
diário oficial Nº 35.994  1Quinta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2024Diário oficialBelém, Quinta-feira
10 de Outubro de 2024

República Federativa do Brasil - Estado do Pará 278 Páginas
ANO CXXXIV DA IOE
134º DA REPÚBLICA

Nº 35.994

ExEcutivo
GABiNEtE Do GovERNADoR ....................................................- Pág. 4
casa civil da goverNadoria do estado ................................- Pág. 4
casa Militar da goverNadoria do estado ............................- Pág. 5
ProcUradoria geral do estado ..............................................- Pág. 6
coNtroladoria-geral do estado  ..........................................- Pág. 7
fUNdaÇÃo ParáPaz .....................................................................- Pág. 7

sEcREtARiA DE EstADo DE 
PLANEJAMENto E ADMiNistRAção ..........................................- Pág. 7
iMPreNsa oficial do estado  ...................................................- Pág. 9
iNstitUto de assistêNcia dos 
servidores do estado do Pará ...............................................- Pág. 9
iNstitUto de gestÃo PrevideNciária 
e ProteÇÃo social do estado do Pará .................................- Pág. 10
escola de goverNaNÇa Pública 
do estado do Pará ................................................................ - Pág. 114

sEcREtARiA DE EstADo DA fAzENDA ................................ - Pág. 115
baNco do estado do Pará s.a. ............................................. - Pág. 116

sEcREtARiA DE EstADo DE sAúDE PúBLicA ..................... - Pág. 117
HosPital oPHir loYola .......................................................... - Pág. 124
fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará .................... - Pág. 125
fUNdaÇÃo ceNtro de HeMoteraPia 
e HeMatologia do Pará ......................................................... - Pág. 128
fUNdaÇÃo Pública estadUal HosPital 
de clÍNicas gasPar viaNNa ................................................... - Pág. 129

sEcREtARiA DE EstADo DE 
iNfRAEstRutuRA E LoGÍsticA ...........................................- Pág. 132
coMPaNHia de Portos e Hidrovias
do estado do Pará ................................................................ - Pág. 134
agêNcia estadUal de regUlaÇÃo 
e coNtrole de serviÇos Públicos ...................................... - Pág. 134

sEcREtARiA DE EstADo 
DE DEsENvoLviMENto 
AGRoPEcuÁRio E DA PEscA ................................................. - Pág. 134
iNstitUto de terras do Pará ............................................... - Pág. 135
Núcleo de gereNciaMeNto do Pará rUral ......................... - Pág. 153
agêNcia de defesa agroPecUária 
do estado do Pará ................................................................ - Pág. 153
eMPresa de assistêNcia técNica 
e exteNsÃo rUral do estado do Pará ................................. - Pág. 155
ceNtrais de abasteciMeNto do Pará s.a.  ......................... - Pág. 155

sEcREtARiA DE EstADo 
DA AGRicuLtuRA fAMiLiAR............................................- Pág. 156 

sEcREtARiA DE EstADo DE MEio 
AMBiENtE E sustENtABiLiDADE ........................................ - Pág. 156
iNstitUto de deseNvolviMeNto florestal 
e da biodiversidade do estado do Pará ........................... - Pág. 159

sEcREtARiA DE EstADo DE 
sEGuRANçA PúBLicA E DEfEsA sociAL ............................. - Pág. 160
PolÍcia Militar do Pará ........................................................ - Pág. 162
fUNdo de assistêNcia social da PolÍcia Militar  ............ - Pág. 162
fUNdo de saúde da PolÍcia Militar  ................................... - Pág. 162  
corPo de boMbeiros Militar do Pará ................................. - Pág. 162
PolÍcia civil do estado do Pará  ............................................- Pág. 163
PolÍcia cieNtÍfica do Pará .................................................... - Pág. 192
dePartaMeNto de trâNsito do estado do Pará ................... - Pág. 193

sEcREtARiA DE EstADo 
DE ADMiNistRAção PENitENciÁRiA ................................. - Pág. 198

NESTA EDIÇÃO 
sEcREtARiA DE EstADo DE cuLtuRA ................................. - Pág. 207
fUNdaÇÃo cUltUral do Pará ................................................. - Pág. 218
fUNdaÇÃo carlos goMes  ...................................................... - Pág. 218

sEcREtARiA DE EstADo DE coMuNicAção
fUNdaÇÃo ParaeNse de radiodifUsÃo ................................ - Pág. 218

sEcREtARiA DE EstADo DE EDucAção .............................. - Pág. 219
UNiversidade do estado do Pará ....................................... - Pág. 221
FUNDAÇÃO DE APOIO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO PARAENSE ................................................................. - Pág. 223

sEcREtARiA DE EstADo DE AssistêNciA 
sociAL, tRABALHo, EMPREGo E RENDA ............................. - Pág. 223
fUNdaÇÃo de ateNdiMeNto 
socioedUcativo do Pará ...................................................... - Pág. 224

sEcREtARiA DE EstADo DE JustiçA .................................. - Pág. 224

Secretaria de eStado doS povoS indígenaS.....................- Pág. 225

sEcREtARiA DE EstADo DAs MuLHEREs............................ - Pág. 225

sEcREtARiA DE EstADo DE 
DEsENvoLviMENto EcoNôMico, 
MiNERAção E ENERGiA ......................................................... - Pág. 225
coMPaNHia de gás do Pará  .................................................. - Pág. 226
coMPaNHia de deseNvolviMeNto 
ecoNôMico do Pará ............................................................... - Pág. 226
Núcleo execUtor do PrograMa 
MUNicÍPios verdes................................................................. - Pág. 227

sEcREtARiA DE EstADo DE oBRAs PúBLicAs .................. - Pág. 227
coMPaNHia de saNeaMeNto do Pará .................................... - Pág. 227
coMPaNHia de HabitaÇÃo do estado do Pará  ................... - Pág. 227
Núcleo de gereNciaMeNto de
traNsPortes MetroPolitaNo  .............................................. - Pág. 228
agêNcia de regUlaÇÃo 
e coNtrole dos serviÇos Públicos 
de traNsPorte do estado do Pará    ................................... - Pág. 228

sEcREtARiA DE EstADo DE 
ciêNciA, tEcNoLoGiA E EDucAção 
suPERioR, PRofissioNAL E tEcNoLÓGicA ...................... - Pág. 229
fUNdaÇÃo aMazôNia de aMParo 
a estUdos e PesqUisas.......................................................... - Pág. 230

sEcREtARiA DE EstADo DE EsPoRtE E LAzER .................... - Pág. 230

sEcREtARiA DE EstADo DE tuRisMo  ............................... - Pág. 231

DEfENsoRiA PúBLicA Do EstADo ...................................... - Pág. 231

JuDiciÁRio
tribUNal de JUstiÇa do estado do Pará ............................ - Pág. 237

tRiBuNAis DE coNtAs
tribUNal de coNtas do estado do Pará ............................. - Pág. 252

MiNistéRio PúBLico
MiNistério Público de coNtas do estado do Pará ...................... - Pág. 262
MiNistério Público do estado do Pará.............................. - Pág. 263
MiNistério Público de coNtas dos 
MUNicÍPios do estado do Pará ............................................ - Pág. 270

MuNicÍPios ...........................................................................- Pág. 270
PARticuLAREs ......................................................................- Pág. 277
EMPREsARiAL ........................................................................- Pág. 277



2  diário oficial Nº 35.994 Quinta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2024

  adMiniStraÇÃo direta e indireta
gaBinete do governador
Governador: Helder Zahluth Barbalho 
Tel.: (91) 3216-8829/ 3342-5663

gaBinete  da vice-governadora
Vice-Governadora: Hana Ghassan Tuma 
Tel.: (91)

caSa civiL da governadoria do eStado
Chefe: Luiziel Henderson Guedes de Oliveira
Tel.: (91) 3216-8831 /8832/8833/8830 

caSa MiLitar da governadoria do eStado
Chefe: CEL. PM Osmar Vieira da Costa Júnior
Tel.: (91) 3214-0601/ 33425672 

procUradoria-geraL do eStado - pge
Procurador Geral: Ricardo Nasser Sefer
Tel.: (91) 3344-2742/2798/2786/2700

Secretaria regionaL de governo  
do SUdeSte do parÁ
Secretário: João Chamon Neto
Tel.: (94) 98402-9275 / (94)98404-7928

Secretaria regionaL de governo
da regiÃo do tapajoS do parÁ
Secretário: Hilton Alves de Aguiar
Tel.: 

Secretaria regionaL de governo  
do BaiXo aMaZÔnaS 
Secretário: João de Nazaré Pingarilho Neto
Tel.: (93) 98412-6196 

Secretaria regionaL de governo  
do MarajÓ 
Secretário: Joao Da Cruz Teixeira De Souza
Tel.: (91) 98585-2595

sEcREtARiA DE EstADo 
DE ARticuLAção DA ciDADANiA - sEAc
Secretário: Elieth De Fátima Da Silva Braga
Tel.: 3342-0351/0352/0363 
 
controLadoria-geraL do eStado - cge
Controlador-Geral: Andre Ramy Pereira Bassalo
Tel.: (91) 3239-6477 /6450/ 6677 

oUvidoria geraL do eStado - oge
Ouvidor: Luiz Henrique De Souza Reimão 
Tel.: (91) 3216-8883/8899

FUndaÇÃo parÁpaZ
Presidente: alberto Henrique teixeira de barros
Tel.: (91) 3321-4303 /98510-8012/ Geral: 3321-4300

Secretaria de eStado de 
pLanejaMento e adMiniStraÇÃo - SepLad
Secretária: Renata Mirella Freitas Guimarães De Souza Coelho 
Tel.: (91) 3194-1010/1004/1012/1427

iMprenSa oFiciaL do eStado - ioe 
Presidente: Jorge Luiz Guimarães Panzera
Tel.: (91) 4009-7860/7800/7801 

inStitUto de aSSiStÊncia doS ServidoreS 
do eStado do parÁ - iaSep
Presidente: Josynélia tavares raiol
Tel.: (91) 3366-6111/6117/6118

inStitUto de geStÃo previdenciÁria 
do eStado do parÁ - igeprev
Presidente: Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Tel.: (91) 3182-3585/3587  

eScoLa de governanÇa pÚBLica 
do eStado do parÁ - egpa
Diretor Geral:Helvio Moreira Arruda
Tel.: (91) 3214-6860/6802/6803 

Secretaria de eStado da FaZenda - SeFa
Secretário: René de Oliveira e Sousa Júnior
Tel.: (91) 3222-5720/3218-4200/4324  Fax: (91) 3223-0776

Banco do eStado do parÁ - BanparÁ
Presidente: Ruth Pimentel Méllo
Tel.: (91) 3348-3310/3320/3209/ 3223-0823 

jUnta coMerciaL do eStado do parÁ - jUcepa 
Presidente: Filipe Meireles Xavier
Tel.: (91) 3217-5802/5804 

Secretaria de eStado de SaÚde pÚBLica - SeSpa
Secretário: Ivete Gadelha Vaz
Tel.: (91) 4006-4347/4356/4006-4800/4804/4805/4006-4849

HoSpitaL opHir LoYoLa 
Diretora Geral: Jaques da silva Neves
Tel.: (91) 3265-6530/6529/6500

FUndaÇÃo Santa caSa de MiSericÓrdia do parÁ
Presidente: Bruno Mendes Carmona
Tel.: (91) 4009-2241/2202/0329/2333 

FUndaÇÃo centro de HeMoterapia 
e HeMatoLogia do parÁ - HeMopa
Presidente: Paulo André Castelo Branco Bezerra 
Tel.: (91) 3110-6500/6502 

governo do eStado do parÁ

Helder Zahluth Barbalho 
GOVERNADOR

Hana ghassan tuma
Vice-Governadora

Francisco Melo
Presidente da Assembleia Legislativa

Maria de nazaré Silva gouveia dos Santos
Presidente do Tribunal de Justiça

cesar Bechara nader Mattar júnior
Procurador Geral de Justiça

Mônica palheta Furtado Belém
Defensora Pública Geral do Estado

jorge Luiz guimarães panzera
Presidente

aroldo carneiro
Diretor Administrativo e Financeiro

Sandra Maria caminha Fonseca
Diretora de Documentação e Tecnologia

allan gonçalves Brandão
Diretor Técnico

diretoria e adMiniStraÇÃo
R. Arcipreste Manoel Teodoro, 305 - Batista Campos - 66023-700 Belém - PA 

Loja coMerciaL, redaÇÃo  e  parQUe grÁFico 
Trav. do Chaco, 2271, Marco - 66.093-410 Belém - Pará

RECEPÇÃO: 4009-7800
www.ioepa.com.br

pUBLicaÇÕeS
91 4009-7810 | 4009-7819

cm x coluna R$ 97,00
(*) O padrão de publicação obedecerá obrigatoriamente a fonte 
Verdana, Corpo 7.

A ioE tEM uM REcADo PARA suA EMPREsA
PuBLicAR No DiÁRio oficiAL ficou MAis 

RÁPiDo E MAis sEGuRo.

o sistema e-diário, que recebe publicações para o diário oficial do 
Estado, mudou. É um reforço do compromisso da Imprensa Oficial do 

estado com seus usuários.

cRitéRios PARA PuBLicAção DE ARQuivos fEcHADos 

fonte verdana, corpo 7, entrelinhamento 120% 
Novo formato doe: a4 - área de trabalho (19 x 27) 
devem ser fechados no formato Pdf x1a, sem marcas de cortes, texto em preto 100%
imagens devem estar em P&b ou em escala de cinza e resolução mínima de 220 dpi. 
Não condensar ou expandir as fontes e imagens 
Não serão aceitos arquivos fora dos padrões.

REcEBiMENto DE ARQuivos No BALcão DA ioE 
devem ser entregues até as 14 horas do dia útil anterior à publicação

MAis iNfoRMAçÕEs
(91) 4009-7800 / 4009-7842 | suporte@ioe.pa.gov.br



diário oficial Nº 35.994  3Quinta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2024

  adMiniStraÇÃo direta e indireta
FUndaÇÃo pÚBLica eStadUaL HoSpitaL 
de cLínicaS gaSpar vianna
Presidente: Heloisa Maria Melo e silva guimarães
Tel.: (91) 3110-1201 

Secretaria de eStado de inFraeStrUtUra
e LogíStica - SeinFra
Secretário: Adler Gerciley Almeida da Silveira 
Tel.:(91) 4009-3801/3802

coMpanHia de portoS e HidroviaS do eStado do parÁ - cpH
Presidente: Josenir gonçalves Nascimento
Tel.: (91) 3221-4102/4100/4103 

agÊncia de regULaÇÃo e controLe 
de ServiÇoS pÚBLicoS - arcon
Diretor Geral: Fabricio Rodrigues Costa   
Tel.: (91) 3321-9680 / 9675 

AGêNciA DE REGuLAção E coNtRoLE Dos sERviços 
PúBLicos DE tRANsPoRtE Do EstADo Do PARÁ - artran
Diretor Geral: Eduardo de Castro Ribeiro Junior
Tel.: (91) 3321-9680 / 9675 

Secretaria de eStado de deSenvoLviMento 
agropecUÁrio e da peSca - Sedap
Secretário: Giovanni Corrêa Queiroz
Tel.: (91) 4006-1206/1207 /3226-8904/1363
inStitUto de terraS do parÁ - iterpa
Presidente: Bruno Yoheiji Kono Ramos
Tel.: (91) 3181-6513/6516/6548 / Geral: 3181-6500  
nÚcLeo de gerenciaMento do parÁ rUraL
Gerente Executivo: Felipe Coêlho Picanço
Tel.: 3342-0150/0151/(91)98584-4185
agÊncia de deFeSa agropecUÁria do eStado 
do parÁ - adepara
Diretor Geral: Jamir Junior Paraguassú Macedo 
Tel.: (91) 3210-1104 / Geral: 3210-1100  
eMpreSa de aSSiStÊncia tÉcnica e eXtenSÃo 
rUraL do eStado do parÁ - eMater
Presidente: Joniel vieira de abreu
Tel.: (91) 3299-3413/3469/3400
Secretaria de eStado da agricULtUra FaMiLiar - SeaF 
Secretário: Cássio Alves Pereira
Tel.: (91) 

Secretaria de eStado de Meio aMBiente 
e SUStentaBiLidade- SeMaS
Secretário: Raul Protázio Romão
Tel.: ((91) 3184-3398/3318/3319/3384/3380

inStitUto de deSenvoLviMento FLoreStaL e da 
BiodiverSidade do eStado do parÁ - ideFLor-Bio
Presidente: Nilson Pinto de oliveira
Tel.: (91) 3342-2637/2670/ 3184-3377/3362 

Secretaria de eStado de SegUranÇa pÚBLica 
e deFeSa SociaL - SegUp
Secretário:  Ualame fialho Machado
Tel.: (91) 3184-2525 / 3184-2555

poLícia MiLitar do parÁ - pMpa
Comandante Geral: Cel. QOPM  José Dilson Melo de Souza Júnior
Tel.: (91) 98584-1522

corpo de BoMBeiroS MiLitar do parÁ - cBMpa
Comandante-Geral: cel qobM Jayme de aviz benjó 
Tel.: (91) (91) 4006-8313 /8355

poLícia civiL do eStado do parÁ
Delegado Geral: Walter Resende de Almeida
Tel.: (91) 4006-9094 /9045 

poLícia cientíFica do parÁ
Diretor Geral: Celso da Silva Mascarenhas 
Tel.: (91) 4009-6012/6032

departaMento de trÂnSito do eStado do parÁ - detran
Diretora Superintendente: Renata Mirella Freitas Guimarães de Sousa Coelho
Tel.: (91) 3214-6235>gabinete/3289-7500

sEcREtARiA DE EstADo 
DE ADMiNistRAção PENitENciÁRiA - sEAP
Secretário: Cel QOPM Marco Antonio Sirotheau Corrêa Rodrigues                       
Tel.: (91) 3239-4201/4202

Secretaria de eStado de cULtUra - SecULt
Secretário: Ursula vidal santiago de Mendonça
Tel.:(91) 4009-8454/8451

FUndaÇÃo cULtUraL do eStado do parÁ - Fcp
Presidente: thiago farias Miranda
Tel.: (91) 3202-4350/4349

FUndaÇÃo carLoS goMeS
Superintendente: Gabriel Mariano de Aguiar Titan
Tel.:(91) 3201-9478 

Secretaria de eStado de coMUnicaÇÃo - SecoM
Secretária: Vera Lucia Alves de Oliveira
Tel.: (91) 3202-0901/0910/0911 / 32020931

FUndaÇÃo paraenSe de radiodiFUSÃo - FUnteLpa
Presidente: Marcelo gomes alves da silva
Tel.: (91) 4005-7733

Secretaria de eStado de edUcaÇÃo - SedUc
Secretário: Rossieli Soares da Silva
(91) 3201-5127/5147/3211-5026/5107/5160/5161

UniverSidade do eStado do parÁ - Uepa
Reitor: Clay Anderson Nunes Chagas
Tel.: (91) 3299-2202/2200

FUndaÇÃo de apoio para o deSenvoLviMento 
da edUcaÇÃo paraenSe - Fadep
Presidente: Arnaldo Dopazo Antonio José 
Tel.: (91) 3201-5101
Secretaria de eStado de aSSiStÊncia SociaL, 
traBaLHo, eMprego e renda - SeaSter
Secretário: Inocêncio Renato Gasparim
Tel.: (91) 3239-1414/1400

FUndaÇÃo de atendiMento SocioedUcativo 
do parÁ - FaSepa
Presidente: carlos alberto de andrade rodrigues Junior
Tel.: (91) 3210-3308 

nÚcLeo de gerenciaMento do prograMa 
de MicrocrÉdito - credcidadÃo
Diretor Geral: Braselino Carlos da Assunção Sousa da Silva
Tel.: (91)3205-7250/7257

Secretaria de eStado de jUStiÇa - SejU
Secretário: Evandro Garla Pereira da Silva
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

Secretaria de eStado de igUaLdade raciaL 
e direitoS HUManoS - (SeirdH)
Secretário: Jarbas Vasconcelos do Carmo 
Tel.: (91) 4009-2744/2722/2723/2700

Secretaria de eStado doS povoS indígenaS -Sepi
Secretária: Puyr dos santos tembé
Tel.: (91)

Secretaria de eStado daS MULHereS -SeMU
Secretária: Ana Paula Silva Gomes de Freitas
Tel.: (91) 

Secretaria de eStado de deSenvoLviMento 
econÔMico, MineraÇÃo  e  energia - SedeMe
Secretário: Paulo Eduardo Maestri Bengtson
Tel.: (91) 3110-2558/2552

coMpanHia de gÁS do parÁ
Presidente: fernando de souza flexa ribeiro
Tel.: (91) 3224-2663/98116-9087 (secretária) 

coMpanHia de deSenvoLviMento econÔMico 
do parÁ - codec
Presidente: Lutfala de Castro Bitar
Tel.: (91) 3236-2884/3205-4704 

inStitUto de MetroLogia do eStado 
do parÁ - iMetroparÁ
Presidente: Daniel Freitas Nascimento 
Tel.: (91) 3217-0524/0500

centraiS de aBaSteciMento do parÁ S/a - ceaSa
Presidente: raimundo José Pinheiro dos santos Junior
Tel.: (91) 3228-9171/3205-4055/4054

Secretaria de eStado de oBraS pÚBLicaS - Seop
Secretário: Benedito Ruy Santos Cabral
Tel.: (91) 3183-0003/0004/0020

coMpanHia de SaneaMento do parÁ - coSanpa
Presidente: José Fernando de Mendonça Gomes Júnior 
Tel.: (91) 3202-8514/8567/8400

coMpanHia de HaBitaÇÃo do eStado do parÁ - coHaB
Presidente: Luis Andre Henderson Guedes de Oliveira
Tel.: (91) 32148500 / 32148502 / 32148442 

nÚcLeo de gerenciaMento de tranSporte MetropoLitano
Diretor Geral: leila adriane Nascimento Martins 
Tel.: (91) 3110-8450/8453

Secretaria de eStado daS cidadeS 
e integraÇÃo regionaL - Secir
Secretário: Fernanda Regina De Pinho Paes
Tel.: (91) 

Secretaria de eStado de ciÊncia, tecnoLogia 
e edUcaÇÃo SUperior, proFiSSionaL e tecnoLÓgica - Sectet
Secretário:  Victor Orengel Dias
Tel.: (91) 4009-2511/2510/2543

FUndaÇÃo aMaZÔnia de aMparo a eStUdoS 
e peSQUiSaS - FapeSpa
Presidente: Marcel do Nascimento Botelho
Tel.: (91) 3323-2573/2574 

eMpreSa de tecnoLogia da inForMaÇÃo 
e coMUnicaÇÃo do eStado do parÁ - prodepa
Presidente:  Carlos Edilson de Almeida Maneschy
Tel.: (91) 3344-5438/5201/5411

Secretaria de eStado de eSporte e LaZer - SeeL
Secretário: Ana Paula Moraes Da Cunha Alves
Tel.: (91) 3201-2320/2312/2320

sEcREtARiA DE EstADo DE tuRisMo - sEtuR
Secretário: Jose Eduardo Pereira da Costa
Tel.:(91) 3110-5003/5022/5000



4  diário oficial Nº 35.994 Quinta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2024

ExEcutivo
.

GABiNEtE Do GovERNADoR

.

DEcREto DE 8 DE outuBRo DE 2024
o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições previstas no 
art. 135, inciso x, da constituição estadual, e
considerando o disposto na lei estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando as informações constantes no Processo nº 2024/1063875 e 
o Parecer nº 683/2024 da Procuradoria-geral do estado - Pge,
r e s o l v e:
art. 1º demitir, a pedido, o 2º teN qoPM rg 44.433 eMersoN vieira 
Matos, nos termos do dos art. 114, inciso i, c/c o art. 115, inciso i, todos 
da lei estadual nº 5.251, de 31 de julho de 1985.
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 9 de setembro de 2024.
Palácio do goverNo, 9 de oUtUbro de 2024. 

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, leoNardo 
MUrrieta PaNtoJa do cargo em comissão de assessor especial ii.
Palácio do goverNo, 9 de oUtUbro de 2024. 

HELDER BARBALHo
governador do estado

DEcREto
o goverNador do estado resolve:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 
1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, NeY figUeiredo 
sabatHé para exercer o cargo em comissão de assessor especial ii.
Palácio do goverNo, 9 de oUtUbro de 2024. 

HELDER BARBALHo
governador do estado

Protocolo: 1131344

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PoRtARiA Nº 0867/2024-cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 3.337/2024-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e  
coNsideraNdo o processo nº  2024/1196099,  de  04/10/2024;
resolve:
i – coNceder ao servidor WaldoMiro fraNca Neto, matrícula funcional 
nº 5931844/1, cargo de assistente operacional ii, lotado na diretoria de 
gestão de logística, suprimento de fundos no valor de r$ 1.200,00 (hum 
mil e duzentos reais) para atender despesas eventuais e de consumo, na 
Diretoria de Gestão de Logística, o qual deverá observar a classificação 
orçamentária abaixo:

Programa de trabalho fonte de Recurso Natureza da Despesa valor (R$)
04110008338c 01500000001 339030 1.200,00

ii – estabelecer o prazo para aplicação do suprimento de fundos de até 
30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da ordem bancária e para 
Prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria, 09 de outubro de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.

PoRtARiA Nº 0868/2024-cRG
a coordeNadora de relaÇÕes goverNaMeNtais, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 3.337/2024-ccg, de 
14/12/2023, publicado no doe nº 35.645, de 14/12/2023, e  
coNsideraNdo o processo nº  2024/1130329,  de 18/09/2024;
resolve:
i – coNceder ao servidor José Maria da costa e cUNHa JUNior, ma-
trícula funcional nº35408/1, cPf 308.022.291-15, cargo auxiliar adminis-
trativo, lotado no Núcleo de representação do governo do estado do Pará 
no distrito federal, suprimento de fundos no valor de r$ 550,00 (quinhen-
tos e cinquenta reais), para atender despesas eventuais de prestação de 
serviços de pessoa jurídica, no Núcleo de representação do governo do 
Estado do Pará no Distrito Federal, o qual deverá observar a classificação 
orçamentária abaixo:

Programa de trabalho fonte de Recurso Natureza da Despesa valor (R$)
4110008314c 01500000001 339039 550,00

ii – estabelecer o prazo para aplicação do suprimento de fundos de até 
30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da ordem bancária e para 
Prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
casa civil da goverNadoria, 09 de outubro de 2024.
KariNa liMa
coordenadora de relações governamentais.

Protocolo: 1131352

PoRtARiA Nº 1.988/2024-ccG, DE 9 DE outuBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/1213178,
r e s o l v e:
i. exonerar eMaNUel lUcas Pereira liMa do cargo em comissão de as-
sessor, geP-das-012.4, com lotação na secretaria de estado de Meio am-
biente e sustentabilidade, a contar de 7 de outubro de 2024. 
ii. nomear Nivia glaUcia PiNto Pereira para exercer o cargo em comis-
são de assessor, geP-das-012.4, com lotação na secretaria de estado de 
Meio ambiente e sustentabilidade.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de oUtUbro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.989/2024-ccG, DE 9 DE outuBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2024/1212220, 
r e s o l v e:
nomear ricardo lUis goMes de MeNezes para exercer o cargo em 
comissão de titular de delegacia, código geP-das-011.2, com lotação na 
Polícia civil do estado do Pará. 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de oUtUbro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

PoRtARiA Nº 1.990/2024-ccG, DE 9 DE outuBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
r e s o l v e:
nomear brUNo leoNardo soUza silva para exercer o cargo em comis-
são de assessor ii, código geP-das-012.4, com lotação na secretaria de 
estado de desenvolvimento econômico, Mineração e energia. 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de oUtUbro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.991/2024-ccG, DE 9 DE outuBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
r e s o l v e:
i. exonerar carlos victor soUza silva do cargo em comissão de ge-
rente, código geP-das-011.3, com lotação na agência de regulação e 
controle de serviços Públicos do estado do Pará (arcoN/Pa).
ii. nomear fábio edgar soUza silva para exercer o cargo em comissão 
de gerente, código geP-das-011.3, com lotação na agência de regulação 
e controle de serviços Públicos do estado do Pará (arcoN/Pa).
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de oUtUbro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 1.992/2024-ccG, DE 9 DE outuBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022, 
r e s o l v e:
i. exonerar brUNo leoNardo soUza silva do cargo em comissão de 
gerente, código geP-das-011.3, com lotação na agência de regulação e 
controle de serviços Públicos do estado do Pará (arcoN/Pa).
ii. nomear aNdré lUiz albUqUerqUe silva para exercer o cargo em 
comissão de gerente, código geP-das-011.3, com lotação na agência de 
regulação e controle de serviços Públicos do estado do Pará (arcoN/Pa).  
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de oUtUbro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado
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PoRtARiA Nº 1.993/2024-ccG, DE 9 DE outuBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022,
r e s o l v e:
tornar sem efeito a Portaria nº 1.987/2024-ccg, de 8 de outubro de 2024, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 35.992, de 9 de outubro de 2024, 
que exonerou roseaNe silva figUeira do cargo em comissão de ge-
rente i, código geP-das-011.4, com lotação na fundação de atendimento 
socioeducativo do estado do Pará, e nomeou sergio MigUel da silva 
PiNHeiro para exercer o cargo em comissão de gerente i, código geP-
das-011.4, com lotação na fundação de atendimento socioeducativo do 
estado do Pará.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de oUtUbro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado

Protocolo: 1131345

PoRtARiA Nº 1.994/2024-ccG, DE 9 DE outuBRo DE 2024
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.766, de 21 de novembro 
de 2022,
r e s o l v e:
nomear arleaNdro firMiaNo siMPlicio para exercer o cargo em co-
missão de diretor de divisão, código geP-das-011.3, com lotação na Polí-
cia civil do estado do Pará.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 9 de oUtUbro de 2024.
lUiziel gUedes
chefe da casa civil da governadoria do estado 

Protocolo: 1131359

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

PoRtARiA
.

ExtRAto DA PoRtARiA Nº 069/2024 – fc/cMG, DE 09 DE outu-
BRo DE 2024.
fundamento legal: lei federal nº 14.133/2021, art. 117 e §§§ 1º, 2º e 3º 
e decreto estadual nº 3.813, de 1º de abril de 2024.
contrato: 034/204.
Pessoa Jurídica: KaPa caPital facilites ltda, cNPJ: 13.279.768/0001-98.
fiscal: aMaNda Priscila NogUeira Melo, Mf nº 57232371/7, ocupante 
do cargo de diretor.
sUPleNte: rodrigo silva risUeNHo, Mf 6401512/2, ocupante do car-
go de assessor administrativo iii.
esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
osMar vieira da costa JúNior - cel qoPM
chefe da casa Militar da governadoria do estado

Protocolo: 1131078

coNtRAto
.

ExtRAto Do coNtRAto ADM. N° 034/2024 – cMG.
contratante: casa Militar da goverNadoria do estado do Pará, 
cNPJ: 07.313.542/0001-63.
contratada: KaPa caPital facilites ltda, inscrita no cNPJ/Mf sob n° 
13.279.768/0001-98.
objeto: serviços terceirizados.
valor: r$ 2.046.991,80 (dois milhões, quarenta e seis mil, novecentos e 
noventa e um reais, e oitenta centavos).
dotação orçamentária: funcional Programática: 04.122.1297.8338; ele-
mento de despesas: 33.90.37.01 – locação de Mão de obra / apoio admin. 
técnico e operacional 33.90.37.05 – locação de Mão de obra / serviços 
de copa e cozinha; fonte do recurso: 01500000001/01501000001/02500
000001 – 006360/000000; atividade: 8338 – operacionalização das ações 
administrativas.
vigência: 09/10/2024 a 08/10/2025.
data da assinatura: 09/10/2024.
osMar vieira da costa JúNior – cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

Protocolo: 1131076

PoRtARiA Nº 096/2024 – cMG, DE 09 DE outuBRo DE 2024.
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o inciso xviii do art. 5º da lei estadual 
nº 9.661/2022;
resolve:
i – coNceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares no mês de oUtU-
bro às servidoras abaixo relacionadas:

NoME Mf PERÍoDo 
AQuisitivo PERÍoDo DE Gozo PRocEsso

loreNa ribeiro de abreU tavares 5944409/2 2023/2024 09/10 a 07/11/2024 2024/1203627

roNise Maria liMa da silva 57232213/2 2023/2024 05/10 a 03/11/2024 2024/1205388

ii – coNceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares no mês de No-
veMbro ao servidor abaixo relacionado:

NoME Mf PERÍoDo 
AQuisitivo PERÍoDo DE Gozo PRocEsso

JoÃo PaUlo de castro valeNte 57222367/2 2022/2023 05/11 a 04/12/2024 2024/1165413

dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se. 
casa Militar da goverNadoria do estado, 09 de oUtUbro de 2024.
osMar vieira da costa JúNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado
PoRtARiA Nº 346/2024 – GAB/cMG, DE 09 DE outuBRo DE 2024
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando as 
atribuições delegadas pelos incisos i e iii do art. 3º do decreto estadual 
nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, alterado pelo decreto estadual nº 
2.846, de 26 de dezembro de 2022; 
considerando o disposto no art. 88, § 1º, inciso i e art. 90 da lei estadual 
nº 5.251, de 31 de julho de 1985, e
considerando as informações constantes no Processo nº 2024/1111072;
resolve:
art.1º colocar à disposição da secretaria de segurança Pública e defesa 
social do estado do Pará, a teN cel qoPM rg 30343 ilaNise beNa lis-
boa rodrigUes.
art. 2° fica agregada a teN cel qoPM rg 30343 ilaNise beNa lisboa 
rodrigUes, em razão de ter passado à disposição da secretaria de segu-
rança Pública e defesa social do estado do Pará
art. 3º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 26 de setembro de 2024.
casa Militar da goverNadoria do estado, 09 de oUtUbro de 2024.
osMar vieira da costa JúNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 347/2024 – GAB/cMG, DE 09 DE outuBRo DE 2024.
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando 
as atribuições delegadas pelo inciso ii do art. 3º do decreto estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, da lei estadual n° 5.251, de 31 
de julho de 1985; e
considerando as informações constantes no Processo nº 2024/1111072;
resolve:
art.1º cessar o Motivo pelo qual a MaJ qoPM rg 33517 aldaÍze saN-
tos da silva alMeida foi colocada à disposição da secretaria de segu-
rança Pública e defesa social do estado do Pará.
art. 2° reverter ao serviço ativo da Polícia Militar do estado do Pará 
a MaJ qoPM rg 33517 aldaÍze saNtos da silva alMeida, por ter 
cessado o motivo pelo qual se encontrava à disposição da secretaria de 
segurança Pública e defesa social do estado do Pará.
art. 3º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 18 de setembro de 2024.
casa Militar da goverNadoria do estado, 09 de oUtUbro de 2024. 
osMar vieira da costa JúNior – cel qoPM rg 9916 
chefe da casa Militar da governadoria do estado do Pará.

PoRtARiA Nº 348/2024 – GAB/cMG, DE 09 DE outuBRo DE 2024
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso iv do art. 3º do decreto estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
considerando o disposto no § 2º do art. 78 da lei complementar nº 142 de 
16 de dezembro de 2021; e
considerando as informações constantes no Processo nº 2024/836775;
resolve:
art. 1º fica coNvocado o sUb teN bM rr José ivaN dos saNtos, Mf 
n° 5395950/1, pelo período correspondente à vigência do 1° termo aditivo 
ao convênio n° 004/2022 - tJPa x cbMPa, observado o limite etário pre-
visto no § 2° do art. 78 da lei complementar n° 142, de 16 de dezembro 
de 2021, para desenvolver suas atividades no tribunal de Justiça do estado 
do Pará.
art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
casa Militar da goverNadoria do estado, 09 de oUtUbro de 2024.
osMar vieira da costa JúNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

PoRtARiA Nº 349/2024 – GAB/cMG, DE 09 DE outuBRo DE 2024
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando as 
atribuições delegadas pelo inciso iv do art. 3º do decreto estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
considerando o disposto no §2º do art. 78 da lei complementar nº 142 de 
16 de dezembro de 2021; e considerando as informações constantes no 
Processo nº 2024/1137462;
resolve:
art. 1º fica reNovada a coNvocaÇÃo, pelo período correspondente 
à vigência do convênio n° 001/2018-tJPa/PMPa, observado o limite etá-
rio previsto no § 2º do art. 78 da lei complementar nº 142, de 16 de 
dezembro de 2021, dos Policiais Militares da reserva remunerada abaixo 
nominados, para desenvolverem suas atividades no tribunal de Justiça do 
estado do Pará:
1. 1° sgt PM rr rg 17599 aNtôNio Pereira da silva Neto;
2. 2° sgt PM rr rg 23730 José iraMar da silva MaUes.
art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a contar de 14 de outubro de 2024.
casa Militar da goverNadoria do estado, 09 de oUtUbro de 2024.
osMar vieira da costa JúNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado
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PoRtARiA Nº 350/2024 – GAB/cMG, DE 09 DE outuBRo DE 2024.
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando 
as atribuições delegadas pelo inciso ii do art. 3º do decreto estadual nº 
2.766, de 21 de novembro de 2022; 
considerando o disposto nos arts. 91 e 92, da lei estadual n° 5.251, de 31 
de julho de 1985; e
considerando as informações constantes no Processo nº 2024/1170066;
resolve:
art.1º cessar o Motivo pelo qual o cel qoPM rg 18029 aNtôNio ro-
drigUes cavalcaNte foi colocada à disposição da casa civil da governa-
doria do estado do Pará.
art. 2° reverter ao serviço ativo da Polícia Militar do estado do Pará o cel 
qoPM rg 18029 aNtôNio rodrigUes cavalcaNte, por ter cessado o 
motivo pelo qual se encontrava à disposição da casa civil da governadoria 
do estado do Pará.
art. 3º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 02 de outubro de 2024.
casa Militar da goverNadoria do estado, 09 de oUtUbro de 2024. 
osMar vieira da costa JúNior – cel qoPM rg 9916 
chefe da casa Militar da governadoria do estado do Pará.

PoRtARiA Nº 351/2024 – GAB/cMG, DE 09 DE outuBRo DE 2024
o cHefe da casa Militar da goverNadoria do estado, usando as 
atribuições delegadas pelos incisos i e iii do art. 3º do decreto estadual 
nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, alterado pelo decreto estadual nº 
2.846, de 26 de dezembro de 2022; 
considerando o disposto no art. 88, § 1º, inciso i e art. 90 da lei estadual 
nº 5.251, de 31 de julho de 1985, e
considerando as informações constantes no Processo nº 2024/1170066;
resolve:
art.1º colocar à disposição da secretaria de estado de administração Pe-
nitenciária, o cel qoPM rg 18029 aNtôNio rodrigUes cavalcaNte.
art. 2° fica agregado o cel qoPM rg 18029 aNtôNio rodrigUes ca-
valcaNte, em razão de ter passado à disposição da secretaria de estado 
de administração Penitenciária.
art. 3º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 02 de outubro de 2024.
casa Militar da goverNadoria do estado, 09 de oUtUbro de 2024.
osMar vieira da costa JúNior - cel qoPM rg 9916
chefe da casa Militar da governadoria do estado

Protocolo: 1131353

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 1964/2024 – Di/cMG, 
DE 09 DE outuBRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: caPaNeMa/Pa; Período; 
03/10/2024; quantidade de diárias; 1 (alimentação); servidor; cargo/
função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): Matheus da con-
ceição Moraes; 3° sgt bM; 57173913/2; dgo-gov; 146,87; 146,87. Pra-
zo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data do retorno. 
ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa Júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 1965/2024 – Di/cMG, 
DE 09 DE outuBRo DE 2024

objetivo: com o intuito de participar de curso de capacitação; destino: PiN-
daMoNHaNgaba/sP; Período; 20 a 26/10/2024; quantidade de diárias; 7 
(alimentação); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); va-
lor total (r$): daniel oliveira de andrade; 3° sgt PM; 57232576/3; gab; 
293,75; 2.056,25; Jonas vilhena cardoso; cb PM; 6401646/3; dga; 274,53; 
1.921,71. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após a data 
do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa Júnior;

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 1966/2024 – Di/cMG, 
DE 09 DE outuBRo DE 2024

Objetivo: a serviço do Governo do Estado, a fim de realizar as atividades 
inerentes à segurança de autoridades; destino: sÃo PaUlo/sP; Período; 
11 a 14/10/2024; quantidade de diárias; 4 (alimentação) 3 (pousada); 
servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); valor total (r$): 
João douglas ferreira soares; teN cel qoPM; 54193160/2; dgo-gov; 
347,73; 2.434,11; douglas ricardo cabral oliveira; sd PM; 5952763/3; 
dgo-gov; 274,53; 1.921,71. Prazo para prestação de conta

ExtRAto DE PoRtARiA Nº 1967/2024 – Di/cMG, 
DE 09 DE outuBRo DE 2024

objetivo: a serviço do governo do estado, com o intuito de desempenhar 
funções administrativas inerentes às atividades de logística; destino: sÃo 
PaUlo/sP; Período; 16 a 19/10/2024; quantidade de diárias; 4 (alimenta-
ção) 3 (pousada); servidor; cargo/função; Mf; lotação; valor unit. (r$); 
valor total (r$): luiz andré Menezes de souza; cel qoPM; 5774004/5; dga; 
347,73; 2.434,11. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias úteis após 
a data do retorno. ordenador: cel qoPM osmar vieira da costa Júnior;

Protocolo: 1131354

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

PoRtARiA
.

Portaria nº 776/2024-PGE.G., de 08 de outubro de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso de suas atribuições 
legais...
considerando o Processo administrativo eletrônico 2024/2010763

resolve:
exclUir, da Portaria nº 739/2024-Pge.g, de 30.09.2024, as férias 
referente ao período aquisitivo 2020/2021 da servidora shirley Pereira 
Pires, portadora da identidade funcional nº 57174482/1.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1131103
Portaria nº 757/2024-PGE.G., de 02 de outubro de 2024.
o Procurador-geral do estado, no uso das suas atribuições legais...
considerando os Processos administrativos eletrônicos nº 2024/1135756 
e nº 2024/1144143;
resolve:
art. 1º. constituir comissão de apuração dos fatos apresentados nos Pro-
cessos administrativos eletrônicos nº 2024/1135756 e nº 2024/1144143, 
composta pelos seguintes membros:
- izabela linhares sauma castelo branco, identidade funcional nº 
5930952/1 (Presidente);
- edson guilherme lamarão corrêa, identidade funcional nº 3082962/1 
(Membro titular);
- João carlos silva da costa, identidade funcional nº 5784026/3 (Membro 
titular);
- leon James dos santos, identidade funcional nº 57193742/2 (Membro 
suplente);
- lucyanna valente Nunes raposo, identidade funcional nº 5888831/1 
(Membro suplente);
art. 2º. a comissão terá duração de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data 
da publicação desta Portaria, podendo ser prorrogada.
art. 3º. a constituição da comissão não implica em aumento de despesa, 
em atendimento ao decreto estadual nº 4.025, de 01 de julho de 2024.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
ricardo Nasser sefer
Procurador-geral do estado
* REPuBLicADA PoR tER sAÍDo coM iNcoRREçÕEs No DoE 
35.988 DE 04.10.2024

Protocolo: 1130797

LicENçA PRêMio
.

Portaria nº 775/2024-PGE.G., de 09 de outubro de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNsideraNdo o Processo administrativo eletrônico 2024/1205145
resolve:
coNceder 60 (sessenta) dias de licença-prêmio ao consultor Jurídico do 
estado adson dourado barbosa, identidade funcional nº 4421/1, no perío-
do de 15.10.2024 a 13.12.2024, referente ao triênio 2010/2013.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1130983

DEsiGNAR sERviDoR
.

Portaria nº 777/2024-PGE.G., de 09 de outubro de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso de suas atribuições 
legais...
considerando o Processo administrativo eletrônico 2024/2382180.
resolve:
i - desigNar a Procuradora autárquica Marise Paes barreto Marques, id. 
funcional nº 57191842/1, para responder pelo cargo de Procurador-chefe 
da adePará, por motivo de férias da titular samyla Pereira de azevedo, 
identidade funcional nº 5902795/1, no período de 04.11 a 18.11.2024, du-
rante o afastamento da titular do cargo comissionado, identidade funcional 
nº 5902795/2 .
ii- desigNar a Procuradora autárquica cristina valéria Moreira cardo-
so, id. funcional nº 57173468/2, para responder pelo cargo de Procura-
dor-chefe da adePará, por motivo de férias da titular samyla Pereira 
de azevedo, identidade funcional nº 5902795/1, no período de 19.11 a 
03.12.2024, durante o afastamento da titular do cargo comissionado, iden-
tidade funcional nº 5902795/2 .
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1131125

DiÁRiA
.

Portaria nº 779/2024-PGE.G. Belém, 09 de outubro de 2024.
a Procuradora-geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNsideraNdo o Processo administrativo eletrônico 2024/1202308;
resolve:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 2 e 1/2 diárias 
ao servidor, gisleno augusto costa da cruz, Procurador do estado, iden-
tidade funcional nº 5902559/2, lotado no gabinete do Procurador-geral, 
para participar do evento “roadshow sobre a concessão de saneamento do 
estado do Pará”, no período de 16 a 18.10.2024.
local de origem: belém/Pa
local de destino: são Paulo/sP
valor Unitário: r$ 527,10
importância a ser paga: r$ 1.317,75
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco borges goUveia
Procuradora-geral adjunta administrativa

Protocolo: 1131136
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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

.

.

.

ALtERAção DE féRiAs
.

Portaria cGE Nº 158/2024-GAB, de 9 de outubro de 2024.
o coNtrolador-geral do estado, no exercício das atribuições ins-
tituídas na lei estadual nº 10.021, de 31/07/2023, publicada no doe nº 
35.517 de 24/08/2023; e na lei nº 5.819/1994 - regime Jurídico único dos 
servidores Públicos civis da administração direta, das autarquias e das 
fundações Públicas do estado do Pará, e
coNsideraNdo o que trata o capítulo iv – das férias – art. 74 do rJU – 
lei 5.810/1994 e os autos do Processo nº 2024/1208619.
resolve:
alterar o período de férias regulamentares do servidor diego Henrique 
carvalho da cunha, matrícula nº 5953298/2, ocupante do cargo de assis-
tente em gestão de controladoria, lotado na coordenadoria de Planeja-
mento orçamento e finanças – cge, de 21/11/2024 a 20/12/2024 para 
21/10/2024 a 19/11/2024, referente ao período aquisitivo de 20/10/2023 
a 19/10/2024.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
talita reis MagalHÃes
controladora-geral adjunta de gestão e suporte

Protocolo: 1131166
.

FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

.

téRMiNo DE vÍNcuLo DE sERviDoR
.

téRMiNo DE vÍNcuLo DE sERviDoR
ExtRAto DE DistRAto DE EstAGiÁRio
Ato: tERMo DE DistRAto
Partes: fUNdaÇÃo ParáPaz e aNa caroliNa oliveira de freitas
ideNtidade fUNcioNal: 5959096/2.
cargo: estagiário
Motivo: a critério da adMiNistraÇÃo Pública, coM efeito, a coN-
tar de: 04/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
alberto HeNriqUe teixeira de barros
Presidente da fundação ParáPaz

Protocolo: 1131021

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE PLANEJAMENto
E ADMiNistRAção

.

PoRtARiA coLEtivA N° 0439-Gs/sEPLAD, DE 03 DE outuBRo DE 
2024
a secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto estadual nº 2.766 de 21 de 
novembro de 2022, alterado pelo decreto nº 3.812 de 01 de abril de 2024;
resolve:
exonerar a pedido, de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 de 24/01/94, 
os servidores relacionados abaixo:

Nome Mat. cargo Lotação A contar Processo

tamires inácio alves de Menezes 5966529/1 investigador de Polícia PcPa
 

20/11/2023 2023/1313165

Klauber viana cardoso 5975737/1 Papiloscopista PcPa 20/09/2024 2024/1116688

saulo de tarso batista de souza 5966555/1 escrivão de Polícia PcPa
 

26/06/2024 2024/768096

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, 03 de 
outubro de 2024.
reNata Mirella freitas gUiMaraes de soUza coelHo
secretária de estado de Planejamento e administração
Republicada por ter saído com incorreções no DoE nº 35.989 de 
07/10/2024.

Protocolo: 1131071
PoRtARiA N° 0444-Gs/sEPLAD, DE 08 DE outuBRo DE 2024
a secretária de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, no uso 
da competência delegada através do decreto estadual nº 2.766 de 21 de 
novembro de 2022, alterado pelo decreto nº 3.812 de 01 de abril de 2024.
considerando os termos do Processo 2024/784267;

resolve:
exonerar a pedido, o servidor elzaNira barros loPes, matrícula nº 
5966921/1, do cargo de escrivão de Polícia, lotado na Polícia civil do Pará 
- PcPa, a contar de 24/06/2024, de acordo com o art. 59 da lei n° 5810 
de 24/01/94.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, 08 de 
outubro de 2024.
reNata Mirella freitas gUiMaraes de soUza coelHo
secretária de estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1131051

.

.

LicENçA PRêMio
.

Portaria nº 1.432/2024-DAf/sEPLAD, DE 08 DE outuBRo DE 2024.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 0426/2024-gabs-sePlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2024/2338075,
resolve:
coNceder ao servidor Jose osMar da silva raMos, ident. funcional 
nº 26050/1, ocupante do cargo de técnico c, lo tado na coordenadoria 
de gestão de custos, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no período de 
28 de novembro de 2024 a 27 de dezembro de 2024, referente ao triênio 
06/05/2005 a 05/05/2008 (2ª etapa).
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, 08 de 
oUtUbro de 2024
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1130895
Portaria nº 1.429/2024-DAf/sEPLAD, DE 08 DE outuBRo DE 2024.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 0426/2024-gabs-sePlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2024/2385251,
resolve:
coNceder à servidora fraNcileNe cHaMMa carvalHo, id. funcional 
nº. 7006373/1, ocupante do cargo de auxiliar de escritório, lo tada na co-
ordenadoria de compras governamentais, 05 (cinco) meses de licença 
Prêmio, no período de 12/11/2024 a 10/04/2025, referentes aos triênios 
de 14/12/2011 a 13/12/2014 (30 dias), 14/12/2014 a 12/12/2017 (60 
dias) e 13/12/2017 a 27/05/2020 e 01/01/2022 a 17/07/2022 (60 dias).
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, 08 de 
oUtUbro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1130891

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA N°. 1433/2024-DAf/sEPLAD, DE 08 DE outuBRo DE 2024
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 0426/2024-gabs-sePlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020;
coNsideraNdo o Processo n° 2024/2371118;
r e s o l v e:
desigNar a servidora Maria Jose silva araUJo, id. funcional nº. 
3252990/1, ocupante do cargo de técnico c, para responder pela coorde-
nadoria de execução orçamentária, durante o impedimento legal da titular 
Maria JUlia Peixoto raMos, id. funcional nº. 3156419/2, no período de 
29/11/2024 a 13/12/2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, 08 de 
oUtUbro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1130879
PoRtARiA N°. 1427/2024-DAf/sEPLAD, DE 08 DE outuBRo DE 
2024
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 0426/2024-gabs-sePlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
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coNsideraNdo o art. 1º do decreto nº 855 de 24 de junho de 2020;
coNsideraNdo o Processo n° 2024/2382161;
r e s o l v e:
i-desigNar o servidor Mario costa de soUsa JUNior, id. funcional 
nº. 5978861/1, ocupante do cargo de analista de infraestrutura a, para 
responder pela coordenadoria de apoio a estação cidadania, durante o 
impedimento legal do titular WiltoN Jose NasciMeNto bastos, id. fun-
cional nº. 55207770/1, no período de 03/10/2024 a 17/10/2024.
ii-os efeitos desta Portaria retroagirão a 03/10/2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, 08 de 
oUtUbro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1130871

.

.

coNtRAto
.

coNtRAto Nº 25/2024 – sEPLAD/DAf
Partes: secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistra-
ÇÃo – sePlad, com sede na tv. do chaco, nº 2350, belém/Pa, ceP: 
66093-542, inscrita no cNPJ sob o nº 35.747.782/0001-01 e, a empre-
sa caPital eveNtos e restaUraNte ltda, inscrita no cNPJ sob o nº 
22.707.168/0001-74, sediada na av. comandante brás de aguiar, nº 420, 
ceP: 66035-405 – belém/Pa.
 obJeto: contratação de empresa especializada em gestão de eventos 
desportivos, com vistas à prestação de serviços voltados à organização, 
execução, premiação, montagem e desmontagem do evento xi corri-
da, caMiNHada e iv Passeio ciclÍstico do servidor Público es-
tadUal, incluindo a logística operacional, recursos técnicos, materiais e 
humanos, fornecimento de infraestrutura física, tecnológica e de pessoal, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
PreÇo: o valor do presente termo de contrato é de r$ 210.000,00 (du-
zentos e dez mil reais) incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual.
dotaÇÃo orÇaMeNtária: as despesas decorrentes desta contratação es-
tão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Estado do Pará, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:
Uo: 91101
Programa de trabalho: 04.331.1508.8889 – valorização do servidor
Plano interno: 1020008889c
Natureza de despesa: 33.90.39 – outros serviços de terceiros – Pessoa 
Jurídica
fonte: 01500000001-000000
valor: r$ 210.000,00
origem dos recursos: tesouro estadual
vigêNcia: o prazo de vigência deste contrato é de 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da lei nº 
14.133, de 2021.
data da assinatura eletrônica: 08/10/2024
reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo
secretária de estado de Planejamento e administração/sePlad
PerPetUa reNata Melo brabo
representante legal da empresa caPital eveNtos e restaUraNte ltda

Protocolo: 1130796

.

.

tERMo DE cooPERAção técNicA
.

AcoRDo DE cooPERAção técNicA Nº 06/2024 – sEPLAD
Partes: goverNo do estado do Pará, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede nesta capital, no Palácio dos despachos, na ave-
nida dr. freitas, nº 2.531, ceP: 66087-812, inscrita no cNPJ/Mf sob o 
nº 05.054.861/0001-76, secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e 
adMiNistraÇÃo - sePlad, órgão da administração direta do estado, com 
sede nesta capital, na travessa do chaco, nº 2350, bairro Marco, ceP: 
66.093-542, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 35.747.782/0001-01, e a UNiÃo 
por intermédio da sUPeriNteNdeNcia da receita federal do brasil 
na 2ª rf, inscrita no cNPJ sob o nº 00.394.460/0070-73, com sede na 
travessa rui barbosa, nº 1039, bairro reduto, belém/Pa, ceP: 66053-260.
obJeto: constitui objeto deste termo de cooperação técnica a mútua 
cooperação administrativa entre os partícipes, visando a instalação da UNi-
dade de ateNdiMeNto PreseNcial da receita federal do brasil, 
sob jurisdição da delegacia da receita federal eM beléM, na Unidade 
de atendimento à População “estaÇÃo cidadaNia - Metrópole ananin-
deua”, sob responsabilidade da secretaria de estado de Planejamento e 
administração, em conformidade com o anexo único - Plano de trabalho.
vigêNcia: o presente termo de cooperação técnica vigerá pelo prazo de 
04 (quatro) anos, a partir da data da publicação de seu extrato no diário 
Oficial do Estado e no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado, 
mediante acordo entre as partes, mediante celebração de termo aditivo, 
respeitando seu objeto.
data da assiNatUra: 09 de outubro de 2024.
regiNa barbosa rocHa
secretária adJUNta de ModerNizaÇÃo e gestÃo adMiNistrativa
Jose Pereira de barros Neto
sUPeriNteNdeNte regioNal da 2ª rfb Na 2º rf

Protocolo: 1131040

féRiAs
.

Portaria nº 1428/2024-DAf/sEPLAD, DE 08 DE outuBRo DE 2024.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais que 
lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de agosto de 
2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e as delegadas 
pelo art. 4º da Portaria nº 0426/2024-gabs-sePlad, de 26 de setembro de 
2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsideraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doe nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo: 2024/2352195 de 
17/09/2024.
resolve:
coNceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares à servidora isa-
bella dalla berNardiNa flexa ribeiro Pires, id. funcional nº. 
5948172/2, ocupante do cargo de secretário de gabinete, lotada na di-
retoria de Programação e orçamento – dPo/sePlad, no período de 16 de 
outubro de 2024 a 30 de outubro de 2024, referente ao período aquisitivo 
de 20 de janeiro de 2023 a 19 de janeiro de 2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, 08 de 
oUtUbro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças
Portaria nº 1430/2024-DAf/sEPLAD, DE 08 DE outuBRo DE 2024.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 0426/2024-gabs-sePlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo: 2024/2259823 de 
10/07/2024;
resolve:
coNceder 29 (vinte e nove) dias de férias regulamentares ao servidor 
cassio rodrigo de PaUla ledo id. funcional nº 5962027/1, ocupante 
do cargo de coordenador, lotado na coordenadoria financeira – cfiN/dgf/
sePlad, no período de 16 de dezembro de 2024 a 13 de janeiro de 2025, 
referente ao período aquisitivo de 16/09/2021 a 15/09/2022.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, 08 de 
oUtUbro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1131096
Portaria nº 1431/2024-DAf/sEPLAD, DE 08 DE outuBRo DE 2024.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 0426/2024-gabs-sePlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNsideraNdo, ainda, os termos do Processo: 2024/970540 de 
09/08/2024;
resolve:
coNceder 19 (dezenove) dias de férias regulamentares ao servidor PaU-
lo erNesto de oliveira loPes de soUza id. funcional nº 5946783/1, 
ocupante do cargo de assessor, lotado no gabinete – gabs/sePlad, no 
período de 03 de dezembro de 2024 a 21 de dezembro de 2024, referente 
ao período aquisitivo de 18/02/2021 a 17/02/2022.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, 08 de 
oUtUbro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1130760

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

coNvêNio N°007/2024
Exercício: 2024
objeto: conceder estágio curricular remunerado e não remunerado aos 
estudantes regularmente matriculados nos cursos de nível superior de gra-
duação, nos órgãos da administração direta, entidades autárquicas e fun-
dações do governo do estado do Pará.
vigência do convênio: 10/10/2024 a 09/10/2029
valor: r$ 0,00
dotação orçamentária: 00000
fonte de recurso: 00000
data da assinatura: 08/10/2024
Partes:
Beneficiário: FACULDADE COSMOPOLITA
concedente: governo do estado do Pará através da secretaria de estado 
de Planejamento e administração - sePlad

Protocolo: 1131032
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PoRtARiA N° 1434/2024-DAf/sEPLAD, DE 08 DE outuBRo DE 2024
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.640/2024 – ccg, de 01 de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 0426/2024-gabs-sePlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo, o que dispõe o art. 81-a da lei nº. 9.982 de 06/07/2023,
coNsideraNdo, os termos do Processo nº. 2024/1210727 e, ainda, o 
atestado Médico de acompanhante de 14/09/2024,
r e s o l v e:
coNceder 04 (quatro) dias de licença Motivo de doença em Pessoa da 
família à servidora KelleN cristiNa costa da silva, id. funcional nº. 
57175300/1, ocupante do cargo de analista de gestão Pública b, lotada 
nesta secretaria, no período de 14/09/2024 a 17/09/2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, 08 de 
oUtUbro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1130887

GovERNo Do EstADo Do PARÁ
sEcREtARiA DE EstADo DE PLANEJAMENto E 

ADMiNistRAção (sEPLAD)
sEcREtARiA DE EstADo DE oBRAs PúBLicAs (sEoP)

coNcuRso PúBLico PARA PRoviMENto DE vAGAs EM 
cARGos DE NÍvEis MéDio E suPERioR

coNcuRso PúBLico c-221
EDitAL No 14/sEPLAD-sEoP, DE 09 DE outuBRo DE 2024

REtificAção Do cRoNoGRAMA
a secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo (se-
Plad) e a secretaria de estado de obras Públicas (seoP), no uso 
das atribuições legais, torNaM Pública a retificaÇâo ao edital nº 01/
sePlad-seoP, de 14 de maio de 2024, que regulamenta a realização do 
coNcUrso Público c-221 destinado ao provimento de vagas em cargos 
efetivos de níveis médio e superior e à formação de cadastro de reserva da 
seoP, nos seguintes termos:
Fica retificado o ANEXO II – Cronograma Completo, passando a ter os 
seguintes termos:

DEscRição DAtA
01 afixaÇÃo do edital de abertUra do coNcUrso Público 14/05/2024
02 Prazo de iMPUgNaÇÃo coNtra o edital de abertUra do coNcUrso Público 14/05/2024 e 16/05/2024
03 PUblicaÇÃo do relatÓrio das iMPUgNaÇÕes coNtra o edital de abertUra 20/05/2024
04 PerÍodo das iNscriÇÕes 21/05/2024 à 02/07/2024

05
PerÍodo das iNscriÇÕes Para os caNdidatos Portadores de deficiêNcia 
e os HiPossUficieNtes solicitareM a iseNÇÃo do PagaMeNto da taxa de 

iNscriÇÃo 
21/05/2024 e 22/05/2024

06 PerÍodo Para o eNvio dos docUMeNtos refereNtes À solicitaÇÃo de 
iseNÇÃo do PagaMeNto da taxa de iNscriÇÃo 21/05/2024 à 23/05/2024

07 relaÇÃo PreliMiNar das solicitaÇÕes de iseNÇÃo do PagaMeNto da taxa 
de iNscriÇÃo deferidas e iNdeferidas 11/06/2024

08 PerÍodo de recUrso coNtra a relaÇÃo PreliMiNar das solicitaÇÕes de 
iseNÇÃo do PagaMeNto da taxa de iNscriÇÃo deferidas e iNdeferidas 12/06/2024 e 13/06/2024

09 relaÇÃo defiNitiva das solicitaÇÕes de iseNÇÃo do PagaMeNto da taxa 
de iNscriÇÃo deferidas e iNdeferidas 20/06/2024

10 PerÍodo de solicitaÇÃo de ateNdiMeNto Pelo NoMe social 21/05/2024 à 02/07/2024

11 PerÍodo de eNvio dos docUMeNtos coMProbatÓrios Para coNcorrer Às 
vagas reservadas Às Pessoas coM deficiêNcia 21/05/2024 à 03/07/2024

12 PerÍodo de eNvio da solicitaÇÃo e docUMeNtaÇÃo Para ateNdiMeNto 
esPecial 21/05/2024 à 03/07/2024

13 lista ProvisÓria de caNdidatos iNscritos 10/07/2024
14 coNfirMaÇÃo das iNscriÇÕes 11/07/2024 e 12/07/2024

15 edital de HoMologaÇÃo das iNscriÇÕes e de divUlgaÇÃo dos locais e 
Horários da Prova obJetiva e da Prova discUrsiva 19/07/2024

16 realizaÇÃo da Prova obJetiva e da Prova discUrsiva 01/09/2024
17 afixaÇÃo do gabarito oficial PreliMiNar da Prova obJetiva 02/09/2024

18 PerÍodo de recUrso coNtra o gabarito oficial PreliMiNar da Prova 
obJetiva 03/09/2024 e 09/09/2024

19 afixaÇÃo do gabarito oficial defiNitivo da Prova obJetiva 24/09/2024
20 resUltado PreliMiNar da Prova obJetiva 24/09/2024
21 PerÍodo de recUrso coNtra o resUltado PreliMiNar da Prova obJetiva 25/09/2024 e 26/09/2024
22 resUltado defiNitivo da Prova obJetiva 04/10/2024
23 resUltado PreliMiNar da Prova discUrsiva 04/10/2024

24 PerÍodo de recUrso coNtra o resUltado PreliMiNar da Prova discUr-
siva 07/10/2024 à 11/10/2024

25 resUltado defiNitivo da Prova discUrsiva 24/10/2024

26 edital de coNvocaÇÃo Para eNvio dos docUMeNtos refereNtes À Prova 
de tÍtUlos 24/10/2024

27 edital de coNvocaÇÃo Para avaliaÇÃo bioPsicossocial 24/10/2024
28 PerÍodo de eNvio dos docUMeNtos refereNtes À Prova de tÍtUlos 25/10/2024 à 29/10/2024
29 PerÍodo de realizaÇÃo da avaliaÇÃo bioPsicossocial 04/11/2024 à 08/11/2024

30 resUltado PreliMiNar da Prova de tÍtUlos 27/11/2024
31 PerÍodo de recUrso coNtra o resUltado PreliMiNar da Prova de tÍtUlos 28/11/2024 e 29/11/2024
32 resUltado PreliMiNar da avaliaÇÃo bioPsicossocial 03/12/2024

33 PerÍodo de recUrso coNtra o resUltado PreliMiNar da avaliaÇÃo 
bioPsicossocial 04/12/2024 e 05/12/2024

34 resUltado defiNitivo da Prova de tÍtUlos e da avaliaÇÃo bioPsicos-
social 17/12/2024

35 resUltado fiNal PreliMiNar 20/01/2025
36 PerÍodo de recUrso coNtra o resUltado fiNal PreliMiNar 21/01/2025 e 22/01/2025
37 resUltado fiNal defiNitivo 27/01/2025

2. este edital entra em vigor na data de sua publicação.
belém/Pa, 09 de outubro de 2024.
reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo
secretária de estado de Planejamento e administração
beNedito rUY saNtos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1131349

PoRtARiA Nº 1436/2024-DAf/sEPLAD, DE 09 DE outuBRo DE 2024
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.640/2024 – ccg, de 1º de 
agosto de 2024, publicada no doe nº 35.913 de 01 de agosto de 2024 e 
as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 0426/2024-gabs/sePlad, de 26 
de setembro de 2024, publicada no doe nº 35.979, de 27 de setembro 
de 2024, 
coNsideraNdo o Processo Pae nº 2024/1150781 de 24.09.2024
r e s o l v e:
coNceder à servidora daNila goNcalves de soUsa, id. funcional nº 
5901122/2 e cPf nº 855.252.512-72 ocupante do cargo de coordenadora 
da estação cidadania de tucuruí/Pa, lotada nesta secretaria, suprimento 
de fundos no valor total de r$- 1.000,00 (hum mil reais), o qual deverá 
observar a classificação orçamentária abaixo:

04.422.1500.8805 33.90.39 – outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica - r$-1.000,00

o prazo para aplicação deverá ser de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da emissão da ordem bancária, devendo a prestação de contas ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias, após o término da aplicação.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo, 09 de 
oUtUbro de 2024.
alessaNdra carvalHo gUzzo saldaNHa
diretora de administração e finanças

Protocolo: 1131348

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA Nº156 DE 09 DE outuBRo DE 2024.
o Presidente da iMPreNsa oficial do estado - ioe, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto governamental de 01 de fevereiro 
de 2023, publicado no Diário Oficial n.º 35.276 de 02 de fevereiro de 2023.
considerando o Pae nº 2022/637931
resolve:
conceder de acordo com arts. 98 e 99, inciso i, letra “a”, da lei nº 5.810 
de 24.01.94, ao servidor cHarles aMaral NUNes, matrícula nº3150933, 
ocupante da função de aUx de oPeraÇÕes gráficas “c” licença Prêmio 
de 30 (trinta) dias, referente aos períodos aquisitivos de 1991 a 1994 a 
contar de 04/11/2024 a 03/12/2024.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Jorge lUiz gUiMarÃes PaNzera
Presidente

Protocolo: 1131008

.

.

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

tERMo ADitivo A coNtRAto
Processo: 2024 / 972525
termo aditivo: 6º
Justificativa: Prorrogação do prazo Contratual.
data de assinatura: 04/10/2024.
contrato: 015
exercício: 2021
Projeto atividade: 8338
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fonte/recurso: 01501000061 - 006360
elemento de despesa: 339037
coNtratada: eMPresa l g serviÇos ProfissioNais eireli-Me
cNPJ: 06.028.733/0001-10
eNdereÇo: trav. são sebastião, nº 888, bairro: sacramenta,
belém/Pa - ceP 66.123-620
ordenador: JosYNélia tavares raiol.

Protocolo: 1130989

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Ps Nº 4.274 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processo Nº 2024/572763.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso v 
e §5º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, caput e 
§2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da emenda constitucional esta-
dual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de r$5.281,31 
(cinco mil duzentos e oitenta e um reais e trinta e um centavos), em favor 
de Nilza dos saNtos da silva, na condição de genitora do ex-segurado 
carlos Pinto da silva Jr, pertencente ao quadro de ativos do tribunal de Jus-
tiça do estado do Pará – tJ/Pa, onde exerceu o cargo de analista Judiciário, 
mat. 62502, falecido em 03/05/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, 
com efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do BPC 
(03/07/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1128777
PoRtARiA Ps Nº 3.978 DE 29 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/508058.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x, §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c no art. 
11, §2º do anexo i da Portaria MtPs nº 1.467, de 2 de junho de 2022, o 
benefício de pensão por morte, no valor de r$ 7.238,96 (sete mil, duzentos 
e trinta e oito reais e noventa e seis centavos) em favor de tereza cris-
tiNa soUza freire da silva, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Mario salgado freire da silva, pertencente ao quadro de ativos da 
secretaria de estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – se-
doP, onde ocupou o cargo de técnico em gestão de infraestrutura, sob a 
matrícula n° 6009/1, falecido em 05/03/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (05/03/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1119345
PoRtARiA AP Nº 3.915 DE 28 DE AGosto DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/182826 e 
sisPrev Nº 2024.04.3406P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 

1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 37, §2º, 
da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, NataliNa de JesUs costa da 
silveira, mat. nº 674486/1, na função de Professor classe especial, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
– sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.669,95 
(quatro mil, seiscentos e sessenta e nove reais e noventa e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 100h
aulas suplementares – 30h

Gratificação de Magistério - VPNI
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.384,56
715,37
139,28

1.430,74
4.669,95

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1119351
PoRtARiA Ps Nº 4.285 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/503611.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, caput e §1º, 
inciso ii, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 5.965,79 
(cinco mil, novecentos e sessenta e cinco reais e setenta e nove centavos), 
em favor de alexaNdre zacarias correa PiNto, na condição de côn-
juge da ex-segurada rita MarleNe PicaNÇo de farias correa PiNto, 
pertencente ao quadro de inativos da secretaria de estado de educação 
- sedUc, onde ocupou o cargo de supervisor escolar, sob a matrícula n° 
247677/1, falecida em 03/10/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (26/04/2024), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Próprio de Previdência social – UfPa, nos termos 
do art. 31, §1º inciso ii, tendo sido optado por receber integralmente o 
benefício de aposentadoria, de forma que a pensão passará ao valor de r$ 
3.138,18 (três mil, cento e trinta e oito reais e dezoito centavos);
iv – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1127969
PoRtARiA AB Nº 4459 de 04 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2018/185933.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) dilse socorro lUz Moreira, Matrícu-
la nº 320641/1, ocupante do cargo/função de Professor classe especial, 
pertencente ao quadro de pessoal do secretaria de estado de educação 
- sedUc.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127972
PoRtARiA AB Nº 4460 de 06 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/653003.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) saNdra sUelY soUsa rodrigUes, Matrí-
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cula nº 5376742/2, ocupante do cargo/função de escrivão de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127986
PoRtARiA AB Nº 4461 de 06 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/620130.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) José NazareNo valeNte Pereira, Matrí-
cula nº 5463246/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, 
pertencente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/
Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127988
PoRtARiA AB Nº 4462 de 06 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/530441.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) Marcilio brito de soUza, Matrícula nº 
5042160/2, ocupante do cargo/função de escrivão de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127993
PoRtARiA AB Nº 4463 de 11 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2022/919277.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) fabio veloso de castro, Matrícula nº 
5332613/2, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128003
PoRtARiA AB Nº 4464 de 11 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/137205.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) carlos alberto de vascoNcelos MeN-
doNÇa, Matrícula nº 5412064/1, ocupante do cargo/função de investiga-
dor de Polícia, pertencente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado 
do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128013
PoRtARiA AB Nº 4465 de 12 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/178459.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) aNtoNio edivaldo castro soUsa, Ma-

trícula nº 5332567/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, 
pertencente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128019
PoRtARiA AB Nº 4466 de 12 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/140511.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) carlos alexaNdre de MiraNda, Matrí-
cula nº 5599725/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128024
PoRtARiA AB Nº 4467 de 12 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/169649.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) osvaldo de alMeida leite, Matrícula nº 
5463602/1, ocupante do cargo/função de Motorista Policial, pertencente ao 
quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128029
PoRtARiA AB Nº 4468 de 12 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/718113.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) JeffersoN ferNaNdo barbosa, Matrícula 
nº 5234549/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128040
PoRtARiA AB Nº 4469 de 13 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/502967.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) gilsoN lUis leMos Neves, Matrícula nº 
54183795/1, ocupante do cargo/função de escrivão de Polícia, pertencente 
ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128047
PoRtARiA AB Nº 4470 de 16 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2022/420379.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) raiMUNdo NoNato alMeida de soUza, 
Matrícula nº 5265770/2, ocupante do cargo/função de escrivão de Polícia, 
pertencente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
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ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128054
PoRtARiA AB Nº 4471 de 16 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/1351857.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) Joder lUis garcia MeNdoNÇa, Matrícula 
nº 5331773/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, per-
tencente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128062
PoRtARiA AB Nº 4472 de 24 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/731410.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) rogerio da silva brito, Matrícula nº 
5410606/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128068
PoRtARiA AB Nº 4473 de 24 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/15818.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) edivaldo alves do carMo, Matrícula nº 
5412137/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128075
PoRtARiA AB Nº 4474 de 24 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/482244.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) Maria cristiNa serra loPes braNdÃo, 
Matrícula nº 5497264/2, ocupante do cargo/função de Professor classe ii, 
pertencente ao quadro de pessoal do secretaria de estado de educação - 
sedUc.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128085
PoRtARiA AB Nº 4475 de 24 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/1294310.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) diogo aNtoNio PaNtoJa freitas, Ma-
trícula nº 5168805/2, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, 
pertencente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128089
PoRtARiA AB Nº 4476 de 24 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/783445.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) roNivaldo da silva colares, Matrícula 
nº 5620120/1, ocupante do cargo/função de escrivão de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128092
PoRtARiA AB Nº 4477 de 24 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/538433.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) Helio rego Pereira, Matrícula nº 
5619157/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128093
PoRtARiA AB Nº 4478 de 25 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/255359.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) José ricardo batista de oliveira, Ma-
trícula nº 5599822/1, ocupante do cargo/função de delegado de Polícia, 
pertencente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/
Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128096
PoRtARiA AB Nº 4479 de 25 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2022/1297812.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) sergio HeNriqUe saNtaNa da costa, 
Matrícula nº 5332958/1, ocupante do cargo/função de investigador de Po-
lícia, pertencente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará 
– Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128103
PoRtARiA AB Nº 4480 de 26 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/849898.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) ediltoN crUz Modesto, Matrícula nº 
5692750/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
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ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128105
PoRtARiA AB Nº 4481 de 26 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/289817.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) valMir soUsa fraNco, Matrícula nº 
8400756/1, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128109
PoRtARiA AB Nº 4482 de 27 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2023/812741.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a(o) servidor(a) sergio de soUsa lago, Matrícula nº 
3242846/2, ocupante do cargo/função de investigador de Polícia, perten-
cente ao quadro de pessoal do Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128111
PoRtARiA AB Nº 4483 de 27 de setembro de 2024
dispõe sobre o deferiMeNto de aboNo PerMaNêNcia - Processo nº 
2024/1142365.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a(o) servidor(a) silvia cristiNa HerveY siqUeira, Ma-
trícula nº 5188156/1, ocupante do cargo/função de agente administrati-
vo, pertencente ao quadro de pessoal do secretaria de estado de saúde 
Pública – sesPa.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128115
PoRtARiA AP Nº 4.221 DE 12 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidade PerMaNeNte - Processo Pae nº 2021/971180 e sis-
Prev Nº 2024.17.3578P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 128/2020 c/c art. 36-a, da 
lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complemen-
tar nº 142/2021 e o respectivo §3º, inciso ii, da lei complementar nº 
39/2002 com redação dada pela lei complementar nº 128/2020, 36-b, da 
lei complementar nº 39/2002 incluído pela lei complementar nº 49/2005 
e 36-c, da lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei com-
plementar nº 110/2016, roNald eWertoN tavares de qUeiroz, mat. 
nº 57195417/1, no cargo de investigador de Polícia civil, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará- PcPa, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 7.400,53 (sete mil e quatrocentos 
reais e cinquenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

100% da média aritmética
total de Proventos

7.400,53
7.400,53

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126822

PoRtARiA AP Nº 4300 DE 18 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2023/135031 e sisPrev Nº 
2024.04.3668P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, com as al-
terações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei com-
plementar nº 80/2012; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 c/c os 
artigos 29, inciso “ii”, alínea “b”, 45 e 47, inciso iv, todos da lei comple-
mentar nº 22/1994 e súmula nº 16 do tJPa; art. 70, inciso v, alínea “b”, 
§ 1º da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 131, 
§1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, in-
cisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei 
complementar federal nº 191/2022, JUraNdir albUqUerqUe ataide, 
mat. nº 5232686/1, no cargo de escrivão de Polícia civil, classe “d”, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$22.219,98 (vinte e 
dois mil e duzentos e dezenove reais e noventa e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de especialização – 30%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

8.332,49
22.219,98

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126873
PoRtARiA AP Nº 4.058 DE 03 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/188115 e 
sisPrev Nº 2024.04.3478P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º da lei nº 9.322/2021 
e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com 
as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, 
inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, loUrdeNir rocHa da costa, mat. nº 256463/1, na função 
de Professor classe especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 12.427,23 (doze mil quatrocentos e vinte e sete 
reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.769,12
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 79,77

Gratificação Progressiva – 50% 2.384,56
Gratificação de Titularidade 432,03

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária Escolar (Padrão FG-3) – 90% 131,45
adicional por tempo de serviço – 60% 4.630,30

total de Proventos 12.427,23

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126877
PoRtARiA AP Nº 4.339 DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2022/43380 e 
sisPrev Nº 2024.04.3690P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
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lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 6º, da lei nº 7.394/2010; art. 5º, inciso 
i, da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso i do decreto nº 1.418/2021; 
art. 5º, inciso iii, da lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso iii do decreto nº 
1.418/2021; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, MaNoel de 
JesUs costa liMa, mat. nº 46752/1, no cargo de fiscal de receitas esta-
duais, classe c, referência iv, pertencente ao quadro de pessoal da secre-
taria de estado da fazenda - sefa recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 44.008,52 (quarenta e quatro mil, oito reais e cinquenta e 
dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Agência da Fazenda Estadual em Mãe do 

rio – fg-3 – 20%
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 870 quotas
Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 63,9962 quotas

adicional por tempo de serviço – 60%
subtotal

redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)
total de Proventos

9.451,23
29,21

7.560,98
12.307,58

905,33
18.152,60
48.406,93
4.398,41
44.008,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126880
PoRtARiA AP Nº 4.102 DE 05 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidez - Processo nº 2016/30805 e sisPrev Nº 2024.03.3505P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, fraNciNete soares dos 
saNtos, mat. nº 109266/1, na função de agente de saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde Pública - sesPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.112,00 (dois mil, 
cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal

1.320,00
792,00

2.112,00
Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 2.112,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126881
PoRtARiA AP Nº 4.362 DE 20 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1052827 e 
sisPrev Nº 2024 04 3718P..
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/
Pa; art. 131, § 1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágra-
fo único, da lei nº 5.351/1986, aNtoNia rozeli Melo de Matos, mat. 
nº 6301983/2, no cargo de Professor classe especial, nível f, pertencen-
te ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 12.844,17 (doze 
mil oitocentos e quarenta e quatro reais e dezessete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base - 200H 4.698,28
Gratificação de Magistério – VPNI 299,76
Gratificação Progressiva – 50 % 2.349,14

aulas suplementares – 84h 1.973,28
adicional por tempo de serviço – 50% 3.523,71

total de Proventos 12.844,17

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126883
PoRtARiA AP Nº 4.337 DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1225708 e 
sisPrev Nº 2024.04.3695P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso x, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Ma-
rio Jorge lavor de aqUiNo, mat. nº 6023649/2, no cargo de Professor 
classe especial, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 11.691,68 (onze mil seiscentos e noventa e um reais e ses-
senta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.745,38
302,77

2.372,69
4.270,84
11.691,68

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126886
PoRtARiA AP Nº 4.319 de 18 de setembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/414933 
e sisPrev Nº 2024.04.3682P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, iris Maria da silva e silva, 
mat. nº 36714101, na função de escreveNte datilografo refereN-
cia iii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação-sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
3680,30 (três mil, seiscentos e oitenta reais e trinta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

2.453,53
1.226,77
3.680,30

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126887
PoRtARiA AP Nº 4311 DE 18 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2014/224579 
e sisPrev Nº 2024.04.3665P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 
10.007/2023; art. 131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994, Maria das 
Neves gUedes vieira, mat. nº 2060027/1, no cargo de Professor classe 
ii, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 13.125,17 (treze mil cento e vinte e cinco reais e dezessete centavos), 
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conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 40%
total de Proventos

4.840,66
321,86

3.872,53
432,03

3.658,09
13.125,17

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126890
PoRtARiA AP Nº 4.380 DE 23 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2017/45649 e 
sisPrev Nº 2024.04.1923P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 8º, inciso ii, §1º c/c art. 8º, §4º da lei nº 
6.872/2006, alterada pela lei nº 7.439/2010; art. 12, inciso iv c/c art. 14 
c/c art. 21 da lei 9.568/2022; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 
1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, rozeNir JoaNa de aleNcar Me-
deiros, mat. nº 3468/1, na função de consultor Jurídico do estado, per-
tencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado Planejamento e 
administração - sePlad, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 39.965,87 (trinta e nove mil novecentos e sessenta e cinco reais e 
oitenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação Dedicação Exclusiva – 100%
Gratificação de Desempenho de Gestão – 94,80 pontos

adicional pelo exercício de cargo em comissão de gerente i do Núcleo Jurídico – das-5 – 100%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

6.500,00
5.200,00
6.500,00
1.360,38
5.418,29
14.987,20
39.965,87

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126893
PoRtARiA AP Nº 4.189 DE 11 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/154740 e 
sisPrev Nº 2024.04.3568P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021 art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, 
§ 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, HeleNa MoNteiro 
ferreira, mat. nº 643327/1, na função de Professor classe especial, nível 
i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
– sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 8.492,55 
(oito mil, quatrocentos e noventa e dois reais e cinquenta e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 30h

Gratificação de Magistério – VPNI
Adicional de Função Gratificada de Secretária de Unidade Escolar - FG-3 – 10%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.769,12
715,37
123,21
14,61

2.870,24
8.492,55

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126921
PoRtARiA AP Nº 4.037 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2016/488042 
e sisPrev Nº 2024.04.3386P.

o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações intro-
duzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; acordo firmado entre o Estado 
do Pará e o sindicato dos servidores Públicos do estado do Pará nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, 
que tramitou na 2ª vara de fazenda de belém; art. 140, iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994, taNia regi-
Na do NasciMeNto MoNteiro, mat. nº 22802/1, na função de assessor 
de relações Públicas, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de 
estado de desenvolvimento agropecuária e da Pesca - sedaP, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$7.180,20 (sete mil, cento e 
oitenta reais e vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional pelo exercício de cargo em comissão de assessor especial - 70%

vencimento decisão Judicial sisPeMb – 12%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 45%
total de Proventos

1.724,64
1.474,98
206,96

1.545,28
2.228,34
7.180,20

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126929
PoRtARiA AP Nº 4195 DE 11 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae 
Nº 2021/1223579 e sisPrev Nº 2024.04.3566P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 32-a 
da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei 
nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso x , da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria de JesUs ferreira 
botelHo, mat. nº 6028276/4, no cargo de Professor classe ii, nível a, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 17.893,63 
(dezessete mil oitocentos e noventa e três reais e sessenta e três centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.674,56

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50% 2.337,28

Gratificação pela Escolaridade - 80% 3.739,65

Gratificação de Titularidade 432,03

adicional por tempo de serviço – 60% 6.710,11

total de Proventos 17.893,63

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126937
PoRtARiA AP Nº 4.356 DE 20 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2023/1378203 e 
sisPrev Nº 2024 04 3712P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, JUlia goN-
calves sPiNelli, mat. nº 2022150/1, na função de auxiliar técnico de 
registo Mercantil, pertencente ao quadro de pessoal da Junta comercial do 
estado do Pará - JUcePa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 3.333,04 (três mil trezentos e trinta e três reais e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:
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vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.083,15
1.249,89
3.333,04

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 21/07/2023, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126944
PoRtARiA REt AP Nº 3.994 DE 29 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 
2021/758377e sisprev nº 2024.04.0638r1.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA AP Nº 1.153 de 03 de maio de 2021, que 
aposentou beNedita abreU leÃo, mat. nº 85472/1, na função de 
enfermeira, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de Saúde - SESPA, de forma a incluir a Gratificação de Risco de Vida 
aos proventos de aposentadoria, passando a fundamentação a constar 
o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda constitucional nº 41/2003, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 49/2005; acordo firmado entre o Estado do Pará 
e o sindicato dos servidores Públicos do estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª vara de fazenda de belém; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, 
da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso xii, 
da lei nº 5.810/1994, passando a receber nessa situação os proventos 
mensais de r$ 14.965,79 (catorze mil, novecentos e sessenta e cinco reais 
e setenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão Judicial sisPeMb -12%

Gratificação pela Escolaridade -80%
adicional pelo exercício de cargo em comissão de diretor de departamento- 100%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.053,54
246,42

1.839,97
4.063,71
1.149,98
5.612,17
14.965,79

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagirão a 01/06/2021, data da 
Portaria de aposentadoria aP nº 1.153 de 03/05/2021, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127178
PoRtARiA AP Nº 4.158 DE 10 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2011/157486 
e sisPrev Nº 2024.04.3540P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 
9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, §1º, inciso xi, 
da lei nº 5.810/1994, carMeN lidia PoNtes e silva, mat. nº 195677/1, 
no cargo de especialista em educação classe ii, Nível l, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 10.689,25 (dez mil seis-
centos e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base – 150h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

3.703,64
2.962,91
229,74

3.792,96
10.689,25

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127180

PoRtARiA AP Nº 4289 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/229297 
e sisPrev Nº 2024.04.3653P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
3º da lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, 
§1º, inciso vii, da lei nº 5.810/1994, Maria HeleNa NasciMeNto ro-
drigUes, mat. nº 386600/2, no cargo de especialista em educação classe 
ii, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
9.772,25 (nove mil setecentos e setenta e dois reais e vinte e cinco centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 150h
adicional pelo exercício de cargo em comissão de chefe da divisão de documentação – das-3 – 20%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 35%
total de Proventos

3.630,48
474,10

2.904,38
229,74

2.533,55
9.772,25

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127182
PoRtARiA AP Nº 4.388 DE 24 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/168253 e 
sisPrev Nº 2024.04.3708P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da 
lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, MaNoel feliPe dos saNtos Neto, mat. nº 5448336/2, no 
cargo de Professor classe ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$14.026,64 (catorze mil, vinte e seis reais e ses-
senta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

4.840,66
308,81

3.872,53
432,03

4.572,61
14.026,64

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127183
PoRtARiA AP Nº 4.308 DE 18 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae Nº 2023/1149529 
e sisPrev Nº 2024.04.3660P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 
2º, 3º, 6º, inciso ii e 7º, inciso ii da emenda à constituição estadual nº 
77/2019 e o art. 36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada 
pela lei complementar nº 142/2021, eNeida do socorro baNdeira 
ribeiro, mat. nº 5139759/2, no cargo de assistente social, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde Pública - sesPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 4.739,33 (quatro 
mil setecentos e trinta e nove reais e trinta e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

88% da média aritmética (r$ 5.385,60)
total de Proventos

4.739,33
4.739,33
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1.418/2021; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 8º, 
inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020”. e de modo a corrigir 
o número de quotas da Gratificação de Produtividade de Desempenho no 
cargo para que oNde se lê “95% de 1.1196 quotas”, leia-se “95% de 
1.196 quotas”.
ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/08/2024, data dos 
efeitos da Portaria de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127201
PoRtARiA AP Nº 4.279 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2023/318188 
e sisPrev Nº 2024 04 3646P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 36, pa-
rágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Jose aUgUsto da costa MartiNs, 
mat. nº 3176983/3, no cargo de Professor classe i, nível f, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 13.899,95 (treze mil 
oitocentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.721,78
301,23

3.777,42
5.099,52
13.899,95

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127202
PoRtARiA AP Nº 4.330 DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidade PerMaNeNte - Processo pae nº 2024/6960 e sisprev 
nº 2024.17.3687P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-a, caput e §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 36-b da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 36-c, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016, irdaleNe de 
JesUs coelHo coUtiNHo, mat. nº 57206286/1, no cargo de técnico em 
enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de saúde Pública - sesPa, recebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 60% da média aritmética simples 920,56
complemento constitucional (art. 201, §2° da cf) 491,44

total de Proventos 1.412,00

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127204
PoRtARiA AP Nº 4181 DE 11 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade – Processo Pae nº 2022/755499 e sisPrev Nº 2024.02.3558P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 36-
a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, Maria Mirtes girao 
de liMa, mat. nº 54185126/2, no cargo de técnico de enfermagem, per-
tencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde Pública 
– sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.412,00 
(Um mil, quatrocentos e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 67,6712% (7.410 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$ 1.884,53)

diferença complementar (sv nº 15 e 16 do stf e art. 1º, §5º da lei nº 10.887/2004)
total de Proventos

r$ 1.116,58
r$ 295,42

r$ 1.412,00

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127185
PoRtARiA Ps Nº 4.256 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/574295.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
i e ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 13.246,88 
(treze mil, duzentos e quarenta e seis reais e oitenta e oito centavos), em 
favor de Maria Heloiza leitao cavaleiro de Macedo, na condição 
de cônjuge do ex-segurado Jose roberto soUza cavaleiro de Mace-
DO, pertencente ao quadro de servidores inativos da Polícia Científica do 
Pará – PcP, onde ocupou o cargo de Médico-legista, sob a matrícula n° 
3188752/3, falecido em 11/04/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (11/04/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1127190
PoRtARiA AP Nº 4.240 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2020/199167 e 
sisPrev Nº 2024.04.3610P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria lUcia Pereira de araUJo, 
mat. nº 513377/1, na função de Professor classe especial, nível i, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 11.704,40 (onze 
mil, setecentos e quatro reais e quarenta centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Magistério em Educação Especial

adicional por tempo de serviço – 70%
total de Proventos

4.769,12
1.430,74
139,28

1.192,28
4.172,98
11.704,40

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127196
PoRtARiA REt AP Nº 4.398 DE 25 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a correÇÃo da Portaria aP Nº 3.165 de 10/07/2024 – 
processo Pae Nº 2023/221678 e sisPrev Nº 2024.04.2662P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria de Aposentadoria nº 3.272 de 16/06/2024, publi-
cada no Diário Oficial do Estado nº 35.922 de 12/08/2024, que aposentou 
dalciNete PaMPloNa MartiNs, mat. nº 5128218/1, no cargo de fiscal 
de receitas estaduais, classe c, referência iv, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado da fazenda, de modo a corrigir a fundação 
para “de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, inciso i, e 
§3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei 
complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021; 6º, da lei nº 7.394/2010; art. 5º, inciso i, da lei nº 9.156/2020 
e no art. 4º, inciso i, do decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso ii da lei 
nº 9.156/2020 e pelo art. 4º, inciso ii do decreto nº 1.418/2021; art. 
5º, inciso iii, da lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso iii, do decreto nº 
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ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127221
PoRtARiA AP Nº 4.243 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2019/341452 e 
sisPrev Nº 2024 04 3609P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 
10.007/2023; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso xi, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
reNildes dos saNtos, mat. nº 551406/2, no cargo/função de Professor 
classe ii, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de esta-
do de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 15.471,85 (quinze mil quatrocentos e setenta e um reais e oitenta e 
cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base - 200H 4.864,86
Gratificação de Escolaridade – 80% 3.891,89

Gratificação de Titularidade 432,03
Gratificação de Magistério – VPNI 310,36

adicional por tempo de serviço – 65% 5.972,71
total de Proventos 15.471,85

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127223
PoRtARiA AP Nº 4220 DE 13 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/779935 e 
sisPrev Nº 2024.04.3585P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
33 da lei nº 7.442/2010; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da 
lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023 e art. 131, § 1º, 
inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, aNa Maria beNÍcio de liMa, mat. nº 291706/1 na função 
de Professor classe especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 17.756,55 (dezessete mil, setecentos e cinquenta 
e seis reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Progressiva - 50%

Gratificação pela Escolaridade - 80%
Gratificação pela Titularidade

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

r$ 4.792,96
r$ 2.396,48
r$ 3.834,37
r$ 432,03

r$ 6.300,71
r$ 17.756,55

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127226
PoRtARiA AP Nº 4239 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidade PerMaNeNte - Processo nº 2020/62836 e sisPrev 
Nº 2023.17.1252P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 9º, §1º, inciso ii, art. 16, §2º, inciso ii, 
da emenda constitucional estadual nº 77/2019, alessaNdra de Nazare 
rodrigUes MaUes, ocupante do cargo de investigador de Polícia, classe 
“d”, matrícula nº 5853311/1, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
civil do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$5.019,30 (cinco mil e dezenove reais e trinta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 72% da média aritmética simples (r$ 6.971,24)
total de Proventos

5.019,30
5.019,30

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127232
PoRtARiA REt AP Nº 4386 DE 24 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕe sobre a correÇÃo da Portaria aP Nº 3143 de 09/07/2024 – 
Processo Pae Nº 2022/1261578 e sisPrev Nº 2024.04.2550P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria de Aposentadoria nº 3143 de 09/07/2024, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 1105580 de 12/08/2024, de modo a corrigir:
oNde se lê: “art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020 (...)”, 
leia-se: “art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, lUcila liMa 
brito, mat. nº 5174201/1 (...)”;
ONDE SE LÊ: “Gratificação de Risco de Vida R$ 660,00”, LEIA-SE: “Adicio-
nal por Gratificação de Risco de Vida – 50% (...)”;
ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/08/2024, data dos 
efeitos da Portaria de aposentadoria.
iii – a presente Portaria não gera efeitos
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127344
PoRtARiA AP Nº 4.312 DE 18 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2018/472406 
e sisPrev Nº 2024.04.3670P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 6º, da lei nº 7.394/2010; art. 5º, inciso i, 
da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso i c/c art. 6º, inciso xix, §1º, inci-
sos i e ii do decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso ii da lei nº 9.156/2020 
e pelo art. 4º, inciso ii, e art. 6º, inciso xix, §1º, inciso iii, alínea “b” do 
decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso iii, da lei nº 9.156/2020 e art. 4º, 
inciso iii c/c art. 6º, inciso xix, §1º, incisos i do decreto nº 1.418/2021;; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, MaUricio gUedes car-
doso, mat. nº 5814081/1, no cargo de fiscal de receitas estaduais, clas-
se b, referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de 
estado da fazenda - sefa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$44.008,52 (quarenta e quatro mil, oito reais e cinquenta e dois cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional pelo exercício de chefe da agência da fazenda estadual de Portel – fg-2 – 20%

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI – 80%
Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 870 quotas

Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 95% de 1.196 quotas
Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 63,9962 quotas

adicional por tempo de serviço – 60%
subtotal

redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)
total de Proventos

8.395,65
25,04

6.716,52
12.307,58
16.073,41

905,33
26.654,12
71.077,65
27.069,13
44.008,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127607
PoRtARiA AP Nº 4.030 DE 05 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1214590 e 
sisPrev Nº 2024.04.3456P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 33 da 
lei nº 7.442/2010; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso viii, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
gUaraciara rodrigUes costa, mat. nº 5508487-2, no cargo de Profes-
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sor classe especial, nível f, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 10.934,22 (dez mil, novecentos e trinta e quatro reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – 50%
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

4.698,28
363,09

2.349,14
3.523,71
10.934,22

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127614
PoRtARiA AP Nº 3838 DE 21 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/155264 
e sisPrev Nº 2024.04.3309P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º 
da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, Jose braz davis serrao da crUz, mat. nº 253812/2, 
no cargo de Professor classe i, nível e, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 14.651,13 (catorze mil seiscentos e cinquenta 
e um reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 70%

total de Proventos

4.698,28
274,40

3.758,62
5.919,83
14.651,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127617
PoRtARiA Ps Nº 4.361 DE 20 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/371777.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/igePrev e súmulas vincu-
lantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), em 
favor de Jose Maria dos saNtos lobato, na condição de cônjuge da 
ex-segurada Maria da graça dos santos lobato, pertencente ao quadro 
de inativos da secretaria de estado de educação - sedUc, onde exerceu o 
cargo de agente de Portaria, mat. nº 204137/1, falecida em 24/02/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria no âmbito do regime geral de Previdência social, tendo optado 
pelo benefício de aposentadoria do regime geral de Previdência social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
v - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/igePrev.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1127618
PoRtARiA REt AP Nº 3.974 DE 28 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 
2023/952279 e sisPrev 2024.04.0338r1.
considerando a publicação da lei nº 9.322/2021, com efeitos retroativos a 

01/10/2021, que dispõe sobre a remuneração dos profissionais da educa-
ção básica da rede pública de ensino do estado do Pará, acrescenta o art. 
32-a à lei nº 7.442/2010, altera a lei nº 8.030/2014 e revoga dispositivos 
da lei nº 5.351/1986, e da lei nº 7.442/2010;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA RET AP Nº 1169 de 16/03/2022, que retificou a PORTARIA 
aP Nº 84 de 26/01/2011, que aposentou HeliaNa teixeira PeNafort, mat. nº 
316946/1, no cargo de Professor classe i, referência H, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação- sedUc, de forma a alterar o per-
centual do adicional de tempo de serviço de 40% para 50%, passando a cons-
tar o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda constitucional nº 41/2003 c/c o art. 
40, § 5º, da constituição federal de 1988, artigos 2º e 5º da emenda constitucio-
nal nº 47/05 e o art. 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lc n° 39/02, com as al-
terações introduzidas pela lei complementar n°49/05; art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$14.286,90 (catorze mil, duzentos e oitenta e seis reais e noventa centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares- 48h

Gratificação de Magistério- Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação de Escolaridade- 80%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

4.769,12
1.144,59
265,68

3.815,30
4.292,21
14.286,90

II – Os efeitos financeiros desta Portaria retroagi-
rão a 23/08/2023, data do requerimento da interessada.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127621
PoRtARiA Ps Nº 4.343 DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/890939.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.286,24 (dois 
mil duzentos e oitenta e seis reais e vinte e quatro centavos), em favor 
de Jose virgiNio alMeida de soUza, na condição de cônjuge da ex-
segurada Maria libia couto de souza, pertencente ao quadro de inativos 
da secretaria de estado de educação - sedUc, onde exerceu o cargo de 
Professor de ensino de 1 grau, sob a matrícula n° 247430/1, falecida em 
28/05/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1127625
PoRtARiA AP Nº 4.203 DE 11 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1214201 e 
sisPrev Nº 2024 04 3573P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
3º da lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, 
§ 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986 e combinado com art. 8º, inciso ix, da lei complementar 
federal nº 173/2020, reJaNe da silva biteNcoUrt, mat. nº 6330479/2, 
no cargo de Professor classe ii, nível f, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 14.786,77 (quatorze mil setecentos e oitenta 
e seis reais e setenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:
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vencimento base - 200H 4.792,60
Gratificação de Escolaridade – 80% 3.834,08

Gratificação de Titularidade 432,03
Gratificação de Magistério – VPNI 292,83

adicional por tempo de serviço – 60% 5.435,23
total de Proventos 14.786,77

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127629
PoRtARiA AP Nº 4.144 DE 27 DE AGosto DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2022/530269 e 
sisPrev Nº 2024 04 3399P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º da lei nº 
9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 130, § 1º e caput, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 
1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, Maria da vitoria feliPPe assUNÇÃo, mat. nº 752924/1, 
na função de Professor classe especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 14.123,58 (quatorze mil cento e vinte 
e três reais e cinquenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base - 200H 4.769,12
aulas suplementares – 30h 715,37

Gratificação de Magistério – VPNI 273,21
Gratificação Progressiva – 50 % 2.384,56

Gratificação de Titularidade 432,03
Adicional de Função Gratificada de Vice-Diretor (GD-1) – 60% 140,76

adicional por tempo de serviço – 70% 5.408,53
total de Proventos 14.123,58

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127631
PoRtARiA AP Nº 4014 DE 02 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/804185 
e sisPrev Nº 2024.04.3447P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de belém; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, JoceleNe valderez 
cabral rodrigUes, mat. nº 761575/1, na função de escrevente datiló-
grafo ref. iii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 4.396,72 (quatro mil trezentos e noventa e seis reais e setenta e dois 
centavos) conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão Judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

2.453,53
294,42

1.648,77
4.396,72

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silv
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127639
PoRtARiA AP Nº 1.806 DE 26 DE ABRiL DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2012/307554 e 
sisPrev Nº 2024 04 1245P.

o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, 
caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introdu-
zido pela lei complementar nº 125/2019 c/c adi 7198/Pa; art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso vii, da lei nº 5.810/1994, teresiNHa 
Maria de JesUs de abreU Mota, mat. nº 6303277/1, no cargo/função 
de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.786,02 (sete mil setecentos e oitenta e seis reais e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério-VPNI

aulas suplementares – 48h
adicional por tempo de serviço – 50%

subtotal
redutor lc nº 125/2019

total de Proventos

4.582,58
267,67

1.099,82
2.291,29
8.241,36
455,34

7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127641
PoRtARiA AP Nº 4.068 DE 05 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/154449 e 
sisPrev Nº 2024.04.3473P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; do art. 28 
da lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso xii, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
aNa adelaide leite oliveira, mat. nº 681997/1, no função de Professor 
classe especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 14.837,52 (quatorze mil, oitocentos e trinta e sete reais e 
cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aula suplementar/Pró-labore – 101h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de serviço – 70%
total de Proventos

4.769,12
2.408,41
267,85

2.384,56
5.007,58
14.837,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127645
PoRtARiA AP Nº 3.967 DE 05 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2023/1165864 
e sisPrev Nº 2024.04.3416P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i a iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos 
em sede de embargos de declaração da ação direta de inconstituciona-
lidade nº 7198; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 1º, inciso iii, 
e art. 2º, caput, da redação originária da Lei nº 5.539/1989 acordo fir-
mado entre o estado do Pará e o sindicato dos servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de belém; 
art. 131, § 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, 
§ 8º da lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei comple-
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mentar federal nº 191/2022, rileNe gUadalUPe bastos da crUz, mat. 
nº 3311945/2, na função de assistente social, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de saúde Pública-sesPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ r$ 7.786,02 (sete mil, setecentos e 
oitenta e seis reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Risco de Vida – 50%

vencimento decisão Judicial sisPeMb – 12%
adicional por tempo de serviço – 55%

subtotal
redutor lc nº 125/2019

total de Proventos

2.053,54
1.839,97
1.026,77
246,42

2.841,68
8.008,38
222,36

7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127648
PoRtARiA AP Nº 3.993 DE 05 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2023/1017390 
e sisPrev Nº 2024.04.3433P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c 
Modulação de efeitos em sede de embargos de declaração da ação direta 
de inconstitucionalidade nº 7198; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públi-
cos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Pro-
cesso nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de 
belém; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, combinado com o 
art. 8º, §8º da lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei 
complementar federal nº 191/2022, saNdra do socorro goes dos 
saNtos, mat. nº 5112800/1, na função de enfermeiro, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde Pública - sesPa., 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.623,89 (seis mil, 
seiscentos e vinte e três reais e oitenta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

vencimento decisão Judicial sisPeMb – 12%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.053,54
1.839,97
246,42

2.483,96
6.623,89

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127657
PoRtARiA AP Nº 4.182 DE 11 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2019/646441 e 
sisPrev Nº 2023.04.3207P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 130, caput e §1º, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003 c/c o Parecer 
nº 800/2023-Pge (Processo nº 2022/1080255); art. 131, § 1º, inciso ix, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
dilMa lUcia cHaves de castro, mat. nº 267856/1, na função de Pro-
fessor classe especial, Nível J, pertencente ao quadro de pessoal da se-
cretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$4.484,80 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e 
quatro reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 100h
aulas suplementares – 24h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária (GED-1) – 20%

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

2.396,48
575,16
139,98
35,56

1.337,62
4.484,80

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127674
PoRtARiA REt AP Nº 4.491 DE 30 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a correÇÃo da Portaria aP Nº 3.335 de 18/07/2024 – 
processo Pae Nº 2018/260307 e sisPrev Nº 2024.04.2717P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria de Aposentadoria nº 3.335 de 18/07/2024, publica-
da no Diário Oficial do Estado nº 35.922 de 12/08/2024, de modo a corrigir 
o nome do servidor para que oNde se lê “caetaNo WitU MUNdUrUKU”, 
leia-se “caetaNo Wito MUNdUrUKU”
ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/08/2024, data da implanta-
ção do benefício na folha de pagamento de inativos.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127710
PoRtARiA AP Nº 4.166 DE 10 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade - Processo Pae nº 2022/1589099 e sisPrev Nº 2024.04.3024P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, eNocK Pereira 
dos saNtos, mat. nº 2022370/1, na função de técnico Nível superior, 
pertencente ao quadro de pessoal da Junta comercial do estado do Pará 
- JUcePa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$8.150,16 
(oito mil, cento e cinquenta reais e dezesseis centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 98,6301% (12.600 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$7.804,76)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (12/2022 a 01/2024)
total de Proventos 

7.804,76
8.150,16
8.150,16

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 14/12/2022, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127720
PoRtARiA AP Nº 3.750 DE 17 DE AGosto DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae Nº 2021/958013 e 
sisPrev Nº 2024.04.3231P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
28 da lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 33, inciso iv, 
da lei nº 5.351/86; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 
9.322/2021 e Nota técnica de 07/12/2018; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Mar-
cia Maria correa de MiraNda da PeNHa, mat. nº 517275/1, na função 
de Professor classe especial, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 17.640,29 (dezessete mil e seiscentos e quaren-
ta reais e vinte e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 144h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade – 05%
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 35,71%

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.769,12
3.433,77
108,98

2.384,56
238,46

1.703,05
5.002,35
17.640,29
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ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127723
PoRtARiA AP Nº 4.232 de 13 de setembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/138331 e 
sisPrev Nº 2024.04.3600P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo único da 
lei nº 10.007/2023; Portaria nº 296/2013-gs/sedUc (publicada no doe 
de 14.03.2013) c/c ofício n° 541/2012 - sage/sedUc; art. 131, § 1º, 
inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, aNa cristiNa da silva borges, mat. nº 511024601, no 
cargo de Professor classe ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 15.452,75 (quinze mil, quatrocentos e cinquenta 
e dois reais e setenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação de Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
vantagem Pessoal – convênio vestibular
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

4.840,66
1.452,20
282,72

3.872,53
432,03
134,50

4.572,61
15.452,75

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127728
PoRtARiA REt Ps Nº 4.607 DE 09 DE outuBRo DE 2024
disPÕe sobre a retificaÇÃo da coNcessÃo do beNefÍcio Previ-
deNciário de PeNsÃo Por Morte aUtUada JUNto ao tce No Proto-
colo tc/006844/2024; Processo Nº 2024/1074886 (Pae)
Considerando os termos da diligência requerida pelo TCE/PA (Notificação 
nº 2024-06388-TCE), que determinou a retificação da PORTARIA PS Nº 
1.979 de 01/09/2020;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar e atualizar a PORTARIA RET PS Nº 4.324 de 19/09/2024, que 
retificou a Portaria PS nº 1.979 de 01/09/2020, que concedeu o benefício 
de pensão por morte em favor de Maria MadaleNa de Moraes liMa, 
na condição de cônjuge do ex-segurado francisco Nascimento lima, 
pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do estado do Pará – PM/
Pa, onde ocupou a graduação de subtenente, mat. 3381412/1, falecido 
em 31/05/2020, de modo a ajustar a fundamentação da concessão do 
benefício passando a constar o art. 22, inciso xxi da constituição federal 
(na redação dada pela emenda constitucional nº 103/2019; art. 24-b, 
incisos i, ii e iii do decreto-lei nº 667/1969; art. 7º, inciso i, alínea “a” 
da lei nº 3.765/1960, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$16.963,67 (dezesseis mil, novecentos e sessenta e três reais e sessenta 
e sete centavos).
ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/10/2020, data do 
início dos efeitos da Portaria Ps Nº 1.979 de 01/09/2020, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação e 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do 
benefício conforme determina o art. 102, §1º, da lei complementar nº 
142/2021.
iii - os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
franklin José Neves contente
Presidente do igePPs/Pa, em exercício

Protocolo: 1131195
PoRtARiA AP Nº 4.046 DE 03 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2024/705179 
e sisPrev Nº 2024.04.3469P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994, Maria 
gregoria da costa soUsa, mat. nº 345750/1, na função de agente 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
2.731,99 (dois mil setecentos e trinta e um reais e noventa e nove centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 40%

total de Proventos

1.951,42
780,57

2.731,99

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 12/10/2023, data em 
que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1120405
PoRtARiA AP Nº 4.042 DE 03 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/396526 
e sisPrev Nº 2024.04.3466P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, JoaNa 
ferreira dos saNtos, mat. nº 449695/1, na função de servente – re-
ferencia i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 2.927,13 (dois mil novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 24/06/2021, data em 
que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1120414
PoRtARiA AP Nº 3.889 de 23 de Agosto de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2019/176436 e 
sisPrev Nº 2024.04.3348P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da 
lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, Maria do socorro teles Maciel, mat. nº 505200901, 
no cargo de Professor classe ii, nível H, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 14.915,07 (quatorze mil, novecentos 
e quinze reais e sete centavos), conforme abaixo discriminado:
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vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação de Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.840,66
282,72

3.872,53
432,03

5.487,13
14.915,07

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de outubro de 2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1120416
PoRtARiA AP Nº 4.041 DE 03 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2023/1061363 e 
sisPrev Nº 2024.04.3463P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPre/igePrev; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, 
inciso v, “a” e “b” e § 1º, da lei complementar nº 022/94, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar 
nº 114/2017; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 
131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 
8º, incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela 
lei complementar federal nº 191/2022, PaUlo vaNderleY agUiar de 
carvalHo, mat. nº 72621/2, no cargo de escrivão de Polícia, classe d, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$21.792,67 (vinte e 
um mil, setecentos e noventa e dois reais e sessenta e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de especialização – 20%
complementação Pecuniária – 80%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
534,13

2.136,54
8.172,25
21.792,67

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1120973
PoRtARiA Ps Nº 4.056 DE 04 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processo Nº 2024/728753.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 8.896,57 (oito 
mil oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e sete centavos), em 
favor de JUditH calgaro zaNetti, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado Milton luiz zanetti, pertencente ao quadro de inativos da secretaria 
de estado de educação - sedUc, onde ocupou o cargo de Professor classe 
especial, nível K, sob a matrícula n° 282561/1, falecido em 14/05/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1120988
PoRtARiA AP Nº 3.901 DE 26 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2020/513852 e sis-
Prev Nº 2024.04.3375P

o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPre/igePrev; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos i, ii e iv, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 140, 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º, parágrafo único da lei complementar nº 
94/2014; art. 70, inciso v, alínea “b” da lei complementar nº 022/94, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei com-
plementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso vi, da lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, PaU-
lo cezar Melo da silva, mat. nº 5824729/1, no cargo de delegado de 
Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 28.443,04 (vinte e oito mil, quatrocentos e quarenta e três reais e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10%
adicional de curso de especialização – 30%

adicional por tempo de serviço – 30%
total de Proventos

4.756,36
4.756,36
3.329,45
3.329,45
3.805,09
475,64

1.426,91
6.563,78
28.443,04

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1120991
PoRtARiA AP Nº 4.022 DE 02 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/135398 e 
sisPrev Nº 2024.04.3450P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput 
e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de 
embargos de declaração da ação direta de inconstitucionalidade nº 7198; 
art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994, 
Maria arlete dos saNtos ribeiro, mat. nº 6301533/1, na função de 
Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.786,02 (sete mil setecentos e oitenta e seis reais e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 55h

Gratificação Magistério - VPNI
adicional por tempo de serviço – 40%

subtotal
redutor lc nº 125/2019

total de Proventos

4.582,58
1.260,21
257,38

1.833,03
7.933,20
147,18

7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1120996
PoRtARiA AP Nº 3.905 DE 27 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/1222339 
e sisPrev Nº 2024.04.3382P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, §4º, incisos i, ii, iii, e §§1º, 2º, 
3º, 4º, 5º e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei 
complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 



24  diário oficial Nº 35.994 Quinta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2024

142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; 
art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 
131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986 e c/c o art. 8º, inciso ix, da lei complementar fe-
deral nº 173/2020, Maria ivaNeide da silva saNta brigida, mat. nº 
6309666/2, no cargo de Professor classe especial, nível H, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$11.979,84 (onze mil, 
novecentos e setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

4.745,38
277,18

2.372,69
432,03

4.152,56
11.979,84

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1120998
PoRtARiA AP Nº 4055 DE 04 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2021/1061102 e 
sisPrev Nº 2024.04.3474P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPre/igePrev; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 140, 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º, parágrafo único da lei complementar nº 
94/2014; art. 70, inciso v, alínea “b”, §1º da lei complementar nº 022/94, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei 
complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar fede-
ral nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, 
Jose carlos rodrigUes dos saNtos, ocupante do cargo de delegado 
de Polícia, classe “c”, matrícula nº 5623332/2, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$36.012,48 (trinta e seis mil e doze reais e 
quarenta e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Policia Judiciária – 10%
adicional de curso de especialização – 30%

adicional por tempo de serviço –50%
total de Proventos

4.529,87
4.529,87
3.170,91
3.170,91
3.170,91
3.623,90
452,99

1.358,96
12.004,16
36.012,48

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121002
PoRtARiA AP Nº 4.091 DE 05 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2023/1119184 
e sisPrev Nº 2024.04.3490P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c 
Modulação de efeitos em sede de embargos de declaração da ação direta 
de inconstitucionalidade nº 7198; acordo judicial celebrado entre o estado 
do Pará e o sisPeMb/Pa nos autos da ação ordinária de cobrança, proces-
so nº 0008829-05.1999.8.14.0301, que tramitou na 2ª vara de fazenda 
de belém; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso xii, da 
lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º da lei complementar fe-
deral nº 173/2020, incluído pela lei complementar federal nº 191/2022, 
rosaNgela Maria Pereira de soUza, mat. nº 5088810/1, na função 

de enfermeira, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de saúde Pública - sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.623,89 (seis mil, seiscentos e vinte e três reais e oitenta e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão Judicial sisPeMb – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.053,54
246,42

1.839,97
2.483,96
6.623,89

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121005
PoRtARiA AP Nº 4.054 DE 03 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidez - Processo nº 2012/149178 e sisPrev Nº 2024.03.3472P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 
7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, eva vilMa 
soares da silva, mat. nº 279170/1, na função de Professor classe es-
pecial, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$11.809,80 (onze mil, oitocentos e nove reais e oitenta centavos), con-
forme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretora de Unidade Escolar, padrão GED - 1 – 

30%
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de serviço – 60%
subtotal

4.769,12
53,34
278,57

2.384,56
4.324,21
11.809,80

Proventos proporcionais a (15.499 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 11.809,80

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121007
PoRtARiA AP Nº 4.092 DE 05 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1354767 
e sisPrev Nº 2024.04.3492P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §1º, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o ar-
tigo 36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei 
complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, 
da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de embargos de declara-
ção da ação direta de inconstitucionalidade nº 7198; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso x, da 
lei nº 5.810/1994 c/c com o art. 36 parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
roMUlo coriNto ribeiro de alMeida, mat. nº 6333176/1, na função 
de Professor bacharelado, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r r$7.786,02 (sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal
redutor lc nº 125/2019

total de Proventos

4.605,48
275,19

3.684,38
4.973,92
13.538,97
5.752,95
7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121061
PoRtARiA AP Nº 4.077 DE 04 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/326680 e 
sisPrev Nº 2024.04.1391P.
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o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; o art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 
9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso x, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
Helio barroso de oliveira, mat. nº 519138/1, na função de Professor 
classe ii, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de esta-
do de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 14.986,18 (quatorze mil novecentos e oitenta e seis reais e dezoito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação pela Titularidade

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.864,86
284,13

3.891,89
432,03

5.513,27
14.986,18

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121064
PoRtARiA AP Nº 4090 DE 05 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2022/1171193 e sisPrev 
Nº 2024.04.3493P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, com as al-
terações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei com-
plementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar fede-
ral nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, 
fraNcisco de assis MagalHaes PiNto, mat. nº 5692776/1, no cargo 
de investigador de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$ 15.877,14 (quinze mil e oitocentos e setenta e sete 
reais e quatorze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por tempo de serviço – 45%

total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
4.927,39
15.877,14

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121070
PoRtARiA AP Nº 4.085 DE 04 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2022/1622920 e sisPrev 
Nº 2024.04.3488P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, com as al-
terações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei com-
plementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, Pe-
dro laUro dUarte vidigal, mat. nº 64408/1, no cargo de escrivão de 
Polícia civil, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil 

do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$17.519,60 (dezessete mil, quinhentos e dezenove reais e sessenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
6.569,85
17.519,60

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121074
PoRtARiA AP Nº 4.045 DE 03 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2010/243330 
e sisPrev Nº 2024.04.3468P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de 
fazenda de belém; art. 1º, inciso iii, e art. 2º, caput, da redação originária 
da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994, 
Maria aNgelica barbosa godiNHo, mat. nº 3258653/2, no cargo de 
auxiliar de saúde, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de es-
tado de saúde Pública - sesPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$3.104,64 (três mil, cento e quatro reais e sessenta e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão Judicial sisPeMb – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por tempo de serviço – 40%

total de Proventos

1.320,00
158,40
739,20
887,04

3.104,64

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121076
PoRtARiA AP Nº 4.080 DE 04 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2023/969217 e sis-
Prev Nº 2024.04.3485P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPre/igePrev; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-
a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações intro-
duzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso x, da lei 
nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei com-
plementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal 
nº 191/2022, rôMUlo italo Pedreira aMoriM, mat. nº 5234441/1, 
no cargo de investigador de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$19.629,44 (dezenove mil, seiscentos e vinte e 
nove reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
6.543,15
19.629,44

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121088
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PoRtARiA AP Nº 4.027 DE 02 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/235590 e 
sisPrev Nº 2024.04.3452P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/
Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, 
§ 1º, inciso vii, da lei nº 5.810/1994, MarleNe ataide de liMa, mat. nº 
5655234/1, no cargo de Professor classe especial, Nível “H”, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, re-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 11.310,18 (onze mil, 
trezentos e dez reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 60h

Gratificação Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de serviço – 35%
total de Proventos

4.745,38
1.423,61
277,18

2.372,69
2.491,32
11.310,18

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121092
PoRtARiA AP Nº 4.050 DE 03 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2020/432485 
e sisPrev Nº 2024.04.3471P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Maria liNdalva araUJo 
MartiNs, mat. nº 423513/1, na função de servente ref. i, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$3.122,27 (três mil, cento e 
vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121098
PoRtARiA AP Nº 3992 DE 30 AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2023/321766 
e sisPrev Nº 2024.04.3432P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de 
fazenda de belém; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Pedro 
ferreira abreU, mat. nº 3277429/1, na função de braçal, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria executiva de transporte– setraN, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.365,44 (dois mil, 
trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
decisão Judicial sisPeMb- 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 28/03/2023, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.

III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121103
PoRtARiA AP Nº 4140 DE 10 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2014/349898 
e sisPrev Nº 2024.04.3536P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acor-
do firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos 
estaduais no Município de belém - sisPeMb/Pa nos autos da ação ordi-
nária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou 
na 2ª vara de fazenda de belém; art. 1º, inciso iv, da lei nº 5.539/1989, 
incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º da redação originária da lei nº 
5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, alaide de 
oliveira correa, mat. nº 5175771/1, na função de agente de saúde, 
pertencente ao quadro de pessoal da fundação santa casa de Misericórdia 
do Pará - fscMPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
3.326,40 (três mil e trezentos e vinte e seis reais e quarenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão Judicial sisPeMb – 12%

Gratificação de Risco de Vida – 50%
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.320,00
158,40
739,20

1.108,80
3.326,40

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121355
PoRtARiA AP Nº 4.143 DE 09 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2024/199605 
e sisPrev Nº 2024.04.3530P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 13, 
inciso i, da lei nº 9.567/2022; art. 12, inciso iv e art. 14, §5º e §1º, i, 
“a”, da lei nº 9.567/2022; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, 
cleide do socorro alMeida crUz, mat. nº 3249328/1, na função de 
técnico em gestão Pública, pertencente ao quadro de pessoal da secreta-
ria de estado da fazenda - sefa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 24.416,11 (vinte e quatro mil, quatrocentos e dezesseis 
reais e onze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional pelo exercício de cargo em comissão de coordenador de encargos gerais – das-4 – 100%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional de titulação – 10%

Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 450 cotas
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.542,30
4.063,71
2.033,84
254,23

6.365,99
9.156,04
24.416,11

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121364
PoRtARiA AP Nº 4.120 DE 06 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2015/390664 e 
sisPrev Nº 2024.04.3517P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
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introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, virgiNia 
elaNe seMblaNo de barros, mat. nº 2019612/1, na função de auxiliar 
de administração, pertencente ao quadro de pessoal da fundação centro 
de Hemoterapia e Hematologia do estado do Pará – HeMoPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.980,00 (mil e novecentos e 
oitenta reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.320,00
660,00

1.980,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121374
PoRtARiA AP Nº 3.990 DE 02 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade - Processo nº 2020/671751 e sisPrev Nº 2024.02.3448P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, 
caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, intro-
duzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em 
sede de embargos de declaração da ação direta de inconstitucionalidade 
nº 7198, iolaNda assUNÇÃo PiNto, mat. nº 6008534/1, na função de 
Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.005,08 (dois mil, cinco reais e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 100,00% (11.329 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$1.572,06)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (01/2021 a 01/2024)
total de Proventos

1.572,06
2.005,08
2.005,08

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 15/06/2020, data em 
que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121385
PoRtARiA AP Nº 4.131 DE 09 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1215698 e 
sisPrev Nº 2024.04.3527P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria celiNa silva de 
Nazare, mat. nº 6309690/2, no cargo de Professor classe especial, Nível 
f, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
– sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.546,21 
(sete mil quinhentos e quarenta e seis reais e vinte e um centavos), con-
forme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.698,28
263,88

2.584,05
7.546,21

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121931
PoRtARiA Ps Nº 4.127 DE 09 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/924561.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/igePrev e súmulas vincu-
lantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), em 
favor de Maria beNedita fUrtado soUsa, na condição de cônjuge do 
ex-segurado laurimar souza, pertencente ao quadro de inativos da secre-
taria de estado de educação - sedUc, onde ocupou o cargo de agente de 
Portaria, sob a matrícula n° 381187/1, falecido em 03/04/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do requerimento administrativo 
(30/07/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de aposen-
tadoria do regime Próprio do estado do Pará, tendo optado pelo benefício 
de aposentadoria do do regime Próprio do estado do Pará, de forma que o 
benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar o patamar 
mínimo.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1121943
PoRtARiA AP Nº 4.105 DE 06 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2010/161525 e 
sisPrev Nº 2024.04.3501P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º da lei nº 9.322/2021 
e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
Jose de soUsa rodrigUes, mat. nº 267260/1, na função de Professor 
classe especial, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$11.977,75 (onze mil, novecentos e setenta e sete reais e 
setenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

4.816,92
108,76

2.408,46
432,03

4.211,58
11.977,75

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121949
PoRtARiA AP Nº 3.950 DE 27 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2014/384233 
e sisPrev Nº 2024.04.3360P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
13, incisos ii, iii e iv, da lei estadual nº 6.829/2006, com as alterações 
introduzidas pela lei nº 7.616/2012; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, carlos MaUricio goN-
zaga de alcaNtara, mat. nº 6204901, na função de Perito Medico le-
gista, Nível V, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Científica do 
estado do Pará - PcePa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$17.725,08 (dezessete mil, setecentos e vinte e cinco reais e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:
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vencimento base
Gratificação de Dedicação Exclusiva - 70%

Gratificação de Tempo Integral - 70%
Gratificação de Perícia Judiciária - 70%
Gratificação pela Escolaridade - 80%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

3.029,93
2.120,95
2.120,95
2.120,95
2.423,94
5.908,36
17.725,08

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121965
PoRtARiA AP Nº 4.154 DE 10 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2023/223706 e 
sisPrev Nº 2024.04.3522P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iv, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 8º, § 8º, da lei 
complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei complementar fede-
ral nº 191/2022, Maria betaNia estevoM aMaral, mat. nº 5173060/1, 
na função de agente de saúde, pertencente ao quadro de pessoal da fun-
dação santa casa de Misericórdia do Pará - fscMPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 3.168,00 (três mil e cento e sessenta 
e oito reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
660,00

1.188,00
3.168,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121967
PoRtARiA Ps Nº 4.116 DE 09 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/805602.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, 
§7° da constituição do estado do Pará com redação da emenda constitu-
cional n° 77/2019 e art. 201, §2° da constituição federal/1988 e súmulas 
vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal, o benefício de pen-
são por morte, no valor de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
em favor de aloisio ferreira de soUsa, na condição de companheiro 
da ex-segurada deuzilda coutinho figueiredo, pertencente ao quadro de 
inativos da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - He-
MoPa, onde ocupou o cargo de servente, sob a matrícula n° 2019892/1, 
falecida em 16/05/2024.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii - os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv - o valor do benefício decorre da aplicação das súmulas vinculantes 
nº 15 e 16 do stf, e em observância ao art. 33, §7º, da constituição do 
estado do Pará, com redação dada pela emenda constitucional estadual nº 
77/2019 c/c art. 201, §2° da constituição federal/1988.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1121971
PoRtARiA AP Nº 3.955 DE 28 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2022/1526394 e 
sisPrev Nº 2024.04.3404P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 

1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 
36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria izabel roqUe raMos, 
mat. nº 468959/1, na função de Professor classe especial, nível i, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 4.288,41 (quatro 
mil, duzentos e oitenta e oito reais e quarenta e um centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 100h
aulas suplementares – 24h

Gratificação de Magistério – VPNI
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

2.384,56
572,29
139,28

1.192,28
4.288,41

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 02/10/2022, data em 
que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121973
PoRtARiA AP Nº 4.204 DE 12 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidade PerMaNeNte - Processo Pae nº 2023/1414003 e sis-
Prev Nº 2024.17.3576P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, 17 e 36-a, caput e §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
128/2020; art. 36-b da lei complementar nº 39/2002, incluído pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 36-c, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016, JoÃo batista lo-
Pes de soUza, mat. nº 6333842/2, no cargo de economista, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde Pública do Pará 
- sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.555,72 
(dois mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e setenta e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 60% sobre o valor da média aritmética (r$4.259,53)
total de Proventos

2.555,72
2.555,72

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121985
PoRtARiA Ps Nº 4.083 DE 04 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processo Nº 2024/835593.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$ 9.302,36 (nove mil trezentos e 
dois reais e trinta e seis centavos), em favor de alcY Neves barroso, 
na condição de companheiro da ex-segurada cleide Maria freire barroso, 
pertencente ao quadro de inativos da secretaria de estado de educação - 
sedUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, nível a, sob a matrícula 
n° 653608/2, falecida em 24/06/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1121991
PoRtARiA AP Nº 3.987 DE 29 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidez - Processo nº 2017/406543 e sisPrev Nº 2024.03.3422P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
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complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação 
de efeitos em sede de embargos de declaração da ação direta de inconsti-
tucionalidade nº 7198; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso x, da lei nº 5.810/1994, eloiaNa Maria biá viaNa de oliveira, 
mat. nº 5134544/1, na função de analista de defensoria Pública, classe a, 
referência i, pertencente ao quadro de pessoal da defensoria Pública do 
estado do Pará - dPe, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$7.786,02 (sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 50%
subtotal

Proventos proporcionais a 10.950 dias de 10.950 que corresponde a 100%
redutor lc nº 125/2019

total de Proventos

4.148,03
3.318,42
3.733,22
11.199,67
11.199,67
3.413,65
7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1121998
PoRtARiA AP Nº 4161 DE 10 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2023/498808 e sisPrev Nº 
2024.04.3544P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 89/2013; art. 70, inciso v, alínea “a” e “b”, § 1º da lei complemen-
tar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso x, da lei 
nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei com-
plementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal 
nº 191/2022, olga lUzia Neves liMa, mat. nº 5410053/1, no cargo de 
investigador de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$ 20.831,23 (vinte mil e oitocentos e trinta e um reais e 
vinte e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de especialização – 30%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

6.943,74
20.831,23

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1122005
PoRtARiA AP Nº 4110 DE 06 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2024/729549 e sisPrev Nº 
2024.04.3510P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alte-

rações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei comple-
mentar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, com-
binado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal nº 
173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, victor 
HUgo de oliveira, ocupante cargo de investigador de Polícia, classe “d” 
matrícula nº 5127327/2, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil 
do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$17.519,60 (dezessete mil e quinhentos e dezenove reais e sessenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
6.569,85
17.519,60

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1122356
PoRtARiA AP Nº 4.228 DE 13 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1081519 e 
sisPrev Nº 2024.04.3596P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 
9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso x, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986 
e art. 8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, rita de 
cassia silva cristo, mat. nº 5048672/1, no cargo de Professor classe 
ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$14.928,12 (quatorze mil, novecentos e vinte e oito reais e doze centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.840,66
295,77

3.872,53
432,03

5.487,13
14.928,12

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1122689
PoRtARiA AP Nº 4.194 de 11 de setembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2013/79334 e 
sisPrev Nº 2024.04.3554P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inciso ix, 
da lei nº 5.810/1994, Nizete loUreiro PascHoal, mat. nº 301272/2, 
na função de Professor colaborador Nível superior, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 12.020,33 (doze mil, vinte reais e 
trinta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 45%
total de Proventos

4.605,49
3.684,39
3.730,45
12.020,33

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1122697
PoRtARiA AP Nº 4230 DE 13 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2023/1197619 
e sisPrev Nº 2024.04.3597P.
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o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, combinado 
com o art. 8º, §8º da lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela 
lei complementar federal nº 191/2022, Jose aloNso serrao MoNtei-
ro, mat. nº 2009935/1, na função de assistente administrativo, classe 2, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.236,53 (dois mil 
e duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.397,83
838,70

2.236,53

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1122957
PoRtARiA AP Nº 3973 DE 28 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2022/959664 
e sisPrev Nº 2024.04.3400P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acór-
dão nº 30.759, proferido nos autos do Mandado de segurança impetrado 
contra o secretário de estado de agricultura, que tramitou no tribunal de 
Justiça do estado do Pará, nas câmaras cíveis reunidas; art. 130, § 1º e 
caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o sindicato dos servidores Públicos do estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª vara de fazenda de belém; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei 
nº 5.810/1994, Herbert aNdrade da silva, mat. nº 23647/1, na função 
de engenheiro florestal, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de desenvolvimento agropecuário e da Pesca – sedaP, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 12.612,70 (doze mil, seis-
centos e doze reais e setenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento decisão Judicial
adicional pelo exercício de cargo em comissão de assessor (das-2) – 30%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
vencimento decisão Judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

r$ 3.713,22
r$ 397,08

r$ 3.327,05
r$ 445,59

r$ 4.729,76
r$ 12.612,70

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123210
PoRtARiA AP Nº 4.059 DE 04 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/344328 
e sisPrev Nº 2024.04.3477P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c 
Modulação de efeitos em sede de embargos de declaração da ação direta 
de inconstitucionalidade nº 7198; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, 
§ 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, adroaldo do PerPetUo socorro de soUza silva, mat. 
nº 6026761/1, na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$7.636,86 (sete mil, seiscentos e trinta 
e seis reais e oitenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério - VPNI

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.582,58
304,73

2.749,55
7.636,86

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123216
PoRtARiA AP Nº 4.096 DE 05 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2023/689326 
e sisPrev Nº 2024.04.3495P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional nº 
41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, iii, 
da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 5º, inciso i, da lei nº 9.156/2020 
e no art. 4º, inciso i c/c art. 6º, inciso xix, §1º, incisos i e ii do decreto nº 
1.418/2021; art. 5º, inciso ii da lei nº 9.156/2020 e pelo art. 4º, inciso ii, 
e art. 6º, inciso xix, §1º, inciso iii, alínea “b” do decreto nº 1.418/2021; 
art. 5º, inciso iii, da lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso iii c/c art. 6º, 
inciso xix, §1º, incisos i do decreto nº 1.418/2021; art. 131, § 1º, inci-
so xii, da lei nº 5.810/1994, UbiraNdir de soUza MartiNs, mat. nº 
3330133/3, no cargo de auditor fiscal de receitas estaduais, classe c, 
referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
da fazenda - sefa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
44.008,52 (quarenta e quatro mil, oito reais e cinquenta e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Divisão Regional de Arrecadação – FG-4 – 
60%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 1.060 cotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 100% de 1.457 cotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 78,0441 cotas
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal
redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição federal)

total de Proventos

11.729,00
9.383,20
100,16

14.995,44
20.611,65
1.104,06
34.754,11
92.677,62
48.669,10
44.008,52

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 15/06/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123218
PoRtARiA AP Nº 4.094 de 05 de setembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2013/286143 e 
sisPrev Nº 2024.04.3494P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso ix, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
celia rarUMi KUbo, mat. nº 41936201, no cargo de Professor clas-
se esPecial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 12.449,08 (doze mil, quatrocentos e quarenta e nove reais 
e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.745,38
1.138,89
277,18

2.372,69
3.914,94
12.449,08
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ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123220
PoRtARiA AP Nº 4.185 DE 11 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/294602 e 
sisPrev Nº 2024.04.3562P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos 
em sede de embargos de declaração da ação direta de inconstitucionali-
dade nº 7198; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso viii, da 
lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
fraNcileNe rodrigUes, mat. nº 6316352/1, na função de Professor Ní-
vel Médio, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 7.131,25 (sete mil cento e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

4.582,58
257,38

2.291,29
7.131,25

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123227
PoRtARiA AP Nº 4.222 DE 12 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo Pae nº 2018/213520 e sisPrev Nº 2024.03.3587P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, adelio adelsoN Perei-
ra PiNHeiro, mat. nº 300950/1, na função de assistente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.925,65 
(três mil novecentos e vinte e cinco reais e sessenta e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal

2.453,53
1.472,12
3.925,65

Proventos proporcionais a (12.775 dias a 12.775 dias) que corresponde a 100% 3.925,65

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123230
PoRtARiA AP Nº 4.186 DE 11 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/940283 
e sisPrev Nº 2024.04.3563P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 6º, da lei nº 7.394/2010; art. 5º, inciso i, da lei nº 
9.156/2020 e no art. 4º, inciso i c/c art. 6º, inciso xix, §1º, incisos i e ii 
do decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso ii da lei nº 9.156/2020 e pelo 
art. 4º, inciso ii, e art. 6º, inciso xix, §1º, inciso iii, alínea “b” do decreto 
nº 1.418/2021; art. 5º, inciso iii, da lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso 
iii c/c art. 6º, inciso xix, §1º, incisos i do decreto nº 1.418/2021; art. 
131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, eMaNUel Jose ferNaNdes da 
silva, mat. nº 45713/1, no cargo de fiscal de receitas estaduais, classe 
c, referência iv, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 

da fazenda - sefa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
44.008,52 (quarenta e quatro mil, oito reais e cinquenta e dois centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 870 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 95% de 1.196 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 63,9962 quotas
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal
redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)

total de Proventos

9.451,23
7.560,98
12.307,58
16.073,41

905,33
27.779,12
74.077,65
30.069,13
44.008,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123235
PoRtARiA AP Nº 3.962 DE 28 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2017/140837 
e sisPrev Nº 2024.04.3407P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º, 
da lei nº 7.394/2010; art. 5º, inciso i, da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, 
inciso i c/c art. 6º, inciso xix, §1º, incisos i e ii do decreto nº 1.418/2021; 
art. 5º, inciso ii da lei nº 9.156/2020 e pelo art. 4º, inciso ii, e art. 6º, 
inciso xix, §1º, inciso iii, alínea “b” do decreto nº 1.418/2021; art. 5º, 
inciso iii, da lei nº 9.156/2020 e art. 4º, inciso iii c/c art. 6º, inciso 
xix, §1º, incisos i do decreto nº 1.418/2021; art. 131, § 1º, inciso xii, 
da lei nº 5.810/1994, clovis tadeU dos saNtos becKMaNN, mat. nº 
48330/1, no cargo de fiscal de receitas estaduais, classe c, referência 
iv, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado da fazenda 
- sefa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 44.008,52 
(quarenta e quatro mil, oito reais e cinquenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 870 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 95% de 1.1196 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 63,9962 quotas
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal
redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)

total de Proventos

9.451,23
7.560,98
12.307,58
16.073,41

905,33
27.779,12
74.077,65
30.069,13
44.008,52

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 09/07/2014, data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do art. 
111 da lei nº 5.810/1994.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123236
PoRtARiA AP Nº 3916 DE 27 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2022/1456223 e sisPrev 
Nº 2024.04.3395P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
89/2013; art. 70, inciso v, alínea “b”, § 1º da lei complementar nº 022/94, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei 
complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, vi-
valdo de JesUs barra JUNior, mat. nº 5233615/1, no cargo de inves-
tigador de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia 
civil do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 20.831,23 (vinte mil, oitocentos e trinta e um reais e vinte 
e três centavos), conforme abaixo discriminado:
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vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de especialização – 30%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

6.943,74
20.831,23

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123240
PoRtARiA Ps Nº 4.013 DE 02 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/673039.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1°, 25, inciso i, 25-a, §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso ii, §2º, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/igePrev e súmulas vinculantes nº 15 
e nº 16 do supremo tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais), em favor de olavo 
lisboa ferreira, na condição de cônjuge da ex-segurada MerNegilda 
dUrao ferreira, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de 
educação – sedUc, onde ocupou o cargo de agente de Portaria, sob a 
matrícula n° 290394/1, falecida em 09/05/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (09/05/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria no âmbito do regime geral de Previdência social, tendo sido 
optado pelo benefício de aposentadoria como mais vantajoso, de forma 
que o benefício
deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar o patamar mínimo.
iv – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1123343
PoRtARiA Ps Nº 3.878 DE 26 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/650897.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36, 36-a, caput e 
§2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis 
complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da emenda constitucional esta-
dual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do estado do Pará e art. 
201, §2º da constituição federal e súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do 
supremo tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais), em favor de MariNa ribeiro 
DA SILVA, na condição de filha menor de 21 anos do ex-segurado JOAO 
Pedro ribeiro da silva, pertencente ao quadro de ativos da secretaria 
de estado de administração Penitenciária – seaP, onde ocupava o cargo 
de Policial Penal, sob a matrícula n° 05948242/2, falecido em 12/04/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (12/04/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1123347
PoRtARiA Ps Nº 3.909 DE 28 DE AGosto DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/781873.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:

i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/igePrev e súmulas vincu-
lantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), 
em favor de José aNdrade de oliveira, na condição de cônjuge da ex-
segurada Maria stela de farias oliveira, pertencente ao quadro de inativos 
da secretaria de estado de educação - sedUc, onde exerceu o cargo de 
agente administrativo, mat. nº 373508/1, falecida em 21/04/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Próprio de Previdência social, tendo optado pelo 
benefício de aposentadoria do regime Próprio de Previdência social, de 
forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultrapassar 
o patamar mínimo.
v - ao valor do benefício será aplicada a diferença complementar, nos ter-
mos das súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal, 
e em observância ao Parecer 062/2020 – ProJUr/igePrev.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1123355
PoRtARiA Ps Nº 4.002 DE 02 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/949701.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36, 36-a, caput e 
§2°, inciso ii, e 36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis 
complementares nº. 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da emenda constitucional esta-
dual nº 77/2019 c/c art. 33, §7° da constituição do estado do Pará e art. 
201, §2º da constituição federal e súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do 
supremo tribunal federal, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 
1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais), em favor de alexaNdre david 
LINO E SILVA, na condição de filho menor de 21 anos do ex-segurado 
celio david e silva, pertencente ao quadro de ativos do departamento 
de trânsito – detraN, onde ocupava o cargo de auxiliar operacional de 
trânsito, sob a matrícula n° 57195636/1, falecido em 03/07/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (03/07/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1123363
PoRtARiA AP Nº 4064 DE 03 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2016/196260 
e sisPrev Nº 2024.04.3465P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de belém; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, telMa do socorro 
araUJo de oliveira MartiNs, mat. nº 3254488/1, na função de as-
sistente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal secretaria de 
Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Profissional e Tecnológica do Pará 
– sectet, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 4.878,59 
(quatro mil oitocentos e setenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), 
conforme abaixo discriminado:
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vencimento base decisão Judicial
vencimento decisão Judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

2.722,43
326,69

1.829,47
4.878,59

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123369
PoRtARiA Ps Nº 4.063 DE 04 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2024/666568.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1°, 25, inciso ii, 25-a, §1º, 29, caput, 31, §1º, ii, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 5.136,47 (cinco mil, cento e trinta e 
seis reais e quarenta e sete centavos), em favor de gregorio MeNdes, 
na condição de cônjuge da ex-segurada Maria MadaleNa Medeiros 
MeNdes, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de estado de 
educação – sedUc, onde ocupou o cargo de Professor assistente Pa-a, sob 
a matrícula n° 548731/1, falecida em 21/02/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento (28/05/2024), respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1123687
PoRtARiA AP Nº 4093 DE 05 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2013/336975 e 
sisPrev Nº 2024.04.3489P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 
9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso ix, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
tereza de JesUs rodrigUes de oliveira, mat. nº 279528/1, na fun-
ção de Professor classe ii, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 14.596,00 (catorze mil quinhentos e noventa e 
seis reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.889,18
285,55

3.911,34
432,03

5.077,90
14.596,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123694
PoRtARiA Ps Nº 4.070 DE 04 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2023/755908.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1°, 25, inciso i, 25-a, §1º, 29, caput, 31, §1º, ii, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 5.182,25 (cinco mil, cento e oitenta 
e dois reais e vinte e cinco centavos), em favor de raiMUNdo goMes 
silva, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria de Nazare silva, 
pertencente ao quadro de inativos da secretaria de estado de educação – 
sedUc, onde ocupou o cargo de Professor assistente Pa-a, sob a matrícula 
n° 678074/1, falecida em 02/04/2023.

ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (02/04/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1123711
PoRtARiA AP Nº 3866 DE 23 DE AGosto DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/815233e 
sisPrev Nº 2024.04.3343P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da 
lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, essieNe Nair torriNHa alves, mat. nº 5506131/2, no 
cargo de Professor classe ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 14.026,64 (catorze mil e vinte e seis reais e 
sessenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

4.840,66
308,81

3.872,53
432,03

4.572,61
14.026,64

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123718
PoRtARiA AP Nº 3863 DE 23 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2023/513407 e sisPrev Nº 
2024.04.3329P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei comple-
mentar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, inciso 
i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 
69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar 
nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 70, in-
ciso v, alínea “b”, § 1º da lei complementar nº 022/94, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 
114/2017; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, combinado com 
o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, 
incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, Nilo Pascoal 
lobo MoNtao, ocupante do cargo de investigador de Polícia, classe “d”, 
matrícula nº 5856698/1, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil 
do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 22.219,98 (vinte e dois mil e duzentos e dezenove reais e noventa e 
oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de especialização – 30%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

8.332,49
22.219,98

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123728
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PoRtARiA AP Nº 4113 DE 06 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2024/312487 
e sisPrev Nº 2024.04.3497P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; acordo firmado entre o Estado 
do Pará e o sindicato dos servidores Públicos do estado do Pará nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, 
que tramitou na 2ª vara de fazenda de belém; art. 131, § 1º, inciso xii, da 
lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º da lei complementar fe-
deral nº 173/2020, incluído pela lei complementar federal nº 191/2022, 
clodoaldo siqUeira Moreira, mat. nº 6060935/2, na função de en-
genheiro, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
saúde Pública – sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 5.563,01 (cinco mil, quinhentos e sessenta e três reais e um centavo), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

vencimento decisão Judicial sisPeMb – 12%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

r$ 1.724,64
r$ 1.545,28
r$ 206,96

r$ 2.086,13
r$ 5.563,01

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 22/06/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123736
PoRtARiA AP Nº 4170 DE 10 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/137025 e 
sisPrev Nº 2024.04.3547P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, isabel silva, mat. nº 674117/2, no cargo de Professor 
classe i, nível f, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 14.570,03 (catorze mil quinhentos e setenta reais e três centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aula suplementar/Pró-labore – 48h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.721,78
1.133,23
263,04

3.777,42
4.674,56
14.570,03

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 06/05/2024, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123752
PoRtARiA Ps Nº 4.148 DE 10 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2024/367701
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:

i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria Ps 
Nº 3.142 de 22/11/2023, o beneficiário BRYAN JOSE NEVES DEMETRIO, 
nos termos do parecer técnico, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados
I.1- 50% em favor de BRYAN JOSE NEVES DEMETRIO, na condição de filho 
menor, no valor de r$ 1.940,00 (mil, novecentos e quarenta reais), com 
fundamento nos artigos 6º inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, §3º, 25-a, 
caput e §1°, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii, e 
36-c da lei complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares 
nº. 44/03, 49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, 
inciso ii e §4º da emenda constitucional estadual nº 77/2019.
i.3 – 50% em favor de bazilia MarÇal deMetrio, na condição de côn-
juge, no valor de r$ 1.940,00 (mil, novecentos e quarenta reais), com 
fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso x e §1º, 25, 
inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, caput e §2°, inciso ii e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, c/c 
art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da emenda constitucional nº 77/2019.
Perfazendo o valor atualizado de r$ 3.880,00 (três mil oitocentos e oitenta 
reais) provenientes do óbito do ex-segurado Jose adJalMa rodrigUes 
deMetrio, pertencente ao quadro de ativos do tribunal de Justiça do esta-
do do Pará, onde ocupou o cargo de agente de segurança, sob a matrícula 
n° 1387-0, falecido em 02/12/2022.
II – A inclusão do beneficiário se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (02/12/2022), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição estadual/1989, com 
redação da emenda constitucional estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
iv – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1123761
PoRtARiA REt AP Nº 3.996 DE 13 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo nº 
2023/1307703 e sisPrev Nº 2024.04.2851P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a PORTARIA AP Nº 3.464, de 25/07/2024, que aposentou 
aNtoNio Moraes soares, mat. nº 23116/1, matrícula nº 23116/1, na 
função de braçal, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de desenvolvimento agropecuária e da Pesca – sedaP, de acordo com o 
art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 2º, 3º e 7º da emenda à constituição 
estadual nº 77/2019 combinado com o art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação 
dada pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado 
do Pará e o sindicato dos servidores Públicos do estado do Pará nos autos 
da ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, 
que tramitou na 2ª vara de fazenda de belém; art. 131, § 1º, inciso xii, 
da Lei nº 5.810/1994, de modo a retificar os valores recebidos a título de 
vencimento decisão Judicial e adicional por tempo de serviço, passando 
os novos valores a seguir especificados, permanecendo inalteradas as 
informações e valores das demais parcelas, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.365,44 (dois mil, trezentos e sessenta e cinco 
reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão Judicial – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/08/2024, data da 
concessão do benefício previdenciária de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePrev/Pa

Protocolo: 1123774
PoRtARiA AP Nº 4205 DE 12 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2018/535741 
e sisPrev Nº 2024.04.3574P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
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131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Placido liMa da silva, mat. 
nº 2034972/1, na função de braçal, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de transportes – setraN, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 2.112,00 (dois Mil, cento e doze reais), con-
forme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

r$ 1.320,00
r$ 792,00

r$ 2.112,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123778
PoRtARiA AP Nº 4177 DE 11 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2023/891990 e sisPrev Nº 
2024.04.3561P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
89/2013; art. 70, inciso v, alínea “b”, § 1º da lei complementar nº 022/94, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei 
complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, si-
MoNe freitas dos Passos, mat. nº 5411416/1, no cargo de escrivã de 
Polícia civil, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil 
do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$20.831,23 (vinte mil e oitocentos e trinta e um reais e vinte e três 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de especialização – 30%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

6.943,74
20.831,23

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123795
PoRtARiA AP Nº 3.850 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2020/1071822 e 
sisPrev Nº 2024.04.3320P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPre/igePrev; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii e iv, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 
29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso v, “a” e “b” 
e § 1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 
131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 8º, 
incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei 
complementar federal nº 191/2022, Jose saNtiago barros, mat. nº 
5328810/2, no cargo de escrivão de Polícia, classe d, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 18.027,03 (dezoito mil, vinte e sete 
reais e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de especialização – 30%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

6.009,01
18.027,03

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123798
PoRtARiA REt AP Nº 4.146 DE 10 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a correÇÃo da Portaria aP Nº 3.165 de 10/07/2024 – 
processo Pae Nº 2022/1554440 e sisPrev Nº 2024.04.2561P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria de Aposentadoria nº 3.165 de 10/07/2024, publica-
da no Diário Oficial do Estado nº 35.922 de 12/08/2024, de modo a corrigir 
o número de quotas da Gratificação de Produtividade de Desempenho no 
cargo para que oNde se lê “95% de 1.1196 quotas”, leia-se “95% de 
1.196 quotas”
ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/08/2024, data dos 
efeitos da Portaria de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123803
PoRtARiA AP Nº 4115 DE 06 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2012/587151 e 
sisPrev Nº 2024.04.3507P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 
3º da lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, 
§ 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, Maria rita alMeida de oliveira, mat. nº 269395/1, 
na função de Professor classe especial, nível J, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 13.844,55 (treze mil oitocentos e 
quarenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base – 200h
aula suplementar/Pró-labore – 72h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

4.792,96
1.725,47
305,80

2.396,48
432,03

4.191,81
13.844,55

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 13/10/2021, data em 
que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123807
PoRtARiA AP Nº 4.124 de 09 de setembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/470103 e 
sisPrev Nº 2024.04.3526P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 



36  diário oficial Nº 35.994 Quinta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2024

complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, raqUel soUza da costa, mat. 
nº 48481401, no cargo de Professor classe esPecial, nível l, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 14.036,12 (quator-
ze mil, trinta e seis reais e doze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 84h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária de Unidade Escolar – FG3 – 10%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.841,02
2.033,23
361,07

2.420,51
14,61

4.365,68
14.036,12

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123809
PoRtARiA Ps Nº 4.145 DE 09 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/864035 e 2024/1039797.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2024/864035 e 2024/1039797, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1.a – 75% em favor de celia Maria araUJo freitas brasil, na con-
dição de cônjuge, no valor atualizado de r$ 21.041,57 (vinte e um mil e 
quarenta e um reais e cinquenta e sete centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, 
caput e §1º, 29, caput, 30, caput, §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020;
i.1.b – 25% em favor de Maria Natercia de MeNdoNÇa brasil, na 
condição de ex-esposa pensionada, no valor atualizado de r$ 7.013,86 
(sete mil e treze reais e oitenta e seis centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos 6º, §6º, 14, inciso x, §1°, 25, inciso i, 25-a, caput 
e §1º, 29, caput e §2º, 30, caput, §2º, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c Pareceres nº 046/2023 e 
02/2024 – ProJUr.
Perfazendo o total de r$ 28.055,43 (vinte e oito mil e cinquenta e cinco 
reais e quarenta e três centavos), provenientes do óbito do ex-segura-
do aNtoNio cesar PiNHo brasil, pertencente ao quadro de inativos 
da secretaria de estrado de transportes – setraN, onde ocupou o car-
go de secretário de estado, sob a matrícula n° 2062399/2, falecido em 
24/06/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (24/06/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1123812
PoRtARiA AP Nº 4.151 de 10 de setembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo Pae nº 2020/464192 e sisPrev Nº 2024.03.3541P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 
5.810/1994, eliaNe da triNdade oliveira, mat. nº 49046602, na fun-
ção de Professor classe i, nível i, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação –sedUc, recebendo nessa situação 

os proventos mensais de r$ 13.803,73 (treze mil, oitocentos e três reais e 
setenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação pela escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 60%
subtotal

4.792,96
3.834,37
5.176,40
13.803,73

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 13.803,73

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123839
PoRtARiA REt AP Nº 4259 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a correÇÃo da Portaria aP Nº 3310 de 17/07/2024 – 
processo Pae Nº 2022/532903 e sisPrev Nº 2024.04.2705P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria de Aposentadoria nº 3310 de 17/07/2024, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 1105585 de 12/08/2024, de modo a corrigir 
(ex.: o nome da beneficiária) para que:
oNde se lê: “art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020 (...)”, 
leia-se: “art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 combinado com 
o art. 8º, §8º da lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei 
complementar federal nº 191/2022 (...)”;
oNde se lê: “adicional por tempo de serviço – 45% r$ 594,00”, leia-se: 
“adicional por tempo de serviço – 50% r$ 660,00”;
oNde se lê: “recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
1.914,00 (Um mil, novecentos e quatorze reais)”, leia-se: “recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 1.980,00 (Um mil, novecentos 
e oitenta reais)”
oNde se lê: “total de Proventos r$ 1.914,00”, leia-se: “total de Proven-
tos r$ 1.980,00”
ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/08/2024, data dos 
efeitos da Portaria de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123846
PoRtARiA Ps Nº 4.174 DE 11 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/811729.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
i e ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 10.734,45 
(dez mil setecentos e trinta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), 
em favor de fraNcisco PalHeta da costa, na condição de cônjuge da 
ex-segurada sandra Maria de oliveira costa, pertencente ao quadro de 
inativos da secretaria de estado de educação - sedUc, onde exerceu o 
cargo de Professor classe i, mat. nº 373940/1, falecida em 19/06/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1123848
PoRtARiA Ps Nº 4.150 DE 10 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processos Nº 2024/669990.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso x e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c Nota informativa nº 01-2024/diPre c/c Princípio do direi-
to adquirido e o disposto no art. 11, §2º do anexo i da Portaria MtPs nº 
1.467, de 02 de junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$2.638,03 (dois mil seiscentos e trinta e oito reais e três centavos), 
em favor de Jose Maria costa PiNHeiro, na condição de cônjuge da 
ex-segurada ivanez Pinheiro e Pinheiro, pertencente ao quadro de ativos 
da secretaria de estado de educação - sedUc, onde ocupava o cargo de 
escrevente datilografo referência iii, sob a matrícula n° 593141/1, fale-
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cida em 07/04/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do óbito da ex-egurada, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei com-
plementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria no âmbito do regime geral de Previdência social, tendo optado 
pelo benefício de aposentadoria do regime geral de Previdência social, 
de forma que a pensão passará ao valor de r$2.147,62 (dois mil cento e 
quarenta e sete reais e sessenta e dois centavos).
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1123850
PoRtARiA AP Nº 4257 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/623283 e 
sisPrev Nº 2024.04.3630P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, rUcileUsa leNY valois da silva, mat. nº 6017860/1, na 
função de Professor Nível superior lP, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 13.532,76 (treze mil quinhentos e trinta e dois 
reais e setenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.605,48
268,98

3.684,38
4.973,92
13.532,76

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123851
PoRtARiA Ps Nº 4.097 DE 05 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/765173.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.844,65 (dois 
mil oitocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), em 
favor de Maria de Nazaré PiNto Matos, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Jorge adalberto Matos, pertencente ao quadro de inativos da 
secretaria de estado de transporte - setraN, onde exerceu o cargo de 
sub-inspetor, mat. nº 3269558/1, falecido em 25/05/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1123854
PoRtARiA AP Nº 4.292 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1218905 
e sisPrev Nº 2024.04.3656P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c 
adi nº 7198/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso x, 
da lei nº 5.810/1994, izabel silva oliveira, mat. nº 6009999/2, na 
função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.166,25 (sete mil, cento e sessenta e seis reais 
e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério - VPNI

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

4.582,58
292,38

2.291,29
7.166,25

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123858
PoRtARiA AP Nº 4210 DE 12 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2022/1550227 e sisPrev 
Nº 2024.04.3580P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, com as al-
terações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei com-
plementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, 
eroNides oliveira barros, mat. nº 60356/1, no cargo de investigador 
de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 17.519,60 (dezessete mil e quinhentos e dezenove reais e sessenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
6.569,85
17.519,60

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123862
PoRtARiA AP Nº 4.225 DE 13 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2014/497612 
e sisPrev Nº 2024.04.3592p.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da 
lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, valdeNor NoNato fraNco coUto, mat. nº 282715/1, na 
função de Professor assistente Pa-b, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.956,35 (sete mil, novecentos e cinquenta e seis 
reais e trinta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério - VPNI

adicional por tempo de serviço – 70%
total de Proventos

4.582,58
165,96

3.207,81
7.956,35

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123868
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PoRtARiA AP Nº 4.248 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo pae nº 2018/452264 e sisPrev Nº 2024.03.3608P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, 
artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, 
ivoNe vaz da silva, mat. nº 57190839/1, no cargo de Professor classe 
ii, Nível d, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
9.062,13 (nove mil e sessenta e dois reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos integrais a 100% sobre o valor da média aritmética simples (r$ 9.062,13)
total de Proventos 

9.062,13
9.062,13

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1123874
PoRtARiA AP Nº 4061 DE 04 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2019/79326 e sisPrev Nº 
2024.04.2436P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos i, ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei com-
plementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994, 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, idi-
valdo MacHado qUeiroz, mat. nº 5468396/2, no cargo de Motorista 
Policial, classe c, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$12.213,16 (doze mil, duzentos e treze reais e dezesseis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por tempo de serviço – 45%

total de Proventos

2.054,36
2.054,36
1.438,05
1.438,05
1.438,05
3.790,29
12.213,16

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1124814
PoRtARiA AP Nº 4106 DE 06 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2023/1033198 
e sisPrev Nº 2024.04.3482p.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei comple-
mentar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 0008829-05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de belém; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, 
roseleNe da silva qUeiroz, mat. nº 753203/1, na função de escre-
vente datilógrafo referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da se-
cretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 4.396,72 (quatro mil trezentos e noventa e seis 
reais e setenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão Judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

2.453,53
294,42

1.648,77
4.396,72

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1124879

PoRtARiA AP Nº 4.109 DE 06 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2022/944174 
e sisPrev Nº 2024.04.3546P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º 
da lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei complementar 
federal nº 191/2022, filoMeNa araUJo da silva, mat. nº 5153794/1, 
no cargo de auxiliar de saúde, pertencente ao quadro de pessoal da se-
cretaria de estado de saúde Pública do Pará – sesPa, recebendo nessa si-
tuação os proventos mensais de r$1.980,00 (um mil novecentos e oitenta 
reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.320,00
660,00

1.980,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 03/07/2022 data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do §3º 
do art. 21 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei 
complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2024 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1124885
PoRtARiA AP Nº 4.226 DE 13 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2019/520559 
e sisPrev Nº 2024.04.3593P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de belém; art. 131, §1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, 
darilUse MartiNs lobo, mat. nº 753297/1, na função de servente re-
ferencia i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$3.387,66 (três mil, trezentos e oitenta e sete reais e sessenta e seis 
centavos) conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão Judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

1.951,42
234,17

1.202,07
3.387,66

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1124913
PoRtARiA AP Nº 4.223 DE 13 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2024/622614 
e sisPrev Nº 2024.04.3590P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de 
fazenda de belém; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, JoÃo 
doMiNgos vieira da silva, mat. nº 2038226/1, na função de Motorista, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de transporte - 
setraN, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.365,44 
(dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) 
conforme abaixo discriminado:
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vencimento base
vencimento decisão Judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 02/11/2022, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125091
PoRtARiA AP Nº 4.358 DE 20 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1215520 e 
sisPrev Nº 2024.04.3710P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da 
lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, JoaqUiM Jose de soUza alMeida, mat. nº 517755/1, no 
cargo de Professor classe ii, Nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 7.883,11 (sete mil oitocentos e oitenta e três 
reais e onze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 100h
Gratificação Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 70%
total de Proventos

2.432,43
142,06

1.945,94
175,19

3.187,49
7.883,11

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125126
PoRtARiA AP Nº 4275 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2023/1243497 e 
sisPrev Nº 2024.04.3644P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPre/igePrev; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii e iv, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 
29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso v, alínea 
“a”, § 1º da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 
131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, 
incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei 
complementar federal nº 191/2022, aMaro roberto caJUeiro, mat. 
nº 5825768/1, no cargo de escrivão de Policia, classe “d”, pertencente 
ao quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$16.825,23 (dezesseis mil e 
oitocentos e vinte e cinco reais e vinte e três centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de especialização – 30%

adicional por tempo de serviço – 40%
total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

4.807,21
16.825,23

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125159
PoRtARiA AP Nº3849 DE 27 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2023/1324291e 
sisPrev Nº º 2024.04.3371P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021; 
c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação 
de efeitos em sede de embargos de declaração da ação direta de incons-
titucionalidade nº 7198; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 com-
binado com o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 1º, inciso iv, 
da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 2º, caput, da 
redação originária da Lei nº 5.539/1989; acordo firmado entre o Estado do 
Pará e o sindicato dos servidores Públicos do estado do Pará nos autos da 
ação ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que 
tramitou na 2ª vara de fazenda de belém e art. 131, § 1º, inciso x, da lei 
nº 5.810/1994; e art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 combina-
do com o art. 8º, §8º da lei complementar federal nº 173/2020, incluído 
pela lei complementar federal nº 191/2022, afra Maria rocHa Pires, 
mat. nº 5161258/1, na função de datilografo, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de saúde Pública-sesPa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 3.755,01 (três mil, setecentos e cin-
quenta e cinco reais e um centavo), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Adicional pela Função Gratificada Secretária (FG3) - 40%

Gratificação Risco de Vida-50%
decisão Judicial sisPeMb-12%

adicional por tempo de serviço –60%
total de Proventos

1.320,00
66,78
739,20
158,40

1.370,63
3.755,01

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125280
PoRtARiA AP Nº 4060 DE 04 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1216489 
e sisPrev Nº 2024.04.3481
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, raiMUNda 
da silva PiNHeiro, mat. nº 661350/1, na função de servente, referência 
i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação-
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.122,27 
(três mil, cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125283
PoRtARiA AP Nº 4035 DE 03 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2020/684632 
e sisPrev Nº 2024.04.3461P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
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i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de belém; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Joarez carvalHo do 
coUto, mat. nº 340600-1, na função de agente de Portaria, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação-sedUc, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$3.496,94 (três mil, qua-
trocentos e noventa e seis reais e noventa e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
decisão Judicial sisPeMb-12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.951,42
234,17

1.311,35
3.496,94

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125288
PoRtARiA AP Nº 4241 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2023/1431403 
e sisPrev Nº 2024.04.3607P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 
2º, 3º e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei 
complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c 
acórdão do supremo tribunal federal na ação direta de inconstituciona-
lidade nº 7198; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso 
xi, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º da lei comple-
mentar federal nº 173/2020, incluído pela lei complementar federal nº 
191/2022, ivoNete de liMa faria, mat. nº 5161436/1, na função de 
odontólogo, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
saúde Pública – sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 5.729,37 (cinco mil, setecentos e vinte e nove reais e trinta e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

r$ 2.053,54
r$ 1.642,83
r$ 2.033,00
r$ 5.729,37

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125289
PoRtARiA AP Nº 4253 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade - Processo nº 2023/57459 e sisPrev 2024.02.3623P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, YasMiNi fUKU-
siMa, mat. nº 54190147/1, no cargo de Psicólogo, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de saúde Pública – sesPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 3.268,93 (três mil, duzentos 
e sessenta e oito reais e noventa e três centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Proventos proporcionais a 58,2192% (6.375 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$ 5.614,87)

total de Proventos

r$ 3.268,93
r$ 3.268,93

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/10/2024
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125298
PoRtARiA AP Nº 4.244 de 16 de setembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/615358 e 
sisPrev Nº 2024.04.3618P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da 
lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, rosilei Pereira da silva, mat. nº 556475103, no cargo 
de Professor classe i, nível a, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 13.376,64 (treze mil, trezentos e setenta e seis 
reais e sessenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação de Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

4.605,48
293,81

3.684,38
432,03

4.360,94
13.376,64

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125303
PoRtARiA AP Nº 3770 DE 19 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/154765 
e sisPrev Nº 2024.04.3330P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, Maria da 
silva goMes, mat. nº 278149/1, na função de Professora Pa-a, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.436,94 (três mil 
quatrocentos e trinta e seis reais e noventa e quatro centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 100h
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

2.291,29
1.145,65
3.436,94

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 27/07/2022, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125304
PoRtARiA AP Nº 3776 DE 19 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2018/190169 
e sisPrev Nº 2024.04.3250P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo único 
da lei nº 10.007/2023; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei 
nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, JoaNa 
celia do socorro goMes de aNdrade MartiNs, mat. nº 181323/3, 
no cargo de Professor classe ii, Nível b, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 18.047,98 (dezoito mil, quarenta e sete reais 
e noventa e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.697,94
3.758,35
838,60

2.348,97
6.404,12
18.047,98

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125305
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PoRtARiA AP Nº 4.173 DE 11 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposenta-
doria coMPUlsÓria - Processo Pae nº 2024/737177 e sisPrev Nº 
2024.01.3553P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas emendas constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, 
Maria eleNa dos saNtos caMilo, mat. nº 664740/1, na função de 
servente referência i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 93,5342% (10.242 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$803,88)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (06/2014 a 01/2024)
diferença complementar (sv nº 15 e 16 do stf e art. 1º, §5º da lei nº 10.887/2004)

total de Proventos

751,90
1.288,16
123,84

1.412,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/06/2014, data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da secretaria de estado de administração e Planejamento - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125311
PoRtARiA AP Nº 4.217 DE 12 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2023/595524 
e sisPrev Nº 2024.04.3584P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de belém; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 
8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, Maria ivaNise 
Pereira liMa, mat. nº 3228983/1, na função de servente, pertencen-
te ao quadro de pessoal da fundação de atendimento socioeducativo do 
estado do Pará-fasePa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$2.365,44 (dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e quarenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão Judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 09/03/2024, data em 
que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125312
PoRtARiA AP Nº 3.829 DE 21 DE AGosto DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/131495 e 
sisPrev Nº 2024.04.3303P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 

lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 
131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da 
lei nº 5.351/1986, izabel da costa de oliveira cordeiro, mat. nº 
671193/1, na função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$12.640,63 (doze mil, seiscentos e 
quarenta reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 60h

Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.582,58
1.374,77
267,67

2.291,29
4.124,32
12.640,63

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125468
PoRtARiA AP Nº 4.294 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2020/67557 e 
sisPrev Nº 2024.04.3634P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 5º, 
inciso i, da lei nº 9.156/2020 e no art. 4º, inciso i c/c art. 6º, inciso xix, 
§1º, incisos i e ii do decreto nº 1.418/2021; art. 5º, inciso iii, da lei nº 
9.156/2020 e art. 4º, inciso iii c/c art. 6º, inciso xix, §1º, incisos i do 
decreto nº 1.418/2021; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, 
Helder botelHo fraNces, mat. nº 3168450/2, no cargo de auditor fis-
cal de receitas estaduais, classe c, referência iii, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado da fazenda - sefa, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 44.008,52 (quarenta e quatro mil, 
oito reais e cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional pelo exercício de cargo em comissão de vice-Presidente do tribunal administrativo de recursos 

tributários – das-4 – 30%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Produtividade de Monitoramento e Crescimento da Receita – 1.060 quotas
Gratificação de Produtividade de Desempenho no Cargo – 100% de 1.457 quotas

Gratificação de Produtividade de Crédito Tributário – 78,0441 quotas
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal
redutor constitucional (art. 39, §2º da constituição estadual)

total de Proventos

11.729,00
1.219,11
9.383,20
14.995,44
20.611,65
1.104,06
35.425,48
94.467,94
50.459,42
44.008,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125475
PoRtARiA AP Nº 4.249 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo Pae nº 2021/520251 e sisPrev Nº 2024.03.3611P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 7º da 
emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005 
e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 
140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo único 
da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994 
c/c art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, JaiMe WilliaM vale 
de soUsa, mat. nº 5496667/2, no cargo de Professor classe i, Nível H, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$13.809,65 
(treze mil, oitocentos e nove reais e sessenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

4.769,12
284,97

3.815,30
432,03

4.508,23
13.809,65
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ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125481
PoRtARiA AP Nº 4.251 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo nº 2024/749663 e 
sisPrev Nº 2024.04.3619P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “a”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso i, 36, 36-a, 
36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016, beNedito rodrigUes 
de soUza, mat. nº 3212181/1, na função de Motorista, pertencente ao 
quadro de pessoal da casa civil da governadoria do estado do Pará - ccg, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.326,68 (dois mil, 
trezentos e vinte e seis reais e sessenta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais sobre o valor da média aritmética simples das maiores remunerações (r$ 
2.313,95):

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (dez/2023 a jan/2024)
total de Proventos

2.313,95
2.326,68
2.326,68

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 10/12/2023, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125484
PoRtARiA Ps Nº 3.981 DE 29 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/425824.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, 
inciso ii, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 7.303,14 
(sete mil, trezentos e três reais e quatorze centavos), em favor de lUiz 
raiMUNdo de oliveira rocHa, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Maria abreU geMaqUe rocHa, pertencente ao quadro de inativos da se-
cretaria de estado de educação - sedUc, onde ocupou o cargo de Professor 
classe especial, sob a matrícula n° 543918/1, falecida em 04/04/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (04/04/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de apo-
sentadoria do regime Próprio de Previdência social do estado do Pará, nos 
termos do art. 31, §1º inciso ii, tendo sido optado por receber integral-
mente o benefício de aposentadoria do rPPs/Pa, de forma que a pensão 
passará ao valor de r$ 3.271,91 (três mil, duzentos e setenta e um reais 
e noventa e um centavos);
iv – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1125487
PoRtARiA AP Nº 4.238 DE 08 DE outuBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2024/30658 e 
sisPrev Nº 2024.04.3604p.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 

2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 19, inciso iii da lei nº 6.839/2006; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 19, §2º da lei 
nº 6.839/2006; art. 131, §1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, Maria 
Josevett alMeida MiraNda, mat. nº 195944/2, no cargo de Profes-
sor adjunto, pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do es-
tado do Pará - UePa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$32.896,46 (trinta e dois mil, oitocentos e noventa e seis reais e quarenta 
e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional pelo exercício de cargo em comissão de chefe de departamento de educação especial, padrão 

das-2 – 20%
Gratificação Incentivo de Pós – Graduação -108%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

7.277,36
264,72

7.859,55
5.821,89
11.672,94
32.896,46

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
franklin José Neves contente
Presidente do igePPs/Pa, em exercício

Protocolo: 1125492
PoRtARiA AP Nº 4.322 DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae Nº 2022/194918 
e sisPrev Nº 2024.04.3676P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de belém; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 8º, § 8º da lei complementar federal nº 173/2020, 
incluído pela lei complementar federal nº 191/2022, Maria de fatiMa 
lobo Mazzaro Pereira, mat. nº 723339/1, na função de auxiliar de in-
formática - área saúde, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de 
estado de saúde Pública - sesPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 6.158,26 (seis mil cento e cinquenta e oito reais e vinte e 
seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão Judicial sisPeMb – 12%

adicional pelo exercício de cargo em comissão de chefe da divisão de Pagamento (das-3) – 100%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.320,00
158,40

2.370,51
2.309,35
6.158,26

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125494
PoRtARiA Ps Nº 4.295 DE 18 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2024/1081552.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1°, 25, inciso i, 25-a, §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 11.057,51 (onze mil e cinquenta e sete reais e 
cinquenta e um centavos), em favor de edNa soares de Matos, na con-
dição de cônjuge da ex-segurada Ubiraci ortiz de Matos, pertencente 
ao quadro de inativos da secretaria de estado de educação – sedUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe i, sob a matrícula n° 331619/1, fale-
cido em 03/07/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (03/07/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1125495
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PoRtARiA AP Nº 3.057 DE 18 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
coMPUlsÓria - Processo nº 2023/181895 e sisPrev Nº 2024.01.2438P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas emendas constitucionais 
nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 36, 
36-a, 36-b e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e 110/2016, 
JoNas soUsa dos saNtos, mat. nº 3281442/1, na função de servente 
ref. i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de Pla-
nejamento e administração – sePlad, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$1.412,00 (mil, quatrocentos e doze reais), conforme 
abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 82,6693% (10.561 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética simples 
(r$880,76)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (04/2015 a 01/2024)
diferença complementar (sv nº 15 e 16 do stf e art. 1º, §5º da lei nº 10.887/2004)

total de Proventos

728,12
1.166,42
245,58

1.412,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 16/04/2015, data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125501
PoRtARiA AP Nº 4280 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2024/888186 
e sisPrev Nº 2024.04.3648P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, §8º da lei complementar federal nº 173/2020, 
aNtôNio JUveNal Moraes de cristo, mat. nº 91944/1, na função de 
função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da secre-
taria de estado de saúde Pública – sesPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 2.112,00 (dois mil, cento e doze reais), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

r$ 1.320,00
r$ 792,00

r$ 2.112,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125504
PoRtARiA AP Nº 4.277 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2012/403407 e 
sisPrev Nº 2024.04.3647P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, carlos NataNael Paixao, mat. nº 312223/1, na função de 
Professor classe i, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$17.643,47 (dezessete mil, seiscentos e quarenta e três reais 
e quarenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 138h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.841,02
3.340,30
361,03

3.872,82
5.228,30
17.643,47

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125510
PoRtARiA AP Nº 4.245 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2019/390528 e sisPrev Nº 
2024.04.3626P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
89/2013; art. 70, inciso v, “a” e 1º, da lei complementar nº 022/94, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei com-
plementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal 
nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, or-
laNdete fatiMa Moraes dos saNtos, mat. nº 70521/1, na função de 
Papiloscopista, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil 
do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$22.219,98 (vinte e dois mil, duzentos e dezenove reais e noventa e 
oito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de especialização – 30%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

8.332,49
22.219,98

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125511
PoRtARiA AP Nº 3.966 DE 05 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2023/1141358 
e sisPrev Nº 2024.04.3411P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c 
Modulação de efeitos em sede de embargos de declaração da ação direta 
de inconstitucionalidade nº 7198; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; 
acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públi-
cos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Pro-
cesso nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda de 
belém; art. 131, § 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994 combinado com o 
art. 8º, §8º da lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei 
complementar federal nº 191/2022, HeleNa do socorro rodrigUes 
triNdade, mat. nº 5154090/1, na função de enfermeira, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde Pública - sesPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 6.416,89 (seis mil, 
quatrocentos e dezesseis reais e oitenta e nove centavos), conforme abai-
xo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

vencimento decisão Judicial sisPeMb – 12%
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

2.053,54
1.839,97
246,42

2.276,96
6.416,89

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125768
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PoRtARiA AP Nº 4.001 DE 05 DE sEtMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2023/866344 
e sisPrev Nº 2024.04.3437P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 8º, §8º da lei complementar federal nº 173/2020, 
incluído pela lei complementar federal nº 191/2022, dUlceliNa figUei-
ra dos saNtos, mat. nº 5072930/2, no cargo de auxiliar de informática 
área da saúde, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de saúde Pública – sesPa, recebendo nessa situação os proventos men-
sais de r$ 1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.320,00
660,00

1.980,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125770
PoRtARiA AP Nº 4.260 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2021/539188 e sis-
Prev Nº 2024.04.3637P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPre/igePrev; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, 
inciso v, “a” e § 1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 
114/2017; art. 131, §1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, combinado com 
o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, 
incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, ricardo da silva 
brito, mat. nº 5157188/1, no cargo de Papiloscopista, classe d, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$17.179,08 (dezes-
sete mil, cento e setenta e nove reais e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional de curso de especialização – 5%
adicional por tempo de serviço – 55%

total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
133,53

6.095,80
17.179,08

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125774
PoRtARiA AP Nº 4297 DE 18 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2022/321227 
e sisPrev Nº 2024.04.3661P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, egiNa saM-
Paio Matos, mat. nº 99422/1, na função de agente de saúde, pertencen-
te ao quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde Pública – sesPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.112,00 (dois mil, 
cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

r$ 1.320,00
r$ 792,00

r$ 2.112,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125780
PoRtARiA AP Nº 3.985 DE 18 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2018/192484 
e sisPrev Nº 2024.04.3427P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 
da lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da 
lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso x, da lei nº 5.810/1994, deUsa Maria Morais MoNteiro, mat. nº 
201138/3, no cargo de Professor classe i, Nível e, pertencente ao quadro 
de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$16.048,25 (dezesseis mil, quarenta e 
oito reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 102h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

4.698,28
2.396,12
318,73

3.758,62
432,03

4.444,47
16.048,25

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125782
PoRtARiA Ps Nº 4.288 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/503611.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, caput e §1º, 
inciso ii, §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 9.205,95 
(nove mil, duzentos e cinco reais e noventa e cinco centavos), em favor 
de alexaNdre zacarias correa PiNto, na condição de cônjuge da ex-
segurada rita MarleNe PicaNÇo de farias correa PiNto, pertencente 
ao quadro de inativos da secretaria de estado de educação - sedUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe ii, sob a matrícula nº 247677/2, fale-
cida em 03/10/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (26/04/2024), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
iii – ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria do regime Próprio de Previdência social – UfPa, nos termos 
do art. 31, §1º inciso ii, tendo sido optado por receber integralmente o 
benefício de aposentadoria, de forma que a pensão passará ao valor de r$ 
3.462,20 (três mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte centavos);
iv – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1125783
PoRtARiA AP Nº 4.301 DE 18 DE sEtEMBRo DE 2024.
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº 2024/453699 e sisPrev Nº 2024.04.3663P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 
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combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o ar-
tigo 36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei 
complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, 
da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de embargos de declaração 
da ação direta de inconstitucionalidade nº 7198; art. 131, § 1º, inciso 
xi, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º da lei comple-
mentar federal nº 173/2020, incluído pela lei complementar federal nº 
191/2022, orlaNdo correa da rocHa, mat. nº 5154910/1, na função 
de agente de saúde, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de 
estado de saúde Pública - sesPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.046,00 (dois mil e quarenta e seis reais), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base 1.320,00
adicional por tempo de serviço – 55% 726,00

total de Proventos 2.045,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125785
PoRtARiA AP Nº 4234 DE 13 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez – Processo Pae nº 2013/486938 e sisPrev 2024.03.3589P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-b e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e 110/2016, regiNa cleide dos saNtos xavier, 
mat. nº 55586400/2, no cargo de técnica de enfermagem, pertencente ao 
quadro de pessoal da fundação santa casa de Misericórdia do Pará – fs-
cMP, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.412,00 (Um 
mil, quatrocentos e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 55,8630% (6.117 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$ 1.593,08)

diferença complementar (sv nº 15 e 16 do stf e art. 1º, §5º da lei nº 10.887/2004)
total de Proventos 

r$ 889,94
r$ 522,06

r$ 1.412,00

ii – esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125788
PoRtARiA Ps Nº 4.276 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/1391315
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, ii, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 6.825,09 (seis mil oitocentos e 
vinte e cinco reais e nove centavos), em favor de Margarida rodrigUes 
de freitas, na condição de companheira do ex-segurado Nestor tava-
res lobato, pertencente ao quadro de servidores inativos da secretaria 
de educação – sedUc, onde ocupou o cargo de Professor classe especial, 
sob a matrícula n° 253936/1, falecido em 05/05/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (06/12/2023), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1125790
PoRtARiA AP Nº 4047 20 de setembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae Nº 2024/730052 e 
sisPrev Nº 2024.04.3462P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-

tar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária 
de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de belém; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, 
tereziNHa de liMa ferreira, mat. nº 332259/1, na função de serveN-
te refereNcia i, pertencente ao quadro de pessoal da sedUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 3.278,39 (três mil duzentos 
e setenta e oito reais e trinta e nove centavos), conforme abaixo discri-
minado:

vencimento base
vencimento decisão Judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

1.951,42
234,17

1.092,80
3.278,39

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125792
PoRtARiA AP Nº 4.104 de 06 de setembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2013/315818 
e sisPrev Nº 2024.04.3506P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, izabel Pereira do esPiri-
to saNto, mat. nº 36229801, na função de serveNte refereNcia i, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
-sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.927,13 
(dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125794
PoRtARiA AP Nº 4.282 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2015/521117 
e sisPrev Nº 2024.04.3650p.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, aNa JU-
lia gUiMaraes caMacHo, mat. nº 3165698/1, na função de datilógrafo, 
pertencente ao quadro de pessoal do instituto de terras do Pará - iterPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.112,00 (dois mil, 
cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125798
PoRtARiA AP Nº 4175 DE 11 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo Pae nº 2023/896826 e sisPrev Nº 2024.03.3557P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 
c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 
39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação 
de efeitos em sede de embargos de declaração da ação direta de incons-
titucionalidade nº 7198; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994, 
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Maria rosivalda torres da costa, mat. nº 5167256/1, na função de 
auxiliar em reabilitação, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de saúde Púbica – sesPa, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$ 1.914,00 (mil e novecentos e quatorze reais), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base 1.320,00
adicional por tempo de serviço – 45% 594,00

subtotal 1.914,00
Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 1.914,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125813
PoRtARiA AP Nº 4.310 de 18 de setembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2021/1482649 
e sisPrev Nº 2024.04.3672P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
44/2003; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o 
art. 8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, Maria Jose 
gaia fraNco, mat. nº 76232601, na função de escreveNte datilogra-
fo refereNcia iii, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de es-
tado de educação-sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 3.972,38 (três mil, novecentos e setenta e dois reais e trinta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Secretária de Unidade Escolar – FG3 – 20%:

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

2.453,53
29,21

1.489,64
3.972,38

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125821
PoRtARiA AP Nº 4.247 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2024/42905 e 
sisPrev Nº 2024.04.3624p.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 8º, inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, aN-
toNio toMaz de Medeiros, mat. nº 90824/1, na função de agente de 
saneamento, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
saúde Pública - sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$2.112,00 (dois mil, cento e doze reais), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125825
PoRtARiA AP Nº 4.386 DE 20 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/962566 e 
sisPrev Nº 2024.04.3722P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 

98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, 
introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos 
em sede de embargos de declaração da ação direta de inconstitucionali-
dade nº 7198; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c 
acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 
da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria aUxiliadora de 
liMa NogUeira, mat. nº 5120390/1, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.786,02 
(sete mil setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos), conforme abai-
xo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 60h

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de serviço – 50%
subtotal

redutor lc nº 125/2019
total de Proventos

4.582,58
1.374,77
375,21

2.291,29
3.436,93
12.060,78
4.274,76
7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125829
PoRtARiA AP Nº 4316 DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2023/1254359 e 
sisPrev Nº 2024.04.3679P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPre/igePrev; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii e iv, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 
29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso v, alínea 
“b”, § 1º da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 
131, §1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, 
incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei 
complementar federal nº 191/2022, Marco aNtoNio saNtos NUNes, 
mat. nº 5234298/1, no cargo de investigador de Polícia, classe “d”, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$18.627,93 (dezoito 
mil e seiscentos e vinte e sete reais e noventa e três centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de especialização – 30%

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

6.609,91
18.627,93

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125832
PoRtARiA AP Nº 4156 DE 10 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2012/177541 
e sisPrev Nº 2024.04.3538P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 
44/2003; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servido-
res Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do 
Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª vara de fazenda 
de belém; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994, Maria eleNa 
saNtos, mat. nº 3233596/1, na função de auxiliar técnico, pertencente 
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ao quadro de pessoal da fundação de atendimento socioeducativo do Pará 
– fasePa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.361,54 
(dois mil, trezentos e sessenta e um reais e cinquenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Seção de Compras (FG-4) – 90%

vencimento decisão Judicial sisPeMb – 12%
adicional por tempo de serviço – 45%

total de Proventos

r$ 1.320,00
r$ 150,25
r$ 158,40
r$ 732,89

r$ 2.361,54

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125849
PoRtARiA Ps Nº 4.325 DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processo Nº 2022/1271965.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 25, 
25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ r$ 1.797,61 
(um mil setecentos e noventa e sete reais e sessenta e um centavos) em 
favor de Maria das graÇas ferreira, na condição de companheira do 
ex-segurado antonio Hermenegildo furtado dias, pertencente ao quadro 
de ativos da Polícia civil do estado do Pará, onde exerceu o cargo de vigi-
lante, mat. nº 7006438/1, falecido em 15/01/2014.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao dia imediatamente posterior a data do 
cancelamento da Pensão por Morte do instituidor Walter dias soares junto 
ao iNss, ou seja, em 01/09/2024, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1125858
PoRtARiA AP Nº 4.298 DE 18 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/170594 e 
sisPrev Nº 2024.04.3664P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tce/Pa; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e 
anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 inclu-
ído pela lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, MarileNe dos saN-
tos MarqUes, mat. nº 662631/1, na função de Professor classe espe-
cial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 18.033,68 (dezoito mil, trinta e três reais e sessenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 60h

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Titularidade

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.769,12
1.430,74
2.384,56
838,60

2.384,56
6.226,10
18.033,68

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1125860
PoRtARiA Ps Nº 4.206 DE 11 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processo Nº 2024/930343.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, §5º 

e §10, incisos i e ii, 7º, 25, inciso ii, 25-a, caput, §1º e §2º, incisos i e 
ii, 29, caput, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$5.374,80 
(cinco mil trezentos e setenta e quatro reais e oitenta centavos) em favor 
de ALEXANDRE JOSE MONTE PALMA E SILVA, na condição de filho maior in-
válido da ex-segurada lady Maria Monte Palma bachmann, pertencente ao 
quadro de inativos da secretaria de educação do estado do Pará – sedUc/
Pa, onde ocupava o cargo de técnico de Planejamento, sob a matrícula n° 
143235/1, falecida em 29/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do requerimento administrativo 
(31/07/2024) , respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1125862
PoRtARiA REt AP Nº 4.313 DE 18 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a correÇÃo da Portaria aP Nº 3.361 de 19/07/2024 – 
processo nº 2017/531751.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará – 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria de Aposentadoria nº 3.361 de 19/07/2024, publica-
da no Diário Oficial do Estado nº º 35.922 de 12/08/2024, de modo a cor-
rigir o número do processo administrativo de aposentadoria da interessada 
para que oNde se lê “Nº 2017/5317512”, leia-se “Nº 2017/531751”.

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/08/2024, data dos 
efeitos da Portaria de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePrev/Pa

Protocolo: 1126277
PoRtARiA AP Nº 4.283 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidez - Processo nº 2022/573460 e sisPrev Nº 2024.03.3643P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º da lei nº 
9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 130, § 1º e caput, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, 
§ 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, MariNalva MoNteiro de soUsa 
caMPi, mat. nº 264270/1, na função de Professor classe especial, Nível K, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 14.006,74 
(quatorze mil e seis reais e setenta e quatro centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base – 200h
aulas suplementares – 60h

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar – GED-1 – 10%

adicional por tempo de serviço – 60%
subtotal

4.816,92
1.445,08
281,36

2.408,46
432,03
17,78

4.605,11
14.006,74

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 14.006,74

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126280
PoRtARiA Ps Nº 4.213 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2024/1029700.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1°, 25, inciso i, 25-a, §1º, 29, caput, 31, §1º, ii, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
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44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 9.795,76 (nove mil, setecentos e 
noventa e cinco reais e setenta e seis centavos), em favor de eliaNa gUe-
des ferraro, na condição de cônjuge da ex-segurada claUdio alagate 
Pereira ferraro, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de 
estado de educação – sedUc, onde ocupou o cargo de Professor classe i, 
sob a matrícula n° 314935/1, falecido em 15/08/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (15/08/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1126282
PoRtARiA AP Nº 3.964 DE 12 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2019/520774 
e sisPrev Nº 2024.04.3575P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, saNdra He-
leNa Navarro gUerreiro, mat. nº 3155900/1, na função de assistente 
administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.772,75 (quatro mil, setecentos e setenta e dois reais e setenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional pelo exercício de cargo em comissão de assessor – das.2 – 40%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

2.453,53
529,44

1.789,78
4.772,75

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126287
PoRtARiA AP Nº 4314 DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2022/1224319 e sisPrev 
Nº 2024.04.3677P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 
96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; art. 69, 
inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; 
art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, com as al-
terações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela lei com-
plementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, 
raUl dos saNtos crUz, mat. nº 61069/1, no cargo de investigador de 
Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$17.519,60 (dezessete mil e quinhentos e dezenove reais e sessenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
6.569,85
17.519,60

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126656
PoRtARiA AP Nº 3.959 DE 28 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2024/649607 
e sisPrev Nº 2024.04.3405P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 

estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 12, inciso iv e art. 14, §5º e §1º, i, “b”, da lei nº 
9.567/2022; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Maria tere-
za ferreira de oliveira, mat. nº 3249760/1, na função de assistente 
administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado 
da fazenda - sefa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$8.072,80 (oito mil, setenta e dois reais e oitenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Produtividade Parcela Básica – 230 cotas

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.791,77
3.253,73
3.027,30
8.072,80

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1119900
PoRtARiA AP Nº 3.961 DE 28 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2023/613848 e sis-
Prev Nº 2024.04.3409P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPre/igePrev; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, 
inciso v, “a” e § 1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 
114/2017; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, 
inciso x, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a 
iv da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei comple-
mentar federal nº 191/2022, Joao coelHo goMes, mat. nº 5332036/1, 
no cargo de investigador de Policia, classe d, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$20.831,23 (vinte mil, oitocentos e trinta e um 
reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

adicional pelo curso de especialização – 30%
complementação Pecuniária – 80%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
801,20

2.136,54
6.943,74
20.831,23

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1119993
PoRtARiA AP Nº 3.977 DE 29 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2023/657214 e sis-
Prev Nº 2024.04.3421P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPre/igePrev; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii e iv, da 
lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-
a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações intro-
duzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, inciso x, da lei 
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nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei com-
plementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal 
nº 191/2022, ricardo doUglas araUJo saNtos, mat. nº 5553164/1, 
no cargo de investigador de Policia, classe d, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$16.825,23 (dezesseis mil, oitocentos e vinte e 
cinco reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
2.136,54
5.608,41
16.825,23

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1119999
PoRtARiA AP Nº 3953 DE 28 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2020/1073324 e 
sisPrev Nº 2024.04.3402P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 
c/c Modulação de efeitos em sede de embargos de declaração da ação 
direta de inconstitucionalidade nº 7198; art. 131, §1º, inciso vi, da lei nº 
5.810/1994, alice rUfiNo de carvalHo, ocupante da função de agente 
de saúde, matrícula nº 5094275/1, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de saúde Púbica – sesPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 1.716,00 (mil e setecentos e dezesseis reais), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 30%

total de Proventos

1.320,00
396,00

1.716,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 08/03/2023, data em 
que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1120010
PoRtARiA AP Nº 3975 DE 29 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2017/190975 e sisPrev Nº 
2024.04.3413P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994 
c/c os artigos 29, inciso “ii”, alínea “a”, 45 e 47, inciso iv, todos da lei 
complementar nº 22/1994 e súmula nº 16 do tJPa; art. 70, inciso v, alí-
nea “b” da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 
70, §2º, da lei complementar nº 22/1994, combinado com o art. 94, §2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complemen-
tar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, eroNdiNa 
PiNto dos saNtos, mat. nº 64785/2, no cargo de investigador de Polícia, 
classe “d”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do estado 
do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
22.123,94 (vinte e dois mil e cento e vinte e três reais e noventa e quatro 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação Pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de especialização – 10%
adicional Pelo exercício de cargo em comissão – diretor da divisão de cadastro e Movimentação, 

Padrão: das-3 – 20%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
267,07
474,10

8.296,48
22.123,94

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1120019
PoRtARiA AP Nº 3.912 DE 27 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidez – processo Pae nº 2023/73571 (2008/554153 - aNtigo) 
e sisPrev Nº 2024.03.3389P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 
7º da emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 1º, inciso ii, e art. 2º, 
caput, da lei nº 5.539/1989; art. 18, caput e parágrafo único, da lei nº 
8.937/2019; art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Jose Naza-
reNo de alMeida, mat. nº 41483/1, na função de agente Penitenciário, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de administra-
ção Penitenciária - seaP, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$4.646,40 (quatro mil, seiscentos e quarenta e seis reais e quarenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base 1.320,00
Gratificação de Risco de Vida – 50% 660,00

Gratificação de Tempo Integral – 70% 924,00
adicional por tempo de serviço – 60% 1.742,40

total de Proventos 4.646,40

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1120024
PoRtARiA AP Nº 3.989 DE 29 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2023/1098708 e 
sisPrev Nº 2024.04.3430P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, caput, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPre/igePrev; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii e iv, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 
131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, 
incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei 
complementar federal nº 191/2022, regiNaldo da silva alves, mat. 
nº 5176387/3, no cargo de Motorista Policial, classe “c”, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 10.477,23 (dez mil, quatro-
centos e setenta e sete reais e vinte e três centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

2.054,36
2.054,36
1.438,05
1.438,05
3.492,41
10.477,23

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1120032
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PoRtARiA AP Nº 3.979 DE 29 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2014/282880 
e sisPrev Nº 2024.04.3418P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994, raiMUNda 
soares da silva, mat. nº 424293/1, na função de servente referência 
i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
- sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.829,56 
(dois mil, oitocentos e vinte e nove reais e cinquenta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 45%

total de Proventos

1.951,42
878,14

2.829,56

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1120035
PoRtARiA AP Nº 3.960 DE 28 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2022/90027 e sisPrev Nº 
2024.04.3417P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
89/2013; art. 131, §1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, combinado com o 
art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, in-
cluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, HailtoN MoNteiro 
ribeiro, mat. nº 5409624/1, no cargo de investigador de Policia, classe 
d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará - 
PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$19.629,44 
(dezenove mil, seiscentos e vinte e nove reais e quarenta e quatro centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
6.543,15
19.629,44

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1120037
PoRtARiA AP Nº 3.963 DE 28 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/552412 e 
sisPrev Nº 2024.04.3410P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 - c/c art. 98-a, caput 
e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido 
pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de 
embargos de declaração da ação direta de inconstitucionalidade nº 7198; 
art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, claUdia cristiNa 
silveira leal, mat. nº 6024890/1, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 

sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.589,51 
(sete mil, quinhentos e oitenta e nove reais e cinquenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério - VPNI

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

4.582,58
257,38

2.749,55
7.589,51

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1120137
PoRtARiA AP Nº 3.890 DE 26 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2023/431318 e 
sisPrev Nº 2024.04.3368P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º da lei nº 9.322/2021 e anexo único da 
lei nº 10.007/2023; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, elzira alexaNdriNo baNdeira, 
mat. nº 5062527/1, no cargo de Professor classe especial, nível J, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 15.527,82 (quinze 
mil, quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação Progressiva – 50%

Gratificação de Titularidade
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.792,96
2.39648
432,03
2.39648
5.509,87
15.527,82

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1120294
PoRtARiA AP Nº 4.034 DE 03 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae 2018/154638 e 
sisPrev Nº 2024.04.3457P
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 
131, § 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994, elza da silva loPes, mat. 
nº 271942/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 2.927,13 (dois mil novecentos e vinte 
e sete reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1120300
PoRtARiA AP Nº 3.995 DE 30 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/1218007 e 
sisPrev Nº 2024.04.3435P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 
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98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, in-
troduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c Modulação de efeitos em 
sede de embargos de declaração da ação direta de inconstitucionalidade 
nº 7198; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
do socorro da silva soUsa costa, mat. nº 6033130/1, na função 
de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.360,38 (sete mil, trezentos e sessenta reais e trinta e oito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério - VPNI

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

4.582,58
257,38

2.520,42
7.360,38

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1120306
PoRtARiA AP Nº 3.952 DE 28 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/675954 e 
sisPrev Nº 2024.04.3401P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso xi, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
NoeMi da silva oliveira, mat. nº 556688/1, na função de Professor 
classe especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 12.071,42 (doze mil, setenta e um reais e quarenta e dois 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de serviço – 65%
total de Proventos

4.769,12
267,85

2.384,56
4.649,89
12.071,42

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1120313
PoRtARiA Ps Nº 3.984 DE 29 DE AGosto DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/833113.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará - 
igePrev, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$5.411,42 (cinco mil quatrocentos e 
onze reais e quarenta e dois centavos), em favor de Maria elieNe saNta-
Na NoNato alves, na condição de cônjuge do ex-segurado rui de oliveira 
alves, pertencente ao quadro de servidores inativos da secretaria de es-
tado de educação - sedUc, onde exerceu o cargo de Professor assistente 
Pa-a, sob a matrícula n° 427373/1, falecido em 14/03/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do requerimento administrativo 
(03/07/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária do estado do Pará

Protocolo: 1120333
PoRtARiA AP Nº 4.033 DE 03 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2020/939431e 
sisPrev Nº 2024.04.3458P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 

2º, 3º e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei 
complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 
c/c Modulação de efeitos em sede de embargos de declaração da ação 
direta de inconstitucionalidade nº 7198; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei 
nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso ix, da lei complementar 
federal nº 173/2020, aNtôNia boMfiM valadar, mat. nº 6389309/1, na 
função de servente ref. i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.829,56 (dois mil, oitocentos e vinte e nove reais e cin-
quenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 45%

total de Proventos

1.951,42
878,14

2.829,56

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1120344
PoRtARiA AP Nº 4.057 DE 04 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/743046 
e sisPrev Nº 2024.04.1822P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, rivaldo 
dos saNtos silva, mat. nº 229415/1, na função de agente de Portaria, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.122,27 
(três mil cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1120358
PoRtARiA AP Nº 4.302 de 18 de setembro de 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2021/26082 
e sisPrev Nº 2022.04.2430P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º da 
lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso xii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, Pedro JoaqUiM MartiNs NoroNHa, mat. nº 47020102, no 
cargo de Professor classe i, nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 15.632,22 (quinze mil, seiscentos e trinta e 
dois reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação de Escolaridade– 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 70%
total de Proventos

4.769,12
304,25

3.815,30
432,03

6.311,52
15.632,22

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126659
PoRtARiA AP Nº 4.208, DE 12 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2022/705940 
e sisPrev Nº 2024.04.3582P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
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complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 0008829-05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de belém; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, 
Maria das graÇas belfor dos saNtos, mat. nº 7674001, na função 
de agente administrativo, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de saúde Pública do Pará – sesPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.365,44 (dois mil trezentos e sessenta e cinco 
reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão Judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126698
PoRtARiA AP Nº 4.342 DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2023/950063 
e sisPrev Nº 2024.04.3698P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 c/c 
adi nº 7198/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 28 da lei nº 7.442/2010 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do tce/Pa; art. 131, §1º, inciso vii, da 
lei nº 5.810/1994, Maria celia PiNto batista, mat. nº 6035914/2, na 
função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.661,51 (sete mil, seiscentos e sessenta e um 
reais e cinquenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

aulas suplementares – 48h
adicional por tempo de serviço – 35%

total de Proventos

4.582,58
375,21

1.099,82
1.603,90
7.661,51

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126703
PoRtARiA AP Nº 4.157 DE 10 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2024/1052591 
e sisPrev Nº 2024.04.3545P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 142/2021; 
no art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º 
da lei nº 9.322/2021 e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, 
inciso ix, da lei nº 5.810/1994 c/c com o art. 8º, inciso ix, da lei comple-
mentar federal nº 173/2020, saNdra Maria felix dos saNtos, mat. nº 
490636/1, na função de Professor ad-4, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$12.853,65 (doze mil, oitocentos e cinquenta 
e três reais e sessenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 45%
total de Proventos

4.605,48
206,91

3.684,38
432,03

3.924,85
12.853,65

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126706

PoRtARiA AP Nº 4.284 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2023/34581 e sis-
Prev Nº 2024.04.3652P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 4º, § 2º, da emenda constitucional nº 
77/2019 c/c art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei complementar nº 51/1985, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 144/2014, art. 
57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002 e com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022 e Memorando circu-
lar nº 46/2022-diPre/igePrev; art. 69, inciso i, da lei complementar 
nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e 
iv, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 
29-a, §§ 3º e 4º, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso v, “a” e “b” 
e § 1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 114/2017; art. 
131, §1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, 
incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela lei 
complementar federal nº 191/2022, PaUlo saNdersoN alves tocaN-
tiNs, mat. nº 54189009/1, no cargo de investigador de Polícia, classe d, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$21.525,61 (vinte e 
um mil, quinhentos e vinte e cinco reais e sessenta e um centavos), con-
forme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de especialização – 30%

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

2.670,67
2.670,67
1.869,47
1.869,47
1.869,47
2.136,54
801,20

7.638,12
21.525,61

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126717
PoRtARiA AP Nº 4.281 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2023/141539 
e sisPrev Nº 2024.04.3651P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 
2º, 3º e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei 
complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei com-
plementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 
c/c Modulação de efeitos em sede de embargos de declaração da ação 
direta de inconstitucionalidade nº 7198; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 
5.810/1994 combinado com o art. 8º, inciso ix, da lei complementar fe-
deral nº 173/2020, aNa Maria ferreira da costa, mat. nº 5179467/1, 
na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da se-
cretaria de estado de saúde Pública - sesPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.980,00 (hum mil, novecentos e oitenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

1.320,00
660,00

1.980,00

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126721
PoRtARiA Ps Nº 4212 DE 12 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/323896.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1°, 25, inciso iii, 25-a, §1º, 29, caput, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 33, §7° da 
constituição do estado do Pará e art. 201, §2º da constituição federal e 
súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze 
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reais), em favor de itaMil teixeira da silva, na condição de cônjuge 
do ex-segurado gUilHerMe Pereira da silva, pertencente ao quadro de 
inativos da secretaria de saúde – sesPa, onde ocupou o cargo de agente 
administrativo, sob a matrícula n° 84573/1, falecido em 08/03/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada – bPc (01/08/2024), respeitando-se os valores, ta-
belas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1126722
PoRtARiA AP Nº 4.099, DE 09 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2022/1310683 
e sisPrev Nº 2024.04.3503P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 0008829-05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de belém; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, ro-
sâNgela qUeiroz da silva, matrícula nº 86878/1, na função de agente 
de vigilância sanitária, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de 
estado de saúde Pública do Pará – sesPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$2.365,44 (dois mil trezentos e sessenta e cinco 
reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão Judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126759
PoRtARiA AP Nº 4.349 DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidez - Processo nº 2023/743815 e sisPrev Nº 2024.03.3701P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso xi, da lei nº 5.810/1994, escolastica aNtUNes 
saboia, mat. nº 241555/1, na função de servente referencia i, perten-
cente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$3.024,70 (três mil 
e vinte e quatro reais e setenta centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 55%

subtotal

1.951,42
1.073,28
3.024,70

Proventos proporcionais a (14.055 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 3.024,70

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126764
PoRtARiA AP Nº 4065 DE 04 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por teMPo de coNtribUiÇÃo - processo nº 2023/355992 e sisPrev Nº 
2024.04.3480P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-

troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 89/2013; art. 70, inciso v, alínea “a”, § 1º da lei complementar nº 
022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 
e lei complementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso viii, da lei nº 
5.810/1994, combinado com o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei comple-
mentar federal nº 173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 
191/2022, beNedito fortUNato costa da silva, mat. nº 54185633/2, 
ocupante do cargo de investigador de Polícia, classe “c”, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará - PcPa, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 18.470,38 (dezoito mil e 
quatrocentos e setenta reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de especialização – 30%

adicional por tempo de serviço – 40%
total de Proventos

2.537,14
2.537,14
1.776,00
1.776,00
1.776,00
2.029,71
761,14

5.277,25
18.470,38

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126774
PoRtARiA AP Nº 4.111 DE 06 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1349303 
e sisPrev Nº 2024.04.3508P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §1º, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da emenda à constituição estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o ar-
tigo 36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei 
complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, 
da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019 c/c Modulação de efeitos em sede de embargos de declara-
ção da ação direta de inconstitucionalidade nº 7198; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso x, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 36 parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, lUiz otavio goUlart castro, mat. nº 6008119/1, na 
função de Professor Nível superior lc, pertencente ao quadro de pessoal 
da secretaria de estado de educação - sedUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$7.786,02 (sete mil, setecentos e oitenta e seis 
reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 150h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

subtotal
redutor lc nº 125/2019

total de Proventos

3.454,12
164,49

2.763,30
3.730,45
10.112,36
2.326,34
7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126791
PoRtARiA AP Nº 4271 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/172275 e 
sisPrev Nº 2024.04.3638P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei nº 
9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º da lei nº 9.322/2021 
e anexo único da lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso ix, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Marita 
de soUza costa, mat. nº 672998/1, na função de Professor classe espe-
cial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
7.420,15 (sete mil quatrocentos e vinte reais e quinze centavos), conforme 
abaixo discriminado:
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vencimento base – 125h
Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Titularidade

adicional por tempo de serviço – 55%
total de Proventos

2.980,70
133,93

1.490,35
229,74

2.585,43
7.420,15

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126796
PoRtARiA Ps N° 4.307 DE 18 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2021/900193.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte, concedido pela Portaria 
PS N° 2.780, de 23/09/2021 no processo n° 2021/232225, a beneficiária 
Marilia KellY da silva crUz, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do Processo 2021/900193, ficando os percentuais assim 
distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de livia cHristiNeide Melissa Paiva silva, na 
condição de filha menor, no valor atualizado de R$1.144,02 (um mil cento e 
quarenta e quatro reais e dois centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i e §3º, 25-a, caput, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020;
i.2 – 50% em favor de Marilia KellY da silva crUz, na condição de 
filha maior inválida, no valor atualizado de R$1.144,02 (um mil cento e 
quarenta e quatro reais e dois centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, §5º e §10, inciso i e ii, 7º, 25, inciso ii, 25-a, 
caput, §2º, inciso i e ii, 29, caput, 30, caput e §2º, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o total atualizado de r$2.288,03 (dois mil duzentos e oitenta 
e oito reais e três centavos), provenientes do óbito da ex-segurada livia 
cristineide Paiva silva, pertencente ao quadro de inativos da secretaria 
de estado de saúde Pública - sesPa, onde ocupou o cargo de auxiliar de 
saúde, mat. nº 5144922/1, falecida em 03/04/2020.
II – A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/10/2024, com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento admi-
nistrativo (05/09/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais 
vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iv – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1126799
PoRtARiA Ps Nº 4.318 DE 18 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕeM sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte – Processo Nº 2024/928542.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$6.540,16 (seis mil quinhentos e 
quarenta reais e dezesseis centavos), em favor de JoaqUiM favacHo de 
soUsa, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria das Merces ferreira 
sousa, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de estado de edu-
cação - sedUc, onde exerceu o cargo de Professor assistente Pa-a, sob a 
matrícula n° 216593/1, falecida em 14/07/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1126803

PoRtARiA AP Nº 4.309 DE 18 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2019/218113 
e sisPrev Nº 2024.04.3671p.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, §2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 140, iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, JoceliNdo 
fraNces Medeiros, mat. nº 22110/1, na função de assistente Jurídico, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de desenvol-
vimento agropecuário e da Pesca - sedaP, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.652,66 (seis mil, seiscentos e cinquenta e dois 
reais e sessenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
adicional pelo exercício de cargo em comissão de assessor especial – 50%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.724,64
1.053,56
1.379,71
2.494,75
6.652,66

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126817
PoRtARiA AP Nº 4.139 DE 09 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2023/1243634 e 
sisPrev Nº 2024 04 3533P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021 c/c art. 98-a, 
caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introdu-
zido pela lei complementar nº 125/2019 c/c acórdão do supremo tribunal 
federal na ação direta de inconstitucionalidade nº 7198; art. 28 da lei 
nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do 
tce/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso x, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986 e art. 8º, 
inciso ix, da lei complementar federal nº 173/2020, Maria Marli de 
oliveira liMa, mat. nº 6334032/1, na função de Professor nível médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.786,02 
(sete mil setecentos e oitenta e seis reais e dois centavos), conforme abai-
xo discriminado:

vencimento base - 200H 4.582,58
aulas suplementares – 72h

Gratificação de Magistério – VPNI
1.649,73
409,85

adicional por tempo de serviço – 60% 2.749,55
subtotal

redutor lc nº 125/2019
total de Proventos

9.391,71
1.605,69
7.786,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1126821
PoRtARiA AP Nº 3.907 DE 26 DE AGosto DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de aPo-
seNtadoria Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae 
Nº 2022/1477672 e sisPrev Nº 2024.04.3378P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda cons-
titucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c 
o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 42, inciso v, da lei nº 6.839/2006; art. 131, §1º, inciso 
xii, da lei nº 5.810/1994, Maria de loUrdes rabelo saldaNHa, mat. 
nº 3184684/1, na função de auxiliar de serviço, referência iv, classe c, 
pertencente ao quadro de pessoal da Universidade do estado do Pará - 
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UePa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 5.153,74 
(cinco mil, cento e cinquenta e três reais e setenta e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base 2.477,76
Gratificação Universitária – 30% 743,33

adicional por tempo de serviço – 60% 1.932,65
total de Proventos 5.153,74

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 16/10/2022, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração -
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1119314
PoRtARiA AP Nº 3904 DE 26 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2022/447984 
e sisPrev Nº 2024.04.3377P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii, iv, v e §§1º, 
2º, 3º e 7º da emenda à constituição estadual nº 77/2019 combinado 
com o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da lei 
complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar nº 
142/2021; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso x, da 
lei nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, §8º da lei complementar fe-
deral nº 173/2020, incluído pela lei complementar federal nº 191/2022, 
Maria das gracas de Morais rego saldaNHa, ocupante do cargo 
de técnica em gestão Pública, matrícula nº 5159520/1, pertencente ao 
quadro de pessoal da Polícia civil do estado do Pará – Pc/Pa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 5.355,02 (cinco mil e trezentos 
e cinquenta e cinco reais e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por tempo de serviço – 50%
total de Proventos

1.983,34
1.586,67
1.785,01
5.355,02

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 11/12/2022, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/10/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1119325
PoRtARiA Ps Nº 3.913 DE 27 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/1405490.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso x, §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 
33, §7° da constituição do estado do Pará e art. 201, §2º da constituição 
federal e súmulas vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal 
c/c no art. 11, §2º do anexo i da Portaria MtPs nº 1.467, de 2 de junho 
de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor de r$ 1.412,00 (mil, 
quatrocentos e doze reais) em favor de cristiNa Neves foNseca, na 
condição de cônjuge do ex-segurado Jorge exPedito PiNto foNseca, 
pertencente ao quadro de ativos do instituto de assistência dos servidores 
do estado do Pará – iaseP, onde ocupou o cargo de assistente administra-
tivo, sob a matrícula n° 3155617/1, falecido em 09/10/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (09/10/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1119339

PoRtARiA Ps Nº 3.898 DE 26 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/575302.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 12.129,56 (doze mil, cento e vinte e 
nove reais e cinquenta e seis centavos), em favor de otalice beNtes da 
silva caMPos, na condição de cônjuge do ex-segurado MaNoel caMPos, 
pertencente ao quadro de inativos da Polícia civil – Pc, onde ocupou o car-
go de investigador, sob a matrícula n° 149381/1, falecido em 22/03/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (22/03/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1119344

.

.

ADMissão DE sERviDoR
.

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA AUXILIADORA 
aleNcar de oliveira, que o processo de Pensão nº 2020/583413, pro-
tocolo tce nº 012116/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130189
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CRISOMAR SOARES 
dos saNtos, que o processo de Pensão nº 2021/1048947, protocolo tce 
nº 009248/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129992

.

.

DiÁRiA
.

Portaria nº 1068 DE 08 DE outuBRo DE 2024
o Presidente, em exercício, do instituto de gestão Previdenciária e Pro-
teção social do estado do Pará – igePPs, no uso das atribuições confe-
ridas pelo decreto governamental de 18/09/2024, publicado no doe n.º 
35.968, de 19/09/2024.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 2024/ 
1171697 (Pae), de 30/09/2024, que trata sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – forMalizar a aUtorizaÇÃo do Militar eduardo gonçalves Modesto, 
matrícula nº 5399220/2, ocupante do cargo de sub tenente bM, lotado na 
diretoria de Proteção social dos Militares, a viajar para Marabá e, poste-
riormente para os municípios de Nova ipixuna e goianésia no estado do 
Pará, no período de 02/10/2024 a 18/10/2024 com o objetivo de realizar 
atendimento de beneficiários no Caminhão – Unidade Móvel do IGEPPS.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 16 e ½ (dezesseis 
e meia) diárias no valor unitário de r$ 293,74 (duzentos e noventa e três 
reais e setenta e quatro centavos), totalizando e r$ 4.846,71 (quatro mil 
oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e um centavos) ao servidor, 
que se deslocou conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 08 
de outubro de 2024.
fraNKliN Jose Neves coNteNte
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do esta-
do do Pará, em exercício.

Protocolo: 1131240
Portaria nº 1067 DE 07 DE outuBRo DE 2024
o Presidente, em exercício, do instituto de gestão Previdenciária e Pro-
teção social do estado do Pará – igePPs, no uso das atribuições confe-
ridas pelo decreto governamental de 18/09/2024, publicado no doe n.º 
35.968, de 19/09/2024.
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coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/1166527 (Pae), de 27/09/2024, que trata sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – aUtorizar a servidora solange amaral brito, matrícula nº 5963447/1, 
ocupante da função de técnico Previdenciário b, lotada no Núcleo de aten-
ção Psicossocial, a viajar ao município de dom eliseu/Pa, no período de 
17/10/2024 a 19/10/2024, com o objetivo de realizar diligência relativa ao 
processo 2024/501843.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ diárias 
no valor unitário de r$ 247,07, totalizando r$ 617,68 à servidora, que se 
deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 07 
de outubro de 2024.
fraNKliN Jose Neves coNteNte
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do esta-
do do Pará, em exercício.

Protocolo: 1131162
Portaria nº 1066 DE 07 DE outuBRo DE 2024
o Presidente, em exercício, do instituto de gestão Previdenciária e Pro-
teção social do estado do Pará – igePPs, no uso das atribuições confe-
ridas pelo decreto governamental de 18/09/2024, publicado no doe n.º 
35.968, de 19/09/2024.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/1166516 (Pae), de 27/09/2024, que trata sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – aUtorizar o servidor aureberto Nogueira dos santos, matrícula nº 
55585540/2, ocupante do cargo de assessor, lotado no Núcleo de aten-
ção Psicossocial, a viajar para a cidade de dom eliseu/Pa, no período de 
17/10/2024 a 19/10/2024, com o objetivo de realizar diligências na loca-
lidade.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 247,07, totalizando r$ 617,68 (seis-
centos e dezessete reais e sessenta e oito centavos) ao servidor, que se 
deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 07 
de outubro de 2024.
fraNKliN Jose Neves coNteNte
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do esta-
do do Pará, em exercício.

Protocolo: 1131150
Portaria nº 1.065 DE 07 DE outuBRo DE 2024
o Presidente, em exercício, do instituto de gestão Previdenciária e Pro-
teção social do estado do Pará – igePPs, no uso das atribuições confe-
ridas pelo decreto governamental de 18/09/2024, publicado no doe n.º 
35.968, de 19/09/2024.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico n.º 
2024/1168069, de 30/09/2024, que dispõe sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
i – aUtorizar a servidora silvane brito lopes, matrícula n° 5898739/3, 
ocupante da função de técnico Previdenciário a, lotada na coordenadoria 
de cadastro e Habilitação, a viajar à cidade de foz do iguaçu/Pr, no pe-
ríodo de 21/10/2024 a 26/10/2024, a fim de participar do “10º Simpósio 
Nacional one cursos”.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 5 e ½ diárias no 
valor unitário de r$ 527,10, totalizando a importância a ser paga de r$ 
2.899,05 à servidora que se deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 07 
de outubro de 2024.
fraNKliN Jose Neves coNteNte
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do esta-
do do Pará, em exercício.

Protocolo: 1131134
Portaria nº 1070 DE 08 DE outuBRo DE 2024
o Presidente, em exercício, do instituto de gestão Previdenciária e Pro-
teção social do estado do Pará – igePPs, no uso das atribuições confe-
ridas pelo decreto governamental de 18/09/2024, publicado no doe n.º 
35.968, de 19/09/2024.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/1171966 (Pae), de 30/09/2024, que trata sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias a servidor.
resolve:
• – FORMALIZAR AUTORIZAÇÃO ao militar Antônio de Castro Catete Fonse-
ca, matrícula nº 5124034/1, ocupante do cargo de sub tenente bombeiro 
Militar, lotado na diretoria de Proteção social dos Militares, a viajar ao mu-
nicipio de cametá/Pa, no período de 01/10/2024 a 12/10/2024, para rea-
lizar o serviço de atendimento de beneficiários sobre processos de reserva 
remunerada/reforma/pensão na Unidade Móvel – caminhão igePrev
• – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 11 e ½ (onze e 

meia) diárias no valor unitário de r$ 293,74 totalizando r$ 3.378,01 (três 
mil trezentos e setenta e oito reais e um centavo), ao servidor, que se 
deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 08 
de outubro de 2024.
fraNKliN Jose Neves coNteNte
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do esta-
do do Pará, em exercício.

Protocolo: 1131268
Portaria nº 1071 DE 08 DE outuBRo DE 2024
o Presidente, em exercício, do instituto de gestão Previdenciária e Pro-
teção social do estado do Pará – igePPs, no uso das atribuições confe-
ridas pelo decreto governamental de 18/09/2024, publicado no doe n.º 
35.968, de 19/09/2024.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 2024/ 
1174359, de 01/10/2024, que trata sobre autorização de deslocamento e 
concessão de diárias a servidor.
resolve:
i –aUtorizar o militar douglas gonçalves de Miranda, matrícula nº 
5912162/1, ocupante da graduação de cabo/PM, lotado neste instituto, a 
viajar para o município de Nova ipixuna/Pa, no período de 03/10/2024 a 
14/10/2024, para exercer suas atividades funcionais na Unidade Móvel do 
igePPs, naquele município.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes 11 e ½ (onze e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 263,52 (duzentos e sessenta e três 
reais e cinquenta e dois centavos), totalizando a importância a ser paga de 
r$ 2.719,98 (dois mil setecentos e dezenove reais e noventa e oito centa-
vos) ao servidor que se deslocará conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 08 
de outubro de 2024.
fraNKliN Jose Neves coNteNte
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do esta-
do do Pará, em exercício.

Protocolo: 1131311

.

.

PENsão
.

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 4038 DE 03 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/940933 e 2024/1020114.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo nº 2024/940933 E 2024/1020114, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de Marcia claUdia Moreira MacHado, na condição 
de cônjuge, no valor de r$ 7.102,01 (sete mil, cento e dois reais e um 
centavo), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso i, alínea 
“a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complementar nº 142/2021.
i.2 - 50% em favor de JHYMe lUcas Moreira MacHado, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 7.102,02 (sete mil, cento e dois reais e dois 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso i, alínea 
“c”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 14.204,03 (quatorze mil, duzentos e quatro reais e 
três centavos), provenientes do óbito da ex-segurado Paulo cesar de lima 
Machado, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do estado 
do Pará, na qual ocupou a graduação de 1º tenente/PM rg 18089, sob a 
matrícula nº 5280877/1, falecido em 11/07/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99, ambos da lei 
complementar nº 142/2021. iii – os proventos serão atualizados de acor-
do com o previsto no art. 101 da lei complementar nº 142/2021, deverão 
ser revistos automaticamente, na mesma data da revisão das remunera-
ções dos militares da ativa, para preservar o valor real equivalente à re-
muneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130436
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 4365 DE 20 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/852997 e 2024/1040701.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2024/852997 e 2024/1040701, 
ficando o percentual assim distribuído para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de Maria de loUrdes da silva carvalHo, na 
condição de genitora no valor de r$ 4.435,31 (quatro mil, quatrocentos e 
trinta e cinco reais e trinta e um centavos), com fundamento no que dis-
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põem os artigos: 30, inciso ii, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 4.435,31 (quatro mil, quatrocentos e trinta e cinco 
reais e trinta e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Mazoel 
da silva carvalho, pertencia ao quadro de ativos da Polícia Militar do estado 
do Pará – PM/Pa, onde ocupou a graduação de soldado/PM rg 43295, sob 
a matrícula nº 5944606/1, falecido em 13/05/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (13/05/2024) do ex-segura-
do, respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99, 
ambos da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1130460
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA REt Ps Nº 4216 DE 12 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/728187; 2024/728424; 2024/1079224 e 2024/1079235.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Retificar o item I da PORTARIA PS Nº 3364 de 19/07/2024, em favor 
de lUciaNa de soUza NasciMeNto cHaves, na condição de cônjuge, 
e incluir no benefício de pensão de morte, as beneficiárias: MARIA 
CLARA PEREIRA CHAVES na condição de filha menor, e SOPHIA PEREIRA 
CHAVES, na condição de filha menor do ex-segurado Marcio Nascimento 
chaves, nos termos do parecer técnico constante nos autos do processo 
nº 2024/728187, ficando os percentuais assim distribuídos entre os 
dependentes habilitados:
i.1 - 50% em favor de lUciaNa de soUza NasciMeNto cHaves, na 
condição de cônjuge, no valor de r$ 6.387,45 (seis mil, trezentos e oitenta 
e sete reais e quarenta cinco centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos: 30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da 
lei complementar nº 142/2021.
i.2 - 25% em favor de Maria clara Pereira cHaves, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 3.193,72 (três mil, cento e noventa e três reais 
e setenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso i, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
I.3 - 25% em favor de SOPHIA PEREIRA CHAVES, na condição de filha 
menor, no valor de r$ 3.193,72 (três mil, cento e noventa e três reais e 
setenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, 
inciso i, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complemen-
tar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 12.774,89 (doze mil, setecentos e setenta e quatro 
reais e oitenta e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
Marcio Nascimento chaves, pertencente ao quadro de ativos da Polícia Mi-
litar do estado do Pará, na qual ocupou a graduação de 3º sargento/PM rg 
22695, sob a matrícula nº 5597803/1, falecido em 06/06/2024.
II - A inclusão dos beneficiários no rateio da pensão se efetivará a par-
tir de 01/10/2024, com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito 
(06/06/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o art. 102, §1º, da lei 
complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128271
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 4098 DE 05 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/924696.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2024/924696, ficando o per-
centual assim distribuído para o dependente habilitado:
i.1 - 100% em favor de aNa lUcia Pereira Matos, na condição de côn-
juge no valor de r$ 6.426,77 (seis mil, quatrocentos e vinte e seis reais 
e setenta e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 
30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 6.426,77 (seis mil, quatrocentos e vinte e seis reais e 
setenta e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado João ivan 
belarmino Matos, que pertencia ao quadro de inativos do Polícia Militar 
do estado do Pará – PMPa, na qual ocupou a graduação de cabo/PM rg 

11260, sob a matrícula nº 33885220/1, falecido em 17/06/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (17/06/2024), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128286
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 4235 DE 13 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/1046705.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2024/1046705, ficando o 
percentual assim distribuído para o dependente habilitado:
i.1 - 100% em favor de isaUra da silva barbosa saNtiago, na condi-
ção de cônjuge no valor de r$ 24.464,86 (vinte e quatro mil, quatrocentos 
e sessenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos: 30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso ii 
e art. 101 da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 24.464,86 (vinte e quatro mil, quatrocentos e sessenta 
e quatro reais e oitenta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-
segurado Higino Matos santiago, que pertencia ao quadro de inativos do 
Polícia Militar do estado do Pará – PMPa, na qual ocupou a graduação 
de subtenente/PM rg 2911, sob a matrícula nº 3360474/1, falecido em 
01/01/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (29/08/2024), res-
peitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso ii c/c art. 99 da lei 
complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128300
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 4341 DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/1011703; 2024/1107431.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2024/1011703; 2024/1107431, 
ficando o percentual assim distribuído para o dependente habilitado:
i.1 - 100% em favor de laUra cabral borges, na condição de cônjuge 
no valor de r$ 16.650,85 (dezesseis mil, seiscentos e cinquenta reais e 
oitenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, 
inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complemen-
tar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 16.650,85 (dezesseis mil, seiscentos e cinquenta reais e 
oitenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado delorisano 
das Neves borges filho, que pertencia ao quadro de inativos do Polícia Mili-
tar do estado do Pará – PMPa, na qual ocupou a graduação de 2º sargento/
PM rg 3993, sob a matrícula nº 3349357/1, falecido em 31/07/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (31/07/2024), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso ii c/c art. 99 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128318
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 4346 DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio de PeNsÃo Por Morte 
- Processo Nº 2023/1294709.o Presidente do instituto de gestão 
Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará – igePPs, no uso de 
suas atribuições conferidas pela lei complementar estadual nº 142/2021 
e demais dispositivos legais, resolve:
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i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do Processo nº 2023/1294709, ficando o percen-
tual para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de sUelleN cristiNa PiMeNtel da costa, na con-
dição de cônjuge, no valor de r$ 4.726,37 (quatro mil, setecentos e vinte 
e seis reais e trinta centavos), com fundamento no que dispõem os art. 30, 
inciso i, alínea “a”; art. 99; art. 100, inciso i e 101, ambos da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 4.726,37 (quatro mil, setecentos e vinte e seis reais 
e trinta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Herod adriel 
MarqUes da costa, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de cabo/PM, sob a 
matrícula nº 4219301/1, falecido em 27/08/2023.
ii – a implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (27/08/2023) do ex-segura-
do, respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99, 
ambos da lei complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1128331
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 4155 DE 10 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/549473.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2024/549473, ficando o per-
centual assim distribuído para o dependente habilitado:
i.1 - 100% em favor de rosileNe silva da silva, na condição de cônju-
ge no valor de r$ 10.129,47 (dez mil, cento e vinte e nove reais e quarenta 
e sete centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso 
i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complementar nº 
142/2021.
Perfazendo o r$ 10.129,47 (dez mil, cento e vinte e nove reais e quarenta 
e sete centavos), provenientes do óbito do ex-segurado idoginaldo batista 
da silva, que pertencia ao quadro de inativos do Polícia Militar do estado 
do Pará – PMPa, na qual ocupou a graduação de 3º sargento/PM rg 9086, 
sob a matrícula nº 3403530/1, falecido em 31/03/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (31/03/2024), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128333
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 4236 DE 13 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/620729.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do Processo nº 2024/620729, ficando o percentual 
para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de aNa Maria de liMa rocHa, na condição de côn-
juge, no valor de r$79.927,52 ( setenta e nove mil, novecentos e vinte e 
sete reais e cinquenta e dois centavos), com fundamento no que dispõem 
os art. 30, inciso i, alínea “a”; art. 99; art. 100, inciso i e 101, ambos da 
lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$79.927,52 ( setenta e nove mil, novecentos e vinte e 
sete reais e cinquenta e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segu-
rado Mario NazareNo loPes rocHa, pertencia ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou o posto de cel/
PM, sob a matrícula nº 3354091/1, falecido em 15/04/2024.
ii – aplica-se o redutor constitucional conforme os artigos 37, xi, da 
constituição federal 1988, c/c o §1º, art. 39, redação dada pela ec nº 
072/2018, com as alterações dadas pela lc nº 044/2003, percebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$44.008,52 (quarenta e quatro mil, 
oito reais e cinquenta e dois centavos).
iii – a implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (15/04/2024) do ex-segura-
do, respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99, 
ambos da lei complementar nº 142/2021.

vi – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção so-
cial do Estado do Pará

Protocolo: 1128336
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 4118 DE 06 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/993405.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do Processo nº 2024/993405, ficando o percentual 
para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de Maria de loUrdes dos aNJos soares, na 
condição de cônjuge, no valor de r$6.326,36 (seis mil, trezentos e vinte 
e seis reais e trinta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 
art. 30, inciso i, alínea “a”; art. 99; art. 100, inciso i e 101, ambos da lei 
complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$6.326,36 (seis mil, trezentos e vinte e seis reais e 
trinta e seis centavos), provenientes do óbito do ex-segurado raiMUNdo 
coNceiÇÃo da silva soares, pertencia ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de cabo/
PM, sob a matrícula nº 3357538/1, falecido em 06/08/2024.
ii – a implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (06/08/2024) do ex-segura-
do, respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99, 
ambos da lei complementar nº 142/2021.
 iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1128425
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 4347 DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/975383.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do Processo nº 2024/975383, ficando o percentual 
para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de Maria de Nazaré Modesto Piteira, na condi-
ção de cônjuge, no valor de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro 
reais e quinze centavos), com fundamento no que dispõem os art. 30, 
inciso i, alínea “a”; art. 99; art. 100, inciso i e 101, ambos da lei comple-
mentar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e 
quinze centavos), provenientes do óbito do ex-segurado José raiMUNdo 
siqUeira Piteira, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de sUbteNeNte/PM, 
sob a matrícula nº 33723590-1, falecido em 20/07/2024.
ii – a implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (20/07/2024) do ex-segura-
do, respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99, 
ambos da lei complementar nº 142/2021.
 iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1128437
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 4246 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/837821.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técni-
co constante nos autos do Processo nº 2024/837821, ficando o percentual 
para a dependente habilitada:
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i.1 - 100% em favor de Maria do socorro dos saNtos da coNcei-
ÇÃo, na condição de cônjuge, no valor de r$ 9.151,70 (nove mil, cento 
e cinquenta e um reais e setenta centavos), com fundamento no que dis-
põem os art. 30, inciso i, alínea “a”; art. 99; art. 100, inciso i e 101, ambos 
da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total r$ 9.151,70 (nove mil, cento e cinquenta e um reais 
e setenta centavos), provenientes do óbito do ex-segurado José Maria 
brasil da coNceiÇÃo, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar 
do estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de 1º sgt/PM, sob 
a matrícula nº 504747101, falecido em 16/06/2024.
ii – a implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (16/06/2024) do ex-segura-
do, respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99, 
ambos da lei complementar nº 142/2021.
 iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1128449
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 4373 DE 20 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio de PeNsÃo Por Morte - 
Processo Nº 2024/456180; 2024/939901; 2024/892340.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do Processo nº 2024/456180; 2024/939901; 
2024/892340, ficando o percentual para a dependente habilitada:
i.1 - 100% em favor de Maria izabel da silva NavegaNtes, na con-
dição de cônjuge, no valor de r$ 8.715,91 (oito mil, setecentos e quinze 
reais e noventa e um centavo), com fundamento no que dispõem os art. 
30, inciso i, alínea “a”; art. 99; e 101, ambos da lei complementar nº 
142/2021.
Perfazendo o total r$ 8.715,91 (oito mil, setecentos e quinze reais e no-
venta e um centavo), provenientes do óbito do ex-segurado HerMes fer-
reira NavegaNtes, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de 3ºsgt/PM, sob a 
matrícula nº 33742970-1, falecido em 12/03/2024.
ii – a implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data requerimento (02/08/2024) do ex-
segurado, respeitando-se os valores, nos termos do art. 99, ambos da lei 
complementar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 
da lei complementar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, 
na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para 
preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa do 
posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1128473
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 4323 DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/847407.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2024/847407, ficando o per-
centual assim distribuído para o dependente habilitado:
i.1 - 100% em favor de raiMUNda de fatiMa qUeiroz soUsa, na condi-
ção de cônjuge no valor de r$ 6.225,94 (seis mil, duzentos e vinte e cinco 
reais e noventa e quatro centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: 30, inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei 
complementar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 6.225,94 (seis mil, duzentos e vinte e cinco reais e no-
venta e quatro centavos), provenientes do óbito do ex-segurado benedito 
celio de sousa, que pertencia ao quadro de inativos do Polícia Militar do 
estado do Pará – PMPa, na qual ocupou a graduação de cabo/PM rg 6318, 
sob a matrícula nº 3364348/1, falecido em 11/04/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (11/04/2024), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei comple-
mentar nº 142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128498

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 4227 DE 13 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/1071341 e 2024/1071369.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos do processo nº 2024/1071341 e 2024/1071369, 
ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilita-
dos:
i.1 - 50% em favor de gessica raiaNe de soUsa HolaNda, na condição 
de companheira, no valor de r$ 3.012,55 (três mil e doze reais e cinquenta 
e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso 
i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complementar nº 
142/2021.
i.2 - 50% em favor de laUra bellYNa de soUsa Melo, na condição de 
filha menor, no valor de R$ 3.012,55 (três mil e doze reais e cinquenta e 
cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso 
i, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complementar nº 
142/2021.
Perfazendo o total r$ 6.025,10 (seis mil e vinte e cinco reais e dez cen-
tavos), provenientes do óbito da ex-segurado carlos Junior da silva Melo, 
pertencente ao quadro de ativos da Polícia Militar do estado do Pará, na 
qual ocupou a graduação de 3º sargento/PM rg 32968, sob a matrícula nº 
54193436/1, falecido em 01/07/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, 
com efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado 
(01/07/2024), respeitando-se os valores, nos termos do art. 100, inciso i 
c/c art. 99, ambos da lei complementar nº 142/2021. iii – os proventos 
serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101 da lei complemen-
tar nº 142/2021, deverão ser revistos automaticamente, na mesma data 
da revisão das remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor 
real equivalente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação 
que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128521
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 4360 DE 20 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/455907.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante noS autos do Processo nº 2024/455907, ficando os percen-
tuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
i.1 - 100% em favor de sileNe da PaixÃo liMa, na condição de com-
panheira no valor de r$ 6.051,30 (seis mil, cinquenta e um reais e trinta 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, inciso i, alínea 
“a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complementar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 6.051,30 (seis mil, cinquenta e um reais e trinta centa-
vos), provenientes do óbito do ex-segurado raiMUNdo raMos, que per-
tencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará – PM/Pa, 
na qual ocupou a graduação de cabo PM re rg 6516, sob a matrícula nº 
335237401, falecido em 13/03/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valo-
res, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei complementar nº 
142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1130516
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA Ps Nº 4317 DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2024/916300 e 2024/983073.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
i - conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2024/916300; 2024/983073, fi-
cando os percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
i.1 - 100% em favor de ivoNe lobato da silva , na condição de cônjuge 
no valor de r$ 16.168,22 (dezesseis mil, cento e sessenta e oito reais e 
vinte e dois centavos), com fundamento no que dispõem os artigos: 30, 
inciso i, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso i e art. 101 da lei complemen-
tar nº 142/2021.
Perfazendo o r$ 16.168,19 (dezesseis mil, cento e sessenta e oito reais e 
vinte e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segurado sebastiÃo 
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ferreira da silva, pertencia ao quadro de inativos da Polícia Militar do 
estado do Pará – PM/Pa, na qual ocupou a graduação de 2º sgt PM re rg 
3825, sob a matrícula nº 337651601, falecido em 24/06/2024.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valo-
res, nos termos do art. 100, inciso i c/c art. 99 da lei complementar nº 
142/2021.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da lei complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social do 
estado do Pará

Protocolo: 1130501

EDitAL DE NotificAção
.

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FLAVIA CRISTINA DAS 
dores ribeiro, que o processo de Pensão civil nº 2020/934854, protoco-
lo tce nº 010301/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130469
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IASMIM RODRIGUES 
freire de araUJo; JosiaNNe oliveira de vilHeNa; aNtHoNY ale-
xaNdre vilHeNa de araUJo, que o processo de Pensão nº 2017/471372, 
protocolo tce nº 006100/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130470
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ENZO DOMINICK 
aNdrade dos saNtos; lUNa roberta ferreira dos saNtos, que o 
processo de Pensão nº 2021/465590, protocolo tce nº 003469/2023, ob-
teve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130471
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CLAUDIA FERNANDA 
PiNa Moreira MacHado, que o processo de Pensão nº 2021/1014870, 
protocolo tce nº 012307/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130473
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA CECILIA ROCHA 
de araUJo, que o processo de Pensão nº 2020/587744, protocolo tce nº 
007942/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130478
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANDRE LEONNE FREI-
tas saNtos, que o processo de Pensão nº 2020/457131, protocolo tce 
nº 008502/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130480

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDNA ROSA ARAUJO 
goNcalves, que o processo de Pensão nº 2020/334845, protocolo tce 
nº /008328/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130487
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IDALINA MONTEIRO DE 
Moraes Pereira, que o processo de Pensão nº 2017/97767, protocolo 
tce nº 006652/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130488
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PEDRO FERREIRA DE 
freitas, que o processo de Pensão nº 2021/613440, protocolo tce nº 
009576/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129994
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA SANTANA GO-
Mes gloria; giNa de JesUs goMes gloria felix; fraNcisco fer-
reira felix, que o processo de Pensão nº 2023/171877, protocolo tce 
nº 011524/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129997
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IOLANDA CARVALHO 
dos saNtos, que o processo de Pensão nº 2020/471432, protocolo tce 
nº 004795/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129998
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PATRICIO WILLIANS 
barreto de albUqUerqUe, que o processo de Pensão nº 2020/471432, 
protocolo tce nº 005169/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130000
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CARLOS ALBERTO RI-
beiro da cUNHa, que o processo de Pensão nº 2020/580526, protocolo 
tce nº 005487/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130001
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GENIVALDO OLIVEI-
ra lUz, que o processo de Pensão nº 2020/226649, protocolo tce nº 
003035/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
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do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130002
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DAS GRACAS 
loPes de Moraes, que o processo de aposentadoria nº 2009/369635, 
protocolo tce nº 523871/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130005
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ANUNCIACAO 
freire carNeiro, que o processo de aposentadoria nº 2010/195402, 
protocolo tce nº 524604/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130008
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
cardoso ribeiro, que o processo de aposentadoria nº 2013/29273, pro-
tocolo tce nº 534313/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130010
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ELENICE DE 
MiraNda oliveira, que o processo de aposentadoria nº 2012/514065, 
protocolo tce nº 536320/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130017
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARE MO-
rais de liMa, que o processo de aposentadoria nº 2005/73903, protocolo 
tce nº 544011/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130018
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BENICE DE SOUSA FA-
vacHo, que o processo de aposentadoria nº 2006/271282, protocolo tce 
nº 546163/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130020
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA MARQUES DOS 
saNtos, que o processo de Pensão nº 2021/1462644, protocolo tce nº 
005722/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130021
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-

tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA REGINA 
PiNHeiro rUivo MoNteiro, que o processo de Pensão nº 2019/136795, 
protocolo tce nº 009361/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130022
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VALDIZA DE SOUZA 
ferreira, que o processo de aposentadoria nº 2010/155588, protocolo 
tce nº 536793/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130023
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARE DA 
silva feliPe, que o processo de aposentadoria nº 2013/240021, protoco-
lo tce nº 536556/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130024
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO RO-
sario Heitor do NasciMeNto, que o processo de aposentadoria nº 
2013/76315, protocolo tce nº 515126/2019, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130025
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ISOLETE DA COSTA 
correa, que o processo de aposentadoria nº 2010/285002, protocolo tce 
nº 542559/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130055
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO JORGE 
NasciMeNto alves, que o processo de aposentadoria nº 2018/189522, 
protocolo tce nº 504987/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130057
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA JOSE NUNES 
goMes, que o processo de aposentadoria nº 2004/325363, protocolo tce 
nº 505072/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130058
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA TEREZA AMORIM 
acataUassU NUNes, que o processo de aposentadoria nº 2015/313985, 
protocolo tce nº 505174/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130061
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUZIA MARLETE PAS-
sos Maia, que o processo de aposentadoria nº 2018/67972, protocolo 
tce nº 516443/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130062
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar AMELIA DE NA-
zare ferNaNdes daMasceNo caMara, que o processo de Pensão nº 
2020/74771, protocolo tce nº 021283/2022, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130064
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA THEREZA VALLI-
Noto da silva, que o processo de Pensão nº 2019/11950, protocolo tce 
nº 506100/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130066
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUCIDALVA RODRIGUES 
oliveira de soUsa, que o processo de aposentadoria nº 2013/350935, 
protocolo tce nº 533490/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130081
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BERNADETE NAZARÉ 
Neves NoroNHa, que o processo de aposentadoria nº 2011/26045, pro-
tocolo tce nº 542151/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130083
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRANCISCA CÂNDIDA 
oliveira teixeira, que o processo de aposentadoria nº 2012/188908, 
protocolo tce nº 546174/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130084
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DA CONCEIÇÃO 
baeNa barbosa, que o processo de aposentadoria nº 2012/394506, pro-
tocolo tce nº 540780/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130086
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
saraiva goMes, que o processo de aposentadoria nº 2013/116350, pro-
tocolo tce nº 537220/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130087

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA HELENA DE LEÃO 
baÍa, que o processo de aposentadoria nº 2011/581, protocolo tce nº 
539135/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130088
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JAIME RODRIGUES JU-
Nior, que o processo de aposentadoria nº 2018/189887, protocolo tce 
nº 526440/2019 , obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130089
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WALDELINA MA-
ria cUNHa da silva, que o processo de aposentadoria nº 2014/201031, 
protocolo tce nº 547971/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130130
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SOELI NAZARENA DE 
oliveira liMa, que o processo de aposentadoria nº 2010/164071, pro-
tocolo tce nº 538868/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130131
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ISABEL DE FA-
rias siMÕes, que o processo de Pensão nº 2012/416574, protocolo tce 
nº 536104/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130135
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LÚCIA MARTINS DA 
costa, que o processo de aposentadoria nº 2009/151070., protocolo tce 
nº 501683/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130136
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARÉ DAS 
Mercês MesqUita, que o processo de aposentadoria nº 2012/403483, 
protocolo tce nº 540815/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130141
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
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legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DORACY LEAL 
de soUza, que o processo de aposentadoria nº 2010/113440, protocolo 
tce nº 539587/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130144
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARGARETH SILVA 
cristo, que o processo de aposentadoria nº 2018/128682, protocolo tce 
nº 548668/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130145
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA JOSÉ DO ROSÁ-
rio PalHeta, que o processo de aposentadoria nº 2011/168267, protoco-
lo tce nº 539306/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130147
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA MADA-
leNa albUqUerqUe de oliveira, que o processo de aposentadoria nº 
2014/415295, protocolo tce nº 506326/2020, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130149
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar TEREZA CRISTINA 
aUgUsto Macias, que o processo de aposentadoria nº 2012/440707, 
protocolo tce nº 537093/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130152
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ESTER MACEDO 
leal, que o processo de aposentadoria nº 2017/538421, protocolo tce 
nº 534266/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130154
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FERDINANDO DA SILVA 
MoUrÃo de MoUra, que o processo de aposentadoria nº 2004/182266, 
protocolo tce nº 545740/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130156
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar REGINA COELI PERDI-
gÃo rebelo, que o processo de aposentadoria nº 2010/219672, protocolo 
tce nº 532475/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130157

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA BATISTA BRA-
ga, que o processo de aposentadoria nº 2006/377575, protocolo tce nº 
525720/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130158
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WALDIR MONTEIRO DE 
araUJo, que o processo de Pensão nº 2019/186592, protocolo tce nº 
548861/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130160
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUCIA DA SILVA LO-
Pes, que o processo de aposentadoria nº 2010/22691, protocolo tce nº 
548577/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130161
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARE SIL-
va soUza, que o processo de aposentadoria nº 2010/254763, protocolo 
tce nº 541771/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130168
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIO AUGUSTO 
caMPos ferNaNdes, que o processo de aposentadoria nº 2017/165747, 
protocolo tce nº 505040/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130170
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ANA DA COSTA 
NasciMeNto, que o processo de Pensão nº 2020/584387, protocolo tce 
nº 004272/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129760
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIO PAULO ABREU 
de liMa, que o processo de Pensão nº 2020/483915, protocolo tce nº 
004698/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129761
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ISAAC FARIAS POM-
PeU cUNHa, que o processo de Pensão nº 2019/490824, protocolo tce 
nº 006739/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129764
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CLAUDENOR DOS AN-
Jos de soUsa, que o processo de Pensão nº 2019/463007, protocolo tce 
nº 006915/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129765
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSALIA MARIA DA 
coNceicao brito, que o processo de Pensão nº 2019/528288, protocolo 
tce nº 006954/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129766
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRANCISCO DE ASSIS 
carlos Neves de MoUra, que o processo de Pensão nº 2020/170430, 
protocolo tce nº 007127/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129767
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar TEREZINHA DE JESUS 
NasciMeNto aMoriM, que o processo de aposentadoria nº 2012/137055, 
protocolo tce nº 540746/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129769
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA MARLENY VIEIRA 
cavalcaNte, que o processo de aposentadoria nº 2006/206559, protoco-
lo tce nº 542898/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129770
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA JOSE SANTOS 
do NasciMeNto, que o processo de aposentadoria nº 2018/154415, pro-
tocolo tce nº 543234/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129771
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PAULO SERGIO VAS-
coNcelos, que o processo de aposentadoria nº 2018/326759, protocolo 
tce nº 548340/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129772
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SALETE FREITAS DE 
MeNezes, que o processo de aposentadoria nº 2018/189933, protocolo 
tce nº 505571/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129773

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar HELVIA CHRISTINA 
Pessoa de Mello, que o processo de aposentadoria nº 2018/557329, 
protocolo tce nº 507191/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129774
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JAMILA DE SOUZA CA-
valcaNte, que o processo de aposentadoria nº 2012/333690, protocolo 
tce nº 507282/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129775
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOEL JOSE DE SOUSA 
MoNteiro, que o processo de aposentadoria nº 2005/81244, protocolo 
tce nº 501275/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129777
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANDREA GURSEN DE 
MiraNda girard, que o processo de aposentadoria nº 2019/45551, pro-
tocolo tce nº 503180/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129778
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MABEL PEREIRA SIL-
va, que o processo de aposentadoria nº 2017/132676, protocolo tce nº 
503361/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129780
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SANDRA CONCEICAO 
teixeira da silva, que o processo de aposentadoria nº 2018/531780, 
protocolo tce nº 504580/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129783
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIO JOSE CONCEI-
cao rabelo, que o processo de aposentadoria nº 2017/56498, protocolo 
tce nº 506359/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129794
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDSON DE SOUSA MO-
desto, que o processo de aposentadoria nº 2017/213920, protocolo tce 
nº 501741/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
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atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129796
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIO PONTES DE CAS-
tro, que o processo de aposentadoria nº 2011/74658, protocolo tce nº 
501785/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129797
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LAZARO DA COSTA CA-
bral, que o processo de aposentadoria nº 2009/415128, protocolo tce 
nº 502278/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129798
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA HOSANA PE-
reira de carvalHo, que o processo de aposentadoria nº 2013/202832, 
protocolo tce nº 504386/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129799
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar esta-
dual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos le-
gais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA JOSE TAVARES DE 
assUNcao coelHo, que o processo de aposentadoria nº 2018/138096, 
protocolo tce nº 506268/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129802
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar HILDA BRAGA DOS 
reis, que o processo de aposentadoria nº 2016/501846, protocolo tce 
nº 014595/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129803
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ISA DA SILVA BRA-
ga, que o processo de aposentadoria nº 2014/117446, protocolo tce nº 
014657/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129804
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NELIS SILVA DA SIL-
va, que o processo de aposentadoria nº 2004/154867, protocolo tce nº 
015232/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129807
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 

legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JEAN MARCELO DA SIL-
va NasciMeNto, que o processo de Pensão nº 2019/52962, protocolo tce 
nº 545513/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129808
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOAO FLORENCIO NAS-
ciMeNto laMeira, que o processo de Pensão nº 2019/139107, protocolo 
tce nº 545615/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129809
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SIMONI VIANA TOCAN-
tiNs dos saNtos, que o processo de Pensão nº 2019/112129, protocolo 
tce nº 548840/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129810
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BRASILINA SIL-
va vieira, que o processo de Pensão nº 2019/270398, protocolo tce nº 
549048/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129811
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar OSMARINA FERREIRA 
saNdro dos saNtos, que o processo de Pensão nº 2018/59070, pro-
tocolo tce nº 544372/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129812
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSILENE SANTOS 
barros Moreira, que o processo de Pensão nº 2021/640940, protocolo 
tce nº 021259/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129814
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IRAILDES MONTEIRO 
raMos, que o processo de Pensão nº 2020/616847, protocolo tce nº 
021686/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do es-
tado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129815
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NAZILDA MONTEIRO 
cordovil Porto, que o processo de Pensão nº 2019/429380, protocolo 
tce nº 021854/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129817
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ASTROMIRANDO 
cristo, que o processo de Pensão nº 2020/126167, protocolo tce nº 
021951/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129818
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BENONI MANOEL DE 
carvalHo, que o processo de Pensão nº 2015/434513, protocolo tce nº 
021966/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129819
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOAO CAVALCANTE DE 
barros filHo, que o processo de Pensão nº 2018/255556, protocolo tce 
nº 007293/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129820
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROGER ERNANI RIPAR-
do da costa; MaYra riPardo da costa, que o processo de Pensão nº 
2018/257137, protocolo tce nº 006525/2023, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129821
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar AUGUSTO FERNANDO 
goNÇalves carNeiro, que o processo de Pensão nº 2019/536745, pro-
tocolo tce nº 000679/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129824
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO CEU CARDO-
so da silva, que o processo de Pensão nº 2018/460695, protocolo tce 
nº 009778/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129825
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BENEDITA SOUZA DOS 
saNtos, que o processo de Pensão nº 2020/827736, protocolo tce nº 
010290/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129826
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DAS GRACAS 

da silva, que o processo de Pensão nº 2020/222594, protocolo tce nº 
010434/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129828
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar REGINALDO SOUZA 
barroso, que o processo de Pensão nº 2020/146505, protocolo tce nº 
007139/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129830
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIO COSTA 
siqUeira, que o processo de Pensão nº 2020/807584, protocolo tce nº 
003439/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129832
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MANOEL ASSUNCAO 
rocHa da silva, que o processo de Pensão nº 2020/231920, protocolo 
tce nº 003480/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129833
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar COSMA VICENTE 
da silva, que o processo de Pensão nº 2020/1007676, protocolo tce nº 
004059/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129834
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ANTONIA SO-
ares do esPirito saNto, que o processo de Pensão nº 2020/198366, 
protocolo tce nº 006970/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129835
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO PER-
PetUo socorro cirilo dorNela, que o processo de aposentadoria nº 
2016/524994, protocolo tce nº 512106/2019, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129836
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSA MARIA DE SOU-
sa, que o processo de aposentadoria nº 2012/333448, protocolo tce nº 
512423/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129838
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA JOSE AMORIM 
saNtaNa, que o processo de aposentadoria nº 2012/39188, protocolo tce 
nº 513073/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129841
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GERSON LOPES RAPO-
so, que o processo de aposentadoria nº 2012/425488, protocolo tce nº 
513277/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129843
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IVANETE DE CAMPOS 
Pereira, que o processo de aposentadoria nº 2012/245790, protocolo 
tce nº 513379/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129845
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO NONATO 
veloso de castro, que o processo de aposentadoria nº 2012/481076, 
protocolo tce nº /514484/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal 
de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129847
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IRIA BOTELHO COSTA 
da costa, que o processo de aposentadoria nº 2014/18683, protocolo 
tce nº 515115/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129848
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARLENE MARIA HA-
cKeNHaar, que o processo de aposentadoria nº 2018/235272, protocolo 
tce nº 516526/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129849
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SUELY GONCALVES 
ferreira gUedes, que o processo de aposentadoria nº 2017/321583, 
protocolo tce nº 502289/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129850
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SORAYA FERNANDES DA 

silva leitao, que o processo de aposentadoria nº 2018/350824, protoco-
lo tce nº 516628/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129852
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DOMINGAS DAS 
gracas ferreira rodrigUes, que o processo de aposentadoria nº 
2011/120779, protocolo tce nº 537038/2019, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129854
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FLOR MARIA MONTEIRO 
da silva, que o processo de aposentadoria nº 2010/247425, protocolo 
tce nº 548180/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129859
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SUELY MARIA MELO 
cHaves, que o processo de aposentadoria nº 2016/22709, protocolo tce 
nº 504342/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129860
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DORACI SOARES DAS 
dores, que o processo de aposentadoria nº 2007/6187, protocolo tce nº 
504535/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129861
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ENILDO SARAIVA DAS 
cHagas, que o processo de aposentadoria nº 2018/154684, protocolo tce 
nº 504670/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129862
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar AUGUSTO CESAR DE 
oliveira Pereira, que o processo de aposentadoria nº 2017/137317, 
protocolo tce nº 504830/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129865
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDMUNDO ALBERTO 
braNco de oliveira, que o processo de aposentadoria nº 2016/33554, 
protocolo tce nº 516512/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129866
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DAYSE FÁTIMA 
addario de alMeida, que o processo de aposentadoria nº 2016/269908, 
protocolo tce nº 513434/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129867
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VILAZIO CORREA, que 
o processo de Pensão nº 2015/281000, protocolo tce nº 502857/2020, 
obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129868
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EMAELY DO ESPIRITO 
saNto raMos; estHer do esPirito saNto raMos; KarYNa cristiNa 
barbosa raMos; eWaNdro do esPirito saNto raMos, que o proces-
so de Pensão nº 20187/542817, protocolo tce nº 501468/2020, obteve 
o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para 
maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou 
presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129869
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDINA SOARES 
goMes, que o processo de Pensão nº 2010/205355, protocolo tce nº 
502121/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129870
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar REGINA DO SOCORRO 
oliveira do carMo, que o processo de Pensão nº 2019/344761, pro-
tocolo tce nº 021561/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129871
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDGAR AUGUSTO FER-
reira PiNto; Jededias aUgUsto de gois PiNto; JordaN aUgUsto 
de gois PiNto; edgar aUgUsto de gois PiNto, que o processo de 
Pensão nº 2012/87816, protocolo tce nº 000703/2023, obteve o registro 
deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129874
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUCIANA DO ROSÁRIO 
da silva; NÍcolas eMaNUel do rosário MoNteiro da silva, que o 
processo de Pensão nº 2019/566456, protocolo tce nº 006846/2023, ob-
teve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129876
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 

legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUCIANA DO ROSÁRIO 
da silva; NÍcolas eMaNUel do rosário MoNteiro da silva, que o 
processo de Pensão nº 2019/566456, protocolo tce nº 006846/2023, ob-
teve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129880
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JANETE DO SOCORRO 
oliveira costa, que o processo de Pensão nº 2023/215267, protocolo 
tce nº 012041/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129881
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar AZAMOR DE 
deUs Matos, que o processo de Pensão nº 2020/88408, protocolo tce 
nº 008784/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129883
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar AGNALDO CALDAS 
NoroNHa, que o processo de Pensão nº 2018/512013, protocolo tce nº 
010102/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129884
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA DE OLIVEI-
ra vidal, que o processo de Pensão nº 2020/779545, protocolo tce nº 
003348/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129885
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CICERO LINHARES 
da silva, que o processo de Pensão nº 2021/441845, protocolo tce nº 
001140/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129887
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RUBENS DE LIMA 
aNtUNes, que o processo de Pensão nº 2019/402630, protocolo tce nº 
004870/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129890
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIANA CONCEICAO 
PacHeco de vilHeNa, que o processo de aposentadoria nº 2015/560666, 
protocolo tce nº 505196/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129891
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRANCISCO ANIZIO DA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 201723056, protocolo tce nº 
501297/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129893
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SILVANIA DE JESUS 
Privado silva, que o processo de aposentadoria nº 2013/303317, pro-
tocolo tce nº 509346/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129902
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SEBASTIAO CONCEICAO 
do NasciMeNto, que o processo de aposentadoria nº 2013/349914, pro-
tocolo tce nº 509481/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129903
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NOELI MIKS KOSS-
MaNN, que o processo de aposentadoria nº 2012/514033, protocolo tce 
nº 512930/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129904
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ALDENICE PIRES DE 
aNdrade, que o processo de aposentadoria nº 2018/347886, protocolo 
tce nº 014939/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129905
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIA DE SOUZA 
rocHa, que o processo de aposentadoria nº 2010/241327, protocolo tce 
nº /015783/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129907
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WEVERTTON SOUSA 
silva; Marcos aNtoNYo soUsa silva, que o processo de Pensão nº 
2019/156029, protocolo tce nº 545535/2019, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129910
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar HELOISA MENEZES 
cHaves; eliza do socorro goMes vilHeNa, que o processo de Pensão 
nº 2019/16218, protocolo tce nº 546549/2019, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129912

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ALEX LUIS DOS SANTOS 
MoNteiro, que o processo de Pensão nº 2020/706661, protocolo tce nº 
021943/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129917
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSANA BATISTA SOA-
res; ellieNe soares cHaves, que o processo de Pensão nº 2021/29009, 
protocolo tce nº 002901/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129921
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIDIA DE SOU-
za saNtos; YUri de oliveira Matos, que o processo de Pensão nº 
2020/1013843, protocolo tce nº 004448/2024, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129923
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar HELOISA HELENA MON-
teiro da lUz, que o processo de aposentadoria nº 2008/51056, protocolo 
tce nº 500106/2017, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129924
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA JOANA PINHEIRO 
goNsalves, que o processo de aposentadoria nº 2006/138328, protocolo 
tce nº 540906/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129925
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARE DE 
freitas, que o processo de aposentadoria nº 2013/615851, protocolo tce 
nº 549106/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129926
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA SELMA DO 
aMaral soares, que o processo de aposentadoria nº 2014/331454, pro-
tocolo tce nº 505210/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129931
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IZABEL CRISTINA MEN-
des cHaves, que o processo de aposentadoria nº 2017/169418, protocolo 
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tce nº 505618/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129932
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NILDA SILVA DE AQUI-
No, que o processo de aposentadoria nº 2012/454510, protocolo tce nº 
509776/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129933
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ARNALDO JORGE MAR-
tiNs,, que o processo de aposentadoria nº 2017/83417, protocolo tce nº 
502700/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129934
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IVONILDE GALVAO DE 
araUJo, que o processo de aposentadoria nº 2014/128689, protocolo tce 
nº 504331/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129935
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SEBASTIAO SANTA 
rosa da coNceicao, que o processo de aposentadoria nº 2016/24294, 
protocolo tce nº 516104/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129936
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARE SAN-
tos daltro, que o processo de aposentadoria nº 2013/79856, protocolo 
tce nº 542741/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129938
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRANCISCO DE ASSIS 
da silva, que o processo de Pensão nº 2018/511157, protocolo tce nº 
505731/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129940
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRANCISCA BRAGA 
Pereira, que o processo de Pensão nº 2019/253932, protocolo tce nº 
506199/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129941

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LEONILDES LAMEIRA 
e silva, que o processo de Pensão nº 2018/369935, protocolo tce nº 
507635/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129942
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DOMINGOS VIEGAS 
do rego, que o processo de Pensão nº 2019/550385, protocolo tce nº 
016363/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129944
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar AMELIA DO SOCORRO 
de soUza freitas da silva, que o processo de Pensão nº 2020/346435, 
protocolo tce nº 008506/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129947
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GLEYSON MONTEIRO 
de soUza, que o processo de Pensão nº 2021/1076107, protocolo tce 
nº 012631/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129949
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar INEZ UCHOA LIMA, que 
o processo de Pensão nº 2022/1549400, protocolo tce nº 014684/2023, 
obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129953
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSA INEIDE DE FI-
gUeiredo dias, que o processo de Pensão nº 2022/1241865, protocolo 
tce nº 014857/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129954
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ALEX COSTA DIAS; 
MadsoN costa dias; YasMiN PeNicHe dias, que o processo de Pensão 
nº 2017/4387, protocolo tce nº 002809/2023, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129955
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANGELA MARIA BARBO-
sa MartiNs, que o processo de Pensão nº 2020/1064789, protocolo tce 
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nº 007269/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129956
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ODILA BORGES RODRI-
gUes de Melo, que o processo de Pensão nº 2022/1398071, protocolo 
tce nº 011574/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129957
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUISE MENESES 
NUNes, que o processo de Pensão nº 2023/279213, protocolo tce nº 
011577/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do es-
tado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129958
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LIDIANE MENESES NO-
gUeira, que o processo de Pensão nº 2020/679053, protocolo tce nº 
012043/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129960
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE FATIMA DOS 
saNtos araUJo, que o processo de aposentadoria nº 2008/322812, pro-
tocolo tce nº 516560/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129964
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GALILEU CHAGAS DA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2018/132588, protocolo tce 
nº 513423/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129966
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DIANA RUTH SILVA 
saNtos, que o processo de aposentadoria nº 2019/57397, protocolo tce 
nº 014923/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129967
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar HIGINO PEREIRA DE 
sa, que o processo de aposentadoria nº 2014/56177, protocolo tce nº 
015930/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129968

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DAS GRAÇAS 
saNtos dos saNtos, que o processo de aposentadoria-reversão nº 
2009/330631, protocolo tce nº 544951/2019, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129969
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
gUedes barra, que o processo de Pensão nº 2020/496189, protocolo 
tce nº 021940/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129971
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIO DE SOUZA 
garcia, que o processo de Pensão nº 2014/80805, protocolo tce nº 
002958/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do es-
tado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129974
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOAO ANTONIO DOS 
saNtos, que o processo de Pensão nº 2017/531002, protocolo tce nº 
005216/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129975
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIO ALMIR DE 
aqUiNo garcia, que o processo de Pensão nº 2020/1050234, protocolo 
tce nº 007384/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129978
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIO SUED VAZ 
de oliveira; salete alexaNdra vaz de oliveira, que o processo de 
Pensão nº 2019/191952, protocolo tce nº 021220/2022, obteve o registro 
deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129980
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA FERNANDA CAM-
Pos de abreU; Maria lUiza caMPos de abreU; tereziNHa caMPos 
de abreU, que o processo de Pensão nº 2018/389732, protocolo tce nº 
/000855/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do es-
tado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129982
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA CLARA GOMES DO 
NasciMeNto; aNa KareN goMes do NasciMeNto; aNa beatriz do 
NasciMeNto goMes; Maria da Piedade NUNes da silva, que o pro-
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cesso de Pensão nº 2014/516554, protocolo tce nº 002899/2023, obteve 
o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para 
maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou 
presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129984
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUCIA TAVARES 
cardoso, que o processo de Pensão nº 2013/461353, protocolo tce nº 
005094/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129986
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GEORLENE ME-
diNa feitosa; Joao ricardo MediNa feitosa; geovaNNa MediNa 
feitosa, que o processo de Pensão nº 2020/379012, protocolo tce nº 
008919/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129990
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CAIO ITALO MES-
qUita dioNisio que o processo de continuidade de pensão por morte nº 
2024/928712 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128805
NotificAção PARA sANEAMENto DE PRocEsso
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE FATIMA 
goMes de Morais da silva que o processo de solicitação de Pensão 
por Morte Previdenciária nº 2024/887508 está com a instrução processual 
incompleta, a qual deverá ser regularizada no prazo de 30 dias, a contar 
desta notificação, sob pena de indeferimento. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128806
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GISELE FERREIRA 
torres de soUza representante legal de alessoN goNÇalves valeN-
tiM da silva que o processo de continuidade de Pensão Previdenciária nº 
2024/867993 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128808
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SILVIA DO SOCORRO 
MaNsaNo viaNa saNtos que o processo de recurso de pensão por morte 
Previdenciária nº 2017/416520 foi iNdeferido em razão do não cumpri-
mento dos requisitos necessários ao direito, conforme a lei complementar 
nº039/2002. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128811
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar THYAGO ALBERTO 
barra veloso, procurador da sra. stella vitoria ferro freire que 
o processo de Pensão por Morte Previdenciária nº 2024/792327 foi iNde-

ferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao direi-
to, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128813
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LEVI HELLON DE 
soUsa Moreira que o processo de continuidade de Pensão Previdenciária 
nº 2024/666357 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos re-
quisitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128815
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar na MARIA JOSE CORREA 
Macedo que o processo de revisão de aposentadoria Previdenciária nº 
2024/608760 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128817
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA CELIA ALVES 
da silva que o processo de revisão de aposentadoria Previdenciária nº 
2024/597333 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128819
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA FRANCISCA 
de JesUs dias da silva que o processo de revisão de aposentadoria 
Previdenciária nº 2024/401884 em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128820
NotificAção PARA sANEAMENto DE PRocEsso
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ARCANJO PEREI-
ra da silva que o processo de solicitação de Pensão por Morte Previden-
ciária nº 2023/976736 está com a instrução processual incompleta, a qual 
deverá ser regularizada no prazo de 30 dias, a contar desta notificação, sob 
pena de indeferimento. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128822
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SO-
corro gaia Praca que o processo de Pensão por Morte Previdenciária 
nº 2023/971532 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos re-
quisitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128823
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ADNEUZA SANTOS 
rodrigUes que o processo de revisão de aposentadoria Previdenciária nº 
2023/105365 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
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sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128825
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA BENTES que 
o processo de revisão de aposentadoria Previdenciária nº 2022/1114392 
foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128826
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VALDINEIA DE 
soUsa NUNes que o processo de revisão de aposentadoria Previdenciária 
nº 2022/998831 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos re-
quisitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128829
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA HELENA DA 
silva e silva que o processo de revisão de aposentadoria Previdenciária 
nº 2021/215474 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos re-
quisitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128831
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ENILDO SARAIVA 
das cHagas que o processo de revisão de aposentadoria Previdenciária 
nº 2019/482849 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos re-
quisitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128834
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA CELESTE 
da costa que o processo de revisão de aposentadoria Previdenciária nº 
2019/392523 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128836
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA EFIGENIA 
MeNdes que o processo de revisão de aposentadoria Previdenciária nº 
2017/176556 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128841
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO MIRANDA 
Maciel que o processo de revisão de aposentadoria Previdenciária nº 
2016/465335 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128843

NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CECÉ PEREIRA 
da silva que o processo de revisão de aposentadoria Previdenciária nº 
2015/318851 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128845
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELCINA MARIA 
de MiraNda MoNteiro que o processo de revisão de aposentadoria 
Previdenciária nº 2015/111453 foi iNdeferido em razão do não cumpri-
mento dos requisitos necessários ao direito, conforme a lei complementar 
nº039/2002. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128847
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NA-
zare Pereira de freitas que o processo de revisão de aposentadoria 
Previdenciária nº 2013/19303 foi iNdeferido em razão do não cumpri-
mento dos requisitos necessários ao direito, conforme a lei complementar 
nº039/2002. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128848
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ELIZABETH OLI-
veira goMes que o processo de revisão de aposentadoria Previdenciária 
nº 2012/440731 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos re-
quisitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128850
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará 
– igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA LÚCIA OLIVEIRA 
da silva que o processo de revisão de aposentadoria Previdenciária nº 
2012/242560 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128851
EDitAL DE NotificAção Nº10/2024 – ccoB/iGEPPs
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, Notifica os interessados abaixo para que se 
dirijam à coordenadoria de concessão de benefícios – ccob, no igePPs, 
para informações acerca de seus requerimentos, no prazo de 30 dias, sob 
pena de indeferimento/arquivamento.

PRotocoLo iNtEREssADo MAtRÍcuLA/
cPf

2023/1180117 elias farias evaNgelista 546317301
2024/32408 Marcelo aUgUsto MoNteiro cardoso 533148011
2023/672530 Maria JUdite da silva figUeredo 533152801
2023/739952 Maria MadaleNa de oliveira rodrigUes 6772501
2022/1252560 celia cristiNa Pereira de soUza 562028201
2023/1426423 MaNoel Maria aMaral borges 6172701
2024/1047927 aNa Maria ferreira da silva 501428002
2024/974889 roseMarY Modesto Pereira 9664111
2024/824206 beNedita ferreira Melo 24467801
2024/399628 gersaN gUiMaraes raMos 54469801
2023/854612 deUza de Nazare MartiNs lobato 612124101
2022/827840 ireNe ferreira liMa 33797280101
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2024/1004066 aNa claUdia MesqUita de liMa reis 64027620101
2024/1017358 raiMUNda celiNa coNceiÇÃo rodrigUes 32860002
2024/670106 rosaria vascoNcelos Maciel 554786502
2024/603469 Jose de ariMateia saNtos e silva 520063601
2023/1144829 NeUza da silva e silva 37256001
2024/1016851 ivaNise azevedo esteves 24570101
2021/701129 Patricia soUza da silva coiMbra 5111800
2022/772958 sergiaNe de Nazare cUNHa PiNto 5178780101
2024/1046815 elaiNe coNceiÇao silva loPes 505489301
2023/693297 Maria das dores cabral de Melo 91100602010148
2024/1046793 aracY de PiNHo tavares 29959602
2024/1051255 david Pereira de soUsa 27094601
2024/518519 carlos alberto abdoN dos saNtos 18789502
2024/1004175 dagoberto Jose da silva 6469601
2024/1046713 MarY coNceicao de Melo MagalHaes 24246201
2024/1075727 argeNtiNa teixeira MoKazel bitar 325051201
2024/642103 Maria lUiza carvalHo cavalcaNte 11143111
 2023/184671 Jose HeNriqUe soUza da silva 520560301
2024/1040736 raiMUNdo MoNteiro dos saNtos 336258201
 2024/663659 raiMUNdo dos reis MeNdes 7901111
2023/1044249 PaUlo oliveira de liMa 24211001
2022/701930 telMa goNÇalves da silva 33749040102
2024/819259 Helio raiMUNdo gasPar PeNa 31235501
2023/1150562 daliodete da silva 40929401
2024/577349 Marivalda ferreira 57133401
2024/627679 aNa claUdia lobato 56957080101
2024/1051431 JoelsoN coelHo 542609001
2024/1063354 Maria de fatiMa 10588111
2021/742077 Maria Jose silva 179.546.732-00
2024/1029623 carlos otavio 500635002
20241034100 orivaldo da silva 57270301
2013/317655 aUristela MartisN 127.540.482.00
2024/1044820 Maria do socorro 65898701
2024/1029949 Maria da Paz PareNte 8464251
2024/980354 carMiNo saNdiM de brito 557995301
2024/849783 Joaes liMa dos saNtos 515936901
2023/581041 lUiz goNzaga PiNHeiro goMes 3296650103
2024/273070 cordoliNa barradas Pereira 54780871
2022/1086178 diaNe de Nazare brito de soUza 48960301
2024/399254 tereziNHa de oliveira PeNa 54438801
2020/166685 fraNcisco alves de liMa 13566601
2020/150185 MaNoel ferreira das Neves 2196570101
2024/1052637 edNa celia loUreiro Neves 2743001
 2024/182545 Mariceli goNcalves Paes 23106101
2024/541956 Maria aNgelica dos saNtos ribeiro 50937001
 2024/575492 Joel da silva MeNezes 338897201
2024/680753 arleNe do socorro Mileo Moreira 47791501
2024/1044823 raiMUNdo NoNato dias brito 33879921
2024/1052195 Maria ivaNete crUz da silva 574915801
2024/1075742 Maria HeleNa do carMo cardoso 55234801
2024/1025113 JoNHis stafford M. barroso 339532401
 2024/1024099 alberto rUaN ribeiro 539989001
 2024/1019268 Maria aNtoNia ferreira de soUsa 11641111
 2024/922710 Joselita fraNco Maia 334771001
 2024/849061 roberto alves dos saNtos 3466400101
2024/940016 odelHa cHagas de MoUra 339532401
2024/891422 lelia cHarleNe dos saNtos araUJo 12399825268
2024/866077 Patricia dos saNtos ferreira 631578001
2024/803067 JoaNa selMa NasciMeNto da silva 31258401
2024/661947 WlaMir abreU teixeira 465437031
2023/1185843 Maria de Nazare MartiNs alves 9980111
2024/1059808 eliaNa gilet brasil 9980111
2023/811952 Maria do socorro caMPos tavares 25409601
2024/1058307 Maria do socorro ferreira MeNdes 561062101
2024/1052708 elizabetH rodrigUes de saNta HeleNa correa 15701
2024/1052708 Maria MarleNY vieira cavalcaNte 4178741
2024/1048870 dJalMa MacHado 326561701
2024/1074184 alice MoNteiro 17018602
2024/1071475 darMoel aNtoNio da crUz veloso 338637601

2023/907862 WilsoN Marcos 476.604.812-15
2024/1082552 claUdia siMoNe 361.519.472.15
2024/1046951 PaUlo NazareNo 061.713.542.87
2024/1017312 WHadsoN KaUa caxias de soUza 56901960102
2024/1017312 Nadia caxias de soUza 56901960101
2024/188331 Maria Jose de oliveira correa 54433701
2024/694126 doNilsoN gaMa da silva 553409701
2024/708080 faraH MeleM Neto 337455601
 2024/965614 Maria goretti foNseca vidal 26995601
2024/1017759 rUbeNs sarMaNHo costa 339790401
2024/1052475 doralice Melo do rosario 4062201
2024/938627 MaNoel freitas de MoUra 338199401
2024/1004587 MaUricio NasciMeNto MoNteiro 337122001
2023/842555 MariNele de Nazare 22585108
2023/868305 aNa MiraNda dos saNtos 086.693.502.97
2023/856718 Maria gerliNa soUza 57059101
2023/900251 vera lUcia de vascoNcelos 083.398.052.15
2023/833303 lUcileNe leoNor 210.69.48.42.53
2024/503569 clara alMeida das cHagas 156.374.512.05
2023/635199 ivaN silva Peixoto 285203
2024/151196 aNtoNia oliveira da rocHa 22337901
 2024/503527 liliaM alMeida das cHagas 53599370102
 2024/774155 dalva da silveira vaz 6414901
 2024/1002574 aNtoNia da costa MesqUita 68092301
2023/635199 aNa lUisa da silva Peixoto 285202
2024/113670 rUte HeleNa feio barbosa 34220302
2024/382844 MaNoel dUla aMaral Neto 569393401
2024/709802 aNacleto Neves de soUsa 506418001
2024/1083383 JoaNa vera Pedreira da silva 7066111
2023/998989 saNdra lUcia rodrigUes 33655601
2023/1041242 cliMeNie berNadete de araUJo PoNtes 253720199
2024/975518 MaNoel ferNaNdo da silva brito 21346201
2024/993916 faresio MoUra de soUza 2953111
2024/1022487 elisete MoNteiro Jorge liMa 21346201
2024/988141 edsoN de soUza Paes barreto 6511001
2024/965015 MariNete barbosa oliveira 30330503
2024/892685 lUiz otavio PaNtoJa de liMa 321113402
 2023/798365 roNaldo PiNto de araUJo 72682601
2023/845634 beNedita aNa da silva e silva 54383701
 2023/856147 raiMUNda lira PUga 705046101
2024/1052111 Maria Jose Moraes dias 28073901
2024/1118634 cosMa cabral de soUza 8435201
 2024/1121291 Maria do socorro Pires da costa 4129701

2023/38079 carlos otavio soUsa silva 500635002
2023/902286 Maria ivoNe soUsa de alMeida 517941601
2023/1136212 Maria do socorro MartiNs da costa 37397401
2023/1137953 Maria oMar do NasciMeNto leMos raMalHo 27371601
2024/1055864 fraNcisca de sales rodrigUes 33749040101
2024/1123621 deNNer JefersoN da silva Macedo 503803001
2024/1095137 lUdecias galvÃo da coNceiÇÃo 21467101
2024/1093754 fraNcisco do caNiNde das Neves 36767201
2024/1074998 Maria de Nazare do NasciMeNto tavares 77875302
2024/1068824 telMa Maria MacHado goMes 21657701
2024//1069468 carMeM lUcia da silva bastos 11743901
2024/1085716 Maria MarleNe caMPelo de figUeredo 3628111
2024/1134332 raiMUNdo zeNoval saNtos Neto 33634900102
2024/1070147 Maria sUeli carvalHo da silva 20567200201
 2024/106303 NorMa sUeli vieira da silva 10490221
 2024/846305 MaUro alexaNdre foNseca Neves 587677001
 2024/834936 NorMa sUeli vieira da silva 10490221
2023/1137209 tereziNHa de JesUs dos aNJos cavalcaNte 37274901
2024/781830 edilsoN brito costa 5915301

 2024/1070241 edNa Nazare de JesUs costa 53962701
2024/1071148 Maria NelY soUza de agUiar 53926001
2024/1052714 HeleNa da coNceiÇÃo aNdré ribeiro 60353801
2024/225867 âNtoNio Jorge da silva MariNHo 516563601
2024/1004859 Marcelo tavares rodrigUes 538644601
2023/515454 aNa lUcia do rosario Moraes 602695802
 2023/539024 vitelMiNa da silva dias 32379901
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 2023/975016 everaldo barros dos reis 560118501
2022/780177 aNa raYol de MeNdoNca 8147111
2024/995466 raiMUNdo rodrigUes Moraes 337325801
2024/991369 MiriaN goNÇalves Pires 37451201
2020/171909 zeNaide vaz das Neves 597140101
2023/1029769 JoÃo sale loPes 6500210101
2023/948241 sUelleM teixeira coiMbra 33699430102
2024/151761 glaUcia HeleNa da silva sastre 89301
 2024/243288 esteaNa de Medeiros soares d´oliveira 171160101
2024/1148652 Maria de Nazaré gliNs arrais 56087910102
2022/751374 Maria dorotea soUza de oliveira 33637080101
2022/400400 MiraNor tavares Meirles 32567900101
2019/636924 gregorio dos saNtos 4852840101
2019/561547 lUcio sarMeNto freire 65417501
 2023/245520 fraNcisca silva soUsa 51716360105
 2023/481057 olivia correa da silva 33633330102
2024/875582 lUNara da silva caNtaNHeides 5723249201
2024/1000142 iraNir de fatiMa da silva PaNtoJa 9185740199
2024/165461 fabio da silva PaNtoJa 9185740299

 2024/1158830 estaNislaU ferreira de liMa 337332001
 2024/1163100 gilsoN favacHo de soUsa 336020201

Para esclarecimentos de quaisquer dúvidas, o atendimento presencial em 
nossa sede e agências nos interiores é de 08h às 15h, o qual pode ser 
agendado no sistema de atendimento agendado – siaag, por meio do 
link https://sistemas.igeprev.pa.gov.br/siaag/login, ou, caso prefira, pelo 
telefone (91) 3217-7037.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128982
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar AUGUSTO SIDNEY 
otavio NasciMeNto, que o processo de aposentadoria nº 2010/118917, 
protocolo tce nº 542843/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129006
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PAULO SERGIO DA SIL-
va liMa, que o processo de aposentadoria nº 2013/524073, protocolo tce 
nº 548872/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129007
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE MARTINS DE MI-
raNda Neto, que o processo de aposentadoria nº 2013/607345, protoco-
lo tce nº 549117/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129008
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ROSALIA COR-
rea terUel, que o processo de aposentadoria nº 2015/291059, protocolo 
tce nº 507158/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129010
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NAZARE DE FATIMA 
PiNto de oliveira, que o processo de aposentadoria nº 2007/240204, 
protocolo tce nº 508139/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 

contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129011
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JAMES MOREIRA DE 
soUsa, que o processo de aposentadoria nº 2017/60457, protocolo tce 
nº 503237/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129014
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SEBASTIANA CARDOSO 
da lUz, que o processo de aposentadoria nº 2019/304369, protocolo tce 
nº 014942/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129015
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE RIBAMAR DAMAS-
ceNo dias, que o processo de aposentadoria-reversão nº 2013/280940, 
protocolo tce nº 544770/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129019
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRANCISCO DE ASSIS 
saNdiM NerY, que o processo de Pensão nº 2018/415450, protocolo tce 
nº 532963/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129020
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DULVALINA COSTA 
da crUz, que o processo de Pensão nº 2018/495891, protocolo tce nº 
005182/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129021
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAFAEL RODRIGUES 
vaz de castro; gabriela rodrigUes vaz de castro, que o proces-
so de Pensão nº 2020/974189, protocolo tce nº 008703/2023, obteve o 
registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para 
maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou 
presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129022
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSEMIRO DOS SAN-
tos oliveira, que o processo de Pensão nº 2020/653576, protocolo tce 
nº 010401/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129024
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARINILZE BARRETO 
brito; caUe rYaNN barreto brito; caio rYaNN barreto brito, que 
o processo de Pensão nº 2021/740880, protocolo tce nº 010815/2023, 
obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129027
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JURACI DE JESUS DA-
MasceNo, que o processo de Pensão nº 2020/730136, protocolo tce nº 
004501/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129028
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EUNICE DOS SANTOS 
ferreira, que o processo de Pensão nº 2020/357090, protocolo tce nº 
006320/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129031
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSEFA DOS REIS NAS-
ciMeNto, que o processo de aposentadoria nº 2012/437166, protocolo 
tce nº 534652/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129032
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar HELENA DA CONCEICAO 
aNdre ribeiro, que o processo de aposentadoria nº 2010/215595, pro-
tocolo tce nº 534754/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129033
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
Peres caNelas, que o processo de aposentadoria nº 2013/109469, pro-
tocolo tce nº 541261/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129035
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA MARIA RODRIGUES 
barata, que o processo de aposentadoria nº 2017/266636, protocolo tce 
nº 541400/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129037
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA LUCIA MACEDO 
da costa, que o processo de aposentadoria nº 2018/161143, protocolo 
tce nº 544598/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 

do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129038
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JURANDIR NAZARENO 
dos reis, que o processo de aposentadoria nº 2007/157413, protocolo 
tce nº 515421/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129039
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
ferreira rabelo, que o processo de aposentadoria nº 2017/170748, 
protocolo tce nº 501774/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129041
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA NONATA 
aleixo azeredo, que o processo de aposentadoria nº 2014/93473, pro-
tocolo tce nº 503383/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129042
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA OLINDA GOMES 
vieira, que o processo de aposentadoria nº 2014/544612, protocolo tce 
nº 015077/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129044
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DAGOBERTO ALVES 
aNdrade, que o processo de Pensão nº 2018/462345, protocolo tce nº 
544860/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129046
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIVANIA LIMA 
barbosa, que o processo de Pensão nº 2016/96661, protocolo tce nº 
545047/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129047
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IZALENE CUNHA VERAS 
cardoso, que o processo de Pensão nº 2018/541234, protocolo tce nº 
546447/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129050
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIO JORGE ABRA-
cado HeNriqUes, que o processo de aposentadoria nº 2018/166028, 
protocolo tce nº 532840/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129052
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARLENE FELIPPE AS-
sUNcao, que o processo de aposentadoria nº 2004/104172, protocolo 
tce nº 534776/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129053
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CARMEN LUCIA MENDES 
cUNHa, que o processo de aposentadoria nº 2013/149687, protocolo tce 
nº 535076/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129054
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARE MAR-
tiNs goMes, que o processo de aposentadoria nº 2007/450343, protocolo 
tce nº 540688/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129055
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARINETE BARBOSA 
oliveira, que o processo de aposentadoria nº 2008/203070, protocolo 
tce nº 542173/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129056
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CIRLEA MARIA NASCI-
MeNto floreNcio, que o processo de aposentadoria nº 2017/006358, 
protocolo tce nº 548555/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129057
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CLEIDE SOLON SAM-
Paio, que o processo de aposentadoria nº 2017/169969, protocolo tce 
nº 539372/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129058
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA CELESTE PA-
reNte de alMeida, que o processo de aposentadoria nº 2006/388906, 
protocolo tce nº 536352/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129059

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIANA JULIA 
bragaNÇa castro, que o processo de aposentadoria nº 2012/514082, 
protocolo tce nº 539237/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129060
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ANDRELINA 
veloso dos saNtos, que o processo de aposentadoria nº 2010/3933, 
protocolo tce nº 539350/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129063
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VERA LUCIA NORONHA 
ferreira, que o processo de aposentadoria nº 2018/167070, protocolo 
tce nº 548770/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129065
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA CRISTINA DOS 
saNtos aNtUNes, que o processo de aposentadoria nº 2006/391646, 
protocolo tce nº 504488/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129067
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOÃO FERREIRA DA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2013/76217, protocolo tce 
nº 507329/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129069
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA HELENA ALMEI-
da liMa, que o processo de aposentadoria nº 2014/63091, protocolo tce 
nº 517581/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129071
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CELIA MARIA DIAS MAR-
tiNs, que o processo de aposentadoria nº 2013/388036, protocolo tce 
nº 503226/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129072
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SERGIO ANTONIO DOS 
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saNtos caMPos, que o processo de aposentadoria nº 2019/44581, pro-
tocolo tce nº 503317/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129073
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JANETE COSTA 
PareNte, que o processo de aposentadoria nº 2010/3505, protocolo tce 
nº 504422/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129075
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSEMAR SOUZA DOS 
aNJos, que o processo de aposentadoria nº 2013/335580, protocolo tce 
nº 504524/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129087
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARE SOU-
za Paes, que o processo de aposentadoria nº 2014/182728, protocolo tce 
nº 501220/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129089
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar HELOIZA SILVA DE SOU-
za, que o processo de aposentadoria nº 2013/286004, protocolo tce nº 
501672/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129090
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELITA DE SOUZA FER-
NaNdes, que o processo de aposentadoria nº 2018/134276, protocolo tce 
nº 504659/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129091
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRANCISCA ROMAO RO-
drigUes, que o processo de aposentadoria nº 2018/154381, protocolo 
tce nº 506304/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129093
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CONSOLATA MARIA 
forte xavier, que o processo de aposentadoria nº 2010/306309, pro-
tocolo tce nº 513412/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129100

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CARLOS ALBERTO 
MartiNHo braYNer, que o processo de aposentadoria nº 2010/174168, 
protocolo tce nº 501311/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129125
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE CARLOS GAMA 
MartiNs, que o processo de aposentadoria nº 2010/174168, protocolo 
tce nº 015152/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129128
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MANOEL BARBOSA DA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2013/95616, protocolo tce 
nº 015233/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129132
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SEBASTIANA DA SILVA 
Pereira, que o processo de aposentadoria nº 2006/6760, protocolo tce 
nº 536148/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129137
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SEBASTIANA DA SILVA 
Pereira, que o processo de aposentadoria nº 2006/6760, protocolo tce 
nº 536148/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129142
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSEANE FER-
reira vale; Pedro vale rodrigUes, que o processo de Pensão nº 
2018/202444, protocolo tce nº 546414/2019, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129144
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANE CAROLINE DA SIL-
va liMa; Walber JúNior da silva liMa, que o processo de Pensão nº 
2019/141721, protocolo tce nº 544419/2019, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129146
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LURILENE GOMES 
da silva, que o processo de Pensão nº 2019/159984, protocolo tce nº 
545557/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129150
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BELLA OLIVEIRA 
saNtos, que o processo de Pensão nº 2018/541657, protocolo tce nº 
502937/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129153
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WALMINA TORRES 
caldas, que o processo de Pensão nº 2016/118916, protocolo tce nº 
501559/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129155
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRANCISCO OSCAR 
costa e silva, que o processo de Pensão nº 2020/83534, protocolo tce 
nº 021763/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129158
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PRISCILA GRAZIELLE 
lisboa PiNHeiro; berNardo lisboa PiNHeiro; lUaNNY Meireles Pi-
NHeiro, que o processo de Pensão nº 2023/115723, protocolo tce nº 
011056/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129161
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MANOEL SERRA 
de soUza, que o processo de Pensão nº 2022/1375658, protocolo tce 
nº 009237/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129164
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO SILVA 
barbosa, que o processo de Pensão nº 2021/72040, protocolo tce nº 
009569/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129170
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANDREY SANTOS 
goNcalves; loHaNa seNa goNcalves; lara seNa goNcalves; laNa 
seNa goNcalves, que o processo de Pensão nº 2019/635467, protocolo 
tce nº 010013/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129172
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA HELENA MENE-
zes brito, que o processo de Pensão nº 2020/1082504, protocolo tce 

nº 008498/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129175
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA EDILZA LOBO 
da silva, que o processo de Pensão nº 2017/105154, protocolo tce nº 
010647/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129187
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ODACY DOS SANTOS 
oliveira, que o processo de Pensão nº 2020/618465, protocolo tce nº 
004639/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129191
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar BENEDITO NUNES, que 
o processo de Pensão nº 2015/533223, protocolo tce nº 004995/2024, 
obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129193
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GERALDA APARECIDA 
de agUiar, que o processo de Pensão nº 2023/1111940, protocolo tce 
nº 000611/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129221
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DAS DORES DA 
silva barros, que o processo de Pensão nº 2020/810762, protocolo tce 
nº 003565/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129224
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FRANCISCO ANTONIO 
de freitas, que o processo de Pensão nº 2020/383988, protocolo tce 
nº 004173/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129226
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE JESUS DA 
costa silva, que o processo de aposentadoria nº 2010/123189, protoco-
lo tce nº 532748/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129228
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARCIANA RAMOS DOS 
saNtos, que o processo de aposentadoria nº 2013/440325, protocolo tce 
nº 014678/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129230
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUCIDALVA FERREIRA 
goNcalves, que o processo de aposentadoria nº 2016/242186, protocolo 
tce nº 014941/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129233
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FATIMA DO SOCORRO 
cHaves caMPos, que o processo de aposentadoria nº 2012/167932, pro-
tocolo tce nº 015155/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129236
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VALDELICE RODRIGUES 
coUtiNHo, que o processo de aposentadoria nº 2016/491726, protocolo 
tce nº 015245/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129238
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ONEIDE PAIVA 
cordovil, que o processo de aposentadoria nº 2008/255349, protocolo 
tce nº 539124/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129239
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE FATIMA REIS 
Paiva, que o processo de aposentadoria nº 2018/319837, protocolo tce 
nº 505141/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129244
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IRACI FATIMA DA SILVA 
borges, que o processo de aposentadoria nº 2014/367023, protocolo tce 
nº 513445/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129245
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA JUCILEIDE PINTO 
da coNceicao, que o processo de aposentadoria nº 2017/294635, pro-

tocolo tce nº 501242/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129246
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA LIRACY BATISTA 
de soUza, que o processo de aposentadoria nº 2012/22479, protocolo 
tce nº 503339/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129248
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA CORREA AL-
ves, que o processo de aposentadoria nº 2013/193702, protocolo tce nº 
501082/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129250
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIO CARLOS 
MacHado da silva, que o processo de aposentadoria nº 2018/81525, 
protocolo tce nº 502234/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129251
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DILMA DOS SAN-
tos silva, que o processo de Pensão nº 2019/92237, protocolo tce nº 
548974/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129253
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIA MARIA NASCI-
MeNto de oliveira raMos, que o processo de Pensão nº 2018/351605, 
protocolo tce nº 501570/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129254
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANRAFAEL EMANUEL 
PiNHeiro costa, que o processo de Pensão nº 2022/916325, protocolo 
tce nº 005254/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129255
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO NONATO 
MoNteiro NasciMeNto, que o processo de Pensão nº 2019/138423, pro-
tocolo tce nº 009376/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129256
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA MARIA DINIZ 
tavares, que o processo de Pensão nº 2021/790124, protocolo tce nº 
011324/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129257
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CATARINA PANTO-
Ja farias, que o processo de Pensão nº 2020/648855, protocolo tce nº 
004673/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129258
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOANA BARROS 
MiraNda, que o processo de Pensão nº 2014/158649, protocolo tce nº 
005402/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129260
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA DA 
silva braga, que o processo de 2019/574077 nº Pensão, protocolo tce 
nº 006840/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129261
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VERA SENA DO NASCI-
MeNto silva, que o processo de aposentadoria nº 2019/164945, protoco-
lo tce nº 513456/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129264
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NANCY DO SOCORRO 
NogUeira Maia, que o processo de aposentadoria nº 2014/387465, pro-
tocolo tce nº 504568/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129266
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PAULO FREITAS CAVAL-
caNte, que o processo de aposentadoria nº 2016/439886, protocolo tce 
nº 504273/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129267
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DANIELA MONTEIRO 

bastos Mello, que o processo de aposentadoria nº 2017/379044, pro-
tocolo tce nº 503259/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129268
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE GUARIM DE OLI-
veira, que o processo de aposentadoria nº 2011/441848, protocolo tce 
nº 015230/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129269
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO NONATO DA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2018/509246, protocolo tce 
nº 015787/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129270
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE FATIMA 
ferreira da silva, que o processo de aposentadoria nº 2018/247795, 
protocolo tce nº 015073/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129271
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA LUCIA DA SILVA 
bastos, que o processo de Pensão nº 2018/247029, protocolo tce nº 
501480/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129272
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IRANILDE ANDRADE 
PaNtoJa, que o processo de Pensão nº 2019/493935, protocolo tce nº 
020915/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129273
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDA DO 
socorro da cUNHa; WelliNgtoN gabriel da cUNHa MeNdes, que 
o processo de Pensão nº 2018/353587, protocolo tce nº 006301/2023, 
obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129275
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE ANTONIO AMARAL 
vUlcao, que o processo de Pensão nº 2018/374628, protocolo tce nº 
002095/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129277
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE JESUS COS-
ta NUNes, que o processo de Pensão nº 2017/196220, protocolo tce nº 
005353/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129279
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE SOARES DE 
alMeida, que o processo de Pensão nº 2020/808913, protocolo tce nº 
010304/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129281
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ADILSON DJACY FER-
reira, que o processo de Pensão nº 2022/1634372, protocolo tce nº 
010855/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129283
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ILMA SIMONE DOS SAN-
tos soUsa; isis gabriellY soUsa MartiNs; aNdrea lessa alfoN-
Ço MartiNs; raissa alfoNÇo MartiNs, que o processo de Pensão nº 
2021/874796, protocolo tce nº 021690/2022, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129285
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JACQUELINE BRITO CA-
lazaNs, que o processo de Pensão nº 2019/497993, protocolo tce nº 
006894/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129289
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARE RA-
Mos dos saNtos, que o processo de Pensão nº 2020/594324, protocolo 
tce nº 003420/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129294
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDIMAR SEBASTIAO DE 
liMa Melo, que o processo de aposentadoria nº 2009/179412, protocolo 
tce nº 539532/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129295
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar TEODORA LOPES CHA-
ves, que o processo de aposentadoria nº 2014/561791, protocolo tce nº 
543212/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 

do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129296
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ANTONIA ALMEI-
da aMoriM, que o processo de aposentadoria nº 2018/121725, protocolo 
tce nº 548599/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129338
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CARMEM DO SOCORRO 
de liMa PoNciaNo, que o processo de aposentadoria nº 2018/367676, 
protocolo tce nº 549060/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129339
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA BERNADETE PA-
dre saNtaNa, que o processo de aposentadoria nº 2014/542234, pro-
tocolo tce nº 505560/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129340
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VANIA CRISTINA DE 
soUza Marra, que o processo de aposentadoria nº 2017/451382, pro-
tocolo tce nº 513467/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129345
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE FATIMA SE-
ade brasil, que o processo de aposentadoria nº 2014/38801, protocolo 
tce nº 504466/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129365
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EUNILDES MAIA 
correa da silva, que o processo de aposentadoria nº 2013/546837, 
protocolo tce nº 504579/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129394
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOSE CARLOS CHAGAS 
MoNteiro, que o processo de aposentadoria nº 2016/206447, protocolo 
tce nº 504660/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129395
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 



diário oficial Nº 35.994  83Quinta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2024

legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIZIA MIRANDA DA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2012/162946, protocolo tce 
nº 507271/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129396
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELZA ARAUJO MIRAN-
da, que o processo de aposentadoria nº 2010/157336, protocolo tce nº 
501107/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129398
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIANA SOCORRO DA 
silveira abracado, que o processo de aposentadoria nº 2018/227832, 
protocolo tce nº 501355/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129404
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NORMA VIEIRA ZAI-
re, que o processo de aposentadoria nº 2017/297259, protocolo tce nº 
504284/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129405
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA LUZIA MARQUES 
da silva, que o processo de aposentadoria nº 2018/180346, protocolo 
tce nº 504375/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129407
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARE 
freitas cavalcaNte, que o processo de aposentadoria nº 2014/491996, 
protocolo tce nº 015074/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129411
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PAULA LUCAS DA SILVA 
costa, que o processo de aposentadoria nº 2014/45662, protocolo tce 
nº 015240/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129412
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA LUCIA SANTOS 
das Merces, que o processo de aposentadoria nº 2018/497075, protoco-
lo tce nº 015780/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129413

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO NONATO DA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2010/195001, protocolo tce 
nº 016537/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129415
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIO EUSTAQUIO 
do NasciMeNto, que o processo de aposentadoria nº 2007/127646, pro-
tocolo tce nº 546141/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129417
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA LUCIA RO-
drigUes dos saNtos, que o processo de aposentadoria-reversão nº 
2006/108909, protocolo tce nº 546323/2019, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129418
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JORGE BARBOSA DE 
oliveira, que o processo de Pensão nº 2018/432919, protocolo tce nº 
546470/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129419
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PEDRO HENRIQUE LUZ 
da crUz; rosileNe de soUza lobato da crUz, que o processo de 
Pensão nº 2020/653913, protocolo tce nº 021968/2022, obteve o registro 
deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores 
informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129421
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIO DAS GRACAS 
MiraNda xavier, que o processo de Pensão nº 2021/519101, protocolo 
tce nº 008243/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129425
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SO-
corro MiraNda aracatY vascoNcelos, que o processo de Pensão nº 
2020/357016, protocolo tce nº 010408/2023, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129427
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOANA TRINDADE DOS 
saNtos, que o processo de Pensão nº 2020/400943, protocolo tce nº 
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003266/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129440
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDIVALDO DA SILVA 
Pereira, que o processo de Pensão nº 2020/791709, protocolo tce nº 
/003484/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do es-
tado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129444
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WALDEMAR CHAGAS DE 
soUza; WilliaM Kalel alHo de soUza, que o processo de Pensão nº 
2019/533317, protocolo tce nº 000672/2023, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130191
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELISLANE DA CONCEI-
Çao MeNdes da cUNHa, que o processo de Pensão nº 2018/456159, 
protocolo tce nº 001956/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130193
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOANA DARC REIS 
cUNHa, que o processo de aposentadoria nº 2013/64312, protocolo tce 
nº 508977/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130178
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANTONIO LEMOS 
da silva, que o processo de Pensão nº 2018/554728, protocolo tce nº 
502132/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130180
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar AFONSO CANDIDO DE 
goUvea qUiNtas, que o processo de Pensão nº 2019/85957, protocolo 
tce nº 506224/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130182
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDNEIA BORGES 
MeNdes, que o processo de Pensão nº 2016/215720, protocolo tce nº 
507078/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130183

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispo-
sitivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LILIAN LOPES 
da silva, que o processo de Pensão nº 2019/635216, protocolo tce nº 
021863/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130186
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DOMINGOS DE JESUS 
ferreira, que o processo de Pensão nº 2020/976793, protocolo tce nº 
021961/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130187
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VICENTE BRAGA 
da Mata, que o processo de Pensão nº 2018/529121, protocolo tce nº 
010027/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130194
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JUAREZ UCHOA 
de soUsa, que o processo de Pensão nº 2023/271559, protocolo tce nº 
011959/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130195
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PAULO SERGIO DE OLI-
veira Neves, que o processo de Pensão nº 2020/866527, protocolo tce 
nº 003392/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130197
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELSON DA SILVA TELES, 
que o processo de Pensão nº 2021/20735, protocolo tce nº 004225/2024, 
obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130198
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DA CONCEICAO 
cezar da silva, que o processo de aposentadoria nº 2010/228444, pro-
tocolo tce nº 505152/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130199
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar THOMAS VIEI-
ra MeNdoNÇa; sHeila do rosario vieira MeNdoNca; alice vieira 
MeNdoNÇa; Nicolas vieira MeNdoNÇa, que o processo de Pensão nº 
2019/119228, protocolo tce nº 502143/2020, obteve o registro deferido 
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pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130201
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ESTANISLAU SANTOS 
da silva, que o processo de Pensão nº 2021/128609, protocolo tce nº 
020653/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130202
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARE DA 
silva redig, que o processo de e Pensão nº 2019/452781, protocolo tce 
nº 021862/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130204
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ALFREDO PEREI-
ra filHo, que o processo de Pensão nº 2020/966313, protocolo tce nº 
021965/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130207
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JEZAEL SILVA DOS 
saNtos, que o processo de Pensão nº 2022/1171550, protocolo tce nº 
012431/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130208
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ARCELINO FARIAS GUI-
Maraes, que o processo de Pensão nº 2019/525236, protocolo tce nº 
000592/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130209
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ONEIDE FERREIRA GO-
Mes da silva, que o processo de Pensão nº 2020/1055425, protocolo tce 
nº 007736/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130070
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIDALVA DE OLIVEI-
ra saNtaNa, que o processo de aposentadoria nº 2010/86587, protocolo 
tce nº 534222/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130072
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-

tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MÁRCIA ROZANA DA 
silva dUarte, que o processo de aposentadoria nº 2017/423306, pro-
tocolo tce nº 547960/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130073
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NILDA MONTEIRO COR-
rêa, que o processo de aposentadoria nº 2012/85033, protocolo tce nº 
534051/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130076
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar IVANITO MONTEIRO 
goNÇalves, que o processo de aposentadoria nº 2003/90788, protocolo 
tce nº 532759/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130079
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SANDRA TEREZA DOS 
saNtos bezerra, que o processo de aposentadoria nº 2015/420209, 
protocolo tce nº 504218/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130091
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LÚCIA MARIA DO 
NasciMeNto Neves, que o processo de aposentadoria nº 2015/288894, 
protocolo tce nº 533682/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130095
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA BETÂNIA PAS-
taNa dos saNtos, que o processo de aposentadoria nº 2010/303701, 
protocolo tce nº 513861/2018, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130098
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JANDIRA MENDES GON-
Çalves, que o processo de aposentadoria nº 2012/420220, protocolo tce 
nº 534991/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130103
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA EULALIA LIMA DE 
oliveira, que o processo de aposentadoria nº 2011/167795, protocolo 
tce nº 504150/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130109
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA ANDRE-
liNa carNeiro do NasciMeNto, que o processo de aposentadoria nº 
2012/569415, protocolo tce nº 525800/2019, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130115
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAQUEL RODRIGUES 
alves sa, que o processo de aposentadoria nº 2016/525053, protocolo 
tce nº 507169/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130172
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSICLER IANDECY 
MoUra barbosa, que o processo de aposentadoria nº 2015/271464, pro-
tocolo tce nº 504047/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130173
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DAS GRACAS 
costa MoNteiro, que o processo de aposentadoria nº 2014/348139, 
protocolo tce nº 501333/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130175
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FABIANO DIONIZIO 
NasciMeNto, que o processo de aposentadoria nº 2014/351680, protoco-
lo tce nº 504954/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130176
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MILTON FELICIA-
No de araUJo JUNior que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 
2024/348640 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127858
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MAURA ANGELIN 
sertÃo que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 2024/160283 foi 
iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127859
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ONELI DE FATIMA 
teixeira goNÇalves que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 
2024/854621 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-

sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127862
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARTHA DE OLIVEIRA 
correia que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 2023/1052117 
foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127865
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SEVERIATO IG-
soN de soUsa coelHo que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 
2024/656548 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127867
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar KELVIN MELO FARIAS 
que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 2024/376390 foi iNdefe-
rido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao direito, 
conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores informações, 
procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127868
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PEDRO MESSIAS DA RO-
cHa filHo que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 2024/283350 
foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários 
ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores in-
formações, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127871
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DOUGLAS MIRANDA 
Mello que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 2024/25049 foi 
iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127872
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ADRIANO LUIS 
da rocHa PiMeNtel que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 
2024/737537 foi iNdeferido em razão do não cumprimento dos requi-
sitos necessários ao direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127875
NotificAção DE iNDEfERiMENto
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social - 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar OSVALDO FARACO 
Maciel que o processo de aboNo de PerMaNêNcia nº 2024/538538 foi 
iNdeferido em razão do não cumprimento dos requisitos necessários ao 
direito, conforme a lei complementar nº 039/2002. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1127876
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar NESANIR CARVA-
lHo MoNteiro; KaroliNe silva e silva; lUciMar PaUliNo da sil-
va e silva, que o processo de Pensão nº 2019/39274, protocolo tce nº 
502096/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130502
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VERIDIANA VALENTE 
PiNHeiro castro, que o processo de Pensão nº 2018/193580, protocolo 
tce nº 501548/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130509
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar WALDIR MONTEIRO DE 
araUJo, que o processo de Pensão nº 2019/1876592, protocolo tce nº 
548861/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130511
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELZA MARIA SALDA-
NHa leite, que o processo de Pensão nº 2018/233664, protocolo tce nº 
501446/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130512
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ODENILZA ARAUJO 
da silva, que o processo de Pensão nº 2019/18661, protocolo tce nº 
546436/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130514
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOEDNA SILVA ALMEI-
da, que o processo de aposentadoria nº 2012/135722, protocolo tce nº 
501763/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130791
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar TADEU DE JESUS SAN-
tos de soUsa, que o processo de aposentadoria nº 2015/12442, protoco-
lo tce nº 516640/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130633
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DEUZA DE NAZA-
re MartiNs lobato, que o processo de aposentadoria nº 2006/390339, 
protocolo tce nº 015154/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de 

contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130564
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar FATIMA DE NAZARE 
carNeiro oliveira, que o processo de aposentadoria nº 2013/48965, 
protocolo tce nº 548544/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130567
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSANGELA DO SOCOR-
ro silva de PaUla, que o processo de aposentadoria nº 2017/492864, 
protocolo tce nº 539463/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130570
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIEL MORAES 
rodrigUes; rebeca da silva rodrigUes, que o processo de Pensão nº 
2022/1124275, protocolo tce nº 010861/2023, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130573
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
tavares MagNo, que o processo de aposentadoria nº 2013/471977, pro-
tocolo tce nº 517008/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130574
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LAURA MARIA FRAGOSO 
Pires, que o processo de aposentadoria nº 2016/447095, protocolo tce 
nº 515024/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130575
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DE NAZARE CAR-
doso azevedo, que o processo de Pensão nº 2018/438184, protocolo 
tce nº 546527/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130520
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOAO MARTINS ALVES, 
que o processo de Pensão nº 2018/517242, protocolo tce nº 544408/2019, 
obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. 
Para maiores informações, procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130522
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
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legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO RUFINO DA 
silva, que o processo de aposentadoria nº 2010/169538, protocolo tce 
nº 015078/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130525
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA PEREIRA DE MI-
raNda, que o processo de aposentadoria nº 2007/403896, protocolo tce 
nº 014940/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130527
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARILDA DO NASCI-
MeNto braga, que o processo de aposentadoria nº 2017/469513, pro-
tocolo tce nº 14922/2021, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130530
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DA CONCEICAO 
ferreira, que o processo de aposentadoria nº 2011/10186, protocolo 
tce nº 540520/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130916
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LUCIANE MENEZES 
da lUz, que o processo de Pensão nº 2018/238197, protocolo tce nº 
021881/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130491
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar AMELIA DOS SANTOS 
borges, que o processo de Pensão nº 2020/1015215, protocolo tce nº 
021937/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130495
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA VIEIRA VINHOTO 
do NasciMeNto, que o processo de Pensão nº 2019/634869, protocolo 
tce nº 021360/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130497
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar REGINA DE FATIMA 
coNceicao triNdade, que o processo de Pensão nº 2019/168149, pro-
tocolo tce nº 506053/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130500

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA LUCIA CORREA 
rego, que o processo de Pensão nº 2022/1228798, protocolo tce nº 
011533/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do es-
tado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130906
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ONEIDE RODRIGUES 
de MiraNda, que o processo de Pensão nº 2022/599618, protocolo tce 
nº 012422/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130907
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ISIS MARIA SILVA DE 
JesUs saNtos, que o processo de Pensão nº 2021/1069421, protocolo 
tce nº 012543/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130908
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA LUIZA FARIAS 
carvalHo, que o processo de aposentadoria nº 2018/226974, protocolo 
tce nº 501060/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130911
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JAIR COSTA MO-
raes, que o processo de aposentadoria nº 2018/280049, protocolo tce 
nº 505119/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130913
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DO SOCORRO 
Jorge da silva, que o processo de aposentadoria nº 2017/492807, pro-
tocolo tce nº 523587/20190, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130914
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOAO TEIXEIRA 
do rosario, que o processo de Pensão nº 2022/670768, protocolo tce 
nº 000229/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130812
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SONIA DE JESUS COSTA 
de seNa, que o processo de Pensão nº 2019/319648, protocolo tce nº 
007038/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130814
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar PAULO ROBERTO SILVA 
saNtos, que o processo de Pensão nº 2020/596506, protocolo tce nº 
004527/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130816
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EUFRAZIO ALVES DE 
oliveira, que o processo de Pensão nº 2021/361474, protocolo tce nº 
000559/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130819
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDNA MARIA MENEZES 
de liMa, que o processo de Pensão nº 2020/514604, protocolo tce nº 
005515/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130821
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ACUCENA DARRIGO DE 
soUsa, que o processo de Pensão nº 2022/1049069, protocolo tce nº 
010880/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130822
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar OSMAR RIBEI-
ro Neto, que o processo de Pensão nº 2020/876449, protocolo tce nº 
009553/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130823
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RAIMUNDO NONATO BE-
NassUli MoNteiro, que o processo de aposentadoria nº 2017/131863, 
protocolo tce nº 505163/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130650
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELIAS PEREIRA 
da silva, que o processo de Pensão nº 2018/324321, protocolo tce nº 
502880/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130780
EDitAL DE NotificAção DE susPENsão DE BENEfÍcios – 

siRc – Nº 03/2024 – ccoB/DiPRE
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores 
e demais dispositivos legais, Notifica os interessados abaixo acerca da 
suspensão dos benefícios no mês de outubro/24, por suspeita de óbito, 
conforme consulta realizada no sistema de informações de registros ci-

vis - sirc. o prazo da suspensão do benefício será de noventa dias, com 
posterior cancelamento por motivo de óbito.
Em casos onde a suspeita do óbito não se confirme, o atendimento presen-
cial em nossa sede e agências nos interiores é de 08h às 15h, o qual pode 
ser agendado no sistema de atendimento agendado – siaag, por meio do 
link https://sistemas.igeprev.pa.gov.br/siaag/login, ou, caso prefira, pelo 
telefone (91) 3217-7037.
inativos

Nº MAtRÍcuLA NoME
001 204942201 alcir de soUsa leMos
002 56071501 aNtoNio lUis vieira gUsMao
003 33040001 aUdY HolaNda de soUza
004 4925501 beNedito de soUza caldas
005 27069501 beNicia brito rebelo
006 203000401 carlito brito de soUza
007 5419543401 carlos aNdre barbosa braga
008 29122601 dersUliNa silva da costa
009 23490701 ediNalva aUxiliadora MarqUes
010 557814001 ediNoi loPes de oliveira
011 203184101 elias toMaz de liMa
012 335625601 floriaNo ferreira de Macedo
013 512084502 fraNcisca das cHagas de PaUla Maciel
014 96104301 fraNcisca vilaNi de oliveira soUza
015 338477201 HildsoN redoNdo silva
016 18169201 izabel da silva Maciel
017 19013601 JoaNNa caMPos freire
018 335791001 Joao batista de soUza costa
019 54953301 Jose Maria Pereira
020 202468301 loUrival Moraes de PiNHo
021 39292801 lUiz ferreira liMa
022 519126201 lUiz soares MoNteiro de soUza
023 204918001 MaNoel batista rodrigUes
024 15005301 Maria celeste de liMa PiNHeiro
025 36410001 Maria da coNceicao freitas
026 45673001 Maria de JesUs PiMeNta da costa
027 64949001 Maria de loUrde soares Marreiro
028 36031701 Maria de loUrdes dos saNtos fraNca
029 30174401 Maria de Nazare laraNJeira de Moraes
030 45603901 Maria de Nazare Pereira braNdao
031 17509901 Maria divaNe MacHado veiga
032 19970201 Maria do carMo de Melo silva
033 19801301 Maria do carMo dos aNJos saNtos
034 47701001 Maria do rosario costa bezerra
035 56265302 Maria estela de liMa biscaro
036 45352801 Maria iolaNda freire de oliveira
037 8816101 Maria Jose araUJo da silva farias
038 47938101 Maria JUlia torres e silva
039 325936601 Maria leoNor frota saNtos
040 46268301 Maria raiMUNda de carvalHo NogUeira
041 54432901 Maria serafiM do NasciMeNto rocHa
042 540184401 Maria sUzaNa teixeira
043 6207302 NelsoN MoNte de carvalHo
044 336459301 Norival de oliveira alves
045 1419201 odila castelo braNco fUrtado
046 52036501 oNeide calado farias
047 15357501 oNeide da cUNHa araUJo
048 40578701 PaUlo Jose silva caMPos
049 700961501 Pedro PiNHeiro de oliveira
050 67925901 raiMUNda fraNcisca rodrigUes
051 511742901 raiMUNdo regiNaldo sergio ratis
052 52221001 rita sebastiaNa da silva viegas
053 15511001 roseMira das Neves leal
054 19548001 rUtH frade de araUJo
055 19548002 rUtH frade de araUJo
056 65210501 selMa Maria MeNdes PaNtoJa
057 6193001 tereza aMaral de oliveira
058 9315701 tereziNHa da silva Neves
059 48713901 tereziNHa verissiMo soUsa goMes
060 72359201 WilsoN Pereira de azevedo
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Pensionistas

Nº MAtRÍcuLA NoME
001 1982770101 alUisio da silva MacHado
002 11932111 aNa Maria cosMo da silva
003 9180111 argeNtiNa de oliveira leal
004 8858111 beNicia brito rebelo
005 9264111 beNicia de soUsa UMbeliNo
006 32237520101 carlos alberto ribeiro da cUNHa
007 11255111 doMiNgos MartiNs de aqUiNo
008 6655111 ireNe Moraes saMPaio
009 12130111 izaUra dos saNtos silva
010 12895111 Joao Nagib dos saNtos
011 3536111 lia da rocHa MacHado
012 2223300101 lUcileNo dos aNJos costa da silva
013 20274960101 Maria aMelia WaNzeler PiNto
014 1935111 Maria da ProvideNcia de brito PaoloNi
015 6082111 Maria das gracas teofilo dos saNtos
016 9945111 Maria do carMo dos aNJos saNtos
017 20400420102 Maria fraNcisca da silva
018 5836111 Maria Jose PoNtes barata
019 879221 Meire diogo NUNes
020 4684111 olivia NasciMeNto batista da silva
021 11526111 oNeide calado farias
022 33756680101 PerciliaNa do socorro Prestes beltrao
023 7548111 raiMUNdo araUJo de oliveira
024 12786111 rita diNiz de soUza
025 9801223 rosa Maria de oliveira fraNca
026 9801221 rosa Maria de oliveira fraNca
027 3769300101 rUtH frade de araUJo
028 12683111 WalNise tavares feio costa

ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1131235
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar LEONILDO GONCALVES 
de alcaNtara, que o processo de aposentadoria 2017/49711, protocolo 
tce nº 504069/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130784
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CRISTIANE MAR-
garetH barreiros dos saNtos, que o processo de aposentadoria nº 
2018/337658, protocolo tce nº 501730/2020, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130787
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ELDOMAR MONTEIRO 
da silva, que o processo de aposentadoria nº 2016/440289, protocolo 
tce nº 505061/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130654
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ROSANGELA MARIA 
soUsa ribeiro, que o processo de aposentadoria nº 2010/195254, pro-
tocolo tce nº 542661/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130656

NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DAS MERCES 
soUsa NUNes, que o processo de aposentadoria nº 2013/78426, protoco-
lo tce nº 536603/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130663
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA CARMELITA SAN-
tos costa, que o processo de aposentadoria nº 2010/157915, protocolo 
tce nº 536400/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130667
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARTHA HELEIDA MON-
toril saNtiago veiga siqUeira, que o processo de aposentadoria nº 
2010/224912, protocolo tce nº 539066/2019, obteve o registro deferido 
pelo tribunal de contas do estado do Pará – tce. Para maiores informa-
ções, procurar as Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130670
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GILDA DOS SANTOS 
cabral, que o processo de aposentadoria nº 2011/130050, protocolo tce 
nº 540972/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do 
estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de 
atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130673
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar REGIANE DO SOCORRO 
NUNes cortiNHas, que o processo de Pensão nº 2020/642032, protocolo 
tce nº 004786/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130678
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar AGOSTINHO JULIAO 
da silva, que o processo de Pensão nº 2020/832154, protocolo tce nº 
003108/2024, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130680
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DEUSALINA NUNES 
MoNteiro, que o processo de Pensão nº 2018/453084, protocolo tce nº 
007207/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130686
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA RUTH DE AQUI-
No reis, que o processo de aposentadoria nº 2013/214438, protocolo 
tce nº 536716/2019, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130688
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NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar SANDRA SUELI DOS 
saNtos soares, que o processo de Pensão nº 2020/1037624, protocolo 
tce nº 007807/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130692
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar GUILHERME VASCON-
celos ferreira, que o processo de Pensão nº 2022/504096, protocolo 
tce nº 009124/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130702
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CLAUDIO PIEDADE 
ferNaNdes, que o processo de Pensão nº 2019/95060, protocolo tce nº 
507001/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130705
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar JOANA DARC SANTOS 
de soUza, que o processo de aposentadoria nº 2013/287158, protocolo 
tce nº 516454/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130718
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar RODOLFO CHARLES 
boNfiM dos saNtos, que o processo de aposentadoria nº 2017/263, 
protocolo tce nº 507180/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130723
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CARLA PATRICIA BOTE-
lHo cePeda Paiva, que o processo de Pensão nº 2020/577837, protocolo 
tce nº 012437/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130725
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA OTILIA PALHETA 
do vale, que o processo de Pensão nº 2023/73610, protocolo tce nº 
011645/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130765
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar VALDINEI LOPES 
ribeiro, que o processo de Pensão nº 2021/161044, protocolo tce nº 

012187/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130770
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA DAS GRACAS DA 
silva MeNezes, que o processo de Pensão nº 2022/1621897, protocolo 
tce nº 011966/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas 
do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades 
de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130771
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar CRISTINA MARIA DO 
socorro costa Matos, que o processo de Pensão nº 2020/800099, 
protocolo tce nº 012707/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de 
contas do estado do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as 
Unidades de atendimento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130772
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar MARIA JANEIDE SODRE 
ribeiro, que o processo de Pensão nº 2020/566316, protocolo tce nº 
021853/2022, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130773
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar ANA LUCIA ROCHA DOS 
saNtos, que o processo de Pensão nº 2019/369434, protocolo tce nº 
505265/2020, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130775
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais, vem, por meio deste instrumento, notificar EDUARDO JOR-
ge silva, que o processo de Pensão nº 2022/347904, protocolo tce nº 
012197/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130762
NotificAção DE REGistRo DEfERiDo
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar es-
tadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, vem, por meio deste instrumento, notificar DJALMA MARQUES DE 
carvalHo, que o processo de Pensão nº 2013/441928, protocolo tce nº 
012183/2023, obteve o registro deferido pelo tribunal de contas do estado 
do Pará – tce. Para maiores informações, procurar as Unidades de atendi-
mento virtuais ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130763

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4262 DE 13 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do – Processo nº 2024/899409.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
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i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei 
complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 134, parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “c” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do caPitÃo qoaPM rg 24011 
edvaN goNÇalves da costa, mat. nº 5700558, lotado na academia de 
Polícia Militar “cel foNtoUra” (aPM - Marituba), percebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$ 23.250,73(vinte e três mil, duzentos e 
cinquenta reais e setenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de MaJor/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 40%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 50%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

total de Proventos 

3.680,08
1.472,03
1.104,02
368,01

3.680,08
1.104,02
1.840,04
3.974,48
6.027,97
23.250,73

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130474
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.242 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/858574.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 2º sargento PM rg 20146, edevaldo 
PaNtoJa JUNior, mat. nº 5390273/1, lotado na diretoria geral de Pes-
soal - qcg da Policia Militar do estado do Pará – (icoaraci), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 8.715,91 (oito mil, setecentos 
e quinze reais e noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º sargento/PM 1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 305,62
Gratificação de Localidade Especial -30% 458,43

Gratificação de Tropa - 10% 152,81
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 458,43
representação por graduação - 35% 534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.489,90
adicional de inatividade - 35% 2.259,68

total de Proventos 8.715,91

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação 7igente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130465
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4164 DE 10 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/983093.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 22287 
deNilso Nazaré taPaJÓs, mat. nº 55901241, pertencente ao efetivo do 
8º batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (soure), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2º teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii -esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidentedo igePPs/Pa

Protocolo: 1130177
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.270 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024.
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio de reserva reMUNerada 
a Pedido – Processo Nº 2024/888818.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei 
complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134, parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do 2º teNeNte qoaPM rg 
21827 celielsoN silva, mat. nº 5577551/1, lotado na 29º comp indep 
da Polícia Militar do estado do Pará (Óbidos), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 19.677,45 (dezenove mil, seiscentos e setenta 
e sete reais e quarenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º teNeNte/PM 3.071,84
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.228,74

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.228,74
Gratificação de Tropa - 10% 307,18

Gratificação de Risco de Vida - 100% 3.071,84
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 921,55
representação por graduação - 45% 1.382,33

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 3.363,67
adicional de inatividade - 35% 5.101,56

total de Proventos 19.677,45

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130126
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4266 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/766074.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
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do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 23471 carlos 
aUgUsto tavares da silva, mat. nº 5584264/1, lotado no 27° batalhão 
da Polícia Militar do estado do Pará (belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 9.433,30 (Nove mil, cento e cinquenta e um reais 
e setenta centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80

Gratificação de Localidade Especial - 20% 320,90
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.612,53
adicional de inatividade - 35% 2.445,67 

total de Proventos 9.433,30

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130101
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 3.991 DE 30 DE AGosto DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/984448.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i, da 
lei complementar nº 142/2021, do sUbteNeNte qbM-coNd rg 1870068 
carlos aUgUsto de soUza sarMeNto, mat. nº 5211964/1 ser lotado 
no 29º grupamento de bombeiros Militar do estado do Pará (cametá), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$16.498,92 (dezes-
seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130094

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.184 DE 11 DE sEtEMBRo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/926573.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 22069, 
arliNdo loPes de fraNÇa, mat. nº 5586267/1, pertencente ao efetivo 
do 1º batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (belém), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 8.870,12 (oito mil, oitocentos 
e setenta reais e doze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial - 20% 320,90
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.516,26
adicional de inatividade - 35% 2.299,66

total de Proventos 8.870,12

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussep stival mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130080
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4267 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/904549.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 22022 diNaldo 
teixeira do NasciMeNto, mat. nº 5590051/1, lotado na corregedoria 
geral da Polícia Militar do estado do Pará (belém), percebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$ 9.433,30 (Nove mil, cento e cinquenta e 
um reais e setenta centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80

Gratificação de Localidade Especial - 20% 320,90
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.612,53
adicional de inatividade - 35% 2.445,67 

total de Proventos 9.433,30

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130188
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.048 DE 03 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1033368.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i, da 
lei complementar nº 142/2021, do sUbteNeNte bM coNd rg 1736725 
dJaMil raiol gUiMarÃes, mat. nº 5602041/1 ser lotado no 18º gru-
pamento de bombeiros Militar do estado do Pará (salvaterra), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130192
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.272 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do – Processo nº 2024/1099145.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei 
complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 134, parágrafo 
único, inciso i da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “a” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, artigo do redutor constitucional 
de acordo com art. 37, xi, da constituição federal de 1988, c/c com o §1º, 
art. 39, redação dada pela ec nº 072/2018 do coroNel qoPM rg 14033 
cristiaNo JoÃo loUreiro liMa, mat. nº 5678382/1, lotado no coman-
do de Policiamento regional cPr ii (Marabá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$44.008,52 (quarenta e quatro mil, oito reais e 
cinquenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de coroNel/PM+20%
Gratificação de Habilitação Militar - 50%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 60%

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%
adicional de inatividade - 35%

subtotal
redutor constitucional

total de Proventos 

6.436,86
3.218,43
2.574,74
643,69

6.436,86
1.931,06
3.862,12
7.531,13
11.422,21
44.057,10

48,58
44.008,52

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePrev/Pa

Protocolo: 1129498
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.355 DE 20 DE sEtEMBRo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2021/383277.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i 
da lei complementar nº 142/2021, do 2º sargento PM rg 17216, NeW-
toN dos saNtos soUsa, mat. nº 5206081/1, lotado no 34° batalhão da 
Polícia Militar do estado do Pará – 34° bPM (Marabá), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 9.329,63 (nove mil, trezentos e vinte 
e nove reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º sargento/PM 1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 305,62

Gratificação de Localidade Especial - 40% 611,24
Gratificação de Tropa - 10% 152,81

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 458,43
representação por graduação - 35% 534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 35% 1.791,70
adicional de inatividade - 35% 2.329,21

total de Proventos 9.329,63

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129506
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.340 DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1042133.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; do sUbteNeNte PM rg 15102 
raiMUNdo NoNato vieira cordovil, mat. nº 7050526/1, pertencente 
ao efetivo do 1° batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (belém), per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.168,22 (dezesseis 
mil, cento e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 35% 3.105,01
adicional de inatividade - 35% 4.191,76

total de Proventos 16.168,22
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ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129515
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4136 DE 09 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/711245.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 22504 adailtoN 
Jose de JesUs aNselMo, mat. nº 56260481, pertencente ao efetivo do 
44º batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (salinópolis), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, 
trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129534
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.114 DE 06 DE outuBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/656477.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 134 parágrafo 
único, item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i 
da lei complementar nº 142/2021; o subtenente PM rg 25138, adel-
soN silva dias nº 5688817/1, pertencente ao efetivo do 27° companhia 
independente da Polícia Militar do estado do Pará (almeirim), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

representação por graduação - 35% 926,87
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

adicional de inatividade - 35% 4.277,50
total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129620
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.188 DE 11 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/959026.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; do 1º sargeNto PM rg 20316 alMir 
ferreira de oliveira, mat. nº 5407737/1, pertencente ao efetivo da 
20ª companhia independente de Polícia Militar do estado do Pará (Mua-
ná), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.496,29 
(dez mil, quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e nove centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de sUbteNeNte/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 40% 673,89 
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.794,24
adicional de inatividade - 35% 2.721,26

total de Proventos 10.496,29

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN gUisseP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1129624
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.142 DE 09 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/970211.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; do 1º sargeNto PM rg 20638 daNiel 
NazareNo MiraNda de alcâNtara, mat. nº 5419913/1, pertencente ao 
efetivo do 6° batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (ananindeua), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.200,63 (dez 
mil, duzentos reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discri-
minados:
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soldo de sUbteNeNte/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42 
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70
adicional de inatividade - 35% 2.644,61

total de Proventos 10.200,63

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN gUisseP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130169
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.231 DE 13 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/670700.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágra-
fo único da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso i da lei complementar nº 142/2021; do 2º sargeNto PM rg 
21679 arMaNdo alves carvalHo, mat. nº 5580080/1, pertencente ao 
efetivo do 51° batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (dom eliseu), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.151,72 (Nove 
mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 1° sargeNto/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial - 30% 481,35 
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.564,40
adicional de inatividade - 35% 2.372,67

total de Proventos 9.151,72

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN gUisseP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130090
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.135 DE 09 DE sEtEMBRo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/944654.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 20265 aNtôNio 

carlos coiMbra de freitas, mat. nº 5373964/1, lotado no 1° batalhão 
da Polícia Militar do estado do Pará (belém), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 8.870,12 (oito mil, oitocentos e setenta reais e 
doze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90
Gratificação de Localidade Especial -20% 320,90

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.516,26
adicional de inatividade - 35% 2.299,66 

total de Proventos 8.870,12

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130069
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.304 DE 18 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/894927.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso ii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 23850 aNdsoM 
dos saNtos da costa, mat. nº 5692130/1, pertencente ao efetivo do 
18º batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (Monte alegre), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130059
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 3.972 DE 28 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1015578.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 



diário oficial Nº 35.994  97Quinta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2024

29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; do 1° sargento bM rg 2445319 aNdré 
reNato barbosa de liMa, mat. nº 5601002/1, pertencente ao efetivo 
19° grupamento de incêndio do corpo de bombeiros Militar do estado do 
Pará (capanema), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
10.200,63 (dez mil, duzentos reais e sessenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de sUbteNeNte/bM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70
adicional de inatividade - 35% 2.644,61

total de Proventos 10.200,63

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN gUisseP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130050
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 4.278 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre alteraÇÃo do benefício de reserva reMUNerada Para 
reforma ex-officio POR IDADE LIMITE DE PERMAnêNCIA NA RESERVA RE-
MUNerada - processo nº 2024/663381.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Ratificar o Boletim Geral nº 064 de 10/04/2013, expedido pelo 
comandante geral, nos termos do art. 28 e 29, §6º do regulamento geral 
do regime Próprio de Previdência social do estado do Pará, e reformar “ex-
offício” por idade, o Cabo PM RR RG 6279, CLAUDIONOR COSTA RABELO, 
mat. nº 335652301, pertencente à reserva remunerada a Pedido, por meio 
da Portaria rr Nº 1.149 de 23/05/2005, alterando o fundamento legal 
do benefício do interessado, de acordo com a redação original dada pelo 
art. 86, inciso i, alínea “c” e art. 87, inciso ii e iii, da lei complementar 
nº 142/2021; arts. 66, §5º e 134, § único da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 2º, inciso i do decreto nº 2.940/83, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 135, inciso i e §4º da lei complementar 
nº 142/2021 e art. 134, inciso i da lei complementar nº 142/2021, 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.050,40 (dez 
mil, cinquenta reais e quarenta centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 3º sargento/PM
Gratificação de Habilitação Militar – 20% 

Gratificação de Localidade Especial – 20%
Gratificação de Tropa – 10%

Gratificação de Risco de Vida – 100% 
Gratificação de Serviço Ativo – 30%
representação por graduação – 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 40%
adicional de inatividade – 35%

auxílio invalidez
total de Proventos 

 1.455,34
291,07
291,07
145,53

1.455,34
505,42
509,37

1.833,73
2.246,32
1.386,03

 10.050,40 

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 21/10/2000, data em 
que o militar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, para graduação de Subtenente/PM, a fim de ratificar 
o aditamento ao boletim geral nº 064 de 10/04/2013, expedido pelo co-
mandante geral.
III - Os efeitos financeiros da parcela de Auxílio Invalidez retroagirão a 
14/03/2024, data da sessão ordinária nº 007/2024 – JPMss, nos termos 
do art. 108, §2º da lei nº 5251/1985, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iv - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória, e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma por 
incapacidade
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128240

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.183 DE 11 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre alteraÇÃo do benefício de reserva reMUNerada Para 
reforma ex-officio POR IDADE LIMITE DE PERMAnêNCIA NA RESERVA RE-
MUNerada - processo nº 2024/1043956.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por idade limite de Permanência na Reserva 
remunerada, do subtenente PM rr rg 8666 carlos WilsoN greiJal 
bezerra cavalcaNte, mat. nº 337037201, pertencente à reserva 
remunerada “a pedido”, por meio da Portaria rr Nº 544, de 01/06/2010, 
alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo 
com a redação original dada pelo art. 86, inciso i, alínea “c” e art. 87, 
inciso ii e iii, da lei complementar nº 142/2021; arts. 66, §5º e 134, 
§ único da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “g” 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021, art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 2º, 
inciso i do decreto nº 2.940/83, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 135, 
inciso i e §4º da lei complementar nº 142/2021 e art. 134, inciso i da lei 
complementar nº 142/2021 e art. 135, inciso i e §4º da lei complementar 
nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
18.350,66 (dezoito mil, trezentos e cinquenta reais e sessenta e seis 
centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

representação banda de Música – 30% 794,46
Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.899,77
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez 
4.397,99
1.386,99

total de Proventos 18.350,66

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 29/08/2023, data em 
que a militar completou 68 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, na mesma graduação de subtenente PM.
iii - este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/10/2024.
iv – a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, §1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128244
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
Portaria re Nº 3.971 de 29 de agosto de 2024
disPÕe sobre alteraÇÃo do beNefÍcio de reserva reMUNera-
da Para reforMa ex-officio Por iNcaPacidade - Processo Nº 
2024/991557.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, por incapacidade o 1º Sargento BM RR RG 
1480502 celso oliveira da crUz, mat. nº 5037590/1, pertencente à 
reserva remunerada, por meio da Portaria rr Nº 2.276, de 05/07/2018, 
em razão da ata nº 002/2024 de saúde homologada na sessão ordinária 
nº 010/2024 – JPMss, alternado o fundamento legal do benefício do 
interessado, de acordo com arts. 86, inciso ii, e 89, inciso v da lei 
complementar nº 142/2021; art. 95, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; e art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021, artigo 135, inciso i e §4º da lei complementar nº 142/2021; 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.819,33 (dez 
mil, oitocentos e dezenove reais e trinta e três centavos), conforme abaixo 
discriminados:
soldo de 1º sargento/bM 1.604,51
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Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90
Gratificação de Localidade Especial - 40% 641,80
Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,80
representação por graduação - 35% 561,58
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.612,53
adicional de inatividade - 35% 2.445,67
auxílio invalidez 1.386,03
total de Proventos 10.819,33
II – Os efeitos jurídicos e financeiros desta Portaria retroagirão a 
05/04/2024, data da sessão ordinária nº 010/2024 - JPMss, nos termos 
do art. 89, inciso v, § 2º, da lei complementar nº 142/2021, respeitando 
os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/10/2024.
iv- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, §1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128246
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA REt RR Nº 3.001 DE 20 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo da Portaria de traNsferêNcia Para re-
SERVA “ex-officio” - processo nº 2024/754588 – 2024/970696.
considerando a publicação da Portaria rr Nº 1.628, de 18/08/2015, no 
Diário Oficial do Estado nº 32.990, de 13/10/2015;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação 
de localidade especial de 20% para 30% e do valor total indicado na 
Portaria rr Nº 1.628/2015;
considerando a determinação judicial nos autos do processo nº0003624-
12.2013.8.14.0301, que o promoveu o militar ao posto de coronel PM em 
ressarcimento de preterição, conforme decreto de 27/05/2024;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a PORTARIA RR Nº 1.628, de 18/08/2015, que transferiu para 
a Reserva Remunerada “Ex-officio”, no mesmo posto, o Coronel QOPM RG 
12693, HerMaNN dUarte ribeiro, matrícula nº5021090/1, pertencente 
ao efetivo da diretoria de Pessoal da Polícia Militar do estado do Pará 
(icoaraci), passando a constar: de acordo com os artigos 1º e 2º da lei nº 
5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da constituição do estado do Pará de 1989; 
art. 10, inc. i e §§ 2° e 9° da lei n°. 8.388/2016; art. 52, § 1º, alínea “a”, 
da lei nº 5.251/1985 c/c art. 93, parágrafo único, da lei nº 4.491/1973 
c/c art. 1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, inciso i, do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “b”, do decreto nº 1.461/1981 c/c 
Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 2.696/1983; art. 1º, 
§2º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 3.266/1984; 
art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 20 da lei nº 
4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; incorporação de representação 
processo nº0002838-65.2013.8.14.0301; redutor constitucional de acordo 
com art. 37, xi, da constituição federal de 1988, c/c com o §1º, art. 
39, redação dada pela ec nº 072/2018 percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$44.008,52 (quarenta e quatro mil, oito reais e 
cinqüenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados, conforme 
abaixo discriminados:

soldo de coronel/PM +20% 6.436,86

Gratificação de Habilitação Militar - 50% 3.218,43

Gratificação de Localidade Especial - 30% 1.931,06

indenização de tropa - 10%
incorporação de representação das-5 – 70%

643,69
3.792,81

Gratificação de Risco de vida - 100% 6.436,86

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.931,06

representação por graduação - 60% 3.862,12

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 8.475,87

adicional de inatividade - 35% 12.855,07

subtotal
redutor constitucional

total de Proventos 

49.583,83
- 5.575,31
44.008,52

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/10/2015, data de 
concessão do Benefício de Reserva Remunerada “ex – officio”.
iii - esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/10/2024, com efeitos financeiros retroativos a data do reque-
rimento 19/06/2019, em virtude da prescrição qüinqüenal das dívidas pas-
sivas, nos termos do art. 129, da lc 142/2021; decreto federal nº 20.910, 
de 06/01/1932, e decreto-lei nº 4.597, de 19/08/1942.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128248

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
Portaria re Nº 4.149 de 10 de seteMbro de 2024
dispõe sobre alteraÇÃo do benefício de reserva reMUNerada Para 
reforma ex-officio POR INCAPACIDADE - processo nº 2023/1353085
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “Ex-Offício” por incapacidade do Subtenente PM RG 10989, 
José Maria soares MeNdoNÇa, mat. nº 33851670/1, pertencente ao 
quadro de inativos, pertencente à reserva remunerada “a pedido”, por 
meio da Portaria rr Nº 1120 de 24/04/2019, em razão da ata de saúde 
nº 001/2023 homologada na sessão ordinária nº 014/2023 - JPMss, 
alterando o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com 
art. 86, inciso ii e art. 89, inciso v da lei complementar nº 142/2021 c/c 
o art. 95, inciso i e ii e alíneas “a, b, c, d, e, f e g” da lei complementar 
nº 142/2021; art. 134, parágrafo único, inciso ii da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b”da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº4.491/1973 com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 2º, inciso i do decreto nº 2.940/83, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; artigo 135, inc. i e § 4º da lei complementar 
nº 142/2021 e art. 134, inciso i da lei complementar nº 142/2021, 
cumprimento da decisão judicial do mandado de segurança nº 0024896-
62.2013.14.0301, percebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$16.168,22 (dezesseis mil, cento e sessenta e oito reais e vinte e dois 
centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 20% 529,64
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida -100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 3.105,01
adicional de inatividade - 35% 4.191,76

total de Proventos 16.168,22

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 24/05/2023, data da 
sessão ordinária nº 001/2023 - JPMss, nos termos do art. 89, inciso v, § 
2º, da lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iii – este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128255
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 4.023 DE 03 DE sEtEMBRo DE 2024
disPÕe sobre alteraÇÃo do beNefÍcio de reserva reMUNera-
da Para reforMa ex-officio Por iNcaPacidade - Processo Nº 
2024/900466.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, por incapacidade o CABO PM RR RG 8822 MIGUEL 
ribeiro, mat. nº 3379477/1, pertencente à reserva remunerada, por meio 
da Portaria rr Nº 995, de 01/07/2010, em razão da ata nº 004/2024 
de saúde homologada na sessão ordinária nº 011/2024 – JPMss, 
alternado o fundamento legal do benefício do interessado, de acordo com 
arts. 86, inciso ii, e 89, inciso v da lei complementar nº 142/2021; art. 
95, inciso i da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “h” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021 e art. 135, inciso i e §4º da 
lei complementar nº 142/2021, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 9.814,63 (Nove mil, oitocentos e quatorze reais e sessenta 
e três centavos), conforme abaixo discriminados:
soldo de 3º sargento/PM 1.455,34
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 291,07
Gratificação de Localidade Especial - 40% 582,14
Gratificação de Tropa - 10% 145,53
Gratificação de Risco de Vida - 100% 1.455,34
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 436,60
representação por graduação - 30% 436,60
Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.440,79
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adicional de inatividade - 35% 2.185,19
auxílio invalidez 1.386,03
total de Proventos 9.814,63
II – Os efeitos jurídicos e financeiros desta Portaria retroagirão a 
16/04/2024, data da sessão ordinária nº 011/2024 - JPMss, nos termos 
do art. 89, inciso v, § 2º, da lei complementar nº 142/2021, respeitando 
os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/10/2024.
iv – a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, §1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1128259
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA REt RR Nº 4.366 DE 20 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo da Portaria de traNsferêNcia Para re-
serva a Pedido - processo nº 2024/1138879.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002;
considerando a publicação da Portaria rr Nº 715, de 06/02/2018, no 
Diário Oficial do Estado nº 33.575, de 12/03/2018;
Considerando a necessidade de correção do percentual da Gratificação 
de localidade especial de 20% para 30% e do valor total indicado na 
Portaria rr Nº 715/2018;
resolve:
I – Retificar a PORTARIA RR Nº 715, de 06/02/2018, que transferiu para 
a reserva remunerada a pedido, no mesmo posto, o coronel qoPM rg 
12378, sérgio saNtiago gibsoN alves, matrícula nº 339463801, 
pertencente ao efetivo do comando geral da Polícia Militar do estado do 
Pará (icoaraci), passando a constar: de acordo com os artigos 1º e 2º 
da lei nº 5.681/1991 c/c art. 45, §9º, da constituição do estado do Pará 
de 1989; artigos 101, inciso i, e 102 da lei nº 5.251/1985; art. 52, § 
1º, alínea “a”, da lei nº 5.251/1985 c/c art. 93, parágrafo único, da lei 
nº 4.491/1973 c/c art. 1º, anexo único, da lei nº 7.807/2014; art. 1º, 
inciso i, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “b”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c Portaria nº 001/1999-drH/3; art. 1º, do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º, §2º, da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto 
nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “b”, do decreto nº 4.490/1986; art. 
1º, 2º , 4º e 6º da lei nº 5.320/1986 c/c art.94, § 2º da lei complementar 
nº 039/2002, com alterações dadas pela lei nº 044/2003; art. 20 da lei 
nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; artigo do redutor constitucional 
de acordo com art. 37, xi, da constituição federal de 1988, c/c com o §1º, 
art. 39, redação dada pela ec nº 072/2018 percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 44.008,52 (quarenta e quatro mil, oito reais 
e cinqüenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados, conforme 
abaixo discriminados:

soldo de coronel/PM +20% 6.436,86
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 3.218,43

Gratificação de Localidade Especial - 30% 1.931,06
indenização de tropa - 10%

incorporação de representação das-3 – 30%
643,69
711,15

Gratificação de Risco de vida - 100% 6.436,86
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.931,06
representação por graduação - 60% 3.862,12

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 7.551,37
adicional de inatividade - 35% 11.452,91

subtotal
redutor constitucional

total de Proventos 

44.175,51
-166,99

44.008,52

ii - esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/10/2024, com efeitos financeiros retroativos a 20/09/2019, 
cinco anos anteriores à data do protocolo do requerimento em 20/09/2024, 
em virtude da prescrição qüinqüenal das dívidas passivas, nos termos do 
art. 129, da lc 142/2021; decreto federal nº 20.910, de 06/01/1932, e 
decreto-lei nº 4.597, de 19/08/1942, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128261
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA REt. RR Nº 4.112 DE 07 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a retificaÇÃo do benefício de reserva reMUNerada a 
Pedido - processo nº 2018/531842 - 2024/33972.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002;

considerando a publicação da Portaria rr Nº 1.373, de 28/11/2016, no 
Diário Oficial do Estado nº 33.311, de 10/02/2017;
considerando a necessidade de correção do percentual da parcela de 
Gratificação por Tempo de Serviço de 25% para 30% e do Adicional de 
inatividade de 20% para 35%, assim como atualização do valor total de 
proventos indicado na Portaria rr Nº 1.373 de 28 de NoveMbro de 
2016;
resolve:
I – Retificar a PORTARIA RR Nº 1.373 de 28 de Novembro de 2016, a 
pedido, na mesmo graduação, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, 
inciso iii da lei complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei 
estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 
parágrafo único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo 
i, categoria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “h” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; o cabo PM rg 18073 artHUr 
vasqUes raMos, mat. nº 52019340 - 1, pertencente ao efetivo do 
batalhão de Polícia ambiental de Polícia Militar do estado do Pará (belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.917,76 (sete mil, 
novecentos e dezessete reais e setenta e seis centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 3º sargento/PM 1.455,34
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 291,07

Gratificação de Localidade Especial - 20%  291,07
Gratificação de Tropa - 10% 145,53

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.455,34
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 436,60
representação por graduação - 30% 436,60

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.353,46
adicional de inatividade - 35% 2.052,75

total de Proventos 7.917,76

ii - os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 01/02/2017, data da 
concessão da reserva remunerada.
iii – esta revisão de benefício será implantada na folha de pagamento a 
contar de 01/10/2024, com efeitos financeiros retroativos a 01/10/2019, 
cinco anos anteriores à data da implementação da revisão do benefício, 
em virtude da prescrição quinquenal das dívidas passivas, nos termos do 
art. 129, da lc nº 142/2021; decreto federal nº 20.910, de 06/01/1932, 
e decreto-lei nº 4.597, de 19/08/1942, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1128269
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.336 DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/934182.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso ii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 14685 gUilHerMe 
lázaro oliveira beNoNe JúNior, mat. nº 7051883/1, pertencente ao 
efetivo da academia de Polícia Militar do estado do Pará (Marituba), per-
cebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.650,85 (dezesseis 
mil, seiscentos e cinquenta reais e oitenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 35% 3.197,69
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adicional de inatividade - 35% 4.316,89
total de Proventos 16.650,85

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130777
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4265 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/817404.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 22869 iriNeU de 
avis toUtoNge, mat. nº 5579686/1, lotado no 14° batalhão da Polícia 
Militar do estado do Pará (barcarena), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$ 9.151,70 (Nove mil, cento e cinquenta e um reais e 
setenta centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial - 30% 481,35
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.564,39
adicional de inatividade - 35% 2.372,66 

total de Proventos 9.151,70

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130790
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.364 DE 20 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1044245.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; do sUbteNeNte PM rg 20647 robeNil-
do daMasceNo soUsa, mat. nº 5420245/1, pertencente ao efetivo do 
47° batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (Moju), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1131196
NotificAção PARA sANEAMENto DE PRocEsso
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social – 
igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar esta-
dual nº 142/21, vem, por meio desse instrumento, notificar JOÃO MARCE-
lo soUsa de PádUa que o processo de Pensão por Morte n° 2024/166531 
está com a instrução processual incompleta, a qual deverá ser regularizada 
no prazo de 30 dias, a contar desta notificação, sob pena de indeferimento. 
Para maiores informações procurar as Unidades de atendimento virtuais 
ou presenciais.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1131210
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.178 DE 11 DE sEtEMBRo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/891600.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 3º sargento PM rg 27524, robsoN 
lUcHard PiNa da silva, mat. nº 5781809/1, lotado no 47º batalhão de 
Policia Militar do estado do Pará – (Moju), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 8.556,31 (oito mil, quinhentos e cinquenta e seis 
reais e trinta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º sargento/PM 1.455,34
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 291,07
Gratificação de Localidade Especial -40% 582,14

Gratificação de Tropa - 10% 145,53
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.455,34
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 436,60
representação por graduação - 35% 509,37

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.462,62
adicional de inatividade - 35% 2.218,30

total de Proventos 8.556,31

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação 7igente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1131258
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.252 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/869610.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
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lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; do 1° sargeNto PM rg 21376 
roMiê ProgêNio dos saNtos teles, mat. nº 55766011, pertencente 
ao efetivo do 45° batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (tailândia), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.496,29 (dez 
mil, quatrocentos e noventa e seis reais e vinte e nove centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de sUbteNeNte/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 40% 673,89
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.794,24
adicional de inatividade - 35% 2.721,26

total de Proventos 10.496,29

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN gUisseP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1131265
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.130 DE 09 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do – Processo nº 2024/141974.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, com remuneração pro-
porcional, no mesmo posto, de acordo com os artigos 67, inc. i c/c art. 60, 
inc. ii c/c art.66, inc. i e ii, §3º, inc. iii da lei complementar nº142/2021; 
art.66, inc. i da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da 
leinº4.491/1973, alterada pela lei nº9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “b” da lei nº4.491/1973, alterada pela lei nº9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso ii da lei complementar nº142/2021, sargeNto rg 28142 Hor-
tio cardiNs PiNHo, mat. nº 5795664/1, lotado no 21º bPM (Marituba), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.289,02 (seis mil, 
duzentos e oitenta e nove reais e dois centavos), conforme abaixo discri-
minados:

soldo de 3º sargeNto PM proporcional a 9.740 dias de 11.326 dias sobre r$1.455,34 correspon-
dente a 85,9968%. 1.251,55

Gratificação de Habilitação Militar - 30%
Gratificação de Localidade Especial - 30%

Gratificação de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço - 25%
adicional de inatividade - 20%

total de Proventos 

 375,46
 375,46
 125,16

 1.251,55
 375,46
 438,04

 1.048,17
 1.048,17
 6.289,02

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130781
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.095 DE 05 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/912534.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 134 parágrafo 
único, item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 

4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o subtenente PM rg 22231, george 
alaN vilHeNa de JesUs nº 5589460/1, pertencente ao efetivo do 1° 
batalhão de Polícia rural da Polícia Militar do estado do Pará (Marabá), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$16.498,92 (dezes-
seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130652
iNstituto DE GEstão PREviDENciÁRiA E PRotEção sociAL
PoRtARiA REt RE Nº 4.405 DE 25 DE sEtEMBRo DE 2024
DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DE BENEFÍCIO DE REFORMA EX-offIcio 
Por idade limite aUtUado JUNto ao tce No Protocolo 502518/2020 
-tce c/c Processo Nº 2024/158402 - 2013/77096 (igePPs).
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção do estado 
do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei comple-
mentar estadual nº 142, de 16/12/2021, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tce/Pa (ofício nº 
202400847/SEGER-TCE), que determinou a retificação da PORTARIA RE 
Nº 1.313/2019.
resolve:
I - Retificar a PORTARIA RE Nº 1.313 DE 22 DE MAIO DE 2019, que 
reformou o sUbteNeNte PM rr rg 15636, laercio favacHo dos 
saNtos, mat. 3360423/1, pertencente ao quadro de inativos da Polícia 
Militar do estado do Pará, excluindo o auxílio moradia, corrigindo a 
fundamentação legal, passando a constar: art. 106, inciso i, alínea “c”, e 
caput do art. 107 e parágrafo único da lei estadual n° 5.251/1985 c/c v. 
acórdão nº 16.034/1988 do tribunal de contas do estado do Pará; art. 52, 
§ 1º, alínea “b” da lei estadual n° 5.251/1985 c/c art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 27-a, anexo 
i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
artigo 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 
29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 22-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 29-b, alínea 
“f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; artigo 20, da 
lei estadual nº 4.491/1973, com nova redação dada pelo artigo 1º da 
lei estadual nº 5.231/1985; artigo 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; art. 99, item 1 e §5º da lei n° 4.491/73 c/c artigo 135, inciso i 
e §4º da lei complementar nº 142/2021, recebendo os proventos mensais 
de r$ 17.884,95 (dezessete mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e 
noventa e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30%
indenização de tropa - Policial Militar - 10%

794,46
264,82

Gratificação de Risco de Vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 45% 1.191,69

Gratificação de Tempo de Serviço Militar - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
4.277,50
1.386,03

Proventos Mensais  17.884,95

II – Esta Portaria retificadora será implantada a contar do dia 01/10/2024.
iii - os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 04/12/2001, data em 
que o militar completou 58 anos de idade, limite etário de permanência na 
reserva remunerada, na graduação de subtenente/PM.
iv - os valores pagos a maior não serão objeto de restituição pelo segu-
rado, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e 
Parecer nº 044/2013-ProJUr/igePPs.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1131145



102  diário oficial Nº 35.994 Quinta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2024

instituto de Gestão Previdenciária e Proteção social do Estado do 
Pará
PoRtARiA REv Nº 4.575 DE 07 DE outuBRo DE 2024
dispõe sobre a reversÃo ao serviÇo ativo - 2024/0284 - PJM
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002;
considerando a decisão proferida nos autos do processo nº 0846956-
78.2022.8.14.0301, em trâmite no Juizado especial da fazenda Pública 
de belém, na qual determina a manutenção do militar no serviço ativo 
até completar o limite etário previsto no artigo 103, inciso i, da lei nº 
5.251/1985, e no art. 69, inciso i da lei complementar nº 142/2021, re-
solve:
i – reincluir ao serviço ativo da corporação da Polícia Militar do estado do 
Pará o sUbteNeNte PM rg 19236 doMiNgos MiltoN alves de soUza, 
mat. nº 538808201, com fundamento na decisão judicial nos autos do 
processo nº 0846956-78.2022.8.14.0301.
ii – os efeitos desta Portaria retroagirão à 16/09/2024, data da reserva 
remunerada, conforme orientação da Procuradoria Jurídica – ProJUr.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
franklin José Neves contente
Presidente do igePPs/Pa, em exercício.

Protocolo: 1131146
Portaria nº 1073 DE 09 DE outuBRo DE 2024
o Presidente, em exercício, do instituto de gestão Previdenciária e Pro-
teção social do estado do Pará – igePPs, no uso das atribuições confe-
ridas pelo decreto governamental de 18/09/2024, publicado no doe n.º 
35.968, de 19/09/2024.
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico n.º 
2024/1155743 (Pae), de 09/10/2024, que trata sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias a servidor.
coNsideraNdo que a servidora interessada retornará do deslocamento 
no dia 10/09/2024, um dia após o inicialmente considerado pela Portaria 
nº 1046/2024.
resolve:
i – coNceder à servidora Nádia Patrícia da silva rocha, matrícula nº 
5923224/4, ocupante do cargo em comissão de gerente, lotada no 
gabinete da Presidência, 1 (uma) diária a título de complementação das 
diárias pagas pela Portaria nº 1046/2024, publicada no doe nº 35.986, de 
03/10/2024, referente ao dia 10/10/2024.
ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 1 (uma) diária no 
valor unitário de r$ 527,10 à servidora, conforme item i.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 09 
de outubro de 2024.
fraNKliN Jose Neves coNteNte
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do esta-
do do Pará, em exercício.

Protocolo: 1131192
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4121 DE 06 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/951819.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 22440 roNaldo 
rodrigUes de oliveira, mat. nº 0558.3519-1, pertencente ao efetivo 
do departamento geral de Pessoal da Polícia Militar do estado do Pará 
(distrito de icoaraci), percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$ 16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88

adicional de inatividade - 35% 4.157,00
total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1131271
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.122 DE 09 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/488758.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 134 parágrafo 
único, item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 23639 roNildo 
silva rego, Mf nº 5622590/1, pertencente ao efetivo do comando de Po-
liciamento regional i da Polícia Militar do estado do Pará (Município de san-
tarém), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$16.498,92 
(dezesseis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois cen-
tavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28

Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46

representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33

adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1131277
Portaria nº 1069 DE 08 DE outuBRo DE 2024
o Presidente, em exercício, do instituto de gestão Previdenciária e Pro-
teção social do estado do Pará – igePPs, no uso das atribuições confe-
ridas pelo decreto governamental de 18/09/2024, publicado no doe n.º 
35.968, de 19/09/2024.
coNsideraNdo que o decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder executivo do estado do Pará;
coNsideraNdo que deverá ser designado um fiscal de contrato, convê-
nio ou termo de cooperação; e
coNsideraNdo os termos do despacho da coordenadoria de adminis-
tração e serviços, que dispõe sobre a designação de fiscal e suplente 
de contrato, nos autos do Processo administrativo eletrônico (Pae) nº 
2024/830991, de 02/07/2024;
 resolve:
i – desigNar a servidora andrea carla de sousa caldas, matrícula n° 
5974473/1, ocupante do cargo em comissão de chefe de gabinete, lotada 
no gabinete da Presidência, para atuar como fiscal do contrato adminis-
trativo nº 026/2024, firmado com a ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARÁ 2000, 
cNPJ nº 03.584.058/0001-18, que tem como objeto a locação de espaço 
no complexo turístico da estação das docas, discriminado(s) na cláUsU-
la 25ª, sendo que seu uso se destina exclusivamente à realização do even-
to denominado “1º coNgresso NacioNal de PrevidêNcia Pública do 
estado do Pará”,
ii – desigNar a servidora Nádia Patrícia da silva rocha, matrícula n° 
5923224/4, ocupante do cargo em comissão de gerente, lotada no gabi-
nete da Presidência, para atuar como suplente;
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iii – esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo, a critério da 
autoridade competente.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 08 
de outubro de 2024.
fraNKliN Jose Neves coNteNte
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do esta-
do do Pará, em exercício.

Protocolo: 1131283
Portaria nº 1064 DE 07 DE outuBRo DE 2024
o Presidente, em exercício, do instituto de gestão Previdenciária e Pro-
teção social do estado do Pará – igePPs, no uso das atribuições confe-
ridas pelo decreto governamental de 18/09/2024, publicado no doe n.º 
35.968, de 19/09/2024.
coNsideraNdo os termos do Processo administrativo eletrônico nº 
2024/1143431 (Pae), de 23/09/2024, que trata sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias a servidor.
 resolve:
i – torNar seM efeito os termos da Portaria nº 1041/2024, de 27 de 
setembro de 2024, publicada no doe nº 35.982 de 01/10/2024, que 
concedeu 6 e ½ diárias e autorizou o servidor alexandre José de oliveira 
fernandes, matrícula nº 57221976/1, ocupante do cargo de 3º sargento/
PM, a viajar à cidade de fortaleza/ce, no período de 06/10/2024 a 
12/10/2024, para participar de curso de capacitação profissional naquela 
localidade.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do estado do Pará, 07 
de outubro de 2024.
fraNKliN Jose Neves coNteNte
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do esta-
do do Pará, em exercício.

Protocolo: 1131307
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 3.997 DE 30 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1022902.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; do 3° sargento bM rg 1860218 ivaNil-
do MoNteiro da gaMa, mat. nº 5623588/1, pertencente ao efetivo 19° 
grupamento do corpo de bombeiros Militar do estado do Pará (capane-
ma), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 8.715,91 
(oito mil, setecentos e quinze reais e noventa e um centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2° sargeNto/bM 1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 305,62

Gratificação de Localidade Especial - 30% 458,43
Gratificação de Tropa - 10% 152,81

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 458,43
representação por graduação - 35% 534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.489,90
adicional de inatividade - 35% 2.259,68

total de Proventos 8.715,91

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN gUisseP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130831
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.335 DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/983632.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 21574 
JaciNto barata Moraes, mat. nº 5577675/1, lotado no 5° batalhão da 
Polícia Militar do estado do Pará (castanhal),percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 9.151,70 (Nove mil, cento e cinquenta e um reais 
e setenta centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90
Gratificação de Localidade Especial -30% 481,35

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.564,39
adicional de inatividade - 35% 2.372,66 

total de Proventos 9.151,70

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130842
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 4.303 DE 18 DE sEtEMBRo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2024/966045.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com os arts. 
86, inciso ii, 89, inciso v, e 95, inciso i e ii da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-b, alínea “h” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 135, inciso i e ii, §4º lei complementar nº 
142/2021; art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021 e art. 135, 
inciso i e §4º lei complementar nº 142/2021 do cabo PM rg 40302, JeaN 
rodrigo silva dos aNtos, mat. nº 4219597/1, pertencente ao efetivo 
do 41º batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (41º bPM – oriximiná), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 7.423,58 (sete mil, 
quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de cabo/PM
Gratificação de Localidade Especial - 40%
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Tropa - 10%
Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 30%

Gratificação por Tempo de Serviço - 10%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
total de Proventos 

1.386,03
554,41
277,21
138,60

1.386,03
415,81
415,81
457,39

1.006,26
1.386,03
7.423,58

iii - os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 24/06/2024, data da 
sessão ordinária nº 016/2024 - JPMss, nos termos do art. 89, inciso v, § 
2º, da lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas 
salariais vigentes à época.
iv - este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/10/2024.
v - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, § 1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1130850



104  diário oficial Nº 35.994 Quinta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2024

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.132 DE 09 DE sEtEMBRo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/955644.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 22070 José aU-
gUsto costa da coNceiÇÃo, mat. nº 5588383/1, lotado no 9° batalhão 
da Polícia Militar do estado do Pará (breves), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 9.433,30 (Nove mil, quatrocentos e trinta e três 
reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51

Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial -40% 641,80

Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35

representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.612,53

adicional de inatividade - 35% 2.445,67 

total de Proventos 9.433,30

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130857
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4264 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/969367.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção 
social do Estado do Pará - iGEPPs, no uso de suas atribuições con-
feridas pela Lei complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, 
que alterou a Lei complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 134 parágrafo 
único, item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i 
da lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 23564 José 
aUgUsto cUNHa PiNHeiro, Mf nº 5621976/1, pertencente ao efetivo do 
41º batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (Município de oriximiná), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$16.498,92 (dezes-
seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130862
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.299 DE 18 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/891696.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso ii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i 
da lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 15562 José 
cUPertiNo MoNteiro do NasciMeNto, mat. nº 5115035/1, pertencen-
te ao efetivo da academia de Polícia Militar do estado do Pará (Marituba), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.650,85 (dezes-
seis mil, seiscentos e cinquenta reais e oitenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 35% 3.197,69
adicional de inatividade - 35% 4.316,89

total de Proventos 16.650,85

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130867
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.344 DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção a Pedido - processo nº 2024/781655.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º sargeNto PM rg 21799 José do 
NasciMeNto salviaNo, mat. nº 55930691, lotado no 12° batalhão de 
Polícia Militar do estado do Pará – 12° bPM (santa isabel), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 9.714,88 (nove mil, setecentos 
e quatorze reais e oitenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80
Gratificação de Localidade Especial -30% 481,35

Gratificação de Tropa - 10%  160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58
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Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.660,66
adicional de inatividade - 35% 2.518,67 

total de Proventos 9.714,88

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130869
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.290 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/994043.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do sUbteNeNte PM rg 29964 leoMar 
rebelo lobato, mat. nº 5574528/1, lotado no 3° batalhão da Polícia Mili-
tar do estado do Pará (santarém), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 10.496,29 (dez mil, quatrocentos e noventa e seis reais e 
vinte e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de sUbteNeNte/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89
Gratificação de Localidade Especial -40% 673,89

Gratificação de Tropa - 10% 168,47
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.794,24
adicional de inatividade - 35% 2.721,26 

total de Proventos 10.496,29

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130915
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.079 DE 04 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/950709.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i, 
da lei complementar nº 142/2021, do sUbteNeNte qbM rg 2267493 
NeWtoN oliveira dos saNtos, mat. nº 5601959/1 ser lotado no 29º 
grupamento de bombeiros Militar do estado do Pará (cametá), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130992
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RE Nº 4.219 DE 12 DE sEtEMBRo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício De reforma ex-officio POR INCAPA-
cidade - processo nº 2024/638166.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I - Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com os arts. 
86, inciso ii, 89, inciso v, e 95, inciso i e ii da lei complementar nº 
142/2021; art. 95, inciso i e ii c/c art. 134, § único da lei complementar 
nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-b, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 
1º da lei nº 5.231/1985; art. 135, inciso i e ii, §4º lei complementar nº 
142/2021; art. 134, inciso ii da lei complementar nº 142/2021 e art. 135, 
inciso i e §4º lei complementar nº 142/2021 do 1° teNeNte PM rg 35105 
ocival rocHa das Neves JUNior, Mf nº 57199788/1, lotado no 25° ba-
talhão de Polícia Militar do estado do Pará (Mosqueiro), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 15.587,14 (quinze mil, quinhentos e 
oitenta e sete reais e quatorze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1° teNeNte/PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 30%
Gratificação de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por graduação - 45%

Gratificação por Tempo de Serviço - 15%
adicional de inatividade - 20%

auxílio invalidez
total de Proventos 

3.071,84
614,37
921,55
307,18

3.071,84
921,55

1.382,33
1.543,60
2.366,85
1.386,03
15.587,14

iii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 06/05/2024, data da sessão 
ordinária nº 013/2024 - JPMss, nos termos do art. 89, inciso v, § 2º, da 
lei complementar nº 142/2021, respeitando os valores das tabelas sala-
riais vigentes à época.
iv - este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/10/2024.
v - a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e even-
tualmente cessada as condições especificadas no art. art. 135, inciso I e 
ii, § 1º lei complementar nº 142/2021, será excluída da composição dos 
proventos de reforma “ex-offício”.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs /Pa

Protocolo: 1130994
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.119 DE 06 DE sEtEMBRo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/830578.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 21942 PaUlo cé-
sar figUeira de soUsa, mat. nº 5574960/1, lotado no 15° batalhão da 
Polícia Militar do estado do Pará (itaituba), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 9.996,48 (Nove mil, novecentos e noventa e seis 
reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:



106  diário oficial Nº 35.994 Quinta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2024

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80
Gratificação de Localidade Especial -40% 641,80

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.708,80
adicional de inatividade - 35% 2.591,68 

total de Proventos 9.996,48

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130997
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 3.986 DE 29 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1020669.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; 1° sargento bM rg 1347215 
raiMUNdo freitas da silva, mat. nº 5397650/1, pertencente ao efetivo 
1° grupamento do corpo de bombeiros Militar do estado do Pará (belém), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.904,96 (Nove 
mil, novecentos e quatro reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de sUbteNeNte/bM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 20% 336,95
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.693,16
adicional de inatividade - 35% 2.567,95

total de Proventos 9.904,96

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN gUisseP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130999
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.026 DE 02 DE sEtEMBRo DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por atiNgir a idade liMite - processo nº 2022/1184225.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada por Idade limite na 
ativa, na mesma graduação, de acordo com o art. 69, i, alínea “c”, item 
4, c/c com art. 60, inciso ii e art. 66, inc. i e ii, §3º iii e §7° c/c , Pa-
rágrafo único do art. 134, da lei nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso ii 

da lei complementar nº 142/2021, 3º sargento PM rg 24138 raiMUNdo 
NasciMeNto rodrigUes, mat. nº 5697190/1, lotado no 48° batalhão da 
Policia Militar do estado do Pará (tomé açu), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 8.715,91 (oito mil, setecentos e quinze reais e 
noventa e um centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2° sargeNto PM 1.528,10
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 305,62

Gratificação de Localidade Especial - 30% 458,43
Gratificação de Tropa - 10% 152,81

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.528,10
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 458,43
representação por graduação - 35% 534,84

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.489,90
adicional de inatividade - 35% 2.259,68

total de Proventos 8.715,91

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1131000
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.233 DE 13 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/965724.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar nº 
142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 e art. 45, 
§ 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único da lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 
9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 142/2021; 
do 2º sargeNto PM rg 22988 raMildo barbosa da coNceiÇÃo, mat. 
nº 5621127/1, pertencente ao efetivo do 2° batalhão de Polícia rural da 
Policia Militar do estado do Pará (castanhal), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 9.151,72 (Nove mil, cento e cinquenta e um reais 
e setenta e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1° sargeNto/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial - 30% 481,35 
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.564,40
adicional de inatividade - 35% 2.372,67

total de Proventos 9.151,72

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN gUisseP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1131002
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.108 DE 06 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1018371.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
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29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i, 
da lei complementar nº 142/2021, do sUbteNeNte qbM rg 2396432 
NailsoN José caMara lobo, mat. nº 5598494/1, ser lotado no 28º gru-
pamento de bombeiros Militar do estado do Pará (capanema), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$16.034,15 (dezesseis mil, trinta 
e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130980
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.039 DE 03 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/998744.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complementar 
nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 1º, anexo único da lei nº 
7.807/2014 c/c art.134 parágrafo único, item ii, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “c” da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada 
pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar 
nº 142/2021; o capitão qoabM rg 2510519, NelsoN fefrNaNdo da 
PaixÃo ribeiro, mat. nº 5608937/1, pertencente ao efetivo da 3ª seção 
de incêndio do corpo de bombeiros Militar do estado do Pará (cametá), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$23.896,59 (vinte 
e três mil oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de Major/bM 3.680,08
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.472,03

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.472,03
indenização de tropa - 10% 368,01

Gratificação de Risco de vida - 100% 3.680,08
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.104,02
representação por graduação - 50% 1.840,04

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 4.084,89
adicional de inatividade - 35% 6.195,41

total de Proventos 23.896,59

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130987
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.333 DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/906687.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso ii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 

5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 23113 Marcos 
aNtoNio da costa dos saNtos, mat. nº 5616042/1, pertencente ao 
efetivo do 11º batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (capanema), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 (dezes-
seis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discri-
minados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130969
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.363 DE 20 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/984764.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 24921 
Marco aNtoNio Moraes Mac-dovell, mat. nº 5705096/1, pertencente 
ao efetivo do 39º batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (benevi-
des), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 
(dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130978
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.071 DE 04 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1020905.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
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lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i, da 
lei complementar nº 142/2021, do sUbteNeNte bM rg 1205510 lYNdoN 
JoHNsoN loPes de oliveira, mat. nº 5209625/1, lotado no centro de 
formação aperfeiçoamento e especialização do corpo bombeiros Militar 
do estado do Pará (ananindeua), percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$16.034,15 (dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze cen-
tavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130947
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.367 DE 20 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2023/1051199.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; do 2° sargeNto PM rg 23650 MaNoel 
NoNato Mota de siqUeira, mat. nº 5622778/1, pertencente ao efetivo 
do 26ª companhia independente de Polícia Militar do estado do Pará (alen-
quer), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.996,48 
(Nove mil, novecentos e noventa e seis reais e quarenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminados:

soldo de 1° sargeNto/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80

Gratificação de Localidade Especial - 40% 641,80
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.708,80
adicional de inatividade - 35% 2.591,68

total de Proventos 9.996,48

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN gUisseP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130950

instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.250 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/966446.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º sgt bM rg 2009026 Marcelo de 
assis da silva, mat. nº 5397960/1, lotado na 2º seção independente 
do corpo de bombeiros Militar do estado do Pará – (icoaraci), percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 10.200,63 (dez mil, duzentos 
reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de subtenente/bM 1.684,73

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42

indenização de tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42

representação por graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70

adicional de inatividade - 35% 2.644,61

total de Proventos 10.200,63

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130951
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.193 DE 11 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/873346.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; do 1º sargeNto PM rg 22416 Mar-
celo freitas barros, mat. nº 5593093/1, pertencente ao efetivo da 
10ª companhia independente de Polícia Militar do estado do Pará (capitão 
Poço), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.200,63 
(dez mil, duzentos reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de sUbteNeNte/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42 
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70
adicional de inatividade - 35% 2.644,61

total de Proventos 10.200,63
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ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN gUisseP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130954
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.089 DE 05 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de reserva re-
MUNERADA ex-officio por promoção por tempo de serviço – processo nº 
2024/1038754.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-officio” para a Reserva Remunerada na mesma paten-
te, de acordo com o art. 10, inc. i e §§ 2° e 9° da lei n°. 8.388/2016; 
c/c inc. i do art. 134 da lei 142/2021; art. 1° §2° da lei estadual nº. 
8229/2015; art. 21-a, alínea “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021, o coroNel qoPM rg 21165, Marcelo tadaiesKY rodri-
gUes, mat. nº 5615682/1, pertencente ao efetivo da comissão de corre-
gedoria do comando de Policiamento regional xiii – cPr xiii (são felix do 
xingu), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$36.714,24 
(trinta e seis mil, setecentos e quatorze reais e vinte e quatro centavos), 
conforme abaixo discriminados:
soldo de coroNel/PM 5.364,05
Gratificação de Risco de Vida - 100% 5.364,05
Gratificação de Habilitação Militar - 50% 2.682,03
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.609,21
Gratificação de Localidade Especial - 40% 2.145,62
representação por graduação - 60% 3.218,43
Graificação de Tropa - 10% 536,40
Gratificação de Tempo de serviço - 30% 6.275,94
adicional de inatividade - 35% 9.518,51
Proventos Mensais 36.714,24
ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
franklin Jose Neves contente
Presidente do igePPs/Pa - em exercício

Protocolo: 1130960
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará PoRtARiA RR Nº 4.287 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024.
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio de reserva reMUNerada 
a Pedido – Processo Nº 2024/831373.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039 de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo posto, de 
acordo com os artigos art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei 
complementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134, parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “c” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do 2º teNeNte qoaPM rg 
24521 Márcio gUiMarÃes da silva, mat. nº 5701503/1, lotado na 27º 
batalhão da Polícia Militar do estado do Pará (belém), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 18.599,23 (dezoito mil, quinhentos 
e noventa e nove reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discri-
minados:

soldo de 1º teNeNte/PM 3.071,84
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.228,74

Gratificação de Localidade Especial - 20% 614,37
Gratificação de Tropa - 10% 307,18

Gratificação de Risco de Vida - 100% 3.071,84
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 921,55
representação por graduação - 45% 1.382,33

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 3.179,36
adicional de inatividade - 35% 4.822,02

total de Proventos 18.599,23

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130964
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.374 DE 20 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1026440.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágra-
fo único da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; do 2º sargeNto PM rg 23475 
José odovaldo do socorro Maia de Moraes, mat. nº 5626056/1, 
pertencente ao efetivo do 47° batalhão de Polícia Militar do estado do Pará 
(Moju), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.433,30 
(Nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta centavos ), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 1° sargeNto/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial - 40% 641,80 
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.612,53
adicional de inatividade - 35% 2.445,67

total de Proventos 9.433,30

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN gUisseP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130875
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.209 DE 12 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/950843.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 22833 
José reNato borges costa, mat. nº 55794811, pertencente ao efetivo 
do 47º batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (Moju), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 2º teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87
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Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii -esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidentedo igePPs/Pa

Protocolo: 1130876
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4268 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/828760.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 22634 José lUis 
foNseca ferreira, mat. nº 5589142/1, lotado no 16º batalhão da Polícia 
Militar do estado do Pará (altamira), percebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$ 9.996,48 (Nove mil, novecentos e noventa e seis reais e 
quarenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80

Gratificação de Localidade Especial - 40% 641,80
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.708,80
adicional de inatividade - 35% 2.591,68 

total de Proventos 9.996,48

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130872
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.369 DE 20 DE sEtEMBRo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção a Pedido - processo nº 2024/1060441.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso i da lei complementar nº 142/2021, do 1º sargeNto PM rg 
22972 José roberto MarqUes de soUza, mat. nº 5588677/1, lotado 
no 26° batalhão de Polícia Militar do estado do Pará – 26° bPM (distrito de 
outeiro), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.714,88 
(nove mil, setecentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80
Gratificação de Localidade Especial -30% 481,35

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35%  561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.660,66
adicional de inatividade - 35% 2.518,67 

total de Proventos 9.714,88

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130881
PoRtARiA RR Nº 4.049 DE 03 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1383196.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso ii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 15938 JUraNdir 
dos saNtos ferreira, mat. nº 5123844/1, pertencente ao efetivo do 9º 
batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (breves), percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatro-
centos e noventa e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40% 1.059,28
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.820,33
adicional de inatividade - 35% 4.277,50

total de Proventos 16.498,92

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130889
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.315 DE 18 DE sEtEMBRo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/965123.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º sargeNto PM rg 22016 laUriNeY 
Márcio de azevedo corrêa, mat. nº 55745521, lotado no 15° batalhão 
da Polícia Militar do estado do Pará (itaituba), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$ 9.433,30 (Nove mil, quatrocentos e trinta e 
três reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90
Gratificação de Localidade Especial -40% 641,80
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Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.612,53
adicional de inatividade - 35% 2.445,67 

total de Proventos 9.433,30

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130894
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.218 DE 12 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/916600.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma graduação, 
de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei complemen-
tar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 5.681/1991 
e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo único inci-
so ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, cate-
goria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 24756 loUreNÇo 
aNtoNio cordeiro Neto, mat. nº 56300881, pertencente ao efetivo do 
25º batalhão de Polícia Militar do estado do Pará (distrito de Mosquei-
ro), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 
(dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130925
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4152 DE 10 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/734880.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i 
da lei complementar nº 142/2021, do 2º sgt PM rg 22158 loUreNÇo 
loPes da silva, mat. nº 5576733/1, lotado no 36º batalhão de Polícia 
Militar do estado do Pará (são felix do xingu), percebendo nessa situação 

os proventos mensais de r$ r$ 9.433,30 (nove mil, quatrocentos e trinta 
e três reais e trinta centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial - 40% 641,80
indenização de tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.612,53
adicional de inatividade - 35% 2.445,67

total de Proventos 9.433,30

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130933
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.117 DE 06 DE sEtEMBRo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/844440.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 22298, lUcivaldo 
da silva MoNteiro, mat. nº 5589720/1, pertencente ao efetivo da co-
missão de correição do cPr xi da Polícia Militar do estado do Pará (soure), 
percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.191,43 (dez 
mil, cento e noventa e um reais e quarenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80

Gratificação de Localidade Especial - 40% 641,80
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.853,21
adicional de inatividade - 35% 2.642,22

total de Proventos 10.191,43

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussep stival mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130938
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.255 DE 16 DE sEtEMBRo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/866044.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“d” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 22880 lUiz otá-
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vio de JesUs dias JúNior, mat. nº 5579643/1, lotado no 11° batalhão 
da Polícia Militar do estado do Pará (capanema), percebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$ 9.151,70 (Nove mil, cento e cinquenta e 
um reais e setenta centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90
Gratificação de Localidade Especial -30% 481,35

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.564,39
adicional de inatividade - 35% 2.372,66 

total de Proventos 9.151,70

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130943
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.190 DE 11 DE sEtEMBRo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-officio 
por promoção por tempo de serviço a Pedido - processo nº 2024/387928.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021, do 1º sargento PM rg 23643 elisMar 
Pereira dos saNtos, mat. nº 5621445/1, lotado no 46° batalhão da 
Polícia Militar do estado do Pará (Novo Progresso), percebendo nessa situa-
ção os proventos mensais de r$ 9.996,48 (Nove mil, novecentos e noventa 
e seis reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 1º sargento/PM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 641,80
Gratificação de Localidade Especial -40% 641,80

Gratificação de Tropa - 10% 160,45
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.708,80
adicional de inatividade - 35% 2.591,68 

total de Proventos 9.996,48

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130542
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.334 DE 19 DE sEtEMBRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/893834.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso ii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 

lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021; o sUbteNeNte PM rg 24483 
erNaNi Mota corrêa, mat. nº 5701015/1, pertencente ao efetivo do 
departamento geral de Pessoal da Polícia Militar do estado do Pará (icoa-
raci), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 16.034,15 
(dezesseis mil, trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo 
discriminados:

soldo de 2° teNeNte/PM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130557
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4044 DE 03 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/867620.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, no mesmo pos-
to, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art. 1º, anexo único 
da lei nº 7.807/2014 c/c 134, parágrafo único, da lei complementar nº 
142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, 
alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alte-
rada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da lei nº 4.491/1973, alterada 
pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei 
nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela 
lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo 
art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da lei complementar nº 
142/2021; art. 37, xi, da constituição federal de 1988, c/c §2º, art. 39, 
da constituição do estado do Pará, redação dada pela ec nº 072/2018; o 
tenente coronel qoPM rg 24947 exPedito Marcos Mattos aNdrade, 
mat. nº 0567.3801-1, pertencente ao efetivo da comissão de correição do 
comando de Policiamento regional x (cPr - x) da Polícia Militar do estado 
do Pará (itaituba), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
35.772,87 (trinta e cinco mil, setecentos e setenta e dois reais e oitenta e 
sete centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de coronel/PM 5.364,05
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 2.145,62

Gratificação de Localidade Especial - 40% 2.145,62
indenização de tropa - 10% 536,41

Gratificação de Risco de vida - 100% 5.364,05
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 1.609,22
representação por graduação - 60% 3.218,43

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 6.115,02
adicional de inatividade - 35% 9.274,45

total de Proventos 35.772,87

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130563
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4269 DE 17 DE sEtEMBRo DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício de RESERVA REMUNERADA ex-offi-
cio por promoção por tempo de serviço - processo nº 2024/813518.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Transferir “ex-offício” para a Reserva Remunerada, na mesma gradua-
ção, de acordo com o art. 10, inciso i alínea “a”, § 8º, da lei nº 8.230/2015, 
e alterações da lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021; art. 21-a, alínea 
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“b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, ane-
xo i, categoria “a” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; 
art. 29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, 
inciso i da lei complementar nº 142/2021, do sUbteNeNte PM rg 22820 
flaUriNdo édsoN lobo, mat. nº 5579783/1, lotado no 45° batalhão da 
Polícia Militar do estado do Pará (tailândia), percebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$ 10.496,29 (dez mil, quatrocentos e noventa e 
seis reais e vinte e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de sUbteNeNte/PM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 40% 673,89
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.794,24
adicional de inatividade - 35% 2.721,26 

total de Proventos 10.496,29

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130611
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.163 DE 10 DE sEtEMBo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/937530.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, item ii, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, 
categoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i, da 
lei complementar nº 142/2021, do sUbteNeNte bM rg 1879684 fraN-
cisco evaNdro silva saNtos, mat. nº 5601592/1 ser lotado no 26º 
grupamento de bombeiros Militar do estado do Pará (icoaraci), perceben-
do nessa situação os proventos mensais de r$16.034,15 (dezesseis mil, 
trinta e quatro reais e quinze centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de 2º tenente/bM 2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 30% 794,46
Gratificação de Tropa - 10% 264,82

Gratificação de Risco de vida - 100% 2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 794,46
representação por graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 2.740,88
adicional de inatividade - 35% 4.157,00

total de Proventos 16.034,15

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o(a) segurado(a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº 142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130625
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 3.988 DE 29 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/937644.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:

i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “d” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; do 2° sargento bM rg 2074737 fraN-
civaldo boais de alMeida, mat. nº 5601517/1, pertencente ao efetivo 
12° grupamento do corpo de bombeiros Militar do estado do Pará (santa 
izabel), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 9.151,72 
(Nove mil, cento e cinquenta e um reais e setenta e dois centavos), con-
forme abaixo discriminados:

soldo de 1° sargeNto/bM 1.604,51
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 320,90

Gratificação de Localidade Especial - 30% 481,35
Gratificação de Tropa - 10% 160,45

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.604,51
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 481,35
representação por graduação - 35% 561,58

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.564,40
adicional de inatividade - 35% 2.372,67

total de Proventos 9.151,72

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN gUisseP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130637
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 4.138 DE 09 DE sEtEMBRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/1064375.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a 
da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 
4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 
134, inciso i da lei complementar nº 142/2021; do 1° sargento bM rg 
2371098 ivair MoNteiro boNito, mat. nº 5146739/1, pertencente ao 
efetivo 12° grupamento do corpo de bombeiros Militar do estado do Pará 
(santa izabel), percebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
10.200,63 (dez mil, duzentos reais e sessenta e três centavos), conforme 
abaixo discriminados:

soldo de sUbteNeNte/bM 1.684,73

Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42

Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73

Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42

representação por graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70

adicional de inatividade - 35% 2.644,61

total de Proventos 10.200,63

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN gUisseP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130800
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instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do Estado 
do Pará
PoRtARiA RR Nº 3.983 DE 29 DE AGosto DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de reserva reMUNerada a Pedi-
do - processo nº 2024/984257.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e de Proteção social 
do estado do Pará - igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a lei 
complementar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
i – transferir para reserva remunerada, a pedido, na mesma gradua-
ção, de acordo o art. 67, inciso i c/c art. 66, §3º, inciso iii da lei com-
plementar nº 142/2021, bem como com o art. 1º da lei estadual nº 
5.681/1991 e art. 45, § 9º da constituição estadual; art.134 parágrafo 
único, da lei complementar nº 142/2021; art. 21-a, alínea “b” da lei 
nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 27-a, anexo i, ca-
tegoria “b” da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 
29-c da lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-a da 
lei nº 4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 22-a da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 29-b, alínea “f” da lei nº 
4.491/1973, alterada pela lei nº 9.387/2021; art. 20 da lei nº 4.491/1973 
com redação dada pelo art. 1º da lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso i da 
lei complementar nº 142/2021; do 1° sargento bM rg 1745696 ivaldo 
NUNes ferreira, mat. nº 5398797/1, pertencente ao efetivo 26° grupa-
mento do corpo de bombeiros Militar do estado do Pará (icoaraci), perce-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.200,63 (dez mil, du-
zentos reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo de sUbteNeNte/bM 1.684,73
Gratificação de Habilitação Militar - 40% 673,89

Gratificação de Localidade Especial - 30% 505,42
Gratificação de Tropa - 10% 168,47

Gratificação de Risco de vida - 100% 1.684,73
Gratificação de Serviço Ativo - 30% 505,42
representação por graduação - 35% 589,66

Gratificação por Tempo de Serviço - 30% 1.743,70
adicional de inatividade - 35% 2.644,61

total de Proventos 10.200,63

ii - esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2024, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da lei 
complementar nº142/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
iltoN gUisseP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1130805

NotificAção PARA APREsENtAção DE DEfEsA PRéviA Nº 
01/2024 – coMissão PAR/iGEPPs

PoRtARiA Nº 987 DE 09/09/2024, PuBLicADA No DiÁRio 
oficiAL Do EstADo Nº 35.957 DE 10 DE sEtEMBRo DE 2024.

NoRtE tuRisMo LtDA. EPP, EMPREsA REGuLARMENtE 
iNscRitA No cNPJ  

Nº 05.570.254/0001-69.
Considerando o contrato administrativo nº 010/20123, firmado entre o 
igePPs e a empresa Norte turismo ltda. ePP (cNPJ nº 05.570.254/0001-69).
considerando que durante a execução do contrato administrativo em tela, 
rotineiramente este igePPs vem tendo problemas com relação aos prazos 
praticados pela empresa para o atendimento das solicitações de cotações de 
preços e emissão de passagens, que, via de regra, resulta na emissão de 
bilhetes às vésperas da viagem, com preços mais elevados que o necessário.
considerando, nesse contexto, a materialização das práticas acima des-
critas através de vários e-mails encaminhados por servidores diversos à 
coordenadoria de administração e serviços – coas relatando os diversos 
atrasos na emissão de passagens.
considerando que apesar dos atrasos, as emissões das passagens aéreas, em 
sua maioria, acabavam sendo emitidas antes da data estipulada para a viagem; 
considerando que no ano de 2024 foram relatados vários casos em que os 
servidores viajaram apenas com a emissão das passagens de ida ao desti-
no, sem previsão de emissão das passagens de retorno à belém do Pará;
considerando, outrossim, que no mês de agosto de 2024, a autarquia 
Previdenciária vivenciou um episódio em que não houve a emissão de pas-
sagem e nem a comunicação da empresa explicando sobre o ocorrido, o 
que inviabilizou os servidores de realizarem a capacitação ora planejada 
pela administração Pública, bem como, ensejou que os referidos servidores 
pagassem valores à título de multa por cancelamento em tempo não hábil 
da hospedagem.
Considerando que a conduta descrita, configura como falta às obrigações 
contratuais, conforme previsão na “cláusula Nona”, itens 9.2.3; 9.3; 9.4; 
9.7; 9.12, 9.13, 9.17, 9.37; 9.39 e 9.41, dentre outros, do contrato admi-
nistrativo nº 010/2023 – igePPs, sendo passível da aplicação de diversas 
sanções administrativas e ainda a rescisão contratual.
considerando, no mais, que no que se refere ao termo de referência, 
parte constante do registro de Preços ao qual este contrato está vinculado 
e que a empresa deve obediência, temos o descumprimento do item 10. 
“DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS”, em específico o subitem 10.2.
Considerando, por fim, que no ano de 2023 a empresa Norte Turismo já ha-
via sido notificada formalmente acerca do mesmo assunto, não adotando 
providências aptas a modificar a problemática apontada.

considerando que os procedimentos elencados no decreto estadual  
nº 2.289/2018, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil 
de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração Pública 
estadual. 
Considerando, por fim, que a empresa foi instada pela Coordenadoria de 
contratos do igePPs, porém até o presente momento não apresnetou ma-
nifestação. 
NotificaMos a contratada acerca da instauração de Processo administrativo 
de responsabilização – Par, em razão das irregularidades praticadas na exe-
cução do contrato administrativo nº 010/2023, conforme os fatos narrados 
na Portaria nº 987 de 09 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial 
do estado nº 35.957 de 10 de setembro de 2024; concedendo, ainda, o 
prazo de 30 (trinta) dias para que esta, em caso queira, apresente mani-
festação na forma escrita, diretamente no protocolo físico deste igePPs, 
direcionando à comissão do Par, destacando, outrossim, as provas que 
pretende produzir.
belém/Pa, 09 de outubro de 2024.
aNa rita doPazo a. J. loUreNÇo 
Presidente da comissão do Par 
Procuradora – chefe do igePPs 

Protocolo: 1131351

ExtRAto Do 2º tERMo ADitivo DE coNtRAto 
contrato administrativo: 035/2023
Pregão eletrônico srP Nº 001/2023 – secUlt
Processo nº 2023/1104035
vigência: 11/10/2024 a 10/10/2025
objeto: o presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do con-
trato administrativo nº 035/2023 pelo período de 12 (doze) meses, com 
fulcro no art. 57 da lei nº 8.666/93.
dotação orçamentária:
Unidade orçamentária: - 84201: instituto de gestão Previdenciária e Pro-
teção social do estado do Pará
Unidade gestora: - 840201: instituto de gestão Previdenciária e Proteção 
social do estado do Pará 
Programa do PPa 2024/2027: - 1297 – Manutenção da gestão 
Classificação Funcional Programática - 09.122.1297-8338: Operacionaliza-
ção de ações administrativas
fonte de recursos: -01802000061000000: recursos Próprios - taxa de 
administração
Nº da ação: 284234– Plano interno (Pi): 4110008338c 
Natureza de despesa: - 339039 – outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica
contratado: Moreira godoY coMércio e serviÇos, com sede na 
travessa dr. enéas Pinheiro, 2462, térreo, Marco, belém-Pa, 66095-015, 
inscrita no cNPJ nº 15.534.401/0001-07, doravante denominada coN-
tratada, neste ato representado por Patricia Maslova dos saNtos 
Moreira godoY.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
belém, 04 de outubro de 2024.
iltoN giUssePP stival MeNdes da rocHa loPes da silva
Presidente do igepps.

Protocolo: 1131347

.

.

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

coNtRAto Nº 007/2020
Exercício: 2024
objeto: contratação de empresa especializada em segUraNÇa PatriMo-
Nial arMada, para a escola de goverNaNÇa Pública do estado do 
Pará– egPa.
Modalidade: ata registro de PreÇo Nº 013/2020/sePlad
valor total r$ 782.891,76 (seteceNtos e oiteNta e dois Mil, oito-
ceNtos e NoveNta e UM reais e seteNta e seis ceNtavos)
data da assinatura: 08.10.2024
vigência: 08.10.2024 à 08.10.2025
contratado: empresa beléM rio segUraNÇa eireli 
cNPJ:17.433.496/0001-90 endereço: av. almirante barroso, passagem 
Major eliezer levy,205 – bairro: souza, ceP: 66812-030, belém – Pa.
ordenador: tHaYse cristiNa Medeiros soares – diretor geral em 
exercicio – egPa.

Protocolo: 1131212
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sEcREtARiA DE EstADo
DA fAzENDA

.

.

.

PoRtARiA
.

Portaria nº 2557/2024-sEfA/DAD, DE 03 DE outuBRo DE 2024
Processo nº 2024/1164156
alterar, na Portaria N° 2300 de 05/09/2024, publicada no doe nº 
35.954 de 06/09/2024, o período de gozo de férias do servidor PaUlo 
cesar de Moraes liMa, id func nº 54191945/1, auditor fiscal de receitas 
estaduais, lotado na coordenação executiva regional de administração 
tributária e Não tributária de castanhal, do período de 01/10/2024 a 
30/10/2024 (30 dias), para o período de 16/10/2024 a 14/11/2024 (30 
dias), referente ao exercício de 23/09/2023 a 22/09/2024.
aNidio MoUtiNHo
diretor de administração - sefa/Pa
* Portaria rePUblicada devido a iNcorreÇÕes Nas iNforMaÇÕes, 
PUblicada No doe N° 35.992 de 09/10/2024.

Protocolo: 1130860

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

termo aditivo: 4º
contrato: 110/2021/sEfA
data da assinatura: 08/10/2024
vigência: 28/10/2024 á 27/10/2025.
objeto: a prorrogação do prazo de vigência do contrato pelo período de 12 
(doze) meses, com início em 28 de outubro de 2024 e término em 27 de 
outubro de 2025; o reajuste do valor do contrato pelo Índice Nacional de 
Preços ao consumidor – iNPc, no percentual de 4,060950%, passando o 
valor mensal de r$27.298,30 (vinte e sete mil, duzentos e noventa e oito 
reais e trinta centavos) para r$ 28.406,87 (vinte e oito mil, quatrocentos 
e seis reais e oitenta e sete centavos), e o valor anual de r$ 327.579,60 
(trezentos e vinte e sete mil, quinhentos e setenta e nove reais e sessenta 
centavos) para r$ 340.882,44 (trezentos e quarenta mil, oitocentos e oi-
tenta e dois reais e quarenta e quatro centavos).
funcional Programática: 17101.04.122.1297.8338
Natureza da despesa: 33.90.39 - outros serviços de terceiro Pessoa Jurídica
valor estimado: r$ 28.406,87
valor anual: r$ 340.882,44
foNte de recUrsos: 02759000076-003245 – fiPat
contratado: taM coMércio de PeÇas e serviÇos de refrigeraÇÃo lt-
da-ePP, inscrita no cNPJ/Mf nº 29.044.927/0001-05, com sede na rua do 
fio, quadra – a, bairro: Novo Horizonte 2, ceP: 67.200-000 - MaritUba – Pa.
ordenador: reNé de oliveira e soUsa JúNior

Protocolo: 1131010

.

.

DiÁRiA
.

o DiREtoR DE ADMiNistRAção DA sEcREtARiA DE EstADo DA 
fAzENDA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Porta-
ria N° 451 de 13/02/2019 (publicada no doe n° 33.805 de 15/02/2019)
resolve
Portaria nº 2647 / dad-sefa de 02 de outubro de 2024. coNsideraNdo o 
Processo administrativo eletrônico 2024/1178116; conceder, de acordo com 
o decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 15 e 1/2 diárias ao servidor raiMUNdo 
afoNso MoUra liMa, nº 0512836601, fiscal-c, coordeNaÇÃo 
execUtiva de coNtrole de Mercadorias eM trâNsito, participar de 
operação de fiscalização de mercadorias em trânsito, no período de 01.10 
a 16.10.2024, no trecho belém/são francisco/santa Maria/belém.
valor Unitário: r$247,07
importância a ser paga: r$3.829,59
Portaria nº 2648 / DAD-sEfA de 02 de outubro de 2024. coNside-
raNdo o Processo administrativo eletrônico 2024/1178254; conceder, de 
acordo com o decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 15 e 1/2 diárias a servidora 
lUisa HeleNa do esPirito saNto rodrigUes, nº 0325175601, as-
sisteNte adMiNistrativo, coordeNaÇÃo execUtiva de coNtrole de 
Mercadorias eM trâNsito, participar de trabalho itinerante, no período 
de 01.10 a 16.10.2024, no trecho belém/são francisco/santa Maria/belém.
valor Unitário: r$247,07
importância a ser paga: r$3.829,59
Portaria nº 2649 / DAD-sEfA de 02 de outubro de 2024. coNside-
raNdo o Processo administrativo eletrônico 2024/1178334; conceder, de 
acordo com o decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 15 e 1/2 diárias ao servidor 
Joao goMes da crUz filHo, nº 0324856901, Motorista, coordeNa-
ÇÃo execUtiva de coNtrole de Mercadorias eM trâNsito, conduzir 

veículo oficial, no período de 01.10 a 16.10.2024, no trecho Belém/São 
francisco/santa Maria/belém.
valor Unitário: r$247,07
importância a ser paga: r$3.829,59
Portaria nº 2701 / DAD-sEfA de 09 de outubro de 2024. coNside-
raNdo o Processo administrativo eletrônico 2024/1208631; conceder, de 
acordo com o decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 3 e 1/2 diárias a servidora 
fraNceMarcia ferreira de carvalHo, nº 0324955701, aUx. de ad-
MiNistracao, coord. exec. de coNtrole Mercadoria eM traNs.
de caraJás, realizar visita técnica administrativa, no período de 08.10 a 
11.10.2024, no trecho são João do araguaia/abel fiqueiredo/Jarbas Pas-
sarinho/são geraldo do araguaia/são João do araguaia.
valor Unitário: r$247,07
importância a ser paga: r$864,75
Portaria nº 2702 / DAD-sEfA de 09 de outubro de 2024. coNside-
raNdo o Processo administrativo eletrônico 2024/1208663; conceder, de 
acordo com o decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 3 e 1/2 diárias ao servidor 
fraNcisco de assis ferNaNdes de oliveira, nº 0541337001, Moto-
rista fazeNdário - b - iii, coord. exec. de coNtrole Mercadoria 
EM TRANS.DE CARAJÁS, conduzir veículo oficial, no período de 08.10 a 
11.10.2024, no trecho são João do araguaia/Jarbas Passarinho/são geral-
do do araguaia/são João do araguaia.
valor Unitário: r$247,07
importância a ser paga: r$864,75
Portaria nº 2703 / DAD-sEfA de 09 de outubro de 2024. coNsi-
deraNdo o Processo administrativo eletrônico 2024/1211699; conceder, 
de acordo com o decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 10 e 1/2 diárias ao 
servidor afoNso cardoso de castro JUNior, nº 0200664202, assis-
teNte fazeNdário - b - iv, coordeNaÇÃo exec.reg.de adM.trib./
NÃo tribUtária de abaetetUba, realizar atendimento administrativo 
em itinerante, no período de 15.10 a 25.10.2024, no trecho abaetetuba/
cametá/Moju/abaetetuba.
valor Unitário: r$247,07
importância a ser paga: r$2.594,24
Portaria nº 2704 / DAD-sEfA de 09 de outubro de 2024. coNside-
raNdo o Processo administrativo eletrônico 2024/1212277; conceder, de 
acordo com o decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 2 e 1/2 diárias a servidora 
Maria reNilde lobato da costa, nº 0576074701, assisteNte adMi-
Nistrativo, coord. exec. de coNtrole Mercadoria eM traNs. do 
gUrUPi, resolver assuntos de interesse da administração, no período de 
09.10 a 11.10.2024, no trecho gurupi/belém/gurupi.
valor Unitário: r$247,07
importância a ser paga: r$617,68
Portaria nº 2705 / DAD-sEfA de 09 de outubro de 2024. coNside-
raNdo o Processo administrativo eletrônico 2024/1212332; conceder, de 
acordo com o decreto nº 4.025 de 01.07.2024, 2 e 1/2 diárias ao servidor 
beNedito Jose farias da silva, nº 0200615402, Motorista fazeN-
dário - b - iii, coord. exec. de coNtrole Mercadoria eM traNs. 
DO GURUPI, conduzir veículo oficial, no período de 09.10 a 11.10.2025, no 
trecho gurupi/belém/gurupi.
valor Unitário: r$247,07
importância a ser paga: r$617,68
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
anidio Moutinho
diretor de administração

Protocolo: 1130957

.

.

EDitAL DE NotificAção
.

o coordenador Executivo Especial de Administração tributária de 
substituição tributária – cEEAt-st, desta secretaria de estado da fa-
zenda, no uso de suas atribuições.
faz saber a todos quanto o presente edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foi lavrado aUto de iNfraÇÃo 
E NOTIFICAÇÃO FISCAL - AINF - ficando INTIMADO na forma da Lei n.º 
6.182/98, art. 14, inciso iii, c.c. lei complementar nº 058/06, art. 4º, 
xvi, a pagar o crédito tributário correspondente ou impugnar à diretoria 
de Julgamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de 15 (quinze) dias 
da publicação do presente edital, conforme determina a lei nº 6.182/98, 
art. 14, § 3º, III, ressaltando que decorrido o prazo fixado sem qualquer 
providência do sujeito passivo, sujeitar-se-á à inscrição em dÍvida ati-
VA de seu débito fiscal junto a Fazenda Pública, nos termos da legislação 
pertinente.
razÃo social: P g agUiar vieira ltda
NoMe de faNtasia: eMPorio eMPreeNdiMeNtos
cNPJ: 27.967.465/0001-72
aiNf Nº: 172024510000023-1
afre responsável: guilherme gonçalves furtado lima

Protocolo: 1130753
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EDitAL DE NotificAção DE Auto DE iNfRAção - cERAt cAstANHAL
o coordenador executivo regional de administração tributária e Não tri-
butária de castanhal, da secretaria de estado da fazenda.
faz saber a todos quantos o presente edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento que foi lavrado auto de infração e No-
tificação Fiscal - AINF’, decorrente da Ação Fiscal de Rotina ou Pontual atra-
vés da ordem de serviço nº 022024820000032-6, no período de 01/2024 
até 04/2024, conforme abaixo identificado.
razÃo social: Wlc reciclageM liMitada
iNscriÇÃo estadUal: 15.618.768-0
aiNf: 022024510000097-4
aUditora resPoNsavel: tiago farias Neves
o prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou apresentar im-
pugnação é de 30 (trinta) dias , contados a partir do 15º dia da publicação 
desta Notificação, de acordo com o que estabelece a Lei 6.182/98, de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela lei nº 1.078, de 28 de dezembro de 
2007, art. 14, § 3º, o que poderá ser feito nesta coordenação, localizada 
na rua Paes de carvalho nº1128, bairro centro - castanhal (Pa), no horá-
rio de 08:00 ás 14:00 hs, findo o qual sujeitar-se-á à cobrança executiva 
do crédito tributário.
fraNcisco assis caroliNo JUNior
coordenador fazendário da cerat castanhal

Protocolo: 1130904

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

Atos Do tRiBuNAL ADMiNistRAtivo DE REcuRsos fAzENDÁRios
ANúNcio DE PAutA PARA JuLGAMENto
a secretária-geral do tarf da secretaria de estado da fazenda, sr.ª ana 
Kátia Nascimento da Paz sarmento, torna pública a data de julgamento 
dos recursos abaixo, que ocorrerá por meio de sessão de Modo Híbrido, 
Presencial e oN-liNe, por meio de videocoNferêNcia, conforme instru-
ção Normativa sefa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do 
tribunal, sito em belém, na av. gentil bittencourt, 2566, 3º andar, entre 
trav. castelo branco e av. José bonifácio:
PleNo
em 18/10/2024, às 11:00h, revisÃo de ofÍcio n.º 36, aiNf nº 
322021510000837-8, contribuinte J Macedo s/a, inscrição estadual nº. 
15.278.732-1, advogado: fraNcisco alexaNdre dos saNtos liNHa-
res, oab/ce-15361;
em 18/10/2024, às 11:00h, revisÃo de ofÍcio n.º 31, Processo nº 
252021730000109-6, siMPles NacioNal, contribuinte boUlevard 
food coMércio de aliMeNtos e bebidas ltda, inscrição estadual nº. 
15.291.261-4.

Protocolo: 1131135
Atos Do tRiBuNAL ADMiNistRAtivo DE REcuRsos fAzENDÁRios
ANúNcio DE PAutA PARA JuLGAMENto
a secretária-geral do tarf da secretaria de estado da fazenda, sr.ª ana 
Kátia Nascimento da Paz sarmento, torna pública a data de julgamento 
dos recursos abaixo, que ocorrerá por meio de sessão de Modo Híbrido, 
Presencial e oN-liNe, por meio de videocoNferêNcia, conforme instru-
ção Normativa sefa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do 
tribunal, sito em belém, na av. gentil bittencourt, 2566, 3º andar, entre 
trav. castelo branco e av. José bonifácio:
segUNda câMara PerMaNeNte de JUlgaMeNto
em 17/10/2024, às 09:30h, recUrso volUNtário n.º 19600, aiNf nº 
012021510000293-9, contribuinte PaNoraMa coMércio de Moveis 
ltda, inscrição estadual nº. 15.251.375-2, advogado: lUciaNo caval-
caNte de soUza ferreira, oab/Pa-12580;
em 17/10/2024, às 09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 21144, aiNf nº 
022020510000004-5, contribuinte deNde do taUá s/a - deNtaUá, ins-
crição estadual nº. 15.095.061-6, advogado: MUrilo caMPos Mizzera-
Ni, oab/Pa-31335;
em 17/10/2024, às 09:30h, recUrso volUNtário n.º 21146, aiNf nº 
022020510000004-5, contribuinte deNde do taUá s/a - deNtaUá, ins-
crição estadual nº. 15.095.061-6, advogado:- MUrilo caMPos Mizzera-
Ni, oab/Pa-31335.

Protocolo: 1131129
Atos Do tRiBuNAL ADMiNistRAtivo DE REcuRsos fAzENDÁRios
ANúNcio DE PAutA PARA JuLGAMENto
a secretária-geral do tarf da secretaria de estado da fazenda, sr.ª ana 
Kátia Nascimento da Paz sarmento, torna pública a data de julgamento 
dos recursos abaixo, que ocorrerá por meio de sessão de Modo Híbrido, 
Presencial e oN-liNe, por meio de videocoNferêNcia, conforme instru-
ção Normativa sefa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do 
tribunal, sito em belém, na av. gentil bittencourt, 2566, 3º andar, entre 
trav. castelo branco e av. José bonifácio:
segUNda câMara PerMaNeNte de JUlgaMeNto
em 15/10/2024, às 09:30h, recUrso volUNtário n.º 21308, aiNf nº 
182023510000048-3, contribuinte MiNeraÇÃo rio do Norte s/a, ins-
crição estadual nº. 15.063.883-3, advogado:- rodolfo de liMa gro-
PeN, oab/Mg-53069;
em 15/10/2024, às 09:30h, recUrso de ofÍcio n.º 21352, aiNf nº 
172023510000008-0, contribuinte distribUidora eqUador de ProdU-

tos de PetrÓleo s/a, inscrição estadual nº. 15.238.438-3, advogada:- 
Marcela NaYara da silva, oab/Pe-54416;
em 15/10/2024, às 09:30h, recUrso volUNtário n.º 21354, aiNf nº 
172023510000008-0, contribuinte distribUidora eqUador de ProdU-
tos de PetrÓleo s/a, inscrição estadual nº. 15.238.438-3, advogada:- 
Marcela NaYara da silva, oab/Pe-54416.

Protocolo: 1131126

.

.

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

coNtRAto
.

contrato Nº: 153/2024
inexigibilidade Nº 102/2024
Data: 04.10.2024
objeto: Patrocínio desportivo na forma da Política institucional do banpará 
destinado à veiculação da marca do banpará como marketing institucional 
em espaços de mídias na forma de contrapartidas, ao time Paysandu sport 
club que representa o estado do Pará no caMPeoNato brasileiro série 
b, considerando o interesse do banpará em divulgar, fortalecer, agregar, 
incrementar, gerar reconhecimento ou ampliar benefícios ligados à marca 
deste banco, em atitude negocial visando aumento de volume de negócios, 
conforme aprovado pela diretoria colegiada.
valor total do Patrocínio: r$-600.000,00 (seiscentos mil reais)
fundamento: art. 30, caput da lei nº 13.303/2016 c/c art. 9º, item 3, § 
1º, letras “b” e “c” do regulamento de licitações e contratos do banpará.
data de assinatura do contrato: 04.10.2024
vigência: 04.10.2024 a 03.04.2025
contratada: federaÇÃo ParaeNse de fUtebol
endereço: rua Paes de souza, Nº 424 - bairro: guamá
ceP: 66075-020 - belém/Pa
ordenador: ruth Pimentel Méllo – diretora-Presidente

Protocolo: 1130991
contrato Nº: 151/2024
inexigibilidade Nº 103/2024
Data: 05.09.2024
objeto: Patrocínio cultural na forma da Política institucional do banpará 
destinado à realização do evento denominado “xiii Jornada iberoameri-
cana de financiamento local” de 30 a 31 de outubro de 2024, na cidade 
de belém/Pa, considerando o interesse do banpará em divulgar, fortalecer, 
agregar, incrementar, gerar reconhecimento ou ampliar benefícios ligados 
à marca deste banco, em atitude negocial visando aumento de volume de 
negócios posto o reconhecimento do banco como socialmente responsá-
vel na valorização da cultura regional, conforme aprovado pela diretoria 
colegiada.
valor total do Patrocínio: r$-25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
fundamento: art. 30, caput da lei nº 13.303/2016 c/c art. 9º, item 3, § 
1º, letras “b” e “c” do regulamento de licitações e contratos do banpará.
data de assinatura do contrato: 04.10.2024
vigência: 04.10.2024 a 03.04.2025
contratada: fundação de amparo e desenvolvimento a Pesquisa - fadesP
endereço: r. augusto corrêa, s/n – campus Universitário – guamá
ceP: 66.075-900 belém/Pa
ordenador: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 1130946
contrato Nº: 130/2024
Dispensa Nº 021/2024
Data: 05.09.2024
objeto: Prestação de serviço de manutenção corretiva de calculadora de 
mesa e contadora de cédulas com fornecimento de materiais e peças ne-
cessárias à realização do serviço.
valor estimado do contrato: r$ 38.601,60 (trinta e oito mil, seiscentos e 
um reais e sessenta centavos).
fundamento: art. 29, inciso ii da lei nº 13.303/2016.
data de assinatura do contrato: 07.10.2024
vigência: 07.10.2024 a 06.10.2025
contratada: aNtôNio ferNaNdo alves vieira
endereço: Passagem Professora antônia Nunes, 174 bairro: fátima
ceP: 66060-430 belém-Pa
diretor responsável: Paulo roberto arévalo barros filho – diretor admi-
nistrativo
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 1130374
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sEcREtARiA DE EstADo
DE sAúDE PúBLicA

.

.

.

PoRtARiA
.

Portaria nº 1.118, DE 07 DE outuBRo DE 2024.
a secretária de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
considerando a solicitação da comissão Permanente de sindicância/Nível 
central/sesPa, nos termos do ofício nº 118/2024/cPs/Nc/sesPa;
resolve:
i-instaurar a competente sindicância investigativa, na forma do art. 105 
da lei estadual 972/20, nomeando os servidores: sílvia regina silva Pinto, 
matricula nº 57197538-1 (Presidente), odivaldo viana tavares, matrícula 
nº 57205450-1 (Membro) e Walessa Miranda de Holanda Pegado, matrícula 
nº 5983906-1 (secretária), para apurar os fatos a que se refere o Processo 
e- 2024/2013039 e anexos e-2024/2012392 e e-2024/2038423 (que trata 
dos fatos relatados nas denúncias 202420000091971 e 202420000091981 
junto ao setor de ouvidoria/sesPa);
ii-deliberar que a comissão especial de sindicância poderá dedicar-se ex-
clusivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente às auto-
ridades e órgãos da administração Pública e proceder às diligências neces-
sárias à instrução processual;
iii-a comissão especial de sindicância deverá concluir os trabalhos com a 
apresentação do relatório final, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, pror-
rogáveis por igual período, desde que por motivo fundamentado;
iv-esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se. gabiNete da secretária 
de estado de saúde Pública.
belém, 07 de outubro de 2024.
ivete gadelha vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1130919
PoRtARiA N° 1067 DE 08 DE outuBRo DE 2024
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso v da constituição 
estadual,
e coNsideraNdo o teor do Pae nº 2024/2370390.
r e s o l v e:
desigNar, a servidora caMila saNtos loPes braga, matrícula nº 
5956007/2, lotada na escola técnica do sUs, para responder pelo car-
go comissionado de gerente (das-4), no período de 01.10.2024 à 
30.10.2024, em substituição ao titular osMar da silva Neves, matrícula 
nº 5956137/1, que se encontra em gozo de férias regulamentares.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se,
gabiNete da secretária de estado de saúde Pública, eM 
08.10.2024.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública
PoRtARiA N° 1070 DE 08 DE outuBRo DE 2024
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso v da constituição 
estadual,
e coNsideraNdo o teor do Pae nº 2024/2371717.
r e s o l v e:
desigNar, a servidora Marcia roberta Neves da silva, matrícula nº 
55585623/1, lotada no 9º centro regional de saúde - santarém, para 
responder pelo cargo comissionado de assistente do centro regional 
(das-3), no período de 09.09.2024 à 07.03.2025, em substituição a titular 
adriaNa MoNteiro de alMeida liMa, matrícula nº 5897264/1, que se 
encontra em gozo de licença Maternidade.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se,
gabiNete da secretária de estado de saúde Pública, eM 
08.10.2024.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública.

Protocolo: 1130873
PoRtARiA N° 1.072 DE 09 DE outuBRo DE 2024
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, por meio do decreto n° 2.235/1997.
coNsideraNdo o decreto nº 795 de 29/05/2020.
e coNsideraNdo o teor do Pae nº1443155/2023.
r e s o l v e:
Prorrogar a cessão da servidora Maria fraNciNete lobato crUz, 
matrícula: 5147255/4, lotada no 6º ceNtro regioNal de saúde – 
barcareNa, para o exercício do cargo de assessor especial na Prefeitu-
ra Municipal de abaetetuba-Pa, pelo período de 02 (dois) anos, a contar 
01/12/2023, com ônus para o órgão cedente, mediante reembolso pelo 
órgão cessionário.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete da secretaria de estado de saúde Pública, eM 
09.10.2024.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública
PoRtARiA N° 1.073 DE 09 DE outuBRo DE 2024.
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235/1997, publicado em 

18.07.1997,
coNsideraNdo o decreto nº 795/2020, em seu art. 3º, § 2º;
e coNsideraNdo o teor do processo nº 2024/918917.
r e s o l v e:
Prorrogar a cessão dos servidores da secretaria de estado de saú-
de do Pará - sesPa para a UNiversidade do estado do Pará (UePa), 
pelo período de 04 (quatro) anos, com ônus para o órgão cessionário, 
conforme relação abaixo:

MAtRÍcuLA sERviDoR cARGo A coNtAR DE
57191660/2 valdelice sousa brandão técnico de enfermagem 15/07/2024
5901796 /1 ana ricelly Pereira de oliveira técnico de enfermagem 15/07/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
gabinete da secretaria de estado de saúde Pública, em 09.10.2024.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde pública
PoRtARiA N° 1.075 DE 09 DE outuBRo DE 2024.
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, através do decreto n° 2.235/1997, publicado em 
18.07.1997,
coNsideraNdo o decreto nº 795/2020, em seu art. 3º, § 2º;
e coNsideraNdo o teor do processo nº 2024/937128.
r e s o l v e:
Prorrogar a cessão o servidor lUiz roberto de vascoNcelos care-
Pa, matrícula nº 55587485/2, cargo Médico da secretaria de estado 
de saúde do Pará - sesPa para a UNiversidade do estado do Pará 
(UePa), pelo período de 04 (quatro) anos, a contar de 15/07/2024, com 
ônus para o órgão cessionário.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
gabinete da secretaria de estado de saúde Pública, em 09.10.2024.
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1131241

.

.

ADMissão DE sERviDoR
.

Órgão: secretaria de Estado de saúde Pública
Ato: contrato temporário/38º Pss/sEsPA
autorizo:2024/334584
Nome: MaYza MiraNda bezerra
cargo: farMacêUtico bioqUÍMico - biologia MolecUlar
vigência: 09/10/2024 a 08/10/2025
ordenadora: ivete gadelha vaz
Órgão: secretaria de estado de saúde Pública
ato: contrato temporário/38º Pss/sesPa
autorizo:2024/226006
Nome: ferNaNda araúJo saNtos
cargo: Médico derMatologista
vigência: 09/10/2024 a 08/10/2025
ordenadora: ivete gadelha vaz

Protocolo: 1131279

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

Portaria nº 219 DE 09 DE outuBRo DE 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 16 de outubro 
de 2023, Portaria nº 1.063 e Portaria nº 1.062 de 24 de outubro de 2023, 
publicadas no doe nº 35.585 de 25 de outubro 2023 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos do art. 117 da lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do decreto estadual nº 3.813, de 1º de 
abril de 2024, do acordo de cooperação para assistência Médica especia-
lizada por orientação remota, celebrado entre a secretaria de estado de 
Saúde Pública e a Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert 
einstein (sbibHae) e os autos do Processo n° 2024/502980.
r e s o l v e:
designar os servidores aNa PaUla oliva reis, matrícula nº 5831652-1, 
como fiscal titular, lotada na dPais/sesPa e cristiaNo rogério oli-
veira dos saNtos, matrícula nº 57197554, como fiscal suplente, lotado 
no CTIS/SESPA, para acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do ob-
jeto do act, bem como pelo atesto dos documentos de despesa, quando 
comprovada a fiel e correta execução do objeto contratado.
 

Act PARtEs oBJEto

Parceria 930
triênio 2024-

2026 

sesPa e HosPital albert 
eiNsteiN 

a execução pela sbibHae do Projeto ProadisUs, denominado “assistência 
Médica especializada nas regiões Norte e centro oeste do brasil por meio 
de telemedicina”, a ser executado mediante a implantação de pontos para 
a oferta do serviço de assistência médica especializada nas regiões Norte e 
centro-oeste do brasil, em Municípios indicados pelas secretarias estaduais 
de saúde dos estados destas regiões e pela secretaria de saúde do distrito 

federal.

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
edNeY MeNdes Pereira
secretário adJUNto de gestÃo adMiNistrativa

Protocolo: 1130962
Portaria nº 220 DE 09 DE outuBRo DE 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 16 de outubro 



118  diário oficial Nº 35.994 Quinta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2024

de 2023 e Portaria nº 1.062 de 24 de outubro de 2023, publicada no doe 
nº 35.585 de 25 de outubro 2023 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos do art. 117 da lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, do decreto federal nº 10.426/2020, do 
decreto estadual nº 3.813, de 1º de abril de 2024, bem como o termo de 
execução descentralizada nº 06/2023 e os autos do Processo administra-
tivo nº 2023/714949.
r e s o l v e:
i. revogar a designação da servidora rúbia regiNa NasciMeNto da 
costa, administradora, matrícula nº 5959223/2 e Nilba Nilza MoNteiro 
silva, economista, matrícula nº 5558220/3, designadas por intermédio da 
Portaria nº 181 de 21 de setembro de 2023 publicada no doe nº 35.550 
de 22 de setembro de 2023.
ii. designar em substituição a servidora saMYele Mota barbosa, en-
fermeira, matrícula nº 54180627, como fiscal titular e cristiaNa HUHN 
NUNes de alMeida, odontóloga, matrícula nº 57175526, como fiscal su-
plente, para acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do objeto do 
termo de execução descentralizada nº 06/2023.
 

tED PARtEs oBJEto

06/2023 sesPa/fscMPa

o presente instrumento tem por objeto incrementar custeio para aquisição de 
materiais e insumos para a implementação de novos procedimentos cirúrgicos por 

videolaparoscopia (com aquisição do equipamento em comodato) na fundação 
santa casa de Misericórdia do Pará.

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
edNeY MeNdes Pereira
secretário adJUNto de gestÃo adMiNistrativa

Protocolo: 1130942

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

13º termo Aditivo contrato de Gestão Nº 006/sEsPA/2018
Processo: 2024/1061258
PoLicLÍNicA PoLi MEtRoPoLitANA
fundamento: a celebração do termo aditivo tem como fundamento legal 
o disposto na lei estadual 5.980/96, decreto estadual 21/2019 e cláusula 
terceira do contrato de gestão nº 006/sesPa/2018.
objeto: o presente instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência 
contratual pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando em 19 de 
novembro de 2024 e finalizando em 17 de maio de 2025
valor: Mantém-se o valor mensal de custeio de 4.923.302,68 (quatro mi-
lhões novecentos e vinte e três mil trezentos e dois reais e sessenta e oito 
centavos), durante a vigência do termo aditivo.
vigência: o presente termo aditivo terá vigência de até 180 (cento e oi-
tenta) dias, iniciando em 19 de novembro de 2024 e finalizando em 17 de 
maio de 2025.
caso o processo de chamamento Público para seleção de entidades de 
direito privado visando à gestão da Policlínica Poli Metropolitana, finalize 
antes do prazo mencionado (item 4.1.), ou por deliberação da secretária 
de estado, este contrato de gestão poderá ser rescindido unilateralmente 
pela contratante.
data de assinatura: 07/10/2024
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8877; Plano interno: 
1020008877c; elemento de despesa: 335085; ação detalhada: 285294; 
Descrição: Repasse financeiro para gestão da Policlínica Metropolitana; 
fonte de recurso: estaudal: 01.500.0000.01 / 02.500.0000.01 / esta-
dual: 01.500.1002.03 / 02.500.1002.03 / federal: 01.600.0000.49 / 
02.600.0000.49 / federal: 01.600.3110.49 / 02.600.3110.49 / federal: 
01.600.3120.49 / 02.600.3120.49;
contratado: iNstitUto de saúde social e aMbieNtal da aMazôNia 
– issa
cNPJ: 22.176.345/0003-03
end.: travessa dr. freitas, s/N, bairro do Marco, ceP: 66.095-112, belém-
Pa
ordenador: edney Mendes Pereira - secretário adjunto de gestão admi-
nistrativa.

Protocolo: 1131322

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

coMissão iNtERGEstoREs BiPARtitE – ciB/PA
Resolução n° 150, de 07 de outubro de 2024.
 a comissão intergestores bipartite do sistema único de saúde do Pará - 
cib-sUs- Pa, no uso de suas atribuições legais e,
considerando que, a constituição federal de 1988, em seu art. 200: ao 
sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos 
da lei: iii – ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;
considerando a Portaria gM/Ms n.º 2.168, de 05 de dezembro de 2023 que 
institui o Programa de valorização da gestão do trabalho e da educação na 
saúde no âmbito sistema único de saúde – valorizagtes-sUs;
considerando a Portaria gM/Ms nº 4.874, de 24 de julho de 2024, que al-
tera a Portaria gM/Ms nº 2.168, de 5 de dezembro de 2023, para estipular 
que o saldo remanescente da primeira parcela do incentivo financeiro de 
custeio para implantação das ações do Programa de valorização da gestão 
do trabalho e da educação na saúde no âmbito do sistema único de saúde 
- valorizagtes - sUs deverá ser utilizado para execução dos Planos esta-
duais e distrital de gestão do trabalho e da educação na saúde – Pegtes;

considerando a constituição do grupo condutor de elaboração do Plano 
estadual de gestão do trabalho e educação na saúde do estado do Pará, 
conforme Portaria nº 771, de 10 de julho de 2024;
considerando que o grupo condutor debateu e conduziu os processos de 
elaboração do Plano de gestão do trabalho e educação na saúde (Peg-
tes).
considerando o regimento interno da cib/Pa, aprovado pela resolução 
cib N° 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece 
que “ao presidente da cib e cir compete aprovar ad referendum, pleitos 
urgentes e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, deven-
do o assunto ser submetido à pactuação na reunião ordinária subsequente.
considerando a necessidade de fortalecer o sistema único de saúde (sUs) 
e promover a saúde pública no brasil, conforme delineado no documento 
do Pegtes, que busca a construção de uma política pública institucionali-
zada de gestão do trabalho e educação na saúde;
considerando a importância de um planejamento participativo e ascenden-
te que envolva profissionais da saúde e da educação, conforme as diretri-
zes da secretaria de gestão do trabalho e da educação na saúde (sgtes/
Ms), visando a consolidação do processo de descentralização e o pleno 
exercício da função de gestor do sUs;
Considerando os desafios identificados na gestão do trabalho e educação 
na saúde, incluindo a precarização da força de trabalho, a necessidade de 
romper com paradigmas tradicionais e a importância da valorização dos 
trabalhadores da saúde;
Considerando a relevância de um diálogo aberto e qualificado com as Re-
giões de saúde para a construção de um sistema de saúde mais robusto e 
inclusivo, que respeite as peculiaridades, extensão territorial e configura-
ção geográfica do Estado do Pará;
resolve:
art. 1º. aprovar, ad referendum, o Plano estadual de gestão do trabalho 
e educação na saúde (Pegtes) para o período de 2024 a 2027, como 
uma ferramenta essencial para a promoção da equidade e qualidade na 
prestação de serviços de saúde, alinhando-se às diretrizes do sUs e às 
necessidades da população paraense.
art. 2° - esta resolução entra em vigor na data da sua publicação revogan-
do-se as disposições em contrário.
ivete gadelha vaz Jucineide alves barbosa
secretária de estado de saúde Pública Presidente do coseMs/Pa
coMissão iNtERGEstoREs BiPARtitE – ciB/PA
Resolução n° 151, de 07 de outubro de 2024.
a comissão intergestores bipartite do sistema único de saúde do Pará - 
cib-sUs-Pa, no uso de suas atribuições legais e,
considerando que, a constituição federal de 1988, em seu art. 200: ao 
sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos 
da lei: iii – ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;
considerando a Portaria gM/Ms n.º 2.168, de 05 de dezembro de 2023 que 
institui o Programa de valorização da gestão do trabalho e da educação na 
saúde no âmbito sistema único de saúde – valorizagtes-sUs;
considerando a Portaria gM/Ms nº 4.874, de 24 de julho de 2024, que al-
tera a Portaria gM/Ms nº 2.168, de 5 de dezembro de 2023, para estipular 
que o saldo remanescente da primeira parcela do incentivo financeiro de 
custeio para implantação das ações do Programa de valorização da gestão 
do trabalho e da educação na saúde no âmbito do sistema único de saúde 
- valorizagtes - sUs deverá ser utilizado para execução dos Planos esta-
duais e distrital de gestão do trabalho e da educação na saúde – Pegtes;
considerando a Portaria de consolidação gM/Ms n º 2, de 28 de setembro 
de 2017, que dispõe sobre a consolidação das normas sobre as políticas 
nacionais de saúde do sistema único de saúde;
considerando a constituição do grupo condutor de elaboração do Plano 
estadual de gestão do trabalho e educação na saúde do estado do Pará, 
conforme Portaria nº 771, de 10 de julho de 2024;
considerando que o grupo condutor debateu e conduziu os processos de 
elaboração do Plano estadual de gestão do trabalho e educação na saúde 
(Pegtes).
considerando a Nota técnica N° 1/2024 que visa dirimir questões acerca 
do encaminhamento dos Planos estaduais e distrital de gestão do trabalho 
e da educação na saúde – Pegtes, da resolução da comissão interges-
tores bipartite (cib), da adesão dos municípios e do repasse, previstos no 
Programa de valorização da gestão do trabalho e da educação na saúde 
(valorizagtes-sUs), instituído pela Portaria gM/Ms nº 2.168, de 5 de de-
zembro de 2023.
considerando o regimento interno da cib/Pa, aprovado pela resolução 
cib N° 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece 
que “ao presidente da cib e cir compete aprovar ad referendum, pleitos 
urgentes e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, deven-
do o assunto ser submetido à pactuação na reunião ordinária subsequente.
resolve:
art. 1º - Pactuar o repasse ao ente estadual (secretaria estadual de saú-
de Pública – ibge 15) do total da segunda parcela (80%) do incentivo 
financeiro de custeio do Programa de Valorização da Gestão do Trabalho e 
da educação na saúde no âmbito do sistema único de saúde valorizag-
tes-sUs, na conformidade da Portaria gM/Ms Nº 2.168, de 5 dezembro 
de 2023, no montante de r$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para 
implantação das ações previstas no Plano estadual de gestão do trabalho 
e da educação na saúde – Pegtes do estado do Pará, conforme tabela 
anexa.
art. 2° - esta resolução entra em vigor na data da sua publicação revogan-
do-se as disposições em contrário.
ivete gadelha vaz Jucineide alves barbosa
secretária de estado de saúde Pública Presidente do coseMs/Pa
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ANExo DA REsoLução 151, DE 07 DE outuBRo DE 2024
 

uf: PA / iBGE:15

oRD AçÕEs custos 
(R$):

GovERNANçA

1 Qualificar os trabalhadores do SUS - Pará sobre a Política Nacional de Gestão do Trabalho e 
educação na saúde e seus instrumentos de planejamento. 120.000,00

total orÇado das aÇÕes de goverNaNÇa 120.000,00

GEstão Do tRABALHo
1 fortalecer a Política Nacional de saúde do trabalhador e da trabalhadora do sUs. 20.000,00

2 realizar evento sobre equidade e saúde dos trabalhadores e trabalhadoras para a promoção do 
trabalho digno humanizado e democrático do sUs no Pará. 90.000,00

3

Oficinas para fortalecimento dos trabalhadores sobre a precarização do trabalho (PCCR, fragili-
dades de vínculo, rotatividade de profissionais, implementar mesa de negociação) nas regiões: 

baixo amazonas, carajás, araguaia, tocantins, Marajó i, xingu, caetés, lago do tucuruí e 
Metropolitana iii.

134.479,61

4

criar grupo técnico para discutir sobre a dimensionamento da força de trabalho, precariedade, 
Pccr, direitos e vantagem dos trabalhadores nas regiões: Metropolitana iii, araguaia, lago do 

tucuruí, Marajó ii e tapajós. 27.247,76

5 Capacitação técnica sobre dimensionamento da Força de Trabalho da Saúde para gestores profis-
sionais de saúde das regiões: tapajós, Metropolitana ii, tocantins, Marajó ii. 69.091,22

6

Realizar oficinas para discutir a política de saúde do trabalhador e seu processo de implementação 
e qualificação nas Regiões: Metropolitana I, Metropolitana III, Marajó I, Marajó II, Baixo Amazo-

nas, tapajós e xingu. 226.437,12

7 Oficina para multiplicadores referentes ao processo de implantação da mesa de negociação para 
os trabalhadores do sUs na região xingu. 10.638,40

8 fórum para a sensibilização e organização da ras para garantir o acesso do trabalhador de saúde 
nos municípios da região do xingu e do caetés. 17.431,38

9 Oficina sobre a utilização dos instrumentos de planejamento em saúde para os gestores da região 
do xingu e do carajás. 15.319,20

10

Oficinas sobre fundamentos e estratégias de Gestão do Trabalho, visando sensibilizar,
atualizar e fortalecer os processos de trabalho de saúde nas regiões: Metropolitana i, araguaia 

e Marajó i 104.973,77

11 Oficina Qualificação sobre gestão do Trabalho para os gestores e profissionais de saúde nas 
regiões: tocantins, baixo amazonas e Metropolitana i. 57.275,61

12 fortalecimento do controle social na discussão de gestão de trabalho. 12.105,93
13 realização de seminário municipal sobre assédio moral na região da Metropolitana ii. 9.000,00

14 Capacitação através de Oficina para os profissionais da saúde ao ingressar no serviço nas regiões 
de carajás e Metropolitana ii. 16.000,00

total orÇado das aÇÕes de goverNaNÇa 810.000,00
 

EDucAção NA sAúDE

1 fortalecer a Política Nacional de Humanização como política estruturante do sUs na gestão e 
atenção no estado do Pará. 107.829,49

2 apoiar o desenvolvimento de projetos formativos de educação na saúde com foco para ques-
tões de equidade de gênero, raça, etnia e sexualidade. 80.000,00

3
executar ações de educação Permanente em saúde previstas no Plano estadual de educação 

Permanente em saúde (PeePs), considerando as linhas de cuidado prioritárias do estado. 100.000,00

4

executar ações de educação Permanente em saúde previstas no Plano estadual de educação 
Permanente em saúde (PeePs), considerando o fortalecimento e aperfeiçoamento dos 

processos de trabalho. 50.000,00

5 Qualificar e apoiar as Regiões de Saúde quanto ao exercício da preceptoria em saúde. 15.000,00

6 fomentar o alinhamento dos Projetos Pedagógicos dos Programas de residências as necessi-
dades loco-regionais. 10.000,00

7 Realizar oficinas para fomento da implantação dos COAPES nas Regiões de Saúde com necessi-
dade para fortalecimento da integração ensino e serviço no estado. 25.000,00

8 fomentar encontros técnicos de Práticas educativas em saúde nas regiões de saúde entre as 
ies e áreas técnicas da sesPa. 25.000,00

9 realizar um encontro estadual de residências em saúde para integração com ies e a sesPa. 35.000,00

10

Oficinas, fóruns e encontros sobre a PNEPS e a notoriedade dela para o trabalho de integração 
na saúde, nas regiões: carajás, caetés, Metropolitana i, tocantins, Marajó i e

xingu. 145.829,45

11 Oficina de qualificação do quadrilátero de saúde para implantação dos Núcleos de Educação 
Permanente, nas regiões: Metropolitana i, Marajó ii e lago do tucuruí. 21.046,83

12 Formação de profissionais para a utilização dos protocolos assistenciais, nas Regiões: Marajó I, 
cates, baixo amazonas, Marajó ii e xingu. 83.142,62

13

Qualificação sobre Ferramentas gerenciais (Planejamento, sistemas e plataformas) através de 
cursos, encontros ou oficinas, nas Regiões: Metropolitana I, Araguaia, Carajás,

Metropolitana ii, tucuruí e Metropolitana iii. 112.653,36

14

capacitar as equipes dos centros de atenção Psicossocial e atenção básica, através de 
oficinas, cursos ou fóruns para o processo de execução e monitoramento das ações de matri-

ciamento em saúde mental nas Ubs e Pse, nas regiões: tocantins, baixo amazonas, Marajó ii, 
Metropolitana ii, xingu e tapajós.

91.304,95

15 Planos de educação ambiental: ods e qualidade de vida nos processos de trabalho na saúde 
pública, nas regiões: Metropolitana i e tocantins. 38.538,31

16 Oficinas e Fóruns sobre integração e o processo de fluxo de regulação de acesso na RAS do 
sUs, nas regiões: carajás e lago de tucuruí. 23.640,00

17 Curso de Educação Permanente para os profissionais sobre doenças de chagas proveniente do 
manejo inadequado do açaí, na região do tocantins. 11.338,31

18

Capacitar e intensificar a atuação dos técnicos e apoiadores que atuam no Programa Saúde na 
escola (Pse), com foco na prevenção a gravidez na adolescência, violência e

mortalidade por causas externas. 7.978,80

19 Oficinas sobre linhas de cuidados de Programas de Saúde (DCNT’s, Saúde Mental e Outros), na 
região Metropolitana iii. 19.735,31

 

20 Oficina sobre a integração da equipe técnica da Vigilância em saúde e Atenção Básica no SUS, 
nas regiões: lago do tucuruí e Marajó i. 6.000,00

21

Oficinas formativas para qualificação dos trabalhadores da saúde para desenvolvimento de 
estratégias de enfrentamento da mortalidade para causas externas, na região do baixo 

amazonas. 21.417,80

22 rodas de conversas sobre intersetorialidade na gestão da Política de saúde, nas regiões 
Metropolitana iii e carajás. 39.544,77

total orÇado das aÇÕes de edUcaÇÃo Na saúde 1.070.000,00

total 2.000.000,00

Protocolo: 1131098
PoRtARiA N° 1076, DE 09 DE outuBRo DE 2024
a secretária de estado de saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, incisos ii e v da consti-
tuição estadual e,
coNsideraNdo os termos da Portaria nº 411, de 14/05/2024, que 
constituiu a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado – 
Pss/sesPa.
coNsideraNdo edital nº 009/2024, do 38º Pss/sesPa e seu iten 3.1.12.
r e s o l v e:
i - desclassificar o candidato relacionado abaixo,

N° inscrição Nome do candidato cargo Motivo

2024038295336 andré luís baia costa farmacêutico bioquímico – citologia 3.1.12

PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se,
gabiNete da secretaria de estado de saúde Pública, eM 09.10.2024
ivete gadelHa vaz
secretária de estado de saúde Pública

Protocolo: 1131298

.

.

LABORATÓRIO CENTRAL
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

Ato DE RAtificAção DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção 
05/2024
o diretor geral do laceN, sr. alberto siMÕes Jorge JUNior, brasileiro, 
casado, farmacêutico, cPf nº 630.584.212-49 e rg nº 3233137 ratifi-
ca o ato da comissão Permanente de licitação do laceN- laboratÓrio 
ceNtral do estado do Pará, do ato declaratório de iNexigibilidade 
de licitaÇÃo, cujo objeto é: aquisição teste dNa, 1K/12K, alta seNsi-
bilidade, P/ 96 aMostras e teste dNa, 50Pb 5000Pb, alta seNsibi-
LIDADE, P/2000 AMOSTRAS, com a finalidade de qualificação da biblioteca 
para sequenciamento genômica para atender a demanda de análise de se-
quenciamento de SARS-CoV-2, dengue e influenza, para atender as neces-
sidades deste laboratório central do estado do Pará, através da empresa: 
: revvitY do brasil ltda , cNPJ nº 00.351.210/0001-24, no valor de 
r$ 34.561,67., com fundamento no art. 74 da lei federal nº 14.133/2021.
belém (Pa), 08 de outubro de 2024.
alberto siMÕes Jorge JúNior
diretor geral do laceN/Pa

Protocolo: 1130868
tERMo DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção 05/2024
reconheço a contratação direta por meio de inexigibilidade de licitação, 
considerando a orientação do Parecer MaNifestaÇÃo Nº: 793/24 dos au-
tos do processo Pae Nº: 2024/2257174, fundamentado no art. 74 da lei 
federal nº 14.133/2021, iNexigibilidade de licitaÇÃo, cujo objeto é: 
teste dNa, 1K/12K, alta seNsibilidade, P/ 96 aMostras e teste 
DNA, 50PB 5000PB, ALTA SENSIBILIDADE, P/2000 AMOSTRAS, com a fi-
nalidade de qualificação da biblioteca para sequenciamento genômica para 
atender a demanda de análise de sequenciamento de sars-cov-2, den-
gue e influenza, para atender as necessidades deste laboratório central do 
estado do Pará, através da empresa: revvitY do brasil ltda, cNPJ: 
00.351.210/0001-24, no valor de r$ 34.561,67.
Programa de trabalho: 10.305.1507-8302
fonte de recurso: : 01600000049001878
Natureza de despesa: 339030
 belém (Pa), 08 de outubro de 2024.
alberto siMÕes Jorge JúNior
diretor geral do laceN/Pa

Protocolo: 1130864
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..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

Portaria n.º 797, de 09 de outubro de 2024.
o diretor do 1º centro regional de saúde, no uso de suas atribuições 
legais e
coNsideraNdo os termos da Portaria n.º 160, de 06 de agosto de 2024, 
publicada no doe n.º 35.922, de 12 de agosto de 2024, que instaurou o 
Processo administrativo disciplinar n.º 2024/660696, em desfavor da ser-
vidora r. H. r. M., ocupante do cargo de auxiliar de informática, matrícula 
funcional n.º 722901/1, lotado (a) no (a) 1/Ur Psicossocial/sesPa, para 
apurar suposta irregularidade cometida pela servidora, que se comprovada 
constitui transgressão disciplinar aos artigos 177, inciso vi, e 178, inciso 
vii, sujeitando-se ao disposto no artigo 190, incisos iv, x e xiv, todos da 
lei n.º 5.810/94.
coNsideraNdo o requerimento motivado da comissão Permanente de 
Processo administrativo disciplinar do 1º crs/sesPa, através do Memo-
rando n.º 185/2024;
resolve:
i – Prorrogar por mais (60) sessenta dias, o prazo para a conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar n.º 2024/660696, onde figura como 
supostamente acusada a servidora r. H. r. M. com fundamento no artigo 
208, da lei n.º 5.810/94.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
1º ceNtro regioNal de saúde, em 09/10/2024.
Marco aNtoNio rodrigUes NorMaNdo
diretor do 1º centro regional de saúde/sesPa

Protocolo: 1130921

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  2ª REGIONAL

.

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DE LicENçA PRêMio
Retifica-se a Portaria nº 007 de 27/02/2024, publicada no Diário Oficial 
do estado nº 35.727/29.02.2024 referente a licença Prêmio da servidora 
antônia rosangela lima e silva, no período do gozo descriminado abaixo:
 onde se lê: 10.04.2024 a 08.06.2024
 Leia-se: 07.04.2024 a 05.06.2024 
PUbliqUe-se, registra-se e cUMPra-se
2° centro regional de saúde da secretaria de estado de saúde Pública 
em: 02.10.2024.
carlos Marió de brito Kató
diretor do 2º centro regional de saúde
ERRAtA DE LicENçA PRêMio
Retifica-se a Portaria nº 008 de 27/02 /2024, publicada no Diário Oficial 
do estado nº 35.727/29.02.2024 referente licença Prêmio da servidora 
antônia rosangela lima e silva, no período do gozo descriminado abaixo:
 onde se lê: de 09.06.2024 a 07.08.2024 no total de 60 dias,
 Leia-se: de 06.06.2024 a 05.07.2024 no total de 30 dias.
PUbliqUe-se, registra-se e cUMPra-se.
2° centro regional de saúde da secretaria de estado de saúde Pública 
em: 02.10.2024.
carlos Marió de brito Kató
diretor do 2º centro regional de saúde

Protocolo: 1131269

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

tERMo ADitivo A coNtRAto
1º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 002/2023
coNtRAto Nº 002/2023
PRocEsso Nº 2023/2143223/PAE
Partes: 2º crs/sesPa cNPJ 05.054.929/0001-17 e a empresa MUN-
dial coMércio de aliMeNtos e descartáveis ltda, cNPJ Nº 
40.437.772/0001-00.
obJeto: o presente instrumento tem por objeto prorrogar o prazo de vi-
gência do contrato nº 002/2023.
da vigêNcia: fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 002/2023, 
por mais 90 (noventa) dias, a contar de 10/08/2024 a 09/11/2024
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas as demais clausulas do contrato 
nº 002/2023 não alteradas por este instrumento.
data da assiNatUra24/08/2024
carlos Marió de brito Kató
ordenador de despesas do 2ºcrs/sesPa

tERMo ADitivo A coNtRAto
1º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 004/2023
coNtRAto Nº 004/2023
PRocEsso Nº 2023/2143223/PAE
Partes: 2º crs/sesPa cNPJ 05.054.929/0001-17 e a empresa rcvr de 
oliveira ltda
cNPJ Nº 40.437.772/0001-00.
obJeto: o presente instrumento tem por objeto prorrogar o prazo de vi-
gência do contrato nº 004/2023.
da vigêNcia: fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 004/2023, 
por mais 90 (noventa) dias, a contar de 10/08/2024 a 09/11/2024
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas as demais clausulas do contrato 
nº 004/2023 não alteradas por este instrumento.
data da assiNatUra24/08/2024
carlos Marió de brito Kató
ordenador de despesas do 2ºcrs/sesPa
tERMo ADitivo A coNtRAto
1º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 005/2023
coNtRAto Nº 005/2023
PRocEsso Nº 2023/2143223/PAE
Partes: 2º crs/sesPa cNPJ 05.054.929/0001-17 e a empresa Maraca-
Jaú distribUidora ltda cNPJ Nº 22.720.363/0001-34.
obJeto: o presente instrumento tem por objeto prorrogar o prazo de vi-
gência do contrato nº 005/2023.
da vigêNcia: fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 005/2023, 
por mais 90 (noventa) dias, a contar de 10/08/2024 a 09/11/2024
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas as demais clausulas do contrato 
nº 005/2023 não alteradas por este instrumento.
data da assiNatUra24/08/2024
carlos Marió de brito Kató
ordenador de despesas do 2ºcrs/sesPa
tERMo ADitivo A coNtRAto
1º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 006/2023
coNtRAto Nº 006/2023
PRocEsso Nº 2023/2143223/PAE
Partes: 2º crs/sesPa cNPJ 05.054.929/0001-17 e a empresa lq sal-
daNHa eireli ePP cNPJ Nº 24.049.957/0001-90.
obJeto: o presente instrumento tem por objeto prorrogar o prazo de vi-
gência do contrato nº 006/2023.
da vigêNcia: fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 006/2023, 
por mais 90 (noventa) dias, a contar de 24/08/2024 a 23/11/2024
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas as demais clausulas do contrato 
nº 006/2023 não alteradas por este instrumento.
data da assiNatUra24/08/2024
carlos Marió de brito Kató
ordenador de despesas do 2ºcrs/sesPa
tERMo ADitivo A coNtRAto
1º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 007/2023
coNtRAto Nº 007/2023
PRocEsso Nº 2023/2143223/PAE
Partes: 2º crs/sesPa cNPJ 05.054.929/0001-17 e a empresa oPeN 
sea fisH atacado de ProdUtos aliMeNtÍcios eireli, cNPJ Nº 
42.479.008/0001-22.
obJeto: o presente instrumento tem por objeto prorrogar o prazo de vi-
gência do contrato nº 007/2023.
da vigêNcia: fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 007/2023, 
por mais 90 (noventa) dias, a contar de 10/08/2024 a 09/11/2024
DA RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas as demais clausulas do contrato 
nº 007/2023 não alteradas por este instrumento.
data da assiNatUra24/08/2024
carlos Marió de brito Kató
ordenador de despesas do 2ºcrs/sesPa

Protocolo: 1131208

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  5ª REGIONAL

.

.

.

Aviso DE LicitAção
.

Dispensa Eletrônica N°09/2024
objeto: MaNUteNÇÃo PreveNtiva e corretiva eM ar coNdicioNado, 
MaNUteNÇÃo PreveNtiva eM eqUiPaMeNto Médico, odoNtolÓgico, 
HosPitalar e/oU laboratorial, MaNUteNÇÃo PreveNtiva e corre-
tiva eM eletrodoMésticos oU eqUiPaMeNtos eletrôNicos.
data: 16/10/2024 Horário: 13:00h às 16:30h (Horário de brasília)
local: https://cotacao.banpara.b.br
ordenador responsável: cybelly tays Pinheiro da silva
o edital está disponível na íntegra no site: compraspara.pa.gov.br/cota-
caoeletronica,
Webbanparanet.
são Miguel do guamá-Pa, 09 de outubro de 2024
cybelly tays Pinheiro da silva
diretora do 5º centro regional de saúde

Protocolo: 1130877
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Aviso DE LicitAção
Dispensa Eletrônica N°10/2024
objeto: aqUisiÇÃo de PaPel tiPo a4 (210x297MM),sUlfite, graMatU-
ra 75g/M2,alcaliNo, braNco, resMa coNteNdo 500 folHas.
data: 17/10/2024 Horário: 13:00h às 16:30h (Horário de brasília)
local: https://cotacao.banpara.b.br
ordenador responsável: cybelly tays Pinheiro da silva
o edital está disponível na íntegra no site: compraspara.pa.gov.br/cota-
caoeletronica,
Webbanparanet.
são Miguel do guamá-Pa, 09 de outubro de 2024
cybelly tays Pinheiro da silva
diretora do 5º centro regional de saúde

Protocolo: 1131187

t.
.

toRNAR sEM EfEito
.

toRNAR sEM EfEito
torNar seM efeito a Portaria nº 213/2024, PUblicaÇÃo Nº 1109089, 
PUblicada No doe Nº 35.923 de 13/08/2024, Pag. 27, qUe coNcedeU 
diárias a servidora iraNeide galdiNo Moreira.
ordeNador: cYbellY tHaYs PiNHeiro da silva

Protocolo: 1131127

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  7ª REGIONAL

.

.

.

PoRtARiA
.

Portaria nº 002, DE 30 DE sEtEMBRo DE 2024
o diretor do 7º centro regional de saúde-sesPa-região das ilhas-Pa, 
no uso de suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº 570/2021-CCG de 31 de março de 2021, publicada no Diário Oficial do 
estado-doe nº 34.541- ccg de 31 de Março de 2021;
coNsideraNdo o que dispões o art. 199 da lei estadual nº 5.810/94, 
que determina que autoridade que tiver ciência de irregularidade no ser-
viço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante 
sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurado ao acusado 
ampla defesa;
CONSIDERANDO o parecer jurídico constante na seq. 06 nas fls. 01/03 dos 
autos do processo nº 2020/584194;
art. 1º - instaurar Processo adMiNistrativo disciPliNar siMPlifi-
cado através da coMissÃo PerMaNeNte de Processo adMiNistra-
tivo disciPliNar do 7º crs/sesPa composta pelos servidores: rui Mo-
raes de souza – farmacêutico – matrícula 5760771-2, ana lúcia da silva 
Martins – agente administrativo – matrícula 77569-1 e antônio sousa da 
silva – matrícula – 86860- 1, para, sob a presidência do primeiro, apurar 
indícios de possível abandono de cargo e/ou inassiduidade habitual (arts. 
178, iv e 190, ii da lei 5.810/94-rJU) atribuída ao servidor r. g. P. s. b., 
ocupante do cargo de agente de Portaria, matrícula: 106208-2, tendo em 
vista as faltas não justificadas ao serviço no período de 01 agosto/2019 
a 31 de agosto/2019 totalizando 30 (trinta dias) consecutivos, conforme 
consta dos autos do Processo administrativo nº 2020/584194
art. 2º - estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos traba-
lhos da referida comissão, admitida a prorrogação por até 15 (quinze) dias;
art. 3º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. registre-se. cumpre-se.
valdiNei silva teixeira JúNior
diretor regioNal – 7ºcrs

Protocolo: 1130961

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

.

.

DiÁRiA
.

Portaria Nº266 de 08 de outubro de 2024
fundamento legal: decreto N°3.792 de 22 de Março de 2024, publicado 
no doe n° 35.757 de 25/03/2024.
objetivo: realizar atualização dos bens móveis que estão no acervo patri-
monial e que se encontram locados na zona urbana como a secretaria de 
saúde, Ubs e demais unidades de saúde e na zona rural das comunidades 
de Murumuru e limão.
origem: santarém/ Pa- brasil
destino: Monte alegre/ Pa – brasil
Período: 28/10/2024 a 02/11/2024 N° de diária: 5½ (cinco diárias e meia)
valor diária: 247,07
valor total para cada servidor: r$ 1.358,89
servidores:
elisangela tapajós de sousa.

Matrícula: 59012071.
cargo: técnico de enfermagem.
lotação: 9ºcrs.
andré santos da silva.
Matrícula: 5901400/1,
cargo: Marinheiro fluvial de convés.
lotação: 9ºcrs
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 1130811
DiÁRiAs
Portaria Nº263 de 08 de outubro de 2024
fundamento legal: decreto N°3.792 de 22 de Março de 2024, publicado 
no doe n°35.757 de 25/03/2024.
objetivo: realizar inspeção em farmácias e drogarias, clinicas, industrias 
de gelo, além de supervisão e monitoramento das atividades desenvolvi-
das pala Vigilância Municipal. E outras que se fizerem necessário.
origem: santarém/ Pa- brasil
destino: terra santa/Pa – brasil.
Período: 18/11/2024 a 22/11/2024 / N° de diária:4,5 (quatro diárias e 
meia).
valor unitário: r$247,07
valor total para cada servidor: r$ 1.111,82
servidores:
Mário da conceição lira brasil
Matrícula: 111546/1
cargo: agente de vigilância sanitária
lotação:9crs
silvia de Paula cabral
Matrícula: 73504251
cargo: agente da visa
lotação:9crs
Josie giceli da silva vieira.
Matrícula: 5897263.
cargo: enfermeira.
lotação: 9ºcrs.
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 1130803
DiÁRiAs
Portaria Nº264 de 08 de outubro de 2024
fundamento legal: decreto N°3.792 de 22 de Março de 2024, publicado 
no doe n° 35.757 de 25/03/2024.
objetivo: realizar supervisão direta e assessoramento técnico nas ativida-
des do Programa de acidentes de animais peçonhentos, atualização das 
normas que se refere a Nota técnica informativa de N°02/2021 – aci-
deNtes Por aNiMais PeÇoNHeNtos, arboviroses. conforme preconiza 
os protocolos do Ministério da saúde e programação autorizada no 3ºqd-
qq/2024, e de acordo com as recomendações do Ministério da saúde, 
coordenação estadual.
origem: santarém/ Pa- brasil
destino: oriximiná/ Pa – brasil
Período: 21/10/2024 a 25/10/2024 / N° de diária: 4,5 (quatro diárias e 
meia)
valor unitário: r$247,07
valor total para cada servidor: r$ 1.111,82
servidores:
felipe dos santos dantas
Matrícula: 55209557-1
cargo: Médico veterinário
lotação: 9ºcrs.
Nesildo oliveira Pinto
Matrícula: 0505382
cargo: agente de saúde
lotação: 9ºcrs.
raylan sebastião de Matos silva
Matrícula: 5900712
cargo: técnico de enfermagem
lotação: 9ºcrs.
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 1130807
DiÁRiAs
Portaria Nº265 de 08 de outubro de 2024
fundamento legal: decreto N°3.792 de 22 de Março de 2024, publicado 
no doe n°35.757 de 25/03/2024.
objetivo: realizar inspeção em farmácias e drogarias, clinicas, industrias 
de gelo, industrias de palmito e de envase de água adicionada de sais para 
fins da licença sanitária. Além de supervisão e monitoramento das ativida-
des desenvolvidas pela vigilância Municipal.
origem: santarém/ Pa- brasil
destino: itaituba/Pa – brasil.
Período: 21/10/2024 a 25/10/2024 / N° de diária:4,5 (quatro diárias e 
meia).
valor unitário: r$247,07
valor total para cada servidor: r$ 1.111,82
servidores:
Mário da conceição lira brasil
Matrícula: 111546/1
cargo: agente de vigilância sanitária
lotação:9crs
ilvia silva gomes
Matrícula: 5983534/1
cargo: famaceutico
lotação:9crs
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Jorge aluísio coelho costa
Matrícula: 270717/2
cargo: Médico veterinário
lotação:9crs
Josie giceli da silva vieira.
Matrícula: 5897263.
cargo: enfermeira.
lotação: 9ºcrs.
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 1130808
..

outRAs MAtéRiAs
.

Portaria nº 008 DE 07 DE outuBRo DE 2024.
 a diretora do 9° ceNtro regioNal de saúde, no uso de suas atri-
buições legais e:
coNsideraNdo o disposto nos incisos iv e xi do art. 17 da lei Nº 8.080 
de 19 de setembro de 1990, que estabelecem, respectivamente, a com-
petência da direção estadual do sistema único de saúde (sUs) para coor-
denar e, em caráter complementar, executar ações e serviços de vigilância 
sanitária, bem como estabelecer normas, em caráter suplementar, para o 
controle e avaliação das ações e serviços de saúde;
resolve:
i – conceder com fundamento nos art. 28 da Portaria nº 344 svs/Ms 
de 12.05.1998, art. 124 dainstrução Normativa aprovada pela Portaria 
nº 06, de 29 de Janeiro de 1999 a autorização para o cadastramento 
da f a NeMer, rUa dr José MalcHer, s/N, ceP 68.220-000, bairro 
cidade alta, município de MoNte alegre, como estabelecimento apto a 
comercializar e dispensar medicamentos à base de substâncias retinóides 
de uso sistêmico da lista “c2” da Portaria svs/Ms nº 344/98 conforme 
dados da ficha cadastral constante do Anexo desta PORTARIA.
ii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
iii - registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
aline Nair liberal cunha
diretora do 9°crs/sesPa
credeNciaMeNto de estabeleciMeNto Para disPeNsaÇÃo de Medi-
caMeNto a base
de sUbstâNcias da lista c2 – retiNÓides de Uso sistêMico
aNexo i - declaraÇÃo
a vigilância sanitária do 9° centro regional de saúde da secretaria 
de estado de saúde Pública com base na análise dos documentos 
apresentados se manifesta favorável a autorização do credenciamento do 
estabelecimento abaixo discriminado para a comercialização e dispensação 
de medicamentos à base de substâncias da lista c2-retinóides de uso 
sistêmico, conforme estabelece o artigo 28 da Portaria nº 06 de 29/01/1999 
da agência Nacional de vigilância sanitária –aNvisa.
cadastro No e-Protocolo: 2024/2351586
• EMPRESA: F A NEMER
• NOME FANTASIA: NOSSA FARMÁCIA
• ENDEREÇO: RUA DR JOSÉ MALCHER, S/N
• BAIRRO: CIDADE ALTA
• CIDADE/UF: MONTE ALEGRE/PA
• RESPONSÁVEL TÉCNICO: GRACIELA MARIA DE SOUSA
• CRF: 11743/PA
ilvia silva gomes
referência técnica regional vigilância de Produtos – visa/dvs/sesPa-9°-
crs
Mário da conceição lira brasil
referência técnica regional de vigilância sanitária/dvs/sesPa-9°crs
aline Nair liberal cunha
diretora geral do 9° crs-sesPa

Protocolo: 1130882
..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  10ª REGIONAL

.

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA N° 487/2024, de 09/10/2024
Portaria coletiva
objetivo: realizar capacitação sobre saúde do trabalhador
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira/Pa
destino (s): distrito da vila canopus/Pa
Período: 20/10 a 27/10/2024
lotação: cerest/10ºcrs
quantidade de diária: 7,5
valor Unitário: r$ 247,07
valor por servidor: r$ 1.853,03
valor total: r$ 5.559,09
servidor: 5967048/1 / liliany cunha raposo (fisioterapeuta)
servidor: 5983367/1 / camila belz Kruger (Psicóloga)
servidor: 5900489/1 / rosilene cordeiro corrêa (técnica de enfermagem)
giane silva de oliveira lorenzoni
respondendo pela direção do 10º crs/sesPa
Portaria 169/2024 de 08 de outubro de 2024

Protocolo: 1131284

PoRtARiA N° 488/2024, de 09/10/2024
Portaria individual
Objetivo: Conduzir viatura oficial com servidores do CEREST
fundamento legal: art.145 da lei 5.810 do rJU
origem: altamira/Pa
destino (s): distrito da vila canopus/Pa
Período: 20/10 a 27/10/2024
lotação: 10ºcrs
quantidade de diária: 7,5
valor Unitário: r$ 247,07
valor por servidor: r$ 1.853,03
valor total: r$ 1.853,03
servidor: 5155452 / Jandui simão (Motorista)
giane silva de oliveira lorenzoni
respondendo pela direção do 10º crs/sesPa
Portaria 169/2024 de 08 de outubro de 2024

Protocolo: 1131286

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

Resolução Nº 15, de 07 de outubro de 2024
dispõe sobre a aprovação do aumento do teto financeiro de Média e alta 
complexidade (Mac) do município de MedicilâNdia.
o Presidente da comissão intergestores regional – cir região de saúde 
da transamazônica/xingu – Pa, no uso de suas prerrogativas regimentais 
e atribuições legais, e,
- considerando que a cir como instancia regional, técnica e de pactuação 
é a representação regionalizada da comissão intergestores bipartite – cib, 
cujas atribuições são de analisar e aprovar os pleitos apresentados pelas 
secretárias municipais de saúde, no âmbito regional, conforme define De-
creto Presidencial nº 7508/2011;
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- considerando o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a organização do sistema 
único de saúde - sUs, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa;
- considerando o extrapola mento de produção ambulatorial e hospitalar 
em comparação ao teto Mac dos respectivo municipio, conforme parecer 
005/2024 ;
- Considerando ainda as características geográficas da região Amazônica, a 
lógica de implementaçãodaregionalizaçãoeinteriorizaçãobuscandoaamplia-
çãoequalificaçãodoacesso, bem como garantir os recursos necessários ao 
custeio mínimo dessa demanda por serviços especializados,ambulatoriai-
sehospitalaresdeMac,fazsenecessário atualização dos valores .
- considerando a deliberação do plenário da comissão intergestores regio-
nal do xingu realizada em reunião ordinária no dia 12 de setembro 2024, 
os pleitos encaminhadas pelos municipios e o parecer favorável da câmara 
técnica consultiva da cir xingu parte integrante e indissociável desta re-
solução para o referido pleito;
resolve;
Art.1º–Aprovar a solicitação do reajuste do teto financeiro de MAC sem 
incentivo, em conformidade com a apresentação do percental de produção 
alcançada pelos municipios de MedicilâNdia no valor de r$919.960,99/
ano
art.2º-esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. regis-
tre-se, publique-se e cumpra-se.
altamira/Pa,07 de outubro de 2024.
renan rocha granato
Presidente da cir xingu
diretor 10ºcrs/sesPa
Port. Nº 1.624/2024-ccg, de 30 de julho de 2024

Protocolo: 1131299
Resolução Nº 10, de 07 de outubro de 2024
dispõe sobre a aprovação do aumento do teto financeiro de Média e alta 
complexidade (Mac)do município de brasil Novo.
o Presidente da comissão intergestores regional – cir região de saúde 
da transamazônica/xingu – Pa, no uso de suas prerrogativas regimentais 
e atribuições legais, e,
- considerando que a cir como instancia regional, técnica e de pactuação 
é a representação regionalizada da comissão intergestores bipartite – cib, 
cujas atribuições são de analisar e aprovar os pleitos apresentados pelas 
secretárias municipais de saúde, no âmbito regional, conforme define De-
creto Presidencial nº 7508/2011;
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- considerando o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a organização do sistema 
único de saúde - sUs, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa;
- considerando o extrapola mento de produção ambulatorial e hospitalar 
em comparação ao teto Mac dos respectivo municipio ;
- Considerando ainda as características geográficas da região Amazônica, a 
lógica de implementaçãodaregionalizaçãoeinteriorizaçãobuscandoaamplia-
çãoequalificaçãodoacesso, bem como garantir os recursos necessários ao 
custeio mínimo dessa demanda por serviços especializados,ambulatoriai-
sehospitalaresdeMac,fazsenecessário atualização dos valores .
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- considerando a deliberação do plenário da comissão intergestores regio-
nal do xingu realizada em reunião ordinária no dia 12 de setembro 2024, 
os pleitos encaminhadas pelos municipios e o parecer favorável da câmara 
técnica consultiva da cir xingu parte integrante e indissociável desta re-
solução para o referido pleito;
resolve;
Art.1º–Aprovar a solicitação do reajuste do teto financeiro de MAC sem 
incentivo, em conformidade com a apresentação do percental de produção 
alcançada pelos municipios de brasil Novo no valor de r$ 500.615,66/
ano.
art.2º-esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. regis-
tre-se, publique-se e cumpra-se.
altamira/Pa,07 de outubro de 2024.
renan rocha granato
Presidente da cir xingu
diretor 10ºcrs/sesPa
Port. Nº 1.624/2024-ccg, de 30 de julho de 2024

Protocolo: 1131301
Resolução Nº 12, de 07 de outubro de 2024
dispõe sobre a aprovação do aumento do teto financeiro de Média e alta 
complexidade (Mac) do município de PacaJá.
o Presidente da comissão intergestores regional – cir região de saúde 
da transamazônica/xingu – Pa, no uso de suas prerrogativas regimentais 
e atribuições legais, e,
- considerando que a cir como instancia regional, técnica e de pactuação 
é a representação regionalizada da comissão intergestores bipartite – cib, 
cujas atribuições são de analisar e aprovar os pleitos apresentados pelas 
secretárias municipais de saúde, no âmbito regional, conforme define De-
creto Presidencial nº 7508/2011;
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- considerando o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a organização do sistema 
único de saúde - sUs, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa;
- considerando o extrapola mento de produção ambulatorial e hospitalar 
em comparação ao teto Mac dos respectivo municipio ;
- Considerando ainda as características geográficas da região Amazônica, a 
lógica de implementaçãodaregionalizaçãoeinteriorizaçãobuscandoaamplia-
çãoequalificaçãodoacesso, bem como garantir os recursos necessários ao 
custeio mínimo dessa demanda por serviços especializados,ambulatoriai-
sehospitalaresdeMac,fazsenecessário atualização dos valores .
- considerando a deliberação do plenário da comissão intergestores regio-
nal do xingu realizada em reunião ordinária no dia 12 de setembro 2024, 
os pleitos encaminhadas pelos municipios e o parecer favorável da câmara 
técnica consultiva da cir xingu parte integrante e indissociável desta re-
solução para o referido pleito;
resolve;
Art.1º–Aprovar a solicitação do reajuste do teto financeiro de MAC sem 
incentivo, em conformidade com a apresentação do percental de produção 
alcançada pelos municipios de PacaJá no valor de r$ 292.404,22/ano.
art.2º-esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. regis-
tre-se, publique-se e cumpra-se.
altamira/Pa,07 de outubro de 2024.
renan rocha granato
Presidente da cir xingu
diretor 10ºcrs/sesPa
Port. Nº 1.624/2024-ccg, de 30 de julho de 2024

Protocolo: 1131264
Resolução Nº 17, de 07 de outubro de 2024
dispõe sobre a aprovação do aumento do teto financeiro de Média e alta 
complexidade (Mac) do município de Porto de Moz.
o Presidente da comissão intergestores regional – cir região de saúde 
da transamazônica/xingu – Pa, no uso de suas prerrogativas regimentais 
e atribuições legais, e,
- considerando que a cir como instancia regional, técnica e de pactuação 
é a representação regionalizada da comissão intergestores bipartite – cib, 
cujas atribuições são de analisar e aprovar os pleitos apresentados pelas 
secretárias municipais de saúde, no âmbito regional, conforme define De-
creto Presidencial nº 7508/2011;
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- considerando o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a organização do sistema 
único de saúde - sUs, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa;
- considerando o extrapola mento de produção ambulatorial e hospitalar 
em comparação ao teto Mac dos respectivo municipio, conforme parecer 
005/2024 ;
- Considerando ainda as características geográficas da região Amazônica, a 
lógica de implementaçãodaregionalizaçãoeinteriorizaçãobuscandoaamplia-
çãoequalificaçãodoacesso, bem como garantir os recursos necessários ao 
custeio mínimo dessa demanda por serviços especializados,ambulatoriai-
sehospitalaresdeMac,fazsenecessário atualização dos valores .
- considerando a deliberação do plenário da comissão intergestores regio-
nal do xingu realizada em reunião ordinária no dia 12 de setembro 2024, 
os pleitos encaminhadas pelos municipios e o parecer favorável da câmara 
técnica consultiva da cir xingu parte integrante e indissociável desta re-

solução para o referido pleito;
resolve;
 Art.1º–Aprovar a solicitação do reajuste do teto financeiro de MAC sem 
incentivo, em conformidade com a apresentação do percental de produção 
alcançada pelos municipios de Porto de Moz no valor de r$ 322.961,06/
ano
art.2º-esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. regis-
tre-se, publique-se e cumpra-se.
altamira/Pa,07 de outubro de 2024.
renan rocha granato
Presidente da cir xingu
diretor 10ºcrs/sesPa
Port. Nº 1.624/2024-ccg, de 30 de julho de 2024

Protocolo: 1131274
Resolução Nº 14, de 07 de outubro de 2024
dispõe sobre a aprovação do aumento do teto financeiro de Média e alta 
complexidade (Mac) do município de altaMira.
o Presidente da comissão intergestores regional – cir região de saúde 
da transamazônica/xingu – Pa, no uso de suas prerrogativas regimentais 
e atribuições legais, e,
- considerando que a cir como instancia regional, técnica e de pactuação 
é a representação regionalizada da comissão intergestores bipartite – cib, 
cujas atribuições são de analisar e aprovar os pleitos apresentados pelas 
secretárias municipais de saúde, no âmbito regional, conforme define De-
creto Presidencial nº 7508/2011;
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- considerando o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a organização do sistema 
único de saúde - sUs, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa;
- considerando o extrapola mento de produção ambulatorial e hospitalar 
em comparação ao teto Mac dos respectivo municipio ;
- Considerando ainda as características geográficas da região Amazônica, a 
lógica de implementaçãodaregionalizaçãoeinteriorizaçãobuscandoaamplia-
çãoequalificaçãodoacesso, bem como garantir os recursos necessários ao 
custeio mínimo dessa demanda por serviços especializados,ambulatoriai-
sehospitalaresdeMac,fazsenecessário atualização dos valores .
- considerando a deliberação do plenário da comissão intergestores regio-
nal do xingu realizada em reunião ordinária no dia 12 de setembro 2024, 
os pleitos encaminhadas pelos municipios e o parecer favorável da câmara 
técnica consultiva da cir xingu parte integrante e indissociável desta re-
solução para o referido pleito;
resolve;
Art.1º–Aprovar a solicitação do reajuste do teto financeiro de MAC sem 
incentivo, em conformidade com a apresentação do percental de produção 
alcançada pelos municipios de altaMira no valor de r$ 4.000.000,00/ano.
art.2º-esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. regis-
tre-se, publique-se e cumpra-se.
altamira/Pa,07 de outubro de 2024.
renan rocha granato
Presidente da cir xingu
diretor 10ºcrs/sesPa
Port. Nº 1.624/2024-ccg, de 30 de julho de 2024

Protocolo: 1131270
Resolução Nº 13, de 07 de outubro de 2024
dispõe sobre a aprovação do aumento do teto financeiro de Média e alta 
complexidade (Mac)do município de UrUará.
o Presidente da comissão intergestores regional – cir região de saúde 
da transamazônica/xingu – Pa, no uso de suas prerrogativas regimentais 
e atribuições legais, e,
- considerando que a cir como instancia regional, técnica e de pactuação 
é a representação regionalizada da comissão intergestores bipartite – cib, 
cujas atribuições são de analisar e aprovar os pleitos apresentados pelas 
secretárias municipais de saúde, no âmbito regional, conforme define De-
creto Presidencial nº 7508/2011;
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- considerando o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a organização do sistema 
único de saúde - sUs, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa;
considerando o extrapola mento de produção ambulatorial e hospitalar em 
comparação ao teto Mac dos respectivo municipio ;
- Considerando ainda as características geográficas da região Amazônica, a 
lógica de implementaçãodaregionalizaçãoeinteriorizaçãobuscandoaamplia-
çãoequalificaçãodoacesso, bem como garantir os recursos necessários ao 
custeio mínimo dessa demanda por serviços especializados,ambulatoriai-
sehospitalaresdeMac,fazsenecessário atualização dos valores .
- considerando a deliberação do plenário da comissão intergestores regio-
nal do xingu realizada em reunião ordinária no dia 12 de setembro 2024, 
os pleitos encaminhadas pelos municipios e o parecer favorável da câmara 
técnica consultiva da cir xingu parte integrante e indissociável desta re-
solução para o referido pleito;
resolve;
Art.1º–Aprovar a solicitação do reajuste do teto financeiro de MAC sem 
incentivo, em conformidade com a apresentação do percental de produção 
alcançada pelos municipios de UrUará no valor de r$ 981.665,99 / ano.
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art.2º-esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. regis-
tre-se, publique-se e cumpra-se.
altamira/Pa,07 de outubro de 2024.
renan rocha granato
Presidente da cir xingu
diretor 10ºcrs/sesPa
Port. Nº 1.624/2024-ccg, de 30 de julho de 2024

Protocolo: 1131267
Resolução Nº 09, de 07 de outubro de 2024
 dispõe sobre a aprovação do aumento do teto financeiro de Média e alta 
complexidade (Mac) para o municpio de aNaPU.
o Presidente da comissão intergestores regional – cir região de saúde 
da transamazônica/xingu – Pa, no uso de suas prerrogativas regimentais 
e atribuições legais, e,
- considerando que a cir como instancia regional, técnica e de pactuação 
é a representação regionalizada da comissão intergestores bipartite – cib, 
cujas atribuições são de analisar e aprovar os pleitos apresentados pelas 
secretárias municipais de saúde, no âmbito regional, conforme define De-
creto Presidencial nº 7508/2011;
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- considerando o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a organização do sistema 
único de saúde - sUs, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa;
- considerando o extrapolamento de produção ambulatorial e hospitalar 
em comparação ao teto Mac dos respectivo municipio ;
- Considerando ainda as características geográficas da região Amazônica, a 
lógica de implementaçãodaregionalizaçãoeinteriorizaçãobuscandoaamplia-
çãoequalificaçãodoacesso, bem como garantir os recursos necessários ao 
custeio mínimo dessa demanda por serviços especializados,ambulatoriai-
sehospitalaresdeMac,fazsenecessário atualização dos valores .
- considerando a deliberação do plenário da comissão intergestores regio-
nal do xingu realizada em reunião ordinária no dia 12 de setembro 2024, 
os pleitos encaminhadas pelos municipios e o parecer favorável da câmara 
técnica consultiva da cir xingu parte integrante e indissociável desta re-
solução para o referido pleito;
resolve;
 Art.1º–Aprovar a solicitação do reajuste do teto financeiro de MAC sem 
incentivo, em conformidade com a apresentação do percental de produção 
alcançada pelos municipios de anapu no valor de r$ 483.654,37/ano.
art.2º-estaresoluçãoentraráemvigornadatadesuapublicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
altamira/Pa,07 de outubro de 2024.
renan rocha granato
Presidente da cir xingu
diretor 10ºcrs/sesPa
Port. Nº 1.624/2024-ccg, de 30 de julho de 2024

Protocolo: 1131238
Resolução Nº 11, de setembro de 2024
aprovar a ampliação/aumento do teto finaceiro de Média e alta comple-
xidade (Mac) do Município de vitória do xingu pelo Ministério da saúde.
o Presidente da comissão intergestores regional – cir região de saúde 
da transamazônica/xingu – Pa, no uso de suas prerrogativas regimentais 
e atribuições legais, e,
considerando as deliberações de seu Plenário, exaradas no decorrer da 8ª 
reunião ordinária da cir-xingu, realizada em 12/09/2024;
considerando que a comissão intergestores regional (cir), como instân-
cia técnica e de pactuação regional, atua como representação descentra-
lizada da comissão intergestores bipartite (cib), sendo responsável por 
analisar e aprovar os pleitos apresentados pelas secretarias municipais de 
saúde no âmbito regional, conforme definido pelo Decreto Presidencial nº 
7.508/2011;
considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
considerando o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a organização do siste-
ma único de saúde - sUs, o Planejamento regional integrado do sUs, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
considerando a resolução cib/Pa nº 73, de 13 de maio de 2024, que 
estabelece a revisão e ampliação do teto financeiro para municípios com 
comprovada produção e necessidade de expansão de serviços de Média e 
alta complexidade, como é o caso de vitória do xingu;
considerando o Parecer da câmara técnica consultiva da cir-xingu (Pare-
cer nº 004/2024), que justifica o pleito devido os atendimentos espontâne-
os e/ou referenciado de usuários de municípios como senador José Porfírio, 
Porto de Moz, altamira, anapu, além de populações indígenasadescritas,
considerando ainda a reforma e ampliação do Hospital Municipal de vitória 
do xingu, recentemente executada, que aumentou sua capacidade produ-
tiva para 66 leitos, incluindo a referência regional em obstetrícia e outros 
serviços especializados, atendendo plenamente as demandas próprias lo-
cal, como também demandas espontâneas e referências dos municípios 
circunvizinhos da região do xingu, atingindo assim uma produção a maior 
que 190% do seu teto financeiro habilitado.
resolve:
Art. 1º Aprovar o aumento do teto financeiro de Média e Alta Complexi-

dade (Mac) do município de vitória do xingu, no valor de r$ 700.000,00, 
elevando o teto total para r$ 1.468.717,32, conforme solicitado no estu-
do técnico e fundamentado no parecer da câmara técnica consultiva da 
cir-xingu.
art. 2º o aumento do teto visa custear os serviços de saúde especializados, 
ambulatoriais e hospitalares, já em execução no município, bem como a 
ampliação da oferta decorrente da reforma e ampliação do Hospital Muni-
cipal de vitória do xingu, garantindo atendimento adequado à população e 
aos municípios da microrregião do baixo xingu.
art. 3º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
altamira/Pa,07 de outubro de 2024.
renan rocha granato
Presidente da cir xingu
diretor 10ºcrs/sesPa
Port. Nº 1.624/2024-ccg, de 30 de julho de 2024

Protocolo: 1131278

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  12ª REGIONAL

.

.

.

DiÁRiA
.

Portaria nº 619 de 09 de outubro de 2024
Nome: Manoel da Paz ribeiro dos santos.
cargo/função: agente de saúde Pública.
Matrícula/siape: 505060.
cPf: 260.470.632-68.
Período: 15 a 17.10.2024.
Nº de diárias: 2,5 (duas e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: são felix do xingu e tucumã
objetivo: realizar entrega de materiais, bem como, hipoclorito e outros.
ordenador de despesas: alex José de aquino santiago.

Protocolo: 1131304

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DE PuBLicAção
errata de Publicação do extrato de ata de registro de PreÇos Nº 
063/2023-HOL, oriunda do PE nº 084/2023, publicado no Diário Oficial do 
estado nº 35.699 de 31/01/2024 - Proc. e-2023/2143o23.
forNecedores:
a J distribUidora HosPitalar – Protocolo: 1036420
oNco Prod distribUidora de ProdUtos HosPitala. res e oNcolo-
gicos ltda - Protocolo: 1036413
oNcoNorte ltda- ePP - Protocolo: 1o364o4
onde se lê:
vigêNcia: 26/01/2024 a 25/01/2025
Leia-se:
vigêNcia: 01/02/2024 a 31/01/2025 (cláusula 5.1 - a validade da ata 
de registro de Preços (srP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subseqüente à data de divulgação no Diário Oficial do Estado do Pará, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a van-
tajosidade do preço).
JaqUes da silva Neves
diretor geral

Protocolo: 1131255
ERRAtA DE PuBLicAção
errata de Publicação do extrato de ata de registro de PreÇos Nº 
042/2023-HOL, oriunda do PE nº 90048/2024, publicado no Diário Oficial 
do estado nº 35.838 de 29/05/2024 - Proc. e-2024/2045655.
forNecedor:
elfa MedicaN4eNtos s.a – Protocolo: 1078749
onde se lê:
vigêNcia: 03/06/2024 a 02/06/2025
Leia-se:
vigêNcia: 30/05/2024 a 29/05/2025 (cláusula 5.1 - a validade da ata 
de registro de Preços (srP) será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia 
útil subseqüente à data de divulgação no Diário Oficial do Estado do Pará, 
podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a van-
tajosidade do preço).
JaqUes da silva Neves
diretor geral

Protocolo: 1131216
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..

Aviso DE LicitAção
.

Aviso DE LicitAção
Pregão Eletrônico N°90092/2024 – HoL
srP Nº 081/2024
objeto: aqUisiÇÃo de oPMe - graMPeador liNear cortaNte eNdos-
cÓPico e cargas
data: 22/10/2024
Horário: 09h (Horário de brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: Jaques da silva Neves
o edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
belém, 10 de outubro de 2024
Jaques da silva Neves - diretor geral do Hospital ophir loyola

Protocolo: 1130848

.

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

HoMoLoGAção Do PREGão ELEtRôNico Nº 90080/2024 – iRP 
Nº 70/2024
Processo nº E-2024/2219039
objeto: aqUisiÇÃo de coNservaNtes Para cÓrNeas
a autoridade competente do Hospital ophir loyola, homologa o aludido 
certame, efetuado sob o critério “Menor Preço / Maior desconto”, em favor 
da empresa:
ceNtral coMércio de ProdUtos HosPitalares ltda
valor total: r$ 1.044.000,00 (um milhão e quarenta e quatro mil reais)
belém, 08 de outubro de 2024.
diretor geral: JaqUes da silva Neves

Protocolo: 1131119

.

.

DiÁRiA
.

Portaria nº 995/2024 – GAB/DG/HoL.
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto de 30/04/2024, publicado no 
Diário Oficial n° 35.805 de 02 de maio de 2024.
coNsideraNdo o decreto estadual nº 3.792 de 22 de março de 2024 que 
fixa os valores e estabelece normas à concessão de Diárias para viagem.
coNsideraNdo o art. 145 e seguintes da lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 
1994, dispõe sobre a concessão de diárias aos servidores da administração 
direta, autárquica e fundacional do Poder executivo.
coNsideraNdo os termos contidos no Processo nº 2023/2237026 de 
19/09/2023.
resolve:
coNceder 4 e ½ (quatro e meia) diárias, as servidoras abaixo relaciona-
das, para participarem do curso retenções de tributos na administração 
Pública, que ocorrerá no período de 16 a 18 de outubro de 2024 na cidade 
de Natal – rN.
 

Nº NoME MAtRicuLA cARGo

1 aNY MargaretH soUza Matos 5140943/1 tec. adM. e fiNaNÇas (cieN.coNtábeis)

2 rosileide aviz de aviz 5908893/1 assisteNte adMiNistrativo

3 saNdra regiNa Paixao liMa 129 assisteNte adMiNistrativo

as referidas servidoras, quando do seu regresso, terão o prazo de 05 (cin-
co) dias a contar da data de retorno, para apresentar ao departamento 
financeiro e contábil o relatório de viagens, juntamente com os bilhetes 
aéreos utilizados.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Hospital ophir loyola.
em, 09 de outubro de 2024.
Jaques da silva Neves
diretor geral do Hol

Protocolo: 1131156

.

.

féRiAs
.

Portaria nº 985/2024 - GAB/DG/HoL.
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 30/04/2024, Publicado no doe 
nº 35.805 de 02/05/2024.
coNsideraNdo os termos contidos no Processo nº 2024/2366452 de 
24/09/2024.
resolve:
sUsPeNder por necessidade de serviço a contar de 01 a 15/10/2024, 
o gozo de férias da servidora fabiaNa elbi rodrigUes NUNes, co-
ordenadora da comissão Permanente de licitação – cPl, matrícula nº 
57192509/1, concedido por meio da Portaria nº 742 de 20/08/2024, Publi-
cado no doe Nº 35.936 de 26/08/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Hospital ophir loyola.
em, 07 de outubro de 2024.
Jaques da silva Neves
diretor geral do Hol

Protocolo: 1131005

..

outRAs MAtéRiAs
.

Portaria nº 992/2024 – GAB/DG/HoL.
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo decreto de 30/04/2024, Publicado no 
doe nº 35.805 de 02/05/2024;
coNsideraNdo a deliberação do diretor de administração e finanças, 
que se manifestou pelo arquivamento da sindicância administrativa inves-
tigatória - sai instituída pela Portaria n° 605/2019 – gab/dg/Hol, que 
atuou nos autos do Processo nº 2019/210865 de 07/05/2019, em razão do 
prazo prescricional do mesmo.
resolve:
i – arquivar os autos do Processo nº 2019/210865 de 07/05/2019, uma 
vez que foram observadas as disposições legais pertinentes, de modo que 
sua conclusão de arquivamento foi adotada dentro da legalidade.
ii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Hospital ophir loyola.
em, 08 de outubro de 2024.
Jaques da silva Neves
diretor geral do Hol

Protocolo: 1131305
Portaria nº 994/2024 - GAB/DG/HoL.
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram
conferidas pelo decreto de 30/04/2024, Publicado no doe nº 35.805 de 
02/05/2024.
coNsideraNdo os termos contidos no Processo n° 2024/2365861 de 
24/09/2024.
resolve:
lotar, a partir de 24/09/2024, a servidora HeleN gabriela leMos 
dias, técnico de
enfermagem, matricula n° 5984721/1, pertencente ao quadro de Pessoal 
ativo do Hol,
desenvolvendo suas atividades no centro de suporte de enfermagem (on-
cologia clínica -
quimioterapia), deste Hospital.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Hospital ophir loyola.
em, 09 de outubro de 2024.
Jaques da silva Neves
diretor geral do Hol

Protocolo: 1131300
Portaria nº 982/2024 – GAB/DG/HoL.
o diretor geral do HosPital oPHir loYola, no uso das atribuições 
legais, que lhe
foram conferidas pelo decreto de 30/04/2024, Publicado no doe nº 35.805 
de 02/05/2024;
coNsideraNdo a deliberação do diretor de administração e finanças, 
que se manifestou pelo
arquivamento da sindicância administrativa investigatória - sai instituída 
pela Portaria n°
308/2020 – gab/dg/Hol, que atuou nos autos do Processo nº 2020/275015 
de 08/04/2024, em
razão do prazo prescricional do mesmo.
resolve:
i – arquivar os autos do Processo nº 2020/275015 de 08/04/2024, uma 
vez que foram observadas as
disposições legais pertinentes, de modo que sua conclusão de arquivamen-
to foi adotada dentro da
legalidade.
ii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Hospital ophir loyola.
em, 04 de outubro de 2024.
Jaques da silva Neves
diretor geral do Hol

Protocolo: 1131310

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

tERMo ADitivo: 1
coNtRAto: 164/2023/fscMPA
PREGão ELEtRôNico sRP Nº 024/2023/fscMPA
PAE Nº 2023/288802
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a Renovação de Pra-
zo estabelecido no contrato supramencionado, pelo período compreendido 
de 30/09/2024 a 29/09/2025, bem como o acréscimo de quantidade de 
25% (vinte e cinco por cento) para os itens 08 e 10 do contrato original, 
cujo objeto é a aqUisiÇÃo de MedicaMeNtos diversos, consoante 
dispõe o artigo 57, §1º, inciso iv, e artigo 65, inciso i, alínea “b” e § 1º, 
ambos da lei federal nº 8.666/93.
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dotação orçamentária:funcional Programática:10.302.1507.8288;
fontes: 01500000001-000000, 01500100203- 000000, 01501000061-
000000, 01659000069-000000, 01659000069-003264, 01659000069-
006841, 01659000069-006842, 01659000069-008053, 01659000069- 
008054, 01659000069-008067, 01659000069-008100, 01659000069-
008101, 01659000069-008102, 01600000049-006653, 01600000049-
009936, 02600312049- 009679, 01659000069-011825, 02600311049-
010520, 01600000049-011681, e seus respectivos superavits;
elemento de despesa: 339030.
data da assiNatUra: 27/09/2024
coNtratada: altaMed distribUidora de MedicaMeNtos ltda, 
cNPJ/Mf sob o nº 21.581.445/0001-82,
eNdereÇo: estrada curuçamba n° 50, bairro: curuçamba, ananindeua/
Pa, ceP:67146-263, telefone: (91) 4042-0747/3282-263/3346-0446
ordeNador: bruno Mendes carmona
PresideNte da fscMPa

Protocolo: 1131155
tERMo ADitivo: 2
PREGão ELEtRôNico Nº 062/2022/fscMPA
PAE Nº 2021/1349607
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação do pra-
zo contratual pelo período compreendido entre 21/10/2024 a 20/10/2025, 
cujo objeto é a aqUisiÇÃo de Material técNico HosPitalar Para 
Uso da ceNtral de Materiais e esterilizaÇÃo da fUNdaÇÃo saNta 
casa de MisericÓrdia, consoante dispõe o artigo 57, §1º, inciso iii da 
lei federal n.º 8.666/93.
data da assiNatUra: 08/10/2024
funcional Programática: 10.302.1507.8288; fontes de recur-
sos: 01500000001-000000, 01500100203-000000, 01501000061- 
000000,01659000069-000000, 01659000069-003264, 01659000069-
006841, 01659000069-006842,01659000069-008053, 01659000069-
008054, 01659000069- 008067, 01659000069-008100,01659000069-
008101, 01659000069-008102, 01600000049-006653, 
01600000049-009936eseusrespectivos superavits; elemento de despesa: 
339030.
coNtratada: PaUlo cesar agostiNi ortoPedicos, cNPJ/Mf sob o nº 
14.556.855/0001-08,
eNdereÇo: dom Pedro ii 1080 - Niteroi, canoas/rs, ceP: 92110-464, 
telefone: (51) 3051-6659 - (51) 9952 71069
ordeNador: bruno Mendes carmona
PresideNte da fscMPa

Protocolo: 1131165
tERMo ADitivo: 1
coNtRAto: 157/2023/fscMPA
PREGão ELEtRôNico sRP Nº 024/2023/fscMPA
PAE Nº 2023/288802
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação 
de prazo do contrato supramencionado pelo período de 30/09/2024 a 
29/09/2025, consoante dispõe o artigo 57, §1º, inciso iii, da lei federal 
nº 8.666/93, cujo objeto é a aqUisiÇÃo de MedicaMeNtos diversos.
dotação orçamentária:funcional Programática:10.302.1507.8288;
fontes: 01500000001-000000, 01500100203- 000000, 01501000061-
000000, 01659000069-000000, 01659000069-003264, 01659000069-
006841, 01659000069-006842, 01659000069-008053, 01659000069- 
008054, 01659000069-008067, 01659000069-008100, 01659000069-
008101, 01659000069-008102, 01600000049-006653, 01600000049-
009936, 02600312049- 009679, 01659000069-011825, 02600311049-
010520, 01600000049-011681, e seus respectivos superavits;
elemento de despesa: 339030.
data da assiNatUra: 27/09/2024
coNtratada: f. cardoso & cia ltda, cNPJ/Mf sob o nº 04.949.905-
0001-63,
eNdereÇo: rua João Nunes de souza, br 316 KM 08, N°:125, bairro: 
águas brancas, ananideua/Pa, ceP:67.033-030, telefone: 3182-0395
ordeNador: bruno Mendes carmona
PresideNte da fscMPa

Protocolo: 1131169
tERMo ADitivo: 1
coNtRAto: 158/2023/fscMPA
PREGão ELEtRôNico sRP Nº 024/2023/fscMPA
PAE Nº 2023/288802
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação 
de prazo do contrato supramencionado pelo período de 30/09/2024 a 
29/09/2025, consoante dispõe o artigo 57, §1º, inciso iii, da lei federal 
nº 8.666/93, cujo objeto é a aqUisiÇÃo de MedicaMeNtos diversos.
dotação orçamentária:funcional Programática:10.302.1507.8288;
fontes: 01500000001-000000, 01500100203- 000000, 01501000061-
000000, 01659000069-000000, 01659000069-003264, 01659000069-
006841, 01659000069-006842, 01659000069-008053, 01659000069- 
008054, 01659000069-008067, 01659000069-008100, 01659000069-
008101, 01659000069-008102, 01600000049-006653, 01600000049-
009936, 02600312049- 009679, 01659000069-011825, 02600311049-
010520, 01600000049-011681, e seus respectivos superavits;
elemento de despesa: 339030.
data da assiNatUra: 27/09/2024
coNtratada: M M lobato coMercio e rePreseNtaÇÕes ltda, cNPJ/
Mf sob o nº 05.109.384/0001-07,
eNdereÇo: rod. augusto Montenegro Km23 N°1331, belém/Pa, bairro: 
icoaraci-agulha, ceP:66.811-000, telefone: (91) 3201-1000/ 98191-0126
ordeNador: bruno Mendes carmona
PresideNte da fscMPa

Protocolo: 1131180

tERMo ADitivo: 1
coNtRAto: 161/2023/fscMPA
PREGão ELEtRôNico sRP Nº 024/2023/fscMPA
PAE Nº 2023/288802
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação 
de prazo do contrato supramencionado pelo período de 30/09/2024 a 
29/09/2025, consoante dispõe o artigo 57, §1º, inciso iii, da lei federal 
nº 8.666/93, cujo objeto é a aqUisiÇÃo de MedicaMeNtos diversos.
dotação orçamentária:funcional Programática:10.302.1507.8288;
fontes: 01500000001-000000, 01500100203-000000, 01501000061-
000000, 01659000069-000000, 01659000069-003264, 01659000069-
006841, 01659000069-006842, 01659000069-008053, 01659000069-
008054, 01659000069-008067, 01659000069-008100, 01659000069-
008101, 01659000069-008102, 01600000049-006653, 01600000049-
009936, 02600312049- 009679, 01659000069-011825, 02600311049-
010520, 01600000049-011681, e seus respectivos superavits;
elemento de despesa: 339030.
data da assiNatUra: 27/09/2024
coNtratada: erefarMa ProdUtos Para saúde eireli, cNPJ/Mf sob o 
nº 15.439.366/0001-39,
eNdereÇo: rua Jerônimo teixeira n°629, bairro: centro, erechim/rs 
ceP: 99.700-410, telefone: (54) 3522-2993/ (54) 3522-6983
ordeNador: bruno Mendes carmona
PresideNte da fscMPa

Protocolo: 1131190
tERMo ADitivo: 1
coNtRAto: 170/2023/fscMPA
PREGão ELEtRôNico sRP Nº 024/2023/fscMPA
PAE Nº 2023/288802
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação 
de prazo do contrato supramencionado pelo período de 30/09/2024 a 
29/09/2025, consoante dispõe o artigo 57, §1º, inciso iii, da lei federal 
nº 8.666/93, cujo objeto é a aqUisiÇÃo de MedicaMeNtos diversos.
dotação orçamentária:funcional Programática:10.302.1507.8288;
fontes: 01500000001-000000, 01500100203-000000, 01501000061-
000000, 01659000069-000000, 01659000069-003264, 01659000069-
006841, 01659000069-006842, 01659000069-008053, 01659000069-
008054, 01659000069-008067, 01659000069-008100, 01659000069-
008101, 01659000069-008102, 01600000049-006653, 01600000049-
009936, 02600312049- 009679, 01659000069-011825, 02600311049-
010520, 01600000049-011681, e seus respectivos superavits;
elemento de despesa: 339030.
data da assiNatUra: 27/09/2024
coNtratada: cristália ProdUtos qUÍMicos farMacêUticos ltda, 
cNPJ/Mf sob o nº 44.734.671/0022-86,
eNdereÇo: rodovia Monsenhor clodoaldo de Paiva, KM 46,2 s/N, itapira/
sP, ceP:13.976-552, telefone: (19) 3863-9563
ordeNador: bruno Mendes carmona
PresideNte da fscMPa

Protocolo: 1131214
tERMo ADitivo: 1
coNtRAto: 162/2023/fscMPA
PREGão ELEtRôNico sRP Nº 024/2023/fscMPA
PAE Nº 2023/288802
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade a prorrogação 
de prazo do contrato supramencionado pelo período de 30/09/2024 a 
29/09/2025, consoante dispõe o artigo 57, §1º, inciso iii, da lei federal 
nº 8.666/93, cujo objeto é a aqUisiÇÃo de MedicaMeNtos diversos.
dotação orçamentária:funcional Programática:10.302.1507.8288;
fontes: 01500000001-000000, 01500100203-000000, 01501000061-
000000, 01659000069-000000, 01659000069-003264, 01659000069-
006841, 01659000069-006842, 01659000069-008053, 01659000069-
008054, 01659000069-008067, 01659000069-008100, 01659000069-
008101, 01659000069-008102, 01600000049-006653, 01600000049-
009936, 02600312049- 009679, 01659000069-011825, 02600311049-
010520, 01600000049-011681, e seus respectivos superavits;
elemento de despesa: 339030.
data da assiNatUra: 27/09/2024
coNtratada: ParaMed distribUidora de MedicaMeNtos ltda, 
cNPJ/Mf sob o nº 16.647.278/0001-95,
eNdereÇo: Passagem Jose de alencar, bairro: castanheira, belém/Pa, 
ceP: 66.645-020, telefone: (91) 3248-4416
ordeNador: bruno Mendes carmona
PresideNte da fscMPa

Protocolo: 1131200
tERMo ADitivo: 6
coNtRAto: 115/2021/fscMPA
REf. coNcoRRêNciA PúBLicA N.º 001/2020/fscMPA
E- PRotocoLo Nº 2019/424838
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade celebrar o reequilí-
brio econômico-financeiro do contrato supramencionado, conforme confor-
me nota técnica, fls. 7928 e 7929, e manifestação da Diretoria Administra-
tiva e Financeira-DIAF, fls. 8153, e solicitação da CONTRATADA através do 
Ofício nº 002/2024, fls. 7931, e, consoante dispõe o art. 65, II, “d” da Lei 
federal n.º 8.666/93.
dotação orçamentária:funcional Programática:10.302.1507.8288 e 
10.302.1507.8289;
fontes: 01500100203-000000, 01659000069-000000, 02659000069-
000000;
elemento de despesa: 449039.
data da assiNatUra: 09/10/2024
coNtratada: teN tavares eNergia e coNstrUtora eireli, cNPJ/Mf 
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sob o nº 08.458.916/0001-00,
eNdereÇo: trav. timbó, 1021, Marco, belém/Pa, ceP: 66.083-048, tele-
fone (91) 3244-0798/3233-0088
ordeNador: bruno Mendes carmona
PresideNte da fscMPa

Protocolo: 1131228

.

.

Aviso DE LicitAção
.

Aviso DE NovA DAtA DE LicitAção
PREGão ELEtRôNico sRP N° 90019/2024-NPEL/fscMPA
 tipo Menor Preço por iteM.
obJeto: eventual aquisição de equipamentos Médicos - Hospitalares: 20 
aparelhos de ultrassonografia para atender a necessidade da FSCMPA.
data e hora: 24/10/2024 às 09:30 (Horário brasília/df)
local: www.compras.gov.br.
o edital poderá ser adquirido nos sites: www.compras.gov.br ou pelo com-
pras Pará: www.compraspara.pa.gov.br
ordenador responsável bruno Mendes carmona

Protocolo: 1131339

.

.

APostiLAMENto
.

APostiLAMENto
Número: 1
Data de Assinatura: 09/10/2024
obJeto: inclusão da nova fonte de recurso 01659000069-012736
Pae Nº e-2024/2034470 - Proc. original: e-2023/2201804
coNtrato Nº 011/2024/fscMPa - PregÃo eletrôNico srP Nº 
050/2023/fscMPa
coNtratada: iMPersiK coMercio e serviÇos ltda,
cNPJ/Mf sob o nº 34.682.732/0001-20,
ordenador: bruno Mendes carmona
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1131093

.

.

féRiAs
.

Portaria nº 854/2024-GAPE/fscMPA
 o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que são conferidas pelo decreto do dia 
30/04/2019, publicado no doe nº 33.864, de 02/05/2019,
r e s o l v e:
coNceder , férias regulamentares a servidora geisa leticia Mota de 
MoUra, cargo de enfermeiro , lotação gtiP - gerência Uti Pediátrica, Ma-
trícula Nº 5962633/2, no período de 21/10/2024 a 19/11/2024, referente 
ao exercício de 2023, no período aquisitivo de 01/04/2023 a 31/03/2024 
para fins de Regularização Funcional.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém - Pa, 21 de setembro de 2024
brUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa
Portaria nº 876/2024-GAPE/fscMPA
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará,-
no uso de suas atribuições legais, que são conferidas pelo decreto do dia 
30/04/2019, publicado doe nº 33.864, de 02/05/2019,
r e s o l v e:
coNceder , férias regulamentares a servidora Katia cileNe lisboa 
farias, cargo de enfermeiro , lotação Ngqs - Núcleo de gestão de 
qual. e segurança, Matrícula Nº 54194885/2, no período de 01/10/2024 
a 30/10/2024, referente ao exercício de 2023, no período aquisitivo 
de 02/04/2023 a 01/04/2024 para fins de Regularização Funcional.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém - Pa, 2 de outubro de 2024
brUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa
Portaria nº 882/2024-GAPE/fscMPA
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do 
Pará ,no uso de suas atribuições legais, que são conferidas pelo decreto 
do dia 30/04/2019, publicado no doe nº 33.864, de 02/05/2019,
r e s o l v e:
coNceder , férias regulamentares a servidora taMires qUeiroz tUPi-
NaMba qUaresMa, cargo de gerente, lotação Nciv - Núcleo de contro-
le de infecção Hospit. e vigilância, Matrícula Nº 5946900/2, no período 
de 16/10/2024 a 14/11/2024, referente ao exercício de 2022, no período 
aquisitivo de 01/04/2022 a 31/03/2023 para fins de Regularização Fun-
cional.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém - Pa, 3 de outubro de 2024
brUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa
Portaria nº 879/2024-GAPE/fscMPA
o PresideNte da fUNdaÇÃo saNta casa de MisericÓrdia do Pará,-
no uso de suas atribuições legais, que são conferidas pelo decreto do dia 
30/04/2019, publicado no doe nº 33.864, de 02/05/2019,
r e s o l v e:
coNceder , férias regulamentares ao servidor roberto travassos 
PiNto da costa JUNior, cargo de Médico , lotação cdie - coord. de 
diag. por imagem e endosc. , Matrícula Nº 54195109/1, no período de 
16/10/2024 a 30/10/2024, referente ao exercício de 2023, no período 

aquisitivo de 02/01/2023 a 01/01/2024 para fins de Regularização Fun-
cional.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém - Pa, 2 de outubro de 2024
brUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1131055

.

.

ALtERAção DE féRiAs
.

Portaria nº 877/2024 – GAPE/GP/fscMPA, DE 02 DE outuBRo DE 
2024.
o  P r e s i d e N t e  d a  f U N d a Ç Ã o  c a s a  d e  M i s e r i c Ó r -
dia do Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe são confe-
ridas pelo decreto do dia 30/04/2019, publicado no doe nº 33.864, 
de 02/05/2019;
considerando o processo nº e-2024/2335705;
r e s o l v e:
alterar o período de férias de tHais aNdrea Macedo soUza, Ma-
trícula Nº 5895408/5, concedida de 16/10/2024 a 30/10/2024, con-
f o rme  Po r t a r i a  N º  801 /2024 -  gaPe /gP / fscMPa ,  pub l i c a -
da no doe Nº. 35.959 de 11/09/2024, para 01/10/2024 a 15/10/2024;
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
brUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa
Portaria nº 870/2024 – GAPE/GP/fscMPA, DE 30 DE sEtEMBRo 
DE 2024.
o  P r e s i d e N t e  d a  f U N d a Ç Ã o  c a s a  d e  M i s e r i c Ó r -
dia do Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe são confe-
ridas pelo decreto do dia 30/04/2019, publicado no doe nº 33.864, 
de 02/05/2019;
considerando o processo nº e-2024/2351406;
r e s o l v e:
alterar o período de férias de vera lUcia castro rodrigUes, Ma-
trícula Nº 5836840/2, concedida de 01/10/2024 a 30/10/2024, con-
f o rme  Po r t a r i a  N º  801 /2024 -  gaPe /gP / fscMPa ,  pub l i c a -
da no doe Nº. 35.959 de 11/09/2024, para 16/10/2024 a 14/11/2024;
 registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
belém – Pa, 30 de setembro de 2024.
brUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa
Portaria nº 886/2024 – GAPE/GP/fscMPA, DE 02 DE outuBRo DE 
2024.
o  P r e s i d e N t e  d a  f U N d a Ç Ã o  c a s a  d e  M i s e r i c Ó r -
dia do Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe são confe-
ridas pelo decreto do dia 30/04/2019, publicado no doe nº 33.864, 
de 02/05/2019;
considerando o processo nº e-2024/2378763;
r e s o l v e:
alterar o período de férias de aNa cristiNa MarqUes alves, Ma-
trícula Nº 5891059/6, concedida de 16/09/2024 a 15/10/2024, con-
f o rme  Po r t a r i a  N º  693 /2024 -  gaPe /gP / fscMPa ,  pub l i c a -
da no doe Nº. 35.920 de 09/08/2024, para 16/09/2024 a 30/09/2024;
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
brUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1131054
.

toRNAR sEM EfEito
.

Portaria nº 871/2024 – GAPE/GP/fscMPA, DE 30 DE sEtEMBRo 
DE 2024.
o  P r e s i d e N t e  d a  f U N d a Ç Ã o  c a s a  d e  M i s e r i c Ó r -
dia do Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe são confe-
ridas pelo decreto do dia 30/04/2019, publicado no doe nº 33.864, 
de 02/05/2019;
considerando o processo nº e-2024/2372473;
r e s o l v e:
torNar seM efeito o período de férias de JosiaNe coNceicao dos 
saNtos, agente de artes Práticas, matrícula Nº 57196567/1, concedida 
de 01/10/2024 a 30/10/2024, conforme Portaria nº 801/2024- gaPe/gP/
fscMPa, publicada no doe Nº. 35.959 de 11/09/2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
belém – Pa, 30 de setembro de 2024.
brUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa
Portaria nº 862/2024 – GAPE/GP/fscMPA, DE 25 DE sEtEMBRo 
DE 2024.
o  P r e s i d e N t e  d a  f U N d a Ç Ã o  c a s a  d e  M i s e r i c Ó r -
dia do Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe são confe-
ridas pelo decreto do dia 30/04/2019, publicado no doe nº 33.864, 
de 02/05/2019;
considerando o processo nº e-2024/2339525;
r e s o l v e:
torNar seM efeito o período de férias de david ferreira da 
silva, técnico de enfermagem, matrícula Nº 5923125/3, concedida de 
16/09/2024 a 14/10/2024, conforme Portaria nº 693/2024- gaPe/gP/
fscMPa, publicada no doe Nº. 35.920 de 09/08/2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
belém – Pa, 25 de setembro de 2024.
brUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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Portaria nº 874/2024 DE 02 DE outuBRo DE 2024
o  P r e s i d e N t e  d a  f U N d a Ç Ã o  c a s a  d e  M i s e r i c Ó r -
dia do Pará, no uso de suas atribuições legais, que lhe são confe-
ridas pelo decreto do dia 30/04/2019, publicado no doe nº 33.864, 
de 02/05/2019;
considerando o processo nº e-e-2024/2367384;
r e s o l v e:
torNar seM efeito o período de férias de cristYaNNe castelo braNco 
NUNes de soUsa, enfermeiro, matrícula Nº 5850312/2, concedida de 
16/09/2024 a 15/10/2024, conforme Portaria nº 693/2024- gaPe/gP/
fscMPa, publicada no doe Nº. 35.920 de 09/08/2024;
registre - se, PUbliqUe-se, cUMPra-se.
brUNo MeNdes carMoNa
Presidente da fscMPa

Protocolo: 1131059
..

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

téRMiNo DE vÍNcuLo DE sERviDoR
.

Portaria nº 1293/2024 - GEAPE/GAPRE/HEMoPA, de 08 de outu-
bro de 2024
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HeMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o Pae 2024/1207331;
resolve:
i – distratar, a pedido, o (a) servidor (a) selma soriano, matrícula nº 
5963069/1 do cargo de Médico, lotado (a) na coordenação do Hemocentro 
regional de santarém, desta fundação centro de Hemoterapia e Hemato-
logia do Pará - HeMoPa, a contar de 01 de outubro de 2024.
ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HeMoPa, em 08 de outubro de 2024.
dr. PaUlo aNdre castelo braNco bezerra
Presidente da fundação HeMoPa

Protocolo: 1131065
Portaria nº 956/2024 – GEAPE/GAPRE/HEMoPA, de 17 de julho 
de 2024
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HeMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, xxiii da constituição federal brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HeMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo eletrônico nº 2024/759107
resolve,
• – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base a servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoME MAtRÍcuLA  cARGo  LotAção A coNtAR

sheila santos de oliveira 7001942/2 técnico de Patologia 
clínica gediH 17/06/2024

• - Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HeMoPa, em 17 de julho de 2024.
Paulo andré castelo branco bezerra
Presidente do HeMoPa

Protocolo: 1131067
Portaria nº 1271/2024 - GEAPE/GAPRE/HEMoPA, de 07 de outu-
bro de 2024
 o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HeMoPa, no uso de suas atribuições legais,
 considerando o Pae 2024/1177217;
 resolve:
 i – distratar, a pedido, o (a) servidor (a) Marcia Mariana figueiredo bar-
bosa, matrícula nº 5894565/4 do cargo de técnico de Patologia clínica, 
lotado (a) na gerência de distribuição de Produtos Hemoterápicos, desta 
fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HeMoPa, a con-
tar de 03 de outubro de 2024.
 ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HeMoPa, em 07 de outubro de 2024.
 dr. PaUlo aNdre castelo braNco bezerra
Presidente da fundação HeMoPa

Protocolo: 1131047

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

1° tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 056/2024 (REf. PRoc. 
2024/882078)
das Partes:
coNtrataNte: fUNdaÇÃo ceNtro de HeMoteraPia e HeMatologia 
do Pará – HeMoPa
coNtratada: PolYMedH ltda, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no cNPJ sob o nº 63.848.345/0001-10 com sede em castanhal/Pa, 
na av. Presidente vargas, nº 4547, bairro: ianetama, ceP: 68.745-000, 
neste ato representada por seu representante legal Marlene Mariano gripp, 
portador da cédula de identidade nº. 1322142 Pc/Pa, cPf/Mf sob o nº. 
243.721.962.53, doravante denominada coNtratada.
obJeto: o presente termo aditivo tem por objeto o aditamento do contra-
to Nº 056/2024, nos termos da lei federal nº 14.133/2021, para exclusão 
total do iteM 2 (tiras reageNte Para deterMiNacao de glicose No 
saNgUe, embalagem individualizada: tiras-teste para diagnostico clinico 
de glicose no sangue utilizado para medição quantitativa de glicose em 
amostras de sangue total fresco capilar, venoso e arterial. a tira devera 
ser embalada individualmente o que garante a sua integridade, volume 
de amostra de aproximadamente 0.6 Microlitro. compatíveis com glico-
simetro em coModato Marca: oN call PlUs ii, fabricaNte: acoN 
biotecH (HaNgzHoU) co. ltd / registro aNvisa Nº: 80560310031).
valor: com a exclusão do item 2, no valor total de r$ 710,00 (setecentos 
e dez reais), o valor global do contrato passa a ser de r$ 29.568,00 (vinte 
e nove mil quinhentos e sessenta e oito reais).
do foro: belém – Pará
data de assiNatUra do terMo:.08 de outubro de 2024.
assiNatUras:
Paulo andré castelo branco bezerra- PresideNte da fUNdaÇÃo HeMo-
Pa- contratante
Marlene Mariano gripp - PolYMedH ltda- contratada
ordeNador de desPesa – Paulo andré castelo branco bezerra - cPf nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 1130900
4º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 114/2021 (REf. PRoc. 
2024/1149633)
das Partes:
coNtrataNte: fUNdaÇÃo ceNtro de HeMoteraPia e HeMatologia 
do Pará – HeMoPa
coNtratada: ceNtro de iNtegraÇÃo eMPresa escola - ciee, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ 61.600.839/0001-55, com sede 
central na rua tabapuã nº 445, itaim bibi, ceP 04533-001, em são Pau-
lo-sP, neste ato representado por seu representante legal Julio cesar da 
silva, portador da cédula de identidade nº. 14934477 ssP Mt, cPf/Mf sob 
o nº. 728.504.181-53, doravante denominada coNtratada.
obJeto: o presente termo aditivo tem por objeto o aditamento do con-
trato Nº 114/2021, nos termos da lei federal nº 8666/93, especificamente 
quanto à prorrogação de seu prazo de vigência, pelo período de 12 (doze) 
meses, ou seja, de 29/10/2024 a 29/10/2025.
valor: o valor global do contrato para este termo aditivo é de r$ 2.763,00 
(dois mil setecentos e sessenta e três reais).
recUrsos: as despesas decorrentes deste aditivo contratual correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias:
Programa de trabalho: 10122129783380000
Natureza da despesa: 339039
fonte de recurso: 01.659.0000.69
do foro: belém – Pará
data de assiNatUra do terMo:. 07 de outubro de 2024.
assiNatUras:
Paulo andré castelo branco bezerra- PresideNte da fUNdaÇÃo HeMo-
Pa- contratante
Julio cesar da silva- ceNtro de iNtegraÇÃo eMPresa escola - ciee- 
contratada
ordeNador de desPesa – Paulo andré castelo branco bezerra - cPf nº 
229.089.192-49.

Protocolo: 1130902

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

Nº da portaria: 1261/2024
Nº do Processo: 2024/1207951
Prazo para aplicação (em dias): 30 Prazo para prestação de contas (em 
dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
eric goMes MagNo eNgeNHeiro civil 54187274/ 3
Natureza de trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: valor:
10122129783380000 01659000069001022 339036 1.200,00
ordenador: PaUlo aNdre castelo braNco bezerra

Protocolo: 1131157

.

.

DiÁRiA
.

Portaria nº 1278 de 09 de outubro de 2024
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HeMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
 considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/1196436.
resolve: conceder diária(s) ao(s) abaixo relacionado(s), com o objeti-
vo de: ParticiPar da caMPaNHa exterNa No MUNiciPio de MaritU-
ba/Pa no dia 09/10/2024
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 José ribaMar saNtos rodrigUes, cPf: 186672952-72, servente/ge-
les, Mat.: 7000170, 0,5 diaria.
 gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HeMoPa - Pará, 09 de outubro de 2024 .
 PaUlo aNdre castelo braNco bezerra
 PresideNte

Protocolo: 1131052
Portaria nº 1281 de 09 de outubro de 2024
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HeMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
 considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/1206199.
resolve: conceder diária(s) ao(s) abaixo relacionado(s), com o objeti-
vo de: ParticiPar da caMPaNHa exterNa No MUNiciPio de MaritU-
ba/Pa No dia 09/10/2024.
iracY MagalHÃes b. liMa, cPf: 668552767-53, ag. admin./gecad, 
Mat.: 5937312, 0,5 diaria e liliaN lúcia freire boUtH,cPf: 689812602-
49, assistente social/gecad, Mat.: 54195620, 0,5 diaria.
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HeMoPa - Pará, 09 de outubro de 2024.
 PaUlo aNdre castelo braNco bezerra
 PresideNte

Protocolo: 1131073
Portaria nº 1276 de 08 de outubro de 2024
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HeMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
 considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/1196154.
resolve: conceder diária(s) ao(s) abaixo relacionado(s), com o objeti-
vo de ParticiPar da caMPaNHa exterNa No MUNiciPio de beNevi-
des/Pa No dia 07/10/2024
 adilsoN PiNHeiro de castro, cPf: 647861532-49, téc. de enferma-
gem/gecod, Mat.: 57205641, 0,5 diaria, cristiaNe Paes de castro, 
cPf: 651074112-15, téc. de enfermagem/gecod, Mat.: 5854296, 0,5 
diaria, fabÍola cardoso da Mota , cPf: 941.371.532-72, técnico de 
enfermagem/gecod, Mat.: 5924568, 0,5 diaria, gorettY de fatiMa 
da silva saNtos, cPf: 750174902-72, téc. de enfermagem/gecod, 
Mat.: 5966844, 0,5 diaria, larissa liMa MoNteiro da silva, cPf: 
721434872-15, téc. de enfermagem/gecod, Mat.: 5949568, 0,5 dia-
ria, Maria alcioNe da coNceiÇÃo beNicio, cPf: 537820622-72, téc. 
de enfermagem/gecod, Mat.: 5967059, 0,5 diaria, Maria do socor-
ro silva de JesUs, cPf: 170923452-00, téc. de enfermagem/gecod, 
Mat.: 7000235, 0,5 diaria e sHeila cristiNa liMa sozres silva, cPf: 
027147514-58, téc. de enfermagem/gecod, Mat.: 5960863, 0,5 diaria.
 gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HeMoPa - Pará, 08 de outubro de 2024 .
 PaUlo aNdre castelo braNco bezerra
 PresideNte

Protocolo: 1131036
Portaria nº 1282 de 09 de outubro de 2024
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HeMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
 considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/1201411.
resolve: conceder diária(s) ao(s) abaixo relacionado(s), com o objeti-
vo de ParticiPar da caMPaNHa exterNa No MUNiciPio de MaritUba/
Pa No dia 09/10/2024
 adilsoN PiNHeiro de castro, cPf: 647861532-49, téc. de enfer-
magem/gecod, Mat.: 57205641, 0,5 diaria, cristiaNe Paes de cas-
tro, cPf: 651074112-15, téc. de enfermagem/gecod, Mat.: 5854296, 
0,5 diaria, gorettY de fatiMa da silva saNtos, cPf: 750174902-72, 
téc. de enfermagem/gecod, Mat.: 5966844, 0,5 diaria, larissa liMa 
MoNteiro da silva, cPf: 721434872-15, téc. de enfermagem/gecod, 
Mat.: 5949568, 0,5 diaria, Maria alcioNe da coNceiÇÃo beNicio, cPf: 
537820622-72, téc. de enfermagem/gecod, Mat.: 5967059, 0,5 diaria, 
Maria do socorro silva de JesUs, cPf: 170923452-00, téc. de en-
fermagem/gecod, Mat.: 7000235, 0,5 diaria e sHeila cristiNa liMa 
sozres silva, cPf: 027147514-58, téc. de enfermagem/gecod, Mat.: 
5960863, 0,5 diaria.
 gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HeMoPa - Pará, 09 de outubro de 2024 .
 PaUlo aNdre castelo braNco bezerra
 PresideNte

Protocolo: 1131039
Portaria nº 1277 de 09 de outubro de 2024
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HeMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
 considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/1196327.
resolve: conceder diária(s) ao(s) abaixo relacionado(s), com o objeti-
vo de: ParticiPar da caMPaNHa exterNa No MUNiciPio de beNevi-
des/Pa no dia 07/10/2024
 carlos aUgUsto cUNHa liMa, cPf: 750343442-20, cargo: ag. de arte 
Prat./geles, Mat.: 57226347, 0,5 dária.
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HeMoPa - Pará, 09 de outubro de 2024.
 PaUlo aNdre castelo braNco bezerra
 PresideNte

Protocolo: 1131043
Portaria nº 1279 de 09 de outubro de 2024
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HeMoPa, 

no uso de suas atribuições estatutárias.
 considerando a solicitação constante do Processo nº 2024/1201573.
resolve: conceder diária(s) ao(s) abaixo relacionado(s), com o objeti-
vo de: coNdUzir servidor ao MUNiciPio de castaNHal/Pa No dia 
07/10/2024.
 abraÃo Piza galUcio, cPf: 458287332-49, cargo: Motorista/getra, 
Mat.: 54188496, 0,5 diária.
 registre-se, Publique-se e cumpra-se.
 gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HeMoPa - Pará, 09 de outubro de 2024.
 PaUlo aNdre castelo braNco bezerra
 PresideNte

Protocolo: 1131060

.

.

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 384, 27 DE sEtEMBRo DE 2024
a diretora Presidente em exercício da fundação Pública estadual Hospital 
de clínicas gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram designa-
das pela Portaria N° 335 de 28 de agosto de 2024, publicado no doe- 
Pará nº 35.942 de 29 de agosto de 2024
resolve:
designar o servidora saNdro aragÃo saNtaNa, matrícula 57123156/1,, 
para acompanhar e fiscalizar o seguinte contrato:
• CONTRATO 178/2024 – F CARDOSO & CIA LTDA.
obJeto: a aquisição de material de consumo de equipamentos de proteção 
individuais e insumos, visando atender a recomposição de estoque do al-
moxarifado central, para atender as necessidades da fUNdaÇÃo Pública 
estadUal HosPital de clÍNicas gasPar viaNNa – fPeHcgv, de acordo 
com especificações descritas no edital e termo de referência do PREGÃO
eletrôNico srP N° 082/2024/sesPa, bem como da proposta da con-
tratada.
vigêNcia: início em 03/10/2024 a 03/10/2025
Processo Nº 2024/995624
adesÃo a ata de registro de PreÇos n° 063/2024/sesPa
PregÃo eletrôNico srP N° 082/2024/sesPa
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Heloisa Maria Melo
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1131069
PoRtARiA N° 388, DE 02 DE outuBRo DE 2024.
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso das atribuições que lhe foram designadas pelo de-
creto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe-Pará nº 35.277 de 03 de fevereiro de 2023.
resolve:
designar o servidor JaiMe crUz saNtos Neto (Matrícula n.° 57219938/1), 
para acompanhar e fiscalizar as seguintes Atas de Registro de Preço:
• ATA DE REGISTRO DE PREÇO 158/2024 – INOVA ODONTO MEDICA LTDA
• ATA DE REGISTRO DE PREÇO 159/2024 – NORTH DISTRIBUIDORA DE 
ProdUtos Médicos e HosPitalares ltda
• ATA DE REGISTRO DE PREÇO 160/2024 – NORTEMED DISTRIBUIDORA 
de ProdUtos Médicos ltda
• ATA DE REGISTRO DE PREÇO 161/2024 – KASMED IMPORTAÇÃO E CO-
Mércio ltda
• ATA DE REGISTRO DE PREÇO 162/2024 –SILVA E DELGADO COMÉRCIO 
de ProdUtos Médicos e HosPitalares ltda
obJeto: aquisição eveNtUal de compressas e assemelhados, indispen-
sáveis para a assistência dos pacientes internados que realizarão pro-
cedimentos cirúrgicos na fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna (FPEHCGV), nas condições definidas no ato convocatório, 
seus anexos, propostas de preços e ata do PregÃo eletrôNico srP nº 
90044/2024 vinculada ao Processo nº 1328574/2023
Processo N.º 1328574/2023
Uasg: 925449
PregÃo eletrôNico srP N.º 90044/2024
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Heloisa Maria Melo e silva guimarães
diretora Presidente da fPeHcgv

Protocolo: 1131026
PoRtARiA N° 403, DE 08 DE outuBRo DE 2024
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
decreto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe n.º 35.277 de 03 de fevereiro de 2023.
resolve:
designar a servidora Nelyane batista (Matrícula n.º 5761646), para acom-
panhar e fiscalizar o seguinte Contrato:
· coNtrato N° 179/2024 – boYNtoN iMPortaÇÃo e exPortaÇÃo ltda.
obJeto: a aquisição de Próteses de comunicação interventricular (civ), 
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em regime de antecipação, utilizados nos procedimentos de cateterismo 
congênito no serviço de Hemodinâmica, em pacientes do sUs, por um 
período de 12 (doze) meses na fundação Pública estadual Hospital de clí-
nicas gaspar vianna - fPeHcgv.
vigêNcia: início em 03/10/2024 a 03/10/2025.
Processo Nº 431740/2023
Modalidade de licitaÇÃo: PregÃo eletrôNico srP nº 96/2023.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
 diretora PresideNte da fPeHcgv

Protocolo: 1131084
PoRtARiA N° 389, DE 08 DE outuBRo DE 2024
a diretora Presidente da fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
decreto governamental datado de 02 de fevereiro de 2023, publicado no 
doe n.º 35.277 de 03 de fevereiro de 2023.
resolve:
designar a servidora aliane suely de souza Mendes Mouta, (matrícula nº 
57194952), para acompanhar e fiscalizar o seguinte Contrato:
· coNtrato N° 180/2024 – cirUbel coMércio e rePres. de ProdU-
tos Medicos e HosPitalar ltda.
obJeto: locação emergencial de 10 (dez) ventiladores pulmonares me-
cânico novos, com 20 (vinte) unidades do kit circuito de ramo duplo para 
ventilador pulmonar fixo adulto e 10 (dez) braços articulados com suporte 
para circuitos respiratórios, para atender as necessidades da fPeHcgv, no 
período de 180 dias.
vigêNcia: início em 03/10/2024 a 01/04/2025.
Processo Nº 2024/762649
Modalidade de licitaÇÃo: dispensa eletrônica n.° 36/2024.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
 Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes
 diretora PresideNte da fPeHcgv

Protocolo: 1131095

.

.

coNtRAto
.

contrato Nº 180/2024
Exercício: 2024
objeto: locação emergencial de 10 (dez) ventiladores pulmonares me-
cânico novos, com 20 (vinte) unidades do kit circuito de ramo duplo para 
ventilador pulmonar fixo adulto e 10 (dez) braços articulados com suporte 
para circuitos respiratórios, para atender as necessidades da fPeHcgv, no 
período de 180 dias.
Modalidade: dispensa eletrônica n.° 36/2024
valor: r$ 299.940,00 (duzentos e noventa e nove mil, novecentos e qua-
renta reais).
vigência: 180 (cento e oitenta) dias, início em 03/10/2024 a 01/04/2025
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339039
fonte de recurso: 01659000061,01659000069,01500100203, 
01500000001, 01601000049, e suas
respectivas subfontes e superavits; Pi: 1020008288c
contratado: cirUbel coMercio e rePreseNtacoes de ProdUtos Me-
dicos e HosPitalar ltda.
cNPJ nº 05.323.167/0001-07, inscrição estadual n° 15.114.237-8
endereço: rua dos Mundurucus, n° 3616, bairro: guamá, ceP: 66.063-
495, cidade: belém/Pa
contato: (91) 3355-1399 / (91) 3355-1366 / 98217- 2600, e-mail: geren-
cia2@cirubel.com.br
ordenadora: Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes

Protocolo: 1131092
contrato Nº 179/2024
Exercício: 2024
objeto: aquisição de Próteses de comunicação interventricular (civ), em 
regime de antecipação, utilizados nos procedimentos de cateterismo con-
gênito no serviço e Hemodinâmica, em pacientes do sUs, por um período 
de 12 (doze) meses na fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
gaspar vianna - fPeHcgv.
Modalidade: Pregão eletrônico srP Nº 96/2023
valor: r$ 1.870.000,02 (um milhão oitocentos e setenta mil reais e dois 
centavos).
vigência: 12 (doze) meses, início em 03/10/2024 a 03/10/2025
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte de recurso: 01500100203, 0160100049, 01659000061, 
01659000069, 01500000001 e suas respectivas subfontes e superávits; 
Pi: 1040008288c
contratado: boYNtoN iMPortaÇÃo e exPortaÇÃo ltda.
cNPJ nº 92.629.658/0001-85, inscrição estadual: 096/2056731
end: avenida carlos gomes nº 141/1101 – auxiliadora, cidade: Porto ale-
gre/rs, ceP: 90.480-00
telefone: (51)2121-5721 / (55) 2121-5723, e-mail: pedidos@boynton.
com.br / cadastro@boynton.com.br
ordenadora: Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes

Protocolo: 1131082
coNtRAto nº 178/2024
Exercício: 2024
objeto: aquisição de material de consumo de equipamentos de proteção 

individuais e insumos, visando atender a recomposição de estoque do al-
moxarifado central, para atender as necessidades da fUNdaÇÃo Pública 
estadUal HosPital de clÍNicas gasPar viaNNa – fPeHcgv.
valor: r$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
vigência: 12 (doze) meses 03/10/2024 a 03/10/2025
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte de recurso 01659000061,01659000069,0150010020 3, 
01500000001, 01600000049, e suas respectivas subfontes e superavits
Plano interno - Pi 1020008288c
contratado: f. cardoso e cia ltda
endereço: rua Joao Nunes de souza, nº 125, ceP: 67.033-030
bairro: aguas brancas, ananindeua/Pa, telefone: (91) 3241-0666 / 3202-
1344 / 3202-1303
ordenadora: Heloisa Maria Melo e silva gUiMaraes

Protocolo: 1131087

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

termo Aditivo: 1°
Justificativa: O presente termo por objeto realizar o acréscimo de 25% 
(vinte e cinco por cento) dos itens 01, 03, 04, 06, 09 e 10 do contrato nº 
062/2024.
data da assinatura: 01/10/2024
funcional Programática: 10.302.1507.8288;
Natureza da despesa: 339030
fonte de recurso: 01659000061, 01659000069, 01500000001, 
01600000049 e suas respectivas subfontes e superativs.
Plano interno: 1020008288c
contrato: 062/2024
exercício: 2024
contratado: iNova odoNto MedÍca ltda
tv qUiNtiNo bocaiUva, 2301, edif. rogelio fernandez sala 2001, bairro 
cremação
belém/Pa, ceP: 66.045-315
telefone: (91) 3182-0250 / 98131-2253
ordenador: Heloisa Maria Melo

Protocolo: 1131101
termo Aditivo: 2°
Justificativa: O presente termo por objeto promover o acréscimo de 25% 
(vinte e cinco por cento), do valor do contrato para manutenção de novos 
pontos de rede de gases de ar para atender esta fundação, sob à égide do 
art. 65, §1º, da lei nº 8.666/93.
data da assinatura: 03/10/2024
funcional Programática: 10.302.1507.8288;
Natureza da despesa: 339039
fonte de recurso: 01659000061, 01659000069, 01500100203, 
01500000001, 01600000049, e suas respectivas subfontes e superavits
Plano interno: 1020008288c
contrato: 253/2023
exercício: 2024
contratado: eNgeNHaria Médica HosPitalar ltda - eNgMedYcal
rua Jose evaldo carneiro da silva, nº 13 sala 120 a
campos dos goytacazes/rJ, ceP: 28.010-520
telefone: (91) 3182-0250 / 98131-2253
ordenador: Heloisa Maria Melo

Protocolo: 1131117

.

.

Aviso DE LicitAção
.

Aviso DE LicitAção
Modalidade Pregão Eletrônico tRADicioNAL
Número: 90074/2024
a presente licitação tem por objeto a aquisição introdutores a serem uti-
lizados nos procedimentos do serviço de Hemodinâmica em pacientes do 
sUs, por um período de 12 (doze) meses, na fundação Pública estadual 
Hospital de Clínicas Gaspar Vianna – FPEHCGV, conforme especificações do 
termo de referência - anexo i, o qual é parte integrante do edital, para 
fornecimento nos prazos e condições constantes no referido termo.
entrega do edital: www.comprasnet.gov.br
observação: o horário de abertura será referente ao horário de brasília.
responsável pelo certame: Klyvia suenny barbosa de oliveira
local de abertura: www.comprasnet.gov.br
data de abertura: 24/10/2024
Hora de abertura: 9h, Horário de brasília.
diretora Presidente: Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes

Protocolo: 1131328

.

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

HoMoLoGAção Do PREGão ELEtRôNico sRP Nº 90055/fPEHc-
Gv/2024
obJeto: aquisição eventual de bougie não ventilado estéril, indispensáveis 
para assistência dos pacientes internados que realizarão procedimentos ci-
rúrgicos na fundação Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna.
eMPresa veNcedora:
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item Descrição und Qtd Marca  ofertado total do 
item

EMPREsA vENcE-
DoRA 

1

boUgie NÃo veNtilado estéril – 
tamanho adulto;

com medidas aproximadas de: compri-
mento 70

cm/espessura 5,0 mm (15f). caracte-
rísticas: superfície

antiaderente, facilita o deslizar do 
tubo traqueal;

segmento distal angulado com marca 
visual indicativa

em seu ponto de deflexão; haste com 
escala graduada

bilateral dupla e invertida para 
referência de

posicionamento em ambas as 
extremidades: permite seu uso nos 

dois sentidos (extremidade angulada 
ou reta); marcações situadas na face 
anterior: favorece a leitura durante o 

procedimento; extremidades
atraumáticas; estéril, pronto para uso 

imediato; isento
de látex; haste redonda semi-flexível 
tubular com luz interna e sem orifício 

de ventilação na extremidade
distal

 

und 70 MedtecH/ 
brasil r$49,00 r$3.430,00

cirUbel coMercio 
e rePreseNtaco-
es de ProdUtos 

Medicos e HosPi-
talar ltda

02

boUgie NÃo veNtilado estéril – 
tamanho NeoNatal; com medidas 

aproximadas de:2,5 a 4,5 mm
diâmetro 535 mm comprimento 

(06fr); características:
superfície antiaderente, facilita o desli-
zar do tubo traqueal;- segmento distal 

angulado com marca visual
indicativa em seu ponto de deflexão; 

haste com escala
graduada bilateral dupla e invertida 

para referência de
posicionamento em ambas as 

extremidades: permite seu uso nos 
dois sentidos (extremidade angulada 
ou reta); Marcações situadas na face 
anterior: favorece a leitura durante o 

procedimento; extremidades
atraumáticas; estéril, pronto para uso 

imediato; isento
de látex; haste redonda semi-flexível 
tubular com luz interna e sem orifício 

de ventilação na extremidade
distal

und 10 MedtecH/ 
brasil r$49,00 r$490,00

cirUbel coMercio 
e rePreseNtaco-
es de ProdUtos 

Medicos e HosPi-
talar ltda

 

03

boUgie NÃo veNtilado estéril – 
tamanho iNfaNtil;

com medidas aproximadas de: 5,0 a 
8,0 mm diam.700mm. comprimento 

(10fr).características: superfície 
antiaderente, facilita o deslizar do tubo 

traqueal; segmento distal angulado 
com marca visual

indicativa em seu ponto de deflexão; 
haste com escala

graduada bilateral dupla e invertida 
para referência de

posicionamento em ambas as 
extremidades: permite seu uso nos 

dois sentidos (extremidade angulada 
ou reta); marcações situadas na face 
anterior: favorece a leitura durante o 

procedimento; extremidades
atraumáticas; estéril, pronto para uso 

imediato; isento
de látex; haste redonda semi-flexível 
tubular com luz interna e sem orifício 
de ventilação na extremidade distal

UNd 10 MedtecH/ 
brasil r$49,00 r$490,00

cirUbel coMercio 
e rePreseNtaco-
es de ProdUtos 

Medicos e HosPi-
talar ltda

 

     r$ 
4.410,00  

total do PregÃo eletrôNico srP Nº 90055/fHcgv/2024:
r$ 4.410,00 (quatro mil, quatrocentos e dez reais).
belém/Pa, 10 de outubro de 2024.
Heloísa Maria Melo e silva guimarães
diretora-Presidente

Protocolo: 1131312

..

outRAs MAtéRiAs
.

AtA Nº 160/2024
Exercício: 2024
objeto: a aquisição eveNtUal de compressas e assemelhados, indis-
pensáveis para a assistência dos pacientes internados que realizarão pro-
cedimentos cirúrgicos na fundação Pública estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna (FPEHCGV), nas condições definidas no ato convocatório, 
vinculada ao Processo nº 1328574/2023.
Modalidade: Pregão eletrônico srP nº 90044/2024
valor: r$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
vigência: 12 (doze) meses 04/10/2024 a 04/10/2025
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte de recurso: 01659000061, 01659000069, 01500100203, 
01500000001, 01601000049, 02600000049-8751 e suas respectivas sub-
fontes e superávits Plano interno - 1020008288c
contratado: NorteMed distribUidora de ProdUtos Medicos ltda
cNPJ/Mf sob nº 05.048.534/0001-01, inscrição estadual n° 15.225.117-0
endereço: rua fernando guilhon, nº 67, bairro: ianetama ceP: 68.745-
110, castanhal/Pa
telefone (91) 2141-0998endereço eletrônico (e-mail): licitacaonortemed@
gmail.com
ordenadora: Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes

Protocolo: 1131203
AtA Nº 157/2024
Exercício: 2024
objeto: aquisição eventual de Máscara laríngea, indispensáveis para a as-
sistência dos pacientes internados que realizarão procedimentos cirúrgicos 
na fundação Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna (fPeH-
cgv).
Modalidade: Pregão eletrônico srP nº 90048/2024
valor: r$ 8.910,00 (oito Mil, NoveceNtos e dez reais)
vigência: 12 (doze) meses, com início em 01/10/2024 e término em 
01/10/2025
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte de recurso: 01659000061, 01659000069, 01500100203, 
01500000001, 01601000049, 02600000049-8751.
Plano interno - 1020008288c
contratado: brasil devices eqUiPaMeNtos HosPitalares ltda
endereço: rua graça aranha, 875 – barracão 01, sala b – vargem grande 
– Pinhais – Pr, ceP: 83.321.020.
telefone: (41) 3699-3278
e-mail: brasildevices@uol.com.br
ordenadora: Heloisa Maria Melo e silva gUiMarÃes

Protocolo: 1131309
AtA Nº 161/2024
Exercício: 2024
objeto: aquisição eventual de compressas e assemelhados, indispensáveis 
para a assistência dos pacientes internados que realizarão procedimentos 
cirúrgicos na fundação Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna 
(fPeHcgv).
valor: r$ 50.890,00 (cinquenta mil oitocentos e noventa reais)
vigência: 12 (doze) meses 04/10/2024 a 04/10/2025
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte de recurso 01659000061,01659000069,015001002 03, 
01500000001, 01601000049, 02600000049-8751 e suas respectivas sub-
fontes e superavits
Plano interno - Pi 1020008288c
contratado: silva e delgado coMercio de ProdUtos Medicos e 
HosPitalares ltda
endereço: av Pedro Miranda, 2670, Pedreira, ceP: 66085-026, belém/Pa
telefone: (91) 3238-0440 / 98119-7709
ordenadora: Heloisa Maria Melo

Protocolo: 1131049
AtA Nº 162/2024
Exercício: 2024
objeto: aquisição eventual de compressas e assemelhados, indispensáveis 
para a assistência dos pacientes internados que realizarão procedimentos 
cirúrgicos na fundação Pública estadual Hospital de clínicas gaspar vianna 
(fPeHcgv).
valor: r$ 521.660,00 (quinhentos e vinte e um mil seiscentos e sessenta 
reais)
vigência: 12 (doze) meses 04/10/2024 a 04/10/2025
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte de recurso 01659000061,01659000069,015001002 03, 
01500000001, 01601000049, 02600000049-8751 e suas respectivas sub-
fontes e superavits
Plano interno - Pi 1020008288c
contratado: KasMed iMPortaÇÃo e coMercio ltda
endereço: av. lindolfo Miranda, nº 883, bairro amaralina, bom Jesus da 
lapa/ba, ceP: 47600-000
telefone: (77) 3481-1002
ordenadora: Heloisa Maria Melo

Protocolo: 1131058
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..

HOSPITAL REGIONAL DE CAMETÁ

.

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA: 054/2024, cametá, 08/10/2024
fUNdaMeNto legal: decreto Nº 3.792 de 22 de março de 2024 e de-
creto Nº 4.025, de 1º de julho de 2024.
NoMe: José edUardo tobias de soUza
MatrÍcUla: 5900452-1
cargo/fUNÇÃo: MaqUeiro
obJetivo: transportar Hemocomponentes do HeNab-abaetetuba para o 
Hospital regional de cametá.
origeM: caMetá
destiNo: abaetetUba
PerÍodo: 08 à 09/10/2024
Nº de dÍarias: 1,5 (uma e meia) diárias
valor das diárias: r$ 370,61 (trezentos e setenta e Um reais e ses-
senta e Um centavos)
registra-se, PUblica-se e cUMPra-se.
Marcelo veiga costa
diretor do Hrc

Protocolo: 1131013

.

.

sEcREtARiA DE EstADo DE 
iNfRAEstRutuRA E LoGÍsticA

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

Portaria nº 388 DE 01 DE outuBRo DE 2024
PAE: 2024/1120894
servidor (a): MaNoel roberto PiNHeiro de oliveira
id. funcional: 2047004/1
cargo: Mecânico de equipamento Pesado
lotação: 9º Núcleo regional desta secretária de estado
Período: 01/10 a 29/11/2024
Nº de dias: 60 (sessenta)
triênio: 23/11/2007 a 21/11/2010
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira
Portaria nº 389 DE 01 DE outuBRo DE 2024
PAE: 2024/1132779
servidor (a): José Maria silva
id. funcional: 3274080/1
cargo: auxiliar de Portaria
lotação: gerência de serviços gerais
Período: 01/10 a 29/11/2024
Nº de dias: 60 (sessenta)
triênio: 16/03/1991 a 14/03/1994 – 60 dias
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira
Portaria nº 392 DE 01 DE outuBRo DE 2024
PAE: 2024/1149357
servidor (a): aNtôNio corrêa PiNHeiro
id. funcional: 2025736/1
cargo: braçal
lotação: 9º Núcleo regional
Período: 02/10 a 30/11/2024
Nº de dias: 60 (sessenta)
triênio: 12/07/2001 a 10/07/2004 – 60 dias
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira
Portaria nº 393 DE 01 DE outuBRo DE 2024
PAE: 2024/1138365
servidor (a): lUcas aMoriM
id. funcional: 3272486/1
cargo: agente de fiscalização de tráfego
lotação: gerência de serviço gerais
Período: 01/10 a 29/03/2025
Nº de dias: 180 (cento e oitenta)
triênios: 29/04/1992 a 27/04/1995, 29/04/1995 a 27/04/1998 e 
29/04/1998 e 27/04/2001
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira

Protocolo: 1131316

..

ERRAtA
.

Portaria nº 354 de 09/09/2024, publicado no DoE nº 35.959 de 
11/09/2024
Nome: claUdio José freitas eleres
onde lê se: 180 (cento e oitenta) dias de licença prêmio no período de 
10.09.2024 a 08.03.2025
Leia-se: 120 (cento e vinte) dias de licença prêmio no período de 
10.09.2024 a 07.01.2025 

Protocolo: 1130806

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto Do 3º tERMo ADitivo Ao coNtRAto 57/2021
 PRocEsso Nº. 2020/532310 ANExo: 2024/927384
JUstificativa: decorre da solicitação feita pela contratada, Manifestação 
da dirtec, devidamente analisada pela coNJUr, com fundamento no art. 
57, inciso ii da lei 8.666/93 e autorizo do gestor desta seiNfra.
iNic. de vig.: 10/10/2024 térM. vig.: 09/10/2025
Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
valor do coNtrato: r$ 3.583.776,72 (três milhões, quinhentos e oiten-
ta e três mil, setecentos e setenta e seis reais e setenta e dois centavos).
dotaÇÃo orÇaMeNtária: Unidade orçamentária: 29101; Programa de 
trabalho: 26.782.1486.7432; Natureza da despesa: 449051; fonte de re-
curso: 01708000024 e origem do recurso: royalties.
data da assiNatUra: 04/10/2024.
coNtratada: beMaveN s.a.
cNPJ: 07.593.016/0004-47.
ordeNador: adler gercileY alMeida da silveira – secretário de 
estado de iNfraestrUtUra e logÍstica.

Protocolo: 1130817
ExtRAto Do 3º tERMo ADitivo DE PRoRRoGAção Ao coNtRAto 
N° 048/2021
 PRocEsso Nº. 2020/383480 ANExo Nº. 2024/991598
JUSTIFICATIVA: Decorre da solicitação feita pela DIRTEC, por meio do Ofi-
cio n° 070/2024 – dirtec – seiNfra/Pa, anuência da contratada, devi-
damente analisada pela coNJUr, com fundamento no art. 57, inciso ii da 
lei 8.666/93 e autorizo do gestor desta seiNfra.
iNic. de vig.: 15/10/2024 térM. vig.: 14/10/2025.
Prazo: 12 (doze) meses.
valor do coNtrato: r$ 11.094.415,44 (onze milhões, noventa e quatro 
mil, quatrocentos e quinze reais e quarenta e quatro centavos).
dotaÇÃo orÇaMeNtaria: Unidade orçamentária: 29101; Programa de 
trabalho: 26.782.1486.7432; Natureza da despesa: 449051; fonte do re-
curso: 01708000024; origem do recurso: royalties.
data da assiNatUra: 09/10/2024.
NoMe: tl coNstrUÇÕes e terraPleNageM ltda.
cNPJ: 63.883.672/0001-02.
ordeNador: adler gercileY alMeida da silveira - secretário de 
estado de iNfraestrUtUra e logÍstica.

Protocolo: 1131341

.

.

tERMo ADitivo A coNvêNio
.

ExtRAto DE tERMo ADitivo DE AcRésciMo E DEcRésciMo DE 
sERviços, coM REfLExo fiNANcEiRo NEGAtivo
Nº. do convênio: 132/2022 Processo nº 2021/1190465
Nº. do termo: 6º Data de Assinatura: 08/10/2024
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Acréscimo e Decréscimo de Ser-
viços com Reflexo Financeiro Negativo é decorrente da solicitação feita 
pela Prefeitura Municipal de itupiranga nos termos do ofício 050/2024 da-
tado em 25 de Março de 2024 (seq. 1, processo 2024/366658) referente 
ao acréscimo e decréscimo de serviços estipulados no Plano de trabalho 
(seq. 86 – Proc. 2021/1190465) inerente ao convênio nº. 132/2022 em 
virtude de que a necessidade de alteração no trecho justifica-se devido à 
situação atual da via que se encontra pavimentada com concreto betu-
minoso usinado a quente, sendo, portanto, injustificável a demolição do 
pavimento existente que possui boa qualidade e não apresenta trincas ou 
fissuras, para a execução do piso de concreto inicialmente previsto por 
caracterizar desperdício de recurso publico visto que o mesmo pavimento 
pode ser utilizado como ciclofaixa bem como devido ao grande fluxo de 
moradores, com reflexo financeiro negativo conforme planilha de resta-
belecimento (seq. 2, processo 2024/366658) e Nota técnica (seq. 221, 
processo 2021/1190465) e encontra fundamento na cláusula décima, Pa-
rágrafo único do termo de convênio e item 10.3, bem como, o art. 65, 
inciso i, as líneas “a” da lei nº. 8.666/93 e no art. 7º do decreto estadual 
nº 733/2013, na Nota técnica nº 045/2019 – Pge/Pa, bem como também 
como na cláusula quinta, item 5.1, alínea “g”, passando consequente-
mente os documentos supra referenciados a fazer parte integrante deste 
instrumento.
valor global inicial: r$ 3.326.047,28 (três milhões, trezentos e vinte e seis 
mil, quarenta e sete reais e vinte e oito centavos).
valor acrescido: r$ 410.040,32 (quatrocentos e dez mil, quarenta reais e 
trinta e dois centavos)
valor decrescido: r$ 413.575,00 (quatrocentos e treze mil e quinhentos e 
setenta e cinco reais)
Reflexo Financeiro Negativo: R$ -3.534,68 (três mil, quinhentos e trinta e 
quatro reais e sessenta e oito centavos)
valor global atual: r$ 3.322.512,60 (três milhões, trezentos e vinte e dois 
mil, quinhentos e doze reais e sessenta centavos).
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Nome: PrefeitUra MUNiciPal de itUPiraNga - cNPJ n° 
05.077.102/0001-29
ordeNador: adler gercileY alMeida da silveira – secretário de 
estado de iNfraestrUtUra e logÍstica

Protocolo: 1131330
ExtRAto DE tERMo ADitivo DE PRoRRoGAção DE PRAzo Ao 
coNvêNio
Nº. do convênio: 163/2022 Processo nº 2022/661073
Nº. do termo: 5º Data de Assinatura: 08/10/2024
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Con-
vênio nº 163/2022 é decorrente da solicitação da Prefeitura Municipal de 
garrafão do Norte através do ofício nº 004/2024 datado em 23 de setem-
bro de 2024 (seq. 188), em virtude de que houve atraso no cronograma 
devido à dificuldade para aquisição de material com preço competitivo no 
mercado local e mão de obra escassa para execução dos serviços e a de-
mora no repasse do recurso financeiro pela concedente. Atualmente a obra 
encontra-se com o percentual de 48,31% de execução, de acordo com o 
relatório de vistoria técnica (seq. 187). a prorrogação de prazo encontra 
fundamento na lei nº. 8.666/93, bem como na cláusula quinta, 5.1, alí-
nea “j” passando consequentemente os documentos supra referenciados a 
fazer parte integrante deste instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias inic. de vig.: 22/10/2024 t. vig.: 
28/02/2025.
Nome: PrefeitUra MUNiciPal de garrafÃo do Norte - cNPJ n° 
22.980.940/0001-27.
ordeNador: adler gercileY alMeida da silveira – secretário de 
estado de iNfraestrUtUra e logÍstica

Protocolo: 1131325
ExtRAto DE tERMo ADitivo DE PRoRRoGAção DE PRAzo Ao 
coNvêNio
Nº. do convênio: 139/2022 Processo nº 2022/364452
Nº. do termo: 2º Data de Assinatura: 08/10/2024
 Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 139/2022 é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura Municipal 
de goianésia do Pará, através do ofício nº 0137/2024 – PMgP/gab datado 
em 02 de setembro de 2024 (seq. 152), a prorrogação de prazo encontra 
fundamento na lei nº. 8.666/93, bem como na cláusula quinta, item 5.1, 
alínea “j”, passando consequentemente os documentos supra referencia-
dos a fazer parte integrante deste instrumento.
Prazo:120 (cento e vinte) dias inic. de vig.: 15/10/2024 t. vig.: 
11/02/2025.
NoMe: PrefeitUra MUNiciPal de goiaNésia do Pará cNPJ nº: 
83.211.433/001-13.
ordeNador: adler gercileY alMeida da silveira – secretário de 
estado de iNfraestrUtUra e logÌstica.

Protocolo: 1131321
ExtRAto DE tERMo ADitivo DE PRoRRoGAção DE PRAzo Ao 
coNvêNio
Nº. do convênio: 023/2021 Processo nº 2021/450696
Nº. do termo: 9º Data de Assinatura: 08/10/2024
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Con-
vênio nº 023/2021 é decorrente da solicitação da Prefeitura Municipal de 
Nova esperança do Piriá através do ofício nº 016/2024 – coNv. datado em 
23 de setembro de 2024 (seq. 218), em virtude de que a obra encontra-
se paralisada e o município está no aguardo da liberação da 3ª (terceira) 
parcela para a conclusão das metas propostas no Plano de trabalho. atu-
almente o objeto apresenta o percentual de 65,17%, de acordo com o 
relatório de vistoria técnica (seq. 217). a prorrogação de prazo encontra 
fundamento na lei nº. 8.666/93, bem como na cláusula quinta, item 5.1, 
alínea “j”, passando consequentemente os documentos supra referencia-
dos a fazer parte integrante deste instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias inic. de vig.: 19/10/2024 t. vig.: 
15/02/2025.
NoMe: PrefeitUra MUNiciPal de Nova esPeraNÇa do Piriá cNPJ nº: 
84.263.862/0001-05.
ordeNador: adler gercileY alMeida da silveira – secretario de 
estado de iNfraestrUtUra e logÍstica - seiNfra

Protocolo: 1131338
ExtRAto DE tERMo ADitivo DE PRoRRoGAção DE PRAzo Ao 
coNvêNio
Nº. do convênio: 040/2021 Processo nº 2020/471066
Nº. do termo: 7º Data de Assinatura: 08/10/2024
 Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 040/2021 é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura Municipal 
de concórdia do Pará através do ofício nº 072/2024/gabiNete-PMcP da-
tado em 24 de setembro de 2024 (seq. 280), em virtude da morosidade 
na apresentação da prestação de contas parcial referente à 3ª parcela 
do repasse financeiro, ocasionou atraso na liberação das demais parcelas, 
alterando assim o cronograma da execução da obra. atualmente o objeto 
apresenta o percentual de 86,73% de execução, de acordo com o relatório 
de vistoria técnica (seq. 279). destarte o presente aditivo se faz necessá-
rio para o integral cumprimento do objeto proposto no Plano de trabalho. 
a prorrogação de prazo encontra fundamento na lei nº. 8.666/93, bem 
como na cláusula quinta, item 5.1, alínea “i”, passando consequentemente 
os documentos supra referenciados a fazer parte integrante deste instru-
mento.
Prazo:120 (cento e vinte) dias inic. de vig.: 27/10/2024 t. vig.: 
23/02/2025.
NoMe: PrefeitUra MUNiciPal de coNcordia do Pará cNPJ nº: 
14.145.791/0001-52.
ordeNador: adler gercileY alMeida da silveira – secretário de 
estado de iNfraestrUtUra e logÌstica.

Protocolo: 1131334

ExtRAto DE tERMo ADitivo DE PRoRRoGAção DE PRAzo Ao 
coNvêNio
Nº. do convênio: 067/2022 Processo nº 2021/182357
Nº. do termo: 7º Data de Assinatura: 08/10/2024
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 067/2022 é decorrente da solicitação feita pela Prefeitura Municipal 
de Bannach, através do Oficio Nº 081/2024 - GPM/BA datado em 27 de 
setembro de 2024 (seq. 280), em virtude de que o município está aguar-
dando a liberação da última parcela a fim de concluir a obra. Atualmente, 
o objeto apresenta 98,83% de execução, conforme relatório de vistoria 
técnica (seq. 281). destarte, a presente prorrogação faz-se necessária a 
fim de que o município tenha tempo hábil para a conclusão do objeto pro-
posto no Plano de trabalho. a prorrogação de prazo encontra fundamento 
na lei nº. 8.666/93, bem como na cláusula quinta, item 5.1, alínea “j”, 
passando consequentemente os documentos supra referenciados a fazer 
parte integrante deste instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias inic. de vig.: 20/10/2024 t. vig.: 
16/02/2025.
NoMe: PrefeitUra MUNiciPal de baNNacH cNPJ nº: 01.595.320/0001-
02.
ordeNador: adler gercileY alMeida da silveira – secretário de 
iNfraestrUtUra e logÍstica.

Protocolo: 1131336

.

.

DiÁRiA
.

Portaria nº 397 DE 07 DE outuBRo DE 2024
considerando o disposto no art.145 da lei nº 5.810 /1994 e Pae 
2024/2376540
servidor (a): raimundo alcilene Mendes dos santos
id. funcional: 5947119/2
origem: belém.
destino: bragança.
objetivo: fiscalizar obras de pavimentação.
Período: 08 a 11/10/2024
quantidade: 3,5
valor Unitário r$: 247,07
valor total r$: 864,74
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira
Portaria nº 398 DE 07 DE outuBRo DE 2024
considerando o disposto no art.145 da lei nº 5.810 /1994 e Pae 
2024/2373774
servidor (a): raimundo alcilene Mendes dos santos
id. funcional: 5947119/2
origem: belém.
destino: bragança.
objetivo: fiscalizar obras de pavimentação.
Período: 16 a 19/10/2024
quantidade: 3,5
valor Unitário r$: 247,07
valor total r$: 864,74
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira
Portaria nº 399 DE 07 DE outuBRo DE 2024
considerando o disposto no art.145 da lei nº 5.810 /1994 e Pae 
2024/2373760
servidor (a): raimundo alcilene Mendes dos santos
id. funcional: 5947119/2
origem: belém.
destino: bragança.
objetivo: fiscalizar obras de pavimentação.
Período: 22 a 25/10/2024
quantidade: 3,5
valor Unitário r$: 247,07
valor total r$: 864,74
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira
Portaria nº 400 DE 07 DE outuBRo DE 2024
considerando o disposto no art.145 da lei nº 5.810 /1994 e Pae 
2024/2373792
servidor (a): José tadeu dos santos Júnior
id. funcional: 5982087/1
origem: belém.
destino: santarém.
objetivo: inspecionar obras de pavimentação.
Período: 15 a 19/10/2024
quantidade: 4,5
valor Unitário r$: 247,07
valor total r$: 1.111,81
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira
Portaria nº 401 DE 07 DE outuBRo DE 2024
considerando o disposto no art.145 da lei nº 5.810 /1994 e Pae 
2024/2373783
servidor (a): José tadeu dos santos Júnior
id. funcional: 5982087/1
origem: belém.
destino: santarém.
objetivo: inspecionar obras de pavimentação.
Período: 29/10 a 02/11/2024
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quantidade: 4,5
valor Unitário r$: 247,07
valor total r$: 1.111,81
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira
Portaria nº 402 DE0 7 DE outuBRo DE 2024
considerando o disposto no art.145 da lei nº 5.810 /1994 e Pae 
2024/2377023
servidor (a): José viana da costa Júnior
id. funcional: 55587526/2
origem: belém.
destino: santa luzia.
objetivo: fiscalizar obras de pavimentação.
Período: 08 a 11/10/2024
quantidade: 3,5
valor Unitário r$: 247,07
valor total r$: 864,74
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira
Portaria nº 403 DE 07 DE outuBRo DE 2024
considerando o disposto no art.145 da lei nº 5.810 /1994 e Pae 
2024/2377016
servidor (a): José viana da costa Júnior
id. funcional: 55587526/2
origem: belém.
destino: oeiras.
objetivo: fiscalizar obras de pavimentação.
Período: 21 a 25/10/2024
quantidade: 4,5
valor Unitário r$: 247,07
valor total r$: 1.111,81
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira
Portaria nº 404 DE 07 DE outuBRo DE 2024
considerando o disposto no art.145 da lei nº 5.810 /1994 e Pae 
2024/2376999
servidor (a): José viana da costa Júnior
id. funcional: 55587526/2
origem: belém.
destino: santa luzia.
objetivo: fiscalizar obras de pavimentação.
Período:29/10 a 01/11/2024
quantidade: 3,5
valor Unitário r$: 247,07
valor total r$: 864,74
rafaela dias Pires
diretora administrativa e financeira

Protocolo: 1130810

.

.

COMPANHIA DE PORTOS E HIDROVIAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

Portaria nº 143/2024-GP DE 09 DE outuBRo DE 2024.
o PresideNte da companhia de Portos e Hidrovias do estado do Pará – 
cPH, usando dos poderes que lhe são conferidos pelo inciso vii do art. 19 
do estatuto social da cPH e considerando o decreto governamental de 
Nomeação publicado no Diário Oficial do Estado n° 35.773 de 08 de abril 
de 2024.
coNsideraNdo os princípios administrativos dispostos no art.37 da 
constituição federal 1988; coNsideraNdo os termos da lei federal 
13.303/2016;
CONSIDERANDO a necessidade da adoção de critérios para fiscalização 
mais efetiva, no que se refere a gestão dos contratos celebrados por esta 
companhia;
coNsideraNdo que a adoção desses critérios é fundamental para obedi-
ência do princípio da eficiência administrativa;
r e s o l v e:
i - desigNar o servidor Pedro lUcas dos saNtos alcaNtara Matrícu-
la nº 5983628 – fiscal titUlar e, fabricio leoNardo da crUz viaNa 
Matrícula nº 5983159 - fiscal sUbstitUto, do contrato n° 06/2024, ce-
lebrado entre a companhia de Portos e Hidrovias do estado do Pará – cPH 
e a empresa Potere eNgeNHaria ltda.
revogam-se as disposições em contrário. registre-se, publique-se e cum-
pra-se.
JoseNir goNÇalves NasciMeNto
Presidente
coMPaNHia de Portos e Hidrovias do Pará - cPH

Protocolo: 1131273

..

coNtRAto
.

coNtRAto Nº 06/2024
Processo nº 2024/1054756
objeto: contratação de serviÇos técNicos ProfissioNais esPeciali-
zados eM serviÇos de eNgeNHaria de refrigeraÇÃo para prestar 
serviços de análise e diagnóstico com emissão de laudo técnico das ins-
talações existentes do sistema de refrigeração e climatização do terminal 
Hidroviário de belém (tHb).
com fulcro no art. 29, ii da lei nº 13.303/2016.
data: 08/10/2024
Projeto/atividade: 26.784.1486.8493
Natureza: 339039
fonte: 01 501 0000 61
coNtratada: Potere eNgeNHaria ltda
cNPJ: Nº. 21.449.409/0001-60
valor total: r$ 39.800,65 (trinta e nove mil, oitocentos reais e sessenta e 
cinco centavos)
Josenir Nascimento
Presidente da companhia de Portos e Hidrovias do Pará - cPH

Protocolo: 1131276

.

.

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

.

.

féRiAs
.

Portaria nº 540/2024 – ARcoN-PA, DE 10 outuBRo DE 2024.o 
diretor-geral da agência de regulação e controle de serviços Públicos do 
estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela lei 
Nº 10.309 de 26 de dezembro de 2023, que altera a lei 6.099 de 30 de 
dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela lei nº 6.838 de 20 de 
fevereiro de 2006 e considerando o disposto no art. 74 da lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;resolve:
i – coNceder férias regulamentares dos servidores abaixo:

MAtRÍcuLA NoME PERÍoDo AQuisitivo PERÍoDo DE Gozo

5953257/1 eriKa HaYaNe reis borges e silva 10/12/2023 a 
09/12/2024 16/12/2024 a 14/01/2024

57173532/1 Moises ferreira PiNHeiro 21/07/2023 a 
20/07/2024 02/12/2024 a 31/12/2024

ii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. fabrÍcio 
rodrigUes costa/diretor-geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 1130936
Portaria nº 539 /2024 – ARcoN-PA, 08 DE outuBRo DE 2024.o 
diretor-geral da agência de regulação e controle de serviços Públicos 
do estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela 
lei Nº 10.309 de 26 de dezembro de 2023, que altera a lei 6.099 de 
30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela lei nº 6.838 de 
20 de fevereiro de 2006 e considerando o disposto no art. 74 da lei nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNsideraNdo Processo eletrônico nº 
2024/1175821 – gte/arcoN;resolve:i – coNceder 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares a servidora abaixo:

MAtRÍcuLA NoME PERÍoDo AQuisitivo PERÍoDo DE Gozo

5796601/2 lUiz aNtôNio castro de 
carvalHo 01/10/2022 a 30/09/2023 04/11/2024 a 03/12/2024

ii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. fabricio 
rodrigUes costa/diretor-geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 1130931

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE DEsENvoLviMENto 
AGRoPEcuÁRio E DA PEscA

.

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA DE DiÁRiA 670/2024
o diretor adMiNistrativo e fiNaNceiro, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas e, considerando decreto estadual nº 4.025 de 01 de 
julho de 2024 que fixa valores e estabelece normas à concessão de Diárias;
resolve: conceder diárias aos servidores: João alberto gonçalves vieira, 
agente de atividades agropecuárias, Matrícula 0031895, lotação brasil 
Novo, com: destiNo: altamir; senador José Porfírio e vitória do xingú/
Pa e José Janilson do socorro, cargo agente de atividade agropecuária – 
cePlac Matrícula 32035, lotação anapú, com: destiNo: Pacajá / Novo 
repartimento/Pa obJetivo: executar o terceiro levantamento de dados 



diário oficial Nº 35.994  135Quinta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2024

em propriedades cacaueiras selecionadas (amostradas), para a PrevisÃo 
de safra do cacaU referente ao ano de 2024, no estado do Pará.

PERÍoDo QuANt v. uNit totAL
14 a 19/10/2024 5,5 r$ 247,07 r$ 1.358,89

diego Marco de carvalho costa
diretor administrativo e financeiro/sedaP

Protocolo: 1131163

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

Portaria nº 855, DE 09 DE outuBRo DE 2024.
o Presidente do instituto de terras do Pará – iterPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNsideraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNsideraNdo que o instituto de terras do Pará – iterPa é o Órgão 
executor da política fundiária do estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNsideraNdo que a diretoria de gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – deaf, do iterPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do estado do Pará sobre ter-
ras devolutas localizadas no Município de tailândia, abrangendo uma área 
líquida de 9.574,8082 ha;
coNsideraNdo que área total de 9.970,1362 ha, foram deduzidos 
395,3280 ha referente aos imóveis rurais de matrículas nºs 2.855, 2.856, 
2.858, 2.859, 2.860, livro 2 – registro geral do cartório do único ofício 
da comarca de tailândia;
coNsideraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iterPa sob o nº 2024/686721.
resolve:
i – arrecadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao Patrimônio 
do estado do Pará, incluídas em poligonal com 9.574,8082 ha (nove mil 
quinhentos e setenta e quatro hectares, oitenta ares, oitenta e dois centia-
res), inserida no Município de tailândia denominada gleba gato braNco 
– Parte ii, com limites, confrontações e demais especificações técnicas 
constantes no Memorial descritivo elaborado pelo iterPa, nos seguintes 
termos: Partindo do marco M-001, de coordenada N = 9.679.903,64m e e 
= 735.804,87m; faixa de domínio pela margem direita (sentido sul) do 
ramal de acesso a vicinal 09 e ramal do gaúcho, com a seguinte distância 
68,81 m e azimute plano 166°20’58” até o marco M-002, de coordenada N 
= 9.679.836,77m e e = 735.821,11m; 169,58 m e azimute plano 
168°05’09” até o marco M-003, de coordenada N = 9.679.670,84m e E = 
735.856,12m; 107,55 m e azimute plano 167°54’08” até o marco M-004, 
de coordenada N = 9.679.565,68m e e = 735.878,66m; 116,10 m e 
azimute plano 168°21’08” até o marco M-005, de coordenada N = 
9.679.451,97m e E = 735.902,10m; 0,12 m e azimute plano 170°32’16” 
até o marco M-006, de coordenada N = 9.679.451,85m e e = 735.902,12m; 
63,35 m e azimute plano 166°56’08” até o marco M-007, de coordenada N 
= 9.679.390,14m e E = 735.916,44m; 70,95 m e azimute plano 167°51’36” 
até o marco M-008, de coordenada N = 9.679.320,78m e e = 735.931,36m; 
0,08 m e azimute plano 165°57’50” até o marco M-009, de coordenada N 
= 9.679.320,70m e E = 735.931,38m; 28,25 m e azimute plano 166°54’29” 
até o marco M-010, de coordenada N = 9.679.293,18m e e = 735.937,78m; 
0,47 m e azimute plano 165°04’07” até o marco M-011, de coordenada N 
= 9.679.292,73m e E = 735.937,90m; 23,20 m e azimute plano 161°33’26” 
até o marco M-012, de coordenada N = 9.679.270,72m e e = 735.945,24m; 
5,55 m e azimute plano 127°54’08” até o marco M-013, de coordenada N 
= 9.679.267,31m e E = 735.949,62m; 13,24 m e azimute plano 94°04’13” 
até o marco M-014, de coordenada N = 9.679.266,37m e e = 735.962,83m; 
0,25 m e azimute plano 92°17’26” até o marco M-015, de coordenada N = 
9.679.266,36m e E = 735.963,08m; 14,50 m e azimute plano 91°18’13” 
até o marco M-016, de coordenada N = 9.679.266,03m e e = 735.977,58m; 
35,87 m e azimute plano 96°47’18” até o marco M-017, de coordenada N 
= 9.679.261,79m e E = 736.013,20m; 6,89 m e azimute plano 112°41’48” 
até o marco M-018, de coordenada N = 9.679.259,13m e e = 736.019,56m; 
18,08 m e azimute plano 169°52’15” até o marco M-019, de coordenada N 
= 9.679.241,33m e E = 736.022,74m; 14,63 m e azimute plano 169°52’51” 
até o marco M-020, de coordenada N = 9.679.226,93m e e = 736.025,31m; 
23,01 m e azimute plano 190°20’18” até o marco M-021, de coordenada N 
= 9.679.204,29m e E = 736.021,18m; 36,00 m e azimute plano 197°15’26” 
até o marco M-022, de coordenada N = 9.679.169,91m e e = 736.010,50m; 
37,10 m e azimute plano 200°52’20” até o marco M-023, de coordenada N 
= 9.679.135,24m e E = 735.997,28m; 0,98 m e azimute plano 195°27’40” 
até o marco M-024, de coordenada N = 9.679.134,30m e e = 735.997,02m; 
35,33 m e azimute plano 189°36’52” até o marco M-025, de coordenada N 

= 9.679.099,47m e E = 735.991,12m; 0,96 m e azimute plano 184°10’14” 
até o marco M-026, de coordenada N = 9.679.098,51m e e = 735.991,05m; 
34,24 m e azimute plano 178°33’39” até o marco M-027, de coordenada N 
= 9.679.064,28m e E = 735.991,91m; 0,51 m e azimute plano 175°30’55” 
até o marco M-028, de coordenada N = 9.679.063,77m e e = 735.991,95m; 
50,22 m e azimute plano 172°43’30” até o marco M-029, de coordenada N 
= 9.679.013,95m e E = 735.998,31m; 0,36 m e azimute plano 172°05’34” 
até o marco M-030, de coordenada N = 9.679.013,59m e e = 735.998,36m; 
39,92 m e azimute plano 168°33’28” até o marco M-031, de coordenada N 
= 9.678.974,46m e E = 736.006,28m; 0,10 m e azimute plano 168°41’24” 
até o marco M-032, de coordenada N = 9.678.974,36m e e = 736.006,30m; 
126,52 m e azimute plano 167°20’40” até o marco M-033, de coordenada 
N = 9.678.850,91m e e = 736.034,02m; 196,61 m e azimute plano 
168°45’29” até o marco M-034, de coordenada N = 9.678.658,07m e E = 
736.072,35m; 328,04 m e azimute plano 168°52’26” até o marco M-035, 
de coordenada N = 9.678.336,20m e e = 736.135,65m; 211,58 m e 
azimute plano 169°39’03” até o marco M-036, de coordenada N = 
9.678.128,06m e E = 736.173,66m; 0,10 m e azimute plano 168°41’24” 
até o marco M-037, de coordenada N = 9.678.127,96m e e = 736.173,68m; 
121,88 m e azimute plano 168°29’07” até o marco M-038, de coordenada 
N = 9.678.008,53m e e = 736.198,01m; 76,23 m e azimute plano 
171°03’51” até o marco M-039, de coordenada N = 9.677.933,23m e E = 
736.209,85m; 0,88 m e azimute plano 170°51’30” até o marco M-040, de 
coordenada N = 9.677.932,36m e e = 736.209,99m; deste, segue pela 
faixa de domínio pela margem direita (sentido sul) do ramal de acesso ao 
ramal do gaúcho, com distância 7,44 m e azimute plano 249°07’42” até o 
marco M-041, de coordenada N = 9.677.929,71m e e = 736.203,04m; 
0,43 m e azimute plano 246°58’28” até o marco M-042, de coordenada N 
= 9.677.929,54m e E = 736.202,64m; 8,15 m e azimute plano 244°05’43” 
até o marco M-043, de coordenada N = 9.677.925,98m e e = 736.195,31m; 
15,08 m e azimute plano 245°23’22” até o marco M-044, de coordenada N 
= 9.677.919,70m e E = 736.181,60m; 17,43 m e azimute plano 245°51’38” 
até o marco M-045, de coordenada N = 9.677.912,57m e e = 736.165,69m; 
19,00 m e azimute plano 243°35’48” até o marco M-046, de coordenada N 
= 9.677.904,12m e E = 736.148,67m; 14,34 m e azimute plano 240°47’25” 
até o marco M-047, de coordenada N = 9.677.897,12m e e = 736.136,15m; 
10,64 m e azimute plano 248°05’19” até o marco M-048, de coordenada N 
= 9.677.893,15m e E = 736.126,28m; 12,14 m e azimute plano 252°30’19” 
até o marco M-049, de coordenada N = 9.677.889,50m e e = 736.114,70m; 
11,94 m e azimute plano 255°06’09” até o marco M-050, de coordenada N 
= 9.677.886,43m e E = 736.103,16m; 11,35 m e azimute plano 255°21’05” 
até o marco M-051, de coordenada N = 9.677.883,56m e e = 736.092,18m; 
0,16 m e azimute plano 255°04’07” até o marco M-052, de coordenada N 
= 9.677.883,52m e E = 736.092,03m; 14,27 m e azimute plano 253°35’49” 
até o marco M-053, de coordenada N = 9.677.879,49m e e = 736.078,34m; 
0,36 m e azimute plano 250°33’36” até o marco M-054, de coordenada N 
= 9.677.879,37m e E = 736.078,00m; 18,07 m e azimute plano 249°33’32” 
até o marco M-055, de coordenada N = 9.677.873,06m e e = 736.061,07m; 
21,08 m e azimute plano 248°41’36” até o marco M-056, de coordenada N 
= 9.677.865,40m e E = 736.041,43m; 24,46 m e azimute plano 247°07’28” 
até o marco M-057, de coordenada N = 9.677.855,89m e e = 736.018,89m; 
13,09 m e azimute plano 245°05’58” até o marco M-058, de coordenada N 
= 9.677.850,38m e E = 736.007,02m; 13,76 m e azimute plano 244°47’40” 
até o marco M-059, de coordenada N = 9.677.844,52m e e = 735.994,57m; 
14,01 m e azimute plano 244°49’30” até o marco M-060, de coordenada N 
= 9.677.838,56m e E = 735.981,89m; 14,92 m e azimute plano 247°29’33” 
até o marco M-061, de coordenada N = 9.677.832,85m e e = 735.968,11m; 
22,94 m e azimute plano 247°49’06” até o marco M-062, de coordenada N 
= 9.677.824,19m e E = 735.946,87m; 36,39 m e azimute plano 247°39’49” 
até o marco M-063, de coordenada N = 9.677.810,36m e e = 735.913,21m; 
33,29 m e azimute plano 250°14’52” até o marco M-064, de coordenada N 
= 9.677.799,11m e E = 735.881,88m; 32,93 m e azimute plano 251°08’49” 
até o marco M-065, de coordenada N = 9.677.788,47m e e = 735.850,72m; 
19,38 m e azimute plano 249°22’04” até o marco M-066, de coordenada N 
= 9.677.781,64m e E = 735.832,58m; 0,31 m e azimute plano 247°31’14” 
até o marco M-067, de coordenada N = 9.677.781,52m e e = 735.832,29m; 
16,48 m e azimute plano 245°45’06” até o marco M-068, de coordenada N 
= 9.677.774,75m e E = 735.817,26m; 14,29 m e azimute plano 246°10’48” 
até o marco M-069, de coordenada N = 9.677.768,98m e e = 735.804,19m; 
13,89 m e azimute plano 249°44’18” até o marco M-070, de coordenada N 
= 9.677.764,17m e E = 735.791,16m; 18,58 m e azimute plano 251°32’44” 
até o marco M-071, de coordenada N = 9.677.758,29m e e = 735.773,54m; 
19,57 m e azimute plano 248°37’41” até o marco M-072, de coordenada N 
= 9.677.751,16m e E = 735.755,32m; 18,24 m e azimute plano 245°47’43” 
até o marco M-073, de coordenada N = 9.677.743,68m e e = 735.738,68m; 
17,36 m e azimute plano 244°39’36” até o marco M-074, de coordenada N 
= 9.677.736,25m e E = 735.722,99m; 31,80 m e azimute plano 246°35’44” 
até o marco M-075, de coordenada N = 9.677.723,62m e e = 735.693,81m; 
18,49 m e azimute plano 247°51’33” até o marco M-076, de coordenada N 
= 9.677.716,65m e E = 735.676,68m; 17,01 m e azimute plano 250°21’03” 
até o marco M-077, de coordenada N = 9.677.710,93m e e = 735.660,66m; 
20,42 m e azimute plano 251°53’04” até o marco M-078, de coordenada N 
= 9.677.704,58m e E = 735.641,25m; 16,09 m e azimute plano 249°05’53” 
até o marco M-079, de coordenada N = 9.677.698,84m e e = 735.626,22m; 
19,33 m e azimute plano 247°21’43” até o marco M-080, de coordenada N 
= 9.677.691,40m e E = 735.608,38m; 25,18 m e azimute plano 247°41’30” 
até o marco M-081, de coordenada N = 9.677.681,84m e e = 735.585,08m; 
20,29 m e azimute plano 248°56’17” até o marco M-082, de coordenada N 
= 9.677.674,55m e E = 735.566,15m; 16,32 m e azimute plano 246°06’19” 
até o marco M-083, de coordenada N = 9.677.667,94m e e = 735.551,23m; 
25,37 m e azimute plano 245°17’00” até o marco M-084, de coordenada N 
= 9.677.657,33m e E = 735.528,18m; 29,28 m e azimute plano 246°43’37” 
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até o marco M-085, de coordenada N = 9.677.645,76m e e = 735.501,28m; 
32,42 m e azimute plano 248°50’31” até o marco M-086, de coordenada N 
= 9.677.634,06m e E = 735.471,05m; 21,56 m e azimute plano 251°16’46” 
até o marco M-087, de coordenada N = 9.677.627,14m e e = 735.450,63m; 
17,49 m e azimute plano 252°13’40” até o marco M-088, de coordenada N 
= 9.677.621,80m e E = 735.433,97m; 17,77 m e azimute plano 253°31’23” 
até o marco M-089, de coordenada N = 9.677.616,76m e e = 735.416,93m; 
0,46 m e azimute plano 251°10’31” até o marco M-090, de coordenada N 
= 9.677.616,61m e E = 735.416,49m; 14,71 m e azimute plano 248°14’57” 
até o marco M-091, de coordenada N = 9.677.611,16m e e = 735.402,83m; 
14,18 m e azimute plano 245°22’08” até o marco M-092, de coordenada N 
= 9.677.605,25m e E = 735.389,94m; 8,40 m e azimute plano 245°23’12” 
até o marco M-093, de coordenada N = 9.677.601,75m e e = 735.382,30m; 
24,98 m e azimute plano 244°17’10” até o marco M-094, de coordenada N 
= 9.677.590,91m e E = 735.359,79m; 37,71 m e azimute plano 247°42’48” 
até o marco M-095, de coordenada N = 9.677.576,61m e e = 735.324,90m; 
23,56 m e azimute plano 249°44’03” até o marco M-096, de coordenada N 
= 9.677.568,45m e E = 735.302,80m; 26,39 m e azimute plano 252°01’55” 
até o marco M-097, de coordenada N = 9.677.560,31m e e = 735.277,70m; 
27,12 m e azimute plano 250°59’50” até o marco M-098, de coordenada N 
= 9.677.551,48m e E = 735.252,06m; 29,21 m e azimute plano 251°43’35” 
até o marco M-099, de coordenada N = 9.677.542,32m e e = 735.224,32m; 
13,98 m e azimute plano 254°18’49” até o marco M-100, de coordenada N 
= 9.677.538,54m e E = 735.210,86m; 12,95 m e azimute plano 253°51’36” 
até o marco M-101, de coordenada N = 9.677.534,94m e e = 735.198,42m; 
0,32 m e azimute plano 251°33’54” até o marco M-102, de coordenada N 
= 9.677.534,84m e E = 735.198,12m; 13,50 m e azimute plano 250°18’12” 
até o marco M-103, de coordenada N = 9.677.530,29m e e = 735.185,41m; 
13,27 m e azimute plano 248°49’56” até o marco M-104, de coordenada N 
= 9.677.525,50m e E = 735.173,04m; 13,02 m e azimute plano 245°41’53” 
até o marco M-105, de coordenada N = 9.677.520,14m e e = 735.161,17m; 
14,94 m e azimute plano 245°31’39” até o marco M-106, de coordenada N 
= 9.677.513,95m e E = 735.147,57m; 21,87 m e azimute plano 247°06’15” 
até o marco M-107, de coordenada N = 9.677.505,44m e e = 735.127,42m; 
20,44 m e azimute plano 249°20’56” até o marco M-108, de coordenada N 
= 9.677.498,23m e E = 735.108,29m; 21,86 m e azimute plano 250°32’44” 
até o marco M-109, de coordenada N = 9.677.490,95m e e = 735.087,68m; 
0,35 m e azimute plano 250°01’01” até o marco M-110, de coordenada N 
= 9.677.490,83m e E = 735.087,35m; 22,70 m e azimute plano 246°31’47” 
até o marco M-111, de coordenada N = 9.677.481,79m e e = 735.066,53m; 
21,68 m e azimute plano 245°26’40” até o marco M-112, de coordenada N 
= 9.677.472,78m e E = 735.046,81m; 31,81 m e azimute plano 246°36’36” 
até o marco M-113, de coordenada N = 9.677.460,15m e e = 735.017,61m; 
30,41 m e azimute plano 248°36’54” até o marco M-114, de coordenada N 
= 9.677.449,06m e E = 734.989,29m; 24,43 m e azimute plano 252°42’52” 
até o marco M-115, de coordenada N = 9.677.441,80m e e = 734.965,96m; 
0,34 m e azimute plano 251°01’47” até o marco M-116, de coordenada N 
= 9.677.441,69m e E = 734.965,64m; 40,37 m e azimute plano 248°51’27” 
até o marco M-117, de coordenada N = 9.677.427,13m e e = 734.927,99m; 
16,78 m e azimute plano 250°47’55” até o marco M-118, de coordenada N 
= 9.677.421,61m e E = 734.912,14m; 29,73 m e azimute plano 249°15’16” 
até o marco M-119, de coordenada N = 9.677.411,08m e e = 734.884,34m; 
30,00 m e azimute plano 246°32’44” até o marco M-120, de coordenada N 
= 9.677.399,14m e E = 734.856,82m; 38,09 m e azimute plano 248°05’43” 
até o marco M-121, de coordenada N = 9.677.384,93m e e = 734.821,48m; 
33,20 m e azimute plano 248°24’13” até o marco M-122, de coordenada N 
= 9.677.372,71m e E = 734.790,61m; 32,89 m e azimute plano 247°39’42” 
até o marco M-123, de coordenada N = 9.677.360,21m e e = 734.760,19m; 
15,79 m e azimute plano 248°24’27” até o marco M-124, de coordenada N 
= 9.677.354,40m e E = 734.745,51m; 25,21 m e azimute plano 247°57’44” 
até o marco M-125, de coordenada N = 9.677.344,94m e e = 734.722,14m; 
11,80 m e azimute plano 246°02’33” até o marco M-126, de coordenada N 
= 9.677.340,15m e E = 734.711,36m; 9,65 m e azimute plano 246°29’23” 
até o marco M-127, de coordenada N = 9.677.336,30m e e = 734.702,51m; 
12,84 m e azimute plano 250°40’35” até o marco M-128, de coordenada N 
= 9.677.332,05m e E = 734.690,39m; 10,36 m e azimute plano 248°03’54” 
até o marco M-129, de coordenada N = 9.677.328,18m e e = 734.680,78m; 
13,37 m e azimute plano 244°51’13” até o marco M-130, de coordenada N 
= 9.677.322,50m e E = 734.668,68m; 18,71 m e azimute plano 242°54’53” 
até o marco M-131, de coordenada N = 9.677.313,98m e e = 734.652,02m; 
22,48 m e azimute plano 245°10’04” até o marco M-132, de coordenada N 
= 9.677.304,54m e E = 734.631,62m; 6,34 m e azimute plano 242°03’38” 
até o marco M-133, de coordenada N = 9.677.301,57m e e = 734.626,02m; 
5,83 m e azimute plano 241°43’09” até o marco M-134, de coordenada N 
= 9.677.298,81m e E = 734.620,89m; 5,63 m e azimute plano 247°07’19” 
até o marco M-135, de coordenada N = 9.677.296,62m e e = 734.615,70m; 
6,52 m e azimute plano 252°52’17” até o marco M-136, de coordenada N 
= 9.677.294,70m e E = 734.609,47m; 11,26 m e azimute plano 254°04’32” 
até o marco M-137, de coordenada N = 9.677.291,61m e e = 734.598,64m; 
21,61 m e azimute plano 256°39’06” até o marco M-138, de coordenada N 
= 9.677.286,62m e E = 734.577,61m; 21,83 m e azimute plano 253°31’28” 
até o marco M-139, de coordenada N = 9.677.280,43m e e = 734.556,68m; 
0,30 m e azimute plano 252°45’31” até o marco M-140, de coordenada N 
= 9.677.280,34m e E = 734.556,39m; 0,15 m e azimute plano 246°48’05” 
até o marco M-141, de coordenada N = 9.677.280,28m e e = 734.556,25m; 
23,76 m e azimute plano 248°18’54” até o marco M-142, de coordenada N 
= 9.677.271,50m e E = 734.534,17m; 19,89 m e azimute plano 246°32’26” 
até o marco M-143, de coordenada N = 9.677.263,58m e e = 734.515,92m; 
28,88 m e azimute plano 247°42’57” até o marco M-144, de coordenada N 
= 9.677.252,63m e E = 734.489,20m; 24,19 m e azimute plano 247°06’44” 
até o marco M-145, de coordenada N = 9.677.243,22m e e = 734.466,91m; 
22,37 m e azimute plano 248°09’38” até o marco M-146, de coordenada N 

= 9.677.234,90m e E = 734.446,15m; 40,40 m e azimute plano 246°38’22” 
até o marco M-147, de coordenada N = 9.677.218,88m e e = 734.409,06m; 
21,29 m e azimute plano 246°45’32” até o marco M-148, de coordenada N 
= 9.677.210,48m e E = 734.389,50m; 0,37 m e azimute plano 244°08’01” 
até o marco M-149, de coordenada N = 9.677.210,32m e e = 734.389,17m; 
16,19 m e azimute plano 242°35’45” até o marco M-150, de coordenada N 
= 9.677.202,87m e E = 734.374,80m; 0,34 m e azimute plano 240°27’40” 
até o marco M-151, de coordenada N = 9.677.202,70m e e = 734.374,50m; 
11,79 m e azimute plano 238°40’10” até o marco M-152, de coordenada N 
= 9.677.196,57m e E = 734.364,43m; 3,34 m e azimute plano 243°07’41” 
até o marco M-153, de coordenada N = 9.677.195,06m e e = 734.361,45m; 
0,54 m e azimute plano 240°07’26” até o marco M-154, de coordenada N 
= 9.677.194,79m e E = 734.360,98m; 0,39 m e azimute plano 233°25’37” 
até o marco M-155, de coordenada N = 9.677.194,56m e e = 734.360,67m; 
3,46 m e azimute plano 232°24’04” até o marco M-156, de coordenada N 
= 9.677.192,45m e E = 734.357,93m; 0,20 m e azimute plano 233°07’48” 
até o marco M-157, de coordenada N = 9.677.192,33m e e = 734.357,77m; 
0,58 m e azimute plano 226°23’50” até o marco M-158, de coordenada N 
= 9.677.191,93m e E = 734.357,35m; 0,59 m e azimute plano 220°10’45” 
até o marco M-159, de coordenada N = 9.677.191,48m e e = 734.356,97m; 
0,11 m e azimute plano 217°52’30” até o marco M-160, de coordenada N 
= 9.677.191,39m e E = 734.356,90m; 3,70 m e azimute plano 215°19’18” 
até o marco M-161, de coordenada N = 9.677.188,37m e e = 734.354,76m; 
0,46 m e azimute plano 212°39’39” até o marco M-162, de coordenada N 
= 9.677.187,98m e E = 734.354,51m; 0,50 m e azimute plano 207°35’50” 
até o marco M-163, de coordenada N = 9.677.187,54m e e = 734.354,28m; 
4,07 m e azimute plano 204°21’45” até o marco M-164, de coordenada N 
= 9.677.183,83m e E = 734.352,60m; 0,09 m e azimute plano 200°33’22” 
até o marco M-165, de coordenada N = 9.677.183,75m e e = 734.352,57m; 
0,58 m e azimute plano 200°19’23” até o marco M-166, de coordenada N 
= 9.677.183,21m e E = 734.352,37m; 0,31 m e azimute plano 194°55’53” 
até o marco M-167, de coordenada N = 9.677.182,91m e e = 734.352,29m; 
6,57 m e azimute plano 193°17’44” até o marco M-168, de coordenada N 
= 9.677.176,52m e E = 734.350,78m; 0,28 m e azimute plano 192°31’44” 
até o marco M-169, de coordenada N = 9.677.176,25m e e = 734.350,72m; 
0,30 m e azimute plano 187°35’41” até o marco M-170, de coordenada N 
= 9.677.175,95m e E = 734.350,68m; 6,85 m e azimute plano 186°37’36” 
até o marco M-171, de coordenada N = 9.677.169,15m e e = 734.349,89m; 
5,56 m e azimute plano 184°38’38” até o marco M-172, de coordenada N 
= 9.677.163,61m e E = 734.349,44m; 0,12 m e azimute plano 184°45’49” 
até o marco M-173, de coordenada N = 9.677.163,49m e e = 734.349,43m; 
0,50 m e azimute plano 181°08’45” até o marco M-174, de coordenada N 
= 9.677.162,99m e E = 734.349,42m; 6,93 m e azimute plano 177°40’59” 
até o marco M-175, de coordenada N = 9.677.156,07m e e = 734.349,70m; 
0,38 m e azimute plano 175°29’10” até o marco M-176, de coordenada N 
= 9.677.155,69m e E = 734.349,73m; 7,72 m e azimute plano 173°18’27” 
até o marco M-177, de coordenada N = 9.677.148,02m e e = 734.350,63m; 
15,54 m e azimute plano 172°20’40” até o marco M-178, de coordenada N 
= 9.677.132,62m e E = 734.352,70m; 0,32 m e azimute plano 171°07’10” 
até o marco M-179, de coordenada N = 9.677.132,30m e e = 734.352,75m; 
10,07 m e azimute plano 168°39’24” até o marco M-180, de coordenada N 
= 9.677.122,43m e E = 734.354,73m; 13,99 m e azimute plano 168°44’47” 
até o marco M-181, de coordenada N = 9.677.108,71m e e = 734.357,46m; 
15,21 m e azimute plano 172°33’26” até o marco M-182, de coordenada N 
= 9.677.093,63m e E = 734.359,43m; 0,46 m e azimute plano 169°55’10” 
até o marco M-183, de coordenada N = 9.677.093,18m e e = 734.359,51m; 
16,11 m e azimute plano 167°16’00” até o marco M-184, de coordenada N 
= 9.677.077,47m e E = 734.363,06m; 24,16 m e azimute plano 170°54’15” 
até o marco M-185, de coordenada N = 9.677.053,61m e e = 734.366,88m; 
18,13 m e azimute plano 169°32’43” até o marco M-186, de coordenada N 
= 9.677.035,78m e E = 734.370,17m; 19,23 m e azimute plano 170°10’48” 
até o marco M-187, de coordenada N = 9.677.016,83m e e = 734.373,45m; 
15,32 m e azimute plano 169°05’10” até o marco M-188, de coordenada N 
= 9.677.001,79m e E = 734.376,35m; 22,58 m e azimute plano 169°33’57” 
até o marco M-189, de coordenada N = 9.676.979,58m e e = 734.380,44m; 
13,15 m e azimute plano 169°50’08” até o marco M-190, de coordenada N 
= 9.676.966,64m e E = 734.382,76m; 13,90 m e azimute plano 168°50’37” 
até o marco M-191, de coordenada N = 9.676.953,00m e e = 734.385,45m; 
11,35 m e azimute plano 172°08’54” até o marco M-192, de coordenada N 
= 9.676.941,76m e E = 734.387,00m; 18,08 m e azimute plano 172°37’38” 
até o marco M-193, de coordenada N = 9.676.923,83m e e = 734.389,32m; 
0,22 m e azimute plano 172°14’05” até o marco M-194, de coordenada N 
= 9.676.923,61m e E = 734.389,35m; 0,20 m e azimute plano 168°41’24” 
até o marco M-195, de coordenada N = 9.676.923,41m e e = 734.389,39m; 
24,93 m e azimute plano 167°43’32” até o marco M-196, de coordenada N 
= 9.676.899,05m e E = 734.394,69m; 32,31 m e azimute plano 168°54’08” 
até o marco M-197, de coordenada N = 9.676.867,34m e e = 734.400,91m; 
21,91 m e azimute plano 169°27’15” até o marco M-198, de coordenada N 
= 9.676.845,80m e E = 734.404,92m; 11,65 m e azimute plano 168°06’41” 
até o marco M-199, de coordenada N = 9.676.834,40m e e = 734.407,32m; 
14,97 m e azimute plano 171°42’07” até o marco M-200, de coordenada N 
= 9.676.819,59m e E = 734.409,48m; 10,33 m e azimute plano 178°03’27” 
até o marco M-201, de coordenada N = 9.676.809,27m e e = 734.409,83m; 
6,50 m e azimute plano 179°17’41” até o marco M-202, de coordenada N 
= 9.676.802,77m e E = 734.409,91m; 6,12 m e azimute plano 183°27’55” 
até o marco M-203, de coordenada N = 9.676.796,66m e e = 734.409,54m; 
4,01 m e azimute plano 189°10’50” até o marco M-204, de coordenada N 
= 9.676.792,70m e E = 734.408,90m; 3,82 m e azimute plano 199°42’51” 
até o marco M-205, de coordenada N = 9.676.789,10m e e = 734.407,61m; 
4,57 m e azimute plano 210°39’46” até o marco M-206, de coordenada N 
= 9.676.785,17m e E = 734.405,28m; 9,38 m e azimute plano 209°34’14” 
até o marco M-207, de coordenada N = 9.676.777,01m e e = 734.400,65m; 
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5,11 m e azimute plano 214°28’05” até o marco M-208, de coordenada N 
= 9.676.772,80m e E = 734.397,76m; 6,91 m e azimute plano 222°11’04” 
até o marco M-209, de coordenada N = 9.676.767,68m e e = 734.393,12m; 
8,90 m e azimute plano 229°25’11” até o marco M-210, de coordenada N 
= 9.676.761,89m e E = 734.386,36m; 15,76 m e azimute plano 228°25’15” 
até o marco M-211, de coordenada N = 9.676.751,43m e e = 734.374,57m; 
6,22 m e azimute plano 228°54’34” até o marco M-212, de coordenada N 
= 9.676.747,34m e E = 734.369,88m; 0,47 m e azimute plano 225°51’18” 
até o marco M-213, de coordenada N = 9.676.747,01m e e = 734.369,54m; 
0,41 m e azimute plano 221°03’17” até o marco M-214, de coordenada N 
= 9.676.746,70m e E = 734.369,27m; 5,26 m e azimute plano 218°44’42” 
até o marco M-215, de coordenada N = 9.676.742,60m e e = 734.365,98m; 
0,18 m e azimute plano 218°09’26” até o marco M-216, de coordenada N 
= 9.676.742,46m e E = 734.365,87m; 0,59 m e azimute plano 213°08’49” 
até o marco M-217, de coordenada N = 9.676.741,97m e e = 734.365,55m; 
0,09 m e azimute plano 212°00’19” até o marco M-218, de coordenada N 
= 9.676.741,89m e E = 734.365,50m; 5,44 m e azimute plano 209°00’49” 
até o marco M-219, de coordenada N = 9.676.737,13m e e = 734.362,86m; 
0,49 m e azimute plano 205°30’50” até o marco M-220, de coordenada N 
= 9.676.736,69m e E = 734.362,65m; 0,58 m e azimute plano 200°19’23” 
até o marco M-221, de coordenada N = 9.676.736,15m e e = 734.362,45m; 
0,29 m e azimute plano 195°56’43” até o marco M-222, de coordenada N 
= 9.676.735,87m e E = 734.362,37m; 6,92 m e azimute plano 193°27’14” 
até o marco M-223, de coordenada N = 9.676.729,14m e e = 734.360,76m; 
0,29 m e azimute plano 192°05’41” até o marco M-224, de coordenada N 
= 9.676.728,86m e E = 734.360,70m; 0,30 m e azimute plano 187°35’41” 
até o marco M-225, de coordenada N = 9.676.728,56m e e = 734.360,66m; 
5,74 m e azimute plano 186°42’14” até o marco M-226, de coordenada N 
= 9.676.722,86m e E = 734.359,99m; 0,28 m e azimute plano 186°06’56” 
até o marco M-227, de coordenada N = 9.676.722,58m e e = 734.359,96m; 
0,58 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-228, de coordenada N 
= 9.676.722,00m e E = 734.359,96m; 0,14 m e azimute plano 175°54’52” 
até o marco M-229, de coordenada N = 9.676.721,86m e e = 734.359,97m; 
5,53 m e azimute plano 175°13’40” até o marco M-230, de coordenada N 
= 9.676.716,35m e E = 734.360,43m; 0,45 m e azimute plano 172°24’19” 
até o marco M-231, de coordenada N = 9.676.715,90m e e = 734.360,49m; 
0,57 m e azimute plano 166°55’50” até o marco M-232, de coordenada N 
= 9.676.715,34m e E = 734.360,62m; 0,19 m e azimute plano 161°33’54” 
até o marco M-233, de coordenada N = 9.676.715,16m e e = 734.360,68m; 
5,45 m e azimute plano 161°15’57” até o marco M-234, de coordenada N 
= 9.676.710,00m e E = 734.362,43m; 0,52 m e azimute plano 158°24’17” 
até o marco M-235, de coordenada N = 9.676.709,52m e e = 734.362,62m; 
9,91 m e azimute plano 155°25’37” até o marco M-236, de coordenada N 
= 9.676.700,51m e E = 734.366,74m; 20,68 m e azimute plano 157°12’58” 
até o marco M-237, de coordenada N = 9.676.681,44m e e = 734.374,75m; 
0,35 m e azimute plano 154°53’07” até o marco M-238, de coordenada N 
= 9.676.681,12m e E = 734.374,90m; 24,88 m e azimute plano 153°06’56” 
até o marco M-239, de coordenada N = 9.676.658,93m e e = 734.386,15m; 
38,94 m e azimute plano 154°00’03” até o marco M-240, de coordenada N 
= 9.676.623,93m e E = 734.403,22m; 22,08 m e azimute plano 154°56’38” 
até o marco M-241, de coordenada N = 9.676.603,93m e e = 734.412,57m; 
15,67 m e azimute plano 154°36’44” até o marco M-242, de coordenada N 
= 9.676.589,77m e E = 734.419,29m; 22,43 m e azimute plano 155°25’22” 
até o marco M-243, de coordenada N = 9.676.569,37m e e = 734.428,62m; 
14,03 m e azimute plano 156°09’28” até o marco M-244, de coordenada N 
= 9.676.556,54m e E = 734.434,29m; 11,76 m e azimute plano 154°56’20” 
até o marco M-245, de coordenada N = 9.676.545,89m e e = 734.439,27m; 
19,30 m e azimute plano 158°03’39” até o marco M-246, de coordenada N 
= 9.676.527,99m e E = 734.446,48m; 31,91 m e azimute plano 160°20’59” 
até o marco M-247, de coordenada N = 9.676.497,94m e e = 734.457,21m; 
23,80 m e azimute plano 159°38’18” até o marco M-248, de coordenada N 
= 9.676.475,63m e E = 734.465,49m; 27,79 m e azimute plano 157°21’23” 
até o marco M-249, de coordenada N = 9.676.449,98m e e = 734.476,19m; 
12,77 m e azimute plano 158°04’25” até o marco M-250, de coordenada N 
= 9.676.438,13m e E = 734.480,96m; 20,56 m e azimute plano 160°41’01” 
até o marco M-251, de coordenada N = 9.676.418,73m e e = 734.487,76m; 
32,49 m e azimute plano 162°28’47” até o marco M-252, de coordenada N 
= 9.676.387,75m e E = 734.497,54m; 32,99 m e azimute plano 160°33’36” 
até o marco M-253, de coordenada N = 9.676.356,64m e e = 734.508,52m; 
30,95 m e azimute plano 158°52’58” até o marco M-254, de coordenada N 
= 9.676.327,77m e E = 734.519,67m; 19,99 m e azimute plano 159°08’07” 
até o marco M-255, de coordenada N = 9.676.309,09m e e = 734.526,79m; 
22,08 m e azimute plano 161°01’24” até o marco M-256, de coordenada N 
= 9.676.288,21m e E = 734.533,97m; 19,41 m e azimute plano 162°22’04” 
até o marco M-257, de coordenada N = 9.676.269,71m e e = 734.539,85m; 
0,52 m e azimute plano 159°49’46” até o marco M-258, de coordenada N 
= 9.676.269,22m e E = 734.540,03m; 18,66 m e azimute plano 156°20’01” 
até o marco M-259, de coordenada N = 9.676.252,13m e e = 734.547,52m; 
20,45 m e azimute plano 155°48’15” até o marco M-260, de coordenada N 
= 9.676.233,48m e E = 734.555,90m; 11,17 m e azimute plano 157°45’04” 
até o marco M-261, de coordenada N = 9.676.223,14m e e = 734.560,13m; 
5,06 m e azimute plano 157°41’38” até o marco M-262, de coordenada N 
= 9.676.218,46m e e = 734.562,05m; deste, atravessa o ramal do Pindo-
rama, com a seguinte distância 4,94 m e azimute plano 157°16’23” até o 
marco M-263, de coordenada N = 9.676.213,90m e e = 734.563,96m; 
deste, segue pela faixa de domínio pela margem direita (sentido sul) do 
ramal do Pindorama, com distância 10,01 m e azimute plano 68°07’27” 
até o marco M-264, de coordenada N = 9.676.217,63m e e = 734.573,25m; 
27,71 m e azimute plano 68°06’37” até o marco M-265, de coordenada N 
= 9.676.227,96m e E = 734.598,96m; 40,54 m e azimute plano 68°50’49” 
até o marco M-266, de coordenada N = 9.676.242,59m e e = 734.636,77m; 
30,10 m e azimute plano 70°36’50” até o marco M-267, de coordenada N 

= 9.676.252,58m e E = 734.665,16m; 51,19 m e azimute plano 71°27’19” 
até o marco M-268, de coordenada N = 9.676.268,86m e e = 734.713,69m; 
39,00 m e azimute plano 69°27’03” até o marco M-269, de coordenada N 
= 9.676.282,55m e E = 734.750,21m; 60,03 m e azimute plano 69°36’21” 
até o marco M-270, de coordenada N = 9.676.303,47m e e = 734.806,48m; 
38,47 m e azimute plano 69°25’35” até o marco M-271, de coordenada N 
= 9.676.316,99m e E = 734.842,50m; 52,27 m e azimute plano 68°58’42” 
até o marco M-272, de coordenada N = 9.676.335,74m e e = 734.891,29m; 
29,92 m e azimute plano 69°17’38” até o marco M-273, de coordenada N 
= 9.676.346,32m e E = 734.919,28m; 37,91 m e azimute plano 70°44’52” 
até o marco M-274, de coordenada N = 9.676.358,82m e e = 734.955,07m; 
32,06 m e azimute plano 69°50’29” até o marco M-275, de coordenada N 
= 9.676.369,87m e E = 734.985,17m; 31,01 m e azimute plano 70°02’03” 
até o marco M-276, de coordenada N = 9.676.380,46m e e = 735.014,32m; 
22,73 m e azimute plano 70°16’54” até o marco M-277, de coordenada N 
= 9.676.388,13m e E = 735.035,72m; 51,29 m e azimute plano 71°30’18” 
até o marco M-278, de coordenada N = 9.676.404,40m e e = 735.084,36m; 
37,63 m e azimute plano 69°51’20” até o marco M-279, de coordenada N 
= 9.676.417,36m e E = 735.119,69m; 0,08 m e azimute plano 66°48’05” 
até o marco M-280, de coordenada N = 9.676.417,39m e e = 735.119,76m; 
50,91 m e azimute plano 68°58’11” até o marco M-281, de coordenada N 
= 9.676.435,66m e E = 735.167,28m; 59,79 m e azimute plano 71°01’00” 
até o marco M-282, de coordenada N = 9.676.455,11m e e = 735.223,82m; 
80,09 m e azimute plano 69°42’43” até o marco M-283, de coordenada N 
= 9.676.482,88m e E = 735.298,94m; 50,46 m e azimute plano 69°59’06” 
até o marco M-284, de coordenada N = 9.676.500,15m e e = 735.346,35m; 
28,59 m e azimute plano 70°44’28” até o marco M-285, de coordenada N 
= 9.676.509,58m e E = 735.373,34m; 19,24 m e azimute plano 71°04’31” 
até o marco M-286, de coordenada N = 9.676.515,82m e e = 735.391,54m; 
35,28 m e azimute plano 71°00’37” até o marco M-287, de coordenada N 
= 9.676.527,30m e E = 735.424,90m; 37,75 m e azimute plano 70°51’17” 
até o marco M-288, de coordenada N = 9.676.539,68m e e = 735.460,56m; 
33,85 m e azimute plano 68°33’02” até o marco M-289, de coordenada N 
= 9.676.552,06m e E = 735.492,07m; 22,76 m e azimute plano 69°05’46” 
até o marco M-290, de coordenada N = 9.676.560,18m e e = 735.513,33m; 
14,82 m e azimute plano 69°40’13” até o marco M-291, de coordenada N 
= 9.676.565,33m e E = 735.527,23m; 18,48 m e azimute plano 74°16’18” 
até o marco M-292, de coordenada N = 9.676.570,34m e e = 735.545,02m; 
14,40 m e azimute plano 76°47’37” até o marco M-293, de coordenada N 
= 9.676.573,63m e E = 735.559,04m; 14,20 m e azimute plano 83°48’57” 
até o marco M-294, de coordenada N = 9.676.575,16m e e = 735.573,16m; 
7,13 m e azimute plano 87°01’31” até o marco M-295, de coordenada N = 
9.676.575,53m e E = 735.580,28m; 7,04 m e azimute plano 91°57’09” até 
o marco M-296, de coordenada N = 9.676.575,29m e e = 735.587,32m; 
7,38 m e azimute plano 99°02’28” até o marco M-297, de coordenada N = 
9.676.574,13m e E = 735.594,61m; 7,41 m e azimute plano 101°03’07” 
até o marco M-298, de coordenada N = 9.676.572,71m e e = 735.601,88m; 
18,41 m e azimute plano 105°16’27” até o marco M-299, de coordenada N 
= 9.676.567,86m e E = 735.619,64m; 19,73 m e azimute plano 105°29’40” 
até o marco M-300, de coordenada N = 9.676.562,59m e e = 735.638,65m; 
24,20 m e azimute plano 106°54’53” até o marco M-301, de coordenada N 
= 9.676.555,55m e E = 735.661,80m; 18,29 m e azimute plano 106°17’07” 
até o marco M-302, de coordenada N = 9.676.550,42m e e = 735.679,36m; 
15,06 m e azimute plano 108°06’36” até o marco M-303, de coordenada N 
= 9.676.545,74m e E = 735.693,67m; 16,44 m e azimute plano 110°28’28” 
até o marco M-304, de coordenada N = 9.676.539,99m e e = 735.709,07m; 
0,35 m e azimute plano 108°26’06” até o marco M-305, de coordenada N 
= 9.676.539,88m e E = 735.709,40m; 12,49 m e azimute plano 106°33’47” 
até o marco M-306, de coordenada N = 9.676.536,32m e e = 735.721,37m; 
11,02 m e azimute plano 109°13’26” até o marco M-307, de coordenada N 
= 9.676.532,69m e E = 735.731,78m; 11,18 m e azimute plano 111°44’39” 
até o marco M-308, de coordenada N = 9.676.528,55m e e = 735.742,16m; 
9,41 m e azimute plano 116°42’04” até o marco M-309, de coordenada N 
= 9.676.524,32m e E = 735.750,57m; 8,84 m e azimute plano 124°18’05” 
até o marco M-310, de coordenada N = 9.676.519,34m e e = 735.757,87m; 
7,15 m e azimute plano 134°43’00” até o marco M-311, de coordenada N 
= 9.676.514,31m e E = 735.762,95m; 6,78 m e azimute plano 146°36’53” 
até o marco M-312, de coordenada N = 9.676.508,65m e e = 735.766,68m; 
9,30 m e azimute plano 154°55’25” até o marco M-313, de coordenada N 
= 9.676.500,23m e E = 735.770,62m; 9,99 m e azimute plano 159°00’28” 
até o marco M-314, de coordenada N = 9.676.490,90m e e = 735.774,20m; 
8,89 m e azimute plano 163°32’29” até o marco M-315, de coordenada N 
= 9.676.482,37m e E = 735.776,72m; 8,92 m e azimute plano 168°02’07” 
até o marco M-316, de coordenada N = 9.676.473,64m e e = 735.778,57m; 
0,41 m e azimute plano 165°57’50” até o marco M-317, de coordenada N 
= 9.676.473,24m e E = 735.778,67m; 11,16 m e azimute plano 163°14’13” 
até o marco M-318, de coordenada N = 9.676.462,55m e e = 735.781,89m; 
14,26 m e azimute plano 162°41’47” até o marco M-319, de coordenada N 
= 9.676.448,94m e E = 735.786,13m; 0,41 m e azimute plano 160°15’11” 
até o marco M-320, de coordenada N = 9.676.448,55m e e = 735.786,27m; 
11,68 m e azimute plano 157°54’58” até o marco M-321, de coordenada N 
= 9.676.437,73m e E = 735.790,66m; 0,11 m e azimute plano 158°11’55” 
até o marco M-322, de coordenada N = 9.676.437,63m e e = 735.790,70m; 
0,58 m e azimute plano 153°26’06” até o marco M-323, de coordenada N 
= 9.676.437,11m e E = 735.790,96m; 0,07 m e azimute plano 153°26’06” 
até o marco M-324, de coordenada N = 9.676.437,05m e e = 735.790,99m; 
8,28 m e azimute plano 149°17’07” até o marco M-325, de coordenada N 
= 9.676.429,93m e E = 735.795,22m; 0,36 m e azimute plano 146°18’36” 
até o marco M-326, de coordenada N = 9.676.429,63m e e = 735.795,42m; 
7,48 m e azimute plano 145°04’37” até o marco M-327, de coordenada N 
= 9.676.423,50m e E = 735.799,70m; 0,14 m e azimute plano 146°18’36” 
até o marco M-328, de coordenada N = 9.676.423,38m e e = 735.799,78m; 
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0,58 m e azimute plano 140°34’20” até o marco M-329, de coordenada N 
= 9.676.422,93m e E = 735.800,15m; 0,09 m e azimute plano 130°36’05” 
até o marco M-330, de coordenada N = 9.676.422,87m e e = 735.800,22m; 
7,59 m e azimute plano 135°41’39” até o marco M-331, de coordenada N 
= 9.676.417,44m e E = 735.805,52m; 0,35 m e azimute plano 135°00’00” 
até o marco M-332, de coordenada N = 9.676.417,19m e e = 735.805,77m; 
8,64 m e azimute plano 131°34’23” até o marco M-333, de coordenada N 
= 9.676.411,46m e E = 735.812,23m; 8,03 m e azimute plano 131°34’06” 
até o marco M-334, de coordenada N = 9.676.406,13m e e = 735.818,24m; 
0,46 m e azimute plano 128°51’12” até o marco M-335, de coordenada N 
= 9.676.405,84m e E = 735.818,60m; 10,02 m e azimute plano 126°21’19” 
até o marco M-336, de coordenada N = 9.676.399,90m e e = 735.826,67m; 
21,65 m e azimute plano 126°11’13” até o marco M-337, de coordenada N 
= 9.676.387,12m e E = 735.844,14m; 18,79 m e azimute plano 127°25’52” 
até o marco M-338, de coordenada N = 9.676.375,70m e e = 735.859,06m; 
18,79 m e azimute plano 124°09’19” até o marco M-339, de coordenada N 
= 9.676.365,15m e E = 735.874,61m; 0,30 m e azimute plano 122°37’09” 
até o marco M-340, de coordenada N = 9.676.364,99m e e = 735.874,86m; 
29,65 m e azimute plano 120°45’06” até o marco M-341, de coordenada N 
= 9.676.349,83m e E = 735.900,34m; 20,80 m e azimute plano 120°40’15” 
até o marco M-342, de coordenada N = 9.676.339,22m e e = 735.918,23m; 
21,89 m e azimute plano 124°41’31” até o marco M-343, de coordenada N 
= 9.676.326,76m e E = 735.936,23m; 20,15 m e azimute plano 125°51’06” 
até o marco M-344, de coordenada N = 9.676.314,96m e e = 735.952,56m; 
13,11 m e azimute plano 127°20’31” até o marco M-345, de coordenada N 
= 9.676.307,01m e E = 735.962,98m; 14,42 m e azimute plano 129°41’01” 
até o marco M-346, de coordenada N = 9.676.297,80m e e = 735.974,08m; 
17,96 m e azimute plano 132°58’09” até o marco M-347, de coordenada N 
= 9.676.285,56m e E = 735.987,22m; 14,30 m e azimute plano 131°12’04” 
até o marco M-348, de coordenada N = 9.676.276,14m e e = 735.997,98m; 
0,09 m e azimute plano 130°36’05” até o marco M-349, de coordenada N 
= 9.676.276,08m e E = 735.998,05m; 0,51 m e azimute plano 127°05’34” 
até o marco M-350, de coordenada N = 9.676.275,77m e e = 735.998,46m; 
12,24 m e azimute plano 124°14’54” até o marco M-351, de coordenada N 
= 9.676.268,88m e E = 736.008,58m; 0,42 m e azimute plano 121°25’46” 
até o marco M-352, de coordenada N = 9.676.268,66m e e = 736.008,94m; 
9,36 m e azimute plano 119°21’28” até o marco M-353, de coordenada N 
= 9.676.264,07m e E = 736.017,10m; 7,68 m e azimute plano 116°51’55” 
até o marco M-354, de coordenada N = 9.676.260,60m e e = 736.023,95m; 
0,38 m e azimute plano 115°12’04” até o marco M-355, de coordenada N 
= 9.676.260,44m e E = 736.024,29m; 10,50 m e azimute plano 112°30’39” 
até o marco M-356, de coordenada N = 9.676.256,42m e e = 736.033,99m; 
0,54 m e azimute plano 109°26’24” até o marco M-357, de coordenada N 
= 9.676.256,24m e E = 736.034,50m; 12,28 m e azimute plano 106°15’57” 
até o marco M-358, de coordenada N = 9.676.252,80m e e = 736.046,29m; 
17,77 m e azimute plano 104°40’11” até o marco M-359, de coordenada N 
= 9.676.248,30m e E = 736.063,48m; 19,80 m e azimute plano 105°20’57” 
até o marco M-360, de coordenada N = 9.676.243,06m e e = 736.082,57m; 
22,63 m e azimute plano 105°03’43” até o marco M-361, de coordenada N 
= 9.676.237,18m e E = 736.104,42m; 16,62 m e azimute plano 106°19’10” 
até o marco M-362, de coordenada N = 9.676.232,51m e e = 736.120,37m; 
21,38 m e azimute plano 108°51’31” até o marco M-363, de coordenada N 
= 9.676.225,60m e E = 736.140,60m; 4,54 m e azimute plano 108°52’25” 
até o marco M-364, de coordenada N = 9.676.224,13m e e = 736.144,90m; 
19,85 m e azimute plano 112°42’07” até o marco M-365, de coordenada N 
= 9.676.216,47m e E = 736.163,21m; 22,51 m e azimute plano 117°58’36” 
até o marco M-366, de coordenada N = 9.676.205,91m e e = 736.183,09m; 
16,35 m e azimute plano 124°35’04” até o marco M-367, de coordenada N 
= 9.676.196,63m e E = 736.196,55m; 19,12 m e azimute plano 128°22’28” 
até o marco M-368, de coordenada N = 9.676.184,76m e e = 736.211,54m; 
18,73 m e azimute plano 133°21’22” até o marco M-369, de coordenada N 
= 9.676.171,90m e E = 736.225,16m; 12,56 m e azimute plano 139°33’07” 
até o marco M-370, de coordenada N = 9.676.162,34m e e = 736.233,31m; 
15,55 m e azimute plano 140°38’17” até o marco M-371, de coordenada N 
= 9.676.150,32m e E = 736.243,17m; 17,58 m e azimute plano 142°59’59” 
até o marco M-372, de coordenada N = 9.676.136,28m e e = 736.253,75m; 
24,42 m e azimute plano 144°56’13” até o marco M-373, de coordenada N 
= 9.676.116,29m e E = 736.267,78m; 19,65 m e azimute plano 144°12’54” 
até o marco M-374, de coordenada N = 9.676.100,35m e e = 736.279,27m; 
0,07 m e azimute plano 146°18’36” até o marco M-375, de coordenada N 
= 9.676.100,29m e E = 736.279,31m; 0,52 m e azimute plano 140°28’39” 
até o marco M-376, de coordenada N = 9.676.099,89m e e = 736.279,64m; 
16,60 m e azimute plano 137°29’22” até o marco M-377, de coordenada N 
= 9.676.087,65m e E = 736.290,86m; 14,59 m e azimute plano 134°15’01” 
até o marco M-378, de coordenada N = 9.676.077,47m e e = 736.301,31m; 
20,47 m e azimute plano 135°34’26” até o marco M-379, de coordenada N 
= 9.676.062,85m e E = 736.315,64m; 16,50 m e azimute plano 139°15’07” 
até o marco M-380, de coordenada N = 9.676.050,35m e e = 736.326,41m; 
23,09 m e azimute plano 142°47’51” até o marco M-381, de coordenada N 
= 9.676.031,96m e E = 736.340,37m; 19,25 m e azimute plano 145°17’10” 
até o marco M-382, de coordenada N = 9.676.016,14m e e = 736.351,33m; 
11,69 m e azimute plano 142°09’34” até o marco M-383, de coordenada N 
= 9.676.006,91m e E = 736.358,50m; 0,50 m e azimute plano 139°53’57” 
até o marco M-384, de coordenada N = 9.676.006,53m e e = 736.358,82m; 
15,62 m e azimute plano 136°25’35” até o marco M-385, de coordenada N 
= 9.675.995,21m e E = 736.369,59m; 0,51 m e azimute plano 133°24’32” 
até o marco M-386, de coordenada N = 9.675.994,86m e e = 736.369,96m; 
14,61 m e azimute plano 130°36’51” até o marco M-387, de coordenada N 
= 9.675.985,35m e E = 736.381,05m; 0,63 m e azimute plano 127°14’05” 
até o marco M-388, de coordenada N = 9.675.984,97m e e = 736.381,55m; 
0,19 m e azimute plano 122°00’19” até o marco M-389, de coordenada N 
= 9.675.984,87m e E = 736.381,71m; 13,04 m e azimute plano 121°15’54” 

até o marco M-390, de coordenada N = 9.675.978,10m e e = 736.392,86m; 
0,50 m e azimute plano 118°36’38” até o marco M-391, de coordenada N 
= 9.675.977,86m e E = 736.393,30m; 12,37 m e azimute plano 115°28’02” 
até o marco M-392, de coordenada N = 9.675.972,54m e e = 736.404,47m; 
0,33 m e azimute plano 113°25’43” até o marco M-393, de coordenada N 
= 9.675.972,41m e E = 736.404,77m; 6,89 m e azimute plano 111°48’05” 
até o marco M-394, de coordenada N = 9.675.969,85m e e = 736.411,17m; 
deste, segue confrontando com gleba estadual centrinho, Massão, rai-
mundo santos e sá ribeiro, com distância 4,66 m e azimute plano 
188°30’45” até o marco M-395, de coordenada N = 9.675.965,24m e E = 
736.410,48m; 11,86 m e azimute plano 257°22’56” até o marco M-396, de 
coordenada N = 9.675.962,65m e e = 736.398,91m; 8,58 m e azimute 
plano 215°48’06” até o marco M-397, de coordenada N = 9.675.955,69m 
e E = 736.393,89m; 7,45 m e azimute plano 270°09’14” até o marco 
M-398, de coordenada N = 9.675.955,71m e e = 736.386,44m; 9,79 m e 
azimute plano 234°53’52” até o marco M-399, de coordenada N = 
9.675.950,08m e E = 736.378,43m; 52,12 m e azimute plano 255°59’16” 
até o marco M-400, de coordenada N = 9.675.937,46m e e = 736.327,86m; 
2,00 m e azimute plano 255°11’53” até o marco M-401, de coordenada N 
= 9.675.936,95m e E = 736.325,93m; 18,34 m e azimute plano 254°57’21” 
até o marco M-402, de coordenada N = 9.675.932,19m e e = 736.308,22m; 
1,70 m e azimute plano 258°49’20” até o marco M-403, de coordenada N 
= 9.675.931,86m e E = 736.306,55m; 52,32 m e azimute plano 255°17’50” 
até o marco M-404, de coordenada N = 9.675.918,58m e e = 736.255,94m; 
461,84 m e azimute plano 163°31’15” até o marco M-405, de coordenada 
N = 9.675.475,71m e e = 736.386,95m; 636,26 m e azimute plano 
164°14’25” até o marco M-406, de coordenada N = 9.674.863,37m e E = 
736.559,76m; deste, segue confrontando com gleba estadual vale do rio 
doce, com distância 133,60 m e azimute plano 246°48’03” até o marco 
M-407, de coordenada N = 9.674.810,74m e e = 736.436,96m; 0,14 m e 
azimute plano 162°53’50” até o marco M-408, de coordenada N = 
9.674.810,61m e e = 736.437,00m; 1.298,61 m e azimute plano 
246°44’53” até o marco M-409, de coordenada N = 9.674.297,95m e E = 
735.243,87m; 2,45 m e azimute plano 333°32’23” até o marco M-410, de 
coordenada N = 9.674.300,14m e e = 735.242,78m; 17,32 m e azimute 
plano 333°42’58” até o marco M-411, de coordenada N = 9.674.315,67m 
e E = 735.235,11m; 9,54 m e azimute plano 248°24’38” até o marco 
M-412, de coordenada N = 9.674.312,16m e e = 735.226,24m; 238,49 m 
e azimute plano 248°24’14” até o marco M-413, de coordenada N = 
9.674.224,38m e E = 735.004,49m; 299,31 m e azimute plano 248°24’17” 
até o marco M-414, de coordenada N = 9.674.114,22m e e = 734.726,19m; 
3,35 m e azimute plano 156°38’40” até o marco M-415, de coordenada N 
= 9.674.111,14m e e = 734.727,52m; 1.125,93 m e azimute plano 
156°30’43” até o marco M-416, de coordenada N = 9.673.078,50m e E = 
735.176,27m; 1.047,63 m e azimute plano 72°29’45” até o marco M-417, 
de coordenada N = 9.673.393,60m e e = 736.175,39m; 155,80 m e 
azimute plano 156°14’13” até o marco M-418, de coordenada N = 
9.673.251,01m e E = 736.238,17m; 90,54 m e azimute plano 156°02’22” 
até o marco M-419, de coordenada N = 9.673.168,27m e e = 736.274,94m; 
346,04 m e azimute plano 156°02’16” até o marco M-420, de coordenada 
N = 9.672.852,05m e e = 736.415,48m; 314,85 m e azimute plano 
156°02’18” até o marco M-421, de coordenada N = 9.672.564,33m e E = 
736.543,35m; 0,08 m e azimute plano 156°48’05” até o marco M-422, de 
coordenada N = 9.672.564,26m e e = 736.543,38m; 2,61 m e azimute 
plano 155°59’34” até o marco M-423, de coordenada N = 9.672.561,88m 
e e = 736.544,44m; deste, atravessa a vicinal 11, com distância 7,45 m e 
azimute plano 165°32’04” até o marco M-424, de coordenada N = 
9.672.554,67m e e = 736.546,30m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela margem direita (sentido és-nordeste) da vicinal 11, com distância 
4,63 m e azimute plano 69°08’24” até o marco M-425, de coordenada N = 
9.672.556,32m e E = 736.550,63m; 32,91 m e azimute plano 69°05’51” 
até o marco M-426, de coordenada N = 9.672.568,06m e e = 736.581,37m; 
34,42 m e azimute plano 69°30’23” até o marco M-427, de coordenada N 
= 9.672.580,11m e E = 736.613,61m; 42,61 m e azimute plano 69°46’28” 
até o marco M-428, de coordenada N = 9.672.594,84m e e = 736.653,59m; 
40,42 m e azimute plano 68°38’27” até o marco M-429, de coordenada N 
= 9.672.609,56m e E = 736.691,23m; 37,17 m e azimute plano 69°09’58” 
até o marco M-430, de coordenada N = 9.672.622,78m e e = 736.725,97m; 
29,97 m e azimute plano 69°22’12” até o marco M-431, de coordenada N 
= 9.672.633,34m e E = 736.754,02m; 29,16 m e azimute plano 70°06’39” 
até o marco M-432, de coordenada N = 9.672.643,26m e e = 736.781,44m; 
24,92 m e azimute plano 69°20’50” até o marco M-433, de coordenada N 
= 9.672.652,05m e E = 736.804,76m; 21,27 m e azimute plano 68°04’43” 
até o marco M-434, de coordenada N = 9.672.659,99m e e = 736.824,49m; 
27,90 m e azimute plano 69°10’29” até o marco M-435, de coordenada N 
= 9.672.669,91m e E = 736.850,57m; 28,68 m e azimute plano 67°59’14” 
até o marco M-436, de coordenada N = 9.672.680,66m e e = 736.877,16m; 
20,15 m e azimute plano 68°56’17” até o marco M-437, de coordenada N 
= 9.672.687,90m e E = 736.895,96m; 23,89 m e azimute plano 70°15’38” 
até o marco M-438, de coordenada N = 9.672.695,97m e e = 736.918,45m; 
21,63 m e azimute plano 70°46’39” até o marco M-439, de coordenada N 
= 9.672.703,09m e E = 736.938,87m; 36,93 m e azimute plano 69°34’22” 
até o marco M-440, de coordenada N = 9.672.715,98m e e = 736.973,48m; 
29,42 m e azimute plano 70°37’21” até o marco M-441, de coordenada N 
= 9.672.725,74m e E = 737.001,23m; 18,44 m e azimute plano 69°29’28” 
até o marco M-442, de coordenada N = 9.672.732,20m e e = 737.018,50m; 
0,52 m e azimute plano 66°22’14” até o marco M-443, de coordenada N = 
9.672.732,41m e E = 737.018,98m; 0,33 m e azimute plano 62°39’00” até 
o marco M-444, de coordenada N = 9.672.732,56m e e = 737.019,27m; 
7,69 m e azimute plano 59°42’02” até o marco M-445, de coordenada N = 
9.672.736,44m e E = 737.025,91m; 0,27 m e azimute plano 58°40’17” até 
o marco M-446, de coordenada N = 9.672.736,58m e e = 737.026,14m; 
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0,57 m e azimute plano 53°31’51” até o marco M-447, de coordenada N = 
9.672.736,92m e E = 737.026,60m; 0,47 m e azimute plano 47°33’50” até 
o marco M-448, de coordenada N = 9.672.737,24m e e = 737.026,95m; 
6,85 m e azimute plano 44°42’16” até o marco M-449, de coordenada N = 
9.672.742,11m e E = 737.031,77m; 0,11 m e azimute plano 45°00’00” até 
o marco M-450, de coordenada N = 9.672.742,19m e e = 737.031,85m; 
0,57 m e azimute plano 40°03’39” até o marco M-451, de coordenada N = 
9.672.742,63m e E = 737.032,22m; 0,39 m e azimute plano 34°30’31” até 
o marco M-452, de coordenada N = 9.672.742,95m e e = 737.032,44m; 
4,64 m e azimute plano 32°25’26” até o marco M-453, de coordenada N = 
9.672.746,87m e e = 737.034,93m; deste, segue confrontando com gleba 
estadual vale do rio doce, com distância 55,00 m e azimute plano 
69°37’28” até o marco M-454, de coordenada N = 9.672.766,02m e E = 
737.086,49m; 935,64 m e azimute plano 164°48’17” até o marco M-455, 
de coordenada N = 9.671.863,09m e e = 737.331,73m; 162,85 m e 
azimute plano 247°42’22” até o marco M-456, de coordenada N = 
9.671.801,31m e E = 737.181,05m; 28,15 m e azimute plano 248°11’00” 
até o marco M-457, de coordenada N = 9.671.790,85m e e = 737.154,92m; 
0,24 m e azimute plano 163°04’21” até o marco M-458, de coordenada N 
= 9.671.790,62m e E = 737.154,99m; 0,18 m e azimute plano 247°37’12” 
até o marco M-459, de coordenada N = 9.671.790,55m e e = 737.154,82m; 
117,66 m e azimute plano 162°07’21” até o marco M-460, de coordenada 
N = 9.671.678,57m e e = 737.190,94m; 357,32 m e azimute plano 
161°49’14” até o marco M-461, de coordenada N = 9.671.339,09m e E = 
737.302,42m; 872,04 m e azimute plano 246°44’55” até o marco M-462, 
de coordenada N = 9.670.994,84m e e = 736.501,21m; 1,13 m e azimute 
plano 246°36’08” até o marco M-463, de coordenada N = 9.670.994,39m 
e E = 736.500,17m; 111,18 m e azimute plano 255°44’15” até o marco 
M-464, de coordenada N = 9.670.967,00m e e = 736.392,42m; 8,01 m e 
azimute plano 255°41’10” até o marco M-465, de coordenada N = 
9.670.965,02m e E = 736.384,66m; 12,26 m e azimute plano 255°46’56” 
até o marco M-466, de coordenada N = 9.670.962,01m e e = 736.372,78m; 
deste, atravessa o igarapé anuerá, com distância 20,07 m e azimute plano 
241°44’58” até o marco M-467, de coordenada N = 9.670.952,51m e E = 
736.355,10m; deste, segue pela margem direita do igarapé anuerá, com 
distância 817,40 m até o marco M-468, de coordenada N = 9.670.483,36m 
e e = 736.788,48m; deste, atravessa o igarapé anuerá, com distância 
19,52 m e azimute plano 101°15’29” até o marco M-469, de coordenada N 
= 9.670.479,55m e e = 736.807,62m; deste, segue confrontando com a 
gleba estadual vale do rio doce, com distância 0,25 m e azimute plano 
196°15’37” até o marco M-470, de coordenada N = 9.670.479,31m e E = 
736.807,55m; 19,72 m e azimute plano 91°14’57” até o marco M-471, de 
coordenada N = 9.670.478,88m e e = 736.827,27m; 1,27 m e azimute 
plano 91°48’14” até o marco M-472, de coordenada N = 9.670.478,84m e 
E = 736.828,54m; 30,61 m e azimute plano 91°43’20” até o marco M-473, 
de coordenada N = 9.670.477,92m e e = 736.859,14m; 665,75 m e 
azimute plano 91°14’50” até o marco M-474, de coordenada N = 
9.670.463,43m e E = 737.524,73m; 3,59 m e azimute plano 91°16’36” até 
o marco M-475, de coordenada N = 9.670.463,35m e e = 737.528,32m; 
183,22 m e azimute plano 91°22’00” até o marco M-476, de coordenada N 
= 9.670.458,98m e E = 737.711,49m; 52,51 m e azimute plano 90°49’46” 
até o marco M-477, de coordenada N = 9.670.458,22m e e = 737.763,99m; 
93,29 m e azimute plano 91°15’11” até o marco M-478, de coordenada N 
= 9.670.456,18m e E = 737.857,26m; 109,71 m e azimute plano 2°42’22” 
até o marco M-479, de coordenada N = 9.670.565,77m e e = 737.862,44m; 
28,32 m e azimute plano 2°48’46” até o marco M-480, de coordenada N = 
9.670.594,06m e E = 737.863,83m; 14,80 m e azimute plano 2°30’59” até 
o marco M-481, de coordenada N = 9.670.608,85m e e = 737.864,48m; 
439,10 m e azimute plano 2°42’21” até o marco M-482, de coordenada N 
= 9.671.047,46m e E = 737.885,21m; 68,02 m e azimute plano 92°07’54” 
até o marco M-483, de coordenada N = 9.671.044,93m e e = 737.953,18m; 
50,43 m e azimute plano 92°10’15” até o marco M-484, de coordenada N 
= 9.671.043,02m e E = 738.003,57m; 281,61 m e azimute plano 92°09’48” 
até o marco M-485, de coordenada N = 9.671.032,39m e e = 738.284,98m; 
191,96 m e azimute plano 92°04’08” até o marco M-486, de coordenada N 
= 9.671.025,46m e E = 738.476,81m; 5,09 m e azimute plano 92°01’31” 
até o marco M-487, de coordenada N = 9.671.025,28m e e = 738.481,90m; 
4,06 m e azimute plano 92°15’24” até o marco M-488, de coordenada N = 
9.671.025,12m e E = 738.485,96m; 321,83 m e azimute plano 92°12’23” 
até o marco M-489, de coordenada N = 9.671.012,73m e e = 738.807,55m; 
180,24 m e azimute plano 92°01’20” até o marco M-490, de coordenada N 
= 9.671.006,37m e E = 738.987,68m; 12,78 m e azimute plano 92°01’06” 
até o marco M-491, de coordenada N = 9.671.005,92m e e = 739.000,45m; 
2,89 m e azimute plano 89°36’13” até o marco M-492, de coordenada N = 
9.671.005,94m e e = 739.003,34m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela margem direita (sentido sul) do ramal da vila betânia, com distância 
5,26 m e azimute plano 180°06’32” até o marco M-493, de coordenada N 
= 9.671.000,68m e E = 739.003,33m; 26,05 m e azimute plano 178°22’20” 
até o marco M-494, de coordenada N = 9.670.974,64m e e = 739.004,07m; 
20,38 m e azimute plano 181°22’41” até o marco M-495, de coordenada N 
= 9.670.954,27m e E = 739.003,58m; 26,46 m e azimute plano 181°49’08” 
até o marco M-496, de coordenada N = 9.670.927,82m e e = 739.002,74m; 
19,99 m e azimute plano 180°44’43” até o marco M-497, de coordenada N 
= 9.670.907,83m e E = 739.002,48m; 47,74 m e azimute plano 181°03’22” 
até o marco M-498, de coordenada N = 9.670.860,10m e e = 739.001,60m; 
36,77 m e azimute plano 183°04’15” até o marco M-499, de coordenada N 
= 9.670.823,38m e E = 738.999,63m; 37,11 m e azimute plano 182°43’06” 
até o marco M-500, de coordenada N = 9.670.786,31m e e = 738.997,87m; 
31,70 m e azimute plano 181°56’04” até o marco M-501, de coordenada N 
= 9.670.754,63m e E = 738.996,80m; 27,09 m e azimute plano 182°28’33” 
até o marco M-502, de coordenada N = 9.670.727,57m e e = 738.995,63m; 
21,37 m e azimute plano 182°31’16” até o marco M-503, de coordenada N 

= 9.670.706,22m e E = 738.994,69m; 29,01 m e azimute plano 181°13’29” 
até o marco M-504, de coordenada N = 9.670.677,22m e e = 738.994,07m; 
26,84 m e azimute plano 182°29’56” até o marco M-505, de coordenada N 
= 9.670.650,41m e E = 738.992,90m; 21,64 m e azimute plano 182°29’22” 
até o marco M-506, de coordenada N = 9.670.628,79m e e = 738.991,96m; 
24,32 m e azimute plano 182°45’28” até o marco M-507, de coordenada N 
= 9.670.604,50m e E = 738.990,79m; 31,04 m e azimute plano 182°47’19” 
até o marco M-508, de coordenada N = 9.670.573,50m e e = 738.989,28m; 
26,72 m e azimute plano 182°46’02” até o marco M-509, de coordenada N 
= 9.670.546,81m e E = 738.987,99m; 26,30 m e azimute plano 181°49’48” 
até o marco M-510, de coordenada N = 9.670.520,52m e e = 738.987,15m; 
49,90 m e azimute plano 180°37’53” até o marco M-511, de coordenada N 
= 9.670.470,62m e E = 738.986,60m; 36,15 m e azimute plano 180°27’35” 
até o marco M-512, de coordenada N = 9.670.434,47m e e = 738.986,31m; 
19,22 m e azimute plano 180°07’09” até o marco M-513, de coordenada N 
= 9.670.415,25m e E = 738.986,27m; 32,14 m e azimute plano 182°06’14” 
até o marco M-514, de coordenada N = 9.670.383,13m e e = 738.985,09m; 
16,95 m e azimute plano 182°21’58” até o marco M-515, de coordenada N 
= 9.670.366,19m e E = 738.984,39m; 21,90 m e azimute plano 182°27’36” 
até o marco M-516, de coordenada N = 9.670.344,31m e e = 738.983,45m; 
35,03 m e azimute plano 181°35’12” até o marco M-517, de coordenada N 
= 9.670.309,29m e E = 738.982,48m; 27,20 m e azimute plano 182°14’00” 
até o marco M-518, de coordenada N = 9.670.282,11m e e = 738.981,42m; 
35,85 m e azimute plano 181°43’35” até o marco M-519, de coordenada N 
= 9.670.246,28m e E = 738.980,34m; 29,02 m e azimute plano 181°52’35” 
até o marco M-520, de coordenada N = 9.670.217,28m e e = 738.979,39m; 
42,60 m e azimute plano 181°28’46” até o marco M-521, de coordenada N 
= 9.670.174,69m e E = 738.978,29m; 19,81 m e azimute plano 182°03’13” 
até o marco M-522, de coordenada N = 9.670.154,89m e e = 738.977,58m; 
29,76 m e azimute plano 179°54’13” até o marco M-523, de coordenada N 
= 9.670.125,13m e E = 738.977,63m; 23,45 m e azimute plano 179°49’44” 
até o marco M-524, de coordenada N = 9.670.101,68m e e = 738.977,70m; 
23,06 m e azimute plano 179°00’22” até o marco M-525, de coordenada N 
= 9.670.078,62m e E = 738.978,10m; 25,42 m e azimute plano 180°21’38” 
até o marco M-526, de coordenada N = 9.670.053,20m e e = 738.977,94m; 
12,66 m e azimute plano 181°32’18” até o marco M-527, de coordenada N 
= 9.670.040,54m e E = 738.977,60m; 13,00 m e azimute plano 181°40’32” 
até o marco M-528, de coordenada N = 9.670.027,55m e e = 738.977,22m; 
19,33 m e azimute plano 183°05’04” até o marco M-529, de coordenada N 
= 9.670.008,25m e E = 738.976,18m; 20,91 m e azimute plano 181°02’28” 
até o marco M-530, de coordenada N = 9.669.987,34m e e = 738.975,80m; 
23,10 m e azimute plano 179°16’51” até o marco M-531, de coordenada N 
= 9.669.964,24m e E = 738.976,09m; 14,74 m e azimute plano 183°08’59” 
até o marco M-532, de coordenada N = 9.669.949,52m e e = 738.975,28m; 
51,34 m e azimute plano 181°44’28” até o marco M-533, de coordenada N 
= 9.669.898,20m e E = 738.973,72m; 41,33 m e azimute plano 179°57’30” 
até o marco M-534, de coordenada N = 9.669.856,87m e e = 738.973,75m; 
0,07 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-535, de coordenada N 
= 9.669.856,80m e E = 738.973,75m; 23,85 m e azimute plano 178°46’28” 
até o marco M-536, de coordenada N = 9.669.832,96m e e = 738.974,26m; 
19,96 m e azimute plano 180°06’53” até o marco M-537, de coordenada N 
= 9.669.813,00m e E = 738.974,22m; 25,16 m e azimute plano 181°22’00” 
até o marco M-538, de coordenada N = 9.669.787,85m e e = 738.973,62m; 
29,82 m e azimute plano 183°46’05” até o marco M-539, de coordenada N 
= 9.669.758,09m e E = 738.971,66m; 26,12 m e azimute plano 184°02’19” 
até o marco M-540, de coordenada N = 9.669.732,03m e e = 738.969,82m; 
28,40 m e azimute plano 184°25’19” até o marco M-541, de coordenada N 
= 9.669.703,71m e E = 738.967,63m; 21,03 m e azimute plano 184°05’22” 
até o marco M-542, de coordenada N = 9.669.682,73m e e = 738.966,13m; 
18,21 m e azimute plano 183°59’54” até o marco M-543, de coordenada N 
= 9.669.664,56m e E = 738.964,86m; 0,40 m e azimute plano 181°25’56” 
até o marco M-544, de coordenada N = 9.669.664,16m e e = 738.964,85m; 
19,13 m e azimute plano 179°25’51” até o marco M-545, de coordenada N 
= 9.669.645,03m e E = 738.965,04m; 12,20 m e azimute plano 178°01’36” 
até o marco M-546, de coordenada N = 9.669.632,84m e e = 738.965,46m; 
7,74 m e azimute plano 181°15’30” até o marco M-547, de coordenada N 
= 9.669.625,10m e E = 738.965,29m; 7,49 m e azimute plano 186°53’51” 
até o marco M-548, de coordenada N = 9.669.617,66m e e = 738.964,39m; 
0,45 m e azimute plano 183°48’51” até o marco M-549, de coordenada N 
= 9.669.617,21m e E = 738.964,36m; 10,06 m e azimute plano 181°39’04” 
até o marco M-550, de coordenada N = 9.669.607,15m e e = 738.964,07m; 
0,50 m e azimute plano 178°51’15” até o marco M-551, de coordenada N 
= 9.669.606,65m e E = 738.964,08m; 21,23 m e azimute plano 175°53’43” 
até o marco M-552, de coordenada N = 9.669.585,47m e e = 738.965,60m; 
17,99 m e azimute plano 178°41’40” até o marco M-553, de coordenada N 
= 9.669.567,48m e e = 738.966,01m; deste, atravessa a vicinal 13, com 
distância 10,00 m e azimute plano 180°06’53” até o marco M-554, de co-
ordenada N = 9.669.557,48m e e = 738.965,99m; deste, segue pela faixa 
de domínio pela margem direita (sentido leste) da vicinal 13, com distância 
10,01 m e azimute plano 94°24’43” até o marco M-555, de coordenada N 
= 9.669.556,71m e E = 738.975,97m; 5,33 m e azimute plano 95°09’55” 
até o marco M-556, de coordenada N = 9.669.556,23m e e = 738.981,28m; 
15,65 m e azimute plano 100°29’29” até o marco M-557, de coordenada N 
= 9.669.553,38m e E = 738.996,67m; 17,13 m e azimute plano 99°44’54” 
até o marco M-558, de coordenada N = 9.669.550,48m e e = 739.013,55m; 
12,67 m e azimute plano 99°16’08” até o marco M-559, de coordenada N 
= 9.669.548,44m e E = 739.026,05m; 0,54 m e azimute plano 96°20’25” 
até o marco M-560, de coordenada N = 9.669.548,38m e e = 739.026,59m; 
14,03 m e azimute plano 93°01’25” até o marco M-561, de coordenada N 
= 9.669.547,64m e E = 739.040,60m; 0,57 m e azimute plano 90°00’00” 
até o marco M-562, de coordenada N = 9.669.547,64m e e = 739.041,17m; 
14,82 m e azimute plano 86°28’45” até o marco M-563, de coordenada N 
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= 9.669.548,55m e E = 739.055,96m; 0,26 m e azimute plano 85°36’05” 
até o marco M-564, de coordenada N = 9.669.548,57m e e = 739.056,22m; 
0,59 m e azimute plano 80°13’03” até o marco M-565, de coordenada N = 
9.669.548,67m e E = 739.056,80m; 0,13 m e azimute plano 77°00’19” até 
o marco M-566, de coordenada N = 9.669.548,70m e e = 739.056,93m; 
17,75 m e azimute plano 75°08’59” até o marco M-567, de coordenada N 
= 9.669.553,25m e E = 739.074,09m; 0,44 m e azimute plano 72°48’05” 
até o marco M-568, de coordenada N = 9.669.553,38m e e = 739.074,51m; 
17,34 m e azimute plano 70°08’38” até o marco M-569, de coordenada N 
= 9.669.559,27m e E = 739.090,82m; 20,12 m e azimute plano 67°09’24” 
até o marco M-570, de coordenada N = 9.669.567,08m e e = 739.109,36m; 
13,06 m e azimute plano 66°58’06” até o marco M-571, de coordenada N 
= 9.669.572,19m e E = 739.121,38m; 14,17 m e azimute plano 76°09’36” 
até o marco M-572, de coordenada N = 9.669.575,58m e e = 739.135,14m; 
16,90 m e azimute plano 85°29’13” até o marco M-573, de coordenada N 
= 9.669.576,91m e E = 739.151,99m; 24,63 m e azimute plano 92°39’12” 
até o marco M-574, de coordenada N = 9.669.575,77m e e = 739.176,59m; 
30,12 m e azimute plano 94°09’02” até o marco M-575, de coordenada N 
= 9.669.573,59m e E = 739.206,63m; 44,92 m e azimute plano 91°37’59” 
até o marco M-576, de coordenada N = 9.669.572,31m e e = 739.251,53m; 
69,15 m e azimute plano 90°33’18” até o marco M-577, de coordenada N 
= 9.669.571,64m e E = 739.320,68m; 63,38 m e azimute plano 91°27’20” 
até o marco M-578, de coordenada N = 9.669.570,03m e e = 739.384,04m; 
28,97 m e azimute plano 96°04’57” até o marco M-579, de coordenada N 
= 9.669.566,96m e E = 739.412,85m; 22,83 m e azimute plano 97°58’52” 
até o marco M-580, de coordenada N = 9.669.563,79m e e = 739.435,46m; 
19,14 m e azimute plano 95°38’10” até o marco M-581, de coordenada N 
= 9.669.561,91m e E = 739.454,51m; 19,10 m e azimute plano 93°52’19” 
até o marco M-582, de coordenada N = 9.669.560,62m e e = 739.473,57m; 
0,35 m e azimute plano 91°38’12” até o marco M-583, de coordenada N = 
9.669.560,61m e E = 739.473,92m; 29,74 m e azimute plano 89°48’26” 
até o marco M-584, de coordenada N = 9.669.560,71m e e = 739.503,66m; 
34,99 m e azimute plano 91°00’56” até o marco M-585, de coordenada N 
= 9.669.560,09m e E = 739.538,64m; 36,96 m e azimute plano 92°38’11” 
até o marco M-586, de coordenada N = 9.669.558,39m e e = 739.575,56m; 
16,69 m e azimute plano 90°28’50” até o marco M-587, de coordenada N 
= 9.669.558,25m e E = 739.592,25m; 0,34 m e azimute plano 88°18’55” 
até o marco M-588, de coordenada N = 9.669.558,26m e e = 739.592,59m; 
12,66 m e azimute plano 86°33’33” até o marco M-589, de coordenada N 
= 9.669.559,02m e E = 739.605,23m; 12,09 m e azimute plano 89°48’38” 
até o marco M-590, de coordenada N = 9.669.559,06m e e = 739.617,32m; 
9,77 m e azimute plano 94°34’43” até o marco M-591, de coordenada N = 
9.669.558,28m e E = 739.627,06m; 8,86 m e azimute plano 100°43’37” 
até o marco M-592, de coordenada N = 9.669.556,63m e e = 739.635,77m; 
10,12 m e azimute plano 105°42’43” até o marco M-593, de coordenada N 
= 9.669.553,89m e E = 739.645,51m; 17,63 m e azimute plano 109°51’49” 
até o marco M-594, de coordenada N = 9.669.547,90m e e = 739.662,09m; 
17,14 m e azimute plano 106°45’13” até o marco M-595, de coordenada N 
= 9.669.542,96m e E = 739.678,50m; 0,35 m e azimute plano 104°49’35” 
até o marco M-596, de coordenada N = 9.669.542,87m e e = 739.678,84m; 
15,98 m e azimute plano 102°41’18” até o marco M-597, de coordenada N 
= 9.669.539,36m e E = 739.694,43m; 0,52 m e azimute plano 100°00’29” 
até o marco M-598, de coordenada N = 9.669.539,27m e e = 739.694,94m; 
0,28 m e azimute plano 96°06’56” até o marco M-599, de coordenada N = 
9.669.539,24m e E = 739.695,22m; 20,18 m e azimute plano 93°33’06” 
até o marco M-600, de coordenada N = 9.669.537,99m e e = 739.715,36m; 
0,48 m e azimute plano 91°11’37” até o marco M-601, de coordenada N = 
9.669.537,98m e E = 739.715,84m; 17,21 m e azimute plano 88°00’08” 
até o marco M-602, de coordenada N = 9.669.538,58m e e = 739.733,04m; 
32,50 m e azimute plano 85°33’09” até o marco M-603, de coordenada N 
= 9.669.541,10m e E = 739.765,44m; 25,02 m e azimute plano 84°13’08” 
até o marco M-604, de coordenada N = 9.669.543,62m e e = 739.790,33m; 
26,24 m e azimute plano 84°55’41” até o marco M-605, de coordenada N 
= 9.669.545,94m e E = 739.816,47m; 36,75 m e azimute plano 87°56’30” 
até o marco M-606, de coordenada N = 9.669.547,26m e e = 739.853,20m; 
37,98 m e azimute plano 89°23’48” até o marco M-607, de coordenada N 
= 9.669.547,66m e E = 739.891,18m; 24,98 m e azimute plano 86°43’06” 
até o marco M-608, de coordenada N = 9.669.549,09m e e = 739.916,12m; 
18,92 m e azimute plano 88°07’20” até o marco M-609, de coordenada N 
= 9.669.549,71m e E = 739.935,03m; 5,52 m e azimute plano 90°06’14” 
até o marco M-610, de coordenada N = 9.669.549,70m e e = 739.940,55m; 
deste, segue pela faixa de domínio pela margem direita (sentido sul) do 
ramal do centrinho, com distância 8,07 m e azimute plano 176°18’15” até 
o marco M-611, de coordenada N = 9.669.541,65m e e = 739.941,07m; 
0,32 m e azimute plano 174°38’39” até o marco M-612, de coordenada N 
= 9.669.541,33m e E = 739.941,10m; 13,40 m e azimute plano 172°37’33” 
até o marco M-613, de coordenada N = 9.669.528,04m e e = 739.942,82m; 
8,00 m e azimute plano 174°32’46” até o marco M-614, de coordenada N 
= 9.669.520,08m e E = 739.943,58m; 10,15 m e azimute plano 174°20’44” 
até o marco M-615, de coordenada N = 9.669.509,98m e e = 739.944,58m; 
13,55 m e azimute plano 172°57’51” até o marco M-616, de coordenada N 
= 9.669.496,53m e E = 739.946,24m; 0,33 m e azimute plano 171°23’04” 
até o marco M-617, de coordenada N = 9.669.496,20m e e = 739.946,29m; 
9,52 m e azimute plano 169°06’11” até o marco M-618, de coordenada N 
= 9.669.486,85m e E = 739.948,09m; 9,37 m e azimute plano 166°51’15” 
até o marco M-619, de coordenada N = 9.669.477,73m e e = 739.950,22m; 
11,77 m e azimute plano 167°17’11” até o marco M-620, de coordenada N 
= 9.669.466,25m e E = 739.952,81m; 13,89 m e azimute plano 171°50’48” 
até o marco M-621, de coordenada N = 9.669.452,50m e e = 739.954,78m; 
17,56 m e azimute plano 174°40’21” até o marco M-622, de coordenada N 
= 9.669.435,02m e E = 739.956,41m; 17,22 m e azimute plano 175°16’10” 
até o marco M-623, de coordenada N = 9.669.417,86m e e = 739.957,83m; 

21,69 m e azimute plano 177°27’48” até o marco M-624, de coordenada N 
= 9.669.396,19m e E = 739.958,79m; 18,20 m e azimute plano 176°56’39” 
até o marco M-625, de coordenada N = 9.669.378,02m e e = 739.959,76m; 
27,25 m e azimute plano 177°44’59” até o marco M-626, de coordenada N 
= 9.669.350,79m e E = 739.960,83m; 20,31 m e azimute plano 178°52’18” 
até o marco M-627, de coordenada N = 9.669.330,48m e e = 739.961,23m; 
28,66 m e azimute plano 180°06’00” até o marco M-628, de coordenada N 
= 9.669.301,82m e E = 739.961,18m; 57,15 m e azimute plano 181°14’35” 
até o marco M-629, de coordenada N = 9.669.244,68m e e = 739.959,94m; 
66,65 m e azimute plano 181°27’42” até o marco M-630, de coordenada N 
= 9.669.178,05m e E = 739.958,24m; 36,94 m e azimute plano 182°22’25” 
até o marco M-631, de coordenada N = 9.669.141,14m e e = 739.956,71m; 
31,55 m e azimute plano 181°19’33” até o marco M-632, de coordenada N 
= 9.669.109,60m e E = 739.955,98m; 21,81 m e azimute plano 182°45’36” 
até o marco M-633, de coordenada N = 9.669.087,82m e e = 739.954,93m; 
21,84 m e azimute plano 180°25’11” até o marco M-634, de coordenada N 
= 9.669.065,98m e E = 739.954,77m; 53,76 m e azimute plano 180°35’10” 
até o marco M-635, de coordenada N = 9.669.012,22m e e = 739.954,22m; 
48,59 m e azimute plano 179°59’18” até o marco M-636, de coordenada N 
= 9.668.963,63m e E = 739.954,23m; 27,27 m e azimute plano 181°16’55” 
até o marco M-637, de coordenada N = 9.668.936,37m e e = 739.953,62m; 
0,06 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-638, de coordenada N 
= 9.668.936,31m e E = 739.953,62m; 42,62 m e azimute plano 180°33’53” 
até o marco M-639, de coordenada N = 9.668.893,69m e e = 739.953,20m; 
31,52 m e azimute plano 180°06’33” até o marco M-640, de coordenada N 
= 9.668.862,17m e E = 739.953,14m; 24,48 m e azimute plano 181°25’41” 
até o marco M-641, de coordenada N = 9.668.837,70m e e = 739.952,53m; 
37,60 m e azimute plano 181°28’41” até o marco M-642, de coordenada N 
= 9.668.800,11m e E = 739.951,56m; 36,15 m e azimute plano 180°59’55” 
até o marco M-643, de coordenada N = 9.668.763,97m e e = 739.950,93m; 
23,14 m e azimute plano 181°14’18” até o marco M-644, de coordenada N 
= 9.668.740,84m e E = 739.950,43m; 32,11 m e azimute plano 182°18’10” 
até o marco M-645, de coordenada N = 9.668.708,76m e e = 739.949,14m; 
33,69 m e azimute plano 182°01’27” até o marco M-646, de coordenada N 
= 9.668.675,09m e E = 739.947,95m; 31,34 m e azimute plano 182°21’33” 
até o marco M-647, de coordenada N = 9.668.643,78m e e = 739.946,66m; 
30,72 m e azimute plano 182°24’25” até o marco M-648, de coordenada N 
= 9.668.613,09m e E = 739.945,37m; 14,09 m e azimute plano 184°14’00” 
até o marco M-649, de coordenada N = 9.668.599,04m e e = 739.944,33m; 
19,15 m e azimute plano 182°09’16” até o marco M-650, de coordenada N 
= 9.668.579,90m e E = 739.943,61m; 22,99 m e azimute plano 180°22’26” 
até o marco M-651, de coordenada N = 9.668.556,91m e e = 739.943,46m; 
27,74 m e azimute plano 181°30’29” até o marco M-652, de coordenada N 
= 9.668.529,18m e E = 739.942,73m; 21,45 m e azimute plano 178°38’14” 
até o marco M-653, de coordenada N = 9.668.507,74m e e = 739.943,24m; 
21,48 m e azimute plano 183°21’48” até o marco M-654, de coordenada N 
= 9.668.486,30m e E = 739.941,98m; 13,80 m e azimute plano 185°39’25” 
até o marco M-655, de coordenada N = 9.668.472,57m e e = 739.940,62m; 
16,92 m e azimute plano 185°25’39” até o marco M-656, de coordenada N 
= 9.668.455,73m e E = 739.939,02m; 0,39 m e azimute plano 182°56’08” 
até o marco M-657, de coordenada N = 9.668.455,34m e e = 739.939,00m; 
21,11 m e azimute plano 181°01’53” até o marco M-658, de coordenada N 
= 9.668.434,23m e E = 739.938,62m; 29,19 m e azimute plano 180°07’04” 
até o marco M-659, de coordenada N = 9.668.405,04m e e = 739.938,56m; 
22,22 m e azimute plano 181°32’51” até o marco M-660, de coordenada N 
= 9.668.382,83m e E = 739.937,96m; 22,73 m e azimute plano 184°53’44” 
até o marco M-661, de coordenada N = 9.668.360,18m e e = 739.936,02m; 
33,47 m e azimute plano 183°35’52” até o marco M-662, de coordenada N 
= 9.668.326,78m e E = 739.933,92m; 42,45 m e azimute plano 180°51’50” 
até o marco M-663, de coordenada N = 9.668.284,33m e e = 739.933,28m; 
44,64 m e azimute plano 181°50’54” até o marco M-664, de coordenada N 
= 9.668.239,71m e E = 739.931,84m; 42,33 m e azimute plano 180°15’26” 
até o marco M-665, de coordenada N = 9.668.197,38m e e = 739.931,65m; 
25,05 m e azimute plano 182°54’21” até o marco M-666, de coordenada N 
= 9.668.172,36m e E = 739.930,38m; 28,83 m e azimute plano 186°59’31” 
até o marco M-667, de coordenada N = 9.668.143,74m e e = 739.926,87m; 
16,46 m e azimute plano 185°59’53” até o marco M-668, de coordenada N 
= 9.668.127,37m e E = 739.925,15m; 10,60 m e azimute plano 187°28’49” 
até o marco M-669, de coordenada N = 9.668.116,86m e e = 739.923,77m; 
deste, segue confrontando com a gleba estadual Mato grosso e outros, 
com distância 2,04 m e azimute plano 268°02’05” até o marco M-670, de 
coordenada N = 9.668.116,79m e e = 739.921,73m; 995,94 m e azimute 
plano 267°50’19” até o marco M-671, de coordenada N = 9.668.079,23m 
e E = 738.926,50m; 182,91 m e azimute plano 181°41’19” até o marco 
M-672, de coordenada N = 9.667.896,40m e e = 738.921,11m; 312,02 m 
e azimute plano 181°47’33” até o marco M-673, de coordenada N = 
9.667.584,53m e e = 738.911,35m; deste, segue confrontando pela gleba 
estadual carvalho, com distância 1,74 m e azimute plano 268°40’59” até 
o marco M-674, de coordenada N = 9.667.584,49m e e = 738.909,61m; 
446,00 m e azimute plano 269°50’45” até o marco M-675, de coordenada 
N = 9.667.583,29m e e = 738.463,61m; 137,74 m e azimute plano 
269°50’46” até o marco M-676, de coordenada N = 9.667.582,92m e E = 
738.325,87m; 464,53 m e azimute plano 269°50’45” até o marco M-677, 
de coordenada N = 9.667.581,67m e e = 737.861,34m; 190,56 m e 
azimute plano 270°51’36” até o marco M-678, de coordenada N = 
9.667.584,53m e E = 737.670,80m; 284,97 m e azimute plano 268°17’19” 
até o marco M-679, de coordenada N = 9.667.576,02m e e = 737.385,96m; 
195,17 m e azimute plano 269°35’20” até o marco M-680, de coordenada 
N = 9.667.574,62m e e = 737.190,80m; 570,07 m e azimute plano 
269°30’42” até o marco M-681, de coordenada N = 9.667.569,76m e E = 
736.620,75m; 1,47 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-682, de 
coordenada N = 9.667.568,29m e e = 736.620,75m; 1,16 m e azimute 
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plano 269°30’22” até o marco M-683, de coordenada N = 9.667.568,28m 
e e = 736.619,59m; deste, segue confrontanto com o imóvel rural deno-
minado fazenda cangaia (matrícula n° 1.451, livro 2 – registro geral, 
comarca de tailândia), com distância 220,67 m e azimute plano 268°03’27” 
até o marco M-684, de coordenada N = 9.667.560,80m e e = 736.399,05m; 
67,83 m e azimute plano 267°13’42” até o marco M-685, de coordenada N 
= 9.667.557,52m e e = 736.331,30m; 213,82 m e azimute plano 
273°47’11” até o marco M-686, de coordenada N = 9.667.571,64m e E = 
736.117,95m; 1.105,35 m e azimute plano 270°08’57” até o marco M-687, 
de coordenada N = 9.667.574,52m e e = 735.012,60m; 431,67 m e 
azimute plano 270°18’09” até o marco M-688, de coordenada N = 
9.667.576,80m e E = 734.580,94m; 756,71 m e azimute plano 270°16’16” 
até o marco M-689, de coordenada N = 9.667.580,38m e e = 733.824,24m; 
1.535,59 m e azimute plano 270°17’36” até o marco M-690, de coordena-
da N = 9.667.588,24m e e = 732.288,67m; 1.080,92 m e azimute plano 
180°26’54” até o marco M-691, de coordenada N = 9.666.507,35m e E = 
732.280,21m; 41,27 m e azimute plano 181°03’19” até o marco M-692, de 
coordenada N = 9.666.466,09m e e = 732.279,45m; 68,10 m e azimute 
plano 178°56’24” até o marco M-693, de coordenada N = 9.666.398,00m 
e E = 732.280,71m; 347,11 m e azimute plano 180°33’35” até o marco 
M-694, de coordenada N = 9.666.050,91m e e = 732.277,32m; deste, 
segue confrontanto com o imóvel rural denominado fazendas cangaia ii e 
iii (matrículas n° 1.452, 1.453 livro 2 – registro geral, comarca de tai-
lândia), com distância 599,58 m e azimute plano 180°42’22” até o marco 
M-695, de coordenada N = 9.665.451,38m e e = 732.269,93m; 928,44 m 
e azimute plano 180°39’48” até o marco M-696, de coordenada N = 
9.664.523,00m e E = 732.259,18m; 64,92 m e azimute plano 180°43’57” 
até o marco M-697, de coordenada N = 9.664.458,09m e e = 732.258,35m; 
19,70 m e azimute plano 180°29’40” até o marco M-698, de coordenada N 
= 9.664.438,39m e E = 732.258,18m; 48,05 m e azimute plano 170°02’30” 
até o marco M-699, de coordenada N = 9.664.391,06m e e = 732.266,49m; 
143,84 m e azimute plano 176°51’34” até o marco M-700, de coordenada 
N = 9.664.247,44m e e = 732.274,37m; 795,30 m e azimute plano 
179°50’53” até o marco M-701, de coordenada N = 9.663.452,14m e E = 
732.276,48m; 1.478,23 m e azimute plano 180°03’57” até o marco M-702, 
de coordenada N = 9.661.973,91m e e = 732.274,78m; 7,56 m e azimute 
plano 181°40’01” até o marco M-703, de coordenada N = 9.661.966,35m 
e e = 732.274,56m; deste, segue pela faixa de domínio pela margem di-
reita (sentido oeste) da vicinal bom Jesus, com distância 44,62 m e azimu-
te plano 271°00’52” até o marco M-704, de coordenada N = 9.661.967,14m 
e E = 732.229,95m; 65,96 m e azimute plano 271°22’21” até o marco 
M-705, de coordenada N = 9.661.968,72m e e = 732.164,01m; 57,50 m 
e azimute plano 270°13’45” até o marco M-706, de coordenada N = 
9.661.968,95m e E = 732.106,51m; 53,26 m e azimute plano 269°01’54” 
até o marco M-707, de coordenada N = 9.661.968,05m e e = 732.053,26m; 
33,55 m e azimute plano 269°54’53” até o marco M-708, de coordenada N 
= 9.661.968,00m e E = 732.019,71m; 30,82 m e azimute plano 270°55’46” 
até o marco M-709, de coordenada N = 9.661.968,50m e e = 731.988,89m; 
29,56 m e azimute plano 272°28’55” até o marco M-710, de coordenada N 
= 9.661.969,78m e E = 731.959,36m; 32,83 m e azimute plano 272°16’11” 
até o marco M-711, de coordenada N = 9.661.971,08m e e = 731.926,56m; 
27,59 m e azimute plano 270°48’35” até o marco M-712, de coordenada N 
= 9.661.971,47m e E = 731.898,97m; 56,93 m e azimute plano 269°19’33” 
até o marco M-713, de coordenada N = 9.661.970,80m e e = 731.842,04m; 
34,11 m e azimute plano 268°36’20” até o marco M-714, de coordenada N 
= 9.661.969,97m e E = 731.807,94m; 49,45 m e azimute plano 268°49’05” 
até o marco M-715, de coordenada N = 9.661.968,95m e e = 731.758,50m; 
39,91 m e azimute plano 268°30’25” até o marco M-716, de coordenada N 
= 9.661.967,91m e E = 731.718,60m; 21,37 m e azimute plano 266°21’06” 
até o marco M-717, de coordenada N = 9.661.966,55m e e = 731.697,27m; 
20,03 m e azimute plano 267°23’46” até o marco M-718, de coordenada N 
= 9.661.965,64m e E = 731.677,26m; 25,93 m e azimute plano 265°26’37” 
até o marco M-719, de coordenada N = 9.661.963,58m e e = 731.651,41m; 
41,33 m e azimute plano 268°34’19” até o marco M-720, de coordenada N 
= 9.661.962,55m e E = 731.610,09m; 33,75 m e azimute plano 268°58’52” 
até o marco M-721, de coordenada N = 9.661.961,95m e e = 731.576,35m; 
17,99 m e azimute plano 271°08’47” até o marco M-722, de coordenada N 
= 9.661.962,31m e E = 731.558,36m; 17,11 m e azimute plano 272°42’49” 
até o marco M-723, de coordenada N = 9.661.963,12m e e = 731.541,27m; 
16,12 m e azimute plano 275°11’52” até o marco M-724, de coordenada N 
= 9.661.964,58m e E = 731.525,22m; 28,37 m e azimute plano 277°18’37” 
até o marco M-725, de coordenada N = 9.661.968,19m e e = 731.497,08m; 
27,60 m e azimute plano 277°19’42” até o marco M-726, de coordenada N 
= 9.661.971,71m e E = 731.469,71m; 34,63 m e azimute plano 276°45’57” 
até o marco M-727, de coordenada N = 9.661.975,79m e e = 731.435,32m; 
34,74 m e azimute plano 277°38’33” até o marco M-728, de coordenada N 
= 9.661.980,41m e E = 731.400,89m; 39,70 m e azimute plano 278°50’18” 
até o marco M-729, de coordenada N = 9.661.986,51m e e = 731.361,66m; 
65,01 m e azimute plano 277°24’21” até o marco M-730, de coordenada N 
= 9.661.994,89m e E = 731.297,19m; 53,29 m e azimute plano 278°02’47” 
até o marco M-731, de coordenada N = 9.662.002,35m e e = 731.244,42m; 
42,01 m e azimute plano 277°34’42” até o marco M-732, de coordenada N 
= 9.662.007,89m e E = 731.202,78m; 30,84 m e azimute plano 279°02’49” 
até o marco M-733, de coordenada N = 9.662.012,74m e e = 731.172,32m; 
45,52 m e azimute plano 278°07’16” até o marco M-734, de coordenada N 
= 9.662.019,17m e E = 731.127,26m; 34,10 m e azimute plano 277°06’30” 
até o marco M-735, de coordenada N = 9.662.023,39m e e = 731.093,42m; 
31,62 m e azimute plano 277°10’36” até o marco M-736, de coordenada N 
= 9.662.027,34m e E = 731.062,05m; 13,11 m e azimute plano 279°44’59” 
até o marco M-737, de coordenada N = 9.662.029,56m e e = 731.049,13m; 
19,46 m e azimute plano 279°44’00” até o marco M-738, de coordenada N 
= 9.662.032,85m e E = 731.029,95m; 43,78 m e azimute plano 278°45’01” 

até o marco M-739, de coordenada N = 9.662.039,51m e e = 730.986,68m; 
27,12 m e azimute plano 277°36’26” até o marco M-740, de coordenada N 
= 9.662.043,10m e E = 730.959,80m; 20,58 m e azimute plano 276°48’39” 
até o marco M-741, de coordenada N = 9.662.045,54m e e = 730.939,37m; 
23,43 m e azimute plano 275°29’12” até o marco M-742, de coordenada N 
= 9.662.047,78m e E = 730.916,05m; 3,43 m e azimute plano 275°10’46” 
até o marco M-743, de coordenada N = 9.662.048,09m e e = 730.912,63m; 
17,41 m e azimute plano 277°45’28” até o marco M-744, de coordenada N 
= 9.662.050,44m e e = 730.895,38m; 110,86 m e azimute plano 
276°45’18” até o marco M-745, de coordenada N = 9.662.063,48m e E = 
730.785,29m; 81,45 m e azimute plano 276°45’18” até o marco M-746, de 
coordenada N = 9.662.073,06m e e = 730.704,41m; 14,45 m e azimute 
plano 275°12’06” até o marco M-747, de coordenada N = 9.662.074,37m 
e E = 730.690,02m; 24,47 m e azimute plano 274°21’33” até o marco 
M-748, de coordenada N = 9.662.076,23m e e = 730.665,62m; 23,36 m 
e azimute plano 275°43’31” até o marco M-749, de coordenada N = 
9.662.078,56m e E = 730.642,38m; 25,47 m e azimute plano 275°19’00” 
até o marco M-750, de coordenada N = 9.662.080,92m e e = 730.617,02m; 
25,72 m e azimute plano 274°41’03” até o marco M-751, de coordenada N 
= 9.662.083,02m e E = 730.591,39m; 21,16 m e azimute plano 277°21’24” 
até o marco M-752, de coordenada N = 9.662.085,73m e e = 730.570,40m; 
21,22 m e azimute plano 276°23’06” até o marco M-753, de coordenada N 
= 9.662.088,09m e E = 730.549,31m; 22,06 m e azimute plano 276°14’44” 
até o marco M-754, de coordenada N = 9.662.090,49m e e = 730.527,38m; 
22,92 m e azimute plano 274°21’17” até o marco M-755, de coordenada N 
= 9.662.092,23m e E = 730.504,53m; 22,33 m e azimute plano 274°57’27” 
até o marco M-756, de coordenada N = 9.662.094,16m e e = 730.482,28m; 
28,47 m e azimute plano 275°37’28” até o marco M-757, de coordenada N 
= 9.662.096,95m e E = 730.453,95m; 25,33 m e azimute plano 274°11’20” 
até o marco M-758, de coordenada N = 9.662.098,80m e e = 730.428,69m; 
30,09 m e azimute plano 275°22’38” até o marco M-759, de coordenada N 
= 9.662.101,62m e E = 730.398,73m; 24,39 m e azimute plano 276°15’44” 
até o marco M-760, de coordenada N = 9.662.104,28m e e = 730.374,49m; 
27,63 m e azimute plano 277°19’14” até o marco M-761, de coordenada N 
= 9.662.107,80m e E = 730.347,09m; 31,83 m e azimute plano 276°37’14” 
até o marco M-762, de coordenada N = 9.662.111,47m e e = 730.315,47m; 
30,34 m e azimute plano 278°21’26” até o marco M-763, de coordenada N 
= 9.662.115,88m e E = 730.285,45m; 22,07 m e azimute plano 277°40’56” 
até o marco M-764, de coordenada N = 9.662.118,83m e e = 730.263,58m; 
28,89 m e azimute plano 277°52’40” até o marco M-765, de coordenada N 
= 9.662.122,79m e E = 730.234,96m; 31,85 m e azimute plano 277°22’38” 
até o marco M-766, de coordenada N = 9.662.126,88m e e = 730.203,37m; 
30,11 m e azimute plano 277°08’04” até o marco M-767, de coordenada N 
= 9.662.130,62m e E = 730.173,49m; 34,13 m e azimute plano 278°23’29” 
até o marco M-768, de coordenada N = 9.662.135,60m e e = 730.139,73m; 
30,31 m e azimute plano 277°56’44” até o marco M-769, de coordenada N 
= 9.662.139,79m e E = 730.109,71m; 2,67 m e azimute plano 278°36’56” 
até o marco M-770, de coordenada N = 9.662.140,19m e e = 730.107,07m; 
8,66 m e azimute plano 276°17’47” até o marco M-771, de coordenada N 
= 9.662.141,14m e E = 730.098,46m; 77,69 m e azimute plano 277°59’25” 
até o marco M-772, de coordenada N = 9.662.151,94m e e = 730.021,52m; 
21,61 m e azimute plano 277°05’55” até o marco M-773, de coordenada N 
= 9.662.154,61m e E = 730.000,08m; 34,09 m e azimute plano 278°32’12” 
até o marco M-774, de coordenada N = 9.662.159,67m e e = 729.966,37m; 
33,10 m e azimute plano 277°59’17” até o marco M-775, de coordenada N 
= 9.662.164,27m e E = 729.933,59m; 2,90 m e azimute plano 279°43’19” 
até o marco M-776, de coordenada N = 9.662.164,76m e e = 729.930,73m; 
57,54 m e azimute plano 277°02’14” até o marco M-777, de coordenada N 
= 9.662.171,81m e E = 729.873,62m; 48,70 m e azimute plano 277°20’17” 
até o marco M-778, de coordenada N = 9.662.178,03m e e = 729.825,32m; 
53,82 m e azimute plano 277°00’41” até o marco M-779, de coordenada N 
= 9.662.184,60m e E = 729.771,90m; 23,30 m e azimute plano 278°14’29” 
até o marco M-780, de coordenada N = 9.662.187,94m e e = 729.748,84m; 
28,03 m e azimute plano 277°57’24” até o marco M-781, de coordenada N 
= 9.662.191,82m e E = 729.721,08m; 31,24 m e azimute plano 278°31’28” 
até o marco M-782, de coordenada N = 9.662.196,45m e e = 729.690,19m; 
23,96 m e azimute plano 278°41’30” até o marco M-783, de coordenada N 
= 9.662.200,07m e E = 729.666,51m; 13,21 m e azimute plano 277°47’12” 
até o marco M-784, de coordenada N = 9.662.201,86m e e = 729.653,42m; 
9,01 m e azimute plano 281°47’02” até o marco M-785, de coordenada N 
= 9.662.203,70m e E = 729.644,60m; 6,73 m e azimute plano 290°36’57” 
até o marco M-786, de coordenada N = 9.662.206,07m e e = 729.638,30m; 
4,71 m e azimute plano 306°37’36” até o marco M-787, de coordenada N 
= 9.662.208,88m e E = 729.634,52m; 4,46 m e azimute plano 323°50’59” 
até o marco M-788, de coordenada N = 9.662.212,48m e e = 729.631,89m; 
5,75 m e azimute plano 335°58’36” até o marco M-789, de coordenada N 
= 9.662.217,73m e E = 729.629,55m; 6,58 m e azimute plano 340°27’48” 
até o marco M-790, de coordenada N = 9.662.223,93m e e = 729.627,35m; 
5,21 m e azimute plano 344°04’11” até o marco M-791, de coordenada N 
= 9.662.228,94m e E = 729.625,92m; 6,28 m e azimute plano 351°12’44” 
até o marco M-792, de coordenada N = 9.662.235,15m e e = 729.624,96m; 
5,86 m e azimute plano 350°16’50” até o marco M-793, de coordenada N 
= 9.662.240,93m e E = 729.623,97m; 5,25 m e azimute plano 351°33’40” 
até o marco M-794, de coordenada N = 9.662.246,12m e e = 729.623,20m; 
0,36 m e azimute plano 350°16’21” até o marco M-795, de coordenada N 
= 9.662.246,47m e E = 729.623,14m; 6,29 m e azimute plano 347°25’18” 
até o marco M-796, de coordenada N = 9.662.252,61m e e = 729.621,77m; 
6,69 m e azimute plano 344°39’17” até o marco M-797, de coordenada N 
= 9.662.259,06m e E = 729.620,00m; 6,32 m e azimute plano 347°56’36” 
até o marco M-798, de coordenada N = 9.662.265,24m e e = 729.618,68m; 
14,10 m e azimute plano 346°10’15” até o marco M-799, de coordenada N 
= 9.662.278,93m e E = 729.615,31m; 11,35 m e azimute plano 347°01’00” 
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até o marco M-800, de coordenada N = 9.662.289,99m e e = 729.612,76m; 
11,23 m e azimute plano 344°55’26” até o marco M-801, de coordenada N 
= 9.662.300,83m e E = 729.609,84m; 20,90 m e azimute plano 343°54’55” 
até o marco M-802, de coordenada N = 9.662.320,91m e e = 729.604,05m; 
11,58 m e azimute plano 344°55’53” até o marco M-803, de coordenada N 
= 9.662.332,09m e E = 729.601,04m; 11,87 m e azimute plano 343°27’29” 
até o marco M-804, de coordenada N = 9.662.343,47m e e = 729.597,66m; 
8,07 m e azimute plano 342°06’14” até o marco M-805, de coordenada N 
= 9.662.351,15m e E = 729.595,18m; 8,39 m e azimute plano 341°18’22” 
até o marco M-806, de coordenada N = 9.662.359,10m e e = 729.592,49m; 
0,33 m e azimute plano 340°27’48” até o marco M-807, de coordenada N 
= 9.662.359,41m e E = 729.592,38m; 9,00 m e azimute plano 337°03’08” 
até o marco M-808, de coordenada N = 9.662.367,70m e e = 729.588,87m; 
8,89 m e azimute plano 338°08’19” até o marco M-809, de coordenada N 
= 9.662.375,95m e E = 729.585,56m; 0,36 m e azimute plano 337°00’41” 
até o marco M-810, de coordenada N = 9.662.376,28m e e = 729.585,42m; 
6,26 m e azimute plano 334°07’52” até o marco M-811, de coordenada N 
= 9.662.381,91m e E = 729.582,69m; 0,35 m e azimute plano 332°42’02” 
até o marco M-812, de coordenada N = 9.662.382,22m e e = 729.582,53m; 
0,50 m e azimute plano 327°15’53” até o marco M-813, de coordenada N 
= 9.662.382,64m e E = 729.582,26m; 4,08 m e azimute plano 324°21’52” 
até o marco M-814, de coordenada N = 9.662.385,96m e e = 729.579,88m; 
0,09 m e azimute plano 324°27’44” até o marco M-815, de coordenada N 
= 9.662.386,03m e E = 729.579,83m; 0,58 m e azimute plano 320°34’20” 
até o marco M-816, de coordenada N = 9.662.386,48m e e = 729.579,46m; 
0,20 m e azimute plano 315°00’00” até o marco M-817, de coordenada N 
= 9.662.386,62m e E = 729.579,32m; 3,10 m e azimute plano 314°36’30” 
até o marco M-818, de coordenada N = 9.662.388,80m e e = 729.577,11m; 
0,39 m e azimute plano 311°52’40” até o marco M-819, de coordenada N 
= 9.662.389,06m e E = 729.576,82m; 0,51 m e azimute plano 307°46’32” 
até o marco M-820, de coordenada N = 9.662.389,37m e e = 729.576,42m; 
4,28 m e azimute plano 304°08’09” até o marco M-821, de coordenada N 
= 9.662.391,77m e E = 729.572,88m; 0,07 m e azimute plano 303°41’24” 
até o marco M-822, de coordenada N = 9.662.391,81m e e = 729.572,82m; 
0,58 m e azimute plano 300°06’49” até o marco M-823, de coordenada N 
= 9.662.392,10m e E = 729.572,32m; 0,47 m e azimute plano 293°50’19” 
até o marco M-824, de coordenada N = 9.662.392,29m e e = 729.571,89m; 
4,57 m e azimute plano 291°27’07” até o marco M-825, de coordenada N 
= 9.662.393,96m e E = 729.567,64m; 0,11 m e azimute plano 291°48’05” 
até o marco M-826, de coordenada N = 9.662.394,00m e e = 729.567,54m; 
0,59 m e azimute plano 286°53’12” até o marco M-827, de coordenada N 
= 9.662.394,17m e E = 729.566,98m; 0,13 m e azimute plano 282°59’41” 
até o marco M-828, de coordenada N = 9.662.394,20m e e = 729.566,85m; 
5,27 m e azimute plano 281°49’17” até o marco M-829, de coordenada N 
= 9.662.395,28m e E = 729.561,69m; 0,53 m e azimute plano 279°49’09” 
até o marco M-830, de coordenada N = 9.662.395,37m e e = 729.561,17m; 
5,71 m e azimute plano 275°49’50” até o marco M-831, de coordenada N 
= 9.662.395,95m e E = 729.555,49m; 5,88 m e azimute plano 273°59’44” 
até o marco M-832, de coordenada N = 9.662.396,36m e e = 729.549,62m; 
5,98 m e azimute plano 272°41’07” até o marco M-833, de coordenada N 
= 9.662.396,64m e E = 729.543,65m; 7,11 m e azimute plano 271°02’51” 
até o marco M-834, de coordenada N = 9.662.396,77m e e = 729.536,54m; 
7,55 m e azimute plano 268°15’18” até o marco M-835, de coordenada N 
= 9.662.396,54m e E = 729.528,99m; 8,48 m e azimute plano 266°49’26” 
até o marco M-836, de coordenada N = 9.662.396,07m e e = 729.520,52m; 
0,30 m e azimute plano 266°11’09” até o marco M-837, de coordenada N 
= 9.662.396,05m e E = 729.520,22m; 8,69 m e azimute plano 263°27’21” 
até o marco M-838, de coordenada N = 9.662.395,06m e e = 729.511,59m; 
0,35 m e azimute plano 261°52’12” até o marco M-839, de coordenada N 
= 9.662.395,01m e E = 729.511,24m; 9,01 m e azimute plano 259°23’17” 
até o marco M-840, de coordenada N = 9.662.393,35m e e = 729.502,38m; 
0,20 m e azimute plano 258°41’24” até o marco M-841, de coordenada N 
= 9.662.393,31m e E = 729.502,18m; 11,23 m e azimute plano 256°58’43” 
até o marco M-842, de coordenada N = 9.662.390,78m e e = 729.491,24m; 
11,63 m e azimute plano 258°23’26” até o marco M-843, de coordenada N 
= 9.662.388,44m e E = 729.479,85m; 9,11 m e azimute plano 259°18’25” 
até o marco M-844, de coordenada N = 9.662.386,75m e e = 729.470,90m; 
11,03 m e azimute plano 262°39’21” até o marco M-845, de coordenada N 
= 9.662.385,34m e E = 729.459,96m; 20,12 m e azimute plano 263°09’02” 
até o marco M-846, de coordenada N = 9.662.382,94m e e = 729.439,98m; 
24,75 m e azimute plano 264°42’48” até o marco M-847, de coordenada N 
= 9.662.380,66m e E = 729.415,34m; 20,59 m e azimute plano 266°09’23” 
até o marco M-848, de coordenada N = 9.662.379,28m e e = 729.394,80m; 
16,58 m e azimute plano 266°32’32” até o marco M-849, de coordenada N 
= 9.662.378,28m e E = 729.378,25m; 25,88 m e azimute plano 267°20’32” 
até o marco M-850, de coordenada N = 9.662.377,08m e e = 729.352,40m; 
30,66 m e azimute plano 269°46’33” até o marco M-851, de coordenada N 
= 9.662.376,96m e E = 729.321,74m; 60,20 m e azimute plano 271°06’15” 
até o marco M-852, de coordenada N = 9.662.378,12m e e = 729.261,55m; 
31,71 m e azimute plano 271°03’59” até o marco M-853, de coordenada N 
= 9.662.378,71m e E = 729.229,85m; 27,78 m e azimute plano 271°09’19” 
até o marco M-854, de coordenada N = 9.662.379,27m e e = 729.202,08m; 
21,16 m e azimute plano 271°52’07” até o marco M-855, de coordenada N 
= 9.662.379,96m e E = 729.180,93m; 19,47 m e azimute plano 270°37’05” 
até o marco M-856, de coordenada N = 9.662.380,17m e e = 729.161,46m; 
10,66 m e azimute plano 268°42’37” até o marco M-857, de coordenada N 
= 9.662.379,93m e e = 729.150,80m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela margem direita (sentido norte) da rodovia Pa-150, com distância 
20,19 m e azimute plano 1°25’10” até o marco M-858, de coordenada N = 
9.662.400,11m e E = 729.151,30m; 37,29 m e azimute plano 1°41’26” até 
o marco M-859, de coordenada N = 9.662.437,38m e e = 729.152,40m; 
52,46 m e azimute plano 3°06’52” até o marco M-860, de coordenada N = 

9.662.489,76m e E = 729.155,25m; 27,40 m e azimute plano 3°22’08” até 
o marco M-861, de coordenada N = 9.662.517,11m e e = 729.156,86m; 
48,60 m e azimute plano 2°20’48” até o marco M-862, de coordenada N = 
9.662.565,67m e E = 729.158,85m; 33,06 m e azimute plano 1°36’43” até 
o marco M-863, de coordenada N = 9.662.598,72m e e = 729.159,78m; 
43,15 m e azimute plano 1°15’41” até o marco M-864, de coordenada N = 
9.662.641,86m e E = 729.160,73m; 33,85 m e azimute plano 0°58’54” até 
o marco M-865, de coordenada N = 9.662.675,71m e e = 729.161,31m; 
26,66 m e azimute plano 358°59’24” até o marco M-866, de coordenada N 
= 9.662.702,37m e E = 729.160,84m; 71,60 m e azimute plano 0°23’03” 
até o marco M-867, de coordenada N = 9.662.773,97m e e = 729.161,32m; 
35,93 m e azimute plano 0°39’14” até o marco M-868, de coordenada N = 
9.662.809,90m e E = 729.161,73m; 36,56 m e azimute plano 1°44’24” até 
o marco M-869, de coordenada N = 9.662.846,44m e e = 729.162,84m; 
46,87 m e azimute plano 0°57’13” até o marco M-870, de coordenada N = 
9.662.893,30m e E = 729.163,62m; 30,58 m e azimute plano 1°43’26” até 
o marco M-871, de coordenada N = 9.662.923,87m e e = 729.164,54m; 
78,22 m e azimute plano 0°44’24” até o marco M-872, de coordenada N = 
9.663.002,08m e E = 729.165,55m; 65,50 m e azimute plano 0°33’35” até 
o marco M-873, de coordenada N = 9.663.067,58m e e = 729.166,19m; 
47,39 m e azimute plano 1°33’36” até o marco M-874, de coordenada N = 
9.663.114,95m e E = 729.167,48m; 32,60 m e azimute plano 2°31’54” até 
o marco M-875, de coordenada N = 9.663.147,52m e e = 729.168,92m; 
29,40 m e azimute plano 2°07’29” até o marco M-876, de coordenada N = 
9.663.176,90m e E = 729.170,01m; 37,59 m e azimute plano 2°12’39” até 
o marco M-877, de coordenada N = 9.663.214,46m e e = 729.171,46m; 
37,39 m e azimute plano 2°29’56” até o marco M-878, de coordenada N = 
9.663.251,81m e E = 729.173,09m; 32,77 m e azimute plano 1°00’51” até 
o marco M-879, de coordenada N = 9.663.284,57m e e = 729.173,67m; 
68,29 m e azimute plano 0°49’50” até o marco M-880, de coordenada N = 
9.663.352,85m e E = 729.174,66m; 67,40 m e azimute plano 1°25’42” até 
o marco M-881, de coordenada N = 9.663.420,23m e e = 729.176,34m; 
80,15 m e azimute plano 1°42’32” até o marco M-882, de coordenada N = 
9.663.500,34m e E = 729.178,73m; 74,26 m e azimute plano 1°58’32” até 
o marco M-883, de coordenada N = 9.663.574,56m e e = 729.181,29m; 
47,82 m e azimute plano 0°56’05” até o marco M-884, de coordenada N = 
9.663.622,37m e E = 729.182,07m; 68,33 m e azimute plano 0°58’22” até 
o marco M-885, de coordenada N = 9.663.690,69m e e = 729.183,23m; 
62,27 m e azimute plano 0°54’06” até o marco M-886, de coordenada N = 
9.663.752,95m e E = 729.184,21m; 99,51 m e azimute plano 1°29’50” até 
o marco M-887, de coordenada N = 9.663.852,43m e e = 729.186,81m; 
56,87 m e azimute plano 1°50’39” até o marco M-888, de coordenada N = 
9.663.909,27m e E = 729.188,64m; 67,92 m e azimute plano 1°16’26” até 
o marco M-889, de coordenada N = 9.663.977,17m e e = 729.190,15m; 
63,95 m e azimute plano 0°43’33” até o marco M-890, de coordenada N = 
9.664.041,11m e E = 729.190,96m; 42,78 m e azimute plano 2°11’49” até 
o marco M-891, de coordenada N = 9.664.083,86m e e = 729.192,60m; 
36,96 m e azimute plano 0°38’08” até o marco M-892, de coordenada N = 
9.664.120,82m e E = 729.193,01m; 78,40 m e azimute plano 1°37’21” até 
o marco M-893, de coordenada N = 9.664.199,19m e e = 729.195,23m; 
79,17 m e azimute plano 1°28’36” até o marco M-894, de coordenada N = 
9.664.278,33m e E = 729.197,27m; 63,15 m e azimute plano 1°30’55” até 
o marco M-895, de coordenada N = 9.664.341,46m e e = 729.198,94m; 
65,64 m e azimute plano 1°55’15” até o marco M-896, de coordenada N = 
9.664.407,06m e E = 729.201,14m; 64,80 m e azimute plano 1°10’34” até 
o marco M-897, de coordenada N = 9.664.471,85m e e = 729.202,47m; 
44,49 m e azimute plano 0°59’30” até o marco M-898, de coordenada N = 
9.664.516,33m e E = 729.203,24m; 23,91 m e azimute plano 0°56’04” até 
o marco M-899, de coordenada N = 9.664.540,24m e e = 729.203,63m; 
39,16 m e azimute plano 2°23’07” até o marco M-900, de coordenada N = 
9.664.579,37m e E = 729.205,26m; 56,48 m e azimute plano 0°59’03” até 
o marco M-901, de coordenada N = 9.664.635,84m e e = 729.206,23m; 
58,92 m e azimute plano 0°26’15” até o marco M-902, de coordenada N = 
9.664.694,76m e E = 729.206,68m; 45,01 m e azimute plano 0°32’50” até 
o marco M-903, de coordenada N = 9.664.739,77m e e = 729.207,11m; 
51,27 m e azimute plano 2°02’03” até o marco M-904, de coordenada N = 
9.664.791,01m e E = 729.208,93m; 86,09 m e azimute plano 1°29’04” até 
o marco M-905, de coordenada N = 9.664.877,07m e e = 729.211,16m; 
82,25 m e azimute plano 1°18’35” até o marco M-906, de coordenada N = 
9.664.959,30m e E = 729.213,04m; 62,71 m e azimute plano 1°22’14” até 
o marco M-907, de coordenada N = 9.665.021,99m e e = 729.214,54m; 
79,13 m e azimute plano 0°51’42” até o marco M-908, de coordenada N = 
9.665.101,11m e E = 729.215,73m; 78,22 m e azimute plano 1°29’40” até 
o marco M-909, de coordenada N = 9.665.179,30m e e = 729.217,77m; 
63,44 m e azimute plano 1°49’29” até o marco M-910, de coordenada N = 
9.665.242,71m e E = 729.219,79m; 48,46 m e azimute plano 0°43’16” até 
o marco M-911, de coordenada N = 9.665.291,17m e e = 729.220,40m; 
45,05 m e azimute plano 1°11’44” até o marco M-912, de coordenada N = 
9.665.336,21m e E = 729.221,34m; 65,71 m e azimute plano 1°54’36” até 
o marco M-913, de coordenada N = 9.665.401,88m e e = 729.223,53m; 
64,51 m e azimute plano 1°56’44” até o marco M-914, de coordenada N = 
9.665.466,35m e E = 729.225,72m; 64,44 m e azimute plano 0°49’05” até 
o marco M-915, de coordenada N = 9.665.530,78m e e = 729.226,64m; 
deste, segue confrontando com o imóvel rural denominado fazenda Minas 
gerais (Matrícula 6.830, livro 2 – registro geral, comarca de tailândia), 
com distância 0,13 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-916, de 
coordenada N = 9.665.530,91m e e = 729.226,64m; 0,91 m e azimute 
plano 90°00’00” até o marco M-917, de coordenada N = 9.665.530,91m e 
E = 729.227,55m; 7,57 m e azimute plano 90°49’57” até o marco M-918, 
de coordenada N = 9.665.530,80m e e = 729.235,12m; 1.008,89 m e 
azimute plano 90°59’38” até o marco M-919, de coordenada N = 
9.665.513,30m e E = 730.243,86m; 494,66 m e azimute plano 91°47’23” 
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até o marco M-920, de coordenada N = 9.665.497,85m e e = 730.738,28m; 
deste, segue confrontando com o imóvel rural denominado sítio imperial 
(Matrícula 6.832, livro 2 – registro geral, comarca de tailândia), com 
distância 500,73 m e azimute plano 92°35’58” até o marco M-921, de co-
ordenada N = 9.665.475,14m e e = 731.238,49m; 1.026,48 m e azimute 
plano 0°32’01” até o marco M-922, de coordenada N = 9.666.501,58m e E 
= 731.248,05m; 502,50 m e azimute plano 271°30’39” até o marco 
M-923, de coordenada N = 9.666.514,83m e e = 730.745,72m; deste, 
segue confrontando com o imóvel rural denominado fazenda Minas gerais 
(Matrícula 6.830, livro 2 – registro geral, comarca de tailândia), com 
distância 496,23 m e azimute plano 270°53’25” até o marco M-924, de 
coordenada N = 9.666.522,54m e e = 730.249,55m; 665,79 m e azimute 
plano 270°33’09” até o marco M-925, de coordenada N = 9.666.528,96m 
e E = 729.583,79m; 332,59 m e azimute plano 270°45’35” até o marco 
M-926, de coordenada N = 9.666.533,37m e e = 729.251,23m; 4,18 m e 
azimute plano 272°52’59” até o marco M-927, de coordenada N = 
9.666.533,58m e E = 729.247,06m; 0,97 m e azimute plano 272°21’41” 
até o marco M-928, de coordenada N = 9.666.533,62m e e = 729.246,09m; 
deste, segue pela faixa de domínio pela margem direita (sentido norte) da 
rodovia Pa-150, com distância 7,44 m e azimute plano 0°46’12” até o 
marco M-929, de coordenada N = 9.666.541,06m e e = 729.246,19m; 
51,35 m e azimute plano 2°01’52” até o marco M-930, de coordenada N = 
9.666.592,38m e E = 729.248,01m; 97,99 m e azimute plano 0°48’46” até 
o marco M-931, de coordenada N = 9.666.690,36m e e = 729.249,40m; 
84,83 m e azimute plano 0°27’33” até o marco M-932, de coordenada N = 
9.666.775,19m e E = 729.250,08m; 35,72 m e azimute plano 0°29’50” até 
o marco M-933, de coordenada N = 9.666.810,91m e e = 729.250,39m; 
58,93 m e azimute plano 0°52’30” até o marco M-934, de coordenada N = 
9.666.869,83m e E = 729.251,29m; 26,65 m e azimute plano 1°23’52” até 
o marco M-935, de coordenada N = 9.666.896,47m e e = 729.251,94m; 
30,71 m e azimute plano 1°13’54” até o marco M-936, de coordenada N = 
9.666.927,17m e E = 729.252,60m; 87,06 m e azimute plano 0°54’06” até 
o marco M-937, de coordenada N = 9.667.014,22m e e = 729.253,97m; 
57,37 m e azimute plano 0°58’44” até o marco M-938, de coordenada N = 
9.667.071,58m e E = 729.254,95m; 63,67 m e azimute plano 1°39’22” até 
o marco M-939, de coordenada N = 9.667.135,22m e e = 729.256,79m; 
58,79 m e azimute plano 0°26’19” até o marco M-940, de coordenada N = 
9.667.194,01m e E = 729.257,24m; 53,14 m e azimute plano 0°40’06” até 
o marco M-941, de coordenada N = 9.667.247,15m e e = 729.257,86m; 
51,13 m e azimute plano 1°15’59” até o marco M-942, de coordenada N = 
9.667.298,27m e E = 729.258,99m; 41,91 m e azimute plano 1°03’10” até 
o marco M-943, de coordenada N = 9.667.340,17m e e = 729.259,76m; 
57,17 m e azimute plano 1°08’33” até o marco M-944, de coordenada N = 
9.667.397,33m e E = 729.260,90m; 31,97 m e azimute plano 1°02’23” até 
o marco M-945, de coordenada N = 9.667.429,29m e e = 729.261,48m; 
44,30 m e azimute plano 0°46’33” até o marco M-946, de coordenada N = 
9.667.473,59m e E = 729.262,08m; 55,66 m e azimute plano 0°48’48” até 
o marco M-947, de coordenada N = 9.667.529,24m e e = 729.262,87m; 
52,93 m e azimute plano 0°29’53” até o marco M-948, de coordenada N = 
9.667.582,17m e E = 729.263,33m; 42,69 m e azimute plano 0°04’50” até 
o marco M-949, de coordenada N = 9.667.624,86m e e = 729.263,39m; 
66,92 m e azimute plano 1°08’19” até o marco M-950, de coordenada N = 
9.667.691,77m e E = 729.264,72m; 88,30 m e azimute plano 0°26’52” até 
o marco M-951, de coordenada N = 9.667.780,07m e e = 729.265,41m; 
76,41 m e azimute plano 0°21’36” até o marco M-952, de coordenada N = 
9.667.856,48m e E = 729.265,89m; 79,10 m e azimute plano 0°06’31” até 
o marco M-953, de coordenada N = 9.667.935,58m e e = 729.266,04m; 
54,47 m e azimute plano 0°49’52” até o marco M-954, de coordenada N = 
9.667.990,04m e E = 729.266,83m; 79,55 m e azimute plano 1°28’10” até 
o marco M-955, de coordenada N = 9.668.069,56m e e = 729.268,87m; 
33,91 m e azimute plano 0°24’20” até o marco M-956, de coordenada N = 
9.668.103,47m e E = 729.269,11m; 0,09 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco M-957, de coordenada N = 9.668.103,56m e e = 729.269,11m; 
0,08 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-958, de coordenada N = 
9.668.103,64m e E = 729.269,11m; 56,05 m e azimute plano 359°24’26” 
até o marco M-959, de coordenada N = 9.668.159,69m e e = 729.268,53m; 
56,10 m e azimute plano 0°26’58” até o marco M-960, de coordenada N = 
9.668.215,79m e E = 729.268,97m; 90,30 m e azimute plano 359°40’12” 
até o marco M-961, de coordenada N = 9.668.306,09m e e = 729.268,45m; 
74,24 m e azimute plano 0°22’14” até o marco M-962, de coordenada N = 
9.668.380,33m e E = 729.268,93m; 34,97 m e azimute plano 0°40’18” até 
o marco M-963, de coordenada N = 9.668.415,30m e e = 729.269,34m; 
33,59 m e azimute plano 0°59’22” até o marco M-964, de coordenada N = 
9.668.448,88m e E = 729.269,92m; 31,30 m e azimute plano 1°22’23” até 
o marco M-965, de coordenada N = 9.668.480,17m e e = 729.270,67m; 
58,31 m e azimute plano 0°26’32” até o marco M-966, de coordenada N = 
9.668.538,48m e E = 729.271,12m; 36,57 m e azimute plano 2°00’21” até 
o marco M-967, de coordenada N = 9.668.575,03m e e = 729.272,40m; 
26,40 m e azimute plano 0°28’39” até o marco M-968, de coordenada N = 
9.668.601,43m e E = 729.272,62m; 28,45 m e azimute plano 0°26’35” até 
o marco M-969, de coordenada N = 9.668.629,88m e e = 729.272,84m; 
63,98 m e azimute plano 1°02’20” até o marco M-970, de coordenada N = 
9.668.693,85m e E = 729.274,00m; 29,57 m e azimute plano 1°06’17” até 
o marco M-971, de coordenada N = 9.668.723,41m e e = 729.274,57m; 
42,24 m e azimute plano 0°34’11” até o marco M-972, de coordenada N = 
9.668.765,65m e E = 729.274,99m; 91,18 m e azimute plano 359°01’11” 
até o marco M-973, de coordenada N = 9.668.856,82m e e = 729.273,43m; 
77,98 m e azimute plano 356°26’03” até o marco M-974, de coordenada N 
= 9.668.934,65m e E = 729.268,58m; 0,51 m e azimute plano 354°24’02” 
até o marco M-975, de coordenada N = 9.668.935,16m e e = 729.268,53m; 
30,18 m e azimute plano 353°28’23” até o marco M-976, de coordenada N 
= 9.668.965,14m e E = 729.265,10m; 31,98 m e azimute plano 352°19’34” 

até o marco M-977, de coordenada N = 9.668.996,83m e e = 729.260,83m; 
0,68 m e azimute plano 350°40’35” até o marco M-978, de coordenada N 
= 9.668.997,50m e E = 729.260,72m; 38,54 m e azimute plano 348°25’50” 
até o marco M-979, de coordenada N = 9.669.035,26m e e = 729.252,99m; 
24,14 m e azimute plano 346°35’08” até o marco M-980, de coordenada N 
= 9.669.058,74m e E = 729.247,39m; 28,52 m e azimute plano 347°00’41” 
até o marco M-981, de coordenada N = 9.669.086,53m e e = 729.240,98m; 
0,69 m e azimute plano 344°57’44” até o marco M-982, de coordenada N 
= 9.669.087,20m e E = 729.240,80m; 19,57 m e azimute plano 343°03’55” 
até o marco M-983, de coordenada N = 9.669.105,92m e e = 729.235,10m; 
21,59 m e azimute plano 344°08’32” até o marco M-984, de coordenada N 
= 9.669.126,69m e E = 729.229,20m; 0,59 m e azimute plano 342°10’52” 
até o marco M-985, de coordenada N = 9.669.127,25m e e = 729.229,02m; 
67,35 m e azimute plano 340°47’25” até o marco M-986, de coordenada N 
= 9.669.190,85m e E = 729.206,86m; 44,60 m e azimute plano 340°10’18” 
até o marco M-987, de coordenada N = 9.669.232,81m e e = 729.191,73m; 
44,08 m e azimute plano 340°13’44” até o marco M-988, de coordenada N 
= 9.669.274,29m e E = 729.176,82m; 62,79 m e azimute plano 341°11’13” 
até o marco M-989, de coordenada N = 9.669.333,73m e e = 729.156,57m; 
25,47 m e azimute plano 340°13’14” até o marco M-990, de coordenada N 
= 9.669.357,70m e E = 729.147,95m; 29,14 m e azimute plano 339°58’24” 
até o marco M-991, de coordenada N = 9.669.385,08m e e = 729.137,97m; 
27,85 m e azimute plano 339°26’38” até o marco M-992, de coordenada N 
= 9.669.411,16m e E = 729.128,19m; 58,71 m e azimute plano 340°21’08” 
até o marco M-993, de coordenada N = 9.669.466,45m e e = 729.108,45m; 
60,25 m e azimute plano 339°39’40” até o marco M-994, de coordenada N 
= 9.669.522,94m e E = 729.087,51m; 82,27 m e azimute plano 340°37’36” 
até o marco M-995, de coordenada N = 9.669.600,55m e e = 729.060,22m; 
80,20 m e azimute plano 340°03’37” até o marco M-996, de coordenada N 
= 9.669.675,94m e E = 729.032,87m; 60,74 m e azimute plano 338°47’45” 
até o marco M-997, de coordenada N = 9.669.732,57m e e = 729.010,90m; 
87,75 m e azimute plano 340°43’44” até o marco M-998, de coordenada N 
= 9.669.815,40m e E = 728.981,94m; 10,00 m e azimute plano 340°25’24” 
até o marco M-999, de coordenada N = 9.669.824,82m e e = 728.978,59m; 
deste, segue confrontando com a légua Patrimonial do Município de tailân-
dia (Título Definitivo n° 2 – Reserva de Área), com distância 2.293,47 m e 
azimute plano 69°41’15” até o marco M-1000, de coordenada N = 
9.670.620,98m e e = 731.129,44m; 7.508,86 m e azimute plano 
342°22’33” até o marco M-1001, de coordenada N = 9.677.777,40m e E = 
728.855,98m; 2.244,01 m e azimute plano 254°10’15” até o marco 
M-1002, de coordenada N = 9.677.165,30m e e = 726.697,06m; deste, 
segue pela faixa de domínio pela margem direita (sentido norte) da rodo-
via Pa-150, com distância 49,24 m e azimute plano 346°44’03” até o mar-
co M-1003, de coordenada N = 9.677.213,23m e e = 726.685,76m; 82,88 
m e azimute plano 346°58’54” até o marco M-1004, de coordenada N = 
9.677.293,98m e E = 726.667,09m; 44,32 m e azimute plano 346°35’16” 
até o marco M-1005, de coordenada N = 9.677.337,09m e e = 
726.656,81m; 57,23 m e azimute plano 347°02’40” até o marco M-1006, 
de coordenada N = 9.677.392,86m e e = 726.643,98m; 42,87 m e azimu-
te plano 347°20’06” até o marco M-1007, de coordenada N = 9.677.434,69m 
e E = 726.634,58m; 37,00 m e azimute plano 348°00’13” até o marco 
M-1008, de coordenada N = 9.677.470,88m e e = 726.626,89m; 0,07 m 
e azimute plano 351°52’12” até o marco M-1009, de coordenada N = 
9.677.470,95m e E = 726.626,88m; 0,12 m e azimute plano 345°57’50” 
até o marco M-1010, de coordenada N = 9.677.471,07m e e = 
726.626,85m; 51,40 m e azimute plano 346°53’18” até o marco M-1011, 
de coordenada N = 9.677.521,13m e e = 726.615,19m; 48,25 m e azimu-
te plano 346°02’19” até o marco M-1012, de coordenada N = 9.677.567,95m 
e E = 726.603,55m; 54,91 m e azimute plano 347°47’01” até o marco 
M-1013, de coordenada N = 9.677.621,62m e e = 726.591,93m; 68,61 m 
e azimute plano 347°08’55” até o marco M-1014, de coordenada N = 
9.677.688,51m e E = 726.576,67m; 49,85 m e azimute plano 346°54’32” 
até o marco M-1015, de coordenada N = 9.677.737,06m e e = 
726.565,38m; 50,76 m e azimute plano 347°56’07” até o marco M-1016, 
de coordenada N = 9.677.786,70m e e = 726.554,77m; 53,94 m e azimu-
te plano 346°56’16” até o marco M-1017, de coordenada N = 9.677.839,24m 
e E = 726.542,58m; 31,62 m e azimute plano 346°13’23” até o marco 
M-1018, de coordenada N = 9.677.869,95m e e = 726.535,05m; 45,37 m 
e azimute plano 347°22’11” até o marco M-1019, de coordenada N = 
9.677.914,22m e E = 726.525,13m; 16,52 m e azimute plano 346°50’49” 
até o marco M-1020, de coordenada N = 9.677.930,31m e e = 
726.521,37m; 35,40 m e azimute plano 348°01’02” até o marco M-1021, 
de coordenada N = 9.677.964,94m e e = 726.514,02m; 51,07 m e azimu-
te plano 347°35’47” até o marco M-1022, de coordenada N = 9.678.014,82m 
e E = 726.503,05m; 41,29 m e azimute plano 346°47’54” até o marco 
M-1023, de coordenada N = 9.678.055,02m e e = 726.493,62m; deste, 
segue pela faixa de domínio pela margem direita (sentido és-nordeste) da 
vicinal 09, com distância 0,18 m e azimute plano 73°36’38” até o marco 
M-1024, de coordenada N = 9.678.055,07m e e = 726.493,79m; 43,52 m 
e azimute plano 74°52’52” até o marco M-1025, de coordenada N = 
9.678.066,42m e E = 726.535,80m; 33,67 m e azimute plano 76°42’39” 
até o marco M-1026, de coordenada N = 9.678.074,16m e e = 
726.568,57m; 25,53 m e azimute plano 76°53’21” até o marco M-1027, de 
coordenada N = 9.678.079,95m e e = 726.593,43m; 23,48 m e azimute 
plano 79°35’41” até o marco M-1028, de coordenada N = 9.678.084,19m 
e E = 726.616,52m; 0,11 m e azimute plano 79°41’43” até o marco 
M-1029, de coordenada N = 9.678.084,21m e e = 726.616,63m; 18,06 m 
e azimute plano 78°14’31” até o marco M-1030, de coordenada N = 
9.678.087,89m e E = 726.634,31m; 16,83 m e azimute plano 78°43’48” 
até o marco M-1031, de coordenada N = 9.678.091,18m e e = 
726.650,82m; 0,10 m e azimute plano 73°18’03” até o marco M-1032, de 
coordenada N = 9.678.091,21m e e = 726.650,92m; 17,93 m e azimute 
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plano 77°30’21” até o marco M-1033, de coordenada N = 9.678.095,09m 
e E = 726.668,43m; 27,40 m e azimute plano 77°19’42” até o marco 
M-1034, de coordenada N = 9.678.101,10m e e = 726.695,16m; 32,55 m 
e azimute plano 77°58’44” até o marco M-1035, de coordenada N = 
9.678.107,88m e E = 726.727,00m; 0,06 m e azimute plano 80°32’16” até 
o marco M-1036, de coordenada N = 9.678.107,89m e e = 726.727,06m; 
32,66 m e azimute plano 77°18’00” até o marco M-1037, de coordenada N 
= 9.678.115,07m e E = 726.758,92m; 48,94 m e azimute plano 77°25’13” 
até o marco M-1038, de coordenada N = 9.678.125,73m e e = 
726.806,69m; 51,02 m e azimute plano 77°57’08” até o marco M-1039, de 
coordenada N = 9.678.136,38m e e = 726.856,59m; 32,82 m e azimute 
plano 78°47’22” até o marco M-1040, de coordenada N = 9.678.142,76m 
e E = 726.888,78m; 22,37 m e azimute plano 79°31’08” até o marco 
M-1041, de coordenada N = 9.678.146,83m e e = 726.910,78m; 0,09 m 
e azimute plano 83°39’35” até o marco M-1042, de coordenada N = 
9.678.146,84m e E = 726.910,87m; 24,10 m e azimute plano 78°23’30” 
até o marco M-1043, de coordenada N = 9.678.151,69m e e = 
726.934,48m; 40,02 m e azimute plano 77°58’16” até o marco M-1044, de 
coordenada N = 9.678.160,03m e e = 726.973,62m; 41,24 m e azimute 
plano 78°54’49” até o marco M-1045, de coordenada N = 9.678.167,96m 
e E = 727.014,09m; 0,06 m e azimute plano 71°33’54” até o marco 
M-1046, de coordenada N = 9.678.167,98m e e = 727.014,15m; 23,71 m 
e azimute plano 78°13’15” até o marco M-1047, de coordenada N = 
9.678.172,82m e E = 727.037,36m; 45,80 m e azimute plano 78°16’14” 
até o marco M-1048, de coordenada N = 9.678.182,13m e e = 
727.082,20m; 34,54 m e azimute plano 78°20’31” até o marco M-1049, de 
coordenada N = 9.678.189,11m e e = 727.116,03m; 0,17 m e azimute 
plano 79°59’31” até o marco M-1050, de coordenada N = 9.678.189,14m 
e E = 727.116,20m; 45,15 m e azimute plano 76°19’04” até o marco 
M-1051, de coordenada N = 9.678.199,82m e e = 727.160,07m; 34,67 m 
e azimute plano 76°03’50” até o marco M-1052, de coordenada N = 
9.678.208,17m e E = 727.193,72m; 36,73 m e azimute plano 76°16’54” 
até o marco M-1053, de coordenada N = 9.678.216,88m e e = 
727.229,40m; 40,98 m e azimute plano 78°51’26” até o marco M-1054, de 
coordenada N = 9.678.224,80m e e = 727.269,61m; 0,13 m e azimute 
plano 77°00’19” até o marco M-1055, de coordenada N = 9.678.224,83m 
e E = 727.269,74m; 60,65 m e azimute plano 77°15’55” até o marco 
M-1056, de coordenada N = 9.678.238,20m e e = 727.328,90m; 46,52 m 
e azimute plano 78°28’04” até o marco M-1057, de coordenada N = 
9.678.247,50m e E = 727.374,48m; 31,74 m e azimute plano 78°22’05” 
até o marco M-1058, de coordenada N = 9.678.253,90m e e = 
727.405,57m; 0,12 m e azimute plano 80°32’16” até o marco M-1059, de 
coordenada N = 9.678.253,92m e e = 727.405,69m; 24,85 m e azimute 
plano 76°54’12” até o marco M-1060, de coordenada N = 9.678.259,55m 
e E = 727.429,89m; 0,06 m e azimute plano 71°33’54” até o marco 
M-1061, de coordenada N = 9.678.259,57m e e = 727.429,95m; 38,89 m 
e azimute plano 76°08’58” até o marco M-1062, de coordenada N = 
9.678.268,88m e E = 727.467,71m; 66,97 m e azimute plano 76°15’23” 
até o marco M-1063, de coordenada N = 9.678.284,79m e e = 
727.532,76m; 59,36 m e azimute plano 77°33’29” até o marco M-1064, de 
coordenada N = 9.678.297,58m e e = 727.590,73m; 56,44 m e azimute 
plano 77°32’14” até o marco M-1065, de coordenada N = 9.678.309,76m 
e E = 727.645,84m; 26,06 m e azimute plano 81°31’41” até o marco 
M-1066, de coordenada N = 9.678.313,60m e e = 727.671,62m; 0,52 m 
e azimute plano 78°54’23” até o marco M-1067, de coordenada N = 
9.678.313,70m e E = 727.672,13m; 19,42 m e azimute plano 75°35’56” 
até o marco M-1068, de coordenada N = 9.678.318,53m e e = 
727.690,94m; 30,53 m e azimute plano 77°33’09” até o marco M-1069, de 
coordenada N = 9.678.325,11m e e = 727.720,75m; 34,53 m e azimute 
plano 77°00’51” até o marco M-1070, de coordenada N = 9.678.332,87m 
e E = 727.754,40m; 33,97 m e azimute plano 77°48’48” até o marco 
M-1071, de coordenada N = 9.678.340,04m e e = 727.787,60m; 21,72 m 
e azimute plano 77°38’24” até o marco M-1072, de coordenada N = 
9.678.344,69m e E = 727.808,82m; 21,44 m e azimute plano 78°32’17” 
até o marco M-1073, de coordenada N = 9.678.348,95m e e = 
727.829,83m; 27,30 m e azimute plano 78°31’31” até o marco M-1074, de 
coordenada N = 9.678.354,38m e e = 727.856,58m; 0,16 m e azimute 
plano 79°22’49” até o marco M-1075, de coordenada N = 9.678.354,41m 
e E = 727.856,74m; 47,02 m e azimute plano 76°39’30” até o marco 
M-1076, de coordenada N = 9.678.365,26m e e = 727.902,49m; 38,61 m 
e azimute plano 78°44’22” até o marco M-1077, de coordenada N = 
9.678.372,80m e E = 727.940,36m; 0,16 m e azimute plano 79°22’49” até 
o marco M-1078, de coordenada N = 9.678.372,83m e e = 727.940,52m; 
36,72 m e azimute plano 76°52’19” até o marco M-1079, de coordenada N 
= 9.678.381,17m e E = 727.976,28m; 32,15 m e azimute plano 77°49’37” 
até o marco M-1080, de coordenada N = 9.678.387,95m e e = 
728.007,71m; 0,06 m e azimute plano 80°32’16” até o marco M-1081, de 
coordenada N = 9.678.387,96m e e = 728.007,77m; 32,27 m e azimute 
plano 77°08’38” até o marco M-1082, de coordenada N = 9.678.395,14m 
e E = 728.039,23m; 39,44 m e azimute plano 77°14’34” até o marco 
M-1083, de coordenada N = 9.678.403,85m e e = 728.077,70m; 39,16 m 
e azimute plano 79°11’52” até o marco M-1084, de coordenada N = 
9.678.411,19m e E = 728.116,17m; 0,10 m e azimute plano 78°41’24” até 
o marco M-1085, de coordenada N = 9.678.411,21m e e = 728.116,27m; 
42,03 m e azimute plano 78°00’39” até o marco M-1086, de coordenada N 
= 9.678.419,94m e E = 728.157,38m; 0,05 m e azimute plano 78°41’24” 
até o marco M-1087, de coordenada N = 9.678.419,95m e e = 
728.157,43m; 72,92 m e azimute plano 77°24’23” até o marco M-1088, de 
coordenada N = 9.678.435,85m e e = 728.228,60m; 47,95 m e azimute 
plano 78°21’09” até o marco M-1089, de coordenada N = 9.678.445,53m 
e E = 728.275,56m; 0,12 m e azimute plano 80°32’16” até o marco 
M-1090, de coordenada N = 9.678.445,55m e e = 728.275,68m; 49,23 m 

e azimute plano 77°01’00” até o marco M-1091, de coordenada N = 
9.678.456,61m e E = 728.323,65m; 58,35 m e azimute plano 77°32’25” 
até o marco M-1092, de coordenada N = 9.678.469,20m e e = 
728.380,63m; 55,55 m e azimute plano 78°32’11” até o marco M-1093, de 
coordenada N = 9.678.480,24m e e = 728.435,07m; 0,12 m e azimute 
plano 75°57’50” até o marco M-1094, de coordenada N = 9.678.480,27m 
e E = 728.435,19m; 83,72 m e azimute plano 77°08’56” até o marco 
M-1095, de coordenada N = 9.678.498,89m e e = 728.516,81m; 49,12 m 
e azimute plano 77°27’58” até o marco M-1096, de coordenada N = 
9.678.509,55m e E = 728.564,76m; 42,39 m e azimute plano 78°07’41” 
até o marco M-1097, de coordenada N = 9.678.518,27m e e = 
728.606,24m; 0,06 m e azimute plano 80°32’16” até o marco M-1098, de 
coordenada N = 9.678.518,28m e e = 728.606,30m; 35,43 m e azimute 
plano 77°21’51” até o marco M-1099, de coordenada N = 9.678.526,03m 
e E = 728.640,87m; 47,34 m e azimute plano 78°26’10” até o marco 
M-1100, de coordenada N = 9.678.535,52m e e = 728.687,25m; 48,32 m 
e azimute plano 77°56’45” até o marco M-1101, de coordenada N = 
9.678.545,61m e E = 728.734,50m; 0,12 m e azimute plano 75°57’50” até 
o marco M-1102, de coordenada N = 9.678.545,64m e e = 728.734,62m; 
33,14 m e azimute plano 76°28’31” até o marco M-1103, de coordenada N 
= 9.678.553,39m e E = 728.766,84m; 41,84 m e azimute plano 77°26’19” 
até o marco M-1104, de coordenada N = 9.678.562,49m e e = 
728.807,68m; 34,90 m e azimute plano 78°09’43” até o marco M-1105, de 
coordenada N = 9.678.569,65m e e = 728.841,84m; 28,42 m e azimute 
plano 79°00’23” até o marco M-1106, de coordenada N = 9.678.575,07m 
e E = 728.869,74m; 0,09 m e azimute plano 77°28’16” até o marco 
M-1107, de coordenada N = 9.678.575,09m e e = 728.869,83m; 33,39 m 
e azimute plano 77°55’58” até o marco M-1108, de coordenada N = 
9.678.582,07m e E = 728.902,48m; 46,43 m e azimute plano 77°57’16” 
até o marco M-1109, de coordenada N = 9.678.591,76m e e = 
728.947,89m; 8,73 m e azimute plano 78°38’19” até o marco M-1110, de 
coordenada N = 9.678.593,48m e e = 728.956,45m; deste, segue con-
frontando com o imóvel rural denominado fazenda esperanza (matrícula 
n° 6.753, livro 2 – registro geral, comarca de tailândia), com distância 
2,51 m e azimute plano 166°37’43” até o marco M-1111, de coordenada N 
= 9.678.591,04m e e = 728.957,03m; 979,07 m e azimute plano 
166°53’53” até o marco M-1112, de coordenada N = 9.677.637,46m e E = 
729.178,97m; 494,36 m e azimute plano 78°43’03” até o marco M-1113, 
de coordenada N = 9.677.734,18m e e = 729.663,78m; 355,60 m e 
azimute plano 78°41’00” até o marco M-1114, de coordenada N = 
9.677.803,96m e e = 730.012,47m; 1.000,72 m e azimute plano 
354°18’29” até o marco M-1115, de coordenada N = 9.678.799,75m e E = 
729.913,22m; 1,69 m e azimute plano 357°37’41” até o marco M-1116, de 
coordenada N = 9.678.801,44m e e = 729.913,15m; deste, segue pela 
faixa de domínio pela margem direita (sentido és-nordeste) da vicinal 09, 
com distância 8,87 m e azimute plano 77°33’44” até o marco M-1117, de 
coordenada N = 9.678.803,35m e e = 729.921,81m; 0,06 m e azimute 
plano 80°32’16” até o marco M-1118, de coordenada N = 9.678.803,36m 
e E = 729.921,87m; 46,15 m e azimute plano 76°54’01” até o marco 
M-1119, de coordenada N = 9.678.813,82m e e = 729.966,82m; 41,15 m 
e azimute plano 79°10’24” até o marco M-1120, de coordenada N = 
9.678.821,55m e E = 730.007,24m; 0,05 m e azimute plano 78°41’24” até 
o marco M-1121, de coordenada N = 9.678.821,56m e e = 730.007,29m; 
40,13 m e azimute plano 78°35’21” até o marco M-1122, de coordenada N 
= 9.678.829,50m e E = 730.046,63m; 0,28 m e azimute plano 75°27’56” 
até o marco M-1123, de coordenada N = 9.678.829,57m e e = 
730.046,90m; 41,30 m e azimute plano 75°21’29” até o marco M-1124, de 
coordenada N = 9.678.840,01m e e = 730.086,86m; 22,76 m e azimute 
plano 79°20’30” até o marco M-1125, de coordenada N = 9.678.844,22m 
e E = 730.109,23m; 27,59 m e azimute plano 81°09’33” até o marco 
M-1126, de coordenada N = 9.678.848,46m e e = 730.136,49m; 0,27 m 
e azimute plano 79°30’31” até o marco M-1127, de coordenada N = 
9.678.848,51m e E = 730.136,76m; 42,03 m e azimute plano 78°00’39” 
até o marco M-1128, de coordenada N = 9.678.857,24m e e = 
730.177,87m; 0,08 m e azimute plano 82°52’30” até o marco M-1129, de 
coordenada N = 9.678.857,25m e e = 730.177,95m; 34,90 m e azimute 
plano 77°09’15” até o marco M-1130, de coordenada N = 9.678.865,01m 
e E = 730.211,98m; 0,06 m e azimute plano 71°33’54” até o marco 
M-1131, de coordenada N = 9.678.865,03m e e = 730.212,04m; 32,13 m 
e azimute plano 76°23’31” até o marco M-1132, de coordenada N = 
9.678.872,59m e E = 730.243,27m; 48,12 m e azimute plano 77°26’43” 
até o marco M-1133, de coordenada N = 9.678.883,05m e e = 
730.290,24m; 29,61 m e azimute plano 77°31’03” até o marco M-1134, de 
coordenada N = 9.678.889,45m e e = 730.319,15m; 30,19 m e azimute 
plano 77°23’27” até o marco M-1135, de coordenada N = 9.678.896,04m 
e E = 730.348,61m; 30,82 m e azimute plano 78°47’32” até o marco 
M-1136, de coordenada N = 9.678.902,03m e e = 730.378,84m; 0,22 m 
e azimute plano 76°36’27” até o marco M-1137, de coordenada N = 
9.678.902,08m e E = 730.379,05m; 48,46 m e azimute plano 76°22’15” 
até o marco M-1138, de coordenada N = 9.678.913,50m e e = 
730.426,15m; 29,78 m e azimute plano 78°46’09” até o marco M-1139, de 
coordenada N = 9.678.919,30m e e = 730.455,36m; 0,29 m e azimute 
plano 77°54’19” até o marco M-1140, de coordenada N = 9.678.919,36m 
e E = 730.455,64m; 32,51 m e azimute plano 75°27’49” até o marco 
M-1141, de coordenada N = 9.678.927,52m e e = 730.487,11m; 34,10 m 
e azimute plano 75°30’56” até o marco M-1142, de coordenada N = 
9.678.936,05m e E = 730.520,13m; 27,71 m e azimute plano 76°14’40” 
até o marco M-1143, de coordenada N = 9.678.942,64m e e = 
730.547,05m; 0,06 m e azimute plano 71°33’54” até o marco M-1144, de 
coordenada N = 9.678.942,66m e e = 730.547,11m; 27,04 m e azimute 
plano 75°26’04” até o marco M-1145, de coordenada N = 9.678.949,46m 
e E = 730.573,28m; 32,49 m e azimute plano 75°28’19” até o marco 
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M-1146, de coordenada N = 9.678.957,61m e e = 730.604,73m; 31,02 m 
e azimute plano 75°52’27” até o marco M-1147, de coordenada N = 
9.678.965,18m e E = 730.634,81m; 30,40 m e azimute plano 75°37’15” 
até o marco M-1148, de coordenada N = 9.678.972,73m e e = 
730.664,26m; 42,59 m e azimute plano 77°39’50” até o marco M-1149, de 
coordenada N = 9.678.981,83m e e = 730.705,87m; 0,34 m e azimute 
plano 76°22’23” até o marco M-1150, de coordenada N = 9.678.981,91m 
e E = 730.706,20m; 21,38 m e azimute plano 73°43’37” até o marco 
M-1151, de coordenada N = 9.678.987,90m e e = 730.726,72m; 36,19 m 
e azimute plano 77°03’02” até o marco M-1152, de coordenada N = 
9.678.996,01m e E = 730.761,99m; 36,03 m e azimute plano 76°35’05” 
até o marco M-1153, de coordenada N = 9.679.004,37m e e = 
730.797,04m; 0,12 m e azimute plano 75°57’50” até o marco M-1154, de 
coordenada N = 9.679.004,40m e e = 730.797,16m; 27,15 m e azimute 
plano 75°08’41” até o marco M-1155, de coordenada N = 9.679.011,36m 
e E = 730.823,40m; 35,64 m e azimute plano 78°06’59” até o marco 
M-1156, de coordenada N = 9.679.018,70m e e = 730.858,28m; 0,11 m 
e azimute plano 79°41’43” até o marco M-1157, de coordenada N = 
9.679.018,72m e E = 730.858,39m; 45,24 m e azimute plano 76°52’00” 
até o marco M-1158, de coordenada N = 9.679.029,00m e e = 
730.902,45m; 0,16 m e azimute plano 75°04’07” até o marco M-1159, de 
coordenada N = 9.679.029,04m e e = 730.902,60m; 31,72 m e azimute 
plano 75°06’50” até o marco M-1160, de coordenada N = 9.679.037,19m 
e E = 730.933,26m; 36,30 m e azimute plano 75°46’34” até o marco 
M-1161, de coordenada N = 9.679.046,11m e e = 730.968,45m; 37,65 m 
e azimute plano 75°20’10” até o marco M-1162, de coordenada N = 
9.679.055,64m e E = 731.004,87m; 0,09 m e azimute plano 77°28’16” até 
o marco M-1163, de coordenada N = 9.679.055,66m e e = 731.004,96m; 
35,93 m e azimute plano 74°19’11” até o marco M-1164, de coordenada N 
= 9.679.065,37m e E = 731.039,55m; 33,13 m e azimute plano 75°04’43” 
até o marco M-1165, de coordenada N = 9.679.073,90m e e = 
731.071,56m; 37,73 m e azimute plano 75°42’48” até o marco M-1166, de 
coordenada N = 9.679.083,21m e e = 731.108,12m; 0,11 m e azimute 
plano 74°44’42” até o marco M-1167, de coordenada N = 9.679.083,24m 
e E = 731.108,23m; 42,04 m e azimute plano 74°27’46” até o marco 
M-1168, de coordenada N = 9.679.094,50m e e = 731.148,73m; 32,35 m 
e azimute plano 75°02’24” até o marco M-1169, de coordenada N = 
9.679.102,85m e E = 731.179,98m; 0,06 m e azimute plano 80°32’16” até 
o marco M-1170, de coordenada N = 9.679.102,86m e e = 731.180,04m; 
36,10 m e azimute plano 74°24’44” até o marco M-1171, de coordenada N 
= 9.679.112,56m e E = 731.214,81m; 38,09 m e azimute plano 75°34’24” 
até o marco M-1172, de coordenada N = 9.679.122,05m e e = 
731.251,70m; 40,01 m e azimute plano 76°32’38” até o marco M-1173, de 
coordenada N = 9.679.131,36m e e = 731.290,61m; 0,07 m e azimute 
plano 74°03’17” até o marco M-1174, de coordenada N = 9.679.131,38m 
e E = 731.290,68m; 67,41 m e azimute plano 75°39’24” até o marco 
M-1175, de coordenada N = 9.679.148,08m e e = 731.355,99m; 52,40 m 
e azimute plano 75°38’06” até o marco M-1176, de coordenada N = 
9.679.161,08m e E = 731.406,75m; 0,10 m e azimute plano 73°18’03” até 
o marco M-1177, de coordenada N = 9.679.161,11m e e = 731.406,85m; 
51,27 m e azimute plano 74°23’10” até o marco M-1178, de coordenada N 
= 9.679.174,91m e E = 731.456,23m; 48,55 m e azimute plano 73°57’56” 
até o marco M-1179, de coordenada N = 9.679.188,32m e e = 
731.502,89m; 38,20 m e azimute plano 74°04’31” até o marco M-1180, de 
coordenada N = 9.679.198,80m e e = 731.539,62m; 23,68 m e azimute 
plano 75°20’51” até o marco M-1181, de coordenada N = 9.679.204,79m 
e E = 731.562,53m; 46,86 m e azimute plano 76°35’54” até o marco 
M-1182, de coordenada N = 9.679.215,65m e e = 731.608,11m; 0,08 m 
e azimute plano 75°57’50” até o marco M-1183, de coordenada N = 
9.679.215,67m e E = 731.608,19m; 36,13 m e azimute plano 75°41’26” 
até o marco M-1184, de coordenada N = 9.679.224,60m e e = 
731.643,20m; 0,19 m e azimute plano 74°28’33” até o marco M-1185, de 
coordenada N = 9.679.224,65m e e = 731.643,38m; 24,80 m e azimute 
plano 73°37’34” até o marco M-1186, de coordenada N = 9.679.231,64m 
e E = 731.667,17m; 39,86 m e azimute plano 73°53’34” até o marco 
M-1187, de coordenada N = 9.679.242,70m e e = 731.705,47m; 51,42 m 
e azimute plano 75°08’12” até o marco M-1188, de coordenada N = 
9.679.255,89m e E = 731.755,17m; 57,28 m e azimute plano 75°28’51” 
até o marco M-1189, de coordenada N = 9.679.270,25m e e = 
731.810,62m; 49,27 m e azimute plano 75°52’04” até o marco M-1190, de 
coordenada N = 9.679.282,28m e e = 731.858,40m; 45,50 m e azimute 
plano 75°39’30” até o marco M-1191, de coordenada N = 9.679.293,55m 
e E = 731.902,48m; 0,22 m e azimute plano 76°36’27” até o marco 
M-1192, de coordenada N = 9.679.293,60m e e = 731.902,69m; 16,85 m 
e azimute plano 73°13’56” até o marco M-1193, de coordenada N = 
9.679.298,46m e E = 731.918,82m; 0,23 m e azimute plano 72°21’00” até 
o marco M-1194, de coordenada N = 9.679.298,53m e e = 731.919,04m; 
20,88 m e azimute plano 70°35’04” até o marco M-1195, de coordenada N 
= 9.679.305,47m e E = 731.938,73m; 28,31 m e azimute plano 74°59’30” 
até o marco M-1196, de coordenada N = 9.679.312,80m e e = 
731.966,07m; 20,58 m e azimute plano 75°21’46” até o marco M-1197, de 
coordenada N = 9.679.318,00m e e = 731.985,98m; 22,53 m e azimute 
plano 78°39’37” até o marco M-1198, de coordenada N = 9.679.322,43m 
e E = 732.008,07m; 16,27 m e azimute plano 78°17’47” até o marco 
M-1199, de coordenada N = 9.679.325,73m e e = 732.024,00m; 16,32 m 
e azimute plano 79°02’53” até o marco M-1200, de coordenada N = 
9.679.328,83m e E = 732.040,02m; 0,06 m e azimute plano 80°32’16” até 
o marco M-1201, de coordenada N = 9.679.328,84m e e = 732.040,08m; 
1,51 m e azimute plano 78°10’12” até o marco M-1202, de coordenada N 
= 9.679.329,15m e E = 732.041,56m; 17,40 m e azimute plano 78°19’42” 
até o marco M-1203, de coordenada N = 9.679.332,67m e e = 
732.058,60m; 0,27 m e azimute plano 77°00’19” até o marco M-1204, de 

coordenada N = 9.679.332,73m e e = 732.058,86m; 35,84 m e azimute 
plano 75°20’22” até o marco M-1205, de coordenada N = 9.679.341,80m 
e E = 732.093,53m; 47,81 m e azimute plano 76°24’10” até o marco 
M-1206, de coordenada N = 9.679.353,04m e e = 732.140,00m; 43,70 m 
e azimute plano 75°56’06” até o marco M-1207, de coordenada N = 
9.679.363,66m e E = 732.182,39m; 53,78 m e azimute plano 76°10’32” 
até o marco M-1208, de coordenada N = 9.679.376,51m e e = 
732.234,61m; 1,30 m e azimute plano 76°10’41” até o marco M-1209, de 
coordenada N = 9.679.376,82m e e = 732.235,87m; 52,70 m e azimute 
plano 76°41’30” até o marco M-1210, de coordenada N = 9.679.388,95m 
e E = 732.287,15m; 48,90 m e azimute plano 76°32’36” até o marco 
M-1211, de coordenada N = 9.679.400,33m e e = 732.334,71m; 43,27 m 
e azimute plano 76°08’49” até o marco M-1212, de coordenada N = 
9.679.410,69m e E = 732.376,72m; 46,05 m e azimute plano 76°01’38” 
até o marco M-1213, de coordenada N = 9.679.421,81m e e = 
732.421,41m; 51,04 m e azimute plano 76°22’39” até o marco M-1214, de 
coordenada N = 9.679.433,83m e e = 732.471,01m; 54,64 m e azimute 
plano 76°28’21” até o marco M-1215, de coordenada N = 9.679.446,61m 
e E = 732.524,13m; 0,12 m e azimute plano 75°57’50” até o marco 
M-1216, de coordenada N = 9.679.446,64m e e = 732.524,25m; 37,59 m 
e azimute plano 75°02’49” até o marco M-1217, de coordenada N = 
9.679.456,34m e E = 732.560,57m; 44,19 m e azimute plano 77°00’05” 
até o marco M-1218, de coordenada N = 9.679.466,28m e e = 
732.603,63m; 33,14 m e azimute plano 76°49’54” até o marco M-1219, de 
coordenada N = 9.679.473,83m e e = 732.635,90m; 0,06 m e azimute 
plano 80°32’16” até o marco M-1220, de coordenada N = 9.679.473,84m 
e E = 732.635,96m; 41,52 m e azimute plano 76°11’29” até o marco 
M-1221, de coordenada N = 9.679.483,75m e e = 732.676,28m; 0,07 m 
e azimute plano 74°03’17” até o marco M-1222, de coordenada N = 
9.679.483,77m e E = 732.676,35m; 29,65 m e azimute plano 75°24’21” 
até o marco M-1223, de coordenada N = 9.679.491,24m e e = 
732.705,04m; 30,11 m e azimute plano 76°15’49” até o marco M-1224, de 
coordenada N = 9.679.498,39m e e = 732.734,29m; 34,23 m e azimute 
plano 75°58’04” até o marco M-1225, de coordenada N = 9.679.506,69m 
e E = 732.767,50m; 28,56 m e azimute plano 76°32’16” até o marco 
M-1226, de coordenada N = 9.679.513,34m e e = 732.795,28m; 0,16 m 
e azimute plano 75°57’50” até o marco M-1227, de coordenada N = 
9.679.513,38m e E = 732.795,44m; 24,80 m e azimute plano 74°44’12” 
até o marco M-1228, de coordenada N = 9.679.519,91m e e = 
732.819,37m; 10,64 m e azimute plano 74°44’08” até o marco M-1229, de 
coordenada N = 9.679.522,71m e e = 732.829,63m; 4,58 m e azimute 
plano 75°05’05” até o marco M-1230, de coordenada N = 9.679.523,89m 
e E = 732.834,06m; 2,97 m e azimute plano 79°08’37” até o marco 
M-1231, de coordenada N = 9.679.524,45m e e = 732.836,98m; 2,02 m 
e azimute plano 80°35’04” até o marco M-1232, de coordenada N = 
9.679.524,78m e E = 732.838,97m; 0,85 m e azimute plano 90°00’00” até 
o marco M-1233, de coordenada N = 9.679.524,78m e e = 732.839,82m; 
2,45 m e azimute plano 164°22’33” até o marco M-1234, de coordenada N 
= 9.679.522,42m e E = 732.840,48m; 4,59 m e azimute plano 168°26’44” 
até o marco M-1235, de coordenada N = 9.679.517,92m e e = 
732.841,40m; 0,19 m e azimute plano 168°06’41” até o marco M-1236, de 
coordenada N = 9.679.517,73m e e = 732.841,44m; 7,14 m e azimute 
plano 166°08’20” até o marco M-1237, de coordenada N = 9.679.510,80m 
e E = 732.843,15m; 0,11 m e azimute plano 164°44’42” até o marco 
M-1238, de coordenada N = 9.679.510,69m e e = 732.843,18m; 7,85 m 
e azimute plano 164°47’46” até o marco M-1239, de coordenada N = 
9.679.503,11m e E = 732.845,24m; 18,40 m e azimute plano 166°36’48” 
até o marco M-1240, de coordenada N = 9.679.485,21m e e = 
732.849,50m; 36,22 m e azimute plano 168°44’34” até o marco M-1241, 
de coordenada N = 9.679.449,69m e e = 732.856,57m; 0,12 m e azimute 
plano 165°57’50” até o marco M-1242, de coordenada N = 9.679.449,57m 
e E = 732.856,60m; 58,83 m e azimute plano 167°16’21” até o marco 
M-1243, de coordenada N = 9.679.392,19m e e = 732.869,56m; 50,62 m 
e azimute plano 167°32’33” até o marco M-1244, de coordenada N = 
9.679.342,76m e E = 732.880,48m; 46,28 m e azimute plano 167°33’31” 
até o marco M-1245, de coordenada N = 9.679.297,57m e e = 
732.890,45m; 0,06 m e azimute plano 170°32’16” até o marco M-1246, de 
coordenada N = 9.679.297,51m e e = 732.890,46m; 39,61 m e azimute 
plano 166°51’56” até o marco M-1247, de coordenada N = 9.679.258,94m 
e E = 732.899,46m; 34,38 m e azimute plano 168°05’54” até o marco 
M-1248, de coordenada N = 9.679.225,30m e e = 732.906,55m; 36,21 m 
e azimute plano 167°35’29” até o marco M-1249, de coordenada N = 
9.679.189,94m e E = 732.914,33m; 34,02 m e azimute plano 167°58’12” 
até o marco M-1250, de coordenada N = 9.679.156,67m e e = 
732.921,42m; 0,13 m e azimute plano 167°00’19” até o marco M-1251, de 
coordenada N = 9.679.156,54m e e = 732.921,45m; 54,63 m e azimute 
plano 166°25’00” até o marco M-1252, de coordenada N = 9.679.103,44m 
e E = 732.934,28m; 54,09 m e azimute plano 167°28’29” até o marco 
M-1253, de coordenada N = 9.679.050,64m e e = 732.946,01m; 33,72 m 
e azimute plano 167°49’37” até o marco M-1254, de coordenada N = 
9.679.017,68m e E = 732.953,12m; 25,80 m e azimute plano 167°49’40” 
até o marco M-1255, de coordenada N = 9.678.992,46m e e = 
732.958,56m; 63,23 m e azimute plano 168°10’23” até o marco M-1256, 
de coordenada N = 9.678.930,57m e e = 732.971,52m; 41,75 m e azimu-
te plano 167°55’04” até o marco M-1257, de coordenada N = 9.678.889,74m 
e E = 732.980,26m; 0,20 m e azimute plano 168°41’24” até o marco 
M-1258, de coordenada N = 9.678.889,54m e e = 732.980,30m; 19,24 m 
e azimute plano 165°34’51” até o marco M-1259, de coordenada N = 
9.678.870,91m e E = 732.985,09m; 0,77 m e azimute plano 161°05’44” 
até o marco M-1260, de coordenada N = 9.678.870,18m e e = 
732.985,34m; 7,61 m e azimute plano 156°42’09” até o marco M-1261, de 
coordenada N = 9.678.863,19m e e = 732.988,35m; 0,90 m e azimute 
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plano 151°26’25” até o marco M-1262, de coordenada N = 9.678.862,40m 
e E = 732.988,78m; 6,42 m e azimute plano 146°14’09” até o marco 
M-1263, de coordenada N = 9.678.857,06m e e = 732.992,35m; 1,36 m 
e azimute plano 138°34’35” até o marco M-1264, de coordenada N = 
9.678.856,04m e E = 732.993,25m; 3,80 m e azimute plano 130°31’10” 
até o marco M-1265, de coordenada N = 9.678.853,57m e e = 
732.996,14m; 0,51 m e azimute plano 127°46’32” até o marco M-1266, de 
coordenada N = 9.678.853,26m e e = 732.996,54m; 3,84 m e azimute 
plano 124°43’24” até o marco M-1267, de coordenada N = 9.678.851,07m 
e E = 732.999,70m; 1,24 m e azimute plano 117°48’05” até o marco 
M-1268, de coordenada N = 9.678.850,49m e e = 733.000,80m; 4,70 m 
e azimute plano 110°33’22” até o marco M-1269, de coordenada N = 
9.678.848,84m e E = 733.005,20m; 0,53 m e azimute plano 107°25’05” 
até o marco M-1270, de coordenada N = 9.678.848,68m e e = 
733.005,71m; 4,97 m e azimute plano 104°27’21” até o marco M-1271, de 
coordenada N = 9.678.847,44m e e = 733.010,52m; 0,72 m e azimute 
plano 100°22’33” até o marco M-1272, de coordenada N = 9.678.847,31m 
e E = 733.011,23m; 7,62 m e azimute plano 96°19’55” até o marco 
M-1273, de coordenada N = 9.678.846,47m e e = 733.018,80m; 1,17 m 
e azimute plano 89°30’37” até o marco M-1274, de coordenada N = 
9.678.846,48m e E = 733.019,97m; 7,63 m e azimute plano 82°50’49” até 
o marco M-1275, de coordenada N = 9.678.847,43m e e = 733.027,54m; 
0,43 m e azimute plano 80°32’16” até o marco M-1276, de coordenada N 
= 9.678.847,50m e E = 733.027,96m; 9,85 m e azimute plano 78°06’30” 
até o marco M-1277, de coordenada N = 9.678.849,53m e e = 
733.037,60m; 0,53 m e azimute plano 74°39’00” até o marco M-1278, de 
coordenada N = 9.678.849,67m e e = 733.038,11m; 6,24 m e azimute 
plano 71°58’19” até o marco M-1279, de coordenada N = 9.678.851,60m 
e E = 733.044,04m; 0,24 m e azimute plano 157°45’04” até o marco 
M-1280, de coordenada N = 9.678.851,38m e e = 733.044,13m; 4,88 m 
e azimute plano 69°13’26” até o marco M-1281, de coordenada N = 
9.678.853,11m e E = 733.048,69m; 4,88 m e azimute plano 71°58’25” até 
o marco M-1282, de coordenada N = 9.678.854,62m e e = 733.053,33m; 
0,22 m e azimute plano 341°33’54” até o marco M-1283, de coordenada N 
= 9.678.854,83m e E = 733.053,26m; 6,42 m e azimute plano 69°18’30” 
até o marco M-1284, de coordenada N = 9.678.857,10m e e = 
733.059,27m; 0,26 m e azimute plano 67°22’48” até o marco M-1285, de 
coordenada N = 9.678.857,20m e e = 733.059,51m; 12,86 m e azimute 
plano 66°23’09” até o marco M-1286, de coordenada N = 9.678.862,35m 
e E = 733.071,29m; 14,75 m e azimute plano 67°56’20” até o marco 
M-1287, de coordenada N = 9.678.867,89m e e = 733.084,96m; 31,32 m 
e azimute plano 69°08’47” até o marco M-1288, de coordenada N = 
9.678.879,04m e E = 733.114,23m; 29,06 m e azimute plano 69°28’10” 
até o marco M-1289, de coordenada N = 9.678.889,23m e e = 
733.141,44m; 26,23 m e azimute plano 70°37’58” até o marco M-1290, de 
coordenada N = 9.678.897,93m e e = 733.166,19m; 0,29 m e azimute 
plano 67°50’01” até o marco M-1291, de coordenada N = 9.678.898,04m 
e E = 733.166,46m; 27,88 m e azimute plano 67°19’01” até o marco 
M-1292, de coordenada N = 9.678.908,79m e e = 733.192,18m; 29,38 m 
e azimute plano 68°18’26” até o marco M-1293, de coordenada N = 
9.678.919,65m e E = 733.219,48m; 27,35 m e azimute plano 69°57’41” 
até o marco M-1294, de coordenada N = 9.678.929,02m e e = 
733.245,17m; 28,74 m e azimute plano 69°25’39” até o marco M-1295, de 
coordenada N = 9.678.939,12m e e = 733.272,08m; 0,08 m e azimute 
plano 66°48’05” até o marco M-1296, de coordenada N = 9.678.939,15m 
e E = 733.272,15m; 31,24 m e azimute plano 68°31’07” até o marco 
M-1297, de coordenada N = 9.678.950,59m e e = 733.301,22m; 42,38 m 
e azimute plano 68°18’05” até o marco M-1298, de coordenada N = 
9.678.966,26m e E = 733.340,60m; 43,47 m e azimute plano 69°04’47” 
até o marco M-1299, de coordenada N = 9.678.981,78m e e = 
733.381,20m; 0,05 m e azimute plano 68°11’55” até o marco M-1300, de 
coordenada N = 9.678.981,80m e e = 733.381,25m; 41,48 m e azimute 
plano 68°24’51” até o marco M-1301, de coordenada N = 9.678.997,06m 
e E = 733.419,82m; 32,83 m e azimute plano 68°04’08” até o marco 
M-1302, de coordenada N = 9.679.009,32m e e = 733.450,27m; 34,08 m 
e azimute plano 68°41’53” até o marco M-1303, de coordenada N = 
9.679.021,70m e E = 733.482,02m; 37,38 m e azimute plano 69°46’52” 
até o marco M-1304, de coordenada N = 9.679.034,62m e e = 
733.517,10m; 45,59 m e azimute plano 69°31’19” até o marco M-1305, de 
coordenada N = 9.679.050,57m e e = 733.559,81m; 36,00 m e azimute 
plano 69°37’56” até o marco M-1306, de coordenada N = 9.679.063,10m 
e E = 733.593,56m; 0,07 m e azimute plano 74°03’17” até o marco 
M-1307, de coordenada N = 9.679.063,12m e e = 733.593,63m; 30,05 m 
e azimute plano 68°47’49” até o marco M-1308, de coordenada N = 
9.679.073,99m e E = 733.621,65m; 37,30 m e azimute plano 70°37’57” 
até o marco M-1309, de coordenada N = 9.679.086,36m e e = 
733.656,84m; 0,09 m e azimute plano 71°33’54” até o marco M-1310, de 
coordenada N = 9.679.086,39m e e = 733.656,93m; 36,92 m e azimute 
plano 69°27’50” até o marco M-1311, de coordenada N = 9.679.099,34m 
e E = 733.691,50m; 30,68 m e azimute plano 69°11’25” até o marco 
M-1312, de coordenada N = 9.679.110,24m e e = 733.720,18m; 0,07 m 
e azimute plano 63°26’06” até o marco M-1313, de coordenada N = 
9.679.110,27m e E = 733.720,24m; 40,06 m e azimute plano 68°29’17” 
até o marco M-1314, de coordenada N = 9.679.124,96m e e = 
733.757,51m; 35,58 m e azimute plano 69°52’46” até o marco M-1315, de 
coordenada N = 9.679.137,20m e e = 733.790,92m; 0,14 m e azimute 
plano 68°57’45” até o marco M-1316, de coordenada N = 9.679.137,25m 
e E = 733.791,05m; 36,13 m e azimute plano 68°20’03” até o marco 
M-1317, de coordenada N = 9.679.150,59m e e = 733.824,63m; 28,69 m 
e azimute plano 69°10’39” até o marco M-1318, de coordenada N = 
9.679.160,79m e E = 733.851,45m; 45,60 m e azimute plano 69°12’15” 
até o marco M-1319, de coordenada N = 9.679.176,98m e e = 

733.894,08m; 35,65 m e azimute plano 70°52’26” até o marco M-1320, de 
coordenada N = 9.679.188,66m e e = 733.927,76m; 0,11 m e azimute 
plano 68°11’55” até o marco M-1321, de coordenada N = 9.679.188,70m 
e E = 733.927,86m; 32,16 m e azimute plano 69°40’39” até o marco 
M-1322, de coordenada N = 9.679.199,87m e e = 733.958,02m; 0,06 m 
e azimute plano 71°33’54” até o marco M-1323, de coordenada N = 
9.679.199,89m e E = 733.958,08m; 40,88 m e azimute plano 68°54’33” 
até o marco M-1324, de coordenada N = 9.679.214,60m e e = 
733.996,22m; 48,69 m e azimute plano 69°21’56” até o marco M-1325, de 
coordenada N = 9.679.231,76m e e = 734.041,79m; 57,07 m e azimute 
plano 69°27’46” até o marco M-1326, de coordenada N = 9.679.251,78m 
e E = 734.095,23m; 40,29 m e azimute plano 68°59’46” até o marco 
M-1327, de coordenada N = 9.679.266,22m e e = 734.132,84m; 43,71 m 
e azimute plano 69°46’42” até o marco M-1328, de coordenada N = 
9.679.281,33m e E = 734.173,86m; 37,81 m e azimute plano 69°31’58” 
até o marco M-1329, de coordenada N = 9.679.294,55m e e = 
734.209,28m; 0,05 m e azimute plano 68°11’55” até o marco M-1330, de 
coordenada N = 9.679.294,57m e e = 734.209,33m; 40,15 m e azimute 
plano 68°55’10” até o marco M-1331, de coordenada N = 9.679.309,01m 
e E = 734.246,79m; 49,19 m e azimute plano 69°05’08” até o marco 
M-1332, de coordenada N = 9.679.326,57m e e = 734.292,74m; 57,05 m 
e azimute plano 70°12’20” até o marco M-1333, de coordenada N = 
9.679.345,89m e E = 734.346,42m; 0,10 m e azimute plano 66°02’15” até 
o marco M-1334, de coordenada N = 9.679.345,93m e e = 734.346,51m; 
30,01 m e azimute plano 69°01’42” até o marco M-1335, de coordenada N 
= 9.679.356,67m e E = 734.374,53m; 12,63 m e azimute plano 69°01’28” 
até o marco M-1336, de coordenada N = 9.679.361,19m e e = 
734.386,32m; 0,07 m e azimute plano 74°03’17” até o marco M-1337, de 
coordenada N = 9.679.361,21m e e = 734.386,39m; 38,56 m e azimute 
plano 68°13’04” até o marco M-1338, de coordenada N = 9.679.375,52m 
e E = 734.422,20m; 0,35 m e azimute plano 66°22’14” até o marco 
M-1339, de coordenada N = 9.679.375,66m e e = 734.422,52m; 11,01 m 
e azimute plano 64°19’10” até o marco M-1340, de coordenada N = 
9.679.380,43m e E = 734.432,44m; 0,42 m e azimute plano 61°36’25” até 
o marco M-1341, de coordenada N = 9.679.380,63m e e = 734.432,81m; 
10,73 m e azimute plano 59°25’15” até o marco M-1342, de coordenada N 
= 9.679.386,09m e E = 734.442,05m; 0,27 m e azimute plano 56°53’19” 
até o marco M-1343, de coordenada N = 9.679.386,24m e e = 
734.442,28m; 8,11 m e azimute plano 56°18’36” até o marco M-1344, de 
coordenada N = 9.679.390,74m e e = 734.449,03m; 0,56 m e azimute 
plano 52°55’37” até o marco M-1345, de coordenada N = 9.679.391,08m 
e E = 734.449,48m; 7,41 m e azimute plano 49°49’05” até o marco 
M-1346, de coordenada N = 9.679.395,86m e e = 734.455,14m; 0,40 m 
e azimute plano 47°02’43” até o marco M-1347, de coordenada N = 
9.679.396,13m e E = 734.455,43m; 7,38 m e azimute plano 45°16’29” até 
o marco M-1348, de coordenada N = 9.679.401,32m e e = 734.460,67m; 
0,29 m e azimute plano 43°36’10” até o marco M-1349, de coordenada N 
= 9.679.401,53m e E = 734.460,87m; 11,54 m e azimute plano 41°52’22” 
até o marco M-1350, de coordenada N = 9.679.410,12m e e = 
734.468,57m; 12,41 m e azimute plano 42°35’03” até o marco M-1351, de 
coordenada N = 9.679.419,26m e e = 734.476,97m; 0,34 m e azimute 
plano 40°14’11” até o marco M-1352, de coordenada N = 9.679.419,52m 
e E = 734.477,19m; 19,40 m e azimute plano 38°39’35” até o marco 
M-1353, de coordenada N = 9.679.434,67m e e = 734.489,31m; 18,36 m 
e azimute plano 39°15’15” até o marco M-1354, de coordenada N = 
9.679.448,89m e E = 734.500,93m; 20,42 m e azimute plano 42°33’31” 
até o marco M-1355, de coordenada N = 9.679.463,93m e e = 
734.514,74m; 28,71 m e azimute plano 43°19’15” até o marco M-1356, de 
coordenada N = 9.679.484,82m e e = 734.534,44m; 0,16 m e azimute 
plano 42°30’38” até o marco M-1357, de coordenada N = 9.679.484,94m 
e E = 734.534,55m; 30,44 m e azimute plano 41°25’49” até o marco 
M-1358, de coordenada N = 9.679.507,76m e e = 734.554,69m; 0,20 m 
e azimute plano 40°54’52” até o marco M-1359, de coordenada N = 
9.679.507,91m e E = 734.554,82m; 37,88 m e azimute plano 39°14’10” 
até o marco M-1360, de coordenada N = 9.679.537,25m e e = 
734.578,78m; 37,49 m e azimute plano 40°49’30” até o marco M-1361, de 
coordenada N = 9.679.565,62m e e = 734.603,29m; 0,18 m e azimute 
plano 38°09’26” até o marco M-1362, de coordenada N = 9.679.565,76m 
e E = 734.603,40m; 37,18 m e azimute plano 38°49’16” até o marco 
M-1363, de coordenada N = 9.679.594,73m e e = 734.626,71m; 22,15 m 
e azimute plano 38°58’15” até o marco M-1364, de coordenada N = 
9.679.611,95m e E = 734.640,64m; 0,16 m e azimute plano 37°34’07” até 
o marco M-1365, de coordenada N = 9.679.612,08m e e = 734.640,74m; 
27,12 m e azimute plano 37°04’22” até o marco M-1366, de coordenada N 
= 9.679.633,72m e E = 734.657,09m; 18,81 m e azimute plano 39°59’48” 
até o marco M-1367, de coordenada N = 9.679.648,13m e e = 
734.669,18m; 19,46 m e azimute plano 43°33’48” até o marco M-1368, de 
coordenada N = 9.679.662,23m e e = 734.682,59m; 0,35 m e azimute 
plano 42°42’34” até o marco M-1369, de coordenada N = 9.679.662,49m 
e E = 734.682,83m; 10,63 m e azimute plano 39°30’07” até o marco 
M-1370, de coordenada N = 9.679.670,69m e e = 734.689,59m; 0,32 m 
e azimute plano 36°09’29” até o marco M-1371, de coordenada N = 
9.679.670,95m e E = 734.689,78m; 11,66 m e azimute plano 35°47’20” 
até o marco M-1372, de coordenada N = 9.679.680,41m e e = 
734.696,60m; 10,88 m e azimute plano 38°57’21” até o marco M-1373, de 
coordenada N = 9.679.688,87m e e = 734.703,44m; 8,33 m e azimute 
plano 48°18’34” até o marco M-1374, de coordenada N = 9.679.694,41m 
e E = 734.709,66m; 7,69 m e azimute plano 55°16’36” até o marco 
M-1375, de coordenada N = 9.679.698,79m e e = 734.715,98m; 7,51 m 
e azimute plano 64°07’01” até o marco M-1376, de coordenada N = 
9.679.702,07m e E = 734.722,74m; 8,26 m e azimute plano 69°13’00” até 
o marco M-1377, de coordenada N = 9.679.705,00m e e = 734.730,46m; 
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9,86 m e azimute plano 77°13’54” até o marco M-1378, de coordenada N 
= 9.679.707,18m e E = 734.740,08m; 11,41 m e azimute plano 82°42’02” 
até o marco M-1379, de coordenada N = 9.679.708,63m e e = 
734.751,40m; 0,06 m e azimute plano 80°32’16” até o marco M-1380, de 
coordenada N = 9.679.708,64m e e = 734.751,46m; 14,60 m e azimute 
plano 82°00’31” até o marco M-1381, de coordenada N = 9.679.710,67m 
e E = 734.765,92m; 0,23 m e azimute plano 82°34’07” até o marco 
M-1382, de coordenada N = 9.679.710,70m e e = 734.766,15m; 15,42 m 
e azimute plano 79°20’46” até o marco M-1383, de coordenada N = 
9.679.713,55m e E = 734.781,30m; 0,19 m e azimute plano 78°06’41” até 
o marco M-1384, de coordenada N = 9.679.713,59m e e = 734.781,49m; 
12,14 m e azimute plano 77°05’51” até o marco M-1385, de coordenada N 
= 9.679.716,30m e E = 734.793,32m; 13,10 m e azimute plano 77°26’17” 
até o marco M-1386, de coordenada N = 9.679.719,15m e e = 
734.806,11m; 0,35 m e azimute plano 75°10’25” até o marco M-1387, de 
coordenada N = 9.679.719,24m e e = 734.806,45m; 11,92 m e azimute 
plano 73°26’03” até o marco M-1388, de coordenada N = 9.679.722,64m 
e E = 734.817,88m; 0,19 m e azimute plano 71°33’54” até o marco 
M-1389, de coordenada N = 9.679.722,70m e e = 734.818,06m; 15,27 m 
e azimute plano 71°16’49” até o marco M-1390, de coordenada N = 
9.679.727,60m e E = 734.832,52m; 0,17 m e azimute plano 69°26’38” até 
o marco M-1391, de coordenada N = 9.679.727,66m e e = 734.832,68m; 
9,28 m e azimute plano 69°21’26” até o marco M-1392, de coordenada N 
= 9.679.730,93m e E = 734.841,36m; 0,14 m e azimute plano 68°57’45” 
até o marco M-1393, de coordenada N = 9.679.730,98m e e = 
734.841,49m; 11,16 m e azimute plano 67°46’45” até o marco M-1394, de 
coordenada N = 9.679.735,20m e e = 734.851,82m; 0,25 m e azimute 
plano 66°30’05” até o marco M-1395, de coordenada N = 9.679.735,30m 
e E = 734.852,05m; 23,44 m e azimute plano 64°51’22” até o marco 
M-1396, de coordenada N = 9.679.745,26m e e = 734.873,27m; 19,09 m 
e azimute plano 64°35’22” até o marco M-1397, de coordenada N = 
9.679.753,45m e E = 734.890,51m; 0,13 m e azimute plano 63°26’06” até 
o marco M-1398, de coordenada N = 9.679.753,51m e e = 734.890,63m; 
18,69 m e azimute plano 63°05’32” até o marco M-1399, de coordenada N 
= 9.679.761,97m e E = 734.907,30m; 17,41 m e azimute plano 63°04’54” 
até o marco M-1400, de coordenada N = 9.679.769,85m e e = 
734.922,82m; 13,66 m e azimute plano 64°24’38” até o marco M-1401, de 
coordenada N = 9.679.775,75m e e = 734.935,14m; 24,33 m e azimute 
plano 68°32’23” até o marco M-1402, de coordenada N = 9.679.784,65m 
e E = 734.957,78m; 13,46 m e azimute plano 70°06’41” até o marco 
M-1403, de coordenada N = 9.679.789,23m e e = 734.970,44m; 10,32 m 
e azimute plano 71°59’12” até o marco M-1404, de coordenada N = 
9.679.792,42m e E = 734.980,25m; 10,43 m e azimute plano 75°57’50” 
até o marco M-1405, de coordenada N = 9.679.794,95m e e = 
734.990,37m; 20,31 m e azimute plano 76°59’49” até o marco M-1406, de 
coordenada N = 9.679.799,52m e e = 735.010,16m; 12,45 m e azimute 
plano 80°03’12” até o marco M-1407, de coordenada N = 9.679.801,67m 
e E = 735.022,42m; 0,51 m e azimute plano 77°35’33” até o marco 
M-1408, de coordenada N = 9.679.801,78m e e = 735.022,92m; 15,02 m 
e azimute plano 74°14’35” até o marco M-1409, de coordenada N = 
9.679.805,86m e E = 735.037,38m; 0,19 m e azimute plano 74°28’33” até 
o marco M-1410, de coordenada N = 9.679.805,91m e e = 735.037,56m; 
13,31 m e azimute plano 72°06’34” até o marco M-1411, de coordenada N 
= 9.679.810,00m e E = 735.050,23m; 0,40 m e azimute plano 69°46’31” 
até o marco M-1412, de coordenada N = 9.679.810,14m e e = 
735.050,61m; 12,08 m e azimute plano 67°28’04” até o marco M-1413, de 
coordenada N = 9.679.814,77m e e = 735.061,77m; 13,37 m e azimute 
plano 67°31’19” até o marco M-1414, de coordenada N = 9.679.819,88m 
e E = 735.074,12m; 14,00 m e azimute plano 71°56’25” até o marco 
M-1415, de coordenada N = 9.679.824,22m e e = 735.087,43m; 13,22 m 
e azimute plano 78°39’22” até o marco M-1416, de coordenada N = 
9.679.826,82m e E = 735.100,39m; 13,71 m e azimute plano 84°28’35” 
até o marco M-1417, de coordenada N = 9.679.828,14m e e = 
735.114,04m; 0,33 m e azimute plano 83°05’20” até o marco M-1418, de 
coordenada N = 9.679.828,18m e e = 735.114,37m; 23,31 m e azimute 
plano 80°38’34” até o marco M-1419, de coordenada N = 9.679.831,97m 
e E = 735.137,37m; 0,32 m e azimute plano 77°16’32” até o marco 
M-1420, de coordenada N = 9.679.832,04m e e = 735.137,68m; 11,84 m 
e azimute plano 76°57’43” até o marco M-1421, de coordenada N = 
9.679.834,71m e E = 735.149,21m; 9,28 m e azimute plano 81°11’51” até 
o marco M-1422, de coordenada N = 9.679.836,13m e e = 735.158,38m; 
8,44 m e azimute plano 87°33’17” até o marco M-1423, de coordenada N 
= 9.679.836,49m e E = 735.166,81m; 6,67 m e azimute plano 99°24’21” 
até o marco M-1424, de coordenada N = 9.679.835,40m e e = 
735.173,39m; 7,62 m e azimute plano 110°11’43” até o marco M-1425, de 
coordenada N = 9.679.832,77m e e = 735.180,54m; 12,68 m e azimute 
plano 116°15’43” até o marco M-1426, de coordenada N = 9.679.827,16m 
e E = 735.191,91m; 11,00 m e azimute plano 118°27’09” até o marco 
M-1427, de coordenada N = 9.679.821,92m e e = 735.201,58m; 9,16 m 
e azimute plano 122°03’30” até o marco M-1428, de coordenada N = 
9.679.817,06m e E = 735.209,34m; 9,95 m e azimute plano 128°01’17” 
até o marco M-1429, de coordenada N = 9.679.810,93m e e = 
735.217,18m; 9,89 m e azimute plano 133°53’40” até o marco M-1430, de 
coordenada N = 9.679.804,07m e e = 735.224,31m; 9,72 m e azimute 
plano 141°30’54” até o marco M-1431, de coordenada N = 9.679.796,46m 
e E = 735.230,36m; 14,34 m e azimute plano 143°52’54” até o marco 
M-1432, de coordenada N = 9.679.784,88m e e = 735.238,81m; 14,91 m 
e azimute plano 143°29’01” até o marco M-1433, de coordenada N = 
9.679.772,90m e E = 735.247,68m; 16,99 m e azimute plano 146°24’13” 
até o marco M-1434, de coordenada N = 9.679.758,75m e e = 
735.257,08m; 0,06 m e azimute plano 141°20’25” até o marco M-1435, de 
coordenada N = 9.679.758,70m e e = 735.257,12m; 15,11 m e azimute 

plano 145°42’37” até o marco M-1436, de coordenada N = 9.679.746,22m 
e E = 735.265,63m; 0,89 m e azimute plano 140°26’25” até o marco 
M-1437, de coordenada N = 9.679.745,53m e e = 735.266,20m; 5,24 m 
e azimute plano 135°23’12” até o marco M-1438, de coordenada N = 
9.679.741,80m e E = 735.269,88m; 0,23 m e azimute plano 135°00’00” 
até o marco M-1439, de coordenada N = 9.679.741,64m e e = 
735.270,04m; 6,21 m e azimute plano 132°46’57” até o marco M-1440, de 
coordenada N = 9.679.737,42m e e = 735.274,60m; 1,33 m e azimute 
plano 125°29’15” até o marco M-1441, de coordenada N = 9.679.736,65m 
e E = 735.275,68m; 6,83 m e azimute plano 117°32’24” até o marco 
M-1442, de coordenada N = 9.679.733,49m e e = 735.281,74m; 0,94 m 
e azimute plano 111°54’54” até o marco M-1443, de coordenada N = 
9.679.733,14m e E = 735.282,61m; 7,62 m e azimute plano 106°51’54” 
até o marco M-1444, de coordenada N = 9.679.730,93m e e = 
735.289,90m; 0,57 m e azimute plano 103°17’55” até o marco M-1445, de 
coordenada N = 9.679.730,80m e e = 735.290,45m; 7,69 m e azimute 
plano 100°19’53” até o marco M-1446, de coordenada N = 9.679.729,42m 
e E = 735.298,02m; 0,68 m e azimute plano 96°42’35” até o marco 
M-1447, de coordenada N = 9.679.729,34m e e = 735.298,70m; 9,64 m 
e azimute plano 92°33’24” até o marco M-1448, de coordenada N = 
9.679.728,91m e E = 735.308,33m; 0,58 m e azimute plano 89°00’44” até 
o marco M-1449, de coordenada N = 9.679.728,92m e e = 735.308,91m; 
11,45 m e azimute plano 85°59’34” até o marco M-1450, de coordenada N 
= 9.679.729,72m e E = 735.320,33m; 0,37 m e azimute plano 83°49’47” 
até o marco M-1451, de coordenada N = 9.679.729,76m e e = 
735.320,70m; 11,41 m e azimute plano 81°50’04” até o marco M-1452, de 
coordenada N = 9.679.731,38m e e = 735.331,99m; 0,23 m e azimute 
plano 80°08’03” até o marco M-1453, de coordenada N = 9.679.731,42m 
e E = 735.332,22m; 13,48 m e azimute plano 79°05’54” até o marco 
M-1454, de coordenada N = 9.679.733,97m e e = 735.345,46m; 11,41 m 
e azimute plano 81°53’28” até o marco M-1455, de coordenada N = 
9.679.735,58m e E = 735.356,76m; 0,20 m e azimute plano 81°28’09” até 
o marco M-1456, de coordenada N = 9.679.735,61m e e = 735.356,96m; 
13,58 m e azimute plano 79°39’00” até o marco M-1457, de coordenada N 
= 9.679.738,05m e E = 735.370,32m; 0,29 m e azimute plano 77°54’19” 
até o marco M-1458, de coordenada N = 9.679.738,11m e e = 
735.370,60m; 10,34 m e azimute plano 76°21’12” até o marco M-1459, de 
coordenada N = 9.679.740,55m e e = 735.380,65m; 0,45 m e azimute 
plano 73°10’43” até o marco M-1460, de coordenada N = 9.679.740,68m 
e E = 735.381,08m; 10,18 m e azimute plano 71°15’45” até o marco 
M-1461, de coordenada N = 9.679.743,95m e e = 735.390,72m; 0,28 m 
e azimute plano 70°54’23” até o marco M-1462, de coordenada N = 
9.679.744,04m e E = 735.390,98m; 9,51 m e azimute plano 68°04’32” até 
o marco M-1463, de coordenada N = 9.679.747,59m e e = 735.399,80m; 
0,16 m e azimute plano 68°11’55” até o marco M-1464, de coordenada N 
= 9.679.747,65m e E = 735.399,95m; 9,72 m e azimute plano 66°12’19” 
até o marco M-1465, de coordenada N = 9.679.751,57m e e = 
735.408,84m; 14,04 m e azimute plano 67°52’22” até o marco M-1466, de 
coordenada N = 9.679.756,86m e e = 735.421,85m; 20,05 m e azimute 
plano 67°41’40” até o marco M-1467, de coordenada N = 9.679.764,47m 
e E = 735.440,40m; 22,63 m e azimute plano 69°21’18” até o marco 
M-1468, de coordenada N = 9.679.772,45m e e = 735.461,58m; 27,31 m 
e azimute plano 71°46’38” até o marco M-1469, de coordenada N = 
9.679.780,99m e E = 735.487,52m; 0,14 m e azimute plano 68°57’45” até 
o marco M-1470, de coordenada N = 9.679.781,04m e e = 735.487,65m; 
20,06 m e azimute plano 70°09’22” até o marco M-1471, de coordenada N 
= 9.679.787,85m e E = 735.506,52m; 0,05 m e azimute plano 78°41’24” 
até o marco M-1472, de coordenada N = 9.679.787,86m e e = 
735.506,57m; 29,99 m e azimute plano 69°31’44” até o marco M-1473, de 
coordenada N = 9.679.798,35m e e = 735.534,67m; 0,18 m e azimute 
plano 67°37’12” até o marco M-1474, de coordenada N = 9.679.798,42m 
e E = 735.534,84m; 32,26 m e azimute plano 67°28’23” até o marco 
M-1475, de coordenada N = 9.679.810,78m e e = 735.564,64m; 31,15 m 
e azimute plano 69°50’55” até o marco M-1476, de coordenada N = 
9.679.821,51m e E = 735.593,88m; 0,06 m e azimute plano 71°33’54” até 
o marco M-1477, de coordenada N = 9.679.821,53m e e = 735.593,94m; 
30,09 m e azimute plano 69°01’46” até o marco M-1478, de coordenada N 
= 9.679.832,30m e E = 735.622,04m; 0,14 m e azimute plano 72°53’50” 
até o marco M-1479, de coordenada N = 9.679.832,34m e e = 
735.622,17m; 30,92 m e azimute plano 67°30’25” até o marco M-1480, de 
coordenada N = 9.679.844,17m e e = 735.650,74m; 37,89 m e azimute 
plano 69°25’03” até o marco M-1481, de coordenada N = 9.679.857,49m 
e E = 735.686,21m; 0,05 m e azimute plano 68°11’55” até o marco 
M-1482, de coordenada N = 9.679.857,51m e e = 735.686,26m; 46,23 m 
e azimute plano 68°45’28” até o marco M-1483, de coordenada N = 
9.679.874,26m e E = 735.729,35m; 26,62 m e azimute plano 69°20’45” 
até o marco M-1484, de coordenada N = 9.679.883,65m e e = 
735.754,26m; 0,11 m e azimute plano 68°11’55” até o marco M-1485, de 
coordenada N = 9.679.883,69m e e = 735.754,36m; 36,04 m e azimute 
plano 68°03’14” até o marco M-1486, de coordenada N = 9.679.897,16m 
e E = 735.787,79m; 18,27 m e azimute plano 69°13’25” m até o marco 
M-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.
todas as coordenadas aqui descritas se encontram representadas no sis-
tema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como datum o sirgas2000. todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção U t M.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam resguardadas e de-
verão ser excluídas, através de averbação na Matrícula, as áreas anterior-
mente já Matriculadas no cartório de registro de imóveis, que incidirem 
na área objeto da arrecadação.
iii – deterMiNar à diretoria de gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-deaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à Matrícula da 
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área em nome do estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de tailândia.
flávio ricardo albUqUerqUe azevedo
respondendo pela Presidência
Portaria 013/2019

Protocolo: 1131085
Portaria nº 834, DE 03 DE outuBRo DE 2024.
o Presidente do instituto de terras do Pará – iterPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNsideraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNsideraNdo que o instituto de terras do Pará – iterPa é o Órgão 
executor da política fundiária do estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNsideraNdo que a diretoria de gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – deaf, do iterPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constataram o domínio do estado do Pará sobre 
terras devolutas localizadas no Município de irituia, abrangendo uma área 
de 881,5187 ha;
coNsideraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iterPa sob o nº 2024/549781
resolve:
i – arrecadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao Patrimônio 
do estado do Pará, incluídas na poligonal com 881,5187 ha, (oitocentos e 
oitenta e um hectares, cinquenta e um ares, oitenta e sete centiares), in-
serida no Município de irituia denominada gleba igaraPé JUrUJaia, com 
limites, confrontações e demais especificações técnicas constantes no Me-
morial descritivo elaborado pelo iterPa, nos seguintes termos: Partindo 
do marco M-001, de coordenada N = 9.802.672,86m e e = 217.711,70m; 
deste, segue confrontando com o limite da gleba federal Palheta – Parte 
irituia, com a seguinte distância 372,61 m e azimute plano 201°01’09” até 
o marco M-002, de coordenada N = 9.802.325,04m e e = 217.578,05m; 
14,44 m e azimute plano 201°03’27” até o marco M-003, de coordenada N 
= 9.802.311,56m e E = 217.572,86m; 0,11 m e azimute plano 190°18’17” 
até o marco M-004, de coordenada N = 9.802.311,45m e e = 217.572,84m; 
79,55 m e azimute plano 192°19’27” até o marco M-005, de coordenada N 
= 9.802.233,73m e e = 217.555,86m; 253,44 m e azimute plano 
192°19’05” até o marco M-006, de coordenada N = 9.801.986,12m e E = 
217.501,79m; 56,75 m e azimute plano 192°19’19” até o marco M-007, de 
coordenada N = 9.801.930,68m e e = 217.489,68m; 76,55 m e azimute 
plano 125°34’46” até o marco M-008, de coordenada N = 9.801.886,14m 
e E = 217.551,94m; 213,15 m e azimute plano 125°34’52” até o marco 
M-009, de coordenada N = 9.801.762,12m e e = 217.725,29m; 60,21 m 
e azimute plano 170°43’09” até o marco M-010, de coordenada N = 
9.801.702,70m e E = 217.735,00m; 21,63 m e azimute plano 170°42’58” 
até o marco M-011, de coordenada N = 9.801.681,35m e e = 217.738,49m; 
18,26 m e azimute plano 133°33’27” até o marco M-012, de coordenada N 
= 9.801.668,77m e E = 217.751,72m; 36,26 m e azimute plano 133°34’52” 
até o marco M-013, de coordenada N = 9.801.643,77m e e = 217.777,99m; 
125,99 m e azimute plano 175°52’01” até o marco M-014, de coordenada 
N = 9.801.518,11m e e = 217.787,07m; 155,32 m e azimute plano 
168°24’57” até o marco M-015, de coordenada N = 9.801.365,95m e E = 
217.818,26m; deste, segue confrontando com o Projeto de assentamento 
federal luís carlos Prestes, com a seguinte distância 100,24 m e azimute 
plano 262°04’51” até o marco M-016, de coordenada N = 9.801.352,14m 
e E = 217.718,98m; 0,01 m e azimute plano 225°00’00” até o marco 
M-017, de coordenada N = 9.801.352,13m e e = 217.718,97m; 0,03 m e 
azimute plano 198°26’06” até o marco M-018, de coordenada N = 
9.801.352,10m e E = 217.718,96m; 0,00 m e azimute plano 0°00’00” até 
o marco M-019, de coordenada N = 9.801.351,72m e e = 217.718,92m; 
147,31 m e azimute plano 186°23’46” até o marco M-020, de coordenada 
N = 9.801.205,33m e e = 217.702,51m; 2,48 m e azimute plano 
186°29’37” até o marco M-021, de coordenada N = 9.801.202,87m e E = 
217.702,23m; 0,04 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-022, de 
coordenada N = 9.801.202,83m e e = 217.702,23m; 12,07 m e azimute 
plano 175°49’11” até o marco M-023, de coordenada N = 9.801.190,79m 
e E = 217.703,11m; 2,68 m e azimute plano 175°55’47” até o marco 
M-024, de coordenada N = 9.801.188,12m e e = 217.703,30m; 1.045,50 
m e azimute plano 186°07’30” até o marco M-025, de coordenada N = 
9.800.148,59m e E = 217.591,75m; 4,17 m e azimute plano 179°10’32” 
até o marco M-026, de coordenada N = 9.800.144,42m e e = 217.591,81m; 
deste, segue pela faixa de domínio pela Margem esquerda (sentido norte) 
da estrada são Judas tadeu, com a seguinte distância 4,66 m e azimute 
plano 261°14’40” até o marco M-027, de coordenada N = 9.800.143,71m 
e E = 217.587,20m; 91,48 m e azimute plano 257°30’48” até o marco 
M-028, de coordenada N = 9.800.123,93m e e = 217.497,88m; 108,30 m 
e azimute plano 260°58’09” até o marco M-029, de coordenada N = 
9.800.106,93m e E = 217.390,92m; 0,04 m e azimute plano 255°57’50” 
até o marco M-030, de coordenada N = 9.800.106,92m e e = 217.390,88m; 
131,51 m e azimute plano 260°30’56” até o marco M-031, de coordenada 
N = 9.800.085,25m e e = 217.261,17m; 0,01 m e azimute plano 
270°00’00” até o marco M-032, de coordenada N = 9.800.085,25m e E = 
217.261,16m; 117,72 m e azimute plano 260°27’54” até o marco M-033, 
de coordenada N = 9.800.065,75m e e = 217.145,07m; 0,13 m e azimute 
plano 257°00’19” até o marco M-034, de coordenada N = 9.800.065,72m 
e E = 217.144,94m; 122,46 m e azimute plano 258°56’46” até o marco 

M-035, de coordenada N = 9.800.042,24m e e = 217.024,75m; 32,01 m 
e azimute plano 264°30’50” até o marco M-036, de coordenada N = 
9.800.039,18m e E = 216.992,89m; 20,69 m e azimute plano 266°33’49” 
até o marco M-037, de coordenada N = 9.800.037,94m e e = 216.972,24m; 
0,03 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-038, de coordenada N 
= 9.800.037,94m e E = 216.972,21m; 0,33 m e azimute plano 264°48’20” 
até o marco M-039, de coordenada N = 9.800.037,91m e e = 216.971,88m; 
0,32 m e azimute plano 261°07’10” até o marco M-040, de coordenada N 
= 9.800.037,86m e E = 216.971,56m; 0,18 m e azimute plano 257°28’16” 
até o marco M-041, de coordenada N = 9.800.037,82m e e = 216.971,38m; 
13,36 m e azimute plano 256°35’16” até o marco M-042, de coordenada N 
= 9.800.034,72m e E = 216.958,38m; 0,14 m e azimute plano 257°54’19” 
até o marco M-043, de coordenada N = 9.800.034,69m e e = 216.958,24m; 
0,33 m e azimute plano 252°07’17” até o marco M-044, de coordenada N 
= 9.800.034,59m e E = 216.957,93m; 0,17 m e azimute plano 252°38’46” 
até o marco M-045, de coordenada N = 9.800.034,54m e e = 216.957,77m; 
14,37 m e azimute plano 249°17’41” até o marco M-046, de coordenada N 
= 9.800.029,46m e E = 216.944,33m; 26,40 m e azimute plano 261°23’39” 
até o marco M-047, de coordenada N = 9.800.025,51m e e = 216.918,23m; 
0,10 m e azimute plano 264°17’22” até o marco M-048, de coordenada N 
= 9.800.025,50m e e = 216.918,13m; 158,34 m e azimute plano 
260°12’14” até o marco M-049, de coordenada N = 9.799.998,56m e E = 
216.762,10m; 0,00 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-050, de 
coordenada N = 9.799.981,24m e e = 216.662,78m; 114,82 m e azimute 
plano 261°28’31” até o marco M-051, de coordenada N = 9.799.964,22m 
e E = 216.549,23m; 0,11 m e azimute plano 259°41’43” até o marco 
M-052, de coordenada N = 9.799.964,20m e e = 216.549,12m; 153,25 m 
e azimute plano 260°13’56” até o marco M-053, de coordenada N = 
9.799.938,20m e E = 216.398,09m; 94,28 m e azimute plano 261°07’41” 
até o marco M-054, de coordenada N = 9.799.923,66m e e = 216.304,94m; 
0,14 m e azimute plano 261°52’12” até o marco M-055, de coordenada N 
= 9.799.923,64m e e = 216.304,80m; 121,55 m e azimute plano 
259°26’00” até o marco M-056, de coordenada N = 9.799.901,35m e E = 
216.185,31m; 90,28 m e azimute plano 259°43’37” até o marco M-057, de 
coordenada N = 9.799.885,25m e e = 216.096,48m; 62,26 m e azimute 
plano 259°41’37” até o marco M-058, de coordenada N = 9.799.874,11m 
e E = 216.035,22m; 81,24 m e azimute plano 260°34’38” até o marco 
M-059, de coordenada N = 9.799.860,81m e e = 215.955,08m; 0,03 m e 
azimute plano 251°33’54” até o marco M-060, de coordenada N = 
9.799.860,80m e E = 215.955,05m; 62,20 m e azimute plano 260°15’43” 
até o marco M-061, de coordenada N = 9.799.850,28m e e = 215.893,75m; 
0,08 m e azimute plano 255°57’50” até o marco M-062, de coordenada N 
= 9.799.850,26m e E = 215.893,67m; 56,37 m e azimute plano 259°15’15” 
até o marco M-063, de coordenada N = 9.799.839,75m e e = 215.838,29m; 
81,65 m e azimute plano 260°10’36” até o marco M-064, de coordenada N 
= 9.799.825,82m e E = 215.757,84m; 0,03 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-065, de coordenada N = 9.799.825,82m e e = 215.757,81m; 
132,42 m e azimute plano 259°45’52” até o marco M-066, de coordenada 
N = 9.799.802,29m e e = 215.627,50m; 105,18 m e azimute plano 
260°22’22” até o marco M-067, de coordenada N = 9.799.784,70m e E = 
215.523,80m; 18,40 m e azimute plano 267°04’20” até o marco M-068, de 
coordenada N = 9.799.783,76m e e = 215.505,42m; 0,07 m e azimute 
plano 270°00’00” até o marco M-069, de coordenada N = 9.799.783,76m 
e E = 215.505,35m; 0,33 m e azimute plano 264°48’20” até o marco 
M-070, de coordenada N = 9.799.783,73m e e = 215.505,02m; 0,33 m e 
azimute plano 259°22’49” até o marco M-071, de coordenada N = 
9.799.783,67m e E = 215.504,70m; 0,33 m e azimute plano 257°39’39” 
até o marco M-072, de coordenada N = 9.799.783,60m e e = 215.504,38m; 
0,19 m e azimute plano 254°28’33” até o marco M-073, de coordenada N 
= 9.799.783,55m e E = 215.504,20m; 29,19 m e azimute plano 252°53’14” 
até o marco M-074, de coordenada N = 9.799.774,96m e e = 215.476,30m; 
54,43 m e azimute plano 263°09’44” até o marco M-075, de coordenada N 
= 9.799.768,48m e E = 215.422,26m; 0,05 m e azimute plano 258°41’24” 
até o marco M-076, de coordenada N = 9.799.768,47m e e = 215.422,21m; 
0,35 m e azimute plano 259°59’31” até o marco M-077, de coordenada N 
= 9.799.768,41m e E = 215.421,87m; 72,14 m e azimute plano 258°39’49” 
até o marco M-078, de coordenada N = 9.799.754,23m e e = 215.351,14m; 
28,84 m e azimute plano 267°50’03” até o marco M-079, de coordenada N 
= 9.799.753,14m e E = 215.322,32m; 0,14 m e azimute plano 265°54’52” 
até o marco M-080, de coordenada N = 9.799.753,13m e e = 215.322,18m; 
0,33 m e azimute plano 264°48’20” até o marco M-081, de coordenada N 
= 9.799.753,10m e E = 215.321,85m; 0,32 m e azimute plano 261°07’10” 
até o marco M-082, de coordenada N = 9.799.753,05m e e = 215.321,53m; 
0,10 m e azimute plano 258°41’24” até o marco M-083, de coordenada N 
= 9.799.753,03m e E = 215.321,43m; 73,11 m e azimute plano 257°33’04” 
até o marco M-084, de coordenada N = 9.799.737,27m e e = 215.250,04m; 
48,82 m e azimute plano 260°32’02” até o marco M-085, de coordenada N 
= 9.799.729,24m e E = 215.201,88m; 0,04 m e azimute plano 255°57’50” 
até o marco M-086, de coordenada N = 9.799.729,23m e e = 215.201,84m; 
122,86 m e azimute plano 260°08’04” até o marco M-087, de coordenada 
N = 9.799.708,18m e e = 215.080,80m; 0,12 m e azimute plano 
260°32’16” até o marco M-088, de coordenada N = 9.799.708,16m e E = 
215.080,68m; 0,06 m e azimute plano 260°32’16” até o marco M-089, de 
coordenada N = 9.799.708,15m e e = 215.080,62m; 63,98 m e azimute 
plano 258°02’18” até o marco M-090, de coordenada N = 9.799.694,89m 
e E = 215.018,03m; 29,01 m e azimute plano 263°55’33” até o marco 
M-091, de coordenada N = 9.799.691,82m e e = 214.989,18m; 0,12 m e 
azimute plano 265°14’11” até o marco M-092, de coordenada N = 
9.799.691,81m e E = 214.989,06m; 0,33 m e azimute plano 259°22’49” 
até o marco M-093, de coordenada N = 9.799.691,75m e e = 214.988,74m; 
0,02 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-094, de coordenada N 
= 9.799.691,75m e E = 214.988,72m; 31,25 m e azimute plano 258°34’30” 
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até o marco M-095, de coordenada N = 9.799.685,56m e e = 214.958,09m; 
30,47 m e azimute plano 258°54’41” até o marco M-096, de coordenada N 
= 9.799.679,70m e E = 214.928,19m; 12,33 m e azimute plano 261°30’30” 
até o marco M-097, de coordenada N = 9.799.677,88m e e = 214.916,00m; 
35,13 m e azimute plano 263°25’45” até o marco M-098, de coordenada N 
= 9.799.673,86m e E = 214.881,10m; 0,08 m e azimute plano 262°52’30” 
até o marco M-099, de coordenada N = 9.799.673,85m e e = 214.881,02m; 
0,32 m e azimute plano 261°07’10” até o marco M-100, de coordenada N 
= 9.799.673,80m e E = 214.880,70m; 0,08 m e azimute plano 255°57’50” 
até o marco M-101, de coordenada N = 9.799.673,78m e e = 214.880,62m; 
13,17 m e azimute plano 257°54’19” até o marco M-102, de coordenada N 
= 9.799.671,02m e E = 214.867,74m; 41,91 m e azimute plano 260°40’37” 
até o marco M-103, de coordenada N = 9.799.664,23m e e = 214.826,38m; 
0,08 m e azimute plano 262°52’30” até o marco M-104, de coordenada N 
= 9.799.664,22m e E = 214.826,30m; 43,70 m e azimute plano 259°47’54” 
até o marco M-105, de coordenada N = 9.799.656,48m e e = 214.783,29m; 
36,73 m e azimute plano 260°17’48” até o marco M-106, de coordenada N 
= 9.799.650,29m e E = 214.747,09m; 0,10 m e azimute plano 264°17’22” 
até o marco M-107, de coordenada N = 9.799.650,28m e e = 214.746,99m; 
29,33 m e azimute plano 259°01’52” até o marco M-108, de coordenada N 
= 9.799.644,70m e E = 214.718,20m; 0,03 m e azimute plano 270°00’00” 
até o marco M-109, de coordenada N = 9.799.644,70m e e = 214.718,17m; 
0,10 m e azimute plano 258°41’24” até o marco M-110, de coordenada N 
= 9.799.644,68m e E = 214.718,07m; 32,81 m e azimute plano 257°31’07” 
até o marco M-111, de coordenada N = 9.799.637,59m e e = 214.686,04m; 
37,69 m e azimute plano 261°32’51” até o marco M-112, de coordenada N 
= 9.799.632,05m e E = 214.648,76m; 0,04 m e azimute plano 255°57’50” 
até o marco M-113, de coordenada N = 9.799.632,04m e e = 214.648,72m; 
31,97 m e azimute plano 261°05’30” até o marco M-114, de coordenada N 
= 9.799.627,09m e E = 214.617,14m; 0,14 m e azimute plano 257°54’19” 
até o marco M-115, de coordenada N = 9.799.627,06m e e = 214.617,00m; 
38,96 m e azimute plano 259°30’02” até o marco M-116, de coordenada N 
= 9.799.619,96m e E = 214.578,69m; 52,85 m e azimute plano 261°14’56” 
até o marco M-117, de coordenada N = 9.799.611,92m e e = 214.526,46m; 
57,92 m e azimute plano 261°23’29” até o marco M-118, de coordenada N 
= 9.799.603,25m e E = 214.469,19m; 0,12 m e azimute plano 260°32’16” 
até o marco M-119, de coordenada N = 9.799.603,23m e e = 214.469,07m; 
60,36 m e azimute plano 259°57’48” até o marco M-120, de coordenada N 
= 9.799.592,71m e E = 214.409,63m; 0,11 m e azimute plano 259°41’43” 
até o marco M-121, de coordenada N = 9.799.592,69m e e = 214.409,52m; 
100,92 m e azimute plano 258°41’28” até o marco M-122, de coordenada 
N = 9.799.572,90m e e = 214.310,56m; 46,26 m e azimute plano 
261°09’31” até o marco M-123, de coordenada N = 9.799.565,79m e E = 
214.264,85m; 0,16 m e azimute plano 259°22’49” até o marco M-124, de 
coordenada N = 9.799.565,76m e e = 214.264,69m; 57,96 m e azimute 
plano 259°13’51” até o marco M-125, de coordenada N = 9.799.554,93m 
e E = 214.207,75m; 63,45 m e azimute plano 259°53’52” até o marco 
M-126, de coordenada N = 9.799.543,80m e e = 214.145,28m; 128,88 m 
e azimute plano 260°44’38” até o marco M-127, de coordenada N = 
9.799.523,07m e E = 214.018,08m; 0,04 m e azimute plano 255°57’50” 
até o marco M-128, de coordenada N = 9.799.523,06m e e = 214.018,04m; 
9,11 m e azimute plano 260°12’25” até o marco M-129, de coordenada N 
= 9.799.521,51m e E = 214.009,06m; 0,12 m e azimute plano 260°32’16” 
até o marco M-130, de coordenada N = 9.799.521,49m e e = 214.008,94m; 
0,04 m e azimute plano 255°57’50” até o marco M-131, de coordenada N 
= 9.799.521,48m e E = 214.008,90m; 21,49 m e azimute plano 258°22’35” 
até o marco M-132, de coordenada N = 9.799.517,15m e e = 213.987,85m; 
0,03 m e azimute plano 251°33’54” até o marco M-133, de coordenada N 
= 9.799.517,14m e E = 213.987,82m; 68,19 m e azimute plano 257°58’53” 
até o marco M-134, de coordenada N = 9.799.502,94m e e = 213.921,12m; 
44,52 m e azimute plano 262°02’01” até o marco M-135, de coordenada N 
= 9.799.496,77m e E = 213.877,03m; 0,28 m e azimute plano 259°52’31” 
até o marco M-136, de coordenada N = 9.799.496,72m e e = 213.876,75m; 
0,02 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-137, de coordenada N 
= 9.799.496,72m e E = 213.876,73m; 27,62 m e azimute plano 258°32’08” 
até o marco M-138, de coordenada N = 9.799.491,23m e e = 213.849,66m; 
13,77 m e azimute plano 264°17’22” até o marco M-139, de coordenada N 
= 9.799.489,86m e E = 213.835,96m; 0,15 m e azimute plano 266°11’09” 
até o marco M-140, de coordenada N = 9.799.489,85m e e = 213.835,81m; 
0,15 m e azimute plano 262°24’19” até o marco M-141, de coordenada N 
= 9.799.489,83m e E = 213.835,66m; 34,09 m e azimute plano 260°47’01” 
até o marco M-142, de coordenada N = 9.799.484,37m e e = 213.802,01m; 
0,08 m e azimute plano 262°52’30” até o marco M-143, de coordenada N 
= 9.799.484,36m e E = 213.801,93m; 35,20 m e azimute plano 259°52’17” 
até o marco M-144, de coordenada N = 9.799.478,17m e e = 213.767,28m; 
57,74 m e azimute plano 260°26’23” até o marco M-145, de coordenada N 
= 9.799.468,58m e E = 213.710,34m; 0,00 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco M-146, de coordenada N = 9.799.462,08m e e = 213.671,95m; 
0,07 m e azimute plano 254°03’17” até o marco M-147, de coordenada N 
= 9.799.462,06m e E = 213.671,88m; 53,10 m e azimute plano 259°36’23” 
até o marco M-148, de coordenada N = 9.799.452,48m e e = 213.619,65m; 
46,84 m e azimute plano 261°39’07” até o marco M-149, de coordenada N 
= 9.799.445,68m e E = 213.573,31m; 0,19 m e azimute plano 261°01’39” 
até o marco M-150, de coordenada N = 9.799.445,65m e e = 213.573,12m; 
64,81 m e azimute plano 259°33’19” até o marco M-151, de coordenada N 
= 9.799.433,90m e E = 213.509,38m; 98,30 m e azimute plano 260°12’26” 
até o marco M-152, de coordenada N = 9.799.417,18m e e = 213.412,51m; 
0,02 m e azimute plano 270°00’00” até o marco M-153, de coordenada N 
= 9.799.417,18m e e = 213.412,49m; 113,45 m e azimute plano 
259°56’56” até o marco M-154, de coordenada N = 9.799.397,38m e E = 
213.300,78m; 19,70 m e azimute plano 260°58’39” até o marco M-155, de 
coordenada N = 9.799.394,29m e e = 213.281,32m; 0,19 m e azimute 

plano 258°06’41” até o marco M-156, de coordenada N = 9.799.394,25m 
e E = 213.281,13m; 0,31 m e azimute plano 256°51’58” até o marco 
M-157, de coordenada N = 9.799.394,18m e e = 213.280,83m; 11,96 m 
e azimute plano 255°16’42” até o marco M-158, de coordenada N = 
9.799.391,14m e E = 213.269,26m; 17,32 m e azimute plano 259°51’28” 
até o marco M-159, de coordenada N = 9.799.388,09m e e = 213.252,21m; 
19,62 m e azimute plano 261°52’56” até o marco M-160, de coordenada N 
= 9.799.385,32m e E = 213.232,79m; 0,16 m e azimute plano 262°52’30” 
até o marco M-161, de coordenada N = 9.799.385,30m e e = 213.232,63m; 
41,09 m e azimute plano 260°02’08” até o marco M-162, de coordenada N 
= 9.799.378,19m e E = 213.192,16m; 68,18 m e azimute plano 261°48’12” 
até o marco M-163, de coordenada N = 9.799.368,47m e e = 213.124,68m; 
5,57 m e azimute plano 261°44’20” até o marco M-164, de coordenada N 
= 9.799.367,67m e E = 213.119,17m; 3,97 m e azimute plano 270°17’19” 
até o marco M-165, de coordenada N = 9.799.367,69m e e = 213.115,20m; 
5,92 m e azimute plano 259°34’57” até o marco M-166, de coordenada N 
= 9.799.366,62m e E = 213.109,38m; 5,63 m e azimute plano 259°40’04” 
até o marco M-167, de coordenada N = 9.799.365,61m e e = 213.103,84m; 
deste, segue confrontando com o Projeto de assentamento federal luís 
carlos Prestes, com a seguinte distância 140,32 m e azimute plano 
260°25’15” até o marco M-168, de coordenada N = 9.799.342,26m e E = 
212.965,48m; 171,47 m e azimute plano 260°25’20” até o marco M-169, 
de coordenada N = 9.799.313,73m e e = 212.796,40m; 8,49 m e azimute 
plano 260°26’16” até o marco M-170, de coordenada N = 9.799.312,32m 
e E = 212.788,03m; 320,91 m e azimute plano 260°25’17” até o marco 
M-171, de coordenada N = 9.799.258,92m e e = 212.471,59m; 281,61 m 
e azimute plano 260°19’43” até o marco M-172, de coordenada N = 
9.799.211,61m e E = 212.193,98m; 1,41 m e azimute plano 260°36’16” 
até o marco M-173, de coordenada N = 9.799.211,38m e e = 212.192,59m; 
deste, segue pela Margem direita do igarapé Jurujaia, com a distância de 
920,01 m até o marco M-174, de coordenada N = 9.800.379,73m e e = 
212.593,36m; deste, segue confrontando com o limite da gleba federal 
Palheta – Parte irituia, com a seguinte distância 202,86 m e azimute plano 
77°42’46” até o marco M-175, de coordenada N = 9.800.422,90m e E = 
212.791,57m; 44,50 m e azimute plano 77°42’46” até o marco M-176, de 
coordenada N = 9.800.432,37m e e = 212.835,05m; 1.927,10 m e azimu-
te plano 77°42’48” até o marco M-177, de coordenada N = 9.800.842,46m 
e E = 214.718,01m; 947,54 m e azimute plano 77°42’50” até o marco 
M-178, de coordenada N = 9.801.044,09m e e = 215.643,85m; 1.207,96 
m e azimute plano 352°00’37” até o marco M-179, de coordenada N = 
9.802.240,32m e E = 215.475,95m; 156,13 m e azimute plano 79°02’57” 
até o marco M-180, de coordenada N = 9.802.269,98m e e = 215.629,24m; 
922,63 m e azimute plano 79°03’01” até o marco M-181, de coordenada N 
= 9.802.445,23m e e = 216.535,07m; 1.198,45 m e azimute plano 
79°03’03” até o marco M-001, ponto inicial da descrição deste perímetro.
todas as coordenadas aqui descritas encontram-se representadas no sis-
tema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00’, fuso -23, tendo 
como datUM o sirgas 2000. todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção UtM.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam resguardadas e de-
verão ser excluídas, através de averbação na Matrícula, as áreas anterior-
mente já Matriculadas no cartório de registro de imóveis, que incidirem 
na área objeto da arrecadação.
iii – deterMiNar à diretoria de gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-deaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à Matrícula da 
área em nome do estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de irituia.
flávio ricardo albUqUerqUe azevedo
respondendo pela Presidência
Portaria 013/2019

Protocolo: 1130903
Portaria nº 854, DE 09 DE outuBRo DE 2024.
o Presidente do instituto de terras do Pará – iterPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNsideraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNsideraNdo que o instituto de terras do Pará – iterPa é o Órgão 
executor da política fundiária do estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNsideraNdo que a diretoria de gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – deaf, do iterPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de tailândia, abrangendo uma área de 
1.356,8766 ha;
coNsideraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iterPa sob o nº 2024/686721.
resolve:
i – arrecadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao Patrimônio 
do estado do Pará, incluídas em poligonal com 1.356,8766 ha (mil trezen-
tos e cinquenta e seis hectares, oitenta e sete ares, sessenta e seis centia-
res), inserida no Município de tailândia denominada gleba gato braNco 
– Parte i, com limites, confrontações e demais especificações técnicas 
constantes no Memorial descritivo elaborado pelo iterPa, nos seguintes 
termos: Partindo do marco M-001, de coordenada N = 9.686.074,11m e e 
= 727.873,51m; deste, segue confrontando com o imóvel rural denomina-
do fazenda santa luzia (matrícula nº 1.620, livro 2 (registro geral), da 
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comarca de tailândia/Pa), com a seguinte distância 1.001,27 m e azimute 
plano 90°29’56” até o marco M-002, de coordenada N = 9.686.065,39m e 
e = 728.874,74m; deste, segue confrontando com o imóvel rural denomi-
nado fazenda são Pedro (matrícula nº 1.320, livro 2 (registro geral), da 
comarca de tailândia/Pa), com distância 480,44 m e azimute plano 
90°25’03” até o marco M-003, de coordenada N = 9.686.061,89m e E = 
729.355,17m; deste, segue confrontando com o imóvel rural denominado 
fazenda balança (matrícula nº 1.317, livro 2 (registro geral), da comarca 
de tailândia/Pa), com distância 285,47 m e azimute plano 90°54’55” até o 
marco M-004, de coordenada N = 9.686.057,33m e e = 729.640,60m; 
37,24 m e azimute plano 91°39’43” até o marco M-005, de coordenada N 
= 9.686.056,25m e E = 729.677,82m; 145,66 m e azimute plano 91°21’40” 
até o marco M-006, de coordenada N = 9.686.052,79m e e = 729.823,44m; 
deste, segue confrontando com o imóvel rural denominado fazenda 1 de 
Maio (matrícula nº 1.619, livro 2 (registro geral), da comarca de tailân-
dia/Pa), com distância 61,05 m e azimute plano 93°12’42” até o marco 
M-007, de coordenada N = 9.686.049,37m e e = 729.884,39m; 1.803,46 
m e azimute plano 91°25’04” até o marco M-008, de coordenada N = 
9.686.004,75m e E = 731.687,30m; 634,12 m e azimute plano 91°25’07” 
até o marco M-009, de coordenada N = 9.685.989,05m e e = 732.321,23m; 
2,61 m e azimute plano 91°19’01” até o marco M-010, de coordenada N = 
9.685.988,99m e e = 732.323,84m; deste, segue confrontando com a 
gleba estadual Mato grosso e outros, com distância 27,18 m e azimute 
plano 179°28’23” até o marco M-011, de coordenada N = 9.685.961,81m 
e E = 732.324,09m; 22,87 m e azimute plano 179°10’24” até o marco 
M-012, de coordenada N = 9.685.938,94m e e = 732.324,42m; 27,50 m 
e azimute plano 177°43’43” até o marco M-013, de coordenada N = 
9.685.911,46m e E = 732.325,51m; 12,76 m e azimute plano 179°30’22” 
até o marco M-014, de coordenada N = 9.685.898,70m e e = 732.325,62m; 
9,83 m e azimute plano 178°01’01” até o marco M-015, de coordenada N 
= 9.685.888,88m e E = 732.325,96m; 0,18 m e azimute plano 176°49’13” 
até o marco M-016, de coordenada N = 9.685.888,70m e e = 732.325,97m; 
3,36 m e azimute plano 177°57’17” até o marco M-017, de coordenada N 
= 9.685.885,34m e E = 732.326,09m; 23,96 m e azimute plano 181°31’51” 
até o marco M-018, de coordenada N = 9.685.861,39m e e = 732.325,45m; 
0,02 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-019, de coordenada N 
= 9.685.861,37m e E = 732.325,45m; 0,06 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-020, de coordenada N = 9.685.861,31m e e = 732.325,45m; 
46,98 m e azimute plano 180°36’35” até o marco M-021, de coordenada N 
= 9.685.814,33m e E = 732.324,95m; 73,40 m e azimute plano 179°53’27” 
até o marco M-022, de coordenada N = 9.685.740,93m e e = 732.325,09m; 
41,36 m e azimute plano 177°02’54” até o marco M-023, de coordenada N 
= 9.685.699,62m e E = 732.327,22m; 48,53 m e azimute plano 180°56’41” 
até o marco M-024, de coordenada N = 9.685.651,10m e e = 732.326,42m; 
7,64 m e azimute plano 187°58’16” até o marco M-025, de coordenada N 
= 9.685.643,53m e E = 732.325,36m; 9,83 m e azimute plano 185°01’13” 
até o marco M-026, de coordenada N = 9.685.633,74m e e = 732.324,50m; 
11,92 m e azimute plano 182°58’57” até o marco M-027, de coordenada N 
= 9.685.621,84m e E = 732.323,88m; 0,57 m e azimute plano 178°59’42” 
até o marco M-028, de coordenada N = 9.685.621,27m e e = 732.323,89m; 
15,49 m e azimute plano 176°26’48” até o marco M-029, de coordenada N 
= 9.685.605,81m e E = 732.324,85m; 10,60 m e azimute plano 177°30’46” 
até o marco M-030, de coordenada N = 9.685.595,22m e e = 732.325,31m; 
11,93 m e azimute plano 180°11’32” até o marco M-031, de coordenada N 
= 9.685.583,29m e E = 732.325,27m; 13,88 m e azimute plano 181°26’40” 
até o marco M-032, de coordenada N = 9.685.569,41m e e = 732.324,92m; 
18,11 m e azimute plano 182°18’34” até o marco M-033, de coordenada N 
= 9.685.551,31m e E = 732.324,19m; 25,55 m e azimute plano 184°05’02” 
até o marco M-034, de coordenada N = 9.685.525,82m e e = 732.322,37m; 
24,55 m e azimute plano 181°24’02” até o marco M-035, de coordenada N 
= 9.685.501,28m e E = 732.321,77m; 30,18 m e azimute plano 180°06’50” 
até o marco M-036, de coordenada N = 9.685.471,10m e e = 732.321,71m; 
0,17 m e azimute plano 176°38’01” até o marco M-037, de coordenada N 
= 9.685.470,93m e E = 732.321,72m; 0,04 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-038, de coordenada N = 9.685.470,89m e e = 732.321,72m; 
12,84 m e azimute plano 177°35’24” até o marco M-039, de coordenada N 
= 9.685.458,06m e E = 732.322,26m; 16,11 m e azimute plano 174°39’27” 
até o marco M-040, de coordenada N = 9.685.442,02m e e = 732.323,76m; 
28,45 m e azimute plano 174°50’12” até o marco M-041, de coordenada N 
= 9.685.413,69m e E = 732.326,32m; 27,63 m e azimute plano 178°10’30” 
até o marco M-042, de coordenada N = 9.685.386,07m e e = 732.327,20m; 
13,27 m e azimute plano 181°43’40” até o marco M-043, de coordenada N 
= 9.685.372,81m e E = 732.326,80m; 23,21 m e azimute plano 183°11’12” 
até o marco M-044, de coordenada N = 9.685.349,64m e e = 732.325,51m; 
27,00 m e azimute plano 184°31’26” até o marco M-045, de coordenada N 
= 9.685.322,72m e E = 732.323,38m; 17,12 m e azimute plano 182°28’41” 
até o marco M-046, de coordenada N = 9.685.305,62m e e = 732.322,64m; 
26,44 m e azimute plano 180°58’30” até o marco M-047, de coordenada N 
= 9.685.279,18m e E = 732.322,19m; 70,98 m e azimute plano 179°32’24” 
até o marco M-048, de coordenada N = 9.685.208,20m e e = 732.322,76m; 
39,29 m e azimute plano 181°43’16” até o marco M-049, de coordenada N 
= 9.685.168,93m e E = 732.321,58m; 53,37 m e azimute plano 180°50’54” 
até o marco M-050, de coordenada N = 9.685.115,57m e e = 732.320,79m; 
31,69 m e azimute plano 179°20’57” até o marco M-051, de coordenada N 
= 9.685.083,88m e E = 732.321,15m; 13,74 m e azimute plano 176°09’39” 
até o marco M-052, de coordenada N = 9.685.070,17m e e = 732.322,07m; 
10,16 m e azimute plano 176°50’20” até o marco M-053, de coordenada N 
= 9.685.060,03m e E = 732.322,63m; 14,09 m e azimute plano 174°59’36” 
até o marco M-054, de coordenada N = 9.685.045,99m e e = 732.323,86m; 
14,20 m e azimute plano 179°33’22” até o marco M-055, de coordenada N 
= 9.685.031,79m e E = 732.323,97m; 18,54 m e azimute plano 181°01’11” 
até o marco M-056, de coordenada N = 9.685.013,25m e e = 732.323,64m; 

17,24 m e azimute plano 184°21’29” até o marco M-057, de coordenada N 
= 9.684.996,06m e E = 732.322,33m; 16,43 m e azimute plano 184°44’57” 
até o marco M-058, de coordenada N = 9.684.979,69m e e = 732.320,97m; 
14,68 m e azimute plano 183°14’26” até o marco M-059, de coordenada N 
= 9.684.965,03m e E = 732.320,14m; 24,06 m e azimute plano 182°47’15” 
até o marco M-060, de coordenada N = 9.684.941,00m e e = 732.318,97m; 
deste, segue confrontando com o imóvel rural denominado fazenda eloisa 
(matrícula nº 1.518, livro 2 (registro geral), da comarca de tailândia/Pa), 
com distância 1,99 m e azimute plano 265°05’34” até o marco M-061, de 
coordenada N = 9.684.940,83m e e = 732.316,99m; 615,22 m e azimute 
plano 271°10’21” até o marco M-062, de coordenada N = 9.684.953,42m 
e E = 731.701,90m; 422,02 m e azimute plano 271°10’23” até o marco 
M-063, de coordenada N = 9.684.962,06m e e = 731.279,97m; 103,58 m 
e azimute plano 271°40’15” até o marco M-064, de coordenada N = 
9.684.965,08m e E = 731.176,43m; 369,63 m e azimute plano 271°35’54” 
até o marco M-065, de coordenada N = 9.684.975,39m e e = 730.806,94m; 
997,75 m e azimute plano 180°51’27” até o marco M-066, de coordenada 
N = 9.683.977,75m e e = 730.792,01m; 486,69 m e azimute plano 
275°31’48” até o marco M-067, de coordenada N = 9.684.024,65m e E = 
730.307,59m; 964,08 m e azimute plano 359°56’30” até o marco M-068, 
de coordenada N = 9.684.988,73m e e = 730.306,61m; 316,14 m e 
azimute plano 271°05’21” até o marco M-069, de coordenada N = 
9.684.994,74m e E = 729.990,53m; 71,21 m e azimute plano 251°45’58” 
até o marco M-070, de coordenada N = 9.684.972,46m e e = 729.922,90m; 
99,98 m e azimute plano 289°28’05” até o marco M-071, de coordenada N 
= 9.685.005,78m e e = 729.828,64m; 978,03 m e azimute plano 
177°29’39” até o marco M-072, de coordenada N = 9.684.028,69m e E = 
729.871,40m; 189,49 m e azimute plano 271°12’02” até o marco M-073, 
de coordenada N = 9.684.032,66m e e = 729.681,95m; 309,78 m e 
azimute plano 270°55’36” até o marco M-074, de coordenada N = 
9.684.037,67m e e = 729.372,21m; 1.199,42 m e azimute plano 
270°44’41” até o marco M-075, de coordenada N = 9.684.053,26m e E = 
728.172,89m; 40,28 m e azimute plano 262°48’41” até o marco M-076, de 
coordenada N = 9.684.048,22m e e = 728.132,93m; deste, segue pela 
Margem direita do igarapé anuerá, com distância 1.857,72 m até o marco 
M-077, de coordenada N = 9.683.054,78m e e = 727.332,36m; deste, 
segue confrontando com o imóvel rural denominado fazenda eloisa (matrí-
cula nº 1.518, livro 2 (registro geral), da comarca de tailândia/Pa), com 
distância 19,99 m e azimute plano 191°14’53” até o marco M-078, de co-
ordenada N = 9.683.035,17m e e = 727.328,46m; 22,06 m e azimute 
plano 181°35’05” até o marco M-079, de coordenada N = 9.683.013,12m 
e E = 727.327,85m; 28,90 m e azimute plano 181°36’22” até o marco 
M-080, de coordenada N = 9.682.984,23m e e = 727.327,04m; 33,47 m 
e azimute plano 183°03’57” até o marco M-081, de coordenada N = 
9.682.950,81m e E = 727.325,25m; 938,45 m e azimute plano 183°33’14” 
até o marco M-082, de coordenada N = 9.682.014,16m e e = 727.267,08m; 
442,59 m e azimute plano 91°24’17” até o marco M-083, de coordenada N 
= 9.682.003,31m e e = 727.709,54m; deste, segue pela faixa de domínio 
pela margem direita (sentido sul) da vicinal 07, com distância 15,87 m e 
azimute plano 114°13’22” até o marco M-084, de coordenada N = 
9.681.996,80m e E = 727.724,01m; 14,26 m e azimute plano 123°40’44” 
até o marco M-085, de coordenada N = 9.681.988,89m e e = 727.735,88m; 
7,13 m e azimute plano 126°40’38” até o marco M-086, de coordenada N 
= 9.681.984,63m e E = 727.741,60m; 6,45 m e azimute plano 175°27’54” 
até o marco M-087, de coordenada N = 9.681.978,20m e e = 727.742,11m; 
4,29 m e azimute plano 217°25’49” até o marco M-088, de coordenada N 
= 9.681.974,79m e E = 727.739,50m; 3,79 m e azimute plano 189°42’38” 
até o marco M-089, de coordenada N = 9.681.971,05m e e = 727.738,86m; 
4,13 m e azimute plano 223°37’36” até o marco M-090, de coordenada N 
= 9.681.968,06m e E = 727.736,01m; 3,71 m e azimute plano 223°15’04” 
até o marco M-091, de coordenada N = 9.681.965,36m e e = 727.733,47m; 
6,77 m e azimute plano 220°37’44” até o marco M-092, de coordenada N 
= 9.681.960,22m e E = 727.729,06m; 5,14 m e azimute plano 217°24’19” 
até o marco M-093, de coordenada N = 9.681.956,14m e e = 727.725,94m; 
0,52 m e azimute plano 214°54’09” até o marco M-094, de coordenada N 
= 9.681.955,71m e E = 727.725,64m; 6,10 m e azimute plano 211°19’06” 
até o marco M-095, de coordenada N = 9.681.950,50m e e = 727.722,47m; 
0,10 m e azimute plano 209°03’17” até o marco M-096, de coordenada N 
= 9.681.950,41m e E = 727.722,42m; 0,57 m e azimute plano 207°00’46” 
até o marco M-097, de coordenada N = 9.681.949,90m e e = 727.722,16m; 
6,26 m e azimute plano 203°32’06” até o marco M-098, de coordenada N 
= 9.681.944,16m e E = 727.719,66m; 0,01 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-099, de coordenada N = 9.681.944,15m e e = 727.719,66m; 
0,58 m e azimute plano 200°19’23” até o marco M-100, de coordenada N 
= 9.681.943,61m e E = 727.719,46m; 0,06 m e azimute plano 189°27’44” 
até o marco M-101, de coordenada N = 9.681.943,55m e e = 727.719,45m; 
5,98 m e azimute plano 196°13’19” até o marco M-102, de coordenada N 
= 9.681.937,81m e E = 727.717,78m; 0,48 m e azimute plano 193°10’21” 
até o marco M-103, de coordenada N = 9.681.937,34m e e = 727.717,67m; 
5,89 m e azimute plano 190°39’41” até o marco M-104, de coordenada N 
= 9.681.931,55m e E = 727.716,58m; 8,65 m e azimute plano 192°53’43” 
até o marco M-105, de coordenada N = 9.681.923,12m e e = 727.714,65m; 
9,41 m e azimute plano 191°57’16” até o marco M-106, de coordenada N 
= 9.681.913,91m e E = 727.712,70m; 0,31 m e azimute plano 191°18’36” 
até o marco M-107, de coordenada N = 9.681.913,61m e e = 727.712,64m; 
12,27 m e azimute plano 188°26’02” até o marco M-108, de coordenada N 
= 9.681.901,47m e E = 727.710,84m; 22,93 m e azimute plano 189°23’18” 
até o marco M-109, de coordenada N = 9.681.878,85m e e = 727.707,10m; 
45,10 m e azimute plano 190°39’26” até o marco M-110, de coordenada N 
= 9.681.834,53m e E = 727.698,76m; 41,46 m e azimute plano 189°51’36” 
até o marco M-111, de coordenada N = 9.681.793,68m e e = 727.691,66m; 
26,32 m e azimute plano 189°10’59” até o marco M-112, de coordenada N 
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= 9.681.767,70m e E = 727.687,46m; 42,08 m e azimute plano 187°03’27” 
até o marco M-113, de coordenada N = 9.681.725,94m e e = 727.682,29m; 
51,35 m e azimute plano 189°00’27” até o marco M-114, de coordenada N 
= 9.681.675,22m e E = 727.674,25m; 56,14 m e azimute plano 191°23’38” 
até o marco M-115, de coordenada N = 9.681.620,19m e e = 727.663,16m; 
39,14 m e azimute plano 191°53’54” até o marco M-116, de coordenada N 
= 9.681.581,89m e E = 727.655,09m; 30,98 m e azimute plano 188°36’50” 
até o marco M-117, de coordenada N = 9.681.551,26m e e = 727.650,45m; 
42,63 m e azimute plano 186°14’05” até o marco M-118, de coordenada N 
= 9.681.508,88m e E = 727.645,82m; 20,79 m e azimute plano 186°32’50” 
até o marco M-119, de coordenada N = 9.681.488,23m e e = 727.643,45m; 
0,02 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-120, de coordenada N 
= 9.681.488,21m e E = 727.643,45m; 0,02 m e azimute plano 206°33’54” 
até o marco M-121, de coordenada N = 9.681.488,19m e e = 727.643,44m; 
15,90 m e azimute plano 186°03’56” até o marco M-122, de coordenada N 
= 9.681.472,38m e E = 727.641,76m; 12,55 m e azimute plano 184°34’13” 
até o marco M-123, de coordenada N = 9.681.459,87m e e = 727.640,76m; 
10,39 m e azimute plano 181°39’14” até o marco M-124, de coordenada N 
= 9.681.449,48m e E = 727.640,46m; 0,33 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-125, de coordenada N = 9.681.449,15m e e = 727.640,46m; 
7,24 m e azimute plano 177°56’36” até o marco M-126, de coordenada N 
= 9.681.441,91m e E = 727.640,72m; 8,88 m e azimute plano 178°19’22” 
até o marco M-127, de coordenada N = 9.681.433,03m e e = 727.640,98m; 
0,40 m e azimute plano 175°42’39” até o marco M-128, de coordenada N 
= 9.681.432,63m e E = 727.641,01m; 8,78 m e azimute plano 173°43’29” 
até o marco M-129, de coordenada N = 9.681.423,90m e e = 727.641,97m; 
9,06 m e azimute plano 171°18’24” até o marco M-130, de coordenada N 
= 9.681.414,94m e E = 727.643,34m; 10,08 m e azimute plano 172°18’14” 
até o marco M-131, de coordenada N = 9.681.404,95m e e = 727.644,69m; 
62,75 m e azimute plano 171°38’33” até o marco M-132, de coordenada N 
= 9.681.342,87m e E = 727.653,81m; 64,41 m e azimute plano 171°06’50” 
até o marco M-133, de coordenada N = 9.681.279,23m e e = 727.663,76m; 
58,15 m e azimute plano 169°09’21” até o marco M-134, de coordenada N 
= 9.681.222,12m e E = 727.674,70m; 60,18 m e azimute plano 167°48’25” 
até o marco M-135, de coordenada N = 9.681.163,30m e e = 727.687,41m; 
66,17 m e azimute plano 167°36’30” até o marco M-136, de coordenada N 
= 9.681.098,67m e E = 727.701,61m; 38,35 m e azimute plano 168°05’54” 
até o marco M-137, de coordenada N = 9.681.061,14m e e = 727.709,52m; 
14,96 m e azimute plano 168°04’54” até o marco M-138, de coordenada N 
= 9.681.046,50m e E = 727.712,61m; 13,76 m e azimute plano 169°59’49” 
até o marco M-139, de coordenada N = 9.681.032,95m e e = 727.715,00m; 
5,03 m e azimute plano 174°58’51” até o marco M-140, de coordenada N 
= 9.681.027,94m e E = 727.715,44m; 5,05 m e azimute plano 181°28’29” 
até o marco M-141, de coordenada N = 9.681.022,89m e e = 727.715,31m; 
3,80 m e azimute plano 188°01’24” até o marco M-142, de coordenada N 
= 9.681.019,13m e E = 727.714,78m; 3,71 m e azimute plano 192°45’48” 
até o marco M-143, de coordenada N = 9.681.015,51m e e = 727.713,96m; 
3,95 m e azimute plano 198°17’50” até o marco M-144, de coordenada N 
= 9.681.011,76m e E = 727.712,72m; 3,00 m e azimute plano 209°07’44” 
até o marco M-145, de coordenada N = 9.681.009,14m e e = 727.711,26m; 
31,70 m e azimute plano 190°01’37” até o marco M-146, de coordenada N 
= 9.680.977,92m e e = 727.705,74m; deste, segue confrontando com o 
imóvel rural denominado fazenda bonanza (matrícula nº 6.752, livro 2 
(registro geral), da comarca de tailândia/Pa), com distância 210,87 m e 
azimute plano 181°43’42” até o marco M-147, de coordenada N = 
9.680.767,15m e E = 727.699,38m; 4,75 m e azimute plano 271°12’22” 
até o marco M-148, de coordenada N = 9.680.767,25m e e = 727.694,63m; 
506,39 m e azimute plano 271°08’22” até o marco M-149, de coordenada 
N = 9.680.777,32m e e = 727.188,34m; 263,74 m e azimute plano 
182°05’25” até o marco M-150, de coordenada N = 9.680.513,76m e E = 
727.178,72m; 986,16 m e azimute plano 271°10’25” até o marco M-151, 
de coordenada N = 9.680.533,96m e e = 726.192,77m; deste, segue pela 
faixa de domínio pela margem direita (sentido norte) da rodovia Pa-150, 
com distância 22,61 m e azimute plano 272°38’09” até o marco M-152, de 
coordenada N = 9.680.535,00m e e = 726.170,18m; 75,65 m e azimute 
plano 2°28’39” até o marco M-153, de coordenada N = 9.680.610,58m e E 
= 726.173,45m; 70,30 m e azimute plano 2°04’15” até o marco M-154, de 
coordenada N = 9.680.680,83m e e = 726.175,99m; 64,93 m e azimute 
plano 2°14’31” até o marco M-155, de coordenada N = 9.680.745,71m e E 
= 726.178,53m; 92,44 m e azimute plano 2°14’39” até o marco M-156, de 
coordenada N = 9.680.838,08m e e = 726.182,15m; 0,02 m e azimute 
plano 0°00’00” até o marco M-157, de coordenada N = 9.680.838,10m e E 
= 726.182,15m; 0,06 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-158, de 
coordenada N = 9.680.838,16m e e = 726.182,15m; 41,05 m e azimute 
plano 1°47’13” até o marco M-159, de coordenada N = 9.680.879,19m e E 
= 726.183,43m; 85,17 m e azimute plano 1°51’01” até o marco M-160, de 
coordenada N = 9.680.964,32m e e = 726.186,18m; 89,02 m e azimute 
plano 2°12’53” até o marco M-161, de coordenada N = 9.681.053,27m e E 
= 726.189,62m; 67,31 m e azimute plano 1°43’11” até o marco M-162, de 
coordenada N = 9.681.120,55m e e = 726.191,64m; 82,11 m e azimute 
plano 2°23’39” até o marco M-163, de coordenada N = 9.681.202,59m e E 
= 726.195,07m; 48,67 m e azimute plano 2°07’52” até o marco M-164, de 
coordenada N = 9.681.251,23m e e = 726.196,88m; 94,55 m e azimute 
plano 1°46’55” até o marco M-165, de coordenada N = 9.681.345,73m e E 
= 726.199,82m; 73,10 m e azimute plano 1°19’01” até o marco M-166, de 
coordenada N = 9.681.418,81m e e = 726.201,50m; 87,32 m e azimute 
plano 2°35’57” até o marco M-167, de coordenada N = 9.681.506,04m e E 
= 726.205,46m; 75,57 m e azimute plano 1°09’09” até o marco M-168, de 
coordenada N = 9.681.581,59m e e = 726.206,98m; 52,38 m e azimute 
plano 2°32’58” até o marco M-169, de coordenada N = 9.681.633,92m e E 
= 726.209,31m; 74,68 m e azimute plano 1°33’55” até o marco M-170, de 
coordenada N = 9.681.708,57m e e = 726.211,35m; 51,32 m e azimute 

plano 1°04’19” até o marco M-171, de coordenada N = 9.681.759,88m e E 
= 726.212,31m; 54,70 m e azimute plano 1°49’23” até o marco M-172, de 
coordenada N = 9.681.814,55m e e = 726.214,05m; 47,88 m e azimute 
plano 2°15’45” até o marco M-173, de coordenada N = 9.681.862,39m e E 
= 726.215,94m; 43,80 m e azimute plano 2°30’44” até o marco M-174, de 
coordenada N = 9.681.906,15m e e = 726.217,86m; 0,06 m e azimute 
plano 0°00’00” até o marco M-175, de coordenada N = 9.681.906,21m e E 
= 726.217,86m; 0,25 m e azimute plano 2°17’26” até o marco M-176, de 
coordenada N = 9.681.906,46m e e = 726.217,87m; 36,84 m e azimute 
plano 0°43’51” até o marco M-177, de coordenada N = 9.681.943,30m e E 
= 726.218,34m; 39,10 m e azimute plano 1°41’08” até o marco M-178, de 
coordenada N = 9.681.982,38m e e = 726.219,49m; 39,15 m e azimute 
plano 1°18’09” até o marco M-179, de coordenada N = 9.682.021,52m e E 
= 726.220,38m; 88,43 m e azimute plano 1°53’32” até o marco M-180, de 
coordenada N = 9.682.109,90m e e = 726.223,30m; 88,19 m e azimute 
plano 1°47’13” até o marco M-181, de coordenada N = 9.682.198,05m e E 
= 726.226,05m; 101,74 m e azimute plano 1°04’33” até o marco M-182, 
de coordenada N = 9.682.299,77m e e = 726.227,96m; 37,10 m e azimu-
te plano 2°55’13” até o marco M-183, de coordenada N = 9.682.336,82m 
e E = 726.229,85m; 36,14 m e azimute plano 1°18’58” até o marco M-184, 
de coordenada N = 9.682.372,95m e e = 726.230,68m; 44,15 m e azimu-
te plano 2°13’10” até o marco M-185, de coordenada N = 9.682.417,07m 
e E = 726.232,39m; 44,13 m e azimute plano 1°21’01” até o marco M-186, 
de coordenada N = 9.682.461,19m e e = 726.233,43m; 47,45 m e azimu-
te plano 2°23’29” até o marco M-187, de coordenada N = 9.682.508,60m 
e E = 726.235,41m; 49,33 m e azimute plano 0°54’22” até o marco M-188, 
de coordenada N = 9.682.557,92m e e = 726.236,19m; 62,09 m e azimu-
te plano 2°00’44” até o marco M-189, de coordenada N = 9.682.619,97m 
e E = 726.238,37m; 73,27 m e azimute plano 2°08’07” até o marco M-190, 
de coordenada N = 9.682.693,19m e e = 726.241,10m; 56,11 m e azimu-
te plano 1°09’51” até o marco M-191, de coordenada N = 9.682.749,29m 
e E = 726.242,24m; 36,85 m e azimute plano 0°38’15” até o marco M-192, 
de coordenada N = 9.682.786,14m e e = 726.242,65m; 54,90 m e azimu-
te plano 1°53’59” até o marco M-193, de coordenada N = 9.682.841,01m 
e E = 726.244,47m; 50,78 m e azimute plano 1°28’01” até o marco M-194, 
de coordenada N = 9.682.891,77m e e = 726.245,77m; 36,55 m e azimu-
te plano 0°38’34” até o marco M-195, de coordenada N = 9.682.928,32m 
e E = 726.246,18m; 77,11 m e azimute plano 1°46’34” até o marco M-196, 
de coordenada N = 9.683.005,39m e e = 726.248,57m; 73,65 m e azimu-
te plano 0°54’09” até o marco M-197, de coordenada N = 9.683.079,03m 
e E = 726.249,73m; 79,37 m e azimute plano 1°58’42” até o marco M-198, 
de coordenada N = 9.683.158,35m e e = 726.252,47m; 62,09 m e azimu-
te plano 0°53’43” até o marco M-199, de coordenada N = 9.683.220,43m 
e E = 726.253,44m; 70,00 m e azimute plano 0°56’58” até o marco M-200, 
de coordenada N = 9.683.290,42m e e = 726.254,60m; 53,64 m e azimu-
te plano 1°34’52” até o marco M-201, de coordenada N = 9.683.344,04m 
e E = 726.256,08m; 49,28 m e azimute plano 2°18’52” até o marco M-202, 
de coordenada N = 9.683.393,28m e e = 726.258,07m; 38,72 m e azimu-
te plano 0°06’13” até o marco M-203, de coordenada N = 9.683.432,00m 
e E = 726.258,14m; 42,94 m e azimute plano 1°15’16” até o marco M-204, 
de coordenada N = 9.683.474,93m e e = 726.259,08m; 40,39 m e azimu-
te plano 0°05’57” até o marco M-205, de coordenada N = 9.683.515,32m 
e E = 726.259,15m; 99,51 m e azimute plano 0°48’01” até o marco M-206, 
de coordenada N = 9.683.614,82m e e = 726.260,54m; 55,55 m e azimu-
te plano 1°03’45” até o marco M-207, de coordenada N = 9.683.670,36m 
e E = 726.261,57m; 55,25 m e azimute plano 1°49’32” até o marco M-208, 
de coordenada N = 9.683.725,58m e e = 726.263,33m; 0,01 m e azimute 
plano 0°00’00” até o marco M-209, de coordenada N = 9.683.725,59m e E 
= 726.263,33m; 0,01 m e azimute plano 0°00’00” até o marco M-210, de 
coordenada N = 9.683.725,60m e e = 726.263,33m; 74,72 m e azimute 
plano 1°41’14” até o marco M-211, de coordenada N = 9.683.800,29m e E 
= 726.265,53m; 76,40 m e azimute plano 1°39’27” até o marco M-212, de 
coordenada N = 9.683.876,66m e e = 726.267,74m; 42,01 m e azimute 
plano 2°10’09” até o marco M-213, de coordenada N = 9.683.918,64m e E 
= 726.269,33m; 39,37 m e azimute plano 1°55’17” até o marco M-214, de 
coordenada N = 9.683.957,99m e e = 726.270,65m; 47,52 m e azimute 
plano 0°31’06” até o marco M-215, de coordenada N = 9.684.005,51m e E 
= 726.271,08m; 60,40 m e azimute plano 0°26’11” até o marco M-216, de 
coordenada N = 9.684.065,91m e e = 726.271,54m; 41,78 m e azimute 
plano 0°55’58” até o marco M-217, de coordenada N = 9.684.107,68m e E 
= 726.272,22m; 53,64 m e azimute plano 1°09’13” até o marco M-218, de 
coordenada N = 9.684.161,31m e e = 726.273,30m; 44,65 m e azimute 
plano 2°14’46” até o marco M-219, de coordenada N = 9.684.205,93m e E 
= 726.275,05m; 39,74 m e azimute plano 0°51’54” até o marco M-220, de 
coordenada N = 9.684.245,67m e e = 726.275,65m; 38,00 m e azimute 
plano 1°38’38” até o marco M-221, de coordenada N = 9.684.283,65m e E 
= 726.276,74m; 52,23 m e azimute plano 2°18’15” até o marco M-222, de 
coordenada N = 9.684.335,84m e e = 726.278,84m; 48,65 m e azimute 
plano 1°37’32” até o marco M-223, de coordenada N = 9.684.384,47m e E 
= 726.280,22m; 74,56 m e azimute plano 1°01’47” até o marco M-224, de 
coordenada N = 9.684.459,02m e e = 726.281,56m; 49,00 m e azimute 
plano 1°19’17” até o marco M-225, de coordenada N = 9.684.508,01m e E 
= 726.282,69m; 36,73 m e azimute plano 0°21’32” até o marco M-226, de 
coordenada N = 9.684.544,74m e e = 726.282,92m; 49,62 m e azimute 
plano 1°30’46” até o marco M-227, de coordenada N = 9.684.594,34m e E 
= 726.284,23m; 34,90 m e azimute plano 1°00’06” até o marco M-228, de 
coordenada N = 9.684.629,23m e e = 726.284,84m; 31,75 m e azimute 
plano 0°50’53” até o marco M-229, de coordenada N = 9.684.660,98m e E 
= 726.285,31m; 17,91 m e azimute plano 1°59’02” até o marco M-230, de 
coordenada N = 9.684.678,88m e e = 726.285,93m; 16,61 m e azimute 
plano 2°37’23” até o marco M-231, de coordenada N = 9.684.695,47m e E 
= 726.286,69m; 17,25 m e azimute plano 4°11’23” até o marco M-232, de 
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coordenada N = 9.684.712,67m e e = 726.287,95m; 19,17 m e azimute 
plano 2°19’57” até o marco M-233, de coordenada N = 9.684.731,82m e E 
= 726.288,73m; 16,50 m e azimute plano 359°57’55” até o marco M-234, 
de coordenada N = 9.684.748,32m e e = 726.288,72m; 30,93 m e azimu-
te plano 0°56’41” até o marco M-235, de coordenada N = 9.684.779,25m 
e E = 726.289,23m; 29,60 m e azimute plano 1°14’21” até o marco M-236, 
de coordenada N = 9.684.808,84m e e = 726.289,87m; 19,47 m e azimu-
te plano 1°10’37” até o marco M-237, de coordenada N = 9.684.828,31m 
e E = 726.290,27m; 16,81 m e azimute plano 2°27’20” até o marco M-238, 
de coordenada N = 9.684.845,10m e e = 726.290,99m; 25,01 m e azimu-
te plano 2°34’02” até o marco M-239, de coordenada N = 9.684.870,08m 
e E = 726.292,11m; 30,12 m e azimute plano 1°09’38” até o marco M-240, 
de coordenada N = 9.684.900,19m e e = 726.292,72m; 78,98 m e azimu-
te plano 0°13’30” até o marco M-241, de coordenada N = 9.684.979,17m 
e E = 726.293,03m; 96,77 m e azimute plano 1°13’32” até o marco M-242, 
de coordenada N = 9.685.075,92m e e = 726.295,10m; 0,06 m e azimute 
plano 0°00’00” até o marco M-243, de coordenada N = 9.685.075,98m e E 
= 726.295,10m; deste, segue confrontando com o imóvel rural denomina-
do fazenda são francisco de assis (matrículas nºs 148, 299 e 301, livro 2 
(registro geral), da comarca de tailândia/Pa), com distância 0,10 m e 
azimute plano 0°00’00” até o marco M-244, de coordenada N = 
9.685.076,08m e E = 726.295,10m; 13,90 m e azimute plano 92°25’56” 
até o marco M-245, de coordenada N = 9.685.075,49m e e = 726.308,99m; 
10,42 m e azimute plano 114°07’48” até o marco M-246, de coordenada N 
= 9.685.071,23m e E = 726.318,50m; 15,62 m e azimute plano 95°57’05” 
até o marco M-247, de coordenada N = 9.685.069,61m e e = 726.334,04m; 
26,59 m e azimute plano 84°07’43” até o marco M-248, de coordenada N 
= 9.685.072,33m e E = 726.360,49m; 29,12 m e azimute plano 87°41’51” 
até o marco M-249, de coordenada N = 9.685.073,50m e e = 726.389,59m; 
29,62 m e azimute plano 90°16’15” até o marco M-250, de coordenada N 
= 9.685.073,36m e E = 726.419,21m; 30,43 m e azimute plano 90°23’43” 
até o marco M-251, de coordenada N = 9.685.073,15m e e = 726.449,64m; 
34,20 m e azimute plano 90°21’07” até o marco M-252, de coordenada N 
= 9.685.072,94m e E = 726.483,84m; 34,50 m e azimute plano 92°30’30” 
até o marco M-253, de coordenada N = 9.685.071,43m e e = 726.518,31m; 
36,01 m e azimute plano 91°39’19” até o marco M-254, de coordenada N 
= 9.685.070,39m e E = 726.554,30m; 33,62 m e azimute plano 92°05’47” 
até o marco M-255, de coordenada N = 9.685.069,16m e e = 726.587,90m; 
32,86 m e azimute plano 92°11’50” até o marco M-256, de coordenada N 
= 9.685.067,90m e E = 726.620,74m; 34,88 m e azimute plano 91°18’51” 
até o marco M-257, de coordenada N = 9.685.067,10m e e = 726.655,61m; 
33,40 m e azimute plano 91°40’52” até o marco M-258, de coordenada N 
= 9.685.066,12m e E = 726.689,00m; 30,90 m e azimute plano 90°56’44” 
até o marco M-259, de coordenada N = 9.685.065,61m e e = 726.719,90m; 
32,74 m e azimute plano 90°42’00” até o marco M-260, de coordenada N 
= 9.685.065,21m e E = 726.752,64m; 32,06 m e azimute plano 92°23’44” 
até o marco M-261, de coordenada N = 9.685.063,87m e e = 726.784,67m; 
31,95 m e azimute plano 91°29’19” até o marco M-262, de coordenada N 
= 9.685.063,04m e E = 726.816,61m; 33,33 m e azimute plano 92°28’34” 
até o marco M-263, de coordenada N = 9.685.061,60m e e = 726.849,91m; 
33,99 m e azimute plano 91°30’01” até o marco M-264, de coordenada N 
= 9.685.060,71m e E = 726.883,89m; 32,23 m e azimute plano 91°17’52” 
até o marco M-265, de coordenada N = 9.685.059,98m e e = 726.916,11m; 
32,36 m e azimute plano 93°15’34” até o marco M-266, de coordenada N 
= 9.685.058,14m e E = 726.948,42m; 31,38 m e azimute plano 92°37’48” 
até o marco M-267, de coordenada N = 9.685.056,70m e e = 726.979,77m; 
31,62 m e azimute plano 92°02’53” até o marco M-268, de coordenada N 
= 9.685.055,57m e E = 727.011,37m; 32,10 m e azimute plano 91°05’20” 
até o marco M-269, de coordenada N = 9.685.054,96m e e = 727.043,46m; 
32,87 m e azimute plano 90°21’58” até o marco M-270, de coordenada N 
= 9.685.054,75m e E = 727.076,33m; 32,82 m e azimute plano 88°59’14” 
até o marco M-271, de coordenada N = 9.685.055,33m e e = 727.109,14m; 
33,06 m e azimute plano 89°17’22” até o marco M-272, de coordenada N 
= 9.685.055,74m e E = 727.142,20m; 32,43 m e azimute plano 90°09’32” 
até o marco M-273, de coordenada N = 9.685.055,65m e e = 727.174,63m; 
31,91 m e azimute plano 90°52’47” até o marco M-274, de coordenada N 
= 9.685.055,16m e E = 727.206,54m; 32,26 m e azimute plano 91°08’13” 
até o marco M-275, de coordenada N = 9.685.054,52m e e = 727.238,79m; 
31,94 m e azimute plano 90°49’30” até o marco M-276, de coordenada N 
= 9.685.054,06m e E = 727.270,73m; 26,30 m e azimute plano 91°26’17” 
até o marco M-277, de coordenada N = 9.685.053,40m e e = 727.297,02m; 
22,71 m e azimute plano 90°57’31” até o marco M-278, de coordenada N 
= 9.685.053,02m e E = 727.319,73m; 4,54 m e azimute plano 90°53’00” 
até o marco M-279, de coordenada N = 9.685.052,95m e e = 727.324,27m; 
31,08 m e azimute plano 92°55’57” até o marco M-280, de coordenada N 
= 9.685.051,36m e E = 727.355,31m; 32,41 m e azimute plano 91°20’37” 
até o marco M-281, de coordenada N = 9.685.050,60m e e = 727.387,71m; 
31,24 m e azimute plano 91°41’15” até o marco M-282, de coordenada N 
= 9.685.049,68m e E = 727.418,94m; 30,18 m e azimute plano 89°16’43” 
até o marco M-283, de coordenada N = 9.685.050,06m e e = 727.449,12m; 
28,09 m e azimute plano 88°55’09” até o marco M-284, de coordenada N 
= 9.685.050,59m e E = 727.477,21m; 29,48 m e azimute plano 91°42’37” 
até o marco M-285, de coordenada N = 9.685.049,71m e e = 727.506,68m; 
27,99 m e azimute plano 91°28’27” até o marco M-286, de coordenada N 
= 9.685.048,99m e E = 727.534,66m; 28,22 m e azimute plano 91°17’59” 
até o marco M-287, de coordenada N = 9.685.048,35m e e = 727.562,87m; 
29,20 m e azimute plano 91°29’29” até o marco M-288, de coordenada N 
= 9.685.047,59m e E = 727.592,06m; 29,01 m e azimute plano 91°28’53” 
até o marco M-289, de coordenada N = 9.685.046,84m e e = 727.621,06m; 
27,73 m e azimute plano 92°00’17” até o marco M-290, de coordenada N 
= 9.685.045,87m e E = 727.648,77m; 30,27 m e azimute plano 92°43’35” 
até o marco M-291, de coordenada N = 9.685.044,43m e e = 727.679,01m; 

31,09 m e azimute plano 91°27’22” até o marco M-292, de coordenada N 
= 9.685.043,64m e E = 727.710,09m; 29,04 m e azimute plano 91°37’05” 
até o marco M-293, de coordenada N = 9.685.042,82m e e = 727.739,12m; 
28,60 m e azimute plano 92°49’31” até o marco M-294, de coordenada N 
= 9.685.041,41m e E = 727.767,69m; 31,15 m e azimute plano 91°06’14” 
até o marco M-295, de coordenada N = 9.685.040,81m e e = 727.798,83m; 
10,07 m e azimute plano 90°17’04” até o marco M-296, de coordenada N 
= 9.685.040,76m e e = 727.808,90m; 1.033,58 m e azimute plano 
3°25’52” até o marco M-297, de coordenada N = 9.686.072,49m e E = 
727.870,76m; 3,19 m e azimute plano 59°29’53” m até o marco M-001, 
ponto inicial da descrição deste perímetro.
todas as coordenadas aqui descritas se encontram representadas no sis-
tema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00’, fuso -22, tendo 
como datum o sirgas2000. todos os azimutes e distâncias, área e perí-
metro foram calculados no plano de projeção U t M.
II – RESSALVAR que da poligonal acima descrita ficam resguardadas e de-
verão ser excluídas, através de averbação na Matrícula, as áreas anterior-
mente já Matriculadas no cartório de registro de imóveis, que incidirem 
na área objeto da arrecadação.
iii – deterMiNar à diretoria de gestão e desenvolvimento agrário e fun-
diário-deaf a adoção das medidas subsequentes com vistas à Matrícula da 
área em nome do estado do Pará, junto ao cartório de registro de imóveis 
da comarca de tailândia.
flávio ricardo albUqUerqUe azevedo
respondendo pela Presidência
Portaria 013/2019

Protocolo: 1130984

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

ExtRAto Do tERMo ADitivo 001/2024- coNtRAto Nº 010/2023
coNtrataNte: iNstitUto de terras do Pará – iterPa - cNPJ: 
05.089.495/0001-90
coNtratado: Método telecoMUNicaÇÕes e coMércio ltda - cNPJ: 
65.295.172/0001-85
eNdereÇo: av. barão Homem de Melo, 3382, 1° andar – estoril/belo Ho-
rizonte/Mg –cep: 30.494-270.
Processo: 2023/856520
obJeto: Prorrogação do prazo do contrato pelo período de 12 meses.
fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 57, ii, da lei 8.666/1993.
vigêNcia: 15/10/2024 a 15/10/2025
valor global: 165.045,84(cento e sessenta e cinco mil, quarenta e cin-
co reais e oitenta e quatro centavos)
disPoNibilidade orÇaMeNtária:exercÍcio: 2024- ação: 293.956 
Proj./ativ.: 21.122.1297.8338 – operacionalização das ações adminis-
trativas fonte: 1ª) 02.501.0000.61 2ª) 01.501.0000.61 detalhamento: 
007852 3ª) 01.500.0000.01 detalhamento: 002156 elemento de despe-
sa: 339040 – serv. de tecno. da informação e comunicação - P. J. P.i.: 
411.000.8338c
data assiNatUra: 07/10/2024- ordeNador: brUNo YoHeiJi KoNo 
raMos- Presidente- iterPa

Protocolo: 1131218

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

Portaria nº 858/2024 de 09/10/2024
Prazo de aplicação: 30 (trinta) dias
Prazo de prestação de contas: 15 (quinze) dias, após o término da apli-
cação.
Servidor: FRANCISCO ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO (Oficial Adminis-
trativo)
Natureza da despesa/valor
-33.90.30 / r$ 1.000,00
-33.90.39 / r$ 1.000,00
total= r$ 2.000,00
Município: belém/Pa
-ordeNador: flávio ricardo albuquerque azevedo 
 resp. p/ Presidência-Portaria nº 013/2019
 

Protocolo: 1131066

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

LicENçA GALA
PAE: 2024/1195011 de 04.10.2024
Nº de dias: 08 (oito) dias.
Nome: fabricio MartiNs da silva
Matricula: 5961519/2
cargo:/lotação: técnico deaf
Período: 04/10/2024 a 11/10/2024
N° da certidão: 066852 01 55 2024 3 00003 299 0000899 66
flávio ricardo albuquerque azevedo- respondendo pela Presidência

Protocolo: 1131015
AssuNto : RELAtÓRio Nº 3.908, DE 24/09/2024 - cPAD/itERPA 
tendo em vista que a comissão Permanente de análise de documentos-
cPad, instituída pela instrução Normativa nº 00016-iterPa, de 30.06.88 e 
normatizada pelo regulamento geral do instituto de terras do Pará - iter-
Pa, aprovado pelo decreto governamental nº 6938, de 19.06.90, apresen-
tou o relatório nº 3.908, de 24.09.2024, relativo ao Processo administra-
tivo nº 2024/843619-iterPa, de interesse da PolÍcia civil do estado 
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do Pará – secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa 
social, que aprovo;
HoMologo o relatório que atesta a falsidade do documento apresen-
tado como cópia do Título Definitivo de Doação nº 04515, supostamente 
expedido pelo instituto de terras do Pará – iterPa em 06 de dezembro 
de 1992, em favor de PaUlo costa de araUJo, referente a uma área de 
552ha00a00ca. (quinhentos e cinquenta e dois hectares), localizada no 
Município de viseu.
recoMeNdo o encaminhamento do feito ao departamento Jurídico-dJ, 
para adoção das medidas judiciais ou administrativas cabíveis, quanto ao 
cancelamento dos registros imobiliários dos documentos em apreço.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
belém(Pa), 09 de outubro de 2024.
flávio ricardo a. azevedo
respondendo pela Presidência
Portaria nº 013/2019
assUNto : relatÓrio Nº 3.917, de 08/10/2024 - cPad/iterPa tendo 
em vista que a comissão Permanente de análise de documentos-cPad, 
instituída pela instrução Normativa nº 00016-iterPa, de 30.06.88 e nor-
matizada pelo regulamento geral do instituto de terras do Pará - iterPa, 
aprovado pelo decreto governamental nº 6938, de 19.06.90, apresentou 
o relatório nº 3.917, de 08.10.2024, relativo ao Processo administrativo 
nº 2023/342605-ITERPA, de interesse da MARIA D’AJUDA ALVES BATISTA, 
que aprovo;
HOMOLOGO o Relatório que atesta a FALSIDADE do Título Definitivo de 
lote colonial - convênio iNcra/iterPa nº 01983, supostamente expedido 
pelo governo do estado do Pará aos 07 dias do mês de fevereiro de 1984 
em favor de tereza KazUe MUraKaMi, referente a uma área de 98ha-
07a85ca. (noventa e oito hectares sete ares e oitenta e cinco centiares), 
lote nº 25, colônia aiu açu, no Município de acará.
recoMeNdo o encaminhamento do feito ao departamento Jurídico-dJ, 
para adoção das medidas judiciais ou administrativas cabíveis, quanto ao 
cancelamento dos registros imobiliários dos documentos em apreço.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
belém(Pa), 09 de outubro de 2024.
flávio ricardo a. azevedo
respondendo pela Presidência
Portaria nº 013/2019

Protocolo: 1131324

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ RURAL

.

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DA Portaria nº 039/2024-NGPR/RH, PUblicada No d.o.e 
Nº 35.989, de 07 de oUtUbro de 2024. onde se Lê: feliPe coelHo 
PicaNÇo, Mat: 5945755/1, gerente executivo – NgPr. LEiA-sE: cHris-
tiaN da Natividade goNÇalves, Mat: 5911150/5, gereNte execUti-
vo, eM exercicio
cHristiaN da Natividade goNÇalves
Mat: 5911150/5
gerente executivo, em exercício – NgPr

Protocolo: 1130966
..

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

Portaria nº 3215/2024 ADEPARÁ, BELéM 07 DE outuBRo DE 2024
a agêNcia de defesa agroPecUária do estado do Pará - adePará, 
por meio de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a 
gerente da área de gestão de Pessoas, pelas atribuições regimentais con-
feridas pelo artigo 15, inciso i, vii e artigo 18, inciso i e xix de decreto 
estadual nº 393, de 11 de setembro de 2003.
coNsideraNdo a lei nº 9.370, de 03 de dezembro de 2021 que institui 
o Programa Qualifica Servidor e o Decreto nº 2.974, de 30 de março de 
2023, que regulamenta a referida lei.
resolve:
coNceder, 03 (três) dias de folgas premiais ao servidor:

MAtRicuLA sERviDoR PERÍoDo DE Gozo PRotocoLo/PAE
55588167/1 clÓvis césar dias carNeiro 26, 27 e 30/12/2024 2024/2382969

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se 
eliana braga de souza
gerente de área de gestão de Pessoas
Jefferson Pinto de Oliveira
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1130766

Portaria nº 5263/2024 DE 09 DE outuBRo DE 2024 – ADEPARÁ
 a agêNcia de defesa agroPecUária do estado do Pará, coNside-
raNdo, a lei nº 9.982, de 6 de julho de 2023, que altera a lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a qual dispõe sobre o regime Jurídico 
único dos servidores Públicos civis da administração direta, das autar-
quias e das fundações Públicas do estado do Pará.
art. 81-a. a perícia médica será dispensada quando a licença não ultrapas-
sar 20 (vinte) dias, intercalados ou não, no período de 12 (doze) meses, a 
partir de 07/07/2023.
resolve:
coNceder, liceNÇa saúde disPeNsada de PerÍcia a servidora abaixo 
relacionada;

NoME Do sERviDoR MAtRicuLA cARGo tiPo DE LicENçA PERioDo DE 
AfAstAMENto N° Do PRocEsso

MelaNie teixeira 
alves castro 5870593/ 3 fea - beléM lsd 23/09/2024 a 

27/09/2024 2024/2382247

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
eliaNa braga de soUza
gerente da área de gestão de Pessoas.
JeffersoN PiNto de oliveira
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1131046
Portaria nº 5149/2024 – ADEPARÁ BELéM, 04 DE outuBRo DE 
2024
o diretor geral da agêNcia de defesa agroPecUária do estado 
do Pará – adePará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 22 da lei estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
resolve:
coNceder adicional de insalubridade – grau Médio, correspondente a 
10% (dez por cento) o servidor: ricHelle de azevedo loPes, cargo: 
agente fiscal agropecuário, Matricula: 55586359/1, lotação: Ulsa de 
bom Jesus do tocantis, a contar de 23/08/2024 – Processo: 2024/2364873
coNsideraNdo o laudo Pericial de nº 055/2014 - Ulsa de bom Jesus 
do tocantins.
registra-se PUblica-se e cUMPra-se.
JaMir JUNior ParagUassU Macedo
diretor geral

Protocolo: 1130794
Portaria nº 5246/2024- ADEPARÁ, DE 09 DE outuBRo DE 2024
o diretor geral da agêNcia de defesa agroPecUária do estado 
do Pará-adePará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNsideraNdo o Pae 2024/2382330, devidamente homologado pela dg.
r e s o l v e:
reMove o(a) servidor(a) gUstavo liMa do NasciMeNto, matrícula nº 
54186927/1, ocupante do cargo de assistente administrativo, da ouvidoria 
para gerência de execução financeira/ gef, a contar da data de publicação.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra – se
JeffersoN PiNto de oliveira
diretor geral, em exercício

Protocolo: 1131108
Portaria nº 5247/2024- ADEPARÁ, DE 09 DE outuBRo DE 2024
o diretor geral da agêNcia de defesa agroPecUária do estado 
do Pará-adePará, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
22, da lei estadual 6.482 de 17 de setembro de 2002.
coNsideraNdo o Pae 2024/2383044, devidamente homologado pela 
ger de soure e dg.
r e s o l v e:
reMover o(a) servidor(a) JoHN robert de castro alMeida, matrícula 
nº 57203511/3, ocupante do cargo de fiscal estadual agropecuário, da 
ger de soure/ Ulsa Ponta de Pedras para gerêncis de rastreabilidade e 
cadastro agropecuário/ grca, a contar de 01/10/2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra – se
JeffersoN PiNto de oliveira
diretor geral, em exercício

Protocolo: 1131100

.

.

ERRAtA
.

Na Portaria de Remoção de Nº 5106/2024 de 02/102024, publicada 
no doe 35989 de 07 de outubro 2024, da servidora aNa PaUla vilHeNa 
becKMaN PiNHo -,Mat 57198212/2.
onde se lê: ddia/gear
Leia-se: ddia/gcar

Protocolo: 1131094
ERRAtA da portaria 5155/2024, publicada dia 07/10/2024.
onde se lê: 16/09/2024 a 17/09/2024
Leia-se: 14/10/2024 a 18/10/2024
ordenador: JeffersoN PiNto de oliveira.

Protocolo: 1130865
..

DiÁRiA
.

Portaria: 5241/2024 Objetivo: Realizar fiscalização em 8 revendas de 
agrotóxico.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: roN-
doN do Pará/Pa destino: boM JesUs do tocaNtiNs, abel figUei-
redo/Pa servidor: 6403317 / JoYcileNe teixeira do NasciMeNto 
(afa) / 2,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 617,68 / 02/10/2024 a 
04/10/2024.ordenador: lUcioNila PaNtoJa PiMeNtel.

Protocolo: 1130863
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Portaria: 5240/2024 objetivo: fiscalização ativa e orientação sobre o 
cadastramento de 02 (dois) estabelecimentos que comercializam insu-
mos agropecuários não cadastrados.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 
145/149.origem: iNHaNgaPi/Pa destino: sao doMiNgos do caPiM /Pa 
servidor: 55588125 / JoYlsoN beNtes caNto (fea) / 0,5 diária / v.U/
v.t: r$ 247,07 / r$ 123,54 / 11/10/2024 a 11/10/2024.ordenador: Josi-
No filHo goMes dos saNtos.

Protocolo: 1130859
Portaria: 5264/2024 objetivo: dar apoio logístico para o grupo agro-
pecuário técnico tático operacional nos municipios.fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: beléM/Pa destino: xiNgUara, tUcU-
Ma, sao felix do xiNgU/Pa servidor: 54195807 / roberto borges 
ferreira (assisteNte adMiNistrativo) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 
247,07 / r$ 1.111,82/ 07/10/2024 a 11/10/2024.ordenador: JeffersoN 
PiNto de oliveira.

Protocolo: 1131050
Portaria: 5265/2024 objetivo: realizar atividades com meio produtivo 
para a emissao de gtv da cadeia produtiva do dende.fundamento legal: lei 
5.810/94, art. 145/149. origem: toMé-aÇU/Pa destino: coNcordia do 
Pará, tailaNdia/Pa servidor: 57213172 / geraldo MiraNda Moreira 
(afa) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.111,82/ 14/10/2024 a 
18/10/2024.ordenador: lUcioNila PaNtoJa PiMeNtel.

Protocolo: 1131072
Portaria: 5260/2024 objetivo: realizar levantamento de detecção da 
praga querentenária bactrocera carambolae (mosca da carambola).fun-
damento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: breves/Pa destino: 
MelgaÇo /Pa servidor: 5942399 / iêda rodrigUes da silva (a. de 
caMPo) / 1,5 diária / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 370,61 / 29/10/2024 a 
30/10/2024.ordenador: lUcioNila PaNtoJa PiMeNtel.

Protocolo: 1130965
Portaria: 5259/2024 objetivo: realizar atividades com meio pro-
dutivo no sentido de emissão de gtv.fundamento legal: lei 5.810/94, 
art. 145/149. origem: igaraPé-Miri/Pa destino: baiao/Pa servidor: 
54186852 / Mario sergio PiNHeiro PaNtoJa (afa) / 4,5 diárias / 
v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.111,82 / 07/10/2024 a 11/10/2024.ordenador. 
lUcioNila PaNtoJa PiMeNtel.

Protocolo: 1130958
Portaria: 5258/2024 objetivo: Participar de curso presencial de “con-
trole interno Na administração Pública” realizado na egPa (belém). Haverá 
necessidade de pernoite fora do municipio de origem.fundamento legal: 
lei 5.810/94 art. 145/149.origem: caPitÃo PoÇo/Pa destino: beleM/
Pa servidor: 57201929/ Pedro Júlio Pedrosa de MiraNda (gereN-
te) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.111,82 / 07/10/2024 a 
11/10/2024.ordenador: JeffersoN PiNto de oliveira.

Protocolo: 1130955
Portaria: 5257/2024 objetivo: conduzir servidor nas ações de visto-
rias e inspeções em estabelecimentos processadores de produto deriva-
dos da mandioca.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
beléM/Pa destino: bragaNÇa, Nova tiMboteUa, tracUateUa, saNta 
Maria do Para, sao MigUel do gUaMa, sao doMiNgos do caPiM/Pa 
servidor: 57223370 / celso lUiz rocHa de JesUs (Motorista) / 3,5 
diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 864,75 / 01/10/2024 a 04/10/2024.
ordenador: lUcioNila PaNtoJa PiMeNtel.

Protocolo: 1130948
Portaria: 5262/2024 Objetivo: Realizar fiscalização de trânsito para 
atender ações de rastreabilidade da cadeia produtiva de dendê e açaí.
fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: sÃo doMiNgos 
do caPiM/Pa destino: toMe-aÇU/Pa servidor: 55586068 / robsoN Pe-
reira Matos (afa) / 4,5 diárias / v.U / v.t: r$ 247,07 / r$ 1.111,82 
/ 07/10/2024 a 11/10/2024.ordenador: lUcioNila PaNtoJa PiMeNtel.

Protocolo: 1130982
Portaria: 5261/2024 objetivo: Participar da capacitação e nivelamen-
to de gerentes.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: 
abaetetUba/Pa destino: beleM/Pa servidor: 57222800 / deize brito 
PiNto (gereNte) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.111,82 / 
14/10/2024 a 18/10/2024.ordenador: JeffersoN PiNto de oliveira.

Protocolo: 1130972
Portaria: 5252/2024 objetivo: realizar saneamento do foco de raiva 
referente a ocorrência e-sisbravet N.º 15006020043.fundamento legal: 
lei 5.810/94 art. 145/149.origem: altaMira/Pa destino: altaMira/Pa 
servidor: 5648106 / ozias Pereira de soUza (Médico veteriNário 
- fea) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.111,82 / 07/10/2024 a 
11/10/2024.ordenador: JosiNo filHo goMes dos saNtos.

Protocolo: 1130901
Portaria: 5245/2024 objetivo: realizar levantamento de atender ao 
programa de detecção da praga quar radicação das moscas das cente-
nária bactrocera carambolae (mosca da carambola).fundamento legal: 
lei 5.810/94 art. 145/149.origem: breves/Pa destino: MelgaÇo/Pa 
servidor: 5246601 / roNaldo oliveira MiraNda (afa) / 1,5 diária / 
v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 370,61 / 08/10/2024 a 09/10/2024.ordenador: 
lUcioNila PaNtoJa PiMeNtel.

Protocolo: 1130888
Portaria: 5244/2024 objetivo: realizar levantamento de detecção da 
praga quarentenária bactrocera carambolae (mosca da carambola).funda-
mento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: breves/Pa destino: ba-
gre/Pa servidor: 5942399 / iêda rodrigUes da silva (a. de caMPo) / 
1,5 diária / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 370,61 / 24/10/2024 a 25/10/2024.
ordenador: lUcioNila PaNtoJa PiMeNtel

Protocolo: 1130883
Portaria: 5243/2024 objetivo: fiscalizar dezoito propriedades rurais, 
quanto ao uso correto de agrotóxicos, localizadas no município.fundamen-
to legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: saNta izabel do Pará/

Pa destino: aNaNiNdeUa/Pa servidor: 5066174 / lidUiNa cHaves ca-
valcaNti (fea-eNg.agrôNoMo) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / 
r$ 1.111,82 / 21/10/2024 a 25/10/2024.ordenador: lUcioNila PaNtoJa 
PiMeNtel.

Protocolo: 1130880
Portaria: 5242/2024 objetivo: fazer georreferenciamento e abertura 
de cadastro, visitas em propriedades com pré-cadastros, atualização ca-
dastral.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: tUcUrUÍ/
Pa destino: PacaJa/Pa servidor: 54187187 / Maciel carvalHo araUJo 
(afa) / 3,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07/ r$ 864,75 / 21/10/2024 a 
24/10/2024.ordenador: JosiNo filHo goMes dos saNtos.

Protocolo: 1130874
Portaria: 5255/2024 Objetivo: Realizar fiscalização volante para coibir 
o transito irregular da cadeia produtiva do dendê e açai.fundamento le-
gal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: barcareNa/Pa destino: MoJU, 
acará/Pa servidor: 54193774 / JUcivaldo MaNoel abreU MoNteiro 
(afa) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.111,82 / 07/10/2024 a 
11/10/2024.ordenador: lUcioNila PaNtoJa PiMeNtel.

Protocolo: 1130934
Portaria: 5256/2024 Objetivo: Realizar fiscalização de trânsito para 
atender projetos de rastreabilidade da cadeia produtiva do dendê e açai.
fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: MoJU/Pa destino: 
toMé-aÇU/Pa servidor: 5960817/ eMaNoel de JesUs aqUiNo Moreira 
(afa) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.111,82 / 07/10/2024 a 
11/10/2024.ordeNador: lUcioNila PaNtoJa PiMeNtel.

Protocolo: 1130940
Portaria: 5254/2024 objetivo: realizar capacitação e divulgação local 
para os servidores no uso da nova ferramenta sigeagro 2.0.fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149.origem: breves/Pa destino: Portel/
Pa.servidor: 5908993/Midia silva Pessoa (assisteNte adMiNis-
trativo) / 1,5 diária / v.U/v.t: r$ 247,07/ r$ 370,61 / 17/10/2024 a 
18/10/2024.ordenador: JosiNo filHo goMes dos saNtos.

Protocolo: 1130920
Portaria: 5253/2024 objetivo: realizar levantamento de detecção da 
praga quarentenária bactrocera carambolae (mosca da carambola).fun-
damento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: breves/Pa desti-
no: aNaJas /Pa servidor: 5942399 / iêda rodrigUes da silva (a. de 
caMPo) / 2,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 617,68 / 09/10/2024 a 
11/10/2024.ordenador: lUcioNila PaNtoJa PiMeNtel.

Protocolo: 1130910
Portaria: 5233/2024 objetivo: Participar da capacitação e nivelamento 
de gerentes.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: ori-
xiMiNá/Pa destino: beleM/Pa servidor: 5948956 / alex eUler castro 
da silva PaUla (gereNte) / 10,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07/ r$ 
2.594,24 / 11/10/2024 a 21/10/2024.ordenador: JeffersoN PiNto de 
oliveira.

Protocolo: 1130820
Portaria: 5231/2024 objetivo: realizar levantamento de detecção 
da mosca da carambola.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.
origem: saNta izabel do Pará/Pa destino: beNevides/Pa servidor: 
54187465 / Marilia ferNaNdes de soUsa (afa) / 0,5 diária / v.U/v.t: 
r$ 247,07 / r$ 123,54 / 15/10/2024 a 15/10/2024.ordenador: lUcioNi-
la PaNtoJa PiMeNtel.

Protocolo: 1130802
Portaria: 5232/2024 objetivo: Participar da capacitação e nivelamento 
de gerentes.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: itai-
tUba /Pa destino: beleM /Pa servidor: 80846411 / rodrigo dos saN-
tos liMa (gereNte) / 8,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 2.100,10 / 
12/10/2024 a 20/10/2024.ordenador: JeffersoN PiNto de oliveira.

Protocolo: 1130809
Portaria: 5230/2024 Objetivo: Realizar a fiscalização do comércio de 
sementes e mudas, objetivando garantir a identidade e a qualidade do 
material de multiplicação e de reprodução vegetal comercializado no mu-
nicípio.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: tUcUMÃ/
Pa destino: oUrilaNdia do Norte/Pa servidor: 57202680 / WadisoN 
da silva MaraNHao (fea-eNg.agrôNoMo) / 2,5 diárias / v.U/v.t: r$ 
247,07 / r$ 617,68 / 15/10/2024 a 17/10/2024.ordenador: lUcioNila 
PaNtoJa PiMeNtel.

Protocolo: 1130789
Portaria: 5239/2024 objetivo: realizar saneamento do foco de raiva 
referente a ocorrência e-sisbravet N.º 15006020043.fundamento legal: 
lei 5.810/94, art. 145/149. origem: altaMira/Pa destino: altaMira/Pa 
servidor: 57200920 / giovaNi lUidY girardeli (fea-Médico veteri-
Nário) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.111,82 / 07/10/2024 a 
11/10/2024.ordenador: JosiNo filHo goMes dos saNtos.

Protocolo: 1130852
Portaria: 5238/2024 objetivo: realizar saneamento do foco de raiva 
referente a ocorrência e-sisbravet N.º 15006020043.fundamento legal: 
lei 5.810/94 art. 145/149.origem: altaMira/Pa destino: altaMira/Pa 
servidor: 57223310 / oiliÇato alves de soUza (aUxiliar de caM-
Po) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 1.111,82 / 07/10/2024 a 
11/10/2024.ordenador: JosiNo filHo goMes dos saNtos.

Protocolo: 1130832
Portaria: 5234/2024 objetivo: Participar da capacitação e nivelamento 
de gerentes.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: Para-
goMiNas/Pa destino: beleM/Pa servidor: 54181050 / arliNea Maria 
Mota rodrigUes (gereNte) / 5,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07/ r$ 
1.358,89 / 14/10/2024 a 19/10/2024.ordenador: JeffersoN PiNto de 
oliveira.

Protocolo: 1130825
Portaria: 5235/2024 objetivo: realizar atividades de captura de morce-
gos hematófagos.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
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terra alta/Pa destino: sao Joao da PoNta/Pa servidor: 54188793/ 
brUNo ever de oliveira cHUcre (afa) / 1,5 diária / v.U/v.t: r$ 
247,07/ r$ 370,61 / 29/10/2024 a 30/10/2024.ordenador: JosiNo filHo 
goMes dos saNtos.

Protocolo: 1130826
Portaria: 5237/2024 objetivo: realizar vistoria técnica em estabele-
cimentos artesanais de produtos de origem animal, no município.funda-
mento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: beléM/Pa destino: sao 
felix do xiNgU/Pa servidor: 51855510 / aNa Patricia MariNHo Melo 
(fea-Médico veteriNário) / 4,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 
1.111,82 / 07/10/2024 a 11/10/2024.ordenador: JosiNo filHo goMes 
dos saNtos.

Protocolo: 1130827
Portaria: 5236/2024 objetivo: realizar atividades de atualização cadas-
tral e vigilância em 19 propriedades rurais com bovinos, suínos, ovinos 
consideradas de risco ou por escolha aleatória. Necessidade de pernoite em 
dois municipios.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
igaraPé-aÇU/Pa destino: MaracaNa, MaraPaNiM, MagalHaes bara-
ta/Pa servidor: 55588137 / WilsoN rogerio rodrigUes dos saNtos 
(fea-Médico veteriNário) / 2,5 diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 
617,68 / 16/10/2024 a 18/10/2024.ordenador: JosiNo filHo goMes 
dos saNtos.

Protocolo: 1130830
Portaria: 5229/2024 objetivo: realizar vistorias prévias e inspeções 
técnicas, em estabelecimentos industrializadores da cadeia produtiva da 
mandioca.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: beléM/
Pa destino: Nova tiMboteUa, sao MigUel do gUaMa, saNta Maria 
do Para, tracUateUa, bragaNca, sao doMiNgos do caPiM/Pa servi-
dor: 5861497 / HaMiltoN altaMiro NoNato da silva (gereNte) / 3,5 
diárias / v.U/v.t: r$ 247,07 / r$ 864,75 / 01/10/2024 a 04/10/2024.
ordenador: lUcioNila PaNtoJa PiMeNtel.

Protocolo: 1130779

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

Portaria nº 0478/2024 – 08/10/2024
o PresideNte da eMater-Para, no uso de atribuições que lhe são con-
feridas, resolve:
desigNar, a contar de 04/11/2024 à 03/12/2024, o extensionista rural 
ii – aNdersoN carvalHo MacHado - Matrícula nº 54197573/1, para 
responder pela Chefia do Escritório Local de Novo Repartimento/Escritório 
regional de Marabá, em virtude do titular encontrar-se em gozo de férias. 
(Pae: 2024/2366686).
JoNiel vieira de abreU – Presidente
Portaria nº 0479/2024 – 08/10/2024
o PresideNte da eMater-Para, no uso de atribuições que lhe são con-
feridas, resolve:
desigNar, a contar de 04/11/2024 à 03/12/2024, a extensionista rural 
i – liNdalva ferreira da cUNHa - Matrícula nº 3174581/1, para res-
ponder pela Chefia do Escritório Local de Santa Izabel do Pará/Escritório 
regional de castanhal, em virtude do titular encontrar-se em gozo de fé-
rias. (Pae: 2024/2366686).
JoNiel vieira de abreU – Presidente
Portaria nº 0480/2024 – 08/10/2024
o PresideNte da eMater-Para, no uso de atribuições que lhe são con-
feridas, resolve:
desigNar, a contar de 04/11/2024 à 03/12/2024, o extensionista rural ii 
– rogério HUNHoff - Matrícula nº 57174846/1, para responder pela che-
fia do Escritório Local de Uruará/Km 80/Escritório Regional de Altamira, em 
virtude do titular encontrar-se em gozo de férias. (Pae: 2024/2378397).
JoNiel vieira de abreU – Presidente
Portaria nº 0481/2024 – 08/10/2024
o PresideNte da eMater-Para, no uso de atribuições que lhe são con-
feridas, resolve:
desigNar, a contar de 04/11/2024 à 03/12/2024, a extensionista rural i 
– claUdia boUtH de Melo silva - Matrícula nº 5869137/4, para respon-
der pela Chefia do Escritório Local de Mãe do Rio/Km 48/Escritório Regional 
de são Miguel do guamá, em virtude do titular encontrar-se em gozo de 
férias. (Pae: 2024/2378694).
JoNiel vieira de abreU – Presidente
Portaria nº 0482/2024 – 08/10/2024
o PresideNte da eMater-Para, no uso de atribuições que lhe são con-
feridas, resolve:
desigNar, a contar de 04/11/2024 à 03/12/2024, o extensionista rural 
ii – david silva dos saNtos - Matrícula nº 5066050/1, para responder 
pela Chefia do Escritório Local de Placas/Escritório Regional do Tapajós, em 
virtude do titular encontrar-se em gozo de férias. (Pae: 2024/2374115).
JoNiel vieira de abreU – Presidente
Portaria nº 0483/2024 – 08/10/2024
o PresideNte da eMater-Para, no uso de atribuições que lhe são con-
feridas, resolve:
desigNar, a contar de 04/11/2024 à 03/12/2024, o extensionista ru-
ral i – ferNaNdo ferreira de soUsa - Matrícula nº 3177793/1, para 

responder pela Chefia do Escritório Local de Acará/Escritório Regional de 
tocantins, em virtude da titular encontrar-se em gozo de férias. (Pae: 
2024/2370895).
JoNiel vieira de abreU – Presidente
Portaria nº 0484/2024 – 08/10/2024
o PresideNte da eMater-Para, no uso de atribuições que lhe são con-
feridas, resolve:
desigNar, a contar de 04/11/2024 à 03/12/2024, o extensionista rural i 
– cÍcero batista sobriNHo - Matrícula nº 55586184/1, para responder 
pela Chefia do Escritório Local de Belém/Escritório Regional das Ilhas, em 
virtude do titular encontrar-se em gozo de férias. (Pae: 2024/2372616).
JoNiel vieira de abreU – Presidente

Protocolo: 1130986

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA DE suPRiMENto DE fuNDo Nº069/2024
beNeficiário: Jovelino José de souza itapirema; Mat.: 54189297; fUN-
ÇÃo: extensionista rural i; Prog.: 1528; ProJ. ativ.: 8711; foNte: 
01500000001; obJ.: cUstear desPesas visaNdo ProMover a regU-
larizaÇÃo aMbieNtal e fUNdiária dos iMÓveis rUrais eM coMU-
Nidades ateNdidas Pelo escritÓrio local de saNta bárbara do 
Pará; elemento de despesa: 339030: r$ 300,00; 339039: r$ 700,00. 
Prazo de aPlicaÇÃo: até 30 dias após a emissão da ob. Prazo de coM-
ProvaÇÃo: até 15 dias após o período de aplicação; ord. de desPesas 
Ug ilHas: ricardo barata Pereira.

Protocolo: 1131206
PoRtARiA DE suPRiMENto DE fuNDo Nº 074/2024;
beNeficiário: roNildo carlos alves de oliveira;MatrÍcUla: 
5969977/1;fUNÇÃo:assessor esPecial diretoria execUtiva;ob-
Jetivo: Para sUbsidiar desPesas de coMPras de PeÇas do veÍ-
cUlo ford raNger xl 13P de Placa Nsz5829, qUe PerteNce a 
eMater/Pa;MUNicÍPio: MaritUba-Pará; PrograMa:1528; ProJe-
to atividade:2256c; foNte:02.501.0000.61;eleMeNto de desPe-
sa:339030=r$4.000,00;Prazo de aPlicaÇÃo:30 dias aPÓs a eMissÃo 
da ordeM baNcária-coMProvaÇÃo:15 dias aPÓs a realizaÇÃodas 
desPesas. ordeNador de desPesas: JoNiel vieira de abreU.

Protocolo: 1131132
PoRtARiA DE suPRiMENto DE fuNDo Nº070/2024
beNeficiário: francisco canindé Moura Junior; Mat.: 54196287; fUN-
ÇÃo: extensionista rural ii; Prog.: 1528; ProJ. ativ.: 8711; foNte: 
01500000001; obJ.: custear despesas visando promover o desenvolvi-
mento da agricultura familiar e as atividades de ater das comunidades 
atendidas pelo escritório local de chaves; MUNic.: chaves-l; elemento 
de despesa: 339030: r$ 1.000,00. Prazo de aPlicaÇÃo: 30 dias após 
emissão de ordem bancária. Prazo de coMProvaÇÃo: até 15 dias após 
aplicação; ord. de desPesas Ug ilHas: ricardo barata Pereira.

Protocolo: 1131118

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA DE DiARiA 140/2024; beNeficiário: Jorge goerscH 
aNdrade ;MatrÍcUla:54197392;cargo/fUNÇÃo:Motorista;obJeti-
vo: coM obJetivo de visita técNica Para levaNtaMeNto de car-
ros cedidos da eMater/Pa Nos MUNicÍPios de sÃo MigUel e bra-
gaNÇa; PerÍodo: 30/09 À 04/10/2024; Nº de diárias:4,5 (qUatro 
e Meia);destiNo:bragaNÇa-Pará;ordeNador de desPesa:robsoN 
de castro silva.

Protocolo: 1131116
PoRtARiA DE DiARiA 139/2024; beNeficiário: cristiaNe da 
costa brito ;MatrÍcUla:54196286;cargo/fUNÇÃo:exteNsioNis-
ta rUral ii;obJetivo: coM obJetivo de acoMPaNHar e dar aPoio 
logÍstico aos ProdUtores de barcareNa Para exPor ProdUtos 
da cadeia ProdUtiva de cacaU dUraNte o eveNto & cHocolate 
aMazôNia & flor Pará 2024; PerÍodo: 26/09 À 29/09/2024; Nº de di-
árias:3,5 (tres e Meia);destiNo:barcareNa-Pará;ordeNador de 
desPesa:JoNiel vieira de abreU.

Protocolo: 1131023

.

.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARÁ S/A

.

.

.

féRiAs
.

Portaria n.º 062/2024
o diretor Presidente da centrais de abastecimento do Pará s.a. – ceasa/
Pa, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo estatuto desta em-
presa;
resolve:
coNceder, férias regulamentares aos servidores desta ceasa/Pa abaixo 
relacionados no mês de NoveMbro/2024. 



156  diário oficial Nº 35.994 Quinta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2024

Matrícula servidor Período Aquisitivo Período de Gozo

5910212/1 edsoN Pereira brito 2022/2023 01/11/2024 a 
30/11/2024

57192343/2 HaMiltoN botelHo Morgado 2022/2023 01/11/2024 a 
30/11/2024

5910267/1 reNato leoNel de aragÃo JUNior 2022/2023 01/11/2024 a 
30/11/2024

57191387/2 rodiNilsoN dos saNtos NogUeira filHo 2023/2024 04/11/2024 a 
03/12/2024

registre-se, Publique-se e cumpra-se, em 08 de outubro de 2024
raiMUNdo José PiNHeiro dos saNtos JúNior
diretor PresideNte
ceasa/Pa

Protocolo: 1130909

.

.

sEcREtARiA DE EstADo DE 
AGRicuLtuRA fAMiLiAR

.

.

.

ERRAtA
.

Errata da Portaria nº 201/2024, de 11 de setembro de 2024, PU-
blicada No diário oficial do estado – doe, nº 35960, em 12 de 
setembro de 2024. Protocolo nº 1119867
onde Lê: MatrÍcUla Nº 32224029/1
Leia-se: MatrÍcUla Nº 3222420/1
cássio alves Pereira, secretário de estado da agricultura familiar - seaf/
Pa.

Protocolo: 1130928

.

.

sEcREtARiA DE EstADo DE MEio 
AMBiENtE E sustENtABiLiDADE

.

.

.

PoRtARiA
.

Portaria nº 2330/2024-GAB/sEMAs, de 08.10.2024
i – revogar, a contar de 04/10/2024, a Portaria N° 2019/2024-gab/
seMas de 02/09/2024, publicada no doe n° 35.948 de 03/09/2024, que 
designou a servidora tHaMires beatriz dos saNtos caitaNo, matricu-
la nº 5975821/1, para responder pela assessoria especial de inteligência 
e segurança corporativa - aisc, durante o impedimento do titular victor 
MaNfriNi corrêa braga, matrícula nº 57192651/1.
Processo nº 2024/1041952-aisc e a Portaria nº 1.978/2024-ccg, de 
07/10/2024, publicada no doe 35.991 de 08/10/2024;
raUl Protázio roMÃo
secretário de estado de Meio ambiente e sustentabilidade

Protocolo: 1131088
REMoção DE sERviDoR
Portaria nº 2332/2024 – sAGAt/sEMAs, de 09.10.2024
i – reMover, a contar de 09/10/2024, a servidora MaYara alexaNdra 
oliveira da crUz, matrícula n° 5975488/1, ocupante do cargo de téc-
nico em gestão de Meio ambiente, lotada no gabinete do secretário–gab-
sec, para o Núcleo de estudos legislativo-Nel.
Processo nº 2024/706189/sagat
lÍlia Márcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1131331

.

.

ADMissão DE sERviDoR
.

Portaria nº 2121/2024 – GAB/sEMAs 12 DE sEtEMBRo DE 2024.
Processo PAE: 2024/1074805.
Objetivo: Realizar ação de fiscalização ambiental Integrada com os órgãos 
que compõem a força estadual de combate ao desmatamento. coMbate 
ao desMataMeNto No Pará “oPeraÇÃo aMazoNia viva – fase 48”.
fundamento legal: fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 

24.01.1994, decreto 3.792, de 22.03.2024 e decreto 4.025, de 1º de 
julho de 2024, art.13.
origem: belém/Pa.
destino: santarém, Prainha, Monte alegre, alenquer, Mojuí dos campos, 
Placas, belterra, aveiro, rurópolis, itaituba, tucuruí, Uruará e trairão/Pa.
Período: 09/09 a 30/09/2024 – 21 e ½ diárias.
valor unitário: r$ 247,07
valor total a ser pago: r$ 15.936,03
servidores:
– 5953145/ 2 – lUcas dos saNtos alves (técnico em gestão de Meio 
ambiente – geflor/cofisc/difisc)
– 6330953/ 2 – liliaN PaUla alMeida da silva (técnico em gestão de 
Meio ambiente – gerad/cofisc/difisc)
– 73504298/ 3 – JeffersoN salvador liMa PadilHa da silva (técnico 
em gestão de Meio ambiente – cfisc)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1120364
..

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

Portaria nº 2339/2024 - sAGAt/sEMAs, DE 09/10/2024.
Nome: valdecY dos aNJos saNtos silva
Matrícula: 57215253/1
cargo: técnico em gestão de Meio ambiente
concessão: 60 (sessenta) dias - Prorrogação de licença para tratamento 
de saúde
Período: 08/10/2024 a 06/12/2024
laudo Médico: nº 647/2024 de 07/10/2024
Processo: 2024/1177035
lÍlia Márcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1131077
..

DEsiGNAR sERviDoR
.

Portaria nº 2352/2024-GAB/sEMAs, de 09.10.2024
i – desigNar, o servidor ferNaNdo Marcos Mota Pereira e silva, 
matrícula n° 57215834/1, ocupante do cargo de técnico em gestão de 
infraestrutura, para responder pela gerência de infraestrutura de energia, 
Parcelamento de solo e saneamento-gePas, durante o impedimento da 
titular, daNielle freitas da silva faYal, matrícula nº 57176603/1, de 
licença Maternidade no período de 26/09/2024 a 23/03/2025.
Processo nº 2024/1187174-dla;
raUl Protázio roMÃo
secretário de estado de Meio ambiente e sustentabilidade

Protocolo: 1131105
..

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

Portaria nº 2328/2024 - sAGAt/sEMAs
a secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas de acordo com a Portaria 734, de 24 de 
abril de 2023/gab/seMas, publicada no doe n° 35.376, de 26 de abril de 
2023. considerando as informações constantes nos autos do processo – 
Pae Nº e-2024/2082722; resolve:
I - DESIGNAR, para atuar como fiscais do Contrato nº 050/2024, cele-
brado entre a secretaria de estado de Meio aMbieNte e sUsteN-
tabilidade - seMas/Pa e a empresa H2o distribUidora ltda - cNPJ 
nº 29.515.982/0001-36, os servidores: celi araúJo do NasciMeNto, 
matrícula nº 5467497, como fiscal titular, e JOSE CRISTOVÃO MOURÃO 
NORONHA, matrícula nº 325230, como fiscal suplente, com efeitos a con-
tar da assinatura do contrato.
ii – determinar à coordenadoria de licitação, contratos e convênios - 
ccoN que através do setor competente, tome as devidas providências ao 
fiel cumprimento do presente ato.
iii – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
belém/Pa, 08 de outubro de 2024.
dê-se ciêNcia, registre-se e cUMPra-se.
lilia Marcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1130756

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DA Portaria nº 1991/2024- sAGAt/sEMAs, 28/08/2023, 
PUblicada No doe Nº 35.946 de 02/09/2024. servidor; fraNcisco de 
assis belard rUffeil JUNior. 
onde se lê; período de gozo; 20/08 e 02/09/2024
Leia-se; período de gozo 30/08 e 02/09/2024.

Protocolo: 1130861
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Errata da Portaria nº 2005/2024 - sAGAt/sEMAs de 02/09/2024, 
publicada no doe Nº 35.948 de 03/09/2024
servidora: glaUcieNe Moraes goNcalves ribeiro
onde se lê: 21/10/2024 a 19/11/2024. 30 dias
Leia-se: 11/10/2024 a 30/10/2024. 20 dias

Protocolo: 1131041

.

.

coNtRAto
.

coNtRAto Nº 050/2024-sEMAs/PA
REf. PREGão ELEtRôNico Nº 008/2024 - sEMAs/PA
PRocEsso PAE N° E - 2024/2082722 - sEMAs/PA
obJeto: contratação de empresa especializada para fornecimento de 
água Mineral natural sem gás, em garrafões de 20 litros e água mineral 
natural sem gás, e embalado em copo transparente de no mínimo 200ml, 
para atender as necessidades da secretaria de estado de Meio ambiente e 
sustentabilidade – seMas.
valor global: r$ 290.000,00
vigência: 07/10/2024 a 06/10/2025.
assinatura: 07/10/2024.
dotaÇÃo orÇaMeNtaria: UNidade: 27102 gestÃo: 00001 fUNcioNal 
PrograMática: 18.122.1297.8338 foNte: 01759000016000000 – feMa 
eleMeNto: 339030 – Material de coNsUMo Pi: 4110008338c
contratado: H2o distribUidora ltda (cNPJ nº 29.515.982/0001-36).
ordenador(a): raUl Protázio roMÃo, secretária de estado de Meio am-
biente e sustentabilidade.

Protocolo: 1130755

.

.

APostiLAMENto
.

APostiLAMENto Nº 112/2024
PRocEsso PAE N° 2024/1098156 - sEMAs/PA
considerando a necessidade de acréscimo de dotação orçamentária no 
valor de r$ 633.150,00 (seiscentos e trinta e três mil, cento e cinquen-
ta reais), referente ao contrato de gestão nº 001/2023 – seMas/Pa, 
celebrado entre a secretaria de estado de Meio aMbieNte e sUs-
teNtabilidade e a fUNdaÇÃo de ciêNcia, tecNologia, iNovaÇÃo 
e deseNvolviMeNto sUsteNtável gUaMá, inscrita no cNPJ/Mf sob o 
n°11.024.200/0001-09, relacionado ao processo Pae nº 2024/1098156, 
a dotação orçamentária informada segue nos seguintes termos, conforme 
sequencial nº 007 do mencionado processo.
UNidade: 27102; gestÃo: 00001; Ptres: 278338 – oPeracioNali-
zaÇÃo das aÇÕes adMiNistrativas; foNte: 01759000016-000000 – 
feMa; eleMeNto: 335041 – coNtribUiÇÕes; P.i: 4110008338c; aÇÃo: 
297752
obs: valor de r$ 180.500,00 (eixo 2).
UNidade: 27102; gestÃo: 00001; Ptres: 278338 – oPeracioNaliza-
ÇÃo das aÇÕes adMiNistrativas; foNte: 02759000016-006246 – sU-
Perávit leilÃo; eleMeNto: 335041 – coNtribUiÇÕes
P.i: 4110008338c; aÇÃo: 297752
obs: valor de r$ 452.650,00 (eixo 1 , 3 e 4)
belém/Pa, 08 de outubro de 2024.
lilia Marcia raMos reis
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1130892

.

.

DiÁRiA
.

Portaria nº 2111/2024 – GAB/sEMAs 11 DE sEtEMBRo DE 2024.
Processo PAE: 2024/1074652.
Objetivo: Realizar ação de fiscalização ambiental Integrada com os órgãos 
que compõem a força estadual de combate ao desmatamento. coMbate 
ao desMataMeNto No Pará “oPeraÇÃo aMazoNia viva – fase 48”.
fundamento legal: fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 
24.01.1994, decreto 3.792, de 22.03.2024 e decreto 4.025, de 1º de 
julho de 2024, art.13.
origem: belém/Pa.
destino: Pacajá, anapú, senador José Porfírio, Medicilândia, Novo repar-
timento, vitória do xingu, brasil Novo, Porto de Moz, Mojú, Portel, Parago-
minas, tailândia e acará/Pa.
Período: 09/09 a 30/09/2024 – 21 e ½ diárias.
valor unitário: r$ 247,07
valor total a ser pago: r$ 15.936,03
servidores:
– 5954904/ 1 – roNald WHeNdersoN ribeiro da costa (técnico em 
gestão de Meio ambiente – gefaU/cofisc/difisc)
– 5954901/ 1 – aNdreia lUciaNa MartiNs saldaNHa (técnico em ges-
tão de Meio ambiente – geflor/cofisc/difisc)

– 8002811/ 3 – fabio roberto dos reis MoNteiro (técnico em gestão 
de Meio ambiente – cfisc)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1119880
Portaria nº 2125/2024 – GAB/sEMAs 12 DE sEtEMBRo DE 2024.
Processo PAE: 2024/1077637.
Objetivo: Dar apoio na ação de fiscalização ambiental integrada com ór-
gãos que compõem a força estadual de combate ao desmatamento con-
forme decreto 551/2020. coMbate ao desMataMeNto No Pará “oPe-
raÇÃo aMazoNia viva – fase 48”.
fundamento legal: fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 
24.01.1994, decreto 3.792, de 22.03.2024 e decreto 4.025, de 1º de 
julho de 2024, art.13.
origem: belém/Pa.
destino: Pacajá, anapú, senador José Porfírio, Medicilândia, Novo repar-
timento, vitória do xingu, brasil Novo, Porto de Moz, Mojú, Portel, Parago-
minas, tailândia e acará/Pa.
Período: 09/09 a 30/09/2024 – 21 e ½ diárias.
valor unitário: r$ 247,07
valor total a ser pago: r$ 21.248,04
servidores:
– 5420806 – PaUlo reNato de liMa PiNto (delegado – deMaPa)
– 700223 – aroaldo do PerPétUo socorro de soUza e silva (es-
crivão – deMaPa)
– 5877903 – Marcos aNteNor PiNto de liMa (investigador – deMaPa)
– 5234360 – ediMilsoN dos aNJos teixeira (investigador – deMaPa)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1120360
Portaria nº 2128/2024 – GAB/sEMAs 12 DE sEtEMBRo DE 2024.
Processo PAE: 2024/1084263
objetivo: realizar fiscalização ambiental referentes à oPeraÇÃo aMazô-
Nia viva – fase 48.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994, decreto 3.792, 
de 22.03.2024 e decreto 4.025, de 1º de julho de 2024, art.13.
origem: belém/Pa.
destino: Pacajá, anapú, senador José Porfírio, Medicilândia, Novo repar-
timento, vitória do xingu, brasil Novo, Porto de Moz, Mojú, Portel, Parago-
minas, tailândia e acará/Pa.
Período: 09/09 a 30/09/2024 – 21 e ½ diárias.
valor total a ser pago: r$ 24.611,91
servidores:
– 55832841 – regiNaldo silva da coNceiÇÃo (2º sgt–PMPa/bPa) r$ 
293,74
– 57882001 – NildoN serrÃo de oliveira (2º sgt–PMPa/ciPf) r$ 
293,74
– 541926251 – adriaNo de freitas MartiNs (3º sgt–PMPa/ciPflU) 
r$ 293,74
– 059382291 – larissa barreiros do NasciMeNto da eNcarNaÇÃo 
(soldado–PMPa/cPa) r$ 263,52
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1120379
Portaria nº 2255/2024 – GAB/sEMAs 27 DE sEtEMBRo DE 2024.
Processo PAE: 2024/1146438
objetivo: dar apoio a equipe na fiscalização ambiental.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994, decreto 3.792, 
de 22.03.2024 e decreto 4.025, de 1º de julho de 2024, art.13.
origem belém/Pa.
destino: Parauapebas e curionópolis/Pa.
Período: 24/09 a 28/09/2024– 04 ½ diária.
valor unitário: r$
valor total a ser pago: r$ 9.758,70
servidores:
– 3540207/1 – leoNardo Moraes dos saNtos caMPos (sd PM - r$ 
1.185,84)
– 3540764 – WaNdersoN caNtaNHeide de soUza (sd PM - r$ 1.185,84)
– 57198563/2 – geNilsoN barbosa da silva (1º teN PM - r$ 1.321,83)
– 4219637-1 – Jesiel ribeiro dos saNtos (cb PM - r$ 1.185,84)
– 3541547/1 – José rodrigUes Paes filHo (sd PM - r$ 1.185,84)
– 3541454/1 – gildeglaN silva e silva (sd PM - r$ 1.185,84)
– 4218976 – flaviaNo eMilio costa coNde (cb PM - r$ 1.185,84)
– 54193907/1 – deibitH barbosa diNiz (3º sgt PM - r$ 1.321,83)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1126661
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PoRtARiA Nº 2279/2024 – GAB/sEMAs 30 DE sEtEMBRo DE 2024.
Processo PAE: 2024/1151011.
objetivo: realizar vistorias para subsidiar análise de atualização cadastral 
para alteração de endereço (município) de ceProf.
fundamento legal: fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 
24.01.1994, decreto 3.792, de 22.03.2024 e decreto 4.025, de 1º de 
julho de 2024, art.13.
origem: belém/Pa.
destino: Marituba e benevides/Pa.
Período: 11/10/2024 – ½ diária.
valor unitário: r$ 247,07
valor total a ser pago: r$ 370,62
servidores:
– 5907552/ 2 – aNa JUlia dos saNtos aMaral costa (técnico em 
gestão de Meio ambiente – gesflora)
– 5936180/ 2 – rodrigo PiNto cHaves (técnico em gestão de Meio 
ambiente – gesflora)
– 5654777/ 1 – gilberto goNzalez PiNa (Motorista – getraN)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1127258
Portaria nº 2298/2024 – GAB/sEMAs 02 DE outuBRo DE 2024.
Processo PAE: 2024/1146586
objetivo: Participar do xxiii congresso brasileiro de Meteorologia.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994, decreto 3.792, 
de 22.03.2024 e decreto 4.025, de 1º de julho de 2024, art.13.
origem: belém/Pa.
destino: campinas/sP.
Período: 14/10 a 17/10/2024 – 3 e ½ diárias.
valor unitário: r$ 527,10
valor total a ser pago: r$ 5.534,55
servidores:
– 57234142/ 1 – aNtoNio Jose da silva soUsa (coordenador–NMH)
– 5970452/ 1 – Hildo giUsePPe garcia caldas NUNes (técnico em 
gestão de Meio ambiente–NMH)
– 5892198/ 4 – PaMela loreNa ribeiro avila (técnico em gestão de 
Meio ambiente–NMH)
ordeNador: lÍlia Márcia raMos reis/secretária adjunta de gestão 
administrativa e tecnologias.

Protocolo: 1128224

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

NotificAção DE MuLtA
A sEcREtARiA DE EstADo DE MEio AMBiENtE E sustENtABiLi-
DADE– sEMAs/PA, de acordo com os autos do Processo administrativo 
n° 2020/612381, ecom base no artigo 87 da lei nº 8.666/93 e no Pare-
cer Jurídicon°29697/coNJUr/gabsec/2021, aPlica à empresa feMabra 
coMércio de ferraMeNtas e MaqUiNas ltda, inscrita no cNPJ nº 
07.772.337/0001-66, com sede na rod. br 316 KM 05, nº 5020, ceP: 
67630-000, bairro águas lindas, ananindeua-Pa, a penalidade de multa de 
10% (dez por cento), sobre o valor correspondente a parte não executada 
do objeto, totalizando de r$ 636,00( seiscentos e trinta e seis reais), face 
o descumprimento parcial da cláusula terceira, devido a não entrega do 
item 01 do lote 02 (gazebo) e itens 01 e 02 do lote 03(cadeira dobrável 
e mesa dobrável), nos termos do t.r. e da dispensa de licitação 005/2019 
seMas/Pa.
belém, 23 de abril de 2021.
JOSÉ MAURO DE LIMA O’ DE ALMEIDA
secretário de estado de Meio ambiente e sustentabilidade

Protocolo: 1130767
REsoLução coEMA N º 183, DE 23 DE sEtEMBRo DE 2024 *
altera a resolução n.º 162, de 2 de fevereiro de 2021, do conselho esta-
dual do Meio ambiente - coeMa.
o coNselHo estadUal de Meio aMbieNte — coeMa, no uso das atri-
buições que lhes são conferidas no art. 2º c da lei n.º 5.752, de 26 de 
julho de 1993, com suas devidas alterações, e o disposto no decreto esta-
dual n.º59, de 18 de abril de 2019;
considerando que na 83ª reunião extraordinária do conselho estadual 
do Meio ambiente do estado do Pará (coeMa/Pa), realizada no dia 23 
de setembro de 2024, o Plenário do conselho estadual de Meio ambiente 
(coeMa) aprovou a proposta de alteração da resolução nº 162, de 2 de 
fevereiro de 2021,
resolve:
art. 1º excluir do anexo i, da resolução nº 162, de 2 de fevereiro de 
2021, do conselho estadual do Meio ambiente (coeMa), a tipologia lavra 
garimpeira (Plg) – minerais garimpáveis, com área requerida de até 500 
(quinhentos) hectares.
art. 2 º incluir, no anexo i, a tipologia lavra garimpeira (Plg) individual, 
com área permissionada pela agência Nacional de Mineração (aNM) de até 
50 (cinquenta) hectares.
Parágrafo único. o disposto neste artigo não se aplica em:
i - áreas contíguas de mesma titularidade, quando requeridas ou outorga-
das à mesma pessoa física;
ii - terras indígenas;
iii - áreas de unidades de conservação de proteção integral e outras ca-
tegorias de manejo do grupo de uso sustentável que a legislação não per-
mitir;
iv - atividades permissionadas pela agência Nacional de Mineração (aNM) 
às margens do Rio Tapajós e seus afluentes, e;
v - outras áreas sujeitas à proteção especial previstas em lei.

art. 3º esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PleNário do coNselHo estadUal de Meio aMbieNte - coeMa, em 23 
de setembro de 2024.
rodolPHo zaHlUtH bastos
Presidente do conselho estadual de Meio ambiente do Pará
secretário de estado de Meio ambiente e sustentabilidade do Pará, em 
exercício.
* Republicada por incorreção no DoE Nº 35.988, de 04 de outubro 
de 2024.

Protocolo: 1130941
PoRtARiA Nº 2331/2024 - sAGAt/sEMAs
a secretária adJUNta de gestÃo adMiNistrativa e 
tecNologias, no uso de suas atribuições, considerando o decreto 
s/nº, de 31 de março de 2023, publicado no Diário Oficial nº 35.349, de 
03 de abril de 2023;
coNsideraNdo o decreto nº 4.025 de 01/07/2024, que dispõe sobre 
medidas de racionalização a execução da despesa orçamentária no âmbi-
to da administração Pública estadual, alterado pelo decreto nº 4.035 de 
05/07/2024;
CONSIDERANDO a Permuta da Gratificação de Tempo Integral, conforme 
especificado no quadro abaixo, informando a origem e o destino da gratifi-
cação, coNsideraNdo, ainda, o Processo nº 2024/1136789;
r e s o l v e:
I - PERMUTAR, a Gratificação por Tempo Integral - GTI, no percentual de 
60% (sessenta por cento), excluindo dos servidores e conceder aos abaixo 
nominados estabelecidos a seguir:

ExcLuiR coNcEDER

Matrícula servidor A contar de Matrícula servidor A contar de

5963852/1 siMoNe do socorro da 
silva JesUs 10/10/2024 5937712/2    cicilia liMa cordeiro 10/10/2024

57212320/2 aMaNda HevellYN aleNcar 
goNcalves 10/10/2024 6403657/3 lUciaNa de alMeida 

borges 10/10/2024

5094518/1 rosa Maria brito loPes 10/10/2024 5972128/2 calil laMas saUMa 
PacHeco 10/10/2024

5908075/2 tHaYssa vitelli de 
olivieira 10/10/2024 5976208/1 railsoN PoNtes e soUsa 10/10/2024

5892198/3 PaMela loreNa ribeiro 
avila 10/10/2024 5892198/4 PaMela loreNa ribeiro 

avila 10/10/2024

5951507/1 MagNo alexaNdre costa 
vilHeNa 10/10/2024 5983638/1 claUdia Meira lobato 

MariNHo 10/10/2024

57195714/2 larissa daNiella loPes 
rodrigUes 10/10/2024 5975249/1  tiago 

farias PeNicHe 10/10/2024

57215619/1 rafael MartiNs da silva 
crUz 10/10/2024 57192269/6 ciNtHia foNseca coelHo 

da costa 10/10/2024

5955015/1 cleYtoN da silva aMiN 10/10/2024 8400877/2 Jose reNaN da silva 
batista 10/10/2024

5961241/2 claUdio lUiz Medeiros 
dias 10/10/2024 5970267/1 aMaNda Nobre de oliveira 10/10/2024

5910961/2 vitor de vilHeNa saNtos 10/10/2024 5956663/2 JoqUibede NasciMeNto 
silva 10/10/2024

ii – deterMiNar à diretoria de gestão administrativa e financeira - dgaf 
que, através do setor competente, tome devidas providências ao fiel cum-
primento do presente ato.
belém, 08 de outubro de 2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
lÍlia Marcia raMos reis 
secretária adjunta de gestão administrativa e tecnologias

Protocolo: 1131358
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

Portaria nº. 864 de 09 de outubro de 2024
coNsideraNdo o Memorando N° 054/2024 - dgMUc/ideflor-bio, Pae 
n° 2024/1151155;
resolve:
autorizar o afastamento do servidor ellivelton de carvalho da cunha, ma-
trícula nº 5933860/ 5, no período de 09 a 11/10/2024, com destino a são 
Paulo/sP. objetivo: Participar como convidado e compor a mesa de abertu-
ra do seminário foz do amazonas: Pesquisas, conservação e futuro, com 
foco em vulnerabilidades do território da foz do amazonas: social, eco-
nômico, ambiental, governança e ciência. as despesas de viagem serão 
de responsabilidade do Programa arPa - áreas Protegidas da amazônia.
NilsoN PiNto de oliveira
PresideNte do ideflor-bio

Protocolo: 1131122

.

.

DiÁRiA
.

Portaria nº 865 de 09 de outubro de 2024
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de diárias, combinado com o decreto nº 
4.025/2024.
resolve:
i - conceder diárias, conforme abaixo, com destino a santarém, oriximiná, 
terra santa e faro/Pa:

sERviDoR oBJEtivo
Marco antônio alves benevides, matrícula nº 

5939589, ocupante do cargo de Motorista, lotação 
em belém/Pa.

Conduzir veículo oficial para transporte de servidores em atividade 
institucional.

PERÍoDo QuANt. v. uNit. v. PoR BENEf. v. totAL
14 a 26/10/2024 12,5 r$ 247,07 r$ 3.088,38 r$ 3.088,38

ii - conforme o processo nº 2024/1172577 e art.145 da lei estadual nº. 
5.810 de 24/01/1994.
NilsoN PiNto de oliveira
PresideNte do ideflor-bio
Portaria nº 866 de 09 de outubro de 2024
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de diárias, combinado com o decreto nº 
4.025/2024.
resolve:
i - conceder diárias, conforme abaixo, com destino a Ponta de Pedras/Pa:

sERviDoR oBJEtivo
Hugo deleon dos santos dias, matrícula nº 

5954925, ocupante do cargo de gerente, lotação 
em belém/Pa. realizar mapeamento para implementação da trilha longa no Marajó, 

para o ecoturismo, e realizar reunião com os peconheiros.luiz augusto souza da silva, matrícula nº 
5910291, ocupante do cargo de auxiliar operacio-

nal, lotação em belém/Pa.
PERÍoDo QuANt. v. uNit. v. PoR BENEf. v. totAL

19 a 26/10/2024 7,5 r$ 247,07 r$ 1.853,02 r$ 3.706,04

ii - conforme o processo nº 2024/1162326 e art.145 da lei estadual nº. 
5.810 de 24/01/1994.
NilsoN PiNto de oliveira
PresideNte do ideflor-bio
Portaria nº 867 de 09 de outubro de 2024
coNsideraNdo o decreto estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de diárias, combinado com o decreto nº 
4.025/2024.
resolve:
i - conceder diárias, conforme abaixo, com destino a rds campo das 
Mangabas Maracanã/Pa:

sERviDoR oBJEtivo
auro Nascimento dias, matrícula nº 57194213, 
ocupante do cargo de agente administrativo, 

lotação em belém/Pa.

ações de Monitoramento ambiental na reserva de desenvolvimento 
sustentável - rds.

PERÍoDo QuANt. v. uNit. v. PoR BENEf. v. totAL
18 a 27/10/2024 9,5 r$ 247,07 r$ 2.347,16 r$ 2.347,16

ii - conforme o processo nº 2024/1185973 e art.145 da lei estadual nº. 
5.810 de 24/01/1994.
NilsoN PiNto de oliveira
PresideNte do ideflor-bio
Portaria nº 868 de 09 de outubro de 2024
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de diárias, combinado com o decreto nº 
4.025/2024.

resolve:
i - conceder diárias, conforme abaixo, com destino a flota de faro/Pa:

sERviDoR oBJEtivo

ronaldison antônio de oliveira farias, matrícula nº 
5965237, ocupante do cargo de gerente, lotação 

em oriximiná/Pa.

realizar atividades pertinentes à 2ª etapa do “levantamento 
quantitativo de famílias e logradouros existentes na flota 

faro”, Mapeamento das áreas de cultivo, desenvolver atividades 
relacionadas ao “Monitoramento ambiental” relativo à captura do 

acará-disco, à Pesca esportiva, ao uso do fogo e dos possíveis focos 
de incêndio, apoiar a realização de reunião interinstitucional com 
representantes da aMoflota moradores tradicionais da flota de 

faro e operadores de turismo de Pesca esportiva.

PERÍoDo QuANt. v. uNit. v. PoR BENEf. v. totAL

17 a 25/10/2024 8,5 r$ 247,07 r$ 2.100,10 r$ 2.100,10

ii - conforme o processo nº 2024/1170177 e art.145 da lei estadual nº. 
5.810 de 24/01/1994.
NilsoN PiNto de oliveira
PresideNte do ideflor-bio
Portaria nº 870 de 09 de outubro de 2024
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de diárias, combinado com o decreto nº 
4.025/2024.
resolve:
i - conceder diárias, conforme abaixo, com destino a santarém, oriximiná, 
terra santa e faro/Pa:

sERviDoR oBJEtivo

Hanoica Jennings caceres, matrícula nº 5891267, 
ocupante do cargo de técnico em gestão ambien-

tal, lotação em belém/Pa.
realizar atividades pertinentes à 2ª etapa do “levantamento 
quantitativo de famílias e logradouros existentes na flota 

faro”, Mapeamento das áreas de cultivo, desenvolver atividades 
relacionadas ao “Monitoramento ambiental” relativo à captura do 

acará-disco, à Pesca esportiva, ao uso do fogo e dos possíveis focos 
de incêndio, apoiar a realização de reunião interinstitucional com 
representantes da aMoflota moradores tradicionais da flota de 

faro e operadores de turismo de Pesca esportiva.

John isaac sousa de souza, matrícula nº 5954410, 
ocupante do cargo de técnico em gestão ambien-

tal, lotação em belém/Pa.

PERÍoDo QuANt. v. uNit. v. PoR BENEf. v. totAL

14 a 26/10/2024 12,5 r$ 247,07 r$ 3.088,38 r$ 6.176,76

ii - conforme o processo nº 2024/1170073 e art.145 da lei estadual nº. 
5.810 de 24/01/1994.
NilsoN PiNto de oliveira
PresideNte do ideflor-bio
Portaria nº 871 de 09 de outubro de 2024
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de diárias, combinado com o decreto nº 
4.025/2024.
resolve:
i - conceder diárias, conforme abaixo, com destino a baião e Mocajuba/Pa:

sERviDoR oBJEtivo

alexandre Marques de Morais, matrícula nº 
5974814, ocupante do cargo de Motorista, lotação 

em belém/Pa.

Conduzir veículo oficial para transporte de servidores em atividade 
institucional.

PERÍoDo QuANt. v. uNit. v. PoR BENEf. v. totAL

21 a 25/10/2024 4,5 r$ 247,07 r$ 1.111,82 r$ 1.111,82

ii - conforme o processo nº 2024/1152200 e art.145 da lei estadual nº. 
5.810 de 24/01/1994.
NilsoN PiNto de oliveira
PresideNte do ideflor-bio
Portaria nº 872 de 09 de outubro de 2024
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de diárias, combinado com o decreto nº 
4.025/2024.
resolve:
i - conceder diárias, conforme abaixo, com destino a bujaru, concórdia do 
Pará, tomé-açu, Moju e acará/Pa:
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sERviDoR oBJEtivo
laura dias dos santos, matrícula nº 5800153, ocu-
pante do cargo de gerente, lotação em belém/Pa. visita técnica de Monitoramento, orientação e avaliação dos 

Sistemas Agroflorestais - SAF’s e viveiros florestais implantados nos 
municípios beneficiados pelo PROSAF.

ordácio ramos da silva, matrícula nº 5974968, 
ocupante do cargo de auxiliar operacional, lotação 

em belém/Pa.
PERÍoDo QuANt. v. uNit. v. PoR BENEf. v. totAL

04 a 08/11/2024 4,5 r$ 247,07 r$ 1.111,82 r$ 2.223,64

ii - conforme o processo nº 2024/1179559 e art.145 da lei estadual nº. 
5.810 de 24/01/1994.
NilsoN PiNto de oliveira
PresideNte do ideflor-bio
Portaria nº 873 de 09 de outubro de 2024
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de diárias, combinado com o decreto nº 
4.025/2024.
resolve:
i - conceder 6,5 diárias, com destino a flota de faro-Pa, no período de 
17/10 a 23/10/2024. objetivo: realizar o acompanhamento dos servidores 
que realizarão atividades pertinentes à 2ª etapa do “levantamento quanti-
tativo de famílias e logradouros existentes na flota faro”:

sERviDoR
cb PM robisson da silva serra, matrícula nº 57223030/2, lotação em oriximiná/Pa.

sd PM felipe de Jesus de azevedo ventura, matrícula nº 3541163/1, lotação em oriximiná/Pa.
sd PM elvis amaral diniz, matrícula nº 3541105/1, lotação em oriximiná/Pa.

v. uNit. v. PoR BENEf.
r$ 263,52 r$ 1.712,88

v. totAL
r$ 5.138,64

ii - conforme o processo nº 2024/1173196 e art.145 da lei estadual nº. 
5.810 de 24/01/1994.
NilsoN PiNto de oliveira
PresideNte do ideflor-bio
Portaria nº 874 de 09 de outubro de 2024
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de diárias, combinado com o decreto nº 
4.025/2024.
resolve:
i - conceder diárias, conforme abaixo, com destino a Ponta de Pedras/Pa:

sERviDoR oBJEtivo
Márcio santos do Nascimento, matrícula nº 

5974794, ocupante do cargo de Motorista, lotação 
em belém/Pa.

Conduzir veículo oficial para transporte de servidores em atividade 
institucional.

PERÍoDo QuANt. v. uNit. v. PoR BENEf. v. totAL
19 a 26/10/2024 7,5 r$ 247,07 r$ 1.853,02 r$ 1.853,02

ii - conforme o processo nº 2024/1162346 e art.145 da lei estadual nº. 
5.810 de 24/01/1994.
NilsoN PiNto de oliveira
PresideNte do ideflor-bio
Portaria nº 876 de 09 de outubro de 2024
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 3.792/2024, que fixa valores e 
estabelece normas à concessão de diárias, combinado com o decreto nº 
4.025/2024.
resolve:
i - conceder diárias, conforme abaixo, com destino a santarém/Pa:

sERviDoR oBJEtivo

edson cruz barbosa, matrícula nº. 57201148, ocu-
pante do cargo de gerente, lotação em belém/Pa.

Promover capacitação sobre elaboração de projetos para a equipe do 
erba – escritório regional de baixo amazonas i sobre o fUNdeflor 
e visitar as áreas de projetos estimulados pelo escritório regional.

PERÍoDo QuANt. v. uNit. v. PoR BENEf. v. totAL

07 a 12/10/2024 5,5 r$ 247,07 r$ 1.358,88 r$ 1.358,88

ii - conforme o processo nº 2024/1100793 e art.145 da lei estadual nº. 
5.810 de 24/01/1994.
NilsoN PiNto de oliveira
PresideNte do ideflor-bio

Protocolo: 1131109

.

.

féRiAs
.

Portaria nº. 869 de 09 de outubro de 2024
coNsideraNdo o decreto estadual 1.462 de 12 de abril de 2021, publica-
do no Diário Oficial nº. 34.550, de 13 de abril de 2021;
coNsideraNdo a solicitação apresentada no Pae n° 2024/1214161;
resolve:
conceder 15 (quinze) dias consecutivos de férias à servidora lena ri-

beiro Pinto de oliveira, matrícula nº 5704782/ 1, para o intervalo de 
15/11/2024 a 29/11/2024, referente ao período aquisitivo de 01/01/2012 
a 31/12/2012.
NilsoN PiNto de oliveira
PresideNte do ideflor-bio

Protocolo: 1131120
t..

toRNAR sEM EfEito
.

Portaria nº. 875 de 09 de outubro de 2024
resolve:
art. 1º - tornar sem efeito, a Portaria nº 832 de 24/09/2024, publicada no 
Diário Oficial do Estado do Pará nº 35.975 de 25/09/2024.
art. 2º - a presente Portaria retroagirá seus efeitos na data de sua publi-
cação.
NilsoN PiNto de oliveira
PresideNte do ideflor-bio

Protocolo: 1131123

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE sEGuRANçA PúBLicA
E DEfEsA sociAL

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 1906/2024/ccc/GsAGA/sEGuP.
Dispõe sobre designação de Fiscal e Suplente para acompanhar e fiscalizar 
a execução do instrumento.
o secretário adjunto de gestão administrativa, nomeado pelo decreto de 
22 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado n° 34.708, 
no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o co ntrole e a fiscalização sobre 
a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de Estado 
de segurança Pública e defesa social, tendo em vista os princípios da le-
galidade, moralidade e eficiência, ;
coNsideraNdo o comando insculpido no artigo 117 da lei federal n° 
14.133/21, quanto às determinações legais para o acompanhamen-
to e a fiscalização dos contratos administrativos; o Decreto Estadual nº 
3.813/2024 e a instrução Normativa n° 02/2019 da age: e
coNsideraNdo a celebração dos contratos formalizados do cur so de for-
mação de operador aerotático - coat 2023, do Processo nº 2024/308216, 
cujo objeto é a contratação de prestação de serviços técnicos profissionais 
especializados para a execução de atividades educacionais; que
resolve:
art. 1°. substituir o servidor teN cel Marco rogério scieNza, outrora 
nomeado como fiscal titular e designar o servidor 3º sgt PM brUNo leo-
Nardo de fraNÇa gasPar , Matricula funcional: 57199641, como fiscal 
Titular, para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administra-
tivos do curso supracitado.
art. 2°. ao fiscal titular do respectivo contrato, ora nomeado, garantida 
pela administração as condições para o desempenho do encargo, com a 
devida observância do disposto na lei federal n° 14.133/21 e no decreto 
estadual nº 3.813/2024, caberá, ainda, no que for compatível com o con-
trato em execução:
I. acompanhar a execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações 
pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respectivos re-
latórios;
ii. propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III. ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a 
prestar todos os esclarecimentos por ventura requeridos pela contratante;
iv. acompanhar a execução dos contratos vinculados ao curso, de acordo 
com os Projetos Pedagógicos e demais instrumentos que os vinculam, nos 
termos do artigo 117 da lei nº 14.133/21;
v. registrar e informar ao gestor as atividades desempenhadas e todas as 
pendências constatadas na execução do contrato;
vi. manter o controle atualizado dos pagamentos efetuados, mediante Pla-
nilha de Hora-aula de execução dos serviços emitidas pela unidade execu-
tora do curso, referente às horas-aulas efetivamente prestadas;
vii. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
viii. solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 
sob sua responsabilidade;
ix. propor ao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumento, a 
aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no contrato.
art. 4°. em caso de necessidade eventual de substituição será emitida 
Portaria específica para este fim.
art. 5°. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
belém/Pa, 08 de outubro de 2024.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa

Protocolo: 1131337
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PoRtARiA N° 1907/2024/ccc/GsAGA/sEGuP.
 Dispõe sobre substituição de Fiscal Suplente para acompanhar e fiscali-
zar a execução do instrumento.
 o secretário adjunto de gestão administrativa, nomeado pelo de-
creto de 22 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial do Esta-
do n° 34.708, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização so-
bre a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de 
estado de segurança Pública e defesa social, tendo em vista os princí-
pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ;
coNsideraNdo o comando insculpido no artigo 67 da lei federal n° 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e a 
fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a instrução Normativa n° 02/2019 da age: e
coNsideraNdo a celebração do coNtrato N° 272/2023 - segUP/Pa, 
celebrado junto a empresa H de f Pires servicos ltda, decorren-
te do Pregão eletrônico nº 019/2023-segUP/Pa, oriundo do Processo n° 
2023/635613, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de Material coMUNicaÇÃo visUal coM iNstalaÇÃo, 
para atender a secretaria de segurança Pública e defesa social, de acordo 
com as condições e especificações previstas no Termo de Referência; que
resolve:
 art. 1°. designar o(a) servidor(a) HerMÍNio gUilHerMe MarqUes cal-
viNHo, Matrícula funcional nº 5827671/2, para atuar como fiscal suplen-
te, em substituição do(a) servidor(a) JoÃo igo costa PecK, Matrícula 
Funcional nº 595040, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contra-
to n° 272/2023 - segUP/Pa;
art. 2°. ao fiscal titular e ao fiscal suplente do respectivo contra-
to, ora nomeados, garantida pela administração as condições para o de-
sempenho do encargo, com a devida observância do disposto na lei fe-
deral n° 8.666/93, caberá, ainda, no que for compatível com o contra-
to em execução:
1. acompanhara execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obriga-
ções pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respecti-
vos relatórios;
2. propor acelebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
• controlar,observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contra-
to sob sua responsabilidade;
1. recebere atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade compe-
tente para pagamento;
2. verificarse o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
3. confrontaros preços e quantidades constantes da nota fiscal com os es-
tabelecidos no contrato;
• registrare informar ao gestor as atividades desempenhadas e to-
das as pendências constatadas na execução do contrato;
• mantercontrole atualizado dos pagamentos efetuados;
1. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada,as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
2. solicitar,à unidade competente, esclarecimentos acerca do contra-
to sob sua responsabilidade;
3. proporao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumen-
to, a aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no
art. 3°. em caso de necessidade eventual de substituição será emiti-
da Portaria específica para este fim.
art. 4°. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
belém/Pa, 08 de outubro de 2024.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa

Protocolo: 1130927
PoRtARiA N° 1908/2024/ccc/GsAGA/sEGuP.
 Dispõe sobre substituição de Fiscal Titular para acompanhar e fiscali-
zar a execução do instrumento.
 o secretário adjunto de gestão administrativa, nomeado pelo de-
creto de 22 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial do Esta-
do n° 34.708, no uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a necessidade de manter o controle e a fiscalização so-
bre a execução dos contratos e congêneres firmados pela Secretaria de 
estado de segurança Pública e defesa social, tendo em vista os princí-
pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ;
coNsideraNdo o comando insculpido no artigo 67 da lei federal n° 
8.666/93, quanto às determinações legais para o acompanhamento e a 
fiscalização dos contratos administrativos; o artigo 3° do Decreto n° 
870/2013 e a instrução Normativa n° 02/2019 da age: e
coNsideraNdo a celebração do coNtrato N° 273/2023 - segUP/Pa, 
celebrado junto a empresa Portal iNdUstria e coMercio de coNfec-
coes eireli-Me, decorrente do Pregão eletrônico nº 019/2023-segUP/
Pa, oriundo do Processo n° 2023/635613, cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para fornecimento de Material coMUNicaÇÃo 
visUal coM iNstalaÇÃo e baNdeiras, para atender a secretaria de 
Segurança Pública e Defesa Social, de acordo com as condições e especifi-
cações previstas no termo de referência; que
resolve:
 art. 1°. designar o(a) servidor(a) HerMÍNio gUilHerMe MarqUes cal-
viNHo, Matrícula funcional nº 5827671/2, para atuar como fiscal titu-

lar, em substituição do(a) servidor(a) JoÃo igo costa PecK, Matrícula 
Funcional nº 595040, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contra-
to n° 273/2023 - segUP/Pa;
art. 2°. ao fiscal titular e ao fiscal suplente do respectivo contra-
to, ora nomeados, garantida pela administração as condições para o de-
sempenho do encargo, com a devida observância do disposto na lei fe-
deral n° 8.666/93, caberá, ainda, no que for compatível com o contra-
to em execução:
1. acompanhara execução e fiscalizar o fiel cumprimento das obriga-
ções pactuadas no referido instrumento sob sua gestão e emitir respecti-
vos relatórios;
2. propor acelebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
• controlar,observar e fazer cumprir o prazo de vigência do contra-
to sob sua responsabilidade;
1. recebere atestar nota (s) fiscal (is), e encaminhá-las à unidade compe-
tente para pagamento;
2. verificarse o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;
3. confrontaros preços e quantidades constantes da nota fiscal com os es-
tabelecidos no contrato;
• registrare informar ao gestor as atividades desempenhadas e to-
das as pendências constatadas na execução do contrato;
• mantercontrole atualizado dos pagamentos efetuados;
1. comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada,as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
2. solicitar,à unidade competente, esclarecimentos acerca do contra-
to sob sua responsabilidade;
3. proporao gestor, na hipótese de descumprimento do instrumen-
to, a aplicação de sanções de acordo com as regras estabelecidas no
art. 3°. em caso de necessidade eventual de substituição será emiti-
da Portaria específica para este fim.
art. 4°. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
belém/Pa, 08 de outubro de 2024.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa

Protocolo: 1130929

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DA Portaria nº 1877/2024 - sAGA, PuBLicADA EM DoE Nº 
35.992, publicada em 09.10.2024
oNDE Lê: (...) para o município de abaetUba/Pa
LEiA-sE: (...) para o município de abaetetUba/Pa
ordeNador: PaUlo roberto dos saNtos liMa

Protocolo: 1131263

.

.

Aviso DE LicitAção
.

REAviso DE LicitAção
PREGão ELEtRôNico Nº 90005/2024-sEGuP/PA
a secretaria de estado de segurança Pública e defesa social comunica que 
realizará licitação na Modalidade PregÃo, na forma eletrôNica, do tipo 
MeNor PreÇo pelo critério de julgamento MeNor PreÇo Por iteM, modo 
de disputa aberto.
obJeto: aquisição de equipamentos de radiocomunicação digital proto-
colo APCO-25 e acessórios para atender atividade fim da Polícia Militar do 
Pará, com recurso oriundo do Convênio nº 921532/2021 firmados entre a 
SEGUP/PA e a SENASP, de acordo com as condições e especificações cons-
tantes no termo de referência, anexo i do edital.
data da abertUra: 23/10/2024.
HORA DA ABERTURA: 10:00 h (Horário Oficial de Brasília-DF)
eNdereÇo eletrôNico: https://www.gov.br/compras/pt-br (Uasg: 
925801)
obs: o presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico ht-
tps://www.gov.br/compras/pt-br, https://www.gov.br/pncp/pt-br ou www.
compraspara.pa.gov.br
belém(Pa), 09 de outubro de 2024.
Joyce Kelle silva da costa
coordenadora do Núcleo de licitação/segUP

Protocolo: 1130761

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA Nº 1909/2024-sAGA
Belém, 08 de outubro de 2024
coNsideraNdo: o Processo nº 2024/1210080, e Mem. Nº 400/2024-
gab/iesP, de 07.10.2024.
coNsideraNdo: a Portaria nº 1853/2024-saga, de 25.09.2024, publi-
cada no doe nº 35.977, de 26.09.2024, que antecipou 25 (vinte e cinco) 
dias do período de gozo de férias da servidora lUciaNa loPes da silva 
oliveira, coordenador de campo, Mf nº 5887488/5, 2023/2024, no pe-
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ríodo 24.09 a 18.10.2024.
r e s o l v e:
i - interromper a antecipação do período de gozo de férias do servi-
dor lUciaNa loPes da silva oliveira, coordenador de campo, Mf nº 
5887488/5, 2023/2024, a contar 07.10.2024.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa da segUP

Protocolo: 1130769

.

.

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

GovERNo Do EstADo Do PARÁ
PoLÍciA MiLitAR Do EstADo Do PARÁ (PMPA)
sEcREtARiA DE EstADo DE PLANEJAMENto E ADMiNistRAção 
(sEPLAD)
coNcuRso PúBLico PARA o iNGREsso No cuRso DE foRMAção 
DE oficiAis (cfo)
EDitAL Nº 27 – PMPA cfo/PM, DE 9 DE outuBRo DE 2024
a PolÍcia Militar do Pará (PMPa) e a secretaria de estado de 
PlaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo (sePlad), no uso das suas atribuições 
legais, TORNAM PÚBLICA a retificação da data constante do subitem 2.2 
do edital nº 23 – PMPa cfo/PM, de 19 de setembro de 2024, conforme a 
seguir especificado, permanecendo inalterados os demais itens e subitens 
do referido edital.
[...]
2.2 O edital de resultado final no concurso público será publicado no diário 
Oficial do Estado do Pará e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/pm_pa_23_cfo, na data provável 
de 4 de novembro de 2024.
[...]
José dilsoN Melo de soUza JUNior
comandante geral da Polícia Militar do estado do Pará
reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo
secretária de estado de Planejamento e administração

Protocolo: 1131350

.

.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

Portaria N°083/2024- GAB suBDiREtoR/sup. fundos.
o subdiretor do fundo de assistência social da PMPa, no exercício de suas 
atribuições no dec. Nº 1.180/2008.
resolve:
art. 1° autorizar o servidor claUdio roberto gUiMarÃes Matias, 
teN cel qoPM rg 18108, cPf 373.673.662-20, Mf 528093101, chefe do 
serviço reembolsável do fasPM, a utilizar o adiantamento no valor total 
de r$ 1.000,00 (Mil reais), para despesa de caráter eventual, na funcional 
programática: 08.122.1297.8338.0000; sendo r$ 1.000,00 (Mil reais) na 
339030 (Mat. consumo).
art. 2º determino o prazo de 60(sessenta) dias para aplicação e 15 (quin-
ze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da ordem bancária.
belém-Pa, 09 de outubro de 2024.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
WaNer das cHagas liMa– teN cel qoPM
subdiretor do fundo de assistência social da PMPa

Protocolo: 1130905

.

.

DiÁRiA
.

Portaria nº 061/2024/Gab. subdiretor/fAsPM – objetivo: Por ter se-
guido em virtude de realizar a condução veicular a fim de tratar de assun-
tos administrativos junto ao fasPM, bem como na condução de associados 
e dependentes. fUNdaMeNto legal: lei. N° 5.119/84; Município de ori-
gem: castanhal-Pa; destino: belém-Pa, nos períodos de 23, 25 e 26 de 
setembro de 2024; quantidade de diárias: 03 diárias de alimentação; Na 
categoria “estado do Pará”; servidor: sgt cleYsoN da silva costa; 
cPf: 621.760.212-15, no valor: r$ 440,61. ordeNador eM exercÍcio: 
WaNer das cHagas liMa; Prazo Para PrestaÇÃo de coNtas: 05 
(ciNco) dias aPÓs a data de retorNo.

Protocolo: 1130945

..

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

.

PoRtARiA
.

Portaria nº 013/2024 – sEc/fuNsAu
o diretor do fundo de saúde da Polícia Militar do Pará - fUNsaU, no exer-
cício de suas atribuições conferidas pelo decreto nº 5.380 de 12 de julho 
de 2002,e:
coNsideraNdo o disposto no inciso vii do artigo e seu paragrafo primei-
ro, incisos i e ii do artigo 17, incisos i, ii, iii e iv do artigo 18 e os incisos 
i, ii, iii, iv e v do artigo 19 da lei federal 14.133 de 1º de abril de 2021;
coNsideraNdo os princípios constitucionais da legalidade, impessoalida-
de, publicidade, moralidade e eficiência, bem como os institutos jurídicos 
esculpidos no ordenamento jurídico pátrio;
coNsideraNdo que o planejamento se constitui em um dos princípios 
fundamentais da administração Pública, nos termos do artigo 6º, inciso i, 
do decreto-lei nº 200/1967;
resolve:
art. 1º desigNar os policiais militares abaixo relacionados para compor a 
comissão de elaboração do Plano anual de contratação do fUNsaU, rela-
tivo ao exercício financeiro do ano de 2025:
teN cel qoPM rr rg 24992 saNdro de soUza dias;
MaJ qosPM rg 39736 Marcelle lobato Melo;
caP qoaPM rr rg 11078 José ricardo brito do rosário;
caP qoaP rr rg 24031 Haroldo da silva costa
1º teN qosPM rg 40895 JoaNa PaUla PaNtoJa serrÃo filgUeira
art. 2º fixar o prazo de trinta dias para a conclusão dos trabalhos e apre-
sentação do Plano anual de contratação/2024.
art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
belém – Pa, 08 de outubro de 2024.
alessaNdro cezar caPistraNo Neves – cel qoPM rg 27321 - dire-
tor do fUNsaU

Protocolo: 1130898
..

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

..

Aviso DE LicitAção
.

o comandante-Geral do corpo de Bombeiros Militar do Pará e co-
ordenadoria Estadual de Defesa civil comunica que realizará o Pro-
cesso Licitatório abaixo descrito:
Pregão Eletrônico nº 90.005/2024 – sRP – cBMPA, modo de disputa 
aberto/fechado, tipo menor preço por item, valor total máximo estimado: 
r$ 57.886.593,00 (cinquenta e sete milhões oitocentos e oitenta e seis mil 
quinhentos e noventa e três reais).
objeto: registro de preços para eventual aquisição de equipamentos de 
proteção individual multimissão.
Pregoeiro titular: MaJ qobM saNdro da costa tavares
Pregoeiros suplentes: MaJ qobM reNata de aviz batista e MaJ qobM 
clebsoN lUiz costa da silva.
data de abertura: 22/10/2024, às 09h30min (horário de brasília).
entrega do edital: www.gov.br/compras/pt-br, www.compraspara.pa.gov.
br e www.bombeiros.pa.gov.br.
belém-Pará, 8 de outubro de 2024
Jayme de aviz benjó - cel qobM
comandante-geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil

Protocolo: 1131099
..

outRAs MAtéRiAs
.

Portaria nº 362 DE 08 DE outuBRo DE 2024
o coMaNdaNte-geral do cbMPa e coordeNador estadUal de de-
fesa civil, no uso das atribuições que lhe são conferidas em legislação 
peculiar e;
considerando a lei Nº 10.021, de 31 de julho de 2023, que dispõe sobre o 
sistema de controle interno do Poder executivo, a transformação da audi-
toria-geral do estado do Pará (age) em controladoria-geral do estado do 
Pará (cge), e cria o conselho estadual de transparência Pública e Preven-
ção da corrupção (ctPc) e a carreira de auditor de finanças e controle, no 
âmbito do Poder executivo estadual, resolve:
art. 1° Nomear o MaJ qobM lUÍs fábio coNceiÇÃo da silva, Mf: 
54185294/1 para exercer a função de agente de controle interno (aci) do 
corpo de bombeiros Militar do Pará.
art. 2° esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYMe de aviz beNJÓ - cel qobM
comandante-geral do cbMPa e coordenador estadual de defesa civil

Protocolo: 1131138
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..

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

tERMo ADitivo A coNtRAto
termo aditivo: 2. contrato: 037/2020-Pc/Pa. Partes: Polícia civil do esta-
do do Pará. cNPJ nº 00.368.105/0001-06. sPe Novo Norte aeroPortos 
s/a. cNPJ nº 48.710.127/0002-01. data da assinatura: 01/10/2024. clas-
sificação do Objeto: Prorrogação a vigência do contrato por mais 12 meses. 
vigência: de 01/10/2024 até 01/10/2025. orçamento: Programa de traba-
lho Natureza de despesa fonte de recurso 40101.06.181.1502.8266.339
039.01500000001. estadual. Processo nº 2024/1196475. contratado: sPe 
Novo Norte aeroPortos s/a. endereço: avenida Pará, s/Nº, sala b, 
cep: 66.115-565, belém/Pa. ordenador: delegada ana Michelle gonçalves 
soares zagalo. chefe de gabinete do delegado geral da Polícia civil/Pa.

Protocolo: 1130754
.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº: 02708/2024 - DGPc/oD/DRf DE 18 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1116347, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saNtaréM, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no perí-
odo de 17/09/2024 a 18/09/2024;

1. iNvestigador igor assUNÇÃo costa - Mat: 5967083
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

2. escrivÃo JaiMe silveira oliveira - Mat: 5825962
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

3. iNvestigador lUciaNa de soUsa oliveira lobo - Mat: 5898979
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)
4. iNvestigador NataN flavio Pedrosa - Mat: 5966566
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

5. delegado Pedro victor MatHias de azevedo - Mat: 5966594
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,235.35 ( UM Mil, dUzeNtos e triNta e ciNco reais e 
triNta e ciNco ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02711/2024 - DGPc/oD/DRf DE 18 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1116703, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de beléM, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 17/09/2024 a 18/09/2024;

1. iNvestigador filliPPe dUarte liMa - Mat: 5979678
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

2. delegado MiqUéias coiMbra zeferiNo - Mat: 5966463
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 494.14 ( qUatroceNtos e NoveNta e qUatro reais e qUatorze 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02716/2024 - DGPc/oD/DRf DE 18 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1122067, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de aNaNiN-
DEUA, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no 
período de 17/09/2024 a 17/09/2024;

1. iNvestigador aNtoNio Jose farias NoNato - Mat: 5853303
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.53)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 123.53 ( ceNto e viNte e três reais e ciNqUeNta e três 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas

PoRtARiA Nº: 02720/2024 - DGPc/oD/DRf DE 18 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/582123, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de beNevi-
DES, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA - DETRAN, no período 
de 20/09/2024 a 24/09/2024;

1. delegado adrieNNe de cassia silva Pessoa - Mat: 57210803
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. escrivÃo beatriz YUMi saKai dacier lobato - Mat: 5924761
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

3. iNvestigador evaNdro ferreira castro - Mat: 5853435
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

4. escrivÃo JocYcleia de Karla soUza dUraNs - Mat: 5428149
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

5. iNvestigador JoNatHaN rocHa de HolaNda - Mat: 5940091
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

6. escrivÃo Marcia JoseaNe soares carvalHo - Mat: 5826390
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

7. escrivÃo rUi gUilHerMe ParacaMPos da silva - Mat: 5825873
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

8. delegado YUri PlatoN aNJos MeNa WaNderleY - Mat: 5966254
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 7,906.24 ( sete Mil, NoveceNtos e seis reais e viNte e 
qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02722/2024 - DGPc/oD/DRf DE 18 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/582123, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓPo-
LIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA - DETRAN, no período 
de 20/09/2024 a 24/09/2024;

1. escrivÃo adaM gregorY saNtos do carMo - Mat: 54183983
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. Motorista edecarlo de JesUs ferreira - Mat: 5331188
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

3. iNvestigador PaUlo beNJaMiM de soUza - Mat: 5966272
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

4. iNvestigador tHiago ferrÃo scHffer - Mat: 5966752
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,953.12 ( três Mil, NoveceNtos e ciNqUeNta e três 
reais e doze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02724/2024 - DGPc/oD/DRf DE 18 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1093808, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de barca-
RENA, a fim de realizar PARTICIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA/JULGAMENTO, no 
período de 18/09/2024 a 19/09/2024;

1. delegado Jose alexaNdre de liMa - Mat: 5913773
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 247.07 ( dUzeNtos e qUareNta e sete reais e sete 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02725/2024 - DGPc/oD/DRf DE 18 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1126430, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Marabá, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 18/09/2024 a 19/09/2024;

1. iNvestigador isabela NaúrYa reis goUlart - Mat: 5975868
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)
2. iNvestigador tHiago silva da crUz - Mat: 5904728
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)
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coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 494.14 ( qUatroceNtos e NoveNta e qUatro reais 
e qUatorze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02730/2024 - DGPc/oD/DRf DE 19 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1118585, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de soU-
RE, a fim de realizar ATENDIMENTO NA DAS ITINERANTE, no período de 
22/09/2024 a 29/09/2024;

1. das brUNa letHicia MoUrao facUNdo - Mat: 5899113
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 7, total: r$ 1,729.49)

2. teceNf derlUcia Maria siMoes dos saNtos - Mat: 5182590
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 7, total: r$ 1,729.49)

3. das JeaN vieira fiMa - Mat: 5432316
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 7, total: r$ 1,729.49)

4. adM Maria do PerPetUo socorro PiNto de soUsa - Mat: 5984145
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 7, total: r$ 1,729.49)

5. das regiNa dos saNtos ferreira - Mat: 54184107
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 7, total: r$ 1,729.49)

6. adM vaNia NaNcY aNselMo Moreira - Mat: 5941974
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 7, total: r$ 1,729.49)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 10,376.94 ( dez Mil, trezeNtos e seteNta e seis reais e 
NoveNta e qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicionais de-
correntes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02731/2024 - DGPc/oD/DRf DE 19 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1121829, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de itaitUba, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no perí-
odo de 20/09/2024 a 20/09/2024;

1. iNvestigador diego saNtos silva - Mat: 5967282
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.53)

2. iNvestigador geovaNY leoNardo dos saNtos barbosa - Mat: 5979676
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.53)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 247.06 ( dUzeNtos e qUareNta e sete reais e seis 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02694/2024 - DGPc/oD/DRf DE 16 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1110955, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Jacarea-
CANGA, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, 
no período de 15/09/2024 a 28/09/2024;

1. escrivÃo isaac Matias dos saNtos - Mat: 5940130
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 3,335.44)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,335.44 ( três Mil, trezeNtos e triNta e ciNco reais 
e qUareNta e qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02706/2024 - DGPc/oD/DRf DE 16 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1119842, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de igaraPé-
MIRI, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DE-
Narc, no período de 16/09/2024 a 17/09/2024;

1. iNvestigador gabriellY ferraz gUiMarÃes barros - Mat: 5966356
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

2. iNvestigador leoNardo aUgUsto MartiNs da costa e silva - Mat: 5966549
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

3. delegado lUcas PiMeNtel goMes lUz - Mat: 5940537
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

4. iNvestigador WelliNgtoN soares Pereira filHo - Mat: 5966757
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02707/2024 - DGPc/oD/DRf DE 17 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1122336, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de igaraPé-
MIRI, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DRCO, 
no período de 17/09/2024 a 19/09/2024;

1. iNvestigador deNilsoN de soUza caldas - Mat: 5841259
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

2. iNvestigador eNNio leal da costa Morais - Mat: 5955626
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

3. iNvestigador ricardo aUgUsto Maia rosa - Mat: 57218377
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

4. delegado tHiago saNtos castro del rio - Mat: 5966876
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,976.56 ( UM Mil, NoveceNtos e seteNta e seis reais e 
ciNqUeNta e seis ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02709/2024 - DGPc/oD/DRf DE 18 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1116554, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saNtaréM, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no perí-
odo de 17/09/2024 a 19/09/2024;

1. delegado greice qUele de oliveira cacaU - Mat: 5975590
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)
2. escrivÃo JosileNe da silva HaNKe - Mat: 5966924

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02712/2024 - DGPc/oD/DRf DE 18 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1117212, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Marabá, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 17/09/2024 a 18/09/2024;

1. iNvestigador Jose dUrvaliNo de MoUra leal filHo - Mat: 5979729
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

2. escrivÃo Marcos alexaNdre de soUza lYra - Mat: 5966964
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 741.22 ( seteceNtos e qUareNta e UM reais e viNte e 
dois ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da di-
ligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02717/2024 - DGPc/oD/DRf DE 18 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1122551, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de barcare-
NA, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DRCO, no 
período de 19/09/2024 a 21/09/2024;
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1. iNvestigador claUdio ricardo garcia da silva - Mat: 6401835
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

2. iNvestigador fraNcisco sergio da rocHa rodrigUes - Mat: 5234476
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

3. delegado rosaMaleNa de oliveira abreU - Mat: 5206600
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

4. escrivÃo Waldir MiraNda de Moraes JUNior - Mat: 57233580
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

5. iNvestigador WilsoN ferrY barreira - Mat: 5913946
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,470.70 ( dois Mil, qUatroceNtos e seteNta reais e 
seteNta ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02721/2024 - DGPc/oD/DRf DE 18 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/582123, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de beNevi-
DES, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO - OPERA-
ÇÃo “lei seca” detraN, no período de 20/09/2024 a 24/09/2024;

1. das tatiaNa ferreira vidal - Mat: 5915101
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02723/2024 - DGPc/oD/DRf DE 18 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/582123, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓPo-
LIS, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO - OPERAÇÃO 
“lei seca” detraN, no período de 20/09/2024 a 24/09/2024;

1. adM eleN biaNca Maia da silva - Mat: 5965657
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02726/2024 - DGPc/oD/DRf DE 18 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1126948, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de beléM, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 18/09/2024 a 18/09/2024;

1. delegado JoUbert da silva caNdido JUNior - Mat: 5966521
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.53)

2. escrivÃo berKeleY JaqUes castro - Mat: 5966432
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

3. iNvestigador igor gabriel silva loPes - Mat: 5975450
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

4. iNvestigador lUiz claUdio de oliveira ferNaNdes - Mat: 5967003
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 494.15 ( qUatroceNtos e NoveNta e qUatro reais 
e qUiNze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02732/2024 - DGPc/oD/DRf DE 19 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1126635, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saNtaréM, 

a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no perí-
odo de 19/09/2024 a 20/09/2024;

1. iNvestigador carlos roberto de oliveira crUz - Mat: 57225132
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

2. iNvestigador José viNNiciUs rocHa de castro - Mat: 5966628
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 494.14 ( qUatroceNtos e NoveNta e qUatro reais 
e qUatorze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02740/2024 - DGPc/oD/DRf DE 20 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1130357, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de igaraPé
-AÇU, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DIOE, 
no período de 23/09/2024 a 28/09/2024;

1. delegado viNiciUs UlHoa alMeida - Mat: 5940506
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

2. delegado WelliNgtoN MoNteiro do vale soUsa - Mat: 5966680
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,470.70 ( dois Mil, qUatroceNtos e seteNta reais e 
seteNta ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02742/2024 - DGPc/oD/DRf DE 20 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1138056, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de vigia, a 
fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período de 20/09/2024 
a 25/09/2024;

1. tgiNfest aNgelica de oliveira alMeida - Mat: 5962338
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

2. adM loreNa de loUrdes Maia da costa sardiNHa - Mat: 54196342
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

3. adM lUciaNo HeNriqUe goMes de soUza - Mat: 5905770
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

4. adM NUbia tHalita ferNaNdes ferreira - Mat: 5897853
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,941.40 ( qUatro Mil, NoveceNtos e qUareNta e UM 
reais e qUareNta ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02743/2024 - DGPc/oD/DRf DE 20 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1138144, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de vigia, a 
fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período de 20/09/2024 
a 25/09/2024;

1. adM etiaNNe flavia ciriNo - Mat: 5936000
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

2. aUxsg Jose lUiz barbosa PiMeNtel - Mat: 6121268
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

3. das loUrival loPes NasciMeNto JUNior - Mat: 5790034
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

4. das ricardo Witold tadaiesKY de oliveira - Mat: 5935550
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,941.40 ( qUatro Mil, NoveceNtos e qUareNta e UM 
reais e qUareNta ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
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PoRtARiA Nº: 02695/2024 - DGPc/oD/DRf DE 16 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1111339, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de vitÓria 
DO XINGU, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - 
dPi, no período de 17/09/2024 a 17/09/2024;

1. iNvestigador feliPe gaMa dos saNtos - Mat: 5979784
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)
2. delegado MeNdoNsa ferreira MoUra - Mat: 55209672
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 247.08 ( dUzeNtos e qUareNta e sete reais e oito 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02710/2024 - DGPc/oD/DRf DE 18 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1116583, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de JUrUti, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS Policiais - dPi, no período 
de 17/09/2024 a 19/09/2024;

1. iNvestigador aNa adelaide sa figUeiredo - Mat: 5859050
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

2. iNvestigador artUr viNiciUs saNtos soUza - Mat: 5410940
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02713/2024 - DGPc/oD/DRf DE 18 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1121740, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de beléM, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 18/09/2024 a 18/09/2024;

1. iNvestigador PaUlo césar rocHa da silva - Mat: 5966785
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

2. iNvestigador raiMUNdo ivaN NasciMeNto costa - Mat: 57210780
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 247.08 ( dUzeNtos e qUareNta e sete reais e oito 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02718/2024 - DGPc/oD/DRf DE 18 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1125153, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de beléM, a 
fim de realizar PARTICIPAÇÃO DE REUNIÃO, no período de 17/09/2024 a 
20/09/2024;

1. iNvestigador Hilder alves da silva - Mat: 5940117
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)
2. iNvestigador Marcio loiola MUNiz - Mat: 5940255

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)
3. delegado MicHael aNdreY de soUsa oliveira - Mat: 5975864

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)
4. escrivÃo sMitH veloso leite - Mat: 5940087

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,459.00 ( três Mil e qUatroceNtos e ciNqUeNta e Nove 
reais ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02727/2024 - DGPc/oD/DRf DE 18 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1127267, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Marabá, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 18/09/2024 a 19/09/2024;

1. iNvestigador Jorge roberto ferreira da crUz JUNior - Mat: 5965687
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

2. iNvestigador JUliMar dias vieira - Mat: 5913862
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 741.22 ( seteceNtos e qUareNta e UM reais e viNte e 
dois ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da di-
ligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02733/2024 - DGPc/oD/DRf DE 19 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1126733, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de PoNta de 
PEDRAS, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, 
no período de 21/09/2024 a 23/09/2024;

1. iNvestigador lUiz arlaN de alMeida costa - Mat: 5887054
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

2. iNvestigador Max Jose da silva MoNteiro - Mat: 5234301
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02735/2024 - DGPc/oD/DRf DE 19 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1128313, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de vigia, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - CORE, no 
período de 20/09/2024 a 23/09/2024;

1. iNvestigador JHoN aNdersoN do esPirito saNto silva - Mat: 4219694
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

2. iNvestigador Joao rUbeM MoNteiro liberal - Mat: 57233562
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

3. delegado lUiz de carvalHo NogUeira filHo - Mat: 5966550
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

4. iNvestigador WilsoN ferNaNdes raMos - Mat: 57176045
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,459.00 ( três Mil e qUatroceNtos e ciNqUeNta e Nove 
reais ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02737/2024 - DGPc/oD/DRf DE 19 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1131439, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MosqUei-
RO (DISTRITO), a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS 
- dav, no período de 19/09/2024 a 21/09/2024;

1. iNvestigador Jéssica aNdreza barbosa gUiMarÃes vieira - Mat: 57195325
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

2. delegado MiKaella da silva ferreira - Mat: 8082703
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

3. iNvestigador sergio aNtoNio MarqUes Peixoto - Mat: 5233585
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,482.42 ( UM Mil, qUatroceNtos e oiteNta e dois reais 
e qUareNta e dois ceNtavos ), para atender despesas adicionais de-
correntes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02741/2024 - DGPc/oD/DRf DE 20 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1132356, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de beléM, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 23/09/2024 a 24/09/2024;
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1. delegado fabiaNa carla dos saNtos - Mat: 5979786
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

2. iNvestigador YUri lUz Navarro de soUsa - Mat: 5921953
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 494.14 ( qUatroceNtos e NoveNta e qUatro reais 
e qUatorze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02744/2024 - DGPc/oD/DRf DE 20 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1138095, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de terra 
SANTA, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DE-
cor, no período de 21/09/2024 a 29/09/2024;

1. escrivÃo daNiel costa saNtos - Mat: 54183799
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8.5, total: r$ 2,100.09)

2. iNvestigador davi albUqUerqUe dos saNtos - Mat: 5940187
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8.5, total: r$ 2,100.09)

3. escrivÃo elY PeNicHe da silva - Mat: 5890046
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8.5, total: r$ 2,100.09)

4. escrivÃo fadia soUsa felix NaUar - Mat: 5940340
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8.5, total: r$ 2,100.09)
5. delegado fraNcisco de oliveira Mota - Mat: 5966604
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8.5, total: r$ 2,100.09)
6. iNvestigador ivaN MacHado de Melo - Mat: 5940264

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8.5, total: r$ 2,100.09)
7. escrivÃo ivo soUsa Portela - Mat: 5940359

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8.5, total: r$ 2,100.09)
8. iNvestigador JUaN PatricK MagalHaes azevedo - Mat: 5940093

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8.5, total: r$ 2,100.09)
9. iNvestigador Kleber saNtiago MacHado - Mat: 57233645

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8.5, total: r$ 2,100.09)
10. delegado lUiza goMes - Mat: 5940564

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8.5, total: r$ 2,100.09)
11. escrivÃo lUziaNe diNiz aNdrade - Mat: 57204151

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8.5, total: r$ 2,100.09)
12. iNvestigador Natalia de Macedo gUrgel soares - Mat: 5940251

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8.5, total: r$ 2,100.09)
13. iNvestigador tHais alMeida de soUsa - Mat: 55209631
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8.5, total: r$ 2,100.09)

14. escrivÃo tHaisa NaHara silva batista de alMeida - Mat: 5940186
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8.5, total: r$ 2,100.09)

15. delegado viNNiciUs ariel lobo oliveira - Mat: 5940514
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8.5, total: r$ 2,100.09)

16. iNvestigador zeNilda saNcHes PUreza rodrigUes - Mat: 5206545
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8.5, total: r$ 2,100.09)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 33,601.44 ( triNta e três Mil, seisceNtos e UM reais 
e qUareNta e qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02745/2024 - DGPc/oD/DRf DE 23 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1141631, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MoNte 
ALEGRE, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA - DETRAN, no 
período de 20/09/2024 a 25/09/2024;

1. iNvestigador cHarles rodrigUes correia da silva - Mat: 5940215
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

2. delegado cleber Pascoal silveira de oliveira - Mat: 5623189
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

3. iNvestigador cleUtoN torres rodrigUes - Mat: 5940014
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

4. iNvestigador dilerMaNdo Pericles de soUsa - Mat: 5620406
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

5. escrivÃo lUcas MicHeliN - Mat: 5940115
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

6. escrivÃo rosete rebelo saNtaNa - Mat: 5940244
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 7,412.10 ( sete Mil, qUatroceNtos e doze reais e dez 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02748/2024 - DGPc/oD/DRf DE 24 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1132563, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saNtaréM, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no perí-
odo de 25/09/2024 a 26/09/2024;

1. iNvestigador Wátila da silva ferreira - Mat: 5966956
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 247.07 ( dUzeNtos e qUareNta e sete reais e sete 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02749/2024 - DGPc/oD/DRf DE 24 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1139093, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de terra 
SANTA, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DE-
cor, no período de 24/09/2024 a 27/09/2024;

1. delegado eliNelsoN de oliveira silva - Mat: 57192684
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

2. iNvestigador eriKa elizabetH de soUsa JeNNiNgs - Mat: 57195305
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

3. escrivÃo fraNcisco odail rocHa correa - Mat: 5759501
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

4. escrivÃo Jair rodrigUes da silva filHo - Mat: 57218762
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

5. iNvestigador Marcos adriaNo Mota da silva - Mat: 5421055
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

6. delegado Milla MoUra alMeida - Mat: 5940433
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

7. delegado Natalia caracas saNtos goNcalves - Mat: 5966697
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 5,188.47 ( ciNco Mil, ceNto e oiteNta e oito reais e 
qUareNta e sete ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02696/2024 - DGPc/oD/DRf DE 16 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1114112, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Marabá, a 
fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO EM OPERAÇÃO, no 
período de 16/09/2024 a 20/09/2024;

1. adM isabelle Maria rocHa de soUsa - Mat: 6403952
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02714/2024 - DGPc/oD/DRf DE 18 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1124576, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MiNas 
GERAIS, a fim de realizar PARTICIPAÇÃO DE REUNIÃO, no período de 
17/09/2024 a 21/09/2024;

1. delegado roger dalbosco siqUeira - Mat: 5940246
(grUPo: c, valor: r$ 527.10, qtd: 4, total: r$ 2,108.40)
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coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 2,108.40 ( dois Mil, ceNto e oito reais e qUareNta 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02719/2024 - DGPc/oD/DRf DE 18 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1122706, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de trairÃo, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIas Policiais - dPi, no período 
de 20/09/2024 a 21/09/2024;

1. iNvestigador lUciaNa de soUsa oliveira lobo - Mat: 5898979
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

2. delegado tHaisoN Passos brasil - Mat: 5966513
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 494.14 ( qUatroceNtos e NoveNta e qUatro reais 
e qUatorze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02728/2024 - DGPc/oD/DRf DE 18 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1128300, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de orixiMi-
NÁ, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no 
período de 18/09/2024 a 21/09/2024;

1. iNvestigador Helio rego Pereira - Mat: 5619157
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

2. delegado HeNriqUe Jose boa Morte da costa - Mat: 54188905
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

3. iNvestigador osvaldo faraco Maciel - Mat: 5520401
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

4. iNvestigador reNildo loPes galUcio - Mat: 5856809
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

5. iNvestigador severiato igsoN de soUsa coelHo - Mat: 5619637
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,706.05 ( três Mil, seteceNtos e seis reais e ciNco 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02734/2024 - DGPc/oD/DRf DE 19 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1126751, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de PoNta 
DE PEDRAS, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO EM 
oPeraÇÃo, no período de 21/09/2024 a 23/09/2024;

1. adM aNtoNia celia ferreira lisboa - Mat: 5941938
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 494.14 ( qUatroceNtos e NoveNta e qUatro reais 
e qUatorze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02736/2024 - DGPc/oD/DRf DE 19 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1119899, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de caPaNeMa, 
a fim de realizar realizaÇÃo de diligêNcias Policiais - decc, no 
período de 18/09/2024 a 19/09/2024;

1. iNvestigador Jose aliPio daibes de soUsa - Mat: 5895298
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

2. iNvestigador rosiKel calaNdriNe MeNdes - Mat: 5940049
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 494.14 ( qUatroceNtos e NoveNta e qUatro reais 
e qUatorze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02738/2024 - DGPc/oD/DRf DE 19 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1132674, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de floresta 
DO ARAGUAIA, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS 
- dPi, no período de 19/09/2024 a 20/09/2024;

1. iNvestigador aUdiélizer da silva coelHo - Mat: 5967026
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

2. PaPiloscoPista ferNaNdo Pereira liMa - Mat: 5966409
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

3. delegado flávio raMos de araúJo filHo - Mat: 5966691
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

4. iNvestigador fraNcisco Wallas aNtUNio de Morais soUsa - Mat: 5966723
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02746/2024 - DGPc/oD/DRf DE 23 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1141631, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MoNte 
ALEGRE, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA - DETRAN, no 
período de 20/09/2024 a 25/09/2024;

1. delegado aNdre lUis NUNes Novaes cordeiro - Mat: 5975627
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

2. escrivÃo Jorge aUgUsto da silva ferreira - Mat: 5940099
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

3. iNvestigador rosiNete de oliveira MartiNs - Mat: 5619254
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

4. iNvestigador sWe elleN carvalHo KlegiN - Mat: 57233647
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

5. iNvestigador WilliaM beNtes NogUeira - Mat: 57173848
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 6,176.75 ( seis Mil, ceNto e seteNta e seis reais e 
seteNta e ciNco ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02750/2024 - DGPc/oD/DRf DE 24 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1142312, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de aMazo-
NAS, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DECOR, 
no período de 25/09/2024 a 27/09/2024;

1. delegado aNa PaUla ferNaNdes trigo Mattos de castro - Mat: 5914089
(grUPo: c, valor: r$ 527.10, qtd: 2, total: r$ 1,054.20)

2. delegado berNardo araUJo diNiz - Mat: 5940403
(grUPo: c, valor: r$ 527.10, qtd: 2, total: r$ 1,054.20)

3. delegado brUNo aUgUsto aMazoNas de MeNezes - Mat: 5940434
(grUPo: c, valor: r$ 527.10, qtd: 2, total: r$ 1,054.20)

4. escrivÃo caMila silva correa - Mat: 54195825
(grUPo: c, valor: r$ 527.10, qtd: 2, total: r$ 1,054.20)
5. iNvestigador MariaNa toMaz Macedo - Mat: 5940078
(grUPo: c, valor: r$ 527.10, qtd: 2, total: r$ 1,054.20)

6. escrivÃo reNata PiMeNtel daNtas - Mat: 57233677
(grUPo: c, valor: r$ 527.10, qtd: 2, total: r$ 1,054.20)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
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total de r$ 6,325.20 ( seis Mil, trezeNtos e viNte e ciNco reais 
e viNte ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02753/2024 - DGPc/oD/DRf DE 24 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1024903, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de cUrrali-
NHO, a fim de realizar PARTICIPAÇÃO DE AUDIÊNCIA/JULGAMENTO, no 
período de 24/09/2024 a 26/09/2024;

1. iNvestigador regiNaldo ferreira liMa - Mat: 57188113
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 494.14 ( qUatroceNtos e NoveNta e qUatro reais 
e qUatorze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02765/2024 - DGPc/oD/DRf DE 25 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1147199, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de seNador 
JOSÉ PORFÍRIO, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLI-
ciais - dPi, no período de 25/09/2024 a 26/09/2024;

1. iNvestigador elissoN ciro cHiariNi de MoUra - Mat: 5966614
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

2. iNvestigador filiPe MagNo de Medeiros - Mat: 5967010
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 741.22 ( seteceNtos e qUareNta e UM reais e viNte e 
dois ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da di-
ligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02766/2024 - DGPc/oD/DRf DE 25 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1147244, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de beléM, 
a fim de realizar PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO, no 
período de 25/09/2024 a 28/09/2024;

1. delegado ricardo vieira de liMa - Mat: 5940994
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

2. delegado WilsoN Jose da silva - Mat: 5940515
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,729.50 ( UM Mil, seteceNtos e viNte e Nove reais e 
ciNqUeNta ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02767/2024 - DGPc/oD/DRf DE 25 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1147326, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Marabá, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 24/09/2024 a 25/09/2024;

1. iNvestigador érica raÍssa rodrigUes alves - Mat: 5966773
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

2. iNvestigador gabriel de JesUs araúJo - Mat: 5966579
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 741.22 ( seteceNtos e qUareNta e UM reais e viNte e 
dois ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da di-
ligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas

PoRtARiA Nº: 02697/2024 - DGPc/oD/DRf DE 16 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1114817, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MÃe do 
RIO, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no 
período de 13/09/2024 a 16/09/2024;

1. iNvestigador adalberto costa alMeida - Mat: 57190489
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

2. delegado cristiaNo Marcelo do NasciMeNto - Mat: 57193010
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

3. iNvestigador evaNdro da silva sobreiro - Mat: 5975529
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

4. iNvestigador Haroldo dos saNtos silva - Mat: 5967025
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,964.84 ( dois Mil, NoveceNtos e sesseNta e qUatro 
reais e oiteNta e qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicio-
nais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02715/2024 - DGPc/oD/DRf DE 18 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1121903, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de beléM, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 17/09/2024 a 19/09/2024;

1. iNvestigador aelsoN de barros garcia - Mat: 5360129
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

2. iNvestigador aUdiélizer da silva coelHo - Mat: 5967026
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

3. iNvestigador cael saNtos ferNaNdes - Mat: 3540224
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

4. iNvestigador fraNcisco eliveltoN costa alcâNtara - Mat: 5966582
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

5. delegado rodrigo dias carvalHo - Mat: 6402834
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,470.70 ( dois Mil, qUatroceNtos e seteNta reais e 
seteNta ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02739/2024 - DGPc/oD/DRf DE 19 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1130618, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Portel, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DEMAPA, no 
período de 18/09/2024 a 21/09/2024;

1. escrivÃo alex alberio Maciel soares - Mat: 5914185
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

2. delegado gilaNdesoN Negreiros caldas - Mat: 5913970
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

3. iNvestigador HeMilsoN Marcelo ferreira MaUes - Mat: 5876702
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

4. iNvestigador lUcileNo dos saNtos cardoso - Mat: 57192628
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,964.84 ( dois Mil, NoveceNtos e sesseNta e qUatro 
reais e oiteNta e qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicio-
nais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02747/2024 - DGPc/oD/DRf DE 23 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1141631, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MoNte 
ALEGRE, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA - DETRAN, no 
período de 23/09/2024 a 28/09/2024;
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1. iNvestigador allissoN dos saNtos Pereira - Mat: 57233493
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

2. iNvestigador clivia daNielle Navarro dos reis - Mat: 57233581
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

3. iNvestigador diego MarqUes dos saNtos - Mat: 5967033
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)
4. delegado Jose KleidsoN de castro - Mat: 54194189
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

5. escrivÃo larissa PoliaNa liMa viaNa cUNHa - Mat: 5940095
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

6. escrivÃo leaNdra eliaNe PiNHeiro caNHetti Postigo - Mat: 57188176
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 7,412.10 ( sete Mil, qUatroceNtos e doze reais e dez 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02751/2024 - DGPc/oD/DRf DE 24 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1144689, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de sÃo félix 
DO XINGU, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - 
core, no período de 26/09/2024 a 16/10/2024;

1. iNvestigador Jose clevis da silva - Mat: 5940053
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 4,941.40)

2. iNvestigador WilsoN ferNaNdes raMos - Mat: 57176045
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 4,941.40)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 9,882.80 ( Nove Mil, oitoceNtos e oiteNta e dois reais 
e oiteNta ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02754/2024 - DGPc/oD/DRf DE 24 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1139920, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de ágUa azUl 
DO NORTE, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - 
dPi, no período de 23/09/2024 a 27/09/2024;

1. escrivÃo PaUlo roberto cardoso soUsa - Mat: 5940114
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02759/2024 - DGPc/oD/DRf DE 24 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1142852, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saNtaNa 
DO ARAGUAIA, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS 
- deMaPa, no período de 23/09/2024 a 30/09/2024;

1. delegado alberoNe afoNso MiraNda lobato - Mat: 5673739
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 7, total: r$ 1,729.49)

2. iNvestigador aNtoNio carlos da silva MoNteiro - Mat: 54189056
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 7, total: r$ 1,729.49)

3. escrivÃo elaiNe cristiNa da silva coUtiNHo - Mat: 5836875
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 7, total: r$ 1,729.49)

4. iNvestigador fraNKliN figUeiredo bUlHoes e soUsa - Mat: 57233626
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 7, total: r$ 1,729.49)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 6,917.96 ( seis Mil, NoveceNtos e dezesete reais e No-
veNta e seis ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas

PoRtARiA Nº: 02761/2024 - DGPc/oD/DRf DE 24 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1141631, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MoNte 
ALEGRE, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO lei seca - detraN, no 
período de 23/09/2024 a 28/09/2024;

1. iNvestigador brUNa cristiNa MacHado rego Melli - Mat: 57233617
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,235.35 ( UM Mil, dUzeNtos e triNta e ciNco reais e 
triNta e ciNco ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02762/2024 - DGPc/oD/DRf DE 24 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1145084, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MOJU, a fim 
de realizar realizaÇÃo de diligêNcias Policiais - drfr, no período 
de 24/09/2024 a 26/09/2024;

1. iNvestigador afoNso vidiNHa barbalHo - Mat: 54188117
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

2. escrivÃo alvaro roberto de aragao soUza - Mat: 3169995
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

3. iNvestigador brUNo de castro alves - Mat: 57194807
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

4. iNvestigador daNiel PaNtoJa daNtas - Mat: 8400754
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)
5. delegado diego PiNHeiro catUNda - Mat: 5966856
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

6. Motorista Jose adoNilsoN abreU da silva - Mat: 57201672
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

7. iNvestigador Jose ricardo oliveira Morais - Mat: 57233659
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

8. iNvestigador sergio alves de soUza - Mat: 5940173
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,953.12 ( três Mil, NoveceNtos e ciNqUeNta e três 
reais e doze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02763/2024 - DGPc/oD/DRf DE 24 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1145662, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saNta Ma-
RIA DO PARÁ, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS 
- drco, no período de 23/09/2024 a 24/09/2024;

1. iNvestigador breNo bezerra silva - Mat: 5966995
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

2. iNvestigador eNNio leal da costa Morais - Mat: 5955626
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

3. iNvestigador ricardo aUgUsto Maia rosa - Mat: 57218377
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

4. iNvestigador rUtiNaldo PoNtes de soUsa - Mat: 54188918
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02764/2024 - DGPc/oD/DRf DE 24 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 20241146868, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de eldorado 
DOS CARAJÁS, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS 
- core, no período de 23/09/2024 a 26/09/2024;
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1. delegado aNtoNio Mororo JUNior - Mat: 5940429
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

2. iNvestigador doUglas coelHo da Paixao - Mat: 5940021
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

3. iNvestigador Pedro HeNriqUe PacHeco - Mat: 5940144
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

4. iNvestigador reNaN fraNcisco rodrigUes braga - Mat: 4219816
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)
5. iNvestigador roMário abreU saNtos - Mat: 6401524
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total de 
r$ 4,323.75 ( qUatro Mil, trezeNtos e viNte e três reais e seteNta e 
ciNco ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02768/2024 - DGPc/oD/DRf DE 25 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1149750, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de acará, a 
fim de realizar INFRAESTRUTURA DE REDE DE COMPUTADORES, no perío-
do de 26/09/2024 a 28/09/2024;

1. tecMaN rafael daMasceNo caMPos - Mat: 5962979
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

2. tecMaN WilsoN leoNardo araUJo ribeiro - Mat: 5935825
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02782/2024 - DGPc/oD/DRf DE 26 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1153832, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de tUcUMÃ, 
a fim de realizar APOIO À OPERAÇÃO “CURUPIRA” - DPI, no período de 
26/09/2024 a 14/10/2024;

1. iNvestigador alissoN Moreira dos saNtos - Mat: 6402344
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)

2. PaPiloscoPista gabriel Melo NasciMeNto - Mat: 5942948
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)

3. iNvestigador rafael MarqUes alMeida - Mat: 5940199
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)
4. delegado regivaN Paixao silva abreU - Mat: 5966366
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 17,789.04 ( dezesete Mil, seteceNtos e oiteNta e Nove 
reais e qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02698/2024 - DGPc/oD/DRf DE 16 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1114816, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de cUrrali-
NHO, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPFLU, 
no período de 16/09/2024 a 20/09/2024;

1. escrivÃo rafael NoNato MeNdoNca arraes - Mat: 57190587
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. delegado reNaN aNdreW liMa de carvalHo - Mat: 5966499
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)
3. escrivÃo rodrigo Paiva de barros - Mat: 57230050
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,964.84 ( dois Mil, NoveceNtos e sesseNta e qUatro 
reais e oiteNta e qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicio-
nais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas

PoRtARiA Nº: 02752/2024 - DGPc/oD/DRf DE 24 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1144720, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de UrUará, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - CORE, no 
período de 25/09/2024 a 15/10/2024;

1. iNvestigador JHoN aNdersoN do esPirito saNto silva - Mat: 4219694
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 4,941.40)

2. iNvestigador tHiago de MiraNda oliveira KleiN - Mat: 54196014
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 4,941.40)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 9,882.80 ( Nove Mil, oitoceNtos e oiteNta e dois reais 
e oiteNta ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02755/2024 - DGPc/oD/DRf DE 24 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1140214, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de itaitUba, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no perí-
odo de 24/09/2024 a 25/09/2024;

1. iNvestigador Marcio elKer Morais ribeiro - Mat: 5979665
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

2. iNvestigador MarqUezzaN freitas silva - Mat: 5913954
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 741.22 ( seteceNtos e qUareNta e UM reais e viNte e 
dois ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da di-
ligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02760/2024 - DGPc/oD/DRf DE 24 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1143735, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MÃe do 
RIO, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - HOMICÍ-
dio, no período de 23/09/2024 a 28/09/2024;

1. delegado daUriedsoN beNtes da silva - Mat: 5824664
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

2. iNvestigador deNis alberto Moraes de Moraes - Mat: 5886910
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)
3. escrivÃo Jairo costa dos saNtos - Mat: 57214595

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)
4. iNvestigador NelsoN Jorge de oliveira costa filHo - Mat: 5913951

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,941.40 ( qUatro Mil, NoveceNtos e qUareNta e UM 
reais e qUareNta ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02769/2024 - DGPc/oD/DRf DE 25 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1110908, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Óbidos, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 26/09/2024 a 27/09/2024;

1. iNvestigador aNa adelaide sa figUeiredo - Mat: 5859050
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

2. iNvestigador artUr viNiciUs saNtos soUza - Mat: 5410940
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

3. delegado gerMaNo geraldo carNeiro do vale - Mat: 54188928
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

4. iNvestigador Helio rego Pereira - Mat: 5619157
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,482.44 ( UM Mil, qUatroceNtos e oiteNta e dois reais 
e qUareNta e qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
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PoRtARiA Nº: 02770/2024 - DGPc/oD/DRf DE 25 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1110978, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de seNador 
JOSÉ PORFÍRIO, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLI-
ciais - dPi, no período de 27/09/2024 a 27/09/2024;

1. iNvestigador alefY Moreira ferNaNdes - Mat: 5975501
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)
2. delegado fHiliPe barreto dos saNtos - Mat: 5966583
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

3. iNvestigador MaNoel etelberto borba Neto - Mat: 5966234
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

4. escrivÃo Pedro Marcos dos saNtos Neto - Mat: 5925880
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 494.16 ( qUatroceNtos e NoveNta e qUatro reais 
e dezesseis ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02771/2024 - DGPc/oD/DRf DE 25 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1140101, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saNtaréM, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no perí-
odo de 26/09/2024 a 26/09/2024;

1. iNvestigador JoaqUiM verissiMo ferreira Neto - Mat: 5619351
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

2. delegado WeliNgtoN KeNNedY saNtos beNto - Mat: 5940082
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 247.08 ( dUzeNtos e qUareNta e sete reais e oito 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02772/2024 - DGPc/oD/DRf DE 25 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1140806, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Marabá, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 26/09/2024 a 27/09/2024;

1. iNvestigador gUilHerMe goMes alMeida - Mat: 5940001
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)
2. iNvestigador larissa freitas faria - Mat: 5967043

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 741.22 ( seteceNtos e qUareNta e UM reais e viNte e 
dois ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da di-
ligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02773/2024 - DGPc/oD/DRf DE 25 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1142601, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de igaraPé-
MIRI, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no 
período de 26/09/2024 a 26/09/2024;

1. delegado aldo alves caldas JUNior - Mat: 5940259
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

2. iNvestigador aNtoNio Jose farias NoNato - Mat: 5853303
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

3. iNvestigador cÍNtHia bastos qUaresMa - Mat: 5893014
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

4. iNvestigador deNilsoN da silva biteNcoUrt - Mat: 57200091
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)
5. iNvestigador diego cardoso coelHo - Mat: 5925435
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

6. iNvestigador elias ferreira baia - Mat: 54193328
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

7. iNvestigador ezeqUiel de JesUs Pereira do rego - Mat: 5865905
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

8. escrivÃo gUstavo fraNÇa qUeiroz - Mat: 5967062
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

9. iNvestigador JaceMir Pires do aMaral - Mat: 5704235
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

10. iNvestigador Jacivaldo raMos goMes MoNteiro - Mat: 5856892
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)
11. iNvestigador Jose goNcalves dias - Mat: 57200224
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

12. delegado MHoab KHaYaN azevedo liMa - Mat: 5914157
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

13. iNvestigador raiMUNdo WagNer carvalHo da silva - Mat: 54193311
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)
14. delegado tiago goNÇalves veNtiM - Mat: 5975630

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)
15. iNvestigador WasHiNgtoN Jose liMa da silva - Mat: 54191326

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)
16. iNvestigador WeNdell goNÇalves rocHa - Mat: 5966310

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,976.64 ( UM Mil, NoveceNtos e seteNta e seis reais 
e sesseNta e qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02774/2024 - DGPc/oD/DRf DE 25 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1143338, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Marabá, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 26/09/2024 a 26/09/2024;

1. iNvestigador HevelYN MariaNe cUNHa silva - Mat: 5966544
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

2. iNvestigador rafael barbosa MoNteiro - Mat: 5966967
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 247.08 ( dUzeNtos e qUareNta e sete reais e oito 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02775/2024 - DGPc/oD/DRf DE 25 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1152992, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de beléM, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 25/09/2024 a 25/09/2024;

1. iNvestigador aNtôNio fagNer de soUza cavalcaNte - Mat: 5949782
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

2. iNvestigador cHristiaNNe cassia Macedo castro - Mat: 5979713
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 247.08 ( dUzeNtos e qUareNta e sete reais e oito 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02777/2024 - DGPc/oD/DRf DE 25 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/582123, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓPo-
LIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA - DETRAN, no período 
de 27/09/2024 a 01/10/2024;

1. iNvestigador edUardo soUza fraNco sardo leao - Mat: 56952
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. escrivÃo MUrillo de oliveira MoNteiro - Mat: 57233575
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

3. iNvestigador raYleNe silva do NasciMeNto barroso - Mat: 5966749
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

4. escrivÃo rodrigo valdeviNo de oliveira - Mat: 5940142
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)
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coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,953.12 ( três Mil, NoveceNtos e ciNqUeNta e três 
reais e doze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02779/2024 - DGPc/oD/DRf DE 25 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/582123, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de beNevi-
DES, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO - OPERA-
ÇÃo “lei seca” detraN, no período de 27/09/2024 a 01/10/2024;

1. das tatiaNa ferreira vidal - Mat: 5915101
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02699/2024 - DGPc/oD/DRf DE 16 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1114837, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MÃe do 
RIO, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no 
período de 13/09/2024 a 16/09/2024;

1. iNvestigador elYoNaY barros alexaNdriNo - Mat: 5966720
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

2. iNvestigador MicHel MagalHÃes Moreira - Mat: 5933620
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,729.50 ( UM Mil, seteceNtos e viNte e Nove reais e 
ciNqUeNta ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02756/2024 - DGPc/oD/DRf DE 24 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1142357, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saNtaréM, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no perí-
odo de 25/09/2024 a 26/09/2024;

1. iNvestigador carlos roberto de oliveira crUz - Mat: 57225132
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

2. iNvestigador José viNNiciUs rocHa de castro - Mat: 5966628
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 494.14 ( qUatroceNtos e NoveNta e qUatro reais 
e qUatorze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02776/2024 - DGPc/oD/DRf DE 25 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1154269, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Marabá, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 25/09/2024 a 26/09/2024;

1. iNvestigador Nivaldo de soUsa alves - Mat: 5970776
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)
2. iNvestigador tHiago silva da crUz - Mat: 5904728
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 494.14 ( qUatroceNtos e NoveNta e qUatro reais 

e qUatorze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02778/2024 - DGPc/oD/DRf DE 25 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/582123, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de beNevi-
DES, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA - DETRAN, no período 
de 27/09/2024 a 01/10/2024;

1. iNvestigador aNtoNio carlos Pires ferNaNdes - Mat: 5886805
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. escrivÃo PaUlo edUardo vaz beNtes - Mat: 54184105
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

3. delegado ricardo lUis goMes de MeNezes - Mat: 5940404
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

4. delegado rodolfo costa Neves de carvalHo - Mat: 5966673
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

5. escrivÃo rUi gUilHerMe ParacaMPos da silva - Mat: 5825873
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

6. escrivÃo taciaNa KatHeleeN de alMeida saNt aNa - Mat: 5940353
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 5,929.68 ( ciNco Mil, NoveceNtos e viNte e Nove reais 
e sesseNta e oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02780/2024 - DGPc/oD/DRf DE 25 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/582123, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de beNevi-
DES, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA - DETRAN, no período 
de 26/09/2024 a 30/09/2024;

1. escrivÃo elleM goNcalves cardoso oliveira - Mat: 5826276
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. iNvestigador JoNatHaN rocHa de HolaNda - Mat: 5940091
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,976.56 ( UM Mil, NoveceNtos e seteNta e seis reais e 
ciNqUeNta e seis ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02783/2024 - DGPc/oD/DRf DE 26 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1153865, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de UrUará, 
a fim de realizar APOIO À OPERAÇÃO “CURUPIRA” - DPI, no período de 
26/09/2024 a 14/10/2024;

1. escrivÃo aNtoNio carlos soUza de oliveira - Mat: 3339521
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)
2. iNvestigador Marcio loiola MUNiz - Mat: 5940255

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)
3. delegado MicHael aNdreY de soUsa oliveira - Mat: 5975864

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 13,341.78 ( treze Mil, trezeNtos e qUareNta e UM reais 
e seteNta e oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02786/2024 - DGPc/oD/DRf DE 26 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1157736, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saNtaréM, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no perí-
odo de 26/09/2024 a 27/09/2024;

1. escrivÃo MarloN PiNHeiro da silva - Mat: 6401412
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)
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coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 247.07 ( dUzeNtos e qUareNta e sete reais e sete 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02787/2024 - DGPc/oD/DRf DE 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1154327, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saNtaréM, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no perí-
odo de 27/09/2024 a 28/09/2024;

1. iNvestigador aldeMir Portela de agUiar - Mat: 5940230
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

2. iNvestigador daYlaNe rodrigUes de soUsa - Mat: 5890581
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 494.14 ( qUatroceNtos e NoveNta e qUatro reais 
e qUatorze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02788/2024 - DGPc/oD/DRf DE 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1164086, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MOJU, a fim 
de realizar realizaÇÃo de diligêNcias Policiais - drfr, no período 
de 27/09/2024 a 30/09/2024;

1. iNvestigador dirceU oliveira NasciMeNto - Mat: 5463076
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

2. iNvestigador JeffersoN edsoN saNtos correa - Mat: 5782350
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)
3. iNvestigador WeMersoN de sa avila - Mat: 5331609
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,594.25 ( dois Mil, qUiNHeNtos e NoveNta e qUatro 
reais e viNte e ciNco ceNtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02790/2024 - DGPc/oD/DRf DE 30 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1152859, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de itaitUba, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no perí-
odo de 28/09/2024 a 29/09/2024;

1. iNvestigador Marcio elKer Morais ribeiro - Mat: 5979665
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

2. iNvestigador MarqUezzaN freitas silva - Mat: 5913954
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 741.22 ( seteceNtos e qUareNta e UM reais e viNte e 
dois ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da di-
ligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02791/2024 - DGPc/oD/DRf DE 30 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1152969, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de beléM, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 30/09/2024 a 30/09/2024;

1. iNvestigador adalberto costa alMeida - Mat: 57190489
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 123.54 ( ceNto e viNte e três reais e ciNqUeNta e 
qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas

PoRtARiA Nº: 02792/2024 - DGPc/oD/DRf DE 30 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1153909, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Novo 
PROGRESSO, a fim de realizar APOIO À OPERAÇÃO “CURUPIRA” - DPI, no 
período de 29/09/2024 a 17/10/2024;

1. escrivÃo JaiMe silveira oliveira - Mat: 5825962
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)

2. delegado Joao MilHoMeM - Mat: 5913943
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)

3. iNvestigador rogerio evaNgelista liMa oliveira - Mat: 5940193
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)

4. iNvestigador WigNer saNtos de carvalHo - Mat: 5966952
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 17,789.04 ( dezesete Mil, seteceNtos e oiteNta e Nove 
reais e qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02793/2024 - DGPc/oD/DRf DE 30 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1165332, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de redeN-
ÇÃO, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - NIP, no 
período de 27/09/2024 a 30/09/2024;

1. delegado MatHeUs brUscHi oMizzolo - Mat: 5940430
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)
2. iNvestigador PaUliNo silva soUza - Mat: 5913775
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

3. iNvestigador vitor MatHeUs brasil ferreira - Mat: 5917586
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,223.63 ( dois Mil, dUzeNtos e viNte e três reais e 
sesseNta e três ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02700/2024 - DGPc/oD/DRf DE 16 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1115051, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Novo 
PROGRESSO, a fim de realizar PARTICIPAÇÃO DE REUNIÃO, no período de 
14/09/2024 a 18/09/2024;

1. delegado alMir alves oliveira - Mat: 5914008
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02757/2024 - DGPc/oD/DRf DE 24 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1142386, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de beléM, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 24/09/2024 a 25/09/2024;

1. escrivÃo eWertoN feliPe saNtaNa lobato - Mat: 5966357
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

2. iNvestigador JeffersoN edUardo carvalHo raMos - Mat: 5949907
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 494.14 ( qUatroceNtos e NoveNta e qUatro reais 
e qUatorze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
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PoRtARiA Nº: 02781/2024 - DGPc/oD/DRf DE 25 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/582123, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓPo-
LIS, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO - OPERAÇÃO 
“lei seca” detraN, no período de 27/09/2024 a 01/10/2024;

1. adM etiaNNe flavia ciriNo - Mat: 5936000
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02784/2024 - DGPc/oD/DRf DE 26 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1153878, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de altaMira, 
a fim de realizar APOIO À OPERAÇÃO “CURUPIRA” - DPI, no período de 
26/09/2024 a 14/10/2024;

1. iNvestigador aqUiNo ferreira PassiNHo JUNior - Mat: 5967041
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,447.26 ( qUatro Mil, qUatroceNtos e qUareNta e sete 
reais e viNte e seis ceNtavos ), para atender despesas adicionais de-
correntes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02789/2024 - DGPc/oD/DRf DE 27 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1164099, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MÃe do 
RIO, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - HOMICÍ-
dio, no período de 27/09/2024 a 30/09/2024;

1. escrivÃo aNa sUelleN carvalHo de araUJo - Mat: 57233690
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)
2. delegado ferNaNdo de soUza rocHa - Mat: 57233505
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

3. iNvestigador HeMilsoN Marcelo ferreira MaUes - Mat: 5876702
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,594.25 ( dois Mil, qUiNHeNtos e NoveNta e qUatro 
reais e viNte e ciNco ceNtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02794/2024 - DGPc/oD/DRf DE 30 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1166104, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de cHaves, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DEMAPA, no 
período de 29/09/2024 a 03/10/2024;

1. delegado aUrelio WalcYr rodrigUes de Paiva - Mat: 2005280
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4.5, total: r$ 1,111.82)

2. escrivÃo Marco aNtoNio de Melo barroso - Mat: 57192927
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4.5, total: r$ 1,111.82)

3. Motorista vilMar viaNa lUceNa - Mat: 5600790
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4.5, total: r$ 1,111.82)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,335.46 ( três Mil, trezeNtos e triNta e ciNco reais e 
qUareNta e seis ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02795/2024 - DGPc/oD/DRf DE 30 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 20241072840, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de tocaN-
TINS, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - CGPC, 
no período de 01/10/2024 a 04/10/2024;

1. escrivÃo adaM gregorY saNtos do carMo - Mat: 54183983
(grUPo: c, valor: r$ 527.10, qtd: 3, total: r$ 1,581.30)

2. delegado carMeN sUelY soUza da silva - Mat: 5206332
(grUPo: c, valor: r$ 527.10, qtd: 3, total: r$ 1,581.30)

3. delegado cYNtHia de fatiMa de soUza viaNa - Mat: 54181476
(grUPo: c, valor: r$ 527.10, qtd: 3, total: r$ 1,581.30)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,743.90 ( qUatro Mil, seteceNtos e qUareNta e três 
reais e NoveNta ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02701/2024 - DGPc/oD/DRf DE 16 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1101608, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de redeN-
ÇÃO, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período 
de 16/09/2024 a 24/09/2024;

1. tgiNfest ferNaNdo lUis Moraes da caMara - Mat: 55590300
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8, total: r$ 1,976.56)

2. agMec Jose JacKsoN castro crUz - Mat: 71862
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8, total: r$ 1,976.56)

3. tgiNfest Marco aUrelio loUreNco goNcalves - Mat: 57188140
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8, total: r$ 1,976.56)
4. adM reiNaldo aUgUsto costa soares - Mat: 3159264
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8, total: r$ 1,976.56)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 7,906.24 ( sete Mil, NoveceNtos e seis reais e viNte e 
qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02758/2024 - DGPc/oD/DRf DE 24 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1130343, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de bragaN-
ÇA, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DEMAPA, 
no período de 23/09/2024 a 27/09/2024;

1. escrivÃo aNgelica tatiaNe qUaresMa freitas - Mat: 54184786
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. iNvestigador aNtoNio PaUlo azevedo costa - Mat: 57194192
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

3. iNvestigador aNtoNio sobral JUNior - Mat: 5886864
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

4. delegado claUdio galeNo de MiraNda soares filHo - Mat: 5826128
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

5. iNvestigador NilsoN do rosario soUsa - Mat: 761753
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

6. iNvestigador PaUlo afoNso alMeida vascoNcelos - Mat: 5411696
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)
7. iNvestigador saNdro dias da costa - Mat: 5877970
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

8. iNvestigador sergio MUrilo dos saNtos - Mat: 5234859
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 7,906.24 ( sete Mil, NoveceNtos e seis reais e viNte e 
qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02785/2024 - DGPc/oD/DRf DE 26 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1125893, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de abaetetU-
BA, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - CGPC, no 
período de 26/09/2024 a 27/09/2024;

1. delegado álvaro lUis beltrao iKeda - Mat: 57193009
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

2. escrivÃo Marcia de JesUs rocHa raNgel coqUeiro - Mat: 5913815
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)
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3. iNvestigador Maria ivete barbosa da silva - Mat: 5856671
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

4. iNvestigador Max teNte liNs - Mat: 5887097
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,482.44 ( UM Mil, qUatroceNtos e oiteNta e dois reais 
e qUareNta e qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02702/2024 - DGPc/oD/DRf DE 16 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1116907, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de soUre, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 17/09/2024 a 18/09/2024;

1. iNvestigador evaNdro ferreira castro - Mat: 5853435
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

2. iNvestigador fraNKleY de soUza Mota - Mat: 8400707
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

3. iNvestigador roberto carlos PiMeNta de soUza - Mat: 5692920
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)
4. escrivÃo rosileNe soUsa da rocHa - Mat: 54186966
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02703/2024 - DGPc/oD/DRf DE 16 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1117700, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de vigia, a 
fim de realizar EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS, no período de 14/09/2024 
a 20/09/2024;

1. adM JUllYaNa soares da cUNHa Mello - Mat: 6403969
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 6, total: r$ 1,482.42)

2. das NatHalia MeNezes de soUza - Mat: 5950237
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 6, total: r$ 1,482.42)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,964.84 ( dois Mil, NoveceNtos e sesseNta e qUatro 
reais e oiteNta e qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicio-
nais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02704/2024 - DGPc/oD/DRf DE 16 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1117771, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Parago-
MINAS, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - HO-
MicÍdio, no período de 17/09/2024 a 20/09/2024;

1. iNvestigador Jorge PoNtes da silva - Mat: 54189356
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

2. delegado lUiz gUilHerMe Neves de Melo - Mat: 5940401
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

3. iNvestigador Marcos david rocHa de soUza - Mat: 57190738
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

4. iNvestigador NelsoN Jorge de oliveira costa filHo - Mat: 5913951
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,964.84 ( dois Mil, NoveceNtos e sesseNta e qUatro 
reais e oiteNta e qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicio-
nais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas

PoRtARiA Nº: 02705/2024 - DGPc/oD/DRf DE 16 de setembro 
de 2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1118852, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de toMé-aÇú, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DIOE, no pe-
ríodo de 17/09/2024 a 18/09/2024;

1. escrivÃo fabiaNo de cristo coUtiNHo alMeida - Mat: 5836646
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

2. Motorista osvaldo alves da silva - Mat: 71684
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

3. iNvestigador tadeU cezar ferao da silva - Mat: 57233628
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

4. delegado WelliNgtoN MoNteiro do vale soUsa - Mat: 5966680
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
JUliaNa tHoMe cavalcaNte do rosario
/ ordenador de despesas

Protocolo: 1130939
PoRtARiA Nº: 02796/2024 - DGPc/oD/DRf DE 01 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1178921, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de caPaNeMa, 
a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período de 
30/09/2024 a 05/10/2024;

1. adM NUbia tHalita ferNaNdes ferreira - Mat: 5897853
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,235.35 ( UM Mil, dUzeNtos e triNta e ciNco reais e 
triNta e ciNco ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02797/2024 - DGPc/oD/DRf DE 02 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180114, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de ParaUaPe-
BAS, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - CORE, 
no período de 03/10/2024 a 06/10/2024;

1. delegado aNtoNio Mororo JUNior - Mat: 5940429
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

2. iNvestigador doUglas coelHo da Paixao - Mat: 5940021
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

3. iNvestigador Pedro HeNriqUe PacHeco - Mat: 5940144
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

4. iNvestigador reNaN fraNcisco rodrigUes braga - Mat: 4219816
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,459.00 ( três Mil e qUatroceNtos e ciNqUeNta e Nove 
reais ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02800/2024 - DGPc/oD/DRf DE 02 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180126, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de caPitÃo 
PoÇO, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - CORE, 
no período de 04/10/2024 a 07/10/2024;

1. escrivÃo aNdersoN Neves garcia - Mat: 5940357
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

2. iNvestigador aNtoNio ferNaNdo liMa JUNior - Mat: 5332214
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

3. iNvestigador carlos MartiNs da silva - Mat: 5234336
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

4. iNvestigador eric Marcos NUNes cavalcaNte - Mat: 5332630
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,459.00 ( três Mil e qUatroceNtos e ciNqUeNta e Nove 
reais ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
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PoRtARiA Nº: 02801/2024 - DGPc/oD/DRf DE 02 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1173757, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Medici-
LÂNDIA, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, 
no período de 01/10/2024 a 03/10/2024;

1. iNvestigador deNNisoN dUarte MUrY - Mat: 5979773
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2.5, total: r$ 617.68)
2. iNvestigador Hilder alves da silva - Mat: 5940117

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2.5, total: r$ 617.68)
3. escrivÃo sMitH veloso leite - Mat: 5940087

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2.5, total: r$ 617.68)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,853.04 ( UM Mil, oitoceNtos e ciNqUeNta e três reais 
e qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02803/2024 - DGPc/oD/DRf DE 02 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1171383, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Nova 
ESPERANÇA DO PIRIÁ, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS 
Policiais - HoMicÍdio, no período de 30/09/2024 a 03/10/2024;

1. delegado HergoN HeNriqUe de soUza - Mat: 5940455
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

2. iNvestigador Jorge PoNtes da silva - Mat: 54189356
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

3. iNvestigador Jose Maria MiraNda dos saNtos - Mat: 54188989
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

4. escrivÃo MarcUs viNiciUs filgUeiras Matos - Mat: 54183825
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,964.84 ( dois Mil, NoveceNtos e sesseNta e qUatro 
reais e oiteNta e qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicio-
nais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02804/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1168073, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de ParaUaPe-
BAS, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no 
período de 04/10/2024 a 07/10/2024;

1. PaPiloscoPista tHaffarel Pereira gUedes - Mat: 5966641
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 864.75 ( oitoceNtos e sesseNta e qUatro reais e seteN-
ta e ciNco ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02798/2024 - DGPc/oD/DRf DE 02 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180096, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MÃe do 
RIO, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - CORE, 
no período de 03/10/2024 a 06/10/2024;

1. iNvestigador aNdre Pessoa barros - Mat: 57233594
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

2. iNvestigador Joao flavio da silva saNtos - Mat: 57222425
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

3. iNvestigador Jose aUgUsto loUreiro raUliNo - Mat: 57199540
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

4. iNvestigador victor HUgo carvalHo MoNteiro da silva - Mat: 5966758
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

5. iNvestigador victor lobato biNo - Mat: 54197174
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,323.75 ( qUatro Mil, trezeNtos e viNte e três reais e 
seteNta e ciNco ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02802/2024 - DGPc/oD/DRf DE 02 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1171477, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Parago-
MINAS, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DE-
Narc, no período de 01/10/2024 a 03/10/2024;

1. iNvestigador alex fabrÍcio de aNdrade silva - Mat: 5956868
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

2. escrivÃo aNdersoN lUiz oliveira liMa - Mat: 54183801
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

3. escrivÃo aNtoNio sergio da costa aNJos JUNior - Mat: 5940008
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

4. delegado davi cordeiro MesqUita rocHa - Mat: 5940475
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

5. delegado david baHUrY MesqUita da silva - Mat: 5940465
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

6. iNvestigador eMersoN loPes da silva - Mat: 5853281
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

7. iNvestigador KerlY fraNcisco araUJo soeiro - Mat: 54183819
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

8. iNvestigador leoNardo aUgUsto MartiNs da costa e silva - Mat: 5966549
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)
9. delegado lUcas PiMeNtel goMes lUz - Mat: 5940537
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

10. iNvestigador Midiel carlos agUiar forMeNto - Mat: 57194589
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,941.40 ( qUatro Mil, NoveceNtos e qUareNta e UM 
reais e qUareNta ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02805/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1168693, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de ParaUaPe-
BAS, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DEMAPA, 
no período de 04/10/2024 a 09/10/2024;

1. delegado aUrelio WalcYr rodrigUes de Paiva - Mat: 2005280
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

2. iNvestigador celio toMaz NUNes salvador - Mat: 54189063
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

3. Motorista izaN de soUza silva - Mat: 5600596
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

4. escrivÃo Marcelo soUza fraNces - Mat: 54196349
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

5. iNvestigador Marcio cristiaNo oliveira do NasciMeNto - Mat: 57192674
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)
6. iNvestigador sergio alves de soUza - Mat: 5940173
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 7,412.10 ( sete Mil, qUatroceNtos e doze reais e dez 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02827/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/, que solicitou o deslocamen-
to do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MosqUeiro 
(DISTRITO), a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS 
- core, no período de 06/10/2024 a 09/10/2024;

1. iNvestigador JoNHNataN Walace Meireles - Mat: 5975356
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)
2. iNvestigador rodrigo vieira silva - Mat: 6401516

(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)
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coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,729.50 ( UM Mil, seteceNtos e viNte e Nove reais e 
ciNqUeNta ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02830/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de colares, 
a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 04/10/2024 
a 08/10/2024;

1. iNvestigador Joao ferreira Neto - Mat: 54189353
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02831/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Mara-
PANIM, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 
04/10/2024 a 08/10/2024;

1. Motorista aricles de soUsa silva - Mat: 5453003
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02833/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de acará, a 
fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 04/10/2024 
a 08/10/2024;

1. iNvestigador Jose WelliNgtoN NogUeira da silva - Mat: 5975477
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02837/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de salva-
TERRA, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 
04/10/2024 a 08/10/2024;

1. escrivÃo Nazare do socorro rodrigUes WaNderleY HiNvaitt - Mat: 57216208
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e oito ceN-
tavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas

PoRtARiA Nº: 02841/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de qUati-
PURU, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 
04/10/2024 a 08/10/2024;

1. iNvestigador aliNe barros de oliveira - Mat: 5966507
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. escrivÃo Marisa silva fraNca - Mat: 5966484
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,976.56 ( UM Mil, NoveceNtos e seteNta e seis reais e 
ciNqUeNta e seis ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02845/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Nova 
ESPERANÇA DO PIRIÁ, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no 
período de 04/10/2024 a 08/10/2024;

1. iNvestigador etYeNNe gabriela rodrigUes da silva - Mat: 5943275
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. iNvestigador PaUlo césar rocHa da silva - Mat: 5966785
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,976.56 ( UM Mil, NoveceNtos e seteNta e seis reais e 
ciNqUeNta e seis ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02799/2024 - DGPc/oD/DRf DE 02 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180104, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de vigia, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - CORE, no 
período de 02/10/2024 a 05/10/2024;

1. iNvestigador aUgUsto cezar loPes do NasciMeNto - Mat: 5122848
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)
2. iNvestigador eliel de soUza oliveira - Mat: 5966445
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

3. iNvestigador rogerio MaNoel MartiNs Porfirio - Mat: 5411807
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

4. iNvestigador sergio victor correa barbosa - Mat: 54185173
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,459.00 ( três Mil e qUatroceNtos e ciNqUeNta e Nove 
reais ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02806/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1165426, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MosqUei-
RO (DISTRITO), a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS 
- dav, no período de 01/10/2024 a 03/10/2024;

1. delegado aNa PaUla zUNiga cHaves correa - Mat: 57197117
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

2. escrivÃo brUNa fabriNi qUeMel de aqUiNo - Mat: 57195760
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)
3. escrivÃo daNiella lUz de Moraes - Mat: 5940090

(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)
4. iNvestigador flávio José cardoso costa - Mat: 5924454

(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)
5. iNvestigador Jéssica aNdreza barbosa gUiMarÃes vieira - Mat: 57195325

(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)
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6. iNvestigador lUaNe MaUes Pereira caldas - Mat: 5966404
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)
7. iNvestigador lUcas rego lobato - Mat: 5940036

(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)
8. delegado Marizol vascoNcelos de alMeida - Mat: 5914020

(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)
9. delegado MiKaella da silva ferreira - Mat: 8082703
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

10. escrivÃo odilsoN Marcio oliveira NogUeira - Mat: 57233549
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

11. iNvestigador sergio aNtoNio MarqUes Peixoto - Mat: 5233585
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

12. iNvestigador sibele Joise taPaJos NogUeira - Mat: 5940334
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 5,929.68 ( ciNco Mil, NoveceNtos e viNte e Nove reais 
e sesseNta e oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02807/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1177898, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de soUre, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 03/10/2024 a 04/10/2024;

1. iNvestigador fraNKleY de soUza Mota - Mat: 8400707
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

2. escrivÃo reNata liMa esPirito saNto - Mat: 5940277
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

3. iNvestigador roberto carlos PiMeNta de soUza - Mat: 5692920
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

4. iNvestigador rosivaldo HeleNo rosario liMa - Mat: 5886759
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02810/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/582123, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓPo-
LIS, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO - OPERAÇÃO 
“lei seca” detraN, no período de 04/10/2024 a 08/10/2024;

1. das aNa caroliNa goNcalves braga - Mat: 5949434
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02814/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Nova 
IPIXUNA, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 
04/10/2024 a 08/10/2024;

1. iNvestigador diece costa diNiz - Mat: 5966277
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas

PoRtARiA Nº: 02815/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de PiÇarra, a 
fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 04/10/2024 
a 08/10/2024;

1. iNvestigador JioN vitor cavalcaNte dos saNtos - Mat: 3542439
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. iNvestigador MaNoel claUdio ferNaNdes da silva - Mat: 5940258
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,976.56 ( UM Mil, NoveceNtos e seteNta e seis reais e 
ciNqUeNta e seis ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02816/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de sÃo do-
MINGOS DO ARAGUAIA, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, 
no período de 04/10/2024 a 08/10/2024;

1. PaPiloscoPista MariNNa goMes - Mat: 5966900
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02819/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de belterra, 
a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 04/10/2024 
a 08/10/2024;

1. iNvestigador osvaldo faraco Maciel - Mat: 5520401
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. iNvestigador sWe elleN carvalHo KlegiN - Mat: 57233647
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,976.56 ( UM Mil, NoveceNtos e seteNta e seis reais e 
ciNqUeNta e seis ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02820/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1128795, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de igara-
PÉ-MIRI, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 
03/10/2024 a 07/10/2024;

1. iNvestigador rafael NasciMeNto raMos - Mat: 5903967
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. escrivÃo rosiNaldo do socorro aragao da cUNHa - Mat: 5412790
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

3. delegado tarsio MUrilo bessa MartiNs - Mat: 5914121
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,964.84 ( dois Mil, NoveceNtos e sesseNta e qUatro 
reais e oiteNta e qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicio-
nais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
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PoRtARiA Nº: 02821/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1128795, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de afUá, a 
fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 03/10/2024 
a 11/10/2024;

1. iNvestigador aNdersoN fraNcisco bezerra de alMeida - Mat: 5234352
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8, total: r$ 1,976.56)

2. iNvestigador NilsoN do rosario soUsa - Mat: 761753
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8, total: r$ 1,976.56)

3. iNvestigador PaUlo afoNso alMeida vascoNcelos - Mat: 5411696
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8, total: r$ 1,976.56)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 5,929.68 ( ciNco Mil, NoveceNtos e viNte e Nove reais 
e sesseNta e oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02822/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1128795, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de cHaves, a 
fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 03/10/2024 
a 11/10/2024;

1. iNvestigador carlos alcides saNta brigida MeNdoNca - Mat: 5681847
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8, total: r$ 1,976.56)

2. Motorista ediel fraNcisco barbosa biteNcoUrt - Mat: 5463556
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 8, total: r$ 1,976.56)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,953.12 ( três Mil, NoveceNtos e ciNqUeNta e três 
reais e doze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02823/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1181619, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de tailâNdia, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - CORE, no 
período de 05/10/2024 a 08/10/2024;

1. iNvestigador ferNaNdo aNdre reis daMasceNo - Mat: 5913830
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

2. iNvestigador igor rogerio araUJo de soUsa - Mat: 5967270
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

3. Motorista MaUro MiraNda caMPos - Mat: 5600693
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

4. iNvestigador victor ferNaNdes bricio - Mat: 5913932
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,459.00 ( três Mil e qUatroceNtos e ciNqUeNta e Nove 
reais ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02808/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/582123, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de beNevi-
DES, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA - DETRAN, no período 
de 04/10/2024 a 08/10/2024;

1. delegado aNtoNio acácio do NasciMeNto Neto - Mat: 5966846
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. iNvestigador aNtoNio carlos Pires ferNaNdes - Mat: 5886805
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

3. escrivÃo beatriz YUMi saKai dacier lobato - Mat: 5924761
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

4. escrivÃo Marcia JoseaNe soares carvalHo - Mat: 5826390
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

5. escrivÃo Maria ofelia albaNo baiMa - Mat: 54185474
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

6. iNvestigador rosivaldo HeleNo rosario liMa - Mat: 5886759
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

7. iNvestigador victor da silva lobo rodrigUes - Mat: 5940294
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

8. delegado YUri PlatoN aNJos MeNa WaNderleY - Mat: 5966254
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 7,906.24 ( sete Mil, NoveceNtos e seis reais e viNte e 
qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02811/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/582123, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saliNÓPo-
LIS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO LEI SECA - DETRAN, no período 
de 04/10/2024 a 08/10/2024;

1. escrivÃo JeaNe MoNteiro dos saNtos - Mat: 5825857
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. iNvestigador MaYra rafaella soUza da foNseca - Mat: 5913897
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

3. iNvestigador PaUlo beNJaMiM de soUza - Mat: 5966272
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

4. iNvestigador PaUlo saNdersoN alves tocaNtiNs - Mat: 54189009
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,953.12 ( três Mil, NoveceNtos e ciNqUeNta e três 
reais e doze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02817/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de seNador 
JOSÉ PORFÍRIO, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no perí-
odo de 04/10/2024 a 08/10/2024;

1. iNvestigador Hilder alves da silva - Mat: 5940117
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. escrivÃo sMitH veloso leite - Mat: 5940087
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,976.56 ( UM Mil, NoveceNtos e seteNta e seis reais e 
ciNqUeNta e seis ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02824/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1181677, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MOJU, a fim 
de realizar realizaÇÃo de diligêNcias Policiais - core, no período 
de 05/10/2024 a 08/10/2024;

1. iNvestigador aNgelo ferreira MartiNs - Mat: 5913855
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

2. iNvestigador dUrval lUis Paes goNdiM - Mat: 57233589
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

3. iNvestigador eMilio de qUadros PeiNado JUNior - Mat: 5876940
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

4. iNvestigador Marco aNtoNio seNa cHagas - Mat: 5411017
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,459.00 ( três Mil e qUatroceNtos e ciNqUeNta e Nove 
reais ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
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PoRtARiA Nº: 02828/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1190470, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MOJU, a fim 
de realizar realizaÇÃo de diligêNcias Policiais - drco, no período 
de 03/10/2024 a 04/10/2024;

1. delegado breNo HeNriqUe alves batista - Mat: 5967076
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

2. iNvestigador leoNardo dos saNtos araúJo - Mat: 5967075
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 494.14 ( qUatroceNtos e NoveNta e qUatro reais 
e qUatorze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02829/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1190567, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Nova 
ESPERANÇA DO PIRIÁ, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS 
Policiais - HoMicÍdio, no período de 03/10/2024 a 05/10/2024;

1. delegado HergoN HeNriqUe de soUza - Mat: 5940455
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

2. iNvestigador Jorge PoNtes da silva - Mat: 54189356
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

3. iNvestigador Jose Maria MiraNda dos saNtos - Mat: 54188989
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

4. escrivÃo MarcUs viNiciUs filgUeiras Matos - Mat: 54183825
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,976.56 ( UM Mil, NoveceNtos e seteNta e seis reais e 
ciNqUeNta e seis ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02832/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de cUrUÇá, a 
fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 04/10/2024 
a 08/10/2024;

1. iNvestigador Max Jose da silva MoNteiro - Mat: 5234301
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02834/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de baiÃo, a 
fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 04/10/2024 
a 08/10/2024;

1. escrivÃo ivaN dos saNtos - Mat: 57214501
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02838/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de PoNta de 
PEDRAS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 
04/10/2024 a 08/10/2024;

1. iNvestigador José ariclebsoN MeNdes Moisés - Mat: 5906461
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02842/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saNta lU-
ZIA DO PARÁ, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período 
de 04/10/2024 a 08/10/2024;

1. iNvestigador WelisoN MacHado de soUsa - Mat: 5940361
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02846/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de iPixUNa 
DO PARÁ, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 
04/10/2024 a 08/10/2024;

1. escrivÃo lazaro ibiaPiNa alvareNga - Mat: 5966547
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02849/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de goiaNésia 
DO PARÁ, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 
04/10/2024 a 08/10/2024;

1. escrivÃo feliPe WeslleY Macedo NUNes - Mat: 5966719
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)
2. delegado Jessica da silva cozza - Mat: 5966615

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,976.56 ( UM Mil, NoveceNtos e seteNta e seis reais e 
ciNqUeNta e seis ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02809/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/582123, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de beNevi-
DES, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO - OPERA-
ÇÃo “lei seca” detraN, no período de 04/10/2024 a 08/10/2024;

1. adM JordiNe oliveira barbosa - Mat: 5936543
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
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PoRtARiA Nº: 02812/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de breJo 
GRANDE DO ARAGUAIA, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, 
no período de 04/10/2024 a 08/10/2024;

1. escrivÃo aleNilde barroso goNcalves - Mat: 57233675
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02818/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de aleNqUer, 
a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 04/10/2024 
a 08/10/2024;

1. iNvestigador aNa adelaide sa figUeiredo - Mat: 5859050
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. iNvestigador artUr viNiciUs saNtos soUza - Mat: 5410940
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

3. delegado gerMaNo geraldo carNeiro do vale - Mat: 54188928
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

4. iNvestigador rosiNete de oliveira MartiNs - Mat: 5619254
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,953.12 ( três Mil, NoveceNtos e ciNqUeNta e três 
reais e doze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02825/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1181734, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MosqUei-
RO (DISTRITO), a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS 
- core, no período de 04/10/2024 a 07/10/2024;

1. iNvestigador Joelder aNdrade de caMPos - Mat: 5966393
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

2. iNvestigador Jose tHiago faro barros da costa - Mat: 57200358
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

3. iNvestigador ricardo varela da rocHa - Mat: 5967742
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,594.25 ( dois Mil, qUiNHeNtos e NoveNta e qUatro 
reais e viNte e ciNco ceNtavos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02835/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de liMoeiro 
DO AJURU, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 
04/10/2024 a 08/10/2024;

1. escrivÃo beNedito sergio silva cordeiro - Mat: 5826330
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas

PoRtARiA Nº: 02839/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de aUgUsto 
CORRÊA, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 
04/10/2024 a 08/10/2024;

1. delegado tHaÍs do coUto esteves - Mat: 5966672
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02843/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saNtaréM 
NOVO, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO eleiÇÕes, no período de 
04/10/2024 a 08/10/2024;

1. iNvestigador elaNe do socorro oliveira MeNdoNÇa - Mat: 5966733
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02847/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MelgaÇo, 
a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 04/10/2024 
a 08/10/2024;

1. iNvestigador italo da silva Medeiros - Mat: 5979670
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02850/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Novo re-
PARTIMENTO, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período 
de 04/10/2024 a 08/10/2024;

1. delegado daNielle MarqUes cabral - Mat: 5966620
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. iNvestigador leoN deNis da coNceiÇÃo aNdre - Mat: 55209669
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,976.56 ( UM Mil, NoveceNtos e seteNta e seis reais e 
ciNqUeNta e seis ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02852/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de JacUNdá, 
a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 04/10/2024 
a 08/10/2024;

1. iNvestigador daNiella rodrigUes feitosa - Mat: 5975454
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
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resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02854/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de boM JesUs 
DO TOCANTINS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no perí-
odo de 04/10/2024 a 08/10/2024;

1. iNvestigador brUNo da Mata baNi araNtes - Mat: 5940032
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. escrivÃo ricardo frias de assUMPÇÃo - Mat: 5966250
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,976.56 ( UM Mil, NoveceNtos e seteNta e seis reais e 
ciNqUeNta e seis ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02856/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MoJUÍ dos 
CAMPOS, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 
04/10/2024 a 08/10/2024;

1. iNvestigador eMaNUele cellY da silva flexa - Mat: 57190505
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)
2. escrivÃo JovaNNes farias Pedroso - Mat: 5620325
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

3. escrivÃo lUciaNa daNtas de alMeida - Mat: 5913811
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

4. iNvestigador PaUlo geNNaro da Paz dUarte Moreira - Mat: 5865689
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,953.12 ( três Mil, NoveceNtos e ciNqUeNta e três 
reais e doze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02813/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de itUPi-
RANGA, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 
04/10/2024 a 08/10/2024;

1. iNvestigador saUlo araUJo fraNca - Mat: 5966715
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e oito ceN-
tavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02826/2024 - DGPc/oD/DRf DE 03 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1181866, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MosqUei-
RO (DISTRITO), a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS 
- core, no período de 04/10/2024 a 07/10/2024;

1. delegado lUiz de carvalHo NogUeira filHo - Mat: 5966550
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

2. iNvestigador NelsoN Jorge de oliveira costa filHo - Mat: 5913951
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

3. delegado WelliNgtoN MoNteiro do vale soUsa - Mat: 5966680
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

4. iNvestigador WeNdsoN leoN tiago frazao ribeiro - Mat: 5940108
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,459.00 ( três Mil e qUatroceNtos e ciNqUeNta e Nove 
reais ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02836/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de oeiras 
DO PARÁ, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 
04/10/2024 a 08/10/2024;

1. iNvestigador JUliaNa soUsa correa liMa - Mat: 5976060
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02840/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de oUréM, a 
fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 04/10/2024 
a 08/10/2024;

1. escrivÃo túlio José Pereira de soUza - Mat: 5932415
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02844/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Nova 
ESPERANÇA DO PIRIÁ, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no 
período de 04/10/2024 a 08/10/2024;

1. escrivÃo MateUs oliveira traJaNo saNtiago - Mat: 5966648
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02848/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de breU 
BRANCO, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 
04/10/2024 a 08/10/2024;

1. delegado Hélio giMeNes esteves JúNior - Mat: 5966520
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)
2. escrivÃo Jade aNdrade dos saNtos - Mat: 5966269
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,976.56 ( UM Mil, NoveceNtos e seteNta e seis reais e 
ciNqUeNta e seis ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
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PoRtARiA Nº: 02851/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de PacaJá, a 
fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 04/10/2024 
a 08/10/2024;

1. delegado Mario sergio soares da silva - Mat: 5979714
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. iNvestigador ricardo de oliveira leiJoto - Mat: 5966969
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,976.56 ( UM Mil, NoveceNtos e seteNta e seis reais e 
ciNqUeNta e seis ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02853/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de abel fi-
GUEIREDO, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 
04/10/2024 a 08/10/2024;

1. iNvestigador ivaNiltoN MoNteiro NUNes - Mat: 57222128
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02855/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de cUrUá, a 
fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 04/10/2024 
a 08/10/2024;

1. delegado aNa PaUla soares de MeNdoNÇa alHo gaNtUss - Mat: 5979736
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)
2. escrivÃo gilsoN lUis leMos Neves - Mat: 54183795
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

3. iNvestigador Jairo dos saNtos rodrigUes - Mat: 5974239
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

4. iNvestigador PetrUss gaNtUss da silva - Mat: 5940094
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,953.12 ( três Mil, NoveceNtos e ciNqUeNta e três 
reais e doze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02857/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MoNte 
ALEGRE, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 
04/10/2024 a 08/10/2024;

1. iNvestigador diego costa oliveira - Mat: 5940188
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. iNvestigador dilerMaNdo Pericles de soUsa - Mat: 5620406
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

3. delegado JoNivaldo Matos carNeiro - Mat: 5620180
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)
4. iNvestigador Ugo cabral saNtos - Mat: 5940220

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,953.12 ( três Mil, NoveceNtos e ciNqUeNta e três 
reais e doze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas

PoRtARiA Nº: 02858/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de alMeiriM, 
a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 04/10/2024 
a 08/10/2024;

1. iNvestigador adriaNo lUis da rocHa PiMeNtel - Mat: 5620392
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)
2. iNvestigador Marcel silva dos reis - Mat: 5940291
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,976.56 ( UM Mil, NoveceNtos e seteNta e seis reais e 
ciNqUeNta e seis ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02859/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Óbidos, a 
fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 04/10/2024 
a 08/10/2024;

1. iNvestigador elias celestiNo cirqUeira - Mat: 5940155
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. iNvestigador iraNilsoN da silva cordeiro - Mat: 5940300
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

3. escrivÃo lUcas MicHeliN - Mat: 5940115
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

4. iNvestigador reNildo loPes galUcio - Mat: 5856809
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,953.12 ( três Mil, NoveceNtos e ciNqUeNta e três 
reais e doze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02860/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de orixi-
MINÁ, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 
04/10/2024 a 08/10/2024;

1. iNvestigador clivia daNielle Navarro dos reis - Mat: 57233581
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)
2. delegado eriK PeterssoN da silva - Mat: 5914109
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

3. iNvestigador Joao rUbeM MoNteiro liberal - Mat: 57233562
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)
4. escrivÃo lidiaNe da silva e silva - Mat: 5913831

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,953.12 ( três Mil, NoveceNtos e ciNqUeNta e três 
reais e doze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02861/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de PraiNHa, a 
fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 04/10/2024 
a 08/10/2024;

1. delegado HeNriqUe Jose boa Morte da costa - Mat: 54188905
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. escrivÃo leaNdra eliaNe PiNHeiro caNHetti Postigo - Mat: 57188176
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

3. iNvestigador rodrigo lUiz bezerra vascoNcelos - Mat: 5966587
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

4. iNvestigador severiato igsoN de soUsa coelHo - Mat: 5619637
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
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total de r$ 3,953.12 ( três Mil, NoveceNtos e ciNqUeNta e três 
reais e doze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02862/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de terra 
SANTA, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 
04/10/2024 a 08/10/2024;

1. iNvestigador diego MarqUes dos saNtos - Mat: 5967033
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. iNvestigador ferNaNda de Paiva araúJo - Mat: 5938956
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,976.56 ( UM Mil, NoveceNtos e seteNta e seis reais e 
ciNqUeNta e seis ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02863/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de floresta 
DO ARAGUAIA, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período 
de 04/10/2024 a 08/10/2024;

1. escrivÃo rafael goMes Modesto - Mat: 5967054
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02864/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de rio Maria, 
a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 04/10/2024 
a 08/10/2024;

1. escrivÃo fraNce davis ferNaNdes costa - Mat: 5836654
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02865/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Jacare-
ACANGA, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 
04/10/2024 a 08/10/2024;

1. escrivÃo isaac Matias dos saNtos - Mat: 5940130
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02866/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MocaJUba, 
a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 04/10/2024 
a 08/10/2024;

1. escrivÃo JaNaiNa dolores Pereira PoMPeU - Mat: 57233676
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02867/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de caMetá, a 
fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 04/10/2024 
a 08/10/2024;

1. escrivÃo NaYaNe sUelY silva reis - Mat: 5940031
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02868/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1188157, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Marabá, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 03/10/2024 a 03/10/2024;

1. iNvestigador alberto soUsa Moreira - Mat: 57201426
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.53)

2. iNvestigador lUis HeNriqUe carvalHo araUJo - Mat: 5940051
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.53)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 247.06 ( dUzeNtos e qUareNta e sete reais e seis 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02869/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1188230, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de liMoeiro 
DO AJURU, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - 
dPi, no período de 03/10/2024 a 03/10/2024;

1. iNvestigador aNtoNio Jose farias NoNato - Mat: 5853303
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

2. iNvestigador elias ferreira baia - Mat: 54193328
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

3. iNvestigador JaceMir Pires do aMaral - Mat: 5704235
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 370.62 ( trezeNtos e seteNta reais e sesseNta e dois 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02870/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1188377, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de redeN-
ÇÃO, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no 
período de 03/10/2024 a 03/10/2024;

1. iNvestigador Joas castro costa - Mat: 5979785
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.53)

2. iNvestigador raYaNNe evelYN saMPaio de leMos - Mat: 5979673
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 247.07 ( dUzeNtos e qUareNta e sete reais e sete 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
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PoRtARiA Nº: 02871/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1188566, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Portel, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 03/10/2024 a 04/10/2024;

1. iNvestigador elqUias ferreira da silva - Mat: 57231802
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

2. iNvestigador lUciaN cardoso da costa - Mat: 55209656
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 494.14 ( qUatroceNtos e NoveNta e qUatro reais 
e qUatorze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02872/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1188819, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Marabá, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 03/10/2024 a 03/10/2024;

1. iNvestigador lUis claUdio goMes de Melo - Mat: 5409659
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

2. iNvestigador tiago dos saNtos bezerra - Mat: 5966598
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 247.08 ( dUzeNtos e qUareNta e sete reais e oito 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02873/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o des-
locamento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de PaU 
D’ARCO, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 
04/10/2024 a 08/10/2024;

1. escrivÃo sUzaNe leMes de MiraNda dias - Mat: 5913931
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02874/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1180502, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de abel fi-
GUEIREDO, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 
04/10/2024 a 08/10/2024;

1. escrivÃo iago roNald PoNtes rodrigUes - Mat: 5966690
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02875/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1196410, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de caPaNeMa, 
a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no período de 
03/10/2024 a 14/10/2024;

1. das aNa beatriz valliNoto de soUza - Mat: 54185818
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 2,717.77)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;

resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,717.77 ( dois Mil, seteceNtos e dezesete reais e se-
teNta e sete ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02876/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1196271, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Marabá, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 04/10/2024 a 05/10/2024;

1. iNvestigador breNda KariNe silva rodrigUes MeNdes - Mat: 5967005
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

2. iNvestigador deNilsoN aUgUsto dos saNtos da Paixao - Mat: 5412080
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 741.22 ( seteceNtos e qUareNta e UM reais e viNte e 
dois ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da di-
ligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02877/2024 - DGPc/oD/DRf DE 04 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1190823, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de redeN-
ÇÃO, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DRCO, 
no período de 03/10/2024 a 08/10/2024;

1. iNvestigador deNilsoN de soUza caldas - Mat: 5841259
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

2. iNvestigador eNNio leal da costa Morais - Mat: 5955626
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

3. delegado igor freitas flávio - Mat: 5966813
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

4. iNvestigador Noe soares torres da silva - Mat: 5853222
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 5, total: r$ 1,235.35)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,941.40 ( qUatro Mil, NoveceNtos e qUareNta e UM 
reais e qUareNta ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02878/2024 - DGPc/oD/DRf DE 07 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1183499, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de trairÃo, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - NIP, no período 
de 08/10/2024 a 12/10/2024;

1. iNvestigador brUNa cristiNa MacHado rego Melli - Mat: 57233617
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. delegado eliNelsoN de oliveira silva - Mat: 57192684
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

3. escrivÃo fraNcisco odail rocHa correa - Mat: 5759501
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)
4. delegado silvio birro dUartY Neto - Mat: 5619238
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,953.12 ( três Mil, NoveceNtos e ciNqUeNta e três 
reais e doze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02879/2024 - DGPc/oD/DRf DE 07 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1187498, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de sÃo félix 
DO XINGU, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO “CURUPIRA”, no período 
de 09/10/2024 a 29/10/2024;

1. iNvestigador dUrval lUis Paes goNdiM - Mat: 57233589
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 4,941.40)

2. iNvestigador ferNaNdo aNdre reis daMasceNo - Mat: 5913830
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 4,941.40)
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coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 9,882.80 ( Nove Mil, oitoceNtos e oiteNta e dois reais 
e oiteNta ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02880/2024 - DGPc/oD/DRf DE 07 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1187478, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de UrU-
ARÁ, a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO “CURUPIRA”, no período de 
09/10/2024 a 29/10/2024;

1. iNvestigador aNtoNio ferNaNdo liMa JUNior - Mat: 5332214
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 4,941.40)

2. iNvestigador victor lobato biNo - Mat: 54197174
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 4,941.40)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 9,882.80 ( Nove Mil, oitoceNtos e oiteNta e dois reais 
e oiteNta ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02881/2024 - DGPc/oD/DRf DE 07 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1195964, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de orixiMi-
NÁ, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no 
período de 08/10/2024 a 10/10/2024;

1. iNvestigador aNa adelaide sa figUeiredo - Mat: 5859050
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2.5, total: r$ 617.68)

2. iNvestigador Helio rego Pereira - Mat: 5619157
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2.5, total: r$ 617.68)

3. iNvestigador Joao rUbeM MoNteiro liberal - Mat: 57233562
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2.5, total: r$ 617.68)
4. iNvestigador osvaldo faraco Maciel - Mat: 5520401
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2.5, total: r$ 617.68)

5. iNvestigador severiato igsoN de soUsa coelHo - Mat: 5619637
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2.5, total: r$ 617.68)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,088.40 ( três Mil, oiteNta e oito reais e qUareNta 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02882/2024 - DGPc/oD/DRf DE 07 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1196086, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de sÃo do-
MINGOS DO ARAGUAIA, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS 
Policiais - dPi, no período de 08/10/2024 a 09/10/2024;

1. iNvestigador aYrtoN rUbeNs barbosa ferreira Porto - Mat: 5940004
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

2. escrivÃo iago roNald PoNtes rodrigUes - Mat: 5966690
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)
3. delegado leaNdro PoNtes oliveira - Mat: 5966800
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 741.21 ( seteceNtos e qUareNta e UM reais e viNte e UM 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02883/2024 - DGPc/oD/DRf DE 07 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1196149, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de itaitUba, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no perí-
odo de 07/10/2024 a 07/10/2024;

1. iNvestigador diego saNtos silva - Mat: 5967282
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

2. iNvestigador geovaNY leoNardo dos saNtos barbosa - Mat: 5979676
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 247.08 ( dUzeNtos e qUareNta e sete reais e oito 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02884/2024 - DGPc/oD/DRf DE 07 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1196428, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saNta 
MARIA DAS BARREIRAS, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS 
Policiais - dPi, no período de 07/10/2024 a 08/10/2024;

1. iNvestigador barbara MadUreira Neiva - Mat: 5967014
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

2. iNvestigador edUardo borboreMa de Moraes JúNior - Mat: 5966768
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

3. escrivÃo ivaNildo esPiNdola da silva JUNior - Mat: 54192977
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1.5, total: r$ 370.61)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,111.83 ( UM Mil, ceNto e oNze reais e oiteNta e três 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02885/2024 - DGPc/oD/DRf DE 08 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1203842, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MelgaÇo, 
a fim de realizar APOIO A OPERAÇÃO ELEIÇÕES, no período de 07/10/2024 
a 11/10/2024;

1. delegado farleY cordeiro loPes - Mat: 5966861
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02886/2024 - DGPc/oD/DRf DE 08 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1203871, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MoJU, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DEMAPA, no 
período de 08/10/2024 a 12/10/2024;

1. escrivÃo elaiNe cristiNa da silva coUtiNHo - Mat: 5836875
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. iNvestigador fraNcisco carlos da silva barbosa - Mat: 5859190
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

3. iNvestigador lUcileNo dos saNtos cardoso - Mat: 57192628
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

4. delegado vera fraNcisca batista ferreira - Mat: 54181475
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,953.12 ( três Mil, NoveceNtos e ciNqUeNta e três 
reais e doze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02887/2024 - DGPc/oD/DRf DE 08 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1203842, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MelgaÇo, 
a fim de realizar APOIO a oPeraÇÃo eleiÇÕes, no período de 07/10/2024 
a 11/10/2024;

1. escrivÃo aNdre lUiz silveira esteves - Mat: 5933377
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e oito ceN-
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tavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02888/2024 - DGPc/oD/DRf DE 08 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1204126, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de itaitUba, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no perí-
odo de 08/10/2024 a 09/10/2024;

1. iNvestigador daNillo alves cavalcaNte - Mat: 5949987
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

2. iNvestigador gabriel leite dos saNtos - Mat: 5975306
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 494.14 ( qUatroceNtos e NoveNta e qUatro reais 
e qUatorze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02889/2024 - DGPc/oD/DRf DE 08 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1204215, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de saNtaréM, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no perí-
odo de 10/10/2024 a 11/10/2024;

1. delegado MaUrilio sergio da silva filHo - Mat: 5975565
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

2. iNvestigador Wátila da silva ferreira - Mat: 5966956
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 494.14 ( qUatroceNtos e NoveNta e qUatro reais 
e qUatorze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02890/2024 - DGPc/oD/DRf DE 08 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1204261, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de PraiNHa, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 10/10/2024 a 11/10/2024;

1. iNvestigador rodrigo lUiz bezerra vascoNcelos - Mat: 5966587
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

2. iNvestigador roMUlo de soUsa valeNte - Mat: 5619262
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

3. iNvestigador rosiNete de oliveira MartiNs - Mat: 5619254
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 741.21 ( seteceNtos e qUareNta e UM reais e viNte e UM 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02891/2024 - DGPc/oD/DRf DE 08 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1204921, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MÃe do 
RIO, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - HOMICÍ-
dio, no período de 08/10/2024 a 11/10/2024;

1. delegado daUriedsoN beNtes da silva - Mat: 5824664
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)
2. escrivÃo Jairo costa dos saNtos - Mat: 57214595
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

3. iNvestigador NelsoN Jorge de oliveira costa filHo - Mat: 5913951
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,223.63 ( dois Mil, dUzeNtos e viNte e três reais e 
sesseNta e três ceNtavos ), para atender despesas adicionais decor-
rentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas

PoRtARiA Nº: 02892/2024 - DGPc/oD/DRf DE 08 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1205913, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de ParaUaPe-
BAS, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - CORE, 
no período de 09/10/2024 a 12/10/2024;

1. iNvestigador aNgelo ferreira MartiNs - Mat: 5913855
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

2. iNvestigador eMilio de qUadros PeiNado JUNior - Mat: 5876940
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

3. iNvestigador igor rogerio araUJo de soUsa - Mat: 5967270
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

4. iNvestigador Marco aNtoNio seNa cHagas - Mat: 5411017
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,459.00 ( três Mil e qUatroceNtos e ciNqUeNta e Nove 
reais ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02893/2024 - DGPc/oD/DRf DE 08 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1205923, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de ParaUaPe-
BAS, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - CORE, 
no período de 10/10/2024 a 13/10/2024;

1. iNvestigador aUgUsto cezar loPes do NasciMeNto - Mat: 5122848
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)
2. iNvestigador eliel de soUza oliveira - Mat: 5966445
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

3. iNvestigador JoNHNataN Walace Meireles - Mat: 5975356
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)
4. iNvestigador rodrigo vieira silva - Mat: 6401516

(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,459.00 ( três Mil e qUatroceNtos e ciNqUeNta e Nove 
reais ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02894/2024 - DGPc/oD/DRf DE 08 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1205899, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de ParaUaPe-
BAS, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - CORE, 
no período de 08/10/2024 a 11/10/2024;

1. iNvestigador Joelder aNdrade de caMPos - Mat: 5966393
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

2. iNvestigador Jose tHiago faro barros da costa - Mat: 57200358
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

3. delegado lUiz de carvalHo NogUeira filHo - Mat: 5966550
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

4. iNvestigador WeNdsoN leoN tiago frazao ribeiro - Mat: 5940108
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,459.00 ( três Mil e qUatroceNtos e ciNqUeNta e Nove 
reais ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02895/2024 - DGPc/oD/DRf DE 08 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1206033, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de redeN-
ÇÃO, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no 
período de 09/10/2024 a 09/10/2024;

1. iNvestigador Jose dUrvaliNo de MoUra leal filHo - Mat: 5979729
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

2. escrivÃo Marcos alexaNdre de soUza lYra - Mat: 5966964
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 247.08 ( dUzeNtos e qUareNta e sete reais e oito 
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ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02896/2024 - DGPc/oD/DRf DE 08 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1206081, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Marabá, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 10/10/2024 a 10/10/2024;

1. iNvestigador fraNcisco Wallas aNtUNio de Morais soUsa - Mat: 5966723
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.53)
2. iNvestigador Pedro ivo iazPeK cUNHa - Mat: 5966259
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.53)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 247.06 ( dUzeNtos e qUareNta e sete reais e seis 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02897/2024 - DGPc/oD/DRf DE 08 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1206163, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Marabá, 
a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - CORE, no 
período de 09/10/2024 a 12/10/2024;

1. Motorista MaUro MiraNda caMPos - Mat: 5600693
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

2. iNvestigador victor ferNaNdes bricio - Mat: 5913932
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 1,729.50 ( UM Mil, seteceNtos e viNte e Nove reais e 
ciNqUeNta ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02898/2024 - DGPc/oD/DRf DE 08 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1206579, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de sÃo félix 
DO XINGU, a fim de realizar APOIO À OPERAÇÃO “CURUPIRA” - DPI, no 
período de 10/10/2024 a 28/10/2024;

1. delegado artHUr castilHo alves - Mat: 5966657
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)

2. iNvestigador edUardo borboreMa de Moraes JúNior - Mat: 5966768
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)

3. escrivÃo ivaNildo esPiNdola da silva JUNior - Mat: 54192977
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)
4. iNvestigador rogerio vidal Pereira - Mat: 5966809
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 17,789.04 ( dezesete Mil, seteceNtos e oiteNta e Nove 
reais e qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02899/2024 - DGPc/oD/DRf DE 08 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1206579, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de UrUará, 
a fim de realizar APOIO À OPERAÇÃO “CURUPIRA” - DPI, no período de 
09/10/2024 a 27/10/2024;

1. delegado gilvaN goMes de alMeida - Mat: 5940530
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)

2. iNvestigador iraNilsoN da silva cordeiro - Mat: 5940300
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)

3. escrivÃo Joao carlos caMPos leMe de oliveira - Mat: 5940262
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)

4. iNvestigador Marcos MagalHaes reboUcas - Mat: 5859441
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 17,789.04 ( dezesete Mil, seteceNtos e oiteNta e Nove 

reais e qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02900/2024 - DGPc/oD/DRf DE 08 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1206579, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Novo 
PROGRESSO, a fim de realizar APOIO À OPERAÇÃO “CURUPIRA” - DPI, no 
período de 09/10/2024 a 27/10/2024;

1. iNvestigador caYqUe dos saNtos liMa - Mat: 5966496
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)
2. escrivÃo MaNoel silva Moraes filHo - Mat: 5913834
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)
3. delegado Marcelo diNiz saNtos filHo - Mat: 5940454
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)

4. iNvestigador roberto sa de oliveira - Mat: 54194276
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 4,447.26)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 17,789.04 ( dezesete Mil, seteceNtos e oiteNta e Nove 
reais e qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorren-
tes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02901/2024 - DGPc/oD/DRf DE 08 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1207219, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MaraPa-
NIM, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no 
período de 09/10/2024 a 09/10/2024;

1. delegado feliPe Pereira silva - Mat: 5940499
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.53)

2. iNvestigador iago alexaNdre Maia de azevedo - Mat: 5966728
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.53)
3. iNvestigador JaNielsoN da silva liMa - Mat: 5966276
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.53)

4. delegado lUcas tortola ferreira - Mat: 5966606
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.53)

5. iNvestigador Marta sUzaNa crUz dos saNtos - Mat: 5966233
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.53)
6. iNvestigador WilliaMe vieira MUNHoz - Mat: 8400774
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.53)
7. iNvestigador YUri vieira cordeiro - Mat: 5966912

(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.53)
8. iNvestigador iNgrid KariNa goMes de brito - Mat: 5966725

(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 988.25 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte 
e ciNco ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02902/2024 - DGPc/oD/DRf DE 08 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1207307, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Marabá, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 08/10/2024 a 08/10/2024;

1. iNvestigador daNiella rodrigUes feitosa - Mat: 5975454
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

2. iNvestigador lUis claUdio goMes de Melo - Mat: 5409659
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 0.5, total: r$ 123.54)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 247.08 ( dUzeNtos e qUareNta e sete reais e oito 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02903/2024 - DGPc/oD/DRf DE 09 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1204169, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de beléM, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 11/10/2024 a 12/10/2024;
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1. escrivÃo tHiago dos saNtos silverio - Mat: 5940378
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 1, total: r$ 247.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 247.07 ( dUzeNtos e qUareNta e sete reais e sete 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02904/2024 - DGPc/oD/DRf DE 09 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1205945, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de ParaUaPe-
BAS, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - CORE, 
no período de 11/10/2024 a 14/10/2024;

1. iNvestigador aNdre Pessoa barros - Mat: 57233594
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

2. iNvestigador diego da costa - Mat: 5966313
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

3. iNvestigador Joao flavio da silva saNtos - Mat: 57222425
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

4. iNvestigador victor HUgo carvalHo MoNteiro da silva - Mat: 5966758
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,459.00 ( três Mil e qUatroceNtos e ciNqUeNta e Nove 
reais ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02905/2024 - DGPc/oD/DRf DE 09 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1205963, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de ParaUaPe-
BAS, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - CORE, 
no período de 11/10/2024 a 14/10/2024;

1. delegado aNtoNio Mororo JUNior - Mat: 5940429
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

2. iNvestigador doUglas coelHo da Paixao - Mat: 5940021
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

3. iNvestigador Pedro HeNriqUe PacHeco - Mat: 5940144
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

4. iNvestigador reNaN fraNcisco rodrigUes braga - Mat: 4219816
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 3.5, total: r$ 864.75)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,459.00 ( três Mil e qUatroceNtos e ciNqUeNta e Nove 
reais ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02906/2024 - DGPc/oD/DRf DE 09 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1206274, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de Marabá, a 
fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS - DPI, no período 
de 11/10/2024 a 13/10/2024;

1. iNvestigador alessaNdro Marcos da costa - Mat: 5965682
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

2. iNvestigador saMUel WaYNe MartiNs távora - Mat: 5966472
(grUPo: b, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
raiMUNdo beNassUlY MaUes JUNior
delegado-geral adJUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02907/2024 - DGPc/oD/DRf DE 09 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1209690, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de casta-
NHAL, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no perío-
do de 09/10/2024 a 13/10/2024;

1. aUxsg Jose lUiz barbosa PiMeNtel - Mat: 6121268
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

2. adM loreNa de loUrdes Maia da costa sardiNHa - Mat: 54196342
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

3. adM Patricia cristiNi valeNte Pereira - Mat: 57213657
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)
4. das tHalYta liMa de fraNca goMes - Mat: 57192419
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 4, total: r$ 988.28)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 3,953.12 ( três Mil, NoveceNtos e ciNqUeNta e três 
reais e doze ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02908/2024 - DGPc/oD/DRf DE 09 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1209732, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de casta-
NHAL, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no perío-
do de 09/10/2024 a 11/10/2024;

1. das alaNNa Maia rodrigUes - Mat: 5964524
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

2. escrivÃo Jose PiNto de Moraes ferreira - Mat: 5825890
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 2, total: r$ 494.14)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 988.28 ( NoveceNtos e oiteNta e oito reais e viNte e 
oito ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da dili-
gência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 02909/2024 - DGPc/oD/DRf DE 09 de outubro de 
2024.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2024/1209737, que solicitou o deslo-
camento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de casta-
NHAL, a fim de realizar APOIO DE TRABALHO ADMINISTRATIVO, no perío-
do de 09/10/2024 a 12/10/2024;

1. escrivÃo dâMaris Priscila lobato de soUsa Meireles - Mat: 5940126
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

2. adM lUciaNo HeNriqUe goMes de soUza - Mat: 5905770
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

3. das lUMa MaUra liMa costa - Mat: 5940901
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

4. adM NUbia tHalita ferNaNdes ferreira - Mat: 5897853
(grUPo: a, valor: r$ 247.07, qtd: 3, total: r$ 741.21)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção v, artigos 145 e 
149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,964.84 ( dois Mil, NoveceNtos e sesseNta e qUatro 
reais e oiteNta e qUatro ceNtavos ), para atender despesas adicio-
nais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
Walter reseNde de alMeida
delegado-geral / ordenador de despesas

Protocolo: 1130949

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA Nº 002/ 2024 – GAB/cG/Pc-PA.
belém-Pa, 07 de outubro de 2024.
Dispõe sobre a necessidade da captura de registros fotográficos via we-
bcams, dos usuários do serviço público, no momento da confecção do bo-
letim de ocorrência Policial (boP) ou dos procedimentos policiais em geral 
e a consequente inserção no sistema operacional sisP Web.
o corregedor-geral da PolÍcia civil do estado do Pará, no uso 
das suas atribuições de controle interno das atividades de Polícia Judiciá-
ria; podendo expedir Portarias, instruções e ordens de serviço no âm-
bito de suas funções, tal qual lhe conferem o artigo 14 da lei comple-
mentar nº 022, de 15 de março de 1994 c/c o artigo 25, inciso ii, do 
regimento interno da Pc/Pa, e considerando a necessidade de aprimorar 
a segurança e a transparência nos registros policiais, bem como garantir a 
integridade das informações coletadas no âmbito da Polícia civil do esta-
do do Pará.
CONSIDERANDO: A necessidade de aprimorar a identificação e registro 
dos cidadãos que buscam os serviços da Polícia civil do estado do Pará, vi-
sando maior segurança e eficiência no atendimento;
coNsideraNdo: a importância da segurança e da veracidade das infor-
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mações prestadas pelos usuários nos registros policiais;
coNsideraNdo: a utilização do sistema operacional sisPWeb, como es-
pécie de banco de dados informacionais.
resolve:
Art. 1°. Estabelecer a obrigatoriedade da captura de registros fotográficos 
via webcams, dos usuários do serviço público no momento da confecção 
do boletim de ocorrência Policial (boP) ou do procedimento policial em ge-
ral, nas unidades policiais já contempladas com o equipamento informáti-
co.
Parágrafo único: em caso de indisponibilidade do sisP Web, ou em qual-
quer outra hipótese, deverá constar despacho da justificativa correspon-
dente.
Art. 2°. As pessoas envolvidas deverão ser qualificadas de forma com-
pleta e atualizada, de modo que a captura das imagens deverá ser reali-
zada via webcam, de maneira nítida, em ambiente apropriado, garantin-
do a privacidade e a dignidade do usuário do serviço público, com a finali-
dade de tornar mais eficaz a alimentação do banco de dados.
Parágrafo único: excepcionam-se as situações onde a legislação veda 
a captura das imagens.
art. 3º. a captura da imagem deverá ser inserida no sisP Web, imediata-
mente após a captura.
Art. 4º. As fotografias devem ser armazenadas de forma segura e acessí-
vel, respeitando a legislação vigente sobre a proteção de dados e privaci-
dade, de modo a garantir a integridade das informações.
art. 5º. o descumprimento injustificado das disposições contidas nes-
ta Portaria poderá resultar em sanções administrativas, conforme a le-
gislação pertinente.
art. 6º. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
delegado rogério lUz Morais
corregedor-geral
PolÍcia civil do estado do Pará

Protocolo: 1131022
PRoRRoGAção DE coNtRAtos DE sERviDoREs tEMPoRÁRios
ÓRGão: PoLÍciA civiL
MoDALiDADE DE ADMissão: coNtRAto tEMPoRÁRio
Ato: Prorrogação de contrato
PRoRRoGAção DE coNtRAto tEMPoRÁRio, AutoRizADo EM 
27/09/2024, AtRAvés Do PRocEsso Nº 2024/1121282.
ADMissão: 16/10/2023
téRMiNo DE vÍNcuLo: 15/10/2025
ADMitiDos:

NoME Do sERviDoR cARGo Do sERviDoR oBsERvAção
aNdreia do socorro da silva 

oliveira
assisteNte adMiNis-

trativo
1º termo aditivo ao contrato Nº 01/2023 

- PcPa

aNtoNio carlos PiNHo PalHeta assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 02/2023 
- PcPa

adilsoN crUz da silva assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 03/2023 
- PcPa

adriaNo oliveira goMes assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 04/2023 
- PcPa

alaN carlos raYol de araUJo oliveira assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 05/2023 
- PcPa

aNa tHaise ferreira soares oliveira assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 06/2023 
- PcPa

aNgelo crisostoMo tavares vieira 
JUNior

assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 07/2023 
- PcPa

catariNa braga da silva assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 08/2023 
- PcPa

cristiaNe vale assUNcao PiNHeiro assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 09/2023 
- PcPa

elcio MartHaN rodrigUes da costa assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 10/2023 
- PcPa

feliPe aNtoNio Pereira serrao assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº11 /2023 
- PcPa

gleiber roberto raMos de castro assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 12/2023 
- PcPa

isabelle Maria rocHa de soUsa assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 13/2023 
- PcPa

JacqUeliNe do socorro liMa MarqUes assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 14/2023 
- PcPa

Jessica sUelleN de aviz NasciMeNto assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 15/2023 
- PcPa

JHeNNifer vitoria alMeida Moreira assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 16/2023 
- PcPa

Jose levY silva da costa assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 17/2023 
- PcPa

JUllYaNa soares da cUNHa Mello assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 18/2023 
- PcPa

Marcello victor carvalHo de araUJo assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 20/2023 
- PcPa

MatHeUs Moreira loPes assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 21/2023 
- PcPa

MaYcoN doUglas PaNtoJa biteNcoUrt assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 22/2023 
- PcPa

MaYK MaUricio MarqUes da silva 
loPes

assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 23/2023 
- PcPa

NUbia tHalita ferNaNdes ferreira assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 24/2023 
- PcPa

raiMUNda valeria da silva MarqUes assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 25/2023 
- PcPa

raqUel borges de soUza assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 26/2023 
- PcPa

raYaNNe Matos dos saNtos assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 27/2023 
- PcPa

roMUlo edUardo soUsa da silva assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 28/2023 
- PcPa

rUtH MaNoela NasciMeNto coUto assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 29/2023 
- PcPa

saraH Maria da silva goNÇalves assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 30/2023 
- PcPa

taiNa liMa belMiro assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 31/2023 
- PcPa

tHiago da silva silveira assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 32/2023 
- PcPa

vagNer de seNa castro assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 33/2023 
- PcPa

YUri rafael sodre assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 34/2023 
- PcPa

lUiz HeNriqUe dos saNtos de 
oliveira

assisteNte adMiNis-
trativo

1º termo aditivo ao contrato Nº 50/2023 
- PcPa

ordenador: Walter reseNde de alMeida
delegado- geral da Polícia civil
PRoRRoGAção DE coNtRAtos DE sERviDoREs tEMPoRÁRios
ÓRGão: PoLÍciA civiL
MoDALiDADE DE ADMissão: coNtRAto tEMPoRÁRio
Ato: Prorrogação de contrato
PRoRRoGAção DE coNtRAto tEMPoRÁRio, AutoRizADo EM 
27/09/2024, AtRAvés Do PRocEsso Nº 2024/1121282.
ADMissão: 16/10/2023
téRMiNo DE vÍNcuLo: 15/10/2025
ADMitiDos:

NoME Do sERviDoR cARGo Do sERviDoR oBsERvAção

aldeMara cristiaNe de HolaNda 
MarqUes

técNico eM gestÃo 
Pública

1º termo aditivo ao contrato Nº 35/2023 
- PcPa

boaveNtUra Neris dos saNtos técNico eM gestÃo 
Pública

1º termo aditivo ao contrato Nº 36/2023 
- PcPa

carla caroliNe barisao brarYMi técNico eM gestÃo 
Pública

1º termo aditivo ao contrato Nº 45/2023 
- PcPa

cibele vasco saNtos técNico eM gestÃo 
Pública

1º termo aditivo ao contrato Nº 44/2023 
- PcPa

daNielle beltrao rosas rocHa técNico eM gestÃo 
Pública

1º termo aditivo ao contrato Nº 47/2023 
- PcPa

eloide costa loPes técNico eM gestÃo 
Pública

1º termo aditivo ao contrato Nº 41/2023 
- PcPa

fraNciaNe MarqUes garcia técNico eM gestÃo 
Pública

1º termo aditivo ao contrato Nº 38/2023 
- PcPa

gelY WaNgela correa dos saNtos técNico eM gestÃo 
Pública

1º termo aditivo ao contrato Nº 37/2023 
- PcPa

JUlia da silva MartiNs técNico eM gestÃo 
Pública

1º termo aditivo ao contrato Nº 42/2023 
- PcPa

liliaNNe silva MiraNda MalcHer técNico eM gestÃo 
Pública

1º termo aditivo ao contrato Nº 48/2023 
- PcPa

Nilvaceia Mota dos saNtos técNico eM gestÃo 
Pública

1º termo aditivo ao contrato Nº 49/2023 
- PcPa

PaUla ferNaNda casseb alMeida técNico eM gestÃo 
Pública

1º termo aditivo ao contrato Nº 40/2023 
- PcPa

PaUla goNcalves oliveira técNico eM gestÃo 
Pública

1º termo aditivo ao contrato Nº 46/2023 
- PcPa

ordenador: Walter reseNde de alMeida
delegado- geral da Polícia civil
*REPuBLicADo PoR coNtER iNcoRREçÕEs No DoE Nº 35.992, 
DE 09/10/2024.

Protocolo: 1130828
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POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA nº 258/2024 DE 07 DE outuBRo DE 2024 – GAB/DG – 
PcEPA
o diretor-geral da PolÍcia cieNtÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais.
coNsideraNdo, a lei n° 5.810 de 24.01.94 e a lei nº 9.382/21.
coNsideraNdo, a lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, art. 117.
resolve:
Designar como fiscal o servidor JOSE ALEXANDRE AVELAR ARIMATEA, Perito 
Médico legista, matrícula nº 5129591/1, e como suplente o servido Jorge 
lUiz ferreira liMa, auxiliar operacional, matrícula nº 57195364/1, do 
contrato administrativo nº 054/2024 – PcePa, celebrado junto a empresa 
NateK NatUreza e tecNologia iNdUstria e coMercio de ProdUtos 
biotecNologicos ltda, que tem por objeto o fornecimento de equipa-
mentos de Proteção Individual (EPI), a fim de atender as necessidades da 
Sede, Unidades Regionais e Núcleos Avançados desta Polícia Científica do 
Pará, conforme o período de vigência do contrato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
PolÍcia cieNtÍfica do Pará – PcePa, 07 de outubro de 2024.
celso da silva MascareNHas
diretor-geral

Protocolo: 1130959
.

coNtRAto
.

coNtRAto Nº 054/2024 – PcEPA
obJeto: o objeto do presente contrato consiste no fornecimento de equi-
pamentos de Proteção Individual (EPI), a fim de atender as necessidades 
da Sede, Unidades Regionais e Núcleos Avançados desta Polícia Científica 
do Pará.
data da assiNatUra: 08/10/2024
valor: r$ 30.000,00 (trinta mil reais).
vigêNcia: 08/10/2024 a 08/10/2025.
Modalidade: Pregão eletrônico nº 90017/2024 – PcePa.
foro: Justiça estadual, comarca de belém/Pa.
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
fonte de recursos: 01 500 0000 01.
funcional programática: 01.06.183.1510.8268.
elemento de despesa: 339030.
coNtratado: a empresa NateK NatUreza e tecNologia iNdUstria e 
coMercio de ProdUtos biotecNologicos ltda, inscrita no cNPJ nº 
05.234.897/0001-31, endereço: av. Waldemar Pereira do egito, s/n - qd. 
209 / lt. 699 - Mangabeira, João Pessoa - Pb. ceP 58058-660.
ordeNador de desPesas: celso da silva Mascarenhas.

Protocolo: 1130834
coNtRAto Nº 055/2024 – PcEPA
obJeto: o objeto do presente contrato consiste no fornecimento de equi-
pamentos de Proteção Individual (EPI), a fim de atender as necessidades 
da Sede, Unidades Regionais e Núcleos Avançados desta Polícia Científica 
do Pará.
data da assiNatUra: 08/10/2024
valor: r$ 1.296,00 (Um mil, duzentos e noventa e seis reais).
vigêNcia: 08/10/2024 a 08/10/2025.
Modalidade: Pregão eletrônico nº 90017/2024 – PcePa.
foro: Justiça estadual, comarca de belém/Pa.
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
fonte de recursos: 01 500 0000 01.
funcional programática: 01.06.183.1510.8268.
elemento de despesa: 339030.
coNtratado: a empresa f cardoso e cia ltda, inscrita no cNPJ/Mf 
sob o nº 04.949.905/0001-63, estabelecida à rua João Nunes de sou-
za, nº 125, bairro: águas brancas, br 316 KM 08, ananindeua/Pa, ceP: 
67.033-030.
ordeNador de desPesas: celso da silva Mascarenhas.

Protocolo: 1130835
.

coNvêNio
.

tERMo DE cooPERAção técNicA Nº 007/2024 – PcEPA
Partes:
faculdades integradas brasil amazônia s/s ltda, centro Universitário fibra 
(cNPJ: 04.236.516/0001-90)
Polícia Científica do Pará - PCEPA (CNPJ: 03.664.871/0001-06).
obJeto: o presente instrumento tem por objeto promover a mútua coo-
peração técnica-científica entre os partícipes através de aulas práticas e 
visitas técnicas de ensino, bem como para o desenvolvimento de atividades 
de pesquisa e extensão pelos alunos regularmente matriculados nos cursos 
de graduação e pós-graduação do centro Universitário fibra.
vigêNcia: 1 (um) ano.
data assiNatUra: 08/10/2024.
sigNatarios: celso da silva Mascarenhas (diretor-geral PcePa)
vicente de Paulo tavares Noronha (reitor fibra)

Protocolo: 1131306

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA N°. 1038/ 2024
arNaldo aUgUsto alMeida de soUza JúNior
MatrÍcUla: 5832144/1
cargo: Perito criminal
cidade: ParaUaPebas - Pa
diária: 08 1/2 (oito e meia) PerÍodo: 20/05/2024 a 28/05/2024
obJetivo: realizar perícia técnica.
dê-se ciêNcia e cUMPra-se,
dr. celso da silva MascareNHas
diretor geral
PoRtARiA N°. 1023/ 2024
elizabetH Maria Pereira ferreira
MatrÍcUla: 5463645/3
cargo: Psiquiatra
cidade: saNtaréM - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PerÍodo: 23/05/2024 a 24/05/2024
obJetivo: realizar pericias .
dê-se ciêNcia e cUMPra-se,
dr. celso da silva MascareNHas
diretor geral
PoRtARiA N°. 1020/ 2024
Maria aUxiliadora de JesUs saNta brigida
MatrÍcUla: 5914938
cargo: auxiliar técnico de Perícias
cidade: bragaNÇa - Pa
diária: 15 1/2 (quize e meia) PerÍodo: 16/05/2024 a 31/05/2024
obJetivo: realizar pericia .
dê-se ciêNcia, e cUMPra-se,
dr. celso da silva MascareNHas
diretor geral
PoRtARiA N°. 1036/ 2024
ericK coelHo silva
MatrÍcUla: 5958588/1
cargo: Perito criminal
MaNoel fraNcisco ferreira MarqUes JUNior
MatrÍcUla: 57195147
cargo: Motorista
WilliaMs de soUsa qUiNtiNo
MatrÍcUla: 80846414
cargo: auxiliar técnico de Perícias
cidade: UrUará - Pa
diárias: 18 1/2 (dezeoito e meia) PerÍodo: 22/05/2024 a 09/06/2024
obJetivo: Participar de operação curupira .
dê-se ciêNcia e cUMPra-se,
dr. celso da silva MascareNHas
diretor geral
PoRtARiA N°. 1371/ 2024
fraNK Wallace MarqUes
MatrÍcUla: 57210937/2
cargo: Motorista
giUsePPe aNtoNio HolaNda taNcredi
MatrÍcUla: 57229384/1
cargo: Perito criminal
sidNY ricardo NogUeira de araúJo
MatrÍcUla: 57196481
cargo: Perito criminal
cidade: terra saNta - Pa
diárias: 05 1/2 (cinco e meia) PerÍodo: 05/06/2024 a 10/06/2024
obJetivo: realizar perícia .
dê-se ciêNcia e cUMPra-se,
dr. celso da silva MascareNHas
diretor geral

Protocolo: 1131159

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA N°270/2024-GAB/DG/PcEPA DE 08 DE outuBRo DE 
2024
o diretor-geral da PolÍcia cieNtÍfica do Pará, usando das atribui-
ções legais e conferidas Pelo decreto governamental s/n publicado no doe 
Nº 33.771 de 02.01.2019.
coNsideraNdo a lei n° 5.810 de 24.01.94, lei nº 6.282 de 19.01.00.
r e s o l v e:
coNceder 30 dias de férias ao servidor carlos aNtôNio de soUsa, 
aux. operacional, matrícula nº 5941880/1, no período de 01.11.2024 a 
30.11.2024.
registre-se e cUMPra-se.
PolÍcia cieNtÍfica do Pará, 08 de outubro de 2024. 
celso da silva MascareNHas
diretor-geral

Protocolo: 1130886

t.
.

toRNAR sEM EfEito
.

tornar sem efeito a publicação da PoRtARiA nº 257/2024 – GAB/
DG - PCEPA no Diário Oficial do Estado do Pará no dia 09 de outubro 
de 2024.
NúMero do doe: 35.992
NúMero do Protocolo No doe: 1130689

Protocolo: 1130963
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..

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA nº 3747.2024 – DG/cccLiN, 03 de setembro de 2024.
a diretora-geral do departamento de trânsito do estado do Pará – de-
traN/Pa, no uso da competência que lhe confere o artigo 22 da lei 9.503 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o código de trânsito brasileiro.
considerando o teor da Portaria nº011/2020 do detraN/Pa que 
regulamenta o credenciamento de clínicas Médicas e Psicológicas, para 
realização de exames de aptidão física e Mental e avaliação Psicológica 
em candidatos a obtenção de carteira Nacional de Habilitação – cNH, bem 
como as resoluções dos conselhos federais de Medicina e Psicologia.
considerando que o requerimento foi autuado e processado consoante os 
preceitos da Portaria n.011/2020-dg, e que a requerente razão social: 
cliNica t & r Medicos ltda (ceta JacUNdá/Pa) cumpriu com todas as 
formalidades legais para o seu credenciamento.
r e s o l v e:
i - credeNciar pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da 
data da publicação desta Portaria, a clínica t & r Medicos ltda (ceta 
Jacundá/Pa), cNPJ 28.097.720/0005-60, localizada na rua Nobre nº 04, 
bairro eletronorte, ceP 68590-000, Jacundá/Pa, sob a responsabilidade 
administrativa de luiz felipe ferreira coelho, sob a responsabilidade 
técnica Médica de Yoan Manuel arce regalado e responsabilidade técnica 
Psicológica de Janaina do vale lopes, para prestação de serviços de exame 
de aptidão física e Mental e avaliação Psicológica.
ii - À comissão de credenciamento de clínicas/cccliN, para que adotem 
as providências para o pleno cumprimento do Presente ato.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
renata Mirella freitas guimarães de sousa
diretora-geral / detraN-Pa
*Republicada por ter saído com incorreção no DoE nº 35.984 de 
02/10/2024.

Protocolo: 1131302
PoRtARiA Nº. 3671/2024-DG/cGP
a diretora geral do departamento de trânsito do estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNsideraNdo a solicitação constante do Memorando nº 004/2024-dH-
crv, de 23/08/2024 do
Processo 2024/2313044
r e s o l v e:
desigNar a servidora roselY soUza Pereira, matrícula 3263134/1, 
para proceder a fiscalização e acompanhamento da execução do objeto dos 
Termos de Credenciamento nº 05/2023, firmados por este Departamento 
e a clínica sol, Medicina e Psicologia do tráfego Psicologia ltda, cNPJ 
28.595.715/0001-53– tUcUMÃ/Pa, bem como dos respectivos termos 
aditivos, competido-lhe também a prerrogativa de sugerir modificações 
que contribum à sua fiel execução, e ainda, atestar os serviços conforme 
acordado.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
gabinete da diretoria geral, em 09 de setembro de 2024
reNata Mirela f. g de soUsa coelHo
diretor geral- detraN/Pa.

Protocolo: 1131292

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA nº 4525/2024-DAf/cGP, de 09/10/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo a solicitação constante do Processo 2024/2366873, e o 
reconhecimento do direito do servidor à concessão de licença Prêmio,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor anselmo raimundo corrêa Picanco, auxiliar de 
administração, matrícula 3268489/1, lotado na ciretraN “b” de Mon-
te alegre, sessenta (60) dias de licença Prêmio, no período de 07/10 a 
05/12/2024, referentes aos triênio 2012/2015 (30 dias) e 2015/2018 (30 
dias), de acordo com a lei nº 5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 07/10/2024.
Nazaré de fátiMa Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas
PoRtARiA nº 4524/2024-DAf/cGP, de 09/10/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo a solicitação da servidora constante do requerimento da-
tado de 19/09/2024, e despacho no Pae 2024/2362043, reconhecendo o 
direito à concessão de licença Prêmio,
r e s o l v e:
coNceder à servidora aldalita corrêa de JesUs, assistente de admi-
nistração, matrícula 3264971/1, lotada na gerência de controle de docu-
mentos de Habilitação de condutores, trinta (30) dias de licença Prêmio, 

no período de 02/12 a 31/12/2024, referentes ao triênio 2002/2005 (30 
dias), de acordo com a lei 5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 02/12/2024.
Nazaré de fátiMa Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas
PoRtARiA nº 4518/2024-DAf/cGP, de 09/10/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo os termos constantes no Processo 2024/2332467, reco-
nhecendo o direito da servidora à concessão de licença Prêmio,
r e s o l v e:
coNceder à servidora delmaria do Nascimento souza, auxiliar técnico, 
matrícula 3263428/1, lotada na gerência de contabilidade, noventa (90) 
dias de licença Prêmio, no período de 02/10 a 30/12/2024, referentes aos 
triênios 2003/2006 (60 dias) e 2006/2009 (30 dias), de acordo com a lei 
5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 02/10/2024.
Nazaré de fátiMa Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas
PoRtARiA nº 4516/2024-DAf/cGP, de 09/10/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo os despachos constantes do Processo 2024/2335139, re-
conhecendo o direito da servidora à concessão de licença Prêmio,
r e s o l v e:
coNceder à servidora sYMoNe MeleNdez alves, assistente de trânsito, 
matrícula 57197330/1, lotada na ciretraN “b” de vigia, noventa (90) dias 
de licença Prêmio, no período de 01/11/2024 a 29/01/2025, referentes 
aos triênios 2017/2020 (60 dias) e 2020/2023 (30 dias), de acordo com a 
lei nº 5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 01/11/2024.
Nazaré de fátiMa Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas
PoRtARiA nº 4513/2024-DAf/cGP, de 09/10/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo os despachos constantes do Processo 2024/2340431, re-
conhecendo o direito do servidor à concessão de licença Prêmio,
r e s o l v e:
coNceder à servidora aNgela Maria baia da silva, analista de admi-
nistração e finanças, matrícula 5473829/3, lotada na gerência de execu-
ção financeira, trinta (30) dias de licença Prêmio, no período de 01/10 a 
30/10/2024, referentes ao triênio 2011/2024 (30 dias), de acordo com a 
lei nº 5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 01/10/2024.
Nazaré de fátiMa Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas
PoRtARiA nº 4511/2024-DAf/cGP, 09/10/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo a solicitação do servidor constante do requerimento da-
tado de 31/07/2024, no Pae 2024/2291484,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor fraNcisco das cHagas loUreNÇo da silva, 
vistoriador, matrícula 57230553/1, lotado na ciretraN “b” de itupiranga, 
60 (sessenta) dias de licença Prêmio, no período de 07/10 a 05/12/2024, 
referentes aos triênios 2013/2016 (30 dias) e 2016/2019 (30 dias), de 
acordo com a lei nº 5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 07/10/2024.
Nazaré de fátiMa Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas
PoRtARiA nº 4508/2024-DAf/cGP, de 09/10/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo os termos constantes do despacho no Processo 
2024/2370167, reconhecendo o direito da servidora à concessão de li-
cença Prêmio,
r e s o l v e:
coNceder à servidora antonia Pereira de oliveira coelho, agente de fisca-
lização de trânsito, matrícula 57226492/1, lotada na gerência de operação 
e fiscalização de trânsito da capital, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no 
período de 20/12/2024 a 18/01/2025, referente ao triênio 2010/2013 (30 
dias), de acordo com a lei nº 5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 20/12/2024.
Nazaré de fátiMa Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas
PoRtARiA nº 4507/2024-DAf/cGP, de 0910/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo os termos constantes do despacho no Processo 
2024/2373348, reconhecendo o direito da servidora à concessão de li-
cença Prêmio,
r e s o l v e:
 coNceder à servidora HeliaNe PiMeNtel torK, assistente de trânsito, 
matrícula 57176369/1, lotada na gerência de controle de documentos de 
Habilitação de condutores, trinta (30) dias de licença Prêmio, no período 
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de 23/12/2024 a 21/01/2025, referentes ao triênio 15.01.2019/2022, de 
acordo com a lei 5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 23/12/2024.
Nazaré de fátiMa Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas
PoRtARiA nº 4505/2024-DAf/cGP, de 09/10/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo os termos constantes do despacho no Processo 
2024/2374395, reconhecendo o direito da servidora à concessão de li-
cença Prêmio,
r e s o l v e:
coNceder à servidora Márcia amaral da silva, assistente técnico, matrí-
cula 303895/1, lotada na gerência do sistema reNaiNf, 30 (trinta) dias 
de licença Prêmio, no período de 26/12/2024 a 24/01/2025, referente ao 
triênio 1996/1999 (30 dias), de acordo com a lei nº 5.810/94-rJU, de 
24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 26/12/2024.
Nazaré de fátiMa Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas
PoRtARiA nº 4504/2024-DAf/cGP, de 09/10/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo a solicitação do servidor constante do requerimento da-
tado de 30/09/2024, no Pae 2024/2374869,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor José alfredo PiNHeiro da costa, auxiliar ope-
racional de trânsito, matrícula 5445426/2, lotado na ciretraN “a” de tu-
curuí, 60 (sessenta) dias de licença Prêmio, no período de 04/11/2024 a 
02/01/2025, referentes aos triênios 2013/2016 (30 dias) e 2016/2019 (30 
dias), de acordo com a lei nº 5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 04/11/2024.
Nazaré de fátiMa Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas
PoRtARiA nº 4502/2024-DAf/cGP, de 09/10/2024
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
coNsideraNdo a solicitação constante do Processo 2024/2378699, e o 
reconhecimento do direito do servidor à concessão de licença Prêmio,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor José enéas Magno Monteiro, assistente de admi-
nistração, matrícula 3263959/1, lotado na gerência de obras e serviços 
de engenharia, trinta (30) dias de licença Prêmio, no período de 07/10 
a 05/11/2024, referentes ao triênio 2006/2009, de acordo com a lei nº 
5.810/94-rJU, de 24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 07/10/2024.
Nazaré de fátiMa Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas

Protocolo: 1131147
.

coNtRAto
.

ExtRAto DE coNtRAto
NúMERo Do coNtRAto: 87/2024
Partes: departamento de trânsito do estado do Pará – detraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e de outro lado a empresa extra distribUido-
ra de ágUa ltda cNPJ nº 46.470.984/0001-75.
obJeto: contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
água mineral tipo garrafão, para garantir o abastecimento desta autarquia, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme especificações estabelecidas no 
termo de referência – anexo ii do edital.
valor: o valor do presente termo de contrato é de r$38.700,00 (trinta e 
oito Mil e setecentos reais) , referente ao item 1.
66.201 – departamento de trânsito do estado do Pará;
função: 06 segurança Pública;
subfunção: 122 administração geral
125 Normatização e fiscalização
Programa: 1510 segurança Pública
1297 Manutenção da gestão;
Projeto/atividade: 8338 opercionalização das ações administrativas;
8330 implementação das Unidades do detraN
elemento de despesa: 339030-07 Produtos de alimentação/outras des-
pesas de custeio
fonte de recursos: 01752000061 recursos Próprios; 02752000061 recur-
sos Próprios – superavit.
vigêNcia: início: 10/10/2024 término: 10/10/2025
foro: belém
data de assiNatUra: 09/10/2024
ordeNador resPoNsável: reNata Mirella freitas gUiMarÃes de 
soUza coelHo
reNata Mirella freitas gUiMarÃes de soUza coelHo
diretora geral – detraN/Pa

Protocolo: 1131333

.

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

iNstRuMENto suBstitutivo DE coNtRAto
NotA DE EMPENHo Nº : 2024.660201NE012989
valor: r$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais )
data de emissão: 04/10/2024
Processo nº 2024/2342269
origem: 07 licitacao iNexigivel
objeto: #1#215449# serv. de iNstrUcao, orieNtacao Profissio-
Nal, coNcUrso PUblico e treiNaMeNto - exceto tic .
dotação orçamentária: 66.201 – departamento de trânsito do estado do 
Pará; Programa de trabalho: 06.126.1510.2346; fonte: 01752.000061; 
detalhamento: 000000; Natureza da despes339030; Plano interno: 
1030002346c.
contratado: iNforMa MarKets ltda
cNPJ: 01.914.765/0001-08
ordenador de despesa: reNata Mirella f.g de s.coelHo .

Protocolo: 1131242

.

.

tERMo DE cooPERAção técNicA
.

ExtRAto DE tERMo DE cooPERAção técNicA
NúMERo Do tERMo: 27/2024
Partes: departamento de trânsito do estado do Pará – detraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e dePartaMeNto MUNiciPal de trâNsito de 
JUrUti - deMUtraN, inscrito no cNPJ nº 05.257.555/0001-37.
obJeto do coNvêNio: o dePartaMeNto MUNiciPal de trâNsito de 
JUrUti - deMUtraN, inscrito no cNPJ nº 05.257.555/0001-37 delega 
parcialmente ao detraN/Pa as competências previstas no artigo 24, inciso 
III, do Código de Trânsito Brasileiro, para fins de implantar ou substituir 
os sistemas de sinalização semafórica, sinalização gráfica horizontal e 
vertical, nas vias municipais indicada no plano de trabalho, com ampraro 
legal no art. 25, do código de trânsito brasileiro – ctb, na lei federal nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, no decreto nº 3.302/2023, no 
decreto estadual nº 06/2011, na Portaria interministerial 424, de 30 de 
dezembro de 2016, na lei complementar nº 101/2000, no decreto federal 
nº 6.170/2007, regimento interno do tce/Pa.
vigêNcia: início: 10/10/2024 término: 10/10/2026
foro: belém
data de assiNatUra: 09/10/2024
ordeNador resPoNsável:reNata Mirella freitas gUiMaraes de 
soUza coelHo
reNata Mirella freitas gUiMaraes de soUza coelHo
diretora geral – detraN/Pa

Protocolo: 1131097

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA nº 4431/2024-DAf/cGP, DE 04/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2024/527903;
resolve:
art. 1º - aUtorizar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Jonelson Pantoja da silva, matrícula nº 54196443/4, no cargo de gerente, 
lotado na ciretran de igarapé Miri.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$- 
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), a fim de suprir despesas emergências.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$: 3.000,00
3339036-r$: 1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias após a data de pagamento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4432/2024-DAf/cGP, DE 04/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2024/524783;
resolve:
art. 1º - aUtorizar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
iraneide de fátima cardoso da silva, matrícula nº 5968875/1, no cargo de 
gerente, lotado na ciretran de tucuruí.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$- 
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), a fim de suprir as necessidades emergen-
ciais da ciretran “a” tucuruí.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030- r$: 2.500,00
3339039- r$: 1.150,00
3339036- r$: 350,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
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nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias após a data de pagamento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4442/2024-DAf/cGP, DE 04/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020- dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2024/528846;
resolve:
art. 1º - aUtorizar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
lívia Mariha valéria souza da silva, matrícula nº 57200240/1, no cargo de 
auxiliar de trânsito, lotado na corregedoria.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$- 
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), a fim de suprir despesas emergenciais 
durante os trabalhos de visitas inspecionais desenvolvidos nas ciretran’s de 
xinguara, Parauapebas, Marabá e curionópolis.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$: 2.000,00
3339036-r$: 1.000,00
3339039-r$: 1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-detraN/Pa.
Para aplicação: no período de 06/10 à 01/11/2024.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1130979

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA nº 4433/2024-DAf/cgp, de 04/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/528543;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (qua-
torze e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 3.582,52, referente ao deslocamento do Município 
de Jacundá para o Municipio de belém no período de 13/10 à 27/10/2024, 
a fim de resolver processos referente a CIRETRAN “B” de JACUNDÁ.

nome cargo LotAção matricula
cleane Mota Ungaratti gerente JacUNdá 5981588/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4435/2024-DAf/cgp, de 04/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/491209;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 24 e ½ (vinte 
e quatro e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o 
valor total por servidor de r$ 6.053,22, referente ao deslocamento do 
Município de belém para os Municipios de tailândia no período de 05/11 
à 12/11/2024, Jacundá- 13/11 à 20/11/2024, Marabá/belém- 21/11 à 
29/11/2024, a fim de realizar adequação de ponto elétrico, ponto lógico e 
instalação do novo sistema de telefonia fixa comutada (STFC) de forneci-
mento de discagem direta a ramal (ddr).

nome cargo LotAção matricula
Jailson ferreira Pereira chaves aUx. oPerac trâNsito daf/ciM/goseNg 57196175/1

Jacó epifânio dos santos aUx. oPerac trâNsito daf/ciM 80845612/1

Maurício carlos Pinheiro aUx. oPerac trâNsito daf/ciM 80845695/1

Marcelo Monteiro de castilho Motorista dHcrv/cHc/getP 57195480/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4436/2024-DAf/cgp, de 04/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/490688;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 04 e ½ (quatro 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total 
por servidor de r$ 1.111,82, referente ao deslocamento do Município de 
belém para o Municipio de santa bárbara do Pará no período de 14/11 à 
18/11/2024, para operação proclamação da república.

nome cargo LotAção matricula
Uberlande costa sousa tec iNforMática dti/cst/iNfra 54187004/2

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4437/2024-DAf/cgp, de 04/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/525303;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 20 e ½ (vin-
te e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 5.064,94, referente ao deslocamento do Municí-
pio de belém para os Municipios de rondon do Pará no período de 05/11 
à 07/11/2024, conceição do araguaia- 08/11 à 11/11/2024, redenção- 
12/11 à 14/11/2024, xinguara- 15/11 à 17/11/2024, Marabá- 18/11 à 
21/11/2024, Jacundá/belém- 22/11 à 25/11/2024, para acompanhamen-
to, controle e avaliação das atividades e resultados dos CFC’s e Capacita-
doras na regional redenção/Marabá.

nome cargo LotAção matricula
elisângela soares da conceição aNalista trâNsito daf/ciM 57196790/1

Maria lucieire Miranda lima asa dHcrv/cHc/gccfc 3266923/1

olga santos tôrres de assis asa dHcrv/cHc/gccfc 3263592/1

rodrigo Monteiro leite de sousa gereNte dHcrv/cHc/gccfc 5946933/3

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4443/2024-DAf/cgp, de 04/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/528610;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 03 e ½ (três e 
meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total por 
servidor de r$ 864,75, referente ao deslocamento do Município de altamira 
para o Municipio de Uruará no período de 11/10 à 14/10/2024, a fim de 
realizar atendimento de itinerante (muturão) de 2ª fase de habilitação, no 
referido municipio a cima citado.

nome cargo LotAção matricula
alexsandro carneiro aUxiliar de trâNsito altaMira 57194034/1

José carlos ferreira guimarães aUx. oPerac trâNsito altaMira 57195748/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4453/2024-DAf/cgp, de 04/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/530388;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 20 e ½ (vinte 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total 
por servidor de r$ 5.064,94, referente ao deslocamento do Município de 
breves para o Municipio de cametá no período de 20/10 à 09/11/2024, a 
fim de atender a demanda da CRT Cametá.

nome cargo lotaÇÃo matricula
Wyngueson de carvalho aguiar assist trâNsito breves 5964115/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4454/2024-DAf/cgp, de 04/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/528037;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 20 e ½ (vinte 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total por 
servidor de r$ 5.064,94, referente ao deslocamento do Município de belém 
para o Municipio de Salinópolis no período de 15/10 à 04/11/2024, a fim de 
dar apoio de atendimento na barreira de salinopolis.

nome cargo LotAção matricula
adrian alberto Monteiro da silva assist trâNsito dHcrv/crv/garv 57189489/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4455/2024-DAf/cgp, de 04/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/528278;
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r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (qua-
torze e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor to-
tal por servidor de r$ 3.582,52, referente ao deslocamento do Município de 
belém para o Municipio de itupiranga no período de 04/11 à 18/11/2024, a 
fim de acompanhar o atendimento junto as equipes designadas para reali-
zação da matrícula do programa cNHPd no referido município.

nome cargo LotAção matricula
larissa Mayra oliveira da costa secretário gab dg/gabiNete 5961354/3

Noryele farias lima candeira assessor.3 dg/gabiNete 5958511/2

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4456/2024-DAf/cgp, de 04/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/526011;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 09 e ½ (nove e 
meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total por 
servidor de r$ 2.347,17, referente ao deslocamento do Município de alta-
mira para o Municipio de brasil Novo no período de 13/10 à 22/10/2024, a 
fim de resolver assuntos relacionados da ciretran Altamira junto aos orgaos 
municipais de transito.

nome cargo LotAção matricula
Warlesson da conceição silva cHefe de grUPo altaMira 5981319/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4457/2024-DAf/cgp, de 04/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/526052;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 09 e ½ (nove e 
meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total por 
servidor de r$ 2.347,17, referente ao deslocamento do Município de alta-
mira para o Municipio de Medicilândia no período de 17/11 à 26/11/2024, 
a fim de resolver assuntos relacionados da ciretran a Altamira junto a ci-
retran b de Medicilandia.

nome cargo lotaÇÃo matricula
Warlesson da conceição silva cHefe de grUPo altaMira 5981319/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiAnº 4461/2024-DAf/cgp, de 07/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/532723;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 16 e ½ (de-
zesseis e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 4.076,67, referente ao deslocamento do Município de 
belém para o Municipio de Marabá/belém no período de 30/10 à 04/11/2024, 
Parauapebas/belém- 07/11 à 12/11/2024, redenção/belém- 14/11 à 
19/11/2024, a fim de atender à demanda logística do Programa CNHPD nos 
municípios de Parauapebas, redenção e Marabá, garantindo a organização 
das Ciretrans para a confirmação das inscrições e análise documental dos 
candidatos selecionados o qual ocorrerá em novembro de 2024.

nome cargo lotaÇÃo matricula
regina célia lacerda Nascimento bríglia assist trâNsito daf 57220796/7

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4462/2024-DAf/cgp, de 07/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/471668;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 16 e ½ (de-
zesseis e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 4.076,66, referente ao deslocamento do Município 
de belém para o Municipio de tailândia no período de 09/11 à 25/11/2024, 
a fim de realizar controle de fluxo de veículo, ações de fiscalização de 
trânsito dos agentes, no referido município acima citado, em especial para 
acompanhar os trabalhos da empresa que fará a pesagem de veículos de 
carga na balança localizada naquele município conforme ofício nº 681/2019 
– gab/setraN, à qual contemplará a “operação Proclamação da república 
2024”, bem como desenvolver ações determinadas pela diretoria técnica 
e operacional com Pernoite.

nome cargo LotAção matricula
alberto Jansen ferreira ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57231977/1

alcir ferreira quadros ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57227594/1

gilson clay Modesto de campos ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57212328/2

Jacson cleiton de Melo saraiva ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57200226/1

Paulo roberto carneiro barroso ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57227620/1

rodrigo emanuel rodrigues dos santos ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57228929/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4463/2024-DAf/cgp, de 07/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/528789;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 19 e ½ (de-
zenove e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 4.817,87, referente ao deslocamento do Município 
de Marabá para o Municipio de belém no período de 04/11 à 23/11/2024, 
desempenhar suas atividades funcionais, em operações de fiscalização de 
trânsito, em cumprimento a programação da dto, no referido município.

nome cargo LotAção matricula
bruno alessandro vieira ageNte fisc trâNsito Marabá 5938909/2

deuzirene cardoso Melo ageNte fisc trâNsito Marabá 57223958/2

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4464/2024-DAf/cgp, de 07/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/473878;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ 
(quatorze e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o 
valor total por servidor de r$ 3.582,52, referente ao deslocamento do 
Município de belém para os Municipios de Paragominas no período de 
04/11 à 06/11/2024, Jacundá- 07/11 à 10/11/2024, rio Maria- 11/11 à 
14/11/2024, Àgua Azul do Norte/Belém- 15/11 à 18/11/2024, a fim de 
realizar fiscalização das demandas de sinalização viária horizontal, vertical, 
recomposição de asfalto, serviços complementares e de obras civis nas ro-
dovias estaduais pertencentes às regiões de integração do estado do Pará 
para atender o objeto do lote 3 - concorrência nº 02/2022 – cPl/detraN/
Pa, assim como as demandas de manutenção, implantação e instalação 
de sistema semafórico para atender objeto do contrato administrativo nº 
13/2024 detraN/Pa.

nome cargo LotAção matricula
Jorge Henrique santos lima tecNico dto/cet 3261743/1

João luiz dias albuquerque aNalista trâNsito dto/cet 57196791/1

lorena da silva bahia assist trâNsito dto/cet 80845536/1

Natasha duarte costa gereNte dto/cet 5947356/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4465/2024-DAf/cgp, 07/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/471670;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 16 e ½ (dezes-
seis e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor to-
tal por servidor de r$ 4.076,66, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o Municipio de Acará no período de 08/11 à 24/11/2024, a fim 
de realizar controle de fluxo de veículo, ações de fiscalização de trânsito 
dos agentes, na referida localidade acima citada, assim como acompanhar 
os trabalhos da empresa que realiza a pesagem de veículos de carga na 
balança, dar apoio aos trabalhos realizados por ocasião da manutenção de 
uma das Pontes do complexo alça viária, à qual contemplará a “operação 
Proclamação da república 2024”, bem como cumprir cronograma de ações 
estabelecidas pela diretoria técnica operacional. com Pernoite.

nome cargo LotAção matricula
adenilson Martins Nascimento ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 54193763/3

antonio luiz rodrigues Neri ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 54187949/2

benedito Nascimento sidonio ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57226314/1

edilson biá viana ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57226741/1

eduardo valério amaral cavalcante ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57198618/1
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fernando antônio filizzola bentes filho ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 54192715/2

Haroldo thiago Monteiro de oliveira ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57230558/1

Humberto celso rosa ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57195441/2

Jefferson Luiz Santos da Silva ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57197136/2

Jorge fernando dos santos tuma ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57198267/1

José roberto dos santos ferreira ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57208054/1

lícia Maria dos santos freire ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 5638704/1

Marcela de Jesus Pinheiro ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57228952/1

Marcus roberto saldanha batista ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57228955/1

Petronius de Jesus farias da cruz ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 54191564/2

raimundo da costa cunha ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57198617/1

rosana abreu fernandes ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57226481/1

sandro da silva soares ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57194202/3

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4466/2024-DAf/cgp, de 07/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/532710;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 10 e ½ (dez 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total 
por servidor de r$ 2.594,24, referente ao deslocamento do Município de 
belém para os Municipios de dom eliseu – 23/10 à 25/10/2024, rondon do 
Pará – 26/10 à 02/11/2024, realizar trabalho referente apoio logístico de 
transporte de material na referidas ciretraN.

nome cargo LotAção matricula
cláudio anderson de souza Wassally Motorista daf/cl/gtraN 57175313/2

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4468/2024-DAf/cgp, de 07/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/530895;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 20 e ½ (vinte 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total por 
servidor de r$ 5.064,94, referente ao deslocamento do Município de alta-
mira para o Municipio de Mediciliândia no período de 06/10 à 26/10/2024, 
realizar vistorias.

nome cargo LotAção matricula
elder lima Machado vistoriador altaMira 57214972/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4469/2024-DAf/cgp, de 07/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/473644;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 16 e ½ (dezes-
seis e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor to-
tal por servidor de r$ 4.076,66 referente ao deslocamento do Município de 
belém para o Municipio de abaetetuba, no período de 09/11 à 25/11/2024, 
a fim de realizar controle de fluxo de veículo, ações de fiscalização de 
trânsito dos agentes, à qual contemplará a “operação Proclamação da re-
pública 2024”, bem como cumprir cronograma de ações estabelecidas pela 
diretoria técnica operacional.

nome cargo LotAção matricula
anderson bahia da silva ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57225847/1

benedito claudio silva ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57200473/1

celso luis dos santos Matos ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57200270/1

ellen Monteiro barros ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57232978/1

ely Moraes anselmo ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57227280/1

francisca Morais da silva ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57201682/2

gilsiley ferreira e ferreira ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57209068/1

idenil rocha de almeida ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 54184449/2

Madson José alves de oliveira ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57200235/1 

Naum bastos de souza santos ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57227682/1

Paulo sérgio antunes dos santos ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57175441/3

Pedro afonso rey guimarães ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57214892/1

rogério barbosa ferreira ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57226724/1

silverton dos santos gomes ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57227376/1

Waldir dircelo Pantoja coelho ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 54196756/3

Walisson Pedro Pereira de souza ageNte fisc trâNsito dto/coft/goftc 57226730/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4470/2024-DAf/cgp, de 07/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/532732;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 20 e ½ (vinte 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total por 
servidor de r$ 5.064,94, referente ao deslocamento do Município de belém 
para o Municipio de Abaetetuba no período de 20/10 à 09/11/2024, a fim 
de atender a demanda da crt abaetetuba.

nome cargo LotAção matricula
Heloisa Helena serra sousa assist trâNsito dHcrv/crv/garv 57197144/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4471/2024-DAf/cgp, de 07/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/530990;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 20 e ½ (vinte 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total por 
servidor de r$ 5.064,94, referente ao deslocamento do Município de belém 
para o Municipio de Paragominas no período de 20/10 à 09/11/2024, en-
caminhamento do servidor adalberto Machado dos santos para atender a 
demanda da crt de Paragominas.

nome cargo LotAção matricula
adalberto Machado dos santos cHefe de grUPo dHcrv/crv/garv 5952985/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4472/2024-DAf/cgp, de 07/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/532744;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 20 e ½ (vinte 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor to-
tal por servidor de r$ 5.064,94, referente ao deslocamento do Município 
de Paragominas para o Municipio de dom eliseu no período de 13/10 à 
02/11/2024, encaminhamento da servidora valdeir Pereira santiago para 
atender a demanda da crt dom eliseu.

nome cargo LotAção matricula

valdeir Pereira santiago assist trâNsito ParagoMiNas 5936996/2

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4473/2024-DAf/cgp, de 07/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/532764;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 04 e ½ (quatro 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total 
por servidor de r$ 1.111,82, referente ao deslocamento do Município de 
belém para o Municipio de eldorado dos carajás no período de 18/10 à 
22/10/2024, prover a consolidação de todos os eventos e alertas gerados, 
a qualquer hora do dia, pelas equipes de monitoramento da infraestrutura 
de datacenter e de banco de dados do detraN. elaborar, gerenciar e auto-
rizar medidas corretivas detectadas durante o monitoramento das equipes 
em período integral, prover a interação entre as equipes de monitoramen-
to no ato dos eventos, gerir mudanças repentinas, como atualizações de 
software,alterações na infraestrutura, reportar diretoria da dti, todo e 
qualquer evento crítico a qualquer hora do dia, Essas finalidades criam uma 
abordagem pró-ativa para a gestão de incidentes, permitindo a implemen-
tação de ações corretivas antes que os problemas se agravem.
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nome cargo LotAção matricula
sérgio de oliveira gereNte dti/cst/sUPorte 57196546/3

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4474/2024-DAf/cgp, de 07/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/532750;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 14 e ½ (qua-
torze e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 3.582,52, referente ao deslocamento do Município 
de belém para o Municipio de eldorado dos carajás no período de 07/10 
à 21/10/2024, a fim de monitorar os links de dados das agências para 
que não haja interrupção dos mesmos, o que pode resultar no mal funcio-
namento e queda na comunicação dos diversos serviços oferecidos pelas 
agências e das diversas itinerantes ocorrentes nos fins de semana, fazendo 
com que isso venha a impactar na arrecadação do órgão.

nome cargo LotAção matricula
clóvis alberto galvão ribeiro tec iNforMática dti/cst/iNfra 57196681/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4475/2024-DAf/cgp, de 07/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/532748;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 20 e ½ (vinte 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total por 
servidor de r$ 5.064,94, referente ao deslocamento do Município de belém 
para o Municipio de Bragança no período de 13/10 à 02/11/2024, a fim de 
atender a demanda da crt de bragança.

nome cargo LotAção matricula
Maria veronilde borges da silva assist trâNsito dHcrv/crv/garv 57196227/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4476/2024-DAf/cgp, de 07/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/532752;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 23 e ½ (vinte 
e três e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 5.806,15, referente ao deslocamento do Município 
de belém para o Municipio de tucuruí no período de 07/10 à 30/10/2024, a 
fim de substituir o servidor Gilbert da Costa Campelo durante seu período 
de férias, conforme Portaria N° 3808/2024-daf/cgP.

nome cargo LotAção matricula
raimunda antonia da silva assist trâNsito dHcrv/cHc/gcdHc 5455383/2

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro
PoRtARiA nº 4478/2024-DAf/cgp, de 07/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/532715;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 25 e ½ (vinte 
e cinco e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de r$ 6.300,29, referente ao deslocamento do Município 
de belém para os Municipios de Uruará no período de 14/10 à 21/10/2024, 
Medicilândia- 22/10 à 28/10/2024, Novo repartimento/belém- 29/10 à 
08/11/2024, a fim de organizar e separar para transporte a sede do De-
tran/Pa os arquivos físicos até o ano de 2023 das referidas crt para pro-
cesso de digitalização e guarda conforme legislação vigente.

nome cargo LotAção matricula
francisco de assis de barros Melres assist trâNsito daf/cdiNf/gPa 55585824/2

ozinaldo do Nascimento azulay asg daf/cl/gaMM 3266249/1

valnice Maciel de almeida aUx. oPerac trâNsito daf/cdiNf/gPa 57188884/1

erika de fátima Perez souza gereNte daf/cdiNf/gPa 5959653/2

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro

PoRtARiA nº 4479/2024-DAf/cgp, de 07/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará-detraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/532733;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 08 e ½ (oito e 
meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total por 
servidor de r$ 2.100,10, referente ao deslocamento do Município de belém 
para o Municipio de Tomé-Açu no período de 23/10 à 31/10/2024, a fim 
de realizar adequação de ponto elétrico, ponto lógico e instalação do novo 
sistema de telefonia fixa comutada (STFC) de fornecimento de discagem 
direta a ramal (ddr).

nome cargo LotAção matricula
Jailson ferreira Pereira chaves aUx. oPerac trâNsito daf/ciM/goseNg 57196175/1

Jacó epifânio dos santos aUx. oPerac trâNsito daf/ciM 80845612/1

Maurício carlos Pinheiro aUx. oPerac trâNsito daf/ciM 80845695/1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1130977
PoRtARiA nº 4380/2024-DAf/cGP, DE 02/10/2024
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do es-
tado do Pará- detraN- Pa, usando das atribuições que lhe foram delega-
das pela Portaria nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsideraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2024/502502;
r e s o l v e:
coNceder, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 09 e ½ (nove 
e meia) diárias, no valor unitário de r$ 247,07, perfazendo o valor total 
por servidor de r$ 2.347,17, referente ao deslocamento do Município de 
Marabá para o municipio de são João do araguaia no período de 14/10 à 
23/10/2024, desempenhar suas atividades funcionais, em operações de 
fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da dto, no re-
ferido município. atendendo ao Mem. Nº 029/2020- ccoNteN/detraN – 
ação civil pública Proc. Nº 0800106-33.2019.8.14.0054. 

nome cargo LotAção matricula
antonio gilberto alves da costa ageNte fisc trâNsito Marabá 57201651 /1

luzinaldo batista frança ageNte fisc trâNsito Marabá 57201996 /1

Marcos divino da silva silva ageNte fisc trâNsito Marabá 57201715 /1

arlei costa goNÇalves
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 1131160
.

féRiAs
.

PoRtARiA nº 4526/2024-DAf/cGP, Belém, 09 de outubro de 2024.
a coordenadora de gestão de Pessoas do departamento de trânsito do 
estado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas, e,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor edsoN soUsa dos saNtos, auxiliar operacio-
nal de trânsito, matrícula 57196855/1, lotado na gerência de vistoria de 
inspeção veicular, trinta (30) dias de férias, no período de 04.11.2024 a 
03.12.2024, referentes ao exercício 21.05.2023/2024.
os efeitos desta Portaria entrará em vigor a partir de 04/11/2024.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de gestão de Pessoas.

Protocolo: 1131104
..

sEcREtARiA DE EstADo
DE ADMiNistRAção 
PENitENciÁRiA

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA nº 1287/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 03 de outubro de 
2024.
o corregedor-geral Penitenciário do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais, e;
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
coNsideraNdo a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da corregedoria-geral, ou seja, distribuição equitativa entre os 
membros do órgão;
resolve:
art. 1º - desigNar o servidor brUNo costa PiNHeiro de soUsa - fun-
cional: 55585599, como Presidente de comissão no Processo administra-
tivo disciplinar nº 8211/2024; em sUbstitUiÇÃo ao servidor carlos 
feliPe de alMeida cavalcaNte - funcional: 5954091.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 1130801
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PoRtARiA nº 835/2024/DGP/sEAP
belém, 9 de outubro de 2024.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º designar o servidor brUNo costa PiNHeiro de soUsa (mat. 
55585599), para responder pela corregedoria geral Penitenciária (cgP), 
no período de 21 de outubro a 4 de novembro de 2024, em substituição 
ao titular reNato NUNes valle (mat. 57174288), que estará de férias 
regulamentares.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1131177

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº: 04184/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
destino: Paragominas/Pa;
Período: 17/07/2024 a 19/07/2024;
diária(s): 2 e ½ (duas e meia);
servidor(es):
objetivo: realizar a escolta de 02 (duas) PPl em caráter de transferência.
5973260; danilo dantas de Novaes; Policial Penal; valor unitário: r$ 
247,07; importância a ser paga: r$ 617,68; lotação: Unidade de custódia 
e reinserção de vitória do xingu;
objetivo: realizar a escolta de 02 (duas) PPl em caráter de transferência.
5938329; dhennyson soares dos santos; Policial Penal; valor unitário: r$ 
247,07; importância a ser paga: r$ 617,68; lotação: Unidade de custódia 
e reinserção de vitória do xingu;
objetivo: realizar a escolta de 02 (duas) PPl em caráter de transferência.
5953878; valter silva santos; Policial Penal; valor Unitário: r$ 247,07; 
importância a ser paga: r$ 617,68; lotação: Unidade de custódia e rein-
serção de vitória do xingu;
objetivo: conduzir vtr com a escolta e 02 (duas) PPl em caráter de trans-
ferência.
5900143; vitor sebastiao dos santos rocha; Policial Penal; valor unitário: 
r$ 247,07; importância a ser paga: r$ 617,68; lotação: Unidade de cus-
tódia e reinserção de vitória do xingu;
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: luiz andré conceição Maués

Protocolo: 1131293
PoRtARiA Nº: 05426/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
destino: Marabá/Pa;
Período: 25/07/2024 a 26/07/2024;
diária(s): 1 e ½ (uma e meia);
servidor(es):
objetivo: realizar a escolta de 08 (uma) PPls em caráter de transferência.
55208620; Andrew Jefferson Costa das Neves; Agente Penitenciário; valor 
unitário: r$ 247,07; importância a ser paga: r$ 370,61; lotação: Unidade 
de custódia e reinserção de vitória do xingu;
objetivo: realizar a escolta de 08 (uma) PPls em caráter de transferência.
5946473; carlos alexandre Palheta cardoso; agente Penitenciário; valor 
unitário: r$ 247,07; importância a ser paga: r$ 370,61; lotação: Unidade 
de custódia e reinserção de vitória do xingu;
objetivo: realizar a escolta de 08 (uma) PPls em caráter de transferência.
5952930; edgar da silva Macedo filho; Policial Penal; valor unitário: r$ 
247,07; importância a ser paga: r$ 370,61; lotação: Unidade de custódia 
e reinserção de tucuruí;
objetivo: conduzir a vtr com a escolta e 08 (oito) PPls em caráter de 
transferência.
5946703; edilson silva Nunes; agente Penitenciário; valor unitário: r$ 
247,07; importância a ser paga: r$ 370,61; lotação: coordenadoria de 
transporte - vitória do xingu;
objetivo: realizar a escolta de 08 (uma) PPls em caráter de transferência.
5950147; fabricio da silva Machado; Policial Penal; valor unitário: r$ 
247,07; importância a ser paga: r$ 370,61; lotação: Unidade de custódia 
e reinserção de vitória do xingu;
objetivo: realizar a escolta de 08 (uma) PPls em caráter de transferência.
5949532; gildo da silva ramalho; Policial Penal; valor unitário: r$ 247,07; 
importância a ser paga: r$ 370,61; lotação: Unidade de custódia e rein-
serção de vitória do xingu;
objetivo: conduzir a vtr com a escolta e 08 (oito) PPls em caráter de 
transferência.
5938088; sergio chaves de freitas fidelis; agente Penitenciário; valor uni-
tário: r$ 247,07; importância a ser paga: r$ 370,61; lotação: coordena-
doria de transporte - vitória do xingu;
objetivo: realizar a escolta de 08 (uma) PPls em caráter de transferência.
5900143; vitor sebastiao dos santos rocha; Policial Penal; valor unitário: 
r$ 247,07; importância a ser paga: r$ 370,61; lotação: Unidade de cus-
tódia e reinserção de vitória do xingu;
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: luiz andré conceição Maués

Protocolo: 1131294
PoRtARiA Nº: 04137/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
destino: belém/Pa;
Período: 16/07/2024 a 19/07/2024;
diária(s): 3 e ½ (três e meia);
servidor(es):
objetivo: Proceder da condução de vtr com a escolta e 01 (uma) PPl em 

caráter de transferência.
54180701; Joel fernandes da silva Junior; Motorista; valor unitário: r$ 
247,07; importância a ser paga: r$ 864,75; lotação: Unidade de custódia 
e reinserção de redenção;
objetivo: Proceder em escolta de 01 (uma) PPl em caráter de transferên-
cia.
55209505; lucas soares Macedo; agente Penitenciário; valor unitário: r$ 
247,07; importância a ser paga: r$ 864,75; lotação: Unidade de custódia 
e reinserção de redenção;
objetivo: Proceder em escolta de 01 (uma) PPl em caráter de transferên-
cia.
5953936; Joao Pedro dias da silva reis; Policial Penal; valor unitário: r$ 
247,07; importância a ser paga: r$ 864,75; lotação: Unidade de custódia 
e reinserção de redenção;
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: luiz andré conceição Maués

Protocolo: 1131295
PoRtARiA Nº: 03383/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
Período: 24/02/2024 a 28/02/2024;
diária(s): 4 e ½ (quatro e meia);
servidor(es):
objetivo: realizar a escolta de 05 (cinco) PPls em caráter de transferên-
cia e buscar matérias de almoxarifado para o complexo penitenciário de 
santarém.
5973422; bruno figueira oliveira; Policial Penal; valor unitário: r$ 237,38; 
importância a ser paga: r$ 1.068,21; lotação: Unidade de custódia e 
reinserção de santarém; destino: belém/Pa;
objetivo: realizar a escolta de 05 (cinco) PPls em caráter de transferên-
cia e buscar matérias de almoxarifado para o complexo penitenciário de 
santarém.
5973472; Matheus Pimentel galucio; Policial Penal; valor unitário: r$ 
237,38; importância a ser paga: r$ 1.068,21; lotação: Unidade de custó-
dia e reinserção de santarém; destino: beléM/Pa;
objetivo: realizar a condução da vtr com a escolta e 05 (cinco) PPls em 
caráter de transferência e buscar matérias de almoxarifado para o comple-
xo penitenciário de santarém.
5953941; francinaldo ribeiro dos santos; Policial Penal; valor unitário: r$ 
237,38; importância a ser paga: r$ 1.068,21; lotação: coordenadoria de 
transporte - santarém; destino: belém/Pa;
objetivo: realizar a escolta de 05 (cinco) PPls em caráter de transferên-
cia e buscar matérias de almoxarifado para o complexo penitenciário de 
santarém.
57199207; sérgio santos do Nascimento; Policial Penal; valor unitário: r$ 
237,38; importância a ser paga: r$ 1.068,21; lotação: central de custó-
dia Provisória de santarém; destino: belém/Pa;
objetivo: realizar a escolta de 05 (cinco) PPls em caráter de transferência.
5970618; antonio Jose da costa sousa Junior; Policial Penal; valor unitá-
rio: r$ 167,05; importância a ser paga: r$ 751,73; lotação: central de 
custódia Provisória de santarém; destino: santa izabel do Pará/Pa;
objetivo: realizar a escolta de 05 (cinco) PPls em caráter de transferência.
5970936; Willian douglas de sousa coelho; Policial Penal; valor unitário: 
r$ 167,05; importância a ser paga: r$ 751,73; lotação: Unidade de cus-
tódia e reinserção feminina de santarém; destino: santa izabel do Pará/
Pa;
objetivo: realizar a condução da vtr com a escolta e 05 (cinco) PPls em 
caráter de transferência.
5954036; Josiel carneiro Pinheiro; Policial Penal; valor unitário: r$ 167,05; 
importância a ser paga: r$ 751,73; lotação: Unidade de custódia e rein-
serção feminina de santarém; destino: santa izabel do Pará/Pa;
objetivo: realizar a condução da vtr com a escolta e 05 (cinco) PPls em 
caráter de transferência.
5974916; ayupe cardoso Pinho; Policial Penal; valor unitário: r$ 167,05; 
importância a ser paga: r$ 751,73; lotação: Unidade de custódia e rein-
serção de santarém; destino: santa izabel do Pará/Pa;
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: luiz andré conceição Maués

Protocolo: 1131296
PoRtARiA Nº: 05465/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
objetivo: realizar a escolta de 08 (oito) PPls em caráter de transferência.
destino: oriximiná/Pa;
Período: 08/05/2024 a 10/05/2024;
diária(s): 2 e ½ (duas e meia);
servidor(es):
5931440; Neurandi ferreira de castro; Policial Penal; valor unitário: r$ 
247,07; importância a ser paga: r$ 617,68; lotação: Unidade de custódia 
e reinserção de santarém;
5973055; allan saldanha ferreira; Policial Penal; valor unitário: r$ 247,07; 
importância a ser paga: r$ 617,68; lotação: central de custódia Provisó-
ria de santarém;
5970527; danilo gustavo lopes lobato; Policial Penal; valor unitário: r$ 
247,07; importância a ser paga: r$ 617,68; lotação: central de custódia 
Provisória de santarém;
5936137; rejane ribeiro Machado; Policial Penal; valor unitário: r$ 
247,07; importância a ser paga: r$ 617,68; lotação: central de custódia 
Provisória de santarém;
5923495; rouwlandemberg lobato da silva; Policial Penal; valor unitário: 
r$ 247,07; importância a ser paga: r$ 617,68; lotação: central de cus-
tódia Provisória de santarém;
5851955; Joubert cristyan farias lira; Policial Penal; valor unitário: r$ 
247,07; importancia a ser paga: r$ 617,68; lotação: Unidade de custódia 
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e reinserção feminina de santarém;
5973021; Ketlen Naiane freitas dos santos; Policial Penal; valor unitário: 
r$ 247,07; importância a ser paga: r$ 617,68; lotação: Unidade de cus-
tódia e reinserção feminina de santarém;
5947513; luccas felipe duarte dos santos; Policial Penal; valor unitário: 
r$ 247,07; importância a ser paga: r$ 617,68; lotação: Unidade de cus-
tódia e reinserção feminina de santarém;
5971140; fagner de souza Nazareno; Policial Penal; valor unitário: r$ 
247,07; importância a ser paga: r$ 617,68; lotação: Unidade de custódia 
e reinserção de santarém;
5973422; bruno figueira oliveira; Policial Penal; valor unitário: r$ 247,07; 
importância a ser paga: r$ 617,68; lotação: Unidade de custódia e rein-
serção de santarém;
5974918; reidson de assis Pereira; Policial Penal; valor unitário: r$ 
247,07; importância a ser paga: r$ 617,68; lotação: Unidade de custódia 
e reinserção de santarém;
5950149; Wanderson bruneo Moura bentes; Policial Penal; valor unitário: 
r$ 247,07; importância a ser paga: r$ 617,68; lotação: Unidade de cus-
tódia e reinserção de santarém;
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: luiz andré conceição Maués

Protocolo: 1131280
PoRtARiA Nº: 03219/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
destino: belém/Pa;
Período: 09/05/2024 a 09/05/2024;
diária(s): ½ (meia diária);
servidor(es):
objetivo: conduzir vtr com a escolta e 01 (uma) PPl em caráter de trans-
ferência e realizar a troca de pneu da vtr.
54196345; Manoel Paulo barradas Martins; Motorista; valor unitário: r$ 
247,07; importância a ser paga: r$ 123,54; lotação: Unidade de custódia 
e reinserção de Mocajuba;
objetivo: realizar a escolta de 01 (uma) PPl em caráter de transferência e 
realizar a troca de pneu da vtr.
54188182; Manoel do rosario da silva franca; Policial Penal; valor unitá-
rio: r$ 247,07; importância a ser paga: r$ 123,54; lotação: Unidade de 
custódia e reinserção de Mocajuba;
objetivo: realizar a escolta de 01 (uma) PPl em caráter de transferência e 
realizar a troca de pneu da vtr.
5973293; ricardo souza soares; Policial Penal; valor unitário: r$ 247,07; 
importância a ser paga: r$ 123,54; lotação: Unidade de custódia e rein-
serção de Paragominas;
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: luiz andré conceição Maués

Protocolo: 1131281
PoRtARiA Nº: 01226/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
objetivo: realizar apoio a Ucr abaetetuba.
destino: abaetetuba/Pa;
diária(s): 11 e ½ (onze e meia);
servidor(es):
5931425; Joao Pinheiro da costa Neto; diretor de complexo Penitenciá-
rio; valor unitário: r$ 237,38; importância a ser paga: r$ 1.068,21; lo-
tação: Unidade de custódia e reinserção de Marabá; Período: 22/02/2024 
a 26/02/2024;
5942519; andre Monte de brito; Policial Penal; valor unitário: r$ 237,38; 
importância a ser paga: r$ 2.729,87; lotação: Unidade de custódia e 
reinserção de santa izabel iv; Período: 22/02/2024 a 04/03/2024;
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: luiz andré conceição Maués

Protocolo: 1131282
PoRtARiA Nº: 03203/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
objetivo: realizar a escolta de 01 (uma) para participar da sessão do 
tribunal do Júri.
destino: alenquer/Pa;
Período: 13/05/2024 a 15/05/2024;
diária(s): 2 e ½ (duas e meia);
servidor(es):
5975196; ana Maiara Moreira de sousa; Policial Penal; valor unitário: r$ 
247,07; importância a ser paga: r$ 617,68; lotação: Unidade de custódia 
e reinserção feminina de santarém;
5950091; Juliana lima feitosa; gerente de segurança; valor unitário: r$ 
247,07; importância a ser paga: r$ 617,68; lotação: Unidade de custódia 
e reinserção feminina de santarém;
5973286; edson deodato da silva; Policial Penal; valor unitário: r$ 
247,07; importância a ser paga: r$ 617,68; lotação: Unidade de custódia 
e reinserção de santarém;
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: luiz andré conceição Maués

Protocolo: 1131285
PoRtARiA Nº: 03324/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
objetivo: realizar a escolta de 01(uma) PPl para audiência de instrução 
e Julgamento.
destino: tailândia/Pa;
Período: 14/05/2024 a 14/05/2024;
diária(s): ½ (meia diária);
servidor(es):
5973129; andré oliveira da costa; Policial Penal; valor unitário: r$ 
247,07; importância a ser paga: r$ 123,54; lotação: central de custódia 

Provisória da Marambaia;
5973061; davi silva d alencar; Policial Penal; valor unitário: r$ 247,07; 
importância a ser paga: r$ 123,54; lotação: central de custódia Provisó-
ria da Marambaia;
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: luiz andré conceição Maués

Protocolo: 1131288
PoRtARiA Nº: 03770/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
objetivo: realizar a escolta de 01 (uma) PPl em caráter de transferência.
destino: santarém/Pa;
Período: 28/06/2024 a 01/07/2024;
diária(s): 3 e ½ (três e meia);
servidor(es):
5971098; sidney lima de souza; Policial Penal; valor unitário: r$ 247,07; 
importância a ser paga: r$ 864,75; lotação: Unidade de reinserção de 
regime semiaberto de Marabá;
5970476; cicero acizio tavares fernandes Junior; Policial Penal; valor uni-
tário: r$ 247,07; importância a ser paga: r$ 864,75; lotação: Unidade de 
reinserção de regime semiaberto de Marabá;
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: luiz andré conceição Maués

Protocolo: 1131289
PoRtARiA Nº: 03561/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
destino: tomé-açu/Pa;
Período: 09/06/2024 a 13/06/2024;
diária(s): 4 e ½ (quatro e meia);
servidor(es):
objetivo: Proceder em escolta de 01 (uma) PPl que será submetido a Jul-
gamento pelo tribunal do Júri.
5973482; Wellington Moreira de sena amado; Policial Penal; valor unitário: 
r$ 247,07; importância a ser paga: r$ 1.111,82; lotação: Unidade de 
custódia e reinserção de redenção;
objetivo: Proceder em escolta de 01 (uma) PPl que será submetido a Jul-
gamento pelo tribunal do Júri.
5970478; fernando lima rodrigues; Policial Penal; valor unitário: r$ 
247,07; importância a ser paga: r$ 1.111,82; lotação: Unidade de custó-
dia e reinserção de redenção;
objetivo: Proceder na condução de vtr em escolta de 01 (uma) PPl que 
será submetido a Julgamento pelo tribunal do Júri.
5975316; leandro farias dos santos; Policial Penal; valor unitário: r$ 
247,07; importância a ser paga: r$ 1.111,82; lotação: Unidade de custó-
dia e reinserção de redenção;
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: luiz andré conceição Maués

Protocolo: 1131290
PoRtARiA Nº: 04573/2024/DiÁRiAs/sAGA/sEAP/PA
destino: Paragominas/Pa;
Período: 31/07/2024 a 31/07/2024;
diária(s): ½ (meia diária);
servidor(es):
objetivo: conduzir a vtr com a escolta e 01 (uma) PPl em caráter de 
transferência.
8400426; Marcos antonio okabe; Motorista; valor unitário: r$ 247,07; 
importancia a ser paga: r$ 123,54; lotação: Unidade de custódia e rein-
serção de tomé-açu;
objetivo: realizar a escolta de 01 (uma) PPl em caráter de transferência.
5973281; Paulo roberto de sousa reis; Policial Penal; valor unitário: r$ 
247,07; importância a ser paga: r$ 123,54; lotação: Unidade de custódia 
e reinserção de tomé-açu;
objetivo: realizar a escolta de 01 (uma) PPl em caráter de transferência.
5973164; Wanderson Holanda Nascimento; Policial Penal; valor unitário: 
r$ 247,07; importância a ser paga: r$ 123,54; lotação: Unidade de cus-
tódia e reinserção de tomé-açu;
o prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
ordenador: luiz andré conceição Maués

Protocolo: 1131291

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA nº 790/2024/DGP/sEAP
belém, 23 de setembro de 2024.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Portaria nº 162/2024/gab/seaP, de 23/7/2024;
resolve:
art. 1º conceder aos servidores, abaixo relacionados, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, de acordo com o art. 74 da lei nº 5.810/94, a se-
rem gozadas no período conforme informações abaixo:
Nº; NoMe; MatrÍcUla; exercÍcio; gozo
1; abedoliNs goNcalves xavier; 5414890; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 
/ 2; abNer ferreira saNtos de soUza; 5974957; 2024; 15.11.24 a 
14.12.24 / 3; adalberto barros MiraNda JUNior; 55208601; 2024; 
15.11.24 a 14.12.24 / 4; adirlaN ferreira dos saNtos; 5972750; 
2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 5; adriaNa teixeira Maciel; 57192296; 
2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 6; adriaNo araUJo de brito; 5934542; 
2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 7; afoNso Maria de ligorio soUza; 
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5520428; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 8; alda cristiNa dos saNtos 
saavedra; 54188976; 2024; 14.11.24 a 13.12.24 / 9; alessaNdro Ho-
laNda cardoso; 5906795; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 10; alex ga-
briel goNcalves da silva; 5773849; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 11; 
alexaNdre barros Moraes; 55208610; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 
12; alexaNdre de castro loPes; 5977909; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 
/ 13; alexaNdro de carvalHo PortilHo; 5798116; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 14; aliNe valeria da silva Pereira; 5976277; 2024; 
15.11.24 a 14.12.24 / 15; allaN saldaNHa ferreira; 5973055; 2024; 
01.11.24 a 30.11.24 / 16; alteMisa saNtaNa vieira; 55208617; 2024; 
01.11.24 a 30.11.24 / 17; aMaNda de loUrdes saNtos vilela; 
5975018; 2024; 16.11.24 a 15.12.24 / 18; aMaNda MoNteiro costa; 
80015571; 2024; 14.11.24 a 13.12.24 / 19; aMaNda Priscila soares 
azevedo; 5975811; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 20; aNa carla da 
silva; 57205804; 2023; 01.11.24 a 30.11.24 / 21; aNa cristiNa brito 
da silva; 57210013; 2024; 04.11.24 a 03.12.24 / 22; aNa cristiNa 
saraiva da costa Macedo; 5976699; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 23; 
aNa PaUla cardoso Pereira; 5972803; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 
24; aNa PaUla Pires goMes; 54193429; 2023; 01.11.24 a 30.11.24 / 
25; aNa PaUla qUeiroz leao; 5935963; 2024; 04.11.24 a 03.12.24 / 
26; aNa PaUla saNtos de liMa; 5943282; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 
27; aNa rita de Nazare sarMeNto bezerra; 5117801; 2023; 14.11.24 
a 13.12.24 / 28; aNdersoN lUstosa farias de soUza; 5924679; 
2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 29; aNdre feliPe rodrigUes de olivei-
ra; 5975198; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 30; aNdrea coNceicao do 
NasciMeNto; 54192768; 2023; 04.11.24 a 03.12.24 / 31; aNdria go-
Mes soares; 5971395; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 32; aNgela do 
socorro MeNdes Pedroso; 5221374; 2024; 16.11.24 a 15.12.24 / 33; 
aNNa lUiza costa Matos; 55208504; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 34; 
aNtoNio aNisio goNcalves araUJo; 54181913; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 35; aNtoNio barata PiNto JUNior; 8090266; 2023; 
15.11.24 a 14.12.24 / 36; aNtoNio carlos costa Pereira; 5415047; 
2023; 01.11.24 a 30.11.24 / 37; aNtoNio carlos silva ferreira JU-
Nior; 5910870; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 38; aNtoNio fraNcisco 
alves de liMa; 54193725; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 39; aNtoNio 
gleidsoN siqUeira PiNto; 5970588; 2024; 14.11.24 a 13.12.24 / 40; 
aNtoNio Marcos alMeida de oliveira; 5972940; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 41; arlisoN Pereira ferreira; 55208325; 2024; 01.11.24 
a 30.11.24 / 42; artHUr ferreira loPes; 57220691; 2023; 01.11.24 a 
30.11.24 / 43; arY WalKer aNgeliM MiraNda; 5950094; 2024; 
14.11.24 a 13.12.24 / 44; atHaides da silva frazao JUNior; 5950117; 
2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 45; aUgUsto cesar brito dos saNtos; 
5975605; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 46; beatriz cardoso de alMei-
da; 55208394; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 47; breNa saNta brÍgida 
MoNteiro; 5972609; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 48; brUNa leao vaN-
zeler; 5963107; 2023; 01.11.24 a 30.11.24 / 49; brUNo costa MeN-
doNÇa; 5972661; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 50; caio viNiciUs MeN-
des da costa; 8401874; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 51; caMila Melo 
diogo soler; 5975988; 2024; 05.11.24 a 04.12.24 / 52; caMila silva 
da costa; 55208638; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 53; carla saNtos 
de carvalHo Pita; 5972771; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 54; carlos 
adriaNo de MeNezes araUJo; 5970704; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 
55; carlos alberto barbosa cUstodio; 5950100; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 56; carlos alberto de PiNHo Neto; 54188580; 2024; 
01.11.24 a 30.11.24 / 57; carlos george dos saNtos Matos; 
5725984; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 58; carlos HUMberto castro 
batista; 54197083; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 59; cassio HeltoN 
dos saNtos soUza; 6403452; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 60; catari-
Na de seNa barbosa de soUza; 57203249; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 
/ 61; cHarles aNdre barbosa Pereira; 57202221; 2023; 01.11.24 a 
30.11.24 / 62; cHarliaNY roliM freitas; 5950198; 2023; 01.11.24 a 
30.11.24 / 63; cicero Neto vieira soUza; 5827590; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 64; claUdevaN soUza NUNes; 5938583; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 65; claUdioNor liMa da silva; 57204804; 2024; 01.11.24 
a 30.11.24 / 66; claUdoMiro MarqUes de soUza JUNior; 5906498; 
2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 67; cleaNY barbosa raPoso; 5906309; 
2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 68; cleMersoN de oliveira vilasboa; 
5952384; 2023; 01.11.24 a 30.11.24 / 69; cleMiltoN liMa soUsa; 
5953858; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 70; cleoNis da silva e silva; 
5953852; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 71; clisMersoN da crUz ribei-
ro; 5970736; 2024; 14.11.24 a 13.12.24 / 72; cristiNa Maria olivei-
ra losada reis; 5613671; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 73; dalva e 
silva MartiNs; 5431034; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 74; daNiel go-
Mes barbosa; 5954185; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 75; daNiel lUis 
do NasciMeNto ferreira; 5970734; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 76; 
daNiel MariNHo silveira; 5972651; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 77; 
daNiel PaUla da costa JUNior; 57175028; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 
/ 78; daNiel Pereira barbosa; 5868777; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 
79; daNiel toPa; 57194875; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 80; daNiele 
dos saNtos figUeiredo delgado da silva; 5952635; 2024; 14.11.24 
a 13.12.24 / 81; daNiele lisboa do rego; 5976705; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 82; daNilo da silva galvao; 55208646; 2024; 15.11.24 a 
14.12.24 / 83; daNilo PiNHeiro farias; 5954190; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 84; david feliPe saNtos lica; 5925176; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 85; david silva freitas; 5954187; 2023; 15.11.24 a 
14.12.24 / 86; daYaNe de aNdrade UliaN de soUza; 5952522; 2023; 
01.11.24 a 30.11.24 / 87; defHersoN saNtos dias; 5899272; 2024; 
01.11.24 a 30.11.24 / 88; delcio PoNtes loUreiro; 8001081; 2024; 
01.11.24 a 30.11.24 / 89; deNes fabio soUza oliveira; 54181935; 
2024; 14.11.24 a 13.12.24 / 90; deNise Maia de araUJo; 5972675; 
2024; 16.11.24 a 15.12.24 / 91; dericK WerNeN da silva ferreira; 
5975011; 2024; 14.11.24 a 13.12.24 / 92; dicKsoN sarMeNto cabral; 

54181676; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 93; diego farias dos aNJos; 
5936268; 2024; 04.11.24 a 03.12.24 / 94; diego HeNriqUe tHUler 
MariaNo; 5975353; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 95; diego Morais de 
araUJo; 5954354; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 96; dilcivaNa coNcei-
cao goMes goes; 54184557; 2024; 14.11.24 a 13.12.24 / 97; diNalva 
Maria aMador sarMeNto; 5973174; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 98; 
diogeNes aUrelio coUto braga; 5820030; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 
/ 99; diogo laHaN ferreira; 5972714; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 
100; dioNisia Maria Melo goMes; 5922397; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 
/ 101; doricleia Melo ribeiro; 5949991; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 
102; doUglas rodrigUes de oliveira; 5975081; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 103; edeMissaNdro de araUJo Mota; 5922962; 2024; 
01.11.24 a 30.11.24 / 104; edeNilsoN dos saNtos farias; 55208647; 
2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 105; edielMa NasciMeNto carNeiro; 
5976407; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 106; ediMilsoN soUsa dos saN-
tos; 5899886; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 107; ediNaldo ferreira 
cabral; 54181868; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 108; edsoN ferreira 
caMPelo filHo; 57203896; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 109; edUardo 
aUgUsto NUNes da silva; 5971257; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 110; 
elaiNe cardoso liMa; 5972722; 2024; 02.11.24 a 01.12.24 / 111; el-
der do carMo fiel; 5972711; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 112; eleNi-
cY da silva e silva; 57190671; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 113; elia-
Ne alMeida da silva; 5974926; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 114; elia-
Ne silva de soUsa Ne; 57222759; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 115; 
eliNe gaNdra carvalHo; 55209466; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 116; 
elisabetH vieira silva; 5954277; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 117; 
eliseU Pessoa de barros; 5975310; 2024; 04.11.24 a 03.12.24 / 118; 
eloisa dos saNtos fagUNdes; 57192422; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 
/ 119; eMersoN MoUra foNseca; 5975240; 2024; 04.11.24 a 03.12.24 
/ 120; eMilY YasMiM de soUza NogUeira; 55208493; 2024; 01.11.24 
a 30.11.24 / 121; ercio da silva teixeira; 5852579; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 122; erica lieNY aNdrade fraNca; 5937754; 2024; 
10.11.24 a 09.12.24 / 123; ericK da silva saraiva; 5975141; 2024; 
01.11.24 a 30.11.24 / 124; eriNaldo ribeiro de soUsa; 5971386; 
2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 125; eUdes coelHo de soUza JúNior; 
5971253; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 126; eUNice qUeiroz; 5836042; 
2023; 01.11.24 a 30.11.24 / 127; evilazio ferNaNdes de oliveira; 
5975138; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 128; fabiaNo MariNHo soUsa; 
5972719; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 129; fabio da costa goMes; 
5949661; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 130; fabricio HeNriqUe Nasci-
MeNto silva; 5949524; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 131; fabricio JU-
Nio laUriNdo da crUz; 5949657; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 132; 
fabrÍcio Pedro de araúJo fraNco; 5975731; 2024; 15.11.24 a 
14.12.24 / 133; fagNer MoUra costa; 5974854; 2024; 15.11.24 a 
14.12.24 / 134; feliPe aMaral dos saNtos; 8400445; 2024; 01.11.24 
a 30.11.24 / 135; felliPe taYloN barbosa Pereira; 5970664; 2024; 
01.11.24 a 30.11.24 / 136; ferNaNda lUcia lago de caMargo Mo-
desto; 5976319; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 137; ferNaNdo ferNaN-
des qUaresMa; 55208396; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 138; flavia 
dos saNtos PadilHa; 54181904; 2024; 04.11.24 a 03.12.24 / 139; fla-
via dos saNtos soUza; 5972734; 2024; 14.11.24 a 13.12.24 / 140; 
flávia ferNaNda PiNHeiro; 5970399; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 
141; flavio dos saNtos silva; 55209027; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 
/ 142; flavio goNcalves aMador; 5916693; 2024; 04.11.24 a 03.12.24 
/ 143; fraNciel carvalHo do NasciMeNto; 55209619; 2024; 01.11.24 
a 30.11.24 / 144; fraNcisco da coNceicao; 5950269; 2024; 01.11.24 
a 30.11.24 / 145; fraNcisco de assis MoNteiro da silva; 5975029; 
2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 146; fraNcisco de Macedo Matos; 
54181631; 2024; 04.11.24 a 03.12.24 / 147; fraNcisco gildo da sil-
va Neves; 5954151; 2023; 01.11.24 a 30.11.24 / 148; fraNco de JesUs 
Maciel bezerra; 5976390; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 149; fraNK 
daNNY costa becKMaN; 5949693; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 150; 
gabriel HeNriqUe Maciel MoUra; 5925346; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 
/ 151; gabriel Moreira PaNtoJa MaMedi; 5949718; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 152; gabriella da silva MacHado oliveira; 5952334; 
2023; 04.11.24 a 03.12.24 / 153; geaNiNi eriKo de soUsa araUJo; 
5963013; 2024; 06.11.24 a 05.12.24 / 154; geisoN teixeira da silva; 
5941857; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 155; gelbsoN alves Moreira; 
6401192; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 156; gelsoN arao goNcalves 
de oliveira; 5954198; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 157; geNildo liMa 
da coNceicao; 5954416; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 158; george 
lUcas saNtos NaPoleÃo; 5973108; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 159; 
george PoNtes cHaves; 5910839; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 160; 
geovaNa PaUla MiraNda da costa; 7565473; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 161; geovaNa taila carvalHo silva; 5970470; 2024; 
01.11.24 a 30.11.24 / 162; geraldo aNtoNio Mira; 5973096; 2024; 
16.11.24 a 15.12.24 / 163; gersoN liMa dos reis; 55589204; 2024; 
15.11.24 a 14.12.24 / 164; gilciMar aNtoNio de liMa qUeiroz; 
5975143; 2024; 10.11.24 a 09.12.24 / 165; gildeMar da cUNHa valaN-
gelis; 5975497; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 166; gilsa PiNHeiro de 
soUza; 5950118; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 167; gilsoN dos aNJos 
aires; 57189842; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 168; gilsoN teixeira 
Macedo; 5975460; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 169; gilvaN sodre 
aires; 5972831; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 170; giNetoN rodrigo 
oliveira baia; 5973446; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 171; glaUbert 
YaN soUsa da silva; 5975611; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 172; gled-
soN traJaNo leal de liMa; 57222295; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 
173; gleiciaNe reNata da silva araUJo; 5973022; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 174; gleidsoN aNgelo soares; 55208728; 2024; 14.11.24 
a 13.12.24 / 175; gUstavo da silva coNceicao; 5971426; 2024; 
15.11.24 a 14.12.24 / 176; gUstavo goNcalves alves; 5952461; 
2023; 04.11.24 a 03.12.24 / 177; gUstavo HeNriqUe borges; 
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5917469; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 178; gUstavo Pereira silva; 
5973113; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 179; HelleN de liMa MarqUes; 
5960271; 2023; 01.11.24 a 30.11.24 / 180; HeNriqUe dos aNJos Ma-
ciel; 5971131; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 181; HercUles cardoso 
MoNt Mor; 54181639; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 182; Herica cris-
tiNa MartiNs de oliveira; 5952366; 2023; 04.11.24 a 03.12.24 / 183; 
HeriNsoN reboUcas freitas costa; 5975568; 2024; 15.11.24 a 
14.12.24 / 184; HerMessoN eNriqUe liMa dos saNtos; 5949887; 
2023; 15.11.24 a 14.12.24 / 185; HoaNa roNielle dos saNtos; 
5974835; 2024; 16.11.24 a 15.12.24 / 186; HUedsoN brito PoNtes; 
57174377; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 187; HUgo rafael cavalcaNte 
soUsa; 5973162; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 188; iril ferreira da 
costa Neto; 55209223; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 189; isaac ale-
xaNdre ferNaNdes dos aNJos; 5949817; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 
190; iseias de oliveira; 5931212; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 191; 
italo seiMor aleNcar Moreira da silva; 5970706; 2024; 15.11.24 a 
14.12.24 / 192; italo tassio da rocHa saNtos; 5937325; 2024; 
15.11.24 a 14.12.24 / 193; ivair dos saNtos braNcHes; 5973466; 
2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 194; ivaN de JesUs Pereira; 55209474; 
2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 195; ivete baHia Portela; 5561582; 2023; 
01.11.24 a 30.11.24 / 196; ivoNe de liMa Neves; 57214084; 2024; 
15.11.24 a 14.12.24 / 197; izeqUias ferreira rodrigUes filHo; 
5968861; 2024; 04.11.24 a 03.12.24 / 198; Jair NaHUM cosMo; 
5976242; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 199; Jairo HeNriqUe dos saN-
tos Maia; 55208785; 2024; 04.11.24 a 03.12.24 / 200; JaMille qUei-
roz de Moraes; 55209594; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 201; JardsoN 
silva ribeiro; 5972830; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 202; JeaNNYsoN 
cHrYstiaN torres loPes; 5949866; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 203; 
JefersoN aleNcar silva; 5974875; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 204; 
JefersoN Natividade seNa; 5976257; 2024; 04.11.24 a 03.12.24 / 
205; JeffersoN Jose Pereira alMeida; 5976329; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 206; JeffersoN MoNteiro NasciMeNto; 5973015; 2024; 
15.11.24 a 14.12.24 / 207; JesieltoN farias da silva; 5975765; 2024; 
15.11.24 a 14.12.24 / 208; Jessica raissa viceNte ribeiro; 5976293; 
2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 209; JHUli daYaNe correa da silva; 
5952568; 2023; 01.11.24 a 30.11.24 / 210; Joao aUgUsto laNHellas 
liMa; 54196399; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 211; Joao caetaNo do 
NasciMeNto freire; 57198668; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 212; Joao 
Marcos soUsa da silva JUNior; 57231002; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 
/ 213; Joao PaUlo da silva barros; 5974385; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 214; Joao PiNHeiro da costa Neto; 5931425; 2024; 
01.11.24 a 30.11.24 / 215; Joel JoNes Pereira da costa; 5153158; 
2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 216; JoelsoN aNtoNio cHaves da costa; 
57221095; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 217; JoelsoN ribeiro daMas-
ceNo; 57221178; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 218; JoerbetH barbosa 
alMeida; 5973107; 2024; 16.11.24 a 15.12.24 / 219; JoHNataN goN-
calves de arrUda; 5949844; 2023; 01.11.24 a 30.11.24 / 220; Jose 
aldeciNo soUsa das cHagas; 5825423; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 
221; José aNdré bezerra goMes; 5975749; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 
/ 222; Jose aNtoNio barbosa ferNaNdes; 54196406; 2024; 01.11.24 
a 30.11.24 / 223; Jose aNtoNio fUrtado dos saNtos; 57214843; 
2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 224; Jose carlos Matos loPes; 57202972; 
2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 225; Jose eiMar alcaNtara carvalHo; 
54182907; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 226; Jose Helio MacaMbira 
rabelo filHo; 54197371; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 227; José HeN-
riqUe de alMeida cordeiro filHo; 5973137; 2024; 15.11.24 a 
14.12.24 / 228; Jose HeNriqUe teixeira e teixeira; 5935766; 2024; 
14.11.24 a 13.12.24 / 229; Jose lUiz da silva viaNa; 5814910; 2024; 
01.11.24 a 30.11.24 / 230; JosUé barreto da silva; 5975194; 2024; 
15.11.24 a 14.12.24 / 231; JosUe saMir cordeiro PiNHeiro; 5972727; 
2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 232; JUarez silva de oliveira rocHa; 
55209611; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 233; JUcielY de araUJo ribei-
ro; 57175108; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 234; JUliaNa liMa da sil-
va; 5972681; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 235; JUlicelMo araUJo de 
oliveira; 5931411; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 236; JUliete da crUz 
alMeida; 5974810; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 237; Kaio de soUza 
MesqUita; 5970643; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 238; KariMe rose 
NerY de soUza; 5972687; 2024; 07.11.24 a 06.12.24 / 239; Keila 
daiaNe Morais ferraz; 5975092; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 240; 
KellY siMoNe carNeiro fUrtado; 5942773; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 
/ 241; KelsoN KledsoN NUNes borges; 5975269; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 242; KeviN da costa PiNHo; 55209484; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 243; KeYlla daNiellY cadete dias; 5950085; 2024; 
12.11.24 a 11.12.24 / 244; KleYtoN deaN farias de alMeida; 5972156; 
2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 245; larissa barbosa MoNteiro; 
5974861; 2024; 14.11.24 a 13.12.24 / 246; laUriMar cassUNde de 
qUeiroz; 57211173; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 247; leaNdro JU-
Nior cUNHa de oliveira; 5972559; 2024; 14.11.24 a 13.12.24 / 248; 
leidiaNe Moraes sacraMeNto; 8400420; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 
249; leoNaldo da crUz MoUra; 55208743; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 
/ 250; leoNardo Moraes da costa; 5963536; 2024; 15.11.24 a 
14.12.24 / 251; lidieNe aragao soUsa; 5892816; 2024; 14.11.24 a 
13.12.24 / 252; liNdiNaldo de Melo baNdeira; 5825407; 2024; 
01.11.24 a 30.11.24 / 253; liNdiNalva Maria do carMo Mota; 
54188176; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 254; lUaN ariel soUza e soU-
za; 5972825; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 255; lUaN JUNior de soUza; 
5951379; 2024; 05.11.24 a 04.12.24 / 256; lUaNa beatriz da costa 
goNcalves; 55208508; 2024; 11.11.24 a 10.12.24 / 257; lUcas de 
MarcHi del saNt carvalHo; 5971235; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 
258; lUcas liMa da rocHa; 8034244; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 259; 
lUcas rafael NUNes Morais; 55208426; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 
260; lUcas silva carvalHo; 5953842; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 

261; lUciaNo da costa liMa; 54180748; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 
262; lUcieNe carla saNtos tavares; 5977082; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 263; lUcileNe coelHo MoNteiro; 5976381; 2024; 01.11.24 
a 30.11.24 / 264; lUcileNe rodrigUes de abreU; 5952411; 2023; 
01.11.24 a 30.11.24 / 265; lUciMario sePeda cHaves; 5868955; 2024; 
01.11.24 a 30.11.24 / 266; lUcival do socorro aNdrade ferreira; 
5952338; 2023; 01.11.24 a 30.11.24 / 267; lUcivaldo da silva aMa-
ral; 57216957; 2023; 01.11.24 a 30.11.24 / 268; lUis feliPPe Pereira 
WaNderleY; 5973419; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 269; lUiz carlos 
silva do carMo; 5847915; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 270; lUiz fe-
liPe de JesUs saNtos; 5970533; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 271; lUiz 
reiNaldo cUNHa de soUza; 5953110; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 
272; lUiz roberto dias aNdrade; 5974898; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 
/ 273; MadsoN cHristoPHer da silva carvalHo; 5973057; 2024; 
15.11.24 a 14.12.24 / 274; MaNasses Maciel ferreira Neto; 5907446; 
2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 275; MaNoel de JesUs silva raMos; 
5975723; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 276; MaNoel do carMo ferrei-
ra da silva; 54188183; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 277; MaNoela 
NasciMeNto aNdrade; 5976275; 2024; 11.11.24 a 10.12.24 / 278; 
Mara tavares MartiNs; 5970364; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 279; 
MarcelliNdo PaNtoJa de liMa; 5951730; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 
280; Marcelo HeNriqUe NasciMeNto ribeiro; 5974903; 2024; 
15.11.24 a 14.12.24 / 281; Marcelo HUgo reis caMara; 5952581; 
2023; 04.11.24 a 03.12.24 / 282; Marcelo Marreiros ribeiro; 
54188611; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 283; MarciNa da costa silva 
dos saNtos; 57192414; 2023; 01.11.24 a 30.11.24 / 284; Marcio 
adriaNo brito da silva; 5954294; 2024; 14.11.24 a 13.12.24 / 285; 
Marcio gUilHerMe carrera da costa; 8400428; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 286; Marcio valerio goMes do NasciMeNto; 5937758; 
2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 287; Marcio valerio soUsa crUz; 
55208467; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 288; Marco aNtoNio de aN-
drade de carNeiro; 5967081; 2024; 04.11.24 a 03.12.24 / 289; Mar-
cos dUarte dos saNtos; 5974871; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 290; 
Marcos José gadelHa MoNteiro; 5975016; 2024; 14.11.24 a 13.12.24 
/ 291; Marcos saNtos MiraNda; 5974906; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 
/ 292; MarcUs aNtoNio barreto de araúJo; 5971300; 2024; 01.11.24 
a 30.11.24 / 293; Maria de Nazare caMPos dUtra; 54188189; 2024; 
01.11.24 a 30.11.24 / 294; Maria lilia da silva cHaves; 57221190; 
2024; 14.11.24 a 13.12.24 / 295; Maria rosa batista seNa; 57192248; 
2024; 14.11.24 a 13.12.24 / 296; MariaNo cardoso rodrigUes; 
54181744; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 297; MarisaNta da silva MeN-
des; 5869048; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 298; MateUs isac silva 
costa; 5972981; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 299; MateUs liMa de 
oliveira; 5975339; 2024; 14.11.24 a 13.12.24 / 300; MateUs MoNtei-
ro bitteNcoUrt; 5976370; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 301; MatHeUs 
saNtos PiNHeiro; 5976305; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 302; MaUri-
celia silva da silva; 57221199; 2024; 14.11.24 a 13.12.24 / 303; Max 
WilliaM Maciel seNa; 5975021; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 304; 
MaYKo cortiNHas da silva; 5937759; 2024; 03.11.24 a 02.12.24 / 
305; MaYUre KatHleeN silva MarqUes; 5976309; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 306; Melissa ferreira de Melo Pita; 5970456; 2024; 
01.11.24 a 30.11.24 / 307; MeqUias das Neves teixeira; 5839076; 
2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 308; MillaN aUgUsto costa Matos; 
80015481; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 309; MiltoN caldas NasciMeN-
to; 5575036; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 310; Moacir leite alves; 
5973906; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 311; Moacir saMPaio da ro-
cHa; 55209607; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 312; MoUaNo costa saN-
tos; 5939251; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 313; Natalicia lUz dos 
saNtos leal; 5178770; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 314; NataN soUsa 
de oliveira; 5954320; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 315; NatHália We-
ber alves; 5974846; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 316; NatHalia Yas-
MiN lUz e silva; 5952555; 2023; 04.11.24 a 03.12.24 / 317; NatHaNa-
el PatriK barbosa ferreira PeqUeNo; 5954216; 2024; 15.11.24 a 
14.12.24 / 318; NazareNo da silva cordeiro; 5950066; 2024; 
01.11.24 a 30.11.24 / 319; Neide sUelY cUNHa de azevedo; 54180582; 
2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 320; NelsoN rego saldaNHa; 5900569; 
2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 321; NielsoN de Melo tabaraNa; 5970748; 
2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 322; Nilsa do socorro PiMeNta leao; 
57198565; 2024; 14.11.24 a 13.12.24 / 323; NiltoN césar brito coe-
lHo; 5973016; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 324; NilvaN Pereira car-
doso; 6403274; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 325; Nivaldo aNastacio 
dos saNtos fUrtado; 5910780; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 326; Ni-
via Maria liMa goNcalves barros; 5974818; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 327; olival de farias costa Neto; 5950130; 2024; 
01.11.24 a 30.11.24 / 328; oraci travasso de farias; 5956401; 
2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 329; osvaldir toUzdJiaN da silva; 
55208768; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 330; Patricia MoNiqUe bel-
trao rezeNde alves; 5963127; 2024; 04.11.24 a 03.12.24 / 331; PaU-
lo da silva correa; 5898367; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 332; PaUlo 
de tarso correa da silva filHo; 55208392; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 333; PaUlo ferNaNdes soares Moraes; 41386; 2024; 
15.11.24 a 14.12.24 / 334; PaUlo victor da silva carvalHo; 5949534; 
2024; 16.11.24 a 15.12.24 / 335; Pedro barreto de alMeida; 
5945271; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 336; Peter brabo PiNHeiro; 
57201893; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 337; Priscila correa araUJo; 
5963445; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 338; Priscila de Nazaré MoN-
teiro Maia; 5974838; 2024; 16.11.24 a 15.12.24 / 339; rafael fer-
NaNdes seNa; 5975086; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 340; rafael Pe-
reira barros; 5935795; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 341; rafaela 
loise correa da silva; 5972557; 2024; 10.11.24 a 09.12.24 / 342; 
rafaela Maria colares viaNa; 5921566; 2023; 04.11.24 a 03.12.24 / 
343; railtoN araUJo oliveira; 55209392; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 
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/ 344; raiMUNda estUMaNo Meireles; 54180144; 2023; 01.11.24 a 
30.11.24 / 345; raiMUNda NelMa aqUiNo de soUsa; 5974834; 2024; 
16.11.24 a 15.12.24 / 346; raiMUNdo Pereira bezerra; 7565587; 
2024; 02.11.24 a 01.12.24 / 347; raMoN oliveira PiNHeiro; 5975784; 
2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 348; raPHael PatricK dUarte seNa de 
oliveira; 5949461; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 349; reJeaNe ribeiro 
de liMa; 5835690; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 350; reNaN barbosa 
oliveira; 5975665; 2024; 16.11.24 a 15.12.24 / 351; reNata goes 
soares breMgartNer; 5976373; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 352; re-
Nato feliPe de alMeida silva; 5970388; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 
353; reYNaldo vitor batista barata; 5973490; 2024; 15.11.24 a 
14.12.24 / 354; ricardo Moraes NasciMeNto; 5972746; 2024; 
16.11.24 a 15.12.24 / 355; ricardo oliveira loPes; 5974896; 2024; 
01.11.24 a 30.11.24 / 356; ricardo WilKer MoUtiNHo de soUsa; 
57212066; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 357; roberta da silveira 
aleixo; 5897138; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 358; roberta farias 
ferreira; 5935133; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 359; roberta Ma-
selli Pegado; 5947802; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 360; roberto 
saNtos barros; 54181405; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 361; robsoN 
cardoso de soUsa; 57220957; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 362; ro-
drigo araNHa Pereira; 80015618; 2023; 01.11.24 a 30.11.24 / 363; 
rodrigo PaixÃo da silva; 5973456; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 364; 
rodrigo saNtos Pedrosa; 5922594; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 365; 
rogério loPes de oliveira; 5972916; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 
366; rogerio silva e silva; 5954107; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 
367; roJer dUarte de oliveira; 5971265; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 
/ 368; roMildo araUJo da cUNHa JUNior; 5414393; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 369; roNald da silva setUba; 5954118; 2024; 15.11.24 a 
14.12.24 / 370; roNaldo castro dos saNtos; 5954129; 2024; 
15.11.24 a 14.12.24 / 371; rosaNgela cristiNa do carMo da costa; 
57212530; 2023; 01.11.24 a 30.11.24 / 372; rosiNete do socorro da 
silva farias; 5266564; 2024; 14.11.24 a 13.12.24 / 373; roziMar sil-
va de soUsa; 57201920; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 374; rUdivaN 
ferreira da silva; 5975241; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 375; rUtH 
HeleNa da costa beNassUlY; 80845638; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 
376; saloMao rodrigUes da silva; 5950152; 2024; 04.11.24 a 
03.12.24 / 377; sebastiÃo Pereira MiraNda; 5973409; 2024; 01.11.24 
a 30.11.24 / 378; sergio baltazar Mota; 5954243; 2024; 15.11.24 a 
14.12.24 / 379; sHeYlla alMeida PiMeNta; 5947934; 2024; 04.11.24 a 
03.12.24 / 380; sHirleY barcelos tavares; 8401868; 2024; 01.11.24 
a 30.11.24 / 381; silvaNio saNtos araUJo; 5973449; 2024; 01.11.24 
a 30.11.24 / 382; silvio dericK saraiva; 5975151; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 383; siNara da silva costa; 5898277; 2024; 05.11.24 a 
04.12.24 / 384; taNia regiNe reis; 5886651; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 
/ 385; tarcila Maria MartiNs de soUza; 57220643; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 386; ted WilsoN de liMa vale; 5976387; 2024; 01.11.24 a 
30.11.24 / 387; tHaiNaN azevedo de oliveira; 5952405; 2023; 
01.11.24 a 30.11.24 / 388; tHais Maria aMaral HeNriqUes saNtali-
ces; 54181893; 2024; 04.11.24 a 03.12.24 / 389; tHais MicHellY MoN-
teiro rodrigUes; 5970376; 2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 390; tHeo 
robsoN MagNo tHeodoro de Morais; 5970510; 2024; 15.11.24 a 
14.12.24 / 391; tHiago dUarte alves; 5970926; 2024; 15.11.24 a 
14.12.24 / 392; valber cezar rodrigUes Maria; 5950154; 2024; 
01.11.24 a 30.11.24 / 393; vaNdersoN saNtos de Matos; 54190274; 
2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 394; vaNessa alves Morais; 5971063; 
2024; 15.11.24 a 14.12.24 / 395; vaNessa da silveira reis; 5952431; 
2023; 01.11.24 a 30.11.24 / 396; vaNilda dos saNtos araUJo; 
5910035; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 397; vera Moraes da gaMa; 
5960908; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 398; verediaNa soUsa UcHoa; 
5952790; 2024; 04.11.24 a 03.12.24 / 399; victor HeNriqUe costa e 
silva; 5973214; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 400; WagNer aMoriM de 
qUeiroz; 5975689; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 401; WaNdsoN azeve-
do feitosa; 5976399; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 402; WaNessa al-
bUqUerqUe ferreira correa; 5952552; 2023; 04.11.24 a 03.12.24 / 
403; Welder saNtos de soUsa; 55209333; 2024; 01.11.24 a 30.11.24 
/ 404; WelligtoN Joao PaMPloNa da costa; 8401730; 2024; 01.11.24 
a 30.11.24 / 405; WeMersoN feitosa coNceicao; 5953853; 2024; 
15.11.24 a 14.12.24 / 406; WesleY gUNNar leite de soUsa; 5949919; 
2023; 15.11.24 a 14.12.24 / 407; WeslleN da silva ribeiro; 5973415; 
2024; 01.11.24 a 30.11.24 / 408; YasMiN tYeMi taNaKa MagalHaes; 
5953003; 2024; 04.11.24 a 03.12.24 / 409; zUleide faUstiNo de liMa; 
55208711; 2024; 15.11.24 a 14.12.24.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas

Protocolo: 1130932
.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA nº 1272/2024-cGP/sEAP Belém (PA), 02 de outubro de 
2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa disciplinar nº 
7898/2023-cgP/seaP, objetivando apurar a responsabilidade administra-
tiva e/ou funcional da servidora a.l.c.M. (M.f.: 55208504), por suposta 
negligência referente a decisão judicial que a servidora deu recebimento, 

mas não teria encaminhado aos setores competentes para que realizassem 
os procedimentos cabíveis, sendo supostamente, responsável pelo atraso 
na liberação do interno claUdiNei goUveia de liMa (iNfoPeN 360966), 
custodiado na Ucr vitÓria do xiNgU, conforme os fatos narrados no 
ofício interno nº 719/2023/cMv/seaP, via Pae nº 2023/1198292, infrin-
gindo, em tese, aos arts. 177, ii, iv, vi, ix, “b”, c/c 189, todos da lei 
estadual n° 5.810/1994-rJU.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela absolviÇÃo, haja vista a ausência de in-
dícios de responsabilidade ao fato em voga, uma vez que inexiste nexo 
causal na conduta da citada servidora.
resolve:
art. 1º - NÃo acatar, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o art. 
224, da lei nº 5.810/1994-rJU c/c art. 120 da lei nº 8.972/2020 e deter-
MiNar, a penalidade de sUsPeNsÃo por 06 (seis) dias, coM coNversÃo 
eM MUlta, diante da necessidade da administração Pública, em face da 
acusada a.l.c.M. (M.f.: 55208504), por haver infringido aos arts. 177, i, 
iv, vi, c/c 189, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU.
art. 2º - eNcaMiNHar à diretoria de gestão de Pessoas - dgP para regis-
tro nos assentamentos funcionais do(s) servidor(es);
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1130798
PoRtARiA nº 1280/2024-cGP/sEAP Belém (PA), 03 de outubro de 
2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
8092/2024-cgP/seaP, objetivando apurar os fatos narrados no ofício n° 
788/2024/Ucrf/aNaNiNdeUa/seaP e demais documentos encaminhados 
via PAE’s n° 2024/382328 e 2024/389715 sobre possível cometimento de 
infração funcional, acerca das circunstâncias do óbito da Pessoa Privada de 
liberdade – PPl vaNilza dos saNtos (iNfoPeN 405634), ocorrido no dia 
02/04/2024, custodiada na Unidade de custódia e reinserção feminino de 
ananindeua – Ucrf aNaNiNdeUa (antes crf).
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo arqUivaMeNto do feito, diante da au-
sência de indícios de autoria ou prática de infração funcional, constatando 
que foram adotadas as medidas necessárias à preservação de vida da PPl 
vaNilza dos saNtos, com fulcro no art. 201, i, da lei nº 5.810/94-rJU.
 resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e deterMiNar o arqUivaMeNto 
do presente feito, com fulcro, por analogia, no artigo 201, i, do rJU c/c art. 
105, §4º da lei nº 8.972/2020.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1130782
PoRtARiA nº 1281/2024-cGP/sEAP Belém (PA), 03 de outubro de 
2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa disciplinar nº 
7830/2023-cgP/seaP, em desfavor do servidor W.g.P (M.f.:57210878), 
Motorista, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou fun-
cional, ao não efetuar, em tese, o depósito de valores relativos a devolução 
de diárias no prazo determinado, referentes as viagens aos Municípios de 
bragança/Pa e tailândia/Pa, conforme os fatos narrados nos processos ad-
ministrativos –PAE’s nº 2022/595342, 2022/821488, infringindo, em tese, 
aos artigos 177, i, vi, ix, “b”, c/c art. 189, todos da lei nº 5.810/94-rJU.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela absolviÇÃo em face do servidor W.g.P 
(M.f.:57210878), pela ausência de ofensa aos arts. 177, i, vi, ix, “b”, c/c 
art. 189, todos da lei nº 5.810/94-rJU, tendo em vista que o servidor efe-
tuou o pagamento das diárias, não havendo indícios que comprovem auto-
ria e materialidade de infração funcional, acerca das devoluções de diárias.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, da 
lei nº 5.810/1994-rJU c/c art. 120, da lei nº 8.972/2020 e deterMiNar, 
a absolviÇÃo sUMária, do servidor W.g.P (M.f.:57210878), tendo em 
vista a ausência de autoria que possa ensejar alguma infração disciplinar, 
com fulcro no art. 221, §1° do rJU, e posterior arqUivaMeNto do pre-
sente feito, com fulcro, por analogia, nos arts. 201, i, do rJU c/c art. 105, 
§4º da lei nº 8.972/2020.
art. 2º - eNcaMiNHar à diretoria de gestão de Pessoas - dgP para regis-
tro nos assentamentos funcionais do servidor;
Art. 3º - RESTITUIR a DAR os autos dos PAE’s nº 2022/595342 e 
2022/821488, devendo ser anexado a presente decisão e Portaria para 
conhecimento e providências
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1130792
PoRtARiA nº 1278/2024-cGP/sEAP Belém (PA), 02 de outubro de 
2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa disciplinar nº 
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7602/2023-cgP/seaP, em desfavor do servidor g.P.f (M.f.: 5877024), 
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional re-
ferente a suposta conduta indevida do servidor, na Unidade de custódia e 
reinserção de cametá – Ucr caMetá (antes crrcaM), conforme narrado 
no relatório de diligência n° 114/2022, datado de 16/01/2023, no qual 
apurou os fatos expostos em denúncia anônima de 24/04/2023, infringin-
do, em tese, aos artigos 177, vi c/c 189, do rJU.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela absolviÇÃo em face do servidor g.P.f 
(M.f.: 5877024), pela ausência de ofensa aos arts. 177, vi c/c 189, todos 
da lei n° 5.810/1994 – rJU, tendo em vista que não há indícios que com-
provem autoria e materialidade de infração funcional, com base nos depoi-
mentos das testemunhas e demais provas apensas nos autos.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, 
da lei nº 5.810/1994-rJU c/c art. 120, da lei nº 8.972/2020 e deterMi-
Nar, a absolviÇÃo, do servidor g.P.f (M.f.: 5877024), tendo em vista 
a ausência de autoria que possa ensejar alguma infração disciplinar, com 
fulcro no art. 221, §1° do rJU, e posterior arqUivaMeNto do presente 
feito, com fulcro, por analogia, nos arts. 201, i, do rJU c/c art. 105, §4º 
da lei nº 8.972/2020.
art. 2º - eNcaMiNHar à diretoria de gestão de Pessoas - dgP para regis-
tro nos assentamentos funcionais do servidor;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1130795
PoRtARiA nº 1282/2024-cGP/sEAP Belém (PA), 03 de outubro de 
2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa disciplinar 
nº 6949/2022-cgP/seaP, em desfavor dos servidores f.c.g.s. (M.f.: 
5953960) e d.s.f. (M.f.: 5954187), policiais penais, objetivando apurar 
a responsabilidade administrativa e/ou funcional, ao supostamente agir 
sem observância aos princípios éticos, morais, às leis e regulamentos des-
ta secretaria, assim como, descumprir a determinação acerca do plantão 
extraordinário, conforme os fatos narrados no relatório de diligência n° 
05/2022-cgP/seaP, infringindo, em tese, aos artigos 177, iv c/c art. 189, 
todos do rJU.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela absolviÇÃo em face dos servidores f.c.
g.s. (M.f.: 5953960) e d.s.f. (M.f.: 5954187), pela ausência de ofensa 
aos arts. 177, iv c/c art. 189, todos da lei n° 5.810/1994 – rJU, e poste-
rior arqUivaMeNto, tendo em vista que não há indícios que comprovem 
autoria e materialidade de infração funcional, com base nos depoimentos 
das testemunhas e demais provas apensas nos autos.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, da 
lei nº 5.810/1994-rJU c/c art. 120, da lei nº 8.972/2020 e deterMiNar, 
a absolviÇÃo dos servidores f.c.g.s. (M.f.: 5953960) e d.s.f. (M.f.: 
5954187), tendo em vista a ausência de autoria que possa ensejar alguma 
infração disciplinar, com fulcro no art. 221, §1° do rJU, e posterior arqUi-
vaMeNto do presente feito, com fulcro, por analogia, nos arts. 201, i, do 
rJU c/c art. 105, §4º da lei nº 8.972/2020.
art. 2º - eNcaMiNHar à diretoria de gestão de Pessoas - dgP para regis-
tro nos assentamentos funcionais do servidor;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1130788
PoRtARiA nº 1279/2024-cGP/sEAP Belém (PA), 03 de outubro de 
2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsideraNdo os autos do Processo administrativo disciplinar nº 
7573/2023-cgP/seaP, em desfavor do servidor H.l.g.b (M.f.: 5942030), 
objetivando apurar a responsabilidade administrativa e funcional acerca 
da conduta do servidor lotado na casa de Humanização. assistência e 
Proteção ao apenado de altamira – cHaPa altaMira (antes cPPbrca), 
conforme informado no ofício interno nº 400/2023-crMv/seaP, datado de 
12/06/2023, por infração, em tese, aos arts. 177, vi, c/c 189 da lei esta-
dual n° 5.810/1994-rJU.
coNsideraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pela absolviÇÃo do servidor H.l.g.b (M.f.: 
5942030), por não haver materialidade de infração administrativa, pelos 
eventos terem ocorridos fora do âmbito do local de trabalho do servidor, 
em seu veículo particular, e não ter invocado a condição de ser policial 
penal para eximir-se de quaisquer penalidades.
resolve:
art. 1º - NÃo acatar, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o art. 
224, da lei nº 5.810/1994-rJU c/c art. 120, da lei nº 8.972/2020 e de-
terMiNar a penalidade de sUsPeNsÃo por 02 (dois) dias, coM coNver-
sÃo eM MUlta, diante da necessidade da administração Pública, em face 
do acusado H.l.g.b (M.f.: 5942030), por haver infringido aos arts. 177, 
vi, e art. 189 , todos do rJU.
art. 2º - eNcaMiNHar o relatório conclusivo e a decisão à diretoria de 
gestão de Pessoas-dgP para registro nos assentamentos funcionais do(s) 
servidor(es).
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor geral Penitenciário do estado. 

Protocolo: 1130785

PoRtARiA nº 1308/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 08 de outubro de 
2024.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justi-
ça no sentido da não conclusão da sindicância administrativa disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
coNsideraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofício 
interno n° 474/2024–cgP/seaP conforme orientação dada pelo Parecer 
n°. 455/2024-coNJUr/seaP.
coNsideraNdo o poder-dever da administração de convalidar os atos 
que não possuam vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e finalida-
de, nem mesmo prejuízo a direitos de terceiros, em especial pelo art. 55 
da lei 9.874/99
resolve:
art. 1º - coNvalidar os atos administrativos praticados pela comissão 
Processante na sindicância administrativa investigativa nº 8004/2024 - 
cgP/seaP, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
art. 2º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada, estabelecendo o 
prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro no art. 201, 
parágrafo único, da lei estadual nº 5.810/94-rJU, assim como, deverá a 
mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
0232/2024-cgP/seaP, de 28/02/2024, publicada no doe nº 35.729, 
de 01/03/2024, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
8004/2024 - cgP/seaP.
 dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1131106
 PoRtARiA nº 1307/2024-cGP/sEAP 
belém-Pa, 08 de outubro de 2024.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
coNsideraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofício 
interno n° 461/2024–cgP/seaP conforme orientação dada pelo Parecer 
n°. 455/2024-coNJUr/seaP).
resolve:
 art. 1º - Prorrogar a Portarias abaixo relacionadas:
0377/2024-cgP/seaP, de 03/04/2024, publicada no doe nº 35.770, 
de 05/04/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº 
8064/2024-cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1131107
 PoRtARiA nº 1306/2024-cGP/sEAP 
belém-Pa, 08 de outubro de 2024.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
coNsideraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofício 
interno n° 460/2024–cgP/seaP conforme orientação dada pelo Parecer 
n°. 455/2024-coNJUr/seaP).
 resolve:
 art. 1º - Prorrogar a Portarias abaixo relacionadas:
0324/2024-cgP/seaP, de 25/03/2024, publicada no doe nº 35.761, 
de 27/03/2024, referente à sindicância administrativa disciplinar nº 
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8049/2024-cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1131110
 PoRtARiA nº 1305/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 08 de outubro de 
2024.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
 coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
 coNsideraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNsideraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofício 
interno n° 459/2024–cgP/seaP conforme orientação dada pelo Parecer 
n°. 455/2024-coNJUr/seaP.
 resolve:
 art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada:
1048/2024-cgP/seaP, de 20/08/2024, publicada no doe nº 35.934, 
de 23/08/2024, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
8345/2024-cgP/seaP;
1055/2024-cgP/seaP, de 22/08/2024, publicada no doe nº 35.936, 
de 26/08/2024, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
8350/2024-cgP/seaP
 1086/2024-cgP/seaP, de 29/08/2024, publicada no doe nº 35.948, 
de 03/09/2024, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
8359/2024-cgP/seaP;
1121/2024-cgP/seaP, de 12/09/2024, publicada no doe nº 35.964, 
de 16/09/2024, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
8364/2024-cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.
.

Protocolo: 1131112
PoRtARiA nº 1321/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 08 de outubro de 
2024.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justi-
ça no sentido da não conclusão da sindicância administrativa disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
coNsideraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofício 
interno n° 475/2024–cgP/seaP conforme orientação dada pelo Parecer 
n°. 455/2024-coNJUr/seaP.
coNsideraNdo o poder-dever da administração de convalidar os atos 
que não possuam vícios insanáveis, como os de objeto, motivo e finalida-
de, nem mesmo prejuízo a direitos de terceiros, em especial pelo art. 55 
da lei 9.874/99
resolve:
art. 1º - coNvalidar os atos administrativos praticados pela comissão 
Processante na sindicância administrativa investigativa nº 6788/2022 - 
cgP/seaP, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
art. 2º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada, estabelecendo o 
prazo de 30 (trinta) dias úteis para a conclusão, com fulcro no art. 201, 
parágrafo único, da lei estadual nº 5.810/94-rJU, assim como, deverá a 
mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
0263/2022-cgP/seaP, de 24/02/2022, publicada no doe nº 35.889, 
de 11/03/2024, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
6788/2022 - cgP/seaP.
 dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1131102
PoRtARiA nº 1304/2024-cGP/sEAP Belém-PA, 08 de outubro de 
2024.
 o corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
 coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-

dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
 coNsideraNdo o disposto no art. 201, parágrafo único, da lei estadual 
n.º 5.810/94-rJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
coNsideraNdo a necessidade na renovação dos citados prazos, conforme 
mencionado e justificado pelo Presidente da Comissão, através do Ofício 
interno n° 458/2024–cgP/seaP conforme orientação dada pelo Parecer 
n°. 455/2024-coNJUr/seaP.
 resolve:
 art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada:
0667/2024-cgP/seaP, de 29/05/2024, publicada no doe nº 35.897, 
de 07/06/2024, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
8168/2024-cgP/seaP;
0709/2024-cgP/seaP, de 06/06/2024, publicada no doe nº 35.856, 
de 17/06/2024, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
8189/2024-cgP/seaP;
0996/2024-cgP/seaP, de 30/07/2024, publicada no doe nº 35.930, 
de 21/08/2024, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
8315/2024-cgP/seaP;
1026/2024-cgP/seaP, de 14/08/2024, publicada no doe nº 35.930, 
de 21/08/2024, referente à sindicância administrativa investigativa nº 
8331/2024-cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
 reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.
.

Protocolo: 1131113
fuNção GRAtificADA
PoRtARiA N° 5471/2024/DGP/sEAP
belém, 09 de outubro de 2024.
o diretor de gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
resolve:
art. 1º - conceder ao servidor siNezio silva de freitas, matrícula 
funcional nº 57225218/2, a Função Gratificada de Supervisor de Serviços 
técnicos Penitenciários de reinserção social, com lotação na Ucrf vitoria 
do xiNgU, a contar de 10/10/2024.
art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
WaldilsoN coliNs
diretor de gestão de Pessoas.

Protocolo: 1131308
PoRtARiA nº 1343/2024-cGP/sEAP Belém (PA), 08 de outubro de 
2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994-rJU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da lei nº 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração do Processo adMiNistrativo dis-
ciPliNar nº 8404/2024-cgP/seaP em desfavor do servidor a.s.b. (M.f.: 
5973128), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou fun-
cional, acerca da suposta conduta inadequada ocorrida no dia 01/09/2024, 
conforme os fatos narrados nos ofício nº 537/2024-Ucr itb/seaP/Pa e 
486/2024-daP/seaP e demais documentos, infringindo, em tese, aos arts. 
177, ii, vi, c/c 190, i, iv (ao ter efetuado disparo de arma de fogo em via 
pública no dia 01/09/2024), todos da lei nº 5.810/94- rJU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos seguintes membros: car-
los feliPe de alMeida cavalcaNte - funcional: 5954091 - Presidente; 
JeffersoN WaNdersoN Pereira de seNa – funcional: 5933254 – Mem-
bro; eMersoN de soUza Pereira - funcional: 5917930 – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - eNviar ao gabinete desta seaP/Pa para conhecimento e pro-
vidências acerca da decisão judicial nos autos do processo nº 0806477-
30.2024.8.14.0024, para deliberar sobre as medidas solicitadas, quanto a 
suspensão do exercício da função pública, ao menos durante a fase inves-
tigativa, prevista no artigo 319, vi, do cPP, e recolhimento do armamento;
art. 6º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do(s) servidor(es);
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1130981
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PoRtARiA nº 1340/2024-cGP/sEAP Belém (PA), 08 de outubro de 
2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994-rJU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da lei nº 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração do Processo adMiNistrativo 
disciPliNar nº 8401/2024-cgP/seaP em desfavor do servidor J.H.c.a.r. 
(M.f.: 57192446), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/
ou funcional, acerca de liberação indevida das PPL’s MARCOS VINICIUS DE 
soUza PastaNa (iNfoPeN Nº 407660), e geovaNe da silva assUN-
ÇÃo (iNfoPeN Nº 364937), ambos custodiados na Unidade de custódia e 
reinserção de capanema - Ucr caPaNeMa, conforme os fatos narrados no 
ofício interno nº 252/2024-dec/seaP/Pa e demais documentos encami-
nhados via Pae nº 2024/933173, infringindo, em tese, aos arts. 177, i, iv, 
vi, ix, “b”, 178, v, c/c 190, i (prevaricação e corrupção passiva), iv (ao ter 
autorizado a liberação indevidamente dos internos mencionados), xi, xiii, 
xix, todos da lei estadual nº 5.810/94-rJU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos seguintes membros: car-
los feliPe de alMeida cavalcaNte - funcional: 5954091 - Presidente; 
JeffersoN WaNdersoN Pereira de seNa – funcional: 5933254 – Mem-
bro; eMersoN de soUza Pereira - funcional: 5917930 – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do(s) servidor(es) e à vara única de ourém, 
para ciência desta instauração;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1130985
PoRtARiA nº 1342/2024-cGP/sEAP Belém (PA), 08 de outubro de 
2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994-rJU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da lei nº 
8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração do Processo adMiNistrativo 
disciPliNar nº 8403/2024-cgP/seaP em desfavor da servidora e.c.c.c. 
(M.f.: 54188609), objetivando apurar a responsabilidade administrativa 
e/ou funcional, acerca da suposta exposição indevida da imagem cons-
tante no perfil do INFOPEN do custodiado JHONATA SANTOS FERREIRA 
(iNfoPeN 416861) em programação de tv, conforme os fatos narrados no 
ofício interno nº 51/2024-gab/seaP/Pa e demais documentos encami-
nhados via Pae nº 2024/1011150, infringindo, em tese, aos arts. 177, iii, 
iv, vi, 178, ii, v, x, c/c 190, iv, (ao supostamente divulgar informações 
sigilosas que possuía em virtude da função desempenhada), ix, xiii, todos 
da lei nº 5.810/94- rJU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos seguintes membros: 
brUNo costa PiNHeiro de soUsa - funcional: 55585599 - Presidente; 
JeffersoN WaNdersoN Pereira de seNa – funcional: 5933254 – Mem-
bro; gUstavo goNcalves alves - funcional: 5952461 – Membro, para 
conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rJU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para regis-
tros nos assentamentos funcionais da servidora e ao gabinete para ciência 
desta instauração;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1130988
PoRtARiA nº 1338/2024-cGP/sEAP Belém (PA), 08 de outubro de 
2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa disciplinar 
nº 7133/2022-cgP/seaP, em desfavor dos servidores W.i.s.b. (M.f.: 

5937454), e.v.s. (M.f.: 5954277) e l.M.s. (M.f.: 5950086), objetivando 
apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional, referente 
as supostas condutas irregulares, acerca do suposto uso indevido de 
munições, sem justificativas, conforme PAE Nº 2022/888825, onde os 
citados servidores incorreram, em tese, aos arts. 177, iv, c/c art. 189, 
caput, todos da lei nº 5.810/94-rJU, e Portaria nº 576/2021 gab-seaP/
Pa.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pela absolviÇÃo dos servidores W.i.s.b. 
(M.f.: 5937454), e.v.s. (M.f.: 5954277) e l.M.s. (M.f.: 5950086), pela 
ausência de ofensa aos artigos mencionados da lei nº 5.810/94-rJU, tendo 
em vista que as provas testemunhais e documentais foram de encontro 
aos fatos narrados, não havendo qualquer infração funcional por parte dos 
servidores, visto que estavam autorizados a utilizarem as munições.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, 
da lei nº 5.810/1994-rJU c/c art. 120, da lei nº 8.972/2020 e deterMi-
Nar, a absolviÇÃo dos acusados W.i.s.b. (M.f.: 5937454), e.v.s. (M.f.: 
5954277) e l.M.s. (M.f.: 5950 086), tendo em vista a ausência de autoria 
que possa ensejar alguma infração disciplinar, com fulcro no art. 221, §1° 
do rJU, e posterior arqUivaMeNto do presente feito, com fulcro, por 
analogia, nos arts. 201, i, do rJU c/c art. 105, §4º da lei nº 8.972/2020.
art. 2º - eNcaMiNHar à diretoria de gestão de Pessoas - dgP para regis-
tro nos assentamentos funcionais do(s) servidor(es);
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1130998
PoRtARiA nº 1341/2024-cGP/sEAP Belém (PA), 08 de outubro de 
2024
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rJU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, iii, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração da siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 8402/2024-cgP/seaP em desfavor do servidor a.s.c. 
(M.f.: 5973066), Policial Penal, objetivando apurar a suposta responsabi-
lidade administrativa e/ou funcional, por supostamente, estar embriagado 
em via pública, no dia 26/11/2023, portando o seu armamento funcional, 
bem como não cumprir com as determinações médicas e se valer de ates-
tado médico para proveito próprio, conforme os fatos narrados no relatório 
informativo de diligência nº 005/2024 e demais documentos, infringindo, 
em tese, aos arts. 177, i, iv, vi, 178, v, c/c 189, todos da lei estadual nº 
5.810/94-rJU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos seguintes membros: ra-
faela vitoria saMPaio PiNto - funcional: 6039262 - Presidente; gUs-
tavo goNcalves alves - funcional: 5952461 – Membro; eMersoN de 
soUza Pereira - funcional: 5917930 – Membro, para conduzirem as in-
vestigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – deterMiNar à comissão designada que observe o disposto no 
art. 201, caput, da lei estadual nº 5.810/1994 – rJU, com as alterações 
promovidas pela lei nº 10.560/2024, em conjunto com o art. 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, devendo, ainda, apresentar relatório conclusivo ao 
término da instrução processual.
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas - dgP para regis-
tros nos assentamentos funcionais do(s) servidor (es).
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1130995
PoRtARiA nº 1339/2024-cGP/sEAP Belém (PA), 08 de outubro de 
2024.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rJU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa disciplinar nº 
7660/2023-cgP/seaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e/ou funcional referente a suposta negligência e descuido dos servidores 
em relação a observância aos princípios éticos, morais, as leis e regula-
mentos do rJU e desta secretaria, a supostamente cumprirem indevida-
mente o alvará de soltura do PPl sergio ferNaNdes MoNteiro – iN-
foPeN: 98776, conforme os fatos narrados no ofício interno n° 49/2023 
– dec/seaP/Pa. tal conduta amolda-se à falta grave, em tese, aos arts. 
177, i, vi, e ix “b” c/c art. 189, todos da lei estadual nº 5.810/1994-rJU.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela penalidade de rePreeNsÃo dos servidores 
a.s.l.f. (M.f.: 5759870) e o.J.M.s. (M.f.: 5949951), haja vista a presença 
de indícios de responsabilidade ao fato em voga, uma vez que existe nexo 
causal na conduta dos servidores, consoante o dispositivo dos arts. 177, 
incisos i, vi e ix, “b” c/c art. 189 do rJU.
resolve:
art. 1º - acatar eM Parte, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o 
art. 224, da lei nº 5.810/1994-rJU c/c art. 120, da lei nº 8.972/2020 e 
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deterMiNar, a penalidade de sUsPeNsÃo por 6 (seis) dias, em face dos acusados a.s.l.f. (M.f.: 5759870) e o.J.M.s. (M.f.: 5949951), coM coNver-
sÃo eM MUlta, diante da necessidade da presença dos servidores para a administração pública, haja vista a presença de indícios de responsabilidade ao 
fato em voga, recaindo, em tese, na infração aos arts. 177, i, vi, ix, “b”, c/c 189 do rJU.
art. 2º - eNcaMiNHar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registro nos assentamentos funcionais do(s) servidor(es);
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 1130996
GovERNo Do EstADo Do PARÁ
sEcREtARiA DE EstADo DE ADMiNistRAção PENitENciÁRiA  (sEAP)
PRocEsso sELEtivo siMPLificADo Nº 03/2024/Pss/sEAP -  coNtRAtAção tEMPoRÁRiA MuLtiPRofissioNAL
EDitAL Nº 10/2024/Pss/sEAP - ELiMiNAção E coNvocAção
o secretário adjunto de gestão administrativa (seaP), no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, considerando ainda o edital nº 01/2024/Pss/
SEAP – ABERTURA, referente ao Processo Seletivo Simplificado nº 03/2024/PSS/SEAP destinado a seleção de candidatos para contratação temporária, 
cuja homologação do resultado final do referido certame foi publicada na edição nº 35.978, do Diário Oficial de 26 de Setembro de 2024, e no endereço 
eletrônico dgp.seap.pa.gov.br/sisp, resolve torNar Público:
1. A ELIMINAÇÃO do candidato relacionado no Anexo I deste Edital, conforme motivo especificado.
2. CONVOCAR o candidato relacionado no Anexo II deste Edital, na ordem de classificação subsequente para o respectivo cargo/função, nos termos do 
item 8.6 do edital nº 01/2024/Pss/seaP – abertUra.
3. as orientações e lista de documentos a serem entregues dia 10 de outubro de 2024 está disponível no edital Nº 08/2024/Pss/seaP - aviso sobre 
coNvocaÇÃo e docUMeNtaÇÃo Para coNtrataÇÃo publicado no dia 30 de setembro de 2024, no endereço eletrônico dgp.seap.pa.gov.br/sisp.
belém, 9 de outubro de 2024.
cel qoPM lUiz aNdré coNceiÇÃo MaUés
secretário adjunto de gestão administrativa
ANExo i
regiÃo; cidade; cargo; Nº iNsc; caNdidato; Motivo
gUaJara; beleM; tecNico eM gestao PeNiteNciaria/Psicologia; 0035155; gleiciaNe da silva sarges; iteM 7.3 do edital
ANExo ii
regiÃo; cidade; cargo; Nº iNsc; caNdidato; Nota fiNal; class; sitUaÇÃo
gUaJara; beleM; tecNico eM gestao PeNiteNciaria/Psicologia; 0034955; saMaNta da PeNHa liMa; 23; 7; coNvocado

Protocolo: 1131346

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE cuLtuRA

.

EDitAL 001/2024 – PoNtos E PoNtÕEs ii
A secretaria de Estado de cultura – sEcuLt, republica resultado preliminar de seleção do Edital 001/2024, motivado por problemas en-
contrados durante fase de recurso. 

MoDALiDADE - PoNtos DE cuLtuRA

 NúMERo REGião DE iNtE-
GRAção MuNicÍPio NoME coMPLEto NoME Do PRoJEto NotA cotA soLicitADA REsuLtADo APLicAção DAs cotAs

1 pa-502078664 Marajó salvaterra Hilda da silva dos santos 2º fest de boi-bumbá 
de Mestre damasceno 73,57 Pessoa negra selecionada cota territorial: demais regiões de integração / cota 

gênero: Mulher / cota racial: Pessoa Negra

2 pa-1752183972 guajará belém associação sociocultural 
outros Nativos

incubadora de cidadania 
- 2ª edição 72,93  selecionada cota regional: região de integração do guajará

3 pa-633093216 Marajó salvaterra Maria luciene dos santos “Mestre zampa: cultura, 
Memória e resist 72,1 Pessoa negra selecionada cota territorial: demais regiões de integração / cota 

gênero: Mulher / cota racial: Pessoa Negra

4 pa-551445409 baixo amazonas santarém alenilson antônio Mota 
ribeiro

cine itinerante café com 
Pupunha 71,8  selecionada cota territorial: demais regiões de integração

5 pa-1580234218 rio caeté bragança antonia lenilma Meneses 
de andrade

ecoangola: capoeira, 
carimbó e ecologia 71,47  selecionada cota territorial: demais regiões de integração / cota 

gênero: Mulher

6 pa-928797412 guajará belém instituto da amazônia 
filhos da terra

Museu folclórico de 
cultura Popular 70,57  selecionada cota regional: região de integração do guajará

7 pa-1213035414 guajará belém drielly cristine Moares 
ramos axé de Nzinga 70,17  selecionada cota regional: região de integração do guajará

8 pa-1212561550 guajará belém ronald bruno da silva 
costa o circo vai À escola 69,87  selecionada cota regional: região de integração do guajará

9 pa-1123160080 guajará belém Nivia Maria correa viegas cortejo da criançada 
com o boi veludinho 69,77  selecionada cota regional: região de integração do guajará

10 pa-415067314 baixo amazonas santarém laurimar do carmo 
figueira arte em Movimento 69,67  selecionada cota territorial: demais regiões de integração

11 pa-522261993 carajás Marabá grupo flor do campo a Magia da indumentária 69,43 Pessoa Negra selecionada cota territorial: demais regiões de integração / cota 
racial: Pessoa Preta

12 pa-1039679447 baixo amazonas santarém adria Natashia santana 
campos

empoderarte biojóias - 
Pólo eixo forte 68,97 Pessoa negra selecionada cota territorial: demais regiões de integração / cota 

gênero: Mulher / cota racial: Pessoa Negra
13 pa-1670516522 guajará belém Yure lee almeida Martins circo No setor 68,93  selecionada cota regional: região de integração do guajará

14 pa-1880959253 guajará belém raimundo Piedade 
da silva

iii festival de carimbó 
de icoaraci 68,9 Pessoa negra selecionada

Projeto selecionado, Por Maior Pontuação geral, 
devido À sobra advinda da Modalidade “Pontões”, 

Prevista No item 14.1

15 pa-1821787118 rio caeté capanema raissa leão reis fomento e criação do 
ecomuseu dos caetés 68,67  selecionada cota territorial: demais regiões de integração / cota 

gênero: Mulher

16 pa-468403711 Marajó salvaterra William brito calandrini i encontro carimbósam-
ba Marajoara 68,43  selecionada cota territorial: demais regiões de integração

17 pa-2101107716 guajará belém elizabeth leite Pantoja ibamca em clima com a 
arte afroamazônica 67,3 Pessoa negra selecionada cota regional: região de integração do guajará / 

cota étnico-racial: Pessoa Negra

18 pa-494928917 guajará belém denilce rabelo borges festival Parázumbí 67,2 Pessoa negra selecionada cota regional: região de integração do guajará / 
cota étnico-racial: Pessoa Negra

19 pa-925127556 tocantins abaetetuba rosineide Moraes Peixoto artesanato dos amigos 
do brejo 67 Pessoa negra selecionada cota territorial: demais regiões de integração / cota 

gênero: Mulher

https://dgp.seap.pa.gov.br/sisp/visualizar/processo-seletivo-03-2024
https://dgp.seap.pa.gov.br/sisp/upload/pss_notices_files/2024/09/edital-n-08-2024-pss-seap-aviso-para-convocacao-e-documentacao-para-contratacao-1727724067.pdf
https://dgp.seap.pa.gov.br/sisp/upload/pss_notices_files/2024/09/edital-n-08-2024-pss-seap-aviso-para-convocacao-e-documentacao-para-contratacao-1727724067.pdf
https://dgp.seap.pa.gov.br/sisp/visualizar/processo-seletivo-03-2024
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20 pa-676881784 Marajó soure Márcia oliveira costa 
Penha teatro e sustentabilidade 66,83  selecionada cota territorial: demais regiões de integração / cota 

gênero: Mulher

21 pa-1555004246 Marajó soure grupo de tradições Mara-
joara cruzeirinho batuque do Marajó 66,57  selecionada cota territorial: demais regiões de integração / cota 

gênero: Mulher

22 pa-137516185 rio caeté capanema antônia cleudiane 
Miranda Maia

amigos da Música-arte e 
sustentabilidade 66,27  selecionada cota territorial: demais regiões de integração / cota 

gênero: Mulher

23 pa-1793476679 guajará belém rosilene da conceição 
cordeiro

ecoletrar com a casa e 
o quintal 40,23 Pessoa indígena selecionada cota regional: região de integração do guajará / 

cota étnico-racial: Pessoa indígena

24 pa-2031295233 baixo amazonas santarém adrianderson Neres 
soares

recital de Natal 
ribeirinho 66,1 Pessoa negra selecionada cota territorial: demais regiões de integração

25 pa-92148023 xingu altamira Joaquim rafael barros 
do rosário

rapintrap2 festival 
inter-regional xingú 65,87 Pessoa negra selecionada cota territorial: demais regiões de integração

26 pa-1338730624 baixo amazonas santarém fábio de oliveira barbosa Puxirum criativo - for-
mação teatral 65,77  selecionada cota territorial: demais regiões de integração

27 pa-201816341 baixo amazonas santarém elisandra santos da silva tributo ao Maestro 
Wilson da fonseca 65,57 Pessoa negra selecionada cota territorial: demais regiões de integração / cota 

gênero: Mulher

28 pa-556815150 lago tucuruí tucuruí associação companhia 
Panada de teatro

circula teatro No lago 
de tucuruí 65,33  selecionada cota territorial: demais regiões de integração

29 pa-1074418329 guamá Maracanã genelsom de souza Pinto festival Praiano 2024 65,03  selecionada cota territorial: demais regiões de integração

30 pa-1199273447 rio caeté capanema
grupo cultural os timbi-
ras - fábrica de cultura 

Popular

a fábrica de cultura 
Popular de capanema 65  selecionada cota territorial: demais regiões de integração / cota 

gênero: Mulher

31 pa-1392589179 araguaia redenção ana lúcia ferreira de 
sousa

festival cultural 
dandaras 63,97 Pessoa negra selecionada cota territorial: demais regiões de integração / cota 

gênero: Mulher

32 pa-198848564 guajará ananindeua João alves dos reis axé Para todos celebran-
do a cultura afro 67 Pessoa negra Não selecionada  

33 pa-318988429 guajará ananindeua gisele da silva figueira sarau varal de biriba 66,2  Não selecionada  

34 pa-1776685943 guajará belém rosa Maria de oliveira voando com ararajuba 
na amazônia viva 65,97  Não selecionada  

35 pa-518681870 guajará belém edimar augusto santos 
da silva

fogueira acesa: nas 
encruzilhadas do tem 65,87 Pessoa negra Não selecionada  

36 pa-1085302426 guajará belém inaiá Paes siqueira o Pássaro vai a escola 65,83  Não selecionada  

37 pa-830223044 guajará belém antonio claudio costa 
alfonso

Mairi – ancestralidade 
digital 65,53  Não selecionada  

38 pa-758189603 guajará ananindeua Wallacy rodrigues 
da silva No gingado do Negro 65,4 Pessoa negra Não selecionada  

39 pa-1248548014 guajará ananindeua luiz geraldo Melo Moura 
Junior

turnê regional Mayaná e 
as raizes amazonicas 65,13  Não selecionada  

40 pa-1713381176 guajará belém
instituto Paraense de 
educação e arte - ipe 

arte

dança e origem do 
carimbó 65,13  Não selecionada  

41 pa-1011628642 guajará belém luanda Mulambo festival experimental de 
danças Paraense 64,73 Pessoa negra Não selecionada  

42 pa-933841204 guajará belém alderley silva de 
carvalho agora vai 64,63  Não selecionada  

43 pa-1837660651 araguaia redenção
instituto cultural e 

esportivo de redenção 
Pará

festival cultural ginga 
redenção 63,97  Não selecionada  

44 pa-203236505 baixo amazonas Monte alegre édson rodrigues da silva ii Mostra de dança do 
grupo resistência 63,77 Pessoa negra Não selecionada  

45 pa-1022324728 rio caeté capanema José Willen brasil lima circulação do espetáculo 
‘Presepada” 63,53 Pessoa negra Não selecionada  

46 pa-1008936502 rio capim Nova esperança do Piriá antonia regiane ribeiro 
da conceição

espetáculos musicais 
vozes do Piriá 63,47 Pessoa negra Não selecionada  

47 pa-407071729 guajará ananindeua francinei ferreira 
damasceno

inclusão breaking. a 
batalha social 63,37 Pessoa negra Não selecionada  

48 pa-1961306872 guajará belém Heraldo carlos silva dos 
santos

ritmos e Histórias da 
Nossa gente 63,33  Não selecionada  

49 pa-2060012891 baixo amazonas Monte alegre associação grupo socio 
cultural farinheiro carimbó Pai d´égua 63,07 Pessoa Negra Não selecionada  

50 pa-1224618230 baixo amazonas oriximiná Marialda de Matos santos Oficinas de Capacitação 
técnica 63 Pessoa negra Não selecionada  

51 pa-1917337792 baixo amazonas santarém associação folclórica cul-
tural carimbó do Pará

arte e cultura na 
comunidade 62,73  Não selecionada  

52 pa-880355417 xingu altamira Melryceles barbosa 
de lima coração de Mãe 62,23 Pessoa negra Não selecionada  

53 pa-1217741962 guajará belém guardiões do samba da 
Pedreira

Percussão para a comu-
nidade com guardiõe 62 Pessoa Negra Não selecionada  

54 pa-360408714 guajará belém ana caroline cardias de 
carvalho vozes do emaús 61,57  Não selecionada  

55 pa-281361473 rio capim Nova esperança do Piriá João victor ribeiro 
Pinheiro

circuito Junino flor de 
Pau darco 61,5 Pessoa negra Não selecionada  

56 pa-1613849535 tocantins acará Manuelle de souza costa 
vieira

teatro bilíngue ( Portu-
guês e libras) 60,9 Pessoa negra Não selecionada  

57 pa-53888384 guajará ananindeua associação filantrópica 
icuí solidário

Mobgrafia Inclusiva - 
MobicUÍ 60,87  Não selecionada  

58 pa-1370628752 guamá castanhal
Movimento de cultura 
afro-brasileira e arte 

Popular

Projeto capoeira cas-
tanheira 60,83  Não selecionada  
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59 pa-552534339 guajará ananindeua Pricila cristiane santos 
da rocha

toada no contexto: a 
Natureza cuidada 60,83  Não selecionada  

60 pa-1166541409 guajará belém luana Nepomuceno 
gonçalves Mostra Periferia é arte 60,73  Não selecionada  

61 pa-135939501 guajará belém diane do socorro leal 
dos santos

encontro viva zumbi / 
dandara 60,73  Não selecionada  

62 pa-1587103320 guajará belém alcione da rocha lima 
tavares

Muiraquitã - da crema-
ção para o Mundo 60,43  Não selecionada  

63 pa-1424783570 guajará ananindeua cristiano da silva 
ferreira brincando na roda 60,4 Pessoa negra Não selecionada  

64 pa-2064738987 carajás Marabá dimas oliveira correa raízes do brega 60,3 Pessoa negra Não selecionada  

65 pa-1939169932 guajará belém
associação cultural e 
desportiva trilhas da 

amazônia

Mitos e louvores da 
amazônia 59,97  Não selecionada  

66 pa-204497980 guajará belém darlene Karla aires 
ramos Projeto ominayê 59,97 Pessoa negra Não selecionada  

67 pa-894985675 guajará ananindeua carla carolina rodrigues 
da silva

festcult Pará: ritmos e 
tradições 59,57 Pessoa negra Não selecionada  

68 pa-1745119639 carajás Parauapebas edines chaves de sousa gingando a favor das 
lutas sosicia 59,33 Pessoa negra Não selecionada  

69 pa-2007256750 rio caeté capanema ester silva lopes Projeto Mãos que criam 
capanema 59,33  Não selecionada  

70 pa-329462522 baixo amazonas belterra
associação folclórica 
cheiro do Pará de 

belterra

festival cultural Maria 
de Nazaré 59,07  Não selecionada  

71 pa-1556614609 araguaia floresta do araguaia
associação de Mulheres 

empreendedoras de 
floresta do araguaia

ame&você - desenvol-
vendo vidas 58,87  Não selecionada  

72 pa-1726830707 tocantins abaetetuba capoeira segredo da 
ginga

semana cultural capoei-
ra segredo da ginga 58,87  Não selecionada  

73 pa-1379540301 guajará belém silvia Michely Pedrosa 
da costa

batuque das raízes nas 
ruas do guamá 58,67 Pessoa negra Não selecionada  

74 pa-1453654331 guajará belém arilson do rosário 
andrade carimbó orquestrado 58,3 Pessoa negra Não selecionada  

75 pa-399005588 rio capim concórdia do Pará
grupo Muzenza de 

capoeira de concórdia 
do Pará

7º festival Paraense 
Muzenza de capoeira 58,17 Pessoa negra Não selecionada  

76 pa-1615619981 guajará belém isabelle cristina de 
sousa ferreira

clima e raízes da 
periferia 58,1  Não selecionada  

77 pa-293749337 rio capim Nova esperança do Piriá francidalva de oliveira 
Pinheiro festa da farinhada 57,87 Pessoa negra Não selecionada  

78 pa-750066240 baixo amazonas santarém
associação cultural 
Ubuntus capoeira - 

santarém

festival cultural a Hora 
é essa 57,87  Não selecionada  

79 pa-88874300 guajará ananindeua iasmin cristine da 
conceição Pereira batuqye dos Mestres 57,43 Pessoa negra Não selecionada  

80 pa-1250314689 guajará ananindeua shayne cravo ao som dos batuque 
ecoa a nossa voz 57,37 Pessoa negra Não selecionada  

81 pa-1461532856 guajará ananindeua Michel rodrigues da silva afrocUlt: raízes cultu-
rais da diáspora 57,17 Pessoa negra Não selecionada  

82 pa-1806198126 tocantins tailândia Patrick almeida de 
azevedo

festival-comunidade 
artística Notável 57,1  Não selecionada  

83 pa-811358023 tocantins tailândia José eduardo dias da luz terreiro de Mina Nagô de 
são Jorge 57,03  Não selecionada  

84 pa-56976235 guajará belém ivanilde santos da silva “salvaguarda das festas 
de santos” 56,9 Pessoa negra Não selecionada  

85 pa-1110012964 guajará belém gustavo limeira Medeiros Oficina de Formação em 
animação 56,77 Pessoa negra Não selecionada  

86 pa-1999579007 rio caeté capanema ordem franciscana 
sécular

tecendo cultura com 
alimento e arte 56,7  Não selecionada  

87 pa-969804594 rio capim irituia bianca vitoria Pinheiro 
Pina

dança, batuque e 
tradições 55,8  Não selecionada  

88 pa-961292362 tocantins acará ildane dayane da silva Oficina Com Amor de 
Perolas 55,73 Pessoa negra Não selecionada  

89 pa-568414679 baixo amazonas santarém rudson soares félix i Mostra de dança Junina 
caipira 55,33 Pessoa negra Não selecionada  

90 pa-842301191 guamá castanhal Miqueas lisboa Nas-
cimento cultura em Movimento 55,27  Não selecionada  

91 pa-1551059118 guajará belém luiz augusto rosario 
da silva

celebrando a cultura na 
ilha de cotijuba 55 Pessoa negra Não selecionada  

92 pa-868890346 rio capim Mãe do rio raimundo Mauro da silva 
Machado

Oficinas e Mostra de 
teatro na Periferia 54,87  Não selecionada  

93 pa-551357297 baixo amazonas curuá cristiane santos da silva boi bumbá caprichoso 
do apolinário 54,83  Não selecionada  

94 pa-1122369790 baixo amazonas santarém Maria rosiane da silva 
Matos

de arte e fé se faz 
o Çairé 54,5  Não selecionada  

95 pa-2139948069 guajará belém lucas eduardo Peniche 
Moraes

o canto encantador da 
amazônia 54,3 Pessoa negra Não selecionada  

96 pa-1964335182 tocantins abaetetuba Marielle Mota belo Música na praia 54,23  Não selecionada  
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97 pa-1017993565 Marajó afuá andra lucia chaves 
ataíde

feira de Memória e 
cultura Marajoara 52,67  Não selecionada  

98 pa-1536061082 guajará belém
grêmio recreativo 

Beneficente Parangolé 
do samba

cultura em Movimento 52,53 Pessoa Negra Não selecionada  

99 pa-570624849 guajará ananindeua bruno richard Pimentel 
aragão

festival de dança 
Manivação 52,2  Não selecionada  

100 pa-1441160915 guajará ananindeua associação folclórica e 
cultural tancredo Neves

economia criativa na 
amazônia do Norte 51,77 Pessoa Negra Não selecionada  

101 pa-427379589 guajará belém silvia Michely Pedrosa 
da costa

exu não é diabo, respeite 
o meu sagrado 51,53 Pessoa negra Não selecionada  

102 pa-841418855 guajará belém João Pedro Martins da 
cunha

conhecimento sobre 
paramentas de orisá 51,47 Pessoa negra Não selecionada  

103 pa-494740285 guajará belém antonio alves do rosario formação de fazedores e 
agentes culturai 51,47 Pessoa negra Não selecionada  

104 pa-1732606459 guajará ananindeua edilson de souza Pereira samba de roda 50,9 Pessoa negra Não selecionada  

105 pa-274538801 guajará ananindeua William Wollace silva 
e silva

centro cultural guerrei-
ros do Pé 50,87  Não selecionada  

106 pa-1893094591 tocantins acará cleide Neves rodrigues tecendo sonhos e 
realidade 50,8 Pessoa negra Não selecionada  

107 pa-383393657 guajará belém associação cultural sabor 
Marajoara do sonho a realidade 50,8  Não selecionada  

108 pa-1702978144 guajará belém suzana assunção de 
Mendonça borges

Panambi amazônia cria-
tiva em Movimento 49,53 Pessoa negra Não selecionada  

109 pa-1446343755 guajará belém valdemir Mendes alves capacitar nossa comuni-
dade do barreiro 49,5 Pessoa negra Não selecionada  

110 pa-1926966578 baixo amazonas curuá luana vieira dos reis Junina vavá show 49,5  Não selecionada  
111 pa-790787393 guajará ananindeua Higo Wisley silva casa de cultura gunga 49,27 Pessoa negra Não selecionada  

112 pa-1513688469 rio capim capitão Poço
organização Não 

governamental gente 
de garra

capacitando a comu-
nidade 49,23 Pessoa Negra Não selecionada  

113 pa-790561124 baixo amazonas curuá adriano augusto Pereira 
delgado Junina dona Matuta 49,23  Não selecionada  

114 pa-1506115474 guamá são caetano de 
odivelas

ivandro sergio farias 
sarmento

vozes: Nossa identidade 
cultural 48,87 Pessoa negra Não selecionada  

115 pa-1239828773 Marajó afuá alex Junior almeida 
da silva

circuito cultural: capoei-
ra Marajoara 48,67  Não selecionada  

116 pa-243730498 guajará benevides sônia gleice farias 
ramos

grupo cultural berço da 
liberdade 47,83 Pessoa negra Não selecionada  

117 pa-1648044420 rio capim capitão Poço eliaquim santos lima cantos e tradições 46,83  Não selecionada  

118 pa-410481579 guajará belém gleydson Kayê da silva 
gomes

Projeto: “solidari-erê-
zando” 46,17  Não selecionada  

119 pa-1720076686 tapajós itaituba antonio Marcio da silva 
vieira

reconto de produção de 
vídeos amadores 46  Não selecionada  

120 pa-233398531 baixo amazonas curuá gilvandro silva de sousa estrelas da Poesia de 
curuá 45,67  Não selecionada  

121 pa-1416567310 guajará ananindeua Jair da silva e silva 3º Mandinga ananin 
capoeira 45,6  Não selecionada  

122 pa-262609536 Marajó Ponta de Pedras romildo Manoel Magno 
alcântara

capoeira, luta Marajoara 
e cidadania 44,93  Não selecionada  

123 pa-1066670758 guajará ananindeua carlos valdir lima 
travassos

Projeto cultural capoeira 
Minha 44,9 Pessoa negra Não selecionada  

124 pa-1450993368 baixo amazonas curuá odair doublas castro 
da silva bloco Pakiane 39,87  Não selecionada  

125 pa-667814580 baixo amazonas curuá Marinalva dos santos 
siqueira

Universo da Música 
Vozes em afinidade 39,2  Não selecionada  

126 pa-209077497 baixo amazonas curuá renata gabriela do 
rego dias

excursão cultural, 
Memória e tradição 37,5  Não selecionada  

127 pa-1909661112 guajará belém
congregação das irmãs 
salesianas dos sagrados 

corações

teatrto: expressando 
com as mãos 36,17  Não selecionada  

128 pa-1140982350 guajará belém
grêmio recreativo 

cultural e carnavalesco 
deixa falar

artes carnavalescas 
carnaval sustentável 34,93  Não selecionada  

129 pa-1389850597 guajará belém escola comunitária 
Ursinho carinhoso ilha digital 29,23 Pessoa Negra Não selecionada  

130 pa-1763902520 lago tucuruí Nova ipixuna Jefferson Barata Maciel 
ferreira filho

fortalecendo a cultura e 
a Juventude dbv 22 Pessoa negra Não selecionada  

131 pa-1414740864 baixo amazonas curuá rosilene sales dos 
santos Jornada inclusiva curuá 13,23  Não selecionada  

obs: atendendo ao item 5, referente à cotas, foram aplicadas as cotas regionais (30% para região de integração do guajará, 70% demais regiões de integração); de gênero (50% Mulheres); étnico-raciais (20% Pessoas Pretas ou Pardas e 10% 
Pessoas indígenas)

 

MoDALiDADE: PoNtÕEs DE cuLtuRA

 NúMERo REGião DE iNtE-
GRAção MuNicÍPio NoME coMPLEto NoME Do PRoJEto MéDiA GERAL cotA DEscRição REsuLtADo

1 pa-2127460919 guajará belém grupo cultural francisco oliveira circuito Mosaico cultural 68 Pessoa Negra selecionada

2 pa-826497301 guajará ananindeua centro cultural social e educacional território de 
bambas Na roda da inclusão 63,73 Pessoa Negra selecionada
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3 pa-689327594 baixo amazonas santarém instituto cr ocorde`s ribeirinhos 63,43  selecionada

4 pa-1927556678 guajará belém associação Multiétnica Wykakwara saberes ancestrais e o Meio 
ambiente 61,03 Pessoa indígena selecionada

5 pa-544755722 guajará belém federação espírita Umbandista dos cultos afro-bra-
sileiros do Pará

celebração dos 60 anos da 
feucabep 58,83 Pessoa Negra selecionada

6 pa-83315055 rio capim concórdia do Pará associação concordiense de capoeira - acc gingas ancestrais integradas 57,83 Pessoa Negra selecionada

7 pa-1128489346 carajás Parauapebas cooperativa dos artesões da região de carajás 
Mulheres de barro

artesanato cerâmico Mulheres 
de barro 55,97  selecionada

8 pa-237113433 Marajó Portel associação imperatriz Ponto de cultura do acutipereira 53,33  selecionada

9 pa-636094992 Marajó Portel associação cultural do rock de Portel Ponto cult-rock - Memória da 
Música 52,63 Pessoa Negra selecionada

10 pa-855325578 guajará belém associação dos filhos e amigos do ilê iyá omi 
asé ofé Karê trocando folhas 26,77  Não selecionada

obs 1: Não foi necessário aplicar as cotas, pois, todos os projetos com notas acima do corte form selecionados.
obs 2: Houve sobra de recursos, que foram direcionados à modalidade “Pontos de cultura”

Protocolo: 1131128
Edital 009/2024 – Apoio à Produção Audiovisual ii
A Secretaria de Estado de Cultura – SECULT, divulga resultado final de admissibilidade do Edital 009/2024.

DEsENvoLviMENto DE RotEiRo - LoNGA-MEtRAGEM
iNscRição PRoPoNENtE MuNicÍPio R. iNtEGRAção REsuLtADo JustificAtivA

pa-771584370 53.139.084 isadora lis alves ferreira de souza belém guajará Não Habilitada conforme item 7.3.3. alínea e) anexo não enviado
pa-1110912574 53.139.084 isadora lis alves ferreira de souza belém guajará Habilitada  
pa-1479551078 adelaide oliveira de lima Pontes belém guajará Habilitada  
pa-430313599 adnilson batista gomes belém guajará Habilitada  
pa-1080575575 adriana Moreira de faria 00379453274 belém guajará Habilitada  
pa-1377785991 adriano barroso dos santos belém guajará Habilitada  
pa-152655559 alice braga araújo santa Maria do Pará guamá Habilitada  
pa-256254594 amaury ferreira Pinheiro Jacundá lago de tucuruí Habilitada  
pa-438850910 amj Produções e filmes ltda belém guajará Habilitada  
pa-1379745888 ana carolina araujo braz belém guajará Habilitada  
pa-931074693 anna clara souza andrade belém guajará Habilitada  
pa-1248788927 aquino & Kato Producoes de Midias ltda belém guajará Habilitada  

pa-1404263712 beatriz Negrão Maués belém guajará Não Habilitada conforme item 7.4.1. alínea d) não anexou declaração 
de residência

pa-479730455 bruno cezar Pereira Malheiro Marabá carajás Habilitada  
pa-1366979218 camila Kzan belém guajará Habilitada pós recurso  
pa-835940372 christian araújo da costa ananindeua guajará Habilitada  

pa-180838469 com farinha Produções ltda belém guajará Não Habilitada
conforme item 7.4.2, alínea d) falta declaração de 

residência / item 7.4.3, alínea f) - falta ato constitutivo da 
Empresa / item 7.4.3, alínea g) Falta Certificado ANCINE

pa-255479767 cronicas do Norte Produções artísticas e audiovisuais abaetetuba tocantins Habilitada  
pa-2011176767 emanuel sodré da silva Júnior santa izabel do Pará guamá Habilitada  
pa-135560346 emerson Pereira almeida belém guajará Habilitada  
pa-812726238 euceni carrolino rabelo Mojuí dos campos baixo amazonas Habilitada  
pa-486440593 everton Maurício Pereira Nascimento belém guajará Habilitada  
pa-2048545426 fillipe augusto rodrigues costa belém guajará Habilitada  

pa-1214065011 geovanna luisa dantas silva ananindeua guajará Não Habilitada conforme item 7.3.3 alínea d) faltando cartas de anuência 
da equipe técnica

pa-1524650928 imaginaria entretenimentos belém guajará Não Habilitada conforme item 7.3.3 alínea d) carta de anuência incorreta

pa-1786123741 instituto José gomes da silva de amparo e Proteção 
à vida belém guajará Habilitada pós recurso  

pa-2117106059 instituto transformance: cultura & educação Marabá carajás Não Habilitada conforme item 7.3.4, alínea d) falta breve currículo/porti-
fólio e carta de anuência dos integrantes da equipe

pa-1841171243 instituto transformance: cultura & educação Marabá carajás Habilitada  
pa-1178555738 ismael soares Machado belém guajará Não Habilitada inscrição duplicada
pa-2075675069 ismael soares Machado belém guajará Habilitada  
pa-398786586 Ítalo rodolpho rodrigues Miranda 01957754222 belém guajará Habilitada  
pa-779253887 Joana corrêa carneiro 74506978234 belém guajará Habilitada  
pa-1349126477 Joicemeire cunha ribeiro 01225094208 belém guajará Habilitada  
pa-1540318082 Jose alacy teixeira guimaraes Neto belém guajará Habilitada  
pa-1849560524 K ferreira da silva (Marpequena Produções) belém guajará Não Habilitada inscrição duplicada

pa-1028945124 Katarine Pio furtado belém guajará Não Habilitada conforme item 7.4.1, alínea d) Não anexou declaração 
de residência

pa-1011815528 Keiliane de lima bandeira santarém baixo amazonas Habilitada pós recurso  
pa-2062745876 Kevin luciano de castro Morais belém guajará Habilitada  
pa-901593982 l r bezerra Producao de audiovisual belém guajará Habilitada pós recurso  
pa-1980046782 lorena ferreira ramos 91152135287 belém guajará Não Habilitada inscrição duplicada
pa-826553622 louise di fátima Pinto santos belém guajará Habilitada  
pa-79843857 lucas eduardo ramos de oliveira ananindeua guajará Habilitada pós recurso  

pa-1325927823 luiz arnaldo dias campos ananindeua guajará Habilitada  
pa-963071895 Mariana tupiassu cardoso belém guajará Habilitada  
pa-403048016 Matheus rossy araújo aguiar belém guajará Habilitada  
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pa-287442516 Mayara alves sanchez belém guajará Habilitada  

pa-1883985978 Muamba estudio belém guajará Não Habilitada conforme item 7.4.3. alínea e) não apresentou comprovan-
te de residência

pa-1860444279 Mz caramez de castro leite carneiro - Me belém guajará Habilitada  

pa-1653745359 Nina farias Hiraoka belém guajará Não Habilitada conforme item 7.4.1 alínea d) faltou declaração de residên-
cia do dono do imóvel

pa-1528322211 P. a. Mendes da silva belém guajará Habilitada  
pa-772810978 Patricia Moussalem de a duarte - Me Marabá carajás Habilitada  
pa-1461589889 Pedro carvalho de barros santarém baixo amazonas Habilitada  
pa-1368787390 Pricilla silva da costa belém guajará Habilitada  
pa-1251889470 rodolfo araújo de Mendonça dos santos belém guajará Habilitada  
pa-606411720 rodolfo araújo de Mendonça dos santos belém guajará Habilitada  
pa-1128476384 roger da silva Paes belém guajará Habilitada  

pa-8744639 ronilson silva da costa Muaná Marajó Habilitada  
pa-69426726 souza e garcia s/s ltda belém guajará Habilitada  

pa-1191661234 tv Norte independente serviços de Produção de 
vídeos ltda belém guajará Habilitada  

pa-2035906398 vanderly gonçalves de carvalho Parauapebas carajás Não Habilitada conforme item 7.4.1 alínea c) faltou comprovante de cPf / 
alínea d) Não apresentou declaração de residência

pa-1368679830 vinicius alexandre de oliveira souza belém guajará Não Habilitada conforme item 7.4.1 alínea d) Não anexou comprovante 
junto da declaração de residência

 

DEsENvoLviMENto DE RotEiRo – oBRA sERiADA
iNscRição PRoPoNENtE MuNicÍPio R. iNtEGRAção REsuLtADo JustificAtivA

pa-2114330330 43.429.077 rayda Matias lima Marabá carajás Habilitada  
pa-423114237 45.501.324 ana carolina rodrigues da luz dias belém guajará Habilitada  
pa-43865995 47.865.178 gabriel da costa fernandes belém guajará Habilitada  
pa-281698019 52.342.202 luciano lira dos santos belém guajará Habilitada pós recurso  
pa-273965644 ana alice Novo faria da Paz belém guajará Habilitada  
pa-581044383 angélica silvana dos santos Muller belém guajará Habilitada  

pa-620054827 beatriz carina oliveira silva belém guajará Não Habilitada conforme item 7.4.1, alínea d) falta 
declaração de residência

pa-311452136 brena Karoliny Marques dos santos belém guajará Habilitada  

pa-1987187040 carine araujo Nery belém guajará Não Habilitada conforme item 7.3.4, alínea d) falta 
carta de anuência dos integrantes

pa-183575192 charles gustavo Neres santana Uruará xingu Não Habilitada

conforme item 7.3.4 alínea d) relação 
dos integrantes sem breve currículo; 

item 7.4.1 alínea d) sem comprovante 
válido em anexo

pa-493756140 des desenvolvimento, empreendedorismo e soluções ltda belém guajará Não Habilitada conforme item 7.4.3 alínea g) não 
enviou certificado Ancine.

pa-1080502723 erika siqueira barbosa belém guajará Habilitada  
pa-1705511883 fernanda barros Melo belém guajará Habilitada  
pa-868644355 glailson augusto rocha dos santos ananindeua guajará Habilitada  
pa-590753415 gyselle Kolwalsk cruz de lima belém guajará Habilitada  

pa-2030832443 Hta shamaxy soares lima ananindeua guajará Não Habilitada conforme item 7.4.1 alínea d) falta 
comprovante de endereço válido

pa-825365176 ivony Pantoja figueiredo belém guajará Habilitada pós recurso  
pa-1652566942 K ferreira da silva (Marpequena Produções) belém guajará Habilitada  
pa-1126836863 lamparina filmes ltda - ePP belém guajará Habilitada  
pa-269576656 lorena ferreira ramos 91152135287 belém guajará Habilitada  
pa-149048916 luã carlos Martins Nava Marabá carajás Habilitada  
pa-922234298 lucas da conceição lima belém guajará Habilitada  
pa-611387021 lúcia ferreira tupiassú belém guajará Habilitada  
pa-1801544453 Maurício Neves corrêa belém guajará Habilitada  
pa-1705655834 Muirak studio ltda belém guajará Habilitada  
pa-190009268 P. a. Mendes da silva belém guajará Não Habilitada inscrição duplicada

pa-1853642921 Paje Patu Anu Produções Cinematográficas Culturais e Turísticas 
ltda santarém baixo amazonas Habilitada  

pa-1372654816 robson ramos da fonseca ananindeua guajará Habilitada  

pa-732722368 ronicley soares ferreira aveiro tapajós Não Habilitada

conforme item 7.3.4 alínea b) falta 
planilha orçamentária conforme modelo 

disponibilizado / item 7.3.4, alínea 
d) falta dados e breve currículo dos 

integrantes do projeto
pa-78849836 suelen cristina Nino fernandes belém guajará Habilitada  
pa-739403176 vanderly gonçalves de carvalho Parauapebas carajás Habilitada pós recurso  
pa-1033112088 vladimir augusto tavares da cunha belém guajará Habilitada  
pa-2122273787 vladimir augusto tavares da cunha belém guajará Habilitada  

pa-1063283353 Waleriano gurjão duarte belém guajará Não Habilitada conforme item 7.4.1 alínea “d” - Não 
anexou declaração de residência

pa-39542880 Wanderson luiz lobato Nunes belém guajará Habilitada  
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iNscRição PRoPoNENtE MuNicÍPio R. iNtEGRAção REsuLtADo  

pa-1336179047 45.695.279 edna lucia gomes e silva quatipuru rio caeté Não Habilitada

conforme item 7.4.2. alínea b) 
currículo/portfólio não apresenta 
comprovação de atuação de, no 
mínimo, 02 anos de atividade no 

setor audiovisual

pa-1513179502 50.768.052 leonardo chermont rodrigues belém guajará Não Habilitada
conforme item 7.3.2 alínea g) 

carta de anuência de apenas de 
um integrante.

pa-1138951003 51.578.368 felipe acácio Moreira belém guajará Habilitada  

pa-1635415362 associação cultural do rock de Portel Portel Marajó Não Habilitada conforme item 7.3.2. alínea c) 
proposta estética não apresentada.

pa-1133869189 centro artístico cultural belém amazônia belém guajará Habilitada  

pa-146082187 dário benedito rodrigues Nonato da silva bragança rio caeté Não Habilitada
conforme item 7.3.1. alínea g) 

não apresentou carta de anuência 
da equipe técnica

pa-1935894681 denize ramos de araújo ananindeua guajará Habilitada  

pa-529936776 diana Maria da silva albuquerque belém guajará Não Habilitada
conforme item 7.3.1, alínea 
c) faltou Proposta estética 

obrigatória
pa-881083136 eder adriel rodrigues de sousa santarém baixo amazonas Habilitada  
pa-649948180 edson feitosa Palheta belém guajará Habilitada  
pa-635113402 farol Produção de filmes limitada belém guajará Habilitada  

pa-2043892401 francisco queiroz carneiro belém guajará Não Habilitada
conforme item 7.3.1 alínea a) 

faltou documento de argumento 
da obra

pa-346424549 gizelle dos santos alves abaetetuba tocantins Habilitada  

pa-1906603840 Ícaro Matos Neri Parauapebas carajás Não Habilitada
conforme item 7.3.1 alínea “c” - 

Não anexou a Proposta estética da 
obra audiovisual

pa-1786259321 instituto Nova amazônia-iNÃ bragança rio caeté Habilitada  
pa-1363283528 Josivaldo da costa ribeiro santa izabel do Pará guamá Habilitada  

pa-1666806146 laura silva do amaral belém guajará Não Habilitada conforme item 7.3.1 alínea c) Não 
anexou proposta estética da obra

pa-220528690 luana esquerdo lima belém guajará Habilitada  

pa-432804789 luciana de almeida Pacheco afuá Marajó Não Habilitada
conforme 7.4.1. alínea b) portfólio 
sem comprovação de atuação no 

setor audiovisual
pa-395642356 luiz adriano daminello belém guajará Não Habilitada  
pa-487391931 Mariana alves Moraes belém guajará Habilitada  

pa-870583371 Marilia da silva alves 02179347227 belém guajará Não Habilitada conforme item 7.3.2. alínea c) 
proposta estética não apresentada.

pa-1369966054 Mateus elias barros da silva belém guajará Não Habilitada conforme item 7.3.2 alínea c) 
Proposta estética não enviada.

pa-1258834256 Miqueas lisboa Nascimento castanhal guamá Habilitada  

pa-2071731500 Patrick almeida de azevedo tailândia tocantins Não Habilitada
conforme item 7.3.2 alínea g) 
carta de anuência (anexo viii) 

enviada apenas de um integrante.
pa-174614610 Paulo rony furtado ferreira aurora do Pará rio capim Não Habilitada  
pa-1077945993 rafael Maciel dos santos Marabá carajás Habilitada  
pa-1724595657 rudyeri ribeiro Pantoja cametá tocantins Habilitada  

pa-832652524 ruth elaine da luz lessa Marituba guajará Não Habilitada
conforme item 7.3.1 alínea c) Não 
anexou Proposta estética da obra 

audiovisual

pa-180439551 samara de castro Milhomem belém guajará Não Habilitada
conforme item 7.4.1. alínea d) 

comprovante de residência vencido 
em 2023

pa-855185587 silvágner sóstenes Pinheiro grigório santarém baixo amazonas Habilitada pós recurso  

pa-796226138 victor Matheus assunção de souza santarém baixo amazonas Não Habilitada conforme item 7.3.1. alínea g) não 
apresentou carta de anuência

pa-2083784602 Willame coelho alves filho castanhal guamá Não Habilitada
conforme item 7.3.1 alínea e) o 
proponente não incluiu links dos 

currículos e portifólios.
 

PRoDução DE PRoJEto - cuRtA-MEtRAGEM
iNscRição PRoPoNENtE MuNicÍPio R. iNtEGRAção REsuLtADo JustificAtivA

pa-1721662386 12.397.554 anselmo valente de azevedo belém guajará Não Habilitada
conforme item 7.3.2. alínea c) Não anexou 

imagens como referência na proposta 
estética

pa-1859399262 39.854.821 Ícaro Matos Neri Parauapebas carajás Não Habilitada conforme item 7.3.2 alínea g) falta breve 
currículo/portfólio válido dos integrantes

pa-63989972 47.801.645 rodrigo rodrigues das Neves belém guajará Não Habilitada

conforme item 7.3.2 alínea d) não 
apresentou arte conceitual; conforme item 
7.4.3 alíneas f) e g) não apresentou atos 

constitutivos e certificado Ancine.

pa-720139144 48.949.902 camila do Nascimento fialho belém guajará Não Habilitada conforme item 7.3.2 alínea b) Não anexou 
o roteiro
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pa-1203777626 49.209.164 rute francinete gomes araújo santarém baixo amazonas Não Habilitada conforme item 7.3.2. alínea g) não apresen-
tou carta de anuência da equipe técnica

pa-1578441079 49.828.242 leonardo Milano santarém baixo amazonas Habilitada  
pa-1704610878 51.489.899 amanda caroline ferreira rabelo Marapanim guamá Habilitada  

pa-1875984897 54.573.230 Matheus Neves barroso belém guajará Não Habilitada

conforme item 7.3.2 alínea g) relação de 
integrantes sem currículo/portfólio válido. 

link corrompido. / item 7.4.2 alínea d) falta 
comprovante de endereço

pa-964845609 56.014.141 antônio edson silva Paulino belém guajará Não Habilitada
conforme item 7.4.2 alínea d) Não anexou 
comprovante de residência e a declaração 

não esta assinada

pa-1572343073 a d santos de sousa serviços santarém baixo amazonas Não Habilitada

conforme item 7.4.3. alínea e) o comprovan-
te de endereço anexado foi emitido há mais 
de 3 meses; alíneas f) e g) documentação 

obrigatória não apresentada

pa-1851676807 adan bruno costa da silva belém guajará Não Habilitada conforme item 7.3.2 alínea d falta breve 
currículo/portfólio

pa-1412707381 adriana Mitikó do rosário sawaki belém guajará Não Habilitada
conforme item 7.3.2 alínea c)

declaração de residência e não possui 
proposta estética

pa-83122266 adriano vaz de almeida vigia guamá Não Habilitada
conforme item 7.3.2 alínea c, a carta de 

anuência foi enviado um outro documento, 
repetindo curriculum dos integrantes.

pa-86987284 adrielson acacio de lima barbosa 92713726204 belém guajará Habilitada  
pa-48784362 albert M. lima de oliveira belém guajará Habilitada  

pa-1419598312 alceny Nunes de araujo bragança rio caeté Habilitada  

pa-1085433193 alessandro Pires Machado belém guajará Não Habilitada conforme item 7.3.2 alínea g) não consta 
currículo dos integrantes

pa-670897429 alex rogger Medeiros ataides Paragominas rio capim Habilitada  
pa-1490442432 alexandra castro conceição Óbidos baixo amazonas Habilitada  
pa-1741373003 aline costa ferreira são caetano de odivelas guamá Habilitada  
pa-19939725 andreev augusto Pena da veiga belém guajará Habilitada  

pa-1217206156 andressa ferreira lima castanhal guamá Não Habilitada conforme item 7.3.2 alínea b) o anexo não 
foi enviado.

pa-1192827891 antonio augusto ferreira brito afuá Marajó Não Habilitada
conforme item 7.3.2 alínea e) faltou 

declaração de representação de grupo 
ou coletivo

pa-1040468637 antonio carlos Palha coelho belém guajará Habilitada  

pa-1532327949 ara filmes ltda belém guajará Não Habilitada
conforme item 7.6. anexo enviado como 

autodeclaração étnico-racial para o edital de 
licenciamento de obras para exibição

pa-194712809 arte comunicação xingu altamira xingu Não Habilitada

conforme item 7.3.2 alíneas b) roteiro não 
enviado; alínea c) proposta estética não en-
viada; item 7.4.3. alínea d) comprovante de 
residência não enviado; alínea g) certificado 

aNciNe não enviado.
pa-787171674 arth Produções ltda belém guajará Habilitada  
pa-1952799664 beatriz fernandes farias oriximiná baixo amazonas Habilitada  

pa-1401780672 bianca de araújo Neves castanhal guamá Não Habilitada conforme item 7.4.1 alínea d) não foi envia-
do a declaração de residência.

pa-1514951132 carla sueli cabral da silva belém guajará Habilitada  

pa-708647622 carlos alberto almeida santos belém guajará Não Habilitada conforme os itens 7.3.2 alínea b) e g) os 
anexos não foram enviados.

pa-1238970957 carlos de Matos bandeira Junior santarém baixo amazonas Habilitada  
pa-1837511834 casalab Hub criativo ltda Parauapebas carajás Habilitada  
pa-247343875 cecília dos anjos siqueira belém guajará Habilitada  

pa-544346539 célio roberto freire Pinto Marapanim guamá Não Habilitada conforme item 7.4.1. alínea d) não apresen-
tou comprovante de residência

pa-1436383715 centro de dança ana Unger belém guajará Não Habilitada

conforme item 7.3.2. alínea c) não 
apresentou proposta estética; item 7.4.2. 

alínea b) portfólio não comprova atuação no 
segmento audiovisual; item 7.3.2. alínea g) 
não apresentou carta de anuência da equipe 
técnica; item 7.4.2 alínea d) comprovante de 
endereço desatualizado; item 7.4.3 alínea g) 

documento obrigatório não apresentado
pa-1774653301 claudia Maria carneiro Kahwage belém guajará Habilitada  
pa-2075158226 claudio de barros tavares claudio barros belém guajará Habilitada  
pa-1081569908 daniel carvalho costa 03579210203 belém guajará Habilitada  
pa-183661310 danilson tavares felix belém guajará Habilitada  
pa-1018372244 dayana Manasses ribeiro silva ananindeua guajará Habilitada  
pa-1791367990 edivânia da galileia alves câmara de andrade belém guajará Habilitada  

pa-430206039 ednaldo gomes d silva bragança rio caeté Não Habilitada conforme item 7.3.2 alínea d) não apresen-
tou arte conceitual

pa-1829844803 elaine braga da silva Marabá carajás Não Habilitada conforme item 7.3.2 alínea c) Proposta 
estética não enviada

pa-1855287624 elias de Jesus Monteiro barbosa Neto belém guajará Habilitada  
pa-376981067 elielson Pereira Monteiro colares guamá Não Habilitada conforme item 7.6. documento ilegível.
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pa-391139893 elielton alves amador 42976405204 belém guajará Habilitada  

pa-375087742 elvis de souza lima Marabá carajás Não Habilitada
conforme item 7.3.2 alínea g) carta de 

anuência sem assinaturas; item 7.4.1. alínea 
d) comprovante de endereço sem anexo

pa-1844576519 emilly rodrigues rodrigues belém guajará Não Habilitada conforme item 7.4.1 alínea d) declaração 
não enviada.

pa-1122984909 everton cardoso leão belém guajará Habilitada  
pa-941837124 francisco egon da conceição Pacheco santarém baixo amazonas Habilitada  
pa-2077324201 gael Moura cardoso belém guajará Habilitada  
pa-850750931 geyssiane oliveira de Moraes Marabá carajás Habilitada  

pa-1830041235 gilvaneide de souza Prado Jacundá lago de tucuruí Não Habilitada
conforme item 7.3.2, alínea c - falta Propos-
ta estética obrigatória / alínea d - falta carta 

de anuência dos integrantes
pa-320870863 gilvaneide de souza Prado Jacundá lago de tucuruí Não Habilitada inscrição duplicada

pa-1318414202 glauco victor dias de Melo belém guajará Não Habilitada conforme item 7.3.2 alínea c) não apresen-
tou proposta estética

pa-967967425 gustavo saboia de oliveira belém guajará Habilitada  
pa-590958961 Heric ronald amaral ferreira belém guajará Não Habilitada inscrição duplicada
pa-640566117 Heric ronald amaral ferreira belém guajará Habilitada  
pa-2071351024 igor elton bilby santos ananindeua guajará Habilitada  

pa-1148536827 italo adriano Moraes de freitas belém guajará Não Habilitada

conforme item 7.3.2 alínea b) não apre-
sentou roteiro, item 7.3.2. alínea d) não 

apresentou arte conceitual; item 7.4.1 alínea 
d) comprovante de endereço desatualizado

pa-1243366113 Ítalo rodolpho rodrigues Miranda 01957754222 belém guajará Não Habilitada inscrição duplicada
pa-488925139 ivandra leão andrade Melgaço Marajó Habilitada  

pa-1167264091 ivandro sergio farias sarmento são caetano de odivelas guamá Não Habilitada

conforme itens 7.3.2. alínea c) não apresen-
tou a proposta estética; arquivo corrompido; 
item 7.4.1. alínea b) currículo/portfólio não 
apresenta comprovação de atuação no setor 
audiovisual; item 7.4.1. alínea f) autodecla-
ração étnico-racial não assinada; item 7.4.1. 
alínea d) comprovante de endereço em nome 

de outra pessoa
pa-1954574633 Janeth bruna sousa Marciao santarém baixo amazonas Habilitada  

pa-775058892 Janilson alves de oliveira belém guajará Não Habilitada conforme item 7.3.2 alínea b) Não apresen-
tou roteiro obrigatório para a categoria

pa-484710568 Jean guilherme ramos belo belém guajará Habilitada  
pa-1594186862 João vitor garcia freitas belém guajará Habilitada  

pa-1434792946 José eduardo dias da luz Parauapebas carajás Não Habilitada

conforme item 7.4.1. alínea b) portfólio sem 
comprovação de atuação no setor audiovi-
sual; item 7.4.1. alínea d) comprovante de 

residência desatualizado

pa-1162351321 José Maria braga correa Júnior belém guajará Não Habilitada
conforme item 7.3.2 alínea c) não apresen-
tou proposta estética; item 7.4.1 alínea d) 
comprovante de endereço desatualizado

pa-541813173 Josué castilho dos santos são sebastião da boa vista Marajó Não Habilitada

conforme item 7.4.1. alínea d) comprovante 
de endereço do Proponente ou declaração 
de residência (no caso de o proponente 

não possuir documento em seu nome) decla-
ração não enviada

pa-1970016514 Josué vieira do Nascimento belém guajará Habilitada  
pa-1984654643 Kalel luís de assis Pessôa belém guajará Habilitada  
pa-855727431 Karla fernanda brito da rocha belém guajará Habilitada  
pa-1814592478 Karla guimarães da vera cruz belém guajará Habilitada  

pa-103361442 Karolina santana farias alfaia belém guajará Não Habilitada conforme item 7.4.1 alínea d) comprovante 
de residência não atualizado

pa-2024408844 Kevin robert gouvêa cruz belém guajará Habilitada  
pa-256396689 laiz de cássia Matos barros ananindeua guajará Habilitada  

pa-69166041 larissa gomes de almeida lima ananindeua guajará Não Habilitada
conforme item 7.4.1 alínea b) portfólio sem 
comprovação de atuação de, no mínimo, dois 

anos no audiovisual
pa-1887372450 laura costa Miranda cametá tocantins Habilitada pós recurso  

pa-759317441 leonardo Modesto de sousa Marapanim guamá Não Habilitada conforme item 7.4.1 alínea f) não apresen-
tou declaração étnico racial

pa-689833970 luana Nepomuceno gonçalves belém guajará Habilitada pós recurso  
pa-881749560 lucas cavalcante Koury belém guajará Habilitada  
pa-79716792 lucas estevam Pinto belém guajará Habilitada  

pa-1225023702 lucas Ney ferreira de Parijós tucuruí lago de tucuruí Não Habilitada conforme item 7.4.1, alínea d) falta declara-
ção de residência

pa-1894999500 luciana Kelly Pinho de Medeiros 35280646253 belém guajará Não Habilitada conforme item 7.4.2. alínea e) não consta 
certificado CNPJ

pa-1567235629 luis felipe da silva alves belém guajará Habilitada  

pa-828144251 luis Junior costa saraiva bragança rio caeté Não Habilitada conforme item 7.3.2 alínea g) Proponente do 
projeto fez a carta de anuência eu seu nome.

pa-701184604 luísa elis rodrigues de Miranda 00610660284 belém guajará Habilitada  

pa-278219462 luiz alfredo serejo da silva filho belém guajará Não Habilitada conforme item 7.3.2 alínea g) não apresen-
tou carta de anuência da equipe técnica
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pa-46730472 Manoel vaz da silva Junior Marabá carajás Não Habilitada
conforme item 7,3,2 alínea b) Não foi 

enviado roteiro; alínea g) carta de anuência 
incorreta feita no nome do proponente.

pa-485257586 Manuelle de souza costa vieira acará tocantins Não Habilitada

conforme item 7.3.2. alínea c) proposta 
estética não apresentada. Proposta estética 
da obra audiovisual não contem conjunto 

de imagens que apresente uma pesquisa de 
referência estética

pa-749476083 Manuelle de souza costa vieira acará tocantins Habilitada  
pa-36861605 Marcelo silva lobo soares belém guajará Habilitada  

pa-1809673358 Marcelo victor lisboa santos santarém baixo amazonas Habilitada  

pa-556340839 Marcus andré assunção santos Marabá carajás Não Habilitada conforme item 7.4.1 alínea d) declaração 
não enviada.

pa-1899245765 Maria José borges da silva cametá tocantins Habilitada  

pa-898572488 Mariana Mikaely souza corrêa belém guajará Não Habilitada
conforme item 7.3.2 alínea b) Não apre-

sentou roteiro obrigatório / alínea d) faltou 
comprovante de residência válido

pa-2064584673 Mateus dos santos galúcio belém guajará Não Habilitada conforme item 7.3.2 alínea g) não apresen-
tou carta de anuência da equipe técnica

pa-35726665 Matheus campos de oliveira belém guajará Habilitada  
pa-235350973 Mauricio Mendonça Moraes belém guajará Habilitada  
pa-661401252 Maycon Nunes Marituba guajará Habilitada  
pa-751271343 Maycon Nunes Marituba guajará Habilitada  

pa-299196319 Mc de freitas Produções cametá tocantins Não Habilitada conforme item 7.3.2 alínea c) o anexo não 
foi enviado.

pa-315693822 Michelle Maia de souza belém guajará Habilitada  
pa-1014715350 Moisés rodrigues de sena Marabá carajás Habilitada  
pa-1404054220 Nazaré edith santana costa belém guajará Habilitada  

pa-484257455 olhar film festival ltda santarém baixo amazonas Não Habilitada conforme item 7.4.3 alínea e) comprovante 
de endereço desatualizado

pa-1396461704 Pedro Paulo barbosa Pinheiro Jacundá lago de tucuruí Não Habilitada conforme item 7.3.2 alínea g) faltou carta de 
anuência de membro da equipe

pa-2131827624 queency amelia rodrigues são Miguel do guamá guamá Habilitada  
pa-1338191287 railson Wallace rodrigues dos santos igarapé-Miri tocantins Habilitada  
pa-2095870431 raimundo Mauro da silva Machado Mãe do rio rio capim Habilitada  

pa-1484934930 rayhury gemaque da silva cachoeira do arari Marajó Não Habilitada
conforme item 7.3.2 alínea g) projeto com 
carta de anuência incorreta, feita no próprio 

nome do proponente

pa-565534703 rivanildo carvalho sidonio Muaná Marajó Não Habilitada

conforme item 7.3.2. b) não apresentou 
roteiro; item 7.3.2. alínea c) não apresentou 

proposta estética; item 7.4.1. alínea b) 
não apresentou comprovação de atuação 
no setor audiovisual; item 7.3.2. alínea 
g) não apresentou carta de anuência da 

equipe técnica
pa-1795955543 robson alves rodrigues belém guajará Habilitada  
pa-405950865 rodrigo solano reis de albuquerque belém guajará Habilitada  
pa-579882625 rosilene da conceição cordeiro belém guajará Habilitada pós recurso  

pa-517360760 rosineide gomes da gama benevides guajará Não Habilitada conforme item 7.3.2 alínea c) o anexo não 
enviado.

pa-1195778130 rosineide santos Pantoja belém guajará Habilitada  
pa-1026821990 rullien gentil Polizeli 95445137287 belém guajará Habilitada  

pa-1159080351 samuel antonio silva do rosario ananindeua guajará Não Habilitada conforme item 7.3.2 alínea g) - falta carta 
de anuência dos integrantes da proposta

pa-1631455053 sandro dos santos fonseca ananindeua guajará Habilitada pós recurso  

pa-1825132475 sandro luis da silva Miranda belém guajará Não Habilitada
conforme item 7.4.1 alínea d - Não anexou 

comprovante junto da declaração de 
residência

pa-1845589823 sara ribeiro lima cardoso belém guajará Habilitada  

pa-1514042452 sarah cristina fernandes da luz belém guajará Não Habilitada
conforme itens 7.3.2 alínea g), 7.6. e 12.3. 
alínea v) documento enviado está corrompi-

do e com extensão não aceitavel.
pa-1106798759 sylvio romero Messias silva filho abaetetuba tocantins Habilitada  
pa-90470022 taires Magno Pacheco oeiras do Pará Marajó Habilitada  

pa-1621316758 tamires Monteiro rescinho belém guajará Habilitada  
pa-1320889278 thais costa lopes belém guajará Habilitada  

pa-536372165 thiago augusto leal da silva castanhal guamá Não Habilitada conforme item 7.3.2. alínea c) não apresen-
tou proposta estética

pa-1098129301 thiago Martins da cruz Marabá carajás Não Habilitada conforme item 7.3.1 - alínea g) falta carta 
de anuência dos integrantes

pa-172039951 thiago Martins da cruz Marabá carajás Não Habilitada inscrição duplicada

pa-47343002 Udirlei andrade da silva Juruti baixo amazonas Não Habilitada
conforme item 7.3.2, alínea b) - falta roteiro 
obrigatório para a categoria / item 7.3.2, alí-
nea f) - Não anexou declaração étnico-racial

pa-920013147 vallena da silva correia belém guajará Habilitada  
pa-1954754722 vida criativa Produções ltda belém guajará Habilitada pós recurso  
pa-836664456 vivian lorena silva de sousa ananindeua guajará Habilitada  
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pa-1162616434 Welvis de souza silva redenção araguaia Não Habilitada

conforme item 7.3.2 alínea g) o anexo en-
viado não contem a relação dos integrantes 

e demais informações obrigatórias para 
admissibilidade.

pa-1894477082 William Uchoa dos santos Juruti baixo amazonas Não Habilitada conforme item 7.4.1 alínea d) falta compro-
vante de endereço válido

pa-192696187 Wilson antonio Pereira da Paz belém guajará Habilitada  
pa-1174874889 zena gorayeb reis belém guajará Habilitada  

Protocolo: 1131137
Edital 008/2024 – formação Audiovisual
A Secretaria de Estado de Cultura – SECULT, publica resultado final de admissibilidade do Edital 008/2024.

Apoio à capacitação em Audiovisual - curso presencial
 NúMERo RAzão sociAL ciDADE REGião DE iNtEGRAção REsuLtADo JustificAtivA

1 pa-2003638149 29.692.231 bruno Nery dos santos belém guajará Não Habilitada pós recurso
Foi verificado que o certificado na ANCINE clas-
sifica a empresa como agente econômico, e não 

como Produtora brasileira independente
2 pa-1414361673 A N De Sousa Produções Cinematográficas Jacundá lago de tucuruí Habilitada  
3 pa-904088875 ajm Produções e filmes ltda belém guajará Habilitada  
4 pa-718748987 amazuna filmes e Produções ltda belém guajará Habilitada pós recurso  
5 pa-760241869 arth Produções ltda belém guajará Habilitada  
6 pa-958743977 casalab Hub criativo ltda Parauapebas carajás Habilitada pós recurso  

7 pa-823724171 cecilia N ferreira ltda bragança rio caeté Não Habilitada conforme item 7.3 alínea j) falta carta de anuên-
cia de integrantes

8 pa-1650267546 curumim origem amazonia ltda altamira xingu Não Habilitada
conforme item 7.3 alínea j) Não apresentou 
o currículo/portfólio de todos os integrantes 

da equipe
9 pa-1985938496 e. s. W. de Menezes eventos santarém baixo amazonas Habilitada  
10 pa-1306426677 J. K. viana da silva santarém baixo amazonas Habilitada  
11 pa-198259442 Muirak studio ltda belém guajará Habilitada  
12 pa-857672391 Namiri Produções ltda ananindeua guajará Habilitada  

13 pa-847142552 rodrigo viellas rodrigues santarém baixo amazonas Não Habilitada pós recurso
Foi verificado que o certificado na ANCINE clas-
sifica a empresa como agente economico, e não 

como Produtora brasileira independente

14 pa-77557673 souza e garcia s/s ltda belém guajará Não Habilitada conforme item 7.3 alínea j) falta carta de anuên-
cia de integrantes

15 pa-1912107289 vagner luis Mota de oliveira santarém baixo amazonas Habilitada  
 

APoio À QuALificAção EM AuDiovisuAL - cuRso PREsENciAL
 NúMERo RAzão sociAL ciDADE REGião DE iNtEGRAção stAtus JustificAtivA
1 pa-445719608 alex rogger Medeiros ataides Paragominas rio capim Habilitada pós recurso  
2 pa-1924860862 cabocla filmes ltda. Me belém guajará Habilitada  

3 pa-1099853296 Cine Diáspora Produções Cinematográfica Ltda belém guajará Não habilitada

conforme item7.3 alínea c) faltou rg e cPf 
frente e verso; alínea j) faltou relação de 

integrantes; alínea k) faltou detalhamento de 
metodologia

4 pa-1640241058 d a de Jesus Pereira Pinheiro santarém baixo amazonas Habilitada pós recurso  
5 pa-193407862 Floresta Vídeo Gráfica E Editora Ltda tucuruí lago de tucuruí Habilitada  

6 pa-237861412 franco e farnesi Produções ltda Parauapebas carajás Não Habilitada conforme item7.3 alínea j) Não apresentou bre-
ve currículo / portfólio válido (erro de link)

7 pa-1723405669 gleise souza da silva tucuruí lago de tucuruí Habilitada  

8 pa-1969176536 imaginaria entretenimentos belém guajará Não Habilitada conforme item 7.3 alínea j) falta carta de anuên-
cia de integrantes

9 pa-229006980 Jungle Wire Production sevices eireli belém guajará Não Habilitada conforme item 7 alínea j) carta de anuência 
enviado com apenas um integrante assinando.

10 pa-2045461124 M c de freitas eventos cametá tocantins Não Habilitada inscrição duplicada

11 pa-1743193292 Manos e Manas Marajoaras Produções ltda Ponta de Pedras Marajó Não Habilitada conforme item 7.3 alínea j) link dos portfólios 
direciona para uma pasta vazia

12 pa-1268522351 Maurício Mendonça Moraes belém guajará Habilitada  
13 pa-358416428 Mz caramez de castro leite carneiro - Me belém guajará Habilitada  
14 pa-2122068085 P a l couceiro filmes ltda belém guajará Habilitada  

15 pa-2017411686 Paje Patu Anu Produções Cinematográficas Culturais E Turísticas 
ltda santarém baixo amazonas Habilitada  

16 pa-993800223 Patricia Moussalem de a duarte - Me Marabá carajás Não Habilitada Certificado ANCINE consta como irregular

17 pa-1386773610 Yasmin aicha costa siqueira belém guajará Não Habilitada conforme itens 7.3 alínea g) falta declaração 
de residência 

 

APoio À QuALificAção EM AuDiovisuAL - ENsiNo À DistÂNciA

 NúMERo RAzão sociAL ciDADE REGião DE iNtE-
GRAção stAtus JustificAtivA

1 pa-602281021 farol Produção de filmes ltda belém guajará Habilitada  

2 pa-1756981405 farol Produção de filmes ltda belém guajará Habilitada  

3 pa-533073978 Ja Produções artisticas Parauapebas carajás Habilitada  

4 pa-275988806 tv Norte independente serviços d eprodução de vídeos ltda belém guajará Habilitada  

Protocolo: 1131131
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AtA DE iNstALAção DA coMissão
aos 03 de outubro de 2024, às 12:30 horas, nas dependências do centro 
cultural Palacete faciola, sala de reuniões Museu da imagem e do som em 
belém - Pa, avenida Nazaré, nº 138 - bairro de Nazaré, onde funcionará a 
comissão Permanente de Processo administrativo disciplinar instituída pela 
Portaria nº, de 614/2023, de 16.10.2023, através do senhor secretário 
adjunto de estado de cultura, presentes os servidores, deNise evelYN 
dos saNtos beNassUli Moreira, matrícula n.º 57203332-1, ocupante 
do cargo de assistente administrativo, cássia saNtos da rosa, matrícula 
n.º57203405/1 , ocupante do cargo de técnico em desenvolvimento ct & 
i, e MiqUeias costa de farias, ocupante do cargo de técnico em gestão 
cultural, matrícula nº 57207457/1, foram iniciados os trabalhos destinados a 
apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos relatados no processo protocolado 
sob o nº 2024/907401.
foi feita a leitura preliminar dos autos dos processos 2024/907401 disponi-
bilizado pela grH e decidiu-se prosseguir com esta análise para a apuração 
dos atos e fatos conexos e deliberar designar como secretário o servidor 
MiqUeias costa de farias. Marcou-se a próxima reunião para o dia 08 
de outubro de 2024, às 11 horas, na sala da comissão de Processo ad-
ministrativo disciplinar, no Palacete faciola. Nada mais havendo a tratar, 
eu MiqUeias costa de farias, na qualidade de secretário da comissão, 
lavrei a presente ata, que vai por mim assinada e pelo Presidente e demais 
membros da comissão de Processo administrativo disciplinar.
deNise evelYN dos saNtos beNassUli Moreira
Presidente
MiqUeias costa de farias
secretário
cássia saNtos da rosa
Membro

Protocolo: 1131287

.

.

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

.

RAtificAção DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

ExtRAto DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção Nº 916/2024
PAE: 2024/2238481.
objeto: contratação de : Maria otaNia PoNtes freire, credenciado no 
edital nº 002/2024 – fcP, para realização da ““Workshop “barca das crias 
– vivências artísticas para crianças.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 74, inciso iii, da lei federal 
nº 14.133/21
em conformidade com: 2024.460202Ne003730.
disponibilidade orçamentária: Projeto/atividade 8928 283134 339039 
104.000.8928c; 015.0000.0001..
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida gentil bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, ceP 66.035-340, belém/Pa
favorecido (a) : Maria otaNia PoNtes freire, portador do cPf: 
52158246000190.
NoMe do servidor titUlar: lUiza HeleNa Neves ribeiro; MatrÍ-
cUla servidor resPoNsável: 5899768 cargo do servidor res-
PoNsável: tecNico eM gestÃo cUltUral; e-Mail: luiza.ribeiro@fcp.
pa.gov.br setor/local de trabalHo: NoMe do servidor sUbstitU-
to: : valMir de soUza NasciMeNto; MatrÍcUla do servidor sUbs-
titUto: : 5899702 e-Mail: valmika.nascimento@gmail.com cargo do 
servidor sUbstitUto: tecNico eM gestÃo cUltUral setor/local 
de trabalHo.
valor total: r$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reias).
data: 20/09/2024.
ordenador: tHiago farias MiraNda.
terMo de ratificaÇÃo de iNexigibilidade de licitaÇÃo Nº 916/2024
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 916/2024, 
com fundamento no art. 74, iii, da lei federal nº 14.133/21, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 20/09/2024.
ordenador: tHiago farias MiraNda.

Protocolo: 1130918

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA nº 548 cGP/DAf/fcP DE 08 DE outuBRo DE 2024
o Presidente da fundação cultural do estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 
6.576, de 03 de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º ja-
neiro de 2015, e pelo decreto do governador do estado do Pará, publicado 
no doe nº 35.286 10 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo o disposto no art. 72, inciso iii, da lei no. 5810, de 24 
de janeiro de 1994;
resolve:
forMalizar o afastamento do servidor tHiago daNtas MoNteiro, 
ocupante do cargo de coordeNador, matrícula Nº 55207795/2, lotado 
na coordeNadoria orcaMeNtaria e fiNaNceira, pelo período de 08 

(oito) dias a contar de 06/10/2024 a 13/10/2024, decorrente do faleci-
mento de seu pai, conforme certidão de Óbito Nº 031385 01 55 2024 4 
00100 023 0043251 11;
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
tHiago farias MiraNda
Presidente da fundação cultural do estado do Pará/fcP

Protocolo: 1130793
..

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

féRiAs
.

REsuMo DA PoRtARiA Nº. 222/2024 - fcG de 08.10.2024
base legal: lei n°. 5.939/96 e decreto n°. 1.338/96.
coNceder férias à servidora tHais cYbelle araUJo da silva – dire-
tora de ensino - matrícula nº. 54190226/5, no período de 15.10.2024 a 
29.10.2024, referente ao período aquisitivo 2023/2024, devendo respon-
der como susbstituto em seu afastamento, o servidor fraNcisco roNal-
do sarMaNHo de soUza filHo - coordenador de bacharelado- matrícu-
la n°. 5913207/2.
ordenador: gabriel MariaNo de agUiar titaN-superintendente da fcg

Protocolo: 1130897
..

sEcREtARiA DE EstADo
DE coMuNicAção

.

.

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA nº 327/2024 – fuNtELPA
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNtelPa, no uso 
de suas atribuições e com fundamento nos arts. 2º, inciso vi, e 61 da 
lei federal nº 13.019/2014 e nos art. 59 e 60 do decreto estadual n.º 
4.040/2024, resolve:
art. 1º designar o José ricardo ferreira costa , inscrito(a) na matrí-
cula funcional sob o n.º: 5942091/1 e designar o roNaldo eUgêNio car-
doso da rocHa, inscrito(a) na matricula functional sob o n.º: 5946609/3 
para a função de gestor(a) de parceria e suplente de gestor(a) celebrada 
com iNstitUto Nova aliaNÇa - iNa, que tem por objeto a execução ii 
PrêMio aMazôNia de Música, referente ao processo administrativo ele-
trônico n.º 2024/729671.
art. 2º são atribuições do gestor:
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
ii - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que compro-
metam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providên-
cias adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
iv - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas 
final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monito-
ramento e avaliação de que trata o art. 59, da lei nº 13.019/2014.
v - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 
atividades de monitoramento e avaliação.
art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
belém/Pa, 09 de outubro de 2024
ordenador: Marcelo goMes alves da silva
Presidente da fUNtelPa

Protocolo: 1131152
.

coNtRAto
.

PRocEsso N. º 2024/941512
EDitAL DE cREDENciAMENto N° 002/2023
coNtRAtos DE cREDENciAMENto N° 032 à 039/2024
objeto: constitui objeto dos presentes contratos, a prestação de servi-
ços técnicos profissionais especializados, observando os cursos de RÁDIO, 
aUdiovisUal, corPo e voz, Web que serão realizados conforme o edi-
tal de credenciamento nº 002/2023, anexado no processo admistrativo 
2024/941512, conforme disposto abaixo: 

coNtRAtos PRofissioNAL cPf/ cNPJ vALoR
032/2024

 brUNo torres da silva 006.442.222-47 r$ 640,00

033/2024
 

carlos aMilcar ferreira 
barros 443.128.732-91 r$ 640,00

034/2024 ozivaldo teixeira MariNHo 402.467.442-00 r$ 480,00
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035/2024 rafaela de oliveira colliNs 
costa 853.025.202-06 r$ 720,00

036/2024 HeloÍsa HeleNa avelar HUHN 088.739.092-72 r$ 640,00
037/2024 izabel de soUza cHaves 394.585.122-04 r$ 640,00

038/2024 aNdré ricardo saraiva 
figUeiredo 021.666.502-79 r$ 480,00

039/2024 lUcas Melo de oliveira  053.209.802-13 r$ 480,00

fundamento legal: lei n.º 8.666/1993, especialmente o art. 25, inciso ii.
valor global: r$ 4.880,00 (quatro mil, oitocentos e oitenta reais)
data de assinatura: 09/08/2024.
fiscal do contrato: MaicoN aNdrei Pereira goMes – Nº matricula: 
5919327/3
funcional Programática: 65.201.24.392.1512.8425
elemento de despesa: 33.90.36
fonte recurso: 01.500.0000.01
Plano interno (Pi): 1040008425c
ordenador: Marcelo goMes alves da silva
Presidente da fUNtelPa

Protocolo: 1130922
.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DA iNExiGiBiLiDADE DE cHAMAMENto PuBLico Nº 
008/2024
ExERcÍcio: 2024
PRocEsso N°: 2024/729671
data de ratificaÇÃo: 09/10/2024
obJeto: a execução do projeto “ii PrêMio aMazôNia de Música”, 
conforme detalhamento contido no Plano de trabalho e no Projeto am-
bos em anexo a este instrumento (seq. 11, processo administrativo n.º 
2024/729671).
fUNdaMeNto legal: lei federal n.º 13.019/2014: art. 29.
valor: r$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).
orgaNizaÇÃo da sociedade civil ProPoNeNte: iNstitUto Nova 
ALIANÇA - INA, associação sem fins lucrativos, inscrita (a) no CNPJ n° 
39.567.653/0001-92, localizada na Psg. santa Helena, n. 40, bairro: gua-
má – ceP: 66.065-330, belém/Pa.
considerando parecer jurídico acostado aos autos (seq. 38), o PresideN-
te da fUNdaÇÃo ParaeNse de radiodifUsÃo do Pará - fUNtelPa, 
Marcelo goMes alves da silva, em exercício no uso de suas atribui-
ções legais, torna pública a iNexigibilidade de cHaMaMeNto PUblico 
n.º 008/2024 nos termos do artigo 29 da lei n.º 13.019/2014.

Protocolo: 1131245
tERMo DE JustificAtivA E RAtificAção DE iNExiGiBiLiDADE 
DE cHAMAMENto PúBLico Nº 008/2024
PRocEsso n.º: 2024/729671
obJeto: a execução do projeto “ii PrêMio aMazôNia de Música”, 
conforme detalhamento contido no Plano de trabalho e no Projeto am-
bos em anexo a este instrumento (seq. 11, processo administrativo n.º 
2024/729671).
orgaNizaÇÃo da sociedade civil ProPoNeNte: iNstitUto Nova 
ALIANÇA - INA, associação sem fins lucrativos, inscrita (a) no CNPJ n° 
39.567.653/0001-92, localizada na Psg. santa Helena, n. 40, bairro: gua-
má – ceP: 66.065-330, belém/Pa.
valor total do rePasse: r$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil 
reais).
tiPo da Parceria: termo de fomento.
fUNdaMeNto legal: artigo 29 c/c art. 31, inciso ii da lei 13.019/2014.
JUstificativa: considerando que o iNstitUto Nova aliaNÇa - iNa, por 
meio do ProJeto: ii PrêMio aMazôNia de Música, que foi contemplada 
por emenda parlamentar no valor de r$ 750.000,00 (setecentos e cin-
quenta mil reais). considerando, ainda, que o presente processo, enqua-
dra-se nas hipóteses de exceção do art. 29 da lei federal n.º 13.019/2014, 
em que dispõe a possibilidade de iNexigibilidade de chamamento pú-
blico no caso de recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis 
orçamentárias anuais.
bem como, outro requisito para haver a iNexigibilidade no chamamento 
público seria a necessidade desta entidade está previamente nominada, o 
que restou devidamente demonstrado no processo em epígrafe, eis que a 
INSTITUTO NOVA ALIANÇA - INA logrou êxito em ser identificada expres-
samente como a entidade beneficiária.
belém/Pa, 09 de outubro de 2024.
ordenador: Marcelo goMes alves da silva,
Presidente da fUNtelPa

Protocolo: 1131249
..

sEcREtARiA DE EstADo
DE EDucAção

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA nº 038/2024-sAPf/sEDuc, DE 08 DE outuBRo DE 2024
o secretário adjunto de Planejamento e finanças, no uso de suas atribui-
ções legais,
Considerando que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fis-
calizada por um representante da administração especialmente designa-
do, de acordo com o art. 67 da lei nº 8.666/93 ou art. 117 da lei nº 
1.4133/2021;

considerando que a fiscalização dos contratos administrativos não é uma 
prerrogativa, mas sim uma obrigação da administração;
considerando os termos do decreto estadual n.º 870, de 04 de outubro de 
2013, o qual regulamenta em âmbito interno a supervisão, fiscalização e 
acompanhamento da execução dos contratos, convênios e termo de coo-
perações firmadas pelos Órgãos e Entidades do Poder executivo do Estado 
do Pará;
considerando os termos da lei estadual n° 8.972, de 13 de janeiro de 
2020, que regula o processo administrativo no âmbito da administração 
Pública do estado do Pará;
considerando os autos do processo Pae nº 2023/1362156
resolve:
art. 1º designar a servidora taynara santiago araujo, matrícula nº 
5976591-1, para exercer a função de gestor do contrato nº 078/2024, 
celebrado entre a secretaria de estado de educação - sedUc e a pes-
soa jurídica comercial l.q. saldanha ltda, cNPJ: 24.049.957/0001-90. 
objeto: aquisição, por meio de sistema de registro de preço, de gêneros 
alimentícios não perecíveis, a fim d suprir as necessidades de alimentação 
escolar dos alunos da educação básica da rede estadual de ensino, atendi-
dos pelo Programa Nacional de alimentação escolar- PNae, no âmbito da 
secretaria estadual de educação - sedUc/Pa, constante no item 1.1 do 
termo de referência.
Art. 2º Designar para fiscalizar o contrato nº 078/2024, celebrado entre a 
secretaria de estado de educação - sedUc e a pessoa jurídica comercial 
l.q.saldanha ltda, cNPJ: 24.049.957/0001-90, o servidor luiz eduardo 
de Lima, matrícula 57212532-1 na qualidade de fiscal titular, bem como 
servidor Paulo sergio alcantara franco, matrícula 303712-1 na qualidade 
de fiscal suplente.
Art. 3º As atividades laborais dos responsáveis pela gestão e fiscalização 
do contrato a que se refere esta Portaria, não serão remuneradas e serão 
exercidas sem prejuízo das atribuições inerentes ao cargo ou função que 
ocupem.
art. 4º esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.
PatricK traNJaN
secretário de adjunto de Planejamento e finanças

Protocolo: 1131034
PoRtARiA nº 037/2024-sAPf/sEDuc, DE 08 DE outuBRo DE 2024
o secretário adjunto de Planejamento e finanças, no uso de suas atribui-
ções legais,
Considerando que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fis-
calizada por um representante da administração especialmente designa-
do, de acordo com o art. 67 da lei nº 8.666/93 ou art. 117 da lei nº 
1.4133/2021;
Considerando que a fiscalização dos contratos administrativos não é uma 
prerrogativa, mas sim uma obrigação da administração;
considerando os termos do decreto estadual n.º 870, de 04 de outubro de 
2013, o qual regulamenta em âmbito interno a supervisão, fiscalização e 
acompanhamento da execução dos contratos, convênios e termo de coo-
perações firmadas pelos Órgãos e Entidades do Poder executivo do Estado 
do Pará;
considerando os termos da lei estadual n° 8.972, de 13 de janeiro de 
2020, que regula o processo administrativo no âmbito da administração 
Pública do estado do Pará;
considerando os autos do processo Pae nº 2023/1362156.
resolve:
art. 1º designar a servidora taynara santiago araujo, matrícula nº 
5976591-1, para exercer a função de gestor do contrato nº 076/2024, 
celebrado entre a secretaria de estado de educação - sedUc e a pessoa 
jurídica fis comercial ltda cNPJ: 14.731.830/0001-01. objeto: aquisição, 
por meio de sistema de registro de preço, de gêneros alimentícios não pe-
recíveis, a fim d suprir as necessidades de alimentação escolar dos alunos 
da educação básica da rede estadual de ensino, atendidos pelo Programa 
Nacional de alimentação escolar - PNae, no âmbito da secretaria estadual 
de educação - sedUc/Pa, constante no item 1.1 do termo de referência.
Art. 2º Designar para fiscalizar o contrato nº 076/2024, celebrado entre 
a secretaria de estado de educação - sedUc e a pessoa jurídica fis 
comercial ltda cNPJ: 14.731.830/0001-01, a servidora suely dias de 
Moraes Marques, matrícula 472131-1 na qualidade de fiscal titular, bem 
como servidora benedete Moraes santiago, matrícula 305600 - 1 na 
qualidade de fiscal suplente.
Art. 3º As atividades laborais dos responsáveis pela gestão e fiscalização 
do contrato a que se refere esta Portaria, não serão remuneradas e serão 
exercidas sem prejuízo das atribuições inerentes ao cargo ou função que 
ocupem.
art. 4º esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário.
PatricK traNJaN
secretário de adjunto de Planejamento e finanças

Protocolo: 1131030

.

.

APostiLAMENto
.

termo de Apostilamento 2024
contrato: 024/2022 – ENGEvEL coNstRuçÕEs E sERviços LtDA
RDc Nº 004/2021 – NLic/sEDuc
objeto do contrato: construção de creches Padrão sedUc em diversos 
Municípios do estado do Pará (município de ananindeua), visando a cons-
trução e entrega completa das edificações em completa conformidade com 
os projetos fornecidos pela secretaria de educação do estado do Pará.
origem do apostilamento: reajuste de valores do contrato referente a 
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variação do iNcc de acordo a cláusula décima - do reajuste/reequílibrio 
contratual, para as medições fevereiro de 2024 e nas medições de abril de 
2024, conforme nota técnica seq, 03.
alocação de recursos – ceorc/saPg – Processo Pae Nº 2024/725454 – 
seq. 13.
valor reajustado: r$ 218.550,99 (duzentos e dezoito mil e quinhentos e 
cinquenta reais e noventa e nove centavos)
valor total do contrato reajustado: r$ 3.944.087,85 (três milhões e no-
vecentos e quarenta e quatro mil e oitenta e sete reais e oitenta e cinco 
centavos)
dotação orçamentária:
fonte: 157400003010327 ação: 295.989 funcional Programática: 
12.365.1511.8995 Projeto/atividade: 8995 Produto: 622 Natureza de des-
pesa: 4490.93
assinatura: a partir da data de assinatura do ordenador de despesas
ordenador: lázaro césar da silva lima Júnior/secretário adjunto de in-
fraestrutura.

Protocolo: 1131048
.

DiÁRiA
.

PoRtARiA DE DiARiAs No. 63095/2024
obJetivo: ParticiPar da 29º coNferêNcia das Partes das NaÇÕes 
UNidas sobre MUdaNÇa cliMática- coP 29, eM baKU/azerbaiJÃo, 
No PerÍodo de 12 a 23 de NoveMbro de 2024.
origeM/destiNo/PerÍodo:
beleM / deMais Paises / 12/11/2024 - 23/11/2024 Nº diárias: 11
deMais Paises / beleM / 23/11/2024 - 23/11/2024 Nº diárias: 0.5
NoMe: rossieli soares da silva
MatrÍcUla: 5969189
cPf: 65911113015
cargo/fUNÇÃo:
secretario de estado / execUtiva
ordeNador: Nilda Maria saNtos de oliveira cPf: 60799382272

Protocolo: 1130846
PoRtARiA DE DiARiAs No. 63096/2024
obJetivo: Participar da 29ª conferência das Partes das Nações Unidas 
sobre mudança climática - coP 29.
origeM/destiNo/PerÍodo:
beleM / deMais Paises / 11/11/2024 - 20/11/2024 Nº diárias: 9
deMais Paises / beleM / 20/11/2024 - 20/11/2024 Nº diárias: 0.5
NoMe: PatricK traNJaN
MatrÍcUla: 5969316
cPf: 38188301850
cargo/fUNÇÃo:
secretario adJUNto de PlaNeJaMeNto e fiNaNcas / direcao
ordeNador: Nilda Maria saNtos de oliveira cPf: 60799382272

Protocolo: 1130855

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

GovERNo Do EstADo Do PARÁ
coNsELHo EstADuAL DE EDucAção
EMENtA DE REsoLuçÕEs - 2024
resolUÇÃo Nº 482 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: adita ao ato de recredeNciaMeNto da eNtidade MaNte-
Nedora Para a iNclUsÃo da edUcaÇÃo básica (eNsiNo fUNdaMeN-
tal e Médio), beM coMo aUtoriza o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
fUNdaMeNtal de 6º ao 9º aNo e do eNsiNo Médio de 1ª a 3ª se-
rie _ colégio iMPacto _ JacUNdá/Pa.
resolUÇÃo Nº 496 de 19 de seteMbro de 2024
eMeNta: aProvaÇÃo da Matriz cUrricUlar de teMPo iNtegral do 
eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9° aNo – secretaria MUNiciPal de 
edUcaÇÃo de boNito/Pa.
resolUÇÃo Nº 497 de 19 de seteMbro de 2024
eMeNta: aProvaÇÃo a adesÃo da Matriz cUrricUlar Para corre-
ÇÃo de flUxo dos alUNos coM distorÇÃo idade e série do eNsiNo 
fUNdaMeNtal da rede estadUal de eNsiNo da secretaria de esta-
do de edUcaÇÃo do Pará - sedUc/Pa, Prevista Na resolUÇÃo 516, 
de 23 de NoveMbro de 2023-cee/Pa, Para as escolas MUNiciPais 
de saNta lUzia do Pará/Pa.
resolUÇÃo Nº 498 de 19 de seteMbro de 2024
eMeNta: eNcerraMeNto das atividades escolares edUcacioNais 
do ceNtro edUcacioNal girassol - beléM/Pa. validaÇÃo de estU-
dos dos alUNos dos aNos letivos de 2020 a 2023. toMbaMeNto 
e recolHiMeNto do acervo escolar da referida iNstitUiÇÃo À 
codoe/sedUc, Para qUe Proceda a exPediÇÃo dos docUMeNtos 
escolares dos alUNos, a fiM de regUlarizar sUa sitUaÇÃo aca-
dêMica.
resolUÇÃo Nº 499 de 19 de seteMbro de 2024
eMeNta: eNcerraMeNto das atividades escolares do colégio 
salesiaNo Nossa seNHora do carMo - aNaNiNdeUa/Pa. validaÇÃo 
de estUdos dos alUNos do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo e 
do eNsiNo Médio de 1ª a 3ª série, dos aNos letivos de 2017 a 
2023. toMbaMeNto e recolHiMeNto do acervo escolar da refe-
rida iNstitUiÇÃo á codoe/sedUc, Para qUe Proceda a exPediÇÃo 
dos docUMeNtos escolares dos alUNos, a fiM de regUlarizar 
sUa sitUaÇÃo acadêMica.
resolUÇÃo Nº 501 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: recredeNcia a eNtidade MaNteNedora e reNova a aUto-
rizaÇÃo Para a oferta da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de crecHe 
e Pré-escola, do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo e do eNsi-

No Médio de 1ª a 3ª série – colégio saNta rosa – beléM/Pa.
resolUÇÃo Nº 502 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: credeNcia a eNtidade MaNteNedora, aUtoriza o fUN-
cioNaMeNto do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo, do eNsiNo 
Médio de 1ª a 3ª série (PreseNcial), do eNsiNo Médio Na Modali-
dade edUcaÇÃo de JoveNs e adUltos de 1ª e 2ª etaPas e do cUrso 
técNico eM eNferMageM, ofertados Na Modalidade PreseNcial 
e a distâNcia (Matriz - altaMira/Pa); beM coMo aUtoriza o fUN-
cioNaMeNto do eNsiNo Médio Na Modalidade da edUcaÇÃo de Jo-
veNs e adUltos de 1ª e 2ª etaPas, e do cUrso técNico eM eNferMa-
geM, ofertados Nas Modalidades PreseNcial e a distâNcia (fi-
lial - seNador José PorfÍrio/Pa) - iePra – iNstitUto de edUcaÇÃo 
Prateado - altaMira/Pa.
resolUÇÃo Nº 503 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: aUtoriza o fUNcioNaMeNto dos cUrsos técNicos eM: 
ageNte coMUNitário de saúde; agricUltUra; agriMeNsUra; aU-
toMaÇÃo iNdUstrial; cUidados de idosos; edificaÇÕes; far-
Mácia; gastroNoMia; iNforMática; logÍstica; MaNUteNÇÃo aU-
toMotiva; MarKetiNg; MiNeraÇÃo; oPtoMetria; PetrÓleo e gás; 
PrÓtese deNtária; qUalidade; qUÍMica; radiologia; saNeaMeN-
to; soldageM; traNsPorte aqUaviário; telecoMUNicaÇÕes; gUia 
de tUrisMo; e secretaria escolar, Na Modalidade PreseNcial, 
Nas forMas sUbseqUeNte/coNcoMitaNte – NePaM - Núcleo de eN-
siNo ProfissioNal da aMazôNia – beléM/Pa.
resolUÇÃo Nº 504 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: recredeNcia a eNtidade MaNteNedora, reNova a aUto-
rizaÇÃo do cUrso técNico eM ÓPtica; aUtoriza o fUNcioNaMeN-
to do cUrso técNico eM eNferMageM, assiM coMo credeNcia a 
iNstitUiÇÃo Para oferta do PrograMa de certificaÇÃo de coMPe-
têNcias ProfissioNais Para o cUrso técNico eM ÓPtica – escola 
foco – beléM/Pa.
resolUÇÃo Nº 505 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: iNdefere o Pleito, refereNte ao Pedido de Prorroga-
ÇÃo do credeNciaMeNto da eNtidade MaNteNedora e da aUtori-
zaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto dos cUrsos técNicos eM: eNfer-
MageM e segUraNÇa do trabalHo - sisteMa edUcacioNal seNNa 
- ses - ParaUaPebas/Pa.
resolUÇÃo Nº 506 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: credeNcia a eNtidade MaNteNedora e aUtoriza a oferta 
da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de Pré-escola e do eNsiNo fUN-
daMeNtal de 1º ao 5º aNo – escola cog-cogNitiva – Marabá/Pa.
resolUÇÃo Nº 507 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: ProrrogaM-se os atos aUtorizativos coNtidos Na re-
solUÇÃo N° 118/2022-cee/Pa _ qUe credeNcioU a MaNteNedora, 
aUtorizoU a edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de Pré-escola e o eN-
siNo fUNdaMeNtal de 1º ao 5º aNo – ceNtro edUcacioNal HerMes 
JardiM – sÃo MigUel do gUaMá/Pa..
resolUÇÃo Nº 508 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: credeNcia a eNtidade MaNteNedora e aUtoriza a oferta 
da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de Pré-escola e o eNsiNo fUNda-
MeNtal de 1º ao 9º aNo – escola de eNsiNo cristÃo ebeNézer – 
igaraPé-Miri/Pa.
resolUÇÃo Nº 509 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: iNdefere o Pleito, refereNte ao Pedido de ProrrogaÇÃo 
do recredeNciaMeNto da eNtidade MaNteNedora e da reNova-
ÇÃo da aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaN-
til eM NÍvel de Pré-escola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º 
aNo - e t s - escola tUrMa do saber - beléM/Pa.
resolUÇÃo Nº 510 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: credeNcia a eNtidade MaNteNedora e aUtoriza a oferta 
da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de crecHe e Pré-escola e o eNsi-
No fUNdaMeNtal de 1º ao 5º aNo – ceNtro edUcacioNal ParaÍso 
do saber – barcareNa/Pa.
resolUÇÃo Nº 511 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: aUtoriza o fUNcioNaMeNto dos cUrsos técNicos de 
NÍvel Médio eM: ageNte coMUNitário de saúde; aNálises clÍNi-
cas; logÍstica; refrigeraÇÃo e cliMatizaÇÃo e segUraNÇa do 
trabalHo, a sereM ofertados Na Modalidade a distâNcia, Nas 
forMas sUbseqUeNte/coNcoMitaNte – iecaM - iNstitUto edUca-
cioNal cieNtÍfico da aMazôNia – coNcÓrdia do Pará/Pa.
resolUÇÃo Nº 512 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: recredeNcia a eNtidade MaNteNedora, reNova a aUto-
rizaÇÃo do eNsiNo fUNdaMeNtal Na Modalidade da edUcaÇÃo de 
JoveNs e adUltos de 1ª a 4ª etaPa, do eNsiNo Médio de 1ª a 3ª 
série e do eNsiNo Médio Na Modalidade da edUcaÇÃo de JoveNs 
e adUltos de 1ª e 2ª etaPas e altera NoMes: eMPresarial e faNta-
sia – iNstitUto edUcacioNal da aMazoNia – afUá/Pa.
resolUÇÃo Nº 513 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: recredeNcia a eNtidade MaNteNedora, reNova a aUtori-
zaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de 
Pré-escola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 5º aNo – escola 
de edUcaÇÃo iNfaNtil e eNsiNo fUNdaMeNtal cristÃ catariNa HU-
ber – saNtaréM/Pa.
resolUÇÃo Nº 514 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: credeNcia a eNtidade MaNteNedora e aUtoriza o fUN-
cioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de crecHe e Pré-es-
cola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 5º aNo – ceNtro edUca-
cioNal átoMo – tUcUMÃ/Pa.
resolUÇÃo Nº 515 de 26 de seteMbro de 2024
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eMeNta: credeNcia a eNtidade MaNteNedora e aUtoriza o fUN-
cioNaMeNto do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 5º aNo – ceNtro 
edUcacioNal desPertar – saNta barbara Pará/Pa.
resolUÇÃo Nº 516 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: aUtoriza o fUNcioNaMeNto do eNsiNo fUNdaMeNtal de 
6º ao 9º aNo e o eNsiNo Médio de 1ª a 3ª serie _ colégio ideal - 
UNidade batista caMPos _ beléM/Pa.
resolUÇÃo Nº 518 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo e do eNsiNo fUNdaMeNtal Na Moda-
lidade da edUcaÇÃo de JoveNs e adUltos de 1ª e 2ª etaPas - esco-
la MUNiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal aNtôNio braga e cHaves - 
itUPiraNga/Pa.
resolUÇÃo Nº 519 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUca-
ÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de Pré-escola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 
1º ao 5º aNo - escola MUNiciPal de eNsiNo iNfaNtil e fUNdaMeN-
tal PaUlo freire – itUPiraNga/Pa.
resolUÇÃo Nº 520 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUca-
ÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de Pré-escola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 
1º ao 5º aNo - escola MUNiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal racHel 
de qUeirÓz - itUPiraNga/Pa.
resolUÇÃo Nº 521 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUca-
ÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de Pré-escola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 
1º ao 5º aNo - escola MUNiciPal de eNsiNo iNfaNtil e fUNdaMeN-
tal iacY costa e silva – itUPiraNga/Pa.
resolUÇÃo Nº 522 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto da edUca-
ÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de Pré-escola, do eNsiNo fUNdaMeNtal de 
1º ao 9º aNo e do eNsiNo fUNdaMeNtal Na Modalidade da edU-
caÇÃo de JoveNs e adUltos de 1ª a 4ª etaPa - escola MUNiciPal 
de edUcaÇÃo iNfaNtil e eNsiNo fUNdaMeNtal PerciliaNo toUrÃo 
corrêa - igaraPé-Miri/Pa.
resolUÇÃo Nº 523 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsi-
No fUNdaMeNtal de 1º ao 5º aNo e do eNsiNo fUNdaMeNtal Na 
Modalidade da edUcaÇÃo de JoveNs e adUltos de 1ª e 2ª eta-
Pas - escola MUNiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal José alfredo sil-
va Hage - PraiNHa/Pa.
resolUÇÃo Nº 524 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: aUtoriza o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍ-
vel de Pré-escola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 5º aNo - es-
cola MUNiciPal de eNsiNo iNfaNtil e fUNdaMeNtal Pastor fraN-
cisco Paz - caPitÃo PoÇo/Pa.
resolUÇÃo Nº 525 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: aUtoriza o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍ-
vel de Pré-escola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo e o 
eNsiNo fUNdaMeNtal Na Modalidade da edUcaÇÃo de JoveNs e 
adUltos de 1ª a 4ª etaPa - escola MUNiciPal de eNsiNo iNfaNtil 
e fUNdaMeNtal Pero vaz de caMiNHa e aNexas - caPitÃo PoÇo/Pa.
resolUÇÃo Nº 526 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo de fUNcioNaMeNto do eNsiNo 
fUNdaMeNtal de 1º ao 5º aNo e aUtoriza o fUNcioNaMeNto do 
eNsiNo fUNdaMeNtal de 6º ao 9º aNo e do eNsiNo fUNdaMeNtal 
Na Modalidade da edUcaÇÃo de JoveNs e adUltos de 1ª a 4ª eta-
Pa - escola MUNiciPal de eNsiNo fUNdaMeNtal fraNcisco Mar-
qUes agUiar - caPitÃo PoÇo/Pa.
resolUÇÃo Nº 527 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: aUtoriza o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel 
de Pré-escola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo e do eNsi-
No fUNdaMeNtal Na Modalidade da edUcaÇÃo de JoveNs e adUltos 
de 1ª e 2ª etaPas - escola MUNiciPal de eNsiNo iNfaNtil e fUNda-
MeNtal MaNoel loPes dos reis e aNexas - caPitÃo PoÇo/Pa.
resolUÇÃo Nº 528 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: aUtoriza o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍ-
vel de crecHe e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo - escola 
MUNiciPal de eNsiNo iNfaNtil e fUNdaMeNtal aNtoNia ferreira de 
oliveira e aNexas - caPitÃo PoÇo/Pa.
resolUÇÃo Nº 529 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: aUtoriza o fUNcioNaMeNto da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍ-
vel de Pré-escola e do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 5º aNo - es-
cola MUNiciPal de eNsiNo iNfaNtil e fUNdaMeNtal zUleide barro-
so Mota - caPitÃo PoÇo/Pa.
resolUÇÃo Nº 530 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsi-
No fUNdaMeNtal do 6º ao 9º aNo e do eNsiNo Médio de 1ª a 3ª 
série - escola estadUal de eNsiNo fUNdaMeNtal e Médio brasil 
troPical - itUPiraNga/Pa.
resolUÇÃo Nº 531 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: reNova a aUtorizaÇÃo Para o fUNcioNaMeNto do eNsi-
No fUNdaMeNtal de 6º ao 9º aNo e do eNsiNo Médio de 1ª a 3ª 
série - escola estadUal de eNsiNo fUNdaMeNtal e Médio Padre 
vitaliaNo Maria vari - caPitÃo PoÇo/Pa.
resolUÇÃo Nº 532 de 26 de seteMbro de 2024
eMeNta: recredeNcia a eNtidade MaNteNedora e reNova a aUto-
rizaÇÃo Para a oferta da edUcaÇÃo iNfaNtil eM NÍvel de Pré-es-
cola, do eNsiNo fUNdaMeNtal de 1º ao 9º aNo e do eNsiNo Médio 
de 1ª a 3ª série – sied – sisteMa edUcacioNal diMeNsÃo – caPa-
NeMa/Pa.

Protocolo: 1131182

..

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

coNcEssão DE LicENçA cAsAMENto.
PAE: 2024/1188328
PoRtARiA N° 4371/24, 04 DE outuBRo DE 2024.
r e s o l v e: coNceder, licença casamento a servidor(a) roMario 
versailles silva costa, id. funcional nº 57200704/ 1, cargo de aU-
xiliar de serviÇos de coMUNicaÇÃo, lotado(a) no(a) coordeNado-
ria adMiNistrativa do caMPUs ii, por 08(oito) dias, no período de 
25.09.2024 a 02.10.2024.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa

Protocolo: 1131083
PRoGREssão fuNcioNAL técNico ADMiNistRAtivo
PAE: 2024/999154
PoRtARiA N° 4295/24, DE 30 DE sEtEMBRo DE 2024.
r e s o l v e:
coNceder ao(a) servidor(a) JoelMa qUeiroz da silva, id. funcional 
nº 57202451/1, cargo de ageNte adMiNistrativo c - iii, lotada na 
PrÓ-reitoria de exteNsÃo, Progressão funcional por Merecimento-ava-
liação de desempenho, período aquisitivo 2022/2024, para referência iv 
da classe c, do cargo de agente administrativo, integrante do quadro per-
manente de servidores técnicos, administrativos e operacionais da UePa, 
com vigência retroativa a contar de 24.09.2024.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa

Protocolo: 1131075
PRoGREssão fuNcioNAL DocENtE
PAE: 2024/1055564
PoRtARiA N° 4316/24, DE 01 DE outuBRo DE 2024.
r e s o l v e: coNceder ao(a) servidor(a) geraldo brUNo costa 
de aNdrade, id. funcional nº 5179858/ 3, cargo de Professor assis-
teNte - i, lotado no(a) dePartaMeNto de edUcaÇÃo esPecializada, 
progressão vertical, para referência i da classe de Professor adJUNto 
com vigência a contar de 01.09.2024.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa
PAE: 2023/543836
PoRtARiA N° 4318/24, DE 01 DE outuBRo DE 2024.
r e s o l v e:
coNceder ao(a) servidor(a) ciNtHia cUNHa Maradei Pereira, id. fun-
cional nº 5884268/ 3,cargo de Professor adJUNto - i, lotado(a) no(a) 
dePartaMeNto de MateMatica estatistica e iNforMatica, progres-
são HorizoNtal, para referência iv da classe de Professor adJUNto, 
com vigência a contar de 10.05.2023.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa

Protocolo: 1131079

.

.

LicENçA PRêMio
.

LicENçA PRêMio
PAE: 2024/187395
PoRtARiA N° 4372/24, DE 04 DE outuBRo DE 2024.
coNceder ao(a) servidor(a) raiMUNdo afoNso cardoso delgado, 
id. funcional nº 6017908/ 4, cargo de tecNico c, lotado(a) no(a) PrÓ
-reitoria de gradUaÇÃo, 240 (duzentos e quarenta dias) dias de li-
cença Prêmio, nos períodos de 01.07.2024 a 30.07.2024 e 11.09.2024 a 
08.04.2025, referente aos triênios de:
11.08.2008 a 10.08.2011 = 60 (sessenta) dias;
11.08.2011 a 09.08.2014 = 60 (sessenta) dias;
10.08.2014 a 08.08.2017 = 60 (sessenta) dias;
09.08.2017 a 13.03.2022 = 60 (sessenta) dias.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa

Protocolo: 1131086
.

DEsiGNAR sERviDoR
.

DEsiGNAção DE sERviDoR
PAE: 2024/1178111
PoRtARiA N° 4359/24, DE 03 DE outuRo DE 2024.
r e s o l v e :
 desigNar os servidores abaixo para compor coMissÃo da UePa aM-
bieNtal, pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação.
PresideNte id. fUNcioNal
carlos José caPela bisPo 57233040/ 1
MeMbros
CARLA LYZANDRA LINHARES -•
flávio lUiz loPes Pires 5911600/ 4
débora Prissila reis saNdiM 8401465/ 1
eliaNe Maria rodrigUes da coNceiÇÃo 5917288/ 4
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da UePa

Protocolo: 1131080
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.

coNtRAto
.

coNtRAto
PAE Nº 2024/420822– uEPA
Nº Do coNtRAto/ExERcÍcio: 39/2024 – uEPA
classificaÇÃo: outros
obJeto: aquisição de 1 (uma) bancada para simulação de uso de tecno-
logias da indústria 4.0,
incluindo instalação e treinamento.
valor: r$179.582,12 (cento e setenta e nove mil e quinhentos e oitenta 
e dois reais e doze
centavos);
data de assiNatUra: 03/10/2024
iNÍcio da vigêNcia: 03/10/2024
térMiNo da vigêNcia: 02/10/2025
foro: beléM/Pa
licitaÇÃo
Nº/exercÍcio: 04/2024-UePa
Modalidade: inexigibilidade de licitação
gestão/Unidade: 740201
fonte: 0.1.500.0000.01-000000
Programa de trabalho: 12.364.1506.8866
elemento de despesa: 449052
Plano interno: 1010008866e
recUrso: estadUal
coNtratado
eMPresa: exxer ltda
PersoNalidade: Pessoa Jurídica
cNPJ: 42.890.809/0001-86
eNdereÇo: rua dr. José Pinto vilela, n° 555
bairro: centro
cidade: santa rita do sapucaí
Uf: Mg
ceP: 37.540-000
ordeNador
claY aNdersoN NUNes cHagas

Protocolo: 1131009

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

suPRiMENto DE fuNDo
PoRtARiA N° 4453/2024, DE 09 DE outuBRo DE 2024.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: tecNico a
Nome: roberta larissa agUila alves
Matrícula funcional: 5912148/ 5
valor: r$ 6.000,00
Prog. de trabalho: 740201 - 12 364 1506 2203c
fonte: 015001001.02
339039_ r$ 6.000,00
ordenador responsável
carlos Jose caPela bisPo
Pró-reitor de gestão e Planejamento.

Protocolo: 1131027

.

.

DiÁRiA
.

DiÁRiAs
PAE: 2024/1147007
PoRtARiA N° 4444/24, 09 de outubro de 2024.
resolve:coNceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: fraNcielle boNet ferraz
MatrÍcUla: 5932225/3
cargo: Professor aUxiliar
lotaÇÃo: caMPUs de Maraba
origeM: Marabá/Pa destiNo: canaã dos carajás/Pa
PerÍodo: 04/11/2024 a 14/11/2024
qUaNtidade de diárias: 10,5 (dez e meia)
valor UNitário: r$ 470,00
valor total: r$ 4.935,00
obJetivo: Ministrar disciplina.
coNvêNio Nº 045/2023 - caNaÃ dos caraJás/UePa
PAE: 2024/1190806
PoRtARiA N° 4445/24, 09 de outubro de 2024.
resolve:coNceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: ivoNete vieira Pereira Peixoto
MatrÍcUla: 103640/4
cargo: Professor adJUNto
lotaÇÃo: dePartaMeNto de eNferMageM coMUNitaria
origeM: belém/Pa destiNo: goiânia/go
PerÍodo: 10/11/2024 a 15/11/2024
qUaNtidade de diárias: 5,5 (cinco e meia)
valor UNitário: r$ 527,10
valor total: r$ 2.899,05
obJetivo: Participar de seminário.
foNte do recUrso: fHcgv sectet.

PAE: 2024/1207254
PoRtARiA N° 4446/24, 09 de outubro de 2024.
resolve:coNceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: daNiel dias daMasceNo
MatrÍcUla: 57200741/1
cargo: Motorista
lotaÇÃo: diretoria de adMiNistracao de servico
origeM: belém/Pa destiNo: castanhal/Pa
PerÍodo: 21/10/2024 a 23/10/2024
qUaNtidade de diárias: 2,5 (duas e meia)
valor UNitário: r$ 247,07
valor total: r$ 617,68
obJetivo: conduzir discentes.
foNte do recUrso: tesoUro.
PAE: 2024/1179028
PoRtARiA N° 4448/24, 09 de outubro de 2024.
resolve:coNceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: aliNe de oliveira ferreira
MatrÍcUla: 5894696/2
cargo: Professor assisteNte
lotaÇÃo: dePartaMeNto de cieNcias sociais aPlicada
origeM: belém/Pa destiNo: Paragominas/Pa
PerÍodos: 06/10/2024 a 11/10/2024 e 15/10/2024 a 18/10/2024
qUaNtidade de diárias: 9 (nove)
valor UNitário: r$ 247,07
valor total: r$ 2.223,63
obJetivo: Ministrar disciplina.
foNte do recUrso: tesoUro.
PAE: 2024/1213439
PoRtARiA N° 4449/24, 09 de outubro de 2024.
resolve:coNceder diárias, conforme informações descritas a seguir.
NoMe do servidor: isaias oliveira da silveira
MatrÍcUla: 57210684/1
cargo: Motorista
lotaÇÃo: diretoria de adMiNistracao de servico
origeM: belém/Pa destiNos: Marabá, redenção e conceição do ara-
guaia/Pa
PerÍodo: 30/09/2024 a 04/10/2024
qUaNtidade de diárias: 4,5 (quatro e meia)
valor UNitário: r$ 247,07
valor total: r$ 1.111,82
obJetivo: transportar Material.
foNte do recUrso: tesoUro.
HeleN do socorro silva rosa
diretora de gestão de Pessoas, em exercício
Portaria N° 3746/24, de 28 de agosto de 2024.
doe Nº 35.944 de 30/08/2024

Protocolo: 1131061

t.
.

toRNAR sEM EfEito
.

toRNAR sEM EfEito PoRtARiA DE DiÁRiA
PAE: 2024/1020842
PoRtARiA N° 4447/24, 09 de outubro de 2024.
resolve:torNar seM efeito a Portaria nº 3667/24, de 26.08.2024, 
publicada no d.o.e nº 35.938 de 27/08/2024, conforme informações 
descritas a seguir.
NoMe do servidor: siMoNe beverlY NasciMeNto da costa
MatrÍcUla: 3005690/3
cargo: Professor assisteNte
lotaÇÃo: dePartaMeNto de eNferMageM HosPitalar
origeM: belém/Pa destiNo: vigia/Pa
PerÍodo: 31/08/2024
qUaNtidade de diárias: 0,5 (meia)
valor UNitário: r$ 247,07
valor total: r$ 123,54
obJetivo: auxiliar na ação de extensão e cidadania.
foNte do recUrso: tesoUro.
HeleN do socorro silva rosa
diretora de gestão de Pessoas, em exercício
Portaria N° 3746/24, de 28 de agosto de 2024.
doe Nº 35.944 de 30/08/2024

Protocolo: 1131064

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

coNtRAto ADMiNistRAtivo
tipo: temporário
Ato: contrato nº 203/2024
vigência: 10.10.2024 a 10.10.2025
Nome do(a) servidor(a): lUaN borges barbosa
cargo: técNico a - aNalista de tecNologia da iNforMaÇÃo e co-
MUNicaÇÃo /
tic – iNfraestrUtUra de rede
lotação: reitoria / dsPd
ordenador: clay anderson Nunes chagas
obs.:contratação em caráter de substituição, através do processo 
2024/1139454, não
acarretando acréscimo de despesa ao erário.
tipo: temporário
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ato: contrato nº 204/2024
vigência: 10.10.2024 a 10.10.2025
Nome do(a) servidor(a): NorMa sUeli dos reis cardoso
função: técNico a - Pedagogia
lotação: caMPUs ii - ccbs / cad
ordenador: clay anderson Nunes chagas
obs.:contratação em caráter de substituição, através do processo 
2024/1118915, não
acarretando acréscimo de despesa ao erário.

Protocolo: 1131124
ExtRAto Do EDitAL Nº 107/2024 - uEPA
PRocEsso sELEtivo 2025
PRoGRAMA DE PÓs-GRADuAção EM ciêNciAs AMBiENtAis Dou-
toRADo AcADêMico- cAMPus BELéM
a Universidade do estado do Pará (UePa) torna público que no período 
de 05/11/2024 a 10/01/2025 estarão abertas as inscrições para o Proces-
so seletivo para o Programa de Pós-graduação em ciências ambientais 
(PPgca), em nível de doutorado acadêmico.
o edital, na íntegra, está disponível na secretaria do PPgca e/ou nos sites 
https://www.uepa.pa.gov.br/ e/ou https://paginas.uepa.br/pcambientais/
processoseletivo.html e as informações poderão ser obtidas por meio dos 
contatos a seguir. telefone: (91) 3284-9884, e-mail: pcambientais@hot-
mail.com.
belém, 10 de outubro de 2024.
claY aNdersoN NUNes cHagas
reitor da Universidade do estado do Pará

Protocolo: 1130818

FUNDAÇÃO DE APOIO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
PARAENSE

PoRtARiA fADEP Nº 067/2024, DE 09 DE outuBRo DE 2024.
o Presidente da fundação de apoio para o desenvolvimento da educação 
Paraense (fadeP), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 
§ 2º do art. 27 do estatuto social da fadeP, homologado pelo decreto n° 
3.226 de 26 de julho de 2023, e considerando os empregos de confiança 
previstos na resolução n° 01/2023 do conselho gestor/fadeP, homologa-
da pelo decreto n° 3.412 de 18 de outubro de 2023;
resolve:
i - exoNerar, a contar de 10/10/2024, ferNaNdo cHaves alMeida do 
emprego público comissionado de coordenador geral do comitê de asses-
soramento técnico de obras;
ii - NoMear, a contar de 10/10/2024, MariaNa KoUrY NiNa ribeiro 
para o emprego público comissionado de coordenadora geral do comitê de 
assessoramento técnico de obras.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPazo aNtoNio José
Presidente

Protocolo: 1131357

.

.

sEcREtARiA DE EstADo DE 
AssistêNciA sociAL,
tRABALHo, EMPREGo E RENDA

.

.

.

LicENçA PRêMio
.

PoRtARiA nº 1719/2024 - DAf/sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
de acordo com o Processo: 2024/1165531
r e s o l v e:
coNceder, 30 (triNta) dias de licença Prêmio no período de 16/09/2024 
a 15/10/2024, correspondente ao triênio de 01/02/2019 a 05/09/2023, 
para o servidor, JUveNal cardoso Pires, Matrícula nº. 5946668/1, car-
GO: de Gerente, Lotado Gefin/Daf/ /SEASTER.

Protocolo: 1131153

.

.

coNtRAto
.

coNtRAto ADMiNistRAtivo Nº 76/2024/sEAstER
PRocEsso N° 2023/835759
PREGRão ELEtRoNico Nº 90024/2024
obJeto: aquisição de equipamentos de Proteção individual - ePi, con-
forme o termo de referência (anexo i do edital do Pregão eletrônico n° 
90024/2024).
data da assiNatUra: 09/10//2024
vigêNcia: 10/10/2024 a 10/10/2025
gestão/Unidade: 43101/43104/87101
fonte: 01500000001/01 759 0000 66/01500000001

Programa de trabalho: 08.122.1297.8338/08.241.1505.8865/08.244.150
5.8860
elemento de despesa: 339030
ação detalhada: 283.371/283.566/253.938/243.078
radar coM. de ProdUtos Para saUde e servicos ltda
cNPJ nº 20.873.575/0001-26.
ordeNador:iNoceNcio reNato gasPariM
Mat. 5945555/1

Protocolo: 1130973

.

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

HoMoLoGAção DE LicitAção
PRocEsso ADMiNistRAtivo Nº. 2024/402045
PREGão ELEtRôNico Nº. 90026/2024/sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso de suas atribuições legais;
considerando os autos do Processo administrativo nº. 2024/402045, que 
versa a respeito do Pregão eletrônico nº. 90026/2024/seaster, cujo ob-
jeto consiste na aquisição de paletes e balanças para atender o convênio 
nº 951748/2023.
Considerando o despacho final do Sr. Pregoeiro e a manifestação do Núcleo 
de controle interno da seaster, por meio do Parecer técnico acostado 
nos autos do supracitado processo, opinando pela adjudicação e Homolo-
gação do Pregão eletrônico nº. 90026/2024/seaster, em favor da empre-
sa ePaMiNoNdas e soUza coMercio ltda - cNPJ: 11.334.268/0001-
86, vencedora do item 1 com o valor total de r$ 35.640,00; empresa b. 
d. r. coMercio de eqUiPaMeNtod ltda - cNPJ: 52.496.119/0001-09, 
vencedora do item 2 com o valor total de r$ 36.600,00; uma vez demons-
tradas as regularidades das propostas vencedoras, bem como a idonei-
dade das licitantes, nos moldes do disposto pelo art. 71 da lei federal n° 
14.133/2021.
resolve:
adJUdicar e HoMologar o resultado do Pregão eletrônico nº. 
90026/2024/seaster, em favor da empresa ePaMiNoNdas e soUza 
coMercio ltda - cNPJ: 11.334.268/0001-86, vencedora do item 1 com 
o valor total de r$ 35.640,00; empresa b. d. r. coMercio de eqUiPa-
MeNtod ltda - cNPJ: 52.496.119/0001-09, vencedora do item 2 com o 
valor total de r$ 36.600,00; uma vez demonstradas as regularidades das 
propostas vencedoras, bem como a idoneidade das licitantes, nos moldes 
do disposto pelo art. 71 da lei federal n° 14.133/2021.
belém (Pa), 09 de outubro de 2024.
inocencio renato gasparim
secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPrego 
e reNda

Protocolo: 1130776
.

DiÁRiA
.

PoRtARiA nº 1730 /2024 – sEAstER
o secretário de estado de assisteNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doe nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
considerando o Processo nº 2024/669264
resolve:
autorizar o pagamento de 4 e ½ (quatro e meia) diárias Para cada ser-
vidor citado abaixo:
autorizar o pagamento de 04 e ½ diárias (quatro e Meia) Para cada ser-
vidor citado abaixo: edileNe arlY NUNes Neves, Mat. 5946790/2, 
cargo coordenador, vâNia cecilia silva costa, Mat. 5722396/1, car-
go gerente, que se deslocarão para recife/Pe, no período de 30/10 a 
01/11/2024, para participarem do curso contratação direta em foco: dis-
pensa e inexigibilidade de licitação. 
obs.: o curso teve a data remarcada e as diárias já foram pagas.
Classificação Orçamentária:
43101- 08.128.1508.2245 01 500 0000 01 006357 294.583 3390 14

Protocolo: 1131151

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA DE fiscAL Nº 1690/2024
ct Nº 60/2024
PE N° 90010/2024
PRocEsso Nº 2023/1236462
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso de suas
atribuições que foram delegadas através do decreto s/n de 01 de janeiro 
de 2019, publicado no doe nº 33.771, de 02 de Janeiro de 2019.
 resolve:art. 1º desigNar o(s) servidor(s) para atuar como fiscal 
,ServidoraO fiscal titular do contrato é o servidor
Neila Nazaré MoNteiro da coNceiÇÃo, cPf nº 596.846.902-15,ma-
trícula nº 59590241/1
e fiscal suplente JORGE MIGUEL FARO BITENCOURT, CPF nº 
151.458.752-15,matrícula nº 3177130/3.
lotados na disaN , do contrato administrativo nº 60/2024/seaster, ce-
lebrado com a empresa fort HoMe ceNter
ltda,cNPJ: 55.334.119/0001-92, que tem como objeto a aquisição de 
materiais agrícolas para atender ao Projeto
Hortas sociais Pedagógicas no Pará, do convênio nº 890772/19 com o 
Mds, conforme descrito no termo de referência,
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o qual ADERE a este documento para todos os fins.
Art. 4º - A desídia do fiscal poderá acarretar penalidades previstas na Lei 
n° 14.133 e n° 5.810/94 art. 5º - esta Portaria
entra em vigor a partir da sua publicação.
belém (Pa), 29 de agosto de 2024.
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado de assisteNcia social, trabalHo, eMPrego 
e reNda
Matrícula 5945555/1
PoRtARiA DE fiscAL Nº 1691/2024
ct Nº 61/2024
PAE:2023/1236462 Belém- PA, de 27 de setembro de 2024.
PE Nº90018/2024
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso de suas
atribuições que foram delegadas através do decreto s/n de 01 de janeiro 
de 2019, publicado no doe nº 33.771, de 02 de Janeiro de 2019.
 resolve: art. 1º desigNar o(s) servidor(s) para atuar como fiscal 
titUlar do contrato o servidora Neila Nazaré MoNteiro da
 CONCEIÇÃO,CPF nº 596.846.902-15,matrícula nº 59590241/1 e fiscal su-
plente Jorge MigUel faro biteNcoUrt,
cPfnº 151.458.752-15,matrículanº 3177130/3. lotados na disaN, do 
contrato administrativo nº 61/2024/seaster, celebrado com
a empresa sUl agUa eqUiPaMeNtos ltda,cNPJ nº 46.344.050/0001-97, 
que tem como objeto aquisição de Materias agrícolas,
conforme o termo de referência (anexo i do edital do Pregão eletrônico 
n° 90018/2024).
Art. 4º - A desídia do fiscal poderá acarretar penalidades previstas na Lei 
n° 14.133 e n° 5.810/94
art. 5º - esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
belém (Pa), 27 de setembro de 2024.
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado de assisteNcia social, trabalHo, eMPrego 
e reNda
Matrícula 5945555/1
PoRtARiA DE fiscAL Nº 1692/2024
ct Nº 62/2024
PAE:2023/1236462
PE Nº90018/2024
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso de suas
atribuições que foram delegadas através do decreto s/n de 01 de janeiro 
de 2019, publicado no doe nº 33.771, de 02 de Janeiro de 2019.
 resolve: art. 1º desigNar o(s) servidor(s) para atuar como fiscal 
titUlar do contrato o servidora Neila Nazaré MoNteiro da
CONCEIÇÃO,CPF nº 596.846.902-15,matrícula nº 59590241/1 e fiscal su-
plente Jorge MigUel faro
biteNcoUrt,cPfnº 151.458.752-15,matrículanº 3177130/3. lotados na 
disaN, do contrato administrativo nº 62/2024/seaster,
celebrado com a empresa a & a saNtos distribUidora de aliMeNtos 
eireli – ePP,cNPJ nº 19.756.461/0001-17,
que tem como objeto aquisição de Materias agrícolas, conforme o termo 
de referência (anexo i do edital do Pregão eletrônico n° 90018/2024).
Art. 4º - A desídia do fiscal poderá acarretar penalidades previstas na Lei 
n° 14.133 e n° 5.810/94 art. 5º -
esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
belém (Pa), 27 de setembro de 2024.
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado de assisteNcia social, trabalHo, eMPrego 
e reNda
Matrícula 5945555/1

Protocolo: 1131003
PoRtARiA DE DEsiGNAção
PoRtARiA nº 1735/2024 - sEAstER DE 09 DE outuBRo DE 2024.
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso das suas atribuições que lhe conferem o art. 138, 
parágrafo único, v da constituição do estado do Pará, e
art. 1 - desigNar o servidor beNedito PiMeNtel JUNior, matrícula nª 
5861101/3, cargo de técnico em gestão de assistência social/Pedagogo, 
para a função de secretário executivo do conselho estadual de assistência 
social, com data retroativa a 01de setembro de 2023.
art. 2 – revoga-se as demais disposições em contrário.
gabiNete do secretário de estado de assistêNcia social, trba-
lHo, eMPrego e
reNda, eM 09 de oUtUbro de 2024.
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado de assistência social, trabalho, emprego e renda
Matrícula nº 5945555/1

Protocolo: 1131342
PoRtARiA DE fiscAL Nº 1728/2024
coNtRAto Nº 76/2024
PAE: 2023/835759.
PREGão ELEtRôNico Nº 90024/2024/sEAstER
o secretário de estado de assistêNcia social, trabalHo, eMPre-
go e reNda, no uso de suas
atribuições que foram delegadas através do decreto s/n de 01 de janeiro 
de 2019, publicado no doe nº 33.771, de 02 de Janeiro de 2019.
resolve: resolve:art. 1º desigNar o(s) servidor(s) para atuar como 
fiscal titUlar do contrato o (a) servidor (a)
tiago crUz da silva,cPf nº 019.112.532-63, matrícula nº 59855411 
lotado no UaPi Nosso lar socorro gabriel e o

fiscal suplente ANATÁLIA CRISTINA LIMA DOS SANTOS, CPF nº 
977.035.322-15, matrícula nº 5984568, lotado no
UaPi lar da Providência do contrato administrativo nº 76/2024/seaster, 
celebrado com a empresa radar coM.
de ProdUtos Para saUde e servicos ltda, cNPJ nº 20.873.575/0001-
26, que tem como objeto aquisição
de equipamentos de Proteção individual - ePi, conforme o termo de 
referência (anexo i do edital do Pregão eletrônico n° 90024/2024/
seaster).
art. 5º - esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
belém (Pa), 09 de outubro de 2024.
iNoceNcio reNato gasPariM
secretário de estado de assisteNcia social, trabalHo, eMPrego 
e reNda
Matrícula 5945555/1

Protocolo: 1130974

.

.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA nº 531, de 08 de outubro de 2024.
Processo nº 1205039/2024.
obJetivo: custear despesas emergenciais com serviço de hospedagem, 
para familiares de adolescente, custodiado na Uase iii, no período de 16 à 
19/10/2024, conforme justificado nos termos do processo.
Programa de trabalho 08.243.1505.8393
Projeto atividade: 68.8393
ação: 284633
fonte de recurso: 0150000000
Natureza da despesa: 339039 – Hospedagem – r$360,00
servidores: aNdresa costa carvalHo, assisteNte social, Matri-
cUla 57233503/3, Uase iii.
Prazo Para realizaÇÃo da desPesa: 12 (doze) dias.
Prazo Para PrestaÇÃo de coNtas: 05 (cinco) dias
carlos alberto de aNdrade rodrigUes JúNior
PresideNte da fasePa
/ar.

Protocolo: 1131012
.

DiÁRiA
.

PoRtARiA nº 530/2024, de 08 de outubro de 2024.
Processo Nº 1202686/2024.
autorizado o deslocamento e pagamento de diárias, nos valores, quantida-
des e importâncias, abaixo discriminados, aos seguintes agentes públicos:
servidores: aldieNe Maria ferreira soUsa - assisteNte social, 
MatricUla 5103355/4 – cseba e assis soUsa da silva, Mototrista, 
MatricUla 5943277/2 – cseba.
obJetivo: realizar visitas domiciliares aos familiares de socioeducandos 
custodiados no CSEBA, conforme justificativa nos autos do processo.
origeM: saNtareM/Pa
destiNo: itaitUba/Pa e JacareacaNga/Pa.
PerÍodo: 14/10/2024 à 17/10/2024.
valor: r$ 247,07 – (3,5) diária – total: r$ 864,75
darleY aNtoNio MartiNs barros
diretor administrativo e financeiro/fasePa.
/ar.

Protocolo: 1131006

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE JustiçA

.

PoRtARiA N° 576 DE 26 DE sEtEMBRo DE 2024.
o secretário de estado de JUstiÇa, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares;
coNsideraNdo os termos do decreto , art. 35, incisos ii e v da cf , pu-
blicada no doe de 02 de fevereiro de 2024.
coNsideraNdo, os termos do Processo Nº 2024/1160463
r e s o l v e:
coNceder qUatro e Meia diárias em favor dos servidores desta seJU, 
abaixo identificados, 15/ 10 – Deslocamento para o município de Capane-
ma 16/10 – visita institucional para articulação e alinhamento das ações 
de capacitação e ações educativas; 17/ 10 – realização da ação de ca-
pacitação; 18/ 10 – realização da ação de Promoção de ações educativas 
sobre drogas; 19/ 10 – deslocamento para belém; no período de 15 a 
19/10/2024.
valor unitário: r$ 247,07
valor individual: r$ 1.111,81
valor total: r$ 4.447,24 
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Nome cargo Matrícula

allaN assis de aNdrade coordenador 54186879/5

Mariza da serra NogUeira assistente social 3199762/1

aNaNias soares da costa Motorista 57202332

caMila Maciel MartiNs terapeuta ocupacional 55587171/3

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de JUstiÇa , 26 de seteMbro de 2023
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de Justiça

Protocolo: 1131081
PoRtARiA N° 585 DE 09 DE outuBRo DE 2024
o secretário de estado de JUstiÇa, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares;
coNsideraNdo os termos o decreto de 02 de fevereiro de 2023, publica-
ção no doe Nº 35.276, de 02 de fevereiro de 2023.
coNsideraNdo, os termos do Processo Nº 2024/1206606
r e s o l v e:
coNceder ciNco e Meia diárias em favor das servidoras desta seJU, 
abaixo identificados, para participar do Fórum de Conselhos durante o 
9º congresso internacional freemind, em serra Negra/sP, no período de 
28/10/2024 a 02/11/2024.
valor unitário: r$ 527,10
valor individual: r$ 2.899,05 

NoME cARGo MAtRÍcuLA

Márcia MiraNda MarqUes assessora 5803748/3

eliseNa UcHôa Medeiros conselheira - sesPa 5161770/1

reNata cristiNa blaNco rodrigUes Hage diretora 5969705/1

coNceder qUatro e Meia diárias em favor das servidoras desta seJU, 
abaixo identificados, para participar do Fórum de Conselhos durante o 
9º congresso internacional freemind, em serra Negra/sP, no período de 
28/10/2024 a 01/11/2024.
valor unitário: r$ 527,10
valor individual: r$ 2.371,95 

NoME cARGo MAtRÍcuLA

edWiN JUNior araUJo da silva conselheiro 5895109/3

registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de JUstiÇa, de 28 de fevereiro de 2024.
evaNdro garla Pereira da silva
secretário de estado de Justiça

Protocolo: 1131318
..

sEcREtARiA DE EstADo Dos Povos 
iNDÍGENAs Do PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA nº 136/2024-GAB/sEPi, DE 09 DE outuBRo DE 2024.
coNsideraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994;
coNsideraNdo o Processo Pae nº 2024/1193093, protocolado em 
03/10/2024.
resolve:
• - AUTORIZAR o servidor FÁBIO PEREIRA DE OLIVIERA, Funcional nº 
57191165, ocupante do cargo de ouvidor - sePi, a viajar de belém-Pa 
– tomé-açu/Pa - belém-Pa no período de 10 a 12 de outubro de 2024, 
com o objetivo de Participar de reuniões com representantes da policia 
civil e militar em tomé-açu e com lideranças indígenas do local.
• - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes 02 diárias e ½ 
ao citado acima, que se deslocará conforme item i.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se. secretaria de estado 
dos Povos iNdÍgeNas,
belém, 09 de outubro de 2024.
PUYr teMbé
secretária de estado dos Povos indígenas
sePi-Pa

Protocolo: 1131111

..

sEcREtARiA DE EstADo DAs 
MuLHEREs

.

.

.

téRMiNo DE vÍNcuLo DE sERviDoR
.

Ato: PRocEsso nº 2024/1210720
téRMiNo DE vÍNcuLo: 09/10/2024
tipo: distrato, a pedido, de contrato de servidor temporário
Órgão: secretaria de estado das Mulheres do Pará
servidora: cleomara batista Paraense
cargo: analista em gestão Pública
ordenador: cleide Maria amorim de oliveira Martins

Protocolo: 1131174

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA nº 554/2024-sEMu, DE 09 DE outuBRo DE 2024 
coNsideraNdo o processo n° 2024/1195787, de 04 de outubro de 
2024; resolve: conceder 4,5 (quatro e meia) diárias à servidora 
stefany carime da silva Wanzeler – assistente social – cPf: 
892.350.612-53, obj: reunião ampliada com gestores Municipais e 
Movimento de Mulheres e visitas institucionais da rede de atendimento 
a Mulher, destino: Maracanã/são caetano de odivelas/vigia, Período: 
14 a 18/10/2024, valor total: r$1.111,81. ordenador de despesa: 
cleide amorim

Protocolo: 1131056

t.
.

toRNAR sEM EfEito
.

PoRtARiA nº 553/2024-sEMu, DE 09 DE outuBRo DE 2024
a secretária adJUNta de estado das MUlHeres, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas através da Portaria nº 211/2023-
seMU de 13 de novembro de 2023, publicado no doe 35.608 de 14 de 
novembro de 2023;
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o processo n°2024/1193002, de 03 de outubro de 
2024;
resolve:
toRNAR sEM EfEito a PoRtARiA nº 551/2024 – sEMu, publicado 
no DoE nº 35.991 de 08 de outubro de 2024.
dê se ciêNcia, registre se, PUbliqUe se e cUMPra se.
cleide Maria aMoriM de oliveira MartiNs
secretária adjunta de estado das Mulheres

Protocolo: 1130815
..

sEcREtARiA DE EstADo DE 
DEsENvoLviMENto EcoNôMico, 
MiNERAção E ENERGiA

.

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DE tERMo DE foMENto
tERMo DE foMENto Nº 05/2024;
PRocEsso: 2024/357135;
OBJETO PROPOSTO: Apoio financeiro do Governo do Estado do Pará, atra-
vés da sedeMe, à associação comercial do Pará-acP, ao Projeto “feira 
Pará NegÓcios”, a realizar-se nos dias 29/11 a 01/12/2024;
iNstitUiÇÃo: associação comercial do Pará-acP;
cNPJ: 04.984.878/0001-60;
eNdereÇo: rua santo antônio, nº 363, 3º andar, bairro da campina, ceP: 
66.010-000, belém/Pa;
valor total do rePasse: r$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)
fUNdaMeNtaÇÃo legal: lei federal nº 13.019 de 31/07/2014, com as 
alterações da lei nº 13.204/2015, regulamentada pelo decreto estadual 
nº 4.040 de 05/07/2024.
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
Unidade orçamentária: 24.101;
funcional Programática: 23.691.1528-8518;
Projeto atividade: apoio ao setor de indústria, comércio e serviços;
ação detalhada: 296760 - atendimento de emenda - feira Pará NegÓ-
cios 2024;
Plano interno (Pi): 24eMeN00471; 24eMeN00472; 24eMeN00473; 
24eMeN00474; 24eMeN00475; 24eMeN00476; 24eMeN00477; 
24eMeN00478; 24eMeN00479
Natureza da despesa: 335041 – contribuições;
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fonte: 01500.000001- 012553.
vigêNcia: 29/11/2024 a 01/12/2024.
data de assiNatUra:01/10/2024.
ordeNador: PaUlo edUardo Maestri beNgtsoN-secretário sede-
Me

Protocolo: 1130935
..

COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ

.

.

.

DisPENsA DE LicitAção
.

Aviso DE DisPENsA DE LicitAção Nº 75/2024 - cPv
considerando o disposto na legislação pertinente, bem como a iN 
001/2024-cgP, a gerência administrativa e financeira da companhia de 
gás do Pará resolve reconhecer e aprovar a dispensa de licitação n.º 
75/2024 para contratar a empresa KaNPai coMercio e servicos ltda, 
inscrita no CNPJ n.º 57.129.031/0001-64, para a aquisição de kit de filtro 
para copa da sede da gás do Pará, com o intuito de melhorar a qualidade 
da filtração da água consumida pelos colaboradores da Companhia. A con-
tratação se faz nos termos do Processo administrativo e-2024/2377518 e 
seu valor perfaz a monta de r$ 454,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro 
reais). data de autorização: 02 de outubro de 2024. autorizador: JaiMe 
iseNsee – gerente administrativo e financeiro.

Protocolo: 1131031
Aviso DE DisPENsA DE LicitAção Nº 74/2024 - cPv
considerando o disposto na legislação pertinente, bem como a iN 001/2024-
cgP, a gerência administrativa e financeira da companhia de gás do Pará 
resolve reconhecer e aprovar a dispensa de licitação n.º 74/2024 para 
contratar a empresa a r g servicos de coMUNicacao visUal ltda, ins-
crita no cNPJ n.º 19.198.586/0001-79, para a aquisição de 1 (um) banner 
personalizado com a temática do círio de Nazaré de 2024, em evento de so-
lidariedade, para ser utilizado como meio de divulgação e contenção de área 
restrita, a qual será destinada para distribuição de água aos fiéis presentes na 
procissão do círio. a contratação se faz nos termos do Processo administra-
tivo e-2024/2385555 e seu valor perfaz a monta de r$ 650,00 (seiscentos e 
cinquenta reais). data de autorização: 07 de outubro de 2024. autorizador: 
JaiMe iseNsee – gerente administrativo e financeiro.

Protocolo: 1131090
Aviso DE DisPENsA DE LicitAção Nº 73/2024 - cPv
considerando o disposto na legislação pertinente, bem como a iN 001/2024-
cgP, a Presidência da companhia de gás do Pará resolve reconhecer e 
aprovar a dispensa de licitação n.º 73/2024 para contratar a empresa M 
N da silva YosHitoMe, inscrita no cNPJ n.º 12.524.290.0001-51, para a 
contratação de serviços de decoração para o festival do abacaxi, que acon-
tecerá de 25 a 27 de outubro de 2024, no município de barcarena/Pa. a 
contratação se faz nos termos do Processo administrativo e-2024/2377769 
e seu valor perfaz a monta de r$ 5.000,00 (cinco mil reais). data de auto-
rização: 03 de outubro de 2024. autorizador: ferNaNdo de soUza flexa 
ribeiro – Presidente da companhia de gás do Pará.

Protocolo: 1131139
Aviso DE DisPENsA DE LicitAção Nº 72/2024 - cPv
considerando o disposto na legislação pertinente, bem como a iN 
001/2024-cgP, a gerência administrativa e financeira da companhia de 
gás do Pará resolve reconhecer e aprovar a dispensa de licitação n.º 
72/2024 para contratar a empresa H3 coMercio e servico UNiPes-
soal ltda, inscrita no cNPJ n.º 06.921.953/0001-79, para a aquisição 
de 84 caixas com 48 unidades de água em copo 200ml para o evento do 
círio de 2024. a contratação se faz nos termos do Processo administra-
tivo e-2024/2377590 e seu valor perfaz a monta de r$ 3.801,00 (três 
mil oitocentos e um reais). data de autorização: 1º de outubro de 2024. 
autorizador: JaiMe iseNsee – gerente administrativo e financeiro.

Protocolo: 1131114

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

iNstRuMENto suBstitutivo DE coNtRAto
Autorização de fornecimento de Materiais - AfM n.º 001 do Pro-
cesso Administrativo E-2024/2377590
coMPRAs DE PEQuENo vuLto – cPv.
objeto: aquisição de 84 caixas com 48 unidades de água em copo 200ml 
para o evento do círio de 2024.
valor: r$ 3.801,00 (três mil oitocentos e um reais).
dotação orçamentária: Própria.
fonte do recurso: Próprio.
contratante: coMPaNHia de gás do Pará.
contratada: H3 coMercio e servico UNiPessoal ltda - cNPJ n.º 
06.921.953/0001-79.
data de emissão: 07/10/2024.
Prazo de entrega/execução: 2 (dois) dias.
autorizador: JaiMe iseNsee – gerente administrativo e financeiro.

Protocolo: 1131115

iNstRuMENto suBstitutivo DE coNtRAto
Autorização de Execução de serviços - AEs n.º 001 do Processo 
Administrativo E-2024/2377769
coMPRAs DE PEQuENo vuLto – cPv.
objeto: contratação de serviços de decoração para o festival do abacaxi, 
que acontecerá de 25 a 27 de outubro de 2024, no município de barcarena/
Pa.
valor: r$ 5.000,00 (cinco mil reais).
dotação orçamentária: Própria.
fonte do recurso: Próprio.
contratante: coMPaNHia de gás do Pará.
contratada: M N da silva YosHitoMe - cNPJ n.º 12.524.290.0001-51.
data de emissão: 08/10/2024.
Prazo de entrega/execução: será executado nos dias 25, 26 e 27 de 
outubro.
autorizador: ferNaNdo de soUza flexa ribeiro – Presidente da 
companhia de gás do Pará.

Protocolo: 1131141
iNstRuMENto suBstitutivo DE coNtRAto
Autorização de fornecimento de Materiais - AfM n.º 001 do Pro-
cesso Administrativo E-2024/2385555
coMPRAs DE PEQuENo vuLto – cPv.
valor: r$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais).
objeto: aquisição de 1 (um) banner personalizado com a temática do 
círio de Nazaré de 2024, em evento de solidariedade, para ser utilizado 
como meio de divulgação e contenção de área restrita, a qual será desti-
nada para distribuição de água aos fiéis presentes na procissão do Círio.
dotação orçamentária: Própria.
fonte do recurso: Próprio.
contratante: coMPaNHia de gás do Pará.
contratada: r g servicos de coMUNicacao visUal ltda - cNPJ n.º 
19.198.586/0001-79.
data de emissão: 07/10/2024.
Prazo de entrega/execução: 2 (dois) dias.
autorizador: JaiMe iseNsee – gerente administrativo e financeiro.

Protocolo: 1131091
iNstRuMENto suBstitutivo DE coNtRAto
autorização de fornecimento de Materiais - afM n.º 001 do Processo 
administrativo e-2024/2377518
coMPras de PeqUeNo vUlto – cPv.
Objeto: aquisição de kit de filtro para copa da sede da Gás do Pará, com 
o intuito de melhorar a qualidade da filtração da água consumida pelos 
colaboradores da companhia.
valor: r$ 454,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais).
dotação orçamentária: Própria.
fonte do recurso: Próprio.
contratante: coMPaNHia de gás do Pará.
contratada: KaNPai coMercio e servicos ltda - cNPJ n.º 
26.517.828/0001-05.
data de emissão: 08/10/2024.
Prazo de entrega/execução: 20 (vinte) dias corridos.
autorizador: JaiMe iseNsee – gerente administrativo e financeiro.

Protocolo: 1131033
..

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO PARÁ

.

.

.

DisPENsA DE LicitAção
.

iNstRuMENto suBstitutivo DE coNtRAto
NúMERo DA DisPENsA: 24/2024.
datas da disPeNsa e ratificaÇÃo: 02.10.2024.
eMPeNHo: 2024.700201Ne000675.
OBJETO: Aquisição de 02 (dois) carrinhos de cargas específicos para o 
transporte de garrafões de água mineral, para atender as necessidades da 
companhia.
coNtratada: aNtoNio ailtoN da crUz UcHoa - Para coMercial 
UcHoa, cNPJ: 28.564.781/0001-66, localizada no endereço travessa das 
adálias, nº 87a, bairro: das flores, ceP: 68795-000, e-mail: ailtonuchoa@
yahoo.com.br, fone: (91) 99619-4138, benevides/Pa
f.P.: 700201.22.122.1297.8338-operacionalização das ações administra-
tivas; elemento de despesa: 449052 (equipamentos e Material Permanen-
te); fonte: 01501000061.
valor: r$ 1.998,00 (mil novecentos e noventa e oito reais).
fUNdaMeNto: artigo 29, ii, da lei nº 13.303/16 e artigo 68, ii do re-
gulamento interno de licitações e contratos rilc/codec e decreto nº 
2.787/2022.
JUstificativa: anexa nos autos do Pae nº 2024/1158814.
lUtfala de castro bitar - Presidente | codec.

Protocolo: 1131028
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..

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA nº 049/2024-NEPMv
Processo: e-2024/2389699
a diretora geral do Núcleo executor do Programa Municípios verdes - 
NePMv, no exercício de suas atribuições legais, estabelecidas na lei estadu-
al n° 7.756/2013, e nos termos do art. 145 da lei estadual nº 5.810/1994 
e do decreto n° 3.792/2024 e suas posteriores alterações,
resolve: aUtorizar e coNceder 5,5 (cinco e meia) diárias a servido-
ra JessYKa caroliNe costa Naiff ferreira, matrícula: 5935735/4, 
no valor unitário de r$ 527,10, totalizando a importância a ser paga de 
r$ 2.899,05, para participação na 4º semana Nacional de administração 
orçamentária e financeira, no período de 21/10/2024 a 26/10/2024, em 
brasília/df.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. / belém-Pa, 09 de outubro de 
2024. (caMilla PeNNa de MiraNda figUeiredo - diretora geral do Nú-
cleo executor do Programa Municípios verdes – NePMv)

Protocolo: 1130953
..

sEcREtARiA DE EstADo
DE oBRAs PúBLicAs

.

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA
Na matéria, protocolo nº 1123971, publicada no doe nº 35.970, de 20 de 
seteMbro de 2024, referente ao 4º termo aditivo, contrato nº 06/2022 
– cP nº 18/2021.
oNDE sE Lê: vigência: 10/09/2024 a 10/09/2025
LEiA-sE: vigência: 18/09/2024 a 18/09/2025
ordenador: benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1131130

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

6 º tAc nº 019/2022 – cP nº 18/2021
Partes:
secretaria de estado de obras Públicas – cNPJ n.º 03.137.985/0001-90
J.a. construção civil ltda - cNPJ nº 22.328.699/0001-56
obJeto: referente à execução dos serviços de drenagem e pavimentação 
asfáltica de vias urbanas, nos municípios que integram as regiões do gua-
má e tocantins, neste estado – lote 4
JUstificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, §1º, ii da lei nº 
8.666/93.
vigêNcia: 01/10/2024 a 01/04/2025
data da assiNatUra: 01/10/2024
ordeNador resPoNsável: benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1131133
6º tAc Nº 46/2022 – cP Nº 30/2021
Partes:
secretaria de estado obras Públicas – cNPJ 03.137.985/0001-90
J.a. construção civil eireli– cNPJ: 22.328.699/0001-56
objeto: execução dos serviços de drenagem e pavimentação asfáltica de 
vias urbanas em municípios do estado do Pará que integram a região do 
tocantins– lote 010”.
Justificativa: Prorrogação de prazo, cfe. art. 57, § 1º, II da Lei nº 8.666/93.
vigência: 01/10/2024 a 01/04/2025
data da assinatura: 01/10/2024
ordenador responsável: benedito ruy santos cabral
secretário de estado de obras Públicas

Protocolo: 1131303
..

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

.

.

.

coNtRAto
.

coNtRAto Nº 72/2024 - cosANPA.
obJeto: aquisição de solução de sistema de Processamento, incluindo 
servidores completos para datacenter, licenças Windows server 2022 da-
tacenter oeM e storage Nas (serviço de armazenamento dedicado), com 
o objetivo de estabelecer uma infraestrutura robusta para viabilizar planos 

de contingência de serviços críticos à companhia, além de adequar os re-
cursos computacionais para hospedar satisfatoriamente os sistemas que 
venham a rodar on-premise na cosaNPa, item 1.
data de assiNatUra: 09/10/2024
data de vigêNcia: 09/10/2024 a 08/10/2027
coNtratada: iNforMatica eMPresarial ltda, cNPJ: 32.850.497/0001-
23
valor: r$ 391.774,60 (trezentos e noventa e um mil, setecentos e 
setenta e quatro reais e sessenta centavos)
ordeNador: José ferNaNdo de MeNdoNÇa goMes JúNior

Protocolo: 1131143
coNtRAto Nº 73/2024 - cosANPA.
obJeto: aquisição de solução de sistema de Processamento, incluindo 
servidores completos para datacenter, licenças Windows server 2022 
datacenter oeM e storage Nas (serviço de armazenamento dedicado), 
com o objetivo de estabelecer uma infraestrutura robusta para viabili-
zar planos de contingência de serviços críticos à companhia, além de 
adequar os recursos computacionais para hospedar satisfatoriamente os 
sistemas que venham a rodar on-premise na cosaNPa, item 2
data de assiNatUra: 09/10/2024
data de vigêNcia: 09/10/2024 a 08/04/2026
coNtratada: PUbliteK tecNologia ltda, cNPJ: 28.055.727/0001-
95
valor: r$ 13.030,96 (treze mil e trinta reais e noventa e seis centa-
vos).
ordeNador: José ferNaNdo de MeNdoNÇa goMes JúNior

Protocolo: 1131144

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

8º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 79/2021 - cosANPA.
objeto: prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses.
data de assinatura: 08/10/2024
data da vigência: 09.10.2024 à 08.10.2025
contratada: feMac geosolo eNgeNHaria ltda, cNPJ: 04.947.057/0001-
53
ordenador: José fernando de Mendonça gomes Júnior

Protocolo: 1131140
1º tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 02/2024 - cosANPA.
objeto: prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses.
data de assinatura: 09/10/2024
data da vigência: 04.01.2025 à 03.01.2026
contratada: flUiter eNgeNHaria e solUcoes iNtegradas ltda, 
cNPJ: 35.565.655/0001-91
ordenador: José fernando de Mendonça gomes Júnior

Protocolo: 1131142
.

Aviso DE LicitAção
.

PREGão ELEtRôNico Nº 90022/2024- cosANPA
objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de água 
mineral natural, para as unidades da cosaNPa localizadas no município 
de Belém e Castanhal, de acordo com as especificações e quantidades 
contidas no termo de referência nº 04/2024 – dPl (anexo i)
a abertura do certame ocorrerá dia 23/10/2024 às 09:00H, no endereço 
eletrônico: https://www.gov.br/compras.
o edital encontra-se disponível (gratuitamente), na internet, nos ende-
reços eletrônicos: https://www.gov.br/compras e http://www.cosanpa.
pa.gov.br/.
belém/Pa 10 de outubro de 2024.
Paulo césar Nascimento feio
Pregoeiro

Protocolo: 1131074
..

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PoRtARiA
.

LicENçA PRêMio
Processo: 2024/912456
PoRtARiA nº 500/2024-PREsi, de 04.10.2024
Nome: José WladiMir dos saNtos soUsa,
Matrícula: 57176085/1 – cargo: vigia
Período: 18.11.2024 a 16.12.2024
Período aquisitivo: 01.08.2015 a 07.03.2022
revogar a Portaria nº 371/2024-Presi, de 05.08.2024, publicada 
no Diário Oficial nº 35.919, de 08.08.2024
luis andré Henderson guedes de oliveira - diretor Presidente

Protocolo: 1131198
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..

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE 
TRANSPORTE METROPOLITANO

.

.

.

coNtRAto
.

Número do contrato/Exercício: 016/2024-NGtM
valor total: 46.030.990,00
objeto: coNtrataÇÃo de eMPresa esPecializada de eNgeNHaria 
Para execUÇÃo das obras de coNstrUÇÃo da garageM Para esto-
cageM, liMPeza e MaNUteNÇÃo dos ôNibUs do sisteMa brt Metro-
PolitaNo - sit/rMb, localizado Na br-316, KM-10, No MUNicÍPio de 
MaritUba/Pa
data da assinatura: 08/10/2024
vigência :08/10/2024 a 08/08/2025
licitaÇÃo
Nº 90004/2024
Modalidade: coNcorrêNcia Pública
orÇaMeNto
Programa de trabalho: 950101.26.451.1489.7732
elemento de despesa: 4.4.90.51
fonte: 01500000001
coNtratado
Nome: coNsÓrcio avaNÇa Pará
endereço: travessa dom romualdo de seixas, 1560, bairro Umarizal, ceP: 
66.055-200, belém-Pa.
ordeNador: leila adriane Nascimento Martins Pamplona

Protocolo: 1131007

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

termo Aditivo: 1
data de assinatura: 07/10/2024
vigência: 07/10/2024 a 01/07/2025
Justificativa: Prorrogação de prazo de vigência do contrato de 07/10/2024 
para 01/07/2025, bem como a prorrogação do prazo de execução da obra 
de 20/12/2024 para 09/05/2025, com fundamento no art. 57, §1º da lei 
nº 8.666/93.
contrato: 013
exercício: 2023
contratado: coNcreMat eNgeNHaria e tecNologia s/a.
endereço: rua Joaquim Palhares, 40, bairro: estácio, ceP: 20.260-080, 
rio de Janeiro/rJ
ordeNador: leila adriane Nascimento Martins Pamplona

Protocolo: 1131314
termo Aditivo: 4
data de assinatura: 09/10/2024
vigência: 12/01/2025 a 01/06/2025
Classificação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Justificativa Prorrogação de prazo de vigência do contrato de 12/01/2025 
para 01/06/2025, bem como a prorrogação do prazo de execução da obra 
de 13/11/2024 para 02/04/2025, com fundamento no art. 57, §1º da lei 
nº 8.666/93.
contrato: 017
exercício: 2021
contratado: empresa coNsÓrcio obras iNtegradas
endereço: travessa são Pedro, nº 566, ed. carajás, sala 101, batista cam-
pos, ceP 66.023-705, belém-Pa.
ordeNador: leila adriane Nascimento Martins Pamplona

Protocolo: 1131329
..

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO E CONTROLE 
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA nº 212/2024 - GAB/ARtRAN/PA
o diretor geral da agêNcia de regUlaÇÃo e coNtrole dos serviÇos 
Públicos de traNsPorte do estado do Pará (artraN/Pa), no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da lei estadual n° 
10.308, publicada no doe em 27 de dezembro de 2023, que instituiu a 
autarquia de regime especial, de âmbito estadual, artraN/Pa e o decreto 
de 09/01/2024, publicado no doe nº 35.674.
coNsideraNdo os autos do Pae n.º2024/1127315;
resolve:
1–desigNar o servidor claUdio lUciaNo da rocHa coNde, id funcio-
nal nº 8058407/3, ocupante do cargo de Diretor de Regulação para fiscali-
zar o contrato de adesão- grupo b celebrado entre agência de regulação e 
controle dos serviços Públicos de transporte do estado do Pará – artraN/
Pa e a eqUatorial eNergia Pará cujo objeto é a prestação de serviço 
Público de distribuição de energia elétrica.
2- e o servidor lUiz feliPe barbosa ferreira, id funcional N°5909484/4, 

ocupante do cargo de gereNte oPeracioNal, como suplente para assu-
mir a fiscalização do Contrato, nas ausências e impedimentos do titular.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
belém, 09 de outubro de 2024.
edUardo de castro ribeiro JUNior- diretor geral

Protocolo: 1131335
PoRtARiA Nº210/2024 - GAB/ARtRAN/PA
o diretor geral da agêNcia de regUlaÇÃo e coNtrole dos serviÇos 
Públicos de traNsPorte do estado do Pará (artraN/Pa), no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da lei estadual n° 
10.308, publicada no doe em 27 de dezembro de 2023, que instituiu a 
autarquia de regime especial, de âmbito estadual, artraN/Pa e o decreto 
de 09/01/2024, publicado no doe nº 35.674.
coNsideraNdo os autos do Pae n.º 2024/203110
resolve:
i - aUtorizar, os servidores abaixo relacionadas a se deslocarem para o 
município de castaNHal no período de 10 a 11/10/2024.

servidores objetivo

Helton francisco cruz da cunha, matrícula funcional nº 
5945902/1 ocupante do cargo de assessor, lotado na 

artraN/Pa.  

 Wellison Hugo campelo da silva matrícula funcional 
nº5916292/3 ocupante do cargo de controlador, lotado 

na artraN

fiscalização do serviço rodoviário
 

rafael augusto conceição Martins, matrícula funcional nº 
5984123/1 ocupante do cargo de controladora, lotada na 

artraN/Pa
 

Petry Kirk amorim gomes matrícula funcional nº 
5984122/1, ocupante do cargo de controlador, lotada na 

gerência de transporte terrestre.
 

ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 1 e ½ (uma e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de r$370,60 aos servidores acima.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
belém, 09 de outubro de 2024
edUardo de castro ribeiro JúNior
diretor geral

Protocolo: 1131323
PoRtARiA Nº205/2024 - GAB/ARtRAN/PA
o diretor geral da agêNcia de regUlaÇÃo e coNtrole dos serviÇos 
Públicos de traNsPorte do estado do Pará (artraN/Pa), no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da lei estadual n° 
10.308, publicada no doe em 27 de dezembro de 2023, que instituiu a 
autarquia de regime especial, de âmbito estadual, artraN/Pa e o decreto 
de 09/01/2024, publicado no doe nº 35.674.
coNsideraNdo os autos do Pae n.º 2024/1168447
 resolve:
i - aUtorizar, os servidores abaixo relacionadas a se deslocarem para o 
município de barcareNa-sÃo fraNcisco no período de 10 a 12/10/2024.

servidores objetivo

adolfo Maia da costa Junior matrícula funcional 
nº5852129/3 ocupante do cargo de controlador lotado na 

fiscalização.  

João carlos Pereira de souza matrícula funcional 
nº5948106/1, ocupante do cargo de controlador, lotado na 

gerência de transporte Hidroviário

fiscalização do serviço Hidroviário
 

adilson de souza Miranda matrícula funcional nº5984108/1, 
ocupante do cargo de controlador, lotada na fiscalização  

ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de r$617,68 aos servidores acima.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
belém, 07 de outubro de 2024
 edUardo de castro ribeiro JúNior-diretor geral

Protocolo: 1131326
PoRtARiA Nº211/2024 - GAB/ARtRAN/PA
o diretor geral da agêNcia de regUlaÇÃo e coNtrole dos serviÇos 
Públicos de traNsPorte do estado do Pará (artraN/Pa), no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º da lei estadual n° 
10.308, publicada no doe em 27 de dezembro de 2023, que instituiu a 
autarquia de regime especial, de âmbito estadual, artraN/Pa e o decreto 
de 09/01/2024, publicado no doe nº 35.674.
coNsideraNdo os autos do Pae n.º 2024/203135
 resolve:
i - aUtorizar, os servidores abaixo relacionadas a se deslocarem para o 
município de barcareNa/Pa no período de 10 a 11/10/2024.
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servidores objetivo

José do socorro Morais da cruz, matrícula funcional 
nº5632633/3 ocupante do cargo de gerente operacional, 

lotado na coordenadoria de transporte rodoviário.  

Jose francisco santos soares, matrícula funcional 
nº5947523/1 ocupante do cargo de controlador, lotado na 

artraN/Pa

fiscalização do serviço rodoviário
 

dayanne Matos das chagas, matrícula funcional 
nº5947459/1 ocupante do cargo de controladora, lotada 

na artraN/Pa
 

Marcilene santos de Nazaré matrícula funcional 
nº5942458/2 ocupante do cargo de controladora, lotada 

na artraN/Pa.
 

ii – coNceder, de acordo com as bases legais vigentes, 1 e ½ (uma e 
meia) diárias no valor unitário de r$ 247,07, totalizando a importância a 
ser paga de r$370,60 aos servidores acima.
dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
belém, 09 de outubro de 2024
edUardo de castro ribeiro JúNior -diretor geral

Protocolo: 1131332

.

.

ERRAtA
.

ERRAtA DA PoRtARiA Nº204/2024/GAB/PA, PuBLicADA No DoE 
Nº35.992, DE 09/10/2024, protocolo 1130417
onde se lê: belém, 07 de outubro de 2024
Leia-se: belém, 04 de outubro de 2024

Protocolo: 1131037
ERRAtA DA PoRtARiA Nº203/2024/GAB/PA, PuBLicADA No DoE 
Nº35.992, DE 09/10/2024, protocolo 1130432
onde se lê: belém, 07 de outubro de 2024
Leia-se: belém, 04 de outubro de 2024

Protocolo: 1131038

.

.

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

ExtRAto DE iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção Nº 03/2024/ARtRAN/PA
PAE: 2020/1127315
obJeto: Prestação de serviço Público de distribuição de energia elétrica.
coNtrataNte: agência de regulação e controle dos serviços de transpor-
tes do estado do Pará- artraN/Pa
cNPJ:53.538.860/0001-40
coNtratada: equatorial energia Pará.
cNPJ nº04.895.728/0001-80
 valor: será cobrado pela prestação de serviço público de distribuição de 
energia elétrica utilizada
fUNdaMeNtaÇÃo legal: no art. 74, inciso i da lei federal nº 14.133/21.
dotaÇÃo orÇaMeNtaria
foNte: 01501000061 recursos próprio; 01500000001 - recursos do te-
souro do estado.
PrograMa de trabalHo: 82201.26.122.1297.8338 – operacionalização 
das ações administrativas.
eleMeNto de desPesa: 33903943
PlaNo iNterNo: 4110008338c
ordeNador de desPesa: edUardo de castro ribeiro JUNior-dire-
tor geral artraN/Pa
belém, 09 de outubro de 2024
edUardo de castro ribeiro JUNior-diretor geral artraN/Pa
ratificaÇÃo de iNexigibilidade de licitaÇÃo a agência de regula-
ção e controle dos serviços de transporte do estado do Pará- artraN/Pa, 
resolver ratificar o TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 03/2024 
com fulcro no art. 74, inciso i, da lei federal 14.133/21.
belém, 09 de outubro de 2024
edUardo de castro ribeiro JUNior
diretor geral artraN/Pa

Protocolo: 1131340
.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

HoMoLoGAção E ADJuDicAção DE LicitAção
o diretor da agêNcia de regUlaÇÃo e coNtrole dos serviÇos Públicos 
de traNsPorte - artraN, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
e considerando os termos do Processo licitatório realizado na modalidade Pregão 
eletrônico sob o n.º 90004/2024-artraN, tendo como objeto a contratação de 
empresa para os serviços de fornecimento, movimentação e instalação de divi-
sórias do tipo naval em eucatex, incluindo portas e demais componentes para a 
perfeita execução do objeto, conforme especificações e quantitativos constantes 
no edital e seus anexos, o qual declarou vencedora a empresa saNta rosa co-
Mércio, distribUidora e rePreseNtaÇÕes ltda, inscrita no cNPJ sob o n.º 
24.687.187/0001-01, resolve adJUdicar e HoMologar o referido certame.
belém (Pa), 09 de outubro de 2024.
eduardo de castro ribeiro Júnior
diretor geral

Protocolo: 1131275

..

sEcREtARiA DE EstADo DE 
ciêNciA, tEcNoLoGiA E EDucAção 
suPERioR, PRofissioNAL E 
tEcNoLÓGicA

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA nº 615 DE 03 DE outuBRo DE 2024.
o secretário de estado de ciêNcia, tecNologia e edUcaÇÃo sU-
Perior, ProfissioNal e tecNolÓgica, coM base No decreto de 
14/05/2024, publicado no doe Nº 35.819, de 15/05/2024.
coNsideraNdo o disposto no decreto nº 3.302, de 29 de agosto de 2023.
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2021/1298201 e 2024/1141170;
r e s o l v e:
i – desigNar as servidoras NicelMa lúcia liMa de oliveira iden-
tidade funcional nº 5243254/3, ocupante do cargo de assistente admi-
nistrativo e clarice de oliveira Novaes Maciel identidade funcional 
nº 5055679/3, ocupante do cargo de agente administrativo, lotadas na 
Diretoria de Educação Profissional e Tecnológica – DETEC, na qualidade de 
fiscal e suplente, respectivamente, que neste ato, estão sendo comunica-
dos formalmente, dando ciência expressa da comunicação recebida, sem 
prejuízo de suas atividades principais, para supervisionar fiscalizar e acom-
panhar a execução do convênio de cooperação técnica e financeira nº 
018/2021, celebrado entre a secretaria de estado de ciência, tecnologia 
e Educação Superior, Profissional e Tecnológica – SECTET e a Universidade 
federal do sul e sudeste do Pará - UNifessPa, inscrito no cNPJ sob o nº 
18.657.063/0001-80, com a fundação de amparo e desenvolvimento da 
Pesquisa – fadesP, como interveniente, que tem por objeto apoiar a im-
plantação do projeto Mobzoo composto pela implantação do laboratório 
Móvel para ensino, Pesquisa e extensão em zootecnia.
ii – caberá as servidoras designadas neste ato a obrigação de anotar em 
registro próprio todas as ocorrências e deficiências porventura existen-
tes com a execução do convênio supracitado, devendo tomar providências 
para a regularização das faltas ou defeitos observados.
iii – esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e tecnológica, em 03 de outubro de 2024.
(assinado eletronicamente)
victor oreNgel dias
secretário de estado

Protocolo: 1131044

.

.

tERMo ADitivo A coNtRAto
.

tERcEiRo tERMo ADitivo Ao coNtRAto Nº 22/2021
PRocEsso Nº 2021/726264
Nº Do tERMo ADitivo: 03
data de assiNatUra: 30/09/2024
vigêNcia: 01/10/2024 a 01/10/2025
obJeto do terMo aditivo: o presente termo aditivo tem por objeto 
a prorrogação do prazo de vigência de que trata a cláUsUla oitava do 
contrato nº 22/2021, com fundamento no art. 57, ii, da lei federal nº 
8.666/93.
as despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da se-
guinte dotação orçamentária:

funcional Programática Despesa fonte Pi

48101.19.122.1297.8338 339039
0150000001
02500000001
01708000024

4110008338c

coNtratado: ceNtro de iNtegraÇÃo eMPresa escola – ciee (cNPJ 
nº. 61.600.839/0001-55).
eNdereÇo: rua tabapuã, 445, itaim bibi, ceP 04533-001, são Paulo/sP, e 
com unidade de operação em belém/Pa, av. conselheiro furtado, 2865 ed. 
síntese 21 - lojas 2, 3 e 4 - cremação, belém - Pa, 66063-060.
ordeNadora: victÓria KarolYNNe fidelis oliveira, respondendo 
pela sectet.

Protocolo: 1130824
.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto DE tERMo DE coNcEssão DE BoLsA DE iNcENtivo Do 
PRoGRAMA PARÁ PRofissioNAL
CONCESSÃO de Outorga de Bolsa de Incentivo do programa Pará Profissio-
nal– edital de credenciamento de Pessoa física n° 004/2024 aos bolsistas 
selecionadas (os) para prestar serviços na função de iNstrUtoria i (NÍ-
vel sUPerior) e iNstrUtoria ii (NÍvel Médio) para atendimento às 
demandas dos programas de formação profissional autorizados nos termos 
da resolução coNsectet nº 01/2023, que integram o Programa Pará Pro-
fissional, sem geração de vínculo empregatício com o estado do Pará, para 
os profissionais listados abaixo:

fuNção: iNstRutoR i
NoME iNicio DA BoLsA

raYaNe dos saNtos costa 03/10/2024
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coNcedeNte: secretaria de estado de ciência, tecnologia e educação su-
perior, Profissional e Tecnológica – SECTET (CNPJ/MF: 08.978.226/0001-73).
valor da bolsa: o valor da bolsa de incentivo corresponderá a r$ 60,00 
(sessenta reais) por hora, limitada a um máximo de 100 (cem) horas ao mês.
ordeNador
victor orengel dias
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profis-
sional e tecnológica

Protocolo: 1131224
ExtRAto DE tERMo DE coNcEssão DE BoLsA DE iNcENtivo Do 
PRoGRAMA PARÁ PRofissioNAL
CONCESSÃO de Outorga de Bolsa de Incentivo do programa Pará Profissio-
nal– edital de credenciamento de Pessoa física n° 003/2024 aos bolsistas 
selecionadas (os) para prestar serviços na função de coordenação e apoio 
as atividades acadêmicas e administrativas para atendimento às deman-
das dos programas de formação profissional autorizados nos termos da 
resolução CONSECTET nº 01/2023, que integram o Programa Pará Profis-
sional, sem geração de vínculo empregatício com o estado do Pará, para os 
profissionais listados abaixo: 

fuNção: APoio As AtiviDADEs AcADEMicAs E ADMiNistRAtivAs

NoME Do cANDitADo iNÍcio DA BoLsA viGENciA BoLsA

WillaMe saNtos de Morais 03/10/2024 02/10/2025

corNélio JúNior serrÃo da crUz 03/10/2024 02/10/2025

fuNção: cooRDENAção

 NoME Do cANDitADo iNÍcio DA BoLsA viGENciA BoLsA

catia silvia Pereira de araúJo 03/10/2024 02/10/2025

valdeMir felix qUeiroz 03/10/2024 02/10/2025

coNcedeNte: secretaria de estado de ciência, tecnologia e educação su-
perior, Profissional e Tecnológica – SECTET (CNPJ/MF: 08.978.226/0001-73).
valor da bolsa: o valor da bolsa de incentivo corresponderá r$ 20,00 
(vinte reais) por hora, limitada a um máximo de 200 (duzentas) horas 
ao mês, para os bolsistas na função de apoio as atividades acadêmicas e 
administrativas e o valor de r$ 65,00 (sessenta e cinco reais) por hora, 
limitada a um máximo de 100 (cem) horas ao mês, para os bolsistas na 
função de coordenação.
ordeNador
victor orengel dias
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profis-
sional e tecnológica

Protocolo: 1131209

.

.

FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

.

ERRAtA
.

PoRtARiA N° 182/2024 – GABiNEtE, de 25 de julho de 2024.
Publicada no doe n° 35.905 de 26/07/2024, referente à concessão de 
férias:
gilson Pereira Prata, matrícula 5918404/1.
onde se lê: Período aquisitivo 06/04/2023 a 05/04/2024
Leia-se: Período aquisitivo 30/04/2022 a 29/04/2023

Protocolo: 1131089
ERRAtA DE PuBLicAção No DoE-PA, N°35.908, PÁG. 82, 30/07/2024.
iNstRuMENto suBstitutivo DE coNtRAto (Protocolo 1102918)
onde se lê: iNstrUMeNto sUbstitUtivo de coNtrato
Leia-se: aUtorizaÇÃo de iNexigibilidade de licitaÇÃo
onde se lê: data de emissão: 25/07/2024
Leia-se: data de assinatura: 23/07/2024
ordenador de despesa: Marcel do Nascimento botelho
diretor Presidente da faPesPa

Protocolo: 1130804
.

outRAs MAtéRiAs
.

Acordo de cooperação técnica para Pesquisa, Desenvolvimento e 
Inovação – PD&I N.º 020/2024 firmado entre a Fapespa e a Uni-
versidade federal do Para - ufPA.
objeto: concessão de 01 (uma) cota institucional composta por até 201 
(duzentas e uma) bolsas de Iniciação Científica – Graduação (IC) e Inicia-
ção tecnológica e industrial – categoria a (iti-a) à UfPa, aprovada junto à 
Chamada Pública n.º 010/2024 Programa Bolsa-Pará: Iniciação Científica, 
tecnológica e industrial – gradUaÇÃo ciclo 2024 – 2025.
Dos recursos financeiros e orçamentários:
caberá à fapespa o aporte de recursos estimado em r$ 3.376.800,00 (três 
milhões setecentos e setenta e seis mil e oitocentos reais) para a execução 

do objeto deste acordo.
Caberá à UFPA a contrapartida de natureza financeira no valor de R$ 
7.812.000,00 (sete milhões oitocentos e doze mil reais), que se dará na 
forma de bolsas de Iniciação Científica.
Para o presente exercício, a dotação da fapespa ocorrerá conforme abaixo:
funcional Programática: 2218
dotação orçamentária: 19.573.1490.2218
fonte: 01500000001
Natureza de despesa: 339018
data da assinatura: 09/10/2024.
vigência: 30 (trinta) meses, contados a partir da assinatura
deyvison Medrado – diretor Presidente em exercício.

Protocolo: 1131024
Acordo de cooperação técnica para Pesquisa, Desenvolvimento e 
Inovação – PD&I N.º 012/2024 firmado entre a FAPESPA e a Uni-
versidade federal do Pará - ufPA.
Objeto: a concessão de cotas institucionais de bolsas de Iniciação Científica 
– graduação (ic) para turmas específicas do Programa Forma Pará.
Para a implementação do objeto deste acordo, a faPesPa concederá 01 
(uma) cota institucional composta por até 19 (dezenove) bolsas de inicia-
ção Científica – Graduação (IC) à UFPA, aprovada junto à Chamada Pública 
n.º 011/2024 PrograMa bolsa-Pará: iNiciaÇÃo cieNtÍfica – gradU-
AÇÃO (IC) FORMA PARÁ - Ciclo 2024 - 2025, para turmas específicas do 
Programa Forma Pará, conforme resultado publicado no Diário Oficial do 
estado do Pará n.º 35.952, de 05 de setembro de 2024.
dos recursos orçamentários: caberá à faPesPa o aporte de recursos es-
timado em r$ 319.200,00 (trezentos e dezenove mil e duzentos reais), 
para o financiamento das bolsas implementadas diretamente pela Fapespa, 
oriundas deste acordo, aos alunos selecionados pela UfPa.
Para o presente exercício, a dotação ocorrerá conforme abaixo:
funcional Programática: 2218 – bolsas
dotação orçamentária: 19.573.1490.2218
fonte: 01500000001
Natureza de despesa: 339018
data da assinatura: 09/10/2024
vigência: 30 (trinta) meses, contados a partir da assinatura
deyvison Medrado – diretor Presidente em exercício.

Protocolo: 1131025
Acordo de cooperação técnica para Pesquisa, Desenvolvimento e 
Inovação – PD&I N.º 027/2024 firmado entre a FAPESPA e Univer-
sidade do Estado do Pará (uEPA).
objeto: a concessão de cotas institucionais de bolsas de Mestrado. Para a 
implementação do objeto deste acordo, a faPesPa concederá 01 (uma) 
cota institucional composta por até 47 (quarenta e sete) bolsas de Mes-
trado à UePa, aprovada junto à chamada n.º 013/2024 PrograMa bol-
sa-Pará: Mestrado acadêMico e ProfissioNal – ciclo 2024 – 2025, 
conforme resultado publicado no Diário Oficial do Estado do Pará n.º 
35.965, de 17 de setembro de 2024.
dos recursos orçamentários: caberá à faPesPa o aporte de recursos esti-
mado em r$ 2.368.800,00 (dois milhões trezentos e sessenta e oito mil e 
oitocentos reais), para o financiamento das bolsas implementadas direta-
mente pela fapespa aos alunos selecionados pela UePa.
Para o presente exercício, a dotação ocorrerá conforme abaixo:
funcional Programática: 2218 – bolsas
dotação orçamentária: 19.573.1490.2218
fonte: 01500000001
Naturezas de despesa: 339018
data da assinatura: 09/10/2024
vigência: 42 (quarenta e dois) meses, contados a partir da assinatura
deyvison Medrado – diretor Presidente em exercício.

Protocolo: 1130884
..

sEcREtARiA DE EstADo
DE EsPoRtE E LAzER

.

.

.

PoRtARiA
.

DEsiGNAR GEstoR DE tERMo DE foMENto
PoRtARiA nº 192/2024 – sEEL
a secretária de estado de esPorte e lazer no uso de suas atribui-
ções legais, que lhe foram delegadas pela lei nº 6.879 de 29 de julho de 
2006 e com fundamento das suas atribuições nos art. 2°, inciso vi, art. e 
61 da lei federal n° 13.019/2014, resolve:
designar o servidor deYvid HeNriqUe MarqUes de liMa, MatricUla 
nº 5939635/5, para exercer a função de gestor do terMo de foMeNto 
Nº 36/2024-seel, celebrado com a aliaNÇa cUltUral e esPortiva do 
estado do Pará, referente ao processo nº 2024/524630.
esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém, 09 de outubro de 2024.
aNa PaUla Moraes da cUNHa alves
secretária de estado de esPorte e lazer

Protocolo: 1131016



diário oficial Nº 35.994  231Quinta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2024

.

APostiLAMENto
.

ExtRAto
2º tERMo DE APostiLAMENto
coNtRAto nº 21/2023 – sEEL
coNtrato nº 1094065926-eqUatorial (MaNgUeiriNHo)
obJeto do aPostilaMeNto: o objeto do presente termo de apostilamen-
to, consiste na atualização da dotação orçamentaria.
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
funcional Programática: 08101.27.122.1297.8338c
fonte de recursos: 01500000001-002156
elemento de despesa: 339039
ação: 294025
Pi: 4110008338c
valor mensal: r$ 150.662,55 (cento e cinquenta mil, seiscentos e sessenta 
e dois reais e cinquenta e cinco centavos)
valor total: r$ 1.205.300,40 (um milhão e duzentos e cinco mil, trezentos 
reais e quarenta centavos)
data do aPostilaMeNto: 09/10/2024.
aNa PaUla Moraes da cUNHa alves
secretária de estado de esPorte e lazer

Protocolo: 1130870

.

.

tERMo ADitivo A coNvêNio
.

ExtRAto
1° tERMo ADitivo Ao coNvêNio Nº. 001/2024-sEEL
Processo N° 2024/1114703
do obJeto: alteração do valor de contrapartida de r$ 21.690,63 (vinte e 
um mil e seiscentos e noventa reais e sessenta e três centavos), onerando 
para o valor de r$ 42.905,42 (quarenta e dois mil e novecentos e cinco 
reais e quarenta e dois centavos).
assiNatUra:09/10/2024
coNcedeNte: secretaria de estado de esPorte e lazer – seel
cNPJ/Mf sob o nº 03.143.730/0001-30.
coNveNeNte: PrefeitUra MUNiciPal de coNceiÇÃo do aragUaia/
Pa, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no cNPJ/Mf nº 
05.070.404.0001-75.
ordeNador de desPesa: aNa PaUla Moraes da cUNHa alves
secretaria de estado de esPorte e lazer.

Protocolo: 1131313
.

outRAs MAtéRiAs
.

ExtRAto
tERMo DE foMENto Nº 36/2024
iNExiGiBiLiDADE DE cHAMAMENto PuBLico Nº 35/2024
PRocEsso Nº 2024/524630
obJeto: celebração de parceria através de termo de fomento para execu-
ção do projeto “coPa da Paz de fUtebol de caMPo aMador sUb- 17”
vigêNcia: da data da assinatura a 30/11/2024
dotaÇÃo orÇaMeNtária:
funcional Programática : 08101.27.813.1512.8796c
fonte de recursos: 01501000001
elemento de despesa: 335041
Pi: 24def440447
ação: 298504
valor: r$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
foMeNtada: aliaNÇa cUltUral e esPortiva do estado do Pará.
cNPJ/Mf: 11.091.272/0001-60
ordeNador de desPesa: aNa PaUla Moraes da cUNHa alves, se-
cretária de estado de esPorte e lazer.

Protocolo: 1131011
..

sEcREtARiA DE EstADo
DE tuRisMo

.

.

APostiLAMENto
.

tERMo DE APostiLAMENto Ao coNtRAto N° 26/2024-sEtuR
Partes: secretaria de estado detUrisMo – setUr nº 
15.488.858/0001-14 e fUNdaÇÃo de aMParo e deseNvovliMeNto da 
PesqUisa –fadesP cNPJ n.º 05.572.870/0001-59,
objeto: o presente termo tem como objeto a prorrogação automática da 
vigência do contrato nº 26/2024 - setUr, com fundamento no art. 115 
da lei nº14.133/2021, bem como na cláusula 19.2 do contrato, que prevê 
a possibilidade de prorrogação contratual automática na hipótese em que 
o objeto não seja concluído no período da vigência fixada no contrato e 
quando a não conclusão decorrer de culpa do coNtratado.
vigência: 09/10/2024 até 31/12/2024
data assinatura: 09/10/2024
ordenador: José eduardo Pereira da costa, secretário de estado de tu-
rismo

Protocolo: 1131327

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA nº 801/GEPs/sEtuR DE 09 DE outuBRo 2024
coNsideraNdo os termos do processo 2024/1204850; resolve: conce-
der 04 e 1/2 (quatro e meia diarias), à servidora gizela aNtoNia MiraN-
da xavier, Mat. Nº 5962836/2, secretária de gabinete. obJ. fiscalização 
das seguintes emendas: carimbó e siriá, cantos de timboteua, Música 
Paraense e show nos bairros. destiNo: santarém Novo, Nova timboteua, 
capanema e tracuateua. PerÍodo: 17/10/2024 a 21/10/2024. valor 
UNitário: r$ 247,07 (duzentos e quarenta e sete reais e sete centavo). 
valor total: r$1.111,82 (mil, cento e onze reais e oitenta e dois centa-
vos). ordeNadora: tiMara de soUza MiraNda

Protocolo: 1130923
PoRtARiA N° 802/GEPs/sEtuR DE 09 DE outuBRo DE 2024
coNsideraNdo os termos do processo 2024/1205294; resolve: con-
ceder 04 e ½ (quatro e meia) diárias a servidora rosaNa barbosa da 
silva, Mat. 20842/1, assistente administrativo. obJ. fiscalizar Projeto 
das emendas parlamentares. destiNo: igarapé açu/terra alta/Peixe boi/
quatipuru/Pa. PerÍodo: 17/10/2024 a 21/10/2024. valor UNitário: r$ 
247,07 (duzentos e quarenta e sete reais e sete centavos). valor total: 
r$1.111,82 (mil, cento e onze reais e oitenta e dois centavos). ordeNa-
dora: tiMara de soUza MiraNda

Protocolo: 1130926

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

tERMo DE coLABoRAção Nº 01/2024– sEtuR
oRGANizAção DA sociEDADE civiL: oRGANizAção sociAL 
PARÁ 2000. cNPJ nº 03.584.058/0001-18.
obJeto: Projeto 14ª edição do varanda de Nazaré, que ocorrerá no perí-
odo de 09 à 15/10/2024.
data da assiNatUra: 09/10/2024.
vigêNcia: 09/10/2024 à 08/12/2024.
valor do rePasse: r$ 1.569.936,00 (Um Milhão, quinhentos e sessenta 
e Nove Mil, Novecentos e trinta e seis reais).
valor da coNtraPartida: contrapartida em serviços estimada no valor 
de r$ 78.820,00 (setenta e oito Mil, oitocentos e vinte reais).
valor total: r$ 1.648.756,00 (Um Milhão, seiscentos e quarenta e oito 
Mil, setecentos e cinquenta e seis reais)
dotaÇÃo orÇaMeNtaria: -Projetos atividades: 69101.23.695.1528.2293 
– Promoção e divulgação de Produtos e destinos turísticos e 
69101.23.695.1528.2291 – desenvolvimento de Potencialidades locais/
elemento de despesa: 339039 (Pessoa Jurídica)/fonte de recursos: 
01500000001 – 000000 – recurso do tesouro/P. i: 2080002293c e co-
P30o2291c/ações: 294504 e 29854
ordeNador resPoNsável: timara de souza Miranda, secretária adjun-
ta de estado de turismo, em exercício.

Protocolo: 1131045
tERMo DE iNExiGiBiLiDADE DE cHAMAMENto PúBLico Nº 
02/2024-sEtuR PRocEsso Nº: 2024/1166819 obJeto: apoio ao 
Projeto “varanda de Nazaré”, que ocorrerá no período de 09 à 15 de ou-
tubro de 2024, no município de belém/Pa, conforme descrição no Plano 
de trabalho. fUNdaMeNtaÇÃo legal: art. 31 da lei n.º 13.019/2014. 
osc: Para2000, inscrita no cNPJ sob o nº 03.584.058/0001-18. valor 
da Parceria: r$ 1.569.936,00 (um milhão quinhentos e sessenta e nove 
mil, novecentos e trinta e seis reais).09/10/2024.tiMara de soUza Mi-
raNda.secretaria adjunta de turismo do Pará, em exercício.

Protocolo: 1131161

.

.

DEfENsoRiA PúBLicA
.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA nº 845/2024-GGP/Di, DE 08 DE outuBRo DE 2024.
o diretor do iNterior, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
10º, i, da Portaria nº 36/2024/gab/dPg, de 19 de julho de 2024; 
considerando o Processo administrativo eletrônico nº 2024/2375434, 
resolve:
conceder indenização de acumulação Pro rata tempore aos (às) defenso-
res (as) Públicos (as), conforme tabela abaixo:
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DEfENsoR (A) PúBLico (A) iD
fuNcioNAL

tituLARiDADE/
DEsiGNAção AcuMuLAção iNDENizAção PERÍoDo

vinicius toledo augusto 57231696 3ª dP cível de santarém 4ª dP cível de santarém

Pro rata tempore,
10% do

vencimento-base, nos termos do art. 2º, i, da 
resolução do csdP nº 283/2021.

29/10/2024
a 15/11/2024

daniel archer frança da silva 57227140 1ª dP criminal de santarém 2ª dP criminal de santarém

Pro rata tempore,
10% do vencimento-base, nos termos do

art. 2º, i, da resolução do
csdP nº 283/2021.

29/10/2024
a 15/11/2024

george augusto de aguiar sousa 5895989 3ª dP criminal de santarém 5ª dP criminal de santarém

Pro rata tempore,
10% do vencimento-base, nos termos do

art. 2º, i, da resolução do
csdP nº 283/2021.

24/10/2024 a 25/10/2024

david oliveira Pereira da silva
diretor do interior

Protocolo: 1130893
PoRtARiA nº 833/2024-GGP/Di, DE 07 DE outuBRo DE 2024.
o diretor do iNterior, no uso das atribuições que lhe confere o art. 10º, i, da Portaria nº 36/2024/gab/dPg, de 19 de julho de 2024; considerando 
o Processo administrativo eletrônico nº 2024/2368490, resolve:
conceder indenização de acumulação, pro rata tempore, à defensora pública, conforme tabela abaixo:

DEfENsoR (A) PúBLico (A) iD
fuNcioNAL

tituLARiDADE/
DEsiGNAção AcuMuLAção iNDENizAção PERÍoDo

celma aguiar da silva 5981511 2ª defensoria Pública de xinguara

1ª defensoria Pública de rio Maria
Pro rata tempore, 7,5% do vencimento-base, nos 

termos do art. 3º, incisos i, ii e § único da resolução 
do csdP nº 283/2021.

30/09/2024 a 31/10/2024

1ª defensoria Pública de xinguara
Pro rata tempore, 10% do vencimento-base, nos 

termos do art. 2º, inciso i, da resolução do
csdP nº 283/2021.

30/09/2024 a 31/10/2024

david oliveira Pereira da silva
diretor do interior
oBs: Republicada por incorreção.

Protocolo: 1130952
PoRtARiA nº 839/2024-GGP/DPG, DE 08 DE outuBRo DE 2024.
a sUbdefeNsora Pública-geral iNstitUcioNal do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, iv, da lei complementar 
nº 054, de 07 de fevereiro de 2006 e no uso das atribuições delegadas pelo art. 4º, vii, da Portaria nº 36/2024, de 19 de julho de 2024; considerando 
o Processo administrativo eletrônico nº 2024/2316660, resolve:
conceder 01 (um) dia de folga à servidora pública Jane simone Moraes de Melo zaze, id. funcional nº 57201145/1, para ser usufruída no dia 11/10/2024.
lUciaNa saNtos filizzola briNgel
subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará

Protocolo: 1130975

.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA nº 838/2024-GGP/DPG, DE 08 de outuBRo DE 2024
a sUbdefeNsora Pública-geral iNstitUcioNal do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, iv, da lei complementar 
nº 054, de 07 de fevereiro de 2006; no uso das atribuições delegadas pelo art. 4º, vii, da Portaria nº 36/2024, de 19 de julho de 2024; considerando 
os termos do laudo Médico nº 120795, protocolado no Pae nº 2024/2364545, resolve: conceder à servidora Pública aNNe MicHelle correa de 
soUza, id. funcional nº 57213648/ 2, licença para tratamento de saúde, conforme o art. 81 e 84, da lei nº. 5.810/94, no período de 13/09/2024 a 
12/10/2024. lUciaNa saNtos filizzola briNgel - subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará.

Protocolo: 1130783
PoRtARiA nº 841/2024-GGP/DPG, DE 08 de outuBRo DE 2024
a sUbdefeNsora Pública-geral iNstitUcioNal do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, iv, da lei complementar 
nº 054, de 07 de fevereiro de 2006; no uso das atribuições delegadas pelo art. 4º, vii, da Portaria nº 36/2024, de 19 de julho de 2024; considerando 
os termos do laudo Médico nº 118147, protocolado no Pae nº 2024/2325836, resolve: conceder à defensora Pública iNgrid leda NoroNHa Macedo, 
id. funcional nº 57196155/ 2, licença para tratamento de saúde, conforme o art. 81 e 84, da lei nº. 5.810/94, no período de 27/05/2024 a 05/07/2024. 
lUciaNa saNtos filizzola briNgel - subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará.

Protocolo: 1130764
.

DiÁRiA
.

 ExtRAto DE PoRtARiAs PARA coNcEssão DE DiÁRiAs

PoRtARiA DAtA sERviDoR MAtRÍcuLA cARGo oRiGEM DEstiNo oBJEtivo PERÍoDo QtD.

2134/2024 30/09/2024 viNÍciUs saNtos raMos 57217051 assessor (a) JUrÍdico (a) redeNÇÃo oUrilâNdia do 
Norte

assessorar defeNsor 
Público eM ateNdiMeNto 

JUrÍdico.

26/09/2024 - 
26/09/2024 1

2135/2024 30/09/2024 laiaNa saNtaNa ribeiro 5968110 defeNsora Pública redeNÇÃo oUrilâNdia do 
Norte realizar diligêNcias 26/09/2024 - 

26/09/2024 1

2136/2024 30/09/2024 evaNdro silva Matos 57201686 Motorista beléM bUJarU coNdUzir defeNsor Público 
eM itiNerâNcia

23/09/2024 - 
23/09/2024 0,5

2137/2024 30/09/2024

valdiNei carvalHo 
de aviz 57211726 Motorista

beléM aNaNiNdeUa

coNdUzir veÍcUlo oficial
27/09/2024 - 
27/09/2024 0,5

aNa claUdia da silva 
cabral 5895983 defeNsora Pública

realizar atividades de 
MUtirÃo e/oU ateNdiMeNtos 

coNceNtrados.

2138/2024 30/09/2024 evaNdro silva Matos 57201686 Motorista beléM bUJarU coNdUzir defeNsor Público 
eM itiNerâNcia

27/09/2024 - 
27/09/2024 0,5

2139/2024 30/09/2024

Jadir Horácio sarMeN-
to PiNto JúNior 5896798

aNalista de defeNsoria Pública beléM abaetetUba
realizar iMPlaNtaÇÃo e 
treiNaMeNto do sisteMa 

solar.

30/09/2024 - 
04/10/2024 4,5

artHUr MasaHiro 
YosHiNo 5978328
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2140/2024 30/09/2024

JoÃo Kaleb de qUeiroz 
goMes 5981793

aNalista de defeNsoria Pública beléM aNaNiNdeUa

realizar verificaÇÃo e 
MaNUteNÇÃo de sWitcH, 

PoNtos lÓgicos esPecÍfi-
cos, blocKbit e serviÇos 

diversos de iNfraestrUtU-
ra de rede.

18/09/2024 - 
18/09/2024 0,5

breNo abdoN Júlio 5909856

2141/2024
30/09/2024 JoÃo Kaleb de qUeiroz 

goMes 5981793 aNalista de defeNsoria Pública beléM aNaNiNdeUa
aUxiliar defeNsores Públi-
cos refereNte sisteMa de 

iNterNet.

25/09/2024 - 
25/09/2024 0,5

2142/2024 24/09/2024 - 
24/09/2024 0,5

2143/2024 30/09/2024 aNtoNio aUgUsto 
soares de oliveira 57201147 aNalista de defeNsoria Pública beléM castaNHal

realizar ateNdiMeNto 
técNico – levaNtaMeNto, 
vistoria e/oU MediÇÃo de 

obras.

24/09/2024 - 
24/09/2024 0,5

2144/2024 30/09/2024

aNselMo carlos No-
gUeira MoNteiro 54194024 Motorista

beléM abaetetUba

coNdUzir veÍcUlo oficial

24/09/2024 - 
26/09/2024 2,5Jorgélio ferreira 

triNdade 57234557 aUxiliar de defeNsoria Pública realizar iNstalaÇÃo e 
coNfigUraÇÃo de eqUiPa-

MeNtos.Marcelo dos saNtos 
gaMbôa 57211830 técNico eM ti de defeNsoria Pública

2145/2024 30/09/2024

HidelfraN oliveira 
alves 57201688 Motorista

beléM saNta izabel do 
Para

coNdUzir veÍcUlo oficial

12/09/2024 - 
12/09/2024 0,5MiltoN de NoroNHa 

ferreira JúNior 5924460 assessor (a)
assessorar defeNsor 

Público eM ateNdiMeNto 
JUrÍdico.

breNo lUz Morais 57175543 defeNsor Público realizar diligêNcias

2145/2024 30/09/2024

HidelfraN oliveira 
alves 57201688 Motorista

beléM saNta izabel do 
Pará

coNdUzir veÍcUlo oficial

12/09/2024 - 
12/09/2024 0,5MiltoN de NoroNHa 

ferreira JúNior 5924460 assessor (a)
assessorar defeNsor 

Público eM ateNdiMeNto 
JUrÍdico.

breNo lUz Morais 57175543 defeNsor Público realizar diligêNcias

2146/2024 01/10/2024 valdeMi soares de 
oliveira 57213154 Motorista castaNHal saNto aNtoNio 

do taUá coNdUzir veÍcUlo oficial 06/08/2024 - 
07/08/2024 1

2147/2024 01/10/2024 lUiz feliPe Maia soares 5965865 assessor (a) JUrÍdico (a) vigia colares realizar ateNdiMeNto ao 
Público

26/09/2024 - 
27/09/2024 1

2148/2024 01/10/2024

valdeMi soares de 
oliveira 57213154 Motorista

castaNHal MoJU

coNdUzir veÍcUlo oficial
01/10/2024 - 
02/10/2024 1,5

aNdreia Macedo 
barreto 5895996 defeNsora Pública

realizar aUdiêNcia, Júri oU 
diligêNcia ProcessUal Por 

desigNaÇÃo.

2149/2024 01/10/2024

valdeMi soares de 
oliveira 57213154 Motorista

castaNHal beNevides

coNdUzir veÍcUlo oficial
03/10/2024 - 
03/10/2024 0,5

aNdreia Macedo 
barreto 5895996 defeNsora Pública

realizar aUdiêNcia, Júri oU 
diligêNcia ProcessUal Por 

desigNaÇÃo.

2150/2024 01/10/2024

valdeMi soares de 
oliveira 57213154 Motorista

castaNHal caMetá

coNdUzir veÍcUlo oficial
16/10/2024 - 
17/10/2024 1,5

aNdreia Macedo 
barreto 5895996 defeNsora Pública

realizar aUdiêNcia, Júri oU 
diligêNcia ProcessUal Por 

desigNaÇÃo.

2151/2024 01/10/2024
evaNdro silva Matos 57201686 Motorista

beléM igaraPe-aÇU
coNdUzir veÍcUlo oficial

30/09/2024 - 
02/10/2024 2,5diego da silva qUa-

resMa 5916768 aNalista de defeNsoria Pública realizar treiNaMeNto do 
sisteMa solar.

2152/2024 01/10/2024 eric costa MartiNs 57207074 Motorista beléM abaetetUba
coNdUzir servidores qUe 

realizarÃo treiNaMeNto do 
sisteMa solar

30/09/2024 - 
30/09/2024 0,5

2153/2024 01/10/2024 eric costa MartiNs 57207074 Motorista beléM abaetetUba
coNdUzir servidores 
de volta do referido 

MUNicÍPio

04/10/2024 - 
04/10/2024 0,5

2154/2024 01/10/2024

WelliNgtoN raiMUNdo 
tavares da silva 54190627 Motorista

beléM aNaNiNdeUa

coNdUzir veÍcUlo oficial

27/09/2024 - 
27/09/2024 0,5

JUliaNa PiNHeiro MaUés 57204264 aNalista de defeNsoria Pública

realizar cobertUra aUdio-
visUal e JorNalÍstica de 
aÇÃo alUsiva À caMPaNHa 

“seteMbro aMarelo”.

2155/2024 01/10/2024

PaUlo HeNriqUe olivei-
ra dos saNtos 5899743 Motorista

ParagoMiNas iPixUNa do Pará

coNdUzir veÍcUlo oficial

11/10/2024 - 
11/10/2024 0,5derYcK aMaral da 

costa 59318292 secretário (a) realizar atividade/diligêN-
cia adMiNistrativa.

rodrigo soUza da 
silva 5935437 defeNsor Público atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo.

2156/2024 01/10/2024

PaUlo roberto de 
qUeiroz alMeida 1125896 assessor (a) JUrÍdico (a)

ParagoMiNas iPixUNa do Pará

assessorar defeNsor 
Público eM ateNdiMeNto 

JUrÍdico.
24/10/2024 - 
25/10/2024 1PaUlo HeNriqUe olivei-

ra dos saNtos 5899743 Motorista coNdUzir veÍcUlo oficial

rodrigo soUza da 
silva 5935437 defeNsor Público atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo.
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2157/2024 01/10/2024

PaUlo HeNriqUe olivei-
ra dos saNtos 5899743 Motorista

ParagoMiNas iPixUNa do Pará

coNdUzir veÍcUlo oficial

31/10/2024 - 
01/11/2024 1raqUel cardoso 

soares 1124882 assessor (a) JUrÍdico (a)
assessorar defeNsor 

Público eM ateNdiMeNto 
JUrÍdico.

rodrigo soUza da 
silva 5935437 defeNsor Público atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo.

2158/2024 01/10/2024 alaN ferreira da-
MasceNo 54190211 defeNsor Público beléM bUJarU atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo.

17/10/2024 - 
18/10/2024 1,5

07/10/2024 - 
11/10/2024 4,5

2159/2024 01/10/2024

derYcK aMaral da 
costa 59318292 secretário (a)

ParagoMiNas MÃe do rio

realizar atividade/diligêN-
cia adMiNistrativa.

07/10/2024 - 
08/10/2024 1,5

PaUlo HeNriqUe olivei-
ra dos saNtos 5899743 Motorista coNdUzir veÍcUlo oficial

MaYcoN terra costa 5962314 assessor (a) JUrÍdico (a)
assessorar defeNsor 

Público eM ateNdiMeNto 
JUrÍdico.

rodrigo silva Mas-
sÓlio 5931574 defeNsor Público atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo.

2160/2024 01/10/2024

fraNcisca daNiela de 
araúJo PadilHa 1118457 assisteNte adMiNistrativo

ParagoMiNas MÃe do rio

realizar atividade/diligêN-
cia adMiNistrativa.

15/10/2024 - 
16/10/2024 1,5

MaYcoN terra costa 5962314 assessor (a) JUrÍdico (a)
assessorar defeNsor 

Público eM ateNdiMeNto 
JUrÍdico.

PaUlo HeNriqUe olivei-
ra dos saNtos 5899743 Motorista coNdUzir veÍcUlo oficial

rodrigo silva Mas-
sÓlio 5931574 defeNsor Público atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo.

2161/2024 01/10/2024

PaUlo HeNriqUe olivei-
ra dos saNtos 5899743 Motorista

ParagoMiNas MÃe do rio

coNdUzir veÍcUlo oficial

21/10/2024 - 
22/10/2024 1,5

Maria rosa balbiNa do 
NasciMeNto 1123870 aUxiliar adMiNistrativo realizar atividade/diligêN-

cia adMiNistrativa.

MaYcoN terra costa 5962314 assessor (a) JUrÍdico (a)
assessorar defeNsor 

Público eM ateNdiMeNto 
JUrÍdico.

rodrigo silva Mas-
sÓlio 5931574 defeNsor Público atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo.

2162/2024 01/10/2024

derYcK aMaral da 
costa 59318292 secretário (a)

ParagoMiNas UliaNÓPolis

realizar atividade/diligêN-
cia adMiNistrativa.

03/10/2024 - 
04/10/2024 1,5caio Padaratz saNtos 

de alMeida 1127308 assessor (a) JUrÍdico (a)
assessorar defeNsor 

Público eM ateNdiMeNto 
JUrÍdico.

diogo Marcell silva 
NasciMeNto elUaN 57227857 defeNsor Público atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo.

2163/2024 01/10/2024

caio Padaratz saNtos 
de alMeida 1127308 assessor (a) JUrÍdico (a)

ParagoMiNas UliaNÓPolis

assessorar defeNsor 
Público eM ateNdiMeNto 

JUrÍdico.
17/10/2024 - 
18/10/2024 1,5

diogo Marcell silva 
NasciMeNto elUaN 57227857 defeNsor Público atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo.

2164/2024 01/10/2024

caio Padaratz saNtos 
de alMeida 1127308

assessor (a) JUrÍdico (a)
ParagoMiNas UliaNÓPolis

realizar atividade/diligêN-
cia adMiNistrativa.

22/10/2024 - 
23/10/2024 1,5raqUel cardoso 

soares 1124882
assessorar defeNsor 

Público eM ateNdiMeNto 
JUrÍdico.

diogo Marcell silva 
NasciMeNto elUaN 57227857 defeNsor Público atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo.
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2165/2024 01/10/2024

derYcK aMaral da 
costa 59318292 secretário (a)

ParagoMiNas UliaNÓPolis

realizar atividade/diligêN-
cia adMiNistrativa.

30/10/2024 - 
31/10/2024 1,5caio Padaratz saNtos 

de alMeida 1127308 assessor (a) JUrÍdico (a)
assessorar defeNsor 

Público eM ateNdiMeNto 
JUrÍdico.

diogo Marcell silva 
NasciMeNto elUaN 57227857 defeNsor Público atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo.

2166/2024 01/10/2024 leoNardo cabral 
JaciNto 5890175 defeNsor Público castaNHal saNto aNtoNio 

do taUá

realizar aUdiêNcia, Júri oU 
diligêNcia ProcessUal Por 

desigNaÇÃo.

06/08/2024 - 
08/08/2024 1,5

2167/2024 01/10/2024

valdeMi soares de 
oliveira 57213154 Motorista

castaNHal saNto aNtoNio 
do taUá

coNdUzir veÍcUlo oficial
07/10/2024 - 
11/10/2024 2,5

ferNaNdo savariz 
ferrari 5957716 defeNsor Público atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo.

2168/2024 01/10/2024

valdeMi soares de 
oliveira 57213154 Motorista

castaNHal saNto aNtoNio 
do taUá

coNdUzir veÍcUlo oficial
21/10/2024 - 
25/10/2024 2,5

ferNaNdo savariz 
ferrari 5957716 defeNsor Público atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo.

2169/2024
01/10/2024 aNtoNio Marcio car-

doso goUvêa 57203877 assisteNte adMiNistrativo castaNHal saNto aNtoNio 
do taUá

assessorar defeNsor 
Público eM ateNdiMeNto 

JUrÍdico.

22/10/2024 - 
22/10/2024 0,5

2170/2024 24/10/2024 - 
24/10/2024 0,5

2171/2024 01/10/2024 liNdoMar Pereira da 
silva 57201685 Motorista beléM saliNÓPolis coNdUzir veÍcUlo oficial 30/09/2024 - 

04/10/2024 4,5

2171/2024 01/10/2024 davidsoN breNo soUza 
da coNsolaÇÃo 54197219 gereNte de Material e PatriMôNio beléM saliNÓPolis

realizar distribUiÇÃo, 
iNstalaÇÃo e recolHiMeNto 
de eqUiPaMeNtos de iNfor-

Mática e Mobiliário.

30/09/2024 - 
04/10/2024 4,5

2172/2024 01/10/2024 deMétriUs ferraz 
e silva 5981508 defeNsor Público tUcUrUÍ goiaNésia do Pará ParticiPar do eveNto seteM-

bro aMarelo
27/09/2024 - 
27/09/2024 0,5

2173/2024 01/10/2024
gil corrêa dos saNtos 57206425 aUxiliar de defeNsoria Pública

beléM saNtaréM
realizar orgaNizaÇÃo e 

adeqUaÇÃo da sede, catalo-
gaÇÃo de PatriMôNio.

07/10/2024 - 
11/10/2024 4,5davidsoN breNo soUza 

da coNsolaÇÃo 54197219 gereNte de Material e PatriMôNio

2174/2024 01/10/2024 olivia albiNo de 
aleNcar 5968289 defeNsora Pública acará coNcÓrdia do 

Pará
atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo.
20/09/2024 - 
20/09/2024 0,5

2175/2024 01/10/2024

biaNor aMaral 12250 Motorista

tUcUrUÍ breU braNco

coNdUzir veÍcUlo oficial
30/09/2024 - 
04/10/2024 2,5

reNaN corrêa faraoN 57227132 defeNsor Público
realizar aUdiêNcia, Júri oU 
diligêNcia ProcessUal Por 

desigNaÇÃo.

2176/2024 01/10/2024 olivia albiNo de 
aleNcar 5968289 defeNsora Pública acaraá coNcÓrdia do 

Pará
atUar eM cUMUlaÇÃo Por 

desigNaÇÃo.
01/10/2024 - 
04/10/2024 3,5

2177/2024
01/10/2024 Pablo de soUza Melo 55589590 defeNsor Público tUcUrUÍ Novo reParti-

MeNto

realizar aUdiêNcia, Júri oU 
diligêNcia ProcessUal Por 

desigNaÇÃo.

07/10/2024 - 
11/10/2024 4,5

2178/2024 21/10/2024 - 
25/10/2024 4,5

2179/2024 01/10/2024 Marcio da silva crUz 55588733 defeNsor (a) Público (a) beléM barcareNa atUar eM cUMUlaÇÃo Por 
desigNaÇÃo.

21/10/2024 - 
25/10/2024 4,5

2180/2024 01/10/2024

PaUlo HeNriqUe olivei-
ra dos saNtos 5899743 Motorista

ParagoMiNas MÃe do rio

coNdUzir veÍcUlo oficial

29/10/2024 - 
30/10/2024 1,5

biaNca Maria leoceles 
soUza dos saNtos 1123816 assisteNte adMiNistrativo realizar atividade/diligêN-

cia adMiNistrativa.

eMilY aParecida leal 
costa 2681463 assessor (a)

assessorar defeNsor 
Público eM ateNdiMeNto 

JUrÍdico.
rodrigo silva Mas-

sÓlio 5931574 defeNsor Público atUar eM cUMUlaÇÃo Por 
desigNaÇÃo.

2181/2024 01/10/2024 NiltoN da costa 
MoNteiro 57211743 Motorista beléM barcareNa coNdUzir defeNsor Público 

eM itiNerâNcia

27/09/2024 - 
27/09/2024 0,5

23/09/2024 - 
23/09/2024 0,5

2182/2024 01/10/2024

cleogêNio costa 
ferreira 0324027 ageNte adMiNistrativo

breves bagre

realizar atividade/diligêN-
cia adMiNistrativa.

21/10/2024 - 
26/10/2024 5,5KaleNa saMar ro-

drigUes 172199 assessor (a) JUrÍdico (a)
assessorar defeNsor 

Público eM ateNdiMeNto 
JUrÍdico.

lUaNa garcia liMa 5968103 defeNsora Pública atUar eM cUMUlaÇÃo Por 
desigNaÇÃo.

2183/2024 02/10/2024 deMétriUs ferraz 
e silva 5981508 defeNsor Público tUcUrUÍ goiaNésia do Pará

realizar aUdiêNcia, Júri oU 
diligêNcia ProcessUal Por 

desigNaÇÃ.

16/10/2024 - 
18/10/2024 2,5

2184/2024 02/10/2024

PaUlo gUilHerMe goN-
Çalves loUreNÇo 088601 secretário (a)

breves cUrraliNHo

realizar atividade/diligêN-
cia adMiNistrativa.

30/09/2024 - 
05/10/2024 5,5

ricHard brUNo veloso 
dos saNtos 5944930 assessor (a) JUrÍdico (a)

assessorar defeNsor 
Público eM ateNdiMeNto 

JUrÍdico.

NatHalie silva MartiNs 57234961 defeNsora Pública atUar eM cUMUlaÇÃo Por 
desigNaÇÃo.
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2185/2024 02/10/2024

gUilHerMe lélis de 
assis 3155340 aUxiliar de defeNsoria Pública

beléM castaNHal

ParticiPar de aÇÃo cidada-
Nia eM cUMPriMeNto do PPa.

20/09/2024 - 
20/09/2024 0,5

ozael cordeiro 
batista 5965817 gereNte de serviÇos

tHoUglas lobo ro-
drigUes 5983721 aNalista de defeNsoria Pública

sérgio aNdré goNsa-
lez goMes 57201786 aUxiliar de defeNsoria Pública

reNaN lUÍs raMos 
coqUeiro 5007219 secretário (a)

reiKo saYUri YoKosaWa 
carNeiro MartiNs 5931714 assessor (a)

Marcos rogério araú-
Jo da silva 57201277 técNico de defeNsoria Pública

Marcelo coelHo do 
aMaral P segUNdo 5954466 secretário (a) de Núcleo MetroPolitaNo

leoNardo aUgUsto 
MesqUita loPes 128985 ageNte adMiNistrativo

lais accioli NoroNHa 5963816 assessor (a) JUrÍdico (a)
KYse de fátiMa PaNtoJa 

viaNa 5958901 secretário (a)

JoÃo Kaleb de qUeiroz 
goMes 5981793 aNalista de defeNsoria Pública

JeaNN ricardo da 
costa baHia 5900703 aUxiliar de defeNsoria Pública

igor aNdreY Portal 
cardias 5899893 técNico eM ti de defeNsoria Pública

HidelfraN oliveira 
alves 57201688 Motorista coNdUzir veÍcUlo oficial

edvaldo da silva JaiMe 
JúNior 57216362 assessor (a)

ParticiPar de aÇÃo cidada-
Nia eM cUMPriMeNto do PPa.

ediNaldo teNÓrio de 
freitas 57234526 aUxiliar de defeNsoria Pública

ceNiMar ferreira 
Morais 5952511 aNalista de defeNsoria Pública

alaN delso da silva 
cordeiro 57196777 aUxiliar de defeNsoria Pública

MariaNa stHel fraN-
cisqUeto 57201223 aNalista de defeNsoria Pública

2186/2024 02/10/2024 deMétriUs ferraz 
e silva 5981508 defeNsor Público tUcUrUÍ goiaNésia do Pará

realizar aUdiêNcia, Júri oU 
diligêNcia ProcessUal Por 

desigNaÇÃo.

30/09/2024 - 
04/10/2024 4,5

2187/2024 02/10/2024 Marcio da silva crUz 55588733 defeNsor (a) Público (a) beléM barcareNa atUar eM cUMUlaÇÃo Por 
desigNaÇÃo.

07/10/2024 - 
11/10/2024 4,5

2188/2024 03/10/2024

Jorge freire Para-
gUassU 5589070 fUNÇÃo gratificada Nsi

beléM beNevides realizar atividade/diligêN-
cia adMiNistrativa.

03/10/2024 - 
03/10/2024 0,5

HelaiNe freitas 
MiraNda 3541817 soldado (a) da PolÍcia Militar

2189/2024 03/10/2024

Jorge freire Para-
gUassU 5589070 fUNÇÃo gratificada Nsi

beléM MoJU

realizar atividade/diligêN-
cia adMiNistrativa.. 01/10/2024 - 

02/10/2024 1,5
lUÍs Mario da silva 

MarqUes 5944656 cHefe do Núcleo de segUraNÇa iNstitUcioNal realizar segUraNÇa

2190/2024 03/10/2024 lUÍs carlos de agUiar 
Portela 55589139 defeNsor Público beléM itaitUba realizar correiÇÃo Pro-

graMada
20/10/2024 - 
27/10/2024 7,5

JoÃo PaUlo carNeiro goNÇalves lédo
sUbdefeNsor Público-geral de gestÃo do estado do Pará

Protocolo: 1130993

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA nº 828/2024-GGP-DPG, DE 07 DE outuBRo DE 2024.
a sUbdefeNsora Pública-geral iNstitUcioNal do estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, § 2º, iv, da lei complementar 
n° 54, de 07 de fevereiro de 2006, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 4º, vii, da Portaria nº 36/2024/gab/dPg, de 19 de julho 
de 2024; tendo em vista o Processo administrativo eletrônico 2024/2381333; resolve:
conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao defensor Público ferNaNdo Jose saMPaio lobo; id. funcional: 80846028/1, referente ao aqui-
sitivo 2023/2023, no período de 04/11/2024 a 14/11/2024 – 11 dias, e de 02/12/2024 a 20/12/2024 – 19 dias.
lUciaNa saNtos filizzola briNgel
subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará.

Protocolo: 1130858
PoRtARiA nº 829/2024-GGP-DPG, DE 07 DE outuBRo DE 2024.
a sUbdefeNsora Pública-geral iNstitUcioNal do estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, § 2º, iv, da lei complementar 
n° 54, de 07 de fevereiro de 2006, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 4º, vii, da Portaria nº 36/2024/gab/dPg, de 19 de julho 
de 2024; tendo em vista o Processo administrativo eletrônico 2024/2381326; resolve:
conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao defensor Público fraNcisco Jose PiNHo vieira; id. funcional: 57233810/1, referente ao aqui-
sitivo 2023/2023, no período de 15/10/2024 a 01/11/2024 – 18 dias, e de 18/11/2024 a 29/11/2024 – 12 dias.
lUciaNa saNtos filizzola briNgel
subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará.

Protocolo: 1130847
PoRtARiA nº 827/2024-GGP-DPG, DE 07 DE outuBRo DE 2024.
a sUbdefeNsora Pública-geral iNstitUcioNal do estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, § 2º, iv, da lei complementar 
n° 54, de 07 de fevereiro de 2006, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 4º, vii, da Portaria nº 36/2024/gab/dPg, de 19 de julho 
de 2024; tendo em vista o Processo administrativo eletrônico 2024/2378681; resolve:
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conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao defensor Público breNo lUz Morais; id. funcional: 57175543/2, referente ao aquisitivo 
2023/2023, no período de 20/11/2024 a 19/12/2024 - 30 dias.
lUciaNa saNtos filizzola briNgel
subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará.

Protocolo: 1130851
PoRtARiA coLEtivA – féRiAs Referência: DEzEMBRo/2024
PoRtARiA nº 826/2024-GGP-DPG, DE 07 DE outuBRo DE 2024.
a sUbdefeNsora Pública-geral iNstitUcioNal do estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 9º, § 2º, inciso iv, da lei 
complementar n° 54, de 07 de fevereiro de 2006, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 4º, vii, da Portaria nº 36/2024/gab/dPg, 
de 19 de julho de 2024; tendo em vista o Processo administrativo eletrônico 2024/2385660; resolve:
conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos:
DEfENsoREs PúBLicos

NoME MAt. P. A.
Gozo 1º PERÍoDo Gozo 2º PERÍoDo

iNÍcio fiM DiAs iNÍcio fiM DiAs
aNaMelia silva ferreira 5895979 22/23 09/12/2024 20/12/2024 12 11/02/2025 28/02/2025 18

aNdersoN araUJo de Medeiros 5957711 22/23 05/12/2024 19/12/2024 15 25/06/2025 09/07/2025 15
aNdre lUiz Pessoa de Mello filHo 5968105 23/23 04/12/2024 18/12/2024 15 06/03/2025 20/03/2025 15

biaNca dUarte braNco caribe 57231647 23/23 05/12/2024 19/12/2024 15 01/07/2025 15/07/2025 15
ferNaNda silva Marciao 5909012 23/23 02/12/2024 20/12/2024 19 07/04/2025 17/04/2025 11

gerMaNa serra de freitas barros 55589186 23/23 05/12/2024 19/12/2024 15 07/01/2025 21/01/2025 15
HiNdeMbUrgo rabello de MoUra JUNior 5957717 22/23 01/12/2024 19/12/2024 19 17/02/2025 27/02/2025 11

MaUra cristiNa Maia vieira 57190954 23/23 03/12/2024 17/12/2024 15 07/01/2025 21/01/2025 15
PaUla barros Pereira de farias oliveira 5895961 23/23 02/12/2024 19/12/2024 18 22/04/2025 03/05/2025 12

sERviDoREs PúBLicos

NoME MAt. P. A.
Gozo 1º PERÍoDo Gozo 2º PERÍoDo

iNÍcio fiM DiAs iNÍcio fiM DiAs
aNa lUcia folHa de alMeida 57202728 20/21 09/12/2024 19/12/2024 11 22/01/2025 09/02/2025 19

brUNa da costa alMeida 5925201 23/24 09/12/2024 19/12/2024 11 05/05/2025 23/05/2025 19
dJUlliaNa sabiNe caNciaN 5909470 23/24 23/12/2024 21/01/2025 30 0 0 0

elizaMar silva saNtos de aNdrade 8401400 23/24 05/12/2024 19/12/2024 15 09/06/2025 23/06/2025 15
Marcos rogerio araUJo da silva 57201277 23/24 02/12/2024 19/12/2024 18 20/01/2025 31/01/2025 12

lUciaNa saNtos filizzola briNgel
subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará.

Protocolo: 1130833
.

EDitAL DE NotificAção
.

ExtRAto
EDitAL DE DEsiGNAção Nº 21/2024
a defeNsora Pública-geral do estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 8º, i, viii e xxi da lei complementar n° 054, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando a instrução Normativa Nº 02, de 26 de março de 2018, considerando o que consta no Pae Nº e-2024/2389265. torNa 
Público o edital de designação nº 21/2024, que trata de oferta de vagas para designação de Membros e Membras da defensoria Pública do estado do 
Pará. o edital com todas as informações estará disponível, na íntegra, no site da defensoria Pública do estado do Pará, na aba publicações/editais.
MôNica PalHeta fUrtado beléM
defensora Pública-geral do estado do Pará

Protocolo: 1131029

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA nº 840/2024-GGP/DPG, DE 08 DE outuBRo DE 2024.
a sUbdefeNsora Pública-geral iNstitUcioNal do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, §2º, iv, da lei complementar 
nº 054, de 07 de fevereiro de 2006 e no uso das atribuições delegadas pelo art. 4º, vii, da Portaria nº 36/2024, de 19 de julho de 2024; considerando 
o Processo administrativo eletrônico nº 2024/2385690; resolve:
coNceder 08 (oito) dias de licença gala à servidora pública isabella caroliNe vascoNcelos ferreira, id. funcional nº 5941649/1, conforme o 
art. 72, da lei 5.810/94, para usufruir no período de 14.09.2024 a 21.09.2024.
lUciaNa saNtos filizzola briNgel
subdefensora Pública-geral institucional do estado do Pará

Protocolo: 1130976

.

.

JuDiciÁRio
.

.

.

tRiBuNAL DE JustiçA
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

ADJuDicAção e HoMoLoGAção
PREGão ELEtRôNico N° 019/tJPA/2024 (90019/2024)
acolHo o julgamento apresentado pela agente de contratação, referente ao Pregão eletrônico Nº 019/tJPa/2024, que tem por objeto a aquisição de 
um sistema integrado de gestão administrativa e Pedagógica, incluindo um ambiente virtual de aprendizagem (ava), migração de dados legados, 
treinamentos e suporte técnico pelo período de 24 meses, conforme condições e exigências estabelecidas no termo de referência – anexo i do edital 
e, adJUdico e HoMologo a presente licitação. todas as informações a respeito do certame estão disponíveis em www.comprasgovernamentais.gov.br. 
belém, 08/10/2024. secretaria de administração do tJPa.

Protocolo: 1131014
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.

APostiLAMENto
.

ExtRAto Do tERMo DE APostiLAMENto N.° 023/2024 - 
o tribUNal de JUstiÇa do estado do Pará, neste ato representado 
pelo seu secretário de administração, sr. viceNte de PaUla barbosa 
MarqUes JUNior, brasileiro, residente e domiciliado em belém, capital 
do estado do Pará, designado pela Portaria n.º 407/2023-gP de 1º de 
fevereiro de 2023, publicada no diário de Justiça do dia 02 fevereiro de 
2023, e com fundamento legal no art. 65, § 8º da lei 8.666/93, vem 
alterar o cNPJ da contratada associaÇÃo ParaNaeNse de cUltUra – 
aPc, sendo parte no contrato n.º 077/2023, passando a adotar o cNPJ n.º 
76.659.820/0046-53, conforme requerido e instruído por meio do 
expediente tJPa-MeM-2024/54814 // belém, 08 de outubro de 2024. // 
responsável pela assinatura: vicente de Paula barbosa Marques Júnior, 
secretário de administração do tJPa.

Protocolo: 1130899

.

.

coNvêNio
.

Extrato do Acordo de cooperação técnica nº. 052.2024-tJPA 
Partes: tribUNal de JUstiÇa do estado do Pará e a PrefeitUra MU-
NiciPal de Nova tiMboteUa, inscrita no cNPJ nº. 05.149.125/0001-00. 
obJeto: cooperação técnica entre os partícipes, visando a cessão de ser-
vidores e servidoras para realização de ações conjuntas voltadas para o 
desenvolvimento de atividades necessárias à modernização da Justiça no 
Município.  
vigêNcia: o presente acordo terá vigência de 36 (trinta e seis) meses 
contados da data de sua assinatura, com eficácia a partir da publicação do 
extrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado por interesse das partes, 
na forma da legislação vigente. 
foro: belém/Pa 
data da assinatura: 30/09/2024. 
resPoNsável Pela assiNatUra: vicente de Paula barbosa Marques Ju-

nior – secretário de administração do tJ/Pa. 
Protocolo: 1130930

Extrato do Acordo de cooperação técnica nº. 058.2024-tJPA 
Partes: tribUNal de JUstiÇa do estado do Pará e a PrefeitUra 
MUNiciPal de igaraPé-aÇú, inscrita no cNPJ nº. 05.149.117/0001-55. 
obJeto: cooperação técnica entre os partícipes, visando a cessão de ser-
vidores e servidoras para realização de ações conjuntas voltadas para o 
desenvolvimento de atividades necessárias à modernização da Justiça no 
Município.  
vigêNcia: o presente acordo terá vigência de 60 (sessenta) meses con-
tados da data de sua assinatura, com eficácia a partir da publicação do 
extrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado por interesse das partes, 
na forma da legislação vigente. 
foro: belém/Pa 
data da assinatura: 01/10/2024. 
resPoNsável Pela assiNatUra: vicente de Paula barbosa Marques Jú-
nior – secretário de administração do tJ/Pa. 

Protocolo: 1130937
Extrato do Acordo de cooperação técnica nº. 056.2024-tJPA 
Partes: tribUNal de JUstiÇa do estado do Pará e a PrefeitUra 
MUNiciPal de ParagoMiNas, inscrita no cNPJ nº. 05.193.057/0001-78. 
obJeto: cooperação técnica entre os partícipes, visando a cessão de ser-
vidores e servidoras para realização de ações conjuntas voltadas para o 
desenvolvimento de atividades necessárias à modernização da Justiça no 
Município.  
vigêNcia: o presente acordo terá vigência de 60 (sessenta) meses con-
tados da data de sua assinatura, com eficácia a partir da publicação do 
extrato no Diário Oficial, podendo ser prorrogado por interesse das partes, 
na forma da legislação vigente. 
foro: belém/Pa 
data da assinatura: 01/10/2024. 
resPoNsável Pela assiNatUra: vicente de Paula barbosa Marques Jú-
nior – secretário de administração do tJ/Pa. 

Protocolo: 1130944

.

.

DiÁRiA
.

 PoRtA-
RiA DAtA BENEficiÁRio MAtRi-

cuLA cARGo  oRiGEM  DEstiNo fiNALiDADE PERioDo QuANti-
DADE  vALoR 

3401 02/09/2024 aNaidis do socorro 
da silva tavares 88137 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa
iritUia/Pa, cUrUÇa/Pa e 

MaracaNa/Pa
realizar estUdo social e coleta de dePoi-

MeNto esPecial 03, 11, 12 e 13/09/2024 2,0  r$ 873,04

3402 02/09/2024 claUdia cristiNa 
sardiNHa de soUza 68675 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa
iritUia/Pa, cUrUÇa/Pa e 

MaracaNa/Pa
realizar estUdo social e coleta de dePoi-

MeNto esPecial 03, 11, 12 e 13/09/2024 2,0  r$ 873,04

3403 02/09/2024 JoYce da silva 
araUJo 59285 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa
sÃo doMiNgos do caPiM/Pa e 

bUJarU/Pa
realizar estUdos de caso e coletas de 

dePoiMeNto esPecial
02 a 03/09 e 09 a 

11/09/2024 4,0  r$ 2.155,16

3404 02/09/2024 JosielMa freitas 
MiraNda 160580 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa
sÃo doMiNgos do caPiM/Pa e 

bUJarU/Pa
realizar estUdos de caso e coletas de 

dePoiMeNto esPecial
02 a 03/09 e 09 a 

11/09/2024 4,0  r$ 2.155,16

3405 02/09/2024 aNa claUdia goes 
da silva 59277 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa

iritUia/Pa, sÃo doMiNgos 
do caPiM/Pa, cUrUÇa/Pa e 

bUJarU/Pa

realizar estUdos de caso e coletas de 
dePoiMeNto esPecial

02 a 03, 04, 09 a 11 e 
12/09/2024 5,0  r$ 2.591,68

3406 02/09/2024 iNez triNdade 
NUNes 59293 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa

iritUia/Pa, sÃo doMiNgos 
do caPiM/Pa, cUrUÇa/Pa e 

bUJarU/Pa

realizar estUdos de caso e coletas de 
dePoiMeNto esPecial

02 a 03, 04, 09 a 11 e 
12/09/2024 5,0  r$ 2.591,68

3407 02/09/2024
Jose HeNriqUe 

affoNso ferreira 
MiraNda

189243 oficial de JUsti-
Ça avaliador

garrafao 
do Norte/

Pa
Nova esPeraNca do Piria/Pa cUMPrir MaNdados 02 a 06 e 09 a 13/09/2024 9,0  r$ 5.019,56

3408 02/09/2024 fraNce saNtos da 
crUz 58432 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa saNtareM/Pa
realizar avaliaÇao e revisao do PlaNo 

NacioNal de ateNdiMeNto socioedUcati-
vo - siNase

02 a 04/09/2024 2,5  r$ 1.364,02

3409 02/09/2024 Pedro aUgUsto 
dias baia 108316 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa saNtareM/Pa
realizar avaliaÇao e revisao do PlaNo 

NacioNal de ateNdiMeNto socioedUcati-
vo - siNase

02 a 04/09/2024 2,5  r$ 1.364,02

3410 02/09/2024 rafaella Moreira 
liMa KUrasHiMa 149144 JUiza de direito soUre/Pa salvaterra/Pa ParticiPar da “seMaNa da Paz eM casa” e do 

eveNto “MeNiNas e MUlHeres No MaraJo” 19 a 24/08/2024 5,5  r$ 5.494,54

3412 02/09/2024 fraNcisco vecio de 
araUJo 42720 reqUisitado (a) beleM/Pa Portel/Pa acoMPaNHar cUMPriMeNto de reiNtegraÇao 

de Posse 03 a 06/09/2024 3,5  r$ 1.936,90

3413 02/09/2024 cesar leaNdro 
PiNto MacHado 116327 JUiz de direito

coNceiÇao 
do ara-

gaUaia/Pa

saNta Maria das barreiras/
Pa e floresta do aragUaia/Pa

realizar iNsPeÇao carceraria Nas delega-
cias de Policia 02 a 04/09/2024 2,5  r$ 2.398,35

3414 02/09/2024 david sebastiao 
leal albUqUerqUe --- reqUisitado (a) vigia colares/Pa ParticiPar de MUtirao de aUdieNcias 

criMiNais 02 a 06/09/2024 4,5  r$ 3.191,58

3415 02/09/2024 roMUlo NogUeira 
de brito 70777 JUiz de direito saNtareM/

Pa alMeiriM/Pa realizar aUdieNcias e iNsPeÇao JUdicial Na 
delegacia de Policia 04 a 06/09/2024 2,5  r$ 2.398,35

3415-a 03/09/2024 alissoN alaN Melo 
PiNHo 166383 Militar beleM/Pa Maraba/Pa e JacUNda/Pa realizar MaNUteNÇao No sisteMa de cftv 

Nos forUNs 02 a 07/09/2024 5,5  r$ 3.219,02

3416 03/09/2024 edsoN saNtos de 
soUza 37338 Militar beleM/Pa Maraba/Pa e JacUNda/Pa realizar MaNUteNÇao No sisteMa de cftv 

Nos forUNs 02 a 07/09/2024 5,5  r$ 3.219,02

3417 03/09/2024 erisoN liMa de 
soUza 166308 Militar beleM/Pa Maraba/Pa e JacUNda/Pa realizar MaNUteNÇao No sisteMa de cftv 

Nos forUNs 02 a 07/09/2024 5,5  r$ 3.219,02

3418 03/09/2024 tHiago ferNaNdes 
estevaM dos saNtos 190489 JUiz de direito Portel/Pa brasilia/df

ParticiPar do cUrso “acesso a JUstiÇa 
coM PersPectiva de geNero a Partir dos 

estaNdares do sisteMa iNteraMericaNo de 
direitos HUMaNos”

04 a 06/09/2024 2,5  r$ 2.398,35



diário oficial Nº 35.994  239Quinta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2024

3419 03/09/2024 Joao PaUlo PortU-
gal de faria 116335 aNalista JUdi-

ciario Maraba/Pa ParaUaPebas/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 04 a 05/09/2024 1,5  r$ 791,14

3420 03/09/2024 MiriaN zaMPier de 
rezeNde 190268 JUiza de direito gUrUPa/Pa brasilia/df

ParticiPar do cUrso “acesso a JUstiÇa 
coM PersPectiva de geNero a Partir dos 

estaNdares do sisteMa iNteraMericaNo de 
direitos HUMaNos”

04 a 06/09/2024 2,5  r$ 2.398,35

3421 03/09/2024 Jose aNivaldo 
roseNdo silva 4502 ageNte de segU-

raNÇa
itUPiraN-

ga/Pa Maraba/Pa coNdUzir veicUlo oficial Para eqUiPe 
MUltidisciPliNar 05 a 06/09/2024 1,0  r$ 436,52

3422 03/09/2024 alacY PeNa de 
soUsa 48984 oficial de JUsti-

Ça ad Hoc
saNta lUzia 
do Para/Pa cacHoeira do Piria/Pa cUMPrir MaNdados 02 a 07, 09 a 14, 16 a 21, 23 

a 28 e 30/09 a 05/10/2024 27,5  r$ 16.095,10

3423 03/09/2024 otavio dos saNtos 
albUqUerqUe 29246 JUiz de direito beleM/Pa brasilia/df

ParticiPar do cUrso “acesso a JUstiÇa 
coM PersPectiva de geNero a Partir dos 

estaNdares do sisteMa iNteraMericaNo de 
direitos HUMaNos”

04 a 06/09/2024 2,5  r$ 2.398,35

3424 03/09/2024 JUlio ribeiro de 
aMoriM Neto 206873 aNalista JUdi-

ciario
saNtareM 
Novo/Pa sÃo Joao de Pirabas/Pa aUxiliar Magistrada eM aUdieNcias 03, 04, 10, 11 e 12/09/2024 2,5  r$ 1.091,30

3425 03/09/2024 MariaNa triPac 
Mileo caMara 172774 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa baiao/Pa acoMPaNHar os serviÇos de eNgeNHaria 
No forUM 05 a 06/09/2024 1,5  r$ 775,14

3426 03/09/2024 lUiz gUteMberg 
Peres da silva 195502 aUxiliar JUdi-

ciario Portel/Pa breves/Pa coNdUzir veicUlo oficial Para MaNUteNÇao 04/09/2024 0,5  r$ 218,26

3427 03/09/2024 carlos roberto da 
silva Matias 63282 Motorista beleM/Pa baiao/Pa

coNdUzir veicUlo oficial Para eqUiPe 
tecNica da secretaria de eNgeNHaria e 

arqUitetUra
05 a 06/09/2024 1,5  r$ 775,14

3428 03/09/2024 Marcio daMazio 
farias da costa 40420 oficial de JUsti-

Ça avaliador
bragaN-

Ça/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir MaNdados 06/09/2024 0,5  r$ 218,26

3429 03/09/2024 roberto da silva 
fraz 182184 reqUisitado (a) bragaN-

Ça/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir diligeNcias 09/09/2024 0,5  r$ 354,62

3430 03/09/2024 lUiz Maria de 
oliveira 7234 oficial de JUsti-

Ça avaliador
bragaN-

Ça/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir MaNdados 09, 11, 13 e 14/09/2024 2,0  r$ 985,40

3431 04/09/2024 valdeir dias de 
soUza 116831 aNalista JUdi-

ciario Maraba/Pa itUPiraNga/Pa realizar estUdo de caso 05 a 06/09/2024 1,5  r$ 791,14

3432 04/09/2024
aUgUsto cesar 

doroteU de vascoN-
celos

85685 aNalista JUdi-
ciario

saNtareM/
Pa belterra/Pa realizar estUdo Psicossocial 05/09/2024 0,5  r$ 218,26

3433 04/09/2024 gessica de agUiar 
liMa 221121 aNalista JUdi-

ciario
saNtareM/

Pa belterra/Pa realizar estUdo Psicossocial 05/09/2024 0,5  r$ 218,26

3434 04/09/2024 viviaNe rodrigUes 
Pereira 173193 aNalista JUdi-

ciario
saNtareM/

Pa belterra/Pa realizar estUdo Psicossocial 05/09/2024 0,5  r$ 210,26

3435 04/09/2024 isaqUe batista leite 25100 oficial de JUsti-
Ça avaliador

rio Maria/
Pa baNNacH/Pa cUMPrir MaNdados 05 a 07/09/2024 2,5  r$ 1.500,38

3436 04/09/2024 Marcio daMazio 
farias da costa 40420 oficial de JUsti-

Ça avaliador
bragaN-

Ça/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir MaNdados 11/09/2024 0,5  r$ 218,26

3437 04/09/2024 brUNo botelHo 
cardoso 205257 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa xiNgUara/Pa execUtar o ProJeto reiNiciar 07 a 15/09/2024 8,5  r$ 5.306,74

3438 04/09/2024 claUdio lUis da 
silva cabral 116467 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa altaMira/Pa execUtar o ProJeto reiNiciar 08 a 14/09/2024 6,5  r$ 3.888,26

3439 04/09/2024 Marcelo farias das 
cHagas 59994 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa abaetetUba/Pa execUtar o ProJeto reiNiciar 09 a 20/09/2024 11,5  r$ 6.712,66

3440 04/09/2024 cristiaNo Neri da 
silva 207292 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa abaetetUba/Pa execUtar o ProJeto reiNiciar 10 a 20/09/2024 10,5  r$ 6.147,78

3441 04/09/2024 cristiaNo Neri da 
silva 207292 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa Maraba/Pa execUtar o ProJeto reiNiciar 22/09 a 05/10/2024 13,5  r$ 8.211,14

3442 04/09/2024 brUNo botelHo 
cardoso 205257 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa breves/Pa execUtar o ProJeto reiNiciar 22 a 28/09/2024 6,5  r$ 3.888,26

3443 04/09/2024 brUNo botelHo 
cardoso 205257 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa saNtareM/Pa execUtar o ProJeto reiNiciar 29/09 a 05/10/2024 6,5  r$ 3.928,26

3444 04/09/2024 viviaNe rodrigUes 
Pereira 173193 aNalista JUdi-

ciario
saNtareM/

Pa obidos/Pa realizar ProcediMeNtos de dePoiMeNto 
esPecial 09 a 13/09/2024 4,5  r$ 2.509,78

3445 04/09/2024 fabio veNiciUs fer-
reira dos reis 190896 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa Maraba/Pa execUtar o ProJeto reiNiciar 22 a 27/09/2024 5,5  r$ 3.179,02

3446 04/09/2024 fabio veNiciUs fer-
reira dos reis 190896 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa saNtareM/Pa execUtar o ProJeto reiNiciar 29/09 a 05/10/2024 6,5  r$ 3.928,26

3447 04/09/2024 aNdersoN do valle 
figUeiredo 67393 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa breves/Pa execUtar o ProJeto reiNiciar 22 a 28/09/2024 6,5  r$ 3.928,26

3448 04/09/2024 diego foNseca silva 196142 aNalista JUdi-
ciario beleM/Pa saNtareM/Pa execUtar o ProJeto reiNiciar 22/09 a 05/10/2024 13,5  r$ 8.211,14

3449 04/09/2024 brUNo vieira dos 
saNtos 116513 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa saNtareM/Pa execUtar o ProJeto reiNiciar 22/09 a 05/10/2024 13,5  r$ 8.211,14

3450 04/09/2024 Jose ferNaNdo fer-
reira de araUJo 68667 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa iritUia/Pa realizar ProcediMeNtos de dePoiMeNto 
esPecial 05/09/2024 0,5  r$ 218,26

3451 04/09/2024 aNdrea girard da 
silva alves 152111 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa iritUia/Pa realizar ProcediMeNtos de dePoiMeNto 
esPecial 05/09/2024 0,5  r$ 210,26

3452 04/09/2024 leYde lelMa vieira 
da coNceiÇao 130451 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa iritUia/Pa realizar ProcediMeNtos de dePoiMeNto 
esPecial 05/09/2024 0,5  r$ 210,26

3453 04/09/2024 aMarildo Jose 
MazUtti 60135 JUiz de direito Maraba/Pa itUPiraNga/Pa realizar aUdieNcias 10 a 11/09/2024 1,5  r$ 1.411,74

3454 04/09/2024 eriKa alfaia da 
silva 208621 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa Maraba/Pa execUtar o ProJeto reiNiciar 22/09 a 05/10/2024 13,5  r$ 8.211,14

3455 04/09/2024 MaNoel italo bor-
ges Moraes da silva 194786 assessor de 

JUiz Maraba/Pa itUPiraNga/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 10 a 11/09/2024 1,5  r$ 791,14
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3456 04/09/2024 aMarildo Jose 
MazUtti 60135 JUiz de direito Maraba/Pa sÃo Joao do aragUaia/Pa realizar aUdieNcias 17 a 18/09/2024 1,5  r$ 1.411,74

3457 04/09/2024 MaNoel italo bor-
ges Moraes da silva 194786 assessor de 

JUiz Maraba/Pa sÃo Joao do aragUaia/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 17 a 18/09/2024 1,5  r$ 791,14

3458 04/09/2024 Marcelo Passos ca-
laNdriNi ferNaNdes 170917 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa realizar vistoria tecNica Na obra de coNs-
trUÇao do Novo forUM 09/09/2024 0,5  r$ 210,26

3459 04/09/2024 saUlo saratY de 
oliveira 91111 oficial de JUsti-

Ça avaliador
bragaN-

Ça/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir MaNdados 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 
23/09/2024 3,5  r$ 1.616,18

3460 04/09/2024 Jose lUiz sarMeNto 
de araUJo 40720 cHefe da divi-

sao de obras beleM/Pa tailaNdia/Pa vistoriar a obra de aMPliaÇao do forUM 11 a 12/09/2024 1,5  r$ 791,14

3461 04/09/2024 aNtoNio Maria za-
carias de oliveira 7510 oficial de 

JUstiÇa
bragaN-

Ça/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir MaNdados 12 e 13/09/2024 1,0  r$ 436,52

3462 04/09/2024 Max Jorge MacHado 
saNtos 161411 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa tailaNdia/Pa fiscalizar a obra de reforMa e aMPliaÇao 
do forUM 11 a 12/09/2024 1,5  r$ 775,14

3463 04/09/2024 WesleY oliveira 
dos saNtos 221341 oficial de JUsti-

Ça avaliador UrUara/Pa Placas/Pa cUMPrir MaNdados 05 a 08/09/2024 3,5  r$ 2.209,62

3464 04/09/2024
lUis goNzaga 

agUiar de soUza 
filHo

42690 oficial de JUsti-
Ça avaliador

coNceiÇao 
do ara-

gaUaia/Pa
floresta do aragUaia/Pa cUMPrir MaNdados 04 a 05/09/2024 1,5  r$ 791,14

3465 04/09/2024 reNildo alves dos 
saNtos 14699 ageNte de segU-

raNÇa

coNceiÇao 
do ara-

gaUaia/Pa
floresta do aragUaia/Pa coNdUzir veicUlo oficial e dar sUPorte 

dUraNte o cUMPriMeNto de MaNdados 04 a 05/09/2024 1,5  r$ 791,14

3466 04/09/2024 MarileUce ciriNo de 
soUsa freitas 199354 reqUisitado (a) itaitUba saNtareM/Pa realizar validaÇao PreseNcial de certifi-

cado digital 12 a 14/09/2024 2,5  r$ 1.773,10

3467 04/09/2024 gildetH dos saNtos 
colares 177709 reqUisitado (a) itaitUba saNtareM/Pa realizar validaÇao PreseNcial de certifi-

cado digital 12 a 14/09/2024 2,5  r$ 1.773,10

3468 04/09/2024 d laNNe silva Nas-
ciMeNto 221414 aUxiliar JUdi-

ciario itaitUba saNtareM/Pa realizar validaÇao PreseNcial de certifi-
cado digital 12 a 14/09/2024 2,5  r$ 1.500,38

3469 04/09/2024 elleN Maria caMPos 
leite 150746 oficial de JUsti-

Ça avaliador PraiNHa/Pa saNtareM/Pa
coMParecer Na oficiNa credeNciada Para 

acoMPaNHar os serviÇos de MaNUteNÇÃo de 
veÍcUlo oficial

09 a 14/09/2024 5,5  r$ 3.219,02

3470 04/09/2024 aMarildo Jose 
MazUtti 60135 JUiz de direito Maraba/Pa Novo rePartiMeNto/Pa realizar aUdieNcias 11 a 12/09/2024 1,5  r$ 1.411,74

3471 04/09/2024 gabriel HeNriqUe 
da silva veNtUra 143782 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa tailaNdia/Pa fiscalizar a obra de reforMa e aMPliaÇao 
do forUM 11 a 12/09/2024 1,5  r$ 791,14

3472 05/09/2024 MaNUel carlos de 
JesUs Maria 113255 JUiz de direito saNtareM/

Pa itaitUba/Pa realizar aUdieNcias 19 a 20/09/2024 1,5  r$ 1.411,74

3473 05/09/2024 adelcides vascoN-
celos MariNHo 46701 aNalista JUdi-

ciario
saNtareM/

Pa itaitUba/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 19 a 20/09/2024 1,5  r$ 791,14

3474 05/09/2024 Jose lUiz sarMeNto 
de araUJo 40720 cHefe da divi-

sao de obras beleM/Pa saliNoPolis/Pa fiscalizar a obra de coNstrUcao do Novo 
forUM 16 a 17/09/2024 1,5  r$ 791,14

3475 05/09/2024 diego baPtista 
leitao 123030 assessor 

tecNico beleM/Pa foz do igUaÇU/Pr ParticiPar do eveNto 4cio PUblic setor 18 a 22/09/2024 4,5  r$ 2.782,50

3476 05/09/2024 arilsoN galdiNo 
da silva 183318

cHefe do servi-
Ço de iNforMati-

ca da eJPa
beleM/Pa foz do igUaÇU/Pr ParticiPar do eveNto 4cio PUblic setor 18 a 22/09/2024 4,5  r$ 2.782,50

3477 05/09/2024 aNtoNio railsoN 
silva felix 195499 oficial de JUsti-

Ça ad Hoc
bragaN-

Ça/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir MaNdados 16, 17, 18, 19, 20 e 
21/09/2024 3,0  r$ 1.445,92

3478 05/09/2024 rafaella Moreira 
liMa KUrasHiMa 149144 JUiza de direito soUre/Pa salvaterra/Pa realizar aUdieNcias 16 a 20/09/2024 4,5  r$ 4.371,57

3479 05/09/2024 eliel da rocHa silva 174297 oficial de JUsti-
Ça avaliador itaitUba/Pa aveiro/Pa cUMPrir MaNdados 16 a 20/09/2024 4,5  r$ 2.509,78

3480 05/09/2024 silvaNa azevedo 
saNtos 88072 aNalista JUdi-

ciario
abaetetU-

ba/Pa tailaNdia/Pa realizar ProcediMeNtos de dePoiMeNto 
esPecial 19 a 20/09/2024 1,5  r$ 791,14

3481 05/09/2024
raiMUNda do 

socorro ferreira 
da silva

65943 aNalista JUdi-
ciario

abaetetU-
ba/Pa tailaNdia/Pa realizar ProcediMeNtos de dePoiMeNto 

esPecial 19 a 20/09/2024 1,5  r$ 791,14

3482 05/09/2024 WilliaM ribeiro 
caMPos 92291 Militar saNtareM/

Pa rUroPolis/Pa ProMover segUraNÇa de Magistrado eM 
virtUde de realizaÇao de aUdieNcia 09/09/2024 0,5  r$ 218,26

3483 05/09/2024 oberdaN MoUra 
JUNior 181650 Militar beleM/Pa vigia/Pa

ProMover segUraNÇa da exMa. sra deseM-
bargadora PresideNte e sUa coMitiva eM 

viageM iNstitUcioNal
06 a 08/09/2024 2,5  r$ 1.636,74

3484 05/09/2024 rosa de fatiMa liMa 
rodrigUes 209163 assessora 

Militar beleM/Pa vigia/Pa
ProMover segUraNÇa da exMa. sra deseM-
bargadora PresideNte e sUa coMitiva eM 

viageM iNstitUcioNal
06 a 08/09/2024 2,5  r$ 1.636,74

3485 05/09/2024
aNtoNio carlos 

saMPaio de barros 
JUNior

58580 aNalista JUdi-
ciario beleM/Pa Maraba/Pa

MiNistrar a oficiNa 5 do ProJeto “coMarca 
iNclUsiva: valorizaÇao da diversidade e 
ateNdiMeNto a Pessoa coM deficieNcia”

26 a 29/08/2024 3,5  r$ 1.936,90

3486 05/09/2024 aNNa PaUla cordo-
vil boNa --- colaboradora 

eveNtUal beleM/Pa Maraba/Pa

Prestar aPoio Na realizaÇao da oficiNa 5 
do ProJeto “coMarca iNclUsiva: valoriza-

Çao da diversidade e ateNdiMeNto a Pessoa 
coM deficieNcia”

26 a 29/08/2024 3,5  r$ 2.482,34

3487 05/09/2024 itHiel victor araU-
Jo Portela 149454 JUiz de direito

cacHoeira 
do arari/

Pa
saNta crUz do arari/Pa realizar aUdieNcias e ateNdiMeNto ao 

PUblico 16 a 20/09/2024 4,5  r$ 4.371,57

3488 05/09/2024 PetersoN Melo da 
crUz 182079 assessor de 

JUiz

cacHoeira 
do arari/

Pa
saNta crUz do arari/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias e ateN-

diMeNto ao PUblico 16 a 20/09/2024 4,5  r$ 2.509,78

3489 05/09/2024 MaNoel italo bor-
ges Moraes da silva 194786 assessor de 

JUiz Maraba/Pa Novo rePartiMeNto/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 11 a 12/09/2024 1,5  r$ 791,14
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3490 05/09/2024 ceNira Heloise baia 
silva 206946 aNalista JUdi-

ciario vigia/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa realizar estUdos MUltidisciPliNares 05/09/2024 0,5  r$ 218,26

3491 05/09/2024 aNa caroliNa silva 
dos aNJos 207195 aNalista JUdi-

ciario vigia/Pa
sÃo caetaNo de odivelas/Pa, 
saNto aNtoNio do taUa/Pa e 

colares/Pa
realizar estUdos MUltidisciPliNares 05, 09, 12 e 13/09/2024 2,0  r$ 873,04

3492 05/09/2024 raqUel da costa 
PlatilHa 207209 aNalista JUdi-

ciario vigia/Pa
sÃo caetaNo de odivelas/Pa, 
saNto aNtoNio do taUa/Pa e 

colares/Pa
realizar estUdos MUltidisciPliNares 05, 09, 12 e 13/09/2024 2,0  r$ 873,04

3493 06/09/2024 isabele saNtaNa 
saNtos 217000 aNalista JUdi-

ciario vigia/Pa colares/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 16,20, 23 e 27/09/2024 2,0  r$ 873,04

3494 06/09/2024 elizabetH cristiNa 
NasciMeNto braNcH 116777 aNalista JUdi-

ciario tUcUrUi/Pa breU braNco/Pa realizar oitivas Por Meio de dePoiMeNto 
esPecial e estUdos Psicossociais 09, 10, 11, 12 e 13/09/2024 2,5  r$ 1.091,30

3495 06/09/2024 italo gUstavo 
tavares Nicacio 198421 JUiz de direito iPixUNa do 

Para/Pa cUrraliNHo/Pa realizar sessoes do tribUNal do JUri 22 a 28/09/2024 6,5  r$ 6.617,51

3496 06/09/2024 graciella MartiNs 
araUJo 112658 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa toMe-aÇU/Pa
realizar fiscalizaÇao iN loco da arreca-

daÇao dos fUNdos frJ e frc do cartorio do 
úNico oficio de toMe-aÇU

22 a 28/09/2024 6,5  r$ 3.928,26

3497 06/09/2024 reNato da costa 
barros 85847 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa toMe-aÇU/Pa
realizar fiscalizaÇao iN loco da arreca-

daÇao dos fUNdos frJ e frc do cartorio do 
úNico oficio de toMe-aÇU

22 a 28/09/2024 6,5  r$ 3.928,26

3498 06/09/2024 giovaNdre aNgelo 
felix feitosa 33529 oficial de JUsti-

Ça avaliador
saNtareM/

Pa MoJUi dos caMPos/Pa cUMPrir MaNdados 11/09/2024 0,5  r$ 218,26

3499 06/09/2024 Max Jorge MacHado 
saNtos 161411 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa faro/Pa
realizar acoMPaNHaMeNto e fiscalizaÇao 
dos serviÇos de MaNUteNÇao Predial No 

forUM
23 a 28/09/2024 5,5  r$ 3.179,02

3500 06/09/2024
aNtoNio silvaNeY 
teixeira dUarte 

JUNior
143171

assessor 
tecNico adMi-

Nistrativo
beleM/Pa faro/Pa

realizar acoMPaNHaMeNto e fiscalizaÇao 
dos serviÇos de MaNUteNÇao Predial No 

forUM
23 a 28/09/2024 5,5  r$ 3.219,02

3501 06/09/2024 reiJJaNe ferreira de 
oliveira 30155 JUiza de direito beleM/Pa brasilia/df

ParticiPar do eveNto “MUlHeres Na JUstiÇa: 
Novos rUMos da resolUÇao cNJ N. 255 - 2ª 

ediÇao”
11 a 13/09/2024 2,5  r$ 2.398,35

3502 06/09/2024 lUciaNa da costa 
soUza 104434

assessora do 
dePartaMeNto 
de PlaNeJaMeN-

to, gestao e 
estatistica

beleM/Pa brasilia/df
ParticiPar do eveNto “MUlHeres Na JUstiÇa: 
Novos rUMos da resolUÇao cNJ N. 255 - 2ª 

ediÇao”
11 a 13/09/2024 2,5  r$ 1.364,02

3505 06/09/2024 Naiara cristiNa 
serrao MiraNda 152161 aNalista JUdi-

ciario breves/Pa MelgaÇo/Pa realizar ProcediMeNtos de dePoiMeNto 
esPecial 23 a 26/09/2024 3,5  r$ 1.936,90

3506 06/09/2024 aMarildo Jose 
MazUtti 60135 JUiz de direito Maraba/Pa caNaa dos caraJas/Pa realizar aUdieNcias 24 a 25/09/2024 1,5  r$ 1.411,74

3507 06/09/2024 claUdio lUis da 
silva cabral 116467 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa saNtareM/Pa execUtar o ProJeto reiNiciar 22/09 a 05/10/2024 13,5  r$ 8.211,14

3508 06/09/2024 JoNatHas serra de 
MiraNda 66486 aUxiliar JUdi-

ciario beleM/Pa Maraba/Pa execUtar o ProJeto reiNiciar 22/09 a 05/10/2024 13,5  r$ 8.211,14

3509 06/09/2024 ceNira Heloise baia 
silva 206946 aNalista JUdi-

ciario vigia/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa realizar estUdos MUltidisciPliNares 17/09/2024 0,5  r$ 218,26

3510 06/09/2024 raqUel da costa 
PlatilHa 207209 aNalista JUdi-

ciario vigia/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa realizar estUdos MUltidisciPliNares 17/09/2024 0,5  r$ 218,26

3511 06/09/2024 aNa caroliNa silva 
dos aNJos 207195 aNalista JUdi-

ciario vigia/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa realizar estUdos MUltidisciPliNares 17/09/2024 0,5  r$ 218,26

3512 06/09/2024 geilsoN dos saNtos 
Morais --- Motorista 

cedido
tailaNdia/

Pa abaetetUba/Pa

realizar traNsPorte da eqUiPe MUltidis-
ciPliNar de abaetetUba resPoNsavel Pela 
realizacao de ProcediMeNtos de estUdo 

Psicologico eM tailaNdia/Pa

19 e 20/09/2024 1,0  r$ 709,24

3513 09/09/2024 aMarildo Jose 
MazUtti 60135 JUiz de direito Maraba/Pa JacUNda/Pa realizar aUdieNcias 18 a 19/09/2024 1,5  r$ 1.411,74

3514 09/09/2024 aMarildo Jose 
MazUtti 60135 JUiz de direito Maraba/Pa ParaUaPebas/Pa realizar aUdieNcias (coMPleMeNto de 

diarias) 25 a 26/09/2024 1,0  r$ 986,61

3515 09/09/2024 gilMara rodrigUes 
rocHa 154491 oficial de JUsti-

Ça avaliador
Novo Pro-
gresso/Pa altaMira/Pa cUMPrir MaNdados 16 a 30/09/2024 14,5  r$ 8.784,02

3516 09/09/2024 elda silva Neves 58238
assessora 

tecNico adMi-
Nistrativa

beleM/Pa rio de JaNeiro/rJ

ParticiPar do ii forUM dos tribUNais de 
JUstiÇa estadUais sobre escritUraÇao 

digital das obrigaÇoes fiscais, PrevideN-
ciarias e trabalHistas (e-social) e escritU-
raÇao fiscal digital de reteNÇoes e oUtras 

iNforMaÇoes fiscais (efd-reiNf)

24 a 28/09/2024 4,5  r$ 2.646,14

3517 09/09/2024 saNdra Pereira 
Porto 216763

diretora do 
dePartaMeNto 

de PatriMoNio e 
serviÇos

beleM/Pa rio de JaNeiro/rJ

ParticiPar do ii forUM dos tribUNais de 
JUstiÇa estadUais sobre escritUraÇao 

digital das obrigaÇoes fiscais, PrevideN-
ciarias e trabalHistas (e-social) e escritU-
raÇao fiscal digital de reteNÇoes e oUtras 

iNforMaÇoes fiscais (efd-reiNf)

24 a 28/09/2024 4,5  r$ 2.646,14

3518 09/09/2024 aNailtoN PaUlo de 
aleNcar 67539 diretor fiNaN-

ceiro beleM/Pa rio de JaNeiro/rJ

ParticiPar do ii forUM dos tribUNais de 
JUstiÇa estadUais sobre escritUraÇao 

digital das obrigaÇoes fiscais, PrevideN-
ciarias e trabalHistas (e-social) e escritU-
raÇao fiscal digital de reteNÇoes e oUtras 

iNforMaÇoes fiscais (efd-reiNf)

24 a 28/09/2024 4,5  r$ 2.646,14
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3519 09/09/2024 NelsoN silva araUJo 67954 cHefe da divisao 
fiNaNceira beleM/Pa rio de JaNeiro/rJ

ParticiPar do ii forUM dos tribUNais de 
JUstiÇa estadUais sobre escritUraÇao 

digital das obrigaÇoes fiscais, PrevideN-
ciarias e trabalHistas (e-social) e escritU-
raÇao fiscal digital de reteNÇoes e oUtras 

iNforMaÇoes fiscais (efd-reiNf)

24 a 28/09/2024 4,5  r$ 2.614,14

3520 09/09/2024 aNtoNio ferNaNdo 
de carvalHo vilar 82694 JUiz de direito altaMira/Pa seNador Jose Porfirio/Pa realizar sessao do tribUNal do JUri 10 a 12/09/2024 2,5  r$ 2.398,35

3521 09/09/2024 vaNdersoN Pereira 
ferreira 207764 Militar beleM/Pa altaMira/Pa e saNtareM/Pa realizar escolta Militar Para segUraNÇa de 

eqUiPaMeNtos de iNforMatica 07 a 12/09/2024 5,5  r$ 3.355,38

3522 09/09/2024 roNaldo rodrigUes 
de oliveira 172090 Militar beleM/Pa altaMira/Pa e saNtareM/Pa realizar escolta Militar Para segUraNÇa de 

eqUiPaMeNtos de iNforMatica 07 a 12/09/2024 5,5  r$ 3.355,38

3523 09/09/2024 aNdre carlos PaUlo 
de oliveira 191868 Militar beleM/Pa altaMira/Pa e saNtareM/Pa realizar escolta Militar Para segUraNÇa de 

eqUiPaMeNtos de iNforMatica 07 a 12/09/2024 5,5  r$ 3.355,38

3525 09/09/2024 tHYago alMeida dos 
saNtos 166421 Militar beleM/Pa Maraba/Pa realizar escolta Militar Para segUraNÇa de 

eqUiPaMeNtos de iNforMatica 22 a 23/09/2024 1,5  r$ 927,50

3526 09/09/2024 vaNdersoN Pereira 
ferreira 207764 Militar beleM/Pa Maraba/Pa realizar escolta Militar Para segUraNÇa de 

eqUiPaMeNtos de iNforMatica 22 a 23/09/2024 1,5  r$ 927,50

3527 09/09/2024 Joao alfredo viaNa 
de Melo e silva --- colaborador - 

Militar beleM/Pa Maraba/Pa realizar escolta Militar Para segUraNÇa de 
eqUiPaMeNtos de iNforMatica 22 a 23/09/2024 1,5  r$ 927,50

3528 09/09/2024 fraNcisco roNaldo 
de araUJo 14478 oficial de JUsti-

Ça avaliador altaMira/Pa seNador Jose Porfirio/Pa cUMPrir MaNdados 11 a 13, 18 a 20 e 25 a 
27/09/2024 7,5  r$ 3.682,98

3529 09/09/2024
Maria de Nazare 

silva goUveia dos 
saNtos

1309 PresideNte - de-
seMbargadora beleM/Pa brasilia/df ParticiPar do 12º eNcoNtro NacioNal 

dos tribUNais estadUais UsUarios do PJe 11 a 14/09/2024 3,5  r$ 3.728,17

3530 09/09/2024 aNtoNieta Maria 
ferrari Mileo 24503 JUiza aUxiliar 

da PresideNcia beleM/Pa brasilia/df ParticiPar do 12º eNcoNtro NacioNal 
dos tribUNais estadUais UsUarios do PJe 11 a 14/09/2024 3,5  r$ 3.728,17

3531 09/09/2024 silvio cesar dos 
saNtos Maria 30252 JUiz aUxiliar da 

PresideNcia beleM/Pa brasilia/df ParticiPar do 12º eNcoNtro NacioNal 
dos tribUNais estadUais UsUarios do PJe 11 a 14/09/2024 3,5  r$ 3.728,17

3532 09/09/2024 JeovaNa rodrigUes 
MiraNda 29726

cHefe de 
gabiNete da 
PresideNcia

beleM/Pa brasilia/df ParticiPar do 12º eNcoNtro NacioNal 
dos tribUNais estadUais UsUarios do PJe 11 a 14/09/2024 3,5  r$ 2.073,26

3533 09/09/2024 Marcio goes do 
NasciMeNto 64017 secretario de 

iNforMatica beleM/Pa brasilia/df ParticiPar do 12º eNcoNtro NacioNal 
dos tribUNais estadUais UsUarios do PJe 11 a 14/09/2024 3,5  r$ 2.073,26

3534 09/09/2024 giovaNdre aNgelo 
felix feitosa 33529 oficial de JUsti-

Ça avaliador
saNtareM/

Pa MoJUi dos caMPos/Pa coMPleMeNto das diarias Pagas atraves da 
Portaria N° 3499/2024-sgP, de 06/09/2024 11 a 12/09/2024 1,0  r$ 572,88

3535 10/09/2024 NelMario dias aires 101770 oficial de JUsti-
Ça avaliador

redeNÇao/
Pa

saNta Maria das barreiras/
Pa cUMPrir MaNdados 12 a 13/09/2024 1,5  r$ 791,14

3536 10/09/2024 roMUlo NogUeira 
de brito 70777 JUiz de direito saNtareM/

Pa PraiNHa/Pa realizar aUdieNcias e iNsPeÇao JUdicial Na 
delegacia de Policia 11 a 12/09/2024 1,5  r$ 1.411,74

3537 10/09/2024 aldeNir silva da 
rocHa 88048 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa
sÃo doMiNgos do caPiM/Pa, 
cUrUÇa/Pa e MaraPaNiM/Pa realizar estUdos sociais 11, 13, 16, 17 e 18/09/2024 2,5  r$ 1.091,30

3538 10/09/2024 JerUsa Matos da 
silva 116645 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa
sÃo doMiNgos do caPiM/Pa, 
cUrUÇa/Pa e MaraPaNiM/Pa realizar estUdos sociais 11, 13, 16, 17 e 18/09/2024 2,5  r$ 1.091,30

3539 10/09/2024 Patricia foNseca 
torres caYo 173932 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa
sÃo doMiNgos do caPiM/Pa, 
cUrUÇa/Pa e MaraPaNiM/Pa realizar estUdos sociais 11, 13, 16, 17 e 18/09/2024 2,5  r$ 1.091,30

3540 10/09/2024 roNNeY carvalHo 
dos saNtos 91103 oficial de JUsti-

Ça avaliador

coNceiÇao 
do ara-

gaUaia/Pa

saNta Maria das barreiras/
Pa cUMPrir MaNdados 16 a 20/09/2024 4,5  r$ 2.509,78

3541 10/09/2024 saUlo saratY de 
oliveira 91111 oficial de JUsti-

Ça avaliador
bragaN-

Ça/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir MaNdados 25, 26, 27, 28, 30/09 e 
01/10/2024 3,0  r$ 1.405,92

3542 10/09/2024 Karise assad 
ceccagNo 116271 JUiza de direito saNtareM/

Pa
MoJUi dos caMPos/Pa e 

belterra/Pa

realizar iNsPeÇoes JUdiciais e visitas 
tecNicas Nas UNidade do cras, creas e 

coNselHo tUtelar
24 e 25/09/2024 1,0  r$ 850,25

3543 10/09/2024 raPHael dadalt 
barbosa 156426 assessor de 

JUiz
saNtareM/

Pa
MoJUi dos caMPos/Pa e 

belterra/Pa

aUxiliar Magistrada eM iNsPeÇoes JUdiciais 
e visitas tecNicas Nas UNidade do cras, 

creas e coNselHo tUtelar
24 e 25/09/2024 1,0  r$ 436,52

3544 10/09/2024 Joel dos saNtos 
goMes JUNior 90468 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa ParagoMiNas/Pa aUxiliar Magistrado eM iNsPeÇao JUdicial e 
aUdieNcia JUdicial 25 a 27/09/2024 2,5  r$ 1.340,02

3545 10/09/2024 aNa lUisa saNtos 
rocHa 223115 assessora de 

JUiz
castaNHal/

Pa ParagoMiNas/Pa aUxiliar Magistrado eM iNsPeÇao JUdicial e 
aUdieNcia JUdicial 25 a 27/09/2024 2,5  r$ 1.364,02

3546 10/09/2024 JoNas Pereira 
bezerras JUNior 194778 assessor de 

JUiz
PriMave-

ra/Pa qUatiPUrU/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 10, 11, 16, 17 e 18/09/2024 2,5  r$ 1.091,30

3547 10/09/2024 Marcia da Paz Mari-
NHo correa 191817 reqUisitado (a)

sÃo geral-
do do ara-
gUaia/Pa

PiÇarra/Pa realizar estUdo social 11/09/2024 0,5  r$ 354,62

3548 10/09/2024 edMilsoN de olivei-
ra brito 51268 oficial de JUsti-

Ça avaliador

sÃo geral-
do do ara-
gUaia/Pa

PiÇarra/Pa cUMPrir MaNdados 11/09/2024 0,5  r$ 218,26

3549 10/09/2024 JefersoN aNtoNio 
ferNaNdes bacelar 191736

diretor do 
dePartaMeNto 

de eNsiNo e 
PesqUisa

beleM/Pa roMa - italia ParticiPar do v coNgresso italo-lUso-bra-
sileiro de direito 22 a 25/09/2024 4,0  r$ 7.956,40

3550 10/09/2024 beN-HUr soUsa da 
silva 57754 oficial de JUsti-

Ça avaliador

coNceiÇao 
do ara-

gaUaia/Pa

saNta Maria das barreiras/
Pa cUMPrir MaNdados 11 a 13/09/2024 2,5  r$ 1.364,02

3551 10/09/2024 JoNY alberto 
correia 220817 aNalista JUdi-

ciario
saNtareM/

Pa MoJUi dos caMPos/Pa realizar estUdo social 12/09/2024 0,5  r$ 218,26

3552 10/09/2024 diogo boNfiM 
ferNaNdez 149179 JUiz de direito Mae do 

rio/Pa aUrora do Para/Pa realizar atos JUdiciais 10 a 11/09/2024 1,5  r$ 1.411,74



diário oficial Nº 35.994  243Quinta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2024

3553 10/09/2024 roberto sergio da 
silva castro 174106 assessor 

Militar beleM/Pa JacUNda/Pa e acara/Pa realizar segUraNÇa da eqUiPe da coMissao 
de solUÇoes fUNdiarias 13 a 18/09/2024 5,5  r$ 3.355,38

3554 10/09/2024 fraNciaNe coelHo 
braga 174122 Militar beleM/Pa JacUNda/Pa e acara/Pa realizar segUraNÇa da eqUiPe da coMissao 

de solUÇoes fUNdiarias 13 a 18/09/2024 5,5  r$ 3.355,38

3555 10/09/2024 viNiciUs PacHeco de 
araUJo 161152 JUiz de direito saNta lUzia 

do Para/Pa JacUNda/Pa realizar visita tecNica Para diligeNcias da 
coMissao de solUÇoes fUNdiarias 16 a 18/09/2024 2,5  r$ 2.398,35

3556 10/09/2024 alessaNdra triNda-
de ribeiro laUaNde 125598 aUxiliar JUdi-

ciario beleM/Pa JacUNda/Pa realizar visita tecNica Para diligeNcias da 
coMissao de solUÇoes fUNdiarias 16 a 18/09/2024 2,5  r$ 1.364,02

3557 10/09/2024 fraNcisco vecio de 
araUJo 42720 reqUisitado (a) beleM/Pa JacUNda/Pa realizar visita tecNica Para diligeNcias da 

coMissao de solUÇoes fUNdiarias 16 a 18/09/2024 2,5  r$ 1.364,02

3558 10/09/2024 Horacio de MiraNda 
lobato Neto 60224 JUiz de direito beleM/Pa acara/Pa realizar visita tecNica Para diligeNcias da 

coMissao de solUÇoes fUNdiarias 18/09/2024 0,5  r$ 425,13

3559 10/09/2024 reNato WilliaM ro-
drigUes diaMaNtiNo 212008 assisteNte 

JUdiciario beleM/Pa acara/Pa realizar visita tecNica Para diligeNcias da 
coMissao de solUÇoes fUNdiarias 18/09/2024 0,5  r$ 218,26

3560 11/09/2024
aNtoNio silvaNeY 
teixeira dUarte 

JUNior
143171

assessor 
tecNico adMi-

Nistrativo
beleM/Pa saNtareM/Pa acoMPaNHar os serviÇos de MaNUteNÇao 

Predial realizados No forUM 16 a 19/09/2024 3,5  r$ 1.936,90

3561 11/09/2024 Jose ribeiro da 
costa filHo 147303

assessor 
tecNico adMi-

Nistrativo
beleM/Pa

Maraba/Pa, JacUNda/Pa, breU 
braNco/Pa, ParaUaPebas/Pa e 

rio Maria/Pa

realizar levaNtaMeNto e acoMPaNHaMeN-
to dos serviÇos de MaNUteNÇao Predial 

execUtados Nos forUNs
16 a 27/09/2024 11,5  r$ 6.792,66

3562 11/09/2024 reNaN NoroNHa 
cavalcaNte 189367 oficial de JUsti-

Ça avaliador

cacHoeira 
do arari/

Pa
saNta crUz do arari/Pa cUMPrir MaNdados 16 a 21/09/2024 5,5  r$ 3.219,02

3563 11/09/2024 Messias caMPos 
Neto 195243 oficial de JUsti-

Ça avaliador

cacHoeira 
do arari/

Pa
saNta crUz do arari/Pa cUMPrir MaNdados 16 a 21/09/2024 5,5  r$ 3.219,02

3564 11/09/2024 JoYce da silva 
araUJo 59285 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa
MaraPaNiM/Pa, cUrUÇa/Pa e 

iritUia/Pa
realizar estUdos de caso e ProcediMeNtos 

de dePoiMeNto esPecial
16 a 17, 23 a 25 e 26 a 

27/09/2024 5,5  r$ 2.946,30

3565 11/09/2024 JosielMa freitas 
MiraNda 160580 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa
MaraPaNiM/Pa, cUrUÇa/Pa e 

iritUia/Pa
realizar estUdos de caso e ProcediMeNtos 

de dePoiMeNto esPecial
16 a 17, 23 a 25 e 26 a 

27/09/2024 5,5  r$ 2.946,30

3566 11/09/2024 aNa claUdia goes 
da silva 59277 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa
sÃo MigUel do gUaMa/Pa, 
iNHaNgaPi/Pa e cUrUÇa/Pa

realizar estUdos de caso e ProcediMeNtos 
de dePoiMeNto esPecial 18, 19, 20 e 23 a 25/09/2024 4,0  r$ 2.018,80

3567 11/09/2024 iNez triNdade 
NUNes 59293 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa
sÃo MigUel do gUaMa/Pa, 
iNHaNgaPi/Pa e cUrUÇa/Pa

realizar estUdos de caso e ProcediMeNtos 
de dePoiMeNto esPecial 18, 19, 20 e 23 a 25/09/2024 4,0  r$ 2.018,80

3568 11/09/2024
viceNte de PaUla 
barbosa MarqUes 

JUNior
91464 secretario de 

adMiNistraÇao beleM/Pa rio de JaNeiro/rJ
ParticiPar do 2º siMPosio de boas Praticas 

Na lei de licitaÇoes e coNtratos - lei 
14.133/2021

23 a 28/09/2024 5,5  r$ 3.219,02

3569 11/09/2024 fabio lUiz saNtos 
WaNderleY 30520

secretario 
adJUNto de ad-

MiNistraÇao
beleM/Pa rio de JaNeiro/rJ

ParticiPar do 2º siMPosio de boas Praticas 
Na lei de licitaÇoes e coNtratos - lei 

14.133/2021
23 a 28/09/2024 5,5  r$ 3.219,02

3570 11/09/2024 cleitoN rodrigUes 
da silva 221651 aNalista JUdi-

ciario
saNtareM/

Pa MoJUi dos caMPos/Pa realizar estUdo social 12/09/2024 0,5  r$ 218,26

3571 11/09/2024 lUis feliPe oliveira 
do carMo 213357 aNalista JUdi-

ciario
caPaNe-
Ma/Pa Nova esPeraNca do Piria/Pa realizar estUdo social 23/09/2024 0,5  r$ 218,26

3572 11/09/2024 lessaNdro PiNHeiro 
ribeiro --- Motorista 

cedido
caPaNe-
Ma/Pa Nova esPeraNca do Piria/Pa coNdUzir veicUlo oficial Para servidor da 

eqUiPe MUltidisciPliNar 23/09/2024 0,5  r$ 354,62

3573 11/09/2024 PaUlo Marcelo de 
araUJo HildebraNdo 48887 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa aNaPU/Pa
realizar acoMPaNHaMeNto dos serviÇos 

de MaNUteNÇao Predial e das iNstalaÇoes 
eletricas do forUM

02 a 05/10/2024 3,5  r$ 2.073,26

3574 11/09/2024
fabiola iNgrid 

rodrigUes barata 
saNtos

137618

cHefe de ga-
biNete da corre-
gedoria geral 

de JUstiÇa

beleM/Pa Joao Pessoa/Pb ParticiPar do 38º coNgresso brasileiro de 
direito adMiNistrativo 07 a 11/10/2024 4,5  r$ 2.509,78

3575 11/09/2024 caroliNa cristiNa 
Matos de carvalHo 173380 aNalista JUdi-

ciario tUcUMa/Pa oUrilaNdia do Norte/Pa realizar estUdo social 13, 17 e 18/09/2024 1,5  r$ 654,78

3576 11/09/2024
ageNor cassio 

NasciMeNto correia 
de aNdrade

149314 JUiz de direito castaNHal/
Pa acara/Pa realizar aUdieNcias 16/09/2024 0,5  r$ 425,13

3577 11/09/2024 aNa lUisa saNtos 
rocHa 223115 assessora de 

JUiz
castaNHal/

Pa acara/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 16/09/2024 0,5  r$ 218,26

3578 11/09/2024 Joel dos saNtos 
goMes JUNior 90468 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa acara/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 16/09/2024 0,5  r$ 210,26

3579 11/09/2024
glaUcYlleNe de 

oliveira MarqUes 
Parizotto

25941 oficial de JUsti-
Ça avaliador

castaNHal/
Pa

acara/Pa, MoJU/Pa e tailaN-
dia/Pa cUMPrir MaNdados 12 a 16/09/2024 4,5  r$ 2.782,50

3580 11/09/2024 roberto da silva 
fraz 182184 reqUisitado (a) bragaN-

Ça/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir diligeNcias 17/09/2024 0,5  r$ 354,62

3581 11/09/2024 MariaNa triPac 
Mileo caMara 172774 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa colares/Pa receber serviÇos de eNgeNHaria 16/09/2024 0,5  r$ 210,26

3582 11/09/2024 daNiele azevedo 
Melo e soUza 172740 aNalista JUdi-

ciario
ParagoMi-

Nas/Pa iPixUNa do Para/Pa realizar estUdo Psicossocial 16/09/2024 0,5  r$ 218,26

3583 11/09/2024
MaNUela do 

socorro oliveira 
ferreira

130435 aNalista JUdi-
ciario

ParagoMi-
Nas/Pa iPixUNa do Para/Pa realizar estUdo Psicossocial 16/09/2024 0,5  r$ 210,26

3584 11/09/2024 MYrla cristiNa 
goMes soares 213179 aNalista JUdi-

ciario soUre/Pa cacHoeira do arari/Pa e 
salvaterra/Pa realizar estUdo Psicossocial 16, 17, 18 e 19 a 20/09/2024 3,0  r$ 1.445,92

3585 11/09/2024
Jose HeNriqUe 

affoNso ferreira 
MiraNda

189243 oficial de JUsti-
Ça avaliador

garrafao 
do Norte/

Pa
caPaNeMa/Pa cUMPrir MaNdados 16/09/2024 0,5  r$ 218,26

3586 11/09/2024 valdeir dias de 
soUza 116831 aNalista JUdi-

ciario Maraba/Pa boM JesUs do tocaNtiNs/Pa realizar estUdo de caso 16 a 17/09/2024 1,5  r$ 791,14
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3587 11/09/2024 JeffersoN dos 
saNtos Melo 205877 aNalista JUdi-

ciario tUcUrUi/Pa aNaPU/Pa e PacaJa/Pa realizar estUdo MUltisciPliNar 16 a 20/09/2024 4,5  r$ 2.509,78

3588 11/09/2024 fabiola UrbiNati 
MaroJa PiNHeiro 42978 JUiza de direito aNaNiN-

deUa/Pa brasilia/df
ParticiPar do i eNcoNtro NacioNal do coMi-
te dos direitos de Pessoas coM deficieNcia 

No aMbito JUdicial
17 a 21/09/2024 4,5  r$ 4.507,93

3589 11/09/2024
aNtoNio carlos 

saMPaio MartiNs de 
barros JUNior

58580 aNalista JUdi-
ciario beleM/Pa brasilia/df

ParticiPar do i eNcoNtro NacioNal do coMi-
te dos direitos de Pessoas coM deficieNcia 

No aMbito JUdicial
17 a 21/09/2024 4,5  r$ 2.646,14

3590 12/09/2024 gUstavo araUJo de 
soUza leao 174611

secretario de 
eNgeNHaria e 
arqUitetUra

beleM/Pa saNtareM/Pa acoMPaNHar a MUdaNÇa do arqUivo regio-
Nal de saNtareM 17 a 19/09/2024 2,5  r$ 1.364,02

3591 12/09/2024 MaNoel italo bor-
ges Moraes da silva 194786 assessor de 

JUiz Maraba/Pa JacUNda/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 18 a 19/09/2024 1,5  r$ 791,14

3592 12/09/2024 MaNoel italo bor-
ges Moraes da silva 194786 assessor de 

JUiz Maraba/Pa caNaa dos caraJas/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 24 a 25/09/2024 1,5  r$ 791,14

3593 12/09/2024 doMiNgos de raMos 
Pereira da silva 169374 oficial de JUsti-

Ça avaliador itaitUba/Pa trairao/Pa cUMPrir MaNdados 13 a 15/09/2024 2,5  r$ 1.636,74

3594 12/09/2024 soNia de fatiMa 
dias da silva 205346 aNalista JUdi-

ciario caMeta/Pa liMoeiro do aJUrU/Pa realizar ProcediMeNto de dePoiMeNto 
esPecial 17 a 19/09/2024 2,5  r$ 1.364,02

3595 12/09/2024 artHUr coNrado de 
Melo Neto 116424

coordeNador 
geral de arre-

cadaÇao
beleM/Pa toMe-aÇU/Pa acoMPaNHar a fiscalizaÇao ordiNaria Na 

serveNtia do UNico oficio de toMe-aÇU 22 a 28/09/2024 6,5  r$ 3.888,26

3596 12/09/2024 saliM Herbert e 
cUNHa MiraNda 62952 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa toMe-aÇU/Pa acoMPaNHar a fiscalizaÇao ordiNaria Na 
serveNtia do UNico oficio de toMe-aÇU 22 a 28/09/2024 6,5  r$ 3.928,26

3597 12/09/2024 aMaUrY Jose olivei-
ra de agUiar 218081 assessor - eN-

geNHeiro civil beleM/Pa baiao/Pa
realizar visita tecNica Para aUxiliar a 

divisao de MaNUteNÇao eM serviÇos estrU-
tUrais do iMovel oNde fUNcioNa o forUM

19 a 20/09/2024 1,5  r$ 791,14

3598 12/09/2024 Naiara cristiNa 
serrao MiraNda 152161 aNalista JUdi-

ciario breves/Pa gUrUPa/Pa realizar estUdos sociais e ProcediMeNtos 
de dePoiMeNto esPecial 29/09 a 04/10/2024 5,5  r$ 3.219,02

3599 12/09/2024 HUdsoN dos saNtos 
NUNes 190292 JUiz de direito Jacarea-

caNga/Pa itaitUba/Pa realizar sessoes do tribUNal do JUri e 
ParticiPar de MUtirao carcerario 18 a 20 e 23 a 25/09/2024 5,0  r$ 4.796,69

3600 12/09/2024 sUlaNe de aqUiNo 
Mota 201154 assessora de 

JUiz
Jacarea-
caNga/Pa itaitUba/Pa

aUxiliar Magistrado eM sessoes do 
tribUNal do JUri e ParticiPar de MUtirao 

carcerario
18 a 20 e 23 a 25/09/2024 5,0  r$ 2.728,04

3601 12/09/2024 Jose rodrigo 
KeMPNer 143952 aNalista JUdi-

ciario altaMira/Pa UrUara/Pa e Placas/Pa
realizar ProcediMeNtos de dePoiMeN-
to esPecial e estUdos Psicossociais e 

Pedagogicos
15 a 21/09/2024 6,5  r$ 3.888,26

3602 12/09/2024 licio coelHo 
aNdrade 214116 aNalista JUdi-

ciario soUre/Pa salvaterra/Pa e PoNta de 
Pedras/Pa

realizar estUdos Psicossociais e Procedi-
MeNtos de dePoiMeNto esPecial 23 a 26/09/2024 5,5  r$ 2.809,94

3603 12/09/2024 Jose lUiz sarMeNto 
de araUJo 40720 cHefe da divi-

sao de obras beleM/Pa vigia/Pa fiscalizar os serviÇos de MaNUteNÇÃo 
Predial No forUM 24/09/2024 0,5  r$ 218,26

3604 12/09/2024 sHeYla MaYara 
MiraNda Melo 177300 aUxiliar JUdi-

ciario beleM/Pa bagre/Pa e aNaJas/Pa averigUar a sitUacao fisica do acervo 
Mobiliario das coMarcas do iNterior 18 a 23/09/2024 5,5  r$ 3.323,38

3605 12/09/2024 darlei oliveira 
soUsa 158097 oficial de JUsti-

Ça avaliador

sÃo geral-
do do ara-
gUaia/Pa

PiÇarra/Pa cUMPrir MaNdados 17/09/2024 0,5  r$ 218,26

3606 12/09/2024
PaUlo ferNaNdo 

loPes da silveira 
JUNior

181331 Militar beleM/Pa soUre/Pa

coMPleMeNto de diarias Pagas a MeNor, eM 
razÃo de eqUÍvoco No cálcUlo de descoN-
tos de aUxilio aliMeNtaÇÃo, Pagos atraves 
da Portaria de diaria N° 3130/2024-sgP, de 

19/08/2024

   r$ 1.459,24

3607 12/09/2024 Marcelo fraNca 
MeNdes 210552 Militar beleM/Pa abaetetUba/Pa realizar segUraNÇa e escolta de Magis-

trado(a) 04 a 05/09/2024 1,5  r$ 791,14

3608 12/09/2024 fraNcisco clessio 
MariNHo oliveira 223042 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa breves/Pa execUtar o ProJeto reiNiciar 23/09 a 02/10/2024 9,5  r$ 5.646,90

3609 12/09/2024 Marcelo Passos ca-
laNdriNi ferNaNdes 170917 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa coNcordia do Para/Pa realizar vistoria tecNica Na obra de coNs-
trUÇao do Novo forUM 20/09/2024 0,5  r$ 210,26

3610 13/09/2024 PaUlo roberto 
rodrigUes ceciM 10650 aUxiliar JUdi-

ciario beleM/Pa
garrafao do Norte/Pa, 

ParaUaPebas/Pa e coNceiÇao 
do aragUaia/Pa

coNdUzir veicUlo oficial Para eqUiPe 
tecNica da secretaria de eNgeNHaria e 

arqUitetUra
16 a 21/09/2024 5,5  r$ 3.179,02

3611 13/09/2024 Max Jorge MacHado 
saNtos 161411 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa orixiMiNa/Pa e saNtareM/Pa

realizar fiscalizaÇao da obra do Novo 
forUM de orixiMiNa e fiscalizaÇao dos ser-
viÇos de iNstalaÇoes eletricas do forUM 

de saNtareM

30/09 a 04/10/2024 4,5  r$ 2.469,78

3612 13/09/2024 Jose ribeiro da 
costa filHo 147303

assessor 
tecNico adMi-

Nistrativo
beleM/Pa

Maraba/Pa, aNaPU/Pa, breU 
braNco/Pa, redeNÇao/Pa e 
coNceiÇao do aragUaia/Pa

realizar acoMPaNHaMeNto dos serviÇos 
de MaNUteNÇao Predial qUe estao seNdo 

execUtados Nos forUNs
30/09 a 12/10/2024 12,5  r$ 7.501,90

3613 13/09/2024 sHeYla MaYara 
MiraNda Melo 177300 aUxiliar JUdi-

ciario beleM/Pa afUa/Pa e cHaves/Pa averigUar a sitUacao fisica do acervo 
Mobiliario das coMarcas do iNterior 29/09 a 05/10/2024 6,5  r$ 3.888,26

3614 13/09/2024 viNiciUs PacHeco de 
araUJo 161152 JUiz de direito saNta lUzia 

do Para/Pa beleM/Pa

ParticiPar de diligeNcias da coMissao de 
solUÇoes fUNdiarias e coMParecer À oUvi-
doria agraria, a coNvite do deseMbarga-

dor oUvidor agrario

01 a 03/09/2024 2,5  r$ 2.534,71

3615 13/09/2024
lUis goNzaga 

agUiar de soUza 
filHo

42690 oficial de JUsti-
Ça avaliador

coNceiÇao 
do ara-

gaUaia/Pa

saNta Maria das barreiras/
Pa cUMPrir MaNdados 13/09/2024 0,5  r$ 218,26

3616 13/09/2024 reNildo alves dos 
saNtos 14699 ageNte de segU-

raNÇa

coNceiÇao 
do ara-

gaUaia/Pa

saNta Maria das barreiras/
Pa

coNdUzir veicUlo oficial e dar sUPorte 
dUraNte o cUMPriMeNto de MaNdados 13/09/2024 0,5  r$ 218,26

3617 13/09/2024 Marcelo Passos ca-
laNdriNi ferNaNdes 170917 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa realizar vistoria tecNica Na obra de coNs-
trUÇao do Novo forUM 18/09/2024 0,5  r$ 210,26
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3618 13/09/2024 brUNo daMasceNo 97535 oficial de JUsti-
Ça avaliador beleM/Pa breves/Pa

coMPleMeNto das diarias Pagas atraves 
da Portaria de diaria N° 3163/2024-sgP, de 

20/08/2024
10 a 11/09/2024 1,0  r$ 564,88

3619 13/09/2024 edvaldo dos saN-
tos liMa JUNior 41572 oficial de JUsti-

Ça avaliador beleM/Pa breves/Pa
coMPleMeNto das diarias Pagas atraves 

da Portaria de diaria N° 3164/2024-sgP, de 
20/08/2024

10 a 11/09/2024 1,0  r$ 572,88

3620 13/09/2024 roNaldo lUiz tava-
res PaMPolHa 493 oficial de JUsti-

Ça avaliador beleM/Pa breves/Pa
coMPleMeNto das diarias Pagas atraves 

da Portaria de diaria N° 3165/2024-sgP, de 
20/08/2024

10 a 11/09/2024 1,0  r$ 572,88

3621 13/09/2024 KleYdir vale coelHo 90271 oficial de JUsti-
Ça avaliador beleM/Pa breves/Pa

coMPleMeNto das diarias Pagas atraves 
da Portaria de diaria N° 3166/2024-sgP, de 

20/08/2024
10 a 11/09/2024 1,0  r$ 572,88

3622 13/09/2024 aNtoNio tHoMaz 
costa bUrle 124265 oficial de JUsti-

Ça avaliador beleM/Pa breves/Pa
coMPleMeNto das diarias Pagas atraves 

da Portaria de diaria N° 3167/2024-sgP, de 
20/08/2024

10 a 11/09/2024 1,0  r$ 564,88

3623 13/09/2024 Marcelo aUgUsto 
soUsa rodrigUes 54437 oficial de JUsti-

Ça avaliador beleM/Pa breves/Pa
coMPleMeNto das diarias Pagas atraves 

da Portaria de diaria N° 3168/2024-sgP, de 
20/08/2024

10 a 11/09/2024 1,0  r$ 572,88

3624 13/09/2024
cHrYstHiaN didier 

de Messias ber-
Nardes

166049 oficial de JUsti-
Ça avaliador

saNta 
izabel do 
Para/Pa

breves/Pa
coMPleMeNto das diarias Pagas atraves 

da Portaria de diaria N° 3169/2024-sgP, de 
20/08/2024

10 a 11/09/2024 1,0  r$ 572,88

3625 13/09/2024 HaMadaN rafic 
laMas PacHeco 172359 oficial de JUsti-

Ça avaliador
barcare-

Na/Pa breves/Pa
coMPleMeNto das diarias Pagas atraves 

da Portaria de diaria N° 3170/2024-sgP, de 
20/08/2024

10 a 11/09/2024 1,0  r$ 572,88

3626 13/09/2024 HeroNildes Mar-
qUes barbosa 166014 aNalista JUdi-

ciario soUre/Pa MUaNa/Pa e cacHoeira do 
arari/Pa

realizar estUdos MUltidisciPliNares e 
coleta de dePoiMeNto esPecial 16 a 20 e 23 a 26/09/2024 8,0  r$ 4.446,68

3627 13/09/2024 odeNilsoN cardoso 
de oliveira 182214 reqUisitado (a)

sÃo MigUel 
do gUaMa/

Pa
iritUia/Pa

coNdUzir veicUlo Para oficiais de JUstiÇa 
avaliadores dUraNte cUMPriMeNto de 

MaNdados
19, 20, 26 e 27/09/2024 2,0  r$ 1.418,48

3628 13/09/2024 soraYa MUNiz calix-
to de oliveira 204161 JUiza de direito Novo Pro-

gresso/Pa itaitUba/Pa realizar sessao do tribUNal do JUri 11 a 14/09/2024 3,5  r$ 3.521,32

3629 13/09/2024 rafael silva de 
oliveira 204439 reqUisitado (a) Novo Pro-

gresso/Pa itaitUba/Pa coNdUzir veicUlo oficial Para eqUiPe qUe 
ira realizar sessao do tribUNal do JUri 11 a 14/09/2024 3,5  r$ 2.482,34

3630 13/09/2024 Marcos aNdre silva 217778 aNalista JUdi-
ciario

Novo Pro-
gresso/Pa itaitUba/Pa aUxiliar Magistrada eM sessao do tribUNal 

do JUri 11 a 14/09/2024 3,5  r$ 2.073,26

3631 16/09/2024
Jose HeNriqUe 

affoNso ferreira 
MiraNda

189243 oficial de JUsti-
Ça avaliador

garrafao 
do Norte/

Pa
Nova esPeraNca do Piria/Pa cUMPrir MaNdados 17 a 20 e 23 a 26/09/2024 7,0  r$ 3.873,80

3632 16/09/2024 aldeNir silva da 
rocHa 88048 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa cUrUÇa/Pa realizar oitiva Por Meio de dePoiMeNto 
esPecial 24/09/2024 0,5  r$ 218,26

3633 16/09/2024 aNdrea girard da 
silva alves 152111 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa

sÃo doMiNgos do caPiM/Pa, 
sÃo MigUel do gUaMa/Pa e 

MaracaNa/Pa

realizar estUdos MUltidisciPliNares e 
coleta de dePoiMeNto esPecial 06, 19, 20 e 30/09/2024 2,0  r$ 841,04

3634 16/09/2024 leYde lelMa vieira 
da coNceiÇao 130451 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa

sÃo doMiNgos do caPiM/Pa, 
sÃo MigUel do gUaMa/Pa e 

MaracaNa/Pa

realizar estUdos MUltidisciPliNares e 
coleta de dePoiMeNto esPecial 06, 19, 20 e 30/09/2024 2,0  r$ 841,04

3635 16/09/2024 Jose ferNaNdo fer-
reira de araUJo 68667 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa

sÃo doMiNgos do caPiM/Pa, 
sÃo MigUel do gUaMa/Pa e 

MaracaNa/Pa

realizar estUdos MUltidisciPliNares e 
coleta de dePoiMeNto esPecial 06, 19, 20 e 30/09/2024 2,0  r$ 873,04

3636 16/09/2024 daNiele de soUza 
torres MartiNs 134813 aNalista JUdi-

ciario Maraba/Pa Nova iPixUNa/Pa realizar estUdo social 19/09/2024 0,5  r$ 218,26

3637 16/09/2024
PaUlo ferNaNdo 

loPes da silveira 
JUNior

181331 Militar beleM/Pa soUre/Pa realizar segUraNÇa e escolta de Magis-
trado(a) 30/09 a 02/10/2024 2,5  r$ 1.364,02

3638 17/09/2024 aNtoNio ferNaNdo 
de carvalHo vilar 82694 JUiz de direito altaMira/Pa seNador Jose Porfirio/Pa realizar aUdieNcias 16 a 18/09/2024 2,5  r$ 2.398,35

3639 17/09/2024 diogo boNfiM 
ferNaNdez 149179 JUiz de direito Mae do 

rio/Pa aUrora do Para/Pa realizar atos JUdiciais 17 a 19/09/2024 2,5  r$ 2.398,35

3640 17/09/2024 flavio oliveira 
laUaNde 149063 JUiz de direito saNtareM/

Pa orixiMiNa/Pa realizar aUdieNcias, aNalise de Processos 
e visita carceraria 23 a 27/09/2024 4,5  r$ 4.371,57

3641 17/09/2024 MarlissoN soUsa de 
aNdrade 213659 aNalista JUdi-

ciario itaitUba/Pa rUroPolis/Pa realizar estUdos sociais 23 a 25/09/2024 2,5  r$ 1.364,02

3642 17/09/2024 roMUlo NogUeira 
de brito 70777 JUiz de direito saNtareM/

Pa PraiNHa/Pa realizar aUdieNcias e iNsPeÇao JUdicial Na 
delegacia de Policia 18 a 20/09/2024 2,5  r$ 2.398,35

3643 17/09/2024 daHil ParaeNse de 
soUza 426 deseMbarga-

dor(a) beleM/Pa floriaNoPolis/sc ParticiPar do eveNto Mediadores brasil 
exPerieNce 2024 20 a 22/09/2024 2,5  r$ 2.955,18

3644 17/09/2024 lUcYaN victor de 
alMeida cHaves 155977 assessor tecNi-

co JUridico beleM/Pa floriaNoPolis/sc ParticiPar do eveNto Mediadores brasil 
exPerieNce 2024 20 a 22/09/2024 2,5  r$ 1.364,02

3645 17/09/2024 Josefa aNtoNia de 
soUsa dUtra 59900 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa floriaNoPolis/sc ParticiPar do eveNto Mediadores brasil 
exPerieNce 2024 20 a 22/09/2024 2,5  r$ 1.364,02

3646 17/09/2024 Nilce loNgHi raMoa 47376 assessora 
JUridica beleM/Pa floriaNoPolis/sc ParticiPar do eveNto Mediadores brasil 

exPerieNce 2024 20 a 22/09/2024 2,5  r$ 1.364,02

3647 17/09/2024 eUNice Mafra raMos 23280 aNalista JUdi-
ciario beleM/Pa floriaNoPolis/sc ParticiPar do eveNto Mediadores brasil 

exPerieNce 2024 20 a 22/09/2024 2,5  r$ 1.364,02

3648 17/09/2024 rUbileNe silva 
rosario 6440 JUiza de direito beleM/Pa roMa - italia ParticiPar do v coNgresso italo-lUso-bra-

sileiro de direito 23 a 25/09/2024 3,0  r$ 9.348,24

3649 17/09/2024 carlos roberto da 
silva Matias 63282 Motorista beleM/Pa tailaNdia/Pa

coNdUzir veicUlo oficial Para eqUiPe 
tecNica da secretaria de eNgeNHaria e 

arqUitetUra
18 a 20/09/2024 2,5  r$ 1.340,02
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3650 17/09/2024 fraNcisco lUcas 
rodrigUes alves 213276 oficial de JUsti-

Ça avaliador Maraba/Pa
vilas: cUPU, sÃo Pedro, sÃo 

raiMUNdo, breJo do Meio 
(Maraba/Pa) e itUPiraNga/Pa

cUMPrir MaNdados 13 a 14/09/2024 1,5  r$ 791,14

3651 17/09/2024 fraNcisco Walter 
rego batista 190179 JUiz de direito MedicilaN-

dia/Pa brasil Novo/Pa

realizar aUdieNcias, iNsPeÇao eM estabe-
leciMeNto PrisioNal e visita Nas eNtidades 

qUe coMPoeM o sisteMa de ProteÇao a 
criaNÇa e ao adolesceNte (coNselHo tUte-

lar, cras e creas)

22 a 26 e 30/09 a 
04/10/2024 9,0  r$ 8.879,49

3652 17/09/2024
lUaNa de NazaretH 
aMaral HeNriqUes 

saNtalices
5363 deseMbarga-

dor(a) beleM/Pa brasilia/df

ParticiPar do eNcoNtro NacioNal das 
coMissoes e sUbcoMites de PreveNÇao e eN-
freNtaMeNto do assedio Moral, do assedio 

sexUal e da discriMiNaÇao

11 a 14/11/2024 3,5  r$ 3.591,81

3653 17/09/2024 cristiNa saNdoval 
collYer 37180 JUiza de direito beleM/Pa brasilia/df

ParticiPar do eNcoNtro NacioNal das 
coMissoes e sUbcoMites de PreveNÇao e eN-
freNtaMeNto do assedio Moral, do assedio 

sexUal e da discriMiNaÇao

11 a 14/11/2024 3,5  r$ 3.384,96

3654 17/09/2024 aNa PaUla MacHado 
tarrio dos saNtos 116823 assessora 

JUridica beleM/Pa brasilia/df

ParticiPar do eNcoNtro NacioNal das 
coMissoes e sUbcoMites de PreveNÇao e eN-
freNtaMeNto do assedio Moral, do assedio 

sexUal e da discriMiNaÇao

11 a 14/11/2024 3,5  r$ 1.904,90

3655 17/09/2024 roberto da silva 
fraz 182184 reqUisitado (a) bragaN-

Ça/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir diligeNcias 19/09/2024 0,5  r$ 354,62

3656 17/09/2024 WesleY oliveira 
dos saNtos 221341 oficial de JUsti-

Ça avaliador UrUara/Pa Placas/Pa cUMPrir MaNdados 18 a 22/09/2024 4,5  r$ 2.782,50

3657 17/09/2024 sHaKira ribeiro 
da silva 152153 aNalista JUdi-

ciario
caPaNe-
Ma/Pa saliNoPolis/Pa realizar ProcediMeNtos de dePoiMeNto 

esPecial 18 e 19/09/2024 1,0  r$ 436,52

3658 17/09/2024 lessaNdro PiNHeiro 
ribeiro --- Motorista 

cedido
caPaNe-
Ma/Pa saliNoPolis/Pa coNdUzir veicUlo oficial Para servidora 

da eqUiPe MUltidisciPliNar 18 e 19/09/2024 1,0  r$ 709,24

3659 18/09/2024 JozelMa ferNaNdes 
do NasciMeNto 89061 aNalista JUdi-

ciario altaMira/Pa vitoria do xiNgU/Pa realizar ProcediMeNto de dePoiMeNto 
esPecial 19/09/2024 0,5  r$ 218,26

3660 18/09/2024 edevaldo da lUz 
azevedo 59919 aNalista JUdi-

ciario Maraba/Pa Nova iPixUNa/Pa realizar ProcediMeNto de dePoiMeNto 
esPecial 19/09/2024 0,5  r$ 218,26

3661 18/09/2024 aNa caroliNa silva 
dos aNJos 207195 aNalista JUdi-

ciario vigia/Pa
sÃo caetaNo de odivelas/Pa, 
saNto aNtoNio do taUa/Pa e 

colares/Pa
realizar estUdos MUltidisciPliNares 19, 23, 24, 26/09, 01 e 

03/10/2024 3,0  r$ 1.309,56

3662 18/09/2024 ceNira Heloise baia 
silva 206946 aNalista JUdi-

ciario vigia/Pa
sÃo caetaNo de odivelas/Pa, 
saNto aNtoNio do taUa/Pa e 

colares/Pa
realizar estUdos MUltidisciPliNares 19, 23, 24, 26/09, 01 e 

03/10/2024 3,0  r$ 1.309,56

3663 18/09/2024 raqUel da costa 
PlatilHa 207209 aNalista JUdi-

ciario vigia/Pa
sÃo caetaNo de odivelas/Pa, 
saNto aNtoNio do taUa/Pa e 

colares/Pa
realizar estUdos MUltidisciPliNares 19, 23, 24, 26/09, 01 e 

03/10/2024 3,0  r$ 1.309,56

3664 18/09/2024 ilKiMY aParecida 
Paixao MeNdes 131237 aNalista JUdi-

ciario
ParagoMi-

Nas/Pa iPixUNa do Para/Pa realizar estUdos MUltidisciPliNares 19/09/2024 0,5  r$ 218,26

3665 18/09/2024 sidNeia saNtos de 
soUsa 160610 aNalista JUdi-

ciario
ParagoMi-

Nas/Pa iPixUNa do Para/Pa realizar estUdos MUltidisciPliNares 19/09/2024 0,5  r$ 218,26

3666 18/09/2024 claiKsoN MeNdoNÇa 
dUarte 58629 aUxiliar JUdi-

ciario beleM/Pa caPaNeMa/Pa e bragaNÇa/Pa

realizar vistoria dos veicUlos da frota 
ProPria e locados Pelo tJPa, ideNtifica-
Çao das atividades JUdiciais eM qUe os 

veicUlos sÃo Utilizados e orieNtaÇao aos 
diretores e secretarios dos forUNs sobre 
os regraMeNtos dos coNtratos de locaÇao 

de veicUlos

19 a 20/09/2024 1,5  r$ 775,14

3667 18/09/2024 elizabetH cristiNa 
NasciMeNto braNcH 116777 aNalista JUdi-

ciario tUcUrUi/Pa goiaNesia do Para/Pa realizar oitivas Por Meio de dePoiMeNto 
esPecial e estUdos Psicossociais 23 a 25/09/2024 2,5  r$ 1.364,02

3668 18/09/2024 viNiciUs PacHeco de 
araUJo 161152 JUiz de direito saNta lUzia 

do Para/Pa cacHoeira do Piria/Pa

realizar aUdieNcias, correicao ordiNaria 
extraJUdicial, iNsPecao carceraria e 

iNsPecao Na rede de ateNdiMeNto a criaNca 
e adolesceNte

30/09 a 04/10/2024 4,5  r$ 4.371,57

3669 18/09/2024 aMaNda MirleN 
saraiva diNiz 121304 oficial de JUsti-

Ça avaliador
castaNHal/

Pa tailaNdia/Pa e MoJU/Pa cUMPrir diligeNcias 22 a 25/09/2024 3,5  r$ 2.049,26

3670 18/09/2024 aNtoNio railsoN 
silva felix 195499 oficial de JUsti-

Ça ad Hoc
bragaN-

Ça/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir MaNdados 30/09, 01, 02, 03, 04, 05 e 
06/10/2024 3,5  r$ 1.800,54

3671 18/09/2024 saUlo saratY de 
oliveira 91111 oficial de JUsti-

Ça avaliador
bragaN-

Ça/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir MaNdados 04, 07, 09, 11, 15, 17, 21 e 
22/10/2024 4,0  r$ 1.746,08

3672 18/09/2024 claiKsoN MeNdoNÇa 
dUarte 58629 aUxiliar JUdi-

ciario beleM/Pa Nova tiMboteUa/Pa e saliNo-
Polis/Pa

realizar vistoria dos veicUlos da frota 
ProPria e locados Pelo tJPa, ideNtifica-
Çao das atividades JUdiciais eM qUe os 

veicUlos sÃo Utilizados e orieNtaÇao aos 
diretores e secretarios dos forUNs sobre 
os regraMeNtos dos coNtratos de locaÇao 

de veicUlos

25 a 26/09/2024 1,5  r$ 775,14

3673 18/09/2024 MaNUel carlos de 
JesUs Maria 113255 JUiz de direito saNtareM/

Pa obidos/Pa realizar aUdieNcias 17 a 18/10/2024 1,5  r$ 1.411,74

3674 18/09/2024 Joao PaUlo soUsa 
dos saNtos 156612 assessor de 

JUiz
saNtareM/

Pa obidos/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 17 a 18/10/2024 1,5  r$ 791,14

3675 18/09/2024 aldeNir silva da 
rocHa 88048 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa cUrUÇa/Pa realizar estUdo social e oitiva Por Meio 
de dePoiMeNto esPecial 25/09/2024 0,5  r$ 218,26

3676 18/09/2024 JerUsa Matos da 
silva 116645 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa cUrUÇa/Pa realizar estUdo social e oitiva Por Meio 
de dePoiMeNto esPecial 25/09/2024 0,5  r$ 218,26

3677 18/09/2024 Patricia foNseca 
torres caYo 173932 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa cUrUÇa/Pa realizar estUdo social e oitiva Por Meio 
de dePoiMeNto esPecial 25/09/2024 0,5  r$ 218,26



diário oficial Nº 35.994  247Quinta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2024

3678 18/09/2024 Joao valerio de 
MoUra JUNior 136573 JUiz de direito roNdoN do 

Para/Pa beleM/Pa

ParticiPar da aUla iNaUgUral do cUrso 
de Pos-gradUaÇao latU seNsU eM gestao 
PUblica e iNovcaÇao do Poder JUdiciario, 
da 12ª ediÇao do forUM de tic Na JUstiÇa 
e do iii coNgresso NacioNal de Processo, 

coNstitUiÇao e tecNologia

03 a 15/09/2024 12,5  r$ 12.809,89

3679 18/09/2024 aldeNir silva da 
rocHa 88048 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa sÃo MigUel do gUaMa/Pa realizar estUdo social 20 e 23/09/2024 1,0  r$ 436,52

3680 18/09/2024 JerUsa Matos da 
silva 116645 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa sÃo MigUel do gUaMa/Pa realizar estUdo social 20 e 23/09/2024 1,0  r$ 436,52

3681 18/09/2024 Patricia foNseca 
torres caYo 173932 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa sÃo MigUel do gUaMa/Pa realizar estUdo social 20 e 23/09/2024 1,0  r$ 436,52

3682 18/09/2024 gabriel HeNriqUe 
da silva veNtUra 143782 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa orixiMiNa/Pa fiscalizar a obra de coNstrUcao do Novo 
forUM 23 a 27/09/2024 4,5  r$ 2.509,78

3683 18/09/2024 gabriel HeNriqUe 
da silva veNtUra 143782 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa tailaNdia/Pa fiscalizar a obra de reforMa e aMPliaÇao 
do forUM 18 a 20/09/2024 2,5  r$ 1.364,02

3684 19/09/2024 WilliaM ribeiro 
caMPos 92291 Militar saNtareM/

Pa itaitUba/Pa realizar segUraNÇa de Magistrado(a) 19 a 20/09/2024 1,5  r$ 791,14

3685 19/09/2024 darlei oliveira 
soUsa 158097 oficial de JUsti-

Ça avaliador

sÃo geral-
do do ara-
gUaia/Pa

PiÇarra/Pa cUMPrir MaNdados 19/09/2024 0,5  r$ 218,26

3686 19/09/2024 derivaN aUgUsto 
dos saNtos reis 205354 aNalista JUdi-

ciario altaMira/Pa brasil Novo/Pa realizar estUdo social 23, 24, 25, 26 e 27/09/2024 2,5  r$ 1.091,30

3687 19/09/2024 Joao PaUlo Pereira 
de araUJo 203963 JUiz de direito breves/Pa MelgaÇo/Pa realizar aUdieNcias 17 a 20/09/2024 3,5  r$ 3.384,96

3688 19/09/2024 aNtoNio Jose dos 
saNtos 82708 JUiz de direito

sÃo geral-
do do ara-
gUaia/Pa

PiÇarra/Pa realizar aUdieNcias 22/09/2024 0,5  r$ 425,13

3689 19/09/2024 eUziaNe Pereira 
da silva 151041 reqUisitado (a)

sÃo geral-
do do ara-
gUaia/Pa

PiÇarra/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 22/09/2024 0,5  r$ 354,62

3690 19/09/2024 fraNce saNtos da 
crUz 58432 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa Porto alegre/rs
ParticiPar do cUrso de aProfUNdaMeNto 

Para iNstrUtores de circUlos de coNstrU-
Çao de Paz

23 a 26/09/2024 3,5  r$ 1.936,90

3691 20/09/2024 giovaNdre aNgelo 
felix feitosa 33529 oficial de JUsti-

Ça avaliador
saNtareM/

Pa
MoJUi dos caMPos/Pa e 

PraiNHa/Pa cUMPrir MaNdados 21/09/2024 0,5  r$ 218,26

3692 20/09/2024 aNtoNio railsoN 
silva felix 195499 oficial de JUsti-

Ça ad Hoc
bragaN-

Ça/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir MaNdados 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 
29/09/2024 3,5  r$ 1.800,54

3693 20/09/2024 roberto da silva 
fraz 182184 reqUisitado (a) bragaN-

Ça/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir diligeNcias 23/09/2024 0,5  r$ 354,62

3694 20/09/2024 reNaN NoroNHa 
cavalcaNte 189367 oficial de JUsti-

Ça avaliador

cacHoeira 
do arari/

Pa
saNta crUz do arari/Pa cUMPrir MaNdados 23 a 28/09/2024 5,5  r$ 3.219,02

3695 20/09/2024 viNiciUs PacHeco de 
araUJo 161152 JUiz de direito saNta lUzia 

do Para/Pa cacHoeira do Piria/Pa
coMPleMeNto das diarias Pagas atraves 

da Portaria de diaria N°3668/2024-sgP, de 
18/09/2024

29 a 30/09/2024 1,0  r$ 1.122,97

3696 20/09/2024 eriseveltoN silva 
liMa --- MiNistraNte - 

colaborador brasilia/df beleM/Pa
MiNistrar o cUrso “coMUNicaÇao NÃo vio-
leNta e deseNvolviMeNto da iNteligeNcia 
eMocioNal: UMa PersPectiva iNovadora”

25 a 28/09/2024 3,5  r$ 2.482,34

3697 20/09/2024
Kelle KatiUscia 
da silva aUzier 

MarqUes
67300 aUxiliar JUdi-

ciario beleM/Pa gUrUPa/Pa, breves/Pa e 
MelgaÇo/Pa

averigUar a sitUacao fisica do acervo 
Mobiliario das coMarcas do iNterior 30/09 a 06/10/2024 6,5  r$ 3.888,26

3698 20/09/2024 caio Marco be-
rardo 83071 JUiz de direito Maraba/Pa beleM/Pa

ParticiPar de reUNioes refereNte a Materia 
PeNal coM a ceiMPa, PresideNcia, correge-
doria do tJPa e secretaria de estado de 

adMiNistraÇao PeNiteNciaria

25 a 28/09/2024 3,5  r$ 3.521,32

3699 20/09/2024
ageNor cassio 

NasciMeNto correia 
de aNdrade

149314 JUiz de direito ParagoMi-
Nas/Pa UliaNoPolis/Pa realizar visita tecNica Para diligeNcias da 

coMissao de solUÇoes fUNdiarias 26 a 27/09/2024 1,5  r$ 1.411,74

3700 20/09/2024 carlos eUgeNio dos 
saNtos Pereira 60720 assisteNte 

JUdiciario beleM/Pa UliaNoPolis/Pa realizar visita tecNica Para diligeNcias da 
coMissao de solUÇoes fUNdiarias 26 a 27/09/2024 1,5  r$ 791,14

3701 20/09/2024 JailsoN roberto 
NUNes da silva 181455 Militar beleM/Pa Maraba/Pa realizar escolta Militar Para segUraNÇa de 

eqUiPaMeNtos de iNforMatica 22 a 23/09/2024 1,5  r$ 791,14

3702 20/09/2024 aNa PaUla rosa 
vargeNs 90484 oficial de JUsti-

Ça avaliador colares/Pa vigia/Pa cUMPrir MaNdados 23 a 25, 30/09 a 02/10 e 07 
a 09/10/2024 7,5  r$ 4.092,06

3703 20/09/2024 roberto sergio da 
silva castro 174106 assessor 

Militar beleM/Pa agUa azUl do Norte/Pa realizar segUraNÇa da eqUiPe da coMissao 
de solUÇoes fUNdiarias 22 a 29/09/2024 7,5  r$ 4.637,50

3704 20/09/2024 lUis aNtoNio loPes 
da silva 53627 Militar beleM/Pa agUa azUl do Norte/Pa realizar segUraNÇa da eqUiPe da coMissao 

de solUÇoes fUNdiarias 22 a 29/09/2024 7,5  r$ 4.637,50

3705 20/09/2024 JosiNeide gadelHa 
PaMPloNa Medeiros 37265 JUiza de direito beleM/Pa agUa azUl do Norte/Pa realizar visita tecNica Para diligeNcias da 

coMissao de solUÇoes fUNdiarias 24 a 27/09/2024 3,5  r$ 3.383,56

3706 20/09/2024 carlos edUardo 
araUJo Mericias 101541 aUxiliar JUdi-

ciario beleM/Pa agUa azUl do Norte/Pa realizar visita tecNica Para diligeNcias da 
coMissao de solUÇoes fUNdiarias 24 a 27/09/2024 3,5  r$ 1.904,90

3707 20/09/2024 reNato WilliaM ro-
drigUes diaMaNtiNo 212008 assisteNte 

JUdiciario beleM/Pa agUa azUl do Norte/Pa realizar visita tecNica Para diligeNcias da 
coMissao de solUÇoes fUNdiarias 24 a 29/09/2024 5,5  r$ 3.514,46

3708 20/09/2024 aNtoNio ferNaNdo 
de carvalHo vilar 82694 JUiz de direito altaMira/Pa seNador Jose Porfirio/Pa realizar aUdieNcias 22 a 27/09/2024 5,5  r$ 5.494,54

3709 23/09/2024 aMaNda MirleN 
saraiva diNiz 121304 oficial de JUsti-

Ça avaliador
castaNHal/

Pa toMe-aÇU/Pa e acara/Pa cUMPrir diligeNcias 29/09 a 01/10/2024 2,5  r$ 1.484,38
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3710 23/09/2024 PaUlo roberto 
rodrigUes ceciM 10650 aUxiliar JUdi-

ciario beleM/Pa

saNtareM Novo/Pa, Peixe-boi/
Pa, saNta Maria do Para/Pa, 
sÃo MigUel do gUaMa/Pa e 

oUreM/Pa

coNdUzir veicUlo oficial Para eqUiPe 
tecNica da secretaria de eNgeNHaria e 

arqUitetUra
30/09 a 05/10/2024 5,5  r$ 3.179,02

3711 23/09/2024
gUstavo PorciUN-

cUla daMasceNo de 
aNdrade

204102 JUiz de direito itaitUba/Pa trairao/Pa ParticiPar do ii MUtirao da cidadaNia 15 a 20/09/2024 5,5  r$ 5.494,54

3712 23/09/2024 KellY cordeiro dias 212580 assessora de 
JUiz itaitUba/Pa trairao/Pa ParticiPar do ii MUtirao da cidadaNia 15 a 20/09/2024 5,5  r$ 3.219,02

3713 23/09/2024 Maeli carlos 
NogUeira 199419 reqUisitado (a) itaitUba/Pa trairao/Pa ParticiPar do ii MUtirao da cidadaNia 15 a 20/09/2024 5,5  r$ 3.900,82

3714 23/09/2024 regiaNe de soUsa 
barretos 199389 reqUisitado (a) itaitUba/Pa trairao/Pa ParticiPar do ii MUtirao da cidadaNia 15 a 20/09/2024 5,5  r$ 3.900,82

3715 23/09/2024 darlei oliveira 
soUsa 158097 oficial de JUsti-

Ça avaliador

sÃo geral-
do do ara-
gUaia/Pa

PiÇarra/Pa cUMPrir MaNdados 23/09/2024 0,5  r$ 218,26

3716 23/09/2024 Nicolas cage caeta-
No da silva 190322 JUiz de direito breves/Pa bagre/Pa realizar aUdieNcias e Proferir desPacHos, 

decisoes e seNteNÇas
30/09 a 05/10, e 07 a 

12/10/2024 11,0  r$ 10.989,07

3717 23/09/2024 Jose lUiz sarMeNto 
de araUJo 40720 cHefe da divi-

sao de obras beleM/Pa altaMira/Pa
realizar vistoria dos serviÇos de MaNU-
teNÇao Predial Para devolUÇao do Predio 

oNde fUNcioNava a vara agraria
08 a 09/10/2024 1,5  r$ 791,14

3718 23/09/2024 loreNa raMos do 
vale 69680 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa Joao Pessoa/Pb ParticiPar do 38º coNgresso brasileiro de 
direito adMiNistrativo 07 a 11/10/2024 4,5  r$ 2.509,78

3718-a 23/09/2024 carlos otavio baN-
deira barbosa 179183 Militar beleM/Pa ParaUaPebas/Pa e cUrioNo-

Polis/Pa
realizar levaNtaMeNto de segUraNÇa de 

Magistrado (a) 15 a 21/09/2024 6,5  r$ 3.928,26

3719 23/09/2024 reiNaldo goMes 
dos saNtos 207730 Militar beleM/Pa ParaUaPebas/Pa e cUrioNo-

Polis/Pa
realizar levaNtaMeNto de segUraNÇa de 

Magistrado (a) 15 a 21/09/2024 6,5  r$ 3.928,26

3720 23/09/2024 WaldecY da lUz 
correa --- colaborador 

Militar beleM/Pa ParaUaPebas/Pa e cUrioNo-
Polis/Pa

realizar levaNtaMeNto de segUraNÇa de 
Magistrado (a) 15 a 21/09/2024 6,5  r$ 4.610,06

3721 23/09/2024
Maria de Nazare 

silva goUveia dos 
saNtos

1309 PresideNte - de-
seMbargadora beleM/Pa roMa - italia ParticiPar do v coNgresso italo-lUso-bra-

sileiro de direito 21 a 26/09/2024 5,5  r$ 18.687,29

3722 23/09/2024 Maria de Nazare sa-
avedra gUiMaraes 19895 deseMbarga-

dor(a) beleM/Pa roMa - italia ParticiPar do v coNgresso italo-lUso-bra-
sileiro de direito 21 a 26/09/2024 5,5  r$ 18.687,29

3723 23/09/2024 eva do aMaral 
coelHo 1520 deseMbarga-

dor(a) beleM/Pa roMa - italia ParticiPar do v coNgresso italo-lUso-bra-
sileiro de direito 21 a 26/09/2024 5,5  r$ 18.687,29

3724 23/09/2024
Jose roberto 
PiNHeiro Maia 

bezerra JUNior
15300 deseMbarga-

dor(a) beleM/Pa roMa - italia ParticiPar do v coNgresso italo-lUso-bra-
sileiro de direito 21 a 26/09/2024 5,5  r$ 18.687,29

3725 23/09/2024 MoNica Maciel 
soares foNseca 7005 JUiza correge-

dora beleM/Pa roMa - italia ParticiPar do v coNgresso italo-lUso-bra-
sileiro de direito 21 a 26/09/2024 5,5  r$ 18.687,29

3726 23/09/2024 JeovaNa rodrigUes 
MiraNda 29726

cHefe de 
gabiNete da 
PresideNcia

beleM/Pa roMa - italia ParticiPar do v coNgresso italo-lUso-bra-
sileiro de direito 21 a 26/09/2024 5,5  r$ 16.764,11

3727 23/09/2024 NadiMe sassiM 
daHas 139416 coordeNadora 

de ceriMoNial beleM/Pa roMa - italia ParticiPar do v coNgresso italo-lUso-bra-
sileiro de direito 21 a 26/09/2024 5,5  r$ 16.764,11

3728 23/09/2024 david Weber agUiar 
costa 197157 JUiz de direito saNtareM/

Pa terra saNta/Pa realizar aUdieNcias e visita carceraria 23 e 26 a 27/09/2024 2,0  r$ 1.836,86

3729 23/09/2024 MarleNe saNtos 
goMes 102326 aNalista JUdi-

ciario Maraba/Pa sÃo doMiNgos do aragUaia/
Pa realizar estUdo social 26/09/2024 0,5  r$ 210,26

3730 23/09/2024 iraN Jose rodri-
gUes JUNior 32484 oficial de JUsti-

Ça avaliador
saNtareM/

Pa
MoJUi dos caMPos/Pa e 

belterra/Pa cUMPrir MaNdados 26 a 28/09/2024 2,5  r$ 1.500,38

3731 23/09/2024 daNiele azevedo 
Melo e soUza 172740 aNalista JUdi-

ciario
ParagoMi-

Nas/Pa iPixUNa do Para/Pa realizar estUdos MUltidisciPliNares 23 a 24/09/2024 1,5  r$ 791,14

3732 23/09/2024 sidNeia saNtos de 
soUsa 160610 aNalista JUdi-

ciario
ParagoMi-

Nas/Pa iPixUNa do Para/Pa realizar estUdos MUltidisciPliNares 23 a 24/09/2024 1,5  r$ 791,14

3733 23/09/2024 Jose rodrigo 
KeMPNer 143952 aNalista JUdi-

ciario altaMira/Pa vitoria do xiNgU/Pa realizar estUdo Psicossocial 27/09/2024 0,5  r$ 210,26

3734 23/09/2024 Jose rodrigo 
KeMPNer 143952 aNalista JUdi-

ciario altaMira/Pa MedicilaNdia/Pa
realizar ProcediMeNtos de dePoiMeN-
to esPecial e estUdos Psicossociais e 

Pedagogicos
30/09 a 04/10/2024 4,5  r$ 2.469,78

3735 23/09/2024 JeoMedeKs de Mora-
es Neves JUNior 177113 Militar beleM/Pa MocaJUba/Pa realizar segUraNÇa de Magistrado(a) 23 a 26/09/2024 3,5  r$ 1.936,90

3736 23/09/2024 Joao valerio de 
MoUra JUNior 136573 JUiz de direito roNdoN do 

Para/Pa sÃo PaUlo/sP PartiicPar da 9ª tUrMa do x-tecH legal 23 a 27/09/2024 4,5  r$ 4.371,57

3737 24/09/2024
aNdrea do carMo 
Maciel Neves de 

soUza
97705 aNalista JUdi-

ciario
ParaUaPe-

bas/Pa caNaa dos caraJas/Pa realizar estUdo Psicossocial 26/09/2024 0,5  r$ 218,26

3738 24/09/2024 alissoN alaN Melo 
PiNHo 166383 Militar beleM/Pa floriaNoPolis/sc ParticiPar da caPacitaÇao eM MaNUteNÇao 

de detectores de Metais 23 a 27/09/2024 4,5  r$ 2.509,78

3739 24/09/2024
david HeNriqUe 

siMaes do Nasci-
MeNto

177024 Militar beleM/Pa floriaNoPolis/sc ParticiPar da caPacitaÇao eM MaNUteNÇao 
de detectores de Metais 23 a 27/09/2024 4,5  r$ 2.509,78

3740 24/09/2024 edsoN saNtos de 
soUza 37338 Militar beleM/Pa floriaNoPolis/sc ParticiPar da caPacitaÇao eM MaNUteNÇao 

de detectores de Metais 23 a 27/09/2024 4,5  r$ 2.509,78

3741 24/09/2024 tHYago alMeida dos 
saNtos 166421 Militar beleM/Pa floriaNoPolis/sc ParticiPar da caPacitaÇao eM MaNUteNÇao 

de detectores de Metais 23 a 27/09/2024 4,5  r$ 2.509,78

3742 24/09/2024 Marcelo Passos ca-
laNdriNi ferNaNdes 170917 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa saNto aNtoNio do taUa/Pa realizar vistoria tecNica Na obra de coNs-
trUÇao do Novo forUM 25/09/2024 0,5  r$ 210,26



diário oficial Nº 35.994  249Quinta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2024

3743 24/09/2024 aNtoNio ederaldo 
vieira de soUza 33480 oficial de JUsti-

Ça avaliador Maraba/Pa Novo rePartiMeNto/Pa e 
tUcUrUi/Pa cUMPrir MaNdados 25/09/2024 0,5  r$ 218,26

3744 24/09/2024 roberto gilsoN 
Pereira de soUza 57142 oficial de JUsti-

Ça avaliador Maraba/Pa Novo rePartiMeNto/Pa e 
tUcUrUi/Pa cUMPrir MaNdados 25/09/2024 0,5  r$ 218,26

3745 24/09/2024 lUcio barreto 
gUerreiro 8176 JUiz corregedor beleM/Pa MacaPa/aP

ParticiPar de reUNiao PreseNcial Na sede 
do tribUNal de JUstiÇa do estado do aMaPa, 
Para tratar de assUNtos afetos Às corre-

gedorias da regiao Norte

26 a 27/09/2024 1,5  r$ 1.500,39

3746 24/09/2024 Jose lUiz sarMeNto 
de araUJo 40720 cHefe da divi-

sao de obras beleM/Pa saliNoPolis/Pa fiscalizar a obra de coNstrUcao do Novo 
forUM 16 a 17/10/2024 1,5  r$ 791,14

3747 24/09/2024 JozelMa ferNaNdes 
do NasciMeNto 89061 aNalista JUdi-

ciario altaMira/Pa seNador Jose Porfirio/Pa realizar ProcediMeNto de dePoiMeNto 
esPecial 25 a 26/09/2024 1,5  r$ 791,14

3748 24/09/2024 elizabetH cristiNa 
NasciMeNto braNcH 116777 aNalista JUdi-

ciario tUcUrUi/Pa Novo rePartiMeNto/Pa realizar estUdos Psicossociais 26 a 27/09/2024 1,5  r$ 791,14

3749 24/09/2024 lUiz Maria de 
oliveira 7234 oficial de JUsti-

Ça avaliador
bragaN-

Ça/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir MaNdados 26, 27 e 28/09/2024 1,5  r$ 630,78

3750 24/09/2024 rafaela de JesUs 
MeNdes Morais 113654 JUiza de direito bragaN-

Ça/Pa tracUateUa/Pa realizar iNsPeÇao carceraria Na delegacia 
de Policia 27/09/2024 0,5  r$ 425,13

3751 24/09/2024 daNiele de soUza 
torres MartiNs 134813 aNalista JUdi-

ciario Maraba/Pa sÃo doMiNgos do aragUaia/
Pa realizar estUdo social 26/09/2024 0,5  r$ 218,26

3752 24/09/2024 roberto da silva 
fraz 182184 reqUisitado (a) bragaN-

Ça/Pa tracUateUa/Pa cUMPrir diligeNcias 26/09/2024 0,5  r$ 354,62

3753 24/09/2024 diogo boNfiM 
ferNaNdez 149179 JUiz de direito Mae do 

rio/Pa aUrora do Para/Pa realizar atos JUdiciais 24 a 26/09/2024 2,5  r$ 2.398,35

3754 24/09/2024 MaNoel italo bor-
ges Moraes da silva 194786 assessor de 

JUiz Maraba/Pa ParaUaPebas/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias (coM-
PleMeNto) 25 a 26/09/2024 1,0  r$ 572,88

3756 24/09/2024 silvia cleMeNte 
silva ataide 158593 JUiza de direito

garrafao 
do Norte/

Pa
Nova esPeraNÇa do Piria/Pa realizar iNsPeÇao No cras, creas e Na 

delegacia de Policia local 02/10/2024 0,5  r$ 425,13

3757 24/09/2024 leticia saNtos 
Neris 194280 assessora de 

JUiz

garrafao 
do Norte/

Pa
Nova esPeraNÇa do Piria/Pa aUxiliar Magistrada eM iNsPeÇao No cras, 

creas e Na delegacia de Policia local 02/10/2024 0,5  r$ 218,26

3758 24/09/2024 Marcos raMos de 
oliveira 167894 assessor 

JUridico beleM/Pa roMa - italia ParticiPar do v coNgresso italo-lUso-bra-
sileiro de direito 21 a 26/09/2024 5,5  r$ 14.840,87

3759 24/09/2024
aNtoNio silvaNeY 
teixeira dUarte 

JUNior
143171

assessor 
tecNico adMi-

Nistrativo
beleM/Pa saNtareM/Pa

acoMPaNHar os serviÇos de MaNUteNÇao 
Predial Nos segUiNtes iMoveis: Novo ar-

qUivo regioNal, resideNcia oficial e forUM 
de saNtareM

07 a 10/10/2024 3,5  r$ 1.936,90

3760 24/09/2024 Jose rodrigo 
KeMPNer 143952 aNalista JUdi-

ciario altaMira/Pa MedicilaNdia/Pa
realizar ProcediMeNtos de dePoiMeN-
to esPecial e estUdos Psicossociais e 

Pedagogicos
06 a 12/10/2024 6,5  r$ 3.888,26

3761 24/09/2024 PaUlo Marcelo de 
araUJo HildebraNdo 48887 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa aNaPU/Pa, itUPiraNga/Pa e 
oUrilaNdia do Norte/Pa

realizar acoMPaNHaMeNto dos serviÇos 
de MaNUteNÇao Predial relacioNados Às 
iNstalaÇoes eletricas e de aParelHos de 

ar-coNdicioNado Nos Predios dos forUNs

21 a 26/10/2024 5,5  r$ 3.219,02

3762 24/09/2024 PaUlo Marcelo de 
araUJo HildebraNdo 48887 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa

saNta lUzia do Para/Pa, 
saNta Maria do Para/Pa, 

saNtareM Novo/Pa e saliNo-
Polis/Pa

realizar acoMPaNHaMeNto dos serviÇos de 
MaNUteNÇao Predial Nos forUNs de saNta 
lUzia do Para/Pa, saNta Maria do Para/Pa 

e saNtareM Novo/Pa e acoMPaNHaMeNto da 
obra de coNstrUÇao do Novo Predio do 

forUM de saliNoPolis/Pa

28/10 a 02/11/2024 5,5  r$ 3.219,02

3763 24/09/2024 valter MeNdes 
ferreira JUNior 40320

cHefe do servi-
Ço de MaNUteN-

Çao Predial
beleM/Pa

sÃo MigUel do gUaMa/Pa, 
garrafao do Norte/Pa, Peixe
-boi/Pa, oUreM/Pa, saNtareM 

Novo/Pa e saNta Maria do 
Para/Pa

realizar acoMPaNHaMeNto da execUÇao 
dos serviÇos de MaNUteNÇao Predial Nos 

forUNs
30/09 a 05/10/2024 5,5  r$ 3.219,02

3764 24/09/2024 cesar aUgUsto PUtY 
Paiva rodrigUes 37150 JUiz aUxiliar da 

vice-PresideNcia beleM/Pa Maceio/al ParticiPar do 2º coNgresso NacioNal de 
fazeNda PUblica eM JUizo 16 a 19/10/2024 3,5  r$ 3.728,17

3765 24/09/2024 cesar aUgUsto dias 
lobo JUNior 208892

cHefe de gabiNe-
te do ceNtro de 

iNteligeNcia
beleM/Pa Maceio/al ParticiPar do 2º coNgresso NacioNal de 

fazeNda PUblica eM JUizo 16 a 19/10/2024 3,5  r$ 2.073,26

3766 24/09/2024 silvio cesar dos 
saNtos Maria 30252 JUiz aUxiliar da 

PresideNcia beleM/Pa sÃo PaUlo/sP ParticiPar do viii eNcoNtro NacioNal dos 
JUizes estadUais - eNaJe 13 a 17/11/2024 4,5  r$ 5.046,60

3767 25/09/2024 giovaNNa azevedo 
de JesUs 213365 aNalista JUdi-

ciario
MocaJU-

ba/Pa baiao/Pa realizar ProcediMeNto de dePoiMeNto 
esPecial eM aUdieNcia 26/09/2024 0,5  r$ 218,26

3768 25/09/2024 Naiara cristiNa 
serrao MiraNda 152161 aNalista JUdi-

ciario breves/Pa bagre/Pa realizar ProcediMeNtos de dePoiMeNto 
esPecial 08 a 11/10/2024 3,5  r$ 1.936,90

3769 25/09/2024 lUis feliPe oliveira 
do carMo 213357 aNalista JUdi-

ciario
caPaNe-
Ma/Pa PriMavera/Pa realizar estUdo social 30/09/2024 0,5  r$ 218,26

3770 25/09/2024 lessaNdro PiNHeiro 
ribeiro --- Motorista 

cedido
caPaNe-
Ma/Pa PriMavera/Pa coNdUzir veicUlo oficial Para servidor da 

eqUiPe MUltidisciPliNar 30/09/2024 0,5  r$ 354,62

3771 25/09/2024 WesleY oliveira 
dos saNtos 221341 oficial de JUsti-

Ça avaliador UrUara/Pa Placas/Pa cUMPrir MaNdados 26 a 29/09/2024 3,5  r$ 2.209,62

3772 25/09/2024 lessaNdro PiNHeiro 
ribeiro --- Motorista 

cedido
caPaNe-
Ma/Pa

saNtareM Novo/Pa, Peixe-boi/
Pa e saNta lUzia do Para/Pa

coNdUzir veicUlo oficial Para servidora 
da eqUiPe MUltidisciPliNar 01, 02, 11 e 16/10/2024 2,0  r$ 1.418,48

3773 25/09/2024 MoNalisa Pereira 
fUrtado 205290 aNalista JUdi-

ciario
caPaNe-
Ma/Pa

saNtareM Novo/Pa, Peixe-boi/
Pa e saNta lUzia do Para/Pa

realizar estUdos sociais e coleta de 
dePoiMeNto esPecial 01, 02, 11 e 16/10/2024 2,0  r$ 873,04

3774 25/09/2024 aMarildo Jose 
MazUtti 60135 JUiz de direito Maraba/Pa itUPiraNga/Pa realizar aUdieNcias 30/09 a 01/10/2024 1,5  r$ 1.411,74

3775 25/09/2024 aMarildo Jose 
MazUtti 60135 JUiz de direito Maraba/Pa Novo rePartiMeNto/Pa realizar aUdieNcias 16 a 17/10/2024 1,5  r$ 1.411,74
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3776 25/09/2024 flavio oliveira 
laUaNde 149063 JUiz de direito saNtareM/

Pa orixiMiNa/Pa realizar aUdieNcias e visita carceraria 30/09 a 04/10/2024 4,5  r$ 4.371,57

3777 25/09/2024 aMarildo Jose 
MazUtti 60135 JUiz de direito Maraba/Pa JacUNda/Pa realizar aUdieNcias 09 a 10/10/2024 1,5  r$ 1.411,74

3778 25/09/2024 cesar leaNdro 
PiNto MacHado 116327 JUiz de direito

coNceiÇao 
do ara-

gaUaia/Pa

floresta do aragUaia/Pa e 
saNta Maria das barreiras/

Pa

realizar iNsPeÇao carceraria Nas delega-
cias de Policia 30/09 a 02/10/2024 2,5  r$ 2.398,35

3779 25/09/2024 viNiciUs PacHeco de 
araUJo 161152 JUiz de direito saNta lUzia 

do Para/Pa castaNHal/Pa realizar visita tecNica Para diligeNcias da 
coMissao de solUÇoes fUNdiarias 03 a 05/10/2024 2,5  r$ 2.534,71

3780 25/09/2024 berNardo HeNriqUe 
caMPos qUeiroga 190047 JUiz de direito MocaJU-

ba/Pa caMeta/Pa realizar sessao do tribUNal do JUri 28 a 30/10/2024 2,5  r$ 2.398,35

3781 25/09/2024 berNardo HeNriqUe 
caMPos qUeiroga 190047 JUiz de direito MocaJU-

ba/Pa caMeta/Pa realizar sessao do tribUNal do JUri 05 a 07/11/2024 2,5  r$ 2.398,35

3782 26/09/2024 claiKsoN MeNdoNca 
dUarte 58629 aUxiliar JUdi-

ciario beleM/Pa aUrora do Para/Pa e Parago-
MiNas/Pa

realizar vistoria, ideNtificar as ativida-
des JUdiciais UtilizaNdo os veicUlos da 

frota e alocados.
03 a 04/10/2024 1,5  r$ 775,14

3783 26/09/2024 Patricia foNseca 
torres caYo 173932 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa
cUrUÇa/Pa e sÃo doMiNgos 

do caPiM/Pa realizar oitiva esPecial 01 e 22/10/2024 1,0  r$ 436,52

3784 26/09/2024 aNaidis do socorro 
da silva tavares 88137 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa iNHaNgaPi/Pa realizar oitiva esPecial 26 e 27/10/2024 1,0  r$ 436,52

3785 26/09/2024 tHYago alMeida dos 
saNtos 166421 Militar beleM/Pa

vigia/Pa, sÃo caetaNo de 
odivelas/Pa, saNto aNtoNio 

do taUa/Pa e colares/Pa

realizar iNsPeÇao No siteMa de cftv dos 
forUNs 16 a 20/09/2024 4,5  r$ 2.623,38

3786 26/09/2024 alissoN alaN Melo 
PiNHo 166383 Militar beleM/Pa

vigia/Pa, sÃo caetaNo de 
odivelas/Pa, saNto aNtoNio 

do taUa/Pa e colares/Pa

realizar iNsPeÇao No siteMa de cftv dos 
forUNs 16 a 20/09/2024 4,5  r$ 2.623,38

3787 26/09/2024 eNoqUe vieira 
NasciMeNto 207683 Militar beleM/Pa

vigia/Pa, sÃo caetaNo de 
odivelas/Pa, saNto aNtoNio 

do taUa/Pa e colares/Pa

realizar iNsPeÇao No siteMa de cftv dos 
forUNs 16 a 20/09/2024 4,5  r$ 2.623,38

3788 26/09/2024 lizabelle braga 
carlUcci 221562 aNalista JUdi-

ciario
saNtareM/

Pa obidos/Pa colHer dePoiMeNto esPecial 29/09 a 04/10/2024 5,5  r$ 3.219,02

3789 26/09/2024 aNaidis do socorro 
da silva tavares 88137 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa
MaraPaNiM/Pa e sÃo MigUel 

do gUaMa/Pa realizar estUdo de caso 26 e 27/09/2024 1,0  r$ 436,52

3790 26/09/2024 claUdia cristiNa 
sardiNHa de soUza 6867-5 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa
MaraPaNiM/Pa e sÃo MigUel 

do gUaMa/Pa realizar estUdo de caso 26 e 27/09/2024 1,0  r$ 436,52

3791 26/09/2024 edevaldo da lUz 
azevedo 59919 aNalista JUdi-

ciario Maraba/Pa PalestiNa do Para/Pa colHer dePoiMeNto esPecial 27/09/2024 0,5  r$ 218,26

3792 26/09/2024
Jose roberto 
PiNHeiro Maia 

bezerra JUNior
15300 deseMbarga-

dor(a) beleM/Pa sÃo PaUlo/sP ParticiPar do viii eNcoNtro NacioNal dos 
JUizes estadUais - eNaJe 13 a 17/11/2024 4,5  r$ 5.046,60

3793 26/09/2024 lUcio barreto 
gUerreiro 8176 JUiz(a) aUxiliar beleM/Pa sÃo PaUlo/sP ParticiPar do viii eNcoNtro NacioNal dos 

JUizes estadUais - eNaJe 13 a 17/11/2024 4,5  r$ 5.046,60

3794 26/09/2024 aNa aNgelica abdUl-
MassHi olegario 7919 JUiz(a) aUxiliar beleM/Pa sÃo PaUlo/sP ParticiPar do viii eNcoNtro NacioNal dos 

JUizes estadUais - eNaJe 13 a 17/11/2024 4,5  r$ 5.046,60

3795 26/09/2024 silvia Mara beNtes 
de soUza 4596 JUiz(a) aUxiliar beleM/Pa sÃo PaUlo/sP ParticiPar do viii eNcoNtro NacioNal dos 

JUizes estadUais - eNaJe 13 a 17/11/2024 4,5  r$ 5.046,60

3796 26/09/2024 MoNica Maciel 
soares foNseca 7005 JUiz(a) aUxiliar beleM/Pa sÃo PaUlo/sP ParticiPar do viii eNcoNtro NacioNal dos 

JUizes estadUais - eNaJe 13 a 17/11/2024 4,5  r$ 5.046,60

3797 26/09/2024 Moacir bisPo de 
soUza --- Militar beleM/Pa Maraba/Pa realizar segUraNÇa da eqUiPe do ProJeto 

reiNiciar 22 a 27/09/2024 5,5  r$ 3.900,82

3798 26/09/2024 aNdersoN lUis 
MartiNs flores 115053 Militar beleM/Pa vigia/Pa realizar levaNtaMeNto de segUraNca de 

Magistrado 23 a 26/09/2024 3,5  r$ 1.936,90

3799 26/09/2024 Jair soUza ribeiro  Militar beleM/Pa vigia/Pa realizar levaNtaMeNto de segUraNca de 
Magistrado 23 a 26/09/2024 3,5  r$ 2.482,34

3800 27/09/2024 Jose lUiz sarMeNto 
de araUJo 40720 reqUisitado (a) beleM/Pa saliNoPolis/Pa fiscalizar obra de coNstrUcao do forUM 01 a 02/10/2024 1,5  r$ 791,14

3801 27/09/2024 Joao PaUlo PortU-
gal de faria 116335 aNalista JUdi-

ciario Maraba/Pa itUPiraNga/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 30/09 a 01/10/2024 1,5  r$ 791,14

3802 27/09/2024 odeNilsoN cardoso 
de oliveira 182214 reqUisitado (a)

sÃo MigUel 
do gUaMa/

Pa
iritUia/Pa coNdUzir veicUlo oficial Para oficial de 

JUstiÇa
30/09, 01, 10, 11, 17, 18,3 
24, 25, 31/10 e 01/11/2024 5,0  r$ 3.546,20

3803 27/09/2024 HeroNildes Mar-
qUes barbosa 166014 aNalista JUdi-

ciario soUre/Pa salvaterra/Pa e MUaNa/Pa realizar estUdos MUltidisciPliNares 01, 02, 03 e 04/10/2024 e 07 
a 11/10/2024 6,5  r$ 3.382,82

3804 27/09/2024
aNtoNio carlos 

saMPaio de barros 
JUNior

58580 aNalista JUdi-
ciario beleM/Pa saNtareM/Pa

realizar oficiNa 6 do ProJeto coMarca 
alUsiva: valorizaÇÃo da diversidade e 
ateNdiMeNto a Pessoa coM deficieNcia

22 a 26/09/2024 5,5  r$ 3.355,38

3805 27/09/2024 aNNa PaUla cordo-
vil boNa  aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa saNtareM/Pa

acoMPaNHar o iNstrUtor da oficiNa 6 do 
ProJeto coMarca alUsiva: valorizaÇÃo da 
diversidade e ateNdiMeNto a Pessoa coM 

deficieNcia

22 a 26/09/2024 5,5  r$ 3.900,82

3806 27/09/2024 JoNas Pereira 
bezerras JUNior 194778 assessor de 

JUiz
PriMave-

ra/Pa qUatiPUrU/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 30/09 a 01/10/2024 1,5  r$ 791,14

3807 27/09/2024 leYde lelMa vieira 
da coNceiÇÃo 130451 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa

sÃo doMiNgos do caPiM/Pa, 
cUrUÇa/Pa, MaracaNa/Pa e 

iNHaNgaPi/Pa
colHer dePoiMeNto esPecial 01, 02, 03, 07 e 15/10/2024 2,5  r$ 1.091,30

3808 27/09/2024 Jose ferNaNdo fer-
reira de araUJo 68667 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa

sÃo doMiNgos do caPiM/Pa, 
cUrUÇa/Pa, MaracaNa/Pa e 

iNHaNgaPi/Pa
realizar estUdo MUltisciPliNar 01, 02, 03, 07 e 15/10,2024 2,5  r$ 1.091,30
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3809 27/09/2024 aNdrea girard da 
silva alves 152111 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa

sÃo doMiNgos do caPiM/Pa, 
cUrUÇa/Pa, MaracaNa/Pa e 

iNHaNgaPi/Pa
realizar estUdo MUltisciPliNar 01, 02, 03, 07 e 15/10,2024 2,5  r$ 1.091,30

3810 27/09/2024 elizabetH cristiNa 
NasciMeNto braNcH 116777 aNalista JUdi-

ciario tUcUrUi/Pa aNaPU/Pa e PacaJa/Pa realizar estUdo social 29/09 a 04/10/2024 5,5  r$ 3.219,02

3811 27/09/2024 aNtoNio ferNaNdo 
de carvalHo vilar 82694 JUiz de direito altaMira/Pa seNador Jose Porfirio/Pa realizar aUdieNcias 01 a 04/10/2024 3,5  r$ 3.384,96

3812 27/09/2024 Marcos aNdersoN 
gUedes ferNaNdes 143529 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa saNtareM/Pa fiscalizar e orgaNizar MUdaNÇa da PriMei-
ra etaPa da obra 30/09 a 12/10/2024 12,5  r$ 7.421,90

3813 27/09/2024
barbara sUelY 

daNtas de soUsa 
barros

209279 aNalista JUdi-
ciario beleM/Pa saNtareM/Pa fiscalizar e orgaNizar MUdaNÇa da PriMei-

ra etaPa da obra 30/09 a 12/10/2024 12,5  r$ 7.501,90

3814 27/09/2024 Marcelo Passos ca-
laNdriNi ferNaNdes 170917 aNalista JUdi-

ciario beleM/Pa coNcordia do Para/Pa fiscalizar os serviÇos Pos obra da coNs-
trUcao do Novo forUM 30/09/2024 0,5  r$ 210,26

3815 27/09/2024 MiNael Pereira 
lagoia 219924 assessor de 

JUiz 
saNtareM 
Novo/Pa sÃo Joao de Pirabas/Pa aUxiliar Magistrado eM aUdieNcias 01, 02, 03, 22, 23 e 

24/10/2024 3,0  r$ 1.309,56

3816 27/09/2024 icaro gabriel da 
silva daNiN 222186 assessor de 

JUiz
saNta lUzia 
do Para/Pa  cacHoeira do Piria/Pa 29/09 a 04/10/2024 5,5  r$ 3.219,02

3817 27/09/2024
Jose HeNriqUe 

affoNso ferreira 
MiraNda

189243 oficial de JUsti-
Ça avaliador

garrafao 
do Norte/

Pa
Nova esPeraNÇa do Piria/Pa cUMPrir MaNdados 30/09 a 04/10 e 07 a 

11/10/2024 9,0  r$ 5.019,56

3818 30/09/2024 alef de soUsa 
MoUra 210609 Militar beleM/Pa vigia/Pa, sÃo caetaNo de 

odivelas/Pa e colares/Pa realizar segUraNÇa de Magistrado 26/09 a 07/10/2024 11,5  r$ 7.065,38

3819 30/09/2024 fraNcisco vieira 
PiNHeiro 190594 Militar beleM/Pa vigia/Pa, sÃo caetaNo de 

odivelas/Pa e colares/Pa realizar segUraNÇa de Magistrado 26/09 a 07/10/2024 11,5  r$ 7.065,38

3820 30/09/2024 JailsoN roberto 
NUNes da silva 181455 Militar beleM/Pa vigia/Pa, sÃo caetaNo de 

odivelas/Pa e colares/Pa realizar segUraNÇa de Magistrado 26/09 a 07/10/2024 11,5  r$ 7.065,38

3821 30/09/2024 WaldecY da lUz 
correa  colaborador 

Militar beleM/Pa acara/Pa realizar segUraNÇa de Magistrado 30/09 a 05/10/2024 5,5  r$ 3.900,82

3822 30/09/2024 reiNaldo goMes 
dos saNtos 207730 Militar beleM/Pa acara/Pa realizar segUraNÇa de Magistrado 30/09 a 05/10/2024 5,5  r$ 3.900,82

3823 30/09/2024
raiMUNda do 

socorro ferreira 
da silva

65943 aNalista JUdi-
ciario

abaetetU-
ba/Pa tailaNdia/Pa e MoJU/Pa colHer dePoiMeNto esPecial 02, 03, 04, 10, 15, 17 e 

18/10/2024 3,0  r$ 1.445,92

3824 30/09/2024
lUis goNzaga 

agUiar de soUza 
filHo

42690 oficial de 
JUstiÇa

coNceiÇao 
do ara-

gaUaia/Pa
floresta do aragUaia/Pa cUMPrir MaNdados 01 a 04/10/2024 3,5  r$ 1.936,90

3825 30/09/2024 reNildo alves dos 
saNtos 14699 ageNte de segU-

raNÇa

coNceiÇao 
do ara-

gaUaia/Pa
floresta do aragUaia/Pa cUMPrir MaNdados 01 a 04/10/2024 3,5  r$ 1.936,90

3826 30/09/2024 giovaNdre aNtelo 
felix feitosa 33529 oficial de JUsti-

Ça avaliador
saNtareM/

Pa
MoJUi dos caMPos/Pa e 

PraiNHa/Pa cUMPrir MaNdados 01 e 02/10/2024 1,0  r$ 436,52

3827 30/09/2024 sHaKira ribeiro 
da silva 152153 aNalista JUdi-

ciario
caPaNe-
Ma/Pa

caPaNeMa/Pa, sÃo Joao de 
Pirabas/Pa Peixe boi/Pa bo-
Nito/Pa garrafao do Norte/
Pa, saNta lUzia do Para/Pa e 

caPitao PoÇo/Pa

coNdUzir veicUlo oficial Para eqUiPe 
MUltidisciPliNar

01, 03, 04, 07, 08, 15 a 16 e 
17/10/2024 4,5  r$ 2.100,70

3828 30/09/2024 Natali do socorro 
lisboa da silva 209911 reqUisitado (a) caPaNe-

Ma/Pa

caPaNeMa/Pa, sÃo Joao de 
Pirabas/Pa Peixe boi/Pa bo-
Nito/Pa garrafao do Norte/
Pa, saNta lUzia do Para/Pa e 

caPitao PoÇo/Pa

coNdUzir veicUlo oficial Para eqUiPe 
MUltidisciPliNar

01, 03, 04, 07, 08, 15 a 16 e 
17/10/2024 4,5  r$ 3.191,58

3829 30/09/2024 MYrla cristiNa 
goMes soares 213179 aNalista JUdi-

ciario soUre/Pa PoNta de Pedras/Pa realizar estUdo Psicossocial 02 a 05/10/2024 3,5  r$ 2.073,26

3830 30/09/2024 doMiNgos de raMos 
Pereira da silva 169374 oficial de JUsti-

ca avaliador itaitUba/Pa trairao/Pa cUMPrir MaNdados 02 a 09/10/2024 8,5  r$ 5.074,02

3831 30/09/2024
ageNor cássio 

NasciMeNto correia 
de aNdrade

149314 JUiz de direito castaNHal/
Pa MoJU/Pa realizar aUdieNcias 01 a 02/10/2024 1,5  r$ 1.411,74

3832 30/09/2024 Joel dos saNtos 
goMes JUNior 90468 aNalista JUdi-

ciario
castaNHal/

Pa MoJU/Pa aUxiliar o Magistrado eM aUdieNcias 01 a 02/10/2024 1,5  r$ 775,14

3833 30/09/2024 aNa lUisa saNtos 
rocHa 223115 assessora de 

JUiz
castaNHal/

Pa MoJU/Pa aUxiliar o Magistrado eM aUdieNcias 01 a 02/10/2024 1,5  r$ 791,14

Protocolo: 1130866
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..

tRiBuNAis DE coNtAs
.

.

.

tRiBuNAL DE coNtAs
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

LicENçA PARA tRAtAMENto DE sAúDE
.

PoRtARiA nº 42.772 DE 08 DE outuBRo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 541/2024, de 30-
09-2024, protocolizada sob o expediente nº 019971/2024,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor Marco alfredo correa salaMe, Motorista, ma-
trícula nº 0100438, 03 (três) dias de licença em Prorrogação para trata-
mento de saúde, nos termos do artigo 83 da lei nº 5.810/94, no período 
de 18 a 20-09-2024.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1131062
PoRtARiA nº 42.771 DE 08 DE outuBRo DE 2024.
a secretária de gestão de Pessoas do tribunal de contas do estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 40.211/2023, e,
coNsideraNdo os termos da licença Médica do tce nº 539/2024, de 30-
09-2024, protocolizada sob o expediente nº 019969/2024,
r e s o l v e:
coNceder ao servidor carlos alberto MoNtello dias, assessor es-
pecial i, matrícula nº 0100517, 10 (dez) dias de licença para tratamento 
de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período de 17 
a 26-09-2024.
alice cristiNa da costa loUreiro
secretária de gestão de Pessoas

Protocolo: 1131053

.

.

DEsiGNAR sERviDoR
.

PoRtARiA nº 42.725, DE 09 DE outuBRo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo a solicitação contida no Memorando nº 86/2024 – ecav, 
protocolizado sob o expediente nº 019162/2024.
r e s o l v e:
desigNar a servidora PatricYa de soUza barbosa Maciel, assessor 
educacional, matrícula n° 0101386, para exercer em substituição, o cargo 
em comissão de diretor da escola de contas, durante o impedimento da 
titular, carMeN lUcia daNtas do carMo, no período de 24-09 a 30-09-
2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1131121

.

.

tERMo DE HoMoLoGAção
.

tERMo DE ADJuDicAção E HoMoLoGAção
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, com fundamento no art. 71, inciso vi da lei 
nº. 14.133/2021, resolve:
adJUdicar o objeto do certame em favor da empresa diNastia viageNs 
e tUrisMo ltda ePP, inscrita no cNPJ sob o nº. 15.741.481/0001-63;
HoMologar os procedimentos e o resultado do Pregão eletrônico nº. 
03/2024, destinado à contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de agenciamento de viagens que ofereça assessoramento, re-
serva, emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacio-
nais, internacionais, e emissão de seguro de assistência viagem internacio-
nal, de acordo com as especificações constantes no Edital e seus anexos.
belém, 09 de outubro de 2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1131205

.

.

DiÁRiA
.

PoRtARiA nº 42.666, DE 08 DE outuBRo DE 2024.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNsideraNdo os termos da resolução nº 19.613;
CONSIDERANDO o Oficio nº 487/2024-IRB, protocolizado sob o Expediente 
nº 016344/2024.

r e s o l v e:
desigNar os servidores Uibirá seNa silva, auditor de controle exter-
no, matrícula nº 0101760 e José rodrigo saNtaNa PiNHo, auditor de 
controle externo, matrícula nº 0101084, para Participação no 6º encontro 
técnico de fiscalização em concessões e PPs pelos tribunais de conta, em 
belo Horizonte-Mg, concedendo-lhes quatro (04) e ½ (meia) diárias, no 
período de 30-09 a 04-10-2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1131070

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

o tribunal Pleno do tribunal de contas do Estado do Pará, em sessão 
ordinária de 03 de setembro de 2024, tomou as seguintes decisões:
AcÓRDão N.º 67.327
(Processo tc/508656/2016)
assunto: Prestação de contas do fundo de investimento e segurança Pú-
blica referente ao exercício financeiro de 2015
responsável/interessado: JeaNNot JaNseN da silva filHo e fUNdo de 
iNvestiMeNto e segUraNÇa Pública
advogados: HiltoN celsoN beNigNo de soUza, oab/Pa nº. 34.140
PatricK Pereira de deUs – oab/Pa nº. 33.350
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c o art. 61, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade do sr. 
JeaNNot JaNseN da silva filHo, (cPf: ***. 700.367-**), gestor, à 
época, do fundo de investimento e segurança Pública, no valor de r$ 
73.602.150,18 (setenta e três milhões, seiscentos e dois mil, cento e cin-
quenta reais e dezoito centavos);
2) recomendar ao fisP, que:
2.1) proceda a juntada de todos os documentos de execução de despesa 
nos autos dos processos, incluindo as ordens bancárias emitidas e o termo 
de recebimento definitivo da obra, bem como que proceda com a finaliza-
ção dos atos processuais a partir do encerramento dos autos dos processos 
instaurados;
2.2) efetue procedimento de instrução processual, organizando cronologi-
camente todas as páginas que compõem os processos, evitando eventuais 
inserções ou supressões de documentos que venham a prejudicar a legiti-
midade das informações contidas nos autos; e
2.3) proceda com a produção adequada dos atos processuais, identificando 
no ateste das notas fiscais a data do recebimento do objeto contratado.
AcÓRDão N.º 67.328
(Processo tc/008235/2021)
assunto: Prestação de contas do HosPital oPHir loYola, referente ao 
exercício financeiro de 2020.
responsáveis: José roberto lobato de soUza e Joel MoNteiro de 
JesUs
advogada: lecticia crUz MarcHetto – oab/Pa nº 10.882
relator: conselheiro lUis da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c o art. 61, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares com ressalva as contas de responsabilidade dos srs. José 
roberto lobato de soUza, (cPf: ***.954.763-**) e Joel MoNtei-
ro de JesUs, (cPf: ***.523.202-**), diretores, à época, do HosPital 
oPHir loYola.
AcÓRDão Nº. 67.329
(Processo tc/514332/2018)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio setraN Nº 03/2014 e 
termos aditivos
responsáveis/interessado: valter rodrigues Peixoto, Jair lopes Martins e 
zilma de souza silva e PrefeitUra MUNiciPal de conceição do araguaia
relator: conselheiro lUÍs da cUNHa teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso ii, c/c art. 61, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares com ressalva, as contas de responsabilidade dos srs. val-
ter rodrigues Peixoto (cPf nº. ***.089.691-**), Jair lopes Martins (cPf 
nº. ***.553.182-**) e da sra. zilma de souza silva (cPf nº. ***.740.502-
**), no montante de r$-1.034.367,07 (um milhão, trinta e quatro mil, 
trezentos e sessenta e sete reais e sete centavos).
AcÓRDão Nº. 67.330
(Processo tc/525130/2017)
assunto: tomada de contas relativa ao convênio sePlaN nº 157/2014
responsável/interessado: esloN agUiar MartiNs e PrefeitUra MUNi-
ciPal de caPaNeMa
advogada: dra. brUNNa do NasciMeNto costa figUeiredo – oab/
Pa nº 13.701
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso iii, alíneas “c” e “d”, c/c o art. 62 e no art. 82 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar irregulares as contas e condenar solidariamente esloN agUiar 
MartiNs (cPf: 173.226.262-49) e a empresa coNstrUtora Norte 
alfa ltda (cNPJ nº 17.199.057/0001-64), à devolução aos cofres pú-
blicos estaduais do valor de r$ 110.875,15 (cento e dez mil oitocentos e 
setenta e cinco reais e quinze centavos), devidamente corrigido a partir 
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de 25/8/2016 e acrescido de juros até a data de seu efetivo recolhimento;
2) aplicar a cada um dos responsáveis, esloN agUiar MartiNs e coNs-
trUtora Norte alfa ltda, a multa de r$-11.000,00 (onze mil reais), 
pelo débito apontado.
os valores supracitados deverão ser recolhidos no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado.
este acÓrdÃo constitui título executivo, passível de cobrança judicial 
da dívida líquida e certa decorrente do débito imputado, em caso de não 
recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3°, da 
constituição federal.
AcÓRDão N.º 67.331
(Processo tc/516363/2013)
assunto: tomada de contas do convênio adePará nº 008/2011
interessado/responsável: itoNir aParecido tavares e associaÇÃo 
coMercial e iNdUstrial de JacUNdá
advogada: vereNa MizeraNi verdelHo – oab/Pa nº 31.430
relator: conselheiro odiloN iNácio teixeira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 11 da 
resolução n. 19.503-tce/Pa, de 23/05/2023, extinguir o processo refe-
rente às contas de responsabilidade do sr. itoNir aParecido tavares, 
Presidente, à época, da associação comercial e industrial de Jacundá, à 
época, em razão da incidência da prescrição das pretensões punitiva e 
ressarcitória, com o consequente arquivamento dos autos.
AcÓRDão N.º 67.332
(Processo tc/017725/2022)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio sedUc n.º 033/2018.
responsável/interessado: aNtôNio odiNélio tavares da silva e Pre-
feitUra MUNiciPal de orixiMiNá
advogados: KatriNa dias de soUza – oab/Pa nº 23.591
PaUlo JÓziMo saNtiago teles cUNHa – oab/df nº 29.795
JoÃo lUis brasil batista roliM de castro – oab/Pa nº 14.045
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos art. 56, 
inciso iii, alíneas “b”, “c” e “d”, c/c o art. 62 e nos arts. 82 e 83, incisos ii 
e iii, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar irregulares as contas de responsabilidade do sr. aNtôNio odiNé-
lio tavares da silva (cPf: 071.955.242-72), prefeito, à época, do mu-
nicípio de oriximiná, no valor de r$173.913,04 (cento e setenta e três 
mil, novecentos e treze reais e quatro centavos), devidamente atualizada 
a partir de 06.07.2018, acrescida de juros até o seu efetivo recolhimento 
e aplicar-lhe as multas de r$1.281,89 (Um mil, duzentos e oitenta e um 
reais e oitenta e nove centavos), pelo débito e de r$1.281,89 (Um mil, 
duzentos e oitenta e um reais e oitenta e nove centavos) pela irregulari-
dade apontada;
2) aplicar ao sr. alberto beltraMe (cPf: 308.910.510-15), secretário 
de estado de saúde, à época, a multa no valor de r$ 1.281,89 (Um mil, 
cento e cinquenta e seis reais e trinta e um centavos), pela intempestivi-
dade na remessa das contas.
os valores supracitados deverão ser recolhidos, no prazo de trinta (30) 
dias contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, 
obedecendo para pagamento das multas aplicadas o disposto na lei 
estadual n°. 7.086/2008, c/c os arts. 2°, iv, e 3° da resolução tce n.° 
17.492/2008.
este acÓrdÃo constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente das cominações de multas, em caso de 
não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3°, da 
constituição federal.
AcÓRDão Nº. 67.333
 (Processo tc/524863/2019)
assunto: Prestação de contas referente ao convênio sesPa nº 04/2018 e 
termos aditivos
responsável/interessado: Maria cristiNa de JesUs dos saNtos e 
oNg dos ribeiriNHos vÍtiMas de acideNte de Motor
advogado: fraNciNaldo ferNaNdes de oliveira – oab/Pa n°. 10.758
relator: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso iii, alíneas “b, “c” e “d”, c/c o art.62 e nos art. 83, inciso iii, da lei 
complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar irregulares as contas e condenar a sra. Maria cristiNa de 
JesUs dos saNtos, cPf: 263.751.762-04, Presidente, à época, da ong 
dos ribeirinhos vítimas de acidente de Motor, à devolução do valor de 
r$-159.504,00 (cento e cinquenta e nove mil, quinhentos e quatro reais), 
devidamente atualizado monetariamente a partir das datas abaixo indica-
das perfazendo o valor total de r$-427.438,49 (quatrocentos e vinte se 
sete mil, quatrocentos e trinta e oito reais e quarenta e nove centavos), 
acrescido de juros até o seu efetivo recolhimento;
2) aplicar-lhe a multa no valor de r$-1.281,89 (Um mil, duzentos e oitenta 
e um reais e oitenta e nove centavos), pela prática de ato de gestão ilegí-
timo ou antieconômico de que resulte dano ao erário.
os valores supracitados deverão ser recolhidos no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, 
obedecendo para o pagamento das multas imputadas, o disposto na lei 
estadual nº 7.086/2008, c/c os arts. 2º, iv, e 3º da resolução tce n.º 
17.492/2008-tce/Pa.
este acÓrdÃo constitui título executivo, passível de cobrança judicial da 
dívida líquida e certa decorrente da cominação de multas, em caso de 
não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o art. 71, § 3º, da 
constituição federal.

AcÓRDão N.º 67.334
(Processo tc/533300/2019)
assunto: Prestação de contas das ceNtrais de abasteciMeNto do 
PARÁ referente ao exercício financeiro de 2018.
responsável: biaNca aMaral Piedade PaMPloNa ribeiro
advogado: lUis galeNo araUJo brasil – oab/Pa nº 7.971
relator: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio teixeira (art. 191, 
§ 3º, do regimento interno).
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso ii c/c o art. 61 da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012:
1) Julgar regulares com ressalva as contas referentes ao exercício finan-
ceiro de 2018, no valor de r$15.586.229,95 (quinze milhões, quinhentos 
e oitenta e seis mil, duzentos e vinte e nove reais e noventa e cinco cen-
tavos), de responsabilidade da sra. biaNca aMaral Piedade PaMPloNa 
ribeiro, cPf. nº. ***.688.922-**, Presidente, à época, das centrais de 
abastecimento do Pará;
2) recomendar à ceasa que:
2.1) atenda às disposições relativas ao decreto estadual nº 1.359/2015 
que regula o acesso a informações previsto no art. 9º, § 5º e, ainda, às 
disposições do inciso iii do art. 30 (relatório estatístico, referente à trans-
parência Passiva) da lei de acesso à informação (lei nº 12.527/2011), em 
relação às publicações exigidas para atender a publicidade e transparência;
2.2) implemente boas práticas e procedimentos de controle interno, tais 
como lista de verificação (checklist) ou outro mecanismo com a finalidade 
de acompanhar as etapas do processo de contratação e execução da des-
pesa, ou ainda formulários padronizados para as atividades de controle 
interno;
2.3) proceda à reformulação dos procedimentos adotados para o cumpri-
mento integral da legislação referente ao acompanhamento e fiscalização 
de contratos, nos termos da lei n. 14.133/2021 e do decreto estadual n. 
870/2013;
2.4) atenda à legislação quanto à estruturação de ouvidoria no órgão, nos 
termos da lei n. 13.460/2017;
2.5) formalize o processo com a autorização do ordenador de despesas, 
realizando o empenho no elemento de despesa correspondente, diante de 
situação em que se enquadre a natureza de despesa “despesas de exer-
cícios anteriores”, visando um controle efetivo das disponibilidades orça-
mentárias para dea, cumprindo o que estabelece a lei nº 4.320/1964 e a 
norma estadual sobre o referido tema.
AcÓRDão Nº. 67.335
(Processo tc/018686/2023)
assunto: recUrso de recoNsideraÇÃo
recorrente: JeaN carlos Pereira, ex-diretor do 12º centro regional de 
Proteção social de conceição do araguaia
decisão recorrida: acÓrdÃo Nº 65.245, de 02/08/2023
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizador da decisão: conselheiro ferNaNdo de castro ribeiro 
(§3º do art. 3º do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, por 
maioria, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 1º, inciso xx da lei complementar nº 81, n° 81, de 26 de abril de 2012, 
conhecer e negar provimento ao recurso de reconsideração interposto 
pelo sr. JeaN carlos Pereira, ex-diretor do 12º centro regional de 
Proteção social de conceição do araguaia, mantendo-se integralmente os 
termos do acÓrdÃo nº. 65.245, de 02 de agosto de 2023.
AcÓRDão Nº. 67.336
(Processo tc/533208/2019)
assunto: Prestação de contas da UNiversidade do estado do Pará, 
referente ao exercício financeiro de 2018.
responsável: rUbeNs cardoso da silva
Proposta de decisão: conselheiro substituto daNiel Mello
formalizadora da decisão: conselheira Maria de loUrdes liMa de oli-
veira (art.191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso i, c/c o art. 60 da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012:
1) Julgar regulares as contas de responsabilidade de rUbeNs cardoso 
da silva, reitor, à época, da Universidade do estado do Pará, no valor 
de r$299.650.281,46 (duzentos e noventa e nove milhões, seiscentos e 
cinquenta mil, duzentos e oitenta e um reais e quarenta e seis centavos), 
dando-lhe plena quitação;
2) recomendar a UePa que:
2.1) adote providências no sentido de promover o planejamento de suas 
atividades administrativas relativamente, à aquisição de bens e serviços, 
notadamente aqueles que impactam diretamente em sua atividade fim, de 
modo a prevenir prejuízos aos seus objetivos institucionais e a ocorrência 
de contratações diretas sem a observância da lei 14.133/2021;
2.2) instrua os processos de contratação com os documentos aptos à li-
quidação das despesas, especialmente, o ato que motivou a aquisição dos 
bens ou serviços, nos termos dos arts. 62 e 63, da lei nº 4.320/64;
2.3) fortaleça o controle interno administrativo através de capacitação 
permanente de pessoal, de forma a tornar o setor mais atuante no âmbito 
preventivo e corretivo a fim de realizar as atividades de controle interno 
com vistas a avaliar e mitigar os riscos, bem como criar rotinas, métodos 
e procedimentos aplicáveis à execução das ações de forma a garantir, com 
razoável segurança, que os objetivos organizacionais sejam alcançados e 
resguardados os ativos da UePa, além de auxiliar as atividades do controle 
externo e social, conforme os critérios da lei estadual nº 6.176/1998 e do 
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decreto estadual nº 2.536/2006; e
2.4) proceda à baixa da responsabilidade do suprido nos casos em que 
houve a devida prestação de contas, bem como instaure os processos de 
tomada de contas especial para apuração dos valores pendentes, caso não 
tenha ocorrido prestação de contas, em observância ao art. 17 do decreto 
estadual nº 1.180/2008; art. 50, da lc nº 81/2012 - lotce/Pa, c/c o art. 
2º, da resolução nº 18.784/2016-tce/Pa.
resolUÇÃo Nº 19.669
(Processo nº tc/018121/2024)
regulamenta a concessão, aplicação e prestação de contas de suprimento 
de fundos no âmbito do tribunal de contas do estado do Pará.
o Plenário do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atribui-
ções constitucionais, legais e regimentais,
considerando o disposto no artigo 68 da lei n.º 4.320, de 1964, e no artigo 
74 §3º do decreto-lei n.º 200, de 1967;
considerando a necessidade de adequação do Manual de suprimento de 
fundos instituído pela resolução n.º 18.827, de 9 de junho de 2016, e 
alterações processadas mediante a resolução n.º 19.021, de 31 de julho 
de 2018, às atuais necessidades deste tribunal e à lei n.º 14.133, de 1º 
de abril de 2021.
considerando o Parecer 505/2024 da Procuradoria Jurídica e a Manifesta-
ção 352/2024 da secretaria de controle interno, os quais opinam favora-
velmente;
Considerando, por fim, a manifestação da Presidência constante da Ata nº 
6.015, desta data.
resolve, unanimemente:
art. 1º regulamentar a concessão, aplicação e prestação de contas de 
suprimento de fundos no âmbito do tribunal de contas do estado do Pará.
cAPÍtuLo i
DA coNcEssão
art. 2º fica autorizada a realização de despesa por intermédio de supri-
mento de fundos concedido a servidor deste tribunal de contas, no efetivo 
exercício de suas funções, em caráter excepcional, sempre precedida de 
empenho na dotação própria, para acorrer a dispêndios que não possam 
subordinar-se ao processo normal de aplicação, nos seguintes casos:
i - para atender despesas eventuais, inclusive em viagens e com serviços 
especiais, que exijam pronto pagamento;
ii - para atender despesas de pequeno vulto, assim entendidas aquelas 
não rotineiras ou normais, cujo valor, em cada caso, não ultrapassar o 
limite estabelecido nesta resolução;
iii - para atender a compras e serviços extraordinários e urgentes.
§1º Nas hipóteses dos incisos ii e iii, a concessão do suprimento de fun-
dos fica condicionada à manifestação prévia da Coordenadoria de Supri-
mento e almoxarifado quanto à inexistência do material em estoque.
§2º as despesas previstas no inciso iii devem ser acompanhadas das jus-
tificativas do solicitante.
Art. 3º O ato de concessão de suprimento de fundos fica limitado:
i - para obras e serviços de engenharia ou de manutenção de veículos 
automotores, ao dobro do valor estabelecido no § 2º, do art. 95, da lei n.º 
14.133, de 2021, a ser atualizado nos termos do art. 182 da referida lei;
ii - para outros serviços e compras em geral, ao valor estabelecido no § 
2º, do art. 95, da lei n.º 14.133, de 2021, a ser atualizado nos termos do 
art. 182 da referida lei.
art. 4º ficam estabelecidos, como limite máximo de despesa de pequeno 
vulto, assim como aos seus respectivos comprovantes, os seguintes per-
centuais:
i - para execução de obras e serviços de engenharia ou de manutenção de 
veículos automotores: 10% (dez por cento) do valor estabelecido no inciso 
i, do art. 3º, desta resolução;
ii - para outros serviços e compras em geral: 10% (dez por cento) do valor 
estabelecido no inciso ii, do art. 3º, desta resolução.
Parágrafo único. o documento comprobatório da despesa poderá conter 
mais de uma despesa de pequeno vulto, obedecidos os limites estabeleci-
dos neste artigo e no anterior.
art. 5º constitui fracionamento de despesa a utilização de suprimento de 
fundos para a aquisição de bens e serviços de mesma natureza, mediante 
diversas compras em um único exercício, cujo valor total supere os limites 
dos incisos i e ii do art. 75 da lei n.º 14.133, de 2021.
§1º consideram-se objetos de mesma natureza aqueles relativos a con-
tratações no mesmo ramo de atividade, identificados a partir do grupo de 
materiais ou classe de serviços previstos no catálogo do sistema integrado 
de Materiais e serviços - siMas ou outro que venha a substituí-lo.
§2º Para contabilização do mesmo item de despesa será feita a individuali-
zação dos objetos a serem adquiridos pelo tce/Pa, considerando cada item 
de material ou de serviço, ainda que constantes de uma mesma fatura ou 
documento equivalente.
art. 6º a concessão do suprimento deverá ser solicitada, conforme modelo 
disponibilizado na intranet, por servidor ou pelo titular do setor respon-
sável pela aplicação, por meio de expediente a ser gerado no sistema 
de Processo eletrônico do tce/Pa (e-tce) e encaminhado à secretaria de 
administração, devendo informar:
i - nome, matrícula e cargo ou função do servidor a quem deve ser entre-
gue o suprimento;
II - natureza e finalidade da despesa;
iii- indicação, em algarismos e por extenso, da importância a ser entre-
gue; e
iv - o período de aplicação do suprimento.
Parágrafo único. quando a solicitação for feita por servidor subordinado 
do setor demandante, o encaminhamento do expediente ficará sujeito à 
autorização do titular do setor.
art. 7º a Portaria de concessão de suprimento de fundos deverá conter:
I - identificação do exercício financeiro;

ii - nome, matrícula e cargo ou função do servidor a quem deve ser en-
tregue o suprimento;
iii - indicação, em algarismos e por extenso, da importância a ser entre-
gue;
iv - o período de aplicação do suprimento;
v - o prazo para prestação de contas;
VI - classificação completa da despesa.
art. 8° fica vedado conceder suprimento de fundos a servidor:
i - declarado em alcance;
ii - responsável por dois suprimentos;
iii - que esteja respondendo a sindicância ou processo administrativo;
iv - em férias, licença ou afastado, ou cujo período de férias, licença ou 
afastamento se inicie antes do término do prazo para prestação de contas;
v - que tenha a seu cargo a guarda ou utilização do material a adquirir;
vi - lotado na secretaria de controle interno, na diretoria de finanças ou 
na Procuradoria;
vii - que responda como ordenador de despesas; e
viii - que ocupe os cargos de secretário de administração, diretor finan-
ceiro, secretário de controle interno ou Procurador.
§1º entende-se como servidor em alcance aquele que não tenha prestado 
contas do suprimento, no prazo regulamentar, ou cujas contas não tenham 
sido aprovadas.
§2º as atribuições conferidas ao servidor suprido são intransferíveis e in-
delegáveis.
Art. 9° O suprido fica obrigado, desde o pedido de concessão até a apre-
ciação da prestação de contas, a observar todas as comunicações encami-
nhadas por e-mail institucional e pelo sistema de Processo eletrônico deste 
tribunal (e-tce).
art. 10. o suprimento de fundos será concedido por meio de cartão de 
pagamento e/ou, excepcionalmente, de depósito em conta bancária.
Parágrafo único. Nenhum saque ou transação com o cartão de pagamento 
poderá ser efetivado sem que haja saldo suficiente para o atendimento da 
despesa especificada na PORTARIA de concessão e na respectiva nota de 
empenho.
art. 11. o cartão de pagamento é instrumento, emitido em favor do 
TCE/PA e operacionalizado por instituição financeira autorizada, utilizado 
exclusivamente pelo portador nele identificado, conforme o estabelecido 
na Portaria de concessão do suprimento, respeitados os limites desta 
resolução.
art. 12. além de outras responsabilidades estabelecidas na legislação e 
nesta resolução, para os efeitos de concessão de suprimento de fundos, 
ao ordenador de despesa caberá:
I - definir e alterar o montante total de utilização pelo TCE/PA, de acordo 
com a legislação vigente;
ii- expedir a ordem para disponibilização dos limites junto ao estabeleci-
mento bancário;
III - definir o limite de utilização e o valor para cada portador de cartão de 
pagamento, bem como a natureza dos gastos permitidos;
art. 13. é vedada a aceitação de qualquer acréscimo no valor da despesa 
em decorrência da utilização do cartão como meio de pagamento, tampou-
co a cobrança de taxas de adesão, de manutenção, de anuidades ou de 
quaisquer outras despesas decorrentes da obtenção ou do uso do cartão 
de pagamento.
art. 14. é vedada a utilização do cartão de pagamento na modalidade sa-
que, exceto em situações excepcionais, devidamente justificadas, e quando 
não for possível a sua utilização na rede afiliada do cartão de pagamento.
§1º O saque deverá ser justificado pelo suprido, por ocasião da apresenta-
ção da prestação de contas, que indicará os motivos da não-utilização da 
rede afiliada do cartão de pagamento.
§2º em nenhuma hipótese será admitida a utilização de recursos pessoais 
do servidor, como dinheiro em espécie ou cartão de crédito, para atender 
a despesas que deveriam ter sido processadas na forma desta resolução, 
tampouco a restituição do respectivo valor, seja por transferência bancária 
ou pelo saque da quantia correspondente do cartão de pagamento.
Art. 15. O portador identificado no cartão de pagamento responderá pela 
sua guarda e uso e pela prestação de contas.
§1º Nos casos de roubo, furto, perda ou extravio de cartões, caberá ao 
portador comunicar o ocorrido à instituição financeira e ao ordenador de 
despesa.
§2º No ato da comunicação de roubo, furto, perda ou extravio do cartão de 
pagamento a instituição financeira deverá fornecer confirmação e identifi-
cação do pedido de bloqueio do cartão.
cAPÍtuLo ii
DA APLicAção
art. 16. a despesa executada por meio de suprimento de fundos deverá 
observar os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade e da igualdade, além de garantir a aquisição mais vantajosa 
para a administração pública.
art. 17. o suprimento de fundos será aplicado rigorosamente em 
despesas compatíveis com a PORTARIA de concessão e com a classificação 
orçamentária indicada e somente no exercício financeiro em que for 
concedido.
Parágrafo único. as aplicações em desacordo com as normas legais relativas 
ao tema serão submetidas a glosa, levadas a débito do suprido, que reporá 
o valor, independente da aplicação das sanções previstas nesta resolução.
Art. 18. O período de aplicação do suprimento de fundos será fixado pela 
autoridade competente, observado o princípio da razoabilidade, quando da 
concessão, e não deverá exceder o prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
nem ultrapassar o término do exercício financeiro estipulado pelo poder 
executivo anualmente.
Parágrafo único. o prazo para aplicação será contado a partir do segundo 
dia útil subsequente à data de emissão da ordem bancária, sendo vedada 
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a antecipação de pagamento pelo suprido.
art. 19. o total das despesas pagas com recursos de suprimento de fundos 
não deverá exceder o valor fixado na PORTARIA de concessão para cada 
elemento de despesa, não cabendo ao suprido solicitar o ressarcimento do 
valor excedido.
art. 20. é vedada a utilização dos recursos para a realização das seguintes 
despesas:
i - aquisição de material permanente;
ii - aquisição de bens ou serviços para os quais existam contratos de 
fornecimento;
iii - aquisição de bens ou materiais com objetivo de formar estoque, ou 
seja, que superem as necessidades de consumo imediato;
iv - pagamento parcelado de bens, materiais ou serviços;
v - pagamento de diárias.
art. 21. o valor do suprimento de fundos inclui as despesas referentes 
às obrigações tributárias e de contribuições, não podendo, em hipótese 
alguma, ultrapassar os limites estabelecidos nesta resolução.
cAPÍtuLo iii
PREstAção DE coNtAs
Art. 22. No ato da concessão de suprimento de fundos, será fixado o prazo 
de até 15 (quinze) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente 
ao término do período de aplicação, para prestação de contas, observados 
os prazos de encerramento do exercício, estipulados pelo poder executivo 
anualmente.
Parágrafo único. O suprido que, injustificadamente, não apresentar a 
prestação de contas no prazo determinado no caput deste artigo estará 
sujeito à multa de 10% do valor concedido, independentemente de outras 
sanções previstas nesta resolução.
art. 23. o processo de comprovação das despesas, à conta de suprimento 
de fundos, será organizado com os comprovantes organizados por ordem 
cronológica e por elemento de despesas, sendo constituído da seguinte 
documentação:
i - publicação da Portaria de concessão;
ii - nota de empenho;
iii - ordem bancária;
iv – demonstrativo ou extrato do cartão de pagamento;
v - demonstrativo da receita e das despesas resultantes da aplicação do 
suprimento, assinado pelo suprido;
vi - originais da documentação comprobatória das despesas efetivamente 
realizadas, emitidas dentro do período fixado para aplicação do suprimento 
e de acordo com as formalidades legais, a saber:
a) documento fiscal que comprove a venda de mercadoria ou a prestação 
de serviços por pessoa jurídica;
b) no caso de a prestação de serviços ter sido realizada por pessoa física, 
recibo contendo nome, cPf, número de inscrição no iNss, endereço e as-
sinatura da prestadora de serviços;
c) relatório com bilhetes de passagens rodoviária, ferroviária e/ou hidro-
viária provenientes de deslocamentos não urbanos, bem como compro-
vantes de pagamento de despesas de serviços de taxistas, se for o caso.
vii - comprovante de recolhimento do saldo, se for o caso;
viii – cópia do documento de arrecadação do iss, se for o caso.
§1º Entende-se por documento fiscal o documento de emissão obrigatória 
que comprova a venda de mercadoria ou a prestação de serviços, por meio 
do qual o fisco apura seus créditos tributários.
§2º O documento fiscal que, excepcionalmente, não possuir a discrimi-
nação do material e/ou indicação do favorecido (tribunal de contas do 
estado do Pará – tce-Pa), poderá ser substituído por recibo que contenha 
o cNPJ da pessoa jurídica emitente, devidamente assinado por funcionário 
responsável.
§3º todos os documentos deverão ter a data de emissão igual ou poste-
rior a da entrega do valor concedido a título de suprimento de fundos, e 
deverão estar compreendidos dentro do período fixado para aplicação dos 
recursos.
art. 24. os comprovantes de despesas, devidamente atestados, não con-
terão rasuras, emendas, acréscimos ou entrelinhas e serão emitidos por 
quem prestou o serviço ou forneceu o material em favor do tce-Pa, não 
sendo admitido apresentar segundas vias, cópias, ou qualquer outra espé-
cie de reprodução.
Parágrafo único. Nos comprovantes, deverá constar a discriminação do 
material adquirido ou do serviço prestado, não se admitindo generalização 
ou abreviaturas que impossibilitem o conhecimento da despesa realizada.
art. 25. o saldo de suprimento de fundos não aplicado, parcial ou total-
mente, será recolhido à conta do tce-Pa, banco 001, agência 1674, n.º 
13014129.
§1º o saldo a que se refere o caput deste artigo deverá ser recolhido até 
o prazo final estabelecido para a apresentação da prestação de contas e 
antes do encerramento do exercício de sua concessão, em contrapartida 
com a anulação da despesa orçamentária, sob pena da imposição de multa 
de 10% incidente sobre o saldo a depositar.
§2º Quando o recolhimento dos saldos financeiros ocorrer fora do exercício 
de sua concessão, a entrada dos recursos dar-se-á como receita de 
restituição.
art. 26. a prestação de contas deverá ser apresentada no mesmo 
expediente de solicitação do suprimento de fundos, através do sistema de 
Processo eletrônico deste tribunal (e-tce), e encaminhada à secretaria de 
Administração, a fim de constatar o cumprimento do prazo estabelecido na 

Portaria de concessão.
art. 27. a prestação de contas deverá ser encaminhada para análise e 
emissão de relatório e/ou parecer pelos setores competentes dispostos no 
regulamento de serviços auxiliares.
§1º o prazo para análise e emissão de parecer é de 5 (cinco) dias úteis 
para cada setor.
§2º Durante a fase de análise pelos setores competentes, fica o suprido 
obrigado a apresentar todo esclarecimento ou justificativas porventura so-
licitados, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento 
da notificação.
art. 28. demostrada a regularidade das contas com base no relatório e/
ou parecer dos setores competentes, a autoridade administrativa deverá, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de seu recebimento, 
encaminhar a prestação de contas para a devida baixa e arquivamento.
art. 29. Na existência de apontamentos, a autoridade administrativa en-
caminhará as recomendações ao suprido para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, apresentação das justificavas ou correção das falhas e deficiências 
verificadas no exame das contas.
§1º Acatadas as justificativas ou sendo corrigidas as falhas, as contas serão 
consideradas regulares, dando-se ciência ao suprido e encaminhando-se o 
expediente à diretoria de finanças para registro da baixa e arquivamento.
§2º Sendo insanável a falha ou considerada insuficiente a justificativa, será 
instaurado processo de tomada de contas especial com inscrição da respon-
sabilidade do servidor, na forma do art. 31 e seguintes desta resolução.
Art. 30. A Aplicação dos recursos financeiros, através de Suprimento de 
fundos deve observar os seguintes tipos de despesas:
i - Material de consumo (339030) – material de higiene e limpeza, ma-
terial elétrico (lâmpadas, tomadas, fios, extensão), hidráulico (torneira, 
canos, cola), material de construção e pintura (tinta, cimento, areia, tijo-
los, telha, madeira, prego), material de expediente, gêneros alimentícios 
(água mineral, café, açúcar, leite, bolacha), botijão de gás, combustível e 
lubrificantes;
ii - Passagens e despesas de locomoção (339033) – passagens rodoviá-
rias, taxi, passagens hidroviárias – barcos, balsas, lanchas;
iii - outros serviços de terceiros – Pessoa física (339036) – serviços de 
limpeza de ar condicionado, pequenos serviços de manutenção de máqui-
nas e computadores, conservação de bens móveis, conservação de bens 
imóveis, serviço de pintura, pedreiros, eletricista e hidráulicos, serviços de 
limpeza de áreas comuns, serviços de cópia de documentos;
iv - outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica (339039) – serviços 
de limpeza e manutenção de máquinas, equipamentos e veículos, con-
servação de bens móveis e imóveis, recarga de extintores, cartucho de 
impressora, cópia de documentos, limpeza de ar condicionado, refeições.
cAPÍtuLo iv
toMADA DE coNtAs
art. 31. o suprido sujeitar-se-á à tomada de contas especial nos termos 
previstos na resolução tce-Pa n.º 18.784/16, nas hipóteses elencadas 
em seu art. 2º, instaurada pela autoridade competente, sem prejuízo das 
providências administrativas, para apuração das responsabilidades e im-
posição das penalidades cabíveis, sempre observado o princípio da ampla 
defesa e do contraditório, na forma como prevê o art.5°, lv, da constitui-
ção da república.
§1º No caso da omissão no dever de prestar contas, a autoridade compe-
tente providenciará, de imediato, o registro dos valores em alcance e dos 
responsáveis na conta contábil adequada.
§2º elidida a omissão prevista no parágrafo anterior a autoridade compe-
tente providenciará a baixa da respectiva responsabilidade.
art. 32. sempre que no curso das medidas preliminares da tomada de 
contas especial ocorrer as hipóteses elencadas no § 3º, do art. 4º, da 
resolução tce/Pa n.º 18.784/16, o procedimento da tomada de contas 
Especial não será instaurado, ficando o processo sujeito, no que couber, 
às normas referentes à prestação de contas prevista no capítulo iii, deste 
manual.
cAPÍtuLo v
DisPosiçÕEs fiNAis
art. 33. o suprimento de fundos será contabilizado e incluído nas contas do 
ordenador como despesa realizada; as restituições, por falta de aplicação, 
parcial ou total, ou aplicação indevida, constituirão anulação de despesa, 
ou receita de restituição se recolhidas após o encerramento do exercício.
art. 34. as situações não previstas nesta resolução serão encaminhadas à 
Presidência do tce-Pa para apreciação e aprovação.
Parágrafo único. entendendo necessário, poderá a Presidência do tce-Pa 
submeter a matéria à decisão do Plenário nos termos do inciso xxv, art. 15 
do ato n.º 63, de 17 de dezembro de 2012.
art. 35. caberá à secretaria de administração a divulgação desta reso-
lução, assim como a confecção de manual para orientar a sua aplicação.
art. 36. competirá à secretaria de controle interno o acompanhamento do 
cumprimento ao disposto nesta resolução.
art. 37. ficam expressamente revogadas as disposições em contrário, 
em especial as resoluções n.º 18.827, de 09.06.2016 e n.º 19.021, de 
31.07.2018.
art. 38. esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “conselheiro emílio Martins”, em sessão ordinária de 8 de outubro 
de 2024.

Protocolo: 1130404
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Portaria Nº 42.778, DE 04 DE outuBRo DE 2024
dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamento das obri-
gações relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços 
e realização de obras, no âmbito do tribunal de contas de estado do Pará.
 a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso das atribui-
ções legais e regimentais, e
 coNsideraNdo a autonomia administrativa assegurada ao tribunal de 
contas do estado do Pará pelo art. 118 da constituição do estado do Pará;
 coNsideraNdo as inovações trazidas pela lei n.º 14.133, de 1º de abril 
de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 
estados, do distrito federal e dos Municípios;
 coNsideraNdo o art. 11, parágrafo único, da Nova lei de licitações e 
contratos, que atribui à alta administração do órgão a responsabilidade 
pela implementação de processos e estruturas para a adaptação do apara-
to administrativo às novas exigências legais, com o intuito de promover um 
ambiente íntegro e confiável, assegurando o alinhamento das contratações 
ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promovendo eficiên-
cia, efetividade e eficácia em suas contratações;
 resolve:
 art. 1º. dispor sobre observância da ordem cronológica de pagamento 
das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de 
serviços e realização de obras no âmbito do tribunal de contas do estado 
do Pará.
cAPÍtuLo i
DAs cAtEGoRiAs DE coNtRAtos
 art. 2º. a ordem de pagamento das obrigações contratuais será subdivi-
dida pelas seguintes categorias de contratos derivados de procedimentos 
administrativos autuados ou registrados sob a égide da lei nº 14.133, de 
2021:
 i - fornecimento de bens;
 ii – locações de imóveis;
 iii - prestação de serviços; e
 iv - realização de obras de engenharia.
 Parágrafo único. os credores de contratos a serem pagos com recursos 
vinculados à finalidade ou à despesa específica serão ordenados em listas 
próprias para
cada convênio, contrato de empréstimo ou de financiamento, fundo espe-
cial ou outra origem específica do recurso, cuja obtenção exija vinculação.
 art. 3º. a ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para 
efeito de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, a liquidação de 
despesa.
 § 1º considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa 
pública e consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por 
base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, após 
a execução do objeto
ou de etapa do cronograma físico-financeiro do contrato, conforme o caso.
 § 2º Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, a situação de irregularidade no pagamento das 
verbas trabalhistas, previdenciárias ou referentes ao fgts não afeta o in-
gresso do pagamento
na ordem cronológica de exigibilidade, podendo, nesse caso, a unidade ad-
ministrativa contratante deduzir parte do pagamento devido à contratada, 
limitada a dedução ao valor inadimplido.
 § 3º Na hipótese de que trata o § 2º, a administração, mediante dispo-
sição
em edital ou contrato, pode condicionar a reinclusão do crédito na sequên-
cia de pagamentos à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 
vencidas.
 § 4º No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimen-
são, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa poderá ser liberada 
no prazo
previsto para pagamento, permanecendo o saldo remanescente na mesma 
posição da
ordem cronológica.
 § 5º a despesa inscrita em restos a pagar não altera a posição da ordem 
cronológica de sua exigibilidade, não concorrendo com as liquidações do 
exercício corrente.
 § 6º o pagamento das indenizações previstas no § 2º do art. 138 e no          
art. 149 da lei nº 14.133, de 2021, deverá observar a ordem cronológica 
de exigibilidade, ainda que o contrato já tenha sido encerrado.
 § 7º a inobservância imotivada da ordem cronológica de que trata o caput 
deste artigo ensejará a apuração de responsabilidade do agente responsá-
vel pelos órgãos de controle.
 art. 4º os pagamentos de despesas de pequeno valor, bem como aqueles 
decorrentes de suprimentos de fundos, serão ordenados separadamente, 
em listas classificatórias especiais mantidas na unidade por ordem crono-
lógica das datas de suas
exigibilidades, observadas a categorias de contratos dispostas no art. 2º 
deste regulamento.
 art. 5º o tribunal de contas do estado do Pará deverá disponibilizar, 
mensalmente, em seção específica de acesso à informação em seu sítio 
na internet, a
ordem cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que 
fundamentaram
a eventual alteração dessa ordem.
 art. 6º. os prazos para liquidação e pagamento são cláusulas necessárias 
nos instrumentos de contrato, nos termos do inciso vi do art. 92 da lei nº 
14.133, de 2021.
 Parágrafo único. Nas hipóteses de substituição do instrumento de contrato 
por outro instrumento hábil, conforme dispõe o art. 95 da lei nº 14.133, 
de 2021, os prazos para liquidação e pagamento constarão de instrumento 

convocatório, de aviso de contratação direta ou de outro documento nego-
cial com o mercado.
 art. 7º. os prazos de que trata o art. 6º serão limitados a:
 i – até 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
diretoria de finanças;
 ii – até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da 
despesa.
 § 1º Para os fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 
da Lei nº 4.320, de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação 
do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.
§2º Para as contratações cujos valores não ultrapassem o limite estabeleci-
do no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos fixados nos 
incisos i e ii do caput serão reduzidos pela metade.
 §3º os créditos devidos às empresas de Pequeno Porte e às Microempre-
sas terão os prazos previstos nos incisos i e ii do caput reduzidos à metade
para fins de liquidação.
 § 4º o prazo de que trata o inciso i do caput e o § 2º deste artigo poderão 
ser excepcionalmente prorrogáveis, justificadamente, por igual período, 
quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.
 § 5º o prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na exe-
cução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de 
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que 
trata o inciso i do caput e o § 2º deste
artigo.
 § 6º Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação 
ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até 
a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica 
que a despesa originalmente estava inscrita.
 § 7º No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para 
quitação integral da obrigação, poderá haver pagamento parcial do cré-
dito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem 
cronológica.
 Art. 8º Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar a ma-
nutenção das condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 
qualificação, na contratação direta.
 § 1º a eventual perda das condições de que trata o caput não enseja, por 
si, retenção de pagamento pela administração.
 § 2º Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a 
Administração deverá notificar o fornecedor contratado para que regularize 
a sua situação até o mês subsequente, sem prejuízo do pagamento do 
montante devido.
 § 3º A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justifi-
cativa ou com justificativa não aceita pela Administração, pode culminar 
em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e 
da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla 
defesa.
 § 4º é facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limi-
te dos prejuízos causados à administração Pública e das multas aplicadas, 
nos termos do inciso iv do art. 139 da lei nº 14.133, de 2021.
cAPÍtuLo ii
DA ALtERAção DA oRDEM cRoNoLÓGicA
 art. 9°. a alteração da ordem cronológica de pagamento somente ocorrerá 
mediante prévia justificativa da autoridade competente na situação de:
 i - grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade 
pública;
 ii – pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar 
a integridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento das 
atividades finalísticas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, quando de-
monstrado o risco de descontinuidade da prestação de um serviço público 
de relevância ou o cumprimento da missão institucional.
cAPÍtuLo iii
DA Não APLicAção DA oRDEM cRoNoLÓGicA
 art. 10. a ordem cronológica prevista no art. 2° deste regulamento não 
se aplica aos pagamentos decorrentes de:
 i - diárias e inscrições em cursos de aperfeiçoamento dos servidores;
 ii - folha de pessoal, despesas previdenciárias e encargos sociais;
 iii - parcelas indenizatórias de verbas salariais;
 iv - serviços prestados mediante concessão, como energia elétrica, água 
tratada e esgoto, telefonia e comunicação de dados;
 v - seguro obrigatório e opcional de veículos, taxas anuais de licenciamen-
to e multas veiculares;
 vi - obrigações tributárias, serviços da dívida pública, precatórios, deci-
sões judiciais, multas de entidades governamentais ou decisões dos tribu-
nais de contas;
 VII - auxílios financeiros, contribuições, subvenções econômicas, subven-
ções sociais, indenizações e restituições; e
 viii - rateio pela participação em consórcio público.
 ix – antecipação de pagamento que somente será permitida se propiciar 
sensível economia de recursos ou se representar condição indispensável 
para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço, hipótese que de-
verá ser previamente justificada no processo licitatório e expressamente 
prevista no edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta.
cAPÍtuLo iv
DisPosiçÕEs fiNAis
 art. 11. ressalvada a exceção prevista no inciso i do § 3º do art. 137 da 
lei nº 14.133, de 2021, o contratado terá direito à extinção do contrato 
na hipótese de atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, dos pagamentos ou 
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de parcelas de pagamentos devidos pela administração por despesas de 
obras, serviços ou fornecimentos.
 art. 12. a Presidência do tce-Pa poderá expedir normas complementares 
necessárias à execução desta Portaria, bem como dirimir os casos omissos 
decorrentes da aplicação desta norma.
 art. 13. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUbliqUe-se. registre-se. cUMPra-se
gabinete da Presidência do tribunal de contas do estado do Pará, em         
04 de outubro de 2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente
Portaria Nº 42.784, DE 07 DE outuBRo DE 2024
regulamenta os procedimentos administrativos para a realização de lici-
tação nas modalidades pregão e concorrência, no âmbito do tribunal de 
contas do estado do Pará, nos termos da lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e dá outras providências. 
 a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e 
 coNsideraNdo a autonomia administrativa assegurada ao tribunal de 
contas do estado do Pará pelo art. 118 da constituição do estado do Pará; 
 coNsideraNdo as inovações trazidas pela lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 
estados, do distrito federal e dos Municípios; 
 coNsideraNdo o art. 11, parágrafo único, da Nova lei de licitações e 
contratos, que atribui à alta administração do órgão a responsabilidade 
pela implementação de processos e estruturas para a adaptação do apara-
to administrativo às novas exigências legais, com o intuito de promover um 
ambiente íntegro e confiável, assegurando o alinhamento das contratações 
ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promovendo eficiên-
cia, efetividade e eficácia em suas contratações; 
 resolve: 
 art. 1º. regulamentar os procedimentos administrativos para a realização 
de licitação nas modalidades pregão e concorrência, no âmbito do tribunal 
de contas do estado do Pará, nos termos da lei nº 14.133, de 2021, e dá 
outras providências
cAPÍtuLo i
DAs DisPosiçÕEs PRELiMiNAREs
 Art. 2º. Para os fins do disposto nesta Portaria, são adotadas as seguin-
tes definições, além daquelas já descritas no art. 6º da Lei nº 14.133, de 
2021: 
 i - serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por 
objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e 
qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis 
e imóveis, com preservação das características originais dos bens;
 ii - serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heteroge-
neidade e/ou complexidade, não pode se enquadrar na definição constante 
no inciso i; 
 iii - responsável pela fase externa do procedimento licitatório: o agente 
de contratação da fase externa ou a comissão de contratação, se o substi-
tuir, inclusive o pregoeiro.      
 iv – lances intermediários: 
 a) lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o 
critério de julgamento de menor preço; 
 
 b) lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o 
critério de julgamento de maior desconto. 
 art. 3º. a modalidade pregão é obrigatória na hipótese descrita no inciso 
xli do art. 6º da lei nº 14.133, de 2021, observado o disposto no art. 29 
da mesma lei. 
 § 1º. compete à área demandante declarar que o objeto da licitação é de 
natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão, e definir 
se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia nas formas co-
mum ou especial. 
 §2º. é atribuição do órgão jurídico, diante da declaração de que trata o 
parágrafo primeiro, a análise do devido enquadramento da modalidade 
licitatória aplicável. 
cAPÍtuLo ii
Dos PRocEDiMENtos
seção i
da forma de realização
 art. 4º. os procedimentos licitatórios, levados a efeito nas modalidades de 
que trata esta Portaria, deverão ser realizados sob a forma eletrônica, em 
sessão pública por meio do sistema de compras eletrônico adotado pelo 
tce-Pa e indicado no respectivo instrumento convocatório. 
 § 1º. o sistema de que trata o caput deverá manter a integração com o 
Portal Nacional de contratações Públicas (PNcP), conforme disposto no §1º 
do artigo 175 da lei nº 14.133, de 2021. 
 § 2º. o sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptogra-
fia e de autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas 
do certame. 
 § 3º. Como condição de validade e eficácia, os licitantes deverão praticar 
seus atos em formato eletrônico, ressalvada a hipótese de realização de 
licitação presencial, e o seu credenciamento implica a sua responsabilidade 
legal pelos atos praticados e presunção da capacidade para realização das 
transações inerentes à licitação. 
seção ii
do credenciamento
 art. 5º. a autoridade competente do órgão promotor da licitação, o res-
ponsável pela fase externa do procedimento licitatório, a equipe de apoio e 
os licitantes que participarem de licitação, serão previamente credenciados 
perante o provedor do sistema eletrônico. 

 § 1º. o credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição 
de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 
 § 2º. caberá à autoridade competente do órgão promotor da licitação soli-
citar ao provedor do sistema o seu credenciamento e dos agentes públicos 
mencionados no caput deste artigo. 
 art. 6º. caberá ao licitante interessado em participar da licitação: 
 i - credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame; 
 ii - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os docu-
mentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 
 
 iii - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, exclu-
ída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
 iv - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão; 
 v - comunicar imediatamente, por escrito, ao provedor do sistema qual-
quer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do 
uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
 VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar 
da licitação; 
 VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de 
acesso por interesse próprio. 
 art. 7º. o credenciamento do licitante e a sua manutenção dependerá de 
registro prévio e atualizado em sistema eletrônico próprio. 
 § 1º. o cadastro a que se refere o caput será inativado ou excluído por 
solicitação do credenciado ou por determinação legal. 
 § 2º. O fornecedor descredenciado terá sua chave de identificação e senha 
suspensas automaticamente. 
seção iii
das fases da licitação
 art. 8º. a licitação realizada em uma das modalidades de que trata esta 
Portaria observará as seguintes fases, em sequência: 
 i - preparatória; 
 ii - de divulgação do edital de licitação; 
 iii - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 
 iv - de julgamento; 
 v - de habilitação; 
 vi - recursal; 
 vii - de homologação. 
 § 1º. a fase referida no inciso v do caput deste artigo poderá, mediante 
ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes pelo agente de 
contratação, Pregoeiro ou comissão, anteceder as fases referidas nos in-
cisos iii e iv do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no 
edital de licitação. 
 § 2º. a inversão das fases pode ser motivada mormente quando as parti-
cularidades relacionadas ao executor do objeto, à sua capacitação técnica, 
operacional e econômica e à prestação de garantias forem salutares e me-
recerem análise prévia de suas condições e, em qualquer caso, deve ser 
aprovada pela autoridade superior. 
 i - os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilita-
ção e as propostas com o preço ou o maior desconto, observado o disposto 
no § 1º do art. 49 e no § 1º do art. 50 desta Portaria. 
 ii - o agente de contratação ou comissão de contratação, quando o subs-
tituir, deverá informar no sistema a data e o horário para manifestação da 
intenção de recorrer do resultado da habilitação, nos termos do art. 58; 
 III - serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes, 
observado o disposto no artigo 63 da lei nº 14.133, de 2021; e 
  
 iv -serão convocados para envio de lances apenas os licitantes habilitados. 
 § 3º. o recurso da fase de que trata o inciso vi do caput será dirigido ao 
responsável pela fase externa do procedimento licitatório que tiver editado 
o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a 
decisão no prazo previsto em lei, encaminhará o recurso com a sua motiva-
ção à autoridade a que se refere o § 3º do art. 58 desta Portaria. 
 § 4º. a fase prevista no inciso vii do caput será praticada pela autoridade 
de que trata o §3º do art. 58 desta Portaria. 
seção iv
da documentação
 art. 9º. o processo de licitação de que trata esta Portaria será instruído, 
no mínimo, com os seguintes documentos: 
 i – ato de designação do agente da contratação, do pregoeiro ou da co-
missão de licitação e demais agentes públicos; 
 II - documento de oficialização de demanda, designação da equipe de 
planejamento, estudo técnico preliminar, se for o caso, termo de referên-
cia, projeto básico e projeto executivo, quando couber e minuta de edital 
e respectivos anexos; 
 iii - pesquisa de preços; 
 iv - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação 
das rubricas, ressalvada as hipóteses de sistema de registro de Preços; 
 v – declaração de compatibilidade com o plano plurianual, no caso de in-
vestimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro; 
 vi- parecer jurídico; 
 vii – manifestação do controle interno; 
 viii - documentação exigida e apresentada na fase da proposta e habi-
litação; 
 ix- ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre ou-
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tros: 
 a) os licitantes participantes; 
 b) as propostas apresentadas; 
 c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
 d) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
 e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
 f) a aceitabilidade da proposta de preço; 
 g) a habilitação; 
 h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 
 i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; 
 j) o resultado da licitação; 
 x - comprovantes das publicações: 
 a) do extrato do edital; 
 b) do extrato do contrato; 
 c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; 
 xi - ato de adjudicação e homologação; 
 § 1º. o processamento da licitação será realizado através da plataforma 
eletrônica conforme disposto no edital; 
 § 2º. a ata da sessão pública será disponibilizada na internet após o seu 
encerramento, para acesso livre. 
 
 
 art. 10. o edital poderá prever, desde que devidamente motivada, a possi-
bilidade excepcional de envio de documentos em meio físico, em envelopes 
lacrados, para o endereço constante em edital, devendo ser protocolados 
até o horário limite para recebimento, independente da data e horário de 
postagem, observados os requisitos de prova de autenticidade do inciso iv 
do art. 12 da lei nº 14.133, de 2021. 
 Parágrafo único. os documentos apresentados na forma do caput deste 
artigo deverão ser digitalizados e armazenados em meio eletrônico, em 
observância ao inciso vi do art. 12 da lei nº 14.133, de 2021. 
cAPÍtuLo iii
DA fAsE PREPARAtÓRiA
 art. 11. a fase preparatória do processo licitatório deve compatibilizar-se 
com o Plano de contratações anual, quando elaborado, e com as leis orça-
mentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercado-
lógicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos os 
documentos e procedimentos necessários de que dispõe o art. 18 da lei nº 
14.133, de 2021, observada a modalidade de licitação adotada, nos termos 
do art. 1º desta Portaria. 
 Parágrafo único. os preceitos do desenvolvimento sustentável serão ob-
servados na fase preparatória da licitação, em suas dimensões econômica, 
social, ambiental e cultural, no mínimo, com base no Plano de logística 
sustentável do         tce-Pa. 
cAPÍtuLo iv
DA fAsE DE DivuLGAção Do EDitAL DE LicitAção
seção i
da Publicação
 art. 12. a publicidade do instrumento convocatório será realizada me-
diante: 
 i - divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 
anexos no Portal Nacional de contratações Públicas (PNcP), nos termos do 
art. 54 da lei nº 14.133, de 2021;  
 II - publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Estado e em jornal 
diário de grande circulação, inclusive eletrônico, nos termos do § 1º art. 54 
da lei             nº 14.133, de 2021. 
 § 1º. é facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do 
edital e de seus anexos em sítio eletrônico oficial e/ou a divulgação direta 
a interessados devidamente cadastrados para esse fim, nos termos do § 2º 
art. 54 da lei nº 14.133, de 2021. 
 § 2º. o extrato do instrumento convocatório de que trata o inciso ii do 
caput deste artigo conterá a definição precisa, suficiente e clara do objeto, 
a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser consultada ou 
obtida a íntegra do instrumento convocatório, o endereço onde ocorrerá 
a sessão pública, a data e hora de sua realização e a indicação de que a 
licitação será realizada por meio da internet. 
 § 3º. Para os fins do disposto no inciso II do caput deste artigo,           con-
sidera-se jornal de grande circulação os periódicos físicos e aqueles ex-
clusivamente eletrônicos, desde que disponibilizados ao público em geral. 
 art. 13. a publicidade do valor previamente estimado da contratação po-
derá ser postergada, mediante justificativa fundamentada, observado o 
disposto no art. 24 da lei nº 14.133, de 2021. 
 
 § 1º. Para os fins do disposto no caput, o valor estimado da contratação 
será tornado público imediatamente após o encerramento da análise da 
conformidade das propostas e dos lances de que trata o art. 42 desta 
Portaria. 
 § 2º. Na hipótese em que a proposta do licitante provisoriamente classi-
ficado em primeiro lugar esteja acima do valor estimado da contratação, 
o valor sigiloso será tornado público na negociação de que trata o art. 43 
desta Portaria, observado o regramento previsto naquele dispositivo. 
seção ii
Do Edital e de sua Modificação
 Art. 14. Eventuais modificações no instrumento convocatório deverão se-
guir o regramento constante no § 1º do art. 55 da lei nº 14.133, de 2021. 
seção iii
dos Pedidos de esclarecimentos e da impugnação
 art. 15. qualquer pessoa física ou jurídica é parte legítima para impugnar 
edital de licitação ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
observado o disposto no art. 164 a 168 da lei nº 14.133, de 2021. 
 § 1º. os pedidos de esclarecimento e as impugnações de que trata o caput 

deverão ser enviadas por meio eletrônico, na forma prevista no edital. 
 § 2º. a concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excep-
cional e deverá ser motivada pelo agente de contratação ou comissão de 
contratação que estiver na condução do processo de licitação. 
cAPÍtuLo v
DA fAsE DE APREsENtAção DE PRoPostAs E LANcEs
seção i
do Prazo Mínimo para apresentação de Propostas
 art. 16. após a publicação do instrumento convocatório, inicia-se a fase de 
apresentação de propostas. 
 § 1º. O prazo fixado para apresentação de propostas deverá observar o 
disposto no art. 55 da lei nº 14.133, de 2021. 
 § 2º. o prazo de que trata o § 1º será contado a partir da data do último 
ato de divulgação do edital entre os meios previstos no art. 12 desta Porta-
ria, na forma do disposto no art. 183 da lei nº 14.133, de 2021. 
seção ii
da apresentação das Propostas
 art. 17. após a divulgação do edital, os licitantes encaminharão, exclu-
sivamente por meio do sistema, a proposta e os respectivos documentos 
solicitados no instrumento convocatório necessariamente antes da data e 
do horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 § 1º. em todos os casos, inclusive na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases referidas nos incisos iii e iv do art. 8º, os licitantes 
encaminharão os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no §1º do art. 50 e no caput 
do art. 51 desta Portaria. 
 
 § 2º. o licitante declarará, em campo próprio do sistema, ou na forma de-
finida no edital, o cumprimento dos requisitos para a habilitação, sem pre-
juízo da exigência de outras declarações previstas em legislação específica. 
 § 3º. os licitantes que se enquadrem como microempresa, empresa de 
pequeno porte e microempreendedor individual deverão apresentar a com-
provação da declaração de seu enquadramento. 
 § 4º. Será exigida, nesta etapa do procedimento, declaração firmada pelo 
licitante de que suas propostas econômicas compreendem a integralida-
de dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas con-
venções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação, 
na forma do § 1º do art. 63 da lei nº 14.133, de 2021. 
 § 5º. a falsidade das declarações de que tratam os § 2º, 3º e 4º deste 
artigo sujeitará o licitante às sanções previstas na lei nº 14.133, de 2021. 
 § 6º. o envio da proposta, acompanhada dos documentos exigidos no 
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 § 7º. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os respectivos 
documentos anteriormente inseridos no sistema, desde que antes da data 
e do horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. 
 § 8º. os documentos que compõem a proposta somente serão disponibi-
lizados para avaliação do responsável pela fase externa do procedimento 
licitatório e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 § 9º. a etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da 
sessão pública. 
seção iii
da garantia da Proposta
 
 art. 18. Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta, a 
comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, 
observado o disposto no art. 58 da lei nº 14.133, de 2021. 
 Parágrafo único. a opção pela exigência de garantia de proposta de que 
trata o caput será definida em decisão fundamentada na fase preparatória. 
seção iv
da abertura da sessão Pública.
 art. 19. a partir do horário previsto no edital, a sessão pública será aberta 
pelo agente de contratação, pregoeiro ou comissão responsável pela fase 
externa do procedimento licitatório. 
 Parágrafo único. os licitantes poderão participar da sessão pública online, 
via internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha obtida 
por meio do credenciamento no sistema eletrônico utilizado no certame, 
observado o disposto nos arts. 5º a 7º desta Portaria. 
 art. 20. o responsável pela fase externa do procedimento licitatório veri-
ficará as propostas apresentadas e desclassificará sumariamente aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edi-
tal, observado o disposto no art. 42 desta Portaria. 
 § 1º. a apresentação de proposta acima do valor estimado da contrata-
ção não resultará na desclassificação sumária de que trata o caput deste 
artigo, ficando a referida análise relegada à fase seguinte à apresentação 
de lances, se houver, e/ou posterior à negociação de que trata o art. 43 
desta Portaria. 
 
 § 2º. A desclassificação da proposta será fundamentada, registrada no 
sistema e disponibilizada em tempo real para todos os participantes. 
 Art. 21. Somente as propostas classificadas pelo responsável pela fase 
externa do procedimento licitatório participarão da etapa de envio de lan-
ces, se houver. 
 art. 22. após a abertura da sessão pública, o procedimento de licitação 
deverá observar o modo de disputa definido no instrumento convocatório. 
seção v
do Modo de disputa
 Art. 23. O instrumento convocatório definirá o modo de disputa aberto, 
fechado ou com combinação, nos termos do art. 56 da lei nº 14.133, de 
2021. 
 § 1º. além das vedações descritas nos §§ 1º e 2º do art. 56 da lei nº 
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14.133/2021, fica impossibilitada a utilização do modo de disputa aberto, 
isolado ou combinado, quando adotado o critério de julgamento de técnica 
e preço ou melhor técnica ou conteúdo artístico. 
 § 2º. a opção do modo de disputa aberto, fechado ou com combinação 
será definida em decisão fundamentada na fase preparatória, considerando 
a adequação e eficiência para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para o tce-Pa. 
subseção i
do Modo de disputa aberto
 Art. 24. Classificadas as propostas, o responsável pela fase externa do 
procedimento licitatório dará início à fase de lances, oportunidade em que 
os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sis-
tema eletrônico. 
 § 1º. o licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e 
do valor consignado no registro. 
 § 2º. os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o ho-
rário fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no 
edital; 
 § 3º. o licitante somente poderá oferecer valor inferior ou de maior per-
centual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta. 
 § 4º. entende-se como lance intermediário aquele descrito no § 3 º do art. 
56 da lei nº 14.133, de 2021. 
 § 5º. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele 
que for recebido e registrado primeiro. 
 § 6º. durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do lici-
tante. 
 art. 25. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão 
pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automati-
camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
  § 1º. a prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata 
o caput deste artigo, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusi-
ve quando se tratar de lances intermediários. 
 
 § 2º. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no 
caput e no § 1º deste artigo, a sessão pública será encerrada automati-
camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances da seguinte forma: 
 a) ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor 
preço; 
 b) ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior 
desconto. 
 § 3º. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), 
o agente de contratação, pregoeiro ou a comissão de contratação, quan-
do substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a de-
finição das demais colocações, nos termos do artigo 56, § 4º da Lei nº 
14.133/2021. 
 § 4º. após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 §5º. encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme disposto no §2º do caput. 
subseção ii
do Modo de disputa fechado
 art. 26. No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos 
licitantes serão sigilosas até a data e hora designadas para sua divulgação. 
subseção iii
do Modo de disputa combinado
 art. 27. os modos de disputa poderão ser usados de forma isolada, obser-
vado o previsto no artigo 56 da lei nº 14.133/2021 ou poderão ser com-
binados, em duas fases, sendo a primeira eliminatória da seguinte forma: 
 i - aberto e fechado; 
 ii - fechado e aberto. 
 art. 28. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso i do 
caput do art. 27 desta Portaria, a etapa de envio de lances da sessão pú-
blica terá duração de 15 (quinze) minutos. 
 § 1º. encerrado o prazo previsto no caput deste artigo, o sistema encami-
nhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período 
de até 10 (dez) minutos aleatoriamente determinado, a recepção de lances 
será automaticamente encerrada. 
 § 2º. Encerrado o prazo de que trata o § 1º, serão classificados para a 
etapa subsequente os licitantes que apresentarem as três melhores pro-
postas finais, fechadas. 
 § 3º. No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 § 4º. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 
2º deste artigo, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais 
licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto 
no § 3º deste artigo. 
 § 5º. encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 1º e 4º deste artigo, o 
sistema ordenará os lances conforme disposto no § 2º do artigo 25. 
 
 § 6º. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance 
fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, 

auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da 
etapa fechada, nos termos do disposto no § 1º deste artigo. 
 art. 29. No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o inciso ii do 
caput do art. 27 desta Portaria, somente serão classificados para a etapa 
subsequente: 
 i - o autor da oferta mais vantajosa conforme o critério de julgamento; 
 ii - os autores das três melhores ofertas em relação à oferta mais vanta-
josa conforme critério de julgamento. 
 Parágrafo único. a fase aberta observará as regras dispostas nos arts. 24 
e 25 desta Portaria. 
seção vi
da desconexão do sistema na etapa de lances
 art. 30. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o responsá-
vel pela fase externa do procedimento licitatório no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, 
os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 art. 31. quando a desconexão do sistema eletrônico para o responsável 
pela fase externa do procedimento licitatório persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos par-
ticipantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
cAPÍtuLo vi
DA fAsE DE JuLGAMENto
seção i
do critério de Julgamento
 art. 32. o julgamento das propostas nos procedimentos licitatórios de 
que trata esta Portaria será realizado de acordo com os critérios de jul-
gamentos descritos no art. 33 da lei nº 14.133, de 2021, observados os 
regramentos contidos nos arts. 34 a 39 da mesma lei. 
 § 1º. Na modalidade pregão, a escolha do critério de julgamento deve 
observar o disposto no inciso xli do art. 6º da lei nº 14.133, de 2021. 
 § 2º. Na modalidade concorrência, a escolha do critério de julgamento 
deve observar o disposto no inciso xxxviii do art. 6º da lei nº 14.133, 
de 2021. 
 art. 33. é facultado ao tce-Pa estabelecer no instrumento convocatório 
os critérios de aferição dos custos indiretos vinculados ao objeto licitado 
para a definição do menor dispêndio de que trata o § 1º do art. 34 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 § 1º. os custos indiretos a que se refere o caput deste artigo, relaciona-
dos às despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e de 
impacto ambiental, entre outros fatores, poderão ser considerados para 
a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, 
conforme parâmetros definidos no instrumento convocatório. 
 § 2º. Parâmetros adicionais de mensuração de custos indiretos poderão 
ser estabelecidos em ato do titular da Pasta responsável pelo procedimento 
licitatório. 
 art. 34. o critério de julgamento técnica e preço de que trata o inciso iv 
do art. 33 da lei nº 14.133, de 2021, será escolhido em decisão funda-
mentada na fase preparatória, observadas as diretrizes fixadas no § 1º do 
art. 36 da mesma lei. 
 
 art. 35. o julgamento por maior desconto terá como referência o preço 
global fixado no edital de licitação ou tabela de preços praticada no merca-
do, e o desconto será estendido aos eventuais termos aditivos. 
 § 1º. No caso de obras e serviços de engenharia, o percentual de desconto 
apresentado pelos licitantes preferencialmente incidirá linearmente sobre 
os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do instru-
mento convocatório. 
 § 2º. o critério de julgamento maior desconto poderá incidir sobre tabelas 
de preços oficiais públicas ou privadas. 
 § 3º. Para adoção do critério maior desconto poderá ser utilizada licitação 
com lances negativos de forma que a contratada possa oferecer pagamen-
to à administração pela execução do contrato. 
seção ii
dos critérios de desempate
 art. 36. No caso de empate, serão aplicados os critérios previstos nos arts. 
44 e 45 da lei complementar nº 123, de 2006, observado o disposto no 
art. 4º da lei nº 14.133, de 2021. 
 Parágrafo único. Para fins de utilização do critério de desempate de que 
trata o caput, aplicar-se-á o percentual do § 1º do art. 44 da lei comple-
mentar nº 123, de 2006, independentemente da modalidade de licitação. 
 art. 37. se não houver licitante que atenda à hipótese de que dispõe o art. 
36 desta Portaria, serão utilizados os critérios de desempate descritos no 
art. 60 da lei nº 14.133, de 2021, naquela ordem estabelecida. 
 Art. 38. Para os fins de utilização do critério de desempate previsto no in-
ciso ii do art. 60 da lei nº 14.133, de 2021, deverá ser utilizado o sistema 
de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNcP), desde que haja sistema de avaliação objetiva do 
desempenho contratual prévio dos licitantes instituído na forma dos §§ 3º 
e 4º do art. 88 da mesma lei. 
 Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo,             con-
siderar-se-á vencedor o licitante que apresentar a maior nota por desem-
penho em contratações anteriores aferida nos documentos comprobatórios 
no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNcP). 
 art. 39. o desenvolvimento de ações de equidade entre homens e mulhe-
res no ambiente de trabalho desenvolvidos pelo licitante como critério de 
desempate de que trata o inciso iii do art. 60 da lei nº 14.133, de 2021, 
deverá observar o disposto nesta Portaria. 
 § 1º. consideram-se ações de equidade: 
 I - ações afirmativas de gênero: 
 a) nas etapas de seleção e recrutamento; 
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 b) em programas de capacitação; 
 c) em programas de ascensão profissional; 
 ii - medidas de participação igualitária, com a presença de homens e mu-
lheres em todos os âmbitos de tomada de decisão; 
 iii - política de benefícios voltados à proteção da maternidade, da paterni-
dade e da adoção, buscando equilibrar vida profissional e pessoal; 
 iv - práticas na cultura organizacional: 
 a) programas de disseminação de direitos das mulheres; 
 b) práticas de prevenção e repressão ao assédio moral ou sexual; 
 c) práticas de enfrentamento à violência doméstica e familiar; 
 d) programas de educação voltada à equidade de gênero; 
 v - estrutura física adequada para trabalhadoras gestantes e lactantes; 
 
 vi - medidas de medicina e segurança do trabalho que considerem as 
diferenças entre os gêneros. 
 § 2º. Para fins do disposto no caput deste artigo, considerar-se-á vencedor 
o licitante que apresentar o maior número de ações de equidade em desen-
volvimento no momento da apresentação da proposta. 
 § 3º. Persistindo o empate, dar-se preferência ao licitante que demonstrar, 
sucessivamente: 
 i - melhores resultados nos últimos 5 (cinco) anos, considerados os per-
centuais de participação resultantes das ações desenvolvidas; 
 ii - maior tempo de desenvolvimento de tais ações no período anterior aos 
5 (cinco) anos a que se refere o inciso i deste parágrafo. 
 § 4º. a comprovação do desenvolvimento de ações de equidade deverá ser 
feita de forma documental, nos termos do edital convocatório. 
 Art. 40. Para os fins de utilização do critério de desempate previsto no 
inciso iv do art. 60 da lei nº 14.133, de 2021, o desenvolvimento pelo 
licitante de programa de integridade deverá estar em conformidade com 
as orientações do tce-Pa ou, na ausência, dos demais órgãos de controle. 
 art. 41. caso a regra prevista no art. 60 da lei nº 14.133 de 2021 e as 
previstas nesta seção não solucionem o empate, será realizado sorteio. 
seção iii
Da Análise e Da Classificação de Proposta e de Lances
 Art. 42. O julgamento das propostas observará os parâmetros definidos no 
instrumento convocatório. 
 § 1º. a análise da conformidade das propostas de que trata o caput poderá 
ser feita exclusivamente em relação à proposta do licitante provisoriamen-
te vencedor, quando adotado o critério de julgamento de menor preço ou 
o de maior desconto. 
 § 2º. o julgamento das propostas deverá observar a margem de preferên-
cia prevista no art. 26 da lei nº 14.133, de 2021, quando houver. 
 § 3º. Serão desclassificadas as propostas que incidirem em uma das hipó-
teses descritas nos incisos do caput do art. 59 da lei nº 14.133, de 2021. 
 § 4º. o responsável pela fase externa do procedimento licitatório para 
contratações de bens e serviços comuns, poderá realizar diligências para 
aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
demonstrada, através, por exemplo, de planilha com a segregação de to-
dos os custos da contratação, sem prejuízo de outros demonstrativos e da 
apresentação de documentos comprobatórios, bem como para sanar os 
vícios de que trata o § 11º deste artigo, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos. 
 § 5º. Nas licitações de obras e serviços de engenharia, presumem-se 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela administração. 
 § 6º. No caso de bens e serviços em geral, presumem-se inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela administração. 
 § 7º. a presunção de que trata os §§ 5º e 6º é relativa, de modo que a 
administração deverá conferir ao licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade da sua proposta, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), 
através, por exemplo, de planilha com a segregação de todos os custos da 
contratação, sem prejuízo de outros demonstrativos e da apresentação de 
documentos comprobatórios. 
 
 
 § 8º. a análise da exequibilidade da proposta será realizada pelo agente 
que conduz o certame ou comissão, contando com o auxílio da equipe de 
apoio, sem prejuízo do requerimento de manifestação das áreas técnicas 
ou setor de orçamentação da administração. 
 § 9º. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 
a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que dispõe o § 
4º deste artigo, somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
 § 10. em qualquer caso, a análise das propostas deverá observar sempre 
os princípios do formalismo moderado, da razoabilidade e da seleção da 
proposta mais vantajosa. 
 § 11. Para os fins do inciso I do art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021, consi-
deram-se vício sanável, entre outras, as seguintes medidas: 
 i - a complementação de informações acerca dos documentos já apresen-
tados pelos licitantes; 
 ii - o desatendimento de exigências meramente formais e que não com-
prometam a compreensão do conteúdo da proposta; 
 iii - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta; 
 iv - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento 
das propostas; 
 V - a juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio licitante; 
 vi - a juntada extemporânea de documento não entregue, porém pree-
xistente e passível de comprovar o atendimento de condição pelo licitante, 
mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em momento opor-
tuno. 

 art. 43. encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, caso a 
proposta/lance do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 
esteja acima do valor estimado da contratação, o responsável pela fase 
externa do procedimento licitatório poderá negociar condições mais van-
tajosas. 
 § 1º. a negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acom-
panhada pelos demais licitantes. 
 § 2º. Quando o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do valor estimado da contratação, a negociação poderá 
ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio 
do sistema, respeitada a ordem de classificação inicialmente estabelecida. 
 § 3º. concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 
ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo 
de contratação. 
 art. 44. Na hipótese em que a licitação adote o modo de disputa aberto ou 
o modo de disputa combinado, o licitante provisoriamente vencedor será 
convocado para apresentar proposta adequada ao último lance ofertado, 
contendo os preços unitários e o novo valor total para a contratação, na 
forma prevista no instrumento convocatório, sob pena de desclassificação. 
 § 1º. a sessão poderá ser suspensa para aguardo da proposta de preços, 
cabendo ao responsável pela fase externa do procedimento licitatório in-
formar, por meio do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada 
da licitação e divulgação da aceitabilidade da proposta. 
 § 2º. Nas licitações cujo critério de julgamento seja o menor preço e a 
formulação da proposta não exija a apresentação dos custos unitários, 
considerar-se-á o último lance ofertado pelo licitante provisoriamente ven-
cedor como proposta final, ficando dispensado o cumprimento da obriga-
ção descrita no caput deste artigo. 
 
 art. 45. após o encerramento da análise da conformidade das propostas 
e dos lances, o responsável pela fase externa do procedimento licitatório 
disponibilizará, na forma prevista no edital, os documentos da proposta 
apresentados pelo licitante classificado em primeiro lugar. 
 art. 46. qualquer licitante poderá, nos termos previstos no edital, obser-
vado o disposto no inciso i, do § 1º do art. 165 da lei nº 14.133/2021, 
após o término do julgamento das propostas, manifestar sua intenção de 
recorrer, sob pena de preclusão, observado o disposto no art. 58 desta 
Portaria. 
seção iv
da amostra e da Prova de conceito
 art. 47. desde que previsto no edital, poderá ser exigido do licitante pro-
visoriamente vencedor a apresentação de amostra, prova de conceito, exa-
me de conformidade, entre outros testes de interesse da administração, 
observado o disposto no § 3º do art. 17, o inciso ii do art. 41 e os §§ 2º e 
3º do art. 42 da lei nº 14.133, de 2021. 
 § 1º. a administração poderá optar pela exigência de amostra após o jul-
gamento, como condição para firmar contrato, na hipótese de que trata o 
§ 2º do art.42 da lei nº 14.133, de 2021. 
 § 2º. a exigência de amostras, exame de conformidade e prova de concei-
to, para fins de análise e avaliação da conformidade da proposta, é medida 
excepcional e seu requerimento deverá ser motivado nos autos. 
 § 3º. a exigência de amostra deverá estar explícita e expressa no edital 
que deverá dispor sobre os procedimentos de entrega, guarda, preserva-
ção, descarte e critérios de averiguação da amostra, incluindo parâmetros 
objetivos pelos quais serão analisadas; 
 § 4º os procedimentos de avaliação de amostra e realização de prova 
de conceito devem seguir a prescrição do § 5º do artigo 17 da lei nº 
14.133/2021, de modo que as sessões sejam gravadas em áudio e vídeo. 
 § 5º. A análise das amostras requer a atuação de profissionais que conhe-
çam o objeto e estejam tecnicamente aptos a realizarem experimentos e 
testes, visando aferição de sua qualidade, desempenho e funcionalidade, 
por meio de laudo ou ensaio técnico. 
 § 6º. No caso de a amostra ser rejeitada, haverá a necessidade de asse-
gurar-se o direito à contraprova, isto é, ao contraditório e ampla defesa 
do licitante, em vista da previsão constitucional no art. 5º, lv, nos termos 
previstos em edital. 
 § 7º. a administração deve disponibilizar estrutura para a demonstração 
técnica de modo a não impor ônus excessivo para sua realização ao lici-
tante; 
 § 8º. quando se tratar de amostras de produtos de grande volume, peso 
ou dificuldade de transporte a averiguação da qualidade e conformidade 
poderá ser feita no estabelecimento do proponente, nos termos descritos 
em edital; 
 § 9. No caso de exigência de Prova de conceito, os requisitos necessários 
à sua realização e verificação, bem como a estipulação de prazo suficiente 
para a demonstração exigida, deverão ser objetivamente descritos no edi-
tal e somente deve ser imposta ao contratado. 
cAPÍtuLo vii
DA fAsE DE HABiLitAção
 art. 48. a habilitação dos licitantes, será exigida, de acordo com o capítulo 
vi do título ii da lei nº 14.133, de 2021, e o disposto neste capítulo. 
 Art. 49. Definido o resultado do julgamento, após a verificação da con-
formidade da proposta, o responsável pela fase externa do procedimento 
licitatório verificará a documentação de habilitação do licitante vencedor. 
 § 1º. Poderá haver substituição parcial ou total dos documentos de que 
trata o art. 62 da Lei nº 14.133, de 2021, por certificado emitido do siste-
ma de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contra-
tações Públicas (PNcP). 
 § 2º. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 
o responsável pela fase externa do procedimento licitatório examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
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até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação. 
 art. 50. os documentos de habilitação deverão ser apresentados em for-
mato digital, via sistema, no prazo definido no edital de licitação. 
 §1º. Nas situações elencadas no § 4º do art. 42, após solicitação do agen-
te de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no 
sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por 
igual período. 
 § 2º. Os documentos relativos à regularidade fiscal serão exigidos so-
mente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante provisoriamente vencedor, conforme o disposto no inciso iii do 
art. 63 da lei nº 14.133, de 2021. 
 § 3º. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempre-
sas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto 
no art. 4º do decreto federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, ou 
normativo que venha a substituí-lo.
 § 4º. os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido no edital. 
 § 5º. A verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos emissores de certidões constitui meio legal de prova, 
para fins de habilitação. 
 § 6º. a forma de apresentação de documentos equivalentes por empresas 
estrangeiras que não funcionem no País deverá observar o disposto no art. 
37 da instrução Normativa seges/Me nº 73, de 30 de setembro de 2022, 
ou outro regulamento específico emitido pelo Poder Executivo federal, em 
cumprimento ao parágrafo único do art. 70 da lei nº 14.133, de 2021. 
 art. 51. após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida 
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência de que trata o art. 64 da lei nº 14.133, de 2021 para: 
 i - sanar o desatendimento de exigências meramente formais que não 
comprometam a aferição da qualificação do licitante; 
 ii - a juntada extemporânea de documento não entregue, porém pree-
xistente e passível de comprovar o atendimento de condição pelo licitante, 
mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em momento opor-
tuno. 
 iii – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas. 
 § 1º. Não caracteriza como substituição ou a apresentação de novo docu-
mento a diligência realizada nos incisos i ao iii; 
§ 2º. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 
a realização de diligências destinadas ao saneamento de que dispõe este 
artigo, somente poderá ser reiniciada a sessão mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 
 art. 52. a documentação de habilitação de que trata o caput poderá ser 
dispensada parcialmente nas contratações para entrega imediata, nas con-
tratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa 
de licitação de que trata o inciso ii do art. 75 da lei nº 14.133, de 2021, e 
nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor 
de que trata o inciso iii do art. 70 da lei nº 14.133, de 2021, ressalvado 
o inciso xxxiii do caput do art. 7º e o § 3º do art. 195 da constituição 
federal. 
 art. 53. compete ao responsável pela fase externa do procedimento licita-
tório verificar e julgar as condições de habilitação. 
 i - a conferência de documentos cuja autenticidade das informações pos-
sa ser verificada eletronicamente por meio de consulta ao site do órgão 
emissor; 
 ii - a emissão na sessão pública de certidão atualizada nos sítios eletrôni-
cos oficiais de órgãos, que comprove a manutenção da regularidade fiscal 
e trabalhista no momento da avaliação dessas condições de habilitação, in-
dependentemente da apresentação de certidão ainda válida pelo licitante. 
 § 1º. A emissão de que trata o inciso II do § 1º fica dispensada na hi-
pótese de inversão de fase disposta no § 1º do art. 8º desta Portaria, de 
indisponibilidade temporária dos sítios eletrônicos emissores no momento 
da sessão pública, de impossibilidade de emissão de documento por meio 
eletrônico ou quando a sua emissão depender do pagamento de taxa pela 
administração Pública. 
 § 2º. salvo na hipótese de inversão de fase, na ocorrência de algumas 
das circunstâncias descritas no § 2º deste artigo compete ao responsável 
pela fase externa do procedimento licitatório registrar o ocorrido na ata de 
sessão pública e juntar os documentos que lhe dão suporte. 
 § 3º. caso a emissão de novo documento de que trata o inciso ii do § 1º 
indique a irregularidade fiscal e trabalhista do licitante na data da realiza-
ção da sessão pública, será declarada a sua inabilitação, salvo na hipótese 
disposta no § 2º do art. 50 desta Portaria. 
 art. 54. constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, 
o licitante será declarado vencedor. 
 art. 55. após o encerramento da fase de habilitação, o responsável pela 
fase externa do procedimento licitatório disponibilizará, na forma previs-
ta no edital, os documentos da habilitação apresentados pelo licitante e 
aqueles oriundos das diligências promovidas em cumprimento ao art. 51 
desta Portaria. 
 art. 56. qualquer licitante poderá, nos termos do edital, observado o 
disposto no artigo 165 da lei nº 14.133, de 2021, após o término do jul-
gamento da habilitação, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão, observado o disposto no art. 58 desta Portaria. 
 art. 57. Nas hipóteses de inversão de fase de que trata o § 1º do art. 8º 
desta Portaria: 
 i - os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habili-
tação e as propostas, salvo os documentos relativos à regularidade fiscal, 
observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 51 desta Portaria; 
 II - serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes; 
 iii - serão julgadas apenas as propostas dos licitantes habilitados, obser-
vado o disposto no capítulo vi desta Portaria, no que couber. 

cAPÍtuLo viii
DA fAsE REcuRsAL
 art. 58. qualquer licitante poderá, de forma imediata, após o término do 
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, manifes-
tar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, da seguinte forma: 
 i - licitação eletrônica: durante o prazo concedido na sessão pública e em 
campo próprio do sistema; 
 § 1º. as razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, 
na forma prevista no edital, observado o prazo previsto no inciso i do § 1º 
do art. 165 da lei nº 14.133, de 2021. 
 § 2º. Os demais licitantes ficaram intimados para se desejarem, apresen-
tarem suas contrarrazões, observado o disposto no § 4º do art. 165 da lei 
nº 14.133, de 2021. 
 § 3º. Para fins do disposto no § 2º do art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, 
considera-se como autoridade superior a Presidência do tce-Pa. 
 § 4º. o responsável pela fase externa do procedimento licitatório e o pre-
sidente da comissão permanente poderão solicitar auxílio do órgão de as-
sessoramento jurídico ou do órgão técnico competente, que deverá dirimir 
dúvidas e subsidiá-los com as informações necessárias. 
 § 5º. No caso da utilização do auxílio a que se refere o § 4º deste artigo, 
os prazos previstos para os recursos das decisões de que trata o § 2º do 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, ficarão suspensos até que os órgãos, 
jurídico ou técnico, respondam a solicitação feita. 
cAPÍtuLo ix
Do ENcERRAMENto DA LicitAção
 art. 59. encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os 
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado a autori-
dade máxima do tce-Pa, a qual deverá adotar uma das condutas descritas 
no art. 71 da lei nº 14.133, de 2021. 
cAPÍtuLo x
DA coNtRAtAção
seção única
da assinatura do contrato ou da ata de registro de Preços
 art. 61. após a homologação, o licitante vencedor será convocado para as-
sinar o termo de contrato ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
no prazo estabelecido no edital, sob pena de decair o direito à contratação, 
observado o disposto no art. 90 da lei nº 14.133, de 2021. 
 § 1º. será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, obser-
vado o disposto no § 2º do art. 12 da lei nº 14.133, de 2021. 
 § 2º. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das con-
dições de habilitação consignadas no edital de licitação, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou instrumento equi-
valente, observado o disposto no art. 53 desta Portaria. 
 § 3º. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições 
de habilitação consignadas no edital de licitação, se recusar a assinar o 
contrato ou não aceitar, ou não retirar o instrumento equivalente, deverá 
ser observado o procedimento descrito nos §§ 2º e 4º do art. 90 da lei nº 
14.133, de 2021. 
 § 4º. a negociação de que trata o inciso i do § 4º do art. 90 da lei nº 
14.133, de 2021, será conduzida pelo responsável pela fase externa do 
procedimento licitatório, e, depois de concluída, terá seu resultado divulga-
do a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
 § 5º. A recusa injustificada de o licitante vencedor em assinar o termo de 
contrato ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas na lei nº 
14.133, de 2021. 
cAPÍtuLo xi
DisPosiçÕEs GERAis E fiNAis
 art. 62. o responsável por infrações dispostas no art. 155 da lei nº 
14.133, de 2021, sujeitar-se-á à aplicação de sanções dispostas no art. 
156 da mesma lei. 
 art. 63. as normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, resguardados o in-
teresse da Administração Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 art. 64. os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de expediente do tce-Pa, inclusive para con-
tagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação rela-
tiva ao certame quando a licitação for proveniente de convênio ou trans-
ferência voluntária. 
 Parágrafo único. Na aplicação desta Portaria, a contagem de prazos obser-
vará o disposto no art. 183 da lei nº 14.133, de 2021.
  art. 65. os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
 art. 66. as disposições contidas nesta Portaria se aplicam às licitações rea-
lizadas de forma presencial, naquilo que couber, devendo as demais regras 
serem definidas no edital respectivo, observado o disposto no § 2º do Art. 
17 da lei nº 14.133/2021. 
 art. 67. os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do tce-Pa, na 
forma do seu regimento interno, que poderá expedir normas complemen-
tares para a execução desta Portaria. 
 art. 68. esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 PUbliqUe-se. registre-se. cUMPra-se
gabinete da Presidência do tribunal de contas do estado do Pará, em         
07 de outubro de 2024.
rosa egÍdia crisPiNo calHeiros loPes
Presidente

Protocolo: 1131343
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PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 570/2024 MPc/PA
o secretário em exercício do Ministério Público de contas do estado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais,
 coNsideraNdo o disposto no art. 3º, da Portaria nº 134, de 
26/03/2024; que delega ao secretário atribuições para prática de atos 
de gestão declaratórios e decisórios ordinários de cunho administrativo, 
orçamentário e financeiro.
coNsideraNdo o disposto no art. 2º, da lei complementar nº 09, de 
27/01/1992; tendo como princípio institucional a unidade, a individuali-
dade e a independência financeira e administrativa, dispondo de dotação 
própria.
coNsideraNdo o § 3º do artigo 51 da lei nº 9.977, de 06/07/2023 (lei 
de diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2024), que au-
toriza representantes de órgãos constitucionais independentes a alterar o 
orçamento mediante abertura de crédito suplementar por anulação total 
ou parcial de recursos;
coNsideraNdo o inciso v do art. 6º combinado com o § 1º do mesmo 
artigo da lei nº 10.382, de 10/01/2024 (lei orçamentária anual para o 
exercício financeiro de 2024), que limita a anulação parcial de dotações 
orçamentárias a 50% do valor total do orçamento, desconsiderando as 
despesas no grupo de pessoal;
coNsideraNdo o art.6ª, §2º da lei 10.382, de 10 de janeiro de 2024 
(lei orçamentaria anual) que autoriza a abertura de crédito suplementar 
com finalidade de reforçar dotação por ato próprio de seus titulares.
resolve:
art. 1º - aUtorizar a suplementação no valor de r$ 1.005.000,00 para 
atender a programação do orçamento vigente do Ministério Público de 
contas do estado, na forma abaixo discriminada:
suplementação r$ 1,00

Programa de trabalho fonte Natureza de Despesa valor
01.032.1493.6004.0000 01.501.0000.01 339046  210.000,00
01.032.1493.8753.0000 01.501.0000.01 339039 40.000,00
01.032.1493.8957.0000 01.501.0000.01 339036 150.000,00
01.032.1493.8957.0000 01.501.0000.01 339014 30.000,00
01.032.1493.8515.0000 01.501.0000.01 339039 210.000,00
01.032.1493.8749.0000 01.501.0000.01 339093 110.000,00
01.032.1493.8748.0000 01.501.0000.01 335043 55.000,00
01.032.1493.8751.0000 01.501.0000.01 449052 200.000,00

total 1.005.000,00

art. 2º - os recursos necessários à execução da presente Portaria 
correrão por conta da anulação parcial de dotação consignada no 
orçamento, conforme discriminação a seguir:
anulação r$ 1,00

Programa de trabalho fonte Natureza de Despesa valor
01.032.1493.8990.0000 01.501.0000.01 339039 530.000,00
01.032.1493.8752.0000 01.501.0000.01 339039 220.000,00
01.032.1493.8748.0000 01.501.0000.01 339039 55.000,00
01.032.1493.8515.0000 01.501.0000.01 449052 200.000,00

total 1.005.000,00

art. 3º - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê- se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém/Pa, 08 de outubro de 2024
brUNo aNtoNY daNtas de veiga cabral
secretário do MPc/Pa, em exercício

Protocolo: 1130917

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA N° 63/2024/sGcc/DAcc/MPc/PA
(PAE 2024/1166029)
Designa fiscais de Contrato Administrativo
o secretário do MPc/Pa, em exercício, no uso de suas atribuições legais 
concedidas pela Portaria nº 134/2024/MPc-Pa,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos 
administrativos deve ser acompanhada por representante da 
administração especialmente designado, a teor do que dispõe o art. 117, 
§§ 1° e 2°, da lei federal n° 14.133/2021 e da Portaria nº 376/2023/
MPc-Pa.

resolve:
art. 1º designar a servidora rosaNa gabrielle MagNo goNÇalves, 
matrícula nº 200237, e no seu impedimento, a servidora Priscila viaNa 
tardiN reiNoso, matrícula nº 200310, para exercerem a atribuição de 
Fiscal do Contrato nº 34/2024/MPC-PA, firmado entre este Ministério Pú-
blico de contas do estado do Pará (cNPJ 05.054.978/0001-50) e a editora 
verde ltda (cNPJ 10.889.568/0001-69), para a contratação de cota de 
Patrocínio à 16ª Edição do Livro do Círio Oficial, como medida de apoio 
ao registro histórico do evento, reconhecido como Patrimônio imaterial 
da Humanidade pela UNesco, e vinculação da marca do MPc/Pa à obra 
supracitada.
Art. 2º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especifica-
das em lei, contrato ou instrumento congênere:
I) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii) fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii) registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contra-
to, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV) Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, provi-
denciando, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as 
ao processo;
v) confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
vi) controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
vii) sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
Art. 3º As determinações que ultrapassem às atribuições do fiscal deverão 
ser solicitadas à secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção dos 
procedimentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução 
do contrato.
Art. 4º As atribuições do fiscal serão complementares às do cargo que os 
servidores ora designados ocupam no MPc/Pa.
art. 5º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
belém/Pa, 09 de outubro de 2024.
assinado eletronicamente
brUNo aNtoNY daNtas de veiga cabral
secretário do MPc/Pa, em exercício

Protocolo: 1131164

.

.

coNtRAto
.

ExtRAto DE coNtRAto
N° do contrato: 34/2024 – MPc/PA
Processo PAE: 2024/1166029
Modalidade de licitação: inexigibilidade n° 24/2024-MPc/Pa
Partes: editora verde ltda (cNPJ 10.889.568/0001-69) e Ministério Público 
de contas do estado do Pará (cNPJ 05.054.978/0001-50)
objeto do contrato: contratação de cota de Patrocínio à 16ª edição do li-
vro do Círio Oficial, como medida de apoio ao registro histórico do evento, 
reconhecido como Patrimônio imaterial da Humanidade pela UNesco, e 
vinculação da marca do MPc/Pa à obra supracitada, nas condições estabe-
lecidas no termo de referência.
vigência: 09/10/2024 a 09/01/2025
valor do contrato: r$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Programa de trabalho: 01.032.1493.8757
Natureza da despesa: 33.90.39
fonte de recurso/ origem do recurso estadual: 01.500.0000.01
foro: belém/Pará.
data da assinatura: 09/10/2024
responsável: bruno antony dantas de veiga cabral, secretário do MPc/
Pa, em exercício

Protocolo: 1131158

.

.

Aviso DE LicitAção
.

Aviso DE LicitAção
Modalidade: Pregão Eletrônico sRP (Lei federal nº 14.133/21 - NLLc)
Número: 90008/2024 – MPc/PA
Processo Nº 2024/1087409
objeto: registro de Preços para a aquisição com fornecimento e instalação 
de aparelhos de splits, incluindo todos os serviços necessários para a ins-
talação das referidas máquinas, para atender as necessidades urgentes e 
futuras nas sedes administrativas e das Procuradorias do Ministério Público 
de contas do estado do Pará, conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas no edital e seus anexos.
obtenção do edital: Nos sites: https://compras.gov.br/, https://www.mpc.
pa.gov.br, https://www.compraspara.pa.gov.br ou https://pncp.gov.br.
agente de contratação: akyson ferreira da silva.
local de abertura: No site https://compras.gov.br/.
data da sessão: 29/10/2024
Hora da abertura: 09:00 h (horário de brasília)
ordenador: brUNo aNtoNY daNtas de veiga cabral – secretário do 
MPc/Pa, em exercício.

Protocolo: 1131167
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.

APostiLAMENto
.

Ata de Registro de Preços nº 03/2024 – MPc/PA
1º termo de Apostilamento
(Processo PAE 2023/1297569 – MPc/PA)
1 – ESPÉCIE: Termo de Apostilamento firmado pelo Ministério Público 
de contas do estado do Pará – MPc/Pa (cNPJ/Mf nº 05.054.978/0001-
50) em favor da empresa raphael Marciano cangussu silva (cNPJ nº 
43.319.103/0001-21).
2 – obJeto: reajuste de 3,92595% nos preços da ata de registro de 
Preços nº 03/2024/MPc-Pa, com base na variação do Índice de Preços 
ao consumidor amplo (iPca-ibge) durante o período de junho/2023 a 
maio/2024, nos termos da cláusula sexta da supracitada ata.
3 – valores do aPostilaMeNto: o valor do item 3 da ata de registro de 
Preços nº 03/2024/MPc-Pa, passam a ser os seguintes: 

item Des-
crição 

Ata de Registro de Preços nº 02/2024/MPc-PA 
Quantidade e valores originalmente 

registrados Quantidade (saldo) e valores após reajuste 

Quant 
origi-
nal 

valor unitário 
original 

valor total 
original 

Quant 
saldo 

valor unitário 
reajustado 

valor total (saldo) 
reajustado 

3 Pré-
filtro 30 25,99 779,70 30 27,01 810,30 

4 – fUNdaMeNto legal: lei federal nº 14.133/2021, artigo 136, inciso i, 
decreto federal nº 11.462/2023, artigo 25, inciso iii.
belém/Pa, 09 de outubro de 2024.
bruno antony dantas de veiga cabral
secretário do MPc/Pa, em exercício

Protocolo: 1131154
Ata de Registro de Preços nº 02/2024 – MPc/PA
1º termo de Apostilamento
(Processo PAE 2023/1297569 – MPc/PA)
1 – ESPÉCIE: Termo de Apostilamento firmado pelo Ministério Público de 
contas do estado do Pará – MPc/Pa (cNPJ/Mf nº 05.054.978/0001-50) em 
favor da empresa JbM distribuidora de equipamentos eletrônicos (cNPJ nº 
30.632.729/0001-41).
2 – obJeto: reajuste de 3,92595% nos preços da ata de registro de 
Preços nº 02/2024/MPc-Pa, com base na variação do Índice de Preços 
ao consumidor amplo (iPca-ibge) durante o período de junho/2023 a 
maio/2024, nos termos da cláusula sexta da supracitada ata.
3 – valores do aPostilaMeNto: os valores dos itens 1 a 2 da ata de 
registro de Preços nº 02/2024/MPc-Pa, passam a ser os seguintes: 

item Descrição 

Ata de Registro de Preços nº 02/2024/MPc-PA 
Quantidade e valores original-

mente registrados 
Quantidade (saldo) e valores após 

reajuste 
Quant 
origi-
nal 

valor 
unitário 
original 

valor 
total 

original 

Quant 
saldo 

valor 
unitário 

reajustado 

valor total 
(saldo) reajus-

tado 
1 cadeira em polipropileno  52  339,97  17.678,44  28  353,32  9.892,96 

2 
Mesa quadrada em polipropi-
leno com pés em madeira ou 

alumínio 
 12  745,82  8.949,84  6  775,10  4.650,60 

soma  26.628,28  soma  14.543,56 

4 – fUNdaMeNto legal: lei federal nº 14.133/2021, artigo 136, inciso i, 
decreto federal nº 11.462/2023, artigo 25, inciso iii.
belém/Pa, 09 de outubro de 2024
bruno antony dantas de veiga cabral
secretário do MPc/Pa, em exercício

Protocolo: 1131149

.

.

féRiAs
.

PoRtARiA N° 571/2024/MPc/PA
o secretário do Ministério Público de contas do estado, em exercício, no 
uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 
26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta no Processo Pae nº 2024/1206907;
resolve:
art. 1º coNceder à servidora vaNessa Maria loPes Madeira, ocupante 
do cargo efetivo de analista Ministerial – especialidade: controle externo, 
matrícula nº 200212, 05 (cinco) dias das férias relativas ao período 
aquisitivo 14/11/2021 a 13/11/2022, para o período de 11 a 15/11/2024.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
belém/Pa, 09 de outubro de 2024.
assinado eletronicamente
bruno antony dantas veiga cabral
secretário do MPc/Pa em exercício

Protocolo: 1130885
PoRtARiA N° 569/2024/MPc/PA
o secretário do Ministério Público de contas do estado, em exercício, no 
uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 134/2024/MPc/Pa, de 
26/03/2024,
coNsideraNdo o que consta no Processo Pae nº 2024/1192049;

resolve:
art. 1º coNceder ao servidor carlos alberto de alMeida PaNtoJa, 
ocupante do cargo efetivo de agente operador de veículos, matrícula 
nº 200114, 11 (onze) dias das férias relativas ao período aquisitivo 
30/06/2022 a 29/06/2023, para o período de 07 a 17/01/2025.
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
belém/Pa, 08 de outubro de 2024.
assinado eletronicamente
bruno antony dantas veiga cabral
secretário do MPc/Pa em exercício

Protocolo: 1130759
.

outRAs MAtéRiAs
.

iNstRuMENto suBstitutivo DE coNtRAto
Nota de Empenho de Despesa: 2024.370101NE000732
valor: 7.600,90
data: 09/10/2024
objeto: eMPeNHo Para aqUisiÇÃo de beNs de coNsUMo
ata de registro de Preços N°11/2023/MPc/Pa
orçamento:
Unidade orçamentária: 37101
Programa de trabalho: 01.032.1493.8515.0000
Natureza da despesa: 33.90.30.00
fonte do recurso: 01.500.0000.01
origem do recurso: estadual
contratado (s):
Nome: coMPaNHia do PaPel eireli - ePP
cNPJ: 21.496.459/0001-06
endereço: av. duque de caxias, N° 1199, Marco, belém, Pará. ceP: 
66.093-029.
ordenador: brUNo aNtoNY daNtas de veiga cabral

Protocolo: 1131019
iNstRuMENto suBstitutivo DE coNtRAto
Nota de Empenho de Despesa: 2024.370101NE000728
valor: 3.634,00
data: 07/10/2024
objeto: despesa com inscrições de servidores para participação na confe-
rência cyber security summit 2024
terMo de iNexigibilidade de licitaÇÃo Nº 23/2024-MPc/Pa
orçamento:
Unidade orçamentária: 37101
Programa de trabalho: 01.032.1493.8748.0000
Natureza da despesa: 33.90.39.00
fonte do recurso: 01.500.0000.01
origem do recurso: estadual
contratado (s):
Nome: 3MrN segUraNca ciberNetica ltda
cNPJ: 27.451.750/0001-36
endereço: rua PiNto ribeiro nº 1127, ceP 37.950-000, bairro: centro, 
são sebastiao do Paraiso, Minas gerais
ordenador: brUNo aNtoNY daNtas de veiga cabral

Protocolo: 1130968
..

MiNistéRio PúBLico
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA nº 0888/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO o conflito de pautas de audiências e o elevado acervo de 
processos e procedimentos judiciais e extrajudiciais existentes e informado 
pelo promotor de justiça aldir Jorge viana da silva;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito dos 1º e 2º cargos da promotoria de justiça 
criminal comum de belém;
coNsideraNdo a convocação da promotora de justiça titular do 1º cargo 
de promotoria de justiça criminal comum de belém, para exercer a função 
de chefe de gabinete da Procuradoria-geral de Justiça;
coNsideraNdo os registros nominais e temporais constantes do quadro 
de lotação da promotoria de justiça criminal de belém nº 136820, referen-
te ao mês de julho de 2024;
r e s o l v e:
desigNar a promotora de justiça grUcHeNHKa oliveira baPtista 
freire para, conjuntamente com o membro titular da 1ª PJ criminal de 
belém, auxiliar no exercício da atribuição dos 1º e 2º cargos da promotoria 
de justiça criminal comum de belém, no período de 1º a 31/7/2024, sem 
prejuízo das demais atribuições.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal.
belém-Pa, 05 de setembro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
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PoRtARiA nº 0956/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNsideraNdo a necessidade de assegurar a atuação ministerial no jui-
zado especial itinerante, como parte do projeto esporte com justiça;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o siP nº 
10793/2024;
r e s o l v e:
DESIGNAR o promotor de justiça FRANKLIN LOBATO PRADO para oficiar no 
juizado especial itinerante, como parte do projeto esporte com justiça, nas 
instalações do estádio olímpico edgar Proença, o Mangueirão, referente ao 
jogo remo x volta redonda, no dia 15/09/2024, sem prejuízo das demais 
atribuições originárias.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal.
belém-Pa, 12 de setembro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PoRtARiA nº 0983/2024-MP/suB-Ji
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do único cargo da promotoria de justiça de 
garrafão do Norte;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o gedoc 
nº 133410/2024;
r e s o l v e:
desigNar o promotor de justiça gUillerMo tiMM rocHa para exercer 
as atribuições do único cargo da promotoria de justiça de garrafão do Nor-
te, nos períodos de 1º a 05, de 08 a 19/07/2024, sem prejuízo das demais 
atribuições.
sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal.
belém-Pa, 17 de setembro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PoRtARiA nº 1049/2024-MP/suB-Ji

Republicada por incorreção no D.o.E. de 09 de outubro de 2024
o sUbProcUrador-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16 de fevereiro de 2024;
coNsideraNdo o disposto no art. 18, inciso ix, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNsideraNdo o estado de vacância dos 1º, 2º e 4º cargos da promoto-
ria de justiça de Paragominas;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito desses cargos da promotoria de justiça de 
Paragominas;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o gedoc 
nº 149879/2024;
r e s o l v e:
desigNar os promotores de justiça de 2ª entrância adiante nomina-
dos para exercerem as atribuições dos seguintes cargos de promotorias 
de justiça, nos períodos indicados, sem prejuízo das demais atribuições:

REGião ADMiNistRA-
tivA

cARGo DE PRoMoto-
RiA DE JustiçA PRoMotoR DE JustiçA PERÍoDo

Nordeste iii 1º de Paragominas MaUriM laMeira vergoliNo de 27/9 a 26/10/2024

Nordeste iii 2º de Paragominas loreNa de albUqUerqUe raNgel 
Moreira crUz de 27/9 a 26/10/2024

Nordeste iii 4º de Paragominas carlos laMarcK MagNo barbosa de 27/9 a 26/10/2024

sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa, Para a área JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal.
belem-Pa, 30 de setembro de 2024.
aNtoNio edUardo barleta de alMeida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 1131320

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA nº 6104/2024-MP/PGJ
CONSIDERANDO a necessidade de se adotar critérios visando realizar uma fiscalização mais efetiva no que se refere à execução dos contratos de presta-
ção de serviços firmados pelo Ministério Público;
r e s o l v e:
I – DESIGNAR os Promotores de Justiça e servidores abaixo relacionados para acompanharem e fiscalizarem os devidos instrumentos, conforme quadro:
coNtRAto

Nº ano UNidade coNtratado fiscal iNÍcio fiM* Portaria revo-
gada

110 2018 PJ coNcÓrdia do Pará
esileNe dos saNtos reis 
arrUda; roseaildo liMa 

arrUda

Juscelino fernando galúcio gomes (titular); cynthia graziela da silva cordeiro 
(suplente) (PJ) 20/11/2018 19/11/2024

Port. 3649/2024-
MP/PgJ, doe de 

11/06/2024

044 2020 PJ tUcUMÃ Jcl telecoMUNicaÇÕes 
eireli–ePP sandrylene Marques Melo santos (titular); odélio divino garcia Júnior (PJ) (suplente) 03/07/2020 02/07/2025

Port. n° 1403/2023 
MP/PgJ, doe de 

03/04/2023

086 2020 PJ MoNte alegre/Pa e. W. de agUiar liMa 
coMércio ePP luciana Medeiros bento (titular); rafael trevisan dal bem (PJ) (suplente); 14/12/2020 14/12/2025

Port. 0555/2023-MP/
sUb-ta, doe de 

22/09/2023
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067 2021 PJ aUrora do Pará
sÃo MigUel telecoMU-

NicaÇÕes e iNforMática 
ltda

felipe adam dos santos lemos (titular); olívia roberta Nogueira de oliveira (PJ) 
(suplente) 30/08/2021 30/08/2025

Port. nº 0650/2021-
MP/sgJ-ta, doe de 

17/12/2021

182 2022

serviÇos gerais/ PJ acará/ PJ igaraPé aÇú/ PJ 
MaracaNÃ/ PJ sÃo doMiNgos do caPiM/ PJ sÃo 

fraNcisco do Pará/ PJ doM eliseU/ PJ iPixUNa do 
Pará/ PJ cacHoeira do arari/ PJ MUaNá/ PJ sÃo 
doMiNgos do aragUaia/ PJ oUrilâNdia do Nor-
te/ PJ caNaÃ dos caraJás/ PJ Novo Progresso/ 

PJ aleNqUer/ PJ itUPiraNga/ PJ iNHaNgaPi

Norte servicos de MÃo 
de obra ltda

beléM célia Maria de Moura brito (titular); goreth rocha borba costa (suplente); 
igaraPé aÇú clayton alves ribeiro (titular); viviany de Paula alves (suplente); 

caNaÃ dos caraJás daniela Mayana silva araujo (titular); adriana queiroz garcia 
lopes (suplente); sÃo fraNcisco do Pará cláudia regina gomes da rocha 

(titular); gelytatiana costa ribeiro (suplente); sÃo doMiNgos do caPiM Maria de 
Nazaré da costa bastos (titular); dhaylla thayná da conceição vieira (suplente); 

sÃo doMiNgos do aragUaia lucas de andrade de oliveira (titular); camila 
figueiredo chaves delgado (suplente); acará thiago takada Pereira (PJ) (titular); 

claudio Yves da silva cordeiro (suplente); iPixUNa José Paixão botelho Júnior 
(titular); ana luísa ribeiro Moraes (suplente); iNHaNgaPi Marly Paixão aleixo dos 

reis (titular); leonardo corrêa da costa (suplente); oUrilâNdia do Norte Marlon 
clayton ferreira lopes (titular); sandrylene Marques Melo santos (suplente); MUaNá 

Kellen cristina de Jesus freitas teixeira (titular); luiz gustavo da luz quadros (PJ) 
(suplente); doM eliseU sebastião issa reis gomes (titular); aline Neiva alves da 

silva (suplente); Novo Progresso reris adacioni de campos dos santos (titular); 
edi Jone oliveira castro (suplente); aleNqUer elleni silva de lima (titular); suelen 
rodrigues cavalheiro (suplente) (suplente); MaracaNÃ Wilton toshihiro Monteiro 

Yamamoto (titular); brenda Melissa fernandes loureiro braga (PJ) (suplente); 
itUPiraNga bruno da conceição dos santos (titular); aline Karoline dias Mesquita 
(suplente); cacHoeira do arari dulce Maria braga de Melo (titular); alexandre 

Rufino de Albuquerque (PJ) (Suplente)

04/11/2022 04/11/2025
Port. 3649/2024-
MP/PgJ, doe de 

11/06/2024

183 2022

serviÇos gerais/ PJ tailâNdia/ PJ coNcÓrdia do 
Pará/ PJ bragaNÇa/ PJ iritUia/ PJ saliNÓPolis/ PJ 
sÃo JoÃo de Pirabas/ PJ de vigia de Nazaré/ PJ 
PoNta de Pedras/ PJ soUre/ PJ JacUNdá/ PJ sÃo 
geraldo do aragUaia/PJ PacaJá/ PJ saNtaNa do 

aragUaia/ PJ MedicilâNdia/ PJ PraiNHa

Norte servicos de MÃo 
de obra ltda

beléM célia Maria de Moura brito (titular); goreth rocha borba costa (suplente); 
vigia de Nazaré Nayara cristina ferreira Nascimento (titular); Paula caroline Nunes 
Machado (PJ) (suplente); MedicilâNdia elder José Pereira Palheta (titular); amanda 
dos santos oliveira (suplente); sÃo JoÃo de Pirabas Jéssica leão dos santos (ti-
tular); tatiani Maria ferreira do Nascimento (suplente); JacUNdá ana Paula reis Mi-

randa (titular); PoNta de Pedras edirson oliveira da silva (titular); Nicholas gabriel 
costa damasceno (suplente); saliNÓPolis alberto rayol de Moraes; iritUia asafe 
farias lima (titular); ; soUre edielson correa sarmento; sÃo geraldo do ara-

gUaia brianne silva brito (titular); coNcÓrdia do Pará Paulo andre rocha Mendes 
(titular); cynthia graziela da silva cordeiro (PJ) (suplente) bragaNÇa Heloisa Hele-
na oliveira da silva (titular); Maria lucilene da costa (suplente); tailâNdia Manuel 
de Jesus vilarinho Monteiro (titular); igo ferreira carneiro (suplente); PacaJá Maria 
eliane de araújo freres (titular); Mysa Karen sousa araújo (suplente); saNtaNa do 
aragUaia alex américo (titular); lucas costa almeida (suplente); PraiNHa cláudia 

isana bentes batista (titular); débora oliveira da silva (suplente)

04/11/2022 04/11/2025
Port. n° 5405/2023-

MP/PgJ, doe de 
25/09/2023

184 2022

serviÇos gerais/ PJ viseU/ PJ ParagoMiNas/ 
PJ toMé aÇU/ PJ breves/ PJ roNdoN do Pará/ PJ 
breU braNco/ PJ aNaPú/ PJ MoNte alegre/ PJ 

Óbidos/ PJ igaraPé Miri

Norte servicos de MÃo 
de obra ltda

Óbidos rita cássia da silva rodrigues (titular); gilcilene do socorro gusmão de 
almeida (suplente); serviÇos gerais célia Maria de Moura brito (titular); goreth 
rocha borba costa (suplente); MoNte alegre luciana Medeiros bento (titular); 

rafael trevisan dal bem (PJ) (suplente); aNaPU eliete batista de oliveira (titular); 
vania costa brás (suplente); ParagoMiNas andréa Mara ciccio (titular) e giovani 
breno fernandes (suplente); toMé aÇú everton costa dos santos (titular); san-

derson Morote do Nascimento (suplente); viseU graciete correa Monteiro (titular); 
anna Paula barroso Neves (suplente); roNdoN do Pará anna Paula barroso Neves 
(titular); luciana de Jesus da silva oliveira (suplente); igaraPé-Miri alessandra 

gomes de sena (titular); carmem lúcia dos santos leal (suplente); breU braNco 
Jerônimo alves da silva (titular); breves Marcos vinícius guerra ferreira (titular); 

José raimundo Neves Jardim (suplente)

04/11/2022 04/11/2025
Port. N° 0079/2024-
MP/sUb-ta, doe de 

21/02/2024
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060 2023

adMiNistraÇÃo / traNsPorte / caNÃa dos 
caraJás / MoNte alegre / MUaNá / cUrioNÓPolis 
/ tUcUrUÍ / ParagoMiNas / PacaJá / barcareNa / 
PraiNHa /rio Maria / sÃo felix do xiNgú / viseU 
/ itUPiraNga / breves / JacUNdá / Porto de Moz 
/ acará MÃe do rio / seNador José PorfÍrio / 
Marabá / saNtaNa do aragUaia / beNevides / 
icoaraci / bragaNÇa / Novo Progesso / doM 

eliseU / doM eliseU / roNdoN do Pará / caPitÃo 
PoÇo / saNta izabel / tailâNdia / MoJU / tUcUMÃ 

/ caPaNeMa / orixiMiNá / sÃo geraldo do 
aragUaia / UrUará / xiNgUara / breU braNco / 
ParaUaPebas / altaMira / redeNÇÃo / caMetá / 
saliNÓPolis / igaraPé-Miri / PoNta de Pedras / 
sÃo MigUel do gUaMá / coNceiÇÃo do aragUaia 
/ itaitUba / faro / vigia / iritUia / aNaNiNdeUa / 
bUJarU / MaritUba / soUre / aleNqUer / Óbidos 

/ salvaterra / Novo rePartiMeNto / JUrUti / 
baiÃo / abaetetUba / Portel / goiaNésia do 

ParáadMiNistraÇÃo / traNsPorte / barcareNa 
/ caNâa dos caraJás / MoNte alegre / MUaNá 
/ cUrioNÓPolis / tUcUrUrÍ / ParagoMiNas / 

ParaUaPebas / PacaJá / PraiNHa / sÃo feliz do 
xiNgú / viseU / itUPiraNga / breves / JacUNdá / 
Porto de Moz / acará / MÃe do rio / orixiMiNá 
/ seNador José PorfÍrio / Marabá / saNtaNa do 
aragUaia / beNevides / icoaraci / caPaNeMa / 

xiNgUara / bragaNÇa / Novo Progesso / coNcei-
ÇÃo do aragUaia / doM eliseU / roNdoN do Pará 
/ redeNÇÃo / igaraPé-Miri / MoJU / saNta izabel 
/ caMetá / sÃo geraldo do aragUaia / rio Maria 

/ altaMira / tUcUMÃ / PoNta de Pedras / sÃo 
feliz do xiNgú / saNtaNa do aragUaia / caPitÃo 
PoÇo / tailâNdia / saliNÓPolis / UrUará / breU 

braNco / sÃo MigUel do gUaMá / itaitUba / faro 
/ aNaNiNdeUa / bUJarU / iritUia / aleNqUer / 
Óbidos / salvaterra / Novo rePartiMeNto / 

Portel / soUre

localiza veÍcUlos esPe-
ciais s/a.

traNsPorte: eduardo sanches baia de lima (titular); anderson leandro de oliveira 
ribeiro (suplente); caNaÃ dos caraJás: adriana queiroz garcia lopes (titular); 
victória fernandes gomes (suplente); MoNte alegre: luciana Medeiros bento 

(titular); roselita araújo Miranda (suplente); MUaNá: Kellen cristina de Jesus freitas 
teixeira (titular); luiz gustavo da luz quadros (PJ) (suplente); cUrioNÓPolis: 

roberta rodrigues dos santos castro (titular); Marlene silva de sousa (suplente); 
tUcUrUÍ: andré da silva cardoso (titular); arthur sousa de almeida (suplente); 

ParagoMiNas: giovani breno fernandes (titular); renê souza da silva (suplente); 
PacaJá: Maria eliane de araújo freres (titular); bruna fernandes da silva (suplente); 

barcareNa: lucielle valente Pacheco (titular); odaléia do socorro Magno da Poça 
(suplente); PraiNHa: cláudia isana bentes batista (titular); débora oliveira da 

silva (suplente); rio Maria: José reny da silva araújo (titular); alexandre vinícius 
oliveira duarte (suplente); sÃo felix do xiNgú: luiz eduardo Pereira de carvalho 
(titular); flávio Henrique Portela sena (suplente); viseU:anna Paula barroso Neves 
(titular); graciete corrêa Monteiro (suplente); itUPiraNga: bruno da conceição dos 

santos (titular) aline Karoline dias Mesquita (suplente); breves: José raimundo 
Neves Jardim (titular); darlene de fátima Neves Jardim (suplente); JacUNdá: ana 

Paula Miranda Puget (titular); victória eduarda souza da silva (suplente); Porto de 
Moz: Max Pereira ferreira (titular); emílio dos santos soares (suplente); acará: 
renata Paes carvalho (titular); claudio Yves da silva cordeiro (suplente); MÃe do 

rio: francisco Jaelder de lima (titular); cassia alexandra amaral de alexandria (su-
plente); seNador José PorfÍrio: anderson luiz silva sousa (titular); luize cristina 
de oliveira alves (suplente); Marabá: Hugo teixeira resende (titular); antônio dos 
santos Motta (suplente); saNtaNa da aragUaia: alex américo (titular); Polyana 
santana campos de oliveira (suplente); beNevides: francisco carlos gomes de 

castro filho (titular); flávio lucas Martins cardoso (suplente); icoaraci: aldair de 
castro Jucá (titular); Mesec santos Mendes almeida (suplente); bragaNÇa: Kleber 

José Paixão araújo (titular); Heloísa Helena oliveira da silva barros (suplente); 
Novo Progresso: edi Jone oliveira castro (titular); reris adacione de campos dos 
santos (suplente); doM eliseU: sebastião issa reis gomes (titular); edson luis de 

araújo (suplente); roNdoN do Pará: adrielly tayana azevedo amorim (titular); 
suellen barbosa coutinho (suplente); caPitÃo PoÇo: raimundo Nonato costa beleza 
Junior (titular); carlos Muller coelho dos santos (suplente); saNta isabel: samuel 
fernandes dias luz (titular); francisco cavalcante da silva Neto (suplente); tailâN-
dia: Manuel de Jesus vilarinho Monteiro (titular); igo ferreira carneiro (suplente); 

MoJU: rosa Maria bastos fonseca (titular); alecxandro serrão leite (suplente); 
tUcUMÃ: sandrylene Marques Melo santos (titular); odélio divino garcia Júnior (PJ) 
(suplente); caPaNeMa: lidiane do socorro da costa farias (titular); carlos alberto 

de oliveira guilherme (suplente); orixiMiNá: Nilson oliveira santa brígida (titular); 
Juarez faial de aquino Neto (suplente); sÃo geraldo do aragUaia: brianne silva 
brito (titular); UrUará: carlos alexandre das Neves saraiva (titular); Kalinhy camily 

cunha azevedo (suplente); xiNgUara: ana beatriz gonçalves amaral (titular); 
Juliana silva duarte (suplente); breU braNco: Jerônimo alves da silva (titular); 
ParaUaPebas: tatiana Montibeller Paixão (titular); José Wilton Moreira da silva 

(suplente); altaMira: rosana ribeiro luiz (titular); Nadir regina assis de barros 
(suplente); redeNÇÃo: dirceu santos silva (titular); luciana oliveira do Nascimento 

(suplente)); caMetá: lília letícia Pereira Wanzeler (titular); andrey alves Matos 
(suplente); saliNÓPolis: alberto rayol de Moraes (titular); iranice oliveira da silva 

(suplente); igaraPé-Miri: alessandra gomes de sena Pantoja (titular); carmem 
lúcia dos santos leal (suplente); PoNta de Pedras: edirson oliveira da silva 

(titular); Nicholas gabriel costa damaceno (suplente); sÃo MigUel do gUaMá: rita 
de cássia almeida farias (titular) tássio felipe Pinheiro sousa (suplente); coNceÇÃo 
do aragUaia: rodrigo cangussu alves (titular); sandro castro alencar (suplente); 

itaitUba: Hamilton silva do Nascimento (titular); Maria aparecida ferreira silva (su-
plente); faro: luana da silva e silva (titular); osvaldino lima de sousa (suplente); 

aNaNiNdeUa: eronilson Melo de souza (titular); gilson dias da silva (suplente); 
vigia: Nayara cristina ferreira Nascimento (titular); Priscila Nascimento gomes 

freire (suplene); iritUia: asafe farias lima (titular); bUJarU: samuel fernandes 
dias luz (titular); Marcus Murilo Pegado ainette Junior (titular); MaritUba: rodolfo 
soeiro da silva (titular); ricardo da silva Neves (suplente); soUre: fabricio barreto 
Nascimento (titular); eliseu oliveira Marialva (suplente); aleNqUer: elleni silva de 

lima (titular); suelen rodrigues cavalheiro (suplente); Óbidos: rita cássia da silva 
rodrigues (titular); gilcilene do socorro gusmão de almeida (suplente); salvater-

ra: euclides carvalho silva Júnior (titular); amanda borsoi cantuária de oliveira 
(suplente); Novo rePartiMeNto: lucas Melo camargo (titular); iago lopes santos 
(suplente); JUrUti: ádrea Nayara gonçalves sampaio (titular); geovana rodrigues 
gonçalves (suplente); baiÃo: Pedro arthur Jorge de lima (titular); daiana raquel 

dória de souza (suplente); abaetetUba: eder artur Maués da silva (titular); Maria 
benedita dos santos feio (suplente); Portel: Paula laise silva da luz (titular); 

suleny da silva oliveira (suplente); goiaNésia do Pará: carolina de castro thury 
(titular); andrei augusto Protázio corrêa (suplente)

26/05/2023 26/05/2025
Port. 3649/2024-
MP/PgJ, doe de 

11/06/2024

064 2023 divisÃo de serviÇos gerais / PJ tUcUMÃ / PJ 
caPaNeMa / PJ ParaUaPebas

zêNite servicos esPecia-
lizados ltda

beléM: celia Maria de Moura brito (titular); goreth rocha borba costa (suplente); 
tUcUMÃ: sandrylene Marques Melo santos (titular); odélio divino garcia Júnior (PJ) 
(suplente); caPaNeMa: Kleyson da silva saldanha vasconcelos (titular); aline iane 
de Menezes correia (suplente); ParaUaPebas: tatiana Montibeller Paixão (titular); 

taynara Martins da silva (suplente)

01/06/2023 01/06/2025
Port. n° 0455/2023-
MP/sUb-ta, doe de 

26/07/2023
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128 2023

adMiNistraÇÃo / traNsPorte / barcareNa / 
caNâa dos caraJás / MoNte alegre / MUaNá 
/ cUrioNÓPolis / tUcUrUrÍ / ParagoMiNas / 

ParaUaPebas / PacaJá / PraiNHa / sÃo feliz do 
xiNgú / viseU / itUPiraNga / breves / JacUNdá / 
Porto de Moz / acará / MÃe do rio / orixiMiNá 
/ seNador José PorfÍrio / Marabá / saNtaNa do 
aragUaia / beNevides / icoaraci / caPaNeMa / 

xiNgUara / bragaNÇa / Novo Progesso / coNcei-
ÇÃo do aragUaia / doM eliseU / roNdoN do Pará 
/ redeNÇÃo / igaraPé-Miri / MoJU / saNta izabel 
/ caMetá / sÃo geraldo do aragUaia / rio Maria 

/ altaMira / tUcUMÃ / PoNta de Pedras / sÃo 
feliz do xiNgú / saNtaNa do aragUaia / caPitÃo 
PoÇo / tailâNdia / saliNÓPolis / UrUará / breU 

braNco / sÃo MigUel do gUaMá / itaitUba / faro 
/ aNaNiNdeUa / bUJarU / iritUia / aleNqUer / 
Óbidos / salvaterra / Novo rePartiMeNto / 

Portel / soUre

diaMoNd serviÇos de 
liMPeza e MÃo de obra 

ltda

traNsPorte: anderson leandro de oliveira ribeiro (titular); lindalva soares das 
chagas (suplente); barcareNa: odaléia do socorro Magno da Poça (titular); lucielle 
valente Pacheco (suplente); caNaÃ dos caraJás: adriana queiroz garcia lopes (ti-
tular); victória fernandes gomes (suplente); MoNte alegre luciana Medeiros bento 
(titular); roselita araújo Miranda (suplente); MUaNá: Kellen cristina de Jesus freitas 

teixeira (titular); luiz gustavo da luz quadros (PJ) (suplente); cUrioNÓPolis: 
roberta rodrigues dos santos castro (titular); Marlene silva de sousa (suplente); 
tUcUrUÍ: andré da silva cardoso (titular); arthur sousa de almeida (suplente); 

ParagoMiNas: giovani breno fernandes (titular); renê souza da silva (suplente); 
ParaUaPebas: tatiana Montibeller Paixão (titular); taynara Martins da silva (su-
plente); PacaJá: Maria eliane de araújo freres (titular); Mysa Karen sousa araújo 
(suplente); PraiNHa: cláudia isana bentes batista (titular); débora oliveira da 

silva (suplente); sÃo felix do xiNgú: luiz eduardo Pereira de carvalho (titular); 
flávio Henrique Portela sena (suplente); viseU: anna Paula barroso Neves (titular); 
graciete corrêa Monteiro (suplente); itUPiraNga: bruno da conceição dos santos 
(titular) aline Karoline dias Mesquita (suplente); breves: darlene de fátima Neves 

Jardim (titular); José raimundo Neves Jardim (suplente); Porto de Moz: Max 
Pereira ferreira (titular); emílio dos santos soares (suplente); acará: thiago takada 
Pereira (PJ) (titular); claudio Yves da silva cordeiro (suplente); MÃe do rio: fran-
cisco Jaelder de lima (titular); cassia alexandra amaral de alexandria (suplente); 

orixiMiNá: Nilson oliveira santa brígida (titular); Juarez faial de aquino Neto (su-
plente); seNador José PorfÍrio: anderson luiz silva sousa (titular); luize cristina 
de oliveira alves (suplente); Marabá: Hugo teixeira resende (titular); antônio dos 
santos Motta (suplente); saNtaNa da aragUaia: alex américo (titular); Polyana 
santana campos de oliveira (suplente); beNevides: flávio lucas Martins cardoso 
(titular) e João eduardo bonatto costa (suplente); icoaraci: aldair de castro Jucá 
(titualr); aldo sérgio da silva baia (suplente); caPaNeMa: antônio flávio batista de 
almeida (titular); ericson Nascimento da silva (suplente); xiNgUara: ana beatriz 

gonçalves amaral (titular); Juliana silva duarte (suplente); bragaNÇa: Kleber José 
Paixão araújo (titular); Heloísa Helena oliveira da silva barros (suplente); Novo 

Progresso: reris adacioni de campos dos santos (titular); edi Jone oliveira castro 
(suplente); coNceiÇÃo do aragUaia: rodrigo cangussu alves (titular); Marcio 

Martins de lima (suplente); doM eliseU: sebastião issa reis gomes (titular); edson 
luis de araújo (suplente); roNdoN do Pará: suellen barbosa coutinho (titular); 
adrielly tayana azevedo amorim (suplente); redeNÇÃo: giuliano cesar gonçalves 
(titular); luciana oliveira do Nascimento (suplente); igaraPé-Miri: alessandra 

gomes de sena Pantoja ( titular); carmem lúcia dos santos leal (suplente); MoJU: 
camila saraiva Martins (titular); Paloma santiago da luz (suplente); saNta izabel: 
robson dos reis vinas da costa (titular); francisco cavalcante da silva Neto (suplen-
te); caMetá: lília letícia Pereira Wanzeler (titular); andrey alves Mato (suplente); 

sÃo geraldo do aragUaia: brianne silva brito (titular); Paula danielle silva Miyke 
(suplente); rio Maria: alexandre vinícius oliveira duarte (titular); José reny da 

silva araújo (sulente); altaMira: rosana ribeiro luiz (titular); Nadir regina assis de 
barros (suplente); tUcUMÃ: sandrylene Marques Melo santos (titular); odélio divino 
garcia Júnior (PJ) (suplente) PoNta de Pedras: Nicholas gabriel costa damaceno 

(titular); edirson oliveira da silva (suplente); sÃo felix do xiNgú: Paula geovana 
rodrigues barros (titular); luiz eduardo Pereira de carvalho (suplente); saNtaNa do 
aragUaia: alex américo (titular); Polyana santana campos de oliveira (suplente); 
caPitÃo PoÇo: carlos Muller coelho dos santos (titular); raimundo Nonato costa 
beleza Junior (suplente); tailâNdia: Manuel de Jesus vilarinho Monteiro (titular); 
igo ferreira carneiro (suplente); saliNÓPolis: iranice oliveira da silva (titular); 
alberto rayol de Moraes (suplente); UrUará: carlos alexandre das Neves saraiva 
(titular); Kalinhy camily cunha azevedo (suplente); sÃo MigUel do gUaMá: rita 

de cássia almeida farias (titular); tássio felipe Pinheiro sousa (suplente); itaitUba: 
Hamilton silva do Nascimento (titular); Maria aparecida ferreira silva (suplente); 

faro: luana da silva e silva (titular); osvaldino lima de sousa (suplente); 
aNaNiNdeUa: eronilson Melo de souza (titular); gilson dias da silva (suplente); 

breU braNco: Jerônimo alves da silva (titular); bUJarU: samuel fernandes dias 
luz (titular); Marcus Murilo Pegado ainette Junior (titular); iritUia: asafe farias 

lima (titular); aleNqUer: elleni silva de lima (titular); suelen rodrigues cavalheiro 
(suplente); Óbidos: amanda liberal lopes (titular); rita cássia da silva rodrigues 
(suplente); salvaterra: euclides carvalho silva Júnior (titular); amanda borsoi 

cantuária de oliveira (suplente); Novo rePartiMeNto: iago lopes santos (titular); 
lucas Melo camargo (suplente); Portel: Paula laise silva da luz (titular); suleny 

da silva oliveira (suplente); soUre: eliseu oliveira Marialva (titular); fabrício barre-
to Nascimento (suplente); JacUNdá: victória eduarda santos da silva (titular); ana 

Paula Miranda Puget (suplente)

06/10/2023 06/10/2025
Port. 3649/2024-
MP/PgJ, doe de 

11/06/2024

015 2024

traNsPorte / icoaraci / MosqUeiro / aNaNiN-
deUa / corcÓrdia do Pará / liMoeiro do aJUrU / 
baiÃo / saNtaréM / abaetetUba / cUrUÇa / vigia 

/ itaitUba / JUrUti

diaMoNd serviÇos de 
liMPeza e MÃo de obra 

ltda

traNsPorte lindalva soares das chagas (titular); anderson leandro de oliveira 
ribeiro (suplente); baiÃo Pedro arthur Jorge de lima (titular); daiana raquel dória 

de souza (suplente); vigia Nayara cristina ferreira Nascimento (titular); Priscila 
Nascimento gomes freire (suplente); MosqUeiro victória correa de souza (titular); 
thaynara santiago dos anjos (suplente); saNtaréM lorena thais Nogueira Portela 
(titular); lila rosa de sousa bemerguy (suplente); JUrUti ádrea Nayara gonçalves 

sampaio (titular); geovana rodrigues gonçalves (suplente); itaitUba Hamilton 
silva do Nascimento (titular); Maria aparecida ferreira silva(suplente); cUrUÇa 

Yuri dias rocha (titular); cláudio augusto Pinto da silva (suplente); aNaNiNdeUa 
eronilson Melo de souza (titular); gilson dias da silva (suplente); coNcÓrdia do 
Pará Juscelino fernando galúcio gomes (titular); cynthia graziela da silva cordeiro 
(PJ) (suplente); abaetetUba Maria benedita dos santos feio (titular); eder artur 

Maués da silva (suplente); vitÓria do xiNgU Nayra letícia aleixo bulhões (titular); 
samara viana corrêa (PJ) (suplente); loMoeiro do aJUrU rodrigo Mamede vaz de 

brito (titular)

22/02/2024 22/02/2026
Port. 3649/2024-
MP/PgJ, doe de 

11/06/2024
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054 2024
serviÇos gerais/ PJ MoJU/ PJ xiNgUara/ PJ 
tUcUrUÍ/ PJ cUrioNÓPolis/ PJ orixiMiNá/ PJ 

terra saNta

zêNite serviÇos esPecia-
lizados ltda

beléM célia Maria de Moura brito (titular); goreth rocha borba costa (suplente); 
tUcUrUÍ andré da silva cardoso (titular); Josivaldo Mendes leite (suplente); 

xiNgUara ana beatriz gonçalves amaral (titular); Juliana silva duarte (suplente); 
orixiMiNá Nilson oliveira santa brígida (titular); Juarez faial de aquino Neto 

(suplente); cUrioNÓPolis roberta rodrigues dos santos castro (titular); Marlene 
silva de sousa (suplente); MoJU liliane carvalho rodrigues de oliveira(titular); 

antônio Manoel cardoso dias (suplente); terra saNta roberta Márcia riker Maduro 
Nascimento (titular); guilherme lima carvalho (PJ) (suplente)

03/06/2024 03/06/2026 -

062 2024 PJ coNcÓrdia do Pará sPeedNet ltda Juscelino fernando galúcio gomes (titular); cynthia graziela da silva cordeiro (PJ) 
(suplente) 27/06/2024 27/12/2024 -

coNvêNio

Nº Ano uNiDADE coNvENENtE fiscAL iNÍcio fiM* PoRtARiA REvoGADA

002 2024 caodPP
UNiversidade federal do estado do Pará - UfPa, Por Meio do iNstitUto 
de ciêNcias sociais aPlicadas; fUNdaÇÃo de aMParo e deseNvolviMeNto 

de aÇÕes da PesqUisa - fadesP

lauro francisco da silva freitas Junior 
(titular)(PJ); lorena Mesquita silva 

viana (suplente)
07/06/2024 07/06/2026 -

tERMo DE ADEsão

Nº Ano uNiDADE coNvENENtE fiscAL iNÍcio fiM* PoRtARiA REvoGADA

s/N 2024 PgJ coNselHo NacioNal do MiNistério Público - cNMP; sUPerior 
tribUNal de JUstiÇa - stJ

érika Menezes de oliveira (PJ) ofício n° 767/2024-
PgJ/MPPa; siP n° 9487/2024 07/06/2024 07/06/2026 -

tERMo DE cooPERAção técNicA

Nº Ano uNiDADE coNvENENtE fiscAL iNÍcio fiM* PoRtARiA REvoGADA

016 2024 caodPP federaÇÃo das associaÇÕes de MUNicÍPios do estado 
do Pará-faMeP;

lauro francisco da silva freitas (titular) (PJ); 
lorena Mesquita silva viana (suplente) 20/08/2024 20/02/2025 -

s/N 2024 cao defesa do PatriMôNio 
Público

MiNistério Público do trabalHo - ProcUradoria regio-
Nal do trabalHo da 8° regiÃo

lauro francisco da silva freitas (titular) (PJ); 
lorena Mesquita silva viana (suplente). 12/08/2024 11/08/2029 -



diário oficial Nº 35.994  269Quinta-feira, 10 DE OUTUBRO DE 2024

tERMo DE cooPERAção

Nº Ano uNiDADE coNvENENtE fiscAL iNÍcio fiM* PoRtARiA REvoGADA

022 2024 cao direitos sociais coNselHo regioNal de farMácia do estado 
do Pará - crfPa

carlos eugênio rodrigues salgado dos santos (PJ) (titular); 
thadeu Mariano Menezes de abreu (suplente). 19/08/2024 18/08/2029 -

* É possível que a data final de vigência dos instrumentos contratuais, seja alterada posteriormente a data desta PORTARIA mediante termo aditivo.
ii - ficam revogadas as disposições em contrário.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se
 ProcUradoria-geral de JUstiÇa.
 belém, 04 de outubro de 2024.
cesar becHara Nader Mattar JUNior
ProcUrador-geral de JUstiÇa

Protocolo: 1131317

.

APostiLAMENto
.

Extrato de Apostila
Núm. da Apostila: 1º
Núm. do contrato: 102/2024-MPPA.
Partes: Ministério Público do estado do Pará e a oNliNe telecoMUNi-
caÇÕes ltda, cNPJ nº 26.158.902/0001-44.
objeto do contrato: consiste na contratação de serviços de conexão à 
internet para Unidades remotas do Ministério Público do estado do Pará 
(MPPa).
Justificativa: A alteração da Razão Social HTM SERVIÇOS DE TELE-
coMUNicaÇÕes ltda (cNPJ 26.158.902/0001-44), no Preâmbulo do 
contrato nº 102/2024 MPPa, para oNliNe telecoMUNicaÇÕes ltda 
(cNPJ 26.158.902/0001-44).
data de assinatura: 08/10/2024
ordenador responsável: dr. césar bechara Nader Mattar Júnior, Procu-
rador geral de Justiça.

Protocolo: 1130758

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA nº 6195/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PgJ,
r e s o l v e: coNceder a adriaNo coUtiNHo de carvalHo, téc-
Nico MiNisterial - assisteNte adMiNistrativo, Matrícula n.º 
999.3618, lotado na Promotoria de Justiça de Nova timboteua, a impor-
tância de r$ 600,00 (seiscentos reais), para ocorrer com despesas de 
Pronto Pagamento, período de aplicação 3/10 até 2/12/2024, conforme 
abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 600,00
obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de JUstiÇa.
 beléM, 08 de outubro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro
PoRtARiA nº 6237/2024-MP/PGJ
o diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PgJ,
r e s o l v e: coNceder a fraNcisco Jaelder de liMa, técNico 
MiNisterial - assisteNte adMiNistrativo, Matrícula n.º 999.905, 
lotado na Promotoria de Justiça de Mãe do rio, a importância de r$ 
700,00 (setecentos reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pa-
gamento, período de aplicação 8/10 até 7/12/2024, conforme abaixo:
PrograMa de trabalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais
foNte de recUrsos 0101000000
NatUreza da desPesa
3390-30 - Material de consumo - r$ 700,00

obs: a prestação de contas deverá ser apresentada em 10 dias, subse-
quentes, após o término do período de aplicação.
 ProcUradoria-geral de JUstiÇa.
 beléM, 09 de outubro de 2024.
Marcio roberto silva MeNezes
diretor do dePartaMeNto fiNaNceiro

Protocolo: 1131239

.

.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA nº 0642/2024-MP/suB-tA
a sUbProcUradora-geral de JUstiÇa, Para a área técNico-
adMiNistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 0968/2024-MP/PgJ, de 16/02/2024, publicada no d.o.e. 
de 21/02/2024, e tendo em vista que é dever da administração apurar 
irregularidades no serviço público, conforme preceitua o art. 199 da lei 
estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
r e s o l v e:
i – iNstaUrar Processo administrativo disciplinar para apurar os 
fatos denunciados no ofício nº 002/2024-dad/MPPa (Protocolo nº 
4922/2024).
ii - desigNar os servidores estáveis carlos viNÍciUs reis dos saN-
tos (Presidente), Joel carlos de oliveira assUNÇÃo e rodrigo 
rosa de soUza (Membros), para, sob a Presidência do primeiro, inte-
grarem a comissão do Processo administrativo disciplinar ora instaura-
do, visando apurar possíveis irregularidades ou fatos conexos.
iii – fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos traba-
lhos.
 sUbProcUradoria-geral de JUstiÇa técNico-adMiNistrativa.
 belém , 09 de outubro de 2024.
Ubiragilda silva PiMeNtel
subprocuradora-geral de Justiça técnico-administrativa

Protocolo: 1131063
ExtRAto DE tERMo DE cooPERAção
NúMERo Do tERMo DE cooPERAção: n.º 023/2024-MPPA
PRotocoLo siP: 170/2024
Partícipes: MiNistéRio PúBLico Do EstADo Do PARÁ (MPPA), 
cNPJ n.º 05.054.960/0001-58 e tribUNal de coNtas do estado do 
Pará (tce-Pa), cNPJ n.º 04.976.700/0001-77.
objeto: estabelecer formas de cooperação técnica mútua entre o MPPa e 
o tce-Pa relativas às boas práticas de gestão pública, especialmente no 
que tange ao trabalho de suas ouvidorias, dentre outras afetas à gestão 
dos respectivos Órgãos, visando estabelecer parceria para integração 
entre as respectivas unidades, no compartilhamento de demandas, fer-
ramentas, métodos, procedimentos, tecnologias; referenciados como 
boas práticas com foco na melhoria do atendimento ao cidadão e no 
aprimoramento da gestão pública das instituições signatárias.
data de assinatura: 09/10/2024
vigência: 10/10/2024 a 10/10/2029
foro: Justiça estadual do Pará, comarca de belém.
ordenador responsável: dr. césar becHara Nader Mattar JúNior, 
Procurador-geral de Justiça.

Protocolo: 1131315
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CONTAS DOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO PARÁ

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 015/2022-MPCM/PA

Objeto: Prorrogação do prazo contratual inicialmente pactuado por mais 12 
(doze) meses, a contar de 11.10.2024 para expirar em 11.10.2025.
Contratante: Ministério Público de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Contratada: POLO SEGURANÇA ESPECIALIZADA LTDA
Data da assinatura: 07/10/2024
Ordenadora: Elisabeth Massoud Salame da Silva – Procuradora Geral 
do MPCM/PA.

Protocolo: 1131172

.

.

MUNICÍPIOS
.

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABEL FIGUEIREDO

.

AVISO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2024-031 – FMS

Objeto: para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE OXI-
GENIO MEDICINAL GASOSO, REGULADOR, FLUXÔMETRO, UNIDIFICADOR 
PARA OXIGENIO MEDICINAL GASOSO. Abertura: 22/10/2024 às 09:00 horas 
(horário de Brasília-DF). Local: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 
Recebimento das PROPOSTAS até às 08:59 horas do dia 22/10/2024.
O edital e anexos encontram-se a disposição na Sala da CPL no horário das 
08:00 às 12:00, nos sítios www.abelfigueiredo.pa.gov.br / www.portalde-
compraspublicas.com.br e https://www.tcm.pa.gov.br Informações 94-3342-
1333 ou abelfigueiredoCPL@gmail.com .
DATA: Abel Figueiredo, 09 de Outubro de 2024.

 Maria do Carmo Oliveira
 Agente de contratação

Protocolo: 1130786

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ACARÁ

.

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Acará/PA, torna público abertura de Processo 
Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 90026/2024, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COFFEE BREAK, OBJETIVANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DOS FUNDOS, SECRETARIAS E PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ACARÁ/PA, com critério de julgamento MENOR PREÇO no modo de disputa 
ABERTO nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 445, de 28 
de março de 2023, e demais legislação aplicável. A abertura da sessão públi-
ca será em 25/10/2024 às 09:00 horas, por meio do endereço eletrônico do 
Sistema de Compras do Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.
br, UASG: 980403. Edital e anexos: https://acara.pa.gov.br, www.comprasgo-
vernamentais.gov.br UASG: 980403, Portal TCM/PA, Setor de Licitações: Tra-
vessa São José nº 120 Praça da Matriz, Sala das Licitações, horário 09:00hs 
às 14:00hs, cpc.pma2024@gmail.com. MANUELLA BAIA AFONSO. Presi-
dente da Comissão Permanente de Contratação.

Protocolo: 1131207

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Acará/PA, torna público abertura de Processo 
Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 90027/2024, cujo objeto é 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA MI-
NERAL E GELO EM ESCAMAS, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE ACARÁ/PA., com critério de 
julgamento MENOR PREÇO no modo de disputa ABERTO nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de 
março de 2023, Decreto Municipal nº 445, de 28 de março de 2023, e demais 
legislação aplicável. A abertura da sessão pública será em 25/10/2024 às 
14:00 horas, por meio do endereço eletrônico do Sistema de Compras do Go-
verno Federal www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG: 980403. Edital e 
anexos: https://acara.pa.gov.br, www.comprasgovernamentais.gov.br UASG: 
980403, Portal TCM/PA, Setor de Licitações: Travessa São José nº 120 Praça 
da Matriz, Sala das Licitações, horário 09:00hs às 14:00hs, cpc.pma2024@
gmail.com. MANUELLA BAIA AFONSO. Presidente da Comissão Perma-
nente de Contratação.

Protocolo: 1131211

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Acará/PA, torna público abertura de Processo 
Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 90028/2024, cujo objeto é, 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
TIPO CAMINHONETE E TIPO VAN, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDA-
DES DOS FUNDOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ACARÁ/PA, com critério de julgamento MENOR PREÇO no modo de disputa 
ABERTO nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº 445, de 28 
de março de 2023, e demais legislação aplicável. A abertura da sessão públi-
ca será em 28/10/2024 às 09:00 horas, por meio do endereço eletrônico do 
Sistema de Compras do Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.
br, UASG: 980403. Edital e anexos: https://acara.pa.gov.br, www.comprasgo-
vernamentais.gov.br UASG: 980403, Portal TCM/PA, Setor de Licitações: Tra-
vessa São José nº 120 Praça da Matriz, Sala das Licitações, horário 09:00hs 
às 14:00hs, cpc.pma2024@gmail.com. MANUELLA BAIA AFONSO. Presi-
dente da Comissão Permanente de Contratação.

Protocolo: 1131213

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Acará/PA torna público a homologação do Pre-
gão Eletrônico nº 90024/2024, tipo menor preço, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas no Edital para AQUISIÇÃO DE COM-
BUSTÍVEL, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
E FUNDOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE ACARÁ/PA. Vencedor: M R DOS 
S ARAUJO LTDA; C.N.P.J. nº 05.924.354/0001-46 VALOR R$ 23.355.400,00 
(vinte e três milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil, e quatrocentos reais), 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 25/09/2024. PEDRO PAULO GOUVEA MORAES. 
Prefeito Municipal.

Protocolo: 1131215

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARÁ/PA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Acará/PA torna público o extrato da Ata de 
Registro de Preço 023/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 90024/2024, 
tipo menor preço, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital para AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, OBJETIVANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DO 
MUNICIPIO DE ACARÁ/PA. Vencedor: M R DOS S ARAUJO LTDA; C.N.P.J. nº 
05.924.354/0001-46 VALOR R$ 23.312.000,00 (três milhões, seiscentos e 
quarenta e um mil, quinhentos e setenta e seis reais, quarenta centavos); 
Vigência: 01/10/2024 a 01/10/2025. PEDRO PAULO GOUVEA MORAES. 
Prefeito Municipal.

Protocolo: 1131217

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE AURORA DO PARÁ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ
EXTRATO DE CONTRATO 

ORIGEM: CONCORRÊNCIA Nº 3/2024-016 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Reforma e Ampliação da 
E.E.E. M. DR. Laudelino Pinto Soares, no Município de Aurora do Pará, em 
Conformidade Com Projetos, Memorial Descritivo e Planilhas Orçamentárias, 
Programa de Trabalho: Exercício 2024 1801.123612094.1.048 4.4.90.51.00 
Contratante: Prefeitura Municipal de Aurora do Pará. Contratada: Ampla 
Construtora & Incorporadora Eireli, CONTRATO Nº 20240426. Valor: R$ 
2.660.817,05 (dois milhões seiscentos e sessenta e mil oitocentos e dezesse-
te reais e cinco centavos). Vigência: 02/10/2024 a 02/10/2025.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Aurora do Pará torna público que foi Adjudicado 
e Homologado o CONCORRÊNCIA Nº 3/2022-016, cujo Objeto é o Contra-
tação de Empresa Especializada na Reforma e Ampliação da E.E.E. M. Dr. 
Laudelino Pinto Soares, no Município de Aurora do Pará, em Conformidade 
Com Projetos, Memorial Descritivo e Planilhas Orçamentárias. Tendo como 
Vencedora a Empresa Ampla Construtora & Incorporadora Eireli, Aurora 
do Pará, 01 de outubro de 2024. Vanessa Gusmão Miranda - Prefeita 
Municipal de Aurora do Pará. Clara Regina Sales Dias - Secretária 
Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ
PORTARIA Nº 016/2024

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato. 
Contrato nº 20240426. Ref. Processo: CONCORRÊNCIA Nº 3.2024-016. Obje-
to Contratual: Contratação de Empresa Especializada na Reforma e Ampliação 
da E.E.E. M. Dr. Laudelino Pinto Soares, no Município de Aurora do Pará, em 
Conformidade Com Projetos, Memorial Descritivo e Planilhas Orçamentárias. 
O(a) Sr(a)Clara Regina Sales Dias, Secretária Municipal de Educação, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 14.133, 
de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre a(o)Fundo Municipal 
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de Educação de Aurora do Pará, Como Contratante e Ampla Construtora & 
Incorporadora Eireli Como Contratada.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Nicolas Garcia de Souza, CPF nº 010.436.702-
46, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem 
a sua competência, nos termos da lei;
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do con-
trato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autorida-
de superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminha-
mento ao Financeiro para pagamento.
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. Aurora do Pará/Pa, 02 de Outubro de 2024. Clara Regina Sales 
Dias - Fundo Municipal de Educação de Aurora do Pará Gestor(a) do 
Contrato.

Protocolo: 1131219

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BRASIL NOVO

.

ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2024 FMS

Tipo Menor Preço Por Item. Objeto: Seleção e Contratação de empresa do 
ramo pertinente, para o fornecimento de um Veículo tipo caminhonete Pick-up 
4x4, destinada ao uso institucional da Secretaria Municipal de Saúde de Bra-
sil Novo-PA. ABERTURA: 24/10/2024, às 09:00 horas. O edital do processo 
encontra-se a disposição dos interessados no site: www.brasilnovo.pa.gov.br 
e www.tcm.pa.gov.br.
JAILSON CARVALHO DE SOUSA JUNIOR-Pregoeiro.

Protocolo: 1131220

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BREVES

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 20240412, firmado entre a Prefeitura Municipal 
de Breves/Pa e a empresa: SMP Construções Ltda/Eireli. Modalidade: Pregão 
Eletrônico SRP n° 017/2024. Objeto: Formação de Registro de Preços Para 
Futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada Para Fornecimento 
de Artefatos de Cimento - Blokret e Manilha em Concreto, Atendendo a De-
manda da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. Valor total re-
gistrado: R$ 3.794.875,00. Fundamentação Legal Lei nº 14.133/21, Decreto 
Municipal nº 047/23 e demais legislações correlatas. Vigência: 09/10/2024 a 
09/10/2025. Jose Antonio Azevedo Leao - Prefeito Municipal de Breves.

Protocolo: 1131221

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 1. INEX.027/
2023-PMC. Objeto do contrato: Contratação de Empresa Especializada, Vi-
sando à Prestação de Serviços Técnicos Especializados Para Desenvolvimento 
e Customização Através do Sistema Regin Municipal Com Vistas a Melho-
ria da Arrecadação Municipal Através da Implantação de um Módulo de Co-
brança Administrativa de Créditos Tributários, a Inviabilidade de Competição 
Está Devidamente Comprovada em Razão da Especialidade da Prestação. 
Contratada: Prosolution Consultoria e Sistemas Informáticos Ltda, CNPJ nº 
07.273.558/0001-90. O objeto do termo aditivo é a prorrogação do prazo de 
vigência deste instrumento pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 
11/10/2024 até 11/10/2025. Ordenador: Victor Corrêa Cassiano, Prefei-
to Municipal de Cametá.

Protocolo: 1131222

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CANAÃ DOS CARAJÁS

.

AVISO DE EDITAL
O Fundo Municipal de saúde de Canaã dos Carajás avisa que fará realizar 
no dia 23/10/2024 às 08h: 00min no site eletrônico www.portaldecompras-
publicas.com.br/, o PROCESSO LICITATÓRIO NO 122/2024/FMS, Modalidade: 
PREGÃO: 078/2024-SRP, nos termos da Lei 14.133/2021. Objeto: Registro de 
preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada para 
fornecimento de óculos de grau, compostos por armação e lentes, destinados 
à distribuição gratuita aos alunos da Rede Municipal de Ensino Público de 
Canaã dos Carajás, por meio do Programa Saúde na Escola (PSE), no Estado 
do Pará. O edital encontra-se disponível nos sites www.portaldecompraspu-
blicas.com.br/ https://editais.transparenciacanaa.com.br/, https://www.gov.
br/pncp/pt-br.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
No dia 08/10/2024 foi adjudicado e homologado O PROCESSO LICITATÓRIO 
N° 157/2024/FMS, objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Contra-
tação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Fornecimento de 
Passagens Terrestres no Âmbito Estadual para o Fundo Municipal de Saúde 
de Canaã dos Carajás, Estado do Pará. Vencedora: M DAS GRAÇAS SILVA 
PEREIRA RODRIGUES EIRELI, no valor de R$ 3.281.186,00.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
No dia 09/10/2024 foi adjudicado e homologado o PROCESSO LICITATÓRIO 
N° 129/2024/PMCC, referente ao Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de Agen-
ciamento de Viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e 
cancelamento de passagem aérea nacional e internacional, conforme deman-
da, através da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás e Fundos Municipais. 
Vencedora: FENIXTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, no valor de 
R$ R$ 7.056,75.

EXTRATOS DAS ATAS
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20241278. ORGÃO GERENCIADOR: O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, 
Processo Licitatório Nº 104/2024/FMAS-CPL, Registro de preços para futura e 
eventual para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para 
suprir as necessidades tecnológicas e operacionais dos programas socioas-
sistencial do Fundo Municipal de assistência social de Canaã dos Carajás, es-
tado do Pará. Vencedora: ALEXON DE J F MAGALHÃES LTDA, no valor de R$ 
11.150,00. VIGÊNCIA: 12 meses, Canaã dos Carajás-PA, 23/09/2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20241280. ORGÃO GERENCIADOR: O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, 
Processo Licitatório Nº 104/2024/FMAS-CPL, Registro de preços para futura e even-
tual para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para suprir as 
necessidades tecnológicas e operacionais dos programas socioassistencial do Fundo 
Municipal de assistência social de Canaã dos Carajás, estado do Pará. Vencedo-
ra: ELETRON COMERCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA LTDA, no valor de R$ 
11.299,40. VIGÊNCIA: 12 meses, Canaã dos Carajás-PA, 23/09/2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20241281. ORGÃO GERENCIADOR: O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, 
Processo Licitatório Nº 104/2024/FMAS-CPL, Registro de preços para futura e 
eventual para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para 
suprir as necessidades tecnológicas e operacionais dos programas socioassis-
tencial do Fundo Municipal de assistência social de Canaã dos Carajás, estado 
do Pará. Vencedora: EMPORIO DAS LICITAÇÕES COMERCIO LTDA, no valor 
de R$ 9.450,00. VIGÊNCIA: 12 meses, Canaã dos Carajás-PA, 23/09/2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20241282. ORGÃO GERENCIADOR: O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, 
Processo Licitatório Nº 104/2024/FMAS-CPL, Registro de preços para futu-
ra e eventual para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática 
para suprir as necessidades tecnológicas e operacionais dos programas socio-
assistencial do Fundo Municipal de assistência social de Canaã dos Carajás, 
estado do Pará. Vencedora: ENOQUE INFORMATICA LTDA ME, no valor de R$ 
26.000,00. VIGÊNCIA: 12 meses, Canaã dos Carajás-PA, 23/09/2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20241283. ORGÃO GERENCIADOR: O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, 
Processo Licitatório Nº 104/2024/FMAS-CPL, Registro de preços para futu-
ra e eventual para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática 
para suprir as necessidades tecnológicas e operacionais dos programas so-
cioassistencial do Fundo Municipal de assistência social de Canaã dos Cara-
jás, estado do Pará. Vencedora: FLOR DE CARAJAS EVENTOS E PUBLICIDADE 
LTDA, no valor de R$ 28.167,15. VIGÊNCIA: 12 meses, Canaã dos Carajás-
PA, 23/09/2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20241284. ORGÃO GERENCIADOR: O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, 
Processo Licitatório Nº 104/2024/FMAS-CPL, Registro de preços para futura e 
eventual para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para su-
prir as necessidades tecnológicas e operacionais dos programas socioassisten-
cial do Fundo Municipal de assistência social de Canaã dos Carajás, estado do 
Pará. Vencedora: INNOVATIS COMERCIO, INDUSTRIA E SERVICOS LTDA, no va-
lor de R$ 17.458,00. VIGÊNCIA: 12 meses, Canaã dos Carajás-PA, 23/09/2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20241285. ORGÃO GERENCIADOR: O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, 
Processo Licitatório Nº 104/2024/FMAS-CPL, Registro de preços para futura e 
eventual para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para 
suprir as necessidades tecnológicas e operacionais dos programas socioassis-
tencial do Fundo Municipal de assistência social de Canaã dos Carajás, esta-
do do Pará. Vencedora: ISM-SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, no valor de R$ 
17.000,00. VIGÊNCIA: 12 meses, Canaã dos Carajás-PA, 23/09/2024.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20241286. ORGÃO GERENCIADOR: O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, 
Processo Licitatório Nº 104/2024/FMAS-CPL, Registro de preços para futura e 
eventual para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para 
suprir as necessidades tecnológicas e operacionais dos programas socioassis-
tencial do Fundo Municipal de assistência social de Canaã dos Carajás, estado 
do Pará. Vencedora: L DE A B DANTAS, no valor de R$ 319,80. VIGÊNCIA: 12 
meses, Canaã dos Carajás-PA, 23/09/2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20241287. ORGÃO GERENCIADOR: O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, 
Processo Licitatório Nº 104/2024/FMAS-CPL, Registro de preços para futura e 
eventual para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para 
suprir as necessidades tecnológicas e operacionais dos programas socioassis-
tencial do Fundo Municipal de assistência social de Canaã dos Carajás, estado 
do Pará. Vencedora: NORTE SOLUÇÕES COMERCIAIS LTDA, no valor de R$ 
2.940,00. VIGÊNCIA: 12 meses, Canaã dos Carajás-PA, 23/09/2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20241288. ORGÃO GERENCIADOR: O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, 
Processo Licitatório Nº 104/2024/FMAS-CPL, Registro de preços para futura e 
eventual para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para 
suprir as necessidades tecnológicas e operacionais dos programas socioassis-
tencial do Fundo Municipal de assistência social de Canaã dos Carajás, estado 
do Pará. Vencedora: RISQUE E RABISQUE COMERCIO DE ARTIGOS DE PA-
PELARIA EIRELI, no valor de R$ 6.278,50. VIGÊNCIA: 12 meses, Canaã dos 
Carajás-PA, 23/09/2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20241289. ORGÃO GERENCIADOR: O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, 
Processo Licitatório Nº 104/2024/FMAS-CPL, Registro de preços para futura e 
eventual para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para 
suprir as necessidades tecnológicas e operacionais dos programas socioassis-
tencial do Fundo Municipal de assistência social de Canaã dos Carajás, estado 
do Pará. Vencedora: S&K INFORMATICA LTDA, no valor de R$ 660,00. VIGÊN-
CIA: 12 meses, Canaã dos Carajás-PA, 23/09/2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20241290. ORGÃO GERENCIADOR: O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, 
Processo Licitatório Nº 104/2024/FMAS-CPL, Registro de preços para futura e 
eventual para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para 
suprir as necessidades tecnológicas e operacionais dos programas socioassis-
tencial do Fundo Municipal de assistência social de Canaã dos Carajás, estado 
do Pará. Vencedora: SCOPUM LIMITADA, no valor de R$ 3.328,00. VIGÊNCIA: 
12 meses, Canaã dos Carajás-PA, 23/09/2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20241291. ORGÃO GERENCIADOR: O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, 
Processo Licitatório Nº 104/2024/FMAS-CPL, Registro de preços para futura e 
eventual para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para 
suprir as necessidades tecnológicas e operacionais dos programas socioassis-
tencial do Fundo Municipal de assistência social de Canaã dos Carajás, estado 
do Pará. Vencedora: SECULUS MANUTENÇÃO E REPARO DE INFORMATICA 
EIRELI, no valor de R$ 113.237,48. VIGÊNCIA: 12 meses, Canaã dos Carajás-
PA, 23/09/2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20241292. ORGÃO GERENCIADOR: O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, 
Processo Licitatório Nº 104/2024/FMAS-CPL, Registro de preços para futura e 
eventual para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para 
suprir as necessidades tecnológicas e operacionais dos programas socioassis-
tencial do Fundo Municipal de assistência social de Canaã dos Carajás, estado 
do Pará. Vencedora: V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA - ME, no valor de R$ 
56.170,00. VIGÊNCIA: 12 meses, Canaã dos Carajás-PA, 23/09/2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20241293. ORGÃO GERENCIADOR: O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, 
Processo Licitatório Nº 104/2024/FMAS-CPL, Registro de preços para futura e 
eventual para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática para 
suprir as necessidades tecnológicas e operacionais dos programas socioassis-
tencial do Fundo Municipal de assistência social de Canaã dos Carajás, estado 
do Pará. Vencedora: WR COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
INFORMATICA, no valor de R$ 20.653,00. VIGÊNCIA: 12 meses, Canaã dos 
Carajás-PA, 23/09/2024.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20241294. ORGÃO GERENCIADOR: O 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS, 
Processo Licitatório Nº 104/2024/FMAS-CPL, Registro de preços para futu-
ra e eventual para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática 
para suprir as necessidades tecnológicas e operacionais dos programas socio-
assistencial do Fundo Municipal de assistência social de Canaã dos Carajás, 
estado do Pará. Vencedora: XMERCADO REDE DE SUPERMERCADOS ONLINE 
LTDA, no valor de R$ 32.845,05. VIGÊNCIA: 12 meses, Canaã dos Carajás-
PA, 23/09/2024.

Protocolo: 1130799

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE GOIANÉSIA DO PARÁ

.

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO
4º termo aditivo de prazo de 11 meses a partir de 01/10/2024 aos contratos 
nº 20210015, oriundo do Pregão Presencial nº 9/2021-001-SMS. Pedro Wa-
nderley Linhares Sousa, Secretário Municipal de Saúde.
2º termo aditivo de valor de 22, 222222% aos contratos nº 20230034, 
20230035 e 20230036, oriundo do Pregão Presencial nº PP 26/2022-PMGP. 
Francisco David Leite Rocha - Prefeito Municipal.

Protocolo: 1131223

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO N° 20/2024/FCCM  
Processo de Licitação n° 050909204.000022/2024-86, Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90004/2024-CEL/FCCM, Objeto: RE-
GISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE KITS DE HIGIENE PESSOAL 
E DE MENSTRUAÇÃO PARA OS JOVENS. Empresa vencedora J. L. FILHO 
LICITAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 
49.735.708/0001-80, ganhadora dos itens (4 e 12) perfazendo um total e 
de R$ 25.650,00 (vinte e cinco mil seiscentos e cinquenta reais). Assinada 
em 08/10/2024. Presidente Wania Cristina Gomes Ferreira - Fundação 
Casa da Cultura de Marabá.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO N° 21/2024/FCCM
Processo de Licitação n° 050909204.000022/2024-86, Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90004/2024-CEL/FCCM, Objeto: RE-
GISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE KITS DE HIGIENE PESSOAL E 
DE MENSTRUAÇÃO PARA OS JOVENS. Empresa vencedora LG EMPREENDI-
MENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 26.060.604/0001-
17, ganhadora dos itens (3 e 7) perfazendo um total e de R$ 3.324,50 
(três mil trezentos e vinte e quatro mil e cinquenta centavos), assinada em 
08/10/2024. Presidente Wania Cristina Gomes Ferreira - Fundação 
Casa da Cultura de Marabá.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO N° 19/2024/FCCM 
Processo de Licitação n° 050909204.000022/2024-86, Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90004/2024-CEL/FCCM, Objeto: RE-
GISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE KITS DE HIGIENE PESSOAL E 
DE MENSTRUAÇÃO PARA OS JOVENS. Empresa vencedora KARLA KAROLINE 
PONTES MENEZES, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 37.937.325/0001-05, ganha-
dora dos itens (1,2,8,9,10 e 11) perfazendo um total e de R$ 18.677,00 (dezoito 
mil seiscentos e setenta e sete reais), assinada em 04/10/2024. Presidente 
Wania Cristina Gomes Ferreira - Fundação Casa da Cultura de Marabá.

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO N° 19/2024/FCCM 
Processo de Licitação n° 050909204.000022/2024-86, Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90004/2024-CEL/FCCM, Objeto: RE-
GISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO DE KITS DE HIGIENE PESSOAL E DE 
MENSTRUAÇÃO PARA OS JOVENS. Empresa vencedora AHCOR COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 37.556.213/0001-
04, dos itens (5 e 6) perfazendo um total e de R$ 2.261,00 (dois mil duzentos 
e sessenta e um reais) assinada em 08/10/2024. Presidente Wania Cristina 
Gomes Ferreira - Fundação Casa da Cultura de Marabá.

Protocolo: 1131225

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MARABÁ - IPASEMAR

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 008/2022 - IPASEMAR

Objeto: Contratação de empresa para prestação continuada de serviços 
remotos de assessoria técnica especializada ao RPPS - Regime Próprio de 
Previdência Social. Contratada: ABCPREV Gestão e Formação Previdenciária 
LTDA, CNPJ n°: 16.778.036/0001-30. Valor Global: R$ 75.000,00 (setenta 
e cinco mil reais). Data de Assinatura do Contrato: 08/10/2024. Vigência: 
09/10/2024 a 09/10/2025. Nilvana Monteiro Sampaio Ximenes - Direto-
ra Presidente do IPASEMAR.

Protocolo: 1131226

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICA
EXTRATO AO CONTRATO Nº 404/2024/SEVOP 

Processo nº 050505211.000011/2024-78, autuado na modalidade Concor-
rência Eletrônica nº 90008/2024, ATA DE REGISTRO DE PREÇO 060/2024-SE-
VOP, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO 
DE PROJETO DE ARQUTETURA, PAISAGISMO, ELÉTRICO E COMBATE A IN-
CÊNDIO, PARA A ÁREA RURAL E URBANA DE MARABÁ, Empresa: EMPRE-
SA AIRES ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 03.272.575/0001-51; 
Valor: R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais). Assinatura: 08/10/2024, 
Vigência: 08/02/2026. Ana Betânia Silva Moreira, Secretária Municipal 
de Viação e Obras Públicas.

Protocolo: 1131227

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICA
EXTRATO AO CONTRATO Nº 405/2024/SEVOP 

Processo Administrativo nº 28.574/2023-PMM, autuado na modalidade 
Pregão Presencial (SRP) Nº 093/2023-CEL/SEVOP/PMM, que gerou a Ata de 
Registro de Preços Nº 004/2024-CEL/SEVOP/PMM, objeto: AQUISIÇÃO DE 
ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXA E ARLA 32, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas - SEVOP, Empresa: AUTO 
CARAJÁS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 04.635.432/0001-20; Valor: R$ 
R$ 200.113,77 (duzentos mil, cento e treze reais setenta e sete centavos). 
Assinatura: 03/10/2024, Vigência: 31/12/2024. Ana Betânia Silva Moreira, 
Secretária Municipal de Viação e Obras Públicas.

Protocolo: 1131229

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90037/2024-CPL/PMM, 

PROCESSO Nº 05050556.000029/2024-46/PMM. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEIOS AUXILIARES DE LOCOMOÇÃO, 
EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIEN-
TES COM DIFICULDADES DE LOCOMOÇÃO, CADASTRADAS NO SERVIÇO SOCIAL 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARABÁ. UASG: 927495. Onde sagra-
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ram vencedoras as empresas: ARTMED IND. E COM. DE MOVEIS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 01.468.855/0001-04, 
vencedora do Item: 16 perfazendo o Valor Total de R$ 42.750,00 (Quarenta e 
dois mil, setecentos e cinquenta reais), CA COMERCIO DE PRODUTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 50.032.992/0001-07, vencedoras dos Itens: 
17, 18, 19 perfazendo o Valor Total de R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil 
reais), CIRURGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMEN-
TOS HOSPITALARES E VETERIN, inscrita no CNPJ/MF sob o 18.258.209/0001-
15, vencedora do Item: 26 perfazendo o Valor Total de R$ 6.000,00 (Seis mil 
reais), EPAMINONDAS E SOUZA COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o Nº 11.334.268/0001-86, vencedora do Item: 21 perfazendo o Valor Total 
de R$ 19.470,00 (Dezenove mil, quatrocentos e setenta reais), HAND SHOP 
SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
00.267.908/0001-66, vencedora dos Itens: 07, 09, 11, 12, 13, 14 perfazendo 
o Valor Total de R$ 796.254,00 (Setecentos e noventa e seis mil, duzentos e 
cinquenta e quatro reais), M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 32.593.430/0001-50, vencedora dos 
Itens: 03, 08 perfazendo o Valor Total de R$ 103.200,00 (Cento e três mil e 
duzentos reais), MAPMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/
MF sob o 33.375.370/0001-62, vencedora dos Itens: 01, 04, 20, 23 perfazen-
do o Valor Total de R$ 42.840,00 (Quarenta e dois mil, oitocentos e quarenta 
reais), MAXIMA DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO DE PRO-
DUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 28.857.335/0001-
40 -, vencedora do Item: 02 perfazendo o Valor Total de R$ 19.595,92 (Deze-
nove mil, quinhentos e noventa e cinco reais e noventa e dois centavos), NOR-
TEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o 05.048.534/0001-01, vencedora dos Itens: 05, 10 perfazendo o Valor 
Total de R$ 38.260,00 (Trinta e oito mil, duzentos e sessenta reais), P G LIMA 
COM LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 23.493.764/0001-61, vencedora do 
Item: 06, 22 perfazendo o Valor Total de R$ 12.494,00 (Doze mil, quatro-
centos e noventa e quatro reais), PORTAL EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 31.372.346/0001-44, vencedora do Item: 15 
perfazendo o Valor Total de R$ 94.500,00 (Noventa e quatro mil e quinhen-
tos reais), pelo que HOMOLOGO o resultado. Marabá 08/10/2024 - Monica 
Borchart Nicolau - Secretária Municipal de Saúde - SMS - Portaria nº 
929/2023-GP.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90076/2024-CPL/PMM 

PROCESSO Nº 05050562.000029/2024-67/PMM. Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE E DEMAIS UNIDADES VINCULADAS. UASG: 927495. Onde sagraram 
vencedoras as empresas: DF MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 
44.656.846/0001-50, vencedora dos Itens: 04, 05, 07 perfazendo o Valor 
Total de R$ 79.427,50 (Setenta e nove mil, quatrocentos e vinte e sete reais e 
cinquenta centavos), FLUKKA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o Nº 10.450.805/0001-90, vencedora do Item: 11 perfazendo o 
Valor Total de R$ 9.000,00 (Nove mil reais), I F S NASCIMENTO & CIA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o 63.872.493/0001-70, vencedora do Item: 01, 02 
perfazendo o Valor Total de R$ 81.750,00 (Oitenta e um mil, setecentos e 
cinquenta reais), MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 07.752.236/0001-
23, vencedora do Item: 06 perfazendo o Valor Total de R$ 126.000,00 (Cen-
to e vinte e seis mil reais), ODONTOMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E 
MEDICAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS, inscrita no CNPJ/MF 
sob o 49.803.998/0001-51, vencedora do Item: 09 perfazendo o Valor To-
tal de R$ 5.263,50 (Cinco mil, duzentos e sessenta e três reais e cinquenta 
centavos), pelo que HOMOLOGO o resultado. Marabá 08/10/2024 - Monica 
Borchart Nicolau - Secretária Municipal de Saúde - SMS - Portaria nº 
929/2023-GP.

Protocolo: 1131230

EXTRATO DE CONTRATO Nº 184/2024-SEMED-PMM 
Processo nº 05050596.000001/2024-32, CONCORRÊNCIA ELETRÔNI-
CA Nº 90.002/2024-CEL/PMM, Objeto: Contratação De Empresa de Enge-
nharia para Construção da Quadra Poliesportiva da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental João XXIII, Localizada Na Vila Café, Zona Rural Do Município de 
Marabá /PA. Empresa: FORMENTINI E MOTA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
E ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº14.254.641/0001-87, Valor: R$ 825.000,00 
(oitocentos e vinte e cinco mil reais). Recursos: Doação/Convênio entre a 
empresa Tecnored Marabá S.A e a Prefeitura Municipal de Marabá, Início da 
Vigência: 10/09/2024. Término da Vigência: 10/09/2025. Marilza de Olivei-
ra Leite - Secretária Municipal de Educação. Marabá - PA.

Protocolo: 1131231

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO N° 35.986 
DO DIA 03/10/2024 NA PÁGINA N° 110.

Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento Nº 421/2021 -FMS/PMM 
Processo Administrativo n° 16.139/2021 - CEL/FMS/PMM, INEXIGIBILIDADE 
n° 07/2021 - CEL/SEVOP/PMM, Objeto do contrato original: Contratação de 
pessoa jurídica de direito privado para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
NA MODALIDADE DE CLÍNICA GERAL VISANDO O ATENDIMENTO AOS USUÁ-
RIOS DOS SUS NO HOSPITAL MUNICIPAL DE MARABÁ. EMPRESA: INSTITU-
TO MADRE TERESA, pessoa jurídica de direito privado interno, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n° 23.960.983/0001-03. 
Objeto do aditivo: O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o 
prazo do contrato original Nº 421/2021-FMS/PMM, por mais 3 (três) meses, 
ficando vigente a partir do dia 24/09/2024 até 24/12/2024. DATA DA ASSI-
NATURA: 23 DE JUNHO DE 2024. Monica Borchart Nicolau - Secretária Mu-
nicipal de Saúde de Marabá - Marabá/PA. Onde se lê: EMPRESA: DATA DA 
ASSINATURA: 23 DE JUNHO DE 2024. Lê- se: DATA DA ASSINATURA: 23 DE 
SETEMBRO DE 2024.

Protocolo: 1131232

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
Extrato de Termo Aditivo - 1º Aditivo de SERVIÇOS = R$ 604.703,95 (seis-
centos e quatro mil setecentos e três reais e noventa e cinco centavos)- Con-
trato Administrativo Nº 278/2024/SEVOP/PMM- referente ao PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº 30.867/2023/CEL/SEVOP/PMM, na modalidade CONCORRÊN-
CIA Nº 030/2023-CEL/SEVOP/PMM. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE DRENAGEM NO BAIRRO 
KM 07 e FOLHAS 01, 10, 11, 12, 16, 17, 21, 28, 29, 32 e 34 - NÚCLEO 
NOVA MARABÁ (LOTE 04) - MUNICÍPIO DE MARABÁ/PA, Empresa: FVM 
SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, CNPJ: 46.735.002/0001-20, Assinatura: 
09/10/2024, Marabá/PA. Secretaria de Viação e Obras Pública. ANA BE-
TÂNIA SILVA MOREIRA - Secretária.

Protocolo: 1131233

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARITUBA

.

MUNICÍPIO DE MARITUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Administrativo nº 90023/2024.001-SEMAD/PMM, originário 
da Concorrência nº 3/2024-023-SEMAD, Número da Contratação 90023, cujo 
objeto: Contratação de pessoa jurídica para execução de obras e serviços de 
engenharia para a realização da reforma do MERCADO MUNICIPAL DE MARI-
TUBA-PA, objeto do Convênio Nº 004/2024-SEPLAD. CONTRATANTE: SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ nº 01.611.666/0001-49. CON-
TRATADA: TEM CORDERO COMERCIO E SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO LTDA, 
CNPJ Nº 11.505.962/0001-19. Valor Global: R$ 3.042.167,97 (três milhões, 
quarenta e dois mil, cento e sessenta e sete reais e noventa e sete centavos). 
Vigência: 03 de outubro de 2024 e com término em 02 de outubro de 2025. 
Data de assinatura: 03 de outubro de 2024.
DATA Marituba/PA, 08 de outubro de 2024.

DANIELHE COSTA LOPES
Secretária Municipal de Administração

Protocolo: 1131234

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PACAJÁ

.

 
MUNICÍPIO DE PACAJÁ/PA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/FUNDEB
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 20231345 do Pregão 
9/2022-004-FME. Objeto: Aditivo de acréscimo de quantidade, nos termos 
do art. 65, inciso I, alínea ‘b’, e $ 1º da Lei nº 8.666/93, referente ao forne-
cimento de material de expediente e didático, para atender as necessidades 
das unidades escolares e da Secretaria Municipal de Educação de Pacajá. Va-
lor anterior: R$ 434.896,26 (quatrocentos e trinta e quatro mil, oitocentos 
e noventa e seis reais e vinte seis centavos). Valor do acréscimo: R$ R$ 
107.796,50 (cento e sete mil, setecentos e noventa e seis reais e cinquenta 
centavos). Contratante: FUNDEB, CNPJ: 30.934.924/0001-26. Contratado: R 
P S DE OLIVEIRA EIRELI, CNPJ 41.288.529/0001-30. Vigência: 27/09/2024 
a 01/11/2024. Data da Assinatura: 27/09/2024. Mark Jonny Santos Silva, 
Secretário de Educação.
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 20231346 do Pregão 
9/2022-004-FME. Objeto: Aditivo de acréscimo de quantidade, nos termos 
do art. 65, inciso I, alínea ‘b’, e $ 1º da Lei nº 8.666/93, referente a forneci-
mento de material de expediente e didático, para atender as necessidades das 
unidades escolares e da Secretaria Municipal de Educação de Pacajá. Valor 
anterior: R$ 526.423,70 (quinhentos e vinte e seis mil, quatrocentos e vinte 
e três reais e setenta centavos). Valor do acréscimo: R$ 131.262,68 (cento e 
trinta e um mil, duzentos e sessenta e dois reais e sessenta e oito centavos). 
Contratante: FUNDEB, CNPJ: 30.934.924/0001-26. Contratado: JR COMER-
CIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 31.911.796/0001-68. Vigência: 01/10/2024 a 
01/11/2024. Data da Assinatura: 01/10/2024. Mark Jonny Santos Silva, 
Secretário de Educação.

Protocolo: 1131236

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARAUAPEBAS

.

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20230325
ORIGEM: CONTRATO nº 20230325

DECORRENTE: PREGÃO Nº 8/2023-008PMP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SEMED
CONTRATADA: GAMELEIRA COM. E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, QUE COM-
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PÕEM O CARDÁPIO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ATENDER AS INSTI-
TUIÇÕES PÚBLICAS DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, ESTADO 
DO PARÁ.
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 2.367.136,19 (dois milhões, trezentos e 
sessenta e sete mil, cento e trinta e seis reais e dezenove centavos).
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 21 de setembro de 2023 a 21 de setembro 
de 2024.
VALOR DO CONTRATO APÓS 1º TAC: Inalterado
VIGENCIA DO CONTRATO APÓS 1º TAC: 21 de setembro de 2023 a 05 de 
novembro de 2024
PRAZO ADITADO NO 1º TAC: 45 (quarenta e cinco) dias, (21 de setembro de 
2024 a 05 de novembro de 2024).
DATA DO ADITIVO: 18/09/2024.

Protocolo: 1130836

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20230330
ORIGEM: CONTRATO nº 20230330

DECORRENTE: PREGÃO Nº 8/2023-008PMP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SEMED
CONTRATADA: H. MIX COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, QUE COM-
PÕEM O CARDÁPIO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ATENDER AS INSTI-
TUIÇÕES PÚBLICAS DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, ESTADO 
DO PARÁ.
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 3.781.884,29 (três milhões, setecentos e 
oitenta e um mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte e nove centavos).
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 21 de setembro de 2023 a 21 de setembro 
de 2024.
VALOR DO CONTRATO APÓS 1º TAC: Inalterado
VIGENCIA DO CONTRATO APÓS 1º TAC: 21 de setembro de 2023 a 05 de 
novembro de 2024
PRAZO ADITADO NO 1º TAC: 45 (quarenta e cinco) dias, (21 de setembro de 
2024 a 05 de novembro de 2024).
DATA DO ADITIVO: 18/09/2024.

Protocolo: 1130837

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20230326
ORIGEM: CONTRATO nº 20230326

DECORRENTE: PREGÃO Nº 8/2023-008PMP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SEMED
CONTRATADA: N W ATACADISTA LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, QUE COM-
PÕEM O CARDÁPIO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ATENDER AS INSTI-
TUIÇÕES PÚBLICAS DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, ESTADO 
DO PARÁ.
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 2.201.952,90 (dois milhões, duzentos e 
um mil, novecentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos).
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 18 de setembro de 2023 a 18 de setembro 
de 2024.
VALOR DO CONTRATO APÓS 2º TAC: Inalterado
VIGENCIA DO CONTRATO APÓS 2º TAC: 18 de setembro de 2023 a 02 de 
novembro de 2024.
PRAZO ADITADO NO 2º TAC: 45 (quarenta e cinco) dias, (18 de setembro de 
2024 a 02 de novembro de 2024).
DATA DO ADITIVO: 18/09/2024.

Protocolo: 1130838

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20230327
ORIGEM: CONTRATO nº 20230327

DECORRENTE: PREGÃO Nº 8/2023-008PMP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SEMED
CONTRATADA: B. M. MATTEUCCI.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, QUE COM-
PÕEM O CARDÁPIO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ATENDER AS INSTI-
TUIÇÕES PÚBLICAS DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, ESTADO 
DO PARÁ.
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 3.421.837,16 (três milhões, quatrocentos 
e vinte e um mil, oitocentos e trinta e sete reais e dezesseis centavos)
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 21 de setembro de 2023 a 21 de setembro 
de 2024.
VALOR DO CONTRATO APÓS 2º TAC: Inalterado
VIGENCIA DO CONTRATO APÓS 2º TAC: 21 de setembro de 2023 a 05 de 
novembro de 2024.
PRAZO ADITADO NO 2º TAC: 45 (quarenta e cinco) dias, (21 de setembro de 
2024 a 05 de novembro de 2024).
DATA DO ADITIVO: 18/09/2024.

Protocolo: 1130839

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20230328
ORIGEM: CONTRATO nº 20230328

DECORRENTE: PREGÃO Nº 8/2023-008PMP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SEMED
CONTRATADA: J. MARTIMELO COSTA & CIA LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, QUE COM-

PÕEM O CARDÁPIO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ATENDER AS INSTI-
TUIÇÕES PÚBLICAS DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, ESTADO 
DO PARÁ.
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 3.530.480,44 (três milhões, quinhentos e 
trinta mil, quatrocentos e oitenta reais e quarenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 19 de setembro de 2023 a 19 de setembro 
de 2024.
VALOR DO CONTRATO APÓS 2º TAC: Inalterada.
VIGENCIA DO CONTRATO APÓS 2º TAC: 19 de setembro de 2023 a 03 de 
novembro de 2024.
PRAZO ADITADO NO 2º TAC: 45 (quarenta e cinco) dias, (19 de setembro de 
2024 a 03 de novembro de 2024).
DATA DO ADITIVO: 18/09/2024.

Protocolo: 1130840

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20230329
ORIGEM: CONTRATO nº 20230329

DECORRENTE: PREGÃO Nº 8/2023-008PMP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SEMED
CONTRATADA: E C DE SOUSA EMPREENDIMENTOS EIRELI.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, QUE COM-
PÕEM O CARDÁPIO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ATENDER AS INSTI-
TUIÇÕES PÚBLICAS DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, ESTADO 
DO PARÁ.
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 5.971.620,86 (cinco milhões, novecentos 
e setenta e um mil, seiscentos e vinte reais e oitenta e seis centavos).
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 18 de setembro de 2023 a 18 de setembro 
de 2024.
VALOR DO CONTRATO APÓS 2º TAC: Inalterado.
VIGENCIA DO CONTRATO APÓS 2º TAC: 18 de setembro de 2023 a 02 de 
novembro de 2024.
PRAZO ADITADO NO 2º TAC: 45 (quarenta e cinco) dias, (18 de setembro de 
2024 a 02 de novembro de 2024).
DATA DO ADITIVO: 18/09/2024.

Protocolo: 1130841

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20230331
ORIGEM: CONTRATO nº 20230331

DECORRENTE: PREGÃO Nº 8/2023-008PMP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SEMED
CONTRATADA: SABORE FRIOS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, QUE COM-
PÕEM O CARDÁPIO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ATENDER AS INSTI-
TUIÇÕES PÚBLICAS DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, ESTADO 
DO PARÁ.
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 4.130.541,64 (quatro milhões, cento e 
trinta mil, quinhentos e quarenta e um reais e sessenta e quatro centavos)
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 18 de setembro de 2023 a 18 de setembro 
de 2024.
VALOR DO CONTRATO APÓS 2º TAC: Inalterada.
VIGENCIA DO CONTRATO APÓS 2º TAC: 18 de setembro de 2023 a 02 de 
novembro de 2024.
PRAZO ADITADO NO 2º TAC: 45 (quarenta e cinco) dias, (18 de setembro de 
2024 a 02 de novembro de 2024)
DATA DO ADITIVO: 18/09/2024.

Protocolo: 1130843

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20230333
ORIGEM: CONTRATO nº 20230333

DECORRENTE: PREGÃO Nº 8/2023-008PMP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/SEMED
CONTRATADA: COMERCIAL NOVA ERA PRODUTOS ALIMENTICIOS, LIMPEZA 
E DESCARTAVEIS EIRELI.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, QUE COM-
PÕEM O CARDÁPIO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, PARA ATENDER AS INSTI-
TUIÇÕES PÚBLICAS DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, ESTADO 
DO PARÁ.
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 2.722.244,63 (dois milhões, setecentos e 
vinte e dois mil, duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta e três centavos)
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 18 de setembro de 2023 a 18 de setembro 
de 2024.
VALOR DO CONTRATO APÓS 2º TAC: Inalterada.
VIGENCIA DO CONTRATO APÓS 2º TAC: 18 de setembro de 2023 a 02 de 
novembro de 2024.
PRAZO ADITADO NO 2º TAC: 45 (quarenta e cinco) dias, (18 de setembro de 
2024 a 02 de novembro de 2024).
DATA DO ADITIVO: 18/09/2024.

Protocolo: 1130844

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

AVISO DE ABERTURA DE SESSÃO
CREDENCIAMENTO N° 002/2024-SEMSA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por intermédio do Fun-
do Municipal de Saúde, mediante a Comissão Especial de Licitação/SEMSA, 
devidamente designado (a), torna público que, em atendimento ao prazo 
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previsto no art. 55, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, c/c ao item 
21.2 do Edital do Credenciamento nº 002/2024-SEMSA, será realizada, no 
dia 10/10/2024, às 10h00min, a primeira sessão de análise dos pedidos de 
credenciamento apresentados, nos termos previstos no instrumento convoca-
tório, sendo o resultado preliminar devidamente publicado no Diário Oficial do 
Município, Mural de Avisos da Prefeitura/Portal da Transparência e no Diário 
Oficial da União

PARAUAPEBAS - PA, 09 de outubro de 2024.
VITÓRIA ROTTERDAM LISBOA DIAS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO/SEMSA

Protocolo: 1130853

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº: 20240839

ORIGEM: COMPARAÇÃO DE PREÇOS Nº 002/2024PROSAP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/PA - UEP/PROSAP.
CONTRATADA(O): PUMA LOCAÇÕES & SERVIÇOS LIMITADA.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de 
veículos leves e pesados para atendimento das demandas sociais, ambientais 
e de fiscalização de obras do Programa de Saneamento Ambiental, Macrodre-
nagem e Recuperação de Igarapés e Margens do Rio Parauapebas (PROSAP).
VALOR TOTAL: R$ 481.200,00 (quatrocentos e oitenta um mil e duzentos 
reais).
PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2024, Classificação Institucional: 4001 
- UEP PROSAP - Unidade Executora do Programa; Classificação Funcional: 04 
512 4092 2.028 - Manutenção da Unidade Executora do Projeto UEP/PRO-
SAP, Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica, Subitem: 3.3.90.39.14 - Locação de bens móveis out. natur. 
Intangív.
VIGÊNCIA: 09 meses.
DATA DA EMISSÃO: 07 de outubro de 2024.

Protocolo: 1130757

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PLACAS

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS
DECRETO Nº 053/2024

Que Dispõe Sobre a Nomeação da Comissão Administrativa de Transição de 
Mandato (CATM) no Âmbito do Poder Executivo Municipal e dá Outras Provi-
dências.
Art. 1° Fica constituída a Comissão Administrativa de Transição de Mandato 
(CATM) no âmbito do Poder Executivo Municipal de Placas, com a seguinte 
composição:
I - Coordenador e membros indicados pela gestão sucedida:
a) Coordenador: Nome: Patrícia Guimarães Canto Sobral; Cargo: Controle 
Interno do Município;
b) Membros: Nome: Marcos Junio de Sousa, Cargo: Secretário de Adminis-
tração; Nome: Marciane Buffleben Camargo, Cargo: Agente Administrativo, 
Nome: Shayane Nayara Farias Kostov, Cargo: Chefe do Núcleo de Licitações
II - Coordenador e membros indicados pela gestão sucessora:
a) Coordenador: Jefferson Schnaider
b) Membros: Nome: Arthur Possimoser do Socorro, Nome: Raimundo Robson 
Rabelo Ferreira.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação. Placas-PA, em 
08 de outubro de 2024. Leila Raquel Possimoser.

Protocolo: 1131237

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Pará/PA torna público o 
extrato da Ata de Registro de Preço 010/2024, oriunda do Pregão Eletrônico 
nº 90005.2024, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, OBJETIVANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIAS E 
FUNDOS MUNICIPAIS DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA.
Vencedora: SOLUÇÃO COMERCIO EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 43.233.526/0001-24 - VALOR R$ 577.887,00 (Quinhen-
tos e setenta e sete mil oitocentos e oitenta e sete reais); M. G. TRINDA-
DE COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 49.417.570/0001-70 - VALOR: R$ 
836.116,25 (Oitocentos e trinta e seis mil cento e dezesseis reais e vinte e 
cinco centavos).
Vigência: 23/08/2024 a 23/08/2025

Marcus Leão Colares
Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Pará

Protocolo: 1131250

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Pará/PA torna público o ex-
trato da Ata de Registro de Preço 011/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 
90006.2024, AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA EM GERAL, OBJETIVANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS 
DO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA.
Vencedora: DISTRIBUIDORA BOM SUCESSO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
47.186.631/0001-00 - VALOR R$ 542.893,90 (Quinhentos e quarenta e dois 
mil oitocentos e noventa e três reais e noventa centavos).
Vigência: 30/09/2024 a 30/09/2025

Marcus Leão Colares
Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Pará

Protocolo: 1131251

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Pará/PA torna público o 
extrato da Ata de Registro de Preço 013/2024, oriunda do Pregão Eletrônico 
nº 90014/2024 para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE HIPERDIA, OBJETI-
VANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA.
Vencedora: F CARDOSO E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.949.905/0001-
63 - VALOR R$ 29.198,00 (Vinte e nove mil cento e noventa e oito reais); J. 
E. COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ no 10.897.117/0001-73 
- Valor: R$ 40.990,00 (Quarenta mil novecentos e noventa reais).
Vigência: 01/10/2024 a 01/10/2025

Dyene Cristina Jardim Correa
Secretaria Municipal de Saúde de Santa Bárbara do Pará

Protocolo: 1131252

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Pará/PA torna público o ex-
trato da Ata de Registro de Preço 012/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 
90010/2024 para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ELABORA-
ÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA.
Vencedora: DISTRIBUIDORA BOM SUCESSO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
47.186.631/0001-00 - VALOR R$ 170.775,00 (Cento e setenta mil setecentos 
e setenta e cinco reais).
Vigência: 30/09/2024 a 30/09/2025

Jaqueline de Nazare Vasconcelos da Piedade
Secretária Municipal de Assistência Social de Santa Bárbara do Pará

Protocolo: 1131253

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ- PA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90010/2024

Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS OBJETIVANDO ATENDER AS NE-
CESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE SANTA BARBARA DO PARÁ/PA.
Empresa Homologada: DISTRIBUIDORA BOM SUCESSO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 47.186.631/0001-00 - Valor Homologado: R$ 170.775,00 (Cento e 
setenta mil setecentos e setenta e cinco reais).
Data da Homologação: 26 de setembro do 2024
Jaqueline de Nazaré Vasconcelos da Piedade - Secretária Municipal 
de Assistência Social.

Protocolo: 1131246

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ- PA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90014/2024

Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE HIPERDIA, OBJETIVANDO ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍ-
PIO DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA.
Empresa Homologada: F CARDOSO E CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
04.949.905/0001-63 - Valor Homologado: R$ 29.198,00 (Vinte e nove mil 
cento e noventa e oito reais); J. E. COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no 
CNPJ no 10.897.117/0001-73 - Valor Homologado: R$ 40.990,00 (Quarenta 
mil novecentos e noventa reais);
Data da Homologação: 26 de setembro do 2024
Dyene Cristina Jardim Correa - Secretaria Municipal de Saúde

Protocolo: 1131247

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Pará/PA torna público o 
extrato da Ata de Registro de Preço 007/2024, oriunda da Concorrência Ele-
trônica nº 90002.2024, para EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO E TAPA BURACOS EM VIAS URBANAS, NO MUNICÍPIO DE SANTA 
BÁRBARA DO PARÁ/PA.
Vencedora: L. MELO CONSTUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.665.869/0001-
02 - VALOR R$ 8.005.410,30 (Oito milhões cinco mil quatrocentos e dez reais 
e trinta centavos).
Vigência: 13/06/2024 a 13/06/2025

Marcus Leão Colares
Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Pará
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Pará/PA torna público o ex-
trato da Ata de Registro de Preço 009/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 
90003.2024, para AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS E INSUMOS AGRÍCOLAS, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-
CULTURA DO MUNICIPIO DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA.
Vencedora: DISTRIBUIDORA BOM SUCESSO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
47.186.631/0001-00.- VALOR R$ 153.797,25 (Cento e cinquenta e três mil 
setecentos e noventa e sete reais e vinte e cinco centavos).
Vigência: 20/08/2024 a 20/08/2025

Marcus Leão Colares
Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Pará

Protocolo: 1131248

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ- PA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90005/2024

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS, OBJETIVANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIAS E FUNDOS 
MUNICIPAIS DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA.
Empresas Homologadas: SOLUÇÃO COMERCIO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
43.233.526/0001-24 - Valor Homologado: R$ 577.887,00 (Quinhentos e se-
tenta e sete mil oitocentos e oitenta e sete reais); M. G. TRINDADE COMER-
CIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 49.417.570/0001-70 - Valor Homologado: R$ 
836.116,25 (Oitocentos e trinta e seis mil cento e dezesseis reais e vinte e 
cinco centavos).
Data da Homologação: 23 de agosto do 2024

Marcus Leão Colares - Prefeito Municipal

Protocolo: 1131243

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ- PA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90006/2024

Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBÍLIA EM GERAL, OBJETIVANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA.
Empresa Homologada: DISTRIBUIDORA BOM SUCESSO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 47.186.631/0001-00 - Valor Homologado: R$ 542.893,90 (Quinhen-
tos e quarenta e dois mil oitocentos e noventa e três reais e noventa centa-
vos).
Data da Homologação: 26 de setembro do 2024

Marcus Leão Colares - Prefeito Municipal

Protocolo: 1131244

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM - SEMSA
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 044/2024-SEMSA 
Objeto: Registro de Preço Para Futura e Eventual Para contratação de Empre-
sa Para a Elaboração do Programa de Gerenciamento de Risco - PGR, de Acor-
do Com o Que Estabelece a NR 1, Elaboração do Programa de Controle Médico 
Saúde Ocupacional - PCMSO, Elaboração do Laudo Técnico das Condições do 
Ambiente de Trabalho - LTCAT, Elaboração do LTIP - Laudos de Insalubridade e 
Periculosidade, Realização de Exames ocupacionais: Admissionais; Periódico; 
de Retorno ao Trabalho; de Mudança de Riscos Ocupacionais; e Demissio-
nais, Com Emissão de Atestados de Saúde Ocupacional - ASO. No endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.santarem.pa.gov.
br. Início de entrega das propostas: 11/10/2024 a partir das 9h30min no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Abertura das propostas: 25/10/2024 
às 09h30min no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Elaine Vitor do 
Amaral - Pregoeira/Portaria nº 054/2024 - SEMSA.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 032/2024-SEMSA 
Objeto: Registro de Preço Para a Futura e Eventual Contratação de Serviço 
Continuado de Coleta, Gerenciamento, Transporte e Tratamento de Resíduos 
Que Serão Acomodados em Bombonas de 200 Litros, Fornecidas Pela Empre-
sa em Regime de Comodato, e Destinação Final Ambientalmente Adequada 
de Resíduos Provenientes do Serviço de Saúde do Hospital Municipal, Pron-
to Socorro Municipal, Unidade de Pronto Atendimento 24 Horas, Núcleo de 
Média e Alta Complexidade (Samu, Hemodialise, CTA/SAE, C.R.S. Mulher, 
C.R.S. Criança, C.R.S. Idoso. Cerest, Caps Ad III, Caps IJ), Naps - Núcleo de 
Atenção Primária em Saúde (Zona Urbana e Zona Rural) e Nadf - Núcleo de 
Atenção e Distribuição Farmacêutica (CAF) da Secretária Municipal de Saúde 
e Núcleo Técnico de Vigilancia em Saúde. Edital: 09/10/2024. No endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.santarem.pa.gov.
br. Início de entrega das propostas: 10/10/2024 a partir das 9h30min no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Abertura das propostas: 24/10/2024 
às 09h30min no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Jerry José Car-
doso de Sousa - Pregoeiro/Portaria nº 056/2023 - SEMG.

Protocolo: 1131254

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
A Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá/PA. Resolve homologar 
em favor da empresa: F L Charchar ME, CNPJ: 17.832.826/0001-10 no valor 
de R$278.720,00 (Duzentos e setenta e oito mil, setecentos e vinte reais) 
referente ao Pregão Eletrônico nº 90018/2024, Processo Administrativo nº 
00000067/24 que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁ-
RIOS COM O FORNECIMENTO DE URNAS FÚNEBRES, INCLUSIVE CARRO 
FÚNEBRE PARA O TRANSPORTE DE PESSOAS FALECIDAS, A FIM DE ATEN-
DER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ/PA, PARA ATENDIMENTO DE FAMÍLIAS CA-
RENTES QUE VENHAM A NECESSITAR DOS REFERIDOS SERVIÇOS, Data 
da Homologação 09/10/2024.

Ana Barbara Freitas dos Reis
Secretaria de Assistência Social

Protocolo: 1131257

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3º Termo Aditivo ao Contrato 20222895. Origem do Contrato: Concorrência 
3/2022-0008. Contratante: Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá, 
CNPJ: 05.193.073/0001-60. Contratada: Mais Brasil Construtora EIRELI. 
CNPJ: 26.916.786/0001-85. Finalidade: Prorrogação do prazo de vigência. 
Base Legal: Art. 57, § 1º, Inc. II, e § 2º da Lei Federal nº 8.666/93. Vigência: 
15/09/2024 a 15/09/2025. Assinatura: 09/09/2024.

EDUARDO SAMPAIO GOMES LEITE
Prefeito Municipal

Protocolo: 1131259

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Nº: 20240336 Origem: Pregão Nº 90010-2024 Contratante: 
Fundo Municipal de Saúde Contratada(O): Altamed Distribuidora de Medi-
cmantos Ltda - Me Objeto: Aquisição de Medicamentos, Objetivando Atender 
as Necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica Caf, Hospital Mu-
nicipal, Unidades Básicas de Saúde da Família e Demais Unidades Integradas 
a Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel do Guamá/Pa. Valor Total: R$ 
289.161,45 (Duzentos e Oitenta E Nove Mil, Cento e Sessenta e Um Reais e 
Quarenta e Cinco Centavos) Vigência: 16 de Setembro de 2024 a 31 de De-
zembro de 2024 Data Da Assinatura: 16 de Setembro de 2024
Contrato Nº: 20240337 Origem: Pregão Nº 90010-2024 Contratante: 
Fundo Municipal de Saúde Contratada(O): R S Lobato Eireli Objeto: Aqui-
sição de Medicamentos, Objetivando Atender as Necessidades da Central de 
Abastecimento Farmacêutica Caf, Hospital Municipal, Unidades Básicas de 
Saúde da Família e Demais Unidades Integradas a Secretaria Municipal de 
Saúde de São Miguel do Guamá/Pa. Valor Total: R$ 222.864,52 (Duzentos 
e Vinte e Dois Mil, Oitocentos e Sessenta e Quatro Reais e Cinquenta e Dois 
Centavos) Vigência: 16 de Setembro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024 
Data Da Assinatura: 16 de Setembro de 2024
Contrato Nº: 20240338 Origem: Pregão Nº 90010-2024 Contratante: 
Fundo Municipal de Saúde Contratada(O): Bragantina Distribuidora de Me-
dicamentos Ltda Objeto: Aquisição de Medicamentos, Objetivando Atender As 
Necessidades da Central de Abastecimento Farmacêutica Caf, Hospital Muni-
cipal, Unidades Básicas de Saúde da Família e Demais Unidades Integradas 
a Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel do Guamá/Pa. Valor Total: R$ 
229.395,00 (Duzentos e Vinte e Nove Mil, Trezentos e Noventa e Cinco Reais) 
Vigência: 16 de Setembro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024 Data da Assi-
natura: 16 de Setembro de 2024
Contrato Nº: 20240339 Origem: Pregão Nº 90010-2024 Contratante: 
Fundo Municipal de Saúde Contratada(O): Polymedh. Eirelli Objeto: Aqui-
sição de Medicamentos, Objetivando Atender as Necessidades da Central De 
Abastecimento Farmacêutica Caf, Hospital Municipal, Unidades Básicas de 
Saúde da Família e Demais Unidades Integradas a Secretaria Municipal de 
Saúde de São Miguel do Guamá/Pa. Valor Total: R$ 1.025.022,81 (Um Milhão, 
Vinte e Cinco Mil, Vinte e Dois Reais e Oitenta e Um Centavos) Vigência: 16 
de Setembro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024 Data da Assinatura: 16 de 
Setembro de 2024
Contrato Nº: 20240340 Origem: Pregão Nº 90011-2024 Contratante: 
Fundo Municipal de Saúde Contratada(O): Altamed Distribuidora de Medi-
cmantos Ltda - Me Objeto: Aquisição de Medicamentos Essesciais de Farmá-
cia Básica, Objetivando Atender as Necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de São Miguel do Guamá/Pa. Valor Total: R$ 355.299,00 (Trezentos 
e Cinquenta e Cinco Mil, Duzentos e Noventa e Nove Reais) Vigência: 16 de 
Setembro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024 Data da Assinatura: 16 de 
Setembro de 2024
Contrato Nº: 20240341 Origem: Pregão Nº 90011-2024 Contratante: 
Fundo Municipal de Saúde Contratada(O): R S Lobato Eireli Objeto: Aqui-
sição de Medicamentos Essesciais de Farmácia Básica, Objetivando Atender 
as Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel do Guamá/
Pa. Valor Total: R$ 114.947,20 (Cento e Quatorze Mil, Novecentos e Quarenta 
e Sete Reais e Vinte Centavos) Vigência: 16 de Setembro de 2024 a 31 de 
Dezembro de 2024 Data da Assinatura: 16 de Setembro de 2024
Contrato Nº: 20240342 Origem: Pregão Nº 90011-2024 Contratante: 
Fundo Municipal de Saúde Contratada(O): Bragantina Distribuidora de Me-
dicamentos Ltda Objeto: Aquisição de Medicamentos Essesciais de Farmácia 
Básica, Objetivando Atender as Necessidades da Secretaria Municipal de Saú-
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de de São Miguel do Guamá/Pa. Valor Total: R$ 147.072,58 (Cento e Quaren-
ta e Sete Mil, Setenta e Dois Reais e Cinquenta e Oito Centavos) Vigência: 16 
de Setembro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024 Data da Assinatura: 16 de 
Setembro de 2024
Contrato Nº: 20240343 Origem: Pregão Nº 90011-2024 Contratante: 
Fundo Municipal de Saúde Contratada(O): Polymedh. Eirelli Objeto: Aqui-
sição de Medicamentos Essesciais de Farmácia Básica, Objetivando Atender as 
Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel do Guamá/Pa. 
Valor Total: R$ 629.270,38 (Seiscentos e Vinte e Nove Mil, Duzentos e Setenta 
Reais e Trinta e Oito Centavos) Vigência: 16 de Setembro de 2024 a 31 de 
Dezembro de 2024 Data da Assinatura: 16 de Setembro de 2024
Contrato Nº: 20240330 Origem: Pregão Nº 90016-2024 Contratante: 
Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá Contratada(O): J D Produ-
çoes e Eventos Ltda Objeto: Serviços de Locação de Palco, Som e Iluminação 
Para Realização dos Eventos Municipais, Através das Secretarias Municipais de 
Culta, Esporte, Lazer e Turismo e Secretaria Municipal de Educação de São Mi-
guel do Guamá/Pa Valor Total: R$ 802.837,50 (Oitocentos e Dois Mil, Oitocentos 
e Trinta e Sete Reais e Cinquenta Centavos) Vigência: 23 de Setembro de 2024 a 
31 de Dezembro de 2024 Data da Assinatura: 23 de Setembro de 2024
Contrato Nº: 20240334 Origem: Pregão Nº 90003-2024 Contratante: 
Fundo Municipal de Educação Contratada(O): Peg Pag Ltda Objeto: Aqui-
sição de Gêneros Alimentícios Com Fornecimento Parcelado Para Composição 
da Alimentação Escolar Para os Alunos da Rede Municipal de Ensino (Creche, 
Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, Ensino 
Médio e Quilombola) Valor Total: R$ 948.335,00 (Novecentos e Quarenta e 
Oito Mil, Trezentos E Trinta e Cinco Reais) Vigência: 26 de Setembro de 2024 
a 31 de Dezembro de 2024 Data da Assinatura: 26 de Setembro de 2024

EXTRATO DE ATA
Ata de Registro de Preços N.º024/2024 Pregão Eletrônico Nº 90018-2024 
Objeto:Serviços Funerários Com o Fornecimento de Urnas Fúnebres, Inclusive 
Carro Fúnebre Para o Transporte de Pessoas FaLecidas, a Fim de Atender as 
Necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social de São Miguel do Gua-
má/Pa, Para Atendimento de Famílias Carentes que Venham a Necessitar dos 
Referidos Serviços. Vigência: 12 Meses. Data da Assinatura: 09/10/2024. Con-
tratante: Município de São Miguel de Guamá; C.N.P.J. Nº 05.193.073/0001-
60, Contratada: F L Charchar Me, C.N.P.J. Nº 17.832.826/0001-10 Valor R$: 
278.720,00 (Duzentos e Setenta e Oito Mil, Setecentos e Vinte Reais).

Protocolo: 1131260

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TUCUMÃ

.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 3/2024-014PMT

O Município de Tucumã, através da Prefeitura Municipal de Tucumã 
- Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, por intermédio da 
Comissão Permanente das Contratações, torna público que às 09:00 horas 
do dia 24 de outubro de 2024, fará realizar licitação na modalidade CON-
CORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2024-014PMT, tipo menor preço, para CON-
TRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE DRENAGEM 
PLUVIAL COM CANALETAS E GRADES NA RUA OESTE E AV. GIRASSOL, nos 
termos do Decreto Municipal nº 003/2024 e da Lei nº 14.133/2021 e suas 
alterações. O instrumento convocatório e seus anexos estão à disposição dos 
interessados na sala da CPC, endereço Rua do Café, s/n, Setor Alto Morumbi, 
de 2ª a 6ª feira no horário de 07h30min às 11h30min horas, e disponível no 
portal https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, na aba Licitações da 
Prefeitura Municipal de Tucumã-PA, endereço: https://prefeituradetucuma.
pa.gov.br/portal-da-transparencia/ e no Portal Nacional de Contratações Pú-
blicas - PNCP. Tucumã-PA, 09 de outubro de 2024. Débora de Souza Mar-
tins - Agente de Contratação - Presidente da CPC.

Protocolo: 1131261

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - N° 9/2024-066FMS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 248/2024/ADM
O Município de Tucumã, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, 
Estado do Pará, torna público, para conhecimento dos interessados que no 
dia 24 de outubro de 2024, às 09:00 horas, realizará PREGÃO NA FORMA ELE-
TRÔNICA do tipo menor preço, tendo por objeto: LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS 
E DECORAÇÃO DE ESPAÇOS PARA CAMPANHAS E PROJETOS DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SEUS PROGRAMAS VINCULADOS nos termos do 
Decreto Municipal nº 003/2024 e da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 
O instrumento convocatório e seus anexos estão à disposição dos interessa-
dos na sala da CPC, endereço Rua do Café, s/n, Setor Alto Morumbi, de 2ª a 
6ª feira no horário de 07h30min às 11h30min horas, e disponível no portal 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e na aba Licitações da Prefei-
tura Municipal de Tucumã-PA, no site https://prefeituradetucuma.pa.gov.br/
portal-da-transparencia/ no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
Tucumã-PA, 09 de outubro de 2024. IGOR LIMA DOS SANTOS - Agente de 
Contratação - Decreto nº 010/2024.

Protocolo: 1131262

..

PARTICULARES
.

HIROYUKI SUGITA 
Portador do CPF de n° 034.153.092-15 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEA) 
de Santa Maria do Pará - PA a LICENÇA DE ATIVIDADE RURAL (LAR) de nº 
007/2023 da FAZENDA SUGITA 1, com vencimento para o dia 12/09/2025.
HIROYUKI SUGITA, portador do CPF de n° 034.153.092-15, torna público que 
recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEA) de Santa Maria 
do Pará - PA a LICENÇA DE ATIVIDADE RURAL (LAR) de nº 009/2023 da FA-
ZENDA SUGITA 1B, com vencimento para o dia 12/09/2025.

HIROYUKI SUGITA 
Portador do CPF de n° 034.153.092-15 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEA) 
de Santa Maria do Pará - PA a LICENÇA DE ATIVIDADE RURAL (LAR) de nº 
008/2023 da FAZENDA SUGITA 1A, com vencimento para o dia 12/09/2025.
HIROYUKI SUGITA, portador do CPF de n° 034.153.092-15, torna público que 
recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEA) de Santa Maria 
do Pará - PA a LICENÇA DE ATIVIDADE RURAL (LAR) de nº 011/2023 da FA-
ZENDA SUGITA 1D, com vencimento para o dia 12/09/2025.

HIROYUKI SUGITA 
Portador do CPF de n° 034.153.092-15 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEA) 
de Santa Maria do Pará - PA a LICENÇA DE ATIVIDADE RURAL (LAR) de nº 
010/2023 da FAZENDA SUGITA 1C, com vencimento para o dia 12/09/2025.

Protocolo: 1131194

BIOS INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE MADEIRA EIRELI. 
Est. Do Outeiro, S/N Belém - PA, CEP. 66.815-555 CNPJ (MF) 35.142.400/
0001-16, vem tornar público o recebimento da LO - Licença de Operação com 
retificação de razão social N° 128/2022- Proc. Nº 1465/55 da SEMMA - Secre-
taria Municipal de Meio Ambiente.

Protocolo: 1131178

ELINE DO CARMO FREITAS 
CPF nº 083.377.472-77 

Responsável pelo empreendimento denominado FAZENDA PARAÍSO localizado 
no município de PORTEL/PA, torna público que recebeu da SEMAS/PA no dia 23 
de setembro de 2024 o título de LAR n° 14630/2024, e no dia 24 de setembro 
de 2024 o título de AUTEF nº 274720/2024 para a atividade de Manejo Florestal 
Sustentável na Unidade de Produção Anual (UPA) 01.

Protocolo: 1131204

FAZENDA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 
ARMANDO LUCREDI 
CPF: 024.084.909-44 

Torna público que requereu a SEMMA/Paragominas a renovação da LAR nº 
008/2020 para atividade de cultura de ciclo curto e criação de bovinos em 
Paragominas/PA.

Protocolo: 1131201

FAZENDA RENASCER II, OSMAR SCARAMUSSA 
CPF: 577.917.247-15 

Torna público que requereu a SEMMA/Paragominas a renovação da LAR nº 
005/2020 para atividade de cultura de ciclo curto e criação de bovinos em 
Paragominas/PA.

Protocolo: 1131202

FAZENDA CANDURÚ I 
GILDEMBERG HELIO GERMANO DE OLIVEIRA 

CPF: 411.378.172-91 
Torna público que requereu a SEMMA/Paragominas LAR para atividade de cul-
tura de ciclo curto e criação de bovinos em Paragominas/PA.

Protocolo: 1131199

FAZENDA SÃO JOSÉ 
MARCELO BENINCA DE OLIVEIRA 

CPF: 772.576.342-20 
Torna público que recebeu da SEMMA/Ipixuna do Pará LAR nº 016/2024 para 
atividade de cultura de ciclo curto e criação de bovinos em Ipixuna do Pará/PA

Protocolo: 1131197

.

.

EMPRESARIAL
.

RECEBIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
A empresa MANALI OBRAS LTDA 

CNPJ: 33.220.071/0001-59 
Torna público que recebeu a Autorização Ambiental - AU nº 013/2024, para 
atividade de Supressão vegetal de 49 indivíduos arbóreos, visando o uso e 
ocupação do solo para fins da construção da policlínica de saúde, da Secreta-
ria Municipal de Meio Ambiente - SEMA - ANANINDEUS-PA, com vencimento 
em 27/01/2025.

Protocolo: 1131173
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M A RESTAURANTE E BUFFET LTDA  
DOCE PECADO LANCHONETE 
CNPJ: 24.363.309/0001-04 

Torna público recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA/
Capanema, a Licença de Operação nº 026/2022.

Protocolo: 1131175

REQUERIMENTO RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
O empreendimento AUTO POSTO GIRASSOL LTDA 

INSCRITO NO CNPJ: 27.499.258/0001-30 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 15.559.445-1 

Situado na Avenida Brasília, S/N, quadra 40, lote 11, Bairro Vila Rica, Pa-
rauapebas, torna público que está requerendo junto a Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS-PA), a Renovação da Licença 
de Operação para a atividade de Empresa transportadora de substâncias e 
produtos perigosos (combustível).
Parauapebas, 07 de outubro de 2024.

Protocolo: 1131176

INFORMAÇÕES PARA ORÇAMENTO DE PUBLICAÇÃO DE LO.
TILES WOOD COMÉRCIO DE MADEIRAS EIRELI 

CNPJ/MF No 02.585.481/0001-70 
Com sede na Rua São José, S/N, Murinim, Benevides-PA, torna público que 
recebeu da SEMMAT/Benevides-PA, conforme os termos da Resolução do 
CONAMA nº 006, de 24 de Janeiro de 1986, do Decreto nº 99.274, de 06 de 
Junho de 1990 e da Lei nº 1.070 de 23 de Dezembro de 2009; a RENOVA-
ÇÃO de sua Licença de Operação, sob o no 202400000098, para a ativida-
de de beneficiamento de madeiras, através processo no L202400001748, 
datado de 09/09/2024.

Protocolo: 1131168

EBES SISTEMAS DE ENERGIA S.A. 
CNPJ nº 12.194.903/0001-30 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente Sane-
amento e Turismo - SEMMATUR, a Licença Prévia - LP n° 004/2024, sob n° 
de processo 1865/2024, válida até 03/09/2026, para atividade de parque 
solar, em Xinguara/PA.

Protocolo: 1131170

EBES SISTEMAS DE ENERGIA S.A.
CNPJ nº 12.194.903/0001-30 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente Sane-
amento e Turismo - SEMMATUR, a Licença de Instalação - LI n° 010/2024, 
sob n° de processo 1865/2024, válida até 16/09/2026, para atividade de 
parque solar, em Xinguara/PA.

Protocolo: 1131171

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
LICENÇA AMBIENTAL

COMUNICADO
A Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A., torna público que requereu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Viseu - SEMMA a renovação 
da Licença de Operação (LO) nº 006/196/2023 para a Rede de Distribuição 
Rural de Energia Elétrica - RDR 34,5 kV “ID. 430019360 - Vila Nova e Vila 
Fazendinha” localizada no município de Viseu, no Estado do Pará.

Protocolo: 1131183

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
LICENÇA AMBIENTAL

COMUNICADO
A Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A., torna público que requereu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Viseu - SEMMA a renovação 
da Licença de Operação (LO) nº 007/199/2023 para a Rede de Distribuição 
Rural de Energia Elétrica - RDR 34,5 kV “ID. 430020988 - Ramal da Vila 
Cacoal do Peritoro / Lucio Dutra Vale” localizada no município de Viseu, no 
Estado do Pará.

Protocolo: 1131184

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
LICENÇA AMBIENTAL

COMUNICADO
A Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A., torna público que reque-
reu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Moju - SEMMA as licen-
ças ambientais necessárias para a implantação das Redes de Distribuição 
Rural de Energia Elétrica - RDR 34,5 kV “Projeto - SÃO MANUEL - ID. 
440035884”, “COMUNIDADE DE PACHIBAL - ID. 440013531” e “Projeto - 
VILA SUCUPIRA (RECONDUTORAMENTO) - ID. 440035887 B” localizadas 
no município de Moju, no Estado do Pará.

Protocolo: 1131185

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
LICENÇA AMBIENTAL

COMUNICADO
A Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A., torna público que requereu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Baião - SEMMA as licenças 
ambientais necessárias para a implantação das Redes de Distribuição Rural 
de Energia Elétrica - RDR 34,5 kV “Projeto - LN-UNR-BAI-NS-1097776079 
- ANDRE ID. 430085642 A”, “CT-UNP-BAI-NS-1096169107-JOSE ID. 
430083127” e “Projeto - CT- UNI-BAI-NS-1022195853- ARQUIMEDES ID. 
430031566
A” localizadas no município de Baião, no Estado do Pará.

Protocolo: 1131186

AUXILIARES DA JUSTIÇA JURISDIÇÃO PRIVADA CAFBR
CAMARA ARBITRAL FILENZO BRASIL U-I/PA 
CNAI:6911.7-02 CNPJ: 07.485.995/0001-77 

EDITAL CONVOCAÇÃO Assunto do dia: Trata se de AÇÃO DECLARATORIA 
DE BENS HEREDITARIO ONEROSOS A PARTILHAR Interessados: Requeren-
te WILLIAM MARTINS DE ALMEIDA requerida DHULIANA LIMA NOGUEIRA, 
assist. Jurídico, Dra. TELVINA MADALENA NORONHA OAB/PA28259 Teste-
munha: VALDIREZ BAIÃO LIMA PACKHAM e outros, inclusive o Ministério 
Público PA através do of.003CAFBR/2024, se tiver interesse fica intimado 
Art.178 III CPC. Convida tds a comp. a Av. 1º maio, q.47, Lt.6 esq. C/ 
R.Monte Sião, Distrito Vitória da Conquista de Carajás, N. Repartimento 
Pa. Cep 68473000, P/ Sessão extraord. dia 21, outubro, 2024, segunda-
feira 16hs 1º chamada (hrDF) 09:30hs a 2º chamada os que se acharem 
presentes p/ partic. da Sessão de Conciliação prévia conforme Art 3º 4º 
da LF 9.307/96, 13.129/2015 Para sobre o proc.U.1.20240003CAFBR-PA

Protocolo: 1131179

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
LICENÇA AMBIENTAL

COMUNICADO
A Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A., torna público que recebeu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Vigia - SEMMA a Licença Pré-
via (LP) nº 006/24, a Licença de Instalação e Operação (LIO) nº 002/24 e 
a Autorização de Supressão Vegetal (ASV) nº 056/24 para a Rede de Dis-
tribuição Rural de Energia Elétrica - RDR 34,5 kV “ID. 430073318_CT-UNP-
VIG-NS-1047792778 - Iara_ID. 430073344_CT-UNR-VIG-NS-1087236395 
- Maria_ID. 430073502_CT-UNP-VIG-NS-1027349963 - Enide” localizada 
no município de Vigia, no Estado do Pará.

Protocolo: 1131181

EQUATORIAL TRANSMISSORA 7 SPE S.A.
CNPJ: 26.845.702/0002-40

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO)
A Equatorial Transmissora 7 SPE S.A. (CNPJ: 26.845.702/0002-40), torna 
público que requereu da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Susten-
tabilidade (SEMAS), Renovação da Licença de Operação - LO para Linha de 
Transmissão 500kV e 230 kV Vila do Conde - Marituba - Castanhal, locali-
zada no município de Ananindeua, no Estado do Pará.

Protocolo: 1131191

EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
LICENÇA AMBIENTAL

COMUNICADO
A Equatorial Pará Distribuidora de Energia S.A., torna público que recebeu 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Cachoeira do Arari - SEMMA 
a Licença Ambiental Prévia (LAP) nº 050/2024, a Licença Ambiental de 
Instalação (LAI) nº 041/2024 e a Autorização de Supressão de Vegetação 
(ASV) nº 0010/2024 para a Rede de Distribuição Rural de Energia Elétrica 
- RDR 34,5 kV “Projeto - FAZENDA SÃO JOÃO ID. 440136472” e a Licença 
Ambiental Prévia (LAP) nº 051/2024, a Licença Ambiental de Instalação 
(LAI) nº 042/2024 e a Autorização de Supressão de Vegetação (ASV) nº 
0011/2024 para a Rede de Distribuição Rural de Energia Elétrica - RDR 
34,5 kV “Projeto - RIO GURUPA ID. 440136710” localizadas no município 
de Cachoeira do Arari, no Estado do Pará.

Protocolo: 1131189

CÂMARA MUNICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024-CMMC-SRP 
Processo Pregão Eletrônico nº 001/2024-CMMC-SRP. Objeto: Aqui-
sição de Material Permanente para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Mojuí dos Campos. A Câmara Municipal de Mojuí dos Campos 
torna pública a todos os interessados a homologação da licitação na mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 001/2024-CMMC, relativo ao processo em 
referência, sendo vencedoras as empresas: A C Equipamentos e Eletro-
domesticos Ltda CNPJ: 46.221.464/0001-29, Edinho Silva de Aguiar Ltda 
CNPJ: 21.361.181/0001-51, U F Aguiar Ltda CNPJ: 63.833.883/0001-30. 
Jesanias da Silva Pessoa - Presidente.

Protocolo: 1131193
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